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Expediente Nº 3063 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0068386-14.1991.403.6100 (91.0068386-8) - CERAMICA DELTA LTDA(SP019064 - LUIZ ANTONIO MATTOS 

PIMENTA ARAUJO) X PRESIDENTE DA CPFL - CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ(SP231306 - CRISTINA 

GARCEZ) 

Promova a impetrante o prosseguimento do feito, indicando qual autoridade deverá figurar no presente feito, sob pena 

de extinção. Após, remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão da COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ e 

inclusão da nova autoridade indicada.  

 

0008862-13.1996.403.6100 (96.0008862-4) - BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - 

CENTRO NORTE(Proc. CLELIA DONA PEREIRA) 

Vista ao impetrante dos valores apresentados pela União Federal. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

0009095-10.1996.403.6100 (96.0009095-5) - BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTO S/A X BANCO DEL 

REY DE INVESTIMENTOS S/A(SP247115 - MARIA CAROLINA BACHUR E SP077583 - VINICIUS BRANCO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. CLELIA DONA PEREIRA) 

Indefiro o pedido de reconsideração e mantenho a decisão pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguardem os 

autos no arquivo sobrestado até a decisão do agravo de instrumento interposto. Int.  

 

0027032-57.2001.403.6100 (2001.61.00.027032-0) - ABRIL MUSIC LTDA(SP107966 - OSMAR SIMOES E 

SP141250 - VIVIANE PALADINO) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 254 - 

CLELIA DONA PEREIRA) 

Apresente o impetrante contra-fé com cópia de todos os documentos que acompanham a inicial e ainda decisão que 

determinou a inclusão da CEF. Após, notifique-se para que preste informações no prazo legal. Int. 

 

0021725-20.2004.403.6100 (2004.61.00.021725-1) - PROCOMP IND/ ELETRONICA LTDA(SP107966 - OSMAR 

SIMOES E SP169039 - LARISSA BIANCA RASO DE MORAES POSSATO) X PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Vista ao impetrante das alegações trazidas pela União Federal. Após, venham-me conclusos. Int. 

 

0026614-80.2005.403.6100 (2005.61.00.026614-0) - PAULO SERGIO CHRISTINELLI(SP014853 - JOSE FERRAZ 
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DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X PRESIDENTE DO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

Intime-se a autoridade impetrada para ciência e cumprimento do v. acórdão transitado em julgado, promovendo a 

inscrição do impetrante no Conselho Regional de Farmácia de São Paulo. 

 

0002716-67.2007.403.6100 (2007.61.00.002716-5) - JOHNSON & JOHNSON COM/ E DISTRIBUICAO 

LTDA(SP170591 - FELIPE CHIATTONE ALVES E SP150460 - SERGIO RICARDO DOS SANTOS POMPILIO) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

...Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos artigo 267, inciso VI, 

do Código do Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente. Custas na forma da lei. Sem 

condenação em honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

de estilo. 

 

0006199-08.2007.403.6100 (2007.61.00.006199-9) - MARIANGELA OMETTO ROLIM(SP220567 - JOSÉ 

ROBERTO MARTINEZ DE LIMA E SP178358 - CELSO CLÁUDIO DE HILDEBRAND E GRISI FILHO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Uma vez proferida a sentença, cessa a jurisdição do Juízo de 1a Instância, de forma que o deferimento de pedido de 

efeito suspensivo submete-se ao crivo do Tribunal julgador do recurso. A lei 1533/51 prevê apenas efeito devolutivo, 

motivo pelo qual indefiro o pedido formulado. Dê-se vista ao impetrado para contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. TRF da 3a 

Região. Intimem-se.  

 

0008792-10.2007.403.6100 (2007.61.00.008792-7) - ISABEL JUNQUEIRA(SP034672 - FABIO FERREIRA DE 

OLIVEIRA E SP156828 - ROBERTO TIMONER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Recebo a apelação do impetrante no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista ao impetrado para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos 

ao E. TRF da 3a Região. Intimem-se. 

 

0020838-31.2007.403.6100 (2007.61.00.020838-0) - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA(SP162712 - ROGÉRIO 

FEOLA LENCIONI E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG 

FISCAL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANCEIRAS EM S PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 

EM SAO PAULO 

Intime-se a CESP conforme requerido pelo impetrante à fls. 343/344. 

 

0008375-23.2008.403.6100 (2008.61.00.008375-6) - VALTEMIR AQUINO DE ARAUJO(SP144326 - CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA 

EM SP - DERAT 

Apresente o impetrante os dados de sua conta corrente para crédito do estorno determinado nos autos. Após, oficie-se a 

autoridade impetrada para cumprimento do requerido à fls. 125. 

 

0011688-89.2008.403.6100 (2008.61.00.011688-9) - ITAU SEGUROS S/A(SP131896 - BENEDICTO CELSO 

BENICIO JUNIOR E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO 

PAULO-DEINF-SP 

Vista ao impetrante dos valores apresentados pela União Federal. Após, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

0000969-14.2009.403.6100 (2009.61.00.000969-0) - GILBERTO DUARTE LOPES(SP144326 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS LIMA E SP279265 - FERNANDA APARECIDA ALVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

O pedido de fls. 103/104 deverá ser formulado na esfera administrativa, tendo em vista que a prestação jurisdicional já 

encontra-se esgotada. Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0006253-03.2009.403.6100 (2009.61.00.006253-8) - CSU CARDSYSTEM S/A(SP227623 - EDUARDO LANDI 

NOWILL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP X PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

...Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

0020398-64.2009.403.6100 (2009.61.00.020398-5) - ELMA SERVICOS GERAIS E REPRESENTACOES 

LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO 

CADORNIGA) X CHEFE DE BENEFICIOS DO INSS - AGENCIA BARUERI-SP 

...Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de 
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Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

0020410-78.2009.403.6100 (2009.61.00.020410-2) - VISAO COM/ DE ROLAMENTOS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA(SP121495 - HUMBERTO GOUVEIA E SP055751 - NILZA MARIA RODRIGUES) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO 

NADER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, 

na forma como pleiteada, com resolução de mérito; extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas pela impetrante. Honorários advocatícios indevidos. 

 

0024953-27.2009.403.6100 (2009.61.00.024953-5) - NM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP216793 - 

WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

- SP X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Manifeste-se a impetrante se tem interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista o alegado pela autoridade 

impetrada à fls. 149/150.  

 

0025014-82.2009.403.6100 (2009.61.00.025014-8) - SANTAMALIA SAUDE S/A(SP044305 - LUIZ FAILLA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, 

na forma como pleiteada, com resolução de mérito; extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas pela impetrante. Honorários advocatícios indevidos. 

 

0026104-28.2009.403.6100 (2009.61.00.026104-3) - CAMARA ARBITRAL LATINO AMERICANA LTDA - 

CALA(SP065463 - MARCIA RAICHER) X CHEFE DO SETOR DE SEGURO DESEMPREGO E ABONO 

SALARIAL - DEL REG TRAB SP(Proc. 2213 - JEAN CARLOS PINTO) 

Uma vez proferida a sentença, cessa a jurisdição do Juízo de 1a Instância, de forma que o deferimento de pedido de 

efeito suspensivo submete-se ao crivo do Tribunal julgador do recurso. A lei 1533/51 prevê apenas efeito devolutivo, 

motivo pelo qual indefiro o pedido formulado. Dê-se vista ao impetrado para contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. TRF da 3a 

Região. Intimem-se.  

 

0000020-53.2010.403.6100 (2010.61.00.000020-1) - ZELOSO IND/ E COM/ LTDA(SP242664 - PAULO AUGUSTO 

TESSER FILHO) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-

SP X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP(Proc. 1622 - LUIZA HELENA 

SIQUEIRA) 

Defiro o prazo requerido pela União Federal. Intime-se por mandado para ciência e cumprimento. Int. 

 

0000179-93.2010.403.6100 (2010.61.00.000179-5) - HAGANA SEGURANCA LTDA(SP114170 - RAIMUNDO 

PASCOAL DE MIRANDA PAIVA JUNIOR E SP260940 - CELSO NOBUO HONDA E SP018332 - TOSHIO 

HONDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA para afastar a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção (FAP), introduzido pelos Decretos n.s 6.042/2007 e 6.957/2009, pelo que determino à 

autoridade coatora que se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes à cobrança dos valores supostamente devidos, 

em razão da suspensão do recolhimento na forma autorizada por esta decisão e, por conseguinte, julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da 

lei. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, 1º da Lei federal n. 12.016/09, razão pela qual os 

autos deverão ser remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sem prejuízo de eventual recurso 

voluntário. Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/09. 

 

0000769-70.2010.403.6100 (2010.61.00.000769-4) - CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA(SP169042 - 

LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1622 - LUIZA HELENA SIQUEIRA) 

...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA para afastar a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção (FAP), introduzido pelos Decretos n.s 6.042/2007 e 6.957/2009, pelo que determino à 

autoridade coatora que se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes à cobrança dos valores supostamente devidos, 

em razão da suspensão do recolhimento na forma autorizada por esta decisão e, por conseguinte, julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da 

lei. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, 1º da Lei federal n. 12.016/09, razão pela qual os 

autos deverão ser remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sem prejuízo de eventual recurso 

voluntário. Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Encaminhe-se cópia desta 

sentença, via correio eletrônico, ao Exmo(a). Senhor(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) do Agravo de Instrumento 

n. 0012896-07.2010.4.03.0000, comunicando-o (a) da prolação da presente sentença. 
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0003211-09.2010.403.6100 (2010.61.00.003211-1) - ADEIRSON GOMES DA SILVA(SP255745 - INGRID SENA 

VAZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO -SP 

...Ante o exposto, julgo o pedido improcedente e DENEGO A SEGURANÇA, e, por conseguinte, extingo o processo, 

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. O valor depositado em juízo 

deverá permanecer como tal até o trânsito em julgado. Sem honorários advocatícios (Súmula 512 do e. STF e Súmula 

105 do e. STJ). Custas na forma da lei.  

 

0003527-22.2010.403.6100 (2010.61.00.003527-6) - CONSTRUTORA TARJAB LTDA(SP207760 - VAGNER 

APARECIDO NOBREGA VALENTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - 

SP(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO NADER) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO 

...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA para afastar a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção (FAP), introduzido pelos Decretos n.s 6.042/2007 e 6.957/2009, pelo que determino à 

autoridade coatora que se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes à cobrança dos valores supostamente devidos, 

em razão da suspensão do recolhimento na forma autorizada por esta decisão e, por conseguinte, julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da 

lei. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, 1º da Lei federal n. 12.016/09, razão pela qual os 

autos deverão ser remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sem prejuízo de eventual recurso 

voluntário. Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Encaminhe-se cópia desta 

sentença, via correio eletrônico, ao Exmo(a). Senhor(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) do Agravo de Instrumento 

n. 0012313-22.2010.4.03.0000, comunicando-o (a) da prolação da presente sentença. 

 

0003625-07.2010.403.6100 (2010.61.00.003625-6) - CENTURION SERVICOS LTDA(SP228480 - SABRINA BAIK 

CHO E SP238869 - MAX ALVES CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP(Proc. 1622 - LUIZA HELENA SIQUEIRA) 

...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA para afastar a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção (FAP), introduzido pelos Decretos n.s 6.042/2007 e 6.957/2009, pelo que determino à 

autoridade coatora que se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes à cobrança dos valores supostamente devidos, 

em razão da suspensão do recolhimento na forma autorizada por esta decisão e, por conseguinte, julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da 

lei. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, parágrafo 1º da Lei federal n. 12.016/09, razão 

pela qual os autos deverão ser remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sem prejuízo de eventual 

recurso voluntário. Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art.25 da Lei n. 12.016/09. Encaminhe-se cópia 

desta sentença, via correio eletrônico, ao Exmo(a). Senhor(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) do Agravo de 

Instrumento n. 0011655-95.2010.4.03.0000, comunicando-o(a) da prolação da presente sentença. 

 

0004462-62.2010.403.6100 - MARAJO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP130678 - RICARDO BOCCHINO 

FERRARI E SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES) X SECRETARIA DO 

PATRIMONIO DA UNIAO - SPU 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, 

confirmando a liminar concedida no sentido de determinar a imediata análise do pedido protocolizado sob nº 

04977.004059/2008-56, desde que não houvesse outro óbice senão aquele narrado na inicial. Julgo extinto o processo, 

com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. 

Honorários advocatícios indevidos. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 

0004743-18.2010.403.6100 - ARTHUR PRIMO GRACIANO(SP128719 - DARLENE APARECIDA RICOMINI 

DALCIN) X REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE(MS002038 - ROBERTO 

TAMBELINI) 

...Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com o que extingo o processo, com resolução de mérito, na 

forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos. 

 

0004928-56.2010.403.6100 - BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A X BODYCOTE 

BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A - FILIAL 1 X BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO 

TERMICO S/A - FILIAL 2 X BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A - FILIAL 3 X 

BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A - FILIAL 4 X BODYCOTE BRASIMET 

PROCESSAMENTO TERMICO S/A - FILIAL 5 X BRASIMET REVESTIMENTOS PVD INDUSTRIA S/A X 

BRASIMET REVESTIMENTOS PVD INDUSTRIA S/A - FILIAL 1 X BRASIMET REVESTIMENTOS PVD IND/ 

S/A - FILIAL 2(SP154316 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Recebo a apelação do impetrado no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista ao impetrante para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos 

ao E. TRF da 3a Região. Intimem-se. 

 

0007696-52.2010.403.6100 - SYLVIA REGINA LOUZADA(SP283929 - MICHELLE DUARTE RIBEIRO) X 
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GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 1553 - 

GABRIELA ALCKMIN HERRMANN) 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA, 

confirmando a liminar concedida no sentido de determinar a imediata análise do pedido protocolizado sob nº 

04977.004667/2008-61, desde que não houvesse outro óbice senão aquele narrado na inicial. Julgo extinto o processo, 

com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I,do Código de Processo Civil. Custas ex lege. 

Honorários advocatícios indevidos. Sentença sujeita aao duplo grau de jurisdição. 

 

0008275-97.2010.403.6100 - JULIANA SABBATINNE SANTOS(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X 

PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 36 SUBS EST SAO PAULO 

Uma vez proferida a sentença, cessa a jurisdição do Juízo de 1a Instância, de forma que o deferimento de pedido de 

efeito suspensivo submete-se ao crivo do Tribunal julgador do recurso. A lei 1533/51 prevê apenas efeito devolutivo, 

motivo pelo qual indefiro o pedido formulado. Dê-se vista ao impetrado para contra-razões. Decorrido o prazo legal, 

com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. TRF da 3a 

Região. Intimem-se.  

 

0008375-52.2010.403.6100 - CORN PRODUCTS BRASIL - INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA(SP165388 - 

RICARDO HIROSHI AKAMINE E SP222008 - LEANDRO COLBO FAVANO) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Uma vez proferida a sentença, cessa a jurisdição do Juízo de 1a Instância, de forma que o deferimento de pedido de 

efeito suspensivo submete-se ao crivo do Tribunal julgador do recurso. A lei 1533/51 prevê apenas efeito devolutivo, 

motivo pelo qual indefiro o pedido formulado. Dê-se vista as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou 

sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos ao E. TRF da 3a Região. 

Intimem-se.  

 

0008914-18.2010.403.6100 - CONFEDERACAO BRASILEIRA DE CANOAGEM(SP125155 - MARCIA CRISTINA 

JUNGERS TORQUATO) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

Recebo a apelação do impetrante no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista ao impetrado para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos 

ao E. TRF da 3a Região. Intimem-se. 

 

0010488-76.2010.403.6100 - ALDO RASI(SP215841 - LUIZ ADOLFO PERES) X SUPERINTENDENTE DE 

ABASTECIMENTO DA AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO - ANP 

...Pelo exposto, ausentes os requisitos legais da Lei n. 12.016/2009, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR. Encaminhem-

se os autos ao Ministério Público Federal para manifestação no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do art. 

12 da aludida lei... 

 

0010540-72.2010.403.6100 - ITAVEMA FRANCE VEICULOS LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO 

E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

...Em face do exposto, DEFIRO o pedido liminar, para autorizar o recolhimento da contribuição ao SAT, sem a 

aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), introduzido pelos Decretos n.s 6.042/2007 e 6.957/2009, pelo que 

determino à autoridade coatora que se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes à cobrança dos valores 

supostamente devidos, em razão da suspensão do recolhimento na forma autorizada por esta decisão.Notifique-se a 

autoridade apontada como coatora para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, 

I, da Lei 12.016/2009. Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe 

copia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7, II, da novel lei. 

Posteriormente, ao Ministério Público Federal para manifestar-se no prazo improrrogável de 10 (dez) dias... 

 

0011014-43.2010.403.6100 - SPSYN PARTICIPACOES S/A(SP105107 - MARCELA QUENTAL) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP(Proc. 1622 - LUIZA HELENA 

SIQUEIRA) 

...Pelo exposto, JULGO PROCENDENTE o pedido e CONCEDO A SEGURANÇA par afastar a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção (FAP), introduzido pelos Decretos n.s 6.042/2007 e 6.957/2009, pelo que determino à 

autoridade coatora que se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes à cobrança dos valores supostamente devidos, 

em razão da suspensão do recolhimento na forma autorizada por esta decisão, bem como reconhecer o direito da 

impetrante efetuar a compensação dos valores recolhidos com a incidência do FAP, e, por conseguinte, julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. A importância 

indevidamente recolhida será utilizada pela SELIC. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do artigo 14, parágrafo 1º da Lei federal da 3ª Região, sem prejuízo de eventual recurso voluntário. Honorários 

advocatícios indevidos, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/09. Encaminhe-se cópia desta sentença, via correiop 
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eletrônico, ao Exmo(a). Senhor(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) do Agravo de Instrumento n. 0023567-

89.2010.403.6100, comunicado-o (a) da prolação da presente sentença. 

 

0011524-56.2010.403.6100 - JOSE OSWALDO RIBEIRO PORTO JUNIOR X ALBERT CARDOSO DE LEMOS X 

MARCIO FRANCO X ESTEVAO DE LIMA X MARCOS SEVERINO BEZERRA X HELIO SOUZA DO AMARAL 

X MAURO DE TOLEDO VASCONCELOS X NORTON VIEIRA DE MELLO(SP144068 - SOLANGE DE SOUZA) 

X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP CONS REG EST SAO PAULO 

Cumpram os impetrantes o determinado à fls. 51, indicando qual autoridade integrante do quadro da ORDEM DOS 

MUSICOS DO BRASIL (Presidente, Diretor, etc), que deverá figurar como impetrado, a indicação genérica do 

representante legal não supre os estreitos termos do parágrafo 3º do art. 6º da Lei 12.016/2009. Apresentem ainda, as 

cópias necessárias para instrução da contrafé, com cópias de todos os documentos que acompanham a inicial. 

 

0011883-06.2010.403.6100 - TRADICAO PLANEJAMENTO E TECNOLOGIA DE SERVICOS LTDA X 

TRADICAO TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO JOSE 

MARAFON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, 

na forma como pleiteada, com resolução de mérito; extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas pela impetrante. Honorários advocatícios indevidos. 

 

0012018-18.2010.403.6100 - OUROVET REPRESENTACOES LTDA(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE 

PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Manifeste-se a impetrante sobre a preliminar de ilegitimidade alegada pelas autoridades impetradas, no prazo de 05 

(cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. 

 

0012226-02.2010.403.6100 - COLEPO EQUIPAMENTOS ANTIPOLUICAO LTDA(SP260447A - MARISTELA DA 

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM COTIA-SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM OSASCO-SP 

...Diante do exposto e tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, na 

forma como pleiteada, com resolução de mérito; extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas pela impetrante. Honorários advocatícios indevidos. 

 

0012234-76.2010.403.6100 - CSA - SANTO AMARO ADMINISTRACAO,PARTICIPACAO E COMERCIO 

LTDA(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1622 - LUIZA 

HELENA SIQUEIRA) 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, 

na forma como pleiteada, com resolução de mérito; extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas pela impetrante. Honorários advocatícios indevidos. 

 

0012634-90.2010.403.6100 - MONSANTO DO BRASIL LTDA X MONSOY LTDA(SP249347A - SACHA 

CALMON NAVARRO COELHO ) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

...Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração, mantendo-se a sentença de fls. 1937/1950 por seus 

próprios e jurídicos fundamentos. Encaminha-se cópia da sentença proferida às fls. 1937/1950, via correio eletrônico, ao 

Exmo(a). Senhor(a) Desembargador (a) Federal Relator(a) do Agravo de Instrumento n. 0020705-48.2010.403.0000, 

comunicando-o (a) da prolação da presente sentença. 

 

0012638-30.2010.403.6100 - CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A X LIX EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA(SP092234 - MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, 

na forma como pleiteada, com resolução de mérito; extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas pela impetrante. Honorários advocatícios indevidos. 

 

0013086-03.2010.403.6100 - CIENTIFICALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E SISTEMAS(SP261481 - 

THIAGO GARDIM TRAINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

...Diante do exposto e de tudo que nos autos mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e DENEGO A 

SEGURANÇA, na forma como pleiteada, com resolução de mérito; extinguindo o processo com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas pela impetrante. Honorários advocatícios indevidos. 

 

0013325-07.2010.403.6100 - LAZARO FERNANDO SERBETO DE ALMEIDA X PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SAO PAULO 
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...Diante do exposto e tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, na 

forma como pleiteada. Julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas pelo impetrante. Honorários advocatícios indevidos. 

 

0013501-83.2010.403.6100 - BANESTADO PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA(SP131896 

- BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

...Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, 

na forma como plieteada, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos. 

 

0013980-76.2010.403.6100 - TREZE LISTAS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP090147 - CARLOS 

NARCISO MENDONCA VICENTINI E SP171500 - JOSÉ ANTONIO MARTINS BARALDI) X PROCURADOR-

CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO 

...Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

0014015-36.2010.403.6100 - JACQUELINE GOMES COLNAGO(SP207943 - DANIELE SOUZA AKAMINE) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Apresente o impetrante contra-minuta ao agravo retido no prazo legal. Após, promova-se vista ao MPF. No retorno, 

venham-me conclusos para sentença. 

 

0014819-04.2010.403.6100 - MARIA CECILIA BETTI ROVAI(SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO) X 

GERENTE REGIONAL DO SERVICO DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO 

Apresente o impetrante contra minuta ao agravo retido. Após, promova-se vista ao MPF. No retorno venham-me 

conclusos para sentenção. 

 

0015295-42.2010.403.6100 - VERTICAL SERVICOS LTDA - EPP(SP186390 - JOEL RODRIGUES CORRÊA) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

Manifeste-se a impetrante quanto a ilegalidade apontada pela autoridade coatora e encaminhe por oficio as cópias 

requeridas à fls. 104/110. 

 

0015319-70.2010.403.6100 - CAMARA DE ARBITRAGEM E CONCILIACAO DO ESTADO DE SAO PAULO-

CACESP(SP187366 - DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA GODOY E SP278422 - THATIANA CUZZIOL 

LONGO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SAO PAULO 

...Isto posto, julgo extinta a ação sem resolução de mérito, nos termos do inciso VIII do artigo 267 do Código de 

Processo Civil. Indefiro o desentranhamento dos documentos de fls. 22/43 por se tratarem de cópia simples e 

necessárias à instrução da inicial. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas 

ex lege. 

 

0015631-46.2010.403.6100 - JOSE CESAR FERREIRA SJCAMPOS ME X FC ARIAS ME X C A S GUEVARA ME 

X MARIA DE LOURDES RAMOS DA SILVA ROMANIN 26598217806(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA 

HIEBRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP 

...Diante do exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR pleiteda. Notifique-se a autoridade apontada como coatora 

para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009. 

Posteriormente, ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos do art. 12 da aludida lei. Após, tornem 

conclusos para sentença. Intimem-se. Oficie-se... 

 

0015834-08.2010.403.6100 - ESTACAO BRASIL PUBLICIDADE LTDA(SP098385 - ROBINSON VIEIRA E 

SP180747 - NICOLAU ABRAHÃO HADDAD NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO - SP 

...Pelo exposto, ausentes os requisitos preconizados pela Lei n. 12.016/2009, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR. 

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009. Posteriormente, ao Ministério Público Federal, para manifestar-se no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12 da aludida lei. Intime-se o órgão de representação judicial da 

pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos 

termos do inciso II do art. 7 da Lei 12.016/2009... 

 

0015855-81.2010.403.6100 - ANNIBAL DE LEMOS COUTO JUNIOR(SP268793 - GUILHERME ROCHA LEAO E 

SP299969 - OMAR MARTINS DE SOUZA GODOY SIMOES) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

EM SAO PAULO-SP X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO 

PAULO 
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...Isto posto, julgo extinta a ação sem resolução de mérito, nos termos do inciso VIII do artigo 267 do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

0016140-74.2010.403.6100 - UNIVERSO ONLINE S/A(SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP285751 - 

MARINA ZEQUI SITRANGULO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

...Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Oficie-se ao Gabinete do Exelentíssimo Senhor Desembargador Federal, Relator do recurso de Agravo 

de Instrumento nº0023846-75.2010.403.6100 interposto pelo Impetrante, informando-o acerca do teor da presente 

decisão. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

0016248-06.2010.403.6100 - WANG TZUYUNG X YEH MEI JUNG WANG(SP131928 - ADRIANA RIBERTO 

BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Apresente o impetrante contra-minuta ao agravo retido no prazo legal. Após, promova-se vista ao MPF. No retorno, 

venham-me conclusos para sentença. 

 

0016605-83.2010.403.6100 - ELIANE MENDES VIEIRA(SP136104 - ELIANE MINA TODA E SP266054 - MARIA 

BERNADETE BETIOL) X PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO 

SAO PAULO 

...Pelo exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR, apenas para que 

a autoridade Impetrada proceda à correção da prova pr´s´stico-profissional da Impetrante, utilizando-se os mesmos 

critérios conferidos em relação às rpovas paradigmas de Márcia Castro Cabral (inscrição 10140106), Nicomedes 

Martins de Figueiredo (inscrição n. 10100551) e Letícia Teixeira Cubha (inscrição n. 10149632), devendo, outrossim, 

justificar a falta de pontos das questões 2.4, 2.5 e 2.7 da prova prático-profissional. Notifique-se a autoridade apontada 

como coatora para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 

12.016/2009. Posteriormente, ao Ministério Público Federal para manifestação no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

nos temros do art. 12 da aludida lei. Int... 

 

0017698-81.2010.403.6100 - VENETO TELECOMUNICACOES LTDA(SP224384 - VICTOR SARFATIS METTA) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

Emende-se a inicial, no prazo legal, atribuindo-se valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido; 

recolhendo-se, após, as custas devidas sob o código 5762 na Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

0018042-62.2010.403.6100 - GREEN SOLUTIONS COM/ E SERVICOS DE SISTEMAS PARA AR 

CONDICIONADO LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E SP188905 - CARLA ANDREIA 

ALCANTARA COELHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

...Pelo exposto, presentes os requisitos legais da Lei n. 12.016/2009, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR, a fim de que as 

tomadoras de serviços da impetrante abstenham-se de realizar a retenção do percentual de 11% (onze por cento) sobre o 

valor bruto das suas notas fiscais ou faturas dos serviços fornecidos. Notifique-se a autoridade apontada como coatora 

para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009. Intime-se, 

ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia de inicial sem documentos, 

para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7, II, da novel lei. Posteriormente, ao Ministério Público 

Federal para manifestação no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Int... 

 

0018128-33.2010.403.6100 - ARI LUZ(SP185626 - EDUARDO GALEAZZI E SP241193 - FERNANDA OLIVEIRA 

DA SILVA) X CHEFE DIVISAO OBTENCAO TERRAS DO INCRA - SUPERINT REG SAO PAULO 

Indefiro o pedido de gratuidade, uma vez que o impetrante não pode ser considerado pobre no aspecto jurídico do 

termo. Promova o recolhimento de custas, sob pena de extinção.  

 

0018543-16.2010.403.6100 - TAYGUARA HELOU - EPP(SP170013 - MARCELO MONZANI) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Emende-se a inicial, no prazo legal, atribuindo-se valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido; 

recolhendo-se, após, as custas devidas sob o código 5762 na Caixa Econômica Federal. Após, voltem conclusos. Int. 

 

0018584-80.2010.403.6100 - ANDRADE & BASTOS ASSESSORIA DE COBRANCA LTDA X PRESIDENTE 

COMISSAO LICITACAO CENTRO SERV LOGISTICA BCO BRASIL EM SP 

...Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta da Justiça Federal e, como tal, remetam-se os autos à Justiça 

Estadual, com as homenagens deste Juizo, observando-se as cautelas de estilo... 

 

0018598-64.2010.403.6100 - ANTONIO HUMBERTO LOURENSON JUNIOR(SP192521 - WALDIR MAZZEI DE 

CARVALHO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DE SAO PAULO 

...Pelo exposto, ausentes os requisitos da Lei n. 12.016/09, INDEFIRO A LIMINAR. Notifique-se a autoridade 

apontada como coatora para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 
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12.016/2009. Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia de 

inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7, II, da novel lei. Posteriormente, ao 

Ministério Público Federal para manifestação no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

 

0018922-54.2010.403.6100 - JOSE CRUZ DE SOUZA(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) 

X PRO-REITOR DE ADMINISTRACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO UNIFESP X DIRETOR 

DEPTO RECURSO HUMANOS UNIVERSIDADE FEDERAL SAO PAULO UNIFESP 

Indefiro o pedido de gratuidade uma vez que o impetrante não pode ser considerado pobre na acepção jurídica do termo. 

Apresente o comprovante de recolhimento de custas no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

0004219-12.2010.403.6103 - ATTO RECURSOS HUMANOS LTDA EPP(SP222046 - RENATO PRICOLI 

MARQUES DOURADO) X PREGOEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO-UNIFESP 

...Destarte, em consonância com a jurisprudência em comento, suscito o presente conflito de competência perante o 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, figurando como suscitante a 1ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de 

São Paulo, e como suscitada a 2ª Vara Federal de São José dos Campos - 3ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo. Extraiam-se cópias reprográficas dos autos, remetendo-as ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região... 

 

0002340-21.2010.403.6183 - LUCIANA BRITO SANTOS(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X 

DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

Recebo a apelação do impetrado no efeito meramente devolutivo. Dê-se vista ao impetrante para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao MPF para vista. No retorno, subam os autos 

ao E. TRF da 3a Região. Intimem-se. 

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 

0007860-17.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X VERUZA DE ALMEIDA SANTOS GONCALVES 

...Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Por consequência, fica sem efeito a liminar deferida às 

fls. 42/45. Recolha-se o mandado n.º 0001.2010.01136, independentemente de cumprimento. Após o trânsito em 

julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Custas ex lege. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0017642-53.2007.403.6100 (2007.61.00.017642-0) - ALICE ANSANELLO DA SILVA(SP076912 - CARLOS 

MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

...Pelo exposto, por falta de interesse processual, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Diante da ausência de resistência da ré, bem como da natureza 

acessória e instrumental desta demanda, deixo de condenar a ré em honorários advocatícios, os quais deverão ser 

arbitrados na ação principal (de conhecimento). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

0032812-31.2008.403.6100 (2008.61.00.032812-1) - JOSE ABRAHAM(SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de exibição formulado na petição inicial, para determinar à ré que 

proceda à exibição dos extratos bancários relativos à conta de poupança mantida no peíodo de janeiro/fevereiro de 

1989, com o que declaro extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. Custas na forma da lei. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado. 

 

0000186-22.2009.403.6100 (2009.61.00.000186-0) - EMANOEL DELFINO BARBOSA X VERA LUCIA 

MARCILIA BARBOSA(SP187951 - CÍNTIA MACHADO GOULART) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...Pelo exposto, por falta de interesse processual, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Diante da ausência de resistência da ré, bem como da natureza 

acessória e instrumental desta demanda, deixo de condenar a ré em honorários advocatícios, os quais deverão ser 

arbitrados na ação principal (de conhecimento). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

0000194-96.2009.403.6100 (2009.61.00.000194-0) - NELSON CARUSO(SP260447A - MARISTELA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...Pelo exposto, por falta de interesse processual, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Diante da ausência de resistência da ré, bem como da natureza 

acessória e instrumental desta demanda, deixo de condenar a ré em honorários advocatícios, os quais deverão ser 
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arbitrados na ação principal (de conhecimento). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

0008699-42.2010.403.6100 - SONIA CABRAL RICARDI(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte contrária sobre a contestação no prazo legal. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0026830-02.2009.403.6100 (2009.61.00.026830-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X MARTHA EUGENIA CAROLINA MENDES DE ALMEIDA 

Providencie a CEF retirada definitiva dos autos. Int. 

 

0017953-39.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X DAJISTO JARDIM 

Notifique-se o requerido nos termos da inicial. Efetivada a diligência, promova a requerente a retirada definitiva dos 

autos. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0013606-60.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X BAZAR ARYANO LTDA X AIRTON MARIANO DE SOUSA X PAULO MARIANO DE SOUSA 

Manifeste-se a requerente quanto a certidão negativa exarada pelo Sr. Oficial de Justiça à fls. 36. 

 

0014772-30.2010.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) X MARIA LEACIR BALDASSO 

Promova a requerente a retirada definitiva dos autos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0016224-22.2003.403.6100 (2003.61.00.016224-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004437-35.1999.403.6100 (1999.61.00.004437-1)) EMILSON PARESCHI HERRERIAS(SP242457 - WAGNER 

MARCIO COSTA) X LLOYDS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP147035 - JULIANA MARIA 

DE BARROS FREIRE E SP217523 - NIVALDO DANTAS DE MIRANDA JUNIOR) 

Cumpram as partes o despacho de fls. 284 em cinco dias. 

 

0016153-73.2010.403.6100 - JULIO CESAR ALVES X DENISE SILVA DE OLIVEIRA(SP245704 - CECI 

PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte contrária sobre a contestação no prazo legal. 

 

0016388-40.2010.403.6100 - RONAN MARIA PINTO(SP165969 - CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA) X 

CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A - SERASA X BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

...Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. Determino o recolhimento dos mandados de n.º 0001.2010.01905 e 0001.2010.01906, 

independentemente de cumprimento. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. 

Custas ex lege. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0005793-92.2009.403.6301 (2009.63.01.005793-3) - RUY CORTE DE ARAUJO X ELZA CACCURI DE 

ARAUJO(SP234283 - ESTELA CHA TOMINAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X RUY CORTE DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ELZA CACCURI DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RUY CORTE DE ARAUJO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELZA CACCURI DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X RUY CORTE DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o relatado à fls. 231, noto que os valores disponibilizados no alvará de fls. 224 (NCJF 1844958), estão 

em excesso, pois já encontravam-se incluídos no de fls. 223 (NCJF 1844957), determino portanto o cancelamento do 

alvará devolvido pela CEF e que a DRA. ESTELA CHA TOMINAGA promova a devolução em conta judicial, o valor 

de R$ 232,95. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF. 

 

Expediente Nº 3095 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0026646-95.1999.403.6100 (1999.61.00.026646-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018371-60.1999.403.6100 (1999.61.00.018371-1)) LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS X MARGARETE PEREMIDA 

DE SOUSA SANTOS(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP015371 - ARGEMIRO DE 
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CASTRO CARVALHO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO 

MINAYA SEVERINO) 

Dou por encerrada a fase instrutória. Apresentem as partes suas alegações finais na forma de memoriais no prazo de 10 

(dez), primeiramente a parte autora, sucessivamente a ré. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0012940-40.2002.403.6100 (2002.61.00.012940-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011235-07.2002.403.6100 (2002.61.00.011235-3)) ALEXANDRE ELIAS SANTOS X SIMONE FERNANDES DA 

CRUZ SANTOS(SP272511 - WILDER ANTONIO REYES VARGAS E SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108534 - BEATRIZ GONCALVES AFFONSO SIMOES) X BANCO 

INDL/ E COML/ S/A 

Apresente a CEF no prazo de 05 (cinco) dias cópias integrais do procedimento administrativo que levou à adjudicação 

do imóvel alegada em preliminar. Após, conclusos. Int. 

 

0000284-46.2005.403.6100 (2005.61.00.000284-6) - VALDENI FERREIRA DE MORAIS X JAIRO DA SILVA 

MARINS(SP218413 - DAVID DOS REIS VIEIRA E SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO 

S/A(SP063818 - JOSE OSONAN JORGE MEIRELES E SP088818 - DAVID EDSON KLEIST E SP103370 - JOSE 

CLAUDIO ALVES) X UNIAO FEDERAL 

Cumpra a parte autora a determinação de fl. 370, no prazo de 48 (quareta e oito) horas, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

0000692-66.2007.403.6100 (2007.61.00.000692-7) - CHURRASCARIA OK SAO PAULO LTDA(CE012864 - 

ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP207029 - FERNANDO HENRIQUE 

CORRÊA CUSTODIO) 

Intime-se pessoalmente o representante legal da autora para que cumpra a determinação de fls. 1108/1109, no prazo 

legal, sob pena de extinção.  

 

0000855-46.2007.403.6100 (2007.61.00.000855-9) - LUIZ HENRIQUE RAMOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Cumpra a parte autora a determinação de fl. 153, no prazo legal, sob pena de extinção. Int. 

 

0005396-25.2007.403.6100 (2007.61.00.005396-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001919-91.2007.403.6100 (2007.61.00.001919-3)) AMOS ALVES MARQUES SILVA X VERA LUCIA ALVES 

BARRETO SILVA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Vistos em saneador. O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Passo a 

apreciar as preliminares argüidas nos autos. Afasto a preliminar de prescrição, carência da ação e litigância de má-fé, 

uma vez que estas se confundem com o mérito e com ele serão analisadas. Indefiro o requerimento de citação na 

qualidade de litisconsórcio passivo necessário da Caixa Seguradora S/A - antiga SASSE - Companhia Nacional de 

Seguros Gerais, pois esta não tem legitimidade passiva para a causa, porque não celebrou contrato diretamente com o 

mutuário. As condições do seguro são contratadas pela Caixa Econômica Federal em apólice habitacional no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, para se resguardar de eventual sinistro, na qualidade de mandatária do mutuário, 

autorizada para tanto por ele. Apenas a Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para a causa em que se 

pretende a redução do valor do prêmio do seguro e a restituição dos valores recolhidos em excesso. No caso de 

procedência do pedido, será da Caixa Econômica Federal a obrigação de restituir aos mutuários os valores do prêmio e 

de reduzir os valores cobrados. Afasto a pretensão de denunciação da lide ao agente fiduciário. A denunciação foi 

requerida com fundamento no art. 70, III, do CPC, que dispõe: Art. 70. A denunciação da lide é 

obrigatória:.....................................................III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em 

ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda. Conforme a legislação invocada pela própria ré, o agente 

fiduciário responderá pelos atos que praticar no exercício de suas funções, ou seja, a sua responsabilidade civil limita-se 

aos prejuízos a que der causa. Não há qualquer obrigação legal de ressarcir, em ação regressiva, o eventual prejuízo que 

a Caixa Econômica Federal venha a sofrer nesta demanda, na qual responde por atos exclusivamente seus. De fato, não 

há aqui qualquer questionamento acerca de danos causados à parte autora pelo agente fiduciário. Busca-se apenas e tão 

somente provimento jurisdicional contra atos praticados pela Caixa Econômica Federal. Não há, pois, razão para o 

processamento da lide secundária que a ré pretende instaurar. Declaro o feito saneado. Defiro a prova pericial requerida. 

Para tanto, nomeio perito deste Juízo, o senhor ALESSIO MANTOVANI FILHO, CPF 761.746.708-72, com endereço 

na rua Urano, 180, apto 54, Aclimação/SP, onde deverá ser intimado da presente nomeação. Faculto às partes a 

indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Por serem os autores 

beneficiários da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos em conformidade com o disposto nas 

Resoluções n.541 e 558/2007, os quais arbitro em R$234,80 e determino a expedição de ofício para pagamento após a 

entrega do laudo pericial. Int. 
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0018072-05.2007.403.6100 (2007.61.00.018072-1) - PASCOAL ANTONIO GRADIM(SP173348 - MARCELO 

VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) 

Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Após, voltem os 

autos conclusos. Int. 

 

0021141-45.2007.403.6100 (2007.61.00.021141-9) - DIOGENES BAPTISTA DO NASCIMENTO X CLARICE 

CAMARGO DO NASCIMENTO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X SEULAR - ASSOCIACAO DE POUPANCA E 

EMPRESTIMOS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a petição de fl. 275, referente ao endereço para citação da co-ré 

Seular, informando se Cidade de Deus trata-se de avenida, rua ou bairro. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0030480-28.2007.403.6100 (2007.61.00.030480-0) - LOURIVAL FERREIRA CAMARGO X KATIA KAILE SILVA 

CAMARGO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X UNIAO FEDERAL 

O feito encontra-se em ordem, não há nulidades a suprir nem irregularidades a sanar. Passo a apreciar as preliminares 

arguidas nos autos. Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, uma vez que o contrato 

foi firmado pelo autor e pela ré, exsurgindo-se, assim, a legitimidade ad causam. Fica, portanto, afastada a 

preliminar.Admito a inclusão da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, no pólo passivo da demanda, na qualidade de 

assistente litisconsorcial, nos termos do artigo 42, parágrafo 2º do CPC. Quanto às demais preliminares, estas se 

confundem com o mérito e com ele serão analisadas. Declaro o feito saneado. Defiro a prova pericial requerida pelos 

autores. Para tanto, nomeio perito deste Juízo, a senhora MONICA BARRETO DE ARAUJO CRUZ, CPF 

287.056.418-02, com endereço na rua Itapeva,378, CJ 114, Bela Vista/SP, onde deverá ser intimada da presente 

nomeação. Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Por serem os autores beneficiários da gratuidade da justiça, os honorários periciais serão pagos em conformidade com o 

disposto nas Resoluções n.541 e 558/2007, os quais arbitro em R$234,80 e determino a expedição de ofício para 

pagamento após a entrega do laudo pericial. Int.  

 

0019443-67.2008.403.6100 (2008.61.00.019443-8) - JULIO RIBEIRO MENDES X LUZIMAR DE JESUS LEITE 

REIS X MARIA DE LOURDES SANTOS GOMES X MARIO SMITH NOBREGA X ROBERTO NUNES 

DOURADO X SEBASTIAO ALMEIDA CHAVES X VALDENIR SILVA MOLITERNO(SP052909 - NICE 

NICOLAI E SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 74: Defiro o prazo requerido. Manifeste-se a União Federal sobre o pedido de desistência no prazo legal. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

0030563-10.2008.403.6100 (2008.61.00.030563-7) - MARCOS QUINTAES PAVAN X GISELA ADRIANA 

CORREA PAVAN(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP142205 - ANDERSON DA SILVA 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intimem-se pessoalmente os autores para que constitua novo advogado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do feito. 

 

Expediente Nº 3115 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0013405-39.2008.403.6100 (2008.61.00.013405-3) - JEAN CARLOS GOMES DO COUTO PAZ(SP149130 - ENEAS 

DE OLIVEIRA MATOS E SP236614 - NATALIA BERTOLO BONFIM) X UNIAO FEDERAL(SP044402 - IVAN 

LEME DA SILVA E SP044402 - IVAN LEME DA SILVA) 

Os endereços das testemunhas estão fora da jurisdição da Central de Mandados da Capital. Assim, fica ciente a parte 

autora que suas testemunhas comparecerão independente de intimação. Vista à ré. 

 

Expediente Nº 3118 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0019352-06.2010.403.6100 - HELIO ROCHA RIBEIRO DOS SANTOS(SP248962 - TATIANA ALMEIDA SILVA 

FONSECA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

...Portanto, diante da ausência do periculum in mora e da necessidade de análise minuciosa da necessidade do 

fornecimento do material solicitado para a realização do procedimento cirúrgico, por ora, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada. Cite-se. Int... 

2ª VARA CÍVEL 
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Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2758 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0030057-59.1993.403.6100 (93.0030057-1) - KALF PLASTICOS LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY 

RONCATO E SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora, a título de obrigação principal e honorários 

advocatícios. Às fls. 170 foi juntado o ofício requisitório solicitando o pagamento, relativos aos valores executados.Às 

fls. 189 e 203 foram juntados os alvarás liquidados e às fls. 229 juntada da cópia do alvará expedido, relativos aos 

valores executadosAssim, declaro extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de 

Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0000994-52.1994.403.6100 (94.0000994-1) - COM/ E BENEFICIO DE CEREAIS TUCHAPS LTDA(SP091755 - 

SILENE MAZETI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora, a título de obrigação principal e honorários 

advocatícios. Às fls. 169 foi juntado comprovante de solicitação de pagamento, relativo aos valores executados.Às fls. 

202, 227 e 212 foram juntados cópias dos alvarás liquidados. Assim, declaro extinta a execução, com fundamento nos 

artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0033369-09.1994.403.6100 (94.0033369-2) - REGINALDO FERREIRA DE CAMPOS X JOSE BANDEIRA GOMES 

X JOSE NERES DOS SANTOS X VICENTA MARIA MORALEZ DOS SANTOS X SERGIO BURATI(SP066897 - 

FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora, a título de obrigação principal e honorários 

advocatícios. Às fls. 211/215 foram juntados comprovantes de solicitação de pagamento, relativo aos valores 

executados.Às fls. 226/230 foram juntados extratos de pagamento de requisição de pequeno valor - RPV. Assim, 

declaro extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0061774-21.1995.403.6100 (95.0061774-9) - PAULO ROBERTO CABRAL NOGUEIRA X ROSA DE FATIMA 

MARTINS DE AZEVEDO CASTRO GUGLIELMI X TEREZA MARIA GUGLIELMI SMANIOTTO X 

FRANCISCO EGIDIO GUGLIELMI X FRANCISCO CLAUDIO MONTENEGRO CASTELO X FERNANDO JOSE 

FALCO PIRES CORREA X OVIDIO JOAQUIM DOS SANTOS X VERA LIGIA ABRAO JANA X ELISA 

MORDENTI ABRAO JANA X MARIA APARECIDA IGNACIO(SP106560 - ALEXANDRE COLI NOGUEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Vistos etc. Trata-se de execução de sentença promovida pela parte autora, a título de obrigação principal e honorários 

advocatícios. Às fls. 152/157 foram juntados comprovantes de pagamento em favor da União Federal, referentes aos 

honorários advocatícios dos autores, ora executados, Maria Apparecida Ignácio e Francisco Egidio Guglielmi.A 

exeqüente Teresa Maria Guglielmi Smaniotto intimada através do despacho de fls. 183 para comprovar a regularização 

do seu sobrenome, quedou-se inerte. ra Às fls. 186/189 foram juntados comprovantes de solicitação de pagamento, 

relativos aos valores executados, com exceção da exeqüente Teresa Maria Guglielmi Smaniotto. Os extratos de 

pagamento de requisição de pequeno valor - RPV foram juntados às fls. 194/198. Assim, declaro extinta a execução, 

com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil. Em relação a exeqüente Teresa Maria 

Guglielmi Samaniotto, aguardem-se eventual provocação, arquivando-se os autos. P.R.I.  

 

0037995-92.2000.403.0399 (2000.03.99.037995-2) - BJS CONSTRUCOES TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO 

COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Vistos etc.Homologo, por sentença, a desistência requerida pela exeqüente às fls. 653 e JULGO EXTINTO o presente 

feito, nos termos dos arts. 158, único, 569 e 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Certificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0012128-32.2001.403.6100 (2001.61.00.012128-3) - MARIA APARECIDA MARCOLAN X MEIRE ZANETIN 

SEMELROT X JOAO CARLOS SEMELROT X CRISTINA MIDORI TAKAYAMA X MARIA ARMINDA 

GONCALVES PINTO X JOSE PAULA BARAUNA X VANIA MARIA TROMBINI UNGARETTI X CLAUDIA 

MARIA BERNARDELLI MASSABKI LOMONACO X ANTONIO ROBERTO SPINOLA COSTA X MARIA 

EFIGENIA DE ARAUJO(SP163991 - CLAUDIA TEJEDA COSTA E SP174292 - FABIANA MUSSATO DE 

OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 
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Vistos etc. Trata-se de execução de honorários advocatícios fixados em sentença, promovida pela União Federal. Às fls. 

176, 179/180, 187/190 E 197 foram juntadas guias de recolhimento do valor executado, acerca da qual a exeqüente foi 

cientificada e exarou sua concordância (fls. 199).Assim, diante do pagamento efetuado pela parte autora, ora executada, 

declaro extinta a execução dos honorários advocatícios, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de 

Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0028406-74.2002.403.6100 (2002.61.00.028406-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021401-98.2002.403.6100 (2002.61.00.021401-0)) SEBASTIAO JOSE RODRIGUES(SP091982 - LUIZ AUGUSTO 

SEABRA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) 

Vistos, etc. Trata-se de ação sob o rito ordinário, principal a cautelar proposta na qual foi deferida a liminar 

determinando a suspensão do procedimento de execução extrajudicial, através da qual o Autor pretende a revisão de seu 

contrato de financiamento, sob a fundamentação de que o não está sendo cumprida a equivalência salarial pela CEF. 

Pedem a restituição do que entende ter pagado indevidamente. Pleiteia, também a anulação do leilão extrajudicial, sob a 

afirmação de inexistência de notificação sobre o mesmo.Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal alegou não 

haver amparo ao pedido efetuado na inicial. Em preliminar, protesta pela denunciação da lide ao agente fiduciário e 

prescrição da ação, tendo em vista a data da assinatura do contrato. Na réplica o Autor reitera os termos da 

inicial.Instadas a se manifestar sobre a produção de provas, foi requerida a produção de prova pericial contábil, o que 

foi deferido, tendo o Autor e o Réu apresentado quesitos e assistentes técnicos à fls. 106 e 108, respectivamente. O 

laudo foi juntado à fls. 149 e, em seguida, as manifestações do Autor e do Réu. Foi apresentado parecer contrário da 

CEF e esclarecimentos pelo Sr. Perito. À fls. 245 e seguintes a CEF anexa documentos que demonstram que o Autor 

não foi encontrado para notificação pessoal da realização do leilão, tendo sido notificado por edital. Em seguida, após 

determinação (fls. 276), o Autor providenciou a citação da ex-esposa (fls. 285/286).É o relatório. Fundamento e 

decido.Inicialmente, cumpre afastar o requerimento de integração da lide pelo agente fiduciário. Nas ações em que se 

impugna a execução extrajudicial disciplinada no DL 70/66, o credor é o único legitimado passivo para a causa, 

inexistindo litisconsórcio passivo necessário com o agente fiduciário, o qual é mero executante do procedimento de 

execução, e só age por força de determinação do credor e no interesse deste. (Dju Data:03/08/2005 Página: 652)A 

alegação de prescrição deve ser parcialmente acatada. O Autor pretende a revisão da aplicação do contrato sob a 

alegação de que suas cláusulas não estão sendo devidamente cumpridas, não a anulação de suas cláusulas. Assim, deve 

ser aplicada a prescrição decenal prevista no Código Civil, artigo 205, considerando-se prescrita a ação para as revisões 

eventualmente aplicáveis em relação às parcelas exigidas anteriormente a dez anos da propositura da ação. Assim, passo 

ao exame do mérito. Pretende o Autor a revisão do valor exigido a título de prestações derivadas do contrato de mútuo 

celebrado com a Ré, sob a fundamentação de não foi respeita da cláusula que determinou seu reajustamento pela 

equivalência salarial. Ainda, que o leilão foi realizado ilegitimamente, tendo em vista não ter sido cientificado do 

mesmo, conforme exige a lei. Pretende a restituição dos valores que entende ter pagado indevidamente.O réu, na sua 

manifestação, afirma que cumpre a lei e o determinado no contrato em relação ao cálculo das prestações e do saldo 

devedor, bem como o conhecimento, pelo Autor, das condições contratadas. O direito de o Autor ter as prestações 

reajustadas de acordo com a previsão contratual é inconteste, ou seja, existe o direito de as prestações do contrato de 

financiamento do Autor serem reajustadas nos termos do acordo firmado: ao tempo e com o mesmo índice do reajuste 

aplicado no salário do Requerente. Quando a questão foi submetida a verificação pericial, acerca dos aumentos salariais 

que o autor teve ao longo do tempo, e a correspondência com os aumentos das prestações do financiamento, o perito 

indicado pelo Juízo foi bem explícito ao considerar, na sua conclusão (fls. 153), que os valores cobrados pela CEF se 

apresentaram superiores aos devidos apurados de acordo com os índices da categoria profissional pactuada. Assim, 

restou comprovado, nos autos, as alegações efetuadas na inicial, segundo as quais a equivalência salarial prevista no 

contrato não estaria sendo cumprida pela Ré. Tendo comprovado a veracidade de suas afirmações, deve ser acatada a 

alegação de descumprimento contratual da CEF. Apesar de constatado pelo Sr. Perito que o contrato não previa o CES, 

o Autor não efetuou qualquer menção em relação ao mesmo na inicial. Insurge-se o Autor contra o modo de cálculo do 

saldo devedor. Não especificou, entretanto, o que entende estar incorreto e qual seria o seu entendimento. O que 

usualmente é questionado pelos mutuários é o modo de amortização das parcelas no saldo devedor. Pretendem 

normalmente os mutuários que a amortização da parcela paga ocorra antes da atualização monetária do saldo devedor. 

Essa modificação alteraria o sistema da Tabela Price, que visa à quitação do saldo devedor, ao final do contrato. Nos 

contratos que tem como fator de reajuste a equiparação salarial, tal pretensão não pode ser atendida, tendo em vista ser 

o contrato regido por dois índices de reajustes, um para as prestações e outro para o saldo devedor, reajustado pela 

poupança. Uma vez que a correção monetária não pode ser afastada, não há como afastar a sua incidência, na forma 

utilizada pelos agentes financeiros. O pagamento da dívida deve ser feito de forma atualizada, e, para que isto ocorra, a 

atualização do valor devido deve ocorrer na data do pagamento, a fim de se verificar se há correspondência entre o valor 

devido e o pago. O mesmo se dá no caso de empréstimo dividido em prestações, pois este é o único modo de apurar, ao 

final do contrato, se a dívida foi efetivamente paga. Assim, primeiro deve-se fazer a correção do valor devido, e após, 

amortizar-se o valor pago. O critério defendido pela autora, ao contrário, geraria um saldo negativo, correspondente, na 

verdade, a um prejuízo a ser sofrido pelo credor; este não obteria, ao final, o reembolso total da quantia mutuada.A 

jurisprudência é pacífica no sentido acima explanado: O critério de prévia correção do saldo devedor e posterior 

amortização das prestações pagas constitui procedimento lógico e justo, eis que a primeira prestação é paga um mês 

após o empréstimo do capital, cujo valor corresponde à totalidade do saldo devedor. Há de se ter em mente que a 
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correção monetária deve incidir sobre o valor total do empréstimo concedido ao mutuário e não sobre o valor do saldo 

devedor, subtraída a prestação já paga, sob pena de se estar corrigindo montante já corroído pela inflação. 

Precedentes.(Origem: Stj - Superior Tribunal De JustiçaClasse: Agp - Agravo Regimental Na Petição - 3968Processo: 

200500744400 Uf: Df Órgão Julgador: Corte EspecialData Da Decisão: 07/06/2006 Documento: 

Stj000699822)Legalidade da adoção do Sistema Francês de Amortização nos c5ontratos de mútuo para aquisição de 

imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; 

AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. 

Min. Nancy Andrighi, DJ 09/06/2003.Por fim, em relação à execução extrajudicial do imóvel, temos que a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66 já foi definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal, restando 

matéria pacificada, como exemplifica a ementa abaixo transcrita:AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO 

DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES 

DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.1. É pacífica a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa 

Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, 

uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, não impede 

que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos meios 

processuais próprios.2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez 

que não há nos autos como verificar a tiragem diária do jornal O DIA, cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca 

dessa circunstância.3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, 

especialmente porque em casos como o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial 

somente após esgotadas todas as possibilidades de transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações 

da parte agravante em sua minuta (fls. 05) dão conta de que inúmeras tentativas de composição amigável com a 

agravada foram realizadas sem sucesso.4. Quanto a eleição do agente fiduciário não tem aplicação ao caso o 2 do art. 30 

do Decreto-lei n 70/66, já que não se trata de agente fiduciário eleito nos termos do inciso II do art. 30 do referido 

decreto, mas sim de utilização pela Caixa Econômica Federal, sucessora do BNH, das prerrogativas dispostas no inciso 

I e 1 do artigo 30 do Decreto-lei n 70/66. Assim, não se faz necessário nos casos de execução extrajudicial de hipotecas 

compreendidas no Sistema Financeiro da habitação (Art. 30, I, DL 70/66), que o agente fiduciário seja eleito de comum 

acordo entre credor e devedor, porquanto a Caixa Econômica Federal, sucessora do BNH podia, nos termos do 1 do art. 

30 do Decreto-lei n 70/66, exercer as funções de agente fiduciário diretamente ou determinar o exercício dessa função 

através das pessoas mencionadas no inciso II do artigo em apreço.5. A inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de 

serviços de proteção ao crédito está prevista no art. 43 da Lei nº 8.078/90, não configurando ato ilegal ou abuso de 

poder, até porque no caso a inclusão dos mutuários confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes 

não se apresenta prima facie como modo coercitivo de pagamento da dívida porque a agravada tem a seu favor 

instrumento sério destinado a isso, a execução extrajudicial.6. Agravo improvido. Agravo regimental 

prejudicado.(Origem: Tribunal - Terceira RegiãoClasse: Ag - Agravo De Instrumento - 228736Processo: 

200503000068702 Uf: Sp Órgão Julgador: Primeira TurmaData Da Decisão: 28/06/2005 Documento: Trf300094118) 

Assim, demonstrado, como foi, que houve a notificação do Autor através de edital, resta demonstrada a legitimidade do 

procedimento expropriatório. Por todo o exposto, conclui-se ter havido pagamento em desacordo com o contrato pelo 

mutuário. Entretanto, não há que ser deferido o pedido de restituição, uma vez que os valores pagos a maior abateram o 

saldo devedor, ou seja, não eram indevidos, ou seja, o pagamento efetuado em parcela maior do que a que seria exigida 

através da aplicação do índice correto, não beneficiou o credor, mas serviu para diminuir o saldo devedor. Tal conclusão 

não aproveita ao Autor, que não demonstrou ter ocorrido pagamento suficiente para quitar o débito e anular o leilão 

extrajudicial que resultou na perda de seu imóvel. Assim, não há qualquer fundamento lógico para que se proceda ao 

reajuste das parcelas nos termos encontrados pela perícia, uma vez que não mais existe contrato entre o Autor e a Ré. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Ao SEDI 

para inclusão da co-autora no pólo ativo. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da 

causa, restando suspenso o pagamento em vista do deferimento da Justiça Gratuita.P.R.I. 

 

0014983-76.2004.403.6100 (2004.61.00.014983-0) - JORGE JOSE DA COSTA(SP026335 - DEODATO SAHD 

JUNIOR E SP192518 - VALÉRIA MATOS SAHD) X UNIAO FEDERAL/ADVOCACIA GERAL DA UNIAO X 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. ROBERTO CEBRIAN 

TOSCANO) 

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela parte Autora em face da sentença de embargos de declaração proferida 

às fls. 1425/1426, sob a alegação de que a mesma não supriu a omissão e contradição da sentença de mérito de fls. 690-

692 (verso). Alega, em suma, que este juízo não se manifestou adequadamente quanto à questão relativa à incorreta 

aplicação das disposições concernentes à Lei n 8.443/92 aos convênios celebrados sob a égide do Decreto-Lei n 199/67, 

não verificando, dessa forma, a afronta ao princípio da irretroatividade da lei.Os autos vieram conclusos.É o 

relatório.Passo a decidir.Preliminarmente, conheço dos embargos porque tempestivos.Assim, analiso o mérito:Tenho 
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que não merece prosperar o requerido, uma vez que inexistem a omissão e contradição alegadas. Isto porque a sentença 

em embargos de declaração de fls. 1425/1426 expôs de forma clara e nítida a posição deste juízo acerca da questão 

suscitada pelo embargante, senão vejamos: Em relação à alegada contradição, tampouco prospera o recurso, tendo em 

vista que a sentença proferida foi clara ao considerar regular a aplicação pelo Tribunal de Contas da União dos 

dispositivos constantes da Lei n 8.443/92, no que tange aos aspectos processuais, afastando-se, por apenas assim ter 

agido o TCU, a alegação de irretroatividade da referida lei.Percebe-se, dessa forma, que o embargado utiliza-se do 

presente recurso apenas para manifestar sua irresignação quanto a suposto erro na aplicação do direito, o que deverá ser 

combatido através do recurso legalmente cabível, que não o presente.Por isso, improcedem as alegações deduzidas pelo 

recorrente.Além disso, o presente recurso revela-se manifestamente protelatório, ensejando a multa prevista no 

parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.Ante o exposto,Conheço dos embargos declaratórios, mas 

NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos dos art. 535 e seguintes do Código de Processo Civil, condenando a 

recorrente à multa de 1% do valor atualizado da causa conforme critérios da Resolução n.º 561/2007 do Eg. CJF.Fls. 

1444/1452: Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta. 

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. TRF-3ª Região, observadas as formalidades legais. Registre-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0019501-12.2004.403.6100 (2004.61.00.019501-2) - LO-RE SERVICOS MEDICOS LTDA(SP187042 - ANDRÉ 

KOSHIRO SAITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Vistos etc. Trata-se de execução de honorários advocatícios fixados em acórdão, promovida pela parte ré. Às fls. 161 

foi juntada guia de depósito do valor executado, o qual foi devidamente convertido em renda da União Federal, 

conforme ofício juntado às fls. 169/170.Assim, declaro extinta a execução de honorários advocatícios, com fundamento 

nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0019309-45.2005.403.6100 (2005.61.00.019309-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015346-29.2005.403.6100 (2005.61.00.015346-0)) ATILIO PIRES DE ALMEIDA - ESPOLIO X OLINDA DE 

FATIMA BERNARDO DE ALMEIDA X OLINDA DE FATIMA BERNARDO DE ALMEIDA(SP078881 - 

JESONIAS SALES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO 

GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA SEGUROS S/A(SP150692 

- CRISTINO RODRIGUES BARBOSA E SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS) 

Vistos, etc. Trata-se de ação sob o rito ordinário, principal a cautelar proposta na qual foi deferida a liminar que 

determinou o não registro de eventual carta de arrematação do imóvel, através da qual a parte autora pleiteia o 

reconhecimento da quitação do contrato de mútuo pela aplicação do seguro previsto nas clausular 23 e 24 do mesmo, 

que prevêem o pagamento de seguro para quitação do imóvel na hipótese de falecimento do mutuário. Pleiteia, também, 

o recebimento de indenização por danos materiais e morais. Regularmente citada, a Ré ofereceu contestação alegando, 

preliminarmente, a denunciação da lide para CAIXA SEGUROS e carência da ação por ilegitimidade passiva. Não 

apresentou defesa de mérito. Na réplica o Autor reitera os termos da inicial. À fls. 79 foi determinada a designação de 

audiência para tentativa de conciliação, cujo termo consta à fls. 89, restando infrutífera. Em seguida, determinou-se 

fosse providenciado o ingresso da Caixa Seguros no pólo passivo do feito, o que foi cumprido à fls. 94 e seguintes. A 

corre apresentou contestação alegando nulidade da citação e ilegitimidade passiva. No mérito, alega prescrição, nos 

termos do artigo 206 do Código Civil. Em réplica contra argumenta as razões apresentadas pela Caixa Seguradora. 

Instadas a manifestar-se sobre a produção de provas, a CEF protestou pelo julgamento antecipado da lide e o Autor pela 

produção de prova testemunhal, o que foi deferido. À fls. 145 determinou-se a inclusão da Sra. Olinda de Fátima 

Bernardo de Almeida no pólo ativo, por figurar no contrato de financiamento objeto da lide. Em seguida, foi 

determinada a regularização de sua representação processual, efetuada à fls. 167. À fls. 178 foi detectada irregularidade 

na representação processual das requerentes. Instadas a sanar o vício apontado, determinou-se intimação das partes para 

regularização da representação processual, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 267, inciso IV do Código 

de Processo Civil. Ultrapassado o prazo estipulado para a regularização determinada à fls. 178, até a presente data não 

houve qualquer conduta da parte autora a fim de regularizar a representação processual. Pelo exposto, declaro extinto o 

feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da 

lei. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da causa, cujo pagamento resta suspenso em vista da concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. 

 

0006712-73.2007.403.6100 (2007.61.00.006712-6) - LOJAS BESNI CENTER LTDA(SP186675 - ISLEI MARON) X 

UNIAO FEDERAL 

Face à informação supra, reconheço, de ofício, o erro material ocorrido na sentença de fls. 159-161(verso), para que 

conste do seu dispositivo:Dessa forma, julgo parcialmente procedente o pedido nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil e determino a extinção parcial do crédito tributário individualizado na inicial e declaro 

extintos, pela decadência, os créditos tributários constantes da NFLD 37.010.0069 cujos fatos geradores ocorreram 

antes de dezembro de 2000.No mais, remanesce a sentença tal qual prolatada.Retifique-se no livro próprio e publique-

se.Após, ante a manifestação da União Federal de fls. 164, bem como por tratar-se de sentença fundada em Súmula 

Vinculante do C.STF, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 
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0025891-22.2009.403.6100 (2009.61.00.025891-3) - BANCO ABN AMRO REAL S/A(SP118942 - LUIS PAULO 

SERPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO CARLOS FANTINI X CHRISTINA HELENA DE 

BARROS FANTINI(SP018860 - SYLVIO FERNANDO FARIA JUNIOR) 

Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela parte Autora, que sustenta haver contradição e omissão na sentença 

proferida às fls. 235/235 (verso). Em suma, sustenta o embargante que requereu, ainda no juízo estadual, que as 

publicações fossem efetuadas em nome dos advogados Luis Paulo Serpa, OAB/SP nº 118.942 e Renata Garcia Vizza, 

OAB/SP nº 147.590. Alega, porém, que o despacho de fls. 228, o qual deu ciência da redistribuição do feito a esta 

Justiça Federal, bem como determinou a intimação da parte autora para que regularizasse o pólo passivo da ação e 

comprovasse o recolhimento das custas judiciais, foi publicado somente em nome de um dos advogados mencionados, 

ocasionando o decurso de prazo para o cumprimento da decisão e a conseqüente extinção do feito sem a resolução do 

mérito.Os autos vieram conclusos.É o relatório.Passo a decidir.Preliminarmente, conheço dos embargos porque 

tempestivos.Assim, analiso o mérito:Tenho que não merece prosperar o requerido, uma vez que inexistem a contradição 

e omissão alegadas. Isto porque o advogado Luis Paulo Serpa, OAB/SP nº 118.942 foi devidamente intimado do 

despacho de fls. 228. Dessa forma, não obstante o requerimento efetuado pelo autor no juízo estadual (fls. 231), forçoso 

reconhecer que inexiste nulidade na intimação levada a efeito, sendo correta, portanto, a extinção de feito sem a 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Esse é o entendimento 

jurisprudencial:AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE REPUBLICAÇÃO. PEDIDO DE INTIMAÇÃO 

DE DOIS ADVOGADOS. INTIMAÇÃO EM NOME DE UM DELES. AUSÊNCIA DE NULIDADE. - Não há 

nulidade na intimação levada a efeito em nome de um dos advogados da parte, ainda que tenha havido requerimento 

para que constasse da publicação o nome de dois advogados. Precedentes. Agravo regimental improvido.(AGRSLS 

200900196852, CESAR ASFOR ROCHA, STJ - CORTE ESPECIAL, 29/10/2009)PROCESSUAL CIVIL. 

PLURALIDADE DE ADVOGADOS. PEDIDO PARA QUE CONSTE O NOME DE DOIS ADVOGADOS NAS 

PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES. 1. Em havendo vários advogados, as publicações podem ser feitas no nome de 

qualquer deles. 2. Não é razoável o pedido para que conste dois dos advogados, uma vez que a expressão e outro e e 

outros substitui a pluralidade. 3. Agravo a que se nega provimento. (AG 199901001188400, DESEMBARGADOR 

FEDERAL CARLOS OLAVO, TRF1 - QUARTA TURMA, 06/06/2002) Por isso, improcedem as alegações deduzidas 

pelo recorrente.Ante o exposto,Conheço dos embargos declaratórios, mas NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos 

dos art. 535 e seguintes do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0001058-03.2010.403.6100 (2010.61.00.001058-9) - ROBERTO LUCIO DE SOUZA E SILVA(SP156997 - LUIS 

HENRIQUE SOARES DA SILVA) X BANCO CITIBANK S/A(SP091092 - SIMONE DA SILVA THALLINGER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, por meio da qual objetiva o autor obter o provimento 

jurisdicional, que condene a ré ao pagamento de diferença oriunda do expurgo inflacionário de janeiro/89 (42,84%) na 

conta vinculada ao FGTS.Requer a condenação da ré em juros de mora mensais e atualização monetária desde as datas 

que deveriam receber as correções, custas e honorários. Inicialmente, a presente demanda foi distribuída na Justiça 

Estadual e movida contra o Banco Citibank, devidamente citado, contestou feito, alegando em preliminar, ilegitimidade 

de parte, uma vez que o objeto da ação trata-se de correção de conta vinculada ao FGTS, bem como alegou ser a CEF 

parte legitima para figurar no pólo passivo. No mérito, requereu a improcedência a ação.Determinada a citação da Caixa 

Econômica Federal, em face da lide envolver FGTS, na qualidade de litisconsorte necessário.Devidamente citada, a 

CEF contestou a presente, alegando em preliminar, incompetência absoluta do Juízo, por se tratar a demanda de 

correção monetária de conta vinculada ao FGTS e não como constou na inicial correção de caderneta de poupança. No 

mérito, alegou adesão da parte autora a Lei Complementar 110/2001, por fim, requereu a improcedência da presente 

demanda, bem como o não cabimento dos honorários advocatícios, a teor do comando do artigo 29-C, da Lei 8036/90, 

com alteração inserida pela MP 2164-41 de agosto de 2001. Por fim, pugna pela improcedência (fls.61/68).O Juiz de 

Direito da 1ª. Vara Cível do Fórum Central se declarou incompetente para julgar feito, em face de tratar de FGTS, 

determinando a remessa dos autos para a Justiça Federal (fls.71).Distribuída a ação a esta Vara Cível Federal, as partes 

foram intimadas da redistribuição, bem como foi determinada à parte autora providenciasse o recolhimento das custas 

processuais.É o relatório. Fundamento e decido.O feito comporta julgamento no estado em que se encontra nos termos 

do artigo 330, I, do CPC.Das preliminares.Examinados, decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em 

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.De início, faz-

se necessária limitar o objeto da presente lide, o Juiz de Direito da Vara Cível Estadual declinou da competência 

daquele Juízo, por tratar-se de matéria de correção de conta vinculada ao FGTS, desta decisão não houve recurso da 

parte autora, portanto, o objeto da presente, assim, ficou limitado a correção monetária de conta vinculada ao 

FGTS.Portanto, torno sem efeito o despacho de fls. 87.Da ilegitimidade:Acolho a preliminar de ilegitimidade alegada 

pelo Citibank, tendo em vista que a presente ação trata-se de discussão de correção monetária de conta vinculada ao 

FGTS e somente a CEF na condição de operador do FGTS, detém a legitimidade ad causum. Dessa forma, a presente 

demanda deve ser extinta sem resolução de mérito em relação ao Banco Citibank, nos termos do 267, inciso VI, do 

CPC.Não tendo outras preliminares, passo analise do mérito.Índice do Plano Econômico VerãoDo pedido formulado, 

constata-se que a parte autora pleiteia a incidência do IPC e INPC como critério de correção monetária dos saldos das 

contas do FGTS no período de janeiro de 1989.Em decorrência da evolução vivenciada pela doutrina e jurisprudência, 
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forçada essa pela realidade inflacionária galopante sofrida pelo país no período de 1980 a 1994, a correção monetária 

passou a ter um conceito universalizado de instrumento de compensação da perda de valor da moeda. É o que ficou 

consignado, por exemplo, na ementa do acórdão da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:Lei nenhuma pode 

determinar qualquer índice de correção inferior à inflação do período. A correção monetária não é acréscimo, posto 

representar simples atualização do valor da dívida (in STJ, Resp n. 53.030-4, rel. Min. Garcia Vieira, DJU 13.03.95, 

pág. 5239).No tocante aos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que compõem o 

patrimônio do trabalhador, a previsão de crédito periódico de correção monetária sempre constou expressamente da 

legislação do Fundo (art. 3º da Lei 5.107/66; art. 11 da Lei 7.839/89 e art. 13 da Lei 8.036/90), em cumprimento ao 

comando protetivo constitucional.É certo que a correção monetária há de ser aplicada segundo os critérios estabelecidos 

em lei, mas não menos certo é que o legislador ordinário não tem liberdade absoluta na fixação de tais critérios, preso 

que está às amarras da Constituição.A lei ao dispor sobre a aplicação de índices que não refletem o real aumento do 

custo de vida, impondo os chamados expurgos inflacionários, gera, no mais das vezes, ilegalidade, violência ao direito 

adquirido, ato jurídico perfeito e princípio da isonomia, ofendendo, também, o princípio do respeito ao direito de 

propriedade.Em vista destes abusos, cabe ao Judiciário a tarefa de rever estes atos, para recompor o direito violado e 

fazer valer os atos jurídicos perfeitos. Assim, não há como deixar de se reconhecer a inconstitucionalidade de normas 

que, sob o pretexto de combate ao processo inflacionário, estabeleçam critérios de correção monetária absolutamente 

desvinculada da realidade jurídica, sem qualquer razoabilidade lógica, pois não se pode, indiretamente, esvaziar o 

direito dos titulares das contas vinculadas ao FGTS.A CEF alegou adesão do autor a Lei Complementar nº 110/2001, 

porém não juntou o respectivo termo de acordo.Feitas estas considerações, analiso, agora, o pedido do autor.Do índice 

de 42,72% referente a janeiro/89 Em 16.01.89 foi editada a Medida Provisória n. 32, convertida na Lei 7.730/89, que 

instituiu o cruzado novo, determinando congelamento de preços e estabeleceu novas diretrizes econômicas. Entre as 

alterações, afastando a incidência do IPC para a correção monetária das cadernetas de poupança, inclusive aquelas 

oriundas dos depósitos do fundo de garantia por tempo de serviço.Para a requerida, essas mudanças levaram-na à 

conclusão de que os índices de inflação apurados pelo IBGE, antes da edição das novas normas, tinham deixado de 

existir e, por isso, não deveriam ser aplicados. No entanto, esta não é a melhor interpretação.A mudança de regras no 

curso da conta vinculada, firmada entre a instituição financeira e o particular, não poderia retroagir para prejudicar o 

titular dos valores depositados, porque é da essência da conta que sua remuneração se faça pela inflação real apurada no 

período. Assim, o novo critério de remuneração estabelecido na Lei n. 7.730, de 31.01.89, somente opera para o futuro, 

não se aplicando às contas vinculadas abertas antes de 15/01/89, em respeito ao princípio da irretroatividade (cf. 

Recurso Especial n. 43.055).Como visto acima, se o índice do IPC foi medido, enquanto o numerário estava na posse da 

Ré, é a ela que incumbe assegurar a remuneração do capital, de modo a ressarcir integralmente os índices apurados pela 

inflação.Com isso, tornou-se evidente o direito adquirido, dos titulares de contas vinculadas ao FGTS, ao cálculo de 

seus rendimentos com base no índice apurado pelo IPC de janeiro/89.No tocante ao índice a ser aplicado, é de se 

reconhecer que houve um equívoco no cálculo apresentado pelo IBGE, que encontrou o IPC de 70,28% para o mês de 

janeiro/89. É que este cálculo considerou mais do que 30 (trinta) dias. Majoritária jurisprudência, inclusive dos tribunais 

superiores, se põe a aceitar que o índice a ser aplicado deva ser o de 42,72%. O divulgado IPC de janeiro/89 (70,285), 

considerada a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante descompasso com os demais índices, não refletiu a 

real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a 

incidir nas atualizações monetárias (in STJ, E.D. em REsp n. 29.078-8-PR, DJU 06.03.95, Seção I, pág. 4275). Assim, a 

Caixa Econômica Federal deverá arcar com a incidência do percentual de 42,72% sobre o saldo existente nas contas de 

FGTS dos autores, devendo ser descontado o percentual já depositado naquele mês.Portanto, procede o pedido.Diante 

do exposto, julgo a parte autora carecedora da ação em relação ao Banco Citibank e extingo o presente sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Julgo procedente o pedido formulado em 

relação aos meses de janeiro/89, extingo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, observando-se o seguinte:a) condeno a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta individual do 

FGTS da parte autora, com o seguinte índice: janeiro/89: 42,72%.b) dos percentuais a serem aplicados deverão ser 

descontados aqueles já eventualmente aplicados pela Ré, observando-se os limites postulados na inicial e a data de 

opção pelo regime do FGTS;c) as diferenças apuradas deverão ser corrigidas da seguinte forma, para os autores que não 

levantaram os saldos das contas do FGTS, os juros e a correção monetária deverão ser calculados de acordo com as 

regras do próprio Fundo. Porém, a partir do momento em que sacaram o respectivo saldo, situação a ser apurada em 

execução, os juros de mora, devem ser fixados no percentual de 1% ao mês a partir da citação. Quanto à correção 

monetária, nesse caso, as diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente, desde a data em que era devida, 

nos termos previsto na Resolução nº 561 do Eg. CJF.d) No tocante a alegação descabimento dos honorários 

advocatícios em virtude do disposto no artigo 29-C, da Lei 8036/90, com a alteração inserida pela Medida Provisória 

2.164-41, de 24 de agosto de 2001, entendo que deve ser acolhida. Embora em processos similares o entendimento que 

mantive acerca da matéria era pela impossibilidade de se aplicar a sistemática introduzida pela referida medida, 

entretanto, revejo o meu posicionamento. Portanto, tendo sido distribuída esta demanda após a vigência da mencionada 

Medida Provisória nº 2.164/2001, deixo de condenar a CEF em honorários advocatícios.Tornem os autos ao Sedi para 

fazer constar o assunto FGTS e não poupança.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001766-53.2010.403.6100 (2010.61.00.001766-3) - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E SP087281 - DENISE LOMBARD BRANCO) X 

UNIAO FEDERAL 
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Trata-se de aditamento à inicial, requerendo a parte autora que passe a ser considerado como o pedido da ação, ou seja, 

o tópico VI da inaugural.O aditamento foi recebido e mantida, por ora, a liminar anteriormente concedida em 

parte.Notificada, a autoridade coatora limitou-se a interpor Agravo de Instrumento (o qual se encontra concluso ao 

Relator), sem prestar as informações requisitadas. Vieram os autos conclusos. Decido.No que tange ao pedido de 

suspender, em parte, os efeitos da Portaria MPS 329/09, no que é pertinente à falta de efeito suspensivo à impugnação 

administrativa comprovadamente apresentada pelo autor tenho que o mesmo deva ser extinto por carência 

superveniente. Vejamos:A presente ação foi ajuizada em 28.01.2010.Ocorre que, em 3.3.2010, foi editado o Decreto n.º 

7.126, alterando o Regulamento da Previdência Social no tocante ao procedimento de contestação do FAP: Art. 2o O 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 

202-B: Art. 202-B. O FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social poderá ser contestado perante o 

Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria Políticas de Previdência Social do 

Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial. 1o A contestação de que trata o caput 

deverá versar, exclusivamente, sobre razões relativas a divergências quanto aos elementos previdenciários que 

compõem o cálculo do FAP. 2o Da decisão proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança 

Ocupacional, caberá recurso, no prazo de trinta dias da intimação da decisão, para a Secretaria de Políticas de 

Previdência Social, que examinará a matéria em caráter terminativo. 3o O processo administrativo de que trata este 

artigo tem efeito suspensivo. (NR) Art. 3o As alterações introduzidas por este Decreto no Regulamento da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, aplicam-se aos processos administrativos em curso na data de sua 

publicação. Por via de conseqüência, em relação à alegada falta de efeito suspensivo à impugnação administrativa, não 

pode este juízo deixar de reconhecer a perda superveniente do objeto desse pedido e, por conseguinte, perda 

superveniente do interesse de agir.Posto isso, deixo de conhecer o pedido quanto a suspender, em parte, os efeitos da 

Portaria MPS 329/09, no que é pertinente à falta de efeito suspensivo à impugnação administrativa comprovadamente 

apresentada pelo autor, tendo em vista a perda superveniente de objeto (art. 267, VI).P.R.I.Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Intimem-se. 

 

0012740-52.2010.403.6100 - MUNICIPIO DE EMBU-GUACU(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito ordinário, por meio da qual a autora pretende obter provimento jurisdicional que 

condene a ré à repetição dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária patronal, relativa ao período de 

junho de 2000 a setembro de 2004, incidente sobre o subsídio pago aos agentes políticos do município. Sustenta, em 

suma, que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I do art. 12 da Lei nº 

8.212/91, introduzida pelo 1º do art. 13 da Lei nº 9.506/97. Dessa forma, alega que é indevida a contribuição 

previdenciária incidente sobre o subsídio pago aos agentes políticos do município antes da vigência da Lei nº 

10.887/04.Às fls. 109 foi determinada a citação da União Federal, sendo que o mandado cumprido foi juntado às fls. 

112, na data de 08/07/10. Sobreveio despacho, às fls. 142, para que o autor esclarecesse o ajuizamento da presente ação, 

tendo em vista as cópias de sentença/acórdão da ação ordinária nº 2004.61.00.013456-4, em curso na 05ª Vara Federal 

Cível de São Paulo/SP.Às fls. 143/144 o autor requereu a desistência da ação, pugnando pela extinção do feito, nos 

termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Os autos vieram conclusos.É o relatório do essencial. 

DecidoHOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo autor às fls. 143/144 e EXTINGO o processo sem a 

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios à parte ré, ante a ausência de contestação nos autos. Sem custas (Art. 4º, inciso I, 

da Lei nº 9.289/96).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.  

 

0017153-11.2010.403.6100 - BRACOL HOLDING LTDA(SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO 

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito ordinário, por meio da qual a autora pretende obter provimento jurisdicional que 

declare seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de CSLL, apurados desde o ano-

calendário de 2001, ou, alternativamente, a condenação da ré à repetição do indébito. Em suma, sustenta a 

inconstitucionalidade da inclusão das receitas decorrentes de exportação na base de cálculo da CSLL, em razão da 

imunidade tributária conferida pelo art. 149, 2º, da Constituição Federal.A autora foi intimada para, no prazo de 10 

(dez) dias, juntar aos autos cópias da petição inicial, eventual sentença/acórdão e certidão de trânsito em julgado, das 

ações ordinárias nºs 0009365-24.2002.403.6100, 0030774-22.2003.403.6100 e 0030062.56.2008.403.6100, bem como 

para promover o aditamento do valor dado à causa, com a juntada do respectivo comprovante do recolhimento das 

custas judiciais, sob pena de indeferimento da petição inicial (fls. 34).A autora requereu a desistência da ação (fls. 

35).Os autos vieram conclusos.É o relatório do essencial. DecidoHOMOLOGO o pedido de desistência e EXTINGO o 

processo sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios, ante a ausência de citação da parte ré. A autora deverá comprovar o recolhimento das custas 

processuais relativas a presente ação, na hipótese prevista no art. 268 do Código de Processo Civil. Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0013092-78.2008.403.6100 (2008.61.00.013092-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0034387-11.2007.403.6100 (2007.61.00.034387-7)) MARCO AURELIO DA SILVA(SP152228 - MARIA JOSE 
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LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E 

SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) 

Trata-se de embargos à execução de título executivo extrajudicial, derivado de contrato de mútuo bancário, através do 

qual o embargante alega que o contrato de empréstimo bancário não constitui título extrajudicial, sendo, portanto, 

inviável a instauração da atividade executiva, bem como com base nas cláusulas contratuais verifica-se aplicação de 

juros sobre juros. Sustenta que no caso de não ser acolhida a alegação de inexistência de título extrajudicial hábil para 

promover a execução, que seja declarado a procedência dos presentes embargos e a improcedência da ação de execução. 

Aduz, ainda, a inexistência do crédito pretendido pelo embargado, uma vez que houve aplicação de juros sobre juros, ou 

seja, capitalização de juros, que se verifica nas cláusulas 3ª e 10ª do contrato firmado com a CEF. Regularmente 

intimada, a CEF apresentou impugnação, alegando, em preliminar, ausência de indicação expressa dos valores devidos, 

afronta ao artigo 739-A, 5º, do CPC. No mérito, aduz que a existência de título executivo hábil para instruir a presente 

execução. Por fim, requereu a improcedência dos presentes embargos. Requereu, ainda, que seja determinada a imediata 

hasta do automóvel, bem como requer por meio eletrônico (BACENJUD) e que sejam fornecidas as informações do 

executado. É o relatório. Fundamento e decido. A preliminar de ausência de título executivo extrajudicial deve ser 

afastada, verifica-se que o documento de fls.11/19 dos autos principais contém assinatura dos embargantes e de duas 

testemunhas, sendo um contrato de empréstimo que contém valor liquido, tomado pelo embargante de uma única vez, 

pois o mesmo está em consonância com o artigo 585, II e 586 do Código de Processo Civil. Dessa forma, configura-se 

como um título executivo extrajudicial, hábil para instruir a presente execução, não havendo qualquer dúvida que possa 

levar a sua descaracterização. Não havendo outras preliminares, passo apreciação do mérito.A questão discutida na 

presente demanda refere-se à legalidade dos índices utilizados para atualizar o débito, referente ao contrato em questão, 

bem como a ocorrência de cobrança de comissão de permanência cumulada com juros de mora.Inicialmente, em relação 

aos juros praticados nos contratos bancários temos o seguinte entendimento do C. Superior Tribunal de 

Justiça:EmentaRECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE 

OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE. COBRANÇA ANTECIPADA DO VRG.DESCARACTERIZAÇÃO DO 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.INOCORRÊNCIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO 

LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DESDE QUE NÃO CUMULADA COM OS DEMAIS ENCARGOS 

MORATÓRIOS. TAXA REFERENCIAL. LEGALIDADE.I - Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos bancários, não se admite a revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas abusivas.II - A 

cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG) não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil III - 

Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que 

discrepantes em relação à taxa de mercado, depois de vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos.IV - É 

permitida a capitalização anual dos juros nos contratos bancários.V - É admitida a cobrança da comissão de 

permanência no período da inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária, juros moratórios, multa 

contratual ou juros remuneratórios, calculada à taxa média de mercado, limitada, contudo, à taxa contratada.VI - É 

legítima é a utilização da Taxa Referencial como índice de atualização, desde que pactuada no contrato. Proíbe-se o seu 

uso somente como substitutivo de índices já extintos, em ajustes que não a previam.Agravo improvido.(AgRg no REsp 

782.895/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 01/07/2008) que em 

relação aos juros praticados pela embargada, a Colenda Corte do Superior Tribunal de Justiça, sedimentou o seu 

entendimento da seguinte forma:Depreende-se do entendimento acima, que o fato da taxa juros exceder o limite de 12% 

ao ano, por si, não implica abusividade, impondo-se sua redução, quando comprovado que discrepante em relação à 

taxa de mercado após vencimento da obrigação.Quanto a Comissão de Permanência o entendimento jurisprudência de 

nossos Tribunais é o seguinte: Ocorrendo o inadimplemento, o débito deverá ser atualizado apenas pela incidência 

comissão permanência obtida pela composição da Taxa do CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgado pelo 

Bacen, afastada a cobrança cumulativa com a taxa de rentabilidade, os juros de mora ou qualquer outro 

encargo.EmentaAÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO TERMO DE 

CONFISSÃO DE DÍVIDA - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE E JUROS DE MORA IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DE 

APELAÇÃO DA CEF E DOS EMBARGANTES PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM 

PARTE. 1. O Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras Obrigações, que 

lastreia a presente ação monitória goza dos requisitos legais de título executivo extrajudicial, como aliás é o 

entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça cristalizado no enunciado da Súmula nº 300. 2. 

Possuindo a credora um título executivo extrajudicial que lhe assegura a execução forçada (artigo 585, II do Código de 

Processo Civil), é possível afirmar que a autora, em tese, não teria interesse processual para a propositura da ação 

monitória, cuja finalidade, nos termos do artigo 1.102 a do Código de Processo Civil é exatamente a constituição de um 

título executivo. 3. Todavia, o E. Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradamente pelo reconhecimento do 

interesse de agir do credor na ação monitória fundada em título executivo extrajudicial, porquanto, na hipótese, a 

disponibilidade de rito não causa qualquer prejuízo as partes.1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial 

venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie 

(Súmula nº 247 do STJ). 4. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as 

instituições bancárias, financeiras e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 5. Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste 
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qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do 

conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 6. A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos 

contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. (Súmula 294 STJ). 7. 

É de ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se 

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie, consoante jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 8. Do mesmo modo, descabe a cobrança cumulativa dos juros de mora com a comissão de 

permanência. 9. Após o inadimplemento, o débito deverá ser atualizado apenas pela incidência comissão de 

permanência obtida pela composição da taxa do CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, 

afastada a cobrança cumulativa com a taxa de rentabilidade, os juros de mora ou qualquer outro encargo. 10. Persistindo 

a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença no tocante à isenção das partes ao ônus da sucumbência (custas e 

honorários advocatícios. 11. Recurso de apelação dos embargantes e da CEF parcialmente providos. Sentença 

reformada em parte.Relator(a) Juíza Ramza Tartuce - Sigla do Orgão TRF3DJF3 CJ2 DATA:18/08/2009 PÁGINA: 

577PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 1. A 

incidência de Comissão de Permanência correspondente à variação dos custos financeiros de captação do CDB/RDB 

acrescida da taxa de rentabilidade de até 10%, além de juros de mora de 1% ao mês implica duplicidade de atualização 

monetária e capitalização de juros. Exclusão da taxa de rentabilidade, permanecendo a variação dos custos do CDB. 

Ocorre que, o CDI, indexador econômico oficial, é utilizado na captação pelo banco credor e previsto no contrato para 

os fins de remuneração do capital na impontualidade. Assim, tendo presente o fato de que nos contratos da CEF, os 

encargos contratuais posteriores ao inadimplemento, a comissão de permanência se apresenta na composição do CDI 

mais uma taxa de rentabilidade de até 10% ao mês, cabe o afastamento da cobrança abusiva, ao fundamento do artigo 

51, IV, do Código de Defesa do Consumidor, aplicável às instituições financeiras, nos termos da ADIn 2.591. 2. 

Conforme já decidido por este Tribunal na AC - APELAÇÃO CIVEL 2001.71.08.003746-7 (rel. Juiz Francisco 

Donizete Gomes, DJU de 06/10/2004, p. 383): Não caracteriza unilateralidade a adoção da taxa de CDI, como 

parâmetro para pós-fixação do valor da comissão de permanência. Trata-se de critério flutuante, acolhido por ambas as 

partes, que varia de acordo com a realidade do mercado financeiro. 3. Assim, afora o CDI, fica vedada a cumulação da 

comissão de permanência com outro encargo moratório ou compensatório no período de inadimplência, tais como: taxa 

de rentabilidade, juros (de mora ou remuneratórios), multa e correção monetária. 4. Embargos de declaração 

parcialmente providos.(AC 200871000190722, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - 

TERCEIRA TURMA, 14/04/2010Desse modo, a comissão de permanência deve ser composta somente pela CDI - 

Certificado de Depósito Interbancário, porém, nas planilhas apresentadas pela embargada houve cumulação da CDI 

com a taxa de rentabilidade, demonstrando abusividade na cobrança do débito pela exequente.Diante disso, julgo 

parcialmente procedente os presentes embargos à execução, com resolução do seu mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, determinando que a embargada refaça os cálculos, observando a comissão de 

permanência acima deferida.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao embargante.Sem honorários 

advocatícios, em face da sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia 

desta para os autos principais e, prossiga-se nos autos da execução.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0010515-98.2006.403.6100 (2006.61.00.010515-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012525-04.1995.403.6100 (95.0012525-0)) ABIGAIL COLNAGHI SAMPAIO X ADRIANA FOZ VELOSO X 

CICERO RAMALHO FOZ NETO X MARIO ROBERTO DE PAULA LEITE SAMPAIO X SUZANA FOZ 

CALTABIANO X SYLVIA MARIA DE CAMARGO PASSOS(SP016579 - DARCY PAULILLO DOS PASSOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 146 - ELYADIR FERREIRA BORGES) 

Trata-se de embargos à execução opostos com fundamento no artigo 741, V e seguintes do Código de Processo Civil, 

alegando excesso de execução, uma vez que o cálculo dos honorários advocatícios deveria ter sido efetuado respeitando 

a proporcionalidade do montante que cada autor receberia caso saíssem vencedores.Devidamente intimada a 

embargada, alegou a intangibilidade da coisa julgada e requereu a improcedência dos presentes embargos.O feito foi 

sentenciado, os embargantes julgados carecedores da ação e o processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Os embargantes interpuseram apelação, que foi acolhida pelo 

Tribunal Regional Federal 3ª. Região, anulando a sentença para que os autos fossem encaminhados a Contadoria 

Judicial e está elaborasse os cálculos de forma proporcional a cada autor, levando em conta o interesse de cada um na 

causa (fls.144/149).Remetidos os autos a Contadoria Judicial, esta apresentou os cálculos às fls. 186/187, totalizando o 

montante de R$ 15.135,30 (quinze mil, cento e trinta e cinco reais e trinta centavos) atualizados até março de 

2010.Instadas as partes para se manifestarem sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.A embargada 

concordou com os cálculos da Contadoria Judicial.Por outro lado, os embargantes teceram longos comentários, porém, 

não os impugnaram ou mesmo apresentaram valores diversos dos encontrados pela Contadoria Judicial.É a síntese do 

necessário.Examinados. Decido.Compulsando os autos constato que a questão controversa foi resolvida pelo r.acórdão 

prolatado às fls. 144/148, que foi a determinação para que a Contadoria Judicial elaborasse os cálculos de forma 

proporcional a cada embargado, levando em conta o interesse de cada um na ação.Porém, sobre a alegação do excesso 

de execução, tenho que, o fato da União ter procedido à divisão dos valores em partes iguais, não implicou em aumento 

ou redução do montante do título exeqüendo, mas na mera individualização dos valores, assim, o critério adotado pela 

embargada não se configurou como excesso de execução.Verifica-se, ainda, que os embargantes teceram longos 

comentários às fls. 194/198, sobre as diferença que acreditam ser devida a cada um dos embargantes, em relação ao 
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critério de proporcionalidade, contudo, tal requerimento deve ser feito nos autos principais, onde tramita a presente 

execução.Consubstanciado na determinação do r.acórdão, acolho os cálculos da Contadoria Judicial às fls. 186/187, no 

montante de R$ 15.135,30 (quinze mil, cento e trinta cinco reais e trinta centavos) atualizados até março de 2010, 

devendo ser atualizado até a data do efetivo pagamento, bem como respeitada a proporcionalidade indicada às fls. 

187.Dessa forma, Julgo parcialmente procedente os presentes embargos e extingo o presente feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em 

face da embargada não ter dado causa a presente demanda e sim, o fato dos embargantes discordarem da condenação 

geral em relação aos honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Por fim, sugiro aos causídicos que tratem os 

Órgãos do Poder Judiciário com mais respeito.Traslade-se cópia desta para os autos principais e tão logo tenha 

transitado em julgado, prossiga-se nos autos da execução.P.R.I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0021401-98.2002.403.6100 (2002.61.00.021401-0) - SEBASTIAO JOSE RODRIGUES(SP091982 - LUIZ AUGUSTO 

SEABRA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) 

Vistos, etc. Trata-se de ação cautelar, através da qual o Autor pretende obter liminar que determine a suspensão da 

execução extrajudicial de seu imóvel, sob a afirmação de ausência de notificação. Entendeu-se necessária a oitiva da 

parte contrária antes da análise do pedido de liminar. Regularmente citada, a Ré apresentou contestação afirmando não 

haver amparo à pretensão do Autor. A liminar foi deferida à fls. 43/46.Na réplica o Autor reiterou os termos da 

inicial.Determinada fosse procedida à citação da ex-esposa do Autor, houve o cumprimento à fls. 72/73.É o relatório. 

Fundamento e decido.Pretende o Autor a anulação do leilão extrajudicial, sob a alegação de ter sido o mesmo realizado 

ilegitimamente, tendo em vista não ter sido cientificado através de notificação, conforme exige a lei. O réu, na sua 

manifestação, afirma que cumpre a lei e o determinado no contrato em relação ao cálculo das prestações e do saldo 

devedor, bem como o conhecimento, pelo Autor, das condições contratadas. Na ação ordinária, juntou documentos 

comprobatórios da notificação realizada por edital. A ação ordinária, principal a este, foi julgada improcedente, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Desta forma, sendo a ação cautelar acessória à ordinária, 

extinta aquela, esta deve seguir o mesmo destino. Assim, julgo extinta a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil e casso a liminar concedida. Ao SEDI para inclusão da co-autora no pólo ativo. Deixo de 

fixar honorários advocatícios, por já ter decidido sobre o mesmo na ação ordinária. Custas na forma da lei. P.R.I.  

 

0015346-29.2005.403.6100 (2005.61.00.015346-0) - ATILIO PIRES DE ALMEIDA - ESPOLIO X OLINDA PIRES 

DE ALMEIDA X OLINDA DE FATIMA BERNARDO DE ALMEIDA(SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) X CAIXA 

SEGUROS S/A(SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA E SP022292 - RENATO TUFI SALIM E 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Vistos, etc. Trata-se de ação cautelar na qual foi deferida a liminar que determinou o não registro de eventual carta de 

arrematação do imóvel, preparatória a ação ordinária através da qual a parte autora pleiteia o reconhecimento da 

quitação do contrato de mútuo pela aplicação do seguro previsto nas clausular 23 e 24 do mesmo, que prevêem o 

pagamento de seguro para quitação do imóvel na hipótese de falecimento do mutuário. Pleiteia, também, o recebimento 

de indenização por danos materiais e morais. Regularmente citada, a Ré ofereceu contestação alegando não haver razão 

no pedido efetuado. Na réplica o Autor reitera os termos da inicial. À fls. 66 foi determinada a designação de audiência 

para tentativa de conciliação, cujo termo consta à fls. 67, restando infrutífera. Em seguida, determinou-se fosse 

providenciado o ingresso da Caixa Seguros no pólo passivo do feito, o que foi cumprido. A corre apresentou 

contestação alegando nulidade da citação e ilegitimidade passiva. No mérito, alega prescrição, nos termos do artigo 206 

do Código Civil. À fls. 135 determinou-se a inclusão da Sra. Olinda de Fátima Bernardo de Almeida no pólo ativo, por 

figurar no contrato de financiamento objeto da lide. Em seguida, foi determinada a regularização de sua representação 

processual, efetuada à fls. 167. À fls. 146 foi detectada irregularidade na representação processual das requerentes. 

Instadas a sanar o vício apontado, determinou-se intimação das partes para regularização da representação processual, 

sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. Ultrapassado o prazo 

estipulado para a regularização determinada à fls. 178, até a presente data não houve qualquer conduta da parte autora a 

fim de regularizar a representação processual. Pelo exposto, declaro extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso II, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em 

10% do valor da causa, cujo pagamento resta suspenso em vista da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. 

 

Expediente Nº 2762 

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 

0018299-87.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X RODRIGO AZARA DE OLIVEIRA 

Fls. 54-55: Defiro o prazo requerido pela CEF. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0018794-93.1994.403.6100 (94.0018794-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001794-
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80.1994.403.6100 (94.0001794-4)) SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO 

ESTADO DE SAO PAULO - SINSPREV - SP(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA 

PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS X UNIAO FEDERAL 

Fls. 258-259: Anote-se. Após, republique-se o despacho de fls. 257. Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª 

Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No caso de desinteresse pela 

execução do julgado ou decorrido o prazo sem manifestação das partes, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa 

na distribuição. Int. 

 

0028486-82.1995.403.6100 (95.0028486-3) - MOACYR ORLANDO DE MORAES MENEZES X LUIZ GUSTAVO 

DE CAMPOS MENESES X MARCO ANTONIO DE CAMPOS MENEZES X CEZAR AUGUSTO DE CAMPOS 

MENEZES X MARISA IONEKURA EGAWA X KYIONORI EGAWA X PEDRO VILA RUBIA FILHO X SERGIO 

DE ARRUDA ISAAC X ERENICE SILVA DE MELO(SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN) X 

BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO 

NETO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO) X BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO S/A(SP086352 - FERNANDO EDUARDO SEREC E SP162320 - MARIA DEL CARMEN SANCHES DA 

SILVA) X BANCO BAMERINDUS S/A(SP051285 - DURVALINO RENE RAMOS E SP187089 - CLÁUDIA 

REGINA DE SOUZA RAMOS SILVA) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM 

JUNIOR) 

Fls. 1159: Anote-se. Verifico, no sistema processual, que não estão cadastrados os atuais advogados, tanto dos autores 

como dos réus. Assim, façam-se as devidas anotações e republique-se o r. despacho de fls. 1147. Ciência às partes do 

retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

caso do desinteresse pela execução do julgado ou decorrido o prazo sem manifestação das partes, remetam-se os autos 

ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0061612-26.1995.403.6100 (95.0061612-2) - CTM CITRUS S/A X INDUSTRIAS TEXTEIS BARBERO 

S/A(SP120084 - FERNANDO LOESER E SP169118A - DURVAL ARAUJO PORTELA FILHO) X UNIAO 

FEDERAL 

Ciência à União do comprovante de pagamento dos honorários advocatícios. Nada mais sendo requerido, venham os 

autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0032376-92.1996.403.6100 (96.0032376-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023134-

12.1996.403.6100 (96.0023134-6)) OPTIONS INTERNATIONAL IMP/ E COM/ LTDA(SP071172 - SERGIO JOSE 

SAIA E SP117611 - CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado ou decorrido o prazo sem manifestação das partes, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0012706-34.1997.403.6100 (97.0012706-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008456-

55.1997.403.6100 (97.0008456-6)) MILTON BELIZARIO X CRISTIANE DE FREITAS VALLE 

BELIZARIO(SP182544 - MAURÍCIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) 

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 231 dos autos da medida cautelar, em apenso. Se em termos, tendo em vista o 

valor referente aos honorários advocatícios apresentado pela CEF às fls. 642, expeça-se, nos autos da medida cautelar, 

alvará de levantamento no valor de R$ 1.318,31 (hum mil, trezentos e dezoito reais e trinta e um centavos) em favor da 

CEF, e no valor de R$ 8.689,26 (oito mil, seiscentos e oitenta e nove reais e vinte e seis centavos) em favor da parte 

autora, considerando-se o saldo de fls. 638. Traslade-se cópia deste para os autos da medida cautelar nº 0008456-

55.1997.403.6100. Com a retirada dos alvarás, venham estes autos conclusos para sentença de extinção da execução. 

Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0000656-53.2009.403.6100 (2009.61.00.000656-0) - MARIA DA CONCEICAO BARBOZA(SP257124 - RENDIA 

MARIA PLATES E SP275898 - LUIZ WILSON PLATES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito. Cumpra a requerente o r. despacho de fls. 34, no prazo ali 

determinado, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

0000657-38.2009.403.6100 (2009.61.00.000657-2) - ALDA MARIA BARBOZA(SP257124 - RENDIA MARIA 

PLATES E SP275898 - LUIZ WILSON PLATES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito. Tendo em vista a declaração juntada às fls. 43, defiro os benefícios 
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da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Intime-se a CEF para que traga aos autos os extratos pleiteados na inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0009641-74.2010.403.6100 - ARTUR ALBERTO CALEFE(PR015728 - JOSE FRANCISCO PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 44-53: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se. Aguarde-se pelo julgamento do 

recurso interposto. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0001794-80.1994.403.6100 (94.0001794-4) - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA 

NO ESTADO DE SAO PAULO - SINSPREV - SP(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

Desapensem-se estes dos autos da ação ordinária nº 0018794-93.1994.403.6100. Após, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição. Int. 

 

0034205-79.1994.403.6100 (94.0034205-5) - METALURGICA MARIMAX LTDA(SP013727 - PIO PEREZ 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP076718 - JESILENE 

APARECIDA CAMILO DO PRADO E SP145133 - PAULO ROGERIO DE LIMA) 

Fls. 268-269: Intime-se a co-requerida CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, para que adeque seu 

pedido aos termos do julgado, tendo em vista a pluralidade de réus, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se o Advogado 

da União para que regularize a petição de fls. 271-273, apondo sua assinatura. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0023134-12.1996.403.6100 (96.0023134-6) - OPTIONS INTERNATIONAL IMP/ E COM/ LTDA(SP117611 - 

CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI E SP071172 - SERGIO JOSE SAIA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado ou decorrido o prazo sem manifestação das partes, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0017134-59.1997.403.6100 (97.0017134-5) - EMA ELY SALOMAO BONETTI X ELIANE FOCACCIA POVOA X 

LUIZ FREITAG X LUIZ MASCI DE ABREU X MARIA DE LOURDES ROSSI PEREIRA X MARIA HELENA DA 

SILVA SANTOS X MARIA VICTORIA DE LA PAZ RODRIGUEZ X MARIO MOSCA FILHO X MIDORE KUNO 

X OSMAR MEREDES(RJ016796 - SERGIO PINHEIRO DRUMMOND E SP065820 - ANA LIZ PEREIRA 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos para que 

requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Int.  

 

0002594-59.2004.403.6100 (2004.61.00.002594-5) - CALI BRASIL VIAGEM E TURISMO LTDA(SP164636 - 

MARIO MARCOVICCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO 

RODRIGUES) 

Fls. 109-113: Indefiro o requerido pela CEF, tendo em vista não existir condenação em honorários advocatícios nos 

presentes autos. Nada mais sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0002945-23.2009.403.0000 (95.0000054-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000054-

53.1995.403.6100 (95.0000054-7)) EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A(SP234916 - PAULO CAMARGO 

TEDESCO E SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Remetam-se os autos ao SEDI para distribuição por dependência aos autos da ação ordinária nº 0000054-

53.1995.403.6100. Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância, para que requeiram o que entender de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Traslade-se cópia das decisões e trânsito em julgado para os autos principais. Nada 

sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

0018379-85.2009.403.6100 (2009.61.00.018379-2) - ADELINA PEREIRA DA SILVA X CATARINA APARECIDA 

DE ALMEIDA JARDINI(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP285209 - MARCOS DIAS 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.No caso do desinteresse pela execução do julgado ou decorrido o prazo sem manifestação das partes, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

0010137-06.2010.403.6100 (95.0061612-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061612-

26.1995.403.6100 (95.0061612-2)) CTM CITRUS S/A(SP120084 - FERNANDO LOESER E SP169118A - DURVAL 

ARAUJO PORTELA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Tendo em vista a certidão de fls. 460 vº, requeira a União o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, 

aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 25/1089 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5221 
 

MONITORIA 
0006073-21.2008.403.6100 (2008.61.00.006073-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X RURALGRAF PRODUCOES GRAFICAS LTDA(SP269110 - ROSA YOKO 

TANAKA DA SILVA) X MARCO ANTONIO SATO COSTA(SP269110 - ROSA YOKO TANAKA DA SILVA) X 

JULIETA SATO COSTA 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial acostado às fls. retro, sendo os 10 (dez) primeiros dias para o autor e 

os (10) dez dias subseqüentes para o réu. Após, voltem conclusosFls. 217: Expeça-se alvará conforme requerido.Int.  

 

0018059-98.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X SUELEN DE ASSIS DE FREITAS 

Preliminarmente, manifeste-se o autor sobre a informação do setor de Distribuição a fls. 16.Após, voltem conclusos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0022970-66.2004.403.6100 (2004.61.00.022970-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM) X BENJAMIM SAMPAIO SANCHES 

Vistos.Considerando o bloqueio efetivado a fls. retro, aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) para manifestação do 

executado, para que requeira o que de direito. Silente, proceda-se a transferência dos valores bloqueados para a Caixa 

Econômica Federal, Agência 0265, em conta à disposição deste Juízo.Realizado o depósito, expeça-se alvará de 

levantamento em favor do exequente.Após, conclusos.Int. 

 

0005379-23.2006.403.6100 (2006.61.00.005379-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA 

APARECIDA MARINHO DE C LORDANI E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP212461 - 

VANIA DOS SANTOS) X AD COML/ LTDA X ANTONIO PIRES BARROSO X JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

Tendo em vista a não apresentação de embargos por parte do(s) réu(s), conforme certidão de fls. retro, requeira o autor 

o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

0001891-89.2008.403.6100 (2008.61.00.001891-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X GEODATUM TOPOGR E GEOPROCESS LTDA X EDUARDO SANCHEZ 

CAPELLA X JOSMARI APARECIDA SIQUEIRA 

Vistos.Considerando o bloqueio efetivado a fls. retro, aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) para manifestação do 

executado, para que requeira o que de direito. Silente, proceda-se a transferência dos valores bloqueados para a Caixa 

Econômica Federal, Agência 0265, em conta à disposição deste Juízo.Realizado o depósito, expeça-se alvará de 

levantamento em favor do exequente.Após, conclusos.Int. 

 

0009563-51.2008.403.6100 (2008.61.00.009563-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X SUPERTIGRE COML/ LTDA X ROBERVAL 

ZOPOLATO MENDES X IARA IUZE ZOPOLATO MENDES(SP043133 - PAULO PEREIRA E SP121497 - LUIZ 

MARCELO BREDA PEREIRA) 

Preliminarmente o exeqüente deverá providenciar a respectiva averbação no ofício imobiliário, conforme artigo 659, 

parágrafo 4º do CPC.Prazo: 30 (trinta) dias.Com a comprovação da averbação, voltem conclusos.Int.  

 

0027524-05.2008.403.6100 (2008.61.00.027524-4) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP219010 - MARCELO PEDRO 

OLIVEIRA) X PERCIVAL BUENO JUNIOR 

Tendo em vista certidão de fls. retro, intime-se o autor para que requeira o que de direito.Prazo: 10 (dez) dias. Int.  

 

0034249-10.2008.403.6100 (2008.61.00.034249-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X FABIO FERREIRA DA SILVA 

Tendo em vista certidão de fls. retro, intime-se o autor para que requeira o que de direito.Prazo: 10 (dez) dias. Int.  

 

0025599-37.2009.403.6100 (2009.61.00.025599-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 - ANDREA VISCONTI 

PENTEADO CASTRO) X ASSOCIACAO FUNDO DE INCENTIVO A PSICOFARMACOLOGIA(SP026437 - 
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AIRTON ESTEVENS SOARES E SP022974 - MARCOS AURELIO RIBEIRO) 

Defiro o pedido de fls. 205, substituindo o documento de fls. 19/22 pelo apresentado a fls. 206/213.Desentranhe o 

referido documento devolvendo-o à exequente. Fls. 243: Manifeste-se a exequente.Int.  

 

0000248-28.2010.403.6100 (2010.61.00.000248-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X MARIO MARIANO BOTTINO 

NETO(SP104658 - ROSANE PEREZ FRAGOSO) 

Nomeio como curadora do executado a advogada Rosane Pérez Fragoso - OAB/SP nº 104.658, nos termos dos artigos 

9º, inciso II, e 1.042, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Dê-se ciência à autora desta decisão. Após, intime-se 

a curadora nomeada pessoalmente.  

 

0006429-45.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP019944 - LAMARTINE FERNANDES LEITE FILHO) X MAPI SERVICE LTDA X ERICSON BERNAL 

BATISTA X CASSIA PANIZZA BATISTA X WILSON MOURA DOS SANTOS 

Tendo em vista a não apresentação de embargos por parte do(s) réu(s), conforme certidão de fls. retro, requeira o autor 

o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0007382-09.2010.403.6100 - NELSON YOSHIHARU IKEDA - ESPOLIO X MARLY KEIKO IKEDA X EMERSON 

YOSHIO IKEDA X MARCOS HIROSHI IKEDA X SANDRA SAYURI IKEDA X ANDRE HIDEO 

IKEDA(SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o requerente/autor para retirar os autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 872 do 

CPC.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo.I.  

 

0014972-37.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ANTONIO MATIAS NETO 

Restando negativa a citação do réu e tendo em vista a disponibilização para esta 4ª Vara Federal Cível do WebService-

Receita Federal, providencie a secretaria a consulta de seu endereço, bem como sua juntada nos autos. Após, intime-se 

o autor para ciência da certidão do Oficial de Justiça, bem como para que requeira o que de direito para o regular 

prosseguimento do feito.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0042940-14.1988.403.6100 (88.0042940-8) - NOVOS HOTEIS DA GUANABARA LTDA X NOVOS HOTEIS DE 

SAO PAULO LTDA X AOKI EMPREENDIMENTOS COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP060484 - SALVADOR 

CANDIDO BRANDAO E SP143656 - DECIO HORTENCIANO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA 

TAUBEMBLATT) 

Vistos. Manifestação da Fazenda Nacional a fls. 1263: 1) Os valores originais e nºs de contas encontram-se 

relacionados às fls. 799/804, 901/906 e 1002/1007. Os critérios de correção de contas foram informados pela CEF à fl. 

1216 . Saldo remanescente e valores convertidos conforme planilhas às fls. 1217/1254.2) Alvarás de levantamento 

deverão ser expedidos separadamente para cada autor, liberados para os co-autores Novos Hotéis da Guanabara e Aoki 

Empreendimentos Ltda, cabendo aos requerentes informarem o nº das contas dos depósitos judiciais vinculados aos 

réus, considerando os dados das planilhas a fls. 1217/1219. 3) Com relação ao co-autor Novos Hotéis de São Paulo, 

aguarde-se o cumprimento da penhora no rosto dos autos anunciada a fls. 1270/1271.Intimem-se as partes. 

 

0037306-66.1990.403.6100 (90.0037306-9) - DACARTO S/A IND/ DE PLASTICOS(SP063268 - SAMUEL 

MONTEIRO E SP149044 - VANESSA MASCAROS E SP193787 - LARISSA ABOU RIZK E SP070084 - 

VALDECIR DE ROSSI E SP090329 - REINALDO SILVEIRA E SP184700 - GUSTAVO HENRIQUE FRANÇA) X 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA 

DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 68 em favor de Centrais Elétricas Brasileiras S/A.Após, remetam 

os autos ao arquivo findo.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0020934-43.1970.403.6100 (00.0020934-1) - NAZARETH NUNES DE ABREU X OTAVIA AMABILE DA SILVA 

X FRANCISCO MATHEUS X ABDIAS SILVA X ACCACIO GALLATI X ADELAIDE DE SOUZA X ADIB LIMA 

X AGOSTINHO DE SOUZA BITELLI X AYMORE SAMUEL DA COSTA X AYRES DELA VEDOVA X ALTINO 

FERNANDES X ALVARO CANO X ALZIRA BASSI LAGO X ANA BELINO X ANGELICA TRINDADE DE 

SOUZA X ANGELINA AUGUSTA PRETTO X ANTENOR BUENO DA SILVA X ANTONIETA GOMIERO X 

APARECIDA LAMBERT DE BRITO X ARY CARON PICANCO DE MIRANDA X ARMANDO ANHE X 

ARNALDO ALVES DE ALBUQUERQUE X AUGUSTO CARDOSO DAMASCENO X AURELIO CAMPOS X 

BENEAMIN PERRONI X BENEDITA APARECIDA PELIZON X CALOGIARO CARBONE X CELSO 

PROSPERO X DEOLINDA SPOLIDORO X EDMAR FERREIRA DE ALBUQUERQUE X EDNON DIAS LIMA X 
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ELISABETE CECCARELLI CAMPOS ABREU X EMIGDIO LORENCINI X ERALDO LIMA DO VAL X EUROPE 

RAPHAEL PRIMO MONTORO X FRANCISCO ALVES DE AGUIAR X FREDERICO ALCARAZ X GERALDO 

VERTUANI X HERCULANO BARBOSA DE OLIVEIRA X HILDA GODOY ROSEIRA X IGNEZ CHINAGLIA X 

IDA SINIEGHI URTI X IRACEMA BRAZ X IRACEMA GOMES SABATE X JAIME JACINTO ABEN-ATAR X 

JANES DE CARVALHO X JOAO CANDELA X JOAO MARQUES X JORGINA PEREIRA SILVA X JOSE 

ALTINO DE LIMA X JOSE APARECIDO BRANCO X JOSE DA SILVA X JOSE GIORDANO X JOSE 

LINDOLFO MIRANDA X JOSE MOREIRA DE JESUS X JOSE MONTEIRO DOS SANTOS X JOSE NELSON 

PEREIRA DA SILVA X LEONOR GOMES DA GRACA MARTINS X LUIZ ANDREOLI X MADALENA 

GOMIETE GONZALEZ X MANOEL FRANCISCO XAVIER X MANUEL PEDREIRA X MARCOS AURELIO 

FERRAZ X MARIA APARECIDA F ROSELLI X MARIA ELISA SOUZA COSTA X MARIA FALLEIROS DA 

ROCHA X MARIA FRANCISCA DE SOUZA X MARIO BATISTA X MARIO FELICIO X MARIO GERALDO X 

MARIO ZANELLI X MAURA VASCONCELOS FERRER X MICHEL CHEBLI MALUF X NAIR PARONETTO 

BANDARRA X NEY COUTINHO DE SOUZA X NEI MIRANDA DA ROCHA CORREA X NELSON DE MELLO 

MALHEIRO X NESTOR PAES X NORBERTO RODRIGUES SAO JOAO X ORLANDO FERRAZ PACHECO X 

ORLANDO MARINANGELO X OSCAR GOMES DA SILVA X OSWALDO ALVES DE GODOY X OSWALDO 

DE OLIVEIRA X OSWALDO RIBEIRO X PAULO PIRATININGA JATOBA X PAULO ROSELLI X PEDRO 

FRANCELINO DA SILVA X RENATO MELO TACOONI X SANTE BERGAMO FILHO X SANTINA MARIA 

ALBERTI X SAUL DE AVILA CAMARGO X SEBASTIAO LOPES DA SILVA X SILVIO RODRIGUES X 

TOSCA ROMANO BLOCH X VENERANDO RIBEIRO DA SILVA X VERGILIO DONADELLI X VICENTE 

MAGDALENA X WADI HATEM NASSER X WALDOMIRO DE PAULA X WALTER LOPES ALMEIDA X 

WANDICK FREITAS DO CARMO(SP015751 - NELSON CAMARA E SP245296 - FERNANDA EUGENIA 

FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -

INAMPS(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X NAZARETH NUNES DE ABREU X INSTITUTO 

NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS 

A regularização dos documentos pessoais dos reclamantes deverá ser através da juntada de cópia autenticada de CPF e 

RG, conforme determinado a fls. 2830.Por ora, expeça-se ofício requisitório em favor de Francisco Matheus conforme 

documentos a fls. 2821 e cálculos às fls. 2795/2796.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0020110-21.1969.403.6100 (00.0020110-3) - CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(SP111711 - 

RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO E SP121186 - MARCO ANTONIO GONCALVES) X MARIA DE 

LOURDES NATARIO(SP014021 - PAULO ROBERTO BARTHOLO E SP058781 - SUELI APARECIDA QUEIROZ 

NORTE NATARIO E SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X CESAR NATARIO - ESPOLIO X 

JOSE BARCELOS MARQUES - ESPOLIO(SP010648 - JOSE PAULO FERNANDES FREIRE E SP009860 - 

PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY) X MARIA DE LOURDES NATARIO X CIA/ DOCAS DO ESTADO 

DE SAO PAULO - CODESP 

Considerando os documentos juntados às fls. 40/49 e 1001/1003 (certidão de propriedade de imóvel), 292/312 

(publicação de editais conhecimento terceiros) e 68/71 (certidões negativas de débitos fiscais) e a manifestação do autor 

a fls. 1019, dou por cumprido os termos do art. 34 do DL 3365/41.Face ao requerido pelos réus às fls. 989/991, remetam 

os autos à Contadoria Judicial para cálculos(valores históricos), considerando-se os depósitos às fls. 12, 732 e 798 e o 

disposto na sentença de fls. 341/351.Int. 

 

0000709-68.2008.403.6100 (2008.61.00.000709-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X RICARDO ANTONIO REMEDIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

RICARDO ANTONIO REMEDIO 

Tendo em vista certidão de fls. retro, intime-se o autor para que requeira o que de direito.Prazo: 10 (dez) dias. Int.  

 

0006582-78.2010.403.6100 - CONDOMINIO VILLES DE FRANCE(SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE 

CARVALHO E SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 

- RUI GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO VILLES DE FRANCE X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS 

Vista a autora acerca da impugnação de fls. retro.Int.  

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  
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Expediente Nº 6598 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0678241-65.1991.403.6100 (91.0678241-8) - PAULO FIX MARQUES DOS SANTOS X YARA PUPO MARQUES 

DOS SANTOS(SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS E SP106577 - ION PLENS JUNIOR E SP117631 - 

WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI 

PEREIRA) 

Fl. 172 - Indefiro, com fundamento no artigo 27, da Lei n.º 10.833, de 29 de dezembro de 2003.Intime-se o patrono para 

retirada do alvará (presente na contracapa), mediante recibo nos autos.Ressalvo a parte autora que caso persista a 

insatisfação com a retenção do imposto de renda na fonte, peticione à Instituição Financeira pagadora declarando tal 

situação, nos termos do artigo 27, parágrafo primeiro, da Lei n.º 10.833, de 29 de dezembro de 2003. Após a liquidação 

do alvará, sobrestem-se os autos em arquivo. 

 

0059621-44.1997.403.6100 (97.0059621-4) - MARIA MADALENA FERREIRA DA SILVA X MARILDA BRASIL 

PARAVANI X MARLI CONCEICAO DE OLIVEIRA X ROSANA CORDEIRO PAREDES NEGRIZOLI X TIZUKO 

ITO WADA(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E 

SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Fl.: 355 O patrono Orlando Faracco Neto, em sua petição, aduz não discordar dos documentos juntados pelos patronos 

originais às fls.:337/349.Assim, cumpra a secretaria o despacho de fl.: 316 expedindo-se o ofício requisitório nos termos 

do que requerido na petição de fls.:318/331. 

 

0043161-11.1999.403.6100 (1999.61.00.043161-5) - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE 

BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP066471 - YARA PERAMEZZA LADEIRA E Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) 

Diante da resposta do Banco do Brasil ao ofício n.º 0005.2010.00914, juntado às fls. 378/410, torno sem efeito o r. 

despacho de fl. 377.Fls. 378/410 - Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0016580-17.2003.403.6100 (2003.61.00.016580-5) - ARY BREINIS(SP124363B - JOAO ANTONIO CESAR DA 

MOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 319: Determino a baixa dos autos em diligência.Chamo o feito à ordem.Defiro o pedido do Autor formulado às fls. 

304/315 e, para tanto, declaro reaberta a instrução judicial.Intime-se o Perito Judicial a fim de que esclareça os tópicos 

apresentados pelo Autor na petição de fls. 304/315.Com a vinda da manifestação do Sr. Perito Judicial, dê-se vista dos 

autos à Caixa Econômica Federal.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0022029-19.2004.403.6100 (2004.61.00.022029-8) - LEVY DA SILVA X ANTONIELZA SOARES DA 

SILVA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CIA/ 

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP090998 - LIDIA TOYAMA E SP208405 - 

LEANDRO MEDEIROS) 

Chamo o feito à ordem.Assiste razão aos autores em seus embargos de declaração de fl. 361, eis que o despacho de fl. 

359 não observou o prazo fixado pelo artigo 433, parágrafo único do CPC.Diante do exposto, baixo os presentes autos 

em diligência, torno sem efeito o primeiro parágrafo de fl. 359 e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes 

manifestem-se quanto ao laudo pericial de fls. 313/358.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para 

despacho.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0019423-47.2006.403.6100 (2006.61.00.019423-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008100-94.1996.403.6100 (96.0008100-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA 

BARBOSA) X RAPHY IND/ TEXTIL LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) 

Em atenção ao contraditório, determino a baixa em diligência dos presentes autos, para que a Embargada, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifeste-se quanto ao teor das alegações apresentadas pela União às fls. 215/218.Deverá a 

Embargada esclarecer no prazo de 15 (quinze) dias, de forma justificada, qual a metodologia utilizada para a apuração 

da base de cálculo apresentada às fls. 286/299 dos autos principais, especialmente considerando que houve a mera 

comprovação do recolhimento do PIS, mas não foi demonstrado seu faturamento nos anos-base de 1988, 1989 e 

1990.De igual forma, deverá esclarecer a sua pretensão na repetição do indébito, eis que houveram valores vincendos de 

PIS não recolhidos e declarados pela Embargada em DCTF com a seguinte informação compensados por medida 

judicial - Liminar em MS nº 96.0006044-4.Intime-se a Embargada e, após, tornem os autos conclusos. 

 

Expediente Nº 6612 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0014447-75.1998.403.6100 (98.0014447-1) - A.C. NIELSEN DO BRASIL LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES 
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ANNUNZIATA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-

SP(Proc. 591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do polo ativo do feito, para que passe a constar somente A.C. NIELSEN 

DO BRASIL LTDA, nos termos da petição e documentação juntada às fls. 256/275. Após, dê-se ciência às partes do 

retorno dos autos da Superior Instância, a fim de que requeiram o que entenderem de direito no prazo de cinco dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos.  

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2571 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009807-63.1997.403.6100 (97.0009807-9) - JOSE BENTO MORAIS X JOSE BORGES DA SILVA X JOSE 

CARLOS CECHETTI X JOSE CARLOS SICILIANO X JOSE CARLOS DE BRITO X JOSE CARLOS LUZ 

CRIVOCHEIN X JOSE CARLOS DOS SANTOS BENTO X JOSE CASEMIRO X JOSE CORREIA DA SILVA X 

JOSE DE OLIVEIRA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos. Fls. 493/499: Recebo o apelo interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à 

Caixa Econômica Federal, para, querendo, ofereça suas contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF-

3. I.C. 

 

0021088-06.2003.403.6100 (2003.61.00.021088-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X ACCURATE DO BRASIL COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO EXPORTACAO 

LTDA(SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES E SP117524 - MARCUS VINICIUS DE PAULA SOUZA E 

SP021831 - EDISON SOARES E SP114197 - ANA CRISTINA OLIVEIRA DE ALMEIDA) 

Vistos. Fls. 268/273: Indefiro o pedido de justiça gratuita, haja vista que a parte ré não é hipossuficiente. Condiciono o 

recebimento da apelação interposta pelo réu em seu efeito devolutivo e suspensivo, ao pagamento de seu respectivo 

preparo, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de deserção. Fls. 277/289: Preliminarmente, cumpram os patronos o 

disposto no artigo 45 do CPC.Int. 

 

0022841-61.2004.403.6100 (2004.61.00.022841-8) - MANUEL ESPEDITO GUIMARAES(SP064975 - LUIZ BIAGIO 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Vistos. Fls. 353/385 e 386/403: Recebo os apelos das partes em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista às 

partes, para, querendo, ofereçam suas contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0001687-50.2005.403.6100 (2005.61.00.001687-0) - ELETRONEW COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E SP184970 - FÁBIO NIEVES BARREIRA E SP187158 - 

RENÊ GUILHERME KOERNER NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) 

Vistos. Fls. 226/230: Recebo a apelação da parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista ao autor, para, 

querendo, ofereça suas contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0901000-48.2005.403.6100 (2005.61.00.901000-1) - ITAMBE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO 

IMOBILIARIA S/S LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES CURI) X CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO - CRA(SP024949 - ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA E SP283987A - JOAO 

CARLOS FARIA DA SILVA) 

Recebo a apelação da parte ré, CREA-SP às fls.166/182 somente no efeito devolutivo, conforme o disposto no inciso 

VII do art.520 do C.P.C.Vista à parte autora para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 03ª Região, com as cautelas legais. I. C.  

 

0023507-91.2006.403.6100 (2006.61.00.023507-9) - MARIA ANNUNCIATA DE VASCONCELOS SIQUEIRA X 

ANDREIA APARECIDA SIQUEIRA(SP123204 - FRANKLIN DELANO GAIOFATO E SP124769 - GISLAINE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 30/1089 

MARIA DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) X CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Vistos. Fls. 348/362: Considerando a r. decisão de fl. 42, recebo a apelação interposta pelo co-réu CAIXA SEGUROS 

S.A. somente em seu efeito devolutivo, com fundamento no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Dê-se vista ao 

autor, para, querendo, ofereça suas contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0012673-92.2007.403.6100 (2007.61.00.012673-8) - NAOHIKO NAGATA(SP174252 - ALBERTO BRITO 

RINALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP215219B - 

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA 

E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 241/255: Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo. Dê-se vista à CEF, para, querendo, ofereça suas contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0032104-15.2007.403.6100 (2007.61.00.032104-3) - SP TRADE COML/, IMPORTACAO E EXPORTACAO 

LTDA(SP240318 - VANESSA CAROLINA SALCEDO LEOPERCIO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Fls. 339/360 e 362/365: Recebo os apelos das partes em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Considerando que 

a parte ré já ofereceu suas contrarrazões às fls. 366/373, dê-se vista ao autor, para, querendo, ofereça suas contrarrazões 

no prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF-3. I.C. 

 

0009381-65.2008.403.6100 (2008.61.00.009381-6) - CLAUDEMIRO GONCALVES PEREIRA X SONIA GOMES 

PEREIRA(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA 

HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Vistos. Fls. 184/197, 208/220 e 233/238: Recebo os apelos da CEF, Banco Itaú S.A. e União Federal (AGU) em seus 

efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista ao autor, para, querendo, ofereça suas contrarrazões no prazo legal. Após, 

subam os autos ao E. TRF-3. I.C. 

 

0014948-77.2008.403.6100 (2008.61.00.014948-2) - EDUARDO ROBSON DE OLIVEIRA(SP265184 - MARIA 

APARECIDA DE BRITO E SP199220 - MOACIR VALERIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA E SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso adesivo da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista para contrarrazões, no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.I.C.  

 

0015636-39.2008.403.6100 (2008.61.00.015636-0) - NOE AZEVEDO MARQUES(SP203854 - ALEXANDRE 

SCHNUR GABRIEL FERREIRA E SP203484 - CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, às fls. 173/207, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

à União Federal para ofertar contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª 

Região, obedecidas as formalidades legais.Int.Cumpra-se. 

 

0015691-87.2008.403.6100 (2008.61.00.015691-7) - GILBERTO NASCIMENTO DA SILVA(SP026464 - CELSO 

ALVES FEITOSA E SP186010A - MARCELO SILVA MASSUKADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR 

DIB BACHOUR) 

Vistos. Fls. 1.487/1.491: Recebo o apelo interposto pela parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à 

parte autora, para, querendo, ofereça suas contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF-3. I.C. 

 

0017415-29.2008.403.6100 (2008.61.00.017415-4) - PROTECON SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP198407 - 

DIOGO PAIVA MAGALHAES VENTURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Vistos. Fls. 114/120 e 122/125: Considerando a r. decisão de fls. 61/63, recebo os apelos das partes somente no efeito 

devolutivo, com arrimo no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. Tendo em vista que a parte ré já ofereceu suas 

contrarrazões às fls. 126/129, dê-se vista à parte autora, para, querendo, ofereça suas contrarrazões no prazo legal. 

Após, subam os autos ao E. TRF-3. I.C. 

 

0030955-47.2008.403.6100 (2008.61.00.030955-2) - GILBERTO DE SOUZA(SP076239 - HUMBERTO BENITO 

VIVIANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) 

Vistos. Fls. 233/236: Recebo o apelo da União Federal em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista ao autora, 

para, querendo, ofereça suas contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF-3. I.C. 
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0000236-48.2009.403.6100 (2009.61.00.000236-0) - MARIA DE LOURDES VENDRAME(SP197340 - CLAUDIO 

HIRATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Recebo a apelação da ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Dê-se vista para contrarrazões, no prazo legal. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0009796-14.2009.403.6100 (2009.61.00.009796-6) - GERALDO PEDROSA DE ARAUJO DIAS(SP129755 - LIGIA 

REGINA NOLASCO HOFFMANN IRALA DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora de fls.134/137 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista à parte ré, União 

Federal(AGU) para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 03ª Região, com as cautelas legais.I. C. 

 

0011158-51.2009.403.6100 (2009.61.00.011158-6) - DANIELLE MARQUES FERREIRA(SP173489 - RAQUEL 

MANCEBO LOVATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS 

SALVAGNI E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fls. 191/203: Recebo a apelação da parte ré em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo. Dê-se vista ao autor, para, querendo, ofereça suas contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0016742-02.2009.403.6100 (2009.61.00.016742-7) - AIRTON ANTONIO CORREA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO E SP177897 - VANESSA BRUNO RAYA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) 

Fls. 162/165: homologo o pedido de desistência da parte autora quanto aos índices (IPC) JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

Quanto aos demais índices, e demais irresignações, recebo o recurso de fls. 111/152 nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. Dê-se vista para contra-razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da Terceira Região, observadas as formalidades legais. I. C.  

 

0020191-65.2009.403.6100 (2009.61.00.020191-5) - BANCO ITAU S/A(SP198407 - DIOGO PAIVA MAGALHAES 

VENTURA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) 

Vistos. Fls. 218/226: Considerando a r. decisão de fls. 107/107V, recebo o apelo interposto pela União Federal (AGU) 

somente no efeito devolutivo, com fulcro no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. Dê-se vista à autoria, para, 

querendo, ofereça suas contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF-3. I.C. 

 

0023358-90.2009.403.6100 (2009.61.00.023358-8) - MILTON BENTO DA SILVA X ALICE GONCALVES DA 

SILVA(SP268201 - ALEXANDRE NAVES SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) 

Recebo as apelações da parte ré e da União Federal em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista para 

contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.I.C.  

 

0007523-41.2009.403.6301 (2009.63.01.007523-6) - AMERICO FAZIO FILHO X ROSELI FAZIO LEIVA(SP248685 

- MERCIA MARIA RIBEIRO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA 

SOUSA MENDES E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos. Fls. 143/153: Recebo a apelação adesiva interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, para, querendo, ofereça suas contrarrazões no prazo legal. Após, subam os 

autos ao E. TRF-3. I.C. 

 

0000586-02.2010.403.6100 (2010.61.00.000586-7) - SHEILA CRISTINA PRATTI RODRIGUES MOURA(SP288006 

- LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Considerando que a parte ré já ofereceu 

suas contrarrazões às fls. 109/118, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as 

formalidades legais.I.C.  

 

0003683-10.2010.403.6100 (2010.61.00.003683-9) - ALEXANDRE CAMILO X ELIZIANE DA SILVA 

CAMILO(SP213020 - NANCI RODRIGUES FOGAÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

Vistos. Fls. 239/259: Recebo o apelo interposto pela parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista 

ao réu, para, querendo, ofereça suas contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF-3. I.C. 

 

0004480-83.2010.403.6100 - MARLENE SUELY PACINI X ROSA REYNALDO X HUMBERTO REYNALDO 

JUNIOR X REGINA REYNALDO X CLEUSA CHINEZ REYNALDO(SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ 
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VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Vistos. Aceito a conclusão nesta data. Fl. 255: Intime-se a parte autora para que no prazo de cinco dias recolha as custas 

de preparo de apelação com o código de receita correto, sob pena de deserção. Int. 

 

0005145-02.2010.403.6100 - DEOLINDA ROSA BAPTISTA(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos. Fls. 124/158: Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista ao réu, 

para, querendo, ofereça suas contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0005996-41.2010.403.6100 - MARINA BITTENCOURT(SP249889 - THAISA BLANCO FRANCISCHINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Fls. 76/83: Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista ao réu, para, 

querendo, ofereça suas contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0011958-45.2010.403.6100 - LETICIA INES FREIRE MATOS(SP216673 - RODRIGO RIGO PINHEIRO E 

SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. Chamo o feito à ordem. Preliminarmente, mantenho a sentença lançada às fls. 249/250, por seus próprios 

fundamentos. Recebo a apelação da parte autora (fls. 255/283) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para apresentação de contrarrazões ao recurso ofertado pela parte autora. Após, cumpridas as exigências legais, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.C.  

 

0012725-83.2010.403.6100 - MARCELO PROCOPIO GRISI E OUTROS CONDOMINIO(SP153893 - RAFAEL 

VILELA BORGES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Chamo o feito à ordem. Preliminarmente, mantenho a sentença lançada às fls. 966/967, por seus próprios 

fundamentos. Recebo a apelação da parte autora (fls. 970/989) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se a União 

Federal (Fazenda Nacional) para apresentação de contrarrazões ao recurso ofertado pela parte autora. Após, cumpridas 

as exigências legais, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.C.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0010846-12.2008.403.6100 (2008.61.00.010846-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037099-52.1999.403.6100 (1999.61.00.037099-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X 

JOSE CELSO LUPETTI X SERGIO GOMES AYALA(SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR 

OLIVEIRA E SP155897 - FERNANDO RODRIGUEZ FERNANDEZ) 

Recebo a apelação dos embargados em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Considerando que a parte embargante já 

ofereceu suas contrarrazões às fls. 62/65, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0011111-14.2008.403.6100 (2008.61.00.011111-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0939517-55.1987.403.6100 (00.0939517-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1157 - JULIANO RICARDO CASTELLO 

PEREIRA) X ENGESA ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A(SP173452 - PATRICIA APARECIDA DE 

CAMPOS MELLO E SP006324 - GILBERTO TAMM BARCELLOS CORREA E SP065973 - EVADREN 

ANTONIO FLAIBAM) 

Vistos. Fls. 138/143 e 145/156: Recebo os apelos das partes em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Considerando que 

a parte embargante já ofereceu suas contrarrazões às fls. 157/160, dê-se vista ao embargado para, querendo, ofereça 

suas contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.I.C.  

 

0014085-24.2008.403.6100 (2008.61.00.014085-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012715-74.1989.403.6100 (89.0012715-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) X MARIA 

DA CONCEICAO AZEVEDO MOURA X FRANCISCO MURILO PINTO X JANDIRA PARANHOS X WILSON 

RAUCCI X ANTONIO MANUEL K XAVIER TAVARES DA MATTA(SP115414 - KATHIA RUGGIERO RAUCCI 

LA REGINA E SP054110 - JOANNA COMIN) 

Vistos. Fls. 67/70: Recebo o apelo da parte embargante em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se vista ao 

embargado, para, querendo, ofereça suas contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF-3. I.C. 

 

0016253-62.2009.403.6100 (2009.61.00.016253-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0064131-29.2000.403.0399 (2000.03.99.064131-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL 

DIAZ) X MARIA REGINALDA VIEIRA RADUAN X CELSO AUGUSTO VIEIRA RADUAN(SP044330 - VALDIR 

VICENTE BARTOLI) 

Vistos. Fls. 103/105: Recebo o apelo interposto pela parte embargante, somente no efeito devolutivo com fundamento 
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no artigo 520, V, do Código de Processo Civil. Dê-se vista ao embargado, para, querendo, ofereça suas contrarrazões no 

prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF-3. I.C. 

 

0008032-56.2010.403.6100 (92.0016707-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016707-

38.1992.403.6100 (92.0016707-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) X FIACAO 

PESSINA S/A(SP013924 - JOSE PAULO SCHIVARTCHE E SP093483 - ANDRE SCHIVARTCHE) 

Vistos. Fls. 27/30: Recebo o apelo interposto pela parte embargante em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Dê-se 

vista ao embargado, para, querendo, ofereça suas contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF-3. I.C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0007757-49.2006.403.6100 (2006.61.00.007757-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000969-97.1998.403.6100 (98.0000969-8)) NELSON SERRANO X URANDI VIRGILIO DE OLIVEIRA(SP136615 

- FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Fls. 166/186 e 190/194: Recebo as apelações da parte embargada (NELSON SERRANO E OUTRO) e da embargante 

(UNIÃO FEDERAL) nos efeitos devolutivo e suspensivo, respectivamente. Dê-se vista para contra-razões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as formalidades 

legais.Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3014 
 

DESAPROPRIACAO 

0045481-21.1968.403.6100 (00.0045481-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS E 

SP026508 - HITOMI NISHIOKA YANO E Proc. 1637 - ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA) X 

BARNABE LINO DA COSTA - ESPOLIO X LUCILIA PESSOA DA COSTA(SP016980 - ELIEZER GUILHERME 

AROUCHE DE TOLEDO) 

Fls. 565: dê-se ciência às partes.Fls. 572/579: manifeste-se a expropriante, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo da 

determinação supra, e tendo em vista o deferimento do pedido de efeito suspensivo formulado pela agravante (Agravo 

de Instrumento nº 0018046-66.2010.403.0000), prossiga-se, nos termos do r. despacho de fls. 563.Int. Cumpra-

se.DESPACHO EXARADO ÀS FLS. 567: Junte-se. Intimem-se.  

 

USUCAPIAO 
0004558-58.2002.403.6100 (2002.61.00.004558-3) - WANDERLEY DE ARAUJO MOURA X NEYDE GINICOLO 

DE ARAUJO MOURA(SP026934 - MENALDO MONTENEGRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU 

OGATA E SP117085 - ADRIANA CLAUDIA DELLA PASCHOA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o que de direito, no prazo legal.Na hipótese de execução do julgado, 

prossiga-se nos autos da ação principal devendo a secretaria proceder ao traslado das peças necessárias e após, o 

desapensamento e a remessa ao arquivo dos autos, observadas as formalidades legais.  

 

MONITORIA 

0023560-43.2004.403.6100 (2004.61.00.023560-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) X ANDRE LUIS DE JESUS JATOBA(SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X 

SANDRA MARIA ANTUNES JATOBA(SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) 

Fls. 343/351: intime(m)-se o(s) réu(s), para efetuar(em) o pagamento da quantia devida, atualizada até o dia 31/05/2010, 

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho na Imprensa Oficial. Silente(s), expeça(m)-se 

mandado(s) de penhora e avaliação em bens do(s) devedor(es), devidamente instruído(s) com o demonstrativo do 

débito, acrescido à condenação, multa de 10%, conforme preceitua o artigo 475-J do Código de Processo Civil, desde 

que o autor, independentemente de nova intimação, proceda à juntada da planilha com as respectivas cópias, bem como 

endereço atualizado do devedor. Prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao 

arquivo, obedecidas as formalidades legais. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0025599-13.2004.403.6100 (2004.61.00.025599-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X ANTENOR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Fls. 99/123: dê-se ciência à parte autora, devendo requerer o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocaçaõ no arquivo.Int. Cumpra-se. 

 

0005116-20.2008.403.6100 (2008.61.00.005116-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X MERCADO THASS DO VALE LTDA ME 

Fls. 123/125: tendo em vista a revelia do réu, intime-se-no pessoalmente, para o cumprimento da obrigação, nos termos 

da r. decisão de fls. 120, desde que a autora forneça as cópias necessárias à instrução do mandado a ser expedido, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento.Int. Cumpra-se.  

 

0013912-63.2009.403.6100 (2009.61.00.013912-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 
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HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CARLA RENATA MARTINEZ LOPEZ X LUIS GALLEGO 

MARTINEZ(SP155969 - GABRIELA GERMANI SAMÕES) 

Fls. 156/159: a perícia tem natureza e aplicabilidade específicas, as quais não se devem confundir com as das provas 

documentais, não sendo cabível no presente caso. O pedido de realização de prova pericial, formulado pela ré, deve ser 

INDEFERIDO, pelo fato de este juízo considerá-lo descabido, ao versar o presente feito sobre questão estritamente de 

direito, o que não deve ser reconhecido como cerceamento de defesa. Antes, deve-se ter em conta a preocupação em 

não se realizar atos inócuos à efetividade da prestação jurisdicional. Considero suficientes para aferir a ocorrência de 

eventual abusividade no contrato pactuado as planilhas apresentadas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e o 

instrumento contratual do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES, de modo que fica 

dispensada a realização de perícia contábil.Nesse sentido, leia-se a Ementa da decisão proferida em 01/03/2010 no 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 200801000707470, de Relatoria do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

FAGUNDES DE DEUS, da Colenda 5ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e publicada na 

imprensa oficial em 26/03/2010: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES). 

DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. 1. 

Mostra-se desnecessária a realização de perícia contábil quando a discussão envolve questões exclusivamente de direito 

(legitimidade da capitalização mensal de juros e da utilização da Tabela Price). 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. Destarte, decorrido o prazo recursal, cumpra-se o r. despacho de fls. 151.Int. Cumpra-se. 

 

0015991-15.2009.403.6100 (2009.61.00.015991-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON 

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X SUELI MEIRE DE PASCHOA X 

LUCIA MARIA DI SANTI ALKIMIN 

Vistos. Fls. 57/63: Defiro o desentranhamento dos contratos de fls. 9/28, que instruem a inicial, mediante recibo nos 

autos de procurador devidamente constituído. Em substituição aos originais, traga a parte autora, cópia dos contratos 

que serão desentranhados. Após, remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se. 

 

0026587-58.2009.403.6100 (2009.61.00.026587-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X VALTER NUNES DA SILVA X 

CIBELE MARIA OVELHEIRO 

Vistos. Fls. 63/70: Defiro pelo prazo requerido. Int. Cumpra-se. 

 

0006705-76.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) 

X FABIO FERREIRA DOS SANTOS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão negativa de fls. 36 da Sra. Oficiala de Justiça. 

Int. Cumpra-se. 

 

0017769-83.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X LOGINTER TRANSPORTES NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA 

Vistos. Preliminarmente, intime-se o procurador da parte autora para autenticar de próprio punho os documentos 

apresentados com a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. Int. Cumpra-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0018545-83.2010.403.6100 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP X 

MAYCON WAGNER DIAS DA SILVA DE OLIVEIRA X WALDEMAR DIAS DA SILVA FILHO(SP250791 - 

MARLON GEROLIN E SP235781 - DANIELA SENHORINI DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X JUIZO DA 6 VARA FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA - SP 

Aceito a conclusão nesta data. Para cumprimento da presente, designo audiência de oitiva da testemunha arrolada para o 

dia 09 de novembro de 2010, às 15h30min. Expeça(m)-se mandado(s) de intimação da(s) testemunha(s) arrolada(s), 

com a observância do art. 412, caput, do Código de Processo Civil, a ser(em) cumprido(s) pela CEUNI em regime de 

prioridade. Após, remetam-se os autos para o juízo deprecante, com as nossas homenagens. Int. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0013089-26.2008.403.6100 (2008.61.00.013089-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0418659-70.1981.403.6100 (00.0418659-1)) VALDETE BARBOSA LEAL(SP195207 - HILDA MARIA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Traslade-se cópia da r. sentença de fls. 53/53-verso, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado, para os 

autos da ação principal, processo nº 0418659-70.1981.403.6100. Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo assinalado, arquivem-se os autos, observadas as anotações de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

0018642-54.2008.403.6100 (2008.61.00.018642-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0061430-69.1997.403.6100 (97.0061430-1)) AGROPECUARIA SAO JOAQUIM S/A X CIOM CONSTRUCOES E 
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INCORPORACOES OM LTDA X OSCAR MARTINEZ X JOANYCE DE CASTRO MARTINEZ X FLAVIO DE 

CASTRO MARTINEZ X BEATRIZ CAROLINA DE MAGALHAES MARTINEZ X JOSE CARLOS DE CASTRO 

MARTINEZ - ESPOLIO X OSCAR MARTINEZ NETO X MARIA BEATRIZ FERREIRA MARTINEZ X 

TELEVISAO CARIMA LTDA X RADIO E TELEVISAO OM LTDA(PR013832 - LUIZ CARLOS DA ROCHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

cientes da baixa dos autos para requererem o que de direito, no prazo legal.Na hipótese de execução do julgado, 

prossiga-se nos autos da ação principal devendo a secretaria proceder ao traslado das peças necessárias e após, o 

desapensamento e a remessa ao arquivo dos autos, observadas as formalidades legais.  

 

0004051-53.2009.403.6100 (2009.61.00.004051-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023889-16.2008.403.6100 (2008.61.00.023889-2)) AUGUSTO JEFFERSON DE OLIVEIRA LEMOS(SP130608 - 

MARIA CRISTINA XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA 

E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

Traslade-se cópia do instrumento de procuração de fls. 10, da declaração de fls. 11, da r. sentença de fls. 64/66-verso e 

71/73, bem como da respectiva certidão de trânsito em julgado (fls. 75), para os autos da ação de execução de título 

extrajudicial, processo nº 0023889-16.2008.403.6100.Tendo em vista o trânsito em julgado, requeira a parte interessada 

o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo assinalado, arquivem-se os autos, observadas as anotações 

próprias.Int. Cumpra-se. 

 

0024952-42.2009.403.6100 (2009.61.00.024952-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021563-49.2009.403.6100 (2009.61.00.021563-0)) JARINA RESTAURANTE LTDA X NILCEA CHARLES 

HANNA X NICOLE CHARLES HANNA(SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) 

Traslade-se cópia dos instrumentos de procuração de fls. 16/18, da r. sentença de fls. 77/80-verso e 92/92-verso, bem 

como da respectiva certidão de trânsito em julgado (fls. 94), para os autos da ação de execução de título extrajudicial, 

processo nº 0029124-95.2007.403.6100.Tendo em vista o trânsito em julgado, requeira a parte interessada o que de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo assinalado, arquivem-se os autos, observadas as anotações 

próprias.Int. Cumpra-se. 

 

0018019-19.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008440-47.2010.403.6100) 

EDMILSON MACHADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) 

Remetam-se os presentes embargos ao SEDI, para registro e autuação, por dependência à ação de execução de título 

extrajudicial, processo nº 0008440-47.2010.403.6100.Intime-se a exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do art. 740 do Código de Processo Civil.Cumpra-se. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0018018-34.2010.403.6100 (2008.61.00.003143-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003143-30.2008.403.6100 (2008.61.00.003143-4)) VALTER BISSI(SP045934 - ANIZIO FIDELIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) 

Registre-se e autue-se em apartado, distribuindo-se por dependência à ação de execução de título extrajudicial, processo 

nº 0003143-30.2008.403.6100, nos termos do art. 1.049 do Código de Processo Civil.Após, dê-se vista à embargada 

para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias (art. 1.053 do CPC).Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0031841-80.2007.403.6100 (2007.61.00.031841-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X MARIA CLOTILDE MARQUES CRUZ - ME X MARIA CLOTILDE MARQUES CRUZ 

Fls. 215: Cite-se as executadas no endereço fornecido. Fls. 217: Defiro o pedido, porém ressalto não haver necessidade 

de requerimento para carga dos autos. Int. Cumpra-se. 

 

0003143-30.2008.403.6100 (2008.61.00.003143-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA) X JOSE GUILHERME SANTANA DA SILVA ME X JOSE GUILHERME SANTANA DA 

SILVA 

Tendo em vista o teor da certidão exarada pelo Sr. Oficial de Justiça Avaliador, às fls. 99-verso, requeira a exequente o 

que de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo.Int. Cumpra-se. 

 

0000301-43.2009.403.6100 (2009.61.00.000301-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MARTA GOMES DE LIMA 

Aceito a conclusão, nesta data.Tendo em vista o teor da petição de fls. 77/78, manifeste-se expressamente a exequente 

sobre seu interesse nos valores bloqueados, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Em caso negativo, 

proceda-se ao desbloqueio dos valores encontrados em conta do Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal S/A e 
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Banco Santander S/A, observadas as anotações próprias.Fls. 77/78: defiro o pedido de expedição de ofício à Receita 

Federal, conforme requerido.Int.  

 

0019216-43.2009.403.6100 (2009.61.00.019216-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X HUGO DE CARVALHO E BRAZ 

Fls. 189: defiro o desentranhamento de fls. 07/11, desde que a parte interessada apresente as respectivas cópias, no 

prazo de 5 dias.Fica a exequente intimada à retirada dos originais, no referido prazo, mediante recibo.Decorrido o prazo 

assinalado, arquivem-se os autos, observadas as anotações próprias.Int. Cumpra-se. 

 

0005610-11.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA - ME X ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA 

Vistos. De acordo com a certidão de fls. 62 do Sr. Oficial de Justiça, não foi possível realizar a diligência no segundo 

endereço fornecido, pela falta de recolhimento da mesma. Isto posto, intime-se a exequente para recolher custas e 

diligência de Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprida a determinação supra, desentranhe-se e adite-se a 

carta precatória nº 079/2010 de fls. 54/62, para cumprimento integral da diligência deprecada, a qual deverá ser 

instruída com as guias de recolhimento, cujo desentranhamento resta, desde já, deferido. Int. Cumpra-se. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

0018184-72.1987.403.6100 (87.0018184-6) - PEDRO CLOVIS NOGUEIRA(SP214256 - BRUNO DE MORAES 

DUMBRA E SP024420 - FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - 

FUNCEF(SP073487 - ALBERTO HELZEL JUNIOR) X JOSE MARIA MENEZES CAMPOS - ESPOLIO X ELISA 

ENGELBERG CAMPOS(SP122916 - NELSON MOURA DE CARVALHO) 

Fls. 2082/2083: a fim de solucionar a questão relativa aos honorários do advogado THÉO ESCOBAR (OAB/SP nº 

7.847), designo audiência para o dia 10 de novembro de 2010, às 15h00min, devendo as partes serem intimadas para 

comparecimento.Fls. 2084/2093: tendo em vista a carta de adjudicação apresentada, comprovando que todos os bens do 

falecido perito judicial foram adjudicados pela cônjuge supérstite, ELISA ENGELBERG CAMPOS, expeça-se alvará 

de levantamento em seu favor, relativamente à quantia depositada às fls. 1304.Int. Cumpra-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0025314-44.2009.403.6100 (2009.61.00.025314-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X ROSANGELA APARECIDA PEREIRA XAVIER 

Aceito a conclusão, nesta data. Fls. 37: indefiro. A citação por hora certa ocorre quando há suspeita de ocultação do réu, 

procurado por três vezes em sua residência pelo Oficial de Justiça, o que não ocorreu no presente caso.Destarte, 

redesigno audiência de justificação para o dia 03/11/2010, às 15h00min, devendo ser expedida carta precatória para a 

citação e intimação da ré, ficando a cargo do Oficial de Justiça verificar a aplicabilidade do art. 227 do Código de 

Processo Civil, observadas as formalidades próprias.Int. Cumpra-se. 

 

0018348-31.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X TATIANA DA CRUZ DIAS SANTOS X JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

Vistos. Sendo conveniente a justificação prévia do alegado, designo audiência para o dia 09 de Novembro de 2010, às 

15h00min. Nos termos do artigo 928 do Código de Processo Civil, cite(m)-se o(s) réu(s), para comparecer(em) à 

audiência designada. Proceda(m)-se à(s) devida(s) intimação(ões), expedindo-se o(s) competente(s) mandado(s), com 

tempo hábil para cumprimento. Cientifique-se o réu de que deverá comparecer à audiência devidamente acompanhado 

de advogado regularmente constituído ou, sendo o caso, de Defensor Público. Int. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 3017 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0031441-96.1989.403.6100 (89.0031441-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027341-

98.1989.403.6100 (89.0027341-8)) NEC DO BRASIL S/A(SP234846 - PRISCILA FARICELLI DE MENDONCA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. Folhas 622/623: 1. Defiro o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, conforme requerido pela União 

Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional). Dê-se nova vista à União Federal após o término do prazo supra. 2. Por 

ora indefiro o desentranhamento da carta de fiança, tendo em vista que o deslinde do presente feito depende do desfecho 

final da ação sob rito ordinário nº 96.0032851-0 que tramita na 15ª Vara Cível da Justiça Federal.3. Após a 

manifestação da União Federal voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

0006763-84.2007.403.6100 (2007.61.00.006763-1) - WASHINGTON LUIZ ZUCOLOTO(SP255745 - INGRID SENA 

VAZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO -SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Vistos.Folhas 176: Dê-se ciência à parte impetrante pelo prazo de 5 (cinco) dias.Remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se. 
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0022472-28.2008.403.6100 (2008.61.00.022472-8) - CONSTRUTORA OAS LTDA(SP172548 - EDUARDO 

PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA 

MATTAR) 

Recebo a apelação da parte impetrante tempestivamente apresentada em seu efeito devolutivo. Dê-se vista para 

contrarrazões. Após, ao Ministério Público Federal.Destarte, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

- 3ª Região, com as cautelas de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

0025963-09.2009.403.6100 (2009.61.00.025963-2) - SODEXHO DO BRASIL COML/ LTDA(SP130599 - 

MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES) X DELEGADO 

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 579: Manifeste-se a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, em face das alegações da União Federal 

(Procuradoria da Fazenda Nacional).Voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

0007233-13.2010.403.6100 - BROTHERS SEG E VIGILANCIA PATRIMONIAL S/C LTDA(SP241690 - MARIA 

TEREZA HUNGARO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.1. Dê-se ciência às partes do apensamento do agravo de instrumento nº 0016806-42.2010.403.0000.2. Folhas 

184/188 e 190: A parte impetrante deverá seguir as orientações trazidas pela Senhora Procuradora da Fazenda Nacional 

(União Federal), tendo em vista que o Sistema da Receita Federal não permite a emissão da guia DARF pela internet em 

face da impetração da presente ação. 3. Voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

0012827-08.2010.403.6100 - TIM CELULAR S/A(RJ144016 - DANIEL NEVES ROSA DURAO DE ANDRADE E 

RJ130273 - MAURICIO TERCIOTTI) X DELEGADO ESPECIAL DE MAIORES CONTRIBUINTES - DEMAC/SP 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. Recebo o recurso de apelação unicamente em seu efeito devolutivo.O recebimento do recurso em seu efeito 

suspensivo é indeferido: a) diante do caráter mandamental negativo da r. sentença de extinção do feito; b) sem efeitos 

práticos o duplo efeito já não houve pedido de apreciação de liminar e nada há a ser executado, seja em caráter 

imediato, seja em caráter remoto; Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Após a manifestação do Ministério 

Público Federal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observadas as 

formalidades legais. Int. Cumpra-se.  

 

0015628-91.2010.403.6100 - SERVIFER REPRESENTACOES LTDA - EPP(SP182731 - ADILSON NUNES DE 

LIRA E SP206836 - RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 300/301: recebo em face de sua tempestividade para, no mérito,rejeitá-los. Com a conclusão da 

apreciação do pedido de envelopamento resta exaurido o motivo que exige a suspensão da exigibilidade. Portanto 

enquanto este se mantiver pendente a mesma permanecerá em vigor, satisfazendo integralmenteo intento liminar da 

impetrante. Diante do exposto, mantenho a r. liminar (folhas 289/290) por seus prÓprios e jurídicos fundamentos. Após 

as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal e venham os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

 

0018277-29.2010.403.6100 - SIMAO E GABRIADES VESTIBULARES LTDA(SP057840 - JOSE EDUARDO 

LOUREIRO FILHO E SP186488 - LUCIANA ZIOLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Considerando que foi negado seguimento ao agravo e a impetrante não trouxe o relatório completo, como determinado 

à fl. 97, aguardem-se as informações, dê-se vista ao MPF e venham conclusos para sentença, apreciando-se a questão da 

litigância de má-fé naquela oportunidade (fl.97).Int. Cumpra-se. 

 

0018682-65.2010.403.6100 - CARLOS JOAQUIM TAVARES(SP091083 - LUIS ANTONIO FLORA E SP236206 - 

SARINA SASAKI MANATA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X 

PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar visando à imediata consolidação dos débitos 

tributários do impetrante, objeto de parcelamento nos termos da Lei nº 11.941/09, bem como a suspensão dos valores 

exigidos, eis que já integralmente pagos. Foram juntados documentos. Sustenta que a demora na consolidação dos 

débitos, no caso concreto, estaria obrigando o impetrante o pagamento de parcelas, ainda que o pagamento já esteja 

sendo feito maior do que o que seria correto, prejudicando as finanças da empresa impetrante. Foram juntados 

documentos.Determinada a regularização da inicial (fls. 31), a impetrante apresentou a respectiva petição às fls. 32/33.É 

o relatório do necessário. Decido em primeira análise da questão.1. Recebo a petição de fls. 32/33 como emenda à 
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inicial. Demais disso, defiro a tramitação com prioridade, nos termos da Lei nº 10.741/03. Anote-se.2. Em análise 

sumária, inerente à apreciação da liminar em mandado de segurança, entendo estarem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão apenas em parte.Com efeito, é de se reconhecer que os administrados não podem ter seus 

direitos subjetivos prejudicados como decorrência de mazelas pelas quais passa a administração pública, no que tange à 

mora para o cumprimento de certos deveres legais.Demais disso, ressalto que em se tratando de serviços públicos, os 

quais encontram-se submetidos aos princípios da continuidade e eficiência, à vista das alegações e dos documentos, 

aparentemente encontra-se demonstrada omissão das autoridades impetradas em relação à questão, situação esta que 

não deveria de ocorrer face ao direito legalmente deferido ao contribuinte de obter as prestações administrativas em 

prazo razoável. Realmente, em seu artigo 1º, 6º, a Lei nº 11.941/09, que disciplina o parcelamento no qual a impetrante 

ingressou, é clara em prescrever que a consolidação da respectiva dívida deve se dar na data do seu requerimento. 

Confira-se:Art. 1o Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os 

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - 

REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 

10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 

de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento 

previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos 

programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos 

intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados. (...) 6o 

Observado o disposto no art. 3o desta Lei, a dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do seu 

requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos 2o e 

5o deste artigo, não podendo cada prestação mensal ser inferior a: I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa 

física; e II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica. Assim, ao menos neste exame preliminar da questão, a 

determinação legal está sendo desrespeitada. É certo também que a Administração Pública não pode postergar 

indefinidamente a realização de seus atos. Diante do tempo decorrido, a título ilustrativo, apura-se que até a regra geral 

constante da Lei nº 9.784/99, que regula o procedimento administrativo em âmbito federal, em tese não foi observada, 

cabendo transcrever os dispositivos relacionados ao prazo em que devem ser proferidas as decisões:Art. 48. A 

Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou 

reclamações, em matéria de sua competência. Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a 

Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente 

motivada.Portanto, caracterizada, em análise perfunctória a demora indevida das autoridades impetradas.Já no que 

concerne aos valores que o impetrante pretende adotar como corretos, mediante cálculos próprios, em respeito ao 

contraditório, à presunção de legitimidade dos atos da Administração e em respeito à determinação do artigo 1º, 6º, faz-

se de rigor a prévia manifestação das autoridades coatoras, que em suas informações deverão apresentar os cálculos que 

definitivamente consolidem os débitos do impetrante, ou ainda, concordar com os já apresentados, se o caso.Em relação 

à legitimidade da PGFN, possuindo o impetrante débitos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

vale frisar que, de forma expressa, o artigo 3º da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) prevê que a dívida ativa 

regularmente inscrita goza de presunção de liquidez e certeza, no mais não discrepando a doutrina de tal prescrição:Nos 

termos da norma em foco, a regular inscrição em dívida ativa gera presunção de certeza quanto à existência do direito 

do crédito da Fazenda Pública, bem como induz à igual presunção quanto à liquidez da prestação devida. Tal presunção, 

todavia, é de caráter relativo (juris tantum), porquanto admite prova em contrário. Essa prova, como observa Antônio 

Carlos Costa e Silva, há de ser inequívoca, isto é escorreita, desembaraçada, livre de qualquer dúvida, capaz de suscitar 

no convencimento do magistrado um conhecimento total da causa. (Execução Fiscal, Doutrina e Jurisprudência. 

Coordenação Vladimir Passos de Freitas, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 79). Ressalte-se que em vista das peculiaridades 

do rito do mandado de segurança, por esta via não haverá dilação probatória ou realização de provas periciais, motivo 

pelo qual o Juízo ficará adstrito às alegações da inicial, informações e parecer, para formar suas conclusões definitivas 

sobre a questão, posto que em relação à correção dos cálculos apresentados, esta demanda conhecimentos técnicos 

especializados.No mandado de segurança as provas devem ser pré-constituídas bem como os fatos incontroversos. 

Nesse sentido, vale citar o conceito de direito líquido e certo definido por Carlos Velloso: O Tribunal Federal de 

Recursos, em acórdão de 20 de junho de 1953, assentou, de forma lapidar, o conceito de direito líquido e certo, ao 

decidir assim: a liquidez e certeza do direito não decorrem de situações de fato ajustadas com habilidade, mas de sua 

apresentação extreme de dúvidas, permitindo ao julgador não só apurá-lo, como verificar a violência praticada. Então, 

estabelecido fica que o conceito de líquido e certo situa-se nos fatos. Haverá direito líquido e certo, pressuposto da ação 

de segurança, do cabimento da ação, se os fatos forem incontroversos. É importante, portanto, examinar um tema: a 

prova no Mandado de Segurança. A questão é relevante, por isso que, conforme já falamos, o direito líquido e certo é o 

que resulta de fatos incontroversos. Por isso leciona Castro Nunes: o pedido deve vir desde logo acompanhado dos 

documentos necessários à prova do alegado. (in Cinquenta Anos de Mandado de Segurança, organizado por Sérgio 

Ferraz, Porto Alegre, Fabris Editor, 1986, p. 57)Em assim sendo, parecem-me, em análise superficial e preliminar, 

parcialmente presentes os pressupostos necessários e essenciais à concessão da liminar pleiteada, quer seja o fumus boni 

iuris ou o periculum in mora. O primeiro encontra-se presente em relação à mora administrativa, pois, além da 

legislação pertinente à matéria, também há respaldo pelo ordenamento jurídico constitucional. Quanto ao segundo 
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pressuposto, verifico sua ocorrência em face da possibilidade de graves prejuízos caso deferida a prestação jurisdicional 

apenas em sede de final decisão.No mais as alegações fáticas controversas, demandam a prévia oitiva das autoridades 

coatoras, que em suas informações deverão as esclarecer. Assim, diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O 

PEDIDO LIMINAR para determinar o cumprimento do disposto no artigo 1º, 6º, no prazo de 10 dias, no que tange aos 

débitos inclusos no parcelamento fiscal da Lei nº 11.941/09, desde que inexistentes quaisquer outros impedimentos. Em 

relação ao pedido de suspensão do pagamento dos futuros valores a título de parcelamento, entendo que, em razão do 

acima explicitado, seja necessário o excepcional depósito judicial dos mesmos (L. 12.016/09, art. 7º, III), até a vinda 

aos autos das informações, momento no qual os autos deverão retornar à conclusão para eventuais novas 

providências.No mais, em caso de irresignação, a interessada socorrer-se das vias próprias.Notifique-se as autoridades 

impetradas requisitando as informações e determinando o cumprimento desta decisão, cientificando-se a respectiva 

procuradoria judicial, se necessário. Com a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.I.C. 

 

0018895-71.2010.403.6100 - VICTOR MOROZETTI COTA X ROBERTA PICCOLI VERAN X WAGNER 

NEUBERGER COTA X RENATO MOROZETTI COTA X TATIANA MOROZETTI COTA(SP232284 - ROBERTA 

NOGUEIRA COBRA TAFNER) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SP(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Vistos.Folhas 46/47: Inicialmente providencie a Secretaria o desarquivamento dos autos do mandado de segurança nº 

0006063-06.2010.403.6100. Após o recebimento do feito acima, voltem os autos conclusos para apreciar a liminar.Int. 

Cumpra-se. 

 

0019170-20.2010.403.6100 - CLODOVIL ALONSO ZACHARIAS(SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO) X 

GERENTE REGIONAL DO SERVICO DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO(Proc. 904 - 

KAORU OGATA) 

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios 

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e da Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte impetrante, 

no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL:a.1) a atribuição do valor da causa 

compatível ao benefício econômico pretendido, recolhendo-se a diferença das custas, nos termos da legislação em 

vigor; a.2) o fornecimento de uma contrafé, destinada a instruir o ofício ao Procurador Chefe da União Federal 

(AGU/FAZENDA NACIONAL), conforme disposto no artigo 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009; a.3) confirme a 

indicação da autoridade coatora tendo em vista o objeto da presente ação; a.6) colacionando as cópias da petição de 

emenda do feito, bem como de eventuais documentos novos apresentados para instrução das contrafés. b) Decorrido o 

prazo supra, com ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

0003986-88.2010.403.6111 - FABIO MACEDO PINA - ME(SP119284 - MARCIA APARECIDA DE SOUZA) X 

DIRETOR DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Vistos.Folhas 79/82: Indique a parte impetrante a autoridade coatora (item a.2 da r. determinação de folhas 78) de forma 

correta, no prazo de 10 (dez) dias, levando-se em conta que o pólo passivo da presente demanda deve ser integrado por 

órgão dotado de poder decisório segundo o organograma administrativo do Conselho Regional de Farmácia. Registra-se 

que: a) o FISCAL DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA não tem poder para responder pelas consequências 

de seus atos impugnados e b) é incabível mandado de segurança contra autoridade que não disponha de competência 

para corrigir a ilegalidade impugnada. Prossiga-se nos termos da r. decisão de folhas 78.Int. Cumpra-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0009858-20.2010.403.6100 - JOSE FERNANDO NOGUEIRA(SP144607 - CARLOS FREDERICO DE MACEDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Vistos.Folhas 58/84: Dê-se ciência à parte autora pelo prazo de 5 (cinco) dias.Voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-

se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0026954-10.1994.403.6100 (94.0026954-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011770-

14.1994.403.6100 (94.0011770-1)) MARCELLO ABILIO PIZZO X SERGIO BATISTA DE REZENDE X ASTOLFO 

CARLOS QUINTELLA NORONHA X ANTONIO JOSE PADIN FERRARI X TELMA APARECIDA DA 

SILVA(SP087788 - CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES E SP098709 - PAULO GUILHERME DE 

MENDONCA LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X CIA/ 

ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP115742 - ADILSON DE SOUZA CARVALHO E SP149617 - LUIS 

ALBERTO RODRIGUES) 

Vistos.Folhas 242/245: A questão da moeda indicada no valor da causa e a base de cálculo para os honorários já tinha 

sido decidida às folhas 202/203, sem recurso da credora, que, aliás, apresentou cálculo de folhas 204/213. Por isso, ante 

a preclusão, reconsidero a decisão de folhas 214 e 221. Intimem-se os executados para pagamento, na forma do cálculo 

de folhas 204/213. Int. 

 

Expediente Nº 3035 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000321-35.1989.403.6100 (89.0000321-6) - ERICSSON DO BRASIL COM/ E IND/ S/A(SP120807 - JULIO MARIA 

DE OLIVEIRA E SP155201 - PATRICIA RITA PAIVA BUGELLI SUTTO E SP025805 - ELIAS ARIS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.  

 

0003809-95.1989.403.6100 (89.0003809-5) - MARIA DE FATIMA GOMES FERREIRA(SP048880 - MILTON 

GALDINO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.  

 

0699115-71.1991.403.6100 (91.0699115-7) - CARLOS EDUARDO JORDAO TEIXEIRA X LEE YU 

TONG(SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.  

 

0727651-92.1991.403.6100 (91.0727651-6) - JOSE MARTINS DO CARMO(SP140887 - PAULO EDUARDO DA 

COSTA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP099950 - JOSE PAULO NEVES) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.  

 

0729425-60.1991.403.6100 (91.0729425-5) - FAZENDAS REUNIDAS PILON LTDA(SP097397 - MARIANGELA 

MORI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.  

 

0024960-15.1992.403.6100 (92.0024960-4) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM PASTOR LTDA(SP097391 - 

MARCELO TADEU SALUM E SP140682 - SILVIA GRAZIANO MARTINS FARINHA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.  

 

0015724-05.1993.403.6100 (93.0015724-8) - EMBRATERRA - TERRAPLENAGEM LTDA X IRMAOS ROSSI 

MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA X CENTER PNEUS - COM/ E SERVICOS LTDA X J A BRESSAN & 

CIA LTDA ME X J MOSCATTO & CIA/ LTDA(SP025194 - PEDRO JOAO BOSETTI E SP038499 - FERNANDO 

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.  

 

0026034-36.1994.403.6100 (94.0026034-2) - MARQUES GODOI-CONSTRUTORA LTDA(SP012518 - LUIZ 

GONZAGA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.  

 

0008234-82.2000.403.6100 (2000.61.00.008234-0) - MARIA DO SOCORRO BENICIO(SP149870 - AMARO 

LUCENA DOS SANTOS E SP176975 - MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Fls. 215/216: acolho a manifestação parte autora quanto ao extravio do alvará de levantamento nº 747/2009 e 

reconsidero a determinação para expedição de ofício à OAB/SP. Anote-se o cancelamento do documento e comunique-

se, por correio eletrônico, à Corregedoria Regional da Justiça Federal-3ª Região e à agência 0265 da 

CEF/PAB/JF.Oportunamente, expeça-se novo alvará em favor da patrona da autora, Dra. Marta Amaral da Silva 

Isnoldo, a qual deverá atentar-se ao prazo de validade para efetuar o levantamento.Com a liquidação do alvará, 

arquivem-se os autos, obedecidas as formalidades de praxe.Int.Cumpra-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.  

 

0011683-45.2001.403.0399 (2001.03.99.011683-0) - QUITAUNA SERVICOS LTDA(SP127684 - RICARDO ABDUL 

NOUR E SP240331 - CARLA APARECIDA KIDA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA 

CASTANHEIRA MATTAR) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 
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60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.  

 

0005844-08.2001.403.6100 (2001.61.00.005844-5) - CONDOMINIO EDIFICIL CORAL(SP071118 - RUI PINHEIRO 

JUNIOR E SP266942 - JOÃO PAULO ANDRADE DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E SP197056 - 

DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.  

 

0014231-70.2005.403.6100 (2005.61.00.014231-0) - REGINA APARECIDA PIRONCELLI DE SOUZA X 

EUCLIDES DE SOUZA(SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0031880-43.2008.403.6100 (2008.61.00.031880-2) - CESAR AUGUSTO GAZZOTTI(SP164670 - MOACYR 

GODOY PEREIRA NETO E SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI E SP156654 - 

EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade de 

60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de 2010.  

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4767 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0008753-08.2010.403.6100 (2010.61.00.001814-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001814-12.2010.403.6100 (2010.61.00.001814-0)) MASTER CLEAN MULTI SERVICE LTDA ME X WEBER 

GOMES MARTINS(SP238473 - JOSE APARECIDO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Vistos, etc.Tratam-se de embargos à execução em que alegam os embargantes diversas irregularidades a macular o 

crédito objeto da ação de execução n 0001814-12.2010.403.6100.Sustentam, em suma, a cobrança indevida de juros 

sobre juros e ofensa a diversos preceitos do Código de Defesa do Consumidor.Foi determinado aos embargantes a 

regularização de diversos pontos nos presentes embargos, dentre eles a juntada do instrumento de mandato da 

embargante Máster Clean.Embora devidamente intimados, os autores não se manifestaram acerca do despacho de fls. 

30.Vieram os autos à conclusão.É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.Considerando que as embargantes, 

embora devidamente intimadas, não deram cumprimento ao despacho de fls. 30, aplica-se o disposto no parágrafo único 

do Artigo 284 do CPC.Nesse sentido, segue a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:(Processo AC 199961070008665 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695186 Relator(a) DESEMBARGADOR 

FEDERAL LAZARANO NETO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 

DATA:19/01/2010 PÁGINA: 947)PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL. INOBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 282 E 283 DO CPC. ÔNUS PROCESSUAL DO 

PROPONENTE. 1. Os Embargos, em que pese serem propostos incidentalmente, são ações autônomas, e, como tal, 

impõem a observância pelo proponente do disposto nos artigos 282 e 283 do CPC, de modo que, se o juiz, em atenção 

ao disposto no artigo 284 do CPC, concedeu à empresa o prazo de 10 (dez) dias para regularizar a sua representação 

processual, e emendar a inicial, sanando os vícios por ele enumerados no despacho de fls. 07, não o fazendo, sujeitou-se 

ao ônus processual correspondente ao indeferimento de sua peça inaugural. 2. Tendo em vista que o embargante 

recebeu a intimação, em nada socorre a apelante o argumento que a subscritora da inicial dos embargos não recebeu o 

aviso de recebimento, porquanto somente por cautela da Vara a referida subscritora fora intimada. 3. Apelação não 

provida. Em face do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, a teor do disposto nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da ação principal, desapensando-se os feitos para o 

prosseguimento da execução.Transitada em julgado a presente decisão e nada mais sendo requerido, remetam-se estes 
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autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0018760-59.2010.403.6100 (2009.61.00.021078-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021078-49.2009.403.6100 (2009.61.00.021078-3)) CONFECCOES BLOODY LTDA X PEDRO PAULO 

TROFIMOFF(SP177809 - MARCUS VINICIUS PERRETTI MINGRONE) X MARISA PERRETI 

TROFIMOFF(SP177809 - MARCUS VINICIUS PERRETTI MINGRONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) 

1. R.A. em apartado, apensem-se aos autos principais, processo nº 0021078-49.2009.403.6100.2. Recebo os embargos 

em seu efeito meramente devolutivo, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil.3. Intime-se a parte 

embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que dispõe o artigo 740 do mesmo diploma 

processual. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0006749-33.1989.403.6100 (89.0006749-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP110957 - ALBERTO JOSE PEREIRA DA CUNHA) X JULIO LOURENCO RIBEIRO DE 

CARVALHO(SP091781 - CLOVIS ROSA DA SILVA E SP047184 - ORISON FERNANDES ALONSO) 

Fls. 320 - Primeiramente, regularize o executado, no prazo de 05 (cinco) dias, sua representação processual, eis que não 

há, nos autos, procuração outorgada, contendo poderes expressos para receber e dar quitação, nessa exata 

ordem.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as 

cautelas de estilo.Intime-se. 

 

0069833-03.1992.403.6100 (92.0069833-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E SP154762 - JOSÉ WILSON RESSUTTE) X PEDRO DE BARROS MOTT(SP123838 - 

ANDERSON DE ANDRADE CALDAS) X JOSE CARLOS SCALLET 

Observa este Juízo que as penhoras realizadas às fls. 102/112, consistem em constrição sobre bens imóveis, cujas 

averbações nos competentes Cartórios de Registros de Imóveis não foram promovidas.A despeito da não localização 

dos executados, para ciência acerca da desconstituição das penhoras - mesmo diante da intimação de seu patrono (via 

imprensa oficial), para fornecer os atuais endereços de seus clientes - convalido, por esta decisão, o levantamento das 

penhoras efetivadas às fls. 109 (mandado retornado às fls. 215); fls. 104 (mandado retornado às fls. 233/235); fls. 106 

(mandado retornado às fls. 237/238); fls. 110 (mandado retornado às fls. 239/240) e fls. 26 (Carta Precatória retornada 

às fls. 247/258).No tocante às demais penhoras (fls. 102/103; 105; 107; 108 e 111/112), desconstituo-as, por força desta 

mesma decisão, em virtude da não localização do atual paradeiro dos executados.Desnecessária, outrossim, a expedição 

de ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis, porquanto não houve registro da penhora, perante às respectivas 

matrículas imobiliárias.Remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), conforme anteriormente determinado, 

observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

0009633-05.2007.403.6100 (2007.61.00.009633-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS(SP143585 - 

WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) 

Fls. 164 - Defiro, pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, façam os autos conclusos, conforme anteriormente 

determinado, às fls. 161.Intime-se. 

 

0023919-85.2007.403.6100 (2007.61.00.023919-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ELIAS RAPPAPORT E CIA 

LTDA X SIDNEY RAPPAPORT X ELIAS RAPPAPORT 

Ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento dos autos, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, seja 

requerido o quê de direito.No silêncio, retornem os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas de 

estilo.Intime-se. 

 

0029327-57.2007.403.6100 (2007.61.00.029327-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MIKRO DIX COM/ DE DESCARTAVEIS LTDA(SP173544 - RONALDO IENCIUS 

OLIVER) X ROBSON SILVA RODRIGUES(SP173544 - RONALDO IENCIUS OLIVER) X RONALDO ANTONIO 

RODRIGUES(SP229591 - RODRIGO DA SILVA RICO MADUREIRA) 

Fls. 232: Indefiro. O feito não se processa na forma do artigo 475-J do CPC, visto tratar-se de Execução de Título 

Extrajudicial.Assim sendo, proceda-se ao levantamento da penhora de fls. 111, conforme anteriormente 

determinado.Uma vez cumprido o mandado, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).Cumpra-se, intimando-se, ao 

final. 

 

0008633-33.2008.403.6100 (2008.61.00.008633-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X MHF INSTALACOES LTDA 

X TANIA JANE ALVES(SP146207 - MARCOS ANTONIO DA SILVA) 
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Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão lavrada pelo Sr. Oficial de 

Justiça, às fls. 452, dando conta da não realização de penhora sobre o faturamento da empresa executada.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até julgamento definitivo nos autos dos Embargos à Execução nº 

2008.61.00.013243-3.Intime-se. 

 

0012004-05.2008.403.6100 (2008.61.00.012004-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - 

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X AUTO POSTO CACHOEIRA 

LTDA X CID ROBERTO BATTIATO 

Fls. 380: Defiro. Assim sendo, expeça-se edital para citação de Auto Posto Cachoeira Ltda., nos termos do que dispõe o 

artigo 231, inciso II do Código de Processo Civil, a fim de que a Executada responda aos termos da presente ação, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Uma vez expedido, intime-se o advogado da Exequente para a retirada do edital no prazo de 05 

(cinco) dias, devendo comprovar a sua publicação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do inciso III, art. 232, do 

CPC, contados da publicação do edital, no Diário Eletrônico da Justiça.Na hipótese de revelia e considerando-se o 

disposto no artigo 4º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 80/94, nomeio a Defensoria Pública da União, para exercer a 

função de Curador Especial, nos termos do disposto no artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil.Cumpra-se, 

intimando-se, ao final. 

 

0022373-58.2008.403.6100 (2008.61.00.022373-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI E SP019944 - LAMARTINE 

FERNANDES LEITE FILHO) X LUCIANA PINHEIRO ADVOCADOS ASSOCIADOS(SP047353 - FERNANDO 

DE MATTOS AROUCHE PEREIRA) X LUCIANA APARECIDA ALVES GALVAO PINHEIRO(SP047353 - 

FERNANDO DE MATTOS AROUCHE PEREIRA) 

Fls. 403 - Não assiste razão à Caixa Econômica Federal.Com efeito, reputo desnecessária a lavratura do Termo de 

Penhora, porquanto já houve, às fls. 379/381, a realização do Auto de Penhora, por intermédio de Oficial de Justiça.No 

tocante à nomeação de fiel depositário, constituo, por esta decisão, a executada LUCIANA APARECIDA ALVES 

GALVÃO PINHEIRO fiel depositária do bem imóvel cadastrado na matrícula nº 61.844, pertencente ao 6º Cartório de 

Registro de Imóveis de São Paulo/SP.Intimem-na (via publicação no Diário Eletrônico da Justiça, na pessoa de seu 

advogado), acerca da constituição da penhora e de sua nomeação como fiel depositária do bem imóvel. Expeça-se nova 

Certidão de Inteiro Teor, independentemente do recolhimento de novas custas, salientando-se que a avaliação do bem 

ocorreu por estimativa do Sr. Oficial de Justiça, com base no valor venal do imóvel.Após, promova a Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, a retirada da certidão expedida, devendo comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, 

a averbação da penhora, junto à matrícula imobiliária do bem.Sem prejuízo, diligencie a Caixa Econômica Federal, 

quanto à existência de eventual débito tributário, em relação ao imóvel penhorado.No mesmo prazo, apresente novo 

demonstrativo atualizado do débito exeqüendo.Ultimadas todas as providências supra determinadas, tornem os autos 

conclusos, para deliberação. Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

0034173-83.2008.403.6100 (2008.61.00.034173-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X VITORIA IND/ COM/ DE 

ARTEFATOS METAIS LTDA X ISABEL DO NASCIMENTO PURCHIO X BRASILIO PURCHIO(SP138364 - 

JOSUE MERCHAM DE SANTANA) 

Fls. 267 - Indefiro o pedido de reiteração de BACEN-JUD, porquanto referido sistema não é a única, senão uma das 

formas de constrição dos bens do devedor, indefiro o pedido de nova consulta ao aludido sistema.No entanto, concedo-

lhe o prazo de 30 (trinta) dias, tal como requerido.Expeça-se o Mandado de Levantamento da Penhora, conforme 

determinado na decisão de fls. 263/266.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

0006146-56.2009.403.6100 (2009.61.00.006146-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP265080 - MARCELO MARTINS FRANCISCO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MARIA JOSE DE CARVALHO TECNICA DE 

COMUNICACOES(SP138922 - 28062010) X MARIA JOSE DE CARVALHO(SP138922 - 28062010) 

Fls. 166/168 - Reputo não cumprida a determinação de fls. 165.Assim sendo, Promova a Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos - ECT, no prazo de 15 (quinze) dias, a cópia atualizada do Contrato Social da Empresa Executada.Sem 

prejuzo, concedo à executada o prazo de 05 (cinco) dias, para regularizar sua representação processual, nestes autos.No 

silêncio, proceda-se à exclusão do nome do advogado AUGUSTO MELLO ROSA (OAB/SP 138.922) do sistema 

processual.Intime-se. 

 

0011467-72.2009.403.6100 (2009.61.00.011467-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X PATRICIA PEDRAO 

MODAS LTDA X PATRICIA APARECIDA PEDRAO X MOUNIR HASSAN DIAB 

Ciência à Caixa Econômica Federal acerca do desarquivamento dos autos.Fls. 136 - Defiro, pelo prazo requerido.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

0007539-79.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X TAWIL SERVICOS SS LTDA X DAVID FREITAS DE OLIVEIRA 
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JUNIOR X TANIA DOS SANTOS BOCCUGGI 

Fls. 79: Defiro. Assim sendo, desentranhe-se o mandado de fls. 70/71, aditando-o com o endereço declinado pela 

Exequente.Sem prejuízo, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão do Sr. 

Oficial de Justiça dando por negativa a citação da empresa executada.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

Expediente Nº 4769 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007731-42.1992.403.6100 (92.0007731-5) - WAGNER FREGNI(SP141874 - ADRIANA CLAUDIA CANO) X 

UNIAO FEDERAL 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0008240-70.1992.403.6100 (92.0008240-8) - PLACIDO HENRIQUE DE OLIVEIRA X NIVALDO ANTONIO DE 

SOUZA X ARIOVALDO RAMIRES X MARISA AUGUSTO RUIVO X MARLI BETTEGA X DEBORA 

RODRIGUES HENRIQUE DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS DE MORAES X PETER KLAN X JOSE 

FRANCELINO DE LIMA X JOSE AVALINO VIVEIROS CABRAL X WAGNER RODRIGUES HENRIQUE DE 

OLIVEIRA X CLEUSA SANTANA ZOCA DE OLIVEIRA X MARLEY DE OLIVEIRA VIESTI X VALERIA 

VIESTI IZQUIERDO X LUIZ TOMAS DA SILVA X SAMUEL GIANNUCCI(SP101057 - NEIDE SELLES DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0015836-08.1992.403.6100 (92.0015836-6) - VERA LUCIA VISCARDI X ANTONIO FRANKLIN DE ALMEIDA X 

CARLOS DAYER MIRANDA X DARCI DE MARCO X MARLENE BERNARDINO DE MARCO(SP059600B - 

ANA MARIA FALCAO MARINHO E SP098304 - NICANOR JOSE CLAUDIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - 

PEDRO DE ANDRADE) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0046367-77.1992.403.6100 (92.0046367-3) - VDO MAQUINAS LTDA(SP057033 - MARCELO FLO) X UNIAO 

FEDERAL 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0025886-25.1994.403.6100 (94.0025886-0) - MOACIR CARLOS PEIXOTO X RAQUEL SOARES DA COSTA 

PEIXOTO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 187 - 

IVONE DE SOUZA TONIOLLO DO PRADO E Proc. JOAO BATIDSSTA VIEIRA) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a ré o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

0058014-64.1995.403.6100 (95.0058014-4) - MOACIR SILVA SANTOS X GERALDO TOSTES DA LUZ X JOSE 

DE PAULA CAMARGO X GENTIL PAULO GONCALVES X IZOLINA MARIO TEIXEIRA(Proc. GABRIEL DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0061241-91.1997.403.6100 (97.0061241-4) - FOBRASA FORNECEDORA BRASILEIRA DE MAQUINAS 

LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0015801-38.1998.403.6100 (98.0015801-4) - CARLOS DE MELO ANDRADE X ANTONIO DE MELO FILHO X 

JOAO JOSE DE SOUZA X HILDO CRISPIM DOS SANTOS(SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E Proc. ANITA 

THOMAZINI SOARES) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0021842-21.1998.403.6100 (98.0021842-4) - LUZIA MASAMI KANAYAMA(SP268633 - ISABEL SANTOS 

SANCHES) X ALOISIO FRANCISCO DE OLIVEIRA X CLAUDIO DE ALMEIDA(Proc. PAULO ROBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E Proc. 
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ANITA THOMAZINI SOARES) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0044830-02.1999.403.6100 (1999.61.00.044830-5) - IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CEPERA 

LTDA(SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROC FAZ NACIONAL) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

0014084-20.2000.403.6100 (2000.61.00.014084-4) - CLAUDANIR REGGIANI X DIRCEU MOURA X JOSE 

ROBERTO PEDRO LOURENCO X LUIZ GONZAGA TEIXEIRA X MARIO KEITI KANDA(SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0014237-09.2007.403.6100 (2007.61.00.014237-9) - CECILIA KAZUO YAMADERA X ELENA LEITAS X 

HELENICE KAIRYS COLELLA X JOSE SHINTATE X JUAREZ PENATI X JOSE BATISTA DE MELO X MARY 

KEIKO HARA X ODINEA EVRARD PINTO MARTINS X ORIVALDO ANASTACIO PIVA X CRISTIANA 

KEIKO YAMADERA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 

- JAMIL NAKAD JUNIOR) X CECILIA KAZUO YAMADERA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0003180-23.2009.403.6100 (2009.61.00.003180-3) - RAILDO LOURENCO CEZAR(PR026446 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

0007246-46.2009.403.6100 (2009.61.00.007246-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001816-12.1992.403.6100 (92.0001816-5)) CAFE NEGRAO IND/ E COM/ LTDA X ALBERTO BELESSO 

INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA(SP121598 - MARCELO CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 4770 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009469-35.2010.403.6100 - UPS DO BRASIL REMESSAS EXPRESSAS LTDA(SP028943 - CLEIDE 

PREVITALLI CAIS E SP107062 - CAIO MARCIO DE BRITO AVILA) X UNIAO FEDERAL 

2572/2573: Cumpra-se a decisão de fls. 2571.Remeta-se o feito à 17ª Vara Cível Federal. Intime-se e cumpra-se.  

 

0012385-42.2010.403.6100 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA X FRANCISCO BEZERRA DA SILVA 

JUNIOR(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 107: Desnecessária cópia referente aos autos n. 2006.61.00.008451-0.Cumpram os autores o determinado na última 

parte do despacho de fls. 102.Int. 

 

0016741-80.2010.403.6100 - GERADORA EOLICA DO CEARA S/A(SP293366 - PAULO EDUARDO MARTINS E 

SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI) X UNIAO FEDERAL 

Diante da certidão de fls. 168, expeça-se com urgência novo mandado de citação e intimação, instruindo-o com cópia de 

fls. 38/39. Sem prejuízo, publique-se a decisão de fls. 160/162. DECISÃO DE FLS. 160/162: Vistos em decisão.Trata-

se de Ação Anulatória de Débito Fiscal, com pedido de liminar, ajuizada por Geradora Eólica do Ceará S. A. contra a 

União, com o objetivo de ser suspensa a exigibilidade da multa aplicada pela Receita Federal em decorrência do atraso 

da entrega da declaração e pagamento do imposto de renda de pessoa jurídica - IRPJ e da contribuição social sobre o 

lucro líquido pelo lucro real - CSLL.Informa a autora, que está sujeita ao recolhimento do IRPJ e da CSLL, com 

apuração em 31 de dezembro, com antecipação mensal, na forma da Lei n. 9.430/96 e que, no ano calendário de 2009, 

deixou de declarar e recolher aqueles tributos em relação aos rendimentos havidos em decorrência de debêntures da 

sociedade Bons Ventos S. A., que possui.A autora alega que, assim que constatou o equívoco procedeu às declarações 

retificadoras, lançando os créditos decorrentes das debêntures e recolhendo imediatamente a diferença, acrescida de 

juros e correção monetária, tendo ocorrido, assim, o instituto da denúncia espontânea, motivo pelo qual não pode ser 

aplicada a multa ora questionada.Requer a não inclusão do débito oriundo da referida multa na dívida ativa e a inscrição 
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de seu nome no CADIN.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 25/137). A apreciação do pedido de 

liminar foi postergada (fls. 141).Instada, a União esclareceu que o valor lançado pela União refere-se à multa de mora 

pelo recolhimento atrasado, por retificação promovida pelo contribuinte. Asseverou que a multa de mora é devida, 

mesmo nos casos de denúncia espontânea, não assistindo razão à autora (fls. 146/154).Vieram os autos conclusos.É o 

breve relato. Decido. Verifico a presença da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, necessária à concessão 

da medida em sede de antecipação da tutela jurisdicional. O Artigo 138 do Código Tributário Nacional prevê o instituto 

da Denúncia Espontânea, por meio do qual o contribuinte fica isento do pagamento da multa de mora em caso de 

pagamento antes de qualquer procedimento administrativo do Fisco, conforme segue:Art. 138. A responsabilidade é 

excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros 

de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo depende 

de apuração.Parágrafo único: Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.Assim, tendo em vista que a parte 

autora comprovou nos autos o pagamento das diferenças apuradas, com a posterior entrega das DCTFs retificadoras, 

sem que a autoridade administrativa tenha efetuado nenhuma providência tendente à cobrança dos valores, verifica-se, 

nessa análise prévia, a ocorrência da denúncia espontânea.Dessa forma, a medida deve ser concedida para o fim de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo à multa moratória.Presente, ainda, o perigo de dano irreparável 

ou de difícil reparação, o qual advém de todas as conseqüências negativas da cobrança dos débitos ora reputados como 

indevidos, tais como inscrição dos débitos na dívida ativa e no cadastro informativo de créditos não quitados do setor 

público federal - CADIN, o que pode prejudicar as atividades empresariais da autora.Em face do exposto, DEFIRO A 

TUTELA pleiteada, determinando a suspensão da exigibilidade dos débitos alegados na petição inicial, elencados a fls. 

38/39.Cite-se e Intime-se a Ré para cumprimento desta decisão.  

 

0018079-89.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X EDIVALDO DE ARAUJO MACENA 

O pedido de tutela antecipada será apreciado após a realização de audiência de conciliação.Assim, desde designo 

audiência para o dia 17 de novembro de 2010, quarta-feira, às 14 horas e 30 minutos.Sem prejuízo, cite-se o réu, que, no 

caso de falta de condições financeiras, deverá constituir Defensor Público, dirigindo-se à Defensoria Pública da União, 

com endereço na Rua Fernando de Albuquerque, n. 155, Consolação, São Paulo, SP, CEP 01309-030, no horário das 

8h30 às 12 horas.Intimem-se as partes.(DESPACHO DE F. 43:)Fls. 42: Aguarde-se a vinda da contestação para 

anotação do CPF do requerido.Defiro o pedido de que as intimações e publicações sejam feitas exclusivamente em 

nome do advogado Daniel Michelan Medeiros, OAB/SP 172.238. Anote-se.Int. 

 

0018188-06.2010.403.6100 - EDITORA MUSICAL ARLEQUIM LTDA X MUSIBRAS EDITORA MUSICAL LTDA 

X MUSICLAVE EDITORA MUSICAL LTDA X EDITORA MUSICAL PIERROT LTDA X ABERTURA EDITORA 

MUSICAL LTDA X CARA NOVA EDITORA MUSICAL LTDA X DISCOS ARLEQUIM GRAVADORA 

LTDA(SP022370 - VALTECIO FERREIRA E SP256813 - ANALIA CHAMY AMORIM FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a petição de fls. 133/137 em aditamento à inicial.Quanto à representação processual, devem as autoras 

remanescentes efetuar todas as retificações pertinentes, conforme já determinado a fls. 131/132, a fim de legitimar 

Waldemar Jorge Menezes Marchetti a representar as pessoas jurídicas, posto que sequer figura nos respectivos quadros 

societários.Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para a regularização da representação processual, conforme 

requerido, sob pena de indeferimento da inicial.Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do pólo ativo, nos 

termos da petição de fls. 133/137.Intime-se.  

 

0018805-63.2010.403.6100 - ADAIR DA SILVA VIANA(SP096079 - ADAIR DA SILVA VIANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Conforme demonstra o termo de prevenção de fls. 37, bem como as cópias acostadas a fls. 41/46, a parte autora já 

ingressou com ação idêntica ao presente feito, autuada sob nº 2010.63.01.026061-3 e em trâmite perante o Juizado 

Especial Federal de São Paulo. Assim sendo, verifico a ocorrência de prevenção, haja vista o contido no artigo 253, III, 

do Código de Processo Civil, com redação atribuída pela Lei n. 11280/06. Diante do exposto, determino a remessa 

destes autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, para distribuição por dependência ao Processo n 

2010.63.01.026061-3. Intime-se e, após, cumpra-se.  

 

0018961-51.2010.403.6100 - JERONIMO CRISPIM(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL 

Intime-se a União para se manifestar, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sobre o pedido de tutela antecipada.Após, 

retornem os autos conclusos. Sem prejuízo do disposto acima, esclareça o autor se já se iniciaram os descontos dos 

valores, juntando, ainda, a cópia do último contracheque para possibilitar a apreciação do pedido de Justiça Gratuita, no 

prazo de dez dias.Considerando a urgência invocada, proceda-se nos termos do que prevê o item IV da Ordem de 

Serviço n. 01/2009 da Coordenadoria Cível deste Fórum. 

 

0018962-36.2010.403.6100 - JOEL TERTULIANO PEREIRA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X 

UNIAO FEDERAL 
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Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por JOEL TERTULIANO 

PEREIRA, em face da UNIÃO FEDERAL, em que pretende o autor seja a ré inibida de realizar quaisquer descontos de 

valores recebidos a título de auxílio invalidez de seu salário, ou para que seja condenada à imediata devolução dos 

valores, restabelecendo o pagamento, com a imediata incorporação em seu salário.Ao final, pretende seja a ré 

condenada ao ressarcimento dos danos materiais e morais causados, devidamente atualizados.Alega que sua invalidez 

foi reconhecida há mais de cinco anos, tendo ocorrido a decadência do direito da administração revogar o benefício 

concedido, e que necessita de receber tratamento médico mensal para controle da hemodiálise, razão pela qual entende 

abusivo o ato de revogação do auxílio em questão.Argumenta, ainda, que os valores foram recebidos de boa fé, de 

forma que não há razão para determinar a devolução dos valores anteriormente recebidos.Juntou procuração e 

documentos (fls. 15/41).É o breve relatório.Decido.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.O pedido de 

tutela antecipada comporta parcial deferimento, pelas razões que seguem.Não obstante as alegações de decadência e de 

necessidade de tratamento médico mensal, as provas colacionadas aos autos pelo autor não são aptas a autorizar o 

restabelecimento do pagamento do auxílio invalidez na atual fase processual.O benefício foi cancelado após a análise de 

uma junta de inspeção médica do exército, de forma que as alegações constantes da petição inicial não são aptas a 

assegurar o pagamento dos valores, já que a medida postulada depende de produção de provas.Note-se que a 

necessidade de cuidados permanentes deve ser comprovada periodicamente, conforme determina a Lei n 11.421/2006, 

in verbis:Art. 1o O auxílio-invalidez de que trata a Medida Provisória no 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, é devido, 

nos termos do regulamento, ao militar que necessitar de internação especializada, militar ou não, ou assistência, ou 

cuidados permanentes de enfermagem, devidamente constatados por Junta Militar de Saúde, e ao militar que, por 

prescrição médica, também homologada por Junta Militar de Saúde, receber tratamento na própria residência, 

necessitando assistência ou cuidados permanentes de enfermagem.Art. 2o O auxílio-invalidez será pago no valor de 7,5 

(sete e meia) cotas de soldo ou, o que for maior, no valor de R$ 1.089,00 (mil e oitenta e nove reais).Art. 3o Esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2006.Art. 4o Fica 

revogada a Tabela V do Anexo IV da Medida Provisória no 2.215-10, de 31 de agosto de 2001.Vale citar, nesse sentido, 

a decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região:AI 200703000861071 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 309276 

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 PÁGINA: 50 PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PRETENDIDA A MANUTENÇÃO DO AUXÍLIO-INVALIDEZ PARA MILITAR - 

CARDIOPATIA GRAVE - NECESSIDADE DE CUIDADOS PERMANENTES DE EMFERMAGEM - NÃO 

COMPROVADA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Cuida-se de agravo de instrumento em que se pretende a reforma da r. 

decisão que indeferiu antecipação de tutela requerida pelo ora agravante que pretendia a manutenção do pagamento do 

auxílio-invalidez. 2. A disciplina legal atinente à matéria estabelece que o auxílio-invalidez será concedido ao militar 

reformado como inválido, por incapacidade para o serviço, exigindo-se ainda que o beneficiário necessite de internação 

especializada ou assistência ou cuidados permanentes de enfermagem, devidamente constatadas por Junta Militar de 

Saúde, ou ainda, que receba tratamento em sua residência, mas que necessite de assistência ou cuidados permanentes de 

enfermagem (art. 2º, g, parágrafo único, c.c art. 3º, XV, e anexo IV da Medida Provisória nº 2.215/10 de 31 de agosto 

de 2001, editada anteriormente à Emenda Constitucional nº 32). 3. A alegação de que o atual parecer técnico contraria o 

anterior não é suficiente para a concessão da antecipação de tutela tal como pretendida. A assertiva do recorrente 

demanda produção de provas, porquanto colide com o laudo realizado pela Junta de Inspeção e Saúde do Exército, o 

que inviabiliza a concessão da tutela antecipada. 4. Em que pese o infortúnio que o acomete (cardiopatia grave), 

felizmente o agravante não carece de internação especializada, nem de cuidados permanentes de enfermagem, de modo 

que não faz jus ao benefício do auxílio-invalidez. 5. Agravo de instrumento improvido. Assim, ao menos em princípio, 

não há ilegalidade na cassação do auxílio invalidez do autor.No entanto, não se afigura legítimo o desconto dos valores 

recebidos pelo autor, uma vez que há a presunção juris tantum de que foram os mesmos percebidos de boa fé, o que 

somente poderá ser verificado ao final.Assim, a fim de evitar maiores prejuízos ao autor, medida de rigor a suspensão 

dos descontos em seu contracheque das importâncias pagas a título de auxílio invalidez no período de 07 de janeiro de 

2008 a 28 de fevereiro de 2009, até o julgamento final.Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO 

DE TUTELA ANTECIPADA, para o fim de suspender a cobrança da importância de R$ 19.467,56 (dezenove mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), objeto da notificação n 037/2010 (fls. 33), até o 

julgamento final da demanda.Cite-se.Intime-se. 

 

0019058-51.2010.403.6100 - JOHNNY GOMES DO NASCIMENTO(SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA 

SILVA FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.Considerando que o autor alega que poderá ser licenciado do exército, segundo 

informações obtidas junto a seu superior (fls. 03), não há como apreciar o pedido antecipatório sem que haja 

manifestação da União Federal acerca dos fatos narrados na petição inicial, posto haver a necessidade de risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação, o que não se verifica de plano no caso em comento.Assim, em homenagem ao 

princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação, 

ocasião em que deverá a ré esclarecer acerca da possibilidade de licenciamento do autor, não obstante a lesão ocorrida 

no interior da Unidade Militar.Cite-se.Com a juntada da contestação, retornem os autos conclusos para 

deliberação.Intime-se. 
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8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5549 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0024673-32.2004.403.6100 (2004.61.00.024673-1) - ALEXANDRE CAMPOS X IONE PINHEIRO(SP129201 - 

FABIANA PAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP218965 

- RICARDO SANTOS) X ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

1. Fls. 737/738: mantenho a decisão de fl. 726. O sigilo de eventuais documentos será preservado nos autos.Caberá à 

CEF, ao apresentar os documentos que considera sigilosos, indicá-los comprovando esta qualidade.Comprovada a 

qualidade sigilosa dos documentos, será decretado segredo de justiça nos autos.Ficarão as partes, seus advogados, perito 

e assistentes técnicos cientes da qualidade sigilosa dos documentos e responsáveis pela sua preservação, sob as penas da 

lei.2. Determino à CEF que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos requisitados pelo perito, indicando 

quais são sigilosos.3. Apresentados os documentos, abra-se conclusão para decretação de eventual segredo de justiça.4. 

Decretado o segredo de justiça, o perito deverá ser intimado para apresentar o laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Publique-se. Intime-se a Defensoria Pública da União. 

 

0013256-43.2008.403.6100 (2008.61.00.013256-1) - MERCANTIL FARMED LTDA(SP026464 - CELSO ALVES 

FEITOSA E SP206656 - DANIEL MAZZIERO VITTI) X UNIAO FEDERAL 

1. Sobre o indeferimento da prova pericial, mantenho a decisão de fls. 560/561.2. Indefiro a requisição dos documentos 

postulada pela autora.Primeiro porque a autora não prova que a Administração recusou o fornecimento dos documentos. 

As Secretarias do Poder Judiciário não podem ser utilizadas pelas partes para prestação de serviços de obtenção de 

documentos, sob pena de grave comprometimento da boa ordem administrativa. Somente cabe a intervenção do Poder 

Judiciário se existente lide, caracterizada pela resistência ilegal no fornecimento do documento pela 

Administração.Segundo porque a requisição postulada pela autora está prejudicada. Se a autora entende que não tem a 

obrigação legal de manter arquivados os documentos almejados, que dizem respeito a fatos ocorridos em 1988, por que 

motivo a União e o Estado de São Paulo estariam obrigados a tanto? Não se sabe.3. Defiro a produção de prova 

testemunhal. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23.11.2010, às 14:00 horas.4. Sob pena de 

preclusão e cancelamento da audiência, fixo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, contados a partir da publicação desta 

decisão, para as partes apresentarem rol de testemunhas, qualificando-as, e informarem se estas comparecerão à 

audiência com ou sem a intimação pelo Poder Judiciário. Os 5 primeiros dias caberão à autora.5. Advirto que a 

audiência se iniciará pontualmente. No caso de atraso do advogado da parte que arrolou a testemunha, será dispensada a 

oitiva desta, nos termos do 2.º do artigo 453 do CPC, salvo justo impedimento, a ser comprovado até a abertura da 

audiência, às 14:00 horas, a teor do 1.º do mesmo artigo.6. Se necessária, fica deferida a expedição de mandados de 

intimação das testemunhas e de carta precatória para oitiva delas. Se requerida a intimação das testemunhas para 

comparecimento à audiência, do respectivo mandado constará que a testemunha deverá estar presente na sede deste 

juízo, na data da audiência, às 13:30 horas, a fim de permitir o início da audiência no horário marcado, ante a 

necessidade de identificação e qualificação das testemunhas. Havendo testemunha ocupante de cargo público, civil ou 

militar, deverá ser requisitado seu comparecimento ao chefe da repartição ou ao comando do corpo militar em que 

servir (CPC, artigo 412, 2.º).Publique-se. Intime-se a União. 

 

0011066-73.2009.403.6100 (2009.61.00.011066-1) - CARMEM ALDINA PICCININI MAIA(SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo 

quanto à parte da sentença em que deferido parcialmente o pedido de antecipação de tutela, em que recebo a apelação 

apenas no efeito devolutivo.Intime-se a autora para apresentar contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Intime-se o INSS. 

 

0024125-31.2009.403.6100 (2009.61.00.024125-1) - JOSE RADZINSKY FILHO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como no item II-37 da 

Portaria n.º 13/2010, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3.ª Região (Judicial II), em 8.6.2010, às fls. 12/17, abro vista destes autos ao advogado Périsson Lopes de Andrade 

(OAB/SP n.º 192/291), do autor, para que subscreva as contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela ré (fl. 151), 

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento. 
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0024777-48.2009.403.6100 (2009.61.00.024777-0) - EIJI TOOKUNI(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO 

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como no item II-37 da 

Portaria n.º 13/2010, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3.ª Região (Judicial II), em 8.6.2010, às fls. 12/17, abro vista destes autos ao autor, para subscrever as contrarrazões 

de apelação apresentada (fls. 126/130), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento. 

 

0027011-03.2009.403.6100 (2009.61.00.027011-1) - ZACARIAS PEREIRA DE SOUZA(SP196191 - ANGÉLICA 

GASPARINI ORLANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP183751 - RODRIGO PASCHOAL E CALDAS) 

O autor ajuíza demanda sob procedimento ordinário em que pede:(...)ii) Seja a presente ação julgada totalmente 

procedente condenando o Banco Réu, a título de dano material, a restituir em dobro os valores sacados indevidamente 

da conta-poupança do Autor, sendo o principal de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), mais as taxas e juros 

cobrados (a ser calculado) (...);iii) Seja o Banco Réu condenado a reparar o Autor a título de dano moral, 

proporcionalmente à intensidade da dor sofrida pelo mesmo, tendo em vista a importância da lesão, não podendo perder 

de vista que à satisfação compensatória soma-se também o sentido punitivo da indenização, de maneira que assume 

especial relevo na fixação do quantum indenizatório a situação econômica do causador do dano, devendo a indenização 

ser fixada em 100 (cem) vezes o valor do salário mínimo vigente.Afirma o autor que:- é titular da poupança n.º 

171.181-0, na agência n.º 0637, da Caixa Econômica Federal;- no período de 10.1.2007 e 11.1.2007 constatou que 

foram realizadas movimentações indevidas em sua conta poupança, no valor total de R$ 5.900,00 (cinco mil e 

novecentos reais);- de acordo com o extrato juntado aos autos, foram realizadas três operações nos valores de R$ 

1.000,00 (mil reais), R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 900,00 (novecentos reais), no dia 10.1.2007;- tais saques 

continuaram a ser realizados no dia 11.1.2007, quando foi retirado o valor correspondente a R$ 3.363,70 (três mil 

trezentos e sessenta e três reais e setenta centavos);- sobre todas as operações foram cobradas tarifas bancárias e 

CPMF;- em 19.1.2007 foi à agência da ré e contestou por escrito os saques considerados indevidos, porém nenhuma 

providência foi tomada por esta;- em 2.3.2007 se dirigiu à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania - 

PROCON/SP para realizar reclamações sobre os saques realizados indevidamente em sua conta, mas não obteve 

resposta;- mesmo depois de solicitar diversas providências à ré, com o intuito de solucionar a questão de forma 

amigável, não obteve êxito;- até o ajuizamento da demanda recebeu apenas a informação por parte do banco de que está 

aguardando a liberação dos valores para a restituição devida; - em razão dos saques indevidos e da não restituição dos 

valores sofreu vários prejuízos, sendo obrigado a contratar empréstimos para arcar com as despesas mensais, o que faz 

com que seu planejamento financeiro esteja em total desordem.A petição inicial foi emendada. O autor atribuiu à causa 

o valor de R$ 58.000,00 (fl. 30).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária (fl. 32).Citada, a Caixa 

Econômica Federal contestou. Requer preliminarmente a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a falta de interesse de agir porque o autor firmou com ela 

acordo em que outorga quitação do valor subtraído da conta e requer a condenação dele em multa pela litigância de má-

fé, no valor de R$ 11.785,00 (onze mil setecentos e oitenta e cinco reais).No mérito afirma que: - o processo de 

contestação do saque foi aberto administrativamente e resultou em decisão unânime pelo ressarcimento total do valor 

reclamado pelo correntista;- o valor foi restituído ao autor em 30.3.2007 na quantia de R$ 5.892,50, tempo esse que 

considera razoável; - não procede a afirmação do autor de que até a data do protocolo inicial em 01.12.2009 não havia 

sido restituído o valor contestado, quando tal valor foi depositado em 30.3.2007, motivo pelo qual não cabe falar em 

restituição em dobro;- ao cobrar de má-fé quantia já paga, o autor incidiu nos termos do artigo 940 do Código Civil, 

razão pela qual requer a condenação dele a pagar o dobro do valor indevidamente cobrado à ré, além da multa pela 

litigância de má-fé;- faltam os pressupostos para a responsabilização civil da CEF pelos afirmados danos morais, uma 

vez que foram adotadas todas as providências no sentido de solucionar a questão;- não há que se falar em dano moral 

porque o autor não comprovou efetivamente o dano sofrido e a suposta falha no serviço prestado pela CEF, de forma a 

comprovar o nexo causal e o dano emergente ou lucros cessantes;- em caso de eventual condenação da CEF ao 

pagamento de danos morais, pede que seja fixado de modo a atender aos princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade (fls. 47/53).Instadas sobre a pretensão de produzir provas, a Caixa Econômica Federal requereu o 

julgamento antecipado da lide (fl. 68).O autor se manifestou sobre a contestação (fls. 69/76). Impugna o Documento de 

Lançamento de Evento - DLE apresentado pela CEF com o intuito de comprovar a devolução do valor ao autor porque 

não foi efetuado qualquer depósito em sua conta-poupança oriundo do pedido formulado à ré. Requereu o 

sobrestamento do feito para apresentar os extratos do período com a finalidade comprovar tal fato, o que foi deferido (fl. 

78).O autor apresentou o extrato do período impugnado, no qual restou comprovado o crédito efetuado pela ré em 

30.3.2007, no valor de R$ 5.892,50 (cinco mil oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) na conta-

poupança do autor. Contudo, na mesma data foi efetuada a retirada do valor de R$ 5.883,40 (cinco mil oitocentos e 

oitenta e três reais e quarenta centavos), o qual o autor também impugna, por desconhecer a autoria desse saque. Requer 

seja deferido o pedido de expedição de ofício ao banco réu para que apresente em juízo o documento passível de 

comprovar o novo saque efetuado na conta-poupança do autor na mesma data em que realizado o crédito; a restituição 

em dobro dos valores indevidamente sacados de sua conta poupança, acrescidos das taxas e juros cobrados e a inversão 

do ônus da provas (fls. 82/86).A Caixa Econômica Federal não concorda com o pedido do autor de fls. 82/86. Afirma 

que ele pretende alterar a causa de pedir na demanda ao contestar informações de saque ocorrido no ano de 2007, que 
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não foi contestado inicialmente quando da propositura da demanda. Requer o julgamento antecipado da lide (fl. 91). É o 

relatório. Fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, uma vez que as partes não especificaram provas.Quanto ao pedido do autor de expedição de ofício à CEF para 

saber sobre quem efetivou o saque efetuado na conta-poupança dele em 30.3.2007, no valor de R$ 5.883,40 (cinco mil 

oitocentos e oitenta e três reais e quarenta centavos), não tem pertinência para o julgamento do pedido formulado na 

petição inicial, na qual ele não contesta tal saque.Trata-se de tentativa de modificar a causa de pedir e o pedido 

constantes da petição inicial, em verdadeiro aditamento extemporâneo dela, após a citação e sem o consentimento da ré, 

o que é vedado pelo artigo 264, caput, do Código de Processo Civil.Julgo agora a preliminar de ausência superveniente 

de interesse de agir. Não há controvérsia acerca do fato de que em 29.3.2007 o autor firmou com a ré acordo (fls. 63/64) 

por força do qual esta depositou, na conta corrente dele, o valor de R$ 5.892,50 (cinco mil oitocentos e noventa e dois 

reais e cinquenta centavos), a título de adiantamento, sob a condição de, uma vez apurado que a movimentação 

contestada não teve origem fraudulenta, o valor será restituído à CAIXA, hipótese em que esta instituição estará 

autorizada a efetuar o débito na conta do CORRENTISTA, inclusive nas disponibilidades de eventual crédito rotativo, 

e, na hipótese de inexistência de saldo, a adotar os procedimentos de cobrança (cláusula 2ª do instrumento de acordo).É 

do mesmo instrumento de acordo que, nos termos da cláusula 3ª, O CORRENTISTA dá à CAIXA, neste ato, plena 

quitação do valor adiantado, ficando ajustado que se tal valor for inferior ao valor contestado, somente considerar-se-á 

quitada a obrigação remanescente na CAIXA a partir da realização do crédito da correspondente complementação. 

Desse modo, está ausente o interesse de agir do autor quanto ao pedido de indenização por danos materiais relativo ao 

valor de R$ 5.892,50 (cinco mil oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) sacados da conta-poupança. 

Mas o autor também está a postular a condenação da ré ao pagamento dos juros de empréstimos contratados em razão 

dos saques indevidos além dos afirmados danos morais, verbas estas relativamente às quais ele não deu nenhuma 

quitação no indigitado acordo.Com efeito, o acordo extrajudicial firmado entre as partes não contém nenhuma cláusula 

pela qual o autor tenha renunciado ou outorgado quitação quanto aos afirmados juros pagos e aos danos morais.Ao 

contrário, na cláusula 3.ª, conforme já assinalado acima, O CORRENTISTA dá à CAIXA, neste ato, plena quitação do 

valor adiantado, ficando ajustado que se tal valor for inferior ao valor contestado, somente considerar-se-á quitada a 

obrigação remanescente na CAIXA a partir da realização do crédito da correspondente complementação. Vale dizer, o 

autor outorgou quitação somente do valor adiantado, que é o valor contestado. Não foi ampla, geral e irrestrita a 

quitação outorgada pelo autor.Não pode esta cláusula ser interpretada extensivamente, de modo a compreender os 

afirmados danos morais e outros danos materiais que não digam respeito aos valores sacados indevidamente. A regra é a 

interpretação restritiva dos termos da transação, segundo o artigo 843 do Código Civil: A transação interpreta-se 

restritivamente, e por ela não se transmitem, apenas se declaram ou reconhecem direitos.Passo ao julgamento do mérito 

do pedido de indenização dos juros pagos pelo autor em empréstimos contratos por força dos saques indevidos e dos 

danos morais que ele afirma ter sofrido.Cumpre ressaltar que tais pedidos serão analisados somente sobre os fatos 

relativos aos saques na conta-poupança do autor, no valor total de R$ 5.892,50 (cinco mil oitocentos e noventa e dois 

reais e cinquenta centavos), em 10.1.2007 e 11.1.2007, conforme causa de pedir descrita na petição inicial.O contrato de 

cédula de crédito bancário supostamente celebrado pelo autor com o Banco Cacique em 22.2.2007 (fl. 20), para 

desconto em folha de pagamento de benefício pelo Instituto Nacional do Seguro Social, não está assinado e não há 

prova de que houve o efetivo desconto de prestações desse empréstimo do benefício por aquela autarquia 

federal.Quanto ao contrato que teria sido firmado pelo autor com o banco IBI (fl. 25) em 23.3.2007, do qual o autor 

comprovou somente o pagamento da 1.ª parcela em 10.4.2007, e o pagamento da parcela mínima realizada com cartão 

de crédito (fl. 24), não há prova do nexo causal com os saques indevidos. O autor não informa na petição inicial o valor 

de sua renda mensal familiar nem de suas despesas mensais. Também não apresenta qualquer prova documental delas. 

Não se sabe se a renda familiar mensal era insuficiente para arcar com todas as despesas mensais impondo a 

necessidade de contratação de empréstimos e de pagamento mínimo da fatura do cartão de crédito, por não dispor o 

autor, entre 19.1.2007, data da contestação dos saques, e 30.3.2007, data da restituição dos valores pela CEF, dos 

valores sacados.Quanto ao dano moral, decorre de lesão causada em razão de agressão aos atributos da personalidade do 

indivíduo, à alma humana. Envolve, necessariamente, dor, sentimento, lesão psíquica, afetando a parte sensitiva do ser 

humano, como a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas (Clayton Reis, Os Novos Rumos da 

Indenização do Dano Moral, Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 236), tudo aquilo que molesta gravemente a alma 

humana, ferindo-lhe gravemente os valores fundamentais inerentes à sua personalidade ou reconhecidos pela sociedade 

em que está integrado (Yussef Said Cahali, Dano Moral, 2ª ed., São Paulo: RT, 1998, p. 20, apud Clayton Reis, op. cit., 

p. 237) Neste caso não houve nenhuma ofensa à imagem à honra ou a qualquer outro direito que compõe a 

personalidade. Não há nenhum fato concreto a revelar a existência de lesão aos direitos relativos à personalidade do 

autor. Não há prova de que ele tenha sido privado de alimentos, remédios ou de outros bens materiais indispensáveis à 

subsistência nem de que tenha sofrido danos físicos e psicológicos, em decorrência do tempo decorrido entre a 

contestação dos saques, em 19.1.2007, e a restituição dos valores pela ré, em 30.3.2007, tempo esse que pode ser 

considerado razoável para a ré instaurar investigação, a fim de decidir sobre a procedência da impugnação dos saques 

tidos por ilícitos. Houve mero incômodo e dissabor, mas não há prova de sofrimento que tenha causado lesão aos 

atributos da personalidade.O fato isolado do saque indevido não causa, por si só, dano moral. Há que se comprovar, 

com base em fatos concretos, que do saque tenha decorrido lesão a algum atributo da personalidade. Sem esse nexo de 

causalidade não há que se falar em dano moral. Meros transtornos ou dissabores, como é público e notório, não geram 

direito à indenização, sob pena de banalização do dano moral e de sua desmoralização como instrumento para a justa 

recomposição do patrimônio imaterial lesado.No sentido de afastar o dano moral na hipótese de saque indevido, sem 
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que tenha ocorrido ofensa concreta a qualquer direito da personalidade, os seguintes julgados do Tribunal Regional 

Federal da 3.ª Região:AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. SAQUE INDEVIDO EM POUPANÇA. 1. 

Reconhecida a existência de falha na prestação do serviço bancário, decorrente de indevidos saques na conta poupança 

da autora, porém não houve pedido para ressarcimento de danos materiais sofridos, por certo diante da recomposição 

efetuada na conta pela própria requerida, certo que o pedido deve ser interpretado restritivamente. 2. Dano moral 

afastado tendo em vista que o dissabor não é suficiente para sua caracterização.3. Apelação da autora improvido 

(Processo AC 200861140024281 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1402056 Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN, 

SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/09/2009 PÁGINA: 55).AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS 

MATERIAIS E MORAIS. SAQUE INDEVIDO EM POUPANÇA. 1. Reconhecida a existência de falha na prestação 

do serviço bancário, decorrente de indevidos saques na conta poupança do autor, descartada a alegação de culpa 

exclusiva apenas por se tratar de conta movimentada por meio de cartão magnético e senha pessoal, uma vez que a CEF 

não cuidou de sua comprovação, deixando de arrolar testemunha para evidenciar que autor teria deixado seu cartão após 

utilização e posterior entrega por terceira pessoa; apresentando os registros das câmeras de segurança para verificar o 

horário e regularidade do saque e o modo pelo qual se realizaram as transferências entre contas, não se desincumbindo, 

portanto, do ônus que lhe competia.2. Responsabilidade assentada diante de reconhecimento da culpa em sua 

modalidade objetiva, por parte das entidades bancárias, proclamada há quatro décadas pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal (Súmula 28).3. Dano material a ser recomposto, de acordo com os prejuízos de ordem financeira sofridos pelo 

autor comprovados nos autos.4. Dano moral afastado tendo em vista que o dissabor não é suficiente para sua 

caracterização. 5. Afastada a condenação em verba honorária, ante a sucumbência recíproca. 6. Apelação da CEF 

parcialmente provida, nos termos supracitados (Processo AC 200761000084690 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1341861, 

Relator(a) JUIZ ROBERTO JEUKEN, SEGUNDA TURMA, Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/09/2009 PÁGINA: 22).Mas 

mesmo se invertido o ônus da prova, não caberia à ré provar a inocorrência desses fatos, isto é, que o autor sofreu não 

prejuízos nem teve que fazer empréstimos bancários, em razão dos saques indevidos, tampouco que ele não sofreu 

danos morais.Trata-se de fatos negativos, cuja comprovação é impossível pela ré. Não pode ela provar que o autor teve 

prejuízos e sofreu danos morais. É do autor o ônus da prova dos fatos positivos (renda familiar, despesas mensais e 

danos morais).Não se pode perder de perspectiva que a finalidade da inversão do ônus da prova é a de facilitar a defesa 

dos direitos do consumidor, e não a de assegurar-lhe a vitória impondo-se ao réu o sacrifício do direito de defesa, ao 

exigir-lhe a produção de prova impossível. Somente se pode inverter o ônus da prova quando ficar evidenciado que não 

é racional exigir do autor a prova do fato constitutivo, a prova da não existência do fato constitutivo do direito do autor 

deve ser exigida do réu. O fato de o réu poder, teoricamente, produzir a prova da não existência do fato constitutivo não 

é motivo suficiente para a inversão do ônus da prova. Apenas quando ficar evidenciado não ser racional exigir do autor 

a prova do fato constitutivo é que a prova da não existência do fato constitutivo do direito do autor deve ser exigida do 

réu. Isto é, para o autor deve ser impossível ou muito difícil provar o fato constitutivo e, para o réu, muito mais fácil 

provar a sua inexistência, situação esta inocorrente na espécie.Pergunto: como poderia a ré saber o montante da renda 

mensal familiar do autor e das despesas mensais dele, para afirmar e provar que ele não necessitava contratar 

empréstimos bancários nem fazer o pagamento mínimo da fatura do cartão de crédito financiando a dívida? Como 

poderia a ré provar que o autor não foi privado de alimentos, remédio e outros bens e serviços indispensáveis à 

subsistência, em razão dos saques indevidos, se ela não convive com ele? A produção dessas provas seria possível sem 

quebra de sigilos fiscal, bancário e outras invasões na intimidade e na vida privada do autor?As lições em que me apoio 

para demonstrar o abuso que seria a inversão do ônus da prova foram extraídas do seguinte magistério doutrinário de 

Érico de Pina Cabral, Inversão do ônus da prova no processo civil do consumidor, São Paulo, Editora Método, 2008, 

páginas 430/431:11.12 OS LIMITES DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVAA inversão do ônus da prova é um 

instrumento processual de facilitação da defesa dos direitos do consumidor, cujo limite é a isonomia no processo civil. 

Com finalidade precípua de estabelecer um processo justo, não pode ser utilizada como um instituto processual de 

facilitação para o consumidor vencer a demanda. Assim, a rigor, não basta que o consumidor seja hipossuficiente e suas 

alegações sejam verossímeis para que se defira a inversão. E necessário que a prova do fato alegado seja, em tese, 

possível de ser realizada pelo fornecedor .Inverte-se o ônus da prova em relação a um ou mais fatos juridicamente 

relevantes para o deslinde da causa quando este ônus é, em tese, possível ao fornecedor, em razão de sua 

hipersuficiência tecnológica, econômica etc. Em muitos casos, somente o fornecedor tem capacidade técnica ou 

econômica de produzir determinada prova, como, por exemplo, no caso de remédios, cujos efeitos colaterais não 

previstos, causam danos à saúde dos consumidores. Entretanto, deve-se ter cautela para não se inverter o ônus de uma 

prova que será diabólica ou impossível para o fornecedor.A inversão do ônus da prova é instrumento de efetividade da 

política tutelar do consumidor e deve ser utilizada até o limite necessário para superar sua vulnerabilidade e estabelecer 

o equilíbrio processual em face do fornecedor. Não pode, se evidentemente, se um meio de impor um novo 

desequilíbrio na relação entre as partes, a tal ponto de atribuir ao fornecedor um encargo absurdo e insuscetível de 

desempenho, afirma Humberto Theodoro Jr .Para que ocorra a inversão do ônus da prova é preciso verificar se aquele 

que vai assumi-lo terá a possibilidade de cumpri-lo. Ao contrário, a inversão pode significar a imposição de uma e não 

apenas a transferência de um ônus. Nessa perspectiva a inversão do ônus da prova somente deve ocorrer quando o réu 

tem a possibilidade de demonstrar a não existência do fato constitutivo .A limitação da inversão passa, antes de tudo, 

pela possibilidade-capacidade do fornecedor de, em tese, realizar a prova negativa (desconstitutiva) do fato alegado pelo 

consumidor. Trata-se de priorizar uma adequação racional e evitar que a inversão do ônus da prova seja fonte de 

desequilíbrio na relação processual, criando para o fornecedor uma situação de impossibilidade em face do ônus da 

prova diabólica, como, por exemplo, ter de provar que determinado consumidor nunca tomou refrigerante em toda sua 
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vida .Assim, nem todos os fatos pertinentes e controversos poderão ser objeto da inversão do ônus da prova, mas 

somente aqueles fatos relacionados á hipossuficiência do consumidor e que deles se possa deduzir a possibilidade de 

que sejam verdadeiros (verossimilhança). Por isso é que, em face da dificuldade do fornecedor, quase sempre ou em 

grande parte dos casos (especificamente nas ações de responsabilidade civil), a prova do dano (existência e dimensão) é 

encargo do consumidor e sobre este fato constitutivo não incide o ônus da prova .Como já se disse, para aferir a 

hipossuficiência é necessário considerar comparativamente os sujeitos da relação processual e verificar se o consumidor 

tem maior dificuldade para produzir determinada prova, seja por insuficiência técnica (falta de informação sobre o 

produto ou o serviço), seja em razão de precárias condições econômicas (carência sócio-econômica). Em relação ao fato 

específico que é objeto de prova, é mister que se faça uma hierarquização valorativa da posição sócio-econômica-

informativa e individual, das partes processuais (consumidor-fornecedor), para que possa haver uma distribuição mais 

justa do ônus da prova .DispositivoNão conheço do pedido de condenação da ré a restituir ao autor o valor de R$ 

5.900,00 (cinco mil e novecentos reais), em dobro, quanto aos saques ocorridos em 10.1.2007 e 11.1.2007, em razão da 

ausência de interesse processual, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Quanto aos demais 

pedidos, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgá-los 

improcedentes.Condeno o autor nas custas processuais e a pagar à ré os honorários advocatícios, estes arbitrados em 

10% sobre o valor atribuído à causa. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 

1.060/1950, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária.Certificado o trânsito em julgado e nada sendo 

requerido em 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

 

0045870-46.2009.403.6301 (2009.63.01.045870-8) - DEOLINDA MENOCI PRETEL - ESPOLIO X JOSE PRETEL 

ESPANA X JOSE PRETEL ESPANA X MARCIA PRETEL EIMANTAS X CECILIA PRETEL 

INOCENTE(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intimem-se os 

autores para apresentarem contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Publique-se. 

 

0006811-38.2010.403.6100 - SOLEDAD COUTO QUINTANS(SP268376 - ANDREIA VALERIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário em que a autora pede a condenação da ré na obrigação de fazer o 

creditamento dos juros progressivos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos moldes do artigo 4.º da 

Lei 5.107/1966, e das diferenças de correção monetária pelos índices de 8,04%, 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 

21,87%, relativos ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC de julho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990, abril de 

1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, sobre os créditos dos juros progressivos.Foi declarada a 

incompetência absoluta desta 8ª Vara Cível da Justiça Federal para processar e julgar esta demanda e determinada a 

remessa dos autos para o Juizado Especial Federal em São Paulo, tendo em vista o valor atribuído à causa (fl. 29). 

Diante da emenda à petição inicial e da atribuição à causa do valor de R$ 35.000,00 (fls. 30/32), ficou prejudicada tal 

decisão de fl. 29, mantendo-se a competência deste juízo (item 1 de fl. 34) Foram deferidas as isenções legais da 

assistência judiciária e a prioridade na tramitação da lide, com fundamento no Estatuto do Idoso (itens 2 e 3 de fl. 34). 

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou (fls. 36/49). Suscita preliminares. Há falta de interesse de agir da 

parte autora, caso haja menos de R$ 100,00 a receber, a teor da Medida Provisória n.º 55/2002; em virtude do acordo 

previsto na Lei Complementar n.º 110/01 e quanto aos índices já pagos administrativamente, relativos aos meses de 

fevereiro de 1989 e março e julho de 1990.No mérito, pugna pela improcedência dos pedidos. Os índices de correção 

monetária creditados são os decorrentes da lei. Reconhecer direito a índice de correção divergente daquele estabelecido 

pela norma que trata da matéria é afrontar a decisão do Plenário do Supremo tribunal Federal, que reconheceu a 

inexistência de direito adquirido a índices de correção monetária nos Planos Econômicos, salvo quanto às duas 

exceções: nos meses de janeiro de 1989 (pelo índice de 42,72%) e de abril de 1990 (pelo índice de 44,80%). Quanto aos 

juros progressivos, já ocorreu a prescrição trintenária para sua cobrança, cujo termo inicial é o dia em que a ação 

poderia ter sido proposta, ou seja, 21.9.1971. Ainda que não se entenda pela prescrição, o pedido do autor é 

improcedente, pois devem ser comprovados os seguintes requisitos: prova de admissão até 21 de setembro de 1971; 

comprovação de continuidade de vínculo com a mesma empresa; prova do não-recebimento dos juros progressivos; 

comprovação, por declaração do ex-empregador, de que não foram recebidos os juros progressivos no período, por 

extratos do período invocado. A Caixa Econômica Federal não recebeu os extratos relativos aos períodos anteriores à 

centralização nela das contas vinculadas ao FGTS. Sem os extratos o pedido de juros progressivos deve ser afastado. 

Não são cabíveis honorários advocatícios, nem juros moratórios. A autora não se manifestou sobre a contestação, apesar 

de intimada (fls. 52 e 54).É o relatório. Fundamento e decido.O julgamento antecipado da lideJulgo antecipadamente a 

lide, nos termos do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil. Apesar de a questão de mérito discutida nestes 

autos ser de direito e de fato, as atinentes a este podem ser resolvidas com base nos documentos juntados aos 

autos.Aprecio, inicialmente, as matérias preliminares argüidas pela ré e outras cognoscíveis de ofício.A preliminar de 

falta de interesse processualA autorização para a Caixa Econômica Federal creditar nas contas vinculadas do FGTS, a 

expensas do próprio Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação do IPC de janeiro de 1989 

e de abril de 1990 depende, dentre outras condições, de que o titular da conta vinculada firme o termo de adesão de que 
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trata o artigo 4.º, inciso I, da Lei Complementar 110/2001. A Caixa Econômica Federal não comprovou que a autora 

aderiu aos termos desse acordo. Fica rejeitada a preliminar quanto a este fundamento.Quanto à preliminar de falta de 

interesse processual relativamente aos índices de dezembro de 1988, fevereiro de 1989, junho de 1990, julho de 1990, 

janeiro de 1991 e março de 1991 não tem nenhum sentido. Não há na petição inicial pedido de condenação da ré ao 

pagamento de diferenças correspondentes a tais índices.Em relação à preliminar de ausência de interesse processual 

quanto ao mês de março de 1990, acolho a preliminar, tendo em vista ser público e notório que sobre os saldos do 

FGTS de março de 1990 já foram aplicados juros e atualização monetária (JAM) de 0,847745.Em relação aos meses de 

junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, a preliminar de falta de interesse processual diz respeito ao mérito e 

nele será apreciada, uma vez que diz respeito ao índice correto de atualização monetária.Cumpre salientar que, 

conquanto a autora afirme que a diferença de 8,04% diga respeito ao mês de julho de 1987, na verdade tal percentual 

corresponde à diferença entre o índice já creditado (18,02% - LBC) e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC de junho 

de 1987 (de 26,06%), que foi creditado em julho de 1987.A falta de interesse processual quanto aos juros progressivos 

no contrato de trabalho noticiado nestes autos, firmado com a empresa Creações La-Mi-Fa Ltda., no qual a opção pelo 

regime do FGTS ocorreu em 1º.3.1971, sob a égide da Lei 5.107/1966Está ausente o interesse processual da autora 

quanto aos juros progressivos em relação ao contrato de trabalho firmado em 1º.3.1971, com a empresa Creações La-

Mi-Fa Ltda. (fl. 22). A autora optou pelo regime do FGTS nessa mesma data (fls. 21 e 24).Tal opção, realizada no 

regime da Lei 5.107/1966, nada tem a ver com a opção retroativa prevista na Lei 5.958/1973 e com o entendimento da 

Súmula 154 do Superior Tribunal de Justiça.Não há nenhuma controvérsia em relação ao fato de que a opção pelo 

regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/1966 gera direito à taxa progressiva de juros prevista no artigo 4.º desta 

lei.Aliás, sobre não haver nenhuma controvérsia a respeito desse direito, a CEF afirma expressamente que a taxa 

progressiva de juros foi aplicada para todos os que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/1966, nos 

termos do artigo 2.º da Lei 5.705/1971. Neste dispositivo se manteve tal taxa para os que optaram pelo FGTS na 

vigência da Lei 5.107/1966.A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região é pacífica no sentido de 

que há carência de ação, por falta de interesse processual, se a opção pelo FGTS ocorreu sob a égide da Lei 5.107/1966 

e não há nenhuma prova, apresentada pela parte autora, de que não foi creditada a taxa progressiva de juros prevista no 

seu artigo 4.º, mantida no artigo 2.º da Lei 5.705/1971:PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO COM 

FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO I DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. 

JANEIRO/89: 42,72%. MARÇO/90: 84,32%. ABRIL/90: 44,80%. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DA 

AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA REFORMADA. 1 - Nos autos, há manifestação expressa da autora Luzia 

Gonzalez Alves, no sentido de aderir ao acordo extrajudicial trazido pela LC 110/01 e o advogado da autora da 

demanda, mesmo intimado, não se contrapôs ao requerimento da CEF, devendo ser homologado o termo de adesão, 

considerando que o silêncio, nos termos do art. 111, do Código Civil, deve ser interpretado como anuência. 2 - Não 

conheço o agravo retido de fls. 62/64, uma vez que os autores não requereram expressamente, a sua apreciação pelo 

Tribunal (art. 523, 1º do Código de Processo Civil), na interposição do recurso voluntário. 3 - O C.STJ pacificou o 

entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários deve ser o IPC nos meses 

de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. 4 - O IPC de março/90 (84,32%), de igual 

forma merece ser concedido, sendo que, por ventura, se houver sido creditado administrativamente, deverá ser apurado 

em fase de liquidação. 5 - Têm direito aos juros progressivos os empregados contratados entre 01.01.67 e 22.09.71, 

desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 (com taxa progressiva de juros, antes 

do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), ou a opção retroativa por esse fundo (nos termos 

das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do 

art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não fizeram essas opções e aos que foram admitidos após 22.09.71, são 

devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do FGTS. 6 - Havendo opção originária ou contemporânea à Lei 

5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma 

da legislação acima indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

Assim, sendo os autores não fazem jus ao direito à aplicação dos juros progressivos. 7 - Tendo em vista a reforma da r. 

sentença de primeiro grau, inverto a condenação em honorários, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento), sobre o valor da condenação, a ser suportado pela CEF, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do CPC, bem 

como o reembolso das quantias despendidas a título de custas. 8 - Termo de adesão assinado pela autora Luzia 

Gonzalez Alves homologado. Sentença parcialmente reformada (Processo AC 200203990298766AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 816504 Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

Fonte DJU DATA:10/11/2006 PÁGINA: 448 Data da Decisão 05/09/2006 Data da Publicação 

10/11/2006).PROCESSUAL CIVIL E FGTS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UF. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF - PRESCRIÇÃO - JUNTADA DE DOCUMENTOS SUFICIENTES - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI Nº 

5.107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO -ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EXCLUÍDOS - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 1. Apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide em que se postula a diferença de 

juros nas contas vinculadas do FGTS, porquanto é a sucessora do extinto BNH e agente operador e co-responsável pela 

observância dos critérios insertos na Lei nº 8036/90 Descabe, pois, a integração da União Federal. 2. É trintenária a 

prescrição da a ação de cobrança das contribuições para o FGTS, conforme a Súmula nº 210 do Egrégio STJ, 

utilizando-se o mesmo critério quanto ao ressarcimento das diferenças devidas pela CEF. 3. No caso em apreço, 

verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo regime do FGTS, bem como 
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a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada. 4. A opção pelo FGTS deu-se sob a 

égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na conta fundiária, razão pela qual é de se 

reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente quando se verifica que inexiste prova de que 

tais depósitos não foram realizados corretamente. 5. A questão da atualização monetária das contas vinculadas ao FGTS 

já se encontra pacificada, após decisão emanada pelo E. Supremo Tribunal Federal, à qual adequou o seu entendimento 

o E. Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo o direito adquirido dos fundistas aos índices relativos aos meses de 

Janeiro de 1989 e Abril de 1990, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente. 6. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento acerca da incidência dos juros moratórios, nas ações que versem 

sobre a correção monetária das contas vinculadas do FGTS. 7. A teor do comando contido no artigo 29-C, da Lei nº 

8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, descabe a condenação da ré ao 

pagamento de honorários advocatícios. 8. Recurso da CEF a que se dá parcial provimento, restando prejudicado o 

recurso da parte autora (Data da Decisão Processo AC 200361050078722AC - APELAÇÃO CIVEL - 921267 

Relator(a) JUIZA SUZANA CAMARGO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJU 

DATA:17/01/2006 PÁGINA: 312 28/11/2005 Data da Publicação 17/01/2006).PROCESSO CIVIL. FGTS. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS E CUSTAS. 1. Não há que se falar em ausência de 

interesse de agir por conta da Medida Provisória n.º 55/2002 e por força do acordo previsto na Lei Complementar 

110/2001. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no ordenamento para sustentar o ora 

requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente formalizado nos autos (inclusive por parte 

legítima). O disposto na Lei Complementar 110/01 cuida de expurgos inflacionários, tema diverso do aqui versado. 2. 

Não se conhece do apelo na parte em que a CEF se insurge contra questões que não foram objeto da lide. 3. A lide 

reside em relação de emprego mantida entre 1º.01.67 e 22.09.71, sendo que pela documentação acostada (fls. 14), está 

provado que houve opção originária pelo FGTS na forma da legislação de regência, apontando falta de interesse de agir. 

Reconhecida a carência da ação de ofício, cumpre extinguir o feito sem julgamento do mérito. 4. A matéria referente à 

prescrição encontra-se prejudicada, tendo em vista o reconhecimento da carência da ação. 5. Apelação conhecida em 

parte. Na parte conhecida, rejeitada a matéria preliminar e improvida quanto ao mérito. De ofício, declarada a carência 

de ação por falta de interesse de agir com relação aos juros progressivos (Processo AC 200361000323800 AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 972187Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA 

TURMA Fonte DJU DATA:26/09/2006 PÁGINA: 330 Data da Decisão 08/08/2006 Data da Publicação 

26/09/2006).FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

VERBA HONORÁRIA. I- Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e 

inequívoca a incidência da taxa progressiva de juros. II- Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação 

configurada. III - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 

24.08.2001 que excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas nas ações ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda 

Constitucional nº 32, de 11.09.2001. IV - Processo extinto de ofício sem exame de mérito. V- Recurso da CEF 

prejudicado (Processo AC 200361000271721 AC - APELAÇÃO CIVEL - 1131266 Relator(a) JUIZ PEIXOTO 

JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJU DATA:10/11/2006 PÁGINA: 438 Data 

da Decisão 10/10/2006 Data da Publicação 10/11/2006).Julgo a autora carecedora da ação quanto ao pedido de 

condenação da ré ao pagamento de diferença relativas aos juros progressivos em relação ao contrato de trabalho firmado 

em 1º.3.1971, com a empresa Creações La-Mi-Fa Ltda.As diferenças a título de correção monetáriaNão tendo a autora 

direito ao crédito, na sua conta vinculada ao FGTS, da taxa progressiva de juros do artigo 4.º da Lei 5.958/1973, não há 

que se falar em incidência de expurgos inflacionários sobre os juros progressivos.Com efeito, a pretensão de incidência 

daqueles expurgos está limitada na petição inicial à incidência sobre estes juros.DispositivoExtingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, não conhecendo dos pedidos: i) 

de aplicação do índice de correção monetária de 84,32% (IPC de março de 1990) e ii) de condenação da ré ao 

creditamento dos juros progressivos em relação ao contrato de trabalho firmado em 1º.3.1971, com a empresa Creações 

La-Mi-Fa Ltda.Sem condenação da Caixa Econômica Federal em custas, nos termos do artigo 24-A, parágrafo único, da 

Lei 9.028/95, na redação da Medida Provisória 2.180-35, de 24.8.2001.Sem condenação ao pagamento dos honorários 

advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-41, de 

24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Certificado o trânsito em julgado e nada 

sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se.  

 

0008347-84.2010.403.6100 - SYLVIO MATHEUS MAGDALENA - ESPOLIO X SERGIO MATHEUS ANTUNES 

MATTOS(SP200118 - GUILHERME NORDER FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 93/106) e do autor (fls. 109/116) nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Intimem-se as partes para apresentação de contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.  

 

0009519-61.2010.403.6100 - FRANCISCA LANZO CORDEIRO(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 
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Trata-se de demanda de procedimento ordinário em que a autora pede a condenação a ré a pagar-lhe o valor relativo à 

diferença entre os índices que foram creditados em maio de 1990 e junho de 1990 na caderneta de poupança n.º 

99002772-9, da agência 0256, e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC de abril de 1990 e maio de 1990, a ser 

creditado naqueles meses, respectivamente.Foram deferidas as isenções legais da assistência judiciária e a prioridade na 

tramitação da lide, com fundamento no Estatuto do Idoso. Também foi deferido o requerimento de exibição de extratos 

pela CEF (fl. 39). Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 45/61). Preliminarmente, suscita a 

incompetência absoluta deste juízo, no caso do valor atribuído à causa ser inferior a 60 salários mínimos, o que 

acarretaria a competência do Juizado Especial Federal, a falta de apresentação dos documentos essenciais à propositura 

da demanda, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva para a causa para a segunda quinzena de março de 

1990 e meses seguintes. Afirma, como matéria prejudicial, que houve a prescrição da pretensão. Requer sejam julgados 

improcedentes os pedidos, pois foram aplicados os índices previstos na legislação vigente à época, por força do 

princípio constitucional da legalidade.Pede a suspensão do julgamento desta demanda até que seja estabelecida, em 

caráter definitivo, a existência ou não de direito em favor dos poupadores, considerando a discussão de mérito acerca da 

atualização monetária decorrente dos Planos Econômicos nas cadernetas de poupança, em andamento no STF, STJ e 

TNU, bem como a séria de ações coletivas em trânsito perante esse Tribunal Regional da Terceira Região.A autora se 

manifestou em réplica (fls. 72/88).Intimada, a CEF apresentou extratos da conta de poupança (fls. 39, 89 e 90/93) sobre 

os quais se manifestou a autora (fls. 96/97).É o relatório. Fundamento e decido.Afigura-se cabível o julgamento 

antecipado da lide, nos termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil, pois apesar de a 

questão de mérito discutida nestes autos ser de direito e de fato, não há necessidade de produção de outras provas além 

da documental que já está nos autos.Afasto as matérias preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal, de 

suspensão do processo, de incompetência absoluta deste juízo, de ausência de instrução da petição inicial com 

documentos indispensáveis à propositura da demanda, de ausência de interesse processual e de ilegitimidade passiva 

para a causa.Em relação ao requerimento de suspensão do processo, é de ser indeferido. Cumpre observar que na ADPF 

n.º 165-0 o Supremo Tribunal Federal não deferiu medida liminar para determinar a suspensão do andamento dos 

processos como previsto no 3.º do artigo 5.º da Lei 9.882/1999. Igualmente, não há notícia de concessão de medida 

liminar pelo relator, na Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal nos moldes do 5.º do artigo 14 da Lei 10.259/2001, suspensão 

esta, ademais, que se aplica somente em relação aos processos em curso nos Juizados Especiais Federais, e não aos 

processos em tramitação nas Varas Federais e nos Tribunais Regionais Federais. Do mesmo modo, a suspensão prevista 

no 2.º do artigo 543-C do Código de Processo Civil somente se aplica aos recursos em tramitação nos tribunais de 

segunda instância. Finalmente, a demanda coletiva não gera litispendência relativamente às lides individuais, conforme 

artigo 104 da Lei 8.078/1990.No tocante à incompetência absoluta deste juízo, em razão do valor atribuído à causa, 

porque, como se lê na petição inicial, foi atribuído o valor de R$49.340,36 à presente demanda, superior a 60 salários 

mínimos, o que afasta a competência do Juizado Especial Federal, nos termos da Lei 10.259/01. A preliminar foi 

suscitada em tese pela CEF, sem analisar o caso concreto.Em relação à ausência de instrução da petição inicial com 

documentos indispensáveis à propositura da demanda, a Caixa Econômica Federal não nega a afirmação da autora, de 

que era titular de depósitos em conta de caderneta de poupança, nos meses indicados na petição inicial. Ademais, os 

extratos de fls. 32 e 91/93, estes últimos apresentados pela própria CEF, revelam que era titular de conta.Relativamente 

à ausência de interesse processual, a existência ou não das condições da ação, em nosso sistema processual, que adota a 

teoria abstrata da ação, é verificada conforme a afirmação feita na petição inicial (in statu assertionis). Se há na petição 

inicial afirmação de que era obrigação da Caixa Econômica Federal aplicar o IPC como índice de correção monetária na 

conta de poupança da autora nos meses indicados, é questão de mérito a existência ou não dessa obrigação.No 

magistério de Kazuo Watanabe O juízo preliminar de admissibilidade do exame do mérito se faz mediante o simples 

confronto entre a afirmativa feita na inicial pelo autor, considerada in statu assertionis, e as condições da ação, que são a 

possibilidade jurídica, interesse de agir e a legitimação para agir. Positivo que seja o resultado dessa aferição, a ação 

estará em condições de prosseguir e receber o julgamento do mérito. Se verdadeira ou não, a asserção do autor não é 

indagação que entre na cognição do juiz no momento dessa avaliação. O exame dos elementos probatórios que poderá, 

eventualmente, ocorrer nessa fase preambular dirá respeito basicamente, a documentos cuja apresentação seja exigência 

da lei (...) e assim mesmo apenas para o exame das condições da ação, vale dizer, para a verificação da conformidade 

entre o documento e a afirmativa, e não para o estabelecimento do juízo de certeza quanto ao direito alegado, quanto ao 

mérito da causa (Da cognição no processo civil, Campinas: Bookseller, 2000, 2.ª edição, pp. 85/86).Além disso, a 

preliminar é suscitada pela Caixa Econômica Federal de forma genérica e abstrata, sem analisar a situação concreta da 

conta, a cujos dados ela tem pleno acesso, porque era a depositária dos valores.Quanto à ilegitimidade passiva para 

causa relativamente aos IPCs da segunda quinzena de março de 1990 e seguintes, porque o pedido se refere aos valores 

não transferidos ao Banco Central do Brasil. Ou seja, sobre os valores que permaneceram à disposição do poupador 

mantidos em depósito na Caixa Econômica Federal. O pedido não versa sobre os valores bloqueados e transferidos à 

ordem do Banco Central do Brasil. É da Caixa Econômica Federal, portanto, a legitimidade passiva para a causa.No 

mérito, não ocorreu a prescrição da pretensão. Não incide a prescrição qüinqüenal estabelecida no artigo 2.º do Decreto-

Lei 4.597/1942, porque a Caixa Econômica Federal não é mantida por tributos, conforme o exige essa norma.Também 

não incide a norma do artigo 178, 10, inciso III, do Código Civil, segundo o qual prescrevem em 5 (cinco) anos as 

pretensões de cobrança dos juros, ou quaisquer outras prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos mais 

curtos. Não se discute prestações acessórias, e sim o próprio principal, que não teria sido atualizado pelo índice de 

correção monetária previsto no Decreto-Lei 2.284/1986, revogado pela Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, 
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convertida na Lei 7.730, de 31.01.1989.A prescrição regula-se na espécie pela norma do artigo 177, caput, do Código 

Civil de 1916, segundo o qual as pretensões relativas a ações pessoais prescrevem em 20 (vinte) anos.Não incide a 

norma do artigo 205 do Código Civil em vigor, que reduziu de 20 (vinte) para 10 (dez) anos o prazo. O artigo 2.028 do 

novo Código Civil, inserto no livro complementar, das Disposições Finais e Transitórias, estabelece que Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada.Neste caso, quanto ao termo inicial mais remoto, a prescrição se 

iniciou em 1º.5.1990, na data de aniversário da conta, em que não foi creditado o primeiro índice postulado, o IPC de 

abril de 1990, no percentual de 44,80%. Quanto ao termo mais próximo, a prescrição se iniciou em 1º.6.1990. Quando o 

novo Código Civil entrou em vigor, em janeiro de 2003, já havia transcorrido mais da metade do prazo de 20 (vinte) 

anos da pretensão de cobrança de eventuais diferenças, previsto no artigo 177, caput, do Código Civil de 1916, para as 

ações pessoais, de modo que prevalece a tal prazo, nos termos do artigo 2.028 do novo Código Civil. A demanda foi 

ajuizada em 29.4.2010, antes de decorridos 20 anos contados do termo inicial mais remoto (1º.5.1990).Afastada a 

prescrição da pretensão, está é procedente. A correção monetária em maio e junho de 1990 (IPCs de abril e maio de 

1990, de 44,80% e 7,87%, respectivamente)Inicialmente, observo que a Súmula 725 do Supremo Tribunal Federal trata 

da correção monetária dos depósitos bloqueados e transferidos à ordem do Banco Central do Brasil, situação esta 

diversa da versada na presente demanda, em que se pede na petição inicial aplicação do IPC sobre o saldo convertido 

em cruzeiros e mantido em depósito na Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 5.º da Lei 8.024/1990.A Lei 

8.024/1990 nada dispôs sobre a correção monetária dos saldos de poupança convertidos em cruzeiros, que 

permaneceram disponíveis para os depositantes.Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 

8.024/1990:Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os 

depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação 

de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central 

do Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação 

do BNT Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias 

que foram transferidas à ordem do Banco Central do Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Assim, restou mantida a 

sistemática de atualização monetária dos saldos não convertidos, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 

31.01.1989:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base 

na variação do IPC verificada no mês anterior.Tal sistemática foi modificada, para os valores convertidos em cruzeiros, 

apenas a partir de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º dispôs que os 

depósitos de poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 8.088, de 

31.10.1990. Daí por que a sistemática de atualização, pelo BTN fiscal, dos saldos de poupança convertidos em 

cruzeiros, que permaneceram disponíveis para os depositantes, somente incide sobre os contratos firmado ou renovados 

a partir de 31.5.1990, ante a norma constitucional que veda a aplicação retroativa da lei, em prejuízo do ato jurídico 

perfeito.Nesse sentido este trecho do voto condutor do Ministro Nelson Jobim, relator para o acórdão formado no RE 

206048 (leading case que originou a Súmula 725 do Supremo Tribunal Federal):Vou ao ponto.Tudo que direi não é 

novidade neste Plenário.Não me afasto da análise escorreita de MOREIRA ALVES sobre os incidentes legislativos 

ocorridos com a MP 168/90.Refiro-me ao voto de MOREIRA na questão do FGTS (RE 226.855-7/RS).A MP 168 é do 

dia 15 de março de 1990 ? uma quinta feira.Sua publicação é do dia 16 ? uma sexta feira.Leio a redação original do art. 

6.ºArt. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os 

depósitos compulsórios e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação 

de cadernetas de poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central 

do Brasil.A cabeça do artigo determinava a conversão, em cruzeiros, dos saldos, no limite de NCZ$ 50.000,00, ...na 

data do próximo crédito de rendimento.Não havia nenhuma regra sobre a atualização monetária dos rendimentos a 

serem creditados.A MP só mencionava que a conversão dar-se-ia ...na data do próximo crédito de rendimento....Isso 

constatou MOREIRA ALVES, acompanhado pela maioria (RE 226.855-7, Pleno, 12.04.2000).Manteve-se, por isso, 

íntegra, a determinação do crédito dos rendimentos ser com base na variação do IPC verificada no mês anterior (L. 

7.730/89, art. 17, III).Não houve modificação do índice de atualização para o trintídio em curso.O crédito dos 

rendimentos, na data do primeiro aniversário da conta após a MP, far-se-ia com base no índice vigente para o trintídio 

em curso.Por outro lado, o mesmo art. 6.º nada dispunha sobre os rendimentos da quantia que permaneceria, disponível, 

nas cadernetas de poupança ? até o limite de NCz$ 50.000,00.Esses saldos continuariam, como continuaram, regulados 

pela L. 7.730/89 e seriam atualizados, como o foram, com base na variação do IPC verificada no mês anterior (L. 

7.730/89, art. 17, III).(...)Em 12 de abril de 1990, o Presidente do Congresso Nacional promulgou a L. 8.024.A lei 

converteu, diretamente, a MP 168/90.Como não houve projeto de LEI DE CONVERSÃO, a promulgação foi feita pelo 
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Presidente do Congresso Nacional.Até a conversão, a cabeça do art. 6º e seu 1º, da MP 168/90, vigiam com a redação 

que lhes havia dado a MP 172, de 17 de março.O Congresso Nacional, na conversão, não considerou a redação da MP 

172/90.Manteve, integralmente, a redação original da MP 168/90.O Congresso Nacional desprezou, não só as 

modificações da MP 172/90, como as introduzidas pela MP 174, de 23 de março, que haviam alterado a redação de 

outros dispositivos da MP 168/90 (arts. 11, 12, 13 e 18).No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º 

(MP 168/90), dada pela MP 172/90.Isso importou na revogação da MP 172/90 pela LEI DE CONVERSÃO.A MP 

172/90 é de 17 de março e a lei é de 12 de abril.A promulgação se deu antes de completados os trinta dias de edição da 

MP 172/90.Logo, a MP 172/90 foi revogada pela LEI DE CONVERSÃO.A redação original do art. 6º e 1º da MP 

168/90 estava suspensa pela MP 172/90.Revogada esta, a redação original retomou sua vigência, desde a data da edição 

da MP 168/90.Todo período de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da 

MP 168/90.Com a lei, consolidou-se o texto, tornando-se definitivo.Não houve, portanto, uma solução de continuidade 

desde a edição original.Em face disso, a introdução do BTN Fiscal, como índice de atualização dos saldos das contas de 

poupança, perdeu sua aplicabilidade.Retomou-se a regra original do art. 6º.Ela era silente quanto ao índice de 

atualização.Por isso, o IPC se manteve como tal.O governo COLLOR DE MELLO pretendeu retomar a redação dada 

pela MP 172/90.Editou, no dia 17 de abril, cinco dias após a promulgação da L. 8.024/90, a MP 180/90.No que 

interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 1º da L. 8.024/90.Trazia de volta a redação da MP 172/90.Em 04 de 

maio, antes de completados os trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 184/90.Ela revogou a MP 

180/90.Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia.Não foram convertidas, nem reeditadas.O Governo 

COLLOR DE MELLO abandonou a tentativa de recuperar a redação original do art. 6º e seu 1º, nos moldes da MP 

174/90.Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela L. 8.024/90.O IPC se manteve como índice 

de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (L. 8.088, 31.10.1990, art. 2º e MP 180, 30.05.1990, 

art. 2º).(...).A correção da poupança pelo BTN Fiscal permanece de 31.5.1990 até o último dia de janeiro de 1991 

porque tal índice foi extinto a partir de 1.º de fevereiro de 1991, por força do artigo 3.º, inciso I, da Medida Provisória 

n.º 294, de 31.5.1991, publicada em 6.2.1991, cujos artigos 11 e 12 estabeleceram a correção monetária dos depósitos 

de poupança pela Taxa Referencial Diária. Tais normas foram convertidas nos artigos 3.º, inciso I, 12 e 13 da Lei 8.177, 

de 1.3.1991:Art. 3 Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 

de julho de 1989;(...)Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como 

remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último 

crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por 

cento ao mês. 1 A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 2 Para 

os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento:I - para os depósitos de pessoas físicas e 

entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança;II - para 

os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3 A data de 

aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário 

das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1 do mês seguinte. 4 O crédito dos rendimentos será efetuado:I - 

mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; eII - 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.Art. 13. O disposto no 

artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo 

único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de 

fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal 

observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir 

dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.São devidas, desse modo, as diferenças decorrentes 

entre os índices creditados e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC de abril (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) na 

conta de depósito de poupança acima identificada.Os critérios para atualização das diferenças devidasOs juros de mora 

incidem a partir da citação, data em que a ré foi constituída em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil.Conforme decidiu a 3.ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 

153.479/MG, DJ de 19.03.2001, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, não é razoável apontar a mora desde 

o vencimento da obrigação porque a imposição do percentual de correção monetária, afastando os chamados expurgos 

inflacionários, decorreu de cálculo elaborado na decisão judicial que dirimiu a controvérsia, na linha da jurisprudência 

consolidada nesta Corte, tanto que, até mesmo, utilizou número inferior àquele do próprio índice pleno do IPC, assim 

não 70,28%, mas 42,72%. Não seria mesmo possível admitir que, nesse caso, fosse líquida a obrigação de pagar uma 

correção monetária cujo percentual sequer era conhecido de ninguém, nem do autor, que pleiteou um e ganhou outro, 

nem do banco réu nem do Poder Judiciário, que construiu interpretação para chegar a um determinado percentual. Não 

poderiam correr os juros de mora, nos termos da lei, se a obrigação reclamada dependia de cálculo para tornar-se 

líquida, e cálculo não apenas aritmético. Merece prevalecer, portanto, a interpretação do Acórdão da apelação, 

incidindo, no caso, o art. 1.536, 2º, do Código Civil.No mesmo sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL.I 

- Nas ações envolvendo atualização monetária de cadernetas de poupança, os juros moratórios contam-se da data da 

citação (art. 219 do CPC c/c art. 1.536, 2º, do CCB).II - Recurso especial conhecido e provido. (REsp nº 295.217/SP, 4ª 

Turma, Relator o Senhor Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ de 02/04/01).Caderneta de poupança. Remuneração nos 

meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. 

Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de poupança. Ausência de prequestionamento. 

Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte.1. Nas ações em que são impugnados os critérios 
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de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que 

se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN 

nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos 

já iniciados. 3. No tocante à quitação tácita, o recurso especial da instituição financeira deixou de impugnar o 

fundamento do Acórdão recorrido, impedindo o processamento do especial neste ponto. 4. O IPC, no mês de janeiro de 

1989, corresponde a 42,72%. 5. Falta o devido prequestionamento quanto à efetiva data-base de cada caderneta de 

poupança e sua verificação em sede de recurso especial depende do exame de provas, esbarrando a pretensão na Súmula 

nº 07/STJ.6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação.7. Recurso especial da instituição 

financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido.(REsp n.º 433.003/SP, 3ª Turma, Relator 

Senhor Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 25/11/02).O percentual dos juros moratórios (devidos a partir 

da citação, que neste caso ocorreu na vigência do novo Código Civil) deve ser calculado segundo a variação taxa que 

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), taxa essa que, na dicção 

da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é a Selic, nos termos dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 

9.430/1996. O 1.º do artigo 161 do Código Tributário Nacional, que estabelecia juros moratórios de 1% ao mês, foi 

revogado (REsp n.º 694.116/RJ, 2ª Turma, Relator Senhor Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 26/08/2008; 

REsp n.º 858.011/SP, 1ª Turma, Relatora Senhora Ministra Denise Arruda, DJe de 26/05/2008).Os juros moratórios são 

apurados excluindo-se o mês de início (o da citação) e incluindo-se o mês em que a conta for apresentada, conforme 

Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. No mês em que a conta for apresentada o percentual da Selic será 

de 1%, a teor dos artigos 5.º, 3.º, e 61, 3.º, da Lei 9.430/1996.A correção monetária é devida, até o mês em que 

efetivada a citação, inclusive, com base nos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, previstos na tabela 

de correção monetária editada por força da Resolução n.º 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal.A partir 

do mês seguinte ao da citação incide a título de juros moratórios e atualização monetária exclusivamente a taxa Selic, 

sem sua cumulação com qualquer índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios, até a data dos cálculos que 

forem apresentados, inclusive no mês da respectiva memória de cálculo, em que a Selic é devida no percentual de 1%. 

Mas, conforme fundamentação abaixo, a Selic é cumulável com os juros remuneratórios ou contratuais.Os juros 

contratuais Tenho sentenciado adotando o entendimento de que não são devidos os juros remuneratórios (contratuais) 

dos depósitos em caderneta de poupança porque os valores relativos às diferenças de correção monetária, ora 

reconhecidas como devidas, não permaneceram depositados na Caixa Econômica Federal nem vinculados aos depósitos 

em caderneta de poupança. Em outras palavras, não houve contrato de depósito sobre essas diferenças. Se não houve 

contrato, não há como determinar o pagamento de juros contratuais. Trata-se apenas de demanda em que se pede 

indenização relativa a diferenças de correção monetária, que, vinha eu entendendo, somente podiam ser acrescida de 

juros moratórios, contados a partir da citação, nos termos da fundamentação acima. O débito apurado em juízo não 

segue mais o regime do contrato primitivo de caderneta de poupança, mas sim as regras da Lei 6.899/81, em que 

determina a aplicação da correção monetária nos débitos oriundos de decisão judicial.Contudo, na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça pacificou-se o entendimento de que os juros remuneratórios ou contratuais também são 

devidos. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS REMUNERATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO.1. 

O cômputo dos juros remuneratórios deve se dar até o efetivo pagamento, tendo em vista que, numa situação de 

regularidade, deveriam incidir sobre os rendimentos contabilizados enquanto tais valores estivessem depositados na 

conta de poupança.2. Agravo regimental provido (AgRg no Ag 921326/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 18/12/2009).No mesmo sentido, do Superior Tribunal 

de Justiça:- AgRg no Ag 780657/PR, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 14/11/2007, DJ 28/11/2007 p. 214; - REsp 466732/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, 

QUARTA TURMA, julgado em 24/06/2003, DJ 08/09/2003 p. 337;- AgRg nos EDcl no REsp 1096155/RS, Rel. 

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 08/06/2009;Também é do 

mesmo Superior Tribunal de Justiça a orientação, sem nenhuma divergência, de que Nas ações em que se discutem os 

critérios de remuneração de caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, o prazo prescricional é de 

vinte anos, inclusive quanto aos juros remuneratórios (AgRg no Ag 1114375/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 17/05/2010).Com base nesse entendimento, o Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região tem reformado as minhas sentenças neste tema, na parte em que rejeitados os juros 

remuneratórios ou contratuais, os quais aquele egrégio Tribunal entende devidos.Vem entendendo o Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região que os juros remuneratórios ou contratuais incidem desde a data em que os créditos relativos 

às diferenças dos IPCs eram devidos até a data do encerramento da respectiva conta de poupança ou até a data da 

citação, se tal não encerramento não ocorreu antes desta (citação), uma vez que, a partir da citação, incide 

exclusivamente a taxa Selic, sem cumulação com qualquer índice de correção monetária, juros moratórios e juros 

remuneratórios ou contratuais. Nesse sentido, exemplificativamente:DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE 

POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - PLANO COLLOR - 

JUROS REMUNERATÓRIOS - CORREÇÃO MIONETÁRIA E JUROS DE MORA. (...)5. Com relação aos juros 

remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, devidos desde o pagamento a menor, até o encerramento da conta poupança 

ou o saque da totalidade do numerário. 6. A correção monetária, mera atualização do saldo, incide a partir do 

pagamento a menor.7. A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 

2007), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. Assim, a correção monetária dos débitos judiciais apurados nesta ação deve se dar nos termos do 
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referido Manual, com a inclusão dos índices expurgados nele previstos.8. Os juros de mora são devidos a partir da 

citação, nos termos do artigo 405, do Código Civil. 9. Ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 

405 e 406), aplica-se, a partir desta, a Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, 

juros moratórios ou contratuais. 10. Apelação da Caixa Econômica Federal desprovida. Apelação da autora 

parcialmente provida (Processo AC 200861060107741 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1480475Relator(a) JUIZ FABIO 

PRIETO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 979 

Data da Decisão 18/03/2010 Data da Publicação 22/04/2010).Em outros casos, o mesmo Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região decidiu que os juros remuneratórios ou contratuais não se confundem com a correção monetária nem 

com juros remuneratórios, de modo que aqueles (os juros remuneratórios ou contratuais) são cumuláveis, a partir da 

citação, com a taxa Selic, que representa a correção monetária e os juros moratórios. Nesse sentido:DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. ATIVOS 

FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72% E 10,14%. 

LIMITES. CONTAS COM VENCIMENTOS NA PRIMEIRA E SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. SALDO DE 

ATIVOS FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO 

COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. APLICABILIDADE DO IPC 

ATÉ JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. JUROS CONTRATUAIS SOBRE 

O VALOR DA REPOSIÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. 

(...) 7. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, mês 

a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal.8. Os juros de mora, na 

forma do artigo 405 e 406 do NCC, devem ser fixados a partir da citação, de acordo com a taxa prevista para a mora 

fiscal, ou seja, com base na SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95) que não deve ser cumulada, desde quando computada, 

com outros índices, a título de correção monetária ou juros de mora, sem prejuízo, porém, dos juros remuneratórios 

contratados. 9. Tendo ambas as partes decaído, e nenhuma delas em parcela mínima, é recíproca a sucumbência, 

arcando cada parte com seus respectivos honorários, nos termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.10. 

A interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de 

imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros 

elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 11. Precedentes (Processo AC 200361000139090 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1242608 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA 

TURMA Fonte DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 220 Data da Decisão 06/12/2007 Data da Publicação 

09/01/2008).PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DO IPC. (...) 3. Incidem os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, nos termos do contrato 

firmado entre as partes.(...)6. São aplicáveis os índices aceitos pela Terceira Turma e os demais índices constantes do 

referido Provimento n. 64/2005, para as ações condenatórias em geral, incluindo-se os índices do IPC expressamente 

pleiteados. 7. O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao 

valor pedido na inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil. 8. Quanto aos juros de mora, são devidos a partir da citação (arts. 405 e 406 do novo Código Civil) e 

aplicável a taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, excluindo no período de sua incidência a aplicação 

de qualquer outro índice a título de correção monetária ou juros moratórios de acordo com entendimento desta E. Turma 

(AC n. 935998, Relator Desembargador Federal Carlos Muta). 9. Condenação da ré ao pagamento dos ônus da 

sucumbência e fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, conforme posicionamento reiterado 

desta Turma.10. Apelação da ré desprovida na parte conhecida. Apelação da parte autora parcialmente provida 

(Processo AC 200661060050588 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1323162 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:10/02/2009 PÁGINA: 246 Data da Decisão 

29/01/2009 Data da Publicação 10/02/2009).Ante o exposto - ressalvando expressamente meu entendimento no sentido 

de não serem devidos os juros remuneratórios ou contratuais -, a fim de respeitar a uniformização da jurisprudência 

tanto do Superior Tribunal de Justiça como também do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, considerados os 

princípios da isonomia e da segurança jurídica, que recomendam a aplicação, por todos os órgãos do Poder Judiciário, 

de solução idêntica para casos absolutamente iguais, condeno a ré ao pagamento dos juros remuneratórios ou 

contratuais.Os juros remuneratórios ou contratuais incidem sobre o valor principal atualizado no percentual de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, com capitalização mensal, a partir da data em que as diferenças eram devidas até a data do 

encerramento da conta, inclusive no período posterior à citação, uma vez que a taxa Selic somente não é cumulável com 

correção monetária e juros moratórios.Os juros remuneratórios ou contratuais não representam a atualização monetária 

nem dizem respeito aos juros moratórios. Daí a possibilidade de sua cumulação com a Selic, no caso de não ter sido a 

conta encerrada depois da citação. Neste ponto estou aderindo ao entendimento da Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, no sentido de que os juros contratuais ou remuneratórios são cumuláveis com a 

Selic.Na fase de cumprimento da sentença, caberá à Caixa Econômica Federal o ônus da prova do encerramento da 

conta, para efeito de fixação do termo final dos juros remuneratórios. Tal prova deverá ser produzida por ocasião de 

eventual impugnação ao cumprimento da sentença.Os juros contratuais devem ser computados na forma da legislação 

pertinente, mês a mês, considerando cada vencimento e a diferença de remuneração, decorrente da aplicação do IPC em 

janeiro/ 89 e abril/90 com seus eventuais reflexos nos períodos subseqüentes (Processo AC 200761060085546 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1295826 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão TRF3 Órgão Julgador TERCEIRA 
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TURMA Fonte DJF3 DATA:24/06/2008).Ainda, sendo a taxa Selic cumulável, a partir da citação, com os juros 

remuneratórios ou contratuais, e tendo presente que a mora da ré compreende também estes juros, a Selic incidirá, a 

partir da citação, sobre o valor atualizado até o mês da citação pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a 

Selic, da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, acrescido dos juros remuneratórios ou contratuais. Vale 

dizer, a taxa Selic incide também sobre os juros remuneratórios ou contratuais.Finalmente, conforme pacífico 

entendimento da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos julgados acima mencionados, O 

montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo 

Civil.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 

procedente o pedido, a fim de condenar a ré a pagar à autora, com correção monetária, juros moratórios e juros 

remuneratórios na forma acima especificada, as diferenças relativas aos IPCs abril (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

sobre a conta de depósito de poupança n.º 99002772-9, da agência 0256O montante a ser apurado na fase de 

cumprimento da sentença, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na petição inicial 

(artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil).Por haver sucumbido em grande parte do pedido, condeno a ré nas 

custas e nos honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado do débito.Registre-se. Publique-se. 

 

0014851-09.2010.403.6100 - JOAO ROBERTO PETRILLO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário em que o autor pede a condenação da ré na obrigação de fazer o 

creditamento dos juros progressivos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos moldes do artigo 4.º da 

Lei 5.107/1966, e das diferenças de correção monetária pelos índices relativos ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC 

de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril, maio, junho e julho de 1990 e janeiro e março de 1991, 

respectivamente, inclusive sobre os créditos dos juros progressivos.Foram deferidas as isenções legais da assistência 

judiciária e a prioridade na tramitação da lide, com fundamento no Estatuto do Idoso (itens 1 e 2 da decisão de fl. 

135).A petição inicial foi indeferida e o processo, extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, 

do Código de Processo Civil, ante a coisa julgada, relativamente ao pedido de condenação da ré a creditar na conta do 

autor, vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, as diferenças de correção monetária entre os 

índices efetivamente aplicados e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC relativos a junho de 1987 (18,02% ou 8,04%), 

janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (5,38% ou 7,87%) 

porque a pretensão relativa ao recebimento dessas diferenças foi julgada no mérito nos autos n.ºs 2000.03.99.034119-5 

e 1999.61.00.004170-9, da 11.ª e 6.ª Varas Cíveis Federais em São Paulo, respectivamente, julgamentos esses 

transitados em julgado (fls. 53/87 e 89/133).Determinou-se, ainda o prosseguimento da demanda apenas quanto ao 

pedido de condenação da ré na obrigação de creditar as diferenças de correção monetária entre os índices efetivamente 

aplicados e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC de junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (1079%), janeiro de 1991 

(13,69%) e fevereiro de 1991 (8,50%), bem como dos juros progressivos nos moldes do artigo 4.º da Lei 5.107/1966 

(itens 3 e 4 da decisão de fl. 135).Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF contestou (fls. 139/152). Suscita 

preliminares. Há falta de interesse de agir da parte autora, caso haja menos de R$ 100,00 a receber, a teor da Medida 

Provisória n.º 55/2002; em virtude do acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/01 e quanto aos índices já pagos 

administrativamente, relativos aos meses de fevereiro de 1989 e março e julho de 1990.No mérito, pugna pela 

improcedência dos pedidos. Os índices de correção monetária creditados são os decorrentes da lei. Reconhecer direito a 

índice de correção divergente daquele estabelecido pela norma que trata da matéria é afrontar a decisão do Plenário do 

Supremo tribunal Federal, que reconheceu a inexistência de direito adquirido a índices de correção monetária nos 

Planos Econômicos, salvo quanto às duas exceções: nos meses de janeiro de 1989 (pelo índice de 42,72%) e de abril de 

1990 (pelo índice de 44,80%). Quanto aos juros progressivos, já ocorreu a prescrição trintenária para sua cobrança, cujo 

termo inicial é o dia em que a ação poderia ter sido proposta, ou seja, 21.9.1971. Ainda que não se entenda pela 

prescrição, o pedido do autor é improcedente, pois devem ser comprovados os seguintes requisitos: prova de admissão 

até 21 de setembro de 1971; comprovação de continuidade de vínculo com a mesma empresa; prova do não-

recebimento dos juros progressivos; comprovação, por declaração do ex-empregador, de que não foram recebidos os 

juros progressivos no período, por extratos do período invocado. A Caixa Econômica Federal não recebeu os extratos 

relativos aos períodos anteriores à centralização nela das contas vinculadas ao FGTS. Sem os extratos o pedido de juros 

progressivos deve ser afastado. Não são cabíveis honorários advocatícios, nem juros moratórios. O autor se manifestou 

sobre a contestação (fls. 156/158).É o relatório. Fundamento e decido.O julgamento antecipado da lideJulgo 

antecipadamente a lide, nos termos do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil. Apesar de a questão de 

mérito discutida nestes autos ser de direito e de fato, as atinentes a este podem ser resolvidas com base nos documentos 

juntados aos autos.Inicialmente, restam prejudicadas as matérias preliminares argüidas pela ré relativas aos pedidos que 

não foram conhecidos por este juízo, ante a coisa julgada - condenação da ré a creditar na conta do autor, vinculada ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, as diferenças de correção monetária entre os índices efetivamente 

aplicados e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC relativos a junho de 1987 (18,02% ou 8,04%), janeiro de 1989 

(42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (5,38% ou 7,87%) - fl. 135. Aprecio as 

demais matérias preliminares arguidas pela ré e outras cognoscíveis de ofício.A preliminar de falta de interesse 

processualEm relação à preliminar de falta de interesse processual relativamente aos meses de março de 1990 e 

dezembro de 1988, não tem nenhum sentido. Não há na petição inicial pedido de condenação da ré ao pagamento de 
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diferenças correspondentes a tais meses.Em relação aos meses de janeiro, fevereiro e março de 1991, e junho e julho de 

1990, a preliminar de falta de interesse processual diz respeito ao mérito e nele será apreciada, uma vez que diz respeito 

ao índice correto de atualização monetária.A falta de interesse processual quanto aos juros progressivos nos contratos 

firmados com as empresas Eletro RadioBraz S/A, Colgate Palmolive Ltda. e Banco Federal Itaú Sul Americano S/A, 

nos quais a opção pelo regime do FGTS ocorreram sob a égide da Lei 5.107/1966Está ausente o interesse processual do 

autor quanto aos juros progressivos em relação aos contratos de trabalho firmados com as empresas Eletro RadioBraz 

S/A, Colgate Palmolive Ltda. e Banco Federal Itaú Sul Americano S/A, em 16.8.1967, 16.4.1968 e 1º.7.1968, 

respectivamente (fls. 29 e 30). O autor optou pelo regime do FGTS em 16.8.1967, 16.4.1968 e 1º.7.1968 (fl. 35), nesses 

contratos de trabalho.Tais opções, realizadas no regime da Lei 5.107/1966, nada têm a ver com a opção retroativa 

prevista na Lei 5.958/1973 e com o entendimento da Súmula 154 do Superior Tribunal de Justiça.Não há nenhuma 

controvérsia em relação ao fato de que a opção pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/1966 gera direito à taxa 

progressiva de juros prevista no artigo 4.º desta lei.Aliás, sobre não haver nenhuma controvérsia a respeito desse direito, 

a CEF afirma expressamente que a taxa progressiva de juros foi aplicada para todos os que optaram pelo regime do 

FGTS na vigência da Lei 5.107/1966, nos termos do artigo 2.º da Lei 5.705/1971. Neste dispositivo se manteve tal taxa 

para os que optaram pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/1966.A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região é pacífica no sentido de que há carência de ação, por falta de interesse processual, se a opção pelo 

FGTS ocorreu sob a égide da Lei 5.107/1966 e não há nenhuma prova, apresentada pela parte autora, de que não foi 

creditada a taxa progressiva de juros prevista no seu artigo 4.º, mantida no artigo 2.º da Lei 5.705/1971:PROCESSUAL 

CIVIL. FGTS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO I DO CPC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. MARÇO/90: 84,32%. ABRIL/90: 44,80%. 

JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA REFORMADA. 1 - Nos 

autos, há manifestação expressa da autora Luzia Gonzalez Alves, no sentido de aderir ao acordo extrajudicial trazido 

pela LC 110/01 e o advogado da autora da demanda, mesmo intimado, não se contrapôs ao requerimento da CEF, 

devendo ser homologado o termo de adesão, considerando que o silêncio, nos termos do art. 111, do Código Civil, deve 

ser interpretado como anuência. 2 - Não conheço o agravo retido de fls. 62/64, uma vez que os autores não requereram 

expressamente, a sua apreciação pelo Tribunal (art. 523, 1º do Código de Processo Civil), na interposição do recurso 

voluntário. 3 - O C.STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos 

fundiários deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. 4 - O 

IPC de março/90 (84,32%), de igual forma merece ser concedido, sendo que, por ventura, se houver sido creditado 

administrativamente, deverá ser apurado em fase de liquidação. 5 - Têm direito aos juros progressivos os empregados 

contratados entre 01.01.67 e 22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 

(com taxa progressiva de juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a taxa de juros se tornou fixa), ou a opção 

retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e tenham permanecido na mesma empresa 

pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não fizeram essas opções e aos que 

foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do FGTS. 6 - Havendo 

opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo qual não está 

demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. Assim, sendo os autores não fazem jus ao direito à aplicação 

dos juros progressivos. 7 - Tendo em vista a reforma da r. sentença de primeiro grau, inverto a condenação em 

honorários, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, a ser suportado 

pela CEF, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do CPC, bem como o reembolso das quantias despendidas a título de 

custas. 8 - Termo de adesão assinado pela autora Luzia Gonzalez Alves homologado. Sentença parcialmente reformada 

(Processo AC 200203990298766AC - APELAÇÃO CIVEL - 816504 Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES Sigla 

do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJU DATA:10/11/2006 PÁGINA: 448 Data da Decisão 

05/09/2006 Data da Publicação 10/11/2006).PROCESSUAL CIVIL E FGTS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRESCRIÇÃO - JUNTADA DE DOCUMENTOS SUFICIENTES - OPÇÃO 

FEITA AO TEMPO DA LEI Nº 5.107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO -

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EXCLUÍDOS - 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide 

em que se postula a diferença de juros nas contas vinculadas do FGTS, porquanto é a sucessora do extinto BNH e 

agente operador e co-responsável pela observância dos critérios insertos na Lei nº 8036/90 Descabe, pois, a integração 

da União Federal. 2. É trintenária a prescrição da a ação de cobrança das contribuições para o FGTS, conforme a 

Súmula nº 210 do Egrégio STJ, utilizando-se o mesmo critério quanto ao ressarcimento das diferenças devidas pela 

CEF. 3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada. 4. A 

opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na conta 

fundiária, razão pela qual é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente quando se 

verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 5. A questão da atualização 

monetária das contas vinculadas ao FGTS já se encontra pacificada, após decisão emanada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal, à qual adequou o seu entendimento o E. Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo o direito adquirido dos 

fundistas aos índices relativos aos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, 

respectivamente. 6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento acerca da incidência dos 
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juros moratórios, nas ações que versem sobre a correção monetária das contas vinculadas do FGTS. 7. A teor do 

comando contido no artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto 

de 2001, descabe a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios. 8. Recurso da CEF a que se dá parcial 

provimento, restando prejudicado o recurso da parte autora (Data da Decisão Processo AC 200361050078722AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 921267 Relator(a) JUIZA SUZANA CAMARGO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador 

QUINTA TURMA Fonte DJU DATA:17/01/2006 PÁGINA: 312 28/11/2005 Data da Publicação 

17/01/2006).PROCESSO CIVIL. FGTS. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO 

NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS E CUSTAS. 1. 

Não há que se falar em ausência de interesse de agir por conta da Medida Provisória n.º 55/2002 e por força do acordo 

previsto na Lei Complementar 110/2001. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no 

ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente 

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). O disposto na Lei Complementar 110/01 cuida de expurgos 

inflacionários, tema diverso do aqui versado. 2. Não se conhece do apelo na parte em que a CEF se insurge contra 

questões que não foram objeto da lide. 3. A lide reside em relação de emprego mantida entre 1º.01.67 e 22.09.71, sendo 

que pela documentação acostada (fls. 14), está provado que houve opção originária pelo FGTS na forma da legislação 

de regência, apontando falta de interesse de agir. Reconhecida a carência da ação de ofício, cumpre extinguir o feito 

sem julgamento do mérito. 4. A matéria referente à prescrição encontra-se prejudicada, tendo em vista o 

reconhecimento da carência da ação. 5. Apelação conhecida em parte. Na parte conhecida, rejeitada a matéria 

preliminar e improvida quanto ao mérito. De ofício, declarada a carência de ação por falta de interesse de agir com 

relação aos juros progressivos (Processo AC 200361000323800 AC - APELAÇÃO CIVEL - 972187Relator(a) JUIZ 

LUIZ STEFANINI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJU DATA:26/09/2006 

PÁGINA: 330 Data da Decisão 08/08/2006 Data da Publicação 26/09/2006).FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. 

OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. I- Opção ao FGTS 

realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de 

juros. II- Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. III - Aplicação, na espécie, do artigo 

29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que excluiu a condenação em 

honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações ajuizadas a partir de 

27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001. IV - Processo 

extinto de ofício sem exame de mérito. V- Recurso da CEF prejudicado (Processo AC 200361000271721 AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 1131266 Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA 

TURMA Fonte DJU DATA:10/11/2006 PÁGINA: 438 Data da Decisão 10/10/2006 Data da Publicação 

10/11/2006).Julgo o autor carecedor da ação quanto ao pedido de condenação da ré ao pagamento de diferenças 

relativas aos juros progressivos em relação aos contratos de trabalho firmados com as empresas Eletro RadioBraz S/A, 

Colgate Palmolive Ltda. e Banco Federal Itaú Sul Americano S/A, em 16.8.1967, 16.4.1968 e 1º.7.1968, 

respectivamente.Passo ao julgamento do mérito quanto aos demais períodos, relativos aos juros progressivos e ao 

pedido de condenação da ré na obrigação de creditar as diferenças de correção monetária entre os índices efetivamente 

aplicados e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC relativos a junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (1079%), janeiro 

de 1991 (13,69%) e fevereiro de 1991 (8,50%).Cumpre salientar que, conquanto o autor afirme que a diferença de 

8,50% diga respeito ao mês de março de 1991, na verdade tal percentual corresponde ao Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC de fevereiro de 1991. No mês de março de 1991 o IPC já havia sido extinto. Assim, o autor está a se 

referir ao IPC de fevereiro de 1991 creditado em março de 1991.A prejudicial de prescriçãoO Superior Tribunal de 

Justiça pacificou o entendimento de que o enunciado da Súmula 210, segundo o qual A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos também incide na pretensão do titular de conta vinculada a 

esse fundo, nas demandas movidas em face deste (REsp 805.848/PE, Rel. MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 297).De acordo com as cópias das Carteiras de 

Trabalho e Previdência Social apresentadas com a petição inicial o autor firmou 6 contratos de trabalho nos quais houve 

opção pelo regime do FGTS:1) com a empresa Eletro RadioBraz S/A, contrato esse que vigorou entre 16.8.1967 e 

12.3.1968 (fls. 29 e 35);2) com a empresa Colgate Palmolive Ltda., que perdurou de 16.4.1968 a 9.3.1973 (fls. 29 e 35); 

3) com a empresa Banco Federal Itaú Sul Americano S/A, que perdurou de 1º.7.1968 a 4.9.1968 (fls. 30 e 35);4) com a 

empresa Fábrica de Cigarros Flórida S/A, que vigorou entre 12.3.1973 e 20.12.1974 (fls. 30 e 36);5) novamente com a 

empresa Colgate Palmolive Ltda., posteriormente denominada Kolynos do Brasil Ltda. (fl. 27), que vigorou entre 

2.1.1975 e 20.11.2002 (fls. 30, 24, 37, 40 e 42); e6) com o Instituto Luso-Brasileiro de Educação e Cultura, em relação 

ao qual foi apresentada somente prova da data da opção pelo regime do FGTS, feita em 12.2.1989 (fl. 24).Desse modo, 

tendo a demanda sido ajuizada em 7.7.2010, estão prescritos os valores devidos a título de juros progressivos anteriores 

a 7.7.1980. Neste sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Exemplifico com a ementa deste 

julgado:FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO 

SUCESSIVO - MÉRITO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 154/STJ.1. O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos 

juros progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as 

parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.2. De referência à taxa progressiva de juros, segue-se o 

enunciado da Súmula 154/STJ. Havendo controvérsia quanto à data de opção, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.3. 

Recurso especial não provido.Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 947837 Processo: 200700834747 UF: PE Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da 

decisão: 11/03/2008 Documento: STJ000820610 Fonte DJ DATA:28/03/2008 PÁGINA:1 Relator(a) ELIANA 
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CALMON Não ocorreu, portanto, a prescrição da pretensão quanto aos valores eventualmente devidos a título de juros 

progressivos depois de 7.7.1980. Por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, prescrevem somente as parcelas 

devidas até 7.7.1980. A prescrição não atinge eventuais diferenças vencidas depois dessa data, que decorressem do 

cumprimento de eventual obrigação de creditar os juros. Em outras palavras, a prescrição da pretensão de cobrança de 

juros progressivos não atinge o fundo do direito, mas apenas as prestações vencidas antes dos trinta anos imediatamente 

anteriores ao ajuizamento. Nesse sentido a Súmula 398 do Superior Tribunal de Justiça: A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas (Súmula 398, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).Apenas a título de 

registro, assinalo que, mesmo que afastada a falta de interesse processual relativamente aos juros progressivos dos 

períodos dos contratos de trabalho firmado entre o autor e as empresas Eletro RadioBraz S/A, Colgate Palmolive Ltda. e 

Banco Federal Itaú Sul Americano S/A, no caso de ter havido saque até 7.7.1980 dos depósitos do FGTS vinculados a 

esses contratos a prescrição da pretensão teria atingido todas as parcelas. A tese da inocorrência de prescrição quanto às 

parcelas posteriores a 10.2.1980 incidiria somente no caso de não ter havido o saque até tal data.Os juros progressivos 

Quanto à opção pelo regime do FGTS realizada pelo autor, noticiada nos presentes autos, no contrato de trabalho 

firmado com a empresa Fábrica de Cigarros Flórida S/A, em 12.3.1973 (fls. 30 e 36), realizada sob a égide da Lei n.º 

5.705, de 21.9.1971, isto é, no período compreendido entre 21.9.1971 e 10.12.1973, não há qualquer controvérsia: os 

depósitos devem ser remunerados, apenas e tão-somente, na forma preconizada pelo artigo 1.º da Lei n.º 5.705/71, que 

deu nova redação ao artigo 4.º da Lei n.º 5.107/66, estabelecendo a capitalização dos juros à taxa única de 3% ao ano, 

não havendo que se falar, portanto, na aplicação da taxa progressiva de juros na forma do artigo 4.º da Lei n.º 

5.107/66.Com relação às opções pelo regime do FGTS realizadas pelo autor, noticiadas nos presentes autos, nos 

contratos de trabalho firmado com as empresas Colgate Palmolive Ltda., posteriormente denominada Kolynos do Brasil 

Ltda., em 2.1.1975 (fls. 24, 37 e 42), e Instituto Luso-Brasileiro de Educação e Cultura, em 12.2.1989 (fl. 24), após a 

edição da Lei n.º 5.958, de 10.12.1973, os depósitos devem ser remunerados, apenas e tão-somente, na forma 

preconizada pelo artigo 1.º da Lei n.º 5.705/71 e pelo caput do artigo 13 da Lei n.º 8.036/90, os quais estabelecem a 

capitalização dos juros à taxa única de 3% ao ano. Não cabe, portanto, a aplicação da taxa progressiva de juros na forma 

do artigo 4.º da Lei n.º 5.107/66.As diferenças a título de correção monetáriaQuanto às diferenças de correção 

monetária, esta demanda prossegue, conforme já salientado, apenas quanto ao pedido de condenação da ré na obrigação 

de creditar as diferenças de correção monetária entre os índices efetivamente aplicados e o Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC relativo a junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (10,79%), janeiro de 1991 (13,69%) e fevereiro de 

1991 (8,50%), de acordo com os itens 3 e 4 da decisão de fl. 135, que extinguiu o processos em resolução do mérito, no 

que diz respeito aos demais índices, por força da coisa julgada.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ao 

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas sim estatutária, por decorrer 

da lei e por ela ser disciplinado, cabendo tão-somente a incidência de correção monetária segundo os índices previstos 

em lei, sem que se possa invocar, ainda, direito adquirido ao regime jurídico de correção monetária em determinado 

período. Vale dizer, não há direito adquirido à aplicação de determinado índice de correção monetária no regime 

jurídico estatutário tampouco há direito à aplicação de índice correção monetária contrário à lei.Nesse sentido o 

histórico julgamento, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário 226/855-RS, em 

31.8.2002, relator Ministro Moreira Alves, assim ementado:EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela 

denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza 

contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme 

jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos 

saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão 

de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No 

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se 

fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de 

que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar 

da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização 

no mês de maio de 1990) e Collor II (RE 226855, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 

31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).Descabe 

falar na aplicação do IPC de junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (10,79%), janeiro de 1991 (13,69%) e fevereiro de 

1991 (8,50%). O IPC não estava previsto em lei como índice de atualização dos depósitos do FGTS por ocasião da data 

em que os respectivos créditos desses períodos eram devidos.Incide o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal 

Federal de que não há direito adquirido à correção monetária no regime jurídico estatutário do FGTS, aplicando-se o 

índice que estiver previsto em lei na data em que a atualização é devida.Com efeito, o artigo 6.º, inciso I, da Lei 7.738, 

de 9.3.1989 dispõe que:Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmo índices 

que forem utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;I - os saldos das contas de Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;O artigo 17, inciso III, da Lei 7.730, de 

31.01.1989, determinou a correção dos depósitos de poupança pelo IPC:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança 

serão atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.A Lei 

7.839, de 12.10.1989, manteve no artigo 11 a atualização pelo índice de atualização dos depósitos de poupança, que na 

época era o IPC, mas alterou a periodicidade do crédito, que de trimestral passou a ser mensal:Art. 11. Os depósitos 
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efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para atualização 

dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a. 1º Até que ocorra a centralização prevista no 

item VI do art. 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito 

será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês 

anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização do cadastro de contas vinculadas no Gestor, 

a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na 

conta vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no 

período. A Lei 8.039, de 11.5.1990, manteve a atualização do FGTS com base nos parâmetros fixados para atualização 

dos saldos dos depósitos de poupança, com atualização mensal:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas 

serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de 

poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, 

a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na 

conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, 

deduzidos os saques ocorridos no período. 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, 

a atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na 

conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no 

primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.A Lei 

8.024, de 12.4.1990, ao dispor sobre a correção monetária dos depósitos de poupança convertidos à ordem do Banco 

Central do Brasil, nada dispôs sobre o índice de correção monetária dos saldos de poupança que permaneceram 

depositados nas instituições financeiras depositárias nem dos novos depósitos de poupança realizados a partir da data de 

sua vigência. Com efeito, esta era a redação original do artigo 6.º, 1º e 2.º, da Lei 8.024/1990:Art. 6º Os saldos das 

cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade 

estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1º As quantias que 

excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze 

parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas 

monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da 

conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata.3º Os depósitos compulsórios 

e voluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil, com recursos originários da captação de cadernetas de 

poupança, serão convertidos e ajustados conforme regulamentação a ser baixada pelo Banco Central do 

Brasil.Conforme consta do 2.º do artigo 6.º da Lei 8.024/1990, foi determinada a correção monetária pela variação do 

BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, apenas das quantias que 

excederam ao limite de NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), transferidos à ordem do Banco Central do 

Brasil, nos termos do artigo 9.º dessa lei.Desse modo, restou mantida a sistemática de atualização monetária dos saldos 

de poupança não convertidos à ordem do Banco Central do Brasil, prevista no inciso III do artigo 17 da Lei 7.730, de 

31.01.1989, isto é, o IPC. Mantido o IPC para a atualização dos depósitos de poupança não convertidos à ordem do 

Banco Central, também permaneceu o IPC como o índice de correção monetária do FGTS, por força do artigo 11 da Lei 

7.839, de 12.10.1989Tal sistemática foi modificada, para os depósitos de poupança não convertidos à ordem do Banco 

Central do Brasil, a partir de 31.5.1990, com a publicação da Medida Provisória 189, de 30.5.1990, que no artigo 2.º 

dispôs que os depósitos de poupança seriam atualizados pelo BTN Fiscal. Tal norma foi convertida no artigo 2.º da Lei 

8.088, de 31.10.1990. Daí por que a sistemática de atualização, pelo BTN fiscal, dos depósitos do FGTS, incide a partir 

de 31.5.1990, ante o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal de que o FGTS não segue regime 

contratual, mas sim estatuário, inexistindo direito adquirido à correção monetária pelo índice anteriormente previsto.A 

correção da poupança pelo BTN Fiscal permanece de 31.5.1990 até o último dia de janeiro de 1991 porque tal índice foi 

extinto a partir de 1.º de fevereiro de 1991, por força do artigo 3.º, inciso I, da Medida Provisória n.º 294, de 31.5.1991, 

publicada em 6.2.1991, cujos artigos 11 e 12 estabeleceram a correção monetária dos depósitos de poupança pela Taxa 

Referencial Diária. Tais normas foram convertidas nos artigos 3.º, inciso I, 12 e 13 da Lei 8.177, de 1.3.1991:Art. 3 

Ficam extintos a partir de 1 de fevereiro de 1991:I - o BTN Fiscal instituído pela Lei n 7.799, de 10 de julho de 

1989;(...)Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração 

básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de 

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;II - como adicional, por juros de meio por cento ao 

mês. 1 A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 2 Para os efeitos 

do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento:I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem 

fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança;II - para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 3 A data de aniversário 

da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas 

abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1 do mês seguinte. 4 O crédito dos rendimentos será efetuado:I - mensalmente, 

na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; eII - 

trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.Art. 13. O disposto no 

artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive.Parágrafo 

único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de 

fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal 

observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir 

dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.Ainda, por força do artigo 17, caput, da Lei 
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8.177/1991, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do FGTS passaram a ser remunerados pela taxa aplicável 

à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal 

para remuneração:Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com 

data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração.Parágrafo único. As taxas de juros 

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste 

artigo.Cumpre salientar que o índice previsto antes da Lei 8.177/1991 não era mais o IPC, mas sim o BTN Fiscal. 

Também é importante enfatizar que a Lei 8.177/1991 determinou a atualização do FGTS pela Taxa Referencial Diária - 

TRD, e não pelo IPC, salvo em fevereiro de 1991, em que era devido um índice composto da variação do BTN Fiscal 

observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir 

dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive, nos termos do parágrafo único do artigo 13 dessa 

lei.No sentido do quanto acima exposto, de que a lei que muda o índice de correção monetária do FGTS, tendo presente 

o regime jurídico estatutário deste fundo, não contratual, incide imediatamente, cito este trecho do voto condutor do 

Ministro Moreira Alves no citado RE 226.855-7:Passo ao exame da questão referente à atualização relativa ao mês de 

maio de 1990.A Medida Provisória n 184, de 4 de maio de 1990, como salientado acima, revogou a Medida Provisória 

n 180, de 17 de abril de 1990.Sucede que nenhuma delas foi convertida em Lei. Por isso, voltou a vigorar a Lei 8.024, 

de 12 de abril de 1990, e, por causa da lacuna relativa a índice de atualização no caput de seu artigo 6, o índice para a 

atualização dos saldos das contas do FGTS até o limite de cinqüenta mil cruzados novos continuou a ser o IPC em 

virtude da legislação anterior à referida Lei 8.024, ao passo que a atualização dos saldos das contas do FGTS que 

excedessem cinqüenta mil cruzados novos se faria, segundo o 2, desse mesmo artigo 6, pelo BTN Fiscal.Ocorre, porém, 

que em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória n 189 (convertida na Lei n 8.088, de 1.11.90), a qual fixou 

a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa Medida Provisória entrou em vigor ainda 

durante o mês de maio de 1990, ela foi aplicada corretamente pela Caixa Econômica com a utilização do BTN, ao 

contrário do que sucedeu com o emprego do IPC pelo acórdão recorrido que, para tanto, se fundou em direito adquirido 

inexistente.É, pois, de ser conhecido e provido, no tocante à atualização no mês de maio de 1990 (feita a 1 de junho) , o 

recurso extraordinário da Caixa Econômica.6. Finalmente, quanto ao Plano Collor II, a controvérsia diz respeito à 

atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de fevereiro de 1991 feita em lº de março do mesmo ano.No final de 

1990, vigorava a Lei n 8.088, de 1.11.90, que dispunha que o BTN era o critério de atualização desses saldos.Em 1 de 

fevereiro de 1991, porém, foi editada a Medida Provisória n 294 (convertida na Lei n 8.177, de 4 de março de 1991) que 

alterou o critério de atualização dos saldos das contas do FGTS, extinguindo o BTN e substituindo-o pela TR.Assim, a 

não-atualização dos saldos das contas do FGTS pela aplicação da TR por ofender o princípio do direito adquirido 

desrespeita a orientação desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico, pois a Medida 

Provisória n 294 entrou em vigor no início de fevereiro de 1991, aplicando-se de imediato. É, pois, de ser conhecido e 

provido o recurso extraordinário da Caixa Econômica quanto a essa atualização.7. Em face do exposto, e resumindo, 

conheço do presente recurso extraordinário em parte, e nela lhe dou provimento, para afastar da condenação as 

atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio 

de 1990) e Collor II.DispositivoI) Extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, não conhecendo do pedido de condenação da ré ao pagamento das diferenças relativas aos 

juros progressivos em relação aos contratos de trabalho firmados com as empresas Eletro RadioBraz S/A, Colgate 

Palmolive Ltda. e Banco Federal Itaú Sul Americano S/A, em 16.8.1967, 16.4.1968 e 1º.7.1968, respectivamente.II) 

Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar improcedentes os 

demais pedidos.Sem condenação da Caixa Econômica Federal em custas, nos termos do artigo 24-A, parágrafo único, 

da Lei 9.028/95, na redação da Medida Provisória 2.180-35, de 24.8.2001.Sem condenação ao pagamento dos 

honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C, da Lei 8.036/90, na redação da Medida Provisória 2.164-

41, de 24.8.2001, mantida pelo artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.Registre-se. Publique-se.  

 

0018135-25.2010.403.6100 - OTILIA STOCCO MESSIAS(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como no item II-32 da 

Portaria n.º 13/2010, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3.ª Região (Judicial II), em 8.6.2010, às fls. 12/17, abro vista destes autos à autora, para manifestação sobre a 

contestação (fls. 51/64) da Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

ALVARA JUDICIAL 

0018172-52.2010.403.6100 - AURINETE GOMES DA SILVA(SP171273 - EMERSON LUIS DE OLIVEIRA REIS) 

X CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A 

1. Defiro a prioridade na tramitação do processo, com fundamento no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil, por 

ser a autora Aurinete Gomes da Silva pessoa com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos. Providencie a Secretaria a 

aposição de identificação nos autos e a adoção de providências para observância da prioridade na tramitação do feito.2. 

Trata-se de procedimento indicado pela autora, a que denominou de alvará judicial, para a finalidade de efetuar o 

levantamento de indenização por sobrevivência prevista em contrato firmado com a Caixa Vida e Previdência S/A 

(CNPJ nº 03.730.204/0001-76), do qual seu falecido marido era titular e ela sua única beneficiária.3. É manifesta a 
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incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito e a ilegitimidade passiva para a causa 

da Caixa Econômica Federal. A competência da Justiça Federal de 1.ª Instância está descrita no artigo 109, incisos I a 

XI, da Constituição Federal.Essas normas fixam a competência em razão da pessoa ou da matéria. A Caixa Vida e 

Previdência S/A não é empresa pública federal e sim uma sociedade anônima. A autora é uma pessoa física.A matéria 

desta lide não versa sobre nenhuma das hipóteses previstas na Constituição Federal que atraem a competência da Justiça 

Federal.De outro lado, a Caixa Econômica Federal não tem legitimidade passiva para a causa. A apólice não foi 

contratada com ela e sim, exclusivamente, com a Caixa Vida e Previdência S/A.Não está presente nenhuma situação 

que estabeleça a competência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda em razão da pessoa ou da matéria.4. 

Declaro a ilegitimidade passiva para a causa da Caixa Econômica Federal e a incompetência absoluta da Justiça Federal 

para processar e julgar a demanda em face da Caixa Vida e Previdência S/A.5. Remetam-se os autos ao SEDI para 

exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da demanda e inclusão da Caixa Vida e Previdência S/A. 6. Dê-

se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Justiça Estadual, para distribuição a uma das Varas Cíveis da Comarca 

de Osasco - SP, foro do domicílio da autora.Publique-se. 

 

Expediente Nº 5550 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0011420-50.1999.403.6100 (1999.61.00.011420-8) - ANTONIO DALIO X IVANILDE MARTINS DALIO(SP143176 

- ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA E SP167704 - 

ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ 

AUGUSTO DE FARIAS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Os autores opõem embargos de declaração em face da sentença de fls. 732/738, a fim de que seja sanada contradição 

que entendem existente. Afirmam que, considerando que os honorários devem ser arcados por quem deu causa à 

demanda, no caso a CEF, não há que se falar em sucumbência mínima desta (fls. 744/745).É o relatório. Fundamento e 

decido.Recebo os embargos de declaração porque são tempestivos e estão fundamentados. Primeiramente, cumpre 

salientar que, embora a sentença embargada não tenha sido por mim proferida, inexiste vinculação da juíza prolatora da 

referida sentença. O princípio da identidade física do Juiz incide apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput 

do artigo 132 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 8.637/93.A doutrina a jurisprudência têm 

preconizado que o destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado cuja decisão foi impugnada 

por meio desse recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o pronunciamento 

embargado.Nesse sentido é o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo 

Civil Comentado, São Paulo, RT, 2.ª edição, 1996, p. 970:Os embargos de declaração têm como destinatário o juízo que 

proferiu a decisão embargada e não a pessoa física do juiz. Como conseqüência, promovido o juiz ou cessada sua 

designação para funcionar no órgão judiciário, seu sucessor é competente para julgar os embargos de declaração. Se o 

juiz, contudo, ainda continua com atribuição perante o juízo competente, fica vinculado à decisão dos embargos, pois 

tem melhores condições para decidir a respeito da argüição de omissão, dúvida ou contradição em sua própria decisão 

(TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, rel. Des. Carlos Ortiz, j. 20.7.1995).O Superior Tribunal de Justiça também já 

julgou na mesma direção, conforme as ementas destes julgados:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. JULGAMENTO 

PROFERIDO POR JUIZ OUTRO QUE NÃO O PROLATOR DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO 

ARTIGO 132 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.SE O JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA NÃO MAIS TEM 

EXERCÍCIO NA VARA, HAVENDO CESSADO SUA VINCULAÇÃO AO PROCESSO, EM VIRTUDE DA 

INCIDÊNCIA DE ALGUMA DAS RESSALVAS CONTIDAS NAQUELE ARTIGO, OS EMBARGOS HAVERÃO 

DE SER DECIDIDOS PELO MAGISTRADO QUE NAQUELE JUÍZO ESTEJA EXERCENDO 

JURISDIÇÃO.JULGAMENTO DE PEDIDO DE DECLARAÇÃO, EFETUADO EM SEGUNDO GRAU, QUE NÃO 

RESPONDEU ÀS QUESTÕES COLOCADAS PELO EMBARGANTE. NULIDADE, DEVENDO OUTRO SER 

PROFERIDO (Superior Tribunal de Justiça, 3.ª Turma, Recurso Especial n.º 59857/95-SP, Relator Ministro Eduardo 

Ribeiro).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA 

DESACOMPANHADO DAS PROMISSÓRIAS A ELE VINCULADAS. IRRELEVÂNCIA. SUBSISTÊNCIA DO 

CONTRATO COMO TÍTULO HÁBIL A INSTRUIR A EXECUÇÃO, DESDE QUE PRESENTES OS REQUISITOS 

LEGAIS. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. AFASTAMENTO DO JUIZ QUE PROFERIU A 

SENTENÇA. JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELO QUE ASSUMIU A VARA. 

AUSÊNCIA DE NULIDADE. CPC, ART. 132. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO N. 7 DA 

SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.I - Apresentando o contrato as formalidades exigidas para qualificá-lo 

como título executivo (art. 585, II, CPC), é lícita a execução, independentemente da juntada das promissórias a ele 

vinculadas. II - Afastado o juiz que tenha proferido a sentença, por qualquer dos motivos previstos no art. 132, CPC, 

desvincula-se ele do feito, sendo competente para julgar os embargos de declaração opostos contra essa sentença o 

magistrado que assumiu a vara.III - A pretensão de reexame de prova não enseja recurso especial, nos termos do 

enunciado n. 7 da súmula/STJ e em razão da competência constitucionalmente atribuída a esta Corte (SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 198767 Processo: 199800939865 UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 02/12/1999 Documento: STJ000341530 Fonte DJ DATA:08/03/2000 

PÁGINA:122 Relator(a) SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).Os Tribunais Regionais Federais vêm adotando 

igual entendimento, como revelam as ementas dos seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS.- 
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Pleito pretendendo o recálculo de renda mensal inicial em que, no decorrer do processo, o Instituto Nacional do Seguro 

Social procedeu à revisão pleiteada. Pendência quanto ao pagamento dos atrasados. Manutenção da sentença quanto à 

parte referente à RMI. - Afastado o juiz que tenha proferido a sentença, por qualquer dos motivos previstos no art. 132 

do Código de Processo Civil, desvincula-se ele do feito, sendo competente para julgar os embargos de declaração 

opostos contra essa sentença o magistrado que assumiu a vara. - Ações previdenciárias. A fixação dos honorários 

advocatícios deve observar os ditames do art. 20, 3.º e 4.º do Código de Processo Civil. Imposição do percentual de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. - Remessa oficial não conhecida.- Recurso adesivo do INSS 

improvido. Recurso do autor parcialmente provido (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 236485 Processo: 200002010304777 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 

16/09/2002 Documento: TRF200090616 Fonte DJU DATA:27/01/2003 PÁGINA: 146 Relator(a) JUIZA REGINA 

COELI M. C. PEIXOTO Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso e à remessa necessária 

e negou provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto da Relatora).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ SUBSTITUTO SENTENCIANTE E JUIZ 

TITULAR DA VARA. 1. NÃO HÁ NA LEI QUALQUER VINCULAÇÃO DO JUIZ SENTENCIANTE AO 

JULGAMENTO DOS EMBARGOS. 2. O JUIZ SUBSTITUTO PROLATOR DA SENTENÇA EMBARGADA, QUE 

SE AFASTA DA VARA POR ONDE CORREU O FEITO, NÃO TEM SUA COMPETÊNCIA PRORROGADA 

PARA JULGAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, VEZ QUE LHE FALTA JURISDIÇÃO PARA TANTO.3. O 

JUIZ EM EXERCÍCIO NA VARA É O COMPETENTE PARA O JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO OPOSTOS A SENTENÇA PROFERIDA EM PROCESSO QUE POR ALI CORRA, AINDA QUE 

LAVRA DE JUIZ SUBSTITUTO OCASIONAL.4. CONFLITO CONHECIDO (Tribunal Regional Federal da 1.ª 

Região, Pleno, Conflito de Competência n.º 0100418/91-DF, Relator Juiz Gomes da Silva).PROCESSO CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ QUE NÃO MAIS TEM EXERCÍCIO NA 

VARA. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.1 - O PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ NÃO 

SE REVESTE DE CARÁTER ABSOLUTO.2 - SE O JUIZ QUE PROFERIU A SENTENÇA NÃO TEM MAIS 

EXERCÍCIO NA VARA, OS EMBARGOS HAVERÃO DE SER DECIDIDOS PELO MAGISTRADO QUE 

NAQUELE JUÍZO ESTIVER EXCERCENDO JURISDIÇÃO.3 - CONFLITO CONHECIDO PARA DECLAR-SE 

COMPETENTE O JUIZO FEDERAL SUSCITANTE (Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, 2.ª Seção, Conflito de 

Competência n.º 03030943/94-SP, Relator Juiz Manoel Alvares).PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO OPOSTOS A SENTENÇA PROFERIDA ANTES DA REMOÇÃO DA JUÍZA. CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA.O PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ NÃO SE REVESTE DE CARÁTER 

ABSOLUTO.A DESIGNAÇÃO DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PARA TER EXERCÍCIO EM OUTRA VARA 

FEDERAL EQUIPARA-SE A TRANSFERÊNCIA, FAZENDO CESSAR A VINCULAÇÃO (Tribunal Regional 

Federal da 4.ª Região, 1.ª Seção, Conflito de Competência n.º 0448840/96-RS, Relator Juiz Gilson Langaro 

Dipp).CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPETÊNCIA.1. OS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO DEVEM SER DECIDIDOS PELO JUIZ FEDERAL TITULAR DA VARA NA QUAL 

TRAMITA O PROCESSO, MESMO QUE A DECISÃO TENHA SIDO PROFERIDA POR OUTRO JUIZ.2. 

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUIZO SUSCITADO, OU SEJA, O JUÍZO 

FEDERAL DA VARA FEDERAL DE SANTO ANGELO/RS (Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, 2.ª Seção, 

Conflito de Competência n.º 0451928/96-RS, Relator Juíza Luíza Dias Cassales).A sentença não contém contradição 

quanto à condenação dos autores a arcarem com as custas processuais e os honorários advocatícios, ante à sucumbência 

mínima da ré. A contradição que autoriza a oposição dos embargos de declaração é a intrínseca. A contradição apontada 

pelos autores, ora embargantes, é extrínseca, entre seu entendimento e o adotado na sentença. Contradição extrínseca, 

entre a sentença embargada e a interpretação da parte, não autoriza a oposição dos embargos de declaração. Neste caso 

poderá existir erro de julgamento, que enseja a interposição de recurso de apelação.A única contradição que autoriza a 

oposição dos embargos de declaração é a interna, pois pressupõe a existência de proposições excludentes, seja na 

fundamentação, seja entre esta e o dispositivo da decisão. Em nenhum momento se afirmou na sentença que os autores 

não deveriam pagar custas e honorários advocatícios e, ao depois, que não deveriam. A sentença tem uma só direção: as 

custas processuais e os honorários advocatícios devem ser arcados pelos autores. Não existe nenhuma afirmação que 

contradiga tal proposição. Ante o exposto, não está presente qualquer hipótese de cabimento dos embargos de 

declaração. Os embargantes não concordam com o julgamento. Apontam vício que diz respeito a erro de julgamento. 

Devem interpor a apelação, que o recurso adequado para corrigir erro de julgamento.DispositivoNego provimento aos 

embargos de declaração.Fls. 746/756: recolha a CEF as custas de preparo do recurso de apelação interposto, no prazo de 

5 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do disposto no 2.º do artigo 511, do Código de Processo Civil.Anote-se 

no registro de sentença. Publique-se.  

 

0015714-38.2005.403.6100 (2005.61.00.015714-3) - RUBENS ZAFALON(SP146873 - AMAURI GREGORIO 

BENEDITO BELLINI) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP118942 - LUIS PAULO 

SERPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP221562 - 

ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X BANCO NACIONAL S/A(SP022789 - NILTON 

PLINIO FACCI FERREIRA) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que o autor pede a declaração de 

direito à quitação de financiamento habitacional pela Lei 10.150/00 combinada com repetição de indébito.Afirma o 

autor, que firmou contrato pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH para aquisição de imóvel com a Nacional 
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Companhia de Crédito Imobiliário, em 21.9.1984, que tem direito a ser enquadrado na Lei 10.150/00 e obter a quitação 

de seu financiamento pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS. Além disso, uma vez declarado seu 

direito à quitação, pede a ampla revisão de seu financiamento, pleiteando a devolução de todas as quantias pagas 

indevidamente ao agente financeiro durante todo o período de execução contratual.Inicialmente distribuídos a este juízo 

da 8ª Vara Cível da Justiça Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP, foram os autos redistribuídos ao Juizado 

Especial Federal, diante do valor atribuído à causa, de R$ 18.200,00, inferior a 60 salários mínimos (fl. 178).No Juizado 

Especial Federal, o pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 187/188).Citado, o Unibanco apresentou contestação 

(fls. 200/256). Suscita preliminarmente sua ilegitimidade passiva para a causa e requer a denunciação da lide ao Banco 

Nacional S.A., sucessor da Nacional Companhia de Crédito Imobiliário, com quem o autor firmou o contrato objeto 

desta demanda. No mérito requer a improcedência do pedido afirmando que o autor não tem direito à cobertura do saldo 

devedor residual pelo FCVS porque quando firmou o contrato de financiamento já era proprietário do imóvel situado na 

Rua Agostinho Latari, 368, São Paulo/SP, cuja aquisição foi financiada pela Caixa Econômica Federal - CEF e que teve 

o saldo devedor residual quitado pelo FCVS. Quanto ao pedido de revisão contratual, afirma que em nenhum momento 

alterou o que foi pactuado com o autor e procedeu aos reajustes na forma e de acordo com o contrato e a legislação 

vigentes. Pugna pela improcedência dos pedidos.Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 298/306). Requer a 

improcedência dos pedidos, porque o autor não tem direito à cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS quanto ao 

contrato objeto desta demanda, uma vez que, quando o assinou, já era proprietário do imóvel situado na Rua Agostinho 

Latari, 368, São Paulo/SP, cuja aquisição foi financiada por ela, CEF, e cujo saldo devedor residual foi quitado pelo 

FCVS.Foram os autos restituídos a este juízo da 8ª Vara Cível da Justiça Federal da 1ª Subseção Judiciária de São 

Paulo/SP pelo Juizado Especial Federal, diante da decisão de fls. 310/313, em que se suscitou conflito negativo de 

competência, e da decisão de fl. 323, proferida no Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em que se designo 

este juízo para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes nessa demanda.O autor se manifestou sobre as 

contestações (fls. 332/343 e 345/355).Foi indeferido o requerimento de denunciação da lide ao Banco Nacional S/A e 

determinado ao Unibanco que apresentasse certidão atualizada do registro do imóvel objeto do financiamento, a fim de 

comprovar sua afirmação de ilegitimidade passiva para a causa (fls. 357 e 454).Decidido no Superior Tribunal de 

Justiça o conflito de competência suscitado, se declarou competente este juízo suscitado (fls. 359/360, 364 e 

369/409).Realizada audiência de conciliação, nela o autor desistiu de todas as pretensões de revisão do contrato e 

repetição do indébito, e manteve exclusivamente o pedido de quitação do saldo devedor residual pelo FCVS. O 

Unibanco concordou com o pedido de desistência nesses moldes, afirmando que todos os valores referentes ao período 

de amortização foram quitados e que subsistia somente o saldo devedor residual, cuja cobertura pelo FCVS foi negada 

(fls. 365 e 419).O Unibanco apresentou a certidão atualizada de registro do imóvel (fls. 457/459).Intimados (fl. 461), a 

CEF e o autor se manifestaram (fls. 469 e 476). A CEF afirmou que não está comprovada a legitimidade passiva para a 

causa.O autor afirmou que nenhuma mudança causa no presente feito, haja vista que a certidão somente confirma a 

situação imobiliária do imóvel sobre o qual recai a garantia hipotecária.A União requereu seu ingresso no feito na 

qualidade de assistente simples e reiterou a contestação apresentada pela CEF (fls. 474/475).Foi decretada a 

ilegitimidade passiva para a causa do Unibanco, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 295, inciso II, do Código 

de Processo Civil, e determinado ao autor que providenciasse a citação do Banco Nacional S/A ou de seu sucessor (fls. 

478/479).O autor requereu a citação do Banco Nacional S/A. na pessoa de seu sucessor Banco Unibanco - União de 

Bancos Brasileiros S/A (fls. 481/482).A CEF concordpi com o ingresso da União no feito na qualidade de assistente 

simples (fl. 483).Foi recebida a petição do autor de fls. 481/482 como aditamento à petição inicial e deferido o 

requerimento da União de ingresso no feito como assistente simples da CEF (fl. 489).Citado, o Banco Nacional S/A - 

em regime de liquidação extrajudicial apresentou contestação (fls. 514/520). Requer a improcedência do pedido porque 

o autor não tem direito à cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS. Quando firmou o contrato de financiamento 

objeto desta demanda em 21.9.1984, ocultou em suas declarações ao CADMUT e na entrevista proposta a existência o 

primeiro financiamento obtido da CEF em 1.7.1984, este também com direito à cobertura de eventual saldo devedor 

residual pelo FCVS, em total afronta às normas do SFH. Pede a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, mas não suscita expressamente qualquer matéria preliminar. O 

Banco Nacional S/A concorda com a desistência de todas as outras pretensões formuladas pelo autor na petição inicial, 

mantido o pedido no tocante ao FCVS, em audiência realizada na presença do Unibanco, réu à época (fl. 516).O autor 

se manifestou sobre a contestação (fls. 527/531).É o relatório. Fundamento e decido.As provas existentes nos autos 

autorizam o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. As questões 

submetidas a julgamento, conquanto envolvam matéria de direito e de fato, podem ser resolvidas com base na prova 

documental constante dos autos.Cabe a extinção do processo sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, 

do Código de Processo Civil, com relação aos pedidos formulados pelo autor de revisão do contrato e repetição do 

indébito, dos quais desistiu, ante a expressa concordância do Banco Nacional S/A (fl. 516) e ao silêncio da CEF que, 

intimada, não compareceu à audiência, nem se manifestou posteriormente. De acordo com o 4º do mesmo artigo 267, 

depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. No caso 

um dos réus, o Banco Nacional, consentiu com a desistência parcial, e a outra ré, a CEF, foi intimada e não se 

manifestou, o que implica em concordância tácita com este requerimento.Diante desse pedido de desistência de todas as 

pretensões de revisão do contrato e repetição do indébito, passo ao julgamento do pedido remanescente, de quitação do 

saldo devedor residual pelo FCVS.O contrato original, objeto desta demanda, foi firmado em 21.9.1984 entre Rubens 

Zafalon e Ângela Maria Silveira Zafalon e Nacional Companhia de Crédito Imobiliário, constitui ato jurídico perfeito. 

Os direitos e obrigações nele estabelecidos não podem ser prejudicados por lei posterior. O artigo 5.º, inciso XXXVI, da 
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Constituição Federal, dispõe que a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.Este 

contrato tinha cobertura pelo FCVS. O parágrafo primeiro da cláusula décima segunda do contrato estabelece: Atingido 

o término do prazo contratual e uma vez pagas todas as prestações, ou na hipótese de o saldo devedor vir a se extinguir 

antes do término do prazo estabelecido na Cláusula Décima e não existindo quantias em atraso, a NACIONAL ou o 

cessionário do crédito dará quitação ao(s) COMPRADOR(ES), de quem mais nenhuma importância mais será exigida 

com fundamento neste instrumento. (fl. 69-verso). O parágrafo segundo dessa cláusula décima primeira é: Para fins de 

determinação de responsabilidades, findo o prazo contratual, e uma vez todas as prestações a que se obrigou(aram) o(s) 

COMPRADOR(ES) será apurado o saldo devedor que, caso acuse alguma importância remanescente, será liquidado 

junto à NACIONAL ou ao cessionário do crédito pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (F.C.V.S.) 

criado pela R. C. n.º 25/67 do B. N. H., ou pelo órgão ou entidade equivalente existente na ocasião.Portanto, o contrato 

previa, originariamente, a cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS, que foi pago mensalmente pelo autor, no 

valor inicial de NCr$ 171.991,58 (item 9 do quadro resumo do contrato de financiamento - fl. 72).A Lei 8.100, de 

5.12.1990, estabeleceu o seguinte:Art. 3 O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um 

saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH. 1 No caso de 

mutuários que tenham contribuído para o FCVS em mais de um financiamento, desde que não sejam referentes a 

imóveis na mesma localidade, fica assegurada a cobertura do fundo, a qualquer tempo, somente para quitações 

efetuadas na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de 14 de março de 1990. 2 Ocorrendo a hipótese de 

um mutuário figurar como co-devedor em contrato celebrado anteriormente, não será considerado como tendo mais de 

um financiamento. 3 Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica o Banco Centra do Brasil autorizado a 

coordenar a implementação de um cadastro nacional de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação que será 

constituído, mantido e administrado pelas instituições do mesmo sistema.Essas normas receberam a seguinte redação da 

Lei 10.150, de 21.12.2000:Art. 3o O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo 

devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles reativos aos contratos firmados até 5 de 

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador 

da obrigação do FCVS. 1 No caso de mutuários que tenham contribuído para o FCVS em mais de um financiamento, 

desde que não sejam referentes a imóveis na mesma localidade, fica assegurada a cobertura do fundo, a qualquer tempo, 

somente para quitações efetuadas na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004, de 14 de março de 1990. 2 

Ocorrendo a hipótese de um mutuário figurar como co-devedor em contrato celebrado anteriormente, não será 

considerado como tendo mais de um financiamento. 3o Para assegurar o cumprimento do disposto neste artigo, fica a 

CEF, na qualidade de Administradora do FCVS, autorizada a desenvolver, implantar e operar cadastro nacional de 

mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, constituído a partir dos cadastros de operações imobiliárias e de 

seguro habitacional, ficando sob responsabilidade do FCVS os custos decorrentes do desenvolvimento, implantação, 

produção e manutenção do referido cadastro.O contrato original objeto desta lide, assinado em 21.9.1984, como dito, 

constitui ato jurídico perfeito. A interpretação pela irretroatividade da lei em prejuízo do ato jurídico perfeito se aplica 

independentemente de se tratar de lei de ordem pública que veicule matéria de direito econômico, conforme já decidiu o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade n.º 493, relator Ministro Moreira 

Alves: Ação direta de inconstitucionalidade.- Se a ei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a 

ela, será essa ei retroativa (retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no 

passado.- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e quaquer lei infraconstitucional, 

sem qualquer distinção entre lei de direito pubico e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de 

correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui 

índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de 

saber se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações 

futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna.- Também 

ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações nos 

contratos já celebrados pelo sistema do Pano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).Ação direta 

de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e parágrafos 1.º 

e 4.º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1.º de maio de 1991 (grifou-

se e destacou-se).Mesmo que não se afastasse a aplicação retroativa da Lei 8.100/1990, na redação dada pela Lei 

10.150/2000, esta não impediria a quitação pelo FCVS do saldo residual do imóvel do autor.A hipótese da norma do 

caput do artigo 3.º da Lei 8.100/1990, na redação dada pela Lei 10.150/2000, estabelece que o FCVS quitará somente 

um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 

de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento 

caracterizador da obrigação do FCVS.Segundo a lei ora vigente, se o contrato foi firmado até 5.12.1990 não está sujeito 

à norma segundo a qual o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato.É 

evidente que a Lei 10.150/2000, neste aspecto (aplicação apenas a partir de 5.12.1990 quanto à quitação pelo FCVS de 

mais de um saldo devedor residual por mutuário), foi editada para corrigir a inconstitucionalidade da aplicação 

retroativa da redação original do caput do artigo 3.º da Lei 8.100/1990. Esta foi publicada em 6.12.1990. A proibição de 

quitação pelo FCVS de mais de um saldo residual por mutuário somente passou a existir a partir de 6.12.1990 e pode 

incidir sobre os contratos assinados a partir dessa data. Daí haver a Lei 10.150/2000 excluído tal proibição dos 

assinados até 5.12.1990.Se o autor pagou todas as prestações do período de amortização do financiamento, nos valores 

previstos no contrato, e se inexistem prestações vencidas e não pagas, tem o direito de, ao final do contrato, não ser 
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executado para cobrança do saldo devedor remanescente, o qual é de responsabilidade do FCVS, e de receber a quitação 

do credor hipotecário.Não é correta a interpretação preconizada pelos réus, de que a aplicação conjunta do artigo 3.º, 

caput, e seu 1.º, da Lei 8.100/90, na redação da Lei 10.150/2000, levaria à conclusão de que o FCVS quitará um saldo 

devedor residual por mutuário, e de que somente poderá haver quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor 

residual por mutuário se o contrato foi firmado até 5.12.1990 e os imóveis não se situarem na mesma localidade. Esta 

última condição - não se situarem os imóveis na mesma localidade -, não se aplica à norma do caput do artigo 3.º da Lei 

8.100/1990, na redação da Lei 10.150/2000, mas apenas à situação descrita no 1.º desse artigo.As normas do artigo 3.º, 

caput e 1.º, da Lei 8.100/90, na redação da Lei 10.150/2000, se complementam: 1.º) a quitação pelo FCVS de mais de 

um saldo devedor remanescente por mutuário é sempre possível nos contratos firmados até 5.12.1990 (única condição 

constante do caput); 2.º) a quitação, a qualquer tempo, exclusivamente para a forma de quitação estabelecida no caput 

do art. 5 da Lei n 8.004, de 14 de março de 1990, no caso de o mutuário ter contribuído para o FCVS em mais de um 

financiamento, é possível se os imóveis não se situarem na mesma localidade ( 1.º).A regra geral sempre consta do 

caput do artigo: a única condição para quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente por mutuário é 

ter sido o contrato firmado até 5.12.1990.Somente para os contratos firmados a qualquer tempo é que se exige, para 

efeito de cobertura pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente por mutuário, não se situarem os imóveis na 

mesma localidade e ser a quitação realizada na forma estabelecida no caput do art. 5 da Lei n 8.004/1990.O critério de 

interpretação pregado pelos réus subverte a técnica correta de hermenêutica, que é a seguinte: as disposições dos 

parágrafos devem ser interpretadas em conformidade com as da cabeça do artigo, e não o contrário.Resta ainda a 

questão da omissão do mutuário em informar, por ocasião da obtenção do segundo financiamento no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, já ser proprietário de imóvel adquirido por meio de financiamento no mesmo sistema. É certo 

que também descumpriu a cláusula contratual que o obrigava a alienar o primeiro imóvel no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias contados da assinatura do segundo contrato de financiamento. Desses comportamentos não resultava a 

penalidade de não-cobertura pelo FCVS do saldo residual do segundo financiamento. Nem o contrato nem a lei vigente 

à época previam expressamente tal conseqüência gravosa, que não pode ser extraída do disposto no 1.º do artigo 9.º da 

Lei 4.380/64, época em que nem sequer existia FCVS.Dispositivo I) Não conheço dos pedidos de revisão do contrato e 

repetição do indébito e extingo o processo sem resolver o mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil, ante a desistência da pretensão.II) Resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para julgar procedente o pedido para: a) declarar existente o direito do autor à quitação pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS do saldo devedor do contrato firmado originalmente em 21.9.1984 entre 

Rubens Zafalon e Ângela Maria Silveira Zafalon e Nacional Companhia de Crédito Imobiliário; b) condenar o Banco 

Nacional S/A, em regime de Liquidação Extrajudicial na obrigação de emitir declaração autorizando o cancelamento da 

hipoteca registrada no imóvel de matrícula 75.916 (apartamento 41, do 4º andar, do bloco B ou Edifício Trieste, da Rua 

Ouvidor Portugal, 158, Cambuci, São Paulo/SP, com direito a vaga na garagem coletiva localizada nos subsolo) do 6.º 

Cartório de Registro de Imóveis da Capital, desde que tenha havido a liquidação antecipada do financiamento; c) 

condenar os réus a absterem-se de inscrever o nome do autor em cadastros de inadimplentes e de executá-lo tendo por 

fundamento a existência de saldo devedor residual após o pagamento de todas as prestações previstas no contrato, ainda 

que remanesça saldo devedor, que deverá ser quitado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS.Condeno os réus a restituírem ao autor o valor das custas processuais por ele despendidas e a pagar-lhe os 

honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (um mil reais), atualizado a partir desta data pelos índices das ações 

condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, considerado a ausência 

de instrução processual e a pouca complexidade da causa revelada pelo fato de veicular matéria repetitiva. Deixo de 

condenar a União em honorários advocatícios com base no artigo 32 do Código de Processo Civil, segundo o qual Se o 

assistido ficar vencido, o assistente será condenado nas custas em proporção à atividade que houver exercido no 

processo. Não há, desse modo, condenação do assistente simples em honorários advocatícios, mas somente em custas. 

Mas deixo também de condenar a União a restituir custas aos autores tendo em vista que, considerada a 

proporcionalidade prevista no artigo 32 do CPC, ela se limitou a postular sua intervenção nos autos.Deixo de determinar 

a remessa oficial, embora a União seja assistente simples, tendo em vista não haver sido a sentença proferida contra ela. 

Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 1.ª Região na remessa ex officio 200034000390018: (...) não 

sendo sucumbente a União, desnecessária a sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição, ainda que figure na 

qualidade de assistente simples da ré. 2. Remessa oficial não conhecida Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

DANIEL PAES RIBEIRO, SEXTA TURMA Fonte DJ DATA:04/05/2005 PAGINA:41, Data da Decisão 13/04/2005 

Data da Publicação 04/05/2005).Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se a União. 

 

0009277-05.2010.403.6100 - MAURO TADEU RECALCHI X MARCIA CRISTINA BRAGA MANTOVANI 

RECHALCHI(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário, em que os autores, cujo imóvel adquirido por meio de financiamento 

concedido no Sistema Financeiro da Habitação foi adjudicado pela ré, em leilão realizado nos moldes do Decreto-Lei 

70/1966, pedem o seguinte:(...) julgada totalmente procedente a presente demanda, condenando a Ré a devolver aos 

autores, os valores pagos, somados a isso com o valor da adjudicação, refazendo os cálculos dos valores pagos, 

devidamente atualizados desde a data do leilão, até a data da efetiva devolução mais juros legais desde a citação;II - seja 
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declarada indevida a cobrança do seguro cobrado, condenado a Caixa Econômica Seguros, a devolver os valores 

embutidos nas parcelas devidamente atualizados e acrescidos dos juros legais, desde a data dos respectivos 

desembolsos, por tratar-se de venda casada.(...)Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária (fl. 144).Afirmam 

os autores o seguinte:- o imóvel foi arrematado pela ré em 20.10.2000 pelo valor de R$ 20.158,54;- o capital financiado 

atualizado até janeiro de 2010 era de R$ 27.857,06;- quando deixaram de pagar as prestações em 1.10.2000 seus 

pagamentos totalizavam R$ 50.971,85;- a ré recebeu total de R$ 71.130,39, isto é R$ 50.971,85 de prestaçõies e R$ 

20.158,54 do imóvel arrematado, enriquecendo ilicitamente;- além disso, devem ser retirados os juros futuros, assim, 

para verificação do débito à época, assim como, levado em consideração os valores recebidos pela Caixa Econômica 

Federal, ou seja, a diferença do valor do saldo remanescente e o valor da arrematação, bem como, ser a Ré condenada a 

devolver a diferença devidamente atualizado e acrescido dos juros legais. A não retirada dos juros futuros viola o artigo 

1.426 do Código Civil, e o artigo 52, 2º, do Código do Consumidor; - Ademais, o seguro habitacional cobrado, 

configura venda casada, de forma que deverá ser declarada indevida a sua cobrança, condenando a Ré a devolver os 

valores pagos a esse título;- a devolução dos valores pagos decorre do artigo 53 do Código de Defesa do Consumidor, 

aplicável às instituições financeiras, nos termos da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça.Citada, a Caixa 

Econômica Federal contestou (fls. 151/182). No mérito suscita prejudicial de prescrição. Se esta for rejeitada, pleiteia a 

improcedência do pedido. Não especificou as provas que pretende produzir. Apresentou documentos (fls. 185/231).Os 

autores se manifestaram sobre a contestação (fls. 234/240). Não especificaram as provas a produzir (fl. 241).É o 

relatório. Fundamento e decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Apesar de haver questões de direito e de fato, as atinentes a este podem ser resolvidas com base na prova 

documental constante dos autos.Além disso, as partes não especificaram provas.Passo ao julgamento do mérito, 

fazendo-o inicialmente pela análise da prejudicial de prescrição, suscitada pela ré.Antes, cumpre registrar que o Código 

de Defesa do Consumidor, a Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, não se aplica ao contrato em questão, o qual foi 

celebrado antes, em 13 de março de 1990, sob pena de violação do inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição, que 

veda a aplicação retroativa da lei em prejuízo do ato jurídico perfeito. Ainda que assim não fosse, o contrato previa 

cobertura do saldo devedor residual pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS, o que afasta, segundo 

a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a incidência do Código do Consumidor. Nesse sentido, por 

todos, o seguinte trecho da ementa deste julgado:AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS. CDC. 

INAPLICABILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. 

INAPLICABILIDADE.(...)3. A Primeira Seção do STJ consolidou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código 

de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional, firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada 

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, caracteriza cláusula 

protetiva do mutuário e do SFH.(...) (AgRg no REsp 983.044/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 19/05/2010).Assentada a inaplicabilidade do Código do Consumidor, cabe julgar 

a prejudicial de prescrição sob a ótica do Código Civil.A partir da data da arrematação do imóvel pela Caixa Econômica 

Federal em 20.10.2000, surgiu a possibilidade teórica de os autores pedirem a repetição do enriquecimento ilícito por 

aquela obtido à custa do empobrecimento deles, em razão dessa arrematação (teoria actio nata).Friso que este é um caso 

típico de pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa, teoricamente, nos termos do artigo 884, caput, do 

Código Civil em vigor, o que atrai a incidência do prazo previsto no seu artigo 206, 3.º, inciso IV. Segundo os autores, a 

ré teria se enriquecido à custa deles ao arrematar o imóvel sem descontar os valores que eles pagaram no curso do 

contrato, inclusive os valores acessórios do seguro, que eram indevidos.Dispõe o artigo 189 do Código Civil em vigor 

que, Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os 

arts. 205 e 206. A violação do direito ocorreu em 20.10.2000 que é a data do termo inicial da pretensão de repetição, 

ainda na vigência do Código Civil de 1916.O prazo para o exercício da pretensão de cobrança era o geral para as ações 

pessoais, previsto no artigo 177, de 20 anos.O artigo 2.028 do novo Código Civil, inserto no livro complementar, das 

Disposições Finais e Transitórias, estabelece que Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e 

se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.De 

um lado, o artigo 205 do novo Código Civil em vigor estabelece a regra geral segundo a qual A prescrição ocorre em 10 

(dez) anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. De outro lado, o artigo 206, 3.º, inciso IV, do novo Código 

Civil, fixa prazo específico, de 3 anos para o exercício da pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa. Na 

data de início de vigência do novo Código Civil ainda não havia transcorrido mais da metade do prazo anterior de 20 

anos para a pretensão de cobrança desse enriquecimento sem causa. O prazo para o exercício da pretensão passou a ser 

regido pelo artigo 206, 3.º, inciso IV, do novo Código Civil, a partir do início da vigência deste, em janeiro de 2003, 

conforme estabelece seu artigo 2.028.No sentido de que, reduzido o prazo pelo novo Código Civil de 2003 e fixada sua 

incidência na contagem do prazo, este deve ter seu termo inicial na data em que tal diploma legal entrou em vigor, é o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo este julgado assim ementado:AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO. ATO ILÍCITO. PRESCRIÇÃO. PRAZO. CONTAGEM. MARCO INICIAL. REGRA DE 

TRANSIÇÃO. NOVO CÓDIGO CIVIL.1 - Se pela regra de transição (art. 2028 do Código Civil de 2002) há de ser 

aplicado o novo prazo de prescrição, previsto no art. 206, 3º, IV do mesmo diploma legal, o marco inicial de contagem é 

o dia 11 de janeiro de 2003, data de entrada em vigor do novo Código e não a data do fato gerador do direito. 

Precedentes do STJ.2 - Recurso especial conhecido e provido para, afastando a prescrição, no caso concreto, determinar 
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a volta dos autos ao primeiro grau de jurisdição para julgar a demanda (REsp 838.414/RJ, Rel. Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 08/04/2008, DJe 22/04/2008).Contando-se o novo prazo prescricional 

de 3 anos a partir da vigência do novo Código Civil, que entrou em vigor em 11 de janeiro de 2003, e tendo esta 

demanda sido ajuizada em 27 de abril de 2010, após decorridos mais de três anos desse termo inicial, a pretensão de 

ressarcimento de enriquecimento sem causa está prescrita.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, 

incisos I e IV, do Código de Processo Civil, para decretar a prescrição da pretensão e julgar improcedente o 

pedido.Condeno os autores nas custas e a pagarem à ré os honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, 

atualizado desde o ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950, por 

serem os autores beneficiários da assistência judiciária.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-

se. Publique-se. 

 

0011623-26.2010.403.6100 - FABIO VIEIRA ROMEIRO X MICHELLA CORDEIRO MARTINS VENTURA DE M 

ROMEIRO(SP139285 - EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X 

CAIXA SEGUROS S/A 

TERMO DE AUDIÊNCIA (FL. 342)Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, na cidade de São 

Paulo, na sala de audiências da Oitava Vara Federal Cível da Justiça Federal em São Paulo, onde presente se encontrava 

o MM. Juiz Federal, Dr. CLÉCIO BRASCHI, comigo, técnica judiciária ao final assinada, foi aberta a presente 

audiência, nos autos da demanda de procedimento ordinário n.º 0011623-26.2010.403.6100, a pedido do advogado dos 

autores, Dr. Eduardo Collet e Silva Peixoto, OAB/SP n.º 139.285, nos termos do artigo 7.º, inciso VIII, da Lei 

8.906/1994, e do artigo 35, inciso IV, segunda parte, da Lei Complementar 35, de 14.3.1979. Iniciados os trabalhos, 

pelo MM. Juiz foi concedida a palavra ao advogado pelo prazo de 5 (cinco) minutos e determinado que, após a juntada 

da petição, abra-se conclusão para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Saiu intimado o advogado. 

Nada mais. Lido e achado conforme, segue devidamente assinado. Eu, __________, (Sheila Maria da Silva), Técnica 

Judiciária, digitei._______________________________________________________________DECISÃO DE FLS. 

352/355:Trata-se de demanda de procedimento ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em que os autores, que 

em 29.6.2004 firmaram com a Caixa Econômica Federal contrato para aquisição de imóvel com recursos do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, pedem sejam julgados procedentes os pedidos, a fim de:a) condenar a ré seguradora ao 

adimplemento contratual, providenciando o retorno do imóvel ao estado anterior ao desabamento, seja realizando sua 

reforma diretamente, seja arcando com todas as despesas necessárias para tanto (cláusula 12 da apólice);b) convolar a 

suspensão das prestações do financiamento por força da antecipação parcial da tutela em determinação de seu 

pagamento pela ré seguradora, desde o desabamento até o momento em que o imóvel se torne habitável, nos termos da 

cláusula 13 d da apólice, arcando também a ré seguradora com todos os eventuais acréscimos decorrentes de sua desídia 

no cumprimento do contrato no momento oportuno, máxime eventuais majorações no saldo devedor do financiamento. 

Subsidiariamente, caso a tutela antecipada não seja concedida, o que se admite para fins de argumentação, condenar a ré 

seguradora a ressarcir todos os valores que vierem a ser pagos no curso da demanda e até que se restabeleça a 

habitabilidade do imóvel ou, ainda, caso os autores não consigam custear tais parcelas, arcar com todas as 

consequências financeiras e morais advindas da inadimplência;c) condenar a ré seguradora por todos os danos 

patrimoniais sofridos pelos autores por força do inadimplemento contratual, acima apontados e quantificados, tais como 

despesas com aluguel e acessórios, mudança, transporte escolar;d) condenar a ré seguradora por todos os danos 

patrimoniais que os autores vierem a sofrer por conta do inadimplemento contratual, tudo a ser devidamente apurado 

em sede de liquidação de sentença, em especial eventuais desabamentos do imóvel segurado e dos imóveis vizinhos;e) 

condenar ambas as rés pelos danos morais sofridos em valor a ser prudente arbitrado por esse MM. Juízo.O pedido de 

antecipação da tutela é para suspender a obrigação dos autores de pagar as prestações do financiamento e os prêmios 

dos seguros até o término da demanda e para determinar à ré seguradora, em prazo a ser fixado, sob pena de multa 

diária, que tome as providências necessárias para evitar o agravamento do desabamento e eventual prejuízo a 

terceiros.Afirmam os autores que em 21.1.2010, em razão das intensas chuvas, com recorde histórico de índice 

pluviométrico desde 1935, ocorreu um grave acidente que, por sorte, não ceifou a vida de nenhum dos membros da 

família (...) Boa parte do muro de arrimo da casa dos autores desmoronou, afetando toda a lateral esquerda e respectivas 

estruturas do imóvel, derrubando a escada de acesso ao domicílio, destruindo seu carro e deixando a descoberto todo o 

morro da lateral esquerda da casa, inclusive com perigo de novos desmoronamentos. Os autores, seus filhos e seus 

animais precisaram ser resgatados pelo Corpo de Bombeiros pela janela em frente ao imóvel, apenas com a roupa do 

corpo, debaixo de chuva. O imóvel foi interditado pela Prefeitura do Município de Taboão da Serra/SP, até que novo 

muro de arrimo seja executado, com acompanhamento técnico e vistoria da Defesa Civil.Em 22.1.2010 encaminharam à 

Caixa Econômica Federal o pedido de cobertura securitária porque há previsão na apólice quanto a desmoronamento 

parcial e ameaça de desmoronamento em virtude de causa externa. Tal pedido lhes foi negado pelas rés, sob o 

fundamento de que o sinistro decorrera de vício de construção (o documento é subscrito pelo gerente da CEF e o laudo 

foi elaborado pelos prepostos da Caixa Seguros S.A.).Os autores solicitaram cópia do laudo de engenharia realizado 

pelas rés antes da celebração do contrato em discussão, o que também lhes foi negado, porque tal documento seria de 

uso interno não sendo possível sua circulação fora do ambiente da CAIXA. Finalmente, os autores notificaram 

formalmente as rés, colocando-os em mora quanto a todos os prejuízos materiais e morais sofridos em razão da negativa 

de indenização, e provocando as instâncias superiores da administração das rés. Porém esta última tentativa de acerto 
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amigável restou infrutífera, pois a Seguradora respondeu negativamente a notificação e a CEF permaneceu 

omissa.Intimados, os autores apresentaram as declarações previstas no artigo 4º, da Lei 1.060/50 para a concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 162, 163 e 164/166). Às fls. 168/174 decidi:i) indeferir a petição inicial 

e extinguir o processo sem resolução do mérito nos termos dos artigos 267, incisos I e VI, e 295, inciso II, do Código de 

Processo Civil, e artigo 6º da Medida Provisória n.º 478/2009, relativamente à Caixa Seguros S.A, em razão de sua 

ilegitimidade passiva para a causa.ii) incluir a União no polo passivo da demanda, nos termos do artigo 6.º da Medida 

Provisória 478/2009;iii) deferir o pedido de antecipação da tutela quanto à Caixa Econômica Federal para suspender a 

obrigação dos autores de pagarem àquela as prestações do financiamento e os prêmios dos seguros enquanto perdurasse 

a inabitabilidade do imóvel em decorrência de sinistro;iv) deferir o pedido de antecipação da tutela em relação à União, 

para determinar-lhe que, no prazo de 10 (dez) dias, tomasse as providências necessárias para evitar o agravamento do 

desabamento do imóvel e eventual prejuízo a terceiros.Posteriormente, tendo em vista que, nos termos do Ato 

Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n.º 18, de 14.6.2010, publicado em 15.6.2010, declarou-se 

encerrada a vigência da Medida Provisória n.º 478, de 29.12.2009, reconsiderei a decisão de fls. 168/171, na parte em 

que incluíra, de ofício, a União no polo passivo da demanda no lugar da Caixa Seguros S.A., mas mantive o 

indeferimento liminar da petição inicial relativamente à Caixa Seguros S.A., por não competir à Justiça Federal 

processar e julgar a demanda em relação a pessoa jurídica de direito privado e por inexistir litisconsórcio necessário 

entre ela e a Caixa Econômica Federal, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.Os autores 

agravaram de instrumento desta última decisão (fls. 297/322). O Tribunal Regional Federal da Terceira Região deu 

provimento ao agravo de instrumento para manter a Caixa Seguros S.A. no polo passivo da demanda (fls. 334/341).Em 

razão desse julgamento os autores renovam os pedidos de antecipação da tutela em relação à suspensão dos pagamentos 

do financiamento e também para providências que evitem o agravamento do desabamento, nos moldes outrora 

decididos às fls. 171 desses autos (fl. 344).É o relatório. Fundamento e decido.Decretada pelo Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região a legitimidade passiva para a causa da Caixa Seguradora S.A. junto com a Caixa Econômica 

Federal e a competência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda em relação a todos os pedidos formulados 

na petição inicial em face daquelas, reporto-me aos fundamentos que expus na decisão de fls. 168/171, ao deferir os 

pedidos de antecipação da tutela - na ocasião em face da União e da CEF; agora em face desta e da Caixa Seguros 

S.A..O deferimento do pedido de antecipação da tutela está condicionado à verossimilhança da alegação e à existência 

de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, 

art. 273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 

273, II).Passo ao julgamento desses requisitos. De saída, cabe definir o regime jurídico a que está sujeito o contrato em 

questão. Trata-se de contrato de financiamento para aquisição de imóvel firmado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação. Além das normas especiais desse sistema, incidem, no que não lhe contrariarem, as da Lei 8.078/1990, o 

denominado Código do Consumidor, uma vez que o contrato não tem previsão de cobertura de eventual saldo devedor 

residual pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

consolidou o entendimento de que aos contratos firmados no Sistema Financeiro da Habitação sob a égide da Lei 

8.078/1990 se aplicam as disposições desta lei, se não há no contrato previsão de cobertura de eventual saldo devedor 

residual pelo FCVS:(...) A Primeira Seção do STJ consolidou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional, firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo 

Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, caracteriza cláusula 

protetiva do mutuário e do SFH (AgRg no REsp 983.044/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 19/05/2010).AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO 

HABITACIONAL - SFH - UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

POSSIBILIDADE - CDC - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CLÁUSULAS ABUSIVAS.I - 

É possível a utilização da Taxa Referencial como índice de correção monetária nos contratos de financiamento 

imobiliário em que esteja prevista a atualização do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança, 

ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91.II - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às relações 

existentes entre mutuários e instituições financeiras. Entretanto, há que se comprovar a existência de abusividade nas 

cláusulas contratuais.III - Recurso improvido (AgRg no Ag 1026331/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 28/08/2008).Quanto à abusividade da cláusula 6.2.6 do contrato de 

seguro, que exclui da cobertura securitária Os prejuízos decorrentes de vícios de construção, entendendo-se como tais, 

defeitos resultantes de infração às boas normas de projeto e/ou construção do imóvel - partindo-se do pressuposto 

teórico de que, em tese, teria havido vício na construção do muro de arrimo no imóvel, vício esse que resultou no 

desabamento parcial deste -, a fundamentação é verossímil, uma vez que há precedentes do Superior Tribunal de Justiça 

que agasalham a tese dos autores:Seguro habitacional. Responsabilidade da seguradora. Multa decendial.1. A 

seguradora é responsável quando presentes vícios decorrentes da construção, não havendo como se sustentar o 

entendimento de que assim examinada a questão haveria negativa de vigência do art. 1.460 do antigo Código Civil.2. O 

pagamento da multa decendial deve ser feito ao mutuário. Vencido, nessa parte, o Relator.3. Recurso especial 

conhecido e provido, em parte (REsp 813.898/SP, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 28/05/2007 p. 331).Quanto à responsabilidade pelos sinistros 

constatados, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça se posiciona no sentido de, nos contratos de seguro 

habitacional obrigatório sob a égide das regras do Sistema Financeiro da habitação, as seguradoras serem responsáveis 

quando presentes vícios decorrentes da construção, não havendo como se sustentar o entendimento de que assim 
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examinada a questão haveria negativa de vigência do art. 1.460 do antigo Código Civil. Nesse sentido: REsp 

186.571/SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 01/12/2008 e REsp 813.898/SP, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, DJ 28/05/2007. Nega-se, portanto, seguimento ao recurso.Publique-se. 

Intimem-se.Brasília (DF), 17 de março de 2010.MINISTRO MASSAMI UYEDARelator Ministro MASSAMI 

UYEDA, 13/04/2010, RECURSO ESPECIAL Nº 1.130.386 - SP (2009/0146300-4).Cabendo a cobertura securitária nos 

termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ainda que os danos físicos decorram de vícios de construção, 

aplica-se a letra d da cláusula 13ª do contrato de seguro, que estabelece serem indenizáveis, até o limite da cobertura 

prevista no contrato, os encargos mensais do financiamento, enquanto perdurar a inabitabilidade do imóvel em 

decorrência de sinistro coberto por esta Apólice.De outro lado, há prova inequívoca da ocorrência do sinistro e da 

negativa da sua cobertura securitária, bem como de que os autores alugaram imóvel destinado à moradia da família, 

presente a inabitabilidade do imóvel financiado, em razão de seu parcial desabamento. Finalmente, o risco de dano de 

difícil reparação decorre do fato de que, sem a suspensão da exigibilidade dos encargos mensais do financiamento, no 

caso de inadimplemento no pagamento desses encargos os autores poderão sofrer a execução da hipoteca, ante o 

vencimento antecipado do saldo devedor, e perderem o imóvel, se este for levado a leilão. Além disso, o fato de os 

autores não poderem habitar o imóvel, em razão do risco de seu desabamento total, levou-os a pagar aluguel de imóvel, 

pagamento esse que está a tornar onerosa a manutenção da obrigação mensal de quitarem os encargos mensais do 

financiamento enquanto o imóvel financiado permanecer inabitável, havendo risco concreto de comprometimento da 

sobrevivência da família.DispositivoDefiro o pedido de antecipação da tutela para suspender a obrigação dos autores de 

pagarem as prestações do financiamento e os prêmios dos seguros enquanto perdurar a inabitabilidade do imóvel em 

decorrência de sinistro, e para determinar à Caixa Seguros S.A. que, no prazo de 10 (dez) dias, tome as providências 

necessárias para evitar o agravamento do desabamento do imóvel e eventual prejuízo a terceiros.Cumpra-se a decisão 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI, para inclusão 

da Caixa Seguros S.A. no polo passivo da demanda.Cite-se a Caixa Seguros S.A., intimando-a também para cumprir 

esta decisão e, no prazo da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de 

distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretendem produzir, justificando-as. No caso de pretender a 

produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar 

o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Apresentada a 

contestação, dê-se vista dos autos aos autores, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre a 

contestação e, no mesmo prazo, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de 

distribuição do ônus da prova, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as. No caso de pretenderem 

a produção de prova documental deverão desde logo apresentá-la com a réplica, sob pena de preclusão, salvo se 

justificarem o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Fls. 

328/329: manifestem-se os autores, no prazo de 5 (cinco) dias.Retifiquem-se os registros das decisões de fls. 168/171 e 

188/193. Publique-se. 

 

0015327-47.2010.403.6100 - ADRIANA DO AMARAL E SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição de fls. 101/102 como aditamento à petição inicial.A autora pede para declarar a nulidade da execução 

extrajudicial promovida pela empresa-ré, seja pela ilegalidade, pelos vícios do próprio procedimento ilegal, do imóvel 

adquirido com financiamento concedido pela ré no Sistema Financeiro da Habitação lastreado em recursos do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.Pede também a antecipação da tutela para suspender os efeitos da execução 

extrajudicial, determinando se abstenha a empresa requerida de promover a venda do imóvel com o fim de preservar a 

efetividade do processo de revisão contratual a ser interposto.É a síntese do pedido. Fundamento e decido.Os requisitos 

para a antecipação da tutelaO deferimento do pedido de tutela antecipada está condicionado à verossimilhança da 

alegação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito 

protelatório do réu (CPC, art. 273, II).Conforme fundamentação a seguir, não estão presentes os requisitos para a 

antecipação da tutela.A Resolução 517/2006 do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de ServiçoA 

Resolução 517/2006, do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, estabelece o seguinte no que 

interessa a este julgamento:8 Determinar, ainda, que o Agente Operador adote as medidas a seguir para cobrança 

mediante execução das dívidas:8.1 Para os créditos ativos, liquidados, decursados ou com saldo vincendo nulo, mas que 

apresentem débitos de responsabilidade do mutuário com atraso superior a 90 dias, passíveis, portanto, de cobrança por 

execução pelos ritos judiciais com base na Lei nº 5.741, de 1º de dezembro de 1971 e no Código de Processo Civil - 

CPC e pelo rito extrajudicial com base no Decreto-lei 70, de 21 de novembro de 1966:a) não executar os créditos ativos 

com cobertura do FCVS, cujo valor presente das prestações seja inferior à dívida vincenda, de forma a evitar a perda do 

FCVS, que normalmente apresenta valor superior ao do imóvel recuperado, encerrar as execuções que estiverem em 

andamento e aplicar as medidas autorizadas nesta Resolução para quitação ou renegociação das dívidas;b) suspender as 

execuções dos créditos sem cobertura do FCVS que estejam em processo executório e aplicar as medidas autorizadas 

nesta Resolução para quitação ou renegociação das dívidas.8.2 Definir que, após a ampla divulgação das medidas 

negociais aprovadas esta Resolução e não havendo adesão pelos mutuários, os créditos que apresentarem atraso superior 

a 360 dias deverão ser submetidos às medidas judiciais pertinentes para recuperação das dívidas.Conforme se extrai do 

item 8.2, a suspensão das execuções previstas no item 8.1.b perdura somente por 360 dias, prazo concedido ao mutuário 

para renegociar a dívida nos termos dessa Resolução.A autora não comprova que tentou renegociar sua dívida nos 
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termos da Resolução 517/2006 Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço nem que o atraso do seu 

débito é inferior a 360 dias. A petição inicial não está instruída com o demonstrativo de evolução do débito expedido 

pela ré.Incide o disposto no item 8.2 desse ato normativo, que determina que, ausentes tais condições, os créditos em 

atraso deverão ser submetidos às medidas judiciais pertinentes para recuperação das dívidas, faltando, assim, prova 

inequívoca e verossimilhança da fundamentação.A questão do foro de eleiçãoA cláusula trigésima sexta do contrato 

(segundo a qual Para dirimir quaisquer questões que decorram direta ou indiretamente deste contrato, fica eleito o foro 

correspondente ao da Sede da Seção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre a localidade onde estiver situado 

o imóvel objeto deste contrato) nada tem a ver com o procedimento de leilão previsto no Decreto-Lei 70/66. A eleição 

de foro fixa apenas a localidade em que será ajuizada eventual demanda judicial que versar sobre o contrato, não 

afastando o citado procedimento de leilão, previsto expressamente na cláusula vigésima nona do contrato.A 

constitucionalidade e a legalidade da execução prevista no Decreto-Lei 70/66O procedimento de leilão extrajudicial de 

imóvel adquirido por meio de financiamento concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação nada tem de 

ilegal ou inconstitucional, de modo que não se pode proibir a ré de utilizar tal procedimento, se presentes os requisitos 

que o autorizam.Tal procedimento está previsto nos artigos 31 e 32 do Decreto-lei 70/66, que dispõem o seguinte:Art. 

31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo 

com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes 

documentos: I - o título da dívida devidamente registrado; II - a indicação discriminada do valor das prestações e 

encargos não pagos; III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa 

e outros encargos contratuais e legais; e IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo 

instruções regulamentares relativas ao SFH. 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos 

dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. 2º Quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou 

não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado 

por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no 

local não houver imprensa diária. Art 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de 

pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público 

leilão do imóvel hipotecado. 1º Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido for inferior ao saldo devedor no 

momento, acrescido das despesas constantes do artigo 33, mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o 

segundo público leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes, no qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferior à 

soma das aludidas quantias. 2º Se o maior lance do segundo público leilão for inferior àquela soma, serão pagas 

inicialmente as despesas componentes da mesma soma, e a diferença entregue ao credor, que poderá cobrar do devedor, 

por via executiva, o valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou indenização sobre o imóvel 

alienado. 3º Se o lance de alienação do imóvel, em qualquer dos dois públicos leilões, fôr superior ao total das 

importâncias referidas no caput deste artigo, a diferença afinal apurada será entregue ao devedor. 4º A morte do devedor 

pessoa física, ou a falência, concordata ou dissolução do devedor pessoa jurídica, não impede a aplicação deste 

artigo.Essas normas não são incompatíveis com os princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido 

processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição 

Federal.Não há que se falar em violação ao princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário. Inexiste 

norma que impeça esse acesso pelo mutuário. Nada impede o mutuário inadimplente, notificado para purgar a mora nos 

moldes do artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66, de ingressar em juízo para discutir o valor do débito.Também inexiste 

incompatibilidade do leilão extrajudicial com os postulados constitucionais do contraditório e da ampla defesa. O 

princípio constitucional do contraditório exige a ciência prévia da imputação de fato. O mutuário inadimplente, além de 

já saber que se encontra em mora, uma vez que se trata de obrigação líquida, é previamente notificado da existência da 

dívida para exercer o direito de purgar a mora, conforme artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66. Ou paga o débito, para 

evitar o leilão, ou ajuíza a demanda judicial adequada e impede a realização daquele, se há fundamento juridicamente 

relevante que revele a ilegalidade da dívida.Quanto à ampla defesa, também poderá ser feita na instância extrajudicial e 

na instância judicial. No procedimento extrajudicial, é certo que a cognição, do ponto de vista horizontal, é parcial. 

Pode somente versar sobre a comprovação de pagamento ou a purgação da mora. Esta poderá ser feita a qualquer 

momento, até a assinatura do auto de arrematação, nos termos do artigo 34 do Decreto-lei 70/66. Em juízo, a qualquer 

momento, até a assinatura da carta de arrematação, o mutuário poderá exercer a ampla defesa de seu direito e discutir de 

forma ilimitada e exauriente todos os aspectos do contrato.O devido processo legal, do ponto de vista processual, é 

observado pela respeito ao procedimento de leilão extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66. A realização extrajudicial 

de leilão não caracteriza violação ao princípio do devido processo legal no aspecto processual.No aspecto do devido 

processo legal material (substancial), também não ocorre violação a esse postulado constitucional. No âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, o imóvel é adquirido por meio de mútuo concedido pelas instituições financeiras em 

condições favoráveis. O custo do financiamento no Sistema Financeiro da Habitação é muitíssimo inferior ao de um 

mútuo bancário tradicional. O prazo do financiamento, que em muitos casos chega a 240 meses, também é diferenciado 

em relação ao que é praticado ordinariamente nos contratos bancários.Todas essas condições têm a finalidade de 

facilitar o acesso ao financiamento e a aquisição da casa própria. Em contrapartida, é razoável que o sistema garanta à 

instituição financeira um meio rápido de retomada do imóvel e a custo baixo na hipótese de inadimplemento. Esse 

instrumento permite a manutenção e a expansão do Sistema Financeiro da Habitação, em benefício de toda a sociedade, 

que disporá de crédito mais barato e de acesso mais amplo ao financiamento. A atração de investimentos também é 

privilegiada. Os investimentos poderão se destinar em maio volume ao Sistema Financeiro da Habitação. As instituições 
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financeiras terão mais segurança para investir nesse sistema, com redução dos custos para elas e para os 

mutuários.Sobre não violar o direito constitucional à moradia, a existência de instrumento rápido de retomada do 

imóvel, na hipótese de inadimplemento, vai ao encontro desse direito, ao permitir que o crédito para financiamento 

imobiliário circule com facilidade, porque está garantida sua recuperação, se ocorrer inadimplemento. A invocação do 

direito constitucional à moradia não pode servir como fundamento para esvaziar o instituto da hipoteca nem legitimar o 

inadimplemento voluntário.O Supremo Tribunal Federal considerou constitucional o leilão extrajudicial, como revelam 

as seguintes ementas:EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 

70/66. - Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna 

não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido (RE 287453 / RS - RIO GRANDE 

DO SUL RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MOREIRA ALVES Julgamento: 18/09/2001 Órgão 

Julgador: Primeira Turma Publicação: DJ DATA-26-10-01 PP-00063 EMENT VOL-02049-04 PP-00740).EMENTA: 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido 

(Recurso Extraordinário n.º 223.075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ de 06.11.1998, p. 22, ement., vol 1930-08, 

p. 1682).Traga-se a contexto os seguintes excertos do voto do Ministro Ilmar Galvão, proferido no citado RE n.º 

223.075-DF (trechos transcritos no Informativo do Supremo Tribunal Federal n.º 118, de 10 a 14 de agosto de 

1998):Relatório: Trata-se de recurso extraordinário que, na forma do art. 102, III, a e b, da Constituição Federal, foi 

interposto contra acórdão concessório de mandado de segurança impetrado com o objetivo de conferir efeito suspensivo 

a agravo de instrumento manifestado contra decisão denegatória de liminar, em ação cautelar, onde se objetivou sustar 

leilão extrajudicial de imóvel financiado pela Caixa Econômica Federal, até a decisão da ação ordinária em que se 

discute cláusula do contrato de financiamento.Sustenta a Caixa Econômica Federal haver a referida decisão aplicado ao 

caso, inadequadamente, os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz 

natural, do devido processo legal e do contraditório, consagrados nos incisos XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV e LV do 

art. 5o da Constituição, ao afirmar a ocorrência de incompatibilidade entre a execução extrajudicial prevista nos arts. 29 

e seguintes do DL nº 70/66 e a Constituição Federal. O recurso, admitido na origem, foi regularmente 

processado.Houve simultâneo recurso especial, não conhecido. A douta Procuradoria-Geral da República, em parecer 

do Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, opinou no sentido do provimento. É o relatório. Voto: O acórdão recorrido 

restou assim ementado (fl. 97): CONSTITUCIONALIDADE. DECRETO-LEI Nº 70/66 E LEI Nº 5.741/71. 

EXECUÇÃO EXTRAJUCIDIAL. SFH. 1. A execução extrajudicial constitui uma forma de autotutela da pretensão 

executiva do credor Exeqüente, repudiada pelo Estado de Direito. Infringe o princípio da inafastabilidade da apreciação 

judiciária (CF/88, art. 5º, inc. XXXV). Fere o monopólio de jurisdição e o princípio do juízo natural (inc. XXXVII e 

LIII, do art. 5º, CF/88). Priva o cidadão/executado de seus bens, sem o devido processo legal (art. 5º, inc. LIV). Viola o 

contraditório e a ampla defesa (art. 5º, inc. LV, CF/88). Não assegura ao litigante devedor os meios e os recursos 

necessários à defesa de seus bens (art. 5º, inc. LV, CF/88).2. A execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66 

e na Lei nº 5.741/71 não foi recebida pela Carta Magna brasileira de 1988.3. MS concedido. O ilustrado parecer da 

douta Procuradoria-Geral da República mostrou já haver este STF, em várias oportunidades, decidido recursos 

extraordinários interpostos contra decisões proferidas em ações vinculadas a execuções de débitos de mutuários do 

SFH, processadas extrajudicialmente, na forma prevista no referido DL nº 70/66, sendo certo já haver decorrido mais de 

trinta anos da edição do referido diploma legal, sem que houvesse sido submetida a esta Corte uma única alegação de 

ser ele inconstitucional.No antigo Tribunal Federal de Recursos, onde foram julgadas dezenas de milhares de ações de 

execução da mesma natureza da que ora se examina, por igual, nunca se pôs em dúvida a constitucionalidade da 

execução extrajudicial prevista no referido texto normativo. No julgamento da AC n. 148.231-SC, de que fui relator 

perante aquela Corte, restou assentado, por unanimidade, o seguinte: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI Nº 70/66. INCONSTITUCIONALIDADE. LEILÃO.Predomina neste Tribunal o entendimento de que não há 

incompatibilidade entre a execução do diploma legal em referência e a Constituição Federal.Veja-se que nem sequer no 

presente caso houve argüição de inconstitucionalidade da execução extrajudicial em causa, havendo a recorrida, na 

verdade, comparecido a Juízo apenas para pleitear a suspensão do leilão da unidade residencial que havia adquirido, até 

o julgamento de ação ordinária em que impugnou o critério utilizado, pelo devedor, na correção das prestações 

contratuais a que se obrigou.O acórdão ora recorrido, sem ater-se aos limites do que foi pleiteado, examinou, de logo, a 

execução extrajudicial instaurada pelo agente do SFH contra o recorrido, e a trancou, ao entendimento de tratar-se de 

medida incompatível com os princípios da inafastabilidade da apreciação judiciária, do monopólio de jurisdição, do 

juízo natural, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.Arnold Wald, em valioso parecer, que se 

acha publicado in Ciência Jurídica, vol. 70, págs. 309/324, observa haver uma simetria incontestável entre a alienação 

por agente fiduciário e a própria alienação fiduciária, no ponto em que, em ambos os casos, atribui-se a alguém o direito 

de vender um determinado bem, como se fosse o seu proprietário, para que, com o produto da venda, se possa extinguir 

o débito relativo ao financiamento que possibilitou a aquisição do dito bem, com a diferença de que, no primeiro caso, a 

fidúcia, para a venda do bem móvel, contempla o próprio credor, enquanto que, no segundo, é estabelecida, para a 

venda do imóvel, em favor de um agente do SFH, destinando-se o produto da venda, em ambos os casos, à extinção da 
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obrigação do devedor em mora. Para o renomado jurista, pode-se afirmar que a alienação extrajudicial por agente 

fiduciário é uma forma especial de alienação fiduciária em garantia, destinada à pronta recuperação dos créditos com 

garantia imobiliária, havendo sido instituída como um instrumento indispensável a um funcionamento razoável do 

sistema nacional de habitação, do mesmo modo que a alienação fiduciária permitiu a explosão construtiva do crédito ao 

consumidor.Recorda, ainda, o Prof. Arnold Wald, que a matéria foi longamente estudada em várias decisões do antigo 

TFR, destacando-se o julgamento do MS nº 77.152, Min. Décio Miranda (Rev. Forense, 254/247), em cujo voto 

afirmou o eminente julgador, posteriormente abrilhantou esta Corte, verbis: O Decreto-lei nº 70, de 21.11.66, no art. 29, 

autoriza o credor hipotecário no regime do Sistema Financeiro da Habitação, a optar pela execução do crédito na forma 

do Código de Processo Civil, ou na forma dos arts. 31 a 38 do mesmo Decreto-lei.E os arts. 31 a 38 instituem nova 

modalidade de execução. O credor hipotecário comunica a agente fiduciário o débito vencido e não pago. Estes, após 

convocar o devedor a purgar o débito, promove leilão público do imóvel hipotecado, e, efetuado este, expede carta de 

arrematação, que servirá como título para transcrição no Registro de Imóveis. Nesse regime a intervenção judicial só se 

dá para o fim de obter o arrematante imissão de posse do imóvel, que lhe será liminarmente concedida pelo juiz.A 

defesa do executado, salvo se consistir em prova de pagamento ou consignação anterior ao leilão, será debatida após a 

imissão de posse.Alega-se que o procedimento não se harmoniza com o disposto no art. 153, 4o, da Constituição, 

segundo o qual não poderá a lei excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito individual.Não 

houve, porém, supressão do controle judicial.Estabeleceu-se, apenas, uma deslocação do momento em que o Poder 

Judiciário é chamado a intervir. No sistema tradicional, ao Poder Judiciário se cometia em sua inteireza o processo de 

execução, porque dentro dele se exauria a defesa do devedor.No novo procedimento, a defesa do devedor sucede ao 

último ato da execução, a entrega do bem excutido ao arrematante.No procedimento judicial, o receio de lesão ao direito 

do devedor tinha prevalência sobre o temor de lesão ao direito do credor. Adiava-se a satisfação do crédito, 

presumivelmente líquido e certo, em atenção aos motivos de defesa do executado, quaisquer que fossem.No novo 

procedimento, inverteu-se a ordem, deu-se prevalência à satisfação do crédito, conferindo-se à defesa do executado não 

mais condição impediente da execução, mas força rescindente, pois, se prosperarem as alegações do executado no 

processo judicial de imissão de posse, desconstituirá a sentença não só a arrematação como a execução, que a 

antecedeu.Antes, a precedência, no tempo processual, dos motivos do devedor; hoje, a dos motivos do credor, em 

atenção ao interesse social da liquidez do Sistema Financeiro da Habitação.Essa mudança, em termos de política 

legislativa, pôde ser feita, na espécie, sem inflição de dano irreparável às garantias de defesa do devedor. Tem este 

aberta a via da reparação, não em face de um credor qualquer, mas em relação a credores credenciados pela integração 

num sistema financeiro a que a legislação confere específica segurança.Se, no novo procedimento, vier a sofrer 

detrimento o direito individual concernente à propriedade, a reparação pode ser procurada no Poder Judiciário, seja pelo 

efeito rescindente da sentença na ação de imissão de posse, seja por ação direta contra o credor ou o agente 

fiduciário.Assim, a eventual lesão ao direito individual não fixa excluída de apreciação judicial.Igualmente 

desamparadas de razões dignas de apreço as alegações de ofensa aos 1o e 22, do art. 153, da Constituição: a execução 

extrajudicial não vulnera o princípio da igualdade perante a lei (todos, que obtiveram empréstimo do sistema, estão a ela 

sujeitos), nem fere o direito de propriedade (a excussão não se faz sem causa, e esta reside na necessidade de satisfazer-

se o crédito, em que também se investe direito de propriedade, assegurado pela norma constitucional).Por outro lado, 

também não prospera a alegação, feita em casos análogos, de que a execução extrajudicial vulnera o princípio da 

autonomia e independência dos Poderes (art. 6.º da Constituição). O novo procedimento não retira do Poder Judiciário 

para o agente fiduciário parcela alguma do poder jurisdicional.O agente fiduciário executa somente uma função 

administrativa, não necessariamente judicial.A possibilidade dessa atuação administrativa resulta de uma nova 

especificação legal do contrato hipotecário, que assumiu, nesse particular, feição anteriormente aceita no contrato de 

penhor, a previsão contratual da excussão por meio de venda amigável (Código Civil, art. 774, III).Essa modalidade já 

se transformara em condição regulamentar na excussão de penhor pela Caixa Econômica (quem a ela leva jóias e 

objetos não tem outra alternativa). O mesmo passou a sucederem em relação à hipoteca contratado com agente do 

Sistema Financeiro da Habitação (quem adere a sistema aceita a hipoteca com essa virtualidade). O litígio 

eventualmente surgido entre credor e devedor fica, num como noutro caso, separado do procedimento meramente 

administrativo da excussão.Como facilmente se percebe, trata-se de decisão que esboroou, um por um, todos os 

fundamentos do acórdão recorrido.Restou demonstrado, efetivamente, de modo irretorquível, que o DL nº 70/66, além 

de prever uma fase de controle judicial, antes da perda da posse do imóvel pelo devedor (art. 36, 2o), não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento de venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios 

processuais próprios. No presente caso, por exemplo, em que o devedor vem a Juízo alegar que houve inobservância, 

por parte do credor hipotecário, do princípio da equivalência salarial no reajustamento das prestações de seu contrato de 

financiamento da casa própria, impossibilitando o cumprimento de sua obrigação contratual, inexiste óbice a que juiz 

competente, liminarmente, suste a venda do imóvel por via do agente fiduciário e que, a final, comprovado o excesso de 

execução, reconheça ao devedor o direito de extinguir o seu débito por valores justos.Nessas condições, é fora de 

dúvida que não cabe falar, como fez o acórdão recorrido, em ofensa às normas dos incisos XXXV, XXXVII e LIII do 

art. 5o da Constituição, nem, tampouco, em inobservância dos princípios do devido processo legal, do contraditório ou 

da ampla defesa.A venda efetuada pelo agente fiduciário, na forma prevista em lei, e no contrato, como um meio 

imprescindível à manutenção do indispensável fluxo circulatório dos recursos destinados à execução do programa da 

casa própria, justamente porque provenientes, na quase totalidade, como se sabe, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), é, portanto, um ato que não refoge ao controle judicial, estando, por isso, longe de configurar uma 

ruptura no monopólio do Poder Judiciário.Nem é, aliás, por outro motivo que prestigiosa corrente doutrinária, com 
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vistas ao desafogo do Poder Judiciário, preconiza que a execução forçada relativa à dívida ativa do Estado seja 

processada na esfera administrativa, posto reunir ela, na verdade, na maior parte, uma série de atos de natureza 

simplesmente administrativa. Reservar-se-ia ao Poder Judiciário tão-somente a apreciação e julgamento de 

impugnações, deduzidas em forma de embargos, com o que estaria preservado o princípio do monopólio do Poder 

Judiciário.O acórdão recorrido, por haver-se afastado da orientação exposta, é de ser reformado, com retorno dos autos 

ao Tribunal a quo, para que aprecie o pedido deduzido no mandado de segurança.Para o fim acima explicitado, meu 

voto conhece do recurso e lhe dá provimento.Quanto à questão da legalidade do procedimento de leilão previsto no 

Decreto-Lei 70/66, mesmo se entendendo aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos 

celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o efeito prático desse entendimento não pode ser 

relevante.Não se pode tratar o contrato celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação como de adesão, em 

que o agente financeiro impõe unilateralmente as cláusulas contratuais de acordo com sua vontade, em prejuízo do 

consumidor, parte mais fraca dessa relação jurídica.Esse contrato não é elaborado de acordo com a vontade do agente 

financeiro, mas sim conforme as leis que regem o Sistema Financeiro da Habitação. Não se trata tecnicamente de 

contrato de adesão. Os índices de correção monetária dos encargos contratuais e do saldo devedor, as formas de 

amortização, as taxas de juros e o procedimento de leilão extrajudicial, já foram estabelecidos previamente pelo 

legislador (por exemplo, Leis 4.380/64, 4.864/95, 8.004/90, 8.177/91 e 8.692/93; Decreto-Lei 2.164/84 e 70/66). Ao 

agente financeiro resta pouca margem de liberdade para estabelecer as cláusulas contratuais conforme sua vontade. 

Neste sistema as cláusulas que têm relevância jurídica decorrem automaticamente da lei (obrigação ex lege) e não da 

vontade do agente financeiro (ex voluntate).Como as cláusulas dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação 

decorrem expressamente de lei e, muitas vezes, constituem até cópia literal das disposições legais, é impossível 

classificar como ilegais ou iníquas tais cláusulas.Todas as normas do procedimento de leilão extrajudicial decorrem 

expressamente do Decreto-Lei 70/66. Não há que se falar na ilegalidade na aplicação das normas nele previstas aos 

contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação sob o fundamento de violação às normas constantes 

da Lei n.º 8.078/90.O Decreto-Lei 70/66 autoriza expressamente a utilização do procedimento de leilão extrajudicial nos 

contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Os contratos se limitam a fazer mera remissão a esse 

texto normativo. Não há criação de obrigação pela vontade dos agentes financeiros (ex voluntate). Trata-se de previsão 

legal (ex lege).O Decreto-Lei 70/66, que foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 como lei ordinária, ostenta 

a mesma hierarquia da Lei n.º 8.078/90 (Código de Proteção ao Consumidor). O aparente conflito de normas de mesma 

hierarquia (leis ordinárias) resolve-se com a revogação da lei anterior pela posterior ou com a aplicação da que 

estabelece normas especiais em detrimento da que impõe normas gerais, nos termos do artigo 2.º, 1.º e 2.º, do Decreto-

Lei n.º 4.657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil). Daí por que prevalecem todas as normas especiais do Decreto-Lei 

70/66.Se as normas que autorizam o procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente de lei, ilegalidade 

não pode haver, porque a cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma legal do Sistema Financeiro da 

Habitação. Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei. Poder-se-ia falar em violação ao princípio constitucional 

da proporcionalidade e do devido processo legal no aspecto substantivo, o que não procede, conforme fundamentação 

exposta acima, mas jamais em ilegalidade.É lícita a cláusula contratual que faculta à ré escolher a execução da hipoteca 

nos moldes do Decreto-Lei 70/1966, ou por meio do Poder Judiciário, nos moldes da Lei 5.741/1971. O artigo 1.º desta 

lei confere expressamente tal faculdade ao credor hipotecário:Art . 1º Para a cobrança de crédito hipotecário vinculado 

ao Sistema Financeiro da Habitação criado pela Lei nº 44.380, de 21 de agosto de 1964, é lícito ao credor promover a 

execução de que tratam os artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, ou ajuizar a ação executiva 

na forma da presente lei. Incide novamente o fundamento já exposto acima: se a cláusula contratual que autoriza o 

credor a escolher a execução da hipoteca nos moldes do Decreto-Lei 70/1966 ou da Lei 5.741/1971 decorre 

expressamente de lei, ilegalidade não pode haver, porque a cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma 

legal do Sistema Financeiro da Habitação. Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei. Não é juridicamente 

possível admitir que cláusula contratual que decorre expressamente de lei possa ser considerada ilegal perante o Código 

do Consumidor, pois se está diante de normas de mesma hierarquia, isto é, trata-se de duas leis ordinárias.A recepção do 

DL 70/66 pelo ADCT 25 1.ºe 2.º da CF/88Quanto às normas previstas no artigo 31, incisos e parágrafos, do Decreto-

Lei 70/66, não há necessidade de julgar a alegação de que foi rejeitado tacitamente pelo Congresso Nacional, por força 

do artigo 25, 1.º e 2.º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988. Isso porque 

a redação do artigo 31, incisos e parágrafos, foi dada pelo artigo 19 da Lei 8.004, de 14.3.1990.No que diz respeito às 

demais normas do Decreto-Lei 70/66, na redação original deste, o argumento é de todo improcedente. Isso porque o 1.º 

do artigo 25 do ADCT da CF/88 aplica-se apenas aos decretos-leis que estavam em tramitação no Congresso Nacional e 

não foram por este apreciados até a promulgação da Constituição Federal de 1988:Art. 25 (...) 1º - Os decretos-lei em 

tramitação no Congresso Nacional e por este não apreciados até a promulgação da Constituição terão seus efeitos 

regulados da seguinte forma:I - se editados até 2 de setembro de 1988, serão apreciados pelo Congresso Nacional no 

prazo de até cento e oitenta dias a contar da promulgação da Constituição, não computado o recesso parlamentar;II - 

decorrido o prazo definido no inciso anterior, e não havendo apreciação, os decretos-lei alí mencionados serão 

considerados rejeitados.O Decreto-Lei 70, de 21.11.1966, não estava em tramitação no Congresso Nacional por ocasião 

da promulgação da Constituição Federal de 1988. Foi editado com base no parágrafo único do artigo 31 do Ato 

Institucional n.º 2, de 27.10.1965, tendo em vista o disposto no Ato Complementar 23, de 20.10.1966, que decretou o 

recesso do Congresso Nacional entre 20.10.1966 e 22.11.1966.Os decretos-leis, na vigência do Ato Institucional 2/65, 

não tramitavam no Congresso Nacional nem se submetiam à apreciação deste. Tinham força de lei independentemente 

de aprovação expressa ou tácita do Congresso Nacional, se editados nos termos do artigo 31, parágrafo único, do 
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indigitado Ato Institucional n.º 2:Art. 31 - A decretação do recesso do Congresso Nacional, das Assembléias 

Legislativas e das Câmaras de Vereadores pode ser objeto de ato complementar do Presidente da República, em estado 

de sítio ou fora dele.Parágrafo único - Decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo correspondente, fica 

autorizado a legislar mediante decretos-leis em todas as matérias previstas na Constituição e na Lei Orgânica.O 

recebimento do Decreto-Lei 70/1966 pela Constituição do Brasil e o princípio da isonomiaQuanto à afirmação de não-

recepção do Decreto-Lei 70/1966, com base na tese de violação ao princípio da igualdade, em razão de não prever tal 

ato normativo direito do mutuário à execução extrajudicial, é improcedente, porque a execução é instrumento colocado 

à disposição do credor, e não do devedor. Aliás, sobre ser manifestamente improcedente, é absurda tal tese, com o 

devido respeito. As seguintes indagações servem para demonstrar o absurdo da tese. Como seria possível à lei outorgar 

ao mutuário a execução extrajudicial da hipoteca de imóvel que já lhe pertence? O mutuário adquiriria duas vezes a 

propriedade, no caso de ele arrematar o próprio imóvel? Em que espécie de inadimplemento a ré incorreria, a justificar 

ser ela alvo de execução extrajudicial, uma vez que já entregou o valor mutuado, integralmente, ao vendedor do imóvel, 

adquirido pelo mutuário, exaurindo a ré sua prestação no contrato?A afirmação de ausência de mora ante a suposta 

capitalização dos juros e a utilização da Tabela Price como sistema de amortizaçãoA capitalização dos juros decorre da 

incorporação, ao saldo devedor, de juros não liquidados, para sobre estes incidirem novos juros.Não há prova 

inequívoca de que houve a incorporação, ao saldo devedor, dos juros não liquidados. A petição inicial não está instruída 

com o demonstrativo de evolução do débito expedido pela ré.A simples utilização da Tabela Price como sistema de 

amortização não gera a capitalização dos juros.É irrelevante o fato de a tabela Price conter juros compostos ou 

exponenciais na sua fórmula matemática.É que esse sistema de amortização não é utilizado para calcular os juros 

mensais nem para levar a incorporação deles ao saldo devedor. A tabela Price é usada para fornecer o valor da 

prestação, considerados o período de amortização, o valor financiado e a taxa de juros contratados.Não se pode 

confundir a capitalização mensal da taxa de juros com a capitalização dos juros (incorporação ao saldo devedor de juros 

não liquidados).É errado, portanto, afirmar que a aplicação da tabela Price leva à cobrança de juros capitalizados.Não 

sendo a tabela Price usada para calcular juros mensais, e sim o valor total da prestação mensal, é irrelevante o fato de 

conter em sua fórmula juros compostos (capitalização da taxa), os quais se destinam apenas a apurar o valor da 

prestação (e não os juros mensais), considerados a taxa de juros e o período de amortização.Os juros mensais são 

calculados mês a mês, em função do valor do saldo devedor. Sobre este, após a correção monetária, incide o percentual 

da taxa nominal de juros e divide-se por 12 meses, sem capitalização.Não é demais enfatizar, correndo-se o risco de ser 

repetitivo, que o simples fato de utilização da tabela Price não caracteriza anatocismo, se não há amortização negativa, 

isto é, se não ocorre incorporação de juros não liquidados ao saldo devedor.Daí por que a simples utilização da tabela 

Price, nos contratos firmados no SFH, independentemente de saber se é lícita ou ilícita a incorporação, ao saldo 

devedor, de juros não liquidados, não é ilegal.Não há ilegalidade na adoção da tabela Price como sistema de 

amortização do saldo devedor porque em nosso ordenamento jurídico inexiste norma que proíba a utilização de fórmula 

matemática destinada a calcular a prestação mensal, composta de parcela de amortização e de parcela de juros.A 

aplicação da tabela Price é comum nos contratos bancários. Ela não gera onerosidade excessiva. Trata-se de fórmula 

matemática destinada a calcular o valor da prestação, considerados o valor emprestado, o período de amortização e a 

taxa de juros contratados.No sentido de que a tabela Price não gera anatocismo, o qual ocorre apenas na amortização 

negativa, os seguintes julgados, assim ementados:SFH. UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL DE JUROS. AMORTIZAÇÕES NEGATIVAS.1. A divergência estabelecida foi quanto à tese de que a 

utilização da Tabela Price, livremente pactuada entre as partes não importa em capitalização de juros, já que 

corresponde à mera fórmula de cálculo de juros simples e a de que deve ser revisada a tabela, desde o início do contrato, 

uma vez que a ocorrência das denominadas amortizações negativas é reveladora de uma dívida incompatível com a 

realidade do contrato, em notória ilegalidade.2. A pactuação da utilização da Tabela Price, por si só, não importa na 

conclusão direta no sentido de ocorrência de capitalização mensal, tampouco a previsão contratual de duas taxas de 

juros, uma nominal e outra efetiva, por si só, significa a incidência de juros sobre juros, porquanto a aplicação da taxa 

efetiva corresponde à capitalização mensal.3. Superada a questão de que está pacificado o entendimento quanto a 

impossibilidade de capitalização mensal de juros, demonstrado por laudo pericial de que os juros remanescentes são 

direcionados ao saldo devedor de forma a incidirem sobre eles novos juros, quando verificada a amortização negativa, é 

de ser dado parcial provimento aos embargos infringentes, para afastar a incidência de juros sobre juros (Origem: 

TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: EIAC - EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL - 16887 

Processo: 200104010641869 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA SEÇÃO Data da decisão: 18/08/2003 Documento: 

TRF400090015 Fonte DJU DATA:10/09/2003 PÁGINA: 885 DJU DATA:10/09/2003 Relator(a) JUIZ VALDEMAR 

CAPELETTI Data Publicação 10/09/2003 Relator Acórdão JUIZA MARGA INGE BARTH TESSLER).SFH. 

PRELIMINAR DE COISA JULGADA. SEGURO. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. LEI Nº 10.150/00. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. CDC. CES. LEGALIDADE. CRITÉRIO 

DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TABELA PRICE. TAXA DE MANUTENÇÃO DE CRÉDITO. - Rejeita-se 

a preliminar de coisa julgada ante à falta de identidade de pedidos. - Inexiste interesse de agir contra parte da sentença 

que acolheu pretensão versada no apelo. Recurso não conhecido em relação às taxas de seguro. - A declaração de 

quitação antecipada da dívida, mediante a concessão de descontos previstos pela Lei nº 10.150/00, imprescinde de 

comprovação do preenchimento dos requisitos legais ertinentes, razão pela qual improcede o respectivo pedido.- 

Conquanto se admita a incidência do CDC a contratos do SFH, indemonstrada a má-fé do agente financeiro, não há 

falar em restituição em dobro do indébito. - É legal a cobrança do coeficiente de equiparação salarial - CES no cálculo 

do encargo mensal, mesmo antes do advento da Lei nº 8.692/93. - Na ausência de previsão contratual expressa, o 
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reajustamento do saldo devedor deve pautar-se pelo critério estabelecido na legislação do SFH vigente à data da 

contratação, não se destinando a esta finalidade o PES. - O mecanismo de amortização da Tabela Price não implica, 

necessariamente, capitalização de juros. Entretanto, verificada esta prática nos meses em que houve amortização 

negativa, impõe-se a revisão do contrato de modo a afastá-la.- É devida a cobrança da taxa de manutenção de crédito e 

administração legal e contratualmente estipulada (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 524627 Processo: 200171000114257 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 

17/10/2002 Documento: TRF400086357 Fonte DJU DATA:18/12/2002 PÁGINA: 887 DJU DATA:18/12/2002 

Relator(a) JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR Decisão A TURMA, POR MAIORIA, CONHECEU 

PARCIALMENTE DO APELO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E, POR MAIORIA, 

DEU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA CEF, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. CAPELETTI, QUE 

LAVRARÁ O ACÓRDÃO.VENCIDO O RELATOR, ENTENDENDO APLICÁVEL PES TAMBÉM AO SALDO 

DEVEDOR).ADMINISTRATIVO. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE. CABIMENTO. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. 

REVISÃO. SUCUMBÊNCIA.- O sistema de amortização série em gradiente, utilizado no âmbito do SFH em conjunto 

com a Tabela Price, não pode ser anulado com base na alegação genérica de ilegalidade, porque aplicado ao contrato 

nos moldes da Lei n. 7.747/89 e do DL n. 97.840/89, por força de cláusula contratual, conforme comprovado na perícia 

contábil.- A amortização negativa de capital, identificada na composição da prestação, representa anormalidade na 

matemática da Tabela Price, o que impede a quitação do mútuo no prazo convencionado, autorizando a revisão do 

contrato para fim de apuração de eventual irregularidade na sua condução pelo agente financeiro. - Mantida a sentença 

que fixou a sucumbência recíproca das partes, por força do art. 21 do CPC (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 488492 Processo: 0070090012138 UF: PR Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da 

decisão: 15/08/2002 Documento: TRF400085241 Fonte DJU DATA:18/09/2002 PÁGINA: 433 DJU 

DATA:18/09/2002 Relator(a) JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, 

DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR).CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TAXA REFERENCIAL. 

CONTRATO CELEBRADO ANTES DA EDIÇÃO DA LEI 8.692/93. INCIDÊNCIA DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. PREVISÃO EXPRESSA NO CONTRATO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE 

ASSISTÊNCIA HABITACIONAL. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FINANCEIRO E NÃO DO MUTUÁRIO. 

SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO (TABELA PRICE). LEGALIDADE. INAPLICABILIDADE DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.1. A Taxa Referencial -TR é o instrumento adequado de reajuste do saldo 

devedor, tendo em vista ser utilizada para a remuneração das contas de poupança e do FGTS, de onde emanam os 

recursos para o SFH. 2. É legítima a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES em contratos de mútuo 

habitacional celebrados no período compreendido entre a edição do Decreto 2.291/86, que extinguiu o Banco Nacional 

de Habitação - BNH, e o advento da Lei 8.692/93, desde que haja previsão expressa nesse sentido.3. A contribuição ao 

Fundo de Assistência Habitacional, decorrente da previsão contida no art. 7º, II do Decreto-Lei 2.164/84, é de 

responsabilidade do agente financeiro e não do mutuário. A exclusão de sua incidência depende de comprovação pelo 

mutuário de que tenha efetivamente pago os valores correspondentes à contribuição ao Fundo.4. O Sistema Francês de 

Amortização (Tabela Price) não padece de ilegalidade, por ser da essência do contrato de mútuo a obrigação do 

mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará 

com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor 

quanto sobre a prestação. (TRF - 3ª Região, AC nº 1999.03.99.098048-5/SP, DJ de 09/10/2002)5. Não se aplica o 

Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento habitacional celebrados no âmbito do SFH, por não se 

tratar de relação de consumo, mas de relação jurídica sujeita a regramento legal específico, de caráter público e índole 

social. 6. Agravo de instrumento da CEF provido (TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 01000463831 Processo: 200101000463831 UF: MT Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da 

decisão: 15/12/2003 Documento: TRF100159947 Fonte DJ DATA: 19/12/2003 PAGINA: 183 Relator(a) 

DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA Decisão A Turma, por unanimidade, deu 

provimento ao agravo de instrumento. Data Publicação 19/12/2003).CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE 

MÚTUO HABITACIONAL. PERDA DE EMPREGO POR UM DOS MUTUÁRIOS. MANUTENÇÃO DA 

RELAÇÃO PRESTAÇÃO/RENDA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 22, 6º DA LEI N. 8.004/90. CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR. 

CLÁUSULAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO INDEXADOR DA POUPANÇA (TR). 

LEGITIMIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC, EM RESPEITO AO PRINCÍPIO 

DO PACTA SUNT SERVANDA. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO 

NEGATIVA. INOCORRÊNCIA.1. A manutenção da relação prestação/renda não se estende à hipótese de perda de 

emprego por um dos co-adquirentes (art. 22, 6º da Lei n. 8.004/90).2. Inaplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor às relações entre agente financeiro e mutuários, decorrentes de mútuo habitacional celebrado no âmbito do 

SFH. Precedentes deste Tribunal.3. Se o contrato contém cláusula adotando como critério de reajuste das prestações e 

do saldo devedor a variação da caderneta de poupança, o índice aplicável é a TR, em respeito ao princípio do pacta sunt 

servanda.4. O mecanismo de amortização da Tabela Price não implica, necessariamente, capitalização de juros. Não 

verificada a ocorrência de amortização negativa, incabível a revisão do contrato, para afastar a contratada forma de 

atualização do saldo devedor. 5. Agravo retido dos autores não conhecido, por intempestivo.6. Apelação desprovida 

(Acórdão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 33000341670 Processo: 
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200033000341670 UF: BA Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 30/06/2003 Documento: 

TRF100152073 Fonte DJ DATA: 12/08/2003 PAGINA: 153 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL 

PAES RIBEIRO Decisão A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e negou provimento à apelação 

com as explicitações dos votos dos Exmos. Srs. Desembargadores Federais Antônio de Souza Prudente e Maria Isabel 

Gallotti Rodrigues.Data Publicação 12/08/2003).A afirmação de inobservância das regras previstas no Decreto-Lei 

70/1966Segundo a inicial não foram observadas as regras previstas no Decrfeto-Lei 70/1966 porque (sic) O autor não 

foi cientificado em data oportuna do procedimento de execução extrajudicial, não teve oportunidade de defender-se ou 

fazer jus aos resquícios de direitos de que lhe restou com a edição do assombroso Decreto Lei 70/66.Trata-se de 

afirmação genérica, que equivale à falta de fundamentação. Com efeito, pergunto: qual foi a regra específica, contida 

em artigo do Decreto-Lei 70/1966 que não foi observada? Não se sabe. A autora afirma genericamente que houve 

inobservância das regras previstas no Dec. Lei 70/66.A autora afirma que não foi cientificada em data oportuna do 

procedimento de execução extrajudicial, não teve oportunidade de defender-se. Tal afirmação é desmentida pela 

notificação de fl. 44, enviada à autora e juntada por ela própria aos autos.A afirmação de que a execução deve ser 

suspensa ante o ajuizamento da demandaA mera intenção de ajuizar lide em que se pedirá a revisão e/ou a anulação do 

contrato, ou até mesmo o efetivo ajuizamento dessa demanda, não tem o efeito de suspender a execução, nos termos do 

artigo 585, 1.º, do Código de Processo Civil - CPC: A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do 

título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução.Cabe frisar que mesmo a pendência de demanda para 

revisão ou anulação do contrato não impede o prosseguimento da execução extrajudicial do Decreto-Lei 70/1966. É 

preciso que haja plausibilidade na fundamentação jurídica, o que inocorre na espécie.Entendimento em sentido 

contrário permitiria o ajuizamento de demandas desprovidas de seriedade jurídica, para o fim exclusivo de obter, 

automaticamente, o efeito meramente protelatório de suspender a execução, em prejuízo do credor e da dignidade do 

Poder Judiciário, que seria usado como instrumento de favorecimento de inadimplentes imbuídos de má-fé. Daí por que 

o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, instaurada a execução da hipoteca nos moldes do Decreto-Lei 

70/1966, somente o depósito integral de todo o saldo devedor, vencido antecipadamente, ante o inadimplemento, 

autoriza a suspensão da execução, nos termos do artigo 5.º, inciso I, e parágrafo único, da Lei 5.741/1971:Art. 5.º O 

executado poderá opor embargos no prazo de 10 (dez) dias contados da penhora e que serão recebidos com efeito 

suspensivo, desde que alegue e prove:I - que depositou por inteiro a importância reclamada na inicial(...)Parágrafo 

único. Os demais fundamentos de embargos, previstos no art. 741 do Código de Processo Civil, não suspendem a 

execução.Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive nos casos em que a 

execução não foi realizada sob o procedimento da Lei 5.741/1971 mas sim nos moldes do Decreto-Lei 

70/1966:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. SFH. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

HIPOTECÁRIA. EFEITO SUSPENSIVO. LEI N. 5.741/71 E ARTIGO 739, 1º, DO CPC. APLICABILIDADE DA 

LEI ESPECIAL EM FACE DA LEI GERAL. LICC, ART. 2º, 2º.Em face do artigo 2º, 2º, da Lei de Introdução ao 

Código Civil, a lei posterior, ainda que geral, não goza de poder suficiente para revogar lei anterior especial, e vice-

versa, se não o fizer expressamente.O acréscimo trazido ao artigo 739 do Diploma Processual, com a inclusão do 1º, 

não possui a força de afastar a regra da lei especial que prevê explicitamente a hipótese de suspensividade da execução, 

por ocasião do ajuizamento de embargos, somente quando alegado e provado que foi efetivado o depósito por inteiro da 

importância reclamada na inicial, bem como que resgatou a dívida com a comprovação da quitação.Entendimento em 

sintonia com recente julgado da colenda Corte Especial, proferido no EREsp 407.667-PR, m.v., deste Relator, julgado 

em 18/5/2005. Embargos de divergência acolhidos (EREsp 475.713/PR, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 15/06/2005, DJ 02/10/2006 p. 204).PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. 

DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. DÍVIDA 

DISCUTIDA JUDICIALMENTE. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. 

DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR 

NO CADIN.1. A ação cautelar constitui-se em meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria 

avençadas, com o escopo de afastar a mora do solvens, demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.2. Não 

obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária.3. A 

discussão judicial da dívida obsta a inscrição do nome do devedor no Cadastro de Inadimplentes. Precedentes: AGRESP 

501.801/RS, DJ 20/10/2003, Relator Min. FRANCISCO FALCÃO; RESP 284.189/SP, Rel. Min. FRANCIULLI 

NETTO, julg. em 17.06.2002, 1ª Seção; RESP 504.052/AL, DJ 06/10/2003, Relator Min. JOSÉ DELGADO; AGA 

246.840/RS, DJ 07/02/2000, Relator Min. WALDEMAR ZVEITER; RESP 180.665/PE, DJ 03/11/1998, Relator Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA; RESP 188.390/SC, DJ 22/03/1999, Relator Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR.4. Recurso especial parcialmente provido (REsp 652.907/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 05/10/2004, DJ 25/10/2004 p. 262).A mera possibilidade de ajuizamento de demanda para rever 

os valores do contrato, ou mesmo o efetivo ajuizamento dela, não produz o efeito de afastar a certeza, liquidez e 

exigibilidade, as quais somente podem ser infirmadas quando houver decisão judicial fundamentada afastando as 

disposições impugnadas do contrato, que, até essa decisão judicial, constitui ato jurídico perfeito, existente, válido e 

eficaz e deve ser cumprido - ainda que, impende reconhecer, neste País os contratos pouco ou nada valem e tudo é 

discutível, vigorando a mais absoluta insegurança jurídica, porquanto, a qualquer momento, em uma penada, com base 

em cognição sumária, põe-se abaixo contrato que vem sendo aplicado há anos, sem nenhuma contestação séria.Nesse 

sentido é pacífica a jurisprudência, conforme se extrai das ementas destes julgados:SFH. AÇÃO DE PROCEDIMENTO 

ORDINÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA INDEFERIDO. ARREMATAÇÃO CONSUMADA. FALTA DE 
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INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM R$ 100,00, NO ANO DE 2000. 

VALOR RAZOÁVEL. AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.1. O simples ajuizamento de ação não é 

capaz, por si só, de obstar o credor de promover os atos executivos destinados à satisfação de seu crédito (CPC, art. 585, 

parágrafo primeiro). 2. Ultimada a execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional, mediante 

a expedição da carta de arrematação em favor do credor hipotecário, não subsiste o interesse processual do mutuário em 

prosseguir na ação em que se busca a revisão de cláusulas do contrato de mútuo hipotecário e a suspensão do leilão 

extrajudicial. Precedentes desta Corte.3. Razoável o arbitramento de honorários advocatícios em R$ 100,00 (cem reais), 

no ano de 2000, tendo em vista os precedentes desta Corte para as ações do Sistema Financeiro da Habitação e por ser o 

autor beneficiário da justiça gratuita.4. Apelações do autor e da CEF improvidas (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 199938030011573 Processo: 199938030011573 UF: MG Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Data da decisão: 30/5/2007DJ DATA: 14/6/2007 PAGINA: 39, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE 

MARIA DE ALMEIDA)EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÀRIA E AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE 

CONTRATO. SUSPENSÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. DECISÃO A QUO QUE DETERMINOU A 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 265, IV, LETRA A DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. EFEITO SUSPENSIVO DOS EMBARGOS. ART. 5º DA LEI Nº 5.741/71.1. O depósito a menor em juízo das 

prestações do financiamento habitacional não constitui óbice ao ajuizamento da ação de execução pelo credor (CPC, art. 

585, 1º).2. O artigo 5º da Lei 5.741/71, que rege a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao SFH, estabelece que o 

executado poderá opor embargos no prazo de dez (10) dias contados da penhora e que serão recebidos com efeito 

suspensivo, desde que alegue e PROVE: I - que depositou por inteiro a importância reclamada na inicial; II - que 

resgatou a dívida, oferecendo desde logo a prova da quitação. O parágrafo único estatui que os demais fundamentos dos 

embargos (CPC, art. 741) não suspendem a execução.3. Portanto, e não havendo prova de que a embargante depositou 

valor integral reclamado na petição inicial da execução, nem de que resgatou a dívida, é de rigor o prosseguimento da 

ação de execução, uma vez que aos embargos opostos sequer pode ser atribuído o efeito suspensivo. 4. Agravo de 

instrumento provido (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200401000064530 

Processo: 200401000064530 UF: DF Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 23/2/2005 Documento: 

TRF100207818 DJ DATA: 28/3/2005 PAGINA: 42, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE 

ALMEIDA).DIREITO PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU PARCIALMENTE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA PARA SUSPENDER POSSÍVEL PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA, 

MEDIANTE O PAGAMENTO PELA AUTORA DE PRESTAÇÕES CALCULADAS UNILATERALMENTE PELO 

MUTUÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.1. A decisão afigura-se-me injustificável na medida em 

que, sem qualquer dilação probatória e inaudita altera parte, supõe que haja ilicitude na atuação do credor, desprezando 

a necessária prova da verossimilhança do alegado (REsp n 162.700/MT, j. 02/04/1998), pois não se pode confiar em 

cálculo unilateral do mutuário, feito em metodologia discrepa das cláusulas contratuais (pacta sunt servanda) que 

acham-se em vigor na medida em que não afastadas pelo Judiciário.2. Apesar dessa mora, a decisão a quo ainda 

impediu o credor de executar a dívida, negando vigência ao 1 do art. 585 do CPC, sendo que o pacto de mútuo pelo 

SFH com garantia hipotecária podia ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 

n 5.741/71), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de título executivo extrajudicial (art. 585, VII 

do CPC).3. Agravo de instrumento provido, julgando prejudicado o agravo Regimental (TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 173518 Processo: 200303000074900 UF: SP Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 01/03/2005 DJU DATA:05/07/2005 PÁGINA: 197 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI).SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PROCESSUAL 

CIVIL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE SUSPENDEU 

OS EFEITOS DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL OBJETO DE CONTRATO DE MÚTUO ENTRE AS 

PARTES MEDIANTE PAGAMENTO DO VALOR EM MORA E SEUS CONSECTÁRIOS CONTRATUAIS - 

DECISÃO QUE IMPEDE A EXECUÇÃO DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO.1. É defeso à parte praticar o mesmo 

ato processual duas vezes. Assim, ao interpor a agravante o recurso de fls. 31/34, operou-se a preclusão consumativa, 

sendo inócua a repetição sendo, portanto, de rigor o não conhecimento.2. Enquanto não forem expressamente afastadas 

valem as regras do financiamento a que os mutuários aderiram. 3. Reza o 1 do art. 585 do CPC que a propositura de 

qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução sendo que 

o pacto de mútuo pelo SFH com garantia hipotecária pode ser executado na forma especial do DL 70/66 o qual foi 

considerado constitucional pelo STF.4. Não pode prevalecer a decisão que suspende a execução da garantia hipotecária 

mediante pagamento do atrasado, com os consectários contratuais, instituindo algo como uma consignação em 

pagamento sem prova de injusta recusa do credor em receber. 5. Na relação de consumo - como é aquela que envolve as 

partes do mútuo hipotecário regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - pode haver a inscrição dos nomes de 

consumidores inadimplentes nos órgãos de serviços de proteção ao crédito - art. 43 da Lei nº 8.078/90.Agravo de 

instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. Petição de fls. 35/50 não conhecida (TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 182872 Processo: 200303000412040 UF: SP 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 11/11/2003, DJU DATA:02/12/2003 PÁGINA: 307 

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO).SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DEINSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA PARA SUSPENDER OS EFEITOS DO REGISTRO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL 

OBJETO DO CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO ENTRE AS PARTES - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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IMPROVIDO.1. Enquanto não forem expressamente afastadas valem as regras do financiamento a que os mutuários 

aderiram.2. Reza o 1 do art. 585 do CPC que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título 

executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução sendo que o pacto de mútuo pelo SFH com garantia 

hipotecária pode ser executado na forma especial do DL 70/66 o qual foi considerado constitucional pelo STF.3. 

Agravo de instrumento improvido (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 146547 Processo: 200203000025453 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 30/09/2003, 

DJU DATA:21/10/2003 PÁGINA: 337 DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI 

SALVO).DispositivoIndefiro o pedido de antecipação da tutela.Defiro as isenções legais da assistência judiciária.Defiro 

prazo de 10 dias requerido pela autora para ela cumprir a determinação de apresentar o demonstrativo de evolução do 

débito expedido pela ré e a certidão de propriedade do imóvel atualizada.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor de 

Distribuição - SEDI, para alteração da classe da demanda, de cautelar para ORDINÁRIA.Também sem prejuízo, cite-se 

o representante legal da ré, intimando-a também para, no prazo da resposta, apresentar cópia integral dos autos da 

execução da hipoteca realizada nos moldes do Decreto-Lei 70/1966 e informar se houve a arrematação ou adjudicação 

do imóvel bem como o registro da respectiva carta, apresentando, em caso positivo, certidão atualizada do Registro de 

Imóveis.Ainda, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus 

da prova, deverá a ré, no prazo para resposta, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de 

desejar a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se 

justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado. 

Apresentada a contestação, dê-se vista dos autos à autora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a 

contestação e, no mesmo prazo, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de 

distribuição do ônus da prova, especifique as provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de desejar a 

produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a réplica, sob pena de preclusão, salvo se justificar o 

motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Registre-se. 

Publique-se. 

 

0016438-66.2010.403.6100 - NEUSA MARIA DA SILVA(SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro as isenções legais da assistência judiciária, previstas na Lei 1.060/1950.2. Cite-se o representante legal da 

Caixa Econômica Federal - CEF, intimando-a também para, no prazo da resposta, sob pena de preclusão e de 

julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende 

produzir, justificando-as.3. Apresentada a contestação, dê-se vista dos autos à autora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) 

dias, se manifeste sobre a contestação e, no mesmo prazo, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide 

com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especifique as provas que pretende produzir, justificando-

as.Publique-se. 

 

Expediente Nº 5581 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0759927-89.1985.403.6100 (00.0759927-7) - ARCH QUIMICA BRASIL LTDA(SP081517 - EDUARDO RICCA E 

SP033236 - MARIA DO CARMO WHITAKER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA 

MORETTO) 

Fl. 636: tendo em vista o julgamento favorável à autora, pelo TRF3, do agravo de instrumento n.º 0029432-

98.2007.403.0000 (fls. 637/649), e a ausência de efeito suspensivo a eventual recurso de natureza extrema, defiro o 

requerimento formulado pela autora, por sua conta e risco, de citação da União para os fins do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, com base nos cálculos de fls. 564/568.Publique-se. Intime-se. 

 

0980540-78.1987.403.6100 (00.0980540-0) - POLO IND/ COM/ LTDA(SP131441 - FLAVIO DE SA MUNHOZ) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.2. Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para transferência do valor depositado na conta 

1181.005.50606970-1 à ordem do Juízo da Vara Federal única da Comarca de Varginha/MG, para a Caixa Econômica 

Federal, agência n.º 3265, conta n.º 00000310-8, vinculada aos autos da execução fiscal n.º 2008.38.09.004128-4.3. 

Após, comunique àquele Juízo sobre a extinção deste processo e que não há mais valores depositados vinculados a esta 

demanda.4. Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0038539-98.1990.403.6100 (90.0038539-3) - CITIBANK N A(SP106455A - ANTONIO CARLOS GARCIA DE 

SOUZA E SP259937A - EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET E SP231290A - FRANCISCO ARINALDO 

GALDINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Em conformidade com o disposto no artigo 398, do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 13/2010, de 

02.06.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 08/06/2010, fica 

intimada a parte exequente sobre a informação de secretaria de fl. 820 (conforme abaixo transcrito), bem como abro 

vista dos autos para ciência e manifestação sobre a petição de fls. 822/828, no prazo de 05 (cinco) dias:Informação de 

secretaria de fl. 820: Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, bem 
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como da Portaria n.º 13/2010 deste Juízo, abro vista destes autos às partes para ciência da comunicação de pagamento 

de fls. 816 (...). 

 

0024105-70.1991.403.6100 (91.0024105-9) - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA(SP058937 - SANDRA MARIA 

ESTEFAM JORGE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Fls. 157/173: a União opõe embargos declaração em face da decisão de fl. 154, em que foi determinada a expedição de 

ofício requisitório com base nos cálculos de fls. 134/139, nos quais foram incluídos juros moratórios conforme 

determinado na decisão proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 2003.03.00.050848-1. Afirma que a decisão 

proferida nos autos do agravo de instrumento n.º 2003.03.00.050848-1 não transitou em julgado e que a determinação 

de expedição de ofício requisitório com base nos cálculos de fls. 134/139 afronta a primazia do interesse público sobre 

o privado. É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os embargos de declaração, porque são tempestivos e estão 

devidamente fundamentados.No mérito, apesar de a União afirmar que está a opor os embargos motivando-se na 

suposta existência de obscuridade ou omissão na decisão embargada, não descreve concretamente nenhum ponto 

ininteligível constante dessa decisão tampouco esclarece qual foi a questão que deixou de ser resolvida. Limita-se a 

União a aludir genericamente à obscuridade e/ou omissão, mas veicula fundamentos típicos de agravo, postulando a 

reforma da decisão, e não sua integração porque ininteligível ou omissa.A decisão embargada foi clara e não contém 

obscuridade ou omissão. Obscuridade há se não é possível compreender a decisão. A União entendeu a decisão. 

Somente não concorda com seu conteúdo. Os embargos de declaração não se prestam a tal finalidade.Quanto à omissão, 

a não aplicação do entendimento que a parte reputa correto não caracteriza omissão passível de correção por meio de 

embargos de declaração. Caso contrário a todo julgamento caberia tal recurso, pois sempre há alguém que sucumbe e 

cujo entendimento não é aplicado, o que não significa omissão, e sim julgamento da questão de modo desfavorável a 

uma das partes, passível de correção por meio de agravo, tratando-se de decisão interlocutória.Mas ainda que recebidos 

os embargos de declaração como pedido de suspensão da expedição do ofício requisitório, melhor sorte não assiste à 

União, pois o recurso extraordinário interposto em face da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento não é 

dotado de efeito suspensivo.Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração opostos pela União e indefiro 

o pedido de suspensão da expedição do ofício requisitório.Publique-se. Intime-se.  

 

0715342-39.1991.403.6100 (91.0715342-2) - CHRISTA ILSE BRIGITTE SCHIEFFERDECKER(SP110399 - SUELI 

DIAS MARINHA SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 368 - EUNICE MITIKO HATAGAMI 

TAKANO E Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE 

OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

1. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI para:i) alteração da classe processual desta demanda para 

execução de sentença, nos termos do art. 16 da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal; eii) exclusão da 

União do polo passivo, ante sua ilegitimidade passiva para a causa e a inexistência de qualquer valor a executar por 

parte dela, evitando-se, doravante, intimações desnecessárias daquela.2. Cite-se o Banco Central do Brasil - BACEN 

com base nos cálculos de fls. 191/192, mediante a apresentação, pela parte autora, das cópias necessárias à instrução do 

mandado de citação.3. Fls. 196/201: não conheço da manifestação da União, de desistência da execução da verba 

honorária. O título executivo judicial transitado em julgado, ao decretar a ilegitimidade passiva para a causa da União, 

não condenou a parte autora a pagar-lhe os honorários advocatícios, e sim fixou a sucumbência recíproca, condenando 

cada parte a pagar os honorários dos respectivos advogados.4. Na ausência de cumprimento pela autora do item 2 

acima, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se.  

 

0004741-78.1992.403.6100 (92.0004741-6) - EMPRESA DE TAXIS CATUMBI LTDA X EMPRESA DE TAXIS 

SILCAR LTDA(SP056592 - SYLVIO KRASILCHIK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS 

DE ALCANTARA MOSIN) 

2. Após, caso o Juízo da 2ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais de São Paulo - SP solicite a transferência 

de quantias depositadas nestes autos, oficie-se para transferência. da 2ª Vara Federal Especializada em Execuções F3. 

Caso o Juízo da 2ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais de São Paulo - SP não tenha interesse na 

manutenção da penhora realizada à fl. 377, oficie-se ao Juízo da 3ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais de 

São Paulo - SP solicitando-se-lhe informações acerca dos dados necessários para transferência dos depósitos realizados 

nestes autos para os autos da execução fiscal n.º 98.0504349-5, e o valor atualizado a ser transferido, e oficie-se para 

transferência.autos, tais depósitos serão transferidos para os autos da exec4. Após a efetivação das transferências ora 

determinadas, arquivem-se os autos.ecuções Fiscais de São Paulo - SP.Publique-se. Intime-se. 2ª Vara Federal 

Especializada em Execuções Fiscais de São Paulo - SP solicite a transferência de quantias depositadas nestes autos, 

oficie-se para transferência.3. Caso o Juízo da 2ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais de São Paulo - SP 

não tenha interesse na manutenção da penhora realizada à fl. 377, oficie-se ao Juízo da 3ª Vara Federal Especializada 

em Execuções Fiscais de São Paulo - SP solicitando-se-lhe informações acerca dos dados necessários para transferência 

dos depósitos realizados nestes autos para os autos da execução fiscal n.º 98.0504349-5, e o valor atualizado a ser 

transferido, e oficie-se para transferência.4. Após a efetivação das transferências ora determinadas, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Intime-se.  

 

0022245-97.1992.403.6100 (92.0022245-5) - ALCIDES DINIZ GARCIA X ANTONIO SEBASTIAO ANTUNES 

LOPES X ARY RODRIGUES X GILBERTO APARECIDO ALTEIA X JOSE ALTEIA X JULIO SATTO X MARIA 
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BRUNELLO MAZZIERO X MARIO HENRIQUE REBOLHO X ODETTE BARTHOLOMEU DE BARROS X 

VALERIANO ALVAREZ BERNARDEZ(SP036057 - CILAS FABBRI E SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 754 - MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN) 

Fls. 346/362: a União opõe embargos declaração em face da decisão de fl. 339, em que foi determinada a expedição de 

alvará de levantamento dos depósitos de fls. 210/220, tendo em vista que foi negado provimento ao agravo de 

instrumento n.º 2005.03.00.077230-2, e que os recursos de natureza extrema não são dotados de efeito suspensivo. 

Afirma que a determinação de expedição de alvará de levantamento afronta a primazia do interesse público sobre o 

privado. É o relatório. Fundamento e decido.Recebo os embargos de declaração, porque são tempestivos e estão 

devidamente fundamentados.No mérito, apesar de a União afirmar que está a opor os embargos motivando-se na 

suposta existência de obscuridade ou omissão na decisão embargada, não descreve concretamente nenhum ponto 

ininteligível constante dessa decisão tampouco esclarece qual foi a questão que deixou de ser resolvida. Limita-se a 

União a aludir genericamente à obscuridade e/ou omissão, mas veicula fundamentos típicos de agravo, postulando a 

reforma da decisão, e não sua integração porque ininteligível ou omissa.A decisão embargada foi clara e não contém 

obscuridade ou omissão. Obscuridade há se não é possível compreender a decisão. A União entendeu a decisão. 

Somente não concorda com seu conteúdo. Os embargos de declaração não se prestam a tal finalidade.Quanto à omissão, 

a não aplicação do entendimento que a parte reputa correto não caracteriza omissão passível de correção por meio de 

embargos de declaração. Caso contrário a todo julgamento caberia tal recurso, pois sempre há alguém que sucumbe e 

cujo entendimento não é aplicado, o que não significa omissão, e sim julgamento da questão de modo desfavorável a 

uma das partes, passível de correção por meio de agravo, tratando-se de decisão interlocutória.Ante o exposto, nego 

provimento aos embargos de declaração opostos pela União.Publique-se. Intime-se.  

 

0043096-55.1995.403.6100 (95.0043096-7) - BRAZ SILVESTRE DA SILVA(SP101377 - LUCIANI GONCALVIS 

STIVAL DE FARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação aos honorários advocatícios arbitrados em 

benefício da União nos autos dos embargos à execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.2. Requeira a parte autora o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Intime-se.  

 

0035503-38.1996.403.6100 (96.0035503-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031448-

44.1996.403.6100 (96.0031448-9)) OSASTUR - OSASCO TURISMO LTDA X AUTO VIACAO BRASIL LUXO 

LTDA X VIA NORTE TRANSPORTES URBANOS LTDA X VIACAO AVANTE LTDA X VIACAO SAO PAULO 

LTDA X VIACAO ATUAL LTDA X RAPIDO LUXO CAMPINAS X TUCA TRANSPORTES URBANOS 

CAMPINAS LTDA X VIACAO ITU LTDA(SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA E 

SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA) 

1. Providencie a Secretaria a alteração da classe processual desta demanda para cumprimento de sentença (classe 229) 

conforme comunicado n.º 20/2010 do Núcleo de Apoio Judiciário - NUAJ e, por conseqüência, a polaridade ativa e 

passiva, por força do artigo 16, caput e parágrafo único, da Resolução 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Fl. 

307: expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para conversão em renda da União dos valores vinculados a estes 

autos.3. Intimem-se os executados, por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal, na pessoa de seu(s) 

advogado(s), a efetuarem o pagamento a título de honorários advocatícios em benefício da União, no valor de R$ 

1.310,07, por autor, para o mês de julho de 2010, por meio de guia DARF, código 2864, no prazo de 15 (quinze) dias, 

nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Publique-se. Intime-se. 

 

0029228-29.2003.403.6100 (2003.61.00.029228-1) - PENNACCHI & CIA/ LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1537 - FERNANDA MARIA GUNDES SALAZAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP202558 - RAPHAEL JOSE 

DE OLIVEIRA SILVA) 

1. Providencie a Secretaria a alteração da classe processual desta demanda para cumprimento de sentença (classe 229) 

conforme comunicado n.º 20/2010 do Núcleo de Apoio Judiciário - NUAJ e, por conseqüência, a polaridade ativa e 

passiva, por força do artigo 16, caput e parágrafo único, da Resolução 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Com 

fundamento na autorização contida nos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, defiro a 

penhora, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, dos valores de depósito em dinheiro mantidos pela executada 

Pennacchi & Cia/ Ltda. (CNPJ n.º 95.410.163/0001-59), em instituições financeiras no País.3. O bloqueio, por meio do 

Bacen Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor atualizado da execução, conforme indicado pela 

União (fl. 737), de R$ 5.705,98, para fevereiro de 2010.4. No caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta 

bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será 

desbloqueado após prestadas pelas instituições financeiras as informações que revelem tal excesso (Resolução 

524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). Também serão automaticamente desbloqueados valores 

penhorados iguais ou inferiores a R$ 50,00 (cinquenta) reais, por economia processual, uma vez que é contraproducente 

praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse montante ínfimo. Além disso, o 2.º do 

artigo 659 do Código de Processo Civil dispõe que Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 86/1089 

execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução.5. Os valores 

bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do Bancen Jud, para a agência da Caixa Econômica 

Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal 

em São Paulo até o decurso do prazo para defesa da executada.6. Comunicado eletronicamente o bloqueio, publique-se 

esta decisão dela se intimando a executada, na pessoa de seu advogado, da constituição da penhora e para efeito de 

início da contagem do prazo para impugnação ao cumprimento da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.7. Certificado 

o decurso do prazo sem impugnação desta decisão pela parte executada ou sendo ela rejeitada, converta-se o valor 

bloqueado em renda da União.8. No caso de não serem bloqueados valores por insuficiência de saldo ou inexistência de 

conta de depósito dos executados, dê-se ciência à exeqüente e arquivem-se os autos.Publique-

se.______________________________________________________________________________INFORMAÇÃO 

DE SECRETARIA FL. 757:Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, 

bem como da bem como da Portaria n.º 25 de 23.11.2009, deste Juízo, abro vista destes autos às partes sobre os extratos 

de bloqueio de valores por meio do sistema informatizado BacenJud de fls. 754/756 que demonstram a existência de 

valores bloqueados.  

 

0011364-07.2005.403.6100 (2005.61.00.011364-4) - ROLDSOFT TECNOLOGIA LTDA(SP112888 - DENNIS DE 

MIRANDA FIUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

Fls. 355/357: verifico que, ao contrário do alegado pela parte autora, as decisões e informações de secretaria de fls. 324, 

330, 336, 340 e 353 foram publicadas em nome do advogado Dennis de Miranda Fiuza.Tendo em vista, contudo, que o 

acórdão de fls. 311/320 foi publicado em nome do advogado Cleucio Santos Nunes, que substabeleceu poderes sem 

reservas aos advogados Dennis de Miranda Fiuza, Vera Lucia Soutosa Fiuza e Carlos Augusto Duchen Auroux (fl. 

300), determino o retorno dos autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para as providências 

cabíveis.Publique-se. Intime-se.  

 

0024274-61.2008.403.6100 (2008.61.00.024274-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X SELUMA COM/ DE PRODUTOS OTICOS LTDA 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como no item II-15 da 

Portaria n.º 13/2010, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3.ª Região (Judicial II), em 8.6.2010, às fls. 12/17, abro vista destes autos às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para 

apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, sob pena de arquivamento dos autos. 

 

0020589-12.2009.403.6100 (2009.61.00.020589-1) - EMERSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS(SP261469 - 

SIBELI GALINDO GOMES E SP042958 - LENITA DE ALMEIDA) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO 

FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) 

Em cumprimento à r. sentença de fls. 143/145 e em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do 

Código de Processo Civil, bem como no item II-15 da Portaria n.º 13/2010, de 2.6.2010, deste Juízo, disponibilizada 

para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região (Judicial II), em 8.6.2010, às fls. 12/17, abro vista 

destes autos às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da 

sentença, sob pena de arquivamento dos autos. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0018852-67.1992.403.6100 (92.0018852-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0718477-

59.1991.403.6100 (91.0718477-8)) MASTER BAURU FUNDACOES LTDA(SP163710 - EDUARDO AMORIM DE 

LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANA CLAUDIA TERRA ALVES) X MASTER BAURU FUNDACOES LTDA X 

UNIAO FEDERAL 

1. Providencie a Secretaria a alteração da classe processual desta demanda para execução contra a fazenda pública 

(classe 206) conforme comunicado n.º 20/2010 do Núcleo de Apoio Judiciário - NUAJ.2. Fls. 236/237: não conheço do 

pedido da parte autora, tendo em vista que à fl. 233 já foi determinado que, após a expedição do ofício requisitório, as 

partes sejam intimadas e que o ofício seja transmitido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região apenas se não 

houver impugnação. 3. Fls. 242/256: não conheço do pedido da União de compensação dos seus supostos créditos em 

face da autora. É que o valor do crédito desta é de pequeno valor e será requisitado por meio de requisição de pequeno 

valor - RPV. A compensação prevista no 9º do artigo 100 da Constituição do Brasil é cabível apenas para requisições de 

pagamento de precatório. Não se aplica às requisições de pequeno valor, que não são requisitadas por precatório.Aliás, 

nesse sentido é a interpretação do Presidente do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na Resolução 115/2010, do 

Ministro Corregedor-Geral da Justiça Federal, na Orientação Normativa 4/2010, e do Presidente do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, na Resolução 230/2010.Esses atos normativos, ao tratarem da compensação prevista no 9.º 

do artigo 100 da Constituição do Brasil, aludem apenas aos precatórios.A Orientação Normativa 4/2010, do Ministro 

Corregedor-Geral da Justiça Federal, estabelece expressamente no artigo 8.º que ela não se aplica às requisições de 

pequeno valor.4. Cumpra-se o item 2 da decisão de fl. 233.Publique-se. Intime-

se.______________________________________________________________________________INFORMAÇÃO 

DE SECRETARIA: Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem 

como do item III da Portaria n.º 13, de 2.6.2010, (disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça 
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Federal, Caderno Judicial II, aos 8.6.2010, às fls. 12/17), deste Juízo, ficam as partes intimadas da expedição do(s) 

ofício(s) requisitório(s) sob n.º(s) 20100000546. Na ausência de impugnação, o(s) ofício(s) será (serão) encaminhado(s) 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 55/2009 do CJF 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0020594-68.2008.403.6100 (2008.61.00.020594-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004817-14.2006.403.6100 (2006.61.00.004817-6)) TRIEME CONSTRUCAO E GERENCIAMENTO 

LTDA(SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO E SP084271 - SYLVIO RINALDI FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) 

1. Fl. 212: susto cautelarmente o levantamento do depósito realizado nos autos em favor de Trieme Construção e 

Gerenciamento Limitada (fl. 205). A União comprovou haver requerido ao juízo da execução fiscal a penhora no rosto 

dos autos (fl. 214) não podendo ser prejudicada pela eventual demora nos trâmites necessários às providências práticas 

para efetivação da penhora.2. Aguarde-se no arquivo efetivação da penhora a ser realizada no rosto dos autos.Publique-

se. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0026617-93.2009.403.6100 (2009.61.00.026617-0) - FABRICIO RAMOS CAVALCANTE(SP060921 - JOSE 

GALHARDO VIEGAS DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

- CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI E SP083717 - ADRIANA THOMAZ DE M BRISOLLA 

PEZZOTTI E SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP X FABRICIO RAMOS CAVALCANTE 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como com os termos 

da Portaria n.º 13/2010 deste Juízo, fica intimada a parte autora, ora executada, na pessoa de seu advogado, a efetuar o 

pagamento do montante atualizado do débito a título de condenação, em benefício do réu, ora exeqüente, no valor de R$ 

1.100,00 para o mês de agosto de 2010, por meio de depósito à ordem deste Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 9475 
 

MONITORIA 

0008813-49.2008.403.6100 (2008.61.00.008813-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE) X GP WORK TURISMO E REPRESENTACOES LTDA X PAULO ROBERTO 

DE TOLEDO X SHIRLEI MERIGHI CARARA 

Em face da consulta supra, providencie a Secretaria a juntada do mandado n.º 2008.01203, e da respectiva certidão do 

Oficial de Justiça, que encontram-se na contracapa dos autos.Intime-se a parte autora para que cumpra corretamente o r. 

despacho de fls. 204, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito com relação ao réu Paulo Roberto de 

Toledo.Int. 

 

0008865-74.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO) X FACILITY EXPRESS COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA ME 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 009, de 1º de abril de 2009, deste Juízo, fica a parte credora intimada a se 

manifestar sobre os embargos apresentados às fls. 57/109.  

 

0018215-86.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X EDUARDO PEDRO 

I - Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do artigo 1.102b do C.P.C.II - Defiro os benefícios dos 

artigos 172 e parágrafos, do C.P.C..Int. 

 

0018224-48.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MARCELO ALEX BILETSKY 

I - Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do artigo 1.102b do C.P.C.II - Defiro os benefícios dos 

artigos 172 e parágrafos, do C.P.C..Int. 

 

0018240-02.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MILTON CEZAR FERNANDES 
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I - Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do artigo 1.102b do C.P.C.II - Defiro os benefícios dos 

artigos 172 e parágrafos, do C.P.C..Int. 

 

0018298-05.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X VANDELEIA ALMEIDA LIMA 

I - Cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, nos termos do artigo 1.102b do C.P.C.II - Defiro os benefícios dos 

artigos 172 e parágrafos, do C.P.C..Int. 

 

0018317-11.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ROBERTA DE ALENCAR BRUNORO 

Providencie a parte autora a complementação do recolhimento das custas inicias nos termos do art. 257 do CPC e em 

conformidade com o Anexo IV do Provimento-COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição.Cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) para pagamento do débito, 

nos termos do artigo 1.102b do C.P.C. II - Defiro os benefícios dos artigos 172 e parágrafos, do C.P.C..Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0055662-94.1999.403.6100 (1999.61.00.055662-0) - AMERICO CICCOTTI X ANTONIO JOSE DE ALMEIDA X 

JOAO LUIS PIAZZA BEZERRA X MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA PIMENTEL X MARIA CRISTINA 

AZOR X PAULINA LOUBET X REIJI SHINOZAKI X TOSHIO NAKANO X TOYOMI ARAKI X VERA MARA 

BARBOSA(SP040727 - JAIRO GONCALVES DA FONSECA E SP113588 - ARMANDO GUINEZI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Em face do requerimento de fls. 280, bem como da manifestação da parte autora às fls. 274, cumpra-se a parte final do 

r. despacho de fls. 279, expedindo-se mandado de citação, incluindo-se no mesmo a observação de que se trata de 

execução relativa exclusivamente aos honorários advocatícios sucumbenciais.Int. 

 

0061839-38.2008.403.6301 (2008.61.00.028685-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028685-50.2008.403.6100 (2008.61.00.028685-0)) ANTONIO PROCOPIO PEREIRA X MARIA ROSA BARBOSA 

PEREIRA(SP235657 - REGIANE LIMA DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP198225 - 

LARISSA MARIA SILVA TAVARES) 

Em face da informação retro, remetam-se os presentes autos ao SEDI para distribuição por dependência aos autos nº 

2008.61.00.028685-0, devendo ser alterado o numero de distribuição para 2008.63.01.061839-2, e o pólo ativo da 

demanda, devendo constar ANTONIO PROCOPIO PEREIRA E MARIA ROSA BARBOSA PEREIRA.Após, traslade-

se cópia do presente despacho para os autos nº. 2008.61.00.028685-0. Concedo os benefícios da justiça 

gratuita.Providencie a parte autora a adequação do valor dado à causa ao benefício econômico pleiteado no prazo de 10 

(dez) dias sob pena de indeferimento da inicial.Cumprido, cite-se a Caixa Econômica Federal inclusive para que traga 

aos autos copia dos extratos das contas poupanças nº 013.99011764-4, 013.00039103-0 e 013.00022202-6 referentes 

aos períodos pleiteados nos autos. Int. 

 

0008561-75.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006167-95.2010.403.6100) 

MATEL COMUNICACOES LTDA(SP281756 - CAIO MILNITZKY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X KINGDOM 

COMUNICACOES E PRODUCOES LTDA(SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

0009504-92.2010.403.6100 - NAIR VENTURINI PEREIRA(SP016218 - GERARDO TAUMATURGO DIAS E 

SP234870 - JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento no sistema processual do CPF nº 265.458.318-01 em nome de Nair 

Venturini Pereira. Defiro a prioridade na tramitação do feito nos termos da Lei nº 10.741/2003. Tendo em vista que já 

houve a partilha dos bens do espólio, conforme documento de fls. 156, intime-se a parte autora para que providencie a 

emenda a inicial para regularização do pólo ativo, devendo constar cada um dos beneficiários indicados no formal de 

partilha, bem assim, providenciando-se sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Cumprido, cite-se.Int. 

 

0009809-76.2010.403.6100 - ANTONIO LOPES DURAN(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face da consulta supra, proceda a Secretaria à inclusão do advogado do autor, Dr. Fábio Surjus Gomes Pereira 

(OAB/SP n.º 219.937), no sistema processual.Cumprido, republique-se, com urgência, o despacho de fls. 

39.REPUBLICAÇÃO DO DESPACHO DE FLS. 39:Vistos em Inspeção. Inicialmente, compulsando os autos, verifico 

que a parte autora apresentou duas vias da petição inicial, às fls. 02/11 e 12/21, sendo que a via juntada às fls. 02/10 

encontra-se sem a assinatura de seu patrono. Assim, proceda a Secretaria o desentranhamento das fls. 02/10 e a sua 

entrega à parte autora mediante recibo nos autos.Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

regularize a sua representação processual bem como para que traga aos autos cópia dos extratos das contas-poupança nº 
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00044484-1, 00044744-1 e 00070548-3 relativos aos períodos pleiteados na inicial ou comprove a impossibilidade de 

fazê-lo, sob pena de indeferimento da inicial.Int.. 

 

0012504-03.2010.403.6100 - JOSE FERNANDES TOZZI(SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES E SP209887 

- GEANCLEBER PAULA E SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos,Fls. 77/84 e 86/87: Recebo como aditamento à inicial.Pretende a autora a autorização para que seja realizado o 

depósito judicial dos valores devidos a título de Contribuição ao Funrural, a fim de suspender a exigibilidade do crédito 

tributário, nos termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional.O pedido de depósito judicial é direito subjetivo do 

contribuinte e constitui medida adequada para resguardar e equilibrar os interesses das partes envolvidas.Contudo, o 

depósito capaz de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, II, do Código Tributário 

Nacional, é aquele realizado no montante integral do débito.Destarte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela 

antecipada para autorizar o depósito em juízo do montante integral dos valores referentes à Contribuição ao Funrural, 

suspendendo-se, com isto, a exigibilidade dos referidos créditos tributários, até ulterior decisão deste Juízo, ficando 

resguardado o direito de fiscalização da ré quanto à exatidão das quantias depositadas.Cite-se e intimem-se. 

 

0012743-07.2010.403.6100 - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV X AMBEV BRASIL 

BEBIDAS LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a planilha demonstrativa dos valores que alega possuir direito à 

restituição e, em consequência, retifique o valor da causa, a fim de que corresponda ao conteúdo econômico da 

demanda, recolhendo, se for o caso, a diferença de custas devida.Intime-se. 

 

0014376-53.2010.403.6100 - SONIA MARIA YATIYO GOTO SATO(SP143449 - MARCELO APARECIDO 

ZAMBIANCHO) X UNIAO FEDERAL 

Requer a autora a concessão dos benefícios da gratuidade processual, sob a alegação de não possuir condições de arcar 

com as custas/despesas processuais e honorários advocatícios que porventura venha a ser condenada, sem que com isso 

afete sua economia familiar. Junta aos autos às fls. 21 a declaração de pobreza. Dá à causa o valor de R$ 31.000,00 

(trinta e um mil reais).Inicialmente, cumpra salientar que, em regra, em consonância com o art. 4º da Lei 1.060/50, para 

a concessão da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples declaração de que não possui condições para arcar com as 

custas, sem prejuízo próprio ou de sua família.Entretanto, referida norma veicula presunção juris tantum em favor da 

parte que faz o requerimento, e não direito absoluto, podendo ser indeferido o pedido caso o magistrado se convença de 

que não se trata de hipossuficiente.Nesse sentido é a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AGRESP, 

200900229686, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, data da decisão 06/10/2009, DJE data 18/11/2009; 

AGRESP, Relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, data da decisão 25/09/2008, DJE data 17/11/2008) Ainda nesse 

diapasão, atente-se para o posicionamento de Nelson Nery Júnior: A declaração pura e simples do interessado, 

conquanto seja o único entrave burocrático que se exige para liberar o magistrado para decidir em favor do peticionário, 

não é prova inequívoca daquilo que ele afirma, nem obriga o juiz a se curvar aos seus dizeres se de outras provas e 

circunstâncias ficar evidenciado que o conceito de pobreza que a parte invoca não é aquele que justifica a concessão do 

privilégio. (in Código de Processo Civil Comentado, 9. ed. revista. Atual. e ampl. São Paulo: RT, 2006. p. 1184).No 

caso dos autos, verifica-se que a autora é servidora pública (Agente Administrativo) do Ministério da Saúde do Estado 

de São Paulo, tendo juntado aos autos às fls. 11 o seu comprovante de rendimentos. É insustentável a concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, quando há nos autos elementos probantes da sua capacidade 

econômica em arcar com as custas e despesas processuais e eventual verba de sucumbência.Em face do exposto, 

indefiro à parte autora a assistência judiciária gratuita, uma vez que os benefícios por ela recebidos são incompatíveis 

com o pedido de gratuidade de justiça. Providencie a parte autora o recolhimento das custas iniciais nos termos do art. 

257 do C.P.C e em conformidade com o Anexo IV do Provimento-COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição.Cumprido, cite-se.Int. 

 

0015134-32.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X EDGLEY FERREIRA LIMA 

Fls. 47: O valor da causa deve corresponder, sempre que possível, ao proveito econômico resultante da demanda. No 

caso dos autos, deve corresponder ao valor do próprio bem, visto que é esse o proveito econômico pretendido pela 

parte. Nesse sentido, é a orientação da jurisprudência, conforme ementa ora transcrita: Processual civil. Recurso 

especial. Ação de imissão na posse. Valor da causa. Peculiaridades da situação fática concreta. - À falta de disposição 

legal específica no CPC acerca do valor da causa nas ações possessórias, entende a jurisprudência assente no STJ que 

tal valor deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido pelo autor com a imissão, a reintegração ou a 

manutenção na posse.- Ainda que não se vislumbre proveito econômico imediato na ação de imissão na posse, não se 

pode desconsiderar a natureza patrimonial da demanda.- Assim sendo, à causa deve ser dado o valor despendido pelo 

autor para aquisição da posse, que, na situação fática específica dos autos, corresponde ao valor da adjudicação do 

imóvel sobre o qual o au- tor pretende exercê-la. (STJ - Superior Tribunal de Justiça, RESP 490089, Relatora Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, data da decisão 13/05/2003, DJ data 09/06/2003, p. 272)Assim, cumpra a parte autora o 

despacho de fls. 46, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Cumprido, tornem-me os autos 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 
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0016301-84.2010.403.6100 - JORGE SHIGUEFUGI(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O embargante atribuiu à causa o valor de R$ 1.000 (mil reais). O valor da causa, na ação declaratória, deve 

corresponder ao do negócio a que corresponda a relação jurídica que se quer afirmar ou negar (neste sentido: STF-RT 

539/228 e RJTJESP 114/365, apud Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 

Malheiros Editores, 24ª edição, pág. 211, art. 259, nota 18). No mesmo sentido é a orientação trilhada pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. VALOR DA 

CAUSA ART. 260 do CPC. 1. Assoalhou-se entendimento no sentido de que, em se tratando de ação declaratória, o 

valor da causa deverá corresponder ao benefício econômico pretendido. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Recurso não 

provido. (STJ, 1a T, RESP 133.451-SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 01.03.2001, negou provimento ao recurso, 

v.u., DJU 05.11.2001, p. 79). Ademais, o valor da causa deveria corresponder ao benefício patrimonial pretendido, 

compreendendo, também o pedido condenatório, uma vez que, no caso em tela, poderia ser atribuído por simples 

cálculos aritméticos. Assim, sendo o valor da causa aquele atribuído na inicial, sem retificação pelo embargante e, 

ainda, sendo este parâmetro para fixação da competência, não há que se falar em omissão, obscuridade ou contradição a 

ser sanada. Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, conforme determinado no despacho de fls. 25. Int.  

 

0016318-23.2010.403.6100 - ASTOR LEONEL NAVAS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O embargante atribuiu à causa o valor de R$ 1.000 (mil reais).O valor da causa, na ação declaratória, deve corresponder 

ao do negócio a que corresponda a relação jurídica que se quer afirmar ou negar (neste sentido: STF-RT 539/228 e 

RJTJESP 114/365, apud Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Malheiros 

Editores, 24ª edição, pág. 211, art. 259, nota 18).No mesmo sentido é a orientação trilhada pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. VALOR DA CAUSA 

ART. 260 do CPC. 1. Assoalhou-se entendimento no sentido de que, em se tratando de ação declaratória, o valor da 

causa deverá corresponder ao benefício econômico pretendido. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Recurso não provido. 

(STJ, 1a T, RESP 133.451-SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 01.03.2001, negou provimento ao recurso, v.u., DJU 

05.11.2001, p. 79).Ademais, o valor da causa deveria corresponder ao benefício patrimonial pretendido, 

compreendendo, também o pedido condenatório, uma vez que, no caso em tela, poderia ser atribuído por simples 

cálculos aritméticos. Assim, sendo o valor da causa aquele atribuído na inicial, sem retificação pelo embargante e, 

ainda, sendo este parâmetro para fixação da competência, não há que se falar em omissão, obscuridade ou contradição a 

ser sanada.Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, conforme determinado no despacho de fls. 27.Int. 

 

0016333-89.2010.403.6100 - CARLOS ALBERTO GAROFALO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O embargante atribuiu à causa o valor de R$ 1.000 (mil reais). O valor da causa, na ação declaratória, deve 

corresponder ao do negócio a que corresponda a relação jurídica que se quer afirmar ou negar (neste sentido: STF-RT 

539/228 e RJTJESP 114/365, apud Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 

Malheiros Editores, 24ª edição, pág. 211, art. 259, nota 18). No mesmo sentido é a orientação trilhada pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. VALOR DA 

CAUSA ART. 260 do CPC. 1. Assoalhou-se entendimento no sentido de que, em se tratando de ação declaratória, o 

valor da causa deverá corresponder ao benefício econômico pretendido. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Recurso não 

provido. (STJ, 1a T, RESP 133.451-SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 01.03.2001, negou provimento ao recurso, 

v.u., DJU 05.11.2001, p. 79). Ademais, o valor da causa deveria corresponder ao benefício patrimonial pretendido, 

compreendendo, também o pedido condenatório, uma vez que, no caso em tela, poderia ser atribuído por simples 

cálculos aritméticos. Assim, sendo o valor da causa aquele atribuído na inicial, sem retificação pelo embargante e, 

ainda, sendo este parâmetro para fixação da competência, não há que se falar em omissão, obscuridade ou contradição a 

ser sanada. Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, conforme determinado no despacho de fls. 38. Int. 

 

0016337-29.2010.403.6100 - PEROLA GOBERSTEIN LERNER(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O embargante atribuiu à causa o valor de R$ 1.000 (mil reais). O valor da causa, na ação declaratória, deve 

corresponder ao do negócio a que corresponda a relação jurídica que se quer afirmar ou negar (neste sentido: STF-RT 

539/228 e RJTJESP 114/365, apud Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 

Malheiros Editores, 24ª edição, pág. 211, art. 259, nota 18). No mesmo sentido é a orientação trilhada pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. VALOR DA 

CAUSA ART. 260 do CPC. 1. Assoalhou-se entendimento no sentido de que, em se tratando de ação declaratória, o 

valor da causa deverá corresponder ao benefício econômico pretendido. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Recurso não 

provido. (STJ, 1a T, RESP 133.451-SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 01.03.2001, negou provimento ao recurso, 

v.u., DJU 05.11.2001, p. 79). Ademais, o valor da causa deveria corresponder ao benefício patrimonial pretendido, 

compreendendo, também o pedido condenatório, uma vez que, no caso em tela, poderia ser atribuído por simples 

cálculos aritméticos. Assim, sendo o valor da causa aquele atribuído na inicial, sem retificação pelo embargante e, 

ainda, sendo este parâmetro para fixação da competência, não há que se falar em omissão, obscuridade ou contradição a 

ser sanada. Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, conforme determinado no despacho de fls. 22. Int. 
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0017963-83.2010.403.6100 - ALITER CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA(SP131076 - DANIEL QUINTINO 

MOREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Inexiste a prevenção em relação aos processos noticiados às fls. 58/63, uma vez que aqueles feitos possuem pedidos 

distintos dos formulados nestes autos. Providencie a parte autora o recolhimento das custas inicias nos termos do art. 

257 do CPC e em conformidade com o Anexo IV do Provimento-COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição.Cumprido, tornem-me os autos conclusos 

para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

0018354-38.2010.403.6100 - ADIL FERREIRA MARTINS(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia da petição inicial e 

sentença proferida nos autos da Ação Ordinária nº0008962-16.2006.403.6100 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Cumprido, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

0018505-04.2010.403.6100 (2009.61.00.026460-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026460-23.2009.403.6100 (2009.61.00.026460-3)) ADIDAS DO BRASIL LTDA(SP161239B - PATRICIA 

GIACOMIN PADUA SOLIMEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apensem-se a Ação Cautelar nº 2009.6100026460-3.O valor a ser atribuído à causa, a teor do art. 258 do CPC, em 

regra, deve corresponder ao benefício econômico pleiteado. Assim, providencie a parte autora a adequação do valor 

dado à causa, com a devida complementação do recolhimento das custas iniciais nos termos do art. 257 do C.P.C e em 

conformidade com o Anexo IV do Provimento -COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição.Cumprido, cite-se.Int. 

 

0018518-03.2010.403.6100 - LUIZ CARLOS GENARI(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Cite-se.Int. 

 

0018587-35.2010.403.6100 - DELLTA DE PARTICIPACOES E DESENVOLVIMENTO LTDA(SP048017 - SERGIO 

SACRAMENTO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL 

Inexiste a prevenção em relação ao processos noticiados às fls. 259/264, uma vez que aqueles feitos possuem pedidos 

distintos dos formulados nestes autos. O valor a ser atribuído à causa, a teor do art. 258 do CPC, em regra, deve 

corresponder ao benefício econômico pleiteado. Assim, providencie a parte autora a adequação do valor dado à causa, 

com a devida complementação do recolhimento das custas iniciais nos termos do art. 257 do C.P.C e em conformidade 

com o Anexo IV do Provimento -COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de cancelamento da distribuição.Cumprido, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido 

de tutela antecipada.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0018534-54.2010.403.6100 - CONDOMINIO VILLAGIO DI FIRENZE(SP029212 - DAPHNIS CITTI DE LAURO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANDRA REGINA DE CARVALHO RODRIGUES 

Em face do disposto no art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 e no art. 1º da Resolução nº 228/2004, do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a competência para processar e julgar a presente ação, cujo valor da causa é 

inferior a 60 salários mínimos, é do Juizado Especial Federal Cível desta Capital. Observo que ainda que o art. 6º da Lei 

nº 10.259/2001 não faça menção aos condomínios, na interpretação da norma deve preponderar o critério da expressão 

econômica da lide. Nesse sentido segue o julgado: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL 

E JUIZADO.ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3º 

E 6º DA LEI N. º 10.259/2001. - O entendimento da 2ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de 

conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Ju izado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - O 

Condomínio pode figurarperante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de 

cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competencia absoluta dos Juizados Federais. - Embora art. 

6º da Lei n.º 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais 

fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza 

das pessoas que figuram no pólo ativo. Conflito de competência conhecido, para o fim de estabelecer a competência do 

Juízo da 2a Vara do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora suscitante. (CC 

73.681/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2007, DJ 16/08/2007 p.284) 

Destarte, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na 

distribuição.Int. 

 

0018771-88.2010.403.6100 - CONDOMINIO SPECIAL PLACE(SP122430 - SALVADOR MARGIOTTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Em face do disposto no art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 e no art. 1º da Resolução nº 228/2004, do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a competência para processar e julgar a presente ação, cujo valor da causa é 

inferior a 60 salários mínimos, é do Juizado Especial Federal Cível desta Capital. Observo que ainda que o art. 6º da Lei 

nº 10.259/2001 não faça menção aos condomínios, na interpretação da norma deve preponderar o critério da expressão 

econômica da lide. Nesse sentido segue o julgado: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL 

E JUIZADO.ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. 

LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3º 

E 6º DA LEI N. º 10.259/2001. - O entendimento da 2ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de 

conflito de competência estabelecido entre Juízo Federal e Ju izado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - O 

Condomínio pode figurarperante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de 

cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competencia absoluta dos Juizados Federais. - Embora art. 

6º da Lei n.º 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais 

fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza 

das pessoas que figuram no pólo ativo. Conflito de competência conhecido, para o fim de estabelecer a competência do 

Juízo da 2a Vara do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora suscitante. (CC 

73.681/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2007, DJ 16/08/2007 p.284) 

Destarte, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na 

distribuição.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0018750-15.2010.403.6100 (1999.03.99.093913-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0093913-18.1999.403.0399 (1999.03.99.093913-8)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 

2047 - MARINA CRUZ RUFINO E Proc. FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS) X ANGELA VITORIA 

RODRIGUES BORGES X CLEBER CICERO MAGNAGNAGNO X TEREZINHA DE LIMA X ANGELA VITORIA 

RODRIGUES BORGES X NEUSA MARIA MESSIAS X CLEBER CICERO MAGNAGNAGNO X CONCEICAO 

APARECIDA ALVES X TEREZINHA DE LIMA(SP129071 - MARCOS DE DEUS DA SILVA) 

Distribua-se por dependência aos autos nº 0093913-18.1999.403.6100.A. em apenso aos autos principais.Após, vista 

aos Embargados. 

 

0018751-97.2010.403.6100 (1999.61.00.055662-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055662-94.1999.403.6100 (1999.61.00.055662-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1285 - DANIEL WAGNER GAMBOA 

E Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X AMERICO CICCOTTI X ANTONIO JOSE DE ALMEIDA X JOAO 

LUIS PIAZZA BEZERRA X MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA PIMENTEL X MARIA CRISTINA AZOR X 

PAULINA LOUBET X REIJI SHINOZAKI X TOSHIO NAKANO X TOYOMI ARAKI X VERA MARA 

BARBOSA(SP040727 - JAIRO GONCALVES DA FONSECA E SP113588 - ARMANDO GUINEZI) 

Distribua-se por dependência aos autos nº 0055662-94.1999.403.6100.A. em apenso aos autos principais.Após, dê-se 

vista aos Embargados. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0009366-96.2008.403.6100 (2008.61.00.009366-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO 

FRANCESCONI FILHO) X RSC ARTES GRAFICAS LTDA X CLAUDIA MITSUKO SATO(SP244369 - SALETE 

MARIA DE CARVALHO PINTO) X ROSILDA BERNAL RODRIGUES 

De início, conforme dispõe o art. 45 do CPC, a renúncia do advogado deve conter a prova da cientificação do mandante 

a fim de que nomeie substituto. Assim, de conformidade com a uníssona jurisprudência, a renúncia apenas produz efeito 

após a ciência inequívoca do constituinte ou após o ingresso nos autos de novo patrono. Verifica-se dos autos que a 

renúncia de fls. 106/108 não foi feita nos exatos termos do art. 45 do CPC, pois nela não se fez constar que cabe ao 

mandante nomear substituto e que o patrono renunciante continuará a representá-lo, nos 10 (dez) dias seguintes, desde 

que necessário para lhe evitar prejuízo.Dessa forma, a patrona constituída às fls. 87 permanece na representação da ré 

Cláudia Mitsuko Sato, até que seja cumprido o disposto no art. 45 do CPC.Recadastre-se a mencionada advogada no 

sistema processual. Em face da certidão de fls. 112, oficie-se ao Juízo da Comarca de Caieiras, solicitando informações 

sobre o cumprimento da Carta Precatória expedida às fls. 104. Int.  

 

0018243-54.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X POSTO DE GASOLINA RINGO LTDA X CUSTODIO PEREIRA CASALINHO X HILARIO DA COSTA 

CASALINHO 

I - Cite(m)-se.II - Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida exeqüenda. III - Defiro os 

benefícios do artigo 172 e parágrafos do C.P.C.Int. 

 

0018414-11.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X GERSON CORREA LEITE 

I - Cite(m)-se.II - Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) da dívida exeqüenda. III - Defiro os 

benefícios do artigo 172 e parágrafos do C.P.C.Int. 
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NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0015404-90.2009.403.6100 (2009.61.00.015404-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X NAZILENE BARBOSA DA SILVA 

Fls. 41/42: Defiro. Entreguem-se os autos à requerente, independentemente de traslado, nos termos do art. 872 do CPC, 

dando-se baixa na distribução.Int. 

 

0018335-32.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X EDSON CARLOS COSTA 

Notifique-se.Após, entreguem-se os autos aos requerentes, independentemente de traslado, nos termos do art. 872 do 

CPC, dando-se baixa na distribuição.Defiro os benefícios dos artigos 172 e parágrafos, do C.P.C.. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0006167-95.2010.403.6100 - MATEL COMUNICACOES LTDA(SP114288 - OTAVIO PALACIOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X KINGDOM COMUNICACOES E PRODUCOES LTDA(SP162867 - SIMONE 

CIRIACO FEITOSA) 

Nos termos do item 1.2 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s) nestes autos. 

 

0018830-76.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP016015 - LAURO MALHEIROS FILHO) X SEGREDO DE JUSTICA 

No caso em exame é imperiosa a observância do contraditório, razão pela qual a apreciação do pedido de liminar será 

realizada após a contestação.Assim, cite-se.Após, voltem-me conclusos para apreciação da liminar. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0017199-97.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X MONICA CRISTINA PONTES SANTOS X DURVALINA DE PONTES 

O valor da causa deve corresponder, sempre que possível, ao proveito econômico resultante da demanda. No caso dos 

autos, deve corresponder ao valor do próprio bem, visto que é esse o proveito econômico pretendido pela parte.Nesse 

sentido, é a orientação da jurisprudência, conforme ementa ora transcrita: Processual civil. Recurso especial. Ação de 

imissão na posse. Valor da causa. Peculiaridades da situação fática concreta. - À falta de disposição legal específica no 

CPC acerca do valor da causa nas ações possessórias, entende a jurisprudência assente no STJ que tal valor deve 

corresponder ao benefício patrimonial pretendido pelo autor com a imissão, a reintegração ou a manutenção na posse. - 

Ainda que não se vislumbre proveito econômico imediato na ação de imissão na posse, não se pode desconsiderar a 

natureza patrimonial da demanda.- Assim sendo, à causa deve ser dado o valor despendido pelo autor para aquisição da 

posse, que, na situação fática específica dos autos, corresponde ao valor da adjudicação do imóvel sobre o qual o autor 

pretende exercê-la.(STJ - Superior Tribunal de Justiça, RESP 490089, Relatora Nancy Andrighi, Terceira Turma, data 

da decisão 13/05/2003, DJ data 09/06/2003, p.272). Assim, providencie a parte autora a adequação do valor da causa ao 

benefício econômico pleiteado bem como a complementação do recolhimento das custas inicias nos termos do art. 257 

do CPC e em conformidade com o Anexo IV do Provimento-COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição.Cumprido, tornem-me os autos 

conclusos.Int. 

 

0018346-61.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X CLAUDIA DE SOUZA ALVES CHARETTA 

O valor da causa deve corresponder, sempre que possível, ao proveito econômico resultante da demanda. No caso dos 

autos, deve corresponder ao valor do próprio bem, visto que é esse o proveito econômico pretendido pela parte. Nesse 

sentido, é a orientação da jurisprudência, conforme ementa ora transcrita: Processual civil. Recurso especial. Ação de 

imissão na posse. Valor da causa. Peculiaridades da situação fática concreta. - À falta de disposição legal específica no 

CPC acerca do valor da causa nas ações possessórias, entende a jurisprudência assente no STJ que tal valor deve 

corresponder ao benefício patrimonial pretendido pelo autor com a imissão, a reintegração ou a manutenção na posse. - 

Ainda que não se vislumbre proveito econômico imediato na ação de imissão na posse, não se pode desconsiderar a 

natureza patrimonial da demanda.- Assim sendo, à causa deve ser dado o valor despendido pelo autor para aquisição da 

posse, que, na situação fática específica dos autos, corresponde ao valor da adjudicação do imóvel sobre o qual o autor 

pretende exercê-la. ( STJ- Superior Tribunal de Justiça, RESP 490089, Relatora Nancy Andrighi, Terceira Turma, data 

da decisão 13/05/2003, DJ data 09/06/2003, p. 272).Assim, providencie a parte autora a adequação do valor dado à 

causa, com a devida complementação do recolhimento das custas iniciais nos termos do art. 257 do C.P.C e em 

conformidade com o Anexo IV do Provimento -COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de cancelamento da distribuição.Cumprido, tornem-me os autos conclusos.Int. 

 

0018459-15.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X SAMUEL SEGECS X RAQUEL PEREIRA DE BRITO SEGECS 

O valor da causa deve corresponder, sempre que possível, ao proveito econômico resultante da demanda. No caso dos 
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autos, deve corresponder ao valor do próprio bem, visto que é esse o proveito econômico pretendido pela parte.Nesse 

sentido, é a orientação da jurisprudência, conforme ementa ora transcrita: Processual civil. Recurso especial. Ação de 

imissão na posse. Valor da causa. Peculiaridades da situação fática concreta. - À falta de disposição legal específica no 

CPC acerca do valor da causa nas ações possessórias, entende a jurisprudência assente no STJ que tal valor deve 

corresponder ao benefício patrimonial pretendido pelo autor com a imissão,a reintegração ou a manutenção na posse. - 

Ainda que não se vislumbre proveito econômico imediato na ação de imissão na posse, não se pode desconsiderar a 

natureza patrimonial da demanda.- Assim sendo, à causa deve ser dado o valor despendido pelo autor para aquisição da 

posse, que, na situação fática específica dos autos, corresponde ao valor da adjudicação do imóvel sobre o qual o autor 

pretende exercê-la. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 490089, Relatora Nancy Andrighi, Terceira Turma, data da 

decisão 13/05/2003, DJ data 09/06/2003, p.272).Assim, providencie a parte autora a adequação do valor dado à causa, 

com a devida complementação do recolhimento das custas iniciais nos termos do art. 257 do C.P.C e em conformidade 

com o Anexo IV do Provimento -COGE nº 64 de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de cancelamento da distribuição.Cumprido, tornem-me os autos conclusos.Int.  

 

ALVARA JUDICIAL 

0018152-61.2010.403.6100 - CLAUDIA PETIT CARDOSO(SP035746 - MARIZA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face do disposto no art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 e no art. 1º da Resolução nº 228/2004, do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a competência para processar e julgar a presente ação, cujo valor da causa é 

inferior a 60 salários mínimos, é do Juizado Especial Federal Cível desta Capital.Destarte, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição.Int.  

 

0018731-09.2010.403.6100 - SUELI PINTO ROSADO(SP245383 - ADRIANA DAVID FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face do disposto no art. 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 e no art. 1º da Resolução nº 228/2004, do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, a competência para processar e julgar a presente ação, cujo valor da causa é 

inferior a 60 salários mínimos, é do Juizado Especial Federal Cível desta Capital.Destarte, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição.Int.  

 

Expediente Nº 9476 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0014830-33.2010.403.6100 - ALAIDE MITICO KOIKE(SP210802 - LEANDRO SURIAN BALESTRERO) X 

CHEFE DIVISAO GESTAO PESSOAS SUPERINT REC FED BRASIL 8 REG FISCAL 

Vistos etc.ALAIDE MITICO KOIKE, qualificada na inicial, impetra o presente MANDADO DE SEGURANÇA em 

face de ato do CHEFE DA EQUIPE DE GESTÃO DE PESSOAS DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 8ª REGIÃO FISCAL, alegando, em síntese, que, em 11.06.2003, pleiteou à 

Administração Pública a isenção do recolhimento da contribuição previdenciária, nos termos do disposto no art. 4º da 

Lei n.º 9.783/99, com efeitos retroativos à data de publicação do referido diploma legal, uma vez que havia completado 

30 (trinta) anos de serviço em 09.06.2003. Aduz que o referido pedido foi acolhido na seara administrativa, razão pela 

qual recebeu o denominado abono de permanência referente a junho/2003 a dezembro/2003, tendo sido computado, 

para tanto, todo o seu período de licença-prêmio. Expõe, contudo, que a concessão mencionada ocorreu na vigência da 

EC n.º 41/2003, em que se afiguraria desnecessária a contagem em dobro da licença-prêmio por assiduidade. Sustenta, 

por conseguinte, que pleiteou no mesmo processo administrativo a revisão da concessão do abono de permanência, 

propondo-se, inclusive, a proceder à devolução dos valores recebidos; sendo que tal pleito, até a impetração do presente 

mandamus, ainda não foi apreciado. Requer o deferimento da liminar para que seja a autoridade impetrada compelida a 

tomar as providências cabíveis no sentido de informar os valores a serem restituídos. Ao final, pleiteia a ratificação da 

liminar e a concessão da segurança. A inicial foi instruída com procuração e documentos.A apreciação do pedido de 

liminar foi postergada para após a vinda das informações.Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações a fls. 81/84.É o relatório. DECIDO.A autoridade impetrada, a fls. 81/82, informou que o processo 

administrativo n.º 19515.002307/2003-24 foi encaminhado à Coordenação Geral de Gestão de Pessoas - DF, em 

08.01.2008, para a análise do pedido formulado pela impetrante, encontrando-se, pois, tramitando naquele órgão.De 

fato, razão assiste ao Chefe da Equipe de Gestão de Pessoas da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil 

- 8ª Região Fiscal, pois a omissão alegada não lhe pode ser atribuída.Consoante ensinamento da Professora Lucia Valle 

Figueiredo, autoridade coatora é sempre quem tem poder de decisão, poder de determinar algo que possa vir a provocar 

constrições a quem se sujeita à Administração (Mandado de segurança, 2ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 54, 

grifado no original).A respeito do assunto, a orientação da jurisprudência é a seguinte:No mandado de segurança, se o 

magistrado constata que outra seria a autoridade responsável pelo ato impugnado, deve declarar o impetrante carecedor 

do direito da ação.(RSTJ 4/1.283, citação da p. 1.284, apud Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação 

Processual em Vigor, 25ª edição, Malheiros Editores, p. 1102, art. 1º da Lei nº 1.533/51 - nota 50)Assim, mesmo vendo 

o processo à luz das regras de economia e instrumentalidade, o vício em questão mostra-se insuperável.Ante o exposto, 
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denego a segurança, com fulcro no art. 6º, 5º, da Lei nº 12.016/2009, tendo em vista a ilegitimidade ad causam da 

autoridade impetrada.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 

12.016/2009.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.P. R. I. 

 

Expediente Nº 9477 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0658577-92.1984.403.6100 (00.0658577-9) - CATANZA EMPREENDIMENTOS LTDA(SP116343 - DANIELLA 

ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP297601 - 

DANIELLE BARROSO SPEJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

Fls. 385: Defiro o requerido pela parte autora.Procedam-se às alterações necessárias nos ofícios n.º 20090000500 e 

20090000501. Antes de sua transmissão eletrônica, dê-se vista às partes, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 

55/2009, do Conselho da Justiça Federal.Após, arquivem-se os autos, até a comunicação de pagamento pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA:Vista aos autores das minutas de ofícios 

requisitórios de fls. 389/390. 

 

0675200-03.1985.403.6100 (00.0675200-4) - COINVEST - CIA/ DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS(SP220919 - 

JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO E SP035588 - CARLOS EDUARDO MONTE ALEGRE 

TORO) X ACOS VILLARES S/A X SOCIEDADE BENEFICENTE CARLOS DUMMONT VILLARES(SP257099 - 

PRISCILA MARIA MONTEIRO COELHO E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E 

SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO 

NOVAIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 2394/2395: Defiro a transferência conforme solicitada pelo Juízo da 3ª Vara das Execuções Fiscais. Dê-se ciência 

às partes e, nada requerido, oficie-se à CEF, agência nº 1181, determinando a transferência do montante integral 

depositado na conta nº 501575323, oriundo do Requisitório nº 2006.03.00.067560-0, referente à Sociedade Beneficente 

Carlos Dumont Villares, para conta judicial a ser aberta à disposição do Juízo da 3ª Vara Fiscal, referente à Execução 

Fiscal nº 0043634-66.2004.403.6182.Confirmada a transferência, arquivem-se os autos.Int.  

 

0749393-86.1985.403.6100 (00.0749393-2) - BRAMPAC S/A(SP027949 - LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Fls. 16.556: Ciência às partes. Nada requerido, retornem os autos ao arquivo. Int.  

 

0738738-45.1991.403.6100 (91.0738738-5) - PEDRO RODRIGUES DE MORAIS FILHO X MARCOS AUGUSTO 

DE LIMA X NATAL PIRAM X ADILSON SANCHES(SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA E SP177892 - 

VALÉRIA ROMANELLI DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 191/197: Manifeste-se a contadoria judicial.Após, dê-se vista às partes.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: 

Dê-se vista às partes acerca da informação prestada pela Contadoria Judicial às fls. 199/200.  

 

0015732-16.1992.403.6100 (92.0015732-7) - ANTONIO DELMANTO FILHO X WALDEMAR ANTONIO MARTIN 

X SONIA RAQUEL GALVAO DO AMARAL CAMPOS X ALFREDO RODRIGUES BONITO X OTTONI LUIS 

TONIN X JOSE LUIZ COELHO DELMANTO X OSMAR DELMANTO JUNIOR X OSMAR DELMANTO X 

OSCAR ALVES X NILZA MARIA TRITAPEPE SAKAMOTO X WILSON SAKAMOTO X MARIO SAKAMOTO 

X TERESINHA SAKAMOTO JUVENCIO X HIDEO SAKAMOTO X YOSHIO SAKAMOTO(SP100595 - PAULO 

COELHO DELMANTO E SP063665 - JOSE LUIZ COELHO DELMANTO E SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 357/358: Tendo em vista a manifestação da União Federal, providenciem os herdeiros do autor YOSHIO 

SAKAMOTO a juntada aos autos de certidão ou termo de nomeação do inventariante, ou, caso o inventário já tenha 

sido encerrado, que traga aos autos cópia do formal de partilha, com o quinhão cabente a cada herdeiro. Havendo o 

processo de inventário/arrolamento, a representação judicial do Espólio deverá ser feita na pessoa de seu inventariante, 

nos termos do art. 12, inciso V, do CPC. Caso o processo de inventário/arrolamento já tenha sido encerrado, ou na 

hipótese de sua inexistência, dê-se vista dos autos à União Federal e, após, remetam-se os autos ao SEDI para as 

alterações necessárias no polo ativo do feito, devendo constar no lugar de Yoshio Sakamoto os seus sucessores 

conforme indicados nas procurações de fls. 331, 335, 341, 345 e 349. No que se refere ao requerimento de expedição de 

ofício requisitório referente à parcela dos honorários contratuais, conforme fls. 296/298, resta prejudicada a alegação da 

União Federal de fls. 358, uma vez que os contratos de prestação de prestação de serviços estipulados entre os autores 

WALDEMAR ANTONIO MARTIN, WILSON SAKAMOTO e NILZA MARIA TRITAPEPE SAKAMOTO e o 

patrono Edson Ricardo Pontes encontram-se juntados aos autos às fls. 300, 302 e 304. A questão referente aos 

honorários advocatícios contratuais encontra-se consolidada na jurisprudência no sentido de que os honorários 

advocatícios convencionados podem ser pagos diretamente ao advogado, mediante dedução da quantia a ser recebida 

pela parte, se o contrato for anexado aos autos antes de expedido o mandado de levantamento ou o precatório, nos 

termos do artigo 22, parágrafo quarto, da Lei nº 8906/94. A regra contida no parágrafo quarto do art. 22 do Estatuto da 

Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o 
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advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior 

pagamento ou a prevista no parágrafo quinto do mesmo art. 22, não cogitadas no caso em exame (...) (STJ, RESP 

199600742200, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, data da decisão 02/05/2000, DJ data 07/08/2000, 

pg. 108). Assim, intimem-se pessoalmente os autores acima mencionados a fim de que informem se já houve a quitação 

dos honorários objeto dos contratos avençados. Outrossim, uma vez que o ingresso do novo patrono deu-se somente 

após a expedição de mandado para citação da União Federal nos termos do art. 730 do CPC, ou seja, quando já havia 

iniciado a execução, é necessária a juntada aos autos de anuência expressa do patrono anterior quanto à destinação da 

verba honorária fixada nos autos, nos termos estipulados na manifestação de fls. 296/298. Nesse sentido é a orientação 

do Tribunal de Ética da OAB: HONORÁRIOS - TRIBUNAL DE ÉTICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

Recebimento por advogado substabelecido ou sucessor - É assegurado ao advogado o direito aos honorários 

convencionados e aos de sucumbência. Não sendo contratados expressamente, em caso de substituição de advogado no 

curso do processo, deve o profissional substabelecido ou sucessor, por dever ético de respeito e solidariedade para com 

o colega, resguardar a remuneração devida a este, atendidos o trabalho e o valor econômico da questão (artigo 22, 2º, 

Do Estatuto da Advocacia e da OAB). Vige a regra de que o substabelecido deve ajustar sua honorária com o 

substabelecente (RT 492/192; Ementa E-690 dos Julgados do Tribunal de Ética, vol.I), sob pena de locupletar-se, por 

qualquer forma, a custa do cliente ou da parte adversa(Artigo 34, Inciso XX, do Estatuto da Advocacia e da OAB). ( 

OAB - Tribunal de Ética - Processo E - 1195, Rel.Dr.Carlos Aurélio Mota de Souza) AASP 1890/4. Após, dê-se vista à 

União Federal. Em face do tempo decorrido, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para os demais autores cumprirem o 

despacho de fls. 291. Int. 

 

0047573-29.1992.403.6100 (92.0047573-6) - VALTER VITAL GARCIA X FRANCISCO FELIX BELO X 

JOAQUIM PEREIRA AZEVEDO X MARIA JOSE TESSUTI AZEVEDO X PAULO TESSUTI AZEVEDO X LEILA 

MIGUEL SIMAO AZEVEDO X MARIA DE LOURDES MARQUES(SP062327 - JOSE FERNANDES DA SILVA) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Fls. 251/257: Vista à União Federal pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o 

art. 17, parágrafo 1º, da Resolução n.º 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal, ao tratar de requisições de pequeno 

valor e precatório de natureza alimentar, o montante será depositado em instituição bancária oficial, abrindo-se conta 

individualizada; conta esta que terá seu saldo sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento. 

Nada requerido, tendo em vista a satisfação do crédito, arquivem-se os autos.Int.  

 

0050103-06.1992.403.6100 (92.0050103-6) - MARISA ZAIA CORREA X LEONICE APARECIDA RISSO SOAVE 

X GILMAR FRACCARO X LUIZ ROBERTO ZAMBON(SP066502 - SIDNEI INFORCATO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Fls. 311/314: Vista à União Federal pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o 

art. 17, parágrafo 1º, da Resolução n.º 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal, ao tratar de requisições de pequeno 

valor e precatório de natureza alimentar, o montante será depositado em instituição bancária oficial, abrindo-se conta 

individualizada; conta esta que terá seu saldo sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento. 

Nada requerido, tendo em vista a satisfação do crédito, arquivem-se os autos.Int.  

 

0076648-16.1992.403.6100 (92.0076648-0) - POWER-SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA(SP173359 - MARCIO 

PORTO ADRI E SP087295 - MARIO COVAS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS 

SANTOS) 

Fls. 179: Ciência às partes. Expeça-se alvará de levantamento em favor da autora, relativamente ao depósito 

comprovado às fls. 179, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de 

validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou 

juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do alvará(s), arquivem-se os autos. Int.  

 

0015618-43.1993.403.6100 (93.0015618-7) - CERAMICA GLOBO LTDA - EPP(SP085991 - FRANCISCO JOSE 

CAHALI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) 

Fls: 247: Ciência às partes. Expeça-se alvará de levantamento em favor da autora, relativamente ao depósito 

comprovado às fls. 247, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de 

validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou 

juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do alvará(s), arquivem-se os autos. Int.  

 

0019588-17.1994.403.6100 (94.0019588-5) - MAVESA MATUOKA VEICULOS LTDA(SP021494 - FRANCISCO 

ARANDA GABILAN E SP060967 - HENRIQUE ANTONIO GOMES DAVILA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - 

RUBENS DE LIMA PEREIRA E SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA) 

Fls. 477/481: Ciência às partes. Defiro a transferência do montante depositado às fls. 439, referente ao Precatório nº 

2002.03.00.023560-5, por força da penhora no rosto dos autos efetuada às fls. 471.Oficie-se ao Juízo de Direito da 2ª 

Vara Judicial da Comarca de Adamantina a fim de que informe o nome e número da agência para onde deverá ser 

transferido o montante penhorado.Após, oficie-se à CEF a fim de que proceda a transferência da importância de R$ 

20.865,91, atualizada para 23/03/2007 (fls. 439), devidamente atualizada, para conta à disposição do Juízo da 2ª Vara 

Judicial da Comarca de Adamantina, referente à Execução Fiscal nº 001.01.2001.004427-3/000000-000.Confirmada a 
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transferência, arquivem-se os autos.Int. 

 

0032339-36.1994.403.6100 (94.0032339-5) - VALERIN IND/ TEXTIL LTDA X COTRAST ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES LTDA(SP023254 - ABRAO LOWENTHAL E SP018330 - RUBENS JUBRAM E SP182172 - 

ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Fls. 461: Dê-se ciência à União Federal.Nada requerido, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, 

relativamente ao depósito comprovado às fls. 461, em nome do patrono indicado às fls. 462, que deverá ser retirado 

nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a 

Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do alvará(s), 

arquivem-se os autos. Int. 

 

0042406-21.1998.403.6100 (98.0042406-7) - PIRAPORA AGROPECUARIA LTDA(SP033929 - EDMUNDO 

KOICHI TAKAMATSU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1279 - JOAO SAIA ALMEIDA LEITE) 

Fls. 400/401: Vista à União Federal pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o 

art. 17, parágrafo 1º, da Resolução n.º 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal, ao tratar de requisições de pequeno 

valor e precatório de natureza alimentar, o montante será depositado em instituição bancária oficial, abrindo-se conta 

individualizada; conta esta que terá seu saldo sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento. 

Nada requerido, tendo em vista a satisfação do crédito, arquivem-se os autos.Int.  

 

Expediente Nº 9479 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0738347-90.1991.403.6100 (91.0738347-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0692172-

38.1991.403.6100 (91.0692172-8)) TRICURY CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA(SP110862 - RUBENS 

JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI) 

Fls. 297: Ciência às partes.Informe a parte autora o número do CPF, Cédula de Identidade e inscrição na OAB do 

patrono em nome do qual será expedido o alvará de levantamento. Cumprido, expeça-se alvará de levantamento em 

favor da parte autora, relativamente ao depósito comprovado às fls. 297, que deverá ser retirado nesta Secretaria, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua retirada, proceda a Secretaria ao seu 

cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s) do alvará(s), arquivem-se os 

autos. No silêncio da autora, arquivem-se os autos. Int.  

 

0043019-46.1995.403.6100 (95.0043019-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021392-

20.1994.403.6100 (94.0021392-1)) LINEA INFORMATICA LTDA - MASSA FALIDA(SP252946 - MARCOS 

TANAKA DE AMORIM E SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS E SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI) 

Em face da consulta supra, regularize a requerente a sua representação processual nos presentes autos, nos termos do 

art. 12, inciso V, do CPC, uma vez que a representação do Espólio deve ser feita pelo seu inventariante. E no caso dos 

autos, conforme se observa do documento de fls. 456, a Sra. Prescila Luzia Beluccio foi nomeada para exercer o cargo 

de inventariante do Espólio de José Roberto Marcondes.Após, remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão do Espólio 

de José Roberto Marcondes, representado pela inventariante Prescila Luzia Beluccio, na qualidade de autor no presente 

feito.Oportunamente, cumpra-se o despacho de fls. 462.Int. 

 

0060178-02.1995.403.6100 (95.0060178-8) - FABIO MATEOS X ROSEMEIRY BROSSI MATEOS(SP254750 - 

CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Em face da consulta supra, desentranhe-se o substabelecimento de fls. 389, uma vez que outorgado por patrono que não 

mais detinha poderes para fazê-lo.Após, cumpra-se o despacho de fls. 387, observando-se a proporção indicada às fls. 

407.Oportunamente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0052512-08.1999.403.6100 (1999.61.00.052512-9) - MANUEL DA CUNHA GONCALVES X MILENE ALVES DE 

SOUZA(SP129234 - MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES E SP276807 - LUANA CORREA 

GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E 

SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 331/337 e 338/411. 

 

0041497-05.2001.403.0399 (2001.03.99.041497-0) - EMTECO EMPREENDIMENTOS TECNICOS E COMERCIAIS 

LTDA(SP027841 - LAUDIO CAMARGO FABRETTI E SP157370 - EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA 

MENDES E SP184858 - SIDNEY MITSUYUKI NAKAMURA) X INSS/FAZENDA(SP094142 - RUBENS DE LIMA 

PEREIRA E DF013434 - LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA) 
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Fls. 526: Intime-se a parte autora para pagamento da diferença apontada às fls. 521/525.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0013130-42.1998.403.6100 (98.0013130-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002363-

47.1995.403.6100 (95.0002363-6)) CONSTRUTORA BASSIT FERREIRA LTDA X ELEONOR BASSIT FERREIRA 

X PRISCILA BASSIT FERREIRA TOLEDO X MAURO ARANTES FERREIRA X PATRICIA FERREIRA 

BORBON NEVES(Proc. ALVARO FERREIRA NETO E Proc. FABIANA DOS SANTOS ALVARES FERREIRA E 

SP201308A - FLÁVIA CARRAZZONE FERREIRA E MT008153 - ALVARO FERREIRA NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP087127B - CRISTINA GONZALEZ 

FERREIRA PINHEIRO E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Em face da consulta supra, defiro a devolução de prazo para a parte Embargante manifestar-se sobre o despacho de fls. 

696.Int.  

 

0024826-36.2002.403.6100 (2002.61.00.024826-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0644418-03.1991.403.6100 (91.0644418-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 791 - EDSON LUIZ DOS SANTOS) X 

PAULO RUBENS ARIETA X PAULO RUBENS ARIETA FILHO(SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE 

NEGREIROS) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: FICAM OS EMBARGADOS INTIMADOS NOS TERMOS DO DESPACHO 

QUE SEGUE:Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 

475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o 

prazo sem o efetivo pagamento, silente a União, arquivem-se os autos. Int.  

 

0014776-77.2004.403.6100 (2004.61.00.014776-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015155-67.1994.403.6100 (94.0015155-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. ELTON LEMES MENEGHESSO) X 

ROBERTO S LOBATO & CIA/ LTDA(SP033164 - DEISI RUBINO BAETA) 

FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA OS TERMOS DO DESPACHO DE FLS. 112, QUE 

SEGUE:Intime(m)-se o(s) devedor(es), na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-

A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo credor, devidamente atualizada, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o 

prazo sem o efetivo pagamento, silente a União, arquivem-se os autos.Int.  

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

0015758-81.2010.403.6100 - FIBRIA CELULOSE S/A(SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI E 

RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 113/135: Prejudicado, em face da r. decisão de fls. 137/142.Fls. 137/142: Dê-se ciência às partes.Intime-se a União 

para que informe, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do cumprimento da r. decisão acima referida.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0008517-47.1996.403.6100 (96.0008517-0) - MAURICIO DE OLIVEIRA CAMPOS X MARIA APARECIDA DA 

SILVA CAMPOS(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN) 

Desapensem-se estes dos autos dos processos nºs 0022134-98.2001.403.6100(20016100022134-4) e 0011525-

32.1996.403.6100 (960011525-7).Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença(fls. 165-verso), nada requerido pela 

CEF, arquivem-se os autos.Int. 

 

0059521-21.1999.403.6100 (1999.61.00.059521-1) - RK - TELECOMUNICACOES LTDA(SP155517 - RITA DE 

CÁSSIA MORETO MARTINS E SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSS/FAZENDA(Proc. 

403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: FICA A PARTE AUTORA INTIMADA NOS TERMOS DOS DESPACHOS E 

DECISÕES QUE SEGUEM:Em face da consulta supra, torno sem efeito a certidão de fls. 146 e suspendo, por ora, o 

cumprimento do despacho de fls. 157.Providencie a Secretaria as anotações necessárias no Sistema Processual 

Informatizado dos patronos constantes na procuração de fls. 13, ressalvando aqueles que renunciaram ao mandato, 

conforme fls. 128.Providencie a União Federal a juntada aos autos de nova memória de cálculo, sem a incidência da 

multa do art. 475-J, em face da nulidade ocorrida.Após, republiquem-se os despachos de fls. 141 e 146.Silente a União 

Federal, arquivem-se os autos.Int.DESPACHO DE FLS. 141:Ciência do retorno dos autos. Traslade-se cópia de fls. 

72/79, 118/120, 135/137, 140 e deste despacho para os autos da ação principal n.º 2000.61.00.007774-5, em apenso. 

Após, desapensem-se estes autos.Oportunamente, arquivem-se os autos.Int. DESPACHO DE FLS. 146:Intime-se a 

União para que, por meio de seu procurador, subscreva a petição de fls. 144/145 ou ratifique seus termos, sob pena de 

desentranhamento.Cumprido, intime-se o autor, na pessoa de seu patrono por meio da imprensa oficial, nos termos do 

art. 475-A, parágrafo 1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela União Federal, devidamente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 99/1089 

atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J, 

do CPC.). Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, nada requerido pela União, arquivem-se os autos. Int. OS 

CÁLCULOS DA UNIÃO ESTÃO JUNTADOS ÀS FLS. 166/168 DOS AUTOS. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006161-89.1990.403.6100 (90.0006161-0) - BIOTECNO PRODUTOS PLASTICOS E MEDICOS LTDA(SP207571 - 

PATRÍCIA CORTIZO CARDOSO E SP013623 - IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA E SP041732 - VALDENEI 

FIGUEIREDO ORFAO E SP098385 - ROBINSON VIEIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X 

BIOTECNO PRODUTOS PLASTICOS E MEDICOS LTDA 

Intime(m)-se a(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 

1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pelo ré, às fls. 355/357, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo 

sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0011522-77.1996.403.6100 (96.0011522-2) - MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA(SP095111 - LUIS EDUARDO 

SCHOUERI E SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) X UNIAO FEDERAL X MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA 

Intime(m)-se a(s) autora, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, nos termos do art. 475-A, parágrafo 

1º, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela ré, às fls. 215/217, devidamente atualizado, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J do CPC). Publique-se o 

despacho de fls. 213.Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, proceda-se à intimação da parte credora e, nada 

requerido, arquivem-se os autos. Int.  

 

0021606-69.1998.403.6100 (98.0021606-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012653-

19.1998.403.6100 (98.0012653-8)) ANTONIO CAIRO X ANTONIA EMBOAVA CAIRO(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO E SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ANTONIO CAIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIA EMBOAVA CAIRO 

Fls. 301/302: Ciência à CEF.Publique-se o despacho de fls. 286.Int.DESPACHO DE FLS. 286:A Lei n. 11.382, de 6 de 

dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em 

instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, 

I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O bloqueio (até o limite do débito) de 

ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere ao atendimento da ordem 

preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das diligências para localização de 

outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema 

BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a 

execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 17/03/2009, DJE data 

27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da decisão 14/04/2009, 

DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line, em relação aos autores, conforme requerido às fls. 

278/280 e 284/285.Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na 

eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o 

valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, 

em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na 

impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista 

à parte credora e após, arquivem-se os autos. Int.  

 

0003940-84.2000.403.6100 (2000.61.00.003940-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X PAULO ROBERTO MOCO X MARTA DA SILVA MOCO(SP101219 - 

ROSANGELA APARECIDA DE CARVALHO PEREIRA E SP065506 - MARCOS DE SOUZA E SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO ROBERTO MOCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MARTA DA SILVA MOCO 

Tendo em vista o detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls. 225/226 e os valores irrisórios 

bloqueados, proceda-se ao seu desbloqueio e dê-se vista à parte credora. Publique-se o despacho de fls. 201. Nada 

requerido, arquivem-se os autos. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-se vista à CEF do detalhamento de 

ordem judicial de desbloqueio de valores às fls. 231/232.DESPACHO DE FLS. 201: A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro 

de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições 

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu 

que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O bloqueio (até o limite do débito) de ativos 

financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere ao atendimento da ordem preferencial de 

penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das diligências para localização de outros bens 

penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, 

basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. Nesse 

sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª 
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Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, 

página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido. Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do 

devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se 

ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a 

Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o 

devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de 

saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e após, arquivem-se os autos. Int.  

 

0000365-63.2003.403.6100 (2003.61.00.000365-9) - PAMPLONA GRILL LTDA(SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS E SP216177 - FABRICIO FAVERO E SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA 

RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA 

CRISTINA MORETTO) X UNIAO FEDERAL X PAMPLONA GRILL LTDA X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X PAMPLONA GRILL LTDA 

Fls. 736/739: A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando 

incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se 

fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

O bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se 

refere ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das 

diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a 

penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento 

da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 

17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da 

decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido pela 

Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS. Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o 

limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu 

imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa 

Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado 

acerca da penhora efetuada. Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência 

de contas bancárias, dê-se vista à parte credora. Fls. 740: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono por meio da 

imprensa oficial, nos termos do art. 475-J do CPC, a pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela União 

Federal às fls. 725, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) do 

valor da condenação (art. 475-J do CPC). Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, dê-se vista à União Federal. 

Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS do detalhamento de 

ordem judicial de bloqueio de valores às fls. 747/748. 

 

0357272-90.2005.403.6301 (2005.63.01.357272-9) - MARIO SARBU X MAGDA APARECIDA AGUILAR 

SARBU(SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIO SARBU X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MAGDA APARECIDA AGUILAR SARBU 

Tendo em vista o detalhamento da ordem judicial de bloqueio de valores juntado às fls. 171/172 e os valores irrisórios 

bloqueados, proceda-se ao seu desbloqueio e dê-se vista à parte credora. Publique-se o despacho de fls. 165. Nada 

requerido, arquivem-se os autos. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à CEF do detalhamento de ordem 

judicial de desbloqueio de valores às fls. 177/178.DESPACHO DE FLS. 165:A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 

2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições 

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu 

que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O bloqueio (até o limite do débito) de ativos 

financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere ao atendimento da ordem preferencial de 

penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das diligências para localização de outros bens 

penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, 

basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. Nesse 

sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª 

Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, 

página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido. Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do 

devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se 

ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a 

Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o 

devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de 

saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e após, arquivem-se os autos. Int.  

 

0008529-12.2006.403.6100 (2006.61.00.008529-0) - LIBERDADE TAE KWON DO CENTER CLUBE(SP203051 - 

PATRICK LUIZ AMBROSIO E SP142968 - DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

DENISE HENRIQUES SANTANNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI 
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ZANDONADI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIBERDADE TAE KWON DO CENTER CLUBE 

Fls. 215/216: A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando 

incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se 

fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

O bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se 

refere ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das 

diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a 

penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento 

da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 

17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da 

decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido. 

Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de 

bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à 

garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser 

aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de 

serem bloqueados valores, por insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e 

após, arquivem-se os autos. Int. INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Vista à CEF do detalhamento de ordem judicial 

de bloqueio de valores às fls. 221.  

 

0027246-72.2006.403.6100 (2006.61.00.027246-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X WORLDCOM TELEINFORMATICA LTDA ME X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X WORLDCOM TELEINFORMATICA LTDA ME 

Fls. 204/205: Vista à CEF.Publique-se o despacho de fls. 78.Silente, arquivem-se os autos.Int.DESPACHO DE FLS. 

78:A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O 

bloqueio (até o limite do débito) de ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere 

ao atendimento da ordem preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das 

diligências para localização de outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a 

penhora por meio do sistema BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento 

da dívida ou garantido a execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 

17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da 

decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido. 

Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de 

bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à 

garantia de execução, proceda-se sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser 

aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada, a fim de que 

apresente impugnação/embargos no prazo legal. Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de 

saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e após, arquivem-se os autos. Int.  

 

0019760-02.2007.403.6100 (2007.61.00.019760-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA) X JAIRO MIRANDA DE ALMEIDA 

VERGUEIRO(SP071085 - JAIRO MIRANDA DE ALMEIDA VERGUEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JAIRO MIRANDA DE ALMEIDA VERGUEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIRO 

MIRANDA DE ALMEIDA VERGUEIRO 

Fls. 74/75: Ciência à CEF.Publique-se o despacho de fls. 57.Nada requerido, proceda-se ao desbloqueio do montante 

indicado às fls. 74/75 e, após, arquivem-se os autos.Int.DESPACHO DE FLS. 57:Fls. 56: A Lei n. 11.382, de 6 de 

dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em 

instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, 

I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O bloqueio (até o limite do débito) de 

ativos financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere ao atendimento da ordem 

preferencial de penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das diligências para localização de 

outros bens penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema 

BACENJUD, basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a 

execução. Nesse sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 17/03/2009, DJE data 

27/05/2009; TRF 3ª Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da decisão 14/04/2009, 

DJF3 data: 27/04/2009, página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido. Providencie-se o bloqueio de 

ativos financeiros do devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao 

necessário, proceda-se ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à 

sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, 

intime-se o devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por 

insuficiência de saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e após, arquivem-se os autos. Int.  
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Expediente Nº 9480 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0012370-73.2010.403.6100 - YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X 

YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X 

YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A X 

YASUDA SEGUROS S/A X YASUDA SEGUROS S/A(SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR) X DELEGADO 

DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO 

Vistos, em decisão.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por YASUDA SEGUROS S/A e FILIAIS em face do 

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM SÃO PAULO.Alegam as impetrantes, em 

síntese, que os valores pagos a título de um terço constitucional de férias, auxílio doença, auxílio creche, aviso prévio 

indenizado e seus adicionais, salário maternidade, bem como as verbas pagas no momento da rescisão do contrato de 

trabalho tais como terço constitucional de férias (proporcional e indenizado), décimo terceiro salário proporcional, 

férias indenizadas e férias proporcionais, têm caráter indenizatório, não se configurando, portanto, hipótese de 

incidência para as contribuições previdenciárias e de terceiros.Requerem, destarte, a concessão de liminar a fim de que 

a autoridade impetrada seja determinada a abster-se de praticar quaisquer atos constritivos pelo não recolhimento das 

contribuições previdenciárias (cota empresa, SAT e cota do empregado) e as contribuições aos terceiros (salário-

educação e INCRA) incidente sobre as referidas verbas, suspendendo-se a exigibilidade, nos termos do art. 151, IV, do 

CTN.Com a inicial, a parte impetrante apresentou procuração e documentos (fls. 54/2171).Determinou-se a 

regularização da inicial (fls. 2176), tendo a parte impetrante apresentado petições às fls. 2177/2183.Determinou-se, 

novamente, a emenda da inicial (fls. 2184), tendo a parte impetrante apresentado manifestação às fls. 2186/2193.É o 

relatório. Passo a decidir.Fls. 2177/2183 e 2186/2193: Recebo como aditamento à inicial.Trata-se de mandado de 

segurança objetivando a concessão de liminar para afastar a incidência da contribuição previdenciária (cota empresa, 

SAT e cota do empregado) e da contribuição de terceiros (salário-educação e INCRA) sobre os valores pagos a título de 

terço constitucional de férias, auxílio doença, auxílio creche, aviso prévio indenizado e seus adicionais, salário 

maternidade, bem como as verbas pagas no momento da rescisão do contrato de trabalho tais como terço constitucional 

de férias (proporcional e indenizado), décimo terceiro salário proporcional, férias indenizadas e férias proporcionais.O 

legislador constituinte, com fulcro nos princípios que norteiam a previdência social, em especial a preservação do 

equilíbrio financeiro e atuarial, prescreve no art. 201, 11º, que os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, 

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos 

casos e na forma da lei.Outrossim, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao inciso I do art. 195, para 

acrescentar que a contribuição devida ao empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 

física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Ao disciplinar as contribuições para a seguridade social, 

a Lei nº 8.212/91 estabeleceu que as das empresas incidirão sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu 

serviço (art. 11, parágrafo único, a).O art. 201, I, do Decreto nº 3.048/99, redigido pelo Decreto nº 3.265/99, 

regulamentou o texto legal, nos seguintes termos:Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade 

social, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, no 

decorrer do mês, aos segurados empregado e trabalhador avulso, além das contribuições previstas nos artigos 202 e 204; 

(g.n.).Conclui-se que a contribuição patronal incide sobre as remunerações pagas a qualquer título. Preleciona Sérgio 

Pinto Martins:Nossa lei (art. 457 CLT) usa o termo remuneração, que se constitui num conjunto de vantagens, 

compreendendo o valor pago diretamente pelo empregador ao empregado, que é o salário, como o pagamento feito por 

terceiros, que corresponde às gorjetas.(in Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada, Malheiros Editores, 1998, 

p. 164).(...) salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo empregador em decorrência 

do contrato de trabalho, seja em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das 

interrupções contratuais ou demais hipóteses previstas em lei. (ibidem, p.167).Prescreve o art. 457, 1º, da C.L.T., que 

integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também, as comissões, percentagens, gratificações 

ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador.Denota-se, portanto, que as importâncias discutidas 

nestes autos integram o salário pago pelo empregador. Com efeito, os elementos da remuneração consistem na 

habitualidade, periodicidade, quantificação, especialidade e reciprocidade, conforme ensina o ilustre professor 

(ob.cit.p.168).Não há dúvida de que a maioria das verbas trabalhistas em discussão reúne todos estes elementos, 

afastando-se, destarte, qualquer possibilidade de se enquadrar no conceito de indenização. Verifica-se, então, que a 

incidência de contribuição previdenciária sobre um terço constitucional de férias, auxílio doença, auxílio creche, salário 

maternidade, bem como as verbas pagas no momento da rescisão do contrato de trabalho tais como férias proporcionais 

e o respectivo terço constitucional, décimo terceiro salário proporcional e férias proporcionais estão em perfeita 

consonância com o princípio de equilíbrio financeiro e atuarial, insculpido no aludido dispositivo 

constitucional.Ressalte-se que o fato de o salário-maternidade ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária não 

exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes, eis que 

não há norma infraconstitucional isentiva expressa, a exemplo do art. 28, 9º, da Lei nº. 8.212/91. Por tais razões, 

entendo ser legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de salário-maternidade e 

de auxílio-creche.A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a natureza salarial desses 

valores, como vemos dos seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. AUXÍLIO-
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CRECHE. LEI 8.212/91, ART. 28, I, E 9º, F.1. O auxílio-creche que ostenta natureza remuneratória, posto pago com 

habitualidade e sem descontos na remuneração do empregado, integra o salário de contribuição. 2. Entende-se por 

salário de contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a 

qualquer título, durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.3. 

Precedentes jurisprudenciais da 1ª Turma do STJ.4. Recurso especial provido (STJ, .1ª Turma, AGRESP 394530, Rel. 

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 02.12.2002, p. 232).PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. VALE-

TRANSPORTE. AUXÍLIO-CRECHE. LEI 8.212/91, ART. 28, I, E 9º, F.1. Possui o auxílio-creche natureza 

remuneratória e não indenizatória, integrando o salário de contribuição.2. O vale-transporte também integrará o salário 

de contribuição, quando o empregador não efetuar o desconto de 6% sobre o salário base do empregado, parcela 

referente à participação deste no custeio das despesas com seu deslocamento para o trabalho. 3. Precedentes da Primeira 

Turma.4. Recurso provido (STJ, 1ª Turma, RESP 194231, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJU 25.02.2002, p. 

211).A mesma orientação é dada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO: EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTOS A FUNCIONÁRIOS DO BANCO. 

ACORDO COLETIVO. HABITUALIDADE E FINALIDADE. NATUREZA JURÍDICA. REMUNERAÇÃO. 

INCIDÊNCIA. EXIGIBILIDADE. LANÇAMENTO. DECADÊNCIA PARCIAL.I - Os pagamentos habituais 

efetuados pelo banco aos seus funcionários empregados, tais como ajuda de custo para supervisor de contas, prêmio 

produção, 13º salário, licença prêmio, gratificação semestral, auxílio creche-babá e ajuda de custo 

aluguel/alimentação/transporte compõem a remuneração e integram o salário de contribuição, donde exigível a 

contribuição previdenciária sobre tais verbas (Lei CF, art. 201 11º e Lei 8212/91, art. 28, I).II - O acordo coletivo e a 

convenção coletiva de trabalho não têm o condão de afastar a lei, dispondo sobre a natureza jurídica de verbas 

percebidas pelo empregado, nem tampouco excluí-las da incidência da contribuição previdenciária.III - No caso, o 

INSS decaiu em parte do direito de efetuar o lançamento, que se dá no prazo de cinco(5) anos, contado do ano seguinte 

ao fato gerador.IV - A exclusão de parcelas do título não obsta o prosseguimento da execução pelo saldo 

remanescente.V - Remessa oficial parcialmente provida (TRF 3ª Região, REO 98030621629, Rel. Juíza MARIANINA 

GALANTE, DJU 28.8.2002, p. 365). TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO CRECHE-BABÁ. NATUREZA JURÍDICA. REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA. 

EXIGIBILIDADE. RECURSO OFICIAL PROVIDO.I - O auxilio-creche-babá pago pela empresa aos empregados, 

compõe a remuneração e integra o salário de contribuição, donde exigível a contribuição previdenciária sobre tal verba 

(Lei 8212/91, art. 28, I).II - Remessa oficial provida (TRF 3ª Região, REOMS 98030381296, Rel. Des. Fed. ARICÊ 

AMARAL, DJU 10.10.2001, p. 408).Com efeito, ressalvadas as férias pagas em pecúnia porquanto não gozadas pelo 

empregado, as gozadas e respectivo terço constitucional consistem em verbas pagas ao empregado de forma habitual e 

permanente, configurando a sua natureza remuneratória.Pela mesma razão, é inegável a natureza salarial do décimo 

terceiro salário.Este tem sido o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos 

julgados a seguir transcritos:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 1. De acordo com o art. 535, II, do Código de Processo 

Civil, os embargos declaratórios são cabíveis quando for omitido ponto sobre o qual se devia pronunciar o juiz ou 

tribunal. 2. Especificamente no tocante aos embargos da parte autora, esta Turma já deixou explícito no acórdão ora 

impugnado que a importância recebida pelo trabalhador a título de férias gozadas (direito constitucionalmente 

assegurado de férias e adicional de um terço) está sujeita à contribuição previdenciária, visto que se considera verba 

remuneratória (REsp 731.132/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008). 3. Quanto aos 

embargos da União, não merece prosperar o requerimento de prequestionamento das normas constitucionais suscitadas. 

Verificar se o acórdão embargado enseja contrariedade a normas e princípios positivados na Constituição da República 

é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de 

Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, conforme entendimento da Corte Especial. 4. Outrossim, não 

procede a alegação de que esta Turma teria violado os arts. 97 e 103-A da Constituição da República, e o teor da 

Súmula Vinculante 10/STF, ao considerar que os arts. 22, I, 28, 9º, e 60, 3º, da Lei 8.212/91 não contêm comando 

normativo para autorizar a cobrança de contribuição previdenciária sobre a verba paga ao empregado nos primeiros 

quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de doença. Conforme já proclamou a Quinta Turma desta Corte ao 

julgar os EDcl no REsp 622.724/SC (REVJMG, vol. 174, p. 385), não há que se falar em violação ao princípio 

constitucional da reserva de plenário (art. 97 da Lex Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a 

inconstitucionalidade de qualquer lei. 5. Rejeição de ambos os embargos declaratórios.(STJ, EDRESP 200801910377, 

Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJE DATA:27/11/2009).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE 

AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA 

JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE 

INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável 

pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação 

de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 

10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro 

CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a 

compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem 

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no 2º 
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do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 3. 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, 2º). 

Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 

572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, 

DJU de 27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, 

sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social do 

governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de 

infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o 

trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e 

auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte de Justiça que: 

TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 

9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a 

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era a totalidade da sua 

remuneração, na qual se compreendiam, para esse efeito, o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens 

pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) 

excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda 

de custo em razão de mudança de sede; III - a indenização de transporte; IV - o salário família. 2. A gratificação 

natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos 

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 

39, 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, 

sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje 

consagrado na Constituição está expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual 

o financiamento da previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou 

proporcionais em favor do contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos 

próprios inativos e pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a 

jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte sentido: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS 

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. 

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição 

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-

maternidade (Súmula n. 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter 

salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário 

Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera no 

art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a 

previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido 

em parte, e nessa parte, improvido. (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 

17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da 

contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, 

horas extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos.(STJ, 

AGRESP 200701272444, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:02/12/2009).Ainda, em relação ao auxílio-doença ou 

auxílio-acidente pago pelo empregador, é evidente o seu caráter remuneratório, eis que substitui o salário.A propósito, a 

jurisprudência tem reconhecido a natureza salarial desses valores, como vemos do seguinte precedente:TRIBUTÁRIO: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-

ACIDENTE. PRIMEIROS 15 DIAS. PAGAMENTO PELA EMPRESA. LEI 8213/91, ART. 60 3º. NATUREZA 

JURÍDICA SALARIAL. INCIDÊNCIA. TRIBUTO DEVIDO. RECURSO IMPROVIDO.I - O pagamento efetuado 

pela empresa ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias por motivo de doença ou acidente do trabalho possui 

natureza jurídica de remuneração da espécie salarial, integrando a base de cálculo de incidência da contribuição 

previdenciária sobre a folha de salários (Lei 8212/91, art. 28, I e 8213/91, art. 60 3º).II - O benefício previdenciário 

auxílio-doença ou acidentário pago após o 16º dia pela Previdência Social ao empregado afastado por doença ou 

acidente não se confunde com o salário pago ao mesmo nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho (Lei 

8213/91, art. 60 3º).III - Sendo o título executivo líquido e certo em relação à incidência da contribuição previdenciária, 

improcedem os embargos à execução fiscal.IV - Honorários fixados em 5% sobre o crédito atualizado de acordo com a 

norma processual (CPC, art. 20 3º).V - Apelação da embargante parcialmente provida.(TRF 3ª REGIÃO, AC 

199961150027639, Relatora Juíza Cecília Mello, Segunda Turma, DJU DATA:15/10/2004, p. 341).TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688 E 207/STF. TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. Definida a natureza jurídica da gratificação 
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natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao salário de contribuição para efeitos previdenciários é legal, 

não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária em questão. 2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que 

dispõem, respectivamente: é legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário e as gratificações 

habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário. 3. A gratificação 

natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos 

assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 

39, 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, 

sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária (REsp nº 512848/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ de 28/09/2006). 4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior. 5. Recurso não-provido.(STJ, ROMS 

19687-DF, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 05.10.2006, DJ 23.11.2006, p. 214). (g.n.).Todavia, 

encontra-se pacificado na 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, por maioria de votos (AgRg no Resp n.º 

1087216/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 19.05.2009), que a verba recebida pelo obreiro nos quinze primeiros 

dias de afastamento por motivo de doença ou acidente não possui natureza salarial, tendo em vista a ausência de 

contraprestação laboral, ficando, assim, afastada a incidência de contribuição previdenciária.Nesse sentido, seguem as 

ementas:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-DOENÇA - NATUREZA 

ASSISTENCIAL - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - 

POSSIBILIDADE - ART. 28, 2º, DA LEI 8.212/91 - PRECEDENTES DO STJ.1. A jurisprudência desta Corte firmou 

entendimento no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre os valores percebidos a título de auxílio-

doença, inclusive a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do benefício, uma vez 

que tal verba não tem natureza salarial. Precedentes.2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração 

da segurada e é devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, 

nos termos do 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. Precedentes.3. Recurso especial parcialmente provido. (STJ, 2ª Turma, 

Resp n.º 1089138/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 26.02.2009).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS 

REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. APELO DA EMPRESA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

FÉRIAS E ABONO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. CARÁTER 

REMUNERATÓRIO. APELO DA UNIÃO: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS 

VALORES PAGOS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-

DOENÇA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CARTA MAGNA. 

NÃO-OCORRÊNCIA. CONTRARIEDADE AO ART. 195, I, A, DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO 

NESTA INSTÂNCIA SUPERIOR. AGRAVOS REGIMENTAIS DESPROVIDOS.1. Esta Corte já consolidou o 

entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a seus empregados a 

título de férias e abono constitucional, bem como de salário-maternidade, tendo em vista o caráter remuneratório de tais 

verbas.2. Precedentes: REsp 731.132/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 20.10.2008; AgRg no 

REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg no EDcl no Resp 904.806/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 

de 15.12.2008; AgRg no REsp 1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 10.12.2008.3. 

Relativamente aos valores percebidos pelo empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por motivo 

de doença (auxílio-doença), não é devido o recolhimento por parte da empresa de contribuição previdenciária, tendo em 

vista o posicionamento consolidado deste Tribunal acerca da sua natureza não-salarial.4. Precedentes: REsp 

1.078.772/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 19.12.2008; AgRg nos EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no Resp 746.540/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, DJe de 6.11.2008; REsp 891.602/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008.5. 

Conforme já proclamou a Quinta Turma desta Corte, ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC (REVJMG, vol. 174, p. 

385), não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário (art. 97 da Lex Fundamentalis) 

se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a inconstitucionalidade de qualquer lei.6. Reconhecida a não-incidência 

da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, pago pelo empregador aos seus empregados, nos primeiros 

quinze dias de afastamento, será necessário o devido pronunciamento da instância a quo sobre as matérias que 

efetivamente deixou de apreciar, ao negar provimento ao apelo da empresa, sob pena de supressão de instância.7. 

Quanto à alegada contrariedade ao art. 195, I, a, da Carta Magna, considerando o disposto no art. 102, III, da 

Constituição Federal, o Superior Tribunal de Justiça não é competente para, em sede de recurso especial, se manifestar 

sobre suposta violação de dispositivo constitucional (art. 93, IX, da Constituição Federal), sob pena de usurpação da 

competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal.8. Agravos regimentais desprovidos.(STJ, 1ª Turma, Resp n.º 

1024826/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 15.04.2009).Destarte, não obstante o entendimento desta julgadora, já 

esposado, e tendo em vista os princípios que regem o devido processo legal, passo a adotar a decisão da 1ª Seção do E. 

STJ para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelos empregados nos primeiros 

quinze dias de afastamento do trabalho por motivo de doença ou acidente.Outrossim, o aviso prévio indenizado não 

possui a natureza jurídica de salário, ou seja, de produto do trabalho. Vale transcrever as palavras de Sérgio Pinto 

Martins:Se o aviso prévio não é trabalhado, mas indenizado, não tem natureza de salário, pois não há salário sem 

trabalho, consistindo no pagamento de uma indenização pela sua não concessão. O fato de os 1º e 2º do art. 487 da CLT 

falarem em salário não modifica a natureza do pagamento, pois o que se pretende dizer é que a indenização pelo aviso 

prévio não concedido corresponderia ao salário.(Direito do Trabalho, 5ª edição, Malheiros Editores, 1998, pág. 

316).Anote-se que os Decretos presidenciais não podem inovar o ordenamento jurídico. Eles servem para auxiliar a 

aplicação prática dos textos elaborados pelo Poder Legislativo, para, regulamentar a fiel execução das leis, de acordo 
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com o texto constitucional (artigo 84, inciso VI, da Constituição Federal).Nesse sentido, aquele Decreto 3.048/99, a fim 

de regulamentar a fiel execução da lei, previa em seu artigo 214, 9º, inciso V, f, que as importâncias recebidas a título 

de aviso-prévio indenizado não integravam o salário de contribuição.Assim, ainda que o Decreto 6.727, de 12 de janeiro 

de 2009, tenha revogado referida disposição do Decreto 3.048/99, não significa a alteração da lei quanto à base de 

cálculo das contribuições previdenciárias. Esta continua inalterada. Esta é a inteligência do Superior Tribunal de Justiça, 

da qual são exemplos os julgados:(...) os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao 

auxílio-creche, ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em 

conta o seu caráter indenizatório.(STJ, RESP 200701656323/SC, Relator Ministro José Delgado, DJ 

DATA:25/02/2008, p. 290).(g.n.).Em sendo assim, verifico a afronta ao direito líquido e certo da parte impetrante a 

modificação trazida pelo Decreto nº 6.727/2009. O mesmo entendimento se aplica à Contribuição ao seguro acidente de 

trabalho.Contudo, diferente é o tratamento das demais contribuições destinadas a terceiros (FNDE e INCRA), as quais 

ostentam natureza jurídica de contribuição de interesse de categoria econômica, nos termos do art. 149 da Constituição 

da República.Não obstante, não restou demonstrado o requisito do perigo de dano para a concessão da liminar.O 

periculum in mora pressupõe a iminência de lesão grave, de caráter irreparável, ao direito da parte impetrante. Não se 

trata de simples ameaça de um dano, mas de iminência, ou grave ameaça, de dano cuja reparação seja impossível ou 

extremamente dificultosa.Da análise dos fatos narrados na inicial e da documentação apresentada, não há demonstração 

de qualquer situação de urgência que ponha em risco a efetividade da tutela jurisdicional e que impeçam as impetrantes 

de aguardar o provimento definitivo.Assim sendo, indefiro a liminar requerida.Tendo em vista que o rito do mandado 

de segurança não comporta dilação probatória, consigno que eventual fato novo será apreciado somente no momento da 

prolação da sentença.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações, no prazo legal. Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal. Posteriormente, retornem os autos para prolação da sentença.Intimem-se e Cumpra-se. 

 

0016719-22.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246189 - HENRIQUE 

LAZZARINI MACHADO) X AGENTE VISTOR DA SUBPREFEITURA DE PIRITUBA EM SP X SUPERVISOR 

DE FISCALIZ DA SUBPREF DE PIRITUBA EM SP 

Vistos, em decisão.Trata-se de mandado de segurança impetrado pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT contra ato praticado pelo AGENTE VISTOR DA SUBPREFEITURA DE PIRITUBA EM SÃO 

PAULO e pelo SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO DA SUBPREFEITURA DE PIRITUBA EM SÃO PAULO.Alega 

a impetrante, em síntese, que as autoridades impetradas lacraram o Centro de Distribuição Domiciliar de Cartas 

localizado na Estrada Turística do Jaraguá, 1414, no Bairro Pirituba, nesta Cidade de São Paulo, sob o argumento de 

não haver licença de funcionamento.Aduz que, no entanto, o ato é ilegal porquanto até a presente data o processo de 

regularização encontra-se pendente de resolução, mesmo tendo transcorrido quatro anos desde a instauração.Sustenta 

que o ato viola o princípio do contraditório e da ampla defesa, uma vez que a autoridade impetrada não aguardou o 

término do processo administrativo de regularização para interditar a unidade da impetrante.Requer a concessão de 

liminar a fim de que seja suspenso o auto de interdição e lacração do Centro de Distribuição Domiciliar de Cartas da 

impetrante.A inicial veio instruída com documentos.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 

106/113.É o relatório. Passo a decidir.Não vislumbro a plausibilidade das alegações da impetrante.A Administração 

Pública Municipal tem o dever de exercer o poder de polícia sobre qualquer forma de ocupação do solo urbano que não 

for precedida de licença municipal.O auto de interdição e lacração (fls. 38/40) ora impugnado foi lavrado com fulcro 

nos arts. 208 e 225 da Lei Municipal nº. 13.885/2004, que dispõem:Art. 208 - Nenhum imóvel poderá ser ocupado ou 

utilizado para instalação e funcionamento de usos não Residenciais - nR, sem prévia emissão, pela Prefeitura, da licença 

correspondente, sem o qual será considerado em situação irregular.(...)Art. 225 - O desatendimento do Auto de 

Intimação, de que trata o artigo anterior, implicará na lavratura de Autos de Infração e de Multa, concomitante com a 

interdição da atividade, com lacre.Parágrafo único. Para a interdição do imóvel com lacre deverão ser adotados meios 

compatíveis, cuidando-se para que não seja impedida a retirada de documentos, pertences pessoais e produtos 

perecíveis.No caso em exame, verifica-se que a impetrante foi intimada por duas vezes, na forma dos arts. 221 a 224 da 

Lei nº. 13.885/2004, para regularizar a ocupação do imóvel, apresentando a licença de funcionamento exigida pelo 

Plano Diretor.Destarte, não há violação do contraditório ou ampla defesa, uma vez que toda e qualquer forma de 

ocupação do solo urbano deve ser precedida de licença municipal.Com efeito, o Termo de Consulta de Funcionamento 

foi protocolado pela impetrante (fls. 48/49) após a fiscalização das autoridades impetradas.De outra parte, a teor do art. 

44, 2º, do Decreto Municipal nº. 49.969/2008, O Termo de Consulta de Funcionamento não substitui nem dispensa a 

prévia obtenção de Auto de Licença de Funcionamento ou de Alvará de Funcionamento para a efetiva instalação e 

funcionamento da atividade no imóvel.Outrossim, ressalte-se que o documento juntado a fls. 95 demonstra apenas o 

histórico da edificação, não fazendo menção à regularidade da ocupação nos termos do art. 208 da Lei nº. 

13.885/2004.Portanto, a interdição administrativa foi praticada no regular exercício decorrente do princípio da 

autoexecutoriedade, na forma prescrita pela legislação em vigor.Não há violação do contraditório ou ampla defesa, uma 

vez que toda e qualquer forma de ocupação do solo urbano deve ser precedida de licença municipalPor outro lado, não 

restou demonstrado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que o parágrafo único do art. 115 da 

Lei nº. 13.885/2004 determina que para a interdição do imóvel com lacre devem ser adotados meios compatíveis, 

cuidando-se para que não seja impedida a retirada de documentos, pertences pessoais e produtos perecíveis.Assim 

sendo, indefiro a liminar requerida.Tendo em vista que o rito do mandado de segurança não comporta dilação 

probatória, consigno que eventual fato novo será apreciado somente no momento da prolação da sentença.Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 
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Expediente Nº 9481 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0941117-14.1987.403.6100 (00.0941117-8) - REFLEPLAS IND/ COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP042041 - 

MARCIA HELENA FACCHINI) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON 

JOSE DA SILVA E SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas da expedição de minuta(s) de ofício(s) 

precatório(s)/requisitório(s) de pequeno valor, às fls. 232/233, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal 

 

Expediente Nº 9482 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0742241-84.1985.403.6100 (00.0742241-5) - CYBELAR COM/ IND/ LTDA(SP041595 - EDMILSON DE BRITO 

LANDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Fls. 567/568 e 569/571: A questão acerca da atualização do débito exequendo e os termos inicial e final da contagem 

dos juros moratórios ensejou diversas discussões jurisprudenciais, pacificando-se da seguinte forma:1) INCIDEM os 

juros moratórios da data de elaboração da conta até a homologação do cálculo (AgRg no REsp 953072/SP, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 09/03/2009);2) NÃO 

INCIDEM os juros moratórios da data da homologação do cálculo até a expedição do precatório, uma vez que a demora 

do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode 

ser imputada à fazenda pública (AgRg no REsp 1003000/SP, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJe de 10/11/2008; AgRg 

no REsp 1120063/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe 07/12/2009; 

AgRg no Ag 1161445/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

13/10/2009, DJe 23/10/2009);3) NÃO INCIDEM os juros moratórios da data de expedição do precatório até o seu 

efetivo pagamento, desde que observado o prazo constitucional, uma vez que os juros de mora somente serão devidos se 

o pagamento do precatório, apresentado até dia 1.º de julho, for efetuado após o dia 31 de dezembro do ano seguinte, a 

teor, inclusive, do disposto na Súmula Vinculante nº 17 do Supremo Tribunal Federal.No que se refere à correção 

monetária, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da 

moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da 

parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. Destarte, incide a 

correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da RPV, ressalvada 

a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de liquidação, em homenagem ao princípio da 

segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada (Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 

674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no Resp 

839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no Resp 

720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 

10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no Resp 675.479/DF, Rel. Ministra Desise Arruda, Primeira Turma, julgado em 

12.12.2006, DJ 01.02.2007; e Resp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, 

DJ 29.03.2004) (REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 

04/02/2010). Sendo assim, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para a atualização do cálculo exequendo, 

incluindo-se os juros moratórios, nos termos do julgado, até a data de homologação da conta de liquidação (no caso dos 

autos, o trânsito em julgado os embargos à execução, às fls. 539), bem como a correção monetária até a data atual, nos 

termos da Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal.Cumprido, dê-se nova vista às 

partes.Intimem-se. 

 

0000327-08.1990.403.6100 (90.0000327-0) - JOSE LUIZ FERREIRA GOMES X MARIA DE FATIMA LEIKO 

FUJIKAVA X SUELY CAMPOS CARDOSO X TANIA CRISTINA FAVERO OTHERO X JOSE CARLOS 

SALVADOR FERREIRA X MARAI DE FATIMA DE GOUVEIA X EDERSON CATOIA X CARLOS ALBERTO 

FONSECA BREFE(SP074558 - MARIO ANTONIO DUARTE E SP065764 - JOAO PENIDO BURNIER NETO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 186/197: Comprove a autora MARIA DE FATIMA LEIKO FUJIKAVA, juntando aos autos a documentação 

pertinente, a alteração ocorrida em seu nome, no prazo de 15 (quinze) dias.Tendo em vista os comprovantes juntados às 

fls. 190/197, remetam-se os autos ao SEDI para: I - Retificação do nome da autora SUELY CAMPOS CARDOSO, 

passando a constar da forma descrita na procuração de fls. 20; II - Retificação do nome da autora TANIA CRISTINA 

FAVERO OTHERO, devendo constar no Sistema Informatizado seu nome por extenso, sem abreviações;III - 

Retificação do nome da autora MARIA DE FATIMA DE GOUVEIA, passando a constar da forma acima descrita, 

conforme consta na procuração de fls. 23.No silêncio da autora Maria de Fátima Leiko Fujikava, a fim de se evitar 

prejuízos às demais partes, expeçam-se ofícios requisitórios em relação aos demais autores.Int. 

 

0655873-62.1991.403.6100 (91.0655873-9) - SITOL SOCIEDADE INDUSTRIAL TECNICA DE OLEOS 

LTDA(SP041881 - EDISON GONZALES E SP055002 - LILIANA REGINA GAVA DE SOUZA NERY) X 
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CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP070915 - MARIA ROSA VON HORN E SP116579B - 

CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ficam as partes intimadas do teor do ofício requisitório/precatório, nos termos do 

item 1.19 da Portaria nº 007, de 01/04/2008.  

 

0064022-62.1992.403.6100 (92.0064022-2) - COMAC SAO PAULO S/A MAQUINAS(SP196833 - LUIS AUGUSTO 

EGYDIO CANEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA 

PEREIRA) 

Fls. 121/122: Prejudicado, tendo em vista a manifestação de fls. 124/125.Fls. 124/125: Dê-se vista a União.Tendo em 

vista a satisfação do crédito, conforme comprovado nos autos, remetam-se estes autos ao arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0981942-97.1987.403.6100 (00.0981942-8) - REAL DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA X IND/E COM/ DE 

MOVEIS MOVELIT LTDA X DACAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA X IND/ DE ESTOFADOS MIMOFLEX 

LTDA X CAPRI IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA X J W MOVEIS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X 

RENOVA LAR LTDA EPP X MARINGA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X YASUMI ANZAI & 

FILHO LTDA X DAWACHE E BERTOCO LTDA ME X EUCLIDES FACCHINI & FILHOS-MATRIZ X 

EUCLIDES FACCHINI & FILHOS-FILIAL X COML/ HADDAD LTDA(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS 

PEREIRA E SP189371 - AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

E SP025994 - ANTONIO JOSE DE SOUSA FOZ E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP025994 - 

ANTONIO JOSE DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 147 - LUIZ ALFREDO R S PAULIN) 

Em face da consulta retro, antes da expedição de ofício à CEF para transferência de valores ao Juízo do Anexo Fiscal da 

Comarca de Votuporanga, conforme determinado às fls. 932, oficie-se àquele Juízo, encaminhando cópia do ofício 

requisitório de fls. 642 e do comprovante de depósito de fls. 661, solicitando que informe para qual data está atualizado 

o valor de R$ 3.387,29, penhorado às fls. 686, que deverá ser objeto da transferência.Com a resposta, cumpra-se 

integralmente o r. despacho de fls. 932.Tendo em vista as alterações sociais informadas nos autos, conforme despacho 

de fls. 932, expeçam-se novos ofícios precatórios/ requisitórios, em relação ao crédito de JAIME DE BORTOLE, 

DEPÓSITO AVENIDA DE VOTUPORANGA LTDA e NASCIMENTO & CIA LTDA, além dos autores elencados no 

quarto parágrafo do r. despacho de fls. 765, observando-se a quantia apurada às fls. 501/515. Antes de sua transmissão 

eletrônica, dê-se ciência às partes acerca do teor da requisição, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal. Fls. 936/942: Ciência às partes.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0020001-40.1988.403.6100 (88.0020001-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017906-

37.1988.403.6100 (88.0017906-1)) ELECTROLUX DO BRASIL S/A(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 746/750: Anote-se. Dê-se ciência às partes acerca da penhora no rosto dos autos.Publique-se e intime-se a União 

Federal acerca do despacho de fls. 744.Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0637152-09.1984.403.6100 (00.0637152-3) - LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A(SP050680B - 

FERNANDO ENGELBERG DE MORAES E SP222931 - MARCEL EDUARDO DE BARROS DORNA E SP078329 

- RAQUEL HANDFAS MAGALNIC) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1926 - FERNANDO NOGUEIRA GRAMANI) X 

LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A X UNIAO FEDERAL 

Fls. 555: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se ciência aos autores. Conforme prevê o art. 17, 

parágrafo 1º, da Resolução n.º 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal, ao tratar de requisições de pequeno valor e 

precatório de natureza alimentar, o montante será depositado em instituição bancária oficial, abrindo-se conta 

individualizada; conta esta que terá seu saldo sacado pelo beneficiário, independentemente de alvará de levantamento. 

Nada requerido, arquivem-se os autos.Int.  

 

0046843-18.1992.403.6100 (92.0046843-8) - OSWALDO SPOSITO X ADILCE NOGUEIRA MARTINS X 

BENEDITO SERGIO LEITAO X DULCE FERRAZ GUIMARAES X EUSTAQUIO BARREIRA X FLORIVALDO 

DE CAMPOS BARRETO X JOAO DE PAULA SILVA X JOAQUIM DA SILVA ALVES X JOSE GRACIANO 

ODDONE X LIBERALINO NUNES DOMINGUES X MARIA HELENA ANTUNES X MARIA YOLANDA 

MIGUEL CANO GARCIA X NELSON DENNIS DA SILVA X ORLANDO CESAR MADUREIRA X PAULO 

FRANCISCO MORAES X RAUL ROBLEDO X SUELY MUMME X WALDEMAR MASSI JUNIOR X WILSON 

DE OLIVEIRA CORTEZ X DIVA LARAYA BARRETO(SP097468 - JAYME LUNARDELLI LOPES E SP077001 - 

MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X 

OSWALDO SPOSITO X UNIAO FEDERAL X ADILCE NOGUEIRA MARTINS X UNIAO FEDERAL X 

BENEDITO SERGIO LEITAO X UNIAO FEDERAL X DULCE FERRAZ GUIMARAES X UNIAO FEDERAL X 

EUSTAQUIO BARREIRA X UNIAO FEDERAL X JOAO DE PAULA SILVA X UNIAO FEDERAL X JOAQUIM 

DA SILVA ALVES X UNIAO FEDERAL X JOSE GRACIANO ODDONE X UNIAO FEDERAL X LIBERALINO 

NUNES DOMINGUES X UNIAO FEDERAL X MARIA HELENA ANTUNES X UNIAO FEDERAL X MARIA 
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YOLANDA MIGUEL CANO GARCIA X UNIAO FEDERAL X NELSON DENNIS DA SILVA X UNIAO 

FEDERAL X ORLANDO CESAR MADUREIRA X UNIAO FEDERAL X PAULO FRANCISCO MORAES X 

UNIAO FEDERAL X RAUL ROBLEDO X UNIAO FEDERAL X SUELY MUMME X UNIAO FEDERAL X 

WALDEMAR MASSI JUNIOR X UNIAO FEDERAL X WILSON DE OLIVEIRA CORTEZ X UNIAO FEDERAL 

Fls. 578/579: Expeçam-se mandados/ cartas precatórias, desentranhando-se e aditando-se os já expedidos, quando for o 

caso, para intimação dos exequentes indicados às fls. 579, com exceção de WALDEMAR MASSI JUNIOR, em virtude 

da declaração juntada às fls. 608 dos autos.Fls. 580/609: Remetam-se os autos ao SEDI, conforme determinado às fls. 

570/571, para inclusão dos sucessores de JOÃO DE PAULA SILVA no polo ativo da ação, qualificados às fls. 

395/400.Em relação a PAULO FRANCISCO MORAES, defiro a habilitação dos herdeiros, tendo em vista a 

documentação juntada às fls. 588/608. Dê-se vista à União. Nada requerido, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão 

dos herdeiros habilitados: ALBINA CANNIZZARO MORAES, PAULO FRANCISCO CANNIZZARO MORAES e 

LUIS AUGUSTO CANNIZZARO MORAES, qualificados às fls. 603/608, no polo ativo da ação.Após, intimem-se 

pessoalmente os referidos sucessores para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informem a este Juízo, comprovando 

documentalmente, se efetuaram algum pagamento a seus patronos.Em face do tempo decorrido, defiro o prazo de 15 

(quinze) dias à autora ADILCE NOGUEIRA MARTINS, conforme requerido.Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

0023813-26.2007.403.6100 (2007.61.00.023813-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007260-69.2005.403.6100 (2005.61.00.007260-5)) CS PARTICIPACOES E COM/ LTDA(SP259737 - PAULO 

DUARTE CIBELLA E SP207426 - MAURÍCIO CORNAGLIOTTI DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) 

Fls. 289/304: Manifeste-se a exequente.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0054437-83.1992.403.6100 (92.0054437-1) - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DISDUC LTDA 

X MONTEIRO PECAS E ACESSORIOS LTDA X VENEZIANAO COML/ LTDA X COMERCIO DE MOVEIS 

MARINS LTDA EPP(SP060899 - JOSE CARLOS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA 

DOS SANTOS E SP087970 - RICARDO MALUF E SP060899 - JOSE CARLOS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DISDUC LTDA X UNIAO FEDERAL X MONTEIRO 

PECAS E ACESSORIOS LTDA X UNIAO FEDERAL X VENEZIANAO COML/ LTDA X UNIAO FEDERAL X 

COMERCIO DE MOVEIS MARINS LTDA EPP 

Fls. 190/192: Manifeste-se a União Federal.Outrossim, intimem-se os autores, na pessoa do seu advogado, acerca da 

penhora efetuada para o oferecimento de impugnação no prazo legal, nos termos do parágrafo primeiro do art. 475-J do 

CPC.Int. 

 

Expediente Nº 9484 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0012319-38.2005.403.6100 (2005.61.00.012319-4) - NOVELL INC X NOVELL DO BRASIL SOFTWARE 

LTDA(SP200120 - DANIEL ADENSOHN DE SOUZA E SP090956 - HUGO ORRICO JUNIOR E SP113732 - 

ALBERTO LUIS CAMELIER DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 1313/1313vº: Manifeste-se a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias.Int. 

 

Expediente Nº 9486 

 

MONITORIA 

0001092-46.2008.403.6100 (2008.61.00.001092-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X MUSA EDITORA LTDA(SP169296 - RODRIGO BARROS 

GUEDES NEVES DA SILVA) X ANA CANDIDA COSTA(SP136503 - MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA E 

SP144990 - SIMONE BUSCH) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 133/151 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 
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Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6282 

 

DISCRIMINATORIA 
0042972-72.1995.403.6100 (95.0042972-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0944440-

27.1987.403.6100 (00.0944440-8)) MANOEL MOREIRA DE LIMA X MARIA CORREA DE LIMA - 

ESPOLIO(SP071572 - MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES E SP066897 - FERNANDO ANTONIO 

NEVES BAPTISTA E SP051342 - ANA MARIA PEDRON LOYO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES) X DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM - DER(Proc. 758 - ALEXANDRE ALBERTO BERNO E Proc. EDVARTE PONTARA 

E SP062724 - JOSE ANTONIO MOREIRA) X ANTONIO FRANCISCO MOREIRA DE LIMA X ANTONIO 

CARLOS MANELLI X ROSELI GARCIA MANELLI(SP105692 - FERNANDO BRANDAO WHITAKER E 

SP130203 - GASTAO MEIRELLES PEREIRA) X EDUARDO VICTAL PENTEADO X LUCIANA CANHASSI 

PICOLO PENTEADO X MARCIA VICTAL PENTEADO LENTOS X MARCELO HELIO LENTOS X ZEO PAULO 

COLOMBO X SUELI DE SOUZA COLOMBO X GERALDO SILVESTRE X DENISE APARECIDA BUENO 

SILVESTRE X JOSE FRANCO DE LIMA X LAZARA SOARES DE LIMA X MILTON FERNANDO 

CASAGRANDE X ROSEMARY DE MARCO CASAGRANDE X DELCI DONIZETE COLOMBO X MARIA DO 

CARMO DA SILVA X MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO TURVO X MATHEUS VIZIOLI PAVAN X BRUNA 

VIZIOLI PAVAN X BEATRIZ VIZIOLI PAVAN 

Nos termos do art. 4º, inciso I, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte autora sobre 

a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0031002-85.1989.403.6100 (89.0031002-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER) X MUNICIPIO 

DE LUCELIA(SP067795 - LUIZ CARLOS SGARBI MARCOS E SP137463 - LUIZ CARLOS LOPES) 

Manifestem-se as partes sobre a estimativa de honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) 

primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré.Int. 

 

0006234-07.2003.403.6100 (2003.61.00.006234-2) - REINALDO BURGATTE X IDINIR BURGATTE - ESPOLIO X 

MARIA TEREZINHA LOUSANO BURGATTE X ANDREA BURGATTE CORREIA DE ARAUJO(SP148969 - 

MARILENA SILVA E SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E 

SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 367/368: Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, objetivando a revisão de contrato de 

financiamento de imóvel firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). Considerando que a questão 

aludida não se circunscreve apenas a aspectos jurídicos, na medida em que envolvem critérios eminentemente técnicos e 

complexos do campo financeiro-econômico (TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AG nº 247829/SP - Relatora Des. Federal 

Cecília Mello - j. em 17/07/2007 - in DJU de 03/08/2007, pág. 680), a prova pericial revela-se imprescindível, razão 

pela qual determino, de ofício, a sua produção. Neste sentido, trago à colação a ementa do seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. JULGAMENTO ANTECIPADO. 

QUESTÕES DE DIREITO NÃO DECIDIDAS. QUESTÕES DE FATO QUE DEMANDARIAM DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. SENTENÇA NULA.1. Se em relação a uma parte do pedido as questões suscitadas pelas partes são 

exclusivamente de direito, descabe julgar improcedente a demanda toda a conta de faltarem provas do alegado na 

inicial.2. Se as partes controvertem acerca do cumprimento, pela instituição financeira, da cláusula de reajuste das 

prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, impõe-se a produção de prova pericial 

contábil.3. Nas demandas atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, de inquestionável interesse público e 

com forte relevância social, o juiz deve determinar de ofício a realização das provas que reputar necessárias ao 

esclarecimento da matéria fática. (grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC 200303990053786 - Relator Juiz Nelton 

dos Santos - j. em 07/08/2007 - in DJU de 17/08/2007, pág. 639)Destarte, fixo as seguintes providências:1) Nomeio 

como perito judicial contador Carlos Jader Dias Junqueira (Telefone: 12-9714-1777);2) Em razão da concessão do 

benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, o pagamento dos honorários periciais será procedido na forma 

do artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal;3) Intimem-se as 

partes para indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 

421, 1º, do Código de Processo Civil;4) Fixo desde já o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo, que 

somente começará a fluir após o ato previsto no artigo 431-A do Código de Processo Civil;5) Por fim, tornem os autos 

conclusos para fixação da data de início da produção da prova pericial, consoante dispõe o artigo 431-A do Código de 

Processo Civil.Intimem-se. 

 

0025140-74.2005.403.6100 (2005.61.00.025140-8) - PLASCO IND/ E COM/ LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI 

JUNIOR E SP083338 - VICENTE ROMANO SOBRINHO E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 111/1089 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - 

ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

Considerando que o agravo retido de fls. 865/870 foi interposto pela co-ré Centrais Elétricas Brasileiras S/A - 

Eletrobrás, retifico em parte o despacho de fl. 872, para que conste a intimação da Autora para apresentação de 

contraminuta, no prazo de 10 (dez) dias, consoante dispõe o artigo 523, 1º, do Código de Processo Civil.Após, venham 

os autos imediatamente conclusos para a prolação de sentença.Int. 

 

0011880-90.2006.403.6100 (2006.61.00.011880-4) - JORGE MICHEL LEPELTIER(SP155787 - MARIEL 

SILVESTRE) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Fl. 431: Tendo em vista a indicação de data de perícia in loco pelo perito, ciência às partes acerca da realização da 

mesma no dia 27 de setembro de 2010 às 10 horas.Proceda a Secretaria à publicação dos despachos de fls. 430 e 

427.Intimem-seDespacho de fl. 427:META 2:Tendo em vista tratar-se de feito incluído dentre aqueles com prioridade 

de processamento, por força da Meta 02 do Egrégio CNJ e, ainda, considerando que, embora tenha sido designada a 

data de 20 de setembro de 2010 para o início do prazo para a perícia mediante a retirada dos autos, o Ilustre Senhor 

Perito Judicial recebeu as cópias necessárias por meio eletrônico em 19 de agosto de 2010.Posto isso, fixo o prazo de 60 

(sessenta) dias para a realização dos trabalhos contado a partir de 20 de agosto de 2010.Encaminhe-se mensagem 

eletrônica ao Senhor Perito.Intime-se.Despacho de fl. 430:Tendo em vista a mensagem do Senhor Perito Judicial 

noticiando que a perícia realizar-se-á no dia 20/09/2010 e, considerando que não há tempo hábil para a intimação das 

partes, encaminhe-se correio eletrônico ao Senhor Perito, solicitando a indicação de nova data para a realização da 

perícia até o dia 16/09/2010 às 12 horas.Int. 

 

0011883-45.2006.403.6100 (2006.61.00.011883-0) - PLASTIMAX IND/ E COM/ LTDA(SP071237 - VALDEMIR 

JOSE HENRIQUE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Nos termos do art. 4º, inciso X, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre o 

laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré. 

Int.  

 

0027465-51.2007.403.6100 (2007.61.00.027465-0) - NELSON DE OLIVEIRA(SP179948 - ELIETE TAVELLI 

ALVES E SP227663 - JULIANA SASSO ALVES) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 194/215: Mantenho a decisão de fls. 143/145, por seus próprios fundamentos.Cumpra-se a parte final do despacho 

de fl. 193.Int. 

 

0002836-08.2010.403.6100 (2010.61.00.002836-3) - JOSE SEBASTIAO GOMES(SP221276 - PERCILIANO TERRA 

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 98/99 e 103/105: Ciência à parte autora. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de produção 

de provas feito pelas partes. Int. 

 

Expediente Nº 6341 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

0024531-04.1999.403.6100 (1999.61.00.024531-5) - DIOGENES ANTONIO DE CARVALHO(SP064243 - MARINA 

HIROMI ITABASHI E SP190401 - DANIEL SEIMARU E SP153766 - RONALDO RODRIGUES DE MELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

MONITORIA 

0028769-56.2005.403.6100 (2005.61.00.028769-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE 

EUGENIO MORAES LATORRE E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X SILVIA CARLA DA 

SILVA(SP236182 - ROBERTA LENZ E SP167223 - MARCIO JOSÉ DIAS RODRIGUES E SP141481 - 

FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA) 

Recebo a apelação da parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0024162-63.2006.403.6100 (2006.61.00.024162-6) - BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP075810 - ALEXANDRE LUIZ 

OLIVEIRA DE TOLEDO E SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR) X IVO 

GONCALVES X MARIA LINDALVA GONCALVES(SP155356 - FLAVIA FERREIRA VELOSO E SP130302 - 

GIACOMO GUARNERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X UNIAO FEDERAL 
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À vista da certidão de fl. 833, providencie a parte autora o recolhimento correto das custas de preparo. Prazo de 5 

(cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0012515-37.2007.403.6100 (2007.61.00.012515-1) - PANTALEAO ALBERTO DANGELO - ESPOLIO X 

ALBERTINA DE MOURA DANGELO - ESPOLIO X DECIO ALBERTO DE MOURA DANGELO(SP151641 - 

EDUARDO PAULO CSORDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Recebo a apelação da parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0018015-84.2007.403.6100 (2007.61.00.018015-0) - ADILSON SANTANA BORGES(SP057098 - SILVANA ROSA 

ROMANO AZZI E SP254111 - MAURICIO SANTANA BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - 

ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) 

Fls. 224 e 235: Aguarde-se o trânsito em julgado. Cumpra-se o 3º parágrafo do despacho de fl. 223. Int. 

 

0019097-19.2008.403.6100 (2008.61.00.019097-4) - ANTONIO VIEIRA DO NASCIMENTO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo as apelações da parte autora e da CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista às partes contrárias para 

resposta, primeiro à parte autora, por 5 (cinco) dias, e depois pela ré, pelo mesmo prazo.Friso que o prazo para a vista 

dos autos não se confunde com o prazo para a manifestação das partes. Isto porque durante o período em que estiver 

com os autos, a parte pode extrair as cópias das peças processuais que reputar necessárias para elaboração de sua peça 

processual.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0030977-08.2008.403.6100 (2008.61.00.030977-1) - JOSE FERNANDES ROCHA NETO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fl. 174: Aguarde-se o trânsito em julgado. Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo.Vista à parte contrária para resposta. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º 

Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0031031-71.2008.403.6100 (2008.61.00.031031-1) - JOAO DE OLIVEIRA MATTOS FILHO X MARIA LUIZA DE 

OLIVEIRA MATTOS(SP211614 - LEANDRO DAVID GILIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para resposta.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0032251-07.2008.403.6100 (2008.61.00.032251-9) - DORIVAL APARECIDO SCOMBATTE(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA 

HAZIME) 

Recebo a apelação da parte autora e da CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista às partes contrárias para 

resposta, primeiro à parte autora, por 5 (cinco) dias, e depois pela ré, pelo mesmo prazo.Friso que o prazo para a vista 

dos autos não se confunde com o prazo para a manifestação das partes. Isto porque durante o período em que estiver 

com os autos, a parte pode extrair as cópias das peças processuais que reputar necessárias para elaboração de sua peça 

processual.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0007493-27.2009.403.6100 (2009.61.00.007493-0) - VALERIO PALMEIRA DOS SANTOS(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0008131-60.2009.403.6100 (2009.61.00.008131-4) - AUSTECLESIA DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0012427-28.2009.403.6100 (2009.61.00.012427-1) - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP112414 - ANDRE LUIS 

FERREIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI 

E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo a apelação da CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para resposta.Após, 
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subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0022028-92.2008.403.6100 (2008.61.00.022028-0) - UNITOWN LTDA(DF025020 - MARCOS RODRIGUES 

PEREIRA E SP189545 - FABRICIO DALLA TORRE GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM BARUERI - SP(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Providencie o advogado Marcos Rodrigues Pereira, OAB/SP Nº260.465, a assinatura da petição de fls. 1117/1118 no 

prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0020318-03.2009.403.6100 (2009.61.00.020318-3) - CORN PRODUCTS BRASIL - INGREDIENTES INDUSTRIAIS 

LTDA(SP165388 - RICARDO HIROSHI AKAMINE E SP222008 - LEANDRO COLBO FAVANO E SP287401 - 

BRUNO CENTENO SUZANO) X PROCURADOR DIV DIVIDA ATIVA DA UNIAO DA PROCUR FAZENDA 

NAC EM S PAULO X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO PORTO DE SANTOS X DELEGADO RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM NITEROI-RJ 

Recebo a apelação do(a) impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério 

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0001663-46.2010.403.6100 (2010.61.00.001663-4) - FERNANDO SIMOES FRIESTINO(SP275596 - FERNANDA 

GOUVEA MEDRADO) X COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP 

Recebo a apelação da União Federal somente em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao 

Ministério Publico Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0001898-13.2010.403.6100 (2010.61.00.001898-9) - KAWASAKI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP207541 - 

FELLIPE GUIMARÃES FREITAS E SP110750 - MARCOS SEIITI ABE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo a apelação do(a) impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério 

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

Expediente Nº 6347 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0036289-24.1992.403.6100 (92.0036289-3) - HELIO PIMENTEL X DONALDO ERIX PEREIRA X CARLOS 

FERREIRA MANAO X ROBERTO MIRABELLI GALLO X ACIR CICERO AMENI X CONSTRUTORA AMENI 

LTDA X VERA LUCIA ARGENTO FERREIRA X MARIO ROSA X YOSHIKATSU YAMASHITA X CARLOS 

VASQUES(SP215847 - MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA 

SEIXAS SALUM) 

Fls. 287/288 - Indefiro, posto que os valores requisitados, cadastrados nas minutas de ofícios requisitórios (fls. 

267/274), resultaram da subtração, do crédito total apontado na conta de fl. 213, da parcela correspondente aos 

honorários advocatícios devidos pela União Federal, que, por sua vez, consta da minuta de ofício requisitório de fl. 275, 

expedida em nome da advogada da parte autora. A expedição de ofícios requisitórios, tal qual pretendida, oneraria em 

duplicidade a parte requerida no que tange ao valor devido à título de honorários advocatícios. Em face da impugnação 

apresentada, providencie a Secretaria o cancelamento das minutas de ofícios requisitórios de fls. 267/275. Após, nada 

mais sendo requerido em 15 (quinze) dias, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0024855-62.1997.403.6100 (97.0024855-0) - BELMIRO PINTO X IRIS MARIA CAROLINA PRANDI DE 

FIGUEIREDO X MARCOS COIFMAN X MAYER KAUFFMAN X ROMEU ROMANELLI FILHO X RUBENS 

BRANCO(SP082992 - EDSON GRAMUGLIA ARAUJO E SP114236 - VENICIO DI GREGORIO E SP212108 - 

BIANCA DE FILIPPO TURATI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Fl. 481 - Concedo aos sucessores dos co-autores falecidos Marcos Coifman e Mayer Kauffman o prazo de 15 (quinze) 

dias para que providenciem as respectivas habilitações nestes autos. Decorrido o prazo acima sem manifestação, 

remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0059727-06.1997.403.6100 (97.0059727-0) - ANISIO MELLO COSTA E SILVA X IOLANDA COUTINHO DE 

SOUZA X MARIA AFONSINA GERONIMO X PAULO MOREIRA X TERESA MARIA CAPARELLI(SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO 

FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

1 - Manifestem-se as partes acerca da conta elaborada pelo Setor de Cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros dias para a parte autora e os restantes para a ré. 2 - Forneça a parte autora, caso não conste dos autos, 

o(s) nº(s) correto(s) de CNPJ/CPF do(s) beneficiário(s), a fim de viabilizar a expedição da(s) respectiva(s) 

requisição(ões), no prazo de 10 (dez) dias.3 - Em caso de concordância ou no silêncio, se em termos, expeça(m)-se o(s) 
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ofício(s) requisitório(s), aguardando-se, em Secretaria, o(s) pagamento(s).Int. 

 

0025674-81.2006.403.6100 (2006.61.00.025674-5) - ANTONIO TAVARES DE TOLEDO X SOPHIA PIRES DE 

TOLEDO(SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - 

VICTOR JEN OU) 

Ciência do traslado de cópias dos autos da impugnação ao cumprimento de sentença para estes autos. Manifeste-se a 

parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0946272-95.1987.403.6100 (00.0946272-4) - GERTY MARIA TRAMA ZAMPIERI X SHEILA MARIA ZAMPIERI 

X FLAVIA AUGUSTA ZAMPIERI X ELISA HELENA ZAMPIERI GOMES DA SILVA X GERTY MARIA 

ZAMPIERI X ANA CELIA ZAMPIERI X FLAVIO ZAMPIERI(SP065729 - ANA CELIA ZAMPIERI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1274 - SAYURI IMAZAWA) 

Fl. 522 - Indefiro, por falta de amparo legal. Aguarde-se sobrestados no arquivo o pagamento dos ofícios precatórios 

expedidos. Int. 

 

0036892-39.1988.403.6100 (88.0036892-1) - SILVIO GIGLIO JUNIOR X PEDRO GIGLIO SOBRINHO X 

AUGUSTO DA SILVA(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA E SP097385 - JANICE INFANTI 

RIBEIRO ESPALLARGAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Fl. 170 - Indefiro, posto que a parcela correspondente aos honorários advocatícios já foi requisitada ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por intermédio do ofício precatório de fl. 161. Aguarde-se sobrestados no arquivo o 

pagamento dos ofícios precatórios expedidos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0018561-37.2010.403.6100 (97.0028089-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028089-

52.1997.403.6100 (97.0028089-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X ANTONIO SOUZA 

SANTANA X SAMUEL MARTINS DE SOUZA X LUCIANO FERREIRA BARBOSA RAMOS X SEBASTIAO 

MARTINHO VICENTIM X SYLVIA SPITZCOVSKY DUARTE DE OLIVEIRA X LEDA PEREIRA DA MOTA X 

JOSE BONIFACIO MIRANDA SILVA(SP087104 - CELSO SPITZCOVSKY E Proc. ROBERTO BAPTISTA DIAS 

DA SILVA) 

Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução.Vista à parte embargada para impugnação 

no prazo legal.Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

0010645-49.2010.403.6100 - ITAUTEC INFORMATICA S/A - GRUPO ITAUTEC(SP247166 - ADRIANA SOUZA 

DELLOVA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DA 8 REGIAO(SP211620 - LUCIANO DE 

SOUZA) 

DECISÃO Vistos, etc. Trata-se de incidente de impugnação ao valor da causa, na qual Itautec Informática S/A - Grupo 

Itautec pleiteia a alteração do quantum atribuído nos autos dos embargos à execução autuados sob o nº 

2009.61.00.006329-4. Sustentou a parte impugnante, em suma, o valor atribuído à causa deve observar o prescrito no 

artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil. Intimado, não houve manifestação do impugnado (fl. 69). É o singelo 

relatório. Passo a decidir.No incidente de impugnação ao valor da causa, a parte impugnante deve indicar o valor que 

reputa correto e não apenas formular impugnação genérica acerca do valor atribuído pela impugnada.Deveras, a parte 

impugnante deve apresentar ao magistrado elementos concretos e suficientes para aferição do valor que considera 

correto, não bastando mera irresignação com dados exemplificativos esparsos. Neste sentido já firmou entendimento o 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme se infere dos seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL - VALOR 

DA CAUSA - IMPUGNAÇÃO GENÉRICA - PREVALÊNCIA DO VALOR ESTIMATIVO.1. A impugnação 

genérica implica na prevalência do valor estimativo apontado na petição inicial.2. Agravo de instrumento improvido. 

(grafei)(TRF da 3ª Região - 4ª Turma - AG nº 142590/SP - Relator Des. Federal Fabio Prieto - j. em 09/06/2004 - in 

DJU de 31/08/2004, pág. 455)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR 

DA CAUSA. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ENERGIA ELÉTRICA.1. Tratando-se de 

incidente nascido em virtude da principal ação declaratória entre as partes da impugnação, na qual se visa à declaração 

de inexistência de relação jurídica que obrigue a agravada ao recolhimento do empréstimo compulsório instituído a 

favor da Eletrobrás, a lide, in casu, é vertida na direção de declaração genérica que, embora não seja inapreciável, não 

se tem condições de valorá-la com exatidão e adequadamente.2. Limitando-se o impugnante a afirmar que o valor dado 

à causa não refletiu e não traduziu a correta realidade do pedido e o benefício econômico perseguido pela impugnada, é 

de ser mantido o valor, face à ausência de elementos que conduzam a inverso convencimento. (grafei)(TRF da 3ª 

Região - 3ª Turma - AG nº 199903990790647/SP - Relator Des. Federal Baptista Pereira - j. em 11/12/2002 - in DJ de 

21/05/2003, pág. 345)Destarte, diante da ausência de critério a ensejar a alteração do valor atribuído à causa nos autos 

dos embargos à execução autuados sob o nº 2009.61.00.006329-4, impõe-se a manutenção do apurado pela parte 

impugnada. Ante o exposto, não conheço da presente impugnação. Condeno a parte impugnante a responder por 

eventuais custas deste incidente, nos termos do artigo 20, 1º, do Código de Processo Civil. Após a consolidação desta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 115/1089 

decisão, traslade-se cópia para os autos nº 2009.61.00.006329-4 e proceda-se ao desapensamento e ao arquivamento 

destes autos.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0522022-05.1983.403.6100 (00.0522022-0) - IRACY HESPANHOL(SP062972 - MAURICIO MORAL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X IRACY HESPANHOL X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes acerca da conta elaboradora pelo Setor de Cálculos no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

(dez) primeiros dias para a parte autora e os restantes para a ré.Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 

136.Int. 

 

0669734-28.1985.403.6100 (00.0669734-8) - ADOLPHO PELIZARO X RUI FERNAO DE ARRUDA CAMARGO X 

TELMA CUSTODIO PELIZARO X KLAUS FRIDRICH FODITSCH(SP031522 - DEIZY DO VALLE FERRACINI 

E SP113820 - VERA LUCIA AGLIARDI SAITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X 

ADOLPHO PELIZARO X UNIAO FEDERAL X RUI FERNAO DE ARRUDA CAMARGO X UNIAO FEDERAL X 

TELMA CUSTODIO PELIZARO X UNIAO FEDERAL X KLAUS FRIDRICH FODITSCH X UNIAO FEDERAL 

Fl. 426: Não conheço, posto que se trata de reiteração de pedido já apreciado (fl. 423). Aguarde-se provocação em 

arquivo. Int. 

 

0027663-45.1994.403.6100 (94.0027663-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022342-

29.1994.403.6100 (94.0022342-0)) PRODUTOS LEV LTDA(SP094832 - PAULO ROBERTO SATIN E SP040537 - 

DELIAS DE AZEVEDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X PRODUTOS 

LEV LTDA X INSS/FAZENDA 

Fl. 248: Defiro o prazo suplementar de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0028089-52.1997.403.6100 (97.0028089-6) - ANTONIO SOUZA SANTANA X SAMUEL MARTINS DE SOUZA X 

LUCIANO FERREIRA BARBOSA RAMOS X SEBASTIAO MARTINHO VICENTIM X SYLVIA SPITZCOVSKY 

DUARTE DE OLIVEIRA X LEDA PEREIRA DA MOTA X JOSE BONIFACIO MIRANDA SILVA(SP087104 - 

CELSO SPITZCOVSKY E Proc. ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - 

RICARDO BORDER) X ANTONIO SOUZA SANTANA X UNIAO FEDERAL X SAMUEL MARTINS DE SOUZA 

X UNIAO FEDERAL X LUCIANO FERREIRA BARBOSA RAMOS X UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO 

MARTINHO VICENTIM X UNIAO FEDERAL X SYLVIA SPITZCOVSKY DUARTE DE OLIVEIRA X UNIAO 

FEDERAL X LEDA PEREIRA DA MOTA X UNIAO FEDERAL X JOSE BONIFACIO MIRANDA SILVA X 

UNIAO FEDERAL 

Aguardem-se os trâmites nos embargos à execução em apenso. Int. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0021811-15.2009.403.6100 (2009.61.00.021811-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029615-68.2008.403.6100 (2008.61.00.029615-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA 

SOUSA MENDES) X JOSE ANTONIO DA SILVEIRA RIBEIRO(SP158840 - FRANCISCO LEONARDO 

BARRETO DE SOUZA E SP244784 - EVERALDO MIZOBE NAKAE) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int.  

 

0002539-98.2010.403.6100 (2010.61.00.002539-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023278-34.2006.403.6100 (2006.61.00.023278-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) X WILLIAM GERAB(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. 

 

0002581-50.2010.403.6100 (2010.61.00.002581-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010196-43.2000.403.6100 (2000.61.00.010196-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X PEDRO 

LAGUNA(SP025024 - CELSO ROLIM ROSA) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int.  

 

0004819-42.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS 
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SANTOS SAKUGAWA) X MATHILDE LAHAM GUIMARAES(SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) 

Vistos, etc.Conforme decidido na sentença proferida nos autos principais (fls. 82/90), que transitou em julgado (fl. 92), 

as diferenças decorrentes da aplicação ao IPC, a partir de janeiro de 1989, sobre o(s) saldo(s) da conta poupança de 

titularidade da parte ora impugnada, devem ser corrigidas monetariamente desde o ajuizamento da demanda, 

exclusivamente pelos índices da Justiça Federal.Isto significa que deve ser apurado inicialmente o(s) saldo(s) 

existente(s) à época. Após, deve ser aplicado o índice reconhecido na sentença. O(s) resultado(s) apurado(s) deve(m) ser 

atualizado(s) até a data do ajuizamento, individualmente.Por fim, somados todos os resultados, passa-se a aplicar os 

índices de correção monetária da Justiça Federal sobre o montante integral até a data do efetivo pagamento.Destarte, 

retornem os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculos, na forma supra.Friso que o dispositivo da sentença 

proferida nos autos principais deverá prevalecer.Cumpra-se.Int. 

 

0007803-96.2010.403.6100 (2007.61.00.012182-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012182-85.2007.403.6100 (2007.61.00.012182-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) X MIGUEL SANCHES(SP246843 - YVAN GOMES MIGUEL) 

Fls: 17/18 e 19: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para as partes.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0012924-62.1997.403.6100 (97.0012924-1) - TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A(SP084736 - 

CLAUDIO VALHERI LOBATO E SP115743 - AGNALDO LIBONATI) X AIRBORNE EXPRESS(SP090592 - 

MARIA CRISTINA MATTOS DE ARAUJO E SP138912 - ANA CRISTINA DE FRIAS GAYOSO) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP163896 - CARLOS RENATO 

FUZA) X VARIG - VIACAO AEREA RIO GRANDENSE S/A(SP101863 - CARLOS JOSE PORTELLA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X TOKIO MARINE 

BRASIL SEGURADORA S/A X TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A X AIRBORNE EXPRESS X 

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A X VARIG - VIACAO AEREA RIO GRANDENSE S/A 

Fls. 449/453: Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, 

no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra a Secretaria o 2º parágrafo do despacho de fl. 446, expedindo-se o competente 

mandado de intimação. Int. 

 

0003536-62.2002.403.6100 (2002.61.00.003536-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029627-68.1997.403.6100 (97.0029627-0)) VLAMIR NABARRETE COELHO X AMELIA RODRIGUES 

PORTASIO NABARRETE(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VLAMIR NABARRETE COELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X AMELIA RODRIGUES PORTASIO NABARRETE 

Ante a ausência de manifestação certificada à fl. 202, aguarde-se provocação em arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 6348 

 

MONITORIA 

0009254-98.2006.403.6100 (2006.61.00.009254-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - 

NELSON PIETROSKI E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SUELI APARECIDA 

CAVICCHIOLI(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI E SP115130 - REGINA PINTO VENDEIRO) X 

SUELI APARECIDA CAVICCHIOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOCuidam-se de Embargos de Declaração opostos pela Ré/Reconvinte (fls. 197/200), 

em face da decisão que determinou a realização de perícia contábil (fl. 196), sustentando a ocorrência de 

omissão.Relatei.DECIDO.Os embargos de declaração devem ser conhecidos, posto que tempestivos e cabíveis contra 

qualquer decisão judicial, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, observada a norma do artigo 

535 do Código de Processo Civil.Todavia, nego provimento ao recurso, visto não existir a apontada omissão, eis que a 

preliminar de prescrição será apreciada no momento da prolação da sentença.Pelo exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pela Ré/Reconvinte, porém, no mérito, rejeito-os, mantendo a decisão inalterada. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007334-89.2006.403.6100 (2006.61.00.007334-1) - GRAFICA SILFAB LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE 

SIQUEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) 

Providencie a parte autora a juntada de vias originais do instrumento de procuração de fls. 580/581.Prazo: 10 (dez) 

dias.Int. 

 

0000333-19.2007.403.6100 (2007.61.00.000333-1) - JOSE MARIA SANTOS DE OLIVEIRA(SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X BANCO GE CAPITAL S/A(SP162334 - 

RICARDO ALEXANDRE FERRARI RUBI E SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK) 

Vistos, etc.Diante das manifestações de fls. 126 e 128/135:1) Nomeio como perito judicial Sebastião Edison Cinelli 
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(Telefone: 11-3285-1258).2) Em razão da concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, o 

pagamento dos honorários periciais será procedido na forma do artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, 

do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 3) Fixo desde já o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo, que 

somente começará a fluir após o ato previsto no artigo 431-A do Código de Processo Civil.4) As partes deverão indicar 

assistentes técnicos e apresentar quesitos no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 421, 1º, do Código de 

Processo Civil.5) Por fim, tornem os autos conclusos para fixação da data de início da produção da prova pericial, 

consoante dispõe o artigo 431-A do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

0014230-80.2008.403.6100 (2008.61.00.014230-0) - NELSON DE ABREU PINTO X JOSE DIAS 

TRIGO(SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃOTrata-se de ação sob procedimento ordinário, visando à obtenção de provimento judicial que declare o direito 

dos Autores à incorporação do adicional por tempo de serviço, nos termos previstos no artigo 65, inciso VIII, da 

LOMAN, mesmo após a promulgação das Emendas Constitucionais nºs. 19/1998 e 41/2003, utilizando-se como base de 

cálculo o valor dos respectivos subsídios. Postulam, ainda, a condenação da ré no pagamento das diferenças decorrentes 

da mencionada incorporação.Com a inicial vieram documentos.Determinada a regularização da petição inicial (fl. 28), 

as providências foram cumpridas (fls. 68/70, 72/73 e 76/78).Em seguida, foi declinada a competência para o Juizado 

Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 79/80). Em face desta decisão, os Autores 

noticiaram a interposição de agravo de instrumento (fls. 87/91).Redistribuídos os autos, foi indeferido o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela (fls. 103/104).Houve nova emenda da inicial, com a adequação do valor da causa (fls. 

113/115).Nesse passo, foi determinado o retorno dos autos a esta Vara (fl. 116).Após, houve novo indeferimento do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela por este Juízo (fls. 131/133).A Ré, citada, apresentou sua contestação 

alegando, em preliminar, a incompetência absoluta do juízo, a impossibilidade jurídica do pedido, bem como de 

concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. (fls. 

140/160)Os Autores, por meio da réplica, rebateram as preliminares e reiteraram o pedido inicial (fls. 

165/168).Instadas, as partes não requereram a produção de provas (fls. 171 e 174).Feito este relatório, DECIDO.Com 

razão a União Federal quanto à incompetência absoluta deste Juízo.Deveras, dispõe o artigo 102, inciso I, alínea n da 

Constituição Federal de 1988 que compete ao Supremo Tribunal Federal processar e julgar originariamente a ação em 

que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais da metade dos 

membros do tribunal de origem estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados.No caso em apreço os 

Autores, MM. Juízes do Trabalho aposentados, postulam o pagamento do adicional por tempo de serviço previsto no 

artigo 65, inciso VIII, da LOMAM, mesmo após a promulgação das Emendas Constitucionais nºs. 19/1998 e 

41/2003.Incide, portanto, a previsão do artigo 102, inciso I, alínea n, da Constituição Federal, posto que os membros da 

magistratura possuem interesse, ao menos indiretamente, na presente demanda.Nesse sentido, já se manifestou o 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Originária nº. 1.412, que também trata do pagamento de 

diferenças a Magistrados, com a seguinte ementa:AÇÃO ORIGINÁRIA. INTERESSE DA MAGISTRATURA. ART. 

102, I, N, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ABONO VARIÁVEL. LEI Nº 9.655/98. COBRANÇA DE 

DIFERENÇAS COM BASE NO VALOR ESTABELECIDO PELA LEI Nº 11.143/05. FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO ALI 

PREVISTO PELA LEI Nº 10.474/02 E NÃO PELA LEI Nº 11.143/05, CONSIDERANDO QUE A EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 19/98 NÃO O FEZ. VALOR DAS DIFERENÇAS PREVISTO NA LEI Nº 10.474/02. 

PRECEDENTES DA SUPREMA CORTE.1. É competente o Supremo Tribunal Federal para julgar ação de interesse de 

toda a magistratura nos termos do art. 102, I, n, da Constituição Federal. 2. No caso, a realidade dos autos afasta a 

pretensão do autor considerando que o parâmetro foi fixado pela Lei nº 10.474, de 2002, e não pela Lei nº 11.143, de 

2005. 3. Como já decidiu esta Suprema Corte, no período de 1º de janeiro de 1998 até o advento da Lei nº 10.474/2002 

não havia qualquer débito da União em relação ao abono variável criado pela Lei nº 9.655/98 - dependente à época, da 

fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. Com a edição da Lei nº 10.474, de junho de 2002, 

fixando definitivamente os valores devidos e a forma de pagamento do abono, assim como com a posterior 

regulamentação da matéria pela Resolução nº 245 do STF, de dezembro de 2002, também não há que se falar em 

correção monetária ou qualquer valor não estipulado por essa regulamentação legal. Eventuais correções monetárias já 

foram compreendidas pelos valores devidos a título de abono variável, cujo pagamento se deu na forma definida pela 

Lei nº 10.474/2002, em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir do mês de janeiro de 2003. 

Encerradas as parcelas e quitados os débitos reconhecidos pela lei, não subsistem quaisquer valores pendentes de 

pagamento (AO nº 1.157/PI, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 16/3/07). 4. Ação julgada improcedente. 

(destaquei)(Ação Originária - 1412, Relator Ministro MENEZES DIREITO, Tribunal Pleno, DJe em 13/02/2009)Da 

mesma forma, entendeu a Colenda Primeira Turma do Egrégio do Tribunal Regional Federal da 3a Região, no 

julgamento do Agravo de Instrumento nº 321636, com a ementa que segue:CONSTITUCIONAL E PROCESSO 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE ABONO SALARIAL. 

MAGISTRADOS FEDERAIS DO TRABALHO. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. 1. Agravo de instrumento interposto por Juízes Federais do Trabalho vinculados ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 2ª Região, contra decisão proferida nos autos de ação de rito ordinário em que se objetiva a cobrança de 

diferenças do abono variável, na qual o Juízo a quo declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao C. 

Supremo Tribunal Federal. 2. Aplicação do artigo 102, inciso I, alínea n, da Constituição Federal, que prescreve a 

competência originária do Supremo Tribunal Federal para processar e julgar ação em que todos os membros da 

magistratura sejam direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de 
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origem estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados. 3. A pretensão contida na ação originária 

consiste no pagamento de diferenças devidas, a título do abono variável, diferenças reflexas de verbas pagas tais como: 

13º salário, férias indenizadas, 1/3 de férias e outras, cuja base-de-cálculo foi alterada pelo artigo 6º da Lei nº 9.655/98, 

com expressa observância do valor do subsídio fixado pela Lei nº 11/.143/2005 para o Juiz Substituto, Titular ou 

Aposentado. O pedido inicial interessa, ao menos de forma indireta, a todos os integrantes da Magistratura, já que todos 

os juízes não tiveram o abono variável calculado na forma e período pretendidos pelos agravantes. 4. Ainda que se trate 

de ação individual, a existência de interesse indireto da magistratura deve ser avaliada em razão do pedido formulado, 

como já assentou o Supremo Tribunal Federal na questão de ordem na Ação originária 587-DF. 5. Por óbvio, a decisão 

das instâncias inferiores não vincula o Supremo Tribunal Federal, sendo de todo conveniente que, estando configurada 

ao menos a possibilidade de interesse indireto de toda a Magistratura, a Suprema Corte manifeste-se sobre sua 

competência. 6. Agravo de instrumento não provido.(Agravo de Instrumento - 321636, Relator Juiz Federal Conv. 

MÁRCIO MESQUITA, Primeira Turma, DJU em 30/04/2008, pág. 364)Tendo em vista que a competência em exame é 

de natureza absoluta, improrrogável e passível de gerar nulidade insanável, a providência a se adotar, na espécie, é a 

remessa dos autos ao juízo competente, na forma do artigo 113, do Código de Processo Civil.Posto isso, declaro a 

incompetência desta 10ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo para o conhecimento e julgamento da 

presente demanda, determinando a remessa dos autos para o Colendo Supremo Tribunal Federal, com as homenagens 

deste Juízo.Intimem-se.  

 

0017042-61.2009.403.6100 (2009.61.00.017042-6) - WALTER RAMONE(SP209582 - SIMONE RINALDI E 

SP180276A - FERNANDO MAURICIO ALVES ATIÊ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215220 - 

TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO) 

Diante da manifestação da parte autora (fls. 125/126) e da parte ré (fls. 122/124), fixo os honorários periciais em R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais).Fl. 125/126: Defiro, ainda, o parcelamento requerido pela parte autora em 3 (três) 

parcelas de R$ 500,00 (quinhentos reais), sendo que a primeira parcela deverá ser depositada em até 10 (dez) dias após 

a publicação da presente decisão e as demais serem depositadas no mesmo dia dos meses subsequentes, sob pena de 

preclusão da prova pericial deferida. Após a juntada do comprovante de depósito da última parcela, tornem os autos 

conclusos para designação de dia para comparecimento do perito em juízo, bem como para fixação do prazo de entrega 

do laudo, na forma do artigo 431-A do CPC.Int. 

 

0023396-05.2009.403.6100 (2009.61.00.023396-5) - NILTON CESAR LEITE BARBOSA(Proc. 2186 - FABIANA 

GALERA SEVERO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) 

Defiro os quesitos formulados pela parte ré (fl. 222) e pela parte autora (fls. 225/226), bem como a indicação do(s) 

respectivo(s) assistente(s) técnico(s) (fls. 220 e 226).Considerando que houve a concessão da assistência judiciária 

gratuita nos presentes autos, intime-se o perito judicial para comparecer nesta Vara Federal no dia 04/10/2010, às 11:00 

horas, a fim de iniciar os trabalhos periciais.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a devida comunicação 

ao(s) seu(s) assistente(s) técnico(s).Int. 

 

0010706-07.2010.403.6100 - DEISE AMATO DANGELO X ROBERTA DANGELO SILVA X PAULA DANGELO 

BATTAGLINI X RENATA DANGELO DOS REIS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X BANCO SAFRA S/A X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 88: Defiro o prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0011299-36.2010.403.6100 - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS(SP058126 - GILBERTO 

VIEIRA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Diante do teor da informação retro, providencie a parte autora a juntada das certidões de inteiro teor, nas quais constem 

os respectivos números de FMA e GMCI, referentes aos processos 2007.61.00.020939-5, 2007.61.00.020941-3, 

2007.61.00.023806-1, 2008.61.00.005733-2, 2008.61.00.005734-4, 2008.61.00.008520-0, 2008.61.00.008522-4, 

2008.61.00.020858-9, 2008.61.00.025431-9, 2008.61.00.026440-4, 2008.61.00.028346-0, 2008.61.00.028349-6, 

2008.61.00.029319-2, 2008.61.00.029321-0, 2008.61.00.030418-9, 2008.61.00.033506-0, 2009.61.00.001064-2 e 

2009.651.00.001066-6, para verificação de eventual ocorrência de litispendência. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0016326-97.2010.403.6100 - IVO CASTILLO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 41/47: Retifico parcialmente a decisão de fl. 34, para que se leia parte autora no lugar de parte ré. Republique-se a 

referida decisão, apenas para a parte autora.Int.Decisão de fl .34:Vistos, etc.A parte autora opôs embargos de declaração 

(fls. 30/33) em face da decisão proferida nos autos (fls. 28/29), alegando omissão.É o singelo relatório. Passo a decidir. 

Embora o inciso I do artigo 535 do Código de Processo Civil delimite o cabimento dos embargos de declaração em face 

de sentença ou acórdão, nas hipóteses de obscuridade ou contradição, o inciso II não dispôs da mesma forma, posto que 

aludiu apenas a omissão sobre ponto ao qual o juiz ou tribunal devia se pronunciar.Destarte, a jurisprudência vem 

admitindo o cabimento dos embargos declaratórios também em face de decisão interlocutória, conforme se infere do 

seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. PRAZO. SUSPENSÃO. ART. 535 DO CPC.1. Os embargos 

declaratórios são cabíveis contra qualquer decisão judicial e, uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal. A 

interpretação meramente literal do art. 535 do Código de Processo Civil atrita com a sistemática que deriva do próprio 

ordenamento processual, notadamente após ter sido erigido a nível constitucional o princípio da motivação das decisões 

judiciais (EREsp 159.317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU de 26.04.99).2. Recurso especial provido. (STJ - 2ª 

Turma - RESP nº 721811/SP - Relator Ministro Castro Meira - julgado em 12/04/2005 e publicado no DJ de 

06/06/2005, pág. 298)Perfilho o entendimento jurisprudencial acima e conheço dos presentes embargos de declaração 

opostos pela parte autora.Entretanto, no presente caso, não verifico a apontada omissão na decisão proferida. O escopo 

dos presentes embargos é nitidamente a reforma da decisão proferida, que não é o meio processual adequado para 

ventilar o inconformismo da parte.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela autora. Entretanto, 

rejeito-os, pois não há qualquer irregularidade na decisão embargada.Int. 

 

0016331-22.2010.403.6100 - JOAO CAMILO NOGUEIRA TERRA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 58/63: Mantenho a decisão de fls. 48/49, por seus próprios fundamentos.Cumpra-se a parte final da referida 

decisão.Int. 

 

0017275-24.2010.403.6100 - VALTER VENDITTI(SP063592 - ANTONIO MIRANDA GABRIELLI) X BANCO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

Fls. 149/150: Mantenho a decisão de fls. 142/143, por seus próprios fundamentos.Int. 

 

0018648-90.2010.403.6100 - ALICE RODRIGUES DE SOUZA(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) 

X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de demanda de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por ALICE RODRIGUES DE 

SOUZA em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine o enquadramento da 

autora na classe e padrão inicial A 24, com todas as progressões devidas pela aplicação da legislação pertinente à 

matéria e seu reposicionamento em virtude das progressões devidas durante o período da posse até a presente data. A 

petição inicial foi instruída com documentos (fls. 33/149).Relatei.DECIDO. O artigo 273, do Código de Processo Civil, 

estabelece como requisitos para a concessão da tutela antecipatória, a existência de prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e, alternativamente, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou a 

caracterização de abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. Entretanto, o pedido de tutela 

antecipada requerido da inicial tem caráter satisfativo, incidindo a vedação prevista no artigo 1º da Lei nº 9.494/97, (c.c. 

o artigo 1º, 3º, da Lei nº 8.437/92), in verbis:Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do 

Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no 

art. 1º e seu 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 1966, e nos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992. 

(Lei federal nº 9.494/97) 3. Não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o objeto da ação. 

(Lei federal nº 8.437/92) Saliento que a sentença a ser proferida nestes autos, caso seja procedente, poderá estar sujeita 

ao reexame necessário da instância superior, na forma do artigo 475 do Código de Processo Civil, o que implicará na 

suspensão dos efeitos da referida decisão, até ulterior pronunciamento jurisdicional. Assim, qualquer condenação em 

face da Fazenda Pública somente surtirá efeitos após o trânsito em julgado, razão pela qual não pode haver a 

antecipação de tutela para determinar o enquadramento e as consequentes progressões requeridas. Pelo exposto, 

INDEFIRO a antecipação de tutela postulada na petição inicial. Cite-se a ré. Intimem-se. 

 

0018676-58.2010.403.6100 - SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP123643 - VERIDIANA MARIA 

BRANDAO COELHO CARDOSO E SP266281 - JEFFERSON FERNANDO HISATSUGA MORIYAMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Afasto as prevenções dos juízos relacionados no termo de prevenção de fls. 133/137, visto que as demandas indicadas 

têm objetos distintos da presente.Não obstante, promova a parte autora a identificação do subscritor da procuração de fl. 

25.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0011716-86.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X WILLIAM RODRIGUES 

Compareça a parte requerente na secretaria desta Vara Federal, a fim de retirar os autos, nos termos do artigo 872 do 

CPC.Prazo: 48 horas, sob pena de arquivamento.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0024473-49.2009.403.6100 (2009.61.00.024473-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X ARMINDA FERREIRA DA SILVA 

Fls. 222/224: Manifeste-se a parte autora acerca da petição juntada, no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

Expediente Nº 6363 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0526779-42.1983.403.6100 (00.0526779-0) - HOECHST DO BRASIL S/A(SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS 

PEREIRA E SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI 

OSHIMA) 

Fls.510/518 - Manifeste-se o(a) beneficiário(a) HOECHST DO BRASIL S/A, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do 

valor apontado pela entidade executada para ser compensado com a importância requisitada no ofício precatório 

expedido.Havendo concordância ou, no silêncio, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando que a compensação 

deverá ser realizada.Int. 

 

0662661-05.1985.403.6100 (00.0662661-0) - SOELBRA SOCIEDADE ELETROQUIMICA BRASILEIRA 

LTDA(SP122829 - LUIZ FERNANDO ROMANO BELLUCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) 

Fls.252/260 - Manifeste-se o(a) beneficiário(a) SOELBRA Sociedade Eletroquimica Brasileira Ltda., no prazo de 5 

(cinco) dias, acerca do valor apontado pela entidade executada para ser compensado com a importância requisitada no 

ofício precatório expedido.Havendo concordância ou, no silêncio, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando que a 

compensação deverá ser realizada.Int. 

 

0742289-43.1985.403.6100 (00.0742289-0) - HAVELLS SYLVANIA BRASIL ILUMINACAO LTDA(SP043542 - 

ANTONIO FERNANDO SEABRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Fls.668/676 - Manifeste-se o(a) beneficiário(a) HAVELLS SYLVANIA BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA., no prazo de 

5 (cinco) dias, acerca do valor apontado pela entidade executada para ser compensado com a importância requisitada no 

ofício precatório expedido.Havendo concordância ou, no silêncio, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando que a 

compensação deverá ser realizada.Int. 

 

0761730-73.1986.403.6100 (00.0761730-5) - BUNGE ALIMENTOS S/A X TINTAS CORAL LTDA(SP051876 - 

SONIA REGINA BRIANEZI E SP177423 - SAMANTA REGINA MENDES CANTOLI E SP120278 - ANTONIO 

JADEL DE BRITO MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Fls.445/453 - Manifeste-se o(a) beneficiário(a) TINTAS CORAL LTDA., no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do valor 

apontado pela entidade executada para ser compensado com a importância requisitada no ofício precatório 

expedido.Havendo concordância ou, no silêncio, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando que a compensação 

deverá ser realizada.Int. 

 

0002557-52.1992.403.6100 (92.0002557-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0735023-

92.1991.403.6100 (91.0735023-6)) COMERCIAL DE ALIMENTOS ACAC DE ITU LTDA(SP057996A - MOISES 

AKSELRAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Fls.306/314 - Manifeste-se o(a) beneficiário(a) COMERCIAL DE ALIMENTOS ACAC DE ITU LTDA., no prazo de 5 

(cinco) dias, acerca do valor apontado pela entidade executada para ser compensado com a importância requisitada no 

ofício precatório expedido.Havendo concordância ou, no silêncio, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando que a 

compensação deverá ser realizada.Int. 

 

0019884-10.1992.403.6100 (92.0019884-8) - PETRA COM/ DE PRODUTOS NATURAIS LTDA X 

COMPLEMENTOS COM/ DE PRODUTOS NATURAIS E ACESSORIOS LTDA X INTERCOSMETIC 

PERFUMARIA LTDA X CAMPECHE PRODUTOS NATURAIS LTDA(SP073804 - PAULO CESAR FABRA 

SIQUEIRA E SP119336 - CHRISTIANNE VILELA CARCELES GIRALDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - 

ISABELA SEIXAS SALUM) 

Fls.1325/1333 - Manifeste-se o(a) beneficiário(a) PETRA COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA., no 

prazo de 5 (cinco) dias, acerca do valor apontado pela entidade executada para ser compensado com a importância 

requisitada no ofício precatório expedido.Havendo concordância ou, no silêncio, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região 

informando que a compensação deverá ser realizada.Fl. 1323: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0025032-02.1992.403.6100 (92.0025032-7) - KIM COMERCIO DE PASTAS LTDA(SP026774 - CARLOS 

ALBERTO PACHECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Fls.161/169 - Manifeste-se o(a) beneficiário(a) Kim Comércio de Pastas Ltda., no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do 

valor apontado pela entidade executada para ser compensado com a importância requisitada no ofício precatório 

expedido.Havendo concordância ou, no silêncio, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando que a compensação 

deverá ser realizada.Int. 

 

0082626-71.1992.403.6100 (92.0082626-1) - IND/ DE CARRINHOS ANTONIO ROSSI LTDA(SP048852 - 

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Fls.239/247 - Manifeste-se o(a) beneficiário(a) IND. DE CARRINHOS ANTONIO ROSSI LTDA., no prazo de 5 

(cinco) dias, acerca do valor apontado pela entidade executada para ser compensado com a importância requisitada no 

ofício precatório expedido.Havendo concordância ou, no silêncio, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando que a 

compensação deverá ser realizada.Int. 
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0007804-38.1997.403.6100 (97.0007804-3) - CLAUDIA REGINA TELLES DE MENEZES ANDRADE SANDIM X 

GERALDO ROCHA DE MORAIS X JOAO BENEDITO DOS SANTOS X JOAO JOSE SILVEIRA LEITE X 

JOBERTO SOUSA MARTINS X MERCIO HELENO CERRA X MILTON JOSE DARE X OSWALDO DE 

ANDRADE FILHO X PRIMO PORTA X SERGIO PAULILLO(SP113857 - FLORIANO ROZANSKI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Fls.267/275 - Manifeste-se o(a) beneficiário(a) FLORIANO ROZANSKI, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do valor 

apontado pela entidade executada para ser compensado com a importância requisitada no ofício precatório 

expedido.Havendo concordância ou, no silêncio, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando que a compensação 

deverá ser realizada.Int. 

 

0060650-32.1997.403.6100 (97.0060650-3) - ARLINDA RIBEIRO DE SOUZA X MARIA JOSE NAVARRO X 

MARIA MADALENA DE OLIVEIRA GARCIA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X ONDINA COSTA 

CORDEIRO FERNANDES X TEREZINHA LEONARDI(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Fls.411/419 - Manifeste-se o(a) beneficiário(a) Almir Goulart da Silveira, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do valor 

apontado pela entidade executada para ser compensado com a importância requisitada no ofício precatório 

expedido.Havendo concordância ou, no silêncio, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando que a compensação 

deverá ser realizada.Int. 

 

0010484-51.2002.403.0399 (2002.03.99.010484-4) - ALEXANDRE MAGNO RODRIGUES DE OLIVEIRA X ANA 

CRISTINA BORGES BURGO X ANA MARIA DOS ANJOS X AURORA LUIZ X CARMEN SILVIA LOFRANO X 

COSMO BENEDITO DE CARA RODRIGUES X EDILSON MARCOS DE MATTOS X EDMILSON SOARES DOS 

ANJOS X FERNANDO PEREIRA RODRIGUES X FRANCISCO JOSE DE ARAUJO CARVALHO(SP089632 - 

ALDIMAR DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Fls.352/360 - Manifeste-se o(a) beneficiário(a) ALDIMAR DE ASSIS, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do valor 

apontado pela entidade executada para ser compensado com a importância requisitada no ofício precatório 

expedido.Havendo concordância ou, no silêncio, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando que a compensação 

deverá ser realizada.Int. 

 

0035259-23.2008.403.0399 (2008.03.99.035259-3) - HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA X ALMEIDA, 

ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO 

GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE 

SAYURI OSHIMA) 

Fls.181/189 - Manifeste-se o(a) beneficiário(a) Hidroservice Engenharia Ltda., no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do 

valor apontado pela entidade executada para ser compensado com a importância requisitada no ofício precatório 

expedido.Havendo concordância ou, no silêncio, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando que a compensação 

deverá ser realizada.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0014790-52.1990.403.6100 (90.0014790-5) - RICARDO ROGERIO BUZATTO(SP019550 - WALTER VAGNOTTI 

DOMINGUEZ E SP040316 - ADILSON AFFONSO E SP043466 - MIGUEL VILLEGAS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X RICARDO ROGERIO BUZATTO X UNIAO FEDERAL X 

UNIAO FEDERAL X RICARDO ROGERIO BUZATTO 

Fls.156/164 - Manifeste-se o(a) beneficiário(a) ADILSON AFFONSO, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do valor 

apontado pela entidade executada para ser compensado com a importância requisitada no ofício precatório 

expedido.Havendo concordância ou, no silêncio, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando que a compensação 

deverá ser realizada.Fls. 153/154 - Manifeste-se a União Federal (PFN), no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

0031653-78.1993.403.6100 (93.0031653-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0090061-

96.1992.403.6100 (92.0090061-5)) ENGEFASE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA(SP115763 - ROSELY 

EVA GUARDIANO DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X ENGEFASE 

ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls.254/262 - Manifeste-se o(a) beneficiário(a) ENGEFASE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA., no prazo 

de 5 (cinco) dias, acerca do valor apontado pela entidade executada para ser compensado com a importância requisitada 

no ofício precatório expedido.Havendo concordância ou, no silêncio, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região informando que 

a compensação deverá ser realizada.Int. 

11ª VARA CÍVEL 
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Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 4456 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000354-20.1992.403.6100 (92.0000354-0) - ORLANDO BUFFA X WALDIR OLINTO LUCHESI(SP107335 - 

SERGIO KENIG) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

A União Federal interpõe os presentes embargos de declaração sob o fundamento de que o despacho que determinou a 

expedição dos ofícios requisitórios não observou a alteração do 10º, do artigo 100 da Constituição Federal, pela Emenda 

Constitucional n. 62/2009 e, por consequencia, a Orientação Normativa CJF n. 04/2010, no tocante à sua intimação 

antes do encaminhamento dos ofícios e que, nos casos em que a expedição dos requisitórios deu-se antes da Emenda 

Constitucional, mas os depósitos ocorreram após, deve-se seguir o novo regramento constitucional.Decido.A 

interposição de embargos de declaração, nos termos do artigo 535, inciso I do CPC, é cabível quando for omitido ponto 

sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal. O assunto discutido nos autos não configura hipótese para 

embargos de declaração. Apenas para evitar recursos protelatórios e desnecessários, ressalto que a decisão de fl. 135, 

que determinou a expedição dos ofícios requisitórios, foi proferida antes do advento da Emenda Constitucional n. 

62/2009, bem como que as alterações normativas referem-se tão somente a requisições de valor de precatório, o que não 

é o caso. Verifica-se, portanto, que não houve omissão. Diante do exposto, não recebo os embargos de declaração. Dê-

se ciência as partes dos pagamentos dos RPVs, noticiados às fls. 144-145.Int. 

 

0056116-21.1992.403.6100 (92.0056116-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002362-

67.1992.403.6100 (92.0002362-2)) GIASSETTI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA(SP052694 - JOSE 

ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fl. 436: Anote-se a penhora no rosto dos autos e dê-se ciência às partes. Comunique-se o Juízo das Execuções Fiscais 

da efetivação da penhora, bem como de que o pagamento do precatório está sendo realizado de forma parcelada e o que 

o valor requisitado nos autos (R$246.736,48), é insuficiente para garantir o crédito da execução, e solicite que quando 

houver decisão definitiva nos Embargos, ou quando for certificado o decurso de prazo para sua interposição, que 

informe a este Juízo o valor do débito atualizado até a data da penhora, para futura análise e destinação dos valores. 

Após, aguarde-se sobrestado em arquivo o(s) pagamento(s) subseqüentes, bem como as informações do Juízo das 

Execuções. Int. 

 

0003438-58.1994.403.6100 (94.0003438-5) - VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA(SP048852 

- RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Anote-se a penhora no rosto dos autos realizada às fls. 323-326 e dê-se ciência às partes. Comunique-se ao Juízo da 

Execução Fiscal que foi efetivada a penhora e: a) que o precatório ainda não foi quitado e seu pagamento está sendo 

realizado de forma parcelada; b) que o valor a ser depositado é insuficiente para garantir o crédito da execução; c) 

solicite que quando houver decisão definitiva nos Embargos, ou quando for certificado o decurso de prazo para sua 

interposição, que informe a este Juízo o valor do débito atualizado até a data da penhora, para futura análise e 

destinação dos valores. Após, aguarde-se sobrestado em arquivo o pagamento das parcelas subsequentes, bem como as 

informações do Juízo da Execução. Int.  

 

0028316-47.1994.403.6100 (94.0028316-4) - BILTMORE ENGENHARIA LTDA X BETANCOURT 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIMITADA X BECORP - BETANCOURT CONSULTORIA E 

SERVICOS LTDA(SP096539 - JANDIR JOSE DALLE LUCCA E SP156380 - SHIRLEI CRISTINA DE MELO 

FERREIRA CRUZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES) 

Publique-se a decisão de fl. 761.Aguarde-se a regularização da representação processual pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, dê-se prosseguimento nos termos da Resolução n. 055/2009-CJF. Informe a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, o nome e número do CPF do procurador que constará do ofício requisitório a ser expedido. No silêncio, aguarde-se 

provocação sobrestado em arquivo. 4. Satisfeita a determinação expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) e 

encaminhem-se ao TRF3. Após, aguarde-se o pagamento sobrestado em arquivo.Int. /////DECISÃO DE FL. 

761:Fls.725-753: Em vista da alteração da razão social da primeira autora, remetam-se os autos à SUDI para retificar a 

autuação, a fim de constar BILTMORE ENGENHARIA LTDA, CNPJ 52.541.091/0001-76.Regularize a autora a 

representação processual com o fornecimento de nova procuração outorgada por quem de direito, devidamente 

comprovado nos autos.Fls.755-760: Cite-se a União para os fins do artigo 730 do 

CPC.Int.////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

0017818-44.1999.403.0399 (1999.03.99.017818-8) - JOSE ROBERTO FERES X MARIA ANGELA PACHECO 
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FERES X FELIPE FERES X FAUSTINA FERES X COLIFER COMERCIO LIMEIRENSE DE FERROS LTDA X 

TEREZA DARATSAKIS X MIRYAM APARECIDA KLINKE BRAGOTTO(SP040967 - LUIZ ANTONIO CESAR 

ASSUNCAO E SP017525 - JULIO CESAR DE ASSUMPCAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) 

1. Publique-se o despacho de fl. 249.2. À SUDI para retificação do nome da autora FAUSTINA FERES GIORGETTI.3. 

Após, expeça-se o ofício requisitório.//////////DECISÃO DE FL. 249: Fl.248: Prejudicado o pedido, diante da informação 

de que o autor falecido não possuia bens a serem inventariados (fls.236-240).Os documentos de fls.215-225 são 

suficientes para comprovar a sucessão.Assim, admito a habilitação de MARIA ANGELA PACHECO FERES, 

FAUSTINA FERES e FELIPE FERES, nos termos do arito 1060, I, do CPC.Prossiga-se nos termos da decisão de 

fl.243, 4º parágrafo, com a remessa dos autos à SUDI para retificar o pólo ativo. Após, expeçam-se ofícios 

requisitórios.Int./////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

0058843-06.1999.403.6100 (1999.61.00.058843-7) - AMICO ASSISTENCIA MEDICA A IND/ E COM/ 

LTDA(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO 

E SP124176 - GILBERTO ALONSO JUNIOR E SP192698B - JOSÉ DA MOTTA MACHADO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA) 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) dias, converta em renda da União o total depositado 

na conta 0265.005.286703-9, sob o código de receita 2864. Noticiado o cumprimento, dê-se ciência as partes e 

arquivem-se os autos. Int.NOTA: NOTICIADO O CUMPRIMENTO, PELA CEF, DA CONVERSÃO EM RENDA 

DO VALOR DEPOSITADO. 

 

0012852-36.2001.403.6100 (2001.61.00.012852-6) - MARA GILBERT(SP176254A - RICARDO ISSA MARTINS E 

SP174159A - ALBERTO TEIXEIRA XAVIER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Em vista da manifestação da União, que requereu a desistência da execução em razão da inscrição dos débitos 

decorrentes desta ação em dívida ativa nos termos da Portaria PGFN 809, de 13/05/2009, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0022908-55.2006.403.6100 (2006.61.00.022908-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP153079E - CESAR HENRIQUE ESPINOSA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X MARCELO HENRIQUE CABBAO(SP232861 - THAIS QUEIROZ E SP186672 - 

FRANCINI VERISSIMO AURIEMMA E SP128086 - ALEXANDRE DE CALAIS) 

Em vista do cumprimento do julgado, noticiado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT às fls. 218-220, 

arquivem-se os autos. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0023694-46.1999.403.6100 (1999.61.00.023694-6) - URUBUPUNGA TRANSPORTES E TURISMO 

LTDA(SP053496 - CARLOS ALBERTO FERNANDES R DE SOUZA E SP029953 - ANGELO ANTONIO 

BERTOCCI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 762 - MARINEY DE 

BARROS GUIGUER) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP167690 - 

SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E Proc. TATIANA 

EMLIA O.BARBOSA) 

Fls.648-650: Aguarde-se em Secretaria por 90(noventa) dias. Decorridos, intime-se a União para manifestação em 

05(cinco) dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0049724-60.1995.403.6100 (95.0049724-7) - RUBENS SERRAVINALS NAVARRO(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

E SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) 

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos. 2. Regularize a ré a representação processual do subscritor da 

petição de fl. 171. 3. Em vista da improcedência da ação principal, expeça-se alvará de levantamento em favor da Caixa 

Econômica Federal do total depositado na conta n. 0265.005.00171345-3, vinculada a estes autos.4. Liquidado o alvará, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

PETICAO 

0005678-92.2009.403.6100 (2009.61.00.005678-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005675-40.2009.403.6100 (2009.61.00.005675-7)) FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A X ANA PIANCA DE 

ALMEIDA X GENY DARROZ FABIO X IDALINA DE OLIVEIRA CORREA X HERMINIA CACHALLE 

BAPTISTA X ANNA TAVARES PETERSEN X ANTONIA FRIGATO X APARECIDA SILVA DA COSTA X 

AUREA RODRIGUES VENANCIO X BALBERINA CASARI DE CASTRO X BENEDITA DE ALMEIDA X 

BENEDITA TEREZA OLIVEIRA FERNANDES X BRANCA COMINATO SALGADO X CASSILDA PEREIRA 

DE BARROS X DALVA TOZO X DEONISIA BORDIGNON X DIVA MOTA FERREIRA BRAGA X 

DORVALINA LEME DOS SANTOS X ELZA PINTO DOS SANTOS X EMILIA PACHECO X ETELVINA 

RODRIGUES SILVA X EUGENIA MIRANDA CATHARINA X FLORENTINA PEREIRA DE SOUZA X 
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FLORIPES DA SILVA X GENY DE ARAUJO JUNQUEIRA X GLORIA BRANCO LOPES X GODYVA VENERA 

VIEIRA X GENI GASPARINI DE SOUZA X HELENA HEBERARD DE ALMEIDA X IZAURA ALVES DE 

CAMPOS X IZAURA FERNANDES REIGADA(SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS) 

Ciência as partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal. Trasladem-se cópias de fls.450-453, 455-456 para a 

ação principal, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Int. 

 

0005698-83.2009.403.6100 (2009.61.00.005698-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005675-40.2009.403.6100 (2009.61.00.005675-7)) FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A X ANA PIANCA DE 

ALMEIDA X GENY DARROZ FABIO X IDALINA DE OLIVEIRA CORREA X HERMINIA CACHALLE 

BAPTISTA X ANNA TAVARES PETERSEN X ANTONIA FRIGATO X APARECIDA SILVA DA COSTA X 

AUREA RODRIGUES VENANCIO X BALBERINA CASARI DE CASTRO X BENEDITA DE ALMEIDA X 

BENEDITA TEREZA OLIVEIRA FERNANDES X BRANCA COMINATO SALGADO X CASSILDA PEREIRA 

DE BARROS X DALVA TOZO X DEONISIA BORDIGNON X DIVA MOTA FERREIRA BRAGA X 

DORVALINA LEME DOS SANTOS X ELZA PINTO DOS SANTOS X EMILIA PACHECO X ETELVINA 

RODRIGUES SILVA X EUGENIA MIRANDA CATHARINA X FLORENTINA PEREIRA DE SOUZA X 

FLORIPES DA SILVA X GENY DE ARAUJO JUNQUEIRA X GLORIA BRANCO LOPES X GODYVA VENERA 

VIEIRA X GENI GASPARINI DE SOUZA X HELENA HEBERARD DE ALMEIDA X IZAURA ALVES DE 

CAMPOS X IZAURA FERNANDES REIGADA(SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS) 

Ciência as partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal. Trasladem-se cópias de fls.111-114, 116-117 para a 

ação principal, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Int. 

 

0020895-78.2009.403.6100 (2009.61.00.020895-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005675-40.2009.403.6100 (2009.61.00.005675-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI 

MORETTI E Proc. 1430 - MARCOS FUJINAMI HAMADA) X ANA PIANCA DE ALMEIDA X GENY DARROZ 

FABIO X IDALINA DE OLIVEIRA CORREA X HERMINIA CACHALLE BAPTISTA X ANNA TAVARES 

PETERSEN X ANTONIA FRIGATO X APARECIDA SILVA DA COSTA X AUREA RODRIGUES VENANCIO X 

BALBERINA CASARI DE CASTRO X BENEDITA DE ALMEIDA X BENEDITA TEREZA OLIVEIRA 

FERNANDES X BRANCA COMINATO SALGADO X CASSILDA PEREIRA DE BARROS X DALVA TOZO X 

DEONISIA BORDIGNON X DIVA MOTA FERREIRA BRAGA X DORVALINA LEME DOS SANTOS X ELZA 

PINTO DOS SANTOS X EMILIA PACHECO X ETELVINA RODRIGUES SILVA X EUGENIA MIRANDA 

CATHARINA X FLORENTINA PEREIRA DE SOUZA X FLORIPES DA SILVA X GENY DE ARAUJO 

JUNQUEIRA X GLORIA BRANCO LOPES X GODYVA VENERA VIEIRA X GENI GASPARINI DE SOUZA X 

HELENA HEBERARD DE ALMEIDA X IZAURA ALVES DE CAMPOS X IZAURA FERNANDES 

REIGADA(SP020626 - NILSON CARVALHO DE FREITAS E SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO) 

Ciência as partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal. Trasladem-se cópias de fls.138, 148-150, 157, 205, 208-

211, 216-221 e 236 para a ação principal, desapensem-se e arquivem-se estes autos. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0014169-21.1991.403.6100 (91.0014169-0) - KHS S/A IND/ DE MAQUINAS(SP010664 - DARNAY CARVALHO E 

SP083305 - LAZARO DE CAMPOS JUNIOR E SP124855A - GUSTAVO STUSSI NEVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X KHS S/A IND/ DE MAQUINAS X UNIAO 

FEDERAL 

1. Dê-se prosseguimento, nos termos da Resolução n. 055/2009-CJF. Informe a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, o nome e número do CPF do procurador que constará do ofício requisitório a ser expedido. No silêncio, aguarde-se 

provocação sobrestado em arquivo. 2. Satisfeita a determinação expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) e 

encaminhem-se ao TRF3. Após, aguarde-se o pagamento sobrestado em arquivo.Int.  

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0034566-42.2007.403.6100 (2007.61.00.034566-7) - VULCOURO S/A IND/ E COM/(SP043542 - ANTONIO 

FERNANDO SEABRA) X UNIAO FEDERAL 

Publique-se a decisão de fl.141. Fls.143-147: Em vista da solicitação do Juízo da 3ª Vara Federal de Guarulhos, defiro a 

reserva do numerário depositado até ulterior deliberação. Aguarde-se a penhora no rosto dos autos. Int.  

 

Expediente Nº 4459 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0028669-33.2007.403.6100 (2007.61.00.028669-9) - FENIX COMERCIO DE PAPEIS LTDA ME(SP187358 - 

CRISTINA CALTACCI E SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E SP106769 - 

PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI) X WEST POST - SERVICOS LTDA(SP106767 - MARIA RITA 

GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E SP106769 - PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI) X 

STELLA POSTAGEM RAPIDA LTDA(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI) X 

GIACHINI GARCIA COMERCIO E SERVICO LTDA(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO 

LUNARDELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 
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Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

MONITORIA 

0024882-30.2006.403.6100 (2006.61.00.024882-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ATELIER ELMA BICHARA LTDA 

1. Fl.59: Defiro o pedido formulado pela parte autora. 2. Determino que a Secretaria consulte a existência de endereço 

(s) não diligenciado (s) para citação do (s) executado(s) junto ao sistema BACENJUD para verificação da. 3. Em caso 

afirmativo, expeça-se o necessário. 4. Se negativo, dê-se ciência a parte autora e após, arquivem-se. Int.  

 

0029063-40.2007.403.6100 (2007.61.00.029063-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X CARLOS ROBERTO DE BRITO PARMIGIANI(SP183400 - IVONE 

CRISTINA DA SILVA VILLAS BOAS E SP055336 - RICARDO BRESSER KULIKOFF) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte RÉ para efetuar o pagamento voluntário do valor indicado, 

devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante da 

condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 71/74).Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int. 

 

0031515-23.2007.403.6100 (2007.61.00.031515-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES) X RAFAEL BRUNNER LEITE DO AMARAL X YEDA ZAIRA ABDO LEITE DO 

AMARAL 

1. Fl. 56: Defiro o pedido formulado pela parte autora, expeça-se alvará de levantamento.2. Em razão da não obtenção, 

junto ao Sistema Bacen-Jud, de valor suficiente para quitar o débito, aguarde-se eventual requerimento do exeqüente, 

para prosseguimento da execução, com a indicação de bens para penhora. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, expeça-se 

mandado de penhora. Decorridos sem manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo. Int.  

 

0004168-78.2008.403.6100 (2008.61.00.004168-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X ALTAIR MONTEIRO - ME X ALTAIR MONTEIRO 

1. Em razão da não obtenção, junto ao Sistema Bacenjud, de valor para a quitação do débito, aguarde-se eventual 

requerimento do exeqüente, para prosseguimento da execução, com a indicação de bens para penhora.Prazo: 30 (trinta) 

dias. Após, expeça-se mandado de penhora.2. Decorridos sem manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo. Int.  

 

0004303-90.2008.403.6100 (2008.61.00.004303-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CN MARQUES REPRESENTACOES LTDA X NEIDE DE LIMA ROZINO 

X CARLOS ALBERTO DA SILVA MARQUES 

Defiro o prazo requerido pela exequente de 60 (sessenta) dias.Decorridos sem manifestação, aguarde-se sobrestado em 

arquivo.Int. 

 

0002065-30.2010.403.6100 (2010.61.00.002065-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EVALDO MISAEL PRADO X 

VALDEMIR DE OLIVEIRA PAULA 

1.Em razão da não localização do corréu Evaldo Misael Prado no endereço indicado pela parte autora, bem como, no 

obtido através do Sistema Infoseg, indique, a parte interessada, novo (s) endereço (s) para a realização da citação do 

corréu. Prazo: 30 (trinta) dias. Decorridos sem manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo. Int.  

 

0018784-87.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X HIROSHI SATO 

1.Cite(m)-se o(s) réu(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o valor da dívida ou oferecer embargos, nos termos do 

artigo 1102, b, do Código de Processo Civil. O(s) réu(s) deverá(ão) ser cientificado(s) de que o não oferecimento de 

embargos acarretará a expedição de mandado executivo.Defiro as prerrogativas do artigo 172 CPC.2. O(s) réu(s) 

deverá(ão) ser avisado(s) também que, de acordo com informações verbais obtidas em audiências, a CEF está 

oferecendo condições especiais para pagamento e renegociação de algumas dívidas (não são todas). Caso o(s) réu(s) 

tenha(m) interesse no acordo, deverá(ão) se dirigir diretamente à agência onde assinou(aram) o contrato. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0019791-42.1995.403.6100 (95.0019791-0) - JOSE CARLOS PIRES(SP056276 - MARLENE SALOMAO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 367 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) 

Processo n. 0019791-42.1995.403.6100 (antigo n. 95.0019791-0)Vistos em decisão.Trata-se de execução de título 

judicial iniciada pelo BACEN.Intimado a efetuar o pagamento voluntário do valor indicado pelo exeqüente, nos termos 

do artigo 475-J do Código de Processo Civil, o executado JOSE CARLOS PIRES deixou de efetuar o depósito.Foi 

efetuada penhora on line dos valores e, intimado, o executado apresentou impugnação ao cumprimento de sentença.É o 

relatório. Fundamento e decido.Efetuado bloqueio do valor via BACENJUD, o executado apresentou a petição das fls. 
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232-240, com a alegação de impenhorabilidade de sua conta salário.Na fl. 241 foi determinado ao executado que 

comprovasse por meio de extrato bancário pormenorizado, que o bloqueio judicial alcançou somente valores referentes 

ao pagamento de salários.A decisão foi publicada em 13/08/2009 e não houve manifestação do executado.Na fl. 243 foi 

proferida decisão, publicada em 28/10/2009, a qual considerou que como a determinação de fornecimento do extrato 

não foi atendida, fosse efetuada a transferência do valor bloqueado para depósito judicial e para que o autor 

apresentasse impugnação.O executado apresentou impugnação nas fls. 245-248 com as mesmas alegações das fls. 232-

240, porém, o extrato que comprovasse as alegações não foi novamente fornecido.O executado teve oportunidade para o 

fornecimento do documento, no entanto, quedou-se inerte e, não obstante, já intimado sobre a necessidade do 

documento, apresentou impugnação com as mesmas razões já apresentadas e não forneceu novamente o documento.Nas 

fls. 251-256 o autor alegou que não há qualquer título executivo ao réu, nos termos do julgamento proferido nos 

embargos à execução n. 2005.61.00.013590-1.Não procede a alegação do executado.Os embargos à execução foram 

extintos sem resolução do mérito, uma vez que foi interposto para que fosse deferida remessa para o reexame 

necessário. No entanto, o Tribunal avocou o processo e alterou a sentença de primeiro grau (fls. 199-201).Os ônus da 

sucumbência foram invertidos.O acórdão proferido nos embargos à execução (fls.253-256) apenas manteve a sentença 

que rejeitou os embargos. A decisão apenas anulou o título executivo do autor.Diante do exposto, rejeito a impugnação 

apresentada pelo executado em razão da preclusão.Intime-se o banco Bradesco a comprovar a transferência dos valores 

para depósito judicial, nos termos da decisão da fl. 243.Int.São Paulo, 05 de agosto de 2010.REGILENA EMY FUKUI 

BOLOGNESIJuíza Federal 

 

0041141-86.1995.403.6100 (95.0041141-5) - FELICIO SETTE NETO X MARIA STELA MOTTA MEDEIROS 

SETTE(SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA E SP096025 - NESTOR ALEXANDRE GALVAO DE CASTRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) 

Ciência à parte autora dos depósitos efetuados pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) dias. Após, 

retornem os autos conclusos.Int. 

 

0035651-78.1998.403.6100 (98.0035651-7) - OSVALDO OSAMU SURAICE X AVANI BRIGIDA PASCULI 

STRIEDER X JOAO CARLOS BENAVIDES ALVAREZ X LUIZ CARLOS PEREIRA SANTOS X NEUZA LEITE 

PENTEADO X NICOLAU ANTONIO FRAGA(SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 - 

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR E SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) 

Fls. 420-421: Deixo de receber os embargos de declaração, pois são intempestivos, e reconheço prejudicado o pedido 

em razão do trânsito em julgado da sentença das fls. 411-412.Informem as partes quanto ao andamento da ação n. 

1999.61.00.021809-9, no prazo de quinze dias.No mesmo prazo, manifeste-se a ré quanto ao bloqueio da conta da 

autora.Int. 

 

0004481-54.1999.403.6100 (1999.61.00.004481-4) - PAULO RODRIGUES DE SOUZA X EDILMA MOREIRA DA 

SILVA(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E 

SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 

- MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls. 298: a petição foi subscrita pelos autores, que não possuem capacidade postulatória. Assim, está prejudicada sua 

análise, bem como a da CEF à fl. 300.Cumpra a Secretaria a determinação final à fl. 296, com intimação pessoal dos 

autores para efetuar o depósito complementar dos honorários periciais.Int. 

 

0044618-44.2000.403.6100 (2000.61.00.044618-0) - ELISABETE CRISTINA FRANCISCO X ELISABETE MARIA 

BERTONI X ELISABETE MARIA MACARIN X ELISABETH APARECIDA GRANIG FERREIRA X ELISABETH 

CRISTINA DE SOUZA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP220952 - OLIVIA FERREIRA 

RAZABONI) 

Trata-se de execução de título judicial. A execução foi extinta em relação às autoras ELISABETE MARIA BERTONI, 

ELISABETE MARIA MACARIN e ELISABETH CRISTINA DE SOUZA (fl. 184).Foi determinado à ré que juntasse 

o extrato da autora ELISABETE CRISTINA FRANCISCO para comprovar a adesão efetuada pela internet.Na fl. 161 

consta a informação de que a autora não possui conta vinculada.Na fl. 200, consta somente o protocolo da internet, 

porém, não consta que foram efetuados créditos em razão da adesão.Na fl. 211 a ré requereu a juntada do extrato 

comprobatório dos créditos efetuados para a autora, no entanto, nenhum documento foi juntado aos autosEm relação à 

autora ELISABETH APARECIDA GRANIG FERREIRA, foi determinado à exequente na fl. 197, que fornecesse a 

cópia integral de todas as carteiras de trabalho que possuisse. A autora forneceu somente os documentos das fls. 203-

210.Na fl. 208 consta a mudança da razão social da empresa. Assim, comprove a CEF, no prazo de quinze dias, o 

crédito na conta da autora ELISABETE CRISTINA FRANCISCO em razão da adesão.No mesmo prazo, manifeste-se 

quanto à localização da conta da autora ELISABETH APARECIDA GRANIG FERREIRA.Int. 

 

0019390-96.2002.403.6100 (2002.61.00.019390-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223649 - 

ANDRESSA BORBA PIRES E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X JOSE BORGES DOS SANTOS(Proc. 
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1887 - LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO) 

O objeto da lide é a cobrança de débito decorrente de renegociação de dívida contratual bancária. Citado, o réu 

apresentou contestação, por intermédio da Defensoria Pública da União, na qual pediu assistência judiciária, alegou 

inépcia da inicial e requereu prova pericial. A CEF manifestou-se em réplica e apresentou nota de débito. Decido.1. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao réu.2. A inicial encontra-se apta e devidamente instruída com os 

documentos referentes ao contrato de renegociação da dívida. Portanto, afasto a preliminar de inépcia.3. A controvérsia 

referente aos encargos contratuais incidentes sobre o débito é questão de direito e não de fato. Assim, indefiro a prova 

pericial nos termos do artigo 330 do CPC.4. Façam os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0010885-43.2007.403.6100 (2007.61.00.010885-2) - SEBASTIAO SALAROLI X SANDRA REGINA BARBOSA 

SALAROLI(SP216155 - DANILO GONÇALVES MONTEMURRO E SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Os autores foram intimados a esclarecer a titularidade das contas em 18/05/2010 (fl. 105).No entanto, da análise dos 

autos verifica-se que a diligência dos documentos aparentemente foi efetuada somente em 28/07/2010 (fl. 120). A cópia 

da solicitação da fl. 120 não demonstra que o requerimento tenha sido protocolizado na CEF, uma vez que não consta 

carimbo, ou assinatura de recebimento.Assim, aguarde-se os documentos por quinze dias. No silêncio, cumpra-se a 

decisão da fl. 117 e remetam-se os autos à contadoria.Int. 

 

0023137-44.2008.403.6100 (2008.61.00.023137-0) - ADELINO DOMINGOS X SEBASTIANA ANTUNES 

DOMINGOS(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Nas fls. 101-105 a ré informou que efetuou busca pelo número da conta e agência, bem como pelo número do CPF dos 

autores em seu sistema, porém, não conseguiu localizar o extrato referente ao mês de janeiro de 1989.Assim, 

manifestem-se os autores, no prazo de quinze dias, quanto à apresentação do extrato necessário à comprovação dos 

cálculos.Int. 

 

0025255-90.2008.403.6100 (2008.61.00.025255-4) - WANDA LEONORA POPIK(SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Tendo em vista que a autora não apresentou os cálculos para a citação nos termos do artigo 475-J do CPC, arquivem-se 

os autos.Int. 

 

0002616-44.2009.403.6100 (2009.61.00.002616-9) - MARIA BERNADETE DA SILVA(SP182346 - MARIA DE 

FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Fls. 92-95: Por economia processual os autos serão encaminhados à contadoria da Justiça Federal enquanto a autora 

providencia seus documentos, conforme determinação da fl. 91, assim, é desnecessária a fixação de prazo para a ré em 

pedido administrativo feito pela autora em 01/09/2010.Cumpra-se a decisão da fl. 91 e remetam-se os autos à contadoria 

para elaboração dos cálculos nos termos nela fixados.Int. 

 

0020708-70.2009.403.6100 (2009.61.00.020708-5) - JOAO PAULO DE JESUS(SP256671 - ROMILDA DONDONI) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

0010506-97.2010.403.6100 - BRASIL ASSISTENCIA S/A(SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES E 

SP156231 - ALERSON ROMANO PELIELO E SP243665 - TATIANE APARECIDA MORA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

0011906-49.2010.403.6100 - HASH COMERCIO E CONFECCOES LTDA(SP134460 - DARIO ABRAHAO RABAY 

E SP084812 - PAULO FERNANDO DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O objeto da lide é o cancelamento de protestos indevidos e a indenização por danos morais. A demanda foi proposta 

originariamente por dependência ao processo falimentar da ré Alvalucy Tecidos Ltda. No Juízo Estadual foi concedida 

parcialmente a tutela para suspender os efeitos dos protestos (fl. 43). A autora e a corré Redfactor apresentaram petição 

de acordo, que foi homologado em audiência (fls. 72-73). A massa falida ré deu-se por citada e contestou por negativa 

geral (fls. 61 e 61 verso). Citados, a CEF e o BRADESCO apresentaram contestação. Sentença proferida às fls. 177-

184. O Tribunal de Justiça do Estado anulou a sentença e determinou a remessa à Justiça Federal (fls. 332-335). O 

TRF3 determinou a distribuição a uma das Varas da Justiça Federal (fls. 338-338 verso).1. À SUDI para incluir no polo 

passivo: a) ALVALUCY TECIDOS LTDA - Massa Falida; 2) BANCO BRADESCO S/A, conforme fl. 03 da inicial.2. 

Ciência às partes da redistribuição.3. Promova a autora o recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei n. 

9.289/96. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

0013440-28.2010.403.6100 - MARCELO MESQUITA SARAIVA(SP072540 - REINALDO BERTASSI E SP084974 - 
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SYLVIO BERTASSI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

0014248-33.2010.403.6100 - CONDOMINIO VILLA IBIZA(SP210096 - REGINA CÉLIA DA SILVA E SP166955 - 

TATIANA RAQUEL BALDASSARRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora a apresentar réplica à(s) contestação(ões).  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0051740-84.1995.403.6100 (95.0051740-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS 

GONCALVES DE FREITAS E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X PAULO CESAR DO 

ESPIRITO SANTO X JOSE MARIA FERNANDES SIMAO(SP120651 - ANTONIO CLAUDIO DE SOUZA 

GOMES) 

Defiro o prazo requerido pela CEF de 15 (quinze) dias.Oportunamente, arquivem-se. Int.  

 

0001979-06.2003.403.6100 (2003.61.00.001979-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X UBIRACI URIEL MORAES 

1. Fl.76: Prejudicado o pedido formulado pela a parte autora, pois a diligência já foi realizada por este Juízo conforme 

extrato de fls. 44/46.2. Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento.Prazo: 30 (trinta) dias.Decorridos sem 

manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo.Int  

 

0000319-98.2008.403.6100 (2008.61.00.000319-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X COML/TADEM LTDA ME X AMABILE GUERRA LEITE X 

EDSON SECUNDINO LEITE(SP071943 - MARILIA PINHEIRO FRANCO SILVA) 

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte RÉ para efetuar o pagamento voluntário do valor indicado, 

devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante da 

condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento).(valor de fls. 108/115).Noticiado o 

cumprimento, dê-se ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, 

dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, 

aguarde-se provocação sobrestado em arquivo.Int. 

 

0010234-74.2008.403.6100 (2008.61.00.010234-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ODAIR DE OLIVEIRA 

Fl. 55: Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora.Indefiro o pedido formulado pelo autor, pois cabe a 

este diligenciar para obtenção de dados a respeito da localização de bens do devedor. Manifeste-se a parte autora em 

termos de prosseguimento. Prazo: 30 (trinta) dias. Decorridos sem manifestação, aguarde-se sobrestado em arquivo. Int.  

 

0022354-52.2008.403.6100 (2008.61.00.022354-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI 

CALDERON E SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X DELLIRYOS IND/ E COM/ DE 

LINGERIE LTDA X FRANCISCO DE OLIVEIRA MATOS X MARIA LEILA DE ARAUJO 

1. Fls.91/92: Defiro o pedido formulado pela parte autora. 2. Determino que a Secretaria proceda à consulta junto ao 

sistema BACENJUD para verificação da existência de endereço (s) não diligenciado (s) para citação do (s) 

executado(s). Em caso afirmativo, expeça-se o necessário. Se negativo, dê-se ciência a parte autora e após, arquivem-se. 

Int.  

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 

0021127-90.2009.403.6100 (2009.61.00.021127-1) - ZEIN MOHAMED SAMMOUR(SP151388 - DIONISIO 

ALBERTO DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O autor emendou a inicial às fls. 17-52 para afirmar que o processo tem natureza condenatória, relativamente aos 

valores apurados a maior em prejuízo do requerente, e atribuir à causa o valor de R$1.000,00. Portanto, não se trata de 

simples prestação de contas, nos termos do artigo 914 e seguintes do CPC.Nos termos do artigo 3º da Lei 10.259/01, ao 

Juizado Especial Federal Cível é atribuída competência absoluta para processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

Assim, diante do valor atribuído à causa, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo e determino a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal Cível. Dê-se baixa na distribuição. Int.  

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 
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Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 2011 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000430-73.1994.403.6100 (94.0000430-3) - DARCY FERNANDES FURTADO X DEOLINDO FERNANDES X 

DIRCEU PELICIA X JOSE CARLOS CALONEGO X JOSE MONTEIRO(SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT) X UNIAO FEDERAL(SP136825 - CRISTIANE BLANES) 

Vistos em despacho. Em face da petição do(s) credor(es), e em consonância com a sistemática do cumprimento de título 

judicial (art. 461, do CPC), CONCEDO À CEF o prazo de 60 (sessenta) dias para JUNTAR aos autos:a) documentos 

hábeis à verificação da(s) conta(s) vinculada(s), objeto da condenação: se ativa(s) ou inativa(s), dado o fornecimento 

dos dados necessários (PIS, nome da mãe e ex-empregador) pelo(a)(s) credor(a)(es); b) de eventuais termos de adesão 

de TODOS os autores, se se tratar o feito de litisconsórcio ativo. E, ainda, no mesmo prazo deverá a CEF:a) em se 

tratando de CONTA ATIVA, proceder ao CREDITAMENTO DE VALORES, juntando aos autos os respectivos 

extratos; e/oub) em se tratanto de CONTA INATIVA, comprovar o PAGAMENTO EFETIVADO.Escoado o prazo 

concedido sem cumprimento da sentença pela CEF, além da apreciação por este Juízo de eventual violação ao art. 14, II 

e V, combinado com art. 600, III, do CPC, fica arbitrada desde já MULTA MORATÓRIA de 10% sobre o valor da 

condenação (art. 461, 5º, do CPC), a ser calculada PELOS CREDORES, aos quais incumbirá diligenciar 

administrativamente perante qualquer agência da CEF para a consecução do(s) saldo(s) da(s) respectiva(s) conta(s) 

vinculada(s) ao FGTS, também no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do escoamento, e informando imediatamente a 

este Juízo eventual recusa pela Instituição Financeira, devendo o processo, a partir daí, seguir o rito dos arts. 475-J e 

seguintes do CPC.Não havendo a manifestação do(s) credor(es) no prazo referido, deverão os autos aguardar 

provocação no arquivo. Publique-se. Intimem-se.  

 

0002531-83.1994.403.6100 (94.0002531-9) - ELETROQUIMICA DEGANI IND/ COM/ LTDA X ELETROQUIMICA 

DEGANI IND/ COM/ LTDA (FILIAL)(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X UNIAO 

FEDERAL(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Vistos em despacho. Aguardem os autos em arquivo (sobrestados) novo pagamento da parcela do ofício precatório 

expedido nestes autos. Com a comunicação, esta Secretaria providenciará o imediato desarquivamento dos autos para 

sua juntada e adoção de providências cabíveis, independentemente de requerimento, sem qualquer ônus para as 

partes.Int. 

 

0014847-94.1995.403.6100 (95.0014847-1) - HOLEMAKER COM/ E SERVICOS LTDA(SP062020 - MARIO LUIZ 

DA SALETE PAES E SP100906 - JOSENAIDE LIMA SIMOES ANGELON) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1113 - 

NELSON SEIJI MATSUZAWA) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP162320 - MARIA 

DEL CARMEN SANCHES DA SILVA E SP199660 - KAREN CRISTINA RUIVO) 

Vistos em despacho.Fls.348/350: Recebo o requerimento do credor (AGU), na forma do art.475-B, do CPC.Dê-se 

ciência ao devedor (HOLEMAKER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que 

PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da 

incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o 

pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do 

CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a 

partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do 

CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, 

que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, 

que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples 

determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, 

grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de 

impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria 

destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos 

do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a 

penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar 

impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir 

integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo 

para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE 

OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO 

DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por 

força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não 

houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, 
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atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 

475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do 

montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como 

se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de 

demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, 

incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia- que 

seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, 

em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado 

de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados 

à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão 

do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A 

IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU 

O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo 

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no 

entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, 

o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser 

contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da 

decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e 

efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste 

Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA 

EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos 

conclusos para análise do pedido de fl.349. I.C. 

 

0040676-77.1995.403.6100 (95.0040676-4) - ROUPAS PROFISSIONAIS HERCOR LTDA X ROUPAS 

PROFISSIONAIS HERCOR LTDA (FILIAL 1) X ROUPAS PROFISSIONAIS HERCOR LTDA (FILIAL 

2)(SP018356 - INES DE MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 17 e 18, §1º da Resolução nº 055/09, do E.CJF, intimem-se as 

partes, iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal às fls.341 ,para fins de SAQUE pelo 

beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos 

para extinção da execução.Int.  

 

0047742-11.1995.403.6100 (95.0047742-4) - JUVENAL DE ARAUJO CARNEIRO(SP096149 - ELEONORA 

ALTRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER) 

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 17 e 18, §1º da Resolução nº 055/09, do E.CJF, intimem-se as 

partes, iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal às fls. 154/157, para fins de SAQUE pelo 

beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias, venham os autos conclusos 

para extinção da execução.Int.  

 

0022171-67.1997.403.6100 (97.0022171-7) - HONDA, DIAS, ESTEVAO, FERREIRA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS S/C LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. JANINE MERELLI 

CARDOSO) 

Vistos em despacho. Dê-se ciência do retorno do agravo de instrumento nº 2009.03.00.004669-4.Outrossim, esclareça a 

parte autora seu interesse no prosseguimento do agravo de instrumento nº 2009.03.00.004668-2, em razão da aparente 

perda de objeto. Prazo : 10 dias. Após, voltem conclusos. Int. 

 

0047869-75.1997.403.6100 (97.0047869-6) - SILVANA DE AMORIM LUZ(SP099378 - RODOLFO POLI JUNIOR 

E SP056586 - DALVA JORGE PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI E SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES) X UNIAO FEDERAL(SP049418 - NILTON 

RAFAEL LATORRE) 

Vistos em despacho.Fls.295/296: Recebo o requerimento do credor (UNIÃO/AGU), na forma do art.475-B, do 

CPC.Dê-se ciência à devedora (SILVANA DE AMORIM LUZ), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE 

o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da 

multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem 

que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de 

mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo 

de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o 

disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior 

agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora 

de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial 

para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do 

devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria 
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estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a 

forma da contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a 

finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de 

garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é 

exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a 

ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, 

acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES 

VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE 

INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença 

condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição 

expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do 

agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do 

CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do montante da liquidação 

indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso 

interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de demonstrar a ausência de 

uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta 

Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que 

pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia- que seria obtida por meio da 

constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de 

depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto 

intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados à disposição deste 

Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in 

verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO 

DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No 

cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer 

impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no entanto, 

antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato 

intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado 

da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 

972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da decisão do C. 

STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de 

garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de 

que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO 

DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos.Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

0001070-34.1999.403.0399 (1999.03.99.001070-8) - WLADIMIR ELOY GARCIA X WILSON ROBERTO 

RODRIGUES X WANDERLEY APARECIDO TURINE X WILIANS ALVES PAIVA X WASHINGTON JOSE 

TEIXEIRA MIRANDA X WILKEN AGUIAR X WALTER ROSSINO X WALTER DE OLIVEIRA CAMPOS X 

YONE HERNANDES X YOSHIO TAKAKI(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO FEDERAL(SP049418 - 

NILTON RAFAEL LATORRE) 

Vistos em despacho.Fls.716/718: Tendo em vista que já houve extinção da obrigação de fazer, nos termos do artigo 

794, I, do CPC, com relação aos autores WILSON ROBERTO RODRIGUES, WLADIMIR ELOY GARCIA, 

WILLIANS ALVES PAIVA e WALTE4R ROSSINO, nada a deferir no tocante aos respectivos autores.Defiro o prazo 

derradeiro de 30 (trinta) dias para que os autores YONE HERNANDES e WILKEN AGUIAR se manifestem 

relativamente aos créditos efetuados em suas respectivas contas fundiárias, conforme documentos colacionados pela 

CEF às fls.617/640.Caso não haja manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção com relação aos 

mesmos.I.C. 

 

0008296-20.2003.403.6100 (2003.61.00.008296-1) - MANUEL ESTEVES MENDES X DIRCE REIS MENDES X 

JOSE FIGUEIREDO X IZILDA REGINA MENDES(SP042897 - JORSON CARLOS DE OLIVEIRA E SP111807 - 

JORSON CARLOS SILVA DE OLIVEIRA E SP188216 - SANDRA ARAGON) X BANCO NOSSA CAIXA 

S/A(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP173543 - RONALDO BALUZ DE FREITAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA) 

Vistos em despacho.Fls.413: Recebo o requerimento do(a) credor(CAIXA ECONOMICA FEDERAL), na forma do 

art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (MANUEL ESTEVES MENDES e outros), na pessoa de seu(sua) 

advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do 

CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Transcorridos os 

quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos 

do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, 

tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-
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L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 

11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos consignados em títulos 

executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a garantia de satisfação do 

débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a impugnação.Com efeito, admitir-

se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a fixação do início do prazo para 

apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que 

estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o pedido do devedor.Entendo, nos 

termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do credor de forma célere, para o que 

a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do exposto, que se o devedor desejar 

impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de garantia), deve garantir 

integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de prévia garantia do Juízo 

para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE 

OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO 

DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os honorários advocatícios devidos por 

força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em caso de haver litisconsórcio e não 

houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o reconhecimento de tal rateio, 

atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À luz do que dispõem os artigos 

475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é necessário o depósito do 

montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor da dívida, não há como 

se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de instância, além de 

demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-04/2008)- grifo nosso.Assim, 

incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da penhora, efetivar a garantia- que 

seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter garantido seu crédito. Ressalto, 

em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo desnecessária a expedição de mandado 

de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em vista que os valores ficam depositados 

à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por ordem judicial.Nesse sentido, decisão 

do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A 

IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU 

O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo 

oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o devedor prefira, no 

entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, 

o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser 

contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, nos termos da 

decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e 

efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste 

Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA 

EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0018311-48.2003.403.6100 (2003.61.00.018311-0) - MARIA NATALICIA BARBOSA NERIS X FARMACIA ALES 

LTDA(SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA E SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA 

DELATORRE) 

DESPACHO DE FL. 237: Vistos em decisão.Defiro o bloqueio on line requerido pelo Conselho Regional De Farmácia 

(credora), por meio do BACENJUD, nos termos do art.655-A do Código de Processo Civil, no valor total de R$ 156,76 

(Cento e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos), sendo R$ 78,38 (setenta e oito reais e trinta e oito centavos 

para cada executado que é o valor do débito atualizado até 30/07/2010. Após, intime-se do referido bloqueio.Cumpra-

se.Vistos em despacho.Publique-se o despacho de fl. 237.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 dias, sobre 

o resultado do bloqueio determinado por este Juízo. Após, retornem os autos para a transferência dos valores 

bloqueados no Banco do Brasil para uma conta judicial.Int.  

 

0024273-52.2003.403.6100 (2003.61.00.024273-3) - INGRAM MICRO BRASIL LTDA(SP028955 - ANTONIO 

URBINO PENNA JUNIOR E SP054224 - SILVANA BENINCASA DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA E SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO E SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES) X DFLASH TRANSPORTES COM/ 

REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA(SP079351 - LUIZ DE SOUZA MARQUES) 

Vistos em despacho. Face o trânsito em julgado certificado à fl 524 - verso, cumpra-se a parte final da sentença de fls 

518/519, expedindo-se alvará de levantamento, naqueles termos. Após, expedido e liquidado o referido alvará, 

arquivem-se os autos, também, em cumprimento a respectiva sentença. I.C.  
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0034475-88.2003.403.6100 (2003.61.00.034475-0) - EUNICE MARTINS DA SILVA X ELISABETE MARTINS DA 

SILVA X MARCOS ROBERTO DE JESUS(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP185120 - ANTONIO ROBERTO MARCHIORI E SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Vistos em despacho.Fls.562/565: Em vista do bloqueio parcial efetuado nas contas da autora EUNICE MARTINS DA 

SILVA, através do sistema BACENJUD, conforme detalhamento juntado às fls.566/573, determino a este Juízo a 

transferência dos valores de R$430,80(quatrocentos e trinta reais e oitenta centavos), bloqueado no Banco Bradesco e 

R$130,50(cento e trinta reais e cinquenta centavos) na Caixa Econômica Federal, para conta à disposição da 12ª Vara, 

na CEF, em relação à autora EUNICE MARTINS DA SILVA, CPF 007.928.138-98.Após efetivada a transferência, 

expeça a Secretaria os alvarás dos valores supra mencionados, em favor da CEF. Com a juntada do alvarás liquidados, 

remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas legais.Cumpra-se. Intimem-se.DESPACHO DE FL.575:Chamo o feito 

à ordem.Em razão da transferência dos valores bloqueados, conforme fls.566/573, primeiramente expeça a Secretaria 

ofícios à CEF para que transfira os valores de R$430,80(quatrocentos e trinta reais e oitenta centavos), ID nº 

072010000006710738 e R$130,50(cento e trinta reais e cinqüenta centavos), ID nº 072010000006710746 para conta à 

disposição da 12ª Vara, na Caixa Econômica Federal, relativamente à autora EUNICE MARTINS DA SILVA, CPF 

007.928.138-98.Após juntada do ofício cumprido expeça a Secretaria os alvarás de levantamento à CEF, conforme 

dados fornecidos à fl.562.Cumpra-se. Int. 

 

0027404-61.2006.403.0399 (2006.03.99.027404-4) - ANTONIO MURILO DOS SANTOS X ANTONIO PEDRO DA 

SILVA X APARECIDA TIYO OKADA NAKAMURA X ARNALDO HOMOBONO PAES DE ANDRADE X 

BARBARA MARIA RZYSKI(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA 

NUCLEAR - CNEN/RJ(SP108143 - PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI E SP079802 - JOSE AIRES DE FREITAS 

DE DEUS) 

Vistos em despacho.Fls. 333/339 - Diante do pagamento já realizado aos beneficiários conforme comprovantes juntados 

às fls. 250/255, observadas as formalidades legais e nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias, 

venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.  

 

0000181-05.2006.403.6100 (2006.61.00.000181-0) - MARCELO GAGLIONI(SP173348 - MARCELO VIANNA 

CARDOSO) X VANESCA CARLA GONCALVES(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP205411B - RENATA CRISTINA 

FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) 

Vistos em despacho. Dê-se ciência às partes acerca do desarquivamento dos autos. Defiro a vista dos autos fora de 

Secretaria pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a iniciar-se pela parte autora. Anote-se no sistema processual o nome 

do novo advogado dos autores. Esclareça a parte autora o pedido formulado às fls. 310/311, tendo em vista o trânsito 

em julgado da sentença. Outrossim, autorizo o levantamento dos valores depositados em conta judicial atrelado a este 

feito pela parte autora, desde que esta regularize sua representação processual, uma vez que na procuração juntada às 

fls. 306/307, consta somente poderes para dar quitação. Observem as partes o prazo sucessivo, iniciando pela parte 

autora. I.C. 

 

0010197-81.2007.403.6100 (2007.61.00.010197-3) - ARLETE GARCIA LOPES(SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO E SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Vistos em despacho. Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da CEF, visando a correção monetária da conta de 

poupança nº 00049152-8 mantida na agência nº 0259, pelo índice integral do IPC do mês de janeiro de 1989. A ação foi 

julgada procedente e determinou a incidência da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989, fixado no porcentual 

de 42,72%, descontando-se eventuais índices já aplicados, com a incidência de juros contratuais de 0,5% sobre as 

diferenças apuradas, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos de poupança.Com o trânsito em julgado da 

sentença e iniciada a fase de cumprimento, a CEF foi intimada a pagar nos termos do artigo 475-J do C.P.C. A 

executada efetuou a garantia do valor integral do débito e, interpôs Impugnação ao Cumprimento de Sentença.Com 

efeito, após o julgamento da Impugnação ao Cumprimentto de Sentença, os autos foram remetidos ao contador judicial 

que realizou os cálculos de fls. 78/81, com aplicação dos índices que foram determinados na sentença.Intimadas às 

partes acerca dos cálculos do contador, a CEF concordou com os cálculos, e a autora alegou que os cálculos estavam em 

desacordo com a r. sentença, uma vez que em seus cálculos incluiu os reflexos dos expurgos referentes aos períodos de 

março/90, abril/90 e maio/90, por entender que todos os índices inflacionários devem ser aplicados no cálculo de 

correção monetária, por não configurarem acréscimo da condenação, mas mera atualização monetária.Houve expedição 

de alvará de levantamento do valor incontroverso e, os autos retornaram ao contador judicial, onde foram prestados 

novos esclarecimentos à fl. 107 e ratificação do cálculo anterior.Analisados os cálculos e os esclarecimentos 

apresentados pelo contador judicial, verifico que os cálculos confeccionados às fls. 78/81 observaram estritamente os 

termos da sentença, pelo que restam homologados.Ademais, a aplicação dos reflexos dos expurgos decorrentes de 

outros períodos é questão que ultrapassa os limites do julgado e estes deverão ser objetos de ação própria.Dessa forma, 

observadas as formalidades legais, indiquem as partes os dados necessários à expedição dos alvarás de levantamento 

quanto aos valores remanescentes. Fornecidos os dados, expeçam-se-os. Expedidos e liquidados, arquivem-se findo.I.C. 
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0014877-12.2007.403.6100 (2007.61.00.014877-1) - MARIA JULIA WAIDEMAN(SP029040 - IOSHITERU 

MIZUGUTI E SP221902 - CAROLINA MAYUMY CORTEZ MIZUGUTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em despacho. Recebo a impugnação do devedor (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), atribuindo-lhe efeito 

suspensivo, nos termos do art. 475-M do C.P.C. Vista ao credor (MARIA JULIA WAIDEMAN) para manifestação, no 

prazo de 10(dez) dias. Havendo concordância do credor quanto ao valor admitido como correto pelo devedor em sua 

impugnação ou, em caso de discordância, havendo pedido de levantamento do valor incontroverso, deve o credor 

indicar em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará 

de levantamento, fornecendo os dados do mesmo (RG e CPF), necessários a sua confecção, nos termos da Resolução 

509/06 do C. CJF. Ressalto que para fins de levantamento do valor principal é necessário que o procurador constituído 

tenha poderes específicos para receber e dar quitação em nome do(s) credor(es). Havendo requerimento, encontrando-se 

o processo em termos e fornecidos os dados, expeça-se o alvará de levantamento. Após, havendo discordância do credor 

quanto à impugnação, voltem os autos conclusos para decisão. Em caso de concordância do credor com o valor 

apontado pelo devedor, após a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo, tendo em vista a liquidação 

do débito. I. C. 

 

0016167-62.2007.403.6100 (2007.61.00.016167-2) - ADELINA SCOTON MARTORINE(SP255257 - SANDRA 

LENHATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em despacho.Homologo os cálculos da contadoria juntados às fls.216/219, tendo em vista terem sido efetuados 

nos termos do julgado.Tendo em vista a diferença ínfima entre o valor apurado pela Contadoria (R$1.241,16) e o valor 

já levantado pela parte autora (R$1.249,22), resta cumprida a execução.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos 

ao arquivo findo devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.I.C. 

 

0019598-07.2007.403.6100 (2007.61.00.019598-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011716-91.2007.403.6100 (2007.61.00.011716-6)) ARMANDO GUEDES COELHO X ADALGISA MARIA 

PRATA GUEDES COELHO X GISELE PRATA GUEDES COELHO X SIMONE PRATA COELHO 

REIS(SP112184 - PATRICIA MENDES COUTO E SP021416 - JOSE CARLOS PENTEADO MASAGAO E 

SP160289 - EWERTON HERRERA IANHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR 

BENEDITO RODRIGUES E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Vistos em despacho. Tendo em vista a concordância das partes (CEF fls. 131/132 e autor fl. 134) homologo os cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 125/128. Fl. 131: Requer a ré CEF, em seu peticionário, a condenação da 

parte autora ao pagamento de verba sucumbencial no montante de 10% sobre o valor da diferença entre o pleiteado pela 

parte autora e o montante apurado pela Contadoria Judicial, fundamentando seu pedido sob a alegação de excesso de 

execução por parte do autor. Em que pese a argumentação da CEF, observo que o momento oportuno para discussão das 

alegações esvaiu-se após o prazo recursal da decisão de fls. 109/115, não cabendo portanto, a apreciação do requerido. 

Isto posto, indefiro o pedido da ré CEF à condenação da parte autora ao pagamento de verba sucumbencial por excesso 

de execução. Após o prazo recursal, expeça-se os Alvarás de Levantamento nos termos requeridos. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0026394-14.2007.403.6100 (2007.61.00.026394-8) - ANTONIO LUIZ LAURINDO X TERESINHA DE JESUS DE 

FARIA FOSCHINI X MARA APARECIDA CHIAVATTA ZAMMAR(SP084749 - MAURICIO JOSE CHIAVATTA 

E SP231688 - THIAGO ASSAAD ZAMMAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos em despacho.HOMOLOGO os cálculos realizados pelo contador judicial às fls.178/182, eis que realizado nos 

termos do julgado.Tendo em vista que às fls.134/146 a CEF demonstrou ter realizado o creditamento nas contas 

vinculads dos autores, após o prazo recursal, venham os autos conclusos para extinção da execução.I.C. 

 

0026488-59.2007.403.6100 (2007.61.00.026488-6) - MARIA AMELIA SOARES DA CUNHA SANCHEZ(SP163339 

- RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 

- JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos em despacho. Junte a autora os documentos solicitados pela contadoria judicial à fl. 107, ou seja, os extratos 

bancários do período de junho de 87 com as possíveis modificações, e o creditado em julho de 1987, e ainda, os extratos 

de janeiro de 1989 com as movimentações e o creditado em fevereiro de 1989, da conta nº 42253-3, agência nº 1207. 

Apresentados todos os extratos supra mencionados, retornem os autos à Contadoria.Prazo : 20(vinte) dias.Int. 

 

0081025-81.2007.403.6301 (2007.63.01.081025-0) - NADIR LAHAM(SP146649 - ADRIANA IVONE MARTINS 

BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos em decisão.A presente Impugnação ao Cumprimento de Sentença foi oposta pela Caixa Econômica Federal - 

CEF, com fulcro no art.475 - L, do Código de Processo Civil, e, tecendo considerações pelas quais entende ter ocorrido 

excesso nos cálculos apresentados pelo ora impugnado, requer provimento da presente Impugnação.O credor se 

manifestou às fls. 100/104.Vieram os autos conclusos para decisão. Assim relatados, tudo visto e 

examinado.DECIDO.Primeiramente, recebo a impugnação do devedor (Caixa Econômica Federal), atribuindo-lhe 

efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do C.P.C. Outrossim, entendo necessários alguns esclarecimentos antes de 
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adentrar o objeto da presente Impugnação.Com o advento das mudanças introduzidas no processo civil pátrio pela Lei 

11.232/05, instituiu-se uma nova fase após a prolação da sentença, que visa o seu cumprimento, sem a necessidade da 

instauração de processo autônomo de execução.Nesses termos, há uma fase de cumprimento de sentença que em nada 

se confunde com o processo de execução autônomo, outrora necessário para a satisfação do credor.Pontuo, com relação 

ao termo inicial dessa fase, que há basicamente duas posições: a primeira, que sustenta que o início do prazo para o 

devedor cumprir a obrigação consignada em sentença ocorre com a intimação da sentença, sem que haja qualquer 

comunicação posterior ao devedor sobre a necessidade de adimplir a obrigação e a segunda, que afirma que referido 

prazo passa a correr da intimação do devedor para cumprir a sentença, nos termos do art.475- J do CPC. Entendo 

correta a segunda posição, mormente em razão da grande dificuldade que a adoção da primeira posição traria nos casos 

em que houvesse interposição de recurso da sentença, recebido apenas no efeito devolutivo, hipótese em que possível a 

fluência do prazo para o credor pagar, sob pena da multa imposta pelo art.475-J, mesmo estando os autos no Tribunal 

competente, já que não há necessidade do trânsito em julgado da sentença para que o credor exija o adimplemento da 

obrigação, nos termos do art.475-O.Consigno, ainda, que considero suficiente a intimação do procurador do devedor 

por meio de publicação na imprensa oficial, por ser esta a regra de intimação prevista no art.236 do CPC, não havendo 

disposições na Lei 11.232/05 que justifiquem a exceção da intimação pessoal.Passo à análise da impugnação 

propriamente dita, nos termos a seguir aduzidos:1) Juros moratórios, juros remuneratórios e correção monetária.Pontuo, 

inicialmente, que os juros moratórios, decorrentes da mora do devedor são devidos, ainda que não fixados na sentença, 

nos termos da Sumular nº254 do C. STF, in verbis:Incluem-se os juros de moratórios na liquidação, embora omisso o 

pedido inicial ou a condenação.Pontuo, ainda, os juros de mora deverão incidir nos termos da sentença transitada em 

julgado, com aplicação do percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, conforme art. 1062, do CC/1916 c/c art. 219 

do CPC, até a entrada em vigor do novo Código Civil (11/01/2003), a partir de quando, devem ser calculados pela Taxa 

Selic, que não deve ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária, conforme constou expressamente 

da decisão transitada em julgado. Modificando posicionamento anteriormente adotado, consigo que os juros de mora 

devem incidir até 28/06/2010, data em que o devedor efetuou o depósito judicial do valor cobrado pelo credor .Isso 

porque a mora exige, para sua configuração, que a obrigação seja líquida, isto é, que seja certa quanto ao seu valor, o 

que não ocorre nos presentes autos, em que o credor e o devedor discordam do montante do débito.Insta consignar que 

o Código Civil, em seu art.405, ameniza a exigência da liquidez para a configuração da mora, vez que determina a 

incidência dos juros de mora desde a citação, mas isso não implica na dispensa do requisito, conforme lição de Maria 

Helena Diniz , in verbis: A mora do devedor pressupõe a existência dos seguintes requisitos:1º) Exigibilidade imediata 

da obrigação, isto é, existência de dívida positiva, líquida (RT, 434:168) e vencida (RT, 488:157), uma vez que, na 

pendência de condição suspensiva ou antes do termo final, será impossível a incidência da mora. Entretanto, nosso 

Código Civil, art.405, amenizando a rigidez do princípio in illiquidis non fit mora admite que se contêm os juros da 

mora desde a citação inicial. Assim, entendo que os juros de mora devem incidir até o momento em que o devedor- 

efetuando o depósito necessário à impugnação ao cumprimento da sentença (art.475-J e seguintes do CPC), se insurgiu 

contra o valor exigido pelo credor, que se tornou controverso.Em que pese não ser o depósito judicial equivalente ao 

pagamento ao credor, vez que este não pode dispor do montante, certo é que o devedor, ao efetuar o depósito do valor 

integral - do qual discorda, frise-se, também retira tal valor de sua esfera patrimonial, ficando privado de sua 

utilização.Pelo exposto acima e à semelhança, ainda, do disposto no art.151, II do CTN, entendo que os juros de mora 

devem incidir somente até a data em que o devedor efetuou o depósito do valor integral exigido pelo credor, ainda que 

dele haja discordado.No referente aos juros remuneratórios, tratando os autos de correção de caderneta de poupança, 

não há controvérsias quanto à sua aplicação, devendo ser calculados exatamente nos mesmos moldes que as instituições 

bancárias procedem quanto aos depósitos existentes, nos mesmos percentuais e de forma capitalizada.Ademais, não 

haveria sentido em se determinar que os juros remuneratórios da poupança, que são normalmente aplicados de forma 

capitalizada, incidissem de forma diferenciada nos presentes autos, salvo se tal fosse previsto na sentença. Com efeito, 

os juros remuneratórios decorrem, no mais das vezes, de investimento de capital, pactuado entre as partes, o que se 

configura no caso dos autos, em que se firmou contrato de poupança junto à instituição bancária, que se comprometeu a 

remunerar seu capital com os referidos juros que, conforme ensinamentos de Pontes de Miranda- que denomina os juros 

remuneratórios de estipulados- in Tratado de Direito Privado, pág.2888, nº3, vol. XXIV, Rio de Janeiro, Borsoi, 1959, 

os juros estipulados são os que resultam de manifestação unilateral de vontade, ou de manifestação bilateral de vontade. 

As mais das vezes, em virtude de contrato; menos freqüentemente, em virtude de testamento (legado a termo). Os juros 

legais são os que se produzem em virtude de regra jurídica legal, em cujo suporte fático pode estar ato jurídico, porém 

não houve vontade de estipulá-los (juros moratórios)...Pontuo que só haveria necessidade de menção à forma de 

incidência dos juros remuneratórios se este Juízo entendesse pela não aplicação da regra- que é a capitalização mensal 

dos juros remuneratórios da poupança, o que não ocorre no presente caso. A regra somente pode ser afastada por força 

de expressa determinação. O dever de aplicação da regra é presumida; o que não se presume e deve estar sempre 

expresso é a exceção.Convém ressaltar, ainda, que a correção monetária não remunera o capital; apenas atualiza os 

valores de forma compatível com a realidade, repondo os índices inflacionários, mantendo assim, o real valor da moeda, 

razão pela qual deve também deve incidir.2) Aplicação da multa de 10% (475- J do CPC) A finalidade da multa de dez 

por cento estabelecida pelo art.475-J do CPC é evitar que o devedor, ciente da obrigação que recai sobre ele, procrastine 

o pagamento do débito.Assim, ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias sem cumprimento da obrigação, aplica-se a 

multa prevista no art.475-J do CPC.Conforme já consignado na presente decisão, entendo que o prazo para o devedor 

cumprir a obrigação consubstanciada no título judicial começa a fluir da intimação do devedor, na pessoa de seu 

advogado, por meio de publicação nos termos do art.475- J do CPC. No caso dos autos verifico que a CEF, intimada, 
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efetuou o depósito do valor total exigido pelo credor- em que pese discordar do montante, não tendo se furtado ao 

cumprimento da obrigação.Nos moldes do entendimento já exposto acima, pontuo que o depósito judicial, apesar de não 

equivaler ao pagamento- vez que o credor não tem a possibilidade de dispor do numerário, implica em disponibilização 

de capital pelo devedor que, apesar de discordar do valor exigido, efetua o depósito, permanecendo à disposição deste 

Juízo sem possibilidade de qualquer movimentação até apuração do quantum debeatur.Pontuo, ainda, que a finalidade 

da multa instituída pelo art.475-J é conferir maior efetividade ao cumprimento da sentença, evitando que o devedor 

permaneça inerte ante sua intimação para cumprir o julgado, não podendo constituir elemento de enriquecimento ilícito 

de qualquer das partes.Observo que no presente caso o(a) devedor(a), intimado nos termos do art.475-J do CPC não 

permaneceu inerte; ao contrário disso, efetuou o depósito integral do valor exigido pelo credor e apresentou sua 

impugnação, razão pela qual entendo incabível a incidência da multa.3) Litigância de má-féNão há que se falar em 

aplicação da pena de litigância de má-fé, eis que não caracterizada qualquer das hipóteses previstas no art. 17 do Código 

de Processo Civil.4) Fixação de honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentençaCorroborando ainda 

entendimento consolidado pelo C. STJ, este Juízo alterou o posicionamento anteriormente adotado, para reconhecer que 

são cabíveis honorários advocatícios na presente fase de cumprimento de sentença, pelos fundamentos constantes da r. 

decisão proferida pela Corte Especial, no julgamento do REsp 1.025.855/SC, relatado pela Ministra Nancy Andrighi, 

que adoto como razões de decidir, in verbis:PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA 

SISTEMÁTICA IMPOSTA PELA LEI Nº 11.232/05. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. - A 

alteração da natureza da execução de sentença, que deixou de ser tratada como processo autônomo e passou a ser mera 

fase complementar do mesmo processo em que o provimento é assegurado, não traz nenhuma modificação no que tange 

aos honorários advocatícios.- A própria interpretação literal do art. 20, 4º, do CPC não deixa margem para dúvidas. 

Consoante expressa dicção do referido dispositivo legal, os honorários são devidos nas execuções, embargadas ou não. - 

O art. 475-I, do CPC, é expresso em afirmar que o cumprimento da sentença, nos casos de obrigação pecuniária, se faz 

por execução. Ora, se nos termos do art. 20, 4º, do CPC, a execução comporta o arbitramento de honorários e se, de 

acordo com o art. 475, I, do CPC, o cumprimento da sentença é realizado via execução, decorre logicamente destes dois 

postulados que deverá haver a fixação de verba honorária na fase de cumprimento da sentença.- Ademais, a verba 

honorária fixada na fase de cognição leva em consideração apenas o trabalho realizado pelo advogado até então.- Por 

derradeiro, também na fase de cumprimento de sentença, há de se considerar o próprio espírito condutor das alterações 

pretendidas com a Lei nº 11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art.475-J do CPC. Seria inútil a instituição 

da multa do art. 475-J do CPC se, em contrapartida, fosse abolida a condenação em honorários, arbitrada no percentual 

de 10% a 20% sobre o valor da condenação.Recurso especial conhecido e provido.Consigno, ainda, que os honorários 

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez) por cento sobre o valor que se apurar como efetivamente devido pela 

CEF - que corresponde ao conceito de condenação constante do art.20, 3º do Código de Processo Civil.Arcará, a CEF, 

com o pagamento dos honorários advocatícios ao credor ante o afastamento de seu principal argumento na impugnação, 

quer seja, o referente à capitalização dos juros remuneratórios.Nos termos acima expostos, nego provimento à presente 

Impugnação e determino , ultrapassado o prazo recursal das partes, sejam os autos remetidos à Contadoria, para que seja 

calculado o valor efetivamente devido pela CEF, nos termos da decisão supra que fixa os parâmetros para realização da 

conta.Deve o Sr. Contador apresentar a conta com a mesma data das partes, para fins de comparação de valores, bem 

como apresentar o valor atualizado até a data de sua realização, a fim de evitar nova remessa visando à cobrança de 

diferenças referentes à atualização monetária devida.Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes dos cálculos 

efetuados, pelo prazo sucessivo (os primeiros para a parte autora), de 10 (dez) dias.Após voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.DESPACHO DE FL.118:Vistos em despacho.Fls. 116/117: Defiro a devolução do prazo de dez 

dias à parte autora para manifestação do despacho de fl.105, assim como da decisão de fls.108/115.Observem as partes 

o prazo sucessivo, a iniciar-se pelos autores.Publique-se a decisão supra mencionada.Int. 

 

0009658-81.2008.403.6100 (2008.61.00.009658-1) - REGINA CELIA VALERINI FAVERO X PEDRO MARIO 

FAVERO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos em despacho. Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da CEF, visando a correção monetária das contas de 

poupança nºs 17562-7, 17563-5, 16465-0, 17306-3, 3368-7 e 3306-7 todas mantidas na agência nº 1005, pelo índice 

integral do IPC do mês de janeiro de 1989. A ação foi julgada procedente e determinou a incidência da correção 

monetária pelo IPC de janeiro de 1989, fixado no porcentual de 42,72%, descontando-se eventuais índices já aplicados, 

com a incidência de juros remuneratórios capitalizados, seguindo os mesmos critérios aplicados aos depósitos de 

poupança.Com o trânsito em julgado da sentença e iniciada a fase de cumprimento, a CEF foi intimada a pagar nos 

termos do artigo 475-J do C.P.C. A executada efetuou a garantia do valor integral do débito e, interpôs Impugnação ao 

Cumprimento de Sentença.Com efeito, após o julgamento da Impugnação ao Cumprimento de Sentenç8 e da expedição 

dos alvarás do valor incontroverso, os autos foram remetidos ao contador judicial que realizou os cálculos de fls. 

146/148, com aplicação dos índices que foram determinados na sentença.Intimadas às partes acerca dos cálculos do 

contador, a CEF concordou com os cálculos e, a parte autora discordou dos cálculos, por ter encontrado valores maiores 

aos da contadoria judicial, quando da utilização do programa de cálculos disponibilizado pela Justiça Federal do Rio 

Grande do Sul, POUPNET. Salienta ainda, que por ser um sistema eletrônico estaria impedido de inserir índices 

diversos por quem o manuseia, requerendo sua homologação. Analisados os cálculos e esclarecimentos apresentados 

pelo contador judicial, verifico que os cálculos confeccionados às fls. 146/148 deixaram de aplicar a Taxa Selic, nos 

termos da decisão irrecorrida de fls. 123/133.Dessa forma, retornem os autos ao Contador Judicial para a realização de 
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novos cálculos observando-se os termos de fls. 123/133.Outrossim, deixo de acolher os cálculos apresentados pela parte 

autora.I.C. 

 

0010929-70.2008.403.6183 (2008.61.83.010929-8) - CLEYDE LOMBARDI(SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI 

AMADEU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Vistos em despacho. Recebo a impugnação do devedor (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), atribuindo-lhe efeito 

suspensivo, nos termos do art. 475-M do C.P.C. Vista a credora (CLEYDE LOMBARDI) para manifestação, no prazo 

de 10(dez) dias. Havendo concordância do credor quanto ao valor admitido como correto pelo devedor em sua 

impugnação ou, em caso de discordância, havendo pedido de levantamento do valor incontroverso, deve o credor 

indicar em nome de qual dos procuradores regularmente constituídos nos autos deverá esta Secretaria expedir o alvará 

de levantamento, fornecendo os dados do mesmo (RG e CPF), necessários a sua confecção, nos termos da Resolução 

509/06 do C. CJF. Ressalto que para fins de levantamento do valor principal é necessário que o procurador constituído 

tenha poderes específicos para receber e dar quitação em nome do(s) credor(es). Havendo requerimento, encontrando-se 

o processo em termos e fornecidos os dados, expeça-se o alvará de levantamento. Após, havendo discordância do credor 

quanto à impugnação, voltem os autos conclusos para decisão. Em caso de concordância do credor com o valor 

apontado pelo devedor, após a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo, tendo em vista a liquidação 

do débito. I. C. 

 

0000815-93.2009.403.6100 (2009.61.00.000815-5) - JOSE EDUARDO LOUREIRO(SP127203 - LEOPOLDO 

EDUARDO LOUREIRO E SP271387 - FERNANDO ZULAR WERTHEIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos em despacho. Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da CEF, visando a correção monetária da conta de 

poupança nº 99010179-3 mantida na agência nº 00249, pelo índice integral do IPC do mês de janeiro de 1989. A ação 

foi julgada procedente e determinou a incidência da correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989, fixado no 

porcentual de 42,72%, descontando-se eventuais índices já aplicados, com a incidência de juros remuneratórios 

capitalizados, seguindo os mesmos critérios aplicados aos depósitos de poupança.Com o trânsito em julgado da 

sentença e iniciada a fase de cumprimento, a CEF foi intimada a pagar nos termos do artigo 475-J do C.P.C. A 

executada efetuou a garantia do valor integral do débito e, interpôs Impugnação ao Cumprimento de Sentença.Com 

efeito, após o julgamento da Impugnação ao Cumprimentto de Sentença e da expedição dos alvarás do valor 

incontroverso, os autos foram remetidos ao contador judicial que realizou os cálculos de fls. 98/102, com aplicação dos 

índices que foram determinados na sentença.Intimadas às partes acerca dos cálculos do contador, a autora alegou que os 

cálculos não procediam, por discordar da quantidade de meses referente aos juros remuneratórios( 242/contador e 

249/autor), da aplicação de coeficiente de correção monetária 60% menor do que o devido e a não aplicação dos 

expurgos do Plano Collor.Os autos retornaram ao contador judicial, onde foram prestados novos esclarecimentos e 

confeccionado novos cálculos, com a inclusão da multa prevista no artigo 475-J do C.P.C.Em nova manifestação, o 

autor reiterou as razões de sua discordância, concordando, neste momento, tão somente quanto ao número de meses 

referente aos juros remuneratórios.Analisados os cálculos e esclarecimentos apresentados pelo contador judicial, 

verifico que os cálculos confeccionados às fls. 123/124 observaram estritamente os termos do julgado, pelo que restam 

homologados.Ademais, a aplicação dos expurgos decorrentes dos Planos Collor I e II é questão que ultrapassa os limites 

do julgado e estes deverão ser objetos de ação própria.Esclareço, outrossim, para que não pairem dúvidas diante das 

considerações tecidas à fl. 130, que a sentença transitado em julgado determinou, efetiivamente, a aplicação de juros 

remuneratórios capitalizados pelos mesmos critérios dos aplicados aos depósitos de poupança, ou seja, correção 

monetária + juros remuneratórios de 0,5% ao mês.Observadas as formalidades legais, indiquem as partes os dados 

necessários à expedição dos alvarás de levantamento. Fornecidos os dados, expeçam-se-os.Expedidos e liquidados, 

arquivem-se findo.I.C. 

 

0013800-94.2009.403.6100 (2009.61.00.013800-2) - EDGAR CAETANO X VICENTE PAULO DE ALMEIDA X 

VICENTE FERREIRA LIMA X WALDIR ROSSET X WALKYR DE OLIVEIRA FERNANDES(SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES E SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em despacho.Fls.274/277: Dê-se ciência às partes da decisão proferida em sede de Agravo de Instrumento.Após, 

venham os autos conclusos para sentença.I.C. 

 

0021453-50.2009.403.6100 (2009.61.00.021453-3) - MILANI S/A ALIMENTOS E BEBIDAS(SP247300 - ERIC 

MORAIS MACHADO CARDOSO) X UNIAO FEDERAL X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP282402 - VICTOR AUGUSTO PEREIRA SANCHES E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI 

FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X BANDEIRANTE ENERGIA 

S/A(SP116298 - PEDRO LUIZ ZANELLA) 

Vistos em despacho.Fls.1055/1056: Recebo o requerimento do(a) credor(CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS 

S/A - ELETROBRAS), na forma do art.475-B, do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (MILANI S/A ALIMENTOS E 

BEBIDAS), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação.Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo devedor, haverá, a 
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requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e avaliação, da qual o 

devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias para a impugnação à 

cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC).Constato, analisado o disposto no at. 475-J à luz dos objetivos das 

alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à satisfação dos créditos 

consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem por finalidade a 

garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de prazo para a 

impugnação.Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir apenas para a 

fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais gravosa ao 

devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para impugnar o 

pedido do devedor.Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra: proporcionar a satisfação do 

credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz.Consigno, em razão do 

exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que serviria de 

garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da necessidade de 

prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região:PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR 

DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, CPC.I. Os 

honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, rateado em 

caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário.II. Se a decisão agravada traz em seu bojo o 

reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse recursal.III. À 

luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da execução é 

necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor.IV. Estando pendente de julgamento o exato valor 

da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, supressão de 

instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual.V. Agravo de 

Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso.Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da 

penhora, efetivar a garantia- que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter 

garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo 

desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo em 

vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente por 

ordem judicial.Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM DINHEIRO, POR MEIO 

DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO.No cumprimento de sentença, o devedor deve ser intimado do auto de penhora e 

de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-J, parágrafo 1º, CPC).Caso o 

devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando depósito, em dinheiro, nos autos, 

para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário.O prazo para o devedor impugnar o cumprimento 

de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto da execução. Recurso Especial 

não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.23/09/2008, DJ 12/12/2008).Assim, 

nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por apresentar a impugnação antes de realizada a 

penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do CPC, depósito vinculado a este processo, à 

disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA 

DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO.Ultrapassado o prazo acima, com ou sem manifestação do devedor, voltem 

os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.Vistos em despacho. Fls.1060/1061: Recebo o requerimento do(a) 

credor(BANDEIRANTE ENERGIA S/A), na forma do art.475-B, do CPC. Dê-se ciência a(o) devedor (MILANI S/A 

ALIMENTOS E BEBIDAS), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art.475-J do CPC, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Transcorridos os quinze dias para o pagamento sem que esse seja efetivado pelo 

devedor, haverá, a requerimento do credor, nos termos do art.475-J do CPC, a expedição de mandado de penhora e 

avaliação, da qual o devedor será imediatamente intimado, tendo início, a partir de então, o prazo de 15(quinze) dias 

para a impugnação à cobrança efetivada pelo credor (art.475-L do CPC). Constato, analisado o disposto no at. 475-J à 

luz dos objetivos das alterações produzidas pela Lei 11.232/2005, que pretendeu conferir maior agilidade, celeridade à 

satisfação dos créditos consignados em títulos executivos judiciais, que a efetivação da penhora de bens do devedor tem 

por finalidade a garantia de satisfação do débito e não a simples determinação do marco inicial para a contagem de 

prazo para a impugnação. Com efeito, admitir-se que a penhora, grave constrição sobre bens do devedor, pudesse servir 

apenas para a fixação do início do prazo para apresentação de impugnação significaria estabelecer medida por demais 

gravosa ao devedor tendo em vista o fim a que estaria destinada: apenas estabelecer a forma da contagem de prazo para 

impugnar o pedido do devedor. Entendo, nos termos do acima exposto, que a finalidade da lei é outra : proporcionar a 

satisfação do credor de forma célere, para o que a penhora, como forma de garantia do débito, seja eficaz. Consigno, em 

razão do exposto, que se o devedor desejar impugnar o crédito que lhe é exigido antes de efetivada a constrição (que 

serviria de garantia), deve garantir integralmente o débito, observada a ordem do art.655 do CPC. No sentido da 

necessidade de prévia garantia do Juízo para o recebimento da impugnação, acórdão unânime do Eg. TRF da 5ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. VALOR RATEADO ENTRE OS LITISCONSORTES VENCIDOS NA DEMANDA. IMPUGNAÇÃO 
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AO VALOR DA EXECUÇÃO. DEPÓSITO DO MONTANTE INDICADO PELO CREDOR. ARTS. 475-I E 475-J, 

CPC. Os honorários advocatícios devidos por força de sentença condenatória devem ser arcados pela parte vencida, 

rateado em caso de haver litisconsórcio e não houver disposição expressa em contrário. Se a decisão agravada traz em 

seu bojo o reconhecimento de tal rateio, atendendo ao pleito do agravante, é de ser reconhecida a falta de interesse 

recursal. À luz do que dispõem os artigos 475-I e 475-J, ambos do CPC, para o recebimento de impugnação ao valor da 

execução é necessário o depósito do montante da liquidação indicado pelo credor. Estando pendente de julgamento o 

exato valor da dívida, não há como se avaliar o recurso interposto sobre a matéria, o que poderia ensejar, inclusive, 

supressão de instância, além de demonstrar a ausência de uma das condições da ação, o interesse processual. Agravo de 

Instrumento improvido. (TRF da 5ª Região, Quarta Turma, AG 81822 Processo: 200705000712161/AL, DJ 02-

04/2008)- grifo nosso. Assim, incumbe ao devedor que pretende apresentar sua impugnação antes da efetivação da 

penhora, efetivar a garantia- que seria obtida por meio da constrição, sob pena de prejudicar o credor, que deixa de ter 

garantido seu crédito. Ressalto, em caso de efetivação de depósito judicial para garantia do débito, que entendo 

desnecessária a expedição de mandado de penhora (e portanto a intimação do devedor acerca de sua ocorrência) tendo 

em vista que os valores ficam depositados à disposição deste Juízo, indisponíveis, e sua movimentação ocorre somente 

por ordem judicial. Nesse sentido, decisão do C. STJ, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. TERMO INICIAL PARA A IMPUGNAÇÃO DO DEVEDOR. DATA DO DEPÓSITO, EM 

DINHEIRO, POR MEIO DO QUAL SE GARANTIU O JUÍZO. No cumprimento de sentença, o devedor deve ser 

intimado do auto de penhora e de avaliação, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias, (art.475-

J, parágrafo 1º, CPC). Caso o devedor prefira, no entanto, antecipar-se à constrição de seu patrimônio, realizando 

depósito, em dinheiro, nos autos, para garantia do juízo, o ato intimatório da penhora não é necessário. O prazo para o 

devedor impugnar o cumprimento de sentença deve ser contado da data da efetivação do depósito judicial da quantia 

objeto da execução . Recurso Especial não conhecido. (STJ, REsp 972812/RJ, Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

j.23/09/2008, DJ 12/12/2008). Assim, nos termos da decisão do C. STJ supra transcrita, se o devedor optar por 

apresentar a impugnação antes de realizada a penhora e efetuar, para fins de garantia nos termos do art.475-J, 1º do 

CPC, depósito vinculado a este processo, à disposição deste Juízo, fica ciente de que O PRAZO PARA APRESENTAR 

A IMPUGNAÇÃO TERÁ INÍCIO NA DATA DA EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO. Ultrapassado o prazo acima, com 

ou sem manifestação do devedor, voltem os autos conclusos. Publique-se o despacho de fls.1057/1059. I. C.  

 

Expediente Nº 2074 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0022671-41.1994.403.6100 (94.0022671-3) - BANCO SOFISA S/A(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI E 

SP173531 - RODRIGO DE SÁ GIAROLA E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se 

 

0024868-66.1994.403.6100 (94.0024868-7) - CELIA REGINA DO PINHO NIGRO(SP118959 - JOSE MARIA PAZ E 

SP105222 - GENIVAL DE SOUZA) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO 

PAULO - SP(Proc. 138 - RICARDO BORDER) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se 

 

0005520-28.1995.403.6100 (95.0005520-1) - MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A(SP117622 - MARIO LUIZ 

OLIVEIRA DA COSTA E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO BERNARDO DO CAMPO/SP(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0034255-71.1995.403.6100 (95.0034255-3) - SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A(SP124071 - 

LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES 

VELLOZA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-

SP(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se 

 

0039872-12.1995.403.6100 (95.0039872-9) - CM COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA(SP020309 - HAMILTON 

DIAS DE SOUZA E SP096198 - ANNA PAOLA ZONARI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SAO 

BERNARDO DO CAMPO - SP(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se 

 

0051975-51.1995.403.6100 (95.0051975-5) - PAULO ANDRE CHAMMAS CAMASMIE(SP118245 - ALEXANDRE 
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TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES E SP123238 - MAURICIO AMATO FILHO) X GERENTE DE COM/ 

EXTERIOR DO BCO DO BRASIL - AG SAO BENTO EM SAO PAULO/SP(SP133085 - ADALBERTO SCHULZ E 

SP063899 - EDISON MAGNANI) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se 

 

0054304-36.1995.403.6100 (95.0054304-4) - DINIEPER IND/ METALURGICA LTDA(SP039006 - ANTONIO 

LOPES MUNIZ E SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E 

SP100810 - SANDRA KAUFFMAN ZOLNERKEVIC) X DIRETOR REGIONAL DE ARRECADACAO E 

FISCALIZACAO DO INSS EM OSASCO(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0058401-79.1995.403.6100 (95.0058401-8) - POLO IND/ E COM/ LTDA(SP154173 - CLAUDETE VALENTIM 

BASTOS E SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E SP020381 - ODAHYR ALFERES ROMERO E 

SP107885 - GILBERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR E SP024689 - LUIZ ANTONIO DARACE 

VERGUEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 446 - NAIARA 

PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0004463-38.1996.403.6100 (96.0004463-5) - SABO IND/ E COM/ LTDA(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA 

SILVA E SP147239 - ARIANE LAZZEROTTI E SP164317B - EVIE BARRETO SANTIAGO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0015830-59.1996.403.6100 (96.0015830-4) - FIBRA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA(SP077583 - VINICIUS BRANCO E SP247115 - MARIA CAROLINA BACHUR E SP088601 - ANGELA 

BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - 

SUL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0016606-59.1996.403.6100 (96.0016606-4) - CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO 

COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE 

LORENZI CANCELLIER) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se 

 

0017397-57.1998.403.6100 (98.0017397-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014954-

36.1998.403.6100 (98.0014954-6)) COPERSUCAR - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E 

ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA X REFINARIA PIEDADE S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE 

SOUZA E SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA 

COSTA) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 900 - 

LINBERCIO CORADINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - LESTE(Proc. 900 - 

LINBERCIO CORADINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE(Proc. 

900 - LINBERCIO CORADINI) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se 

 

0023877-17.1999.403.6100 (1999.61.00.023877-3) - TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A(PR029413 - 

LAURA RYMSZA BARBOSA BARZ E Proc. JOSE RENATO GAZIERO CELLA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se 

 

0030846-48.1999.403.6100 (1999.61.00.030846-5) - OMNI PARTICIPACOES E IMOVEIS LTDA(SP173205 - 

JULIANA BURKHART RIVERO E SP265367 - LEANDRO FIGUEIREDO SILVA E SP108365 - ZABETTA 

MACARINI CARMIGNANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 446 - NAIARA 

PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 
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no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0001359-96.2000.403.6100 (2000.61.00.001359-7) - TRB PHARMA IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA 

LTDA(SP281917 - RICARDO MAIA VALENÇA E SP286343 - RODRIGO SOUSA PEREIRA E SP077754 - EDNA 

MARA DA SILVA MIRANDA E SP061693 - MARCOS MIRANDA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO 

INSS EM SAO PAULO-SP(SP186016 - LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES E SP150922 - TELMA DE 

MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0018713-37.2000.403.6100 (2000.61.00.018713-7) - OTV BRASIL LTDA(SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO 

FILHO E SP181483 - VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA E SP058730 - JOAO TRANCHESI JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se 

 

0002854-10.2002.403.6100 (2002.61.00.002854-8) - GASTROMED - INSTITUTO ZILBERSTEIN S/C 

LTDA(SP152075 - ROGERIO ALEIXO PEREIRA E SP182576 - VÂNIA ALEIXO PEREIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA E Proc. 900 - 

LINBERCIO CORADINI) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0012773-86.2003.403.6100 (2003.61.00.012773-7) - CARMEN LUCIA RAMOS TAIAR(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA E SP147540 - JULIANA DE ALEXANDRE E SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 900 - 

LINBERCIO CORADINI) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se 

 

0012858-72.2003.403.6100 (2003.61.00.012858-4) - BRASIFLEX IND/ DE CORREIAS LTDA(SP113343 - 

CELECINO CALIXTO DOS REIS E SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP068650 - 

NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI) X GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM SAO PAULO - LESTE(Proc. 917 - MARISA ALBUQUERQUE MENDES) X SUPERINTENDENTE 

REGIONAL DO INCRA EM SAO PAULO(SP136825 - CRISTIANE BLANES) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se 

 

0008135-73.2004.403.6100 (2004.61.00.008135-3) - ADRIANA TEIXEIRA MENNITI(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0012624-56.2004.403.6100 (2004.61.00.012624-5) - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DE INFRA-

ESTRUTURA EMPRESARIAL - COOPEROESTE(SP154592 - FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA E SP020731 

- AILTON TEIXEIRA DA SILVA E SP213887 - FABIANA PRISCILA DOS S AVEJONAS) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(SP150922 - TELMA DE MELO 

SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0018040-05.2004.403.6100 (2004.61.00.018040-9) - MEGACOOP INFORMATICA E ADMINISTRACAO-

COOPERATIVA DE TRABALHO PROFISS AUTON INFORM E APOIO ADMINIS(SP108491 - ALVARO 

TREVISIOLI E SP167432 - PATRICIA SAETA LOPES E SP151032 - ADRIANO DE OLIVEIRA BAYEUX E 

SP186177 - JEFERSON NARDI NUNES DIAS E SP222989 - RICARDO RAMOS PATON) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL E SP136825 - 

CRISTIANE BLANES) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se 

 

0019957-25.2005.403.6100 (2005.61.00.019957-5) - GETRO SERVICOS DE RADIOTERAPIA E ONCOLOGIA S/S 

LTDA(SP152075 - ROGERIO ALEIXO PEREIRA E SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI) X DELEGADO DA 
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RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(SP150922 - TELMA DE MELO 

SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0022065-27.2005.403.6100 (2005.61.00.022065-5) - RAPHAEL VALENTINO RICCETTI X SUELY FRANCA 

RICCETTI(SP146688 - CARLOS ADRIANO PACHECO) X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF EM SAO PAULO(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP174460 - VALDIR 

BENEDITO RODRIGUES E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0005403-51.2006.403.6100 (2006.61.00.005403-6) - POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS(SP025760 - 

FABIO ANTONIO PECCICACCO E SP216051 - GUILHERME LIPPELT CAPOZZI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0010860-64.2006.403.6100 (2006.61.00.010860-4) - AZEVEDO & TRAVASSOS S/A(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES E SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS 

REIS) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - NORTE(SP150922 - TELMA DE 

MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0012781-58.2006.403.6100 (2006.61.00.012781-7) - VICAR S/A - COML/ E AGROPASTORIL(SP078249 - 

WAGNER ANTONIO DE ABREU) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP150922 - 

TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0014502-45.2006.403.6100 (2006.61.00.014502-9) - BANCO UNICO S/A(SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK E 

SP037251 - MARIA AURORA CARDOSO DA SILVA OMORI E SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP(SP150922 - 

TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0005603-53.2009.403.6100 (2009.61.00.005603-4) - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP129693 - WILLIAN 

MARCONDES SANTANA E SP179209 - ALESSANDRA FRANCISCO E SP185033 - MARIA FERNANDA DE 

AZEVEDO COSTA E SP188485 - GRAZIELA NARDI CAVICHIO) X PROCURADOR REGIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

0056533-27.1999.403.6100 (1999.61.00.056533-4) - APAFISP ASSOCIACAO PAULISTA DOS FISCAIS DE 

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X CHEFE DA DIVISAO DE 

RECURSOS HUMANOS DO INSS EM SAO PAULO-SP(SP136825 - CRISTIANE BLANES) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0051923-17.1998.403.0000 (95.0005520-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005520-

28.1995.403.6100 (95.0005520-1)) MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A(SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL 

DINKHUYSEN) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0089349-63.1998.403.0000 (95.0034255-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034255-

71.1995.403.6100 (95.0034255-3)) SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP124071 - 

LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP148415 - TATIANA CARVALHO SEDA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 
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no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0052434-05.2004.403.0000 (98.0017397-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017397-

57.1998.403.6100 (98.0017397-8)) REFINARIA PIEDADE S/A(SP257314 - CAMILA ALONSO LOTITO E 

SP185482 - GABRIELA LUCIA SANDOVAL CETRULO E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E 

SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI E Proc. 674 - MIRIAM A PERES SILVA E Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, 

no prazo legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2086 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0031240-26.1997.403.6100 (97.0031240-2) - BASF S/A(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X 

INSS/FAZENDA(SP170410 - DANIELLA CAMPEDELLI) 

Vistos em despacho. Fls. 388/394: Manifestem-se as partes quanto aos esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito, no 

prazo de 10 (dez) dias. Quanto ao depósito dos honorários periciais faltantes, deverá a autora cumprir o penúltimo 

parágrafo do despacho de fl. 383, caso não seja concedido efeito suspensivo ao seu agravo. Oportunamente, não 

havendo mais nada a ser requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0016618-34.2000.403.6100 (2000.61.00.016618-3) - ROBERTO YASSUO MURAZAWA(SP042600 - ANTONIO 

JOAO VISCONDE DE CAMARGO DIAS E SP162076 - RONALDO RODRIGUES DIAS E SP271491 - 

ALESSANDRO DA CUNHA SPOLON CAMARGO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

Vistos em despacho. Fl.434. Defiro prazo de 10 (dias) requerido pela CEF para manifestação nos termos do despacho 

de fl.428. Int. 

 

0005303-04.2003.403.6100 (2003.61.00.005303-1) - ALBERTO GOMES REBELO FERREIRA X ANGELICA 

MARIA REBELO FERREIRA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Baixo os autos em diligência.Chamo o feito à ordem.No termo de audiência lavrado às fls. 397/398, foi determinado à 

autora que informasse ao Juízo o resultado da pesquisa realizada no CRI competente quanto à titularidade do imóvel 

localizado na Estrada do Boqueirão, s/n, apto 71 ou Av. Clavasio Alves da Silva, 820, bloco 3, apto 71 - Bairro do 

Limão, que teria sido transferido quando o imóvel ainda estava em construção, tendo a mesma permanecido 

inerte.Ademais, foram solicitados pelo Sr. Perito Judicial, documentos imprescindíveis para a elaboação do 

Laudo.Dessa forma, cumpram os autores, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, as determinações exaradas, sob 

pena de extinção do feito. 

 

0024382-95.2005.403.6100 (2005.61.00.024382-5) - LUIZ CARLOS DA SILVA X MEIRE IVONE DA 

SILVA(SP189284 - LEONARDO HORVATH MENDES E SP189333 - RENATO DELLA COLETA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA SEGUROS(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM E SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA) X RETROSOLO 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP195290 - RICARDO MARCEL ZENA) 

AÇÃO ORDINÁRIA:Vistos em decisão. Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por LUIZ CARLOS DA SILVA e 

MEIRE IVONE DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS, objetivando a suspensão da 

exigibilidade da cobrança do pactuado no contrato nº 8.1599.0056306-0, datado de 15 de outubro de 1999, e sua 

posterior resolução, em face dos vícios de construção existentes no imóvel por eles adquirido.Alegam, em apertada 

síntese, que, apesar do cumprimento do contrato de mútuo celebrado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o bem 

edificado foi entregue fora do prazo e acompanhado de vícios em sua estrutura. Além disso, apresenta desconformidade 

com o memorial descritivo, contido nos folhetos publicitários, motivo pelo qual pretendem a dissolução do contrato.Às 

fls. 66/69, foi indeferido o pedido de tutela antecipada.Inconformados, interpuseram o Agravo de Instrumento nº 

2006.03.00.006252-2, no qual foi deferido parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para autorizar o depósito judicial 

dos valores pactuados, conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita e impedir a inclusão do nome dos 

agravantes nos órgãos de proteção ao crédito. Em julgamento final, foi dado parcial provimento ao recurso tão-somente 

para deferir a gratuidade da justiça para o referido Agravo.Citadas, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou 

contestação às fls. 109/177 e a CAIXA SEGUROS S/A, às fls. 187/240.Às fls. 274/275 foi realizada Audiência de 

Conciliação, que restou infrutífera, pela impossibilidade de acordo.A ré RETROSOLO EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA. foi citada por edital, tendo sido nomeado Curador Especial, que ofereceu sua Contestação 

(fls. 352 e 362/371).Às fls. 374/375, a ré CAIXA SEGUROS S/A especificou provas. Os autores, por sua vez, às fls. 
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376/377 requereram prova pericial e expedição de ofícios a diversos órgãos.Vieram os autos conclusos para 

decisão.DECIDOChamo o feito à ordem.Compulsando os autos, verifico que o feito, proposto inicialmente com ação 

cautelar, foi convertido para ação ordinária, sem que fosse dada aos autores oportunidade para o devido esclarecimento 

do pedido.Sendo assim, determino aos autores que aditem o pedido inicial, nos termos do artigo 264 do Código de 

Processo Civil, indicando de forma certa (expressa) e determinada (limites da pretensão) o que pretendem frente aos 

réus, de molde a delimitar o objeto litigioso.Após, intimem-se os réus para, se quiserem, complementar as defesas já 

apresentadas nos autos.Esclareça a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL seu pedido de denunciação da lide à CAIXA 

SEGUROS, visto que esta já figura no polo passivo da ação.Petições de fls. 374/375 e 376/377: Oportunamente serão 

apreciadas em fase de saneamento do processo. 

 

0017471-33.2006.403.6100 (2006.61.00.017471-6) - ROBERTO LOURENCO X GILSARIA SILVA 

LOURENCO(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Vistos em despacho. Fls. 306/307: Providenciem os autores a declaração de índices do empregador ou sindicato no 

período faltante, ou seja, outubro/96 até a presente data, conforme solicitado pelo Sr. Perito. Prazo: 10 (dez) dias. Após, 

retornem à perícia. Int. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3954 

 

DESAPROPRIACAO 
0527688-84.1983.403.6100 (00.0527688-8) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE 

PAULA SOUZA CAMARGO) X LADISLAU PEDRO CARVALHO X CARLOS GOMES CARVALHO(SP048426 - 

ROSA MARIA CESAR FALCAO) X TEREZA FERNANDES GOMES CARVALHO(SP048426 - ROSA MARIA 

CESAR FALCAO) 

Intimem-se os expropriados para promoverem a retirada e liquidação do alvará de levantamento, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de cancelamento.  

 

MONITORIA 
0021045-30.2007.403.6100 (2007.61.00.021045-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP140646 - MARCELO PERES) X ROBERTO MARTINS 

MATOS 

Defiro a citação do réu no endereço indicado às fls. 174: Rua João Ramalho, nº 172, Aviação, Praia Grande/SP, CEP 

02741-000.Intime-se a CEF para recolher as custas de diligências, no prazo de 5 (cinco) dias.Cumprido, cite-se. 

 

0000545-06.2008.403.6100 (2008.61.00.000545-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA 

ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X SANDRA FERREIRA LUIZ CONFECCOES EPP X SANDRA FERREIRA 

LUIZ 

Comprove a CEF a publicação do edital, em 10 (dez) dias.Int. 

 

0025585-87.2008.403.6100 (2008.61.00.025585-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X ANTONIO JOVINO PEREIRA EPP X ANTONIO JOVINO PEREIRA 

Comprove a CEF a publicação do edital, em 10 (dez) dias.Int. 

 

0009572-76.2009.403.6100 (2009.61.00.009572-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CRISTIANE CRUZ DOS SANTOS X AGENOR LOPES DOS SANTOS(SP101438 - 

JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA) 

Designo o dia 27/09/2010, às 15 horas para início dos trabalhos periciais, devendo ser intimados para o ato o perito, as 

partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 431-A).Int. 

 

0009189-64.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

JOSE ROBERTO FELIX DE BRITO 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a CEF localizar novo endereço da ré e comprovar as negativas de diligências.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0003072-14.1997.403.6100 (97.0003072-5) - LUIZ CARLOS CARNEVALLI(SP069453 - LUIZ CARLOS 

CARNEVALLI) X HOSPITAL SAO CAETANO(SP058927 - ODAIR FILOMENO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 

- MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

0091634-59.1999.403.0399 (1999.03.99.091634-5) - DAYSE CAJUELA CALDEIRA X MARIA HELENA 

FERREIRA X MARIA LUZIA BEZERRA X MARCIA GONCALVES TORRES X ROSILAINE BARBOSA X 

MARIA CLELIA FERREIRA FRANCO X ROSANGELA BASILIO X MARIA AUREA FRANCO KORONFLI X 

LAZARA FERREIRA DA SILVA X DANILO CONFORTI TARPANI X MELEGARI, COSTA FILHO, MENEZES 

& REBLIN ADVOGADOS REUNIDOS(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

420 - MARIA DA CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) 

Fls. 539: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

0031726-06.2000.403.6100 (2000.61.00.031726-4) - SUZETE DOBES BARR(SP169560 - MURIEL DOBES BARR) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP112350 - MARCIA PESSOA FRANKEL) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL X SUZETE DOBES BARR 

Fls. 490: Anote-se.Reconsidero o despacho de fls. 483, tendo em conta a decisão liminar do AI nº. 2008.03.00.046763-4 

(fls. 361) que determina o prosseguimento da execução.Intime-se a executada acerca da efetivação da penhora 

devidamente averbada, conforme documento de fls. 471/473.Ainda acerca da efetivação da penhora, intime-se, 

pessoalmente, o Sr. ROBERTO BARR (Rua Inglês de Souza 268, bl 4 Jd da Glória - São Paulo/SP Cep. 01546-

010).Oficie-se, com urgência, a(o) relator (a) do Agravo nº 2010.03.00.024643-0, informando acerca do presente 

despacho.Int. 

 

0019685-70.2001.403.6100 (2001.61.00.019685-4) - HAILTON DE SOUZA LIMA(SP108816 - JULIO CESAR 

CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

Requeira a ré o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.I. 

 

0013363-58.2006.403.6100 (2006.61.00.013363-5) - JOELMA SANTOS DE SOUZA(SP161721B - MARCO 

ANTONIO DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA 

RODRIGUES JÚLIO) X UNIAO FEDERAL X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP140646 - MARCELO PERES E 

SP129119 - JEFFERSON MONTORO) 

Fls. 519: defiro pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias.I. 

 

0030220-14.2008.403.6100 (2008.61.00.030220-0) - JOAO GOMES DE MATTOS(SP033466 - SONIA MARIA 

ALVES DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 231: Tendo em vista a informação de novas buscas por parte da CEF, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a 

comprovação do resultado das buscas.Int. 

 

0027148-82.2009.403.6100 (2009.61.00.027148-6) - IRACI ALVES DA SILVA(SP101057 - NEIDE SELLES DE 

OLIVEIRA E SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 128/132: Dê-se vista à parte autora.Após, tornem conclusos.Int. 

 

0011236-11.2010.403.6100 - MARIA CRISTINA TAVARES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

0013495-76.2010.403.6100 - ROGERIO POLLI DE JESUS(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

0013860-33.2010.403.6100 - MARCOS VINICIUS DONA BERNARDI X PAULA ADRIANA GAVA 

BERNARDI(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO E SP259615 - VANESSA COELHO DURAN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) X BANCO CITIBANK 

S/A(SP091092 - SIMONE DA SILVA THALLINGER E SP247492 - NATALIA CARNEIRO MONGELLI) 

Manifestem-se os réus sobre a possibilidade de conciliação no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.I. 

 

0017060-48.2010.403.6100 - MAURO DOS SANTOS LOIOLA(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Fls. 75: anote-se.Após, manifeste-se a autora sobre a contestação no prazo legal.I. 
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0018163-90.2010.403.6100 - SONIA CABRAL RICARDI(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0002796-26.2010.403.6100 (2010.61.00.002796-6) - CONDOMINIO PORTAL DO BROOKLIN(SP194463 - 

ANTONIO AUGUSTO MAZUREK PERFEITO E SP243154 - ANA CAROLINA COSTA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

Intime-se a CEF para promover o recolhimento da diferença apurada pelo credor no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

prosseguimento do cumprimento de sentença. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0002251-53.2010.403.6100 (2010.61.00.002251-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025069-33.2009.403.6100 (2009.61.00.025069-0)) DENI DANIEL(SP185650 - HELTON RODRIGO DE ASSIS 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) 

Cumpra a CEF o determinado em audiência no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da execução.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0031695-39.2007.403.6100 (2007.61.00.031695-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO 

BAPTISTA ANTONIO PIRES) X CAMOR BRASIL RECICLAGEM RESIDUOS P L EPP X ANTONIO 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA X JOELLERSON ROBERTO TOCANTINS DE OLIVEIRA X ELISEU SILVA DE 

CARVALHO 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0007814-96.2008.403.6100 (2008.61.00.007814-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X CAMARGO TRANSPORTES GERAIS LTDA X EDISON DE CAMARGO NEVES 

Fls. 181/183: Tendo em vista a devolução dos mandados com diligência negativa, intime-se a CEF para que em 30 

(trinta) dias promova a citação dos executados, comprovado nos autos as diligências efetuadas.Int. 

 

0019553-66.2008.403.6100 (2008.61.00.019553-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X NANCY ALVES 

COSTA(SP198961 - DAYSE DA COSTA) 

Fls. 134/135: Dê-se ciência à CEF para que requeira o que de direito.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0026567-34.1990.403.6100 (90.0026567-3) - ADALGISA PINHEIRO ROCHA X KARLA ROCHA COELHO 

MACHADO X MARIA AUXILIADORA PAIVA(SP067319 - ADALGISA PINHEIRO ROCHA) X CHEFE DO 

DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP069867 - PAULO 

RENATO DOS SANTOS) 

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

tornem ao arquivo.Int. 

 

0009943-60.1997.403.6100 (97.0009943-1) - BUDAI IND/ METALURGICA LTDA(SP182064 - WALLACE JORGE 

ATTIE E SP204929 - FERNANDO GODOI WANDERLEY) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 126 - CARLA CARDUZ ROCHA E Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA 

DUTRA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X UNIAO FEDERAL 

Fls. 289: defiro.Apresente a impetrante cópia integral dos autos para citação do FNDE no prazo de 5 (cinco) dias.Após, 

cite-se. 

 

0023476-13.2002.403.6100 (2002.61.00.023476-8) - RAD SERV S/C LTDA(SP152075 - ROGERIO ALEIXO 

PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM BARUERI-SP X RAD SERV S/C LTDA 

Arquivem-se os autos.I. 

 

0027599-54.2002.403.6100 (2002.61.00.027599-0) - ACOTECNICA S/A IND/ E COM/(SP090389 - HELCIO 

HONDA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 

591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Considerando a sentença de fls. 613 e o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.I. 

 

0013197-21.2009.403.6100 (2009.61.00.013197-4) - SEGREDO DE JUSTICA(SP103364 - FERNANDO OLAVO 
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SADDI CASTRO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA 

Aguarde-se em secretaria a decisão nos autos do Agravo de Instrumento.I.  

 

0017234-91.2009.403.6100 (2009.61.00.017234-4) - PRODUQUIMICA IND/ E COM/ S/A(SP247410 - CARLOS 

GUSTAVO BARBOSA VILLAR CORREA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO - SP X CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Ante o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

0025280-69.2009.403.6100 (2009.61.00.025280-7) - LUIS ROBERTO DEMARCO DE ALMEIDA(SP127352 - 

MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI 

- SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

Dê-se ciência ao impetrante da decisão de fls. 383/384.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

0002619-62.2010.403.6100 (2010.61.00.002619-6) - LARK S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - 

SP 

Recebo a apelação de fls 290/303, interposta pela impetrante, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

0010370-03.2010.403.6100 - EDIOURO DUETTO EDITORIAL LTDA(SP199735 - FABIANA HELENA LOPES DE 

MACEDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação de fls 233/240, interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

0011093-22.2010.403.6100 - TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A(SP154014 - RODRIGO FRANÇOSO 

MARTINI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência às partes acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento às fls. 171/175.Após, venham 

os autos conclusos para sentença.I. 

 

0011718-56.2010.403.6100 - EMPRESA AUTO ONIBUS CIRCULAR HUMAITA LTDA(SP128341 - NELSON 

WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação de fls 154/169, interposta pela impetrante, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

0011724-63.2010.403.6100 - RESET INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação de fls 407/421, interposta pela impetrante, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

0011753-16.2010.403.6100 - CHEFFS BAR E LANCHES COM REFEICOES LTDA ME(SP255401 - BRUNO 

FRANCHI BRITO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Considerando a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento, cumpra a impetrante o tópico final da decisão 

liminar, em 48 horas.I.  

 

0012220-92.2010.403.6100 - LC TRANSPORTES LOGISTICAS E ARMAZENS GERAIS LTDA(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

OSASCO - SP X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação de fls 169/183, interposta pela impetrante, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

0012434-83.2010.403.6100 - LILIANA AUFIERO(SP139970 - GILBERTO LOPES THEODORO E SP266954 - 

LUCAS MIRANDA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Recebo a apelação de fls 212/223, interposta pela impetrante, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 
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0012521-39.2010.403.6100 - FINAUSTRIA ASSESSORIA ADMINISTRACAO E SERVICOS DE CREDITO LTDA 

X FINAUSTRIA ASSESSORIA, ADMINISTRACAO, SERVICOS DE CREDITO E PARTICIPACOES 

S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO FEDERAL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP 

Dê-se ciência às partes acerca da decisão de fls. 149/153, proferida nos autos do Agravo de Instrumento.Após, dê-se 

vista dos autos ao MPF.I. 

 

0015182-88.2010.403.6100 - ELETROGRILL IND/ COM/ DE ELETRODOMESTICOS LTDA(SP243288 - MILENE 

DOS REIS) X MHC TECHNOLOGY & CONSUMER TRENDS LTDA - EPP(SP177631 - MÁRCIO MUNEYOSHI 

MORI) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

Manifeste-se a impetrante acerca da certidão de fls. 149, em 5 (cinco) dias.I. 

 

0015562-14.2010.403.6100 - JANAINA APARECIDA COSTA LINS(SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO 

ALVES) X REITOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO 

Recebo a apelação de fls 85/95, interposta pela autoridade impetrada, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

0016022-98.2010.403.6100 - MARCELO DE PAULA LIMA(SP155429 - LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Considerando a decisão proferida nos autos de Agravo de Instrumento às fls. 76/79, reconheço a incompetência 

absoluta deste juízo e determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias da Subseção de São 

Paulo.I. 

 

0019083-64.2010.403.6100 - STROMAG FRICOES E ACOPLAMENTOS LTDA(SP164906 - JEFFERSON 

ULBANERE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Afasto a prevenção apontada no termo de fls. 42/43, tendo em vista que não são comuns os objetos dos autos 

distribuídos com os presentes autos.Promova o requerente o recolhimento complementar das custas iniciais em 05 

(cinco) dias, sob pena de extinção. Int.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0017590-52.2010.403.6100 - FLC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA(SP158817 - RODRIGO 

GONZALEZ) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a requerente para proceder a retirada dos autos em 5 (cinco) dias, mediante recibo.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0735668-20.1991.403.6100 (91.0735668-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0716090-

71.1991.403.6100 (91.0716090-9)) PLASCO IND/ E COM/ LTDA(SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO 

PEREIRA GONCALVES E SP286524 - DIOGO HENRIQUE DUARTE DE PARRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 

- MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X PLASCO IND/ E COM/ LTDA X UNIAO FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL X PLASCO IND/ E COM/ LTDA 

Fls. 303/304: defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias.I. 

 

0022430-18.2004.403.6100 (2004.61.00.022430-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020969-89.1996.403.6100 (96.0020969-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. CINTHIA YUMI MARUYAMA LEDESMA) 

X JOSE IGNACIO DE CAMPOS(SP280572 - KELLY CRISTINA RANGEL GUSMÃO) X JOSE IGNACIO DE 

CAMPOS X UNIAO FEDERAL 

Fls. 84: Indefiro, considerando o que restou decidido no v. acórdão.Fls. 86/88: Intime-se o(a) executado(a) para que no 

prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena 

do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. 

Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0013174-95.1997.403.6100 (97.0013174-2) - JOAO OLIVA X JOAQUIM ALEXANDRE X JOSE ELLERO X JOSE 

INACIO DA COSTA X PAULO LUIZ FRAGA(SP026051B - VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA 

FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 420 - MARIA DA 

CONCEICAO TEIXEIRA MARANHAO SA) X JOAQUIM ALEXANDRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOSE ELLERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE INACIO DA COSTA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO LUIZ FRAGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VENICIO 
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LAIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 796: Defiro o pedido da CEF pelo prazo requerido. Int. 

 

0019723-87.1998.403.6100 (98.0019723-0) - ROLLER IND/ E COM/ LTDA(SP144957B - LUIZ EDUARDO PINTO 

RICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROLLER IND/ E COM/ LTDA 

Considerando a realização da 67ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

designo o dia 30/11/2010, às 11:00 horas, para a primeira praça do bem penhorado nestes autos, observando-se todas as 

condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando 

infrutífera a primeria praça, designo para realização da segunda praça o dia 14/12/2010, às 11:00 horas.Intimem-se o 

executado e os demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Int. 

 

0051123-19.1999.403.0399 (1999.03.99.051123-0) - MARILIN CECILIA CERULLO X GILBERTO DE SOUZA 

LIMA X CARLOS AUGUSTO COSTA E SILVA X TEREZINHA APARECIDA MATTOS MOTTA X ADELINO 

ALVES DE ALMEIDA FILHO X OSCAR WARZEE MATTOS X JOSE ANGELO DARCIE X FERNANDO 

MIOLARO X GERSINDO MORAES X MANOEL RUSSO DE SOUZA(SP115611 - RICARDO LOURENCO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X MARILIN CECILIA 

CERULLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GILBERTO DE SOUZA LIMA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CARLOS AUGUSTO COSTA E SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

TEREZINHA APARECIDA MATTOS MOTTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADELINO ALVES 

DE ALMEIDA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSCAR WARZEE MATTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ANGELO DARCIE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

FERNANDO MIOLARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GERSINDO MORAES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MANOEL RUSSO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 1015: Indefiro o pedido de remessa dos autos ao E. TRF/3º Regiâo, por absoluta falta de amparo legal.Intime-se o 

patrono requerente para a retirada das cópias acostadas para contrafé.Int. 

 

0064482-36.1999.403.0399 (1999.03.99.064482-5) - WALCI KOCH GULGAS X JOSUE JOSE DA SILVA X JOSE 

NAVARRO X ROBERTO BENTO DA SILVA X DAURO JOSE DOS SANTOS X JOSE JOAO RODRIGUES X 

ANTONIO DE SOUZA MAIA X ANTONIO BATTAGLIESE X ONOFRE ALEXANDRE DE SOUZA X ANTONIO 

PROENCA(SP071131 - SEBASTIAO DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA) X 

WALCI KOCH GULGAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do CPC. Manifeste-se o(a) credor(a) no prazo de 

10 (dez) dias. Int.  

 

0070781-29.1999.403.0399 (1999.03.99.070781-1) - HIROMI MISAKA X HIROSHI NOGI X ISAURA TRAVANSE 

HENRIQUE X IVO CARMO MARASCA X JOAO MARTINS FILHO X JOSE GOLFIERI NETO X LUIZ DE 

BARROS X NIOBE ADRIA ETNA SIGNORINI X ODIR PINTO FERREIRA(SP048674 - CELIO EVALDO DO 

PRADO E SP031529 - JOSE CARLOS ELORZA) X PAULO ANTONIO GZVITAUSKI(SP031529 - JOSE CARLOS 

ELORZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 

- CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X HIROMI MISAKA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

HIROSHI NOGI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ISAURA TRAVANSE HENRIQUE X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X IVO CARMO MARASCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO 

MARTINS FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE GOLFIERI NETO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X LUIZ DE BARROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NIOBE ADRIA ETNA 

SIGNORINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ODIR PINTO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X PAULO ANTONIO GZVITAUSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 825; Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

0026846-68.2000.403.6100 (2000.61.00.026846-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) X 

RONALDO ANTUNES(Proc. DANIELA MUSCARI SCACCHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

RONALDO ANTUNES 

Fls. 285 e ss: indefiro, eis que o início do cumprimento da sentença deve observar o prescrito no art. 475J do CPC.Nada 

sendo requerido em 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos.I. 

 

0026854-74.2002.403.6100 (2002.61.00.026854-7) - CLAYTON DE OLIVEIRA JUNIOR X ROMEU OSHIRO X 

CELSO SILVA SEIXAS X REGINA TIMOTEO PESCARA X PAULO YAMAMOTO SERIZAWA X JOSE 

CARLOS PINESI X DORIVAL SOARES DE MELLO X ABILIO RENSI COMINETTI X FLIEDES BOLSO X 

JOAQUIM ANTONIO LOURENCO(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X CLAYTON DE OLIVEIRA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X ROMEU OSHIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CELSO SILVA SEIXAS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X REGINA TIMOTEO PESCARA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

PAULO YAMAMOTO SERIZAWA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS PINESI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DORIVAL SOARES DE MELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X ABILIO RENSI COMINETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FLIEDES BOLSO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAQUIM ANTONIO LOURENCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 724/729: Manifeste-se a CEF.Int. 

 

0020953-81.2009.403.6100 (2009.61.00.020953-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PAULO SOARES DE CAMPOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO SOARES DE CAMPOS 

Defiro o prazo requerido pela CEF de 20 (vinte) dias.I. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 5595 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0021252-54.1992.403.6100 (92.0021252-2) - EBE MARIA DE MELLO GOUVEIA MATOS X OLGA 

MASCARETTI OSLER(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Diante dos documentos acostados às fls. 13, 94/95, 96, 140, 209/211, 212, 237, 

257, da alegação do INSS de fls. 91, e das alegações da União Federal contidas especialmente às fls. 123, 236/239, 

250/251 e 264, consiste em matéria controvertida nos autos, em relação à autora Olga Mascaretti Osler: a) a concessão 

de benefício de natureza previdenciária em favor da autora; b) o tipo de benefício concedido, se pensão por morte; c) o 

órgão responsável pela concessão e pagamento, se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou a União Federal, por 

intermédio do Ministério da Saúde; d) o regime a que se subordina, se Regime Geral da Previdência Social - RGPS ou 

Regime Previdenciário Próprio ou Estatutário - RPP.Destarte, a fim de dirimir a controvérsia, inclusive com o fim de 

fixar a competência do Juízo para conhecimento da causa especificamente em relação à pretensão deduzida por essa 

autora, determino a expedição de ofício à Superintendência Regional do INSS em São Paulo (Circunscrição de São 

Paulo), situada à Rua Santa Efigênia, n. 266, São Paulo/SP, CEP:01033-050, requisitando informações, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca da concessão e pagamento de benefício previdenciário em favor da autora Olga Mascaretti Osler. 

Em caso positivo, deverá a Superintendência informar, no mesmo ato, o tipo de benefício, a data de concessão, o órgão 

responsável pela concessão e pagamento, bem como o regime a que se subordina, conforme especificado nas letras a a d 

acima.Instruir o ofício com cópias dos documentos de fls. 13, 94/95, 96, 140, 209/211, 212, 237, 257.Com a resposta, à 

conclusão imediata.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5609 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0742991-86.1985.403.6100 (00.0742991-6) - BUCKA SPIERO COM/ IND/ IMP/ LTDA(SP022207 - CELSO 

BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Recebo a apelação em seus regulares efeitos de direito. Dê-se vista à União Federal da decisão, bem como para 

contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001489-67.1992.403.6100 (92.0001489-5) - COMIND PARTICIPACOES S/A(Proc. FELIPE D. AMANTE E 

SP127195 - ANA PAOLA SENE MERCADANTE E SP028860 - CANDIDO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X COMIND PARTICIPACOES S/A X UNIAO FEDERAL 

Fl. 438: Indefiro a expedição de alvará em nome da sociedade de advogados, por não se tratar de verba honorária.Fl. 

449:Trata-se de execução de sentença processada nos termos do art. 730, do CPC.Intimada do pagamento do precatório 

em favor da parte autora, a União peticiona informando a existência de penhora no rosto dos autos à fl. 420. Entretanto, 

trata-se de pedido de penhora sem notícia de efetivação.É o relatório.Considerando o legítimo direito das partes 

levantarem os valores correspondentes às decisões transitadas em julgado e ante à necessidade de atender à proteção do 

interesse público em situações como a presente, primeiramente, defiro o prazo improrrogável de trinta dias para que a 

União providencie a penhora no rosto destes autos, conforme requerido, devendo a Secretaria proceder sua imediata 

intimação para a devida ciência acerca de eventual responsabilização por dano aos legítimos interesses do 
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Erário.Decorrido o prazo sem a efetivação da medida, expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados, se 

cumprido pela parte autora o despacho de fl. 437.Int.-se. 

 

0021901-48.1994.403.6100 (94.0021901-6) - TRANSPORTADORA TURISTICA SUZANO LTDA(SP109507 - 

HELVECIO EMANUEL FONSECA E SP109792 - LEONOR GASPAR PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) X TRANSPORTADORA TURISTICA SUZANO LTDA X UNIAO FEDERAL X 

HELVECIO EMANUEL FONSECA X UNIAO FEDERAL 

Fl. 349/351: Comprove a ré o trânsito em julgado da decisão indicada.Tendo em vista o tempo transcorrido, concedo 

prazo de 30(trinta) dias.Sem manifestação, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0657558-07.1991.403.6100 (91.0657558-7) - ALCIDES RODRIGUES X ELOISA ELENA DE FARIA LIMA X NELI 

MARLENE GARCIA X NILSON APARECIDO SEGANFREDO X OLAVO AMARAL CARVAHO DE SOUZA X 

SONIA MARENGO ALVES(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 209 - ELENA MARIA SIERVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X ALCIDES RODRIGUES X ELOISA ELENA DE FARIA LIMA X NELI MARLENE GARCIA X 

NILSON APARECIDO SEGANFREDO X OLAVO AMARAL CARVAHO DE SOUZA X SONIA MARENGO 

ALVES 

Conforme enunciado da súmula 453 do STJ, Os honorários sucumbenciais, quando omitidos em decisão transitada em 

julgado, não podem ser cobrados em execução ou em ação própria.Assim, indefiro o requerido pela ré.Arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Int.-se. 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR - 16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 10012 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0720724-13.1991.403.6100 (91.0720724-7) - MECANICA NATAL S/A(SP017163 - JOSE CARLOS BERTAO 

RAMOS E SP102981 - CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA 

PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Fls.1118: Defiro o prazo suplementar de 10(dez) dias, requerido pela parte autora. Int. 

 

0016300-02.2010.403.6100 - IVAIR OSVALDO PIOVEZAN(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 

0027731-97.2010.403.0000. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001106-30.2008.403.6100 (2008.61.00.001106-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025724-40.1988.403.6100 (88.0025724-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 866 - 

PEDRO PAULO DE OLIVEIRA) X PAULO PIERINO FUSCO X ADAO FLORINDO FUSCO X DARCY 

CAMARGO X MARIA JOSE DE MAGALHAES FERREIRA X DEBORA MARIA BRANDAO RUSSO X NIVEA 

MARIA WAACK BAMBARE X ROSARIO FERRARI FILHO X LUIZ FERNANDO RAMOS ANICETO X GILMA 

GUEDES DE AZEVEDO X MARINA KIOMI MIZOTE X DEUSLENE CANDIDO DOS SANTOS X OSMAR 

RAMOS DO NASCIMENTO X SILVANA GARCIA LEAL X MARIA DAS GRACAS CORDEIRO DE MEDEIROS 

X APARECIDA BARTIRA TERESA X NELSON MAZOCATO X MASSAKATSU HASEDA X LUIZ BROWN DA 

SILVA X ZILAH APPARECIDA CERDEIRA JORGE X ELZA RUFINO CAMPI X MARINA AIRES LISBOA X 

RENATO REMY NIGASTRI X JAMILE ABOU HALA LIMA X CARLOS THEODORO X GILBERTO DE 

MAGALHAES VENOVA X MARIA LUCIA BUENO DE CAMPOS X VERA LUCIA DA SILVA GOMES X 

MARIA JOSE FLORIANO PINHEIRO DE CAMARGO X ANTONIO CARLOS DE PROENCA X MARCOS 

ANTONIO BRIZZOTTI X ANGELA CRISTINA LEONEL BRASIL DE ALMEIDA X HELENA RIBEIRO 

RAMALHO X SONIA DE AZEVEDO LEMBO LERARIO X SUELY RIBEIRO GUIMARAES X LUCIA 

RODRIGUES PACHECO SILVA X YARA SIMONE DE SOUZA MICELLI X EZEQUIEL ROSA GOMES X 

ACACIO PINTO NOGUEIRA JUNIOR X HENRIQUE SERGIO CAPPELLARO X KIYOE OI HIRUMA X NILDEA 

DE BRITO FALCAO X VALNIDES NOVAIS X BRUNO VILLARA X THEREZA RUGNA X MARY ASSAHINA 

FERREIRA DOS SANTOS X DURIVAL CONTI X CAIO GIAO BUENO FRANCO X KAZIHARA ASSACIRO X 

LUIS MARTIN NICACIO X SALVADOR FRANCISCO BOCCIA X BENEDITO DE BARROS X MARIA DE 

LOURDES GAZI X IVAN DE MAGALHAES PERES X OLGA SENRA TESSARINI(SP058114 - PAULO 
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ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) 

Fls.975/976: Defiro o prazo suplementar de 30(trinta) dias, requerido pelo INSS. Int. 

 

0017502-14.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013683-69.2010.403.6100) 

AIRTON MORAIS MATTOS(SP136961 - AIRTON MORAIS MATTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) 

Fls. 66/67: Manifeste-se a embargante. Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

0014454-47.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014452-77.2010.403.6100) 

PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP245238 - OSMIR PIRES COUTO JUNIOR) X AUTO POSTO 

GIGANTE DE TAQUARIVAI LTDA X AUTO POSTO PENHA LTDA X AUTO POSTO PORTAL DE PINHEIRO 

LTDA X AUTO POSTO JALISCO LTDA X AUTO POSTO DE SERVICOS ELIMAI LTDA X AUTO POSTO 

REDE G LTDA X AUTO POSTO PRATES LTDA X POSTO JAGUAR DO MANDAQUI LTDA X CENTRO 

AUTOMOTIVO ROGERIO LTDA X AUTO POSTO GAROTO DO IMIRIM LTDA X AUTO POSTO GENERAL 

CARNEIRO LTDA(SP176190A - ALESSANDRA ENGEL) 

Aguarde-se eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº 0027768-27.2010.403.0000. 

Prossiga-se nos autos principais, remetendo-os à conclusão para sentença. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0005936-39.2008.403.6100 (2008.61.00.005936-5) - MELPAPER S/A X MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA X 

EDITORA MELHORAMENTOS LTDA X MELHORAMENTOS FLORESTAL S/A X CIA/ MELHORAMENTOS 

DE SAO PAULO X MELHORAMENTOS DE SAO PAULO LIVRARIAS LTDA(SP177505 - RODRIGO NAFTAL 

E SP133317 - ROBERTO BIONDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO 

PAIXAO BRANCO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP124320 - MARISA ALVES DIAS MENEZES) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA X COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SAO PAULO X 

MELHORAMENTOS FLORESTAL S/A X MELPAPER S/A X MELHORAMENTOS DE SAO PAULO 

LIVRARIAS LTDA X EDITORA MELHORAMENTOS LTDA 

Diga a CEF, expressamente, se dá por satisfeita a presente execução. Após, expeça-se alvará de levantamento do 

depósito de fls.924 e 942 em favor da CEF, intimando-a a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 

05(cinco) dias. Intime-se a União Federal (fls.913). Int. 

 

Expediente Nº 10013 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0024251-23.2005.403.6100 (2005.61.00.024251-1) - YARA BENASSI(SP218288 - LEONARDO SANTOS 

MOREIRA E SP247630 - DANILO SANTOS MOREIRA) X BANCO ROYAL DE INVESTIMENTO S/A - MASSA 

FALIDA(SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN E SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN E 

SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

SOCIAL - BNDES(SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE 

VASCONCELLOS GUERRA E SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X JOSE CARLOS 

BENASSI(SP070335 - RENATO GIANNINI JUNIOR E SP125836 - WERNER ARMSTRONG DE FREITAS E 

SP221649 - HENRIQUE TORRES MARINO RATH) X RECOM TRANSPORTES E REPRESENTACOES 

LTDA(SP129784 - CARLOS ROBERTO SPINELLI E SP103383 - ROGERIO DERLI PIPINO) 

Vistos, etc. Providencie o procurador da autora Sr. Leonardo Santos Moreira (OAB/SP nº 218.288) a regularização da 

petição de fls. 873/878, subscrevendo-a. Após a regularização, tornem cls. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0000481-25.2010.403.6100 (2010.61.00.000481-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011752-65.2009.403.6100 (2009.61.00.011752-7)) JOSE MIRANDA LEITE(SP063233 - SONIA APARECIDA 

DELFINO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) 

Recebo a petição de fls. 59 como emenda à inicial. Dê-se vista da petição de fls. 59 à CEF. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0028496-72.2008.403.6100 (2008.61.00.028496-8) - JOAO GOMES SIMAO - ESPOLIO X MARIA CLEUZA 

SIMAO(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR014215 - 

AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO) X JOAO GOMES SIMAO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Apresente a parte autora a procuração original, no prazo de 10(dez) dias. Cumprida a determinação, expeça-se o alvará 

de levantamento, conforme determinado às fls.143. Após, aguarde-se o trânsito em julgado do Agravo de Instrumento 

nº 2009.03.00.043721-0, sobrestado, no arquivo. Int. 
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0001117-88.2010.403.6100 (2010.61.00.001117-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X PATRICIA SILVA FERREIRA DE SOUSA X FRANCISCO GEAN 

DE SOUSA(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) 

Vistos, etc. HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a transação extrajudicial 

firmada entre a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e PATRÍCIA SILVA FERREIRA DE SOUSA e 

FRANCISCO GEAN DE SOUSA, noticiada às fls. 54/55, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO com resolução 

do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P. R. I. 

 

Expediente Nº 10017 

 

DESAPROPRIACAO 

0457722-68.1982.403.6100 (00.0457722-1) - AES TIETE S/A(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR E SP062809 

- ALFREDO DE FREITAS PIMENTEL NETO E SP138586 - PAULO CELIO DE OLIVEIRA) X POTIGUAR 

BARBOSA DE CARVALHO(SP204354 - RICARDO BRAIDO E SP279271 - GABRIEL RICARDO DA SILVA) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

USUCAPIAO 

0227735-39.1980.403.6100 (00.0227735-2) - RENATO MIGUEL FILEPPO FORTE(SP163081 - RENATA 

CARVALHO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Cumpra o autor integralmente a determinação de fls. 268, fornecendo as cópias necessárias para a instrução do 

mandado, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, expeça-se conforme determinado às fls. 268. Int. 

 

MONITORIA 

0021153-98.2003.403.6100 (2003.61.00.021153-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013463-18.2003.403.6100 (2003.61.00.013463-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI E SP029638 - ADHEMAR ANDRE) X MARIA ORLANDA FURLANETTO(SP090845 

- PAULA BEREZIN) 

Fls. 210/219: Manifeste-se a CEF. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0007172-26.2008.403.6100 (2008.61.00.007172-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X OSMAR DE OLIVEIRA LINS(SP191241 - SILMARA LONDUCCI) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007721-95.1992.403.6100 (92.0007721-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0738191-

05.1991.403.6100 (91.0738191-3)) ADESIVOS LUMAR LTDA(SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0033582-83.1992.403.6100 (92.0033582-9) - ZORAIDE CARPANEZ(SP114807 - SUELY UYETA MARTIENA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP155830 - RICARDO 

SOARES JODAS GARDEL) 

Proferi despacho nos autos em apenso. 

 

0001196-24.1997.403.6100 (97.0001196-8) - CARLOS ANTONIO NATRIELI(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI 

E SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP075245 - ANA MARIA 

FOGACA DE MELLO) X BRADESCO(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN E SP129201 - FABIANA 

PAVANI) X UNIBANCO(Proc. JOAO PAULO MARCONDES E Proc. JOSE HENRIQUE DE ARAUJO) 

Ciência ao Banco Bradesco S/A do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) 

dias, retornem os autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0043428-80.1999.403.6100 (1999.61.00.043428-8) - ALCIDES GONZALES(SP031770B - ALDENIR NILDA 

PUCCA E SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA E SP257525 - SONIA REGINA GODOI DE AMORIM 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 
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0900955-44.2005.403.6100 (2005.61.00.900955-2) - LUCIANO DOS SANTOS DIAS(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ E SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Aguarde-se, pelo prazo de 30(trinta) dias, eventual designação de audiência pelo Setor de Conciliação da COGE. Int. 

 

0001598-22.2008.403.6100 (2008.61.00.001598-2) - MARIA APARECIDA BORNSTEIN MARTINELLI(SP044787 - 

JOAO MARQUES DA CUNHA E SP154257 - GILBERTO BERGSTEIN E SP235562 - IVAN LOBATO PRADO 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Retornem os autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0008064-32.2008.403.6100 (2008.61.00.008064-0) - VIVIANE MIYUKI OKUMA X HERCULE POLASTRINI 

TREVISANI X SUZANA JACO DE ARAUJO X ARISTIDES RODRIGUES X WALDEMAR MANZALLI X 

GILBERTO VICENTE MANZALLI X SERGIO VICENTE MANZALLI X MARIA ISABEL DE SOUSA 

MANZALLI X ALEXANDRE SOUSA MANZALLI X WELLINGTON SOUSA MANZALLI(SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0007693-47.2008.403.6301 - JOSE FARIA DA SILVA(SP096945 - ANTONIO RENATO DE LIMA E SILVA 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Diga a parte autora em réplica. Int. 

 

0009187-31.2009.403.6100 (2009.61.00.009187-3) - JARBAS DE GODOI MOLINA(SP216254 - WILSON 

CRISTIANO ALMENDRA E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, 

do CPC). Vista à parte autora para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

0009193-38.2009.403.6100 (2009.61.00.009193-9) - ASSOCIACAO CULTURAL SAO PAULO(SP110621 - ANA 

PAULA ORIOLA MARTINS E SP176785 - ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0014792-21.2010.403.6100 - ELISABETE GOUVEIA DE SOUZA PINHEIRO(SP245704 - CECI PARAGUASSU 

SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0011525-80.2006.403.6100 (2006.61.00.011525-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0033582-83.1992.403.6100 (92.0033582-9)) ZORAIDE CARPANEZ(SP114807 - SUELY UYETA MARTIENA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

Fls.167/179: Ciência à parte autora. Após, retornem os autos à Contadoria Judicial. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0094261-49.1992.403.6100 (92.0094261-0) - PARAGUACU TEXTIL E SERVICOS LTDA(SP020309 - HAMILTON 

DIAS DE SOUZA E SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

EM SAO PAULO/OESTE(Proc. 891 - CELIA REGINA DE LIMA E Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO 

PUCHEVITCH) 

Fls. 538 verso - Tendo em vista a decisão proferida no Ag 1200833 (2009/013947-2) às fls. 539/541, desnecessária a 

comunicação requerida pela Procuradoria da Fazenda Nacional à fls. 537 verso. Retornem os autos ao arquivo, com as 

caulelas legais. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

0017045-79.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X MARLEY DE PAULA SABINO 

Intime-se a requerente a retirar os autos, procedendo-se a entrega em livro próprio, dando-se a respectiva baixa. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0063082-97.1992.403.6100 (92.0063082-0) - ANGELO PICCARDI X JOSE DE MELO DA CUNHA X ROBERTO 
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PENZO X MARCOS MONTANHA X ARMANDO PICCARDI X GASTAO DE MESQUITA BARBOSA CORREA 

X JAIME ANGER(SP200746 - VANESSA SELLMER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO 

ZALONA LATORRACA E Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) X UNIAO FEDERAL X 

ANGELO PICCARDI X JOSE DE MELO DA CUNHA X ROBERTO PENZO X MARCOS MONTANHA X 

ARMANDO PICCARDI X GASTAO DE MESQUITA BARBOSA CORREA X JAIME ANGER 

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao 

arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

0017720-62.1998.403.6100 (98.0017720-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 

- NILCE CARREGA E SP089964 - AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA) X INDUSTRIAS 

NARDINI S/A(SP105252 - ROSEMEIRE MENDES BASTOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS X INDUSTRIAS NARDINI S/A 

Fls.987/990: Manifeste-se a ECT. Int. 

 

Expediente Nº 10020 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0025287-61.2009.403.6100 (2009.61.00.025287-0) - JOSE MARQUES DAS NEVES(SP090565 - JOSE MARQUES 

DAS NEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES) 

I - Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha ROBERTO VIEIRA SILVA (fls. 511) ao E. Tribunal Regional 

do Trabalho da 13ª. Região (JOÃO PESSOA). II - Dê-se ciência ao MM. Desembargador Presidente Dr. DECIO 

SEBASTIAO DAIDONE de sua indicação como testemunha neste processo, bem como para que indique data, hora e 

local para sua oitiva. III - Fica mantida a audiência designada para a oitiva da MM. Juíza do Trabalho Dra. MARIA 

APARECIDA VIEIRA LAVORINI, Titular da 26ª. Vara da Justiça do Trabalho de São Paulo. Int. 

 

Expediente Nº 10024 

 

DESAPROPRIACAO 
0057076-12.1971.403.6100 (00.0057076-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES E Proc. 682 

- VINICIUS NOGUEIRA COLLACO E Proc. 404 - ANTONIO BALTHAZAR LOPES NORONHA E Proc. 39 - 

MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X CAPEL DONZELLI LTDA(SP046676 - SOLANGE 

FIGUEIREDO DE F CORREIA E SP026933 - CEZAR GIULIANO NETTO E SP007991 - NARCISO DE SOUSA 

RIBAS E SP007071 - ARMANDO DE CAMPOS TOLEDO E SP017720 - SYLVIO DE CAMPOS MELLO NETTO E 

SP066843 - MARIA LUCIA TELLES COSTA E SP006651 - CELSO DE MELLO ALMADA E SP276507 - ANA 

CLARA DUARTE CARVALHO PIRES E Proc. JORGE JUNGMANN) X JOAO DONZELLI X BENEDITA 

RODRIGUES ESTEVES X IBRAIM RIBEIRO DE BESSA X JOSE LOPES DA SILVA X NESI CURY X PEDRO 

ABRAO FILHO - ESPOLIO X MARIA ESPERIDIAO ABRAO(GO010320 - RAFAEL ANGELO DO VALLE 

RAHIF) X MIGUEL NAME X CIDRAC DE OLIVEIRA COSTA - ESPOLIO X AMELIA DE OLIVEIRA FARIA X 

MARIO RODRIGUES DA PAIXAO - ESPOLIO X MARCIO MARIO DA PAIXAO X GERALDO FELIPE - 

ESPOLIO X CATARINA DAHER FELIPE X SEBASTIAO LOPES DA SILVA(GO010320 - RAFAEL ANGELO 

DO VALLE RAHIF E GO012915 - MARIO JOSE DE MOURA JUNIOR) X ABDALA ABRAO - ESPOLIO X RITA 

GONCALVES ABRAO 

De acordo com a informação retro verifico que embora tenha havido equívoco no percentual fixado em relação a cota 

do espólio de Abdala Abrão, os levantamentos foram feitos de forma correta, razão pela qual, INDEFIRO o requerido 

às fls. 2420/2433, item b e c, e DETERMINO, ainda, que a partir dos próximos depósitos sejam destacados 

primeiramente o percentual de 50% referente aos honorários da advogada e expedidos os alvarás de forma 

individualizada.4 - Subam os autos ao E.TRF da 3ª Região.Int. 

 

Expediente Nº 10026 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0017003-98.2008.403.6100 (2008.61.00.017003-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO 

MASCHIETTO TALLI E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X DANIEL RAMALHO ROCHA INFORMATICA 

LTDA - ME X DANIEL RAMALHO ROCHA(SP195730 - ELISETE GOMES DA SILVA) 

Tendo em vista o requerido pelas partes, DESIGNO audiência de tentativa de conciliação para o dia 27/10/2010 às 

15:00 horas, a ser realizada na Sede des Juízo. Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 
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JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 7466 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0017603-51.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009767-27.2010.403.6100) 

ANGELA MARIA GONCALVES DOS RAMOS(SP181632 - MARIA JOSÉ COSTA DOS RAMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Concedo a parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar instrumento de procuração, sob pena de extinção do 

feito.Suspendo a segunda parte do despacho de fl. 02. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0009767-27.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ANGELA MARIA GONCALVES DOS RAMOS 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de dez dias. Int. 

 

Expediente Nº 7486 
 

MONITORIA 

0008957-23.2008.403.6100 (2008.61.00.008957-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PEDRO ROGERIO DA SILVEIRA 

CASTRO 

AÇÃO MONITÓRIA n 0008957-23.2008.403.6100Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: PEDRO 

ROGERIO DA SILVEIRA CASTROSENTENÇA TIPO BVistos, etc.Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de PEDRO ROGERIO DA SILVEIRA CASTRO, objetivando o recebimento 

da importância de R$ 69.991,82 (Sessenta e nove mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos), 

atualizado até 04/01/2008.Aduz, em síntese, que firmou com o réu Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento 

Estudantil - FIES n 95.2.31565-7. Contudo, o réu não quitou o crédito referente ao contrato, dando origem ao presente 

feito.Com a inicial vieram os documentos de fls. 05/26.O mandado inicial foi convertido em executivo (fl.55)A CEF 

peticionou requerendo a extinção da ação, tendo em vista que as partes se compuseram amigavelmente (fl. 65). É a 

síntese do necessário. Decido. Defiro a Justiça Gratuita requerida às fls. 67.Considerando o acordo firmado pelas partes, 

homologo a transação e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial, com exceção 

dos documentos de fls.06/09, mediante substituição por cópias simples.Condeno o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, sobrestado, contudo, a execução dos valores enquanto 

permanecer a condição de beneficiário da Justiça Gratuita.Custas ex lege.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se 

os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.São Paulo, 09 de setembro de 2010.MAÍRA FELIPE 

LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0009171-77.2009.403.6100 (2009.61.00.009171-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X CARLA MAXIMO DA SILVA X MARIA NADIR DA SILVA X PERCILIA VIEIRA 

DE SOUZA 

AÇÃO MONITÓRIA n 0009171-77.2009.403.6100Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRéu: CARLA 

MAXIMO DA SILVA, MARIA NADIR DA SILVA E PERCILIA VIEIRA DE SOUZASENTENÇA TIPO BVistos, 

etc.Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de CARLA MAXIMO 

DA SILVA, MARIA NADIR DA SILVA E PERCILIA VIEIRA DE SOUZA, objetivando o recebimento da 

importância de R$ 18.940,39 (Dezoito mil, novecentos e quarenta reais e trinta e nove centavos), atualizado até 

30/04/2009.Aduz, em síntese, que firmou com o réu Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - 

FIES n 21.0267.185.00000001-39. Contudo, o réu não quitou o crédito referente ao contrato, dando origem ao presente 

feito.Com a inicial vieram os documentos de fls. 06/51.A CEF peticionou requerendo a extinção da ação, tendo em vista 

que as partes se compuseram amigavelmente (fl. 73). É a síntese do necessário. Decido. Considerando o acordo firmado 

pelas partes, homologo a transação e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

III, do Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a inicial, com 

exceção dos documentos de fls.06/07, mediante substituição por cópias simples.Sem condenação em honorários, diante 

da ausência de citação.Custas ex lege.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas 

cautelas.P.R.I.São Paulo, 09 de setembro de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0028584-23.2002.403.6100 (2002.61.00.028584-3) - SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA(SP063741 - 

WALTER RICCA JUNIOR E SP130675 - PATRICIA ULIAN E SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON) X UNIAO 

FEDERAL 
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AÇÃO ORDINÁRIA nº 0028584-23.2002.403.6100 (2002.61.00.028584-3)EMBARGANTE: SYNGENTA 

PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDAEMBARGADO: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO MVistos etc.Trata-se de 

Embargos de Declaração opostos por SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA visando sanar erro material 

contido na sentença de fls. 752/753, pois constou o Processo Administrativo nº 1128.005.893/98-65 sendo que o correto 

é o Processo Administrativo nº 11128.005.893/98-65.É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Assiste razão à parte 

embargante.De fato, verifico a ocorrência de ERRO MATERIAL na r. sentença embargada, pois o Processo 

Administrativo correto é o de nº 11128.005.893/98-65.Veja-se que o erro material a todo tempo pode - e deve - ser 

corrigido e para que tal erronia não venha a causar qualquer prejuízo processual às partes, ACOLHO os presentes 

embargos de declaração para corrigir o erro material contido na indicação do nº do Processo Administrativo impugnado 

para fazer constar o nº 11128.005.893/98-65.Publique-se. Retifique-se. Intime-se. São Paulo, 09 de setembro de 

2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0020531-43.2008.403.6100 (2008.61.00.020531-0) - JOSE NESTOR DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

17ª Vara Federal CívelAção Ordinária nº 0020531-43.2008.403.6100Autor: JOSE NESTOR DA SILVARé: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEFSentença Tipo BVistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por JOSÉ 

NESTOR DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que 

condene a ré ao pagamento das diferenças verificadas na aplicação da taxa progressiva prevista na Lei 5.107/66, a partir 

de 01.01.1967, e os reflexos dos expurgos inflacionários verificados nos meses de junho/87 (18,20%), julho/87 

(26,06%), fevereiro/89 (10,14%) e fevereiro/91 (7,00%).Afirma que está amparado pelo regime jurídico de juros 

progressivos, nos termos da Lei n 5107/66, uma vez que trabalhou de 1965 a 1998, quase que ininterruptamente, tendo 

realizado a opção pelo FGTS na oportunidade. Desta forma, faz jus à taxa progressiva de juros e aos reflexos dos 

expurgos inflacionários.Com a inicial vieram documentos (fls. 18/57).Deferido benefício de justiça gratuita à fl. 63. A 

CEF apresentou contestação às fls.75/91, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir tendo em vista a 

existência de coisa julgada proferida nos autos da ação nº 0034040-56.1999.403.6100 e pelo advento da Lei 

Complementar n 110/2001. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, eis que existe entendimento do STF no 

sentido de que não existe direito adquirido a regime jurídico quanto aos índices de correção monetária a serem 

aplicados às contas do FGTS, ressalvados os expurgos de janeiro de 1989 e abril de 1990. Aduz a correta aplicação da 

correção monetária incidente no período. Defende a ocorrência da prescrição do direito aos juros progressivos; não 

terem sido preenchidos os requisitos legais necessários para obter a aplicação dos referidos juros; bem como a não-

incidência de juros moratórios e serem incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 

8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24.08.2001.Réplica às fls. 94/131.Instado o autor a especificar 

seu pedido (fl. 132), informou às fls. 138/139 pleitear os reflexos dos expurgos inflacionários verificados nos meses de 

junho/87 (18,20%), julho/87 (26,06%), fevereiro/89 (10,14%) e fevereiro/91 (7,00%) sobre a aplicação dos juros 

progressivos à sua conta de FGTS.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos 

do art. 330, I do Código de Processo Civil.A preliminar de falta de interesse de agir se confunde com o mérito e com ele 

será analisada.Passo ao exame do mérito.Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um 

sistema de proteção da relação de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT, e os empregados que se 

vinculassem ao regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais 

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional.Em 05.10.88, 

com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de 

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7o, 

III). Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de 

maio de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo 

empregado é automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa fixa de 3% ao ano.A atual lei que rege o 

sistema, entretanto, resguardou a progressividade da capitalização dos juros àqueles que eram titulares da conta 

vinculada à época anterior à edição da L. 5.705/71, nos mesmos termos desta, que introduziu alterações na Lei criadora 

do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas. Caracterizado o direito adquirido pelos antigos 

optantes do FGTS, estes continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior, que determinava a 

capitalização dos juros com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 

4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 

5.705/71, art.2o e Lei 8.036/90, art 13, 3o). No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 

1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive 

às normas que determinam a capitalização de juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio 

tempus regit actum. Não é outro o entendimento do E. STJ a respeito da matéria, in verbis:FINANCEIRO. FUNDO DE 

GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 

1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O entendimento prevalecente nesta Corte é o de 

que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos retroativos à opção pelo FGTS daqueles 

empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) 

dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), 
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aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a retroação aludida, inclusive as que 

determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso improvido, por 

unanimidade. (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 

16370).Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da 

Súmula 154:Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na 

forma do art. 4o, da Lei 5.107, de 1966.Nessa conformação, devem ser atendidas duas condições, de forma cumulativa, 

para que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta 

à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitalização dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então.Preliminarmente, analiso a alegação de ocorrência de prescrição trintenária. Já foi sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça que a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos (Enunciado 210). 

Apesar do artigo 1º, da Lei 5.705/71, de 21/09/1971, ter acabado com os juros progressivos, o artigo 2º foi claro ao 

dispor que as contas vinculadas existentes antes da edição da lei continuariam a ser remuneradas de forma progressiva. 

Portanto, como as contas continuaram a ser remuneradas de forma progressiva mesmo após a edição da Lei 5.705/71, e 

como os juros são creditados mensalmente, somente estão prescritos os valores relativos aos meses anteriores a 30 anos 

do ajuizamento da presente ação. A esse respeito, transcrevo ementa de recente acórdão prolatado pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA PROPOSITURA DA AÇÃO - 

EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.1. Prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento 

da ação.2. Nas obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, o termo inicial da prescrição segue a mesma 

sistemática.3. Ação para cobrança de juros progressivos, cuja prescrição, pela regra, tem início a cada mês, no dia em 

que era obrigação da CEF creditar em conta.4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.(REsp 

806137, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 02/03/2007)Passo à analise do mérito propriamente dito. 

Fixadas as duas condições acima mencionadas, verifico que a parte autora não faz jus à progressividade dos juros, pois 

optou pelo FGTS somente em 01 de outubro de 1971 (fl. 33).Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de 

aplicação de juros progressivos, e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil;Custas ex lege pela autora, a quem também condeno em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor da causa. Todavia, face ao deferimento do benefício da assistência judiciária, fica suspensa a 

exeqüibilidade de referidas verbas, nos termos do disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.P.R.I.São Paulo, 09 de setembro 

de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇO Juíza Federal Substituta 

 

0022688-86.2008.403.6100 (2008.61.00.022688-9) - LUIZ MITSUO AFUSO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0022688-86.2008.403.6100AUTOR: LUIZ MITSUO AFUSORÉU: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL-CEFSentença Tipo BVistos. Trata-se de Ação Ordinária proposta por LUIZ MITSUO AFUSO em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a condenação da ré ao pagamento das diferenças verificadas na 

aplicação da taxa progressiva prevista na Lei 5.107/66, a partir de 01.01.1967, em suas contas vinculadas ao FGTS e 

que a remuneração de sua conta vinculada do FGTS, nos meses de junho de 1987, julho de 1987, janeiro de 1989, 

fevereiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991, se dê por índices diversos dos praticados, assim como o 

pagamento, pela ré, das diferenças verificadas nesses meses.Aduz, em síntese, que, em razão de sucessivas alterações 

normativas, teriam ocorrido créditos menores do que os devidos em suas contas do FGTS, de sorte que, para a 

recomposição das perdas experimentadas, torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas nos saldos 

existentes nas contas dos períodos acima mencionados, correspondentes às respectivas diferenças entre o IPC do 

período-base (o que era devido) e o índice utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas.Alega 

que está amparada pelo regime jurídico de juros progressivos, nos termos da Lei n 5107/66, uma vez que realizou a 

opção retroativa pelo FGTS.Inicial instruída com os documentos de fls. 17/55.Deferido o benefício da Justiça Gratuita à 

fl. 57.A CEF apresentou contestação às fls. 69/127. Argüiu, em preliminares, falta de interesse de agir dos autores que 

optaram pelo termo de adesão ou saque (Lei n 10.555/02) e adequação dos índices aplicados. Afirma, ainda, que os 

vínculos empregatícios não ensejam o direito de qualquer dos expurgos pretendidos e que não cumpriu as condições 

previstas para ter direito à aplicação dos juros progressivos. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, eis que 

existe entendimento do STJ no sentido de que não existe direito adquirido a regime jurídico quanto aos índices de 

correção monetária a serem aplicados às contas do FGTS. Defende não terem sido preenchidos os requisitos legais 

necessários para obter a aplicação dos referidos juros; bem como a não-incidência de juros moratórios e serem 

incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 

2.164-41, de 24.08.2001. Quanto aos juros progressivos aduz ocorrência da prescrição do direito.Réplica às fls. 

90/127.O autor peticionou às fls. 135 que os índices pretendidos são os de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 

1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991.É o relatório. DECIDO.Acolho a preliminar de falta de interesse de agir, pois a 

parte autora aderiu aos termos da Lei Complementar n 110/01 anteriormente à propositura da ação (09/01/02), sendo 

que a adesão importa na renúncia à discussão judicial referente ao período de junho/87 a fevereiro/91 (fls. 81 e 

seguintes). Dispõe o artigo 7º da Lei Complementar nº 110/2001 que ao titular da conta vinculada que se encontre em 

litígio judicial visando ao pagamento dos complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, dezembro 

de 1988 a fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, é facultado receber, na forma do art. 4o, os 
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créditos de que trata o art. 6o, firmando transação a ser homologada no juízo competente.Friso que os extratos são 

suficientes para comprovar o acordo e que, ademais, estão comprovados o creditamento e o saque de valores (R$ 

4.164,57 em 12/02/2007, por exemplo)As demais preliminares invocadas pela Caixa Econômica Federal, no caso, se 

confundem com o mérito e com ele serão analisadas.Preliminarmente, analiso a alegação de ocorrência de prescrição 

trintenária. Já foi sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça que a ação de cobrança do FGTS prescreve em 

trinta anos (Enunciado 210). Apesar do artigo 1º, da Lei 5.705/71, de 21/09/1971, ter acabado com os juros 

progressivos, o artigo 2º foi claro ao dispor que as contas vinculadas existentes antes da edição da lei continuariam a ser 

remuneradas de forma progressiva. Portanto, como as contas continuaram a ser remuneradas de forma progressiva 

mesmo após a edição da Lei 5.705/71, e como os juros são creditados mensalmente, somente estão prescritos os valores 

relativos aos meses anteriores a 30 anos do ajuizamento da presente ação. A esse respeito, transcrevo ementa de recente 

acórdão prolatado pelo E. Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - 

PRESCRIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS DA 

PROPOSITURA DA AÇÃO - EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES.1. Prescrição das parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.2. Nas obrigações de trato sucessivo, que se renovam mês a mês, o 

termo inicial da prescrição segue a mesma sistemática.3. Ação para cobrança de juros progressivos, cuja prescrição, 

pela regra, tem início a cada mês, no dia em que era obrigação da CEF creditar em conta.4. Recurso especial conhecido 

em parte e, nessa parte, provido.(REsp 806137, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 02/03/2007)Passo à 

análise do mérito.Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da 

relação de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT, e os empregados que se vinculassem ao regime seriam 

titulares de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal 

prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional.Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição 

Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que 

visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7o, III). Por coerência com o texto 

constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio de 1990 - ignorou o 

direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é automaticamente 

enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e independentemente da espécie de 

contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo o valor equivalente a 8% da 

remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo sofre atualização monetária e 

incidência de juros, estes aplicados à taxa fixa de 3% ao ano.A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou a 

progressividade da capitalização dos juros àqueles que eram titulares da conta vinculada à época anterior à edição da L. 

5.705/71, nos mesmos termos desta, que introduziu alterações na Lei criadora do FGTS e unificou as várias taxas de 

juros das contas vinculadas. Caracterizado o direito adquirido pelos antigos optantes do FGTS, estes continuaram a ser 

beneficiados nos termos da regra anterior, que determinava a capitalização dos juros com base na seguinte tabela: 3% 

durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 

6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 8.036/90, art 13, 3o). No caso de 

opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga a aplicação 

das regras vigentes à data em que foi introduzida, inclusive as normas que determinam a capitalização de juros de forma 

progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento do E. STJ a 

respeito da matéria, in verbis:FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO 

RETROATIVA. LEI 5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. 

CAPITALIZAÇÃO.O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, 

expressamente conferiu efeitos retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao 

regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o 

empregado foi admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS 

vigentes à época em que chegou a retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes 

sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade. (Recurso Especial 13939-91/MG, 

Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370).Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse 

Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154:Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, 

de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4o, da Lei 5.107, de 1966.Nessa conformação, devem 

ser atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à 

progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do 

exercício da opção retroativa; e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos 

termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, 

autorizando a capitalização dos juros sempre à base de 3% ao ano a partir de então.No caso dos autos, os vínculos de 

fls. 22 não foram mantidos por mais de 03 anos, não se aplicando os juros progressivos.Com relação aos vínculos de fls. 

23, tiveram início após 21.09.71, razão pela qual, não se aplica a taxa progressiva de juros.Diante do exposto: (i) com 

relação ao pedido de correção dos expurgos inflacionários julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil;; (ii) julgo improcedente o pedido, com relação ao pedido de juros 

progressivos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Condeno a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa atualizado, sobrestando, contudo, a 

execução dos referidos valores enquanto permanecer na condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Após o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.São Paulo, 09 de setembro de 2010.MAÍRA 

FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 
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0034005-81.2008.403.6100 (2008.61.00.034005-4) - RAPHAEL KIBRIT X ANNITA DOS REIS KIBRIT(SP153555 - 

JULIO FRANCISCO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA 

MENDES) 

AÇÃO ORDINÁRIA n.º 0034005-81.2008.403.6100 AUTORES: RAPHAEL KIBRIT E ANNITA DOS REIS 

KIBRITRÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEFSentença Tipo BTrata-se de Ação Ordinária proposta por 

RAPHAEL KIBRIT E ANNITA DOS REIS KIBRIT em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que a 

remuneração de suas contas de caderneta de poupança (nº 013.00012112-9, 013.00027227-5 e 013.00026569-4, agência 

0274), no mês de janeiro de 1989, se dêem por índices diversos dos praticados.Aduzem, em síntese, que em razão de 

sucessivas alterações normativas, teriam ocorrido créditos menores do que os devidos em sua conta de caderneta de 

poupança, de sorte que para a recomposição das perdas experimentadas torna-se necessário o depósito de diferenças 

encontradas no saldo existente na conta nos meses acima mencionados, correspondentes à respectiva diferença entre o 

IPC do período-base (o que era devido) e o índice utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas. 

Com a inicial vieram documentos de fls. 09/28.Declinada a competência em favor do Juizado Especial Federal Cível de 

São Paulo (fls. 31/32).Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo para julgar o feito 

(fls. 34/36).Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 50/61, sustentando, preliminarmente, incompetência absoluta 

do juízo, prescrição qüinqüenal dos juros, prescrição vintenária do Plano Verão, ausência de documentos essenciais à 

propositura da ação e falta de interesse de agir.No mérito, asseverou que agiu em estrita obediência ao sistema legal 

vigente e que, portanto, não é a responsável pela aplicação do índice contestado pelo autor e, tampouco, pelos prejuízos 

alegados, pois agiu de acordo com a lei e com as determinações governamentais a que estavam sujeitas as duas partes 

contratantes.Réplica às fls. 64/72.É o breve relatório. Fundamento e Decido.Antecipo o julgamento da causa, nos 

termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas, máxime em 

audiência.Em primeiro lugar, ressalto que a questão da falta de interesse de agir será analisada com o mérito, pois com 

ele se confunde.Com relação à preliminar de incompetência absoluta, rejeito-a, tendo em vista que o valor atribuído à 

causa não se insere na competência do Juizado Especial Federal.Afasto a preliminar de ausência de documentos 

necessários à propositura da ação, pois os extratos comprobatórios da conta poupança em nome da autora, no período 

questionado, foram trazidos aos autos. Não merece prosperar, igualmente, a alegação de prescrição qüinqüenal dos 

juros, pois o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o tema, conforme se verifica na decisão a 

seguir:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA.1. 

Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Precedentes.2. 

Agravo regimental não provido.Superior Tribunal de Justiça, AgRg no Ag 634850/ SP, D.J.U 06/09/2005. Rejeito, por 

fim, a alegação de prescrição vintenária referente ao Plano Verão, uma vez que, conforme consta da petição inicial, a 

ação foi distribuída em 19/12/2008, não havendo, portanto, que se falar em perda do direito de ação. No mérito, a ação é 

parcialmente procedente. Cumpre ressaltar, primeiramente, que a correção monetária constitui mecanismo de 

restabelecimento do poder aquisitivo da moeda. A sua não-incidência significaria um enriquecimento sem causa de uma 

das partes da relação jurídica (o Fundo, no caso), em detrimento da outra (o titular da conta), o que representaria 

rematada INJUSTIÇA e uma grave ofensa ao princípio da EQÜIDADE, que deve presidir as relações humanas e 

jurídicas.Assim, cabe a correção monetária dos depósitos efetuados na conta de caderneta de poupança do autor, e da 

forma como adiante se verá.Sustenta a parte autora, em suma, que, no mês referido na inicial, as cadernetas de 

poupança, inclusive a sua, sofreram redução real do saldo ali existente, em razão do fato de terem sido remuneradas por 

índices inferiores àqueles estabelecidos na legislação relativa aos respectivos períodos aquisitivos.E isso é verdadeiro, 

pois o saldo da caderneta de poupança deve ser corrigido pelos índices reais de inflação, vez que somente assim o titular 

terá assegurada a manutenção do valor real de seu patrimônio ali depositado.Inegavelmente que a modificação de 

critérios de correção, ocorrida quando da edição dos chamados Planos Econômicos (Plano Bresser, Plano Verão e Plano 

Collor), alterando o ciclo de rendimentos já iniciados, acarretou prejuízos aos titulares das cadernetas de poupança, que, 

assim, tiveram diminuído, do ponto de vista real (não nominal) seu patrimônio representado pelo saldo ali existente, 

razão porque a jurisprudência cristalizou-se no sentido de decretar a ineficácia dessas alterações quanto às contas de 

poupança. Firmou-se a orientação de ser devida, para a completa correção monetária, a aplicação do IPC, nas ocasiões 

em que esse índice foi substituído por outro estabelecido em novel legislação, quando já iniciado o ciclo.Pois bem. No 

período de janeiro a fevereiro de 1989, seguindo o curso normal estabelecido pela legislação então vigente, as 

cadernetas de poupança seriam reajustadas pela variação da OTNs, tendo por base a inflação do trimestre que se 

encerrava naquele mês (novembro/88, dezembro/88 e janeiro/89).Porém, em 15.01.89, sobreveio a MP 32/89, depois 

convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89, que extinguiu a OTN, e cujo art. 17 fez alusão somente aos rendimentos 

relativos ao trimestre iniciado em fevereiro/89 (fevereiro, março e abril). Disso se conclui, logicamente, que 

relativamente ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-ia aplicar, para a correção dos saldos 

das cadernetas de poupança, o IPC. Portanto, para o trimestre findo em janeiro/89 (depósito em fevereiro/89), ainda 

devem ser os saldos das cadernetas de poupança corrigidos pelo IPC.Neste sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989. CICLO MENSAL INICIADO/RENOVADO APÓS 15.1.89. 

INCIDÊNCIA DA SISTEMÁTICA INTRODUZIDA PELA LEI NOVA.- O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 
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REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 334102 Data da decisão: 01/06/2004). Portanto, relativamente ao período questionado, o 

índice a ser praticado para correção do saldo da caderneta de poupança é o seguinte: IPC de 42,72%, para janeiro/89. 

Diante do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO procedente o pedido e extingo o processo com 

resolução do mérito, para determinar que a Caixa Econômica Federal proceda à aplicação do IPC de 42,72%, para 

janeiro/89, nas contas de cadernetas de poupança da parte autora (nº 013.00012112-9, 013.00026569-4 e 013.00027227-

5, agência 0274), mais os juros contratuais de 0,5% ao mês, sobre a diferença apontada entre este índice e o que foi 

aplicado, até a data do efetivo pagamento. Custas pela CEF.Sucumbência pela ré, que ainda arcará com os honorários 

advocatícios de seu patrono e pagará 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido desde o ajuizamento, a 

título de honorários advocatícios ao patrono dos autores.A correção monetária incidirá a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, nos termos da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, ou qualquer outra que vier substituí-la, e os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação.A 

execução observará o disposto no artigo 461, do Código de Processo Civil.P.R.I. São Paulo, 09 de setembro de 2010. 

MAÍRA FELIPE LOURENÇO Juíza Federal Substituta 

 

0034672-67.2008.403.6100 (2008.61.00.034672-0) - ANTONIO MORAES ZIN X MARIA APARECIDA ZABIELA 

ZIN(SP217870 - JOSÉ EDUARDO LAVINAS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

AÇÃO ORDINÁRIA n.º 0034672-67.2008.403.6100AUTOR: ANTONIO MORAES ZIN E MARIA APARECIDA 

ZABIELA ZINRÉUS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEFSentença Tipo BVistos. Trata-se de Ação Ordinária 

proposta por ANTONIO MORAES ZIN E MARIA APARECIDA ZABIELA ZIN em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando que a remuneração de suas contas de caderneta de poupança (nº 74275-7 e 77569-8, 83942, 

103409-8, 4852395-0 e 61.451-1 e Agência nº 0275), nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, se dêem por índices 

diversos dos praticados.Aduz, em síntese, que em razão de sucessivas alterações normativas, teriam ocorrido créditos 

menores do que os devidos em sua conta de caderneta de poupança, de sorte que para a recomposição das perdas 

experimentadas torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas no saldo existente na conta nos meses acima 

mencionados, correspondentes à respectiva diferença entre o IPC do período-base (o que era devido) e o índice utilizado 

para remuneração das contas em cada uma daquelas datas. Com a inicial vieram documentos de fls.08/12. Benefício da 

Justiça gratuita deferido fl.49Emenda à inicial às fls. 51/61O autor requereu a exclusão do seu pedido das contas 

83.924-4, 103.409-8 e 4852395-0. (fl.67/68) e a inclusão da conta n 61.451-1.Inclusão de Maria Aparecida Zabiela Zin 

no pólo ativo da ação. (fl.87).Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 92/108, sustentando, preliminarmente, 

incompetência absoluta do juízo, prescrição qüinqüenal dos juros, ausência de documentos essenciais à propositura da 

ação, falta de interesse de agir e Prescrição do Plano Collor I.No mérito, asseverou que agiu em estrita obediência ao 

sistema legal vigente e que, portanto, não é a responsável pela aplicação do índice contestado pelo autor e, tampouco, 

pelos prejuízos alegados, pois agiu de acordo com a lei e com as determinações governamentais a que estavam sujeitas 

as duas partes contratantes.Réplica à fl.113É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Antecipo o julgamento da 

causa, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de outras provas, 

máxime em audiência.Em primeiro lugar, ressalto que a questão da falta de interesse de agir será analisada com o 

mérito, pois com ele se confunde.Com relação à preliminar de incompetência absoluta, rejeito-a, tendo em vista que o 

valor atribuído à causa não se insere na competência do Juizado Especial Federal.Afasto a preliminar de ausência de 

documentos necessários à propositura da ação, pois os extratos comprobatórios da conta poupança em nome da autora, 

no período questionado, foram trazidos aos autos. Não merece prosperar, igualmente, a alegação de prescrição 

qüinqüenal dos juros, pois o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento sobre o tema, conforme se verifica 

na decisão a seguir:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER E PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. 

VINTENÁRIA.1. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se 

ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916, mas a 

vintenária. Precedentes.2. Agravo regimental não provido.Superior Tribunal de Justiça, AgRg no Ag 634850/ SP, D.J.U 

06/09/2005. Afasto a prejudicial de mérito de Prescrição do Plano Collor I (Abril/1990 e Maio/1990), pois como aplica-

se o prazo vintenário, as ações ajuizadas até maio de 2010 não estão prescritas.No mérito, a ação é improcedente. 

Cumpre ressaltar, primeiramente, que a correção monetária constitui mecanismo de restabelecimento do poder 

aquisitivo da moeda. A sua não-incidência significaria um enriquecimento sem causa de uma das partes da relação 

jurídica (o Fundo, no caso), em detrimento da outra (o titular da conta), o que representaria rematada INJUSTIÇA e 

uma grave ofensa ao princípio da EQÜIDADE, que deve presidir as relações humanas e jurídicas.Assim, cabe a 

correção monetária dos depósitos efetuados na conta de caderneta de poupança da parte autora, e da forma como adiante 

se verá.Sustenta a parte autora, em suma, que, nos meses referidos na inicial, as cadernetas de poupança, inclusive a 

sua, sofreram redução real do saldo ali existente, em razão do fato de terem sido remuneradas por índices inferiores 

àqueles estabelecidos na legislação relativa aos respectivos períodos aquisitivos.E isso é verdadeiro, pois o saldo da 

caderneta de poupança deve ser corrigido pelos índices reais de inflação, vez que somente assim o titular terá 

assegurada a manutenção do valor real de seu patrimônio ali depositado.Inegavelmente que a modificação de critérios 

de correção, ocorrida quando da edição dos chamados Planos Econômicos (Plano Bresser, Plano Verão e Plano Collor), 
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alterando o ciclo de rendimentos já iniciados, acarretou prejuízos aos titulares das cadernetas de poupança, que, assim, 

tiveram diminuído, do ponto de vista real (não nominal) seu patrimônio representado pelo saldo ali existente, razão 

porque a jurisprudência cristalizou-se no sentido de decretar a ineficácia dessas alterações quanto às contas de 

poupança. Firmou-se a orientação de ser devida, para a completa correção monetária, a aplicação do IPC, nas ocasiões 

em que esse índice foi substituído por outro estabelecido em novel legislação, quando já iniciado o ciclo.Pois bem. Com 

relação ao período de janeiro a fevereiro de 1989, seguindo o curso normal estabelecido pela legislação então vigente, 

as cadernetas de poupança seriam reajustadas pela variação da OTNs, tendo por base a inflação do trimestre que se 

encerava naquele mês (novembro/88, dezembro/88 e janeiro/89).Porém, em 15.01.89, sobreveio a MP 32/89, depois 

convertida na Lei nº 7730, de 31.01.89, que extinguiu a OTN, e cujo art. 17 fez alusão somente aos rendimentos 

relativos ao trimestre iniciado em fevereiro/89 (fevereiro, março e abril). Disso se conclui, logicamente, que 

relativamente ao ciclo iniciado em novembro/88 e findo em janeiro/89 dever-se-ia aplicar, para a correção dos saldos 

das cadernetas de poupança, o IPC. Portanto, para o trimestre findo em janeiro/89 (depósito em fevereiro/89), ainda 

devem ser os saldos das cadernetas de poupança corrigidos pelo IPC.Neste sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989. CICLO MENSAL INICIADO/RENOVADO APÓS 15.1.89. 

INCIDÊNCIA DA SISTEMÁTICA INTRODUZIDA PELA LEI NOVA.- O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 334102 Data da decisão: 01/06/2004). Já o Plano Collor I, que se refere, respectivamente, ao 

período de março a abril/1990, foi instituído pela respectiva Medida Provisória ns. 168/90, com a determinação de que 

fossem bloqueados e transferidos para o BACEN, a partir de 1990, os ativos financeiros existentes em cadernetas de 

poupança que ultrapassassem o valor de NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Firmou-se entendimento de 

que o IPC é o índice a ser utilizado na correção monetária das contas-poupanças com aniversário na primeira quinzena 

de abril de 1990, com o percentual devido para cada período. Neste sentido: RECURSO ESPECIAL. AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL. CABIMENTO DO APELO EXTREMO PELA 

ALÍNEA C DO PERMISSIVO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS JULGADOS COMPARADOS. 

RESPONSABILIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. SÚMULA 179/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DO IPC. PRECEDENTES.1. A demonstração do dissídio jurisprudencial impõe-se como indispensável 

avaliar se as soluções encontradas pelo decisum embargado e paradigmas tiveram por base as mesmas premissas fáticas 

e jurídicas, havendo entre elas similitude.2. In casu, forçoso reconhecer a inexistência de similaridade, indispensável na 

configuração do dissídio jurisprudencial, entre os acórdãos paradigmas, que versam correção monetária de caderneta de 

poupança no Plano Collor, e o acórdão recorrido, que trata de correção monetária incidente sobre depósito judicial. 

Precedentes: Resp 665.739/MG, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, publicado no DJ de 25 de abril de 2005 

e Resp 716.613/SC, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, publicado no DJ de 23 de maio de 2005.3. A 

instituição financeira depositária é responsável pelo pagamento da correção monetária sobre os valores recolhidos a 

título de depósito judicial. Incidência da Súmula n.º 179/STJ: O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em 

depósito judicial, responde pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos.4. A correção 

monetária dos depósitos impõe a aplicação judicial dos seguintes percentuais dos expurgos inflacionários verificados na 

implantação dos Planos Governamentais: Verão (janeiro/89 - 42,72% - e fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 

84,32% -, abril/90 - 44,80% -, junho/90 - 9,55% - e julho/90 - 12,92%) e Collor II (13,69% - janeiro/91 e 13,90% - 

março/91). (Grifo nosso). 5. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP n. 646215, Primeira Turma, Relator Luiz 

Fux, DJ 28.11.2005). PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANOS BRESSER, VERÃO, COLLOR E 

COLLOR II. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE DE PARTE DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTAS NÃO BLOQUEADAS. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. LITISCONSÓRCIO 

NECESSÁRIO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE 

POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. PROVIMENTONº 64/05 DA 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA.I. A jurisprudência já 

firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se pleiteia as 

diferenças não depositadas em caderneta de poupança em julho de 1.987 e janeiro de 1.989. Com relação ao Plano 

Collor, sobre os ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva é do banco depositário.II. 

Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide ao BACEN e à UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou 

contratual de indenizar em ação regressiva.III. Não há litisconsórcio passivo necessário entre a CEF e a UNIÃO, já que 

eventual responsabilização desta última extrapola os limites objetivos da ação proposta.IV. Prescreve em 20 anos o 

direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.V. Não se aplicam as normas do Plano 

Bresser e do Plano Verão às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena 

dos meses em que os dispositivos legais em questão entraram em vigor, diante da irretroatividade da lei. Precedentes do 

STJ.VI. Sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central do Brasil não é aplicável a Lei nº 8.024/90, 

prevalecendo, na hipótese, o disposto na Lei nº 7.730/89, até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90.VII. Cabível a 

aplicação dos índices do IPC de fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e 

fevereiro/91 (21,87%), na atualização do débito judicial. Precedente da Corte e do STJ.(...)XI. Preliminares rejeitadas. 

Apelação da CEF improvida e provido parcialmente o recurso adesivo. (TRF da 3ª Região, AC n. 925291, Terceira 
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Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 23.08.2006). Ressalto que, no presente caso, a CEF é 

parte legítima, pois não houve transferência do depósito da conta de poupança para o BANCO CENTRAL DO 

BRASIL. Portanto, relativamente aos períodos questionados, os índices a serem praticados para correção do saldo da 

caderneta de poupança é o seguinte: 42,72%, para janeiro/89 e 44,80%, para abril/90, em substituição, e com a devida 

compensação, aos praticados sobre os valores recebidos.Com relação às contas n 74275-7, para o período de Jan/89 

(fl.24/25) e 77569-8, para o período de Jan/89 e Abril/90, não há diferença de índices a aplicar, visto que aniversariam 

após o dia 15.Diante do exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com resolução do mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal 

ao pagamento das diferenças entre os índices de atualização monetária aplicados e o índice de 42,72%, para janeiro/89 - 

na conta poupança nº 013.61451-1 e 44,80%, para abril/90 - nas contas poupanças nº 013.61451-1 e nº 013.74275-7, 

monetariamente atualizados desde o mês de competência, acrescidos de juros moratórios, à taxa de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação, bem como de juros remuneratórios, de 0,5% (meio por cento), capitalizados mensalmente, 

sobre o valor da diferença objeto da condenação, desde a data em que deveria ter ocorrido o pagamento até a data do 

efetivo pagamento. Custas ex lege.Cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos patronos.A correção 

monetária incidirá a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos da Resolução 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, ou qualquer outra que vier substituí-la.A execução observará o 

disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil.P.R.I.São Paulo, 9 de setembro de 2010. MAÍRA FELIPE 

LOURENÇO Juíza Federal Substituta 

 

0001350-22.2009.403.6100 (2009.61.00.001350-3) - CESAR ALEXANDRE PAIATTO(SP119658 - CELSO DE 

AGUIAR SALLES) X COMISSAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA DA OAB - SP(SP195315 - EDUARDO DE 

CARVALHO SAMEK E SP038006 - LUIZ ANTONIO IGNACIO) 

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 0001350-22.2009.403.6100Autor: CESAR ALEXANDRE PAIATTORÉU: ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SÃO PAULO E ESTADO DE SÃO PAULOSENTENÇA TIPO 

AVistos em Sentença.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por CÉSAR 

ALEXANDRE PAIATTO em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SÃO PAULO E 

ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para tornar sem efeito o descredenciamento do autor 

nos quadros do Convênio entre a Ordem dos Advogados do Brasil e a Defensoria Pública - Processo Administrativo 

FAJ 473/07.Narra a parte autora que foi descredenciada do convênio da OAB/PGE, através do Processo Administrativo 

n 473/07.Afirma que o Relator designado propôs o arquivamento do Processo, com base no artigo 43, da Lei 8906/94 e 

1050/60.Sustenta, contudo, que o processo estava prescrito desde 04 de dezembro de 2007, razão pela qual não poderia 

haver nenhuma condenação.Alega que o processo em questão feriu o direito à ampla defesa e ao contraditório, 

assegurados pela Constituição, artigo 5, inciso LV, pelas seguintes razões: a) não é possível verificar que foi o relator 

do processo; b) não é possível verificar quem foram os demais julgadores que participaram da sessão; c) não foi 

publicado o acórdão, prejudicando a possibilidade de recurso.Assevera seu direito de exercer a profissão, também 

assegurado pela Constituição Federal.Pretende, em sede de tutela antecipada, seja determinado o imediato 

credenciamento do autor aos quadros da OAB/PGE.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 11/68.A decisão 

de fl. 70 determinou à parte autora a emenda à inicial para retificar o pólo passivo e esclarecer o pedido de citação da 

Defensoria Pública.O autor peticionou às fls. 73/75, requerendo a exclusão do pedido de citação da Defensoria Pública 

e regularizando o pólo passivo da ação.A decisão de fl. 78 postergou a apreciação da tutela antecipada para após a vinda 

da contestação. Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citada, a Ordem dos Advogados do Brasil apresentou 

contestação às fls. 91/194. Afirma que o autor teve ampla ciência da imputação, além de ter sido facultado o 

acompanhamento de todos os atos processuais. Relata, ainda, que contra o autor foram instaurados mais de cinco 

procedimentos administrativos por infrações às regras do convênio. Assim, ao julgar procedente a representação que 

ocasionou a instauração do Processo Administrativo objeto da ação e, diante das suspensões anteriores, outra não 

poderia ter sido a pena imposta que não a dos descredenciamento. Invoca o parágrafo 4º da cláusula 7ª do Termo de 

Convênio que determina a aplicação de pena de descredenciamento no caso de o advogado já ter sido suspenso por duas 

oportunidades. Ao aderir ao convênio, o autor declarou expresso conhecimento de tal cláusula. Não houve, também, 

violação ao direito líquido e certo de exercer a profissão, pois a decisão o afastou apenas do convênio, sem qualquer 

outro reflexo no exercício da advocacia.A tutela antecipada foi indeferida às fls. 196/197. Foi deferido o chamamento 

ao processo da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, conforme requerido pela Ordem dos Advogados do 

Brasil.Citada, a Fazenda do Estado de São Paulo apresentou contestação às fls. 208/277. Afirmou que o procedimento 

administrativo foi instaurado para apuração de infração ao Convênio da Defensoria da OAB em razão de ofício judicial 

que destituiu o autor da ação de curatela, em razão de sua inércia. O autor apresentou defesa administrativa, sendo 

aplicada a pena de descredenciamento por ser considerada grave a falta cometida, somado ao fato de o autor possuir 

péssimos antecedentes. Assevera que o descredenciamento é a medida que melhor atende ao interesse público e que a 

inércia do advogado justifica, no mínimo seu afastamento do quadro de advogados inscritos para a prestação de 

assistência jurídica por meio do Convênio.Instadas à manifestação quanto ao interesse na produção de provas, a OAB 

informou não ter provas a produzir (fl.287) e o autor requereu a oitiva de testemunhas (fl. 340/341).Réplica às fls. 

287/312 e 316/339.A OAB apresenta cópia do Processo Administrativo às fls. 348/399.Foi determinada a expedição de 

ofício ao MM. Juízo da 2ª Vara de Itaquaquecetuba, solicitando a apresentação da cópia da decisão que destituiu o autor 

do processo de curatela n 1987/98, bem como cópia das respectivas intimações.É o relatório. Decido.Julgo 

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC, tendo em vista ser desnecessária a produção de prova 
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testemunhal. Os documentos constantes dos autos são suficientes para o julgamento da lide. O pedido é 

improcedente.No presente feito, visa a parte autora a anulação da decisão que cancelou o seu credenciamento nos 

quadros do Convênio da OAB/PGE, através do Processo Administrativo n 473/07.O autor fundamenta sua pretensão 

nos seguintes argumentos: I - que o Relator designado propôs o arquivamento do Processo;II - ocorrência de prescrição 

em 04 de dezembro de 2007;III - não foi intimado da sua designação para atuar nos autos do Processo 

1987/98.PROPOSTA DE ARQUIVAMENTOConforme se verifica dos documentos de fls. 63/64, o relator do Processo 

Administrativo FAJ-473/04 - Antônio Ferreira Freitas propôs o arquivamento do feito, acolhendo a ocorrência de 

prescrição. Entendeu, ainda, que o representado não foi intimado pessoalmente para apresentar defesa no referido 

processo.Primeiramente, cumpre ressaltar que no processo administrativo disciplinar, os julgadores não estão adstritos 

ao parecer do relator. A mera proposta de arquivamento dos autos pelo relator designado no procedimento instaurado 

não é vinculante.Desta forma, não prospera a alegação do autor de que a decisão que levou ao seu descredenciamento 

do convênio de prestação de assistência judiciária foi ilegal por divergir do parecer do relator.PRESCRIÇÃOO autor 

afirma a ocorrência de prescrição ao caso concreto. Sem razão, contudo.A Lei n 8.906/94, que cuida do Estatuto da 

Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil dispõe no artigo 43:A pretensão à punibilidade das infrações 

disciplinares prescrevem em 05 anos, contados da data da constatação oficial do fato.Analisando os documentos que 

instruíram o presente feito, verifica-se que a decisão que descredenciou o autor foi proferida em 25 de março de 

2008.No entanto, o conhecimento oficial do fato ocorreu em 30 de julho de 2003. Através do Ofício n 1.471/03 - cp 

cível, o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível informa à Procuradoria Geral do Estado que o autor foi destituído da 

nomeação para defender os interesses de Natalino Rodrigues Pereira nos autos do Processo 1.987/98 (fl. 32).Logo, não 

decorreu o prazo prescricional de cinco anos previsto na legislação.DA COMUNICAÇÃO Melhor sorte não assiste ao 

autor ao afirmar que não foi comunicado regularmente para atuar no Processo 1.987/98, tampouco para o 

comparecimento em audiência.De fato, deve haver intimação pessoal da decisão que nomeia o defensor para atuar no 

feito. No entanto, a Ordem dos Advogados do Brasil indicou o autor para que atuasse no processo, comunicando a 

nomeação ao Juízo através do Ofício 855/02, expedido em fevereiro de 2002 (fl. 357/358).Na data de 30 de agosto de 

2002, o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Distrital de Itaquaquecetuba nomeou o autor para defender os interesses de 

Natalino Rodrigues Pereira nos autos do Processo 1.987/98, sendo a decisão publicada no Diário Oficial em 11 de 

novembro de 2002 (fl. 358 verso).Assim, não há que se falar em irregularidade, pois o autor teve conhecimento da sua 

indicação e nomeação para atuar no feito.DA PENALIDADE APLICADAPor fim, tenho que a penalidade de 

descredenciamento foi corretamente aplicada.Conforme ressalta o réu às fls. 92/93, em face do autor já tramitara outros 

quatro procedimentos administrativos, também por infrações às regras do convênio; sendo que, em três deles, ao autor 

foi aplicada a pena de advertência e duas de suspensão (PA 0284/2004 - fl. 149 - A e PA 867/2004 - fl. 167).O Termo 

de Convênio firmado entre a Defensoria Pública do Estado e a Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo 

(fls. 97/116), que rege as disposições para a prestação de assistência judiciária e jurídica à população carente, prevê, no 

parágrafo quarto da cláusula sétima - Das Sanções Administrativas, que será obrigatório o descredenciamento quando o 

advogado já tiver sido suspenso por duas oportunidades.No caso, ao julgar procedente a representação que ensejou a 

instauração do Processo Administrativo 473/04 objeto da ação, diante das anteriores suspensões, correta a aplicação da 

pena de descredenciamento.Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser rateado entre os réus, sobrestando, contudo, a execução do 

referido valor enquanto permanecer na condição de beneficiário da Justiça Gratuita.À SUDI para inclusão do Estado de 

São Paulo no pólo passivo da ação. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na 

distribuição. P.R.I. São Paulo, 09 de setembro de 2010. MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0010830-24.2009.403.6100 (2009.61.00.010830-7) - AMBER BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA(SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO) X UNIAO FEDERAL 

Ação Ordinária nº 0010830-24.2009.403.6100Autor: AMBER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. Réu: UNIÃO FEDERAL SENTENÇA TIPO AVistos em sentença.Trata-se 

de ação processada pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por AMBER DO BRASIL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL, por meio 

da qual requer seja concedido provimento jurisdicional para declarar a nulidade do Auto de Infração e Termo de 

Apresentação e Guarda Fiscal n 1010500/33401/08, bem como do ato administrativo que o gerou. Requer, ainda, seja 

declarada a inconstitucionalidade da pena de perdimento das mercadorias apreendidas e nulidade da decisão 

administrativa que declarou procedente a apreensão da mercadoria e aplicou a pena de perdimento de bens.Narra a 

autora que no exercício de suas atividades empresariais submeteu a despacho de importação 02 (duas) máquinas de 

moldagem por injeção de plásticos - Modelo PD 88 Screw m da Marca Kaiming, através da Declaração de Importação - 

DI n 08/1393978-4, registrada em 05/09/2008, constantes do Conhecimento de Carga - BL n HGPRIG 611179 emitido 

em 04/07/2008 e Fatura Comercial n KM - 030708001.Relata que foi autuada pela Receita Federal do Brasil no Porto 

do Rio Grande que apreendeu as máquinas através do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n 

1010500/33401/08, por entender que umas das máquinas apresentava identificação de outra pessoa jurídica, não 

constando os documentos apresentados para instruir o despacho aduaneiro.Assim, entendeu a fiscalização da Receita 

Federal que houve suposta ocultação do real adquirente da mercadoria importada, mediante simulação, já que as 

verdadeiras importadoras seriam as empresas Plásticos Miniero e Torre Telli.Desta forma, foi lavrado auto de infração 

pelo qual a ré propôs a aplicação da pena de perdimento de bens nos termos do artigo 618, XXII, do Decreto 
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4.543/2002.Afirma a autora que importa equipamentos oriundos da China há vários anos, e é associada a Associação 

Brasileira de Indústria de Máquinas e Equipamentos AIMAQ, sendo que os contratos estavam firmados desde 2006 

com a fabricante chinesa, renovado em janeiro de 2008, no qual consta cláusula de manutenção de vínculo contratual 

pelo qual fica obrigada a adquirir determinada quantidade de máquinas em certo prazo.Alega, ainda, que o pedido de 

compra e celebração de um contrato para aquisição de máquinas é firmado com antecedência, inclusive quanto ao preço 

e a quantidade de peças a serem adquiridas.Afirma que a vendas das máquinas para as empresas ocorreu por força de 

contatos realizados em 2008, procedendo a autora à importação em seu próprio nome.A inicial foi instruída com os 

documentos de fls. 52195.A decisão de fl. 198 determinou à parte autora a adequação do valor da causa com o benefício 

pleiteado e recolhimento das custas complementares. A apreciação da tutela foi postergada para após a vinda da 

contestação.A autora peticionou retificando o valor da causa e recolheu as custas complementares.A parte autora 

peticionou às fls. 208/221 informando que as máquinas apreendidas seriam levadas a leilão. Requereu, assim, fosse 

determinada a suspensão do leilão relativo aos bens do lote 26, constante do edital de licitação n 

1017700/SMA/001/2009.A decisão de fl. 222 indeferiu o pedido de suspensão do leilão, tendo em vista que os bens 

apreendidos não guardam pertinência com as máquinas apreendidas pelo auto de infração objeto dos autos.Indeferido o 

pedido de reconsideração formulado pela autora às fls. 230/231.A decisão de fls. 240/241 determinou a suspensão do 

leilão das mercadorias relativas ao Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n 1017700/33401/2008, 

antigo 1010500/33401/08 (Processo Administrativo 11050.001967/2008-03), do lote 26, relacionadas no Edital n 

1017700/SMA/001/2009.Citada, a União Federal ofereceu contestação às fls. 250/263. Alega a presunção de 

legitimidade dos atos administrativos e que a utilização de empresas interpostas para importação destinada a terceiro 

passou a ser punível com a pena de perdimento das mercadorias importadas. Alega, por fim, que a intenção do agente, 

no caso, é presumida.A União Federal interpôs agravo de instrumento sob o n 2009.03.00.028061-7.Réplica às fls. 

303/309.A parte autora peticionou às fls. 311/312 requerendo que as mercadorias sejam liberadas e entregues à 

empresa, que permanecerá como fiel depositária até o trânsito em julgado da sentença.O pedido de liberação das 

mercadorias formulado pela autora foi indeferido à fl. 314.É o relatório. Decido.As partes são legítimas e bem 

representadas, bem como estão presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular 

da relação processual.O pedido é procedente.No caso em questão, a parte autora submeteu a despacho de importação, 

por meio da Declaração de Importação DI n 08/13939/78-4, registrada em 05/09/2008 as mercadorias constantes no 

Conhecimento de Carga (BL) n HGPRIG611179, emitido em 04/07/2008, e na Fatura Comercial n KM- 030708001, 

emitida em 03/07/2008 por Kai Ming Engineering Co Ltd, sediada na República Popular da China, declaradas como 

importadas na modalidade direta.A Receita Federal, no entanto, entendeu pela caracterização de simulação e que a 

empresa estaria ocultando os reais adquirentes das mercadorias, na medida em que haveria equipamentos com indicação 

das empresas Plásticos Mineiro Indústria e Comércio Ltda e Torre Telli Indústria e Comércio de Peças Ltda.Razão não 

assiste a União em suas alegações, pois a importação não foi realizada pelas empresas supra mencionadas, tampouco foi 

em nome de terceiros.O Auto de Infração n 1010500/33401/08 afirma que as máquinas já tinham destinação certa, o 

que não corresponde à realidade dos fatos.O contrato de fls. 122 revela que, em 02 de fevereiro de 2008, a empresa 

Amber do Brasil Indústria e Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda efetuou a compra de 07 (sete) máquinas de 

injeção de molde plástico fabricadas pela vendedora, dentre as quais, duas máquinas são do modelo PD88 Screw m - 

Marca Kaiming.Verifica-se, portanto, que ao importar as máquinas, a empresa estava tão somente exercendo a sua 

atividade, aliás, descrita no contrato social de fls. 54/64, cuja cláusula Quarta assim dispõe: O objeto social da 

sociedade é alterado para acrescentar a industrialização, comércio, montagem e fabricação de produtos e artefatos 

plásticos em geral. Em razão dessa alteração, a cláusula segunda do Contrato Social da sociedade passa a vigorar com a 

seguinte redação: Cláusula 2ª: A sociedade tem por objetivo a industrialização, comércio, montagem e fabricação de 

equipamentos industriais e seus acessórios, produtos e artefatos plásticos em geral; inclusive a industrialização para 

terceiros (mão-de-obra), importação, exportação e representação por conta própria.Por outro lado, como constatou a 

própria autoridade fiscal, as empresas Plásticos Mineiros e Torre Telli efetuaram pedidos de compra somente em 18 de 

abril e 08 de maio de 2008 (fls. 76). Ou seja, após o contrato de compra e venda entre a autora e a empresa chinesa. Este 

fato descaracteriza a infração de ocultação dos reais adquirentes das mercadorias.Sendo, assim, a autora como empresa 

importadora, efetua a compra de máquinas no seu exercício social, não havendo nenhuma irregularidade na importação 

questionada nestes autos que justifique a apreensão e aplicação da pena de perdimento dos bens.Em razão do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, para o fim de declarar a nulidade do Auto de Infração e Termo de Apresentação e Guarda Fiscal 

n 1010500/33401/08, bem como a nulidade da decisão que aplicou a pena de perdimento aos bens objetos da 

importação discutida nos autos.Custas na forma da lei. Condeno a ré ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado.Deixo de encaminhar cópia da presente via correio eletrônico ao 

E. T.R.F da 3ª Região, em virtude da baixa definitiva do agravo de instrumento interposto.Sentença sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475 do CPC.P.R.I. São Paulo, 09 de setembro de 2010. MAÍRA FELIPE 

LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0016452-50.2010.403.6100 - JUNIOR ALIMENTOS IND/ E COM/ LTDA(SP174047 - RODRIGO HELFSTEIN) X 

UNIAO FEDERAL 

AÇÃO ORDINÁRIA nº 0016452-50.2010.403.6100AUTOR: JUNIOR ALIMENTOS IND/ E COM/ LTDA.RÉ: 

UNIÃO FEDERALSentença TIPO C Vistos, etc. Trata-se de ação ordinária proposta por JUNIOR ALIMENTOS IND/ 

E COM/ LTDA, em face da UNIÃO FEDERAL objetivando o reconhecimento da inconstitucionalidade dos valores 
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recolhidos a título de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINDS e compensação com quaisquer tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, dos valores indevidamente recolhidos, no período de julho 

de 2005 a fevereiro de 2007. Inicial instruída com os documentos de fls. 24/240.A parte autora foi instada a apresentar 

cópias das iniciais, sentenças e eventuais acórdãos dos autos nº 0028867-75.2004.403.6100, 0025967-51.2006.403.6100 

e 0006040-65.2007.403.6100 (fl. 424), as quais foram apresentadas às fls. 425/513.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Analisando os autos verifico que não se encontram presentes os pressupostos válidos para o 

julgamento do pedido formulado na inicial, haja vista a ocorrência de litispendência, questão de ordem pública, que 

pode e deve ser apreciada de ofício pelo Juízo (artigo 267, 3, do CPC).A parte autora, nos autos do Mandado de 

Segurança nº 2007.61.00.006040-5, em tramite pela 24ª Vara Federal Cível, também objetiva a não inclusão do ICMS 

recolhido nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e a COFINS. Constata-se que foi proferida sentença denegando 

a segurança (fls. 512/513) e, consultando as informações processuais disponíveis no site do TRF 3ª Região, verifico a 

interposição de Agravo Regimental interposto em 18/09/2009, pendente de julgamento.Destarte, no caso dos autos há 

tríplice identidade: partes, pedido e causa de pedir, na dicção do artigo 301, 1º e 3º do Código Civil, caracterizando a 

litispendência em relação ao pedido de exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.Isto posto, julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso V do Código de Processo 

Civil.Considerando que não houve citação da ré deixou de condenar a parte autora em honorários advocatícios.Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I. São Paulo, 02 de setembro de 

2010. MAÍRA FELIPE LOURENÇO Juíza Federal Substituta 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0012663-77.2009.403.6100 (2009.61.00.012663-2) - PENG KAI(SP154678 - ANTONIO CARLOS FRANÇA 

VIEIRA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO X INSPETOR ALFANDEGARIO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

Mandado de Segurança nº 00012663-77.2009.403.6100Impetrante: PENG KAIImpetrado: INSPETOR DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, INSPETOR ALFANDEGÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SÃO PAULOSentença tipo ATrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, formulado por PENG 

KAI em face do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO E INSPETOR 

ALFANDEGÁRIO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando a restituição dos valores apreendidos, 

consistentes em moeda estrangeira - dólares e euros, pertencentes ao impetrante. Narra o impetrante que nata data de 18 

de abril de 2008 teve apreendida pela autoridade policial da Delegacia de Polícia Federal localizada no aeroporto de 

Congonhas valores em moeda estrangeira, a saber: E$ 7.160,00 (sete mil cento e sessenta euros) e US$8.500,00 (oito 

mil e quinhentos dólares), sob alegação de origem ilícita.Afirma que muito embora estivesse munido de um dos 

documentos aptos a comprovar a compra de parte dos dólares, os valores não foram liberados. Relata que os valores 

apreendidos foram encaminhados ao Banco Central mediante o Ofício 077/2008, sob o lacre DPF n 0047472. A 

requerimento do impetrante, o Banco Central afirmou não ser possível a liberação, porquanto exerce apenas a função de 

depositário. Afirma que a retenção foi ilegal, pois os dólares foram adquiridos através de agente de câmbio devidamente 

autorizado, na agência do Banco Paulista SA em Espírito Santo.Em relação aos Euros, afirma que se deve ao fato de, 

em meados de 2007, ter sido encarregado pela empresa com a qual mantém parceria, a custear a permanência de dois 

profissionais chineses no Brasil, estando tal visita devidamente documentada e registrada no Corpo Consular. Sustenta 

que os Euros foram deixados pelos chineses para compensar as despesas custeadas pelo impetrante com a visita ao 

Brasil e que por não ter um local certo para guardá-los no Espírito Santo, guardou dentro de uma bolsa.Afirma ser ilegal 

a conduta da autoridade impetrada, na medida em que os valores apreendidos não tem origem ilícita ou criminal.Inicial 

instruída com documentos de fls. 16/92.A decisão de fl. 103 determinou ao impetrante a retificação do valor da causa, 

bem como o recolhimento das custas complementares. A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das 

informações.O impetrante apresenta guia de custas às fls. 114.O Inspetor da Receita Federal do Brasil apresenta 

informações às fls. 130/131, alegando não ser parte legítima para figurar no pólo passivo do mandado de segurança, 

pois o numerário objeto da impetração não foi apreendido sob sua jurisdição. Afirma que não tem competência para 

aplicação de qualquer ato tendente à aplicação de perdimento de valores ou para restituição. Sustenta, ainda, que a 

autoridade fiscal que jurisdiciona o Aeroporto de Congonhas é o Inspetor Chefe da Receita Federal do Brasil em São 

Paulo. O Inspetor da Receita Federal em São Paulo apresentou informações às fls. 132/144. Afirma que diante das 

justificativas do impetrante ao ser indagado pela Polícia Federal, os valores foram encaminhados ao Banco Central. 

Assevera que em relação aos Euros, recebidos segundo o impetrante, por dois chineses em agradecimento por 

recepcioná-los no país quando em visita a um convite da empresa Corretor Atlântico do Mercosul, não consta da inicial 

as declarações devidas à Receita Federal pelos visitantes chineses e assim, fica sujeito ao perdimento o montante 

excedente ao equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Com relação aos dólares, sustenta que não é possível afirmar 

de plano a idoneidade dos recibos apresentados. Assim, o perdimento ou a liberação de valores dependem de 

procedimentos administrativos incompatíveis com a via do mandado de segurança.A decisão de fl. 148 determinou a 

expedição de ofício à Inspetoria da Receita Federal solicitando cópia do Procedimento Administrativo relativo ao Auto 

de Infração e Termo de Apreensão n 0815500/00904/08.A Inspetoria da Receita Federal apresentou cópia do 

Procedimento Administrativo às fls. 159/278.O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito às fls. 

282.A União Federal apresenta cópia do Processo Administrativo às fls. 297/413.O impetrante peticionou às fls. 

418/420 afirmando que recebeu em sua residência uma notificação da Receita Federal, na qual informa que o Auto de 

Infração lavrado em virtude da apreensão dos valores foi retificado. Afirma que a autoridade entendeu pela aplicação da 
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pena de perdimento somente quanto ao valor que excede R$ 10.000,00 (dez mil reais). Assim, requer seja determinada a 

expedição de ofício ao Banco Central para que seja liberada a quantia de R$ 10.000,00.A decisão de fl. 475 indeferiu o 

pedido de expedição de ofício, tendo em vista que a própria autoridade administrativa retificou o Auto de Infração n 

0815500/00904/08, de modo que o impetrante pode obter administrativamente a liberação da quantia mencionada.O 

impetrante peticionou às fls. 483/485 alegando a insuficiência do valor resultante da retificação do Auto de Infração n 

0815500/00904/08 e reitera os termos da inicial, pugnando pela concessão da segurança.É o relatório. Decido.Razão 

assiste ao impetrante.Consoante os fatos narrados na inicial e no Auto de Infração e Termo de Apreensão n 

0515500/00904/08 às fls. 142/143, o impetrante foi flagrado pela Receita Federal no aeroporto de Congonhas, portando 

a quantia de E$ 7.160,00 (sete mil cento e sessenta euros) e US$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos dólares), sem qualquer 

comprovação de que o dinheiro teria ingressado regularmente no país. As cédulas foram apreendidas e enviadas ao 

Banco Central, o que culminou na instauração de processo administrativo. A autuação se deu nos seguintes 

termos:Porte de moedas, nacionais ou estrangeiras, no ingresso ou saída do País, em valor excedente ao permitido, 

aparentando serem as moedas descritas na Relação de Moedas anexa ao Auto de Infração com Apreensão de 

mercadorias (...)Em se tratando de mandado de segurança, necessária a demonstração do direito líquido e certo violado 

ou ameaçado de lesão, que deve vir expresso em norma legal. Todavia, o ato coator impugnado ampara-se no artigo 65 

da Lei 9.069/95 que dispõe:Art. 65. O ingresso no País e a saída do País, de moeda nacional e estrangeira serão 

processados exclusivamente através de transferência bancária, cabendo ao estabelecimento bancário a perfeita 

identificação do cliente ou do beneficiário. 1 Excetua-se do disposto no caput deste artigo o porte, em espécie, dos 

valores:I - quando em moeda nacional, até R$ 10.000,00 (dez mil reais);II - quando em moeda estrangeira, o 

equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais);III - quando comprovada a sua entrada no País ou sua saída do País, na 

forma prevista na regulamentação pertinente.Nos termos do parágrafo 3 do mesmo artigo, o ingresso de moeda 

estrangeira equivalente a mais de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por outra via, que não através de instituição bancária 

autorizada configura irregularidade apta a ensejar a apreensão e perdimento do numerário.A Resolução Bacen 2525, de 

30 de julho de 1998 determina em seu artigo 1:Art. 1 As pessoas físicas que ingressarem no país ou dele saírem com 

recursos em moeda nacional ou estrangeira em montante superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou em outras moedas, 

nos termos do inciso III, do parágrafo único do art. 65 da Lei 9.069/95 devem apresentar à unidade da Secretaria da 

Receita Federal que jurisdicione o local sua entrada no país ou de sua saída do país, declaração relativa aos valores em 

espécie, em cheques e em travellers cheques que estiver portando, na forma estabelecida pelo Ministro de Estado da 

Fazenda.Merece prosperar a pretensão aqui postulada, visto que o fato não configurou ilícito a ensejar a apreensão dos 

valores pela Polícia Federal.Com efeito, o impetrante saiu do Espírito Santo em direção a São Paulo e foi abordado no 

aeroporto de Congonhas. Ora, o impetrante não empreendia viagem ao exterior no dia da apreensão, pois se tratava de 

vôo nacional - entre São Paulo e Espírito Santo.A circunstancia de estar na posse de moeda estrangeira não caracteriza 

qualquer infração a legislação na qual foi embasado o Auto de Infração porque simplesmente o impetrante transitava no 

interior do território brasileiro.Totalmente inaplicável o disposto no artigo 65 da Lei 9.069/65, que a princípio admitiria 

a perda de valor superior a R$ 10.000,00 ou o equivalente em moeda estrangeira porque exigiria o pressuposto de fato 

do ingresso no país ou saída dele, circunstância na qual o impetrante não se encontrava se tratar de viagem em território 

nacional.Portanto, resta evidenciado que o numerário foi indevidamente apreendido, devendo ser restituído ao 

impetrante na sua totalidade.Em face do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para o fim de determinar a autoridade impetrada que proceda à restituição 

ao impetrante, dos valores apreendidos nos termos do Auto de Infração n 0815500/00904/08. Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P.R.I.O.São Paulo, 09 de setembro de 2010MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

0005440-39.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X LUIZ NERI DA COSTA 

PROCESSO CAUTELAR Nº 0005440-39.2010.403.6100 REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- 

CEFREQUERIDO: LUIZ NERI DA COSTA SENTENÇA TIPO C Vistos, etc.Trata-se de Notificação Judicial, 

proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF em face de LUIZ NERI DA COSTA, objetivando a notificação 

do réu para efetuar o pagamento das taxas de arrendamento e condominiais vencidas, ou rescisão do contrato com a 

devolução do imóvel e pagamento dos débitos.Narra a inicial, em síntese, que as partes firmaram um Contrato de 

Arrendamento Residencial referente ao apartamento nº 44, do Bloco 2 do Conjunto Residencial Vitória, com entrada 

situada na Rua Urano, S/Nº - Jardim Heneide, Jandira-SP, mas as obrigações assumidas pelo réu restaram 

inadimplidas.Inicial instruída com os documentos de fls. 06/21.A CEF informa que o réu efetuou o pagamento das 

parcelas em atraso (fl. 31).É o breve relatório. DECIDO.Ante a notícia de pagamento do débito relativo ao Contrato de 

Arrendamento Residencial, não assiste à parte autora a necessidade da prestação jurisdicional pleiteada nestes autos, em 

virtude da perda do objeto por fato superveniente.Em razão do acima exposto, julgo extinto o processo, sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem condenação em 

honorários advocatícios. Certificado o trânsito em julgado, os autos ficarão disponíveis ao requerente para retirada, pelo 

prazo de dez dias. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P. R. I.São Paulo, 09 de 

setembro de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

CAUTELAR INOMINADA 
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0017821-79.2010.403.6100 - ITAU UNIBANCO S/A(SP117611 - CRISTIANE APARECIDA MOREIRA 

KRUKOSKI E SP160380 - ELENIR BRITTO BARCAROLLO) X UNIAO FEDERAL 

Medida Cautelar n.º 0017821-79.2010.403.6100-Embargos de DeclaraçãoEMBARGANTE: ITAÚ UNIBANCO 

S/AEMBARGADO: UNIÃO FEDERALSENTENÇA TIPO MVisto em embargos.Trata-se de embargos de declaração 

opostos por ITAU UNIBANCO S/A em face da sentença de fls. 38/41, alegando a ocorrência de omissão.Sustenta a 

embargante que formulou na inicial dois pedidos: suspensão da exigibilidade dos débitos mediante depósito e exibição 

de documentos (processo administrativo objeto das NFLDs 499053508 e 499003500). Todavia, a sentença embargada 

não analisou o pedido de exibição de documentos.Alega que o pedido de exibição dos documentos formulado nesta 

ação é indispensável à propositura da ação principal, já que não obteve êxito na via administrativa.É O 

RELATÓRIODECIDO.Conheço dos presentes embargos declaratórios porquanto tempestivos.Ademais, de fato, o Juízo 

foi omisso acerca do pedido de exibição dos autos do Processo Administrativo formulado na inicial.Passo a apreciar o 

pedido, acrescentando à fundamentação da sentença o seguinte:Quanto ao pedido de exibição dos autos do Processo 

Administrativo, a requerente limitou-se a afirmar que desconhece a origem do débito. Não comprovou, aliás sequer 

alegou, que a autoridade fiscal tenha indeferido ou se omitido em apreciar pedido de vista dos autos.A inicial veio 

acompanhada somente do instrumento procuratório, dos extratos de débitos da NFLD 49.900.350-0 e 49.905.350-8 e da 

guia de recolhimento das custas judiciais. Não faz menção ou comprovação de pedido administrativo dos documentos 

que pretende ver exibido.Desta forma, a requerente carece de interesse processual, na medida em que pode obter cópia 

do procedimento administrativo diretamente na Secretaria da Receita Federal.Isto posto, acolho os presentes embargos 

de declaração, tão somente para analisar o pedido de exibição de documentos.No mais permanece a sentença tal como 

proferida. P.R.I. Retifique-se o registro anterior.São Paulo, 09 de setembro de 2010.MAÍRA FELIPE 

LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0018825-54.2010.403.6100 - RODRIGO SILVA MENDES X VERA LUCIA DA SILVA MAIER X ROBERT 

ANDREAS MAIER(SP065835 - JAIRO ARAUJO RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Processo Cautelar nº 0018825-54.2010.403.6100Requerente: RODRIGO SILVA MENDES, VERA LÚCIA DA 

SILVA MAIER E ROBERT ANDREAS MAIERRequerida: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEFSentença Tipo C 

(R)Visto em sentença.Trata-se de Medida Cautelar, com pedido de medida liminar, proposta por RODRIGO SILVA 

MENDES, VERA LÚCIA DA SILVA MAIER E ROBERT ANDREAS MAIER em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL- CEF, objetivando provimento jurisdicional que determine o cancelamento da inscrição de seus nomes dos 

cadastros de inadimplentes, refere ao Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil- FIES.Inicial 

instruída com os documentos de fls. 08/16.É a síntese do necessário. Decido.É cediço que a ação cautelar tem como 

objetivo a garantia do resultado prático a ser alcançado pelo Requerente, na ação principal ajuizada. Resulta daí seu 

caráter de instrumentalidade e dependência, também chamado pela doutrina de dupla instrumentalidade, haja vista que o 

processo serve outro processo que serve ao direito material.A presente medida cautelar tem por objeto o cancelamento 

da inscrição dos nomes dos requerentes dos cadastros de inadimplentes, refere ao Contrato de Abertura de Crédito para 

Financiamento Estudantil- FIES firmado pelas partes. Pois bem. Considerando que o cerne da questão ora posta em 

Juízo consiste na exclusão dos nomes dos requerentes de cadastros restritivos ao crédito, que também é objeto de ação 

já ajuizada, não vislumbro a necessidade da propositura da presente ação, pois o pedido pode ser formulado na ação em 

sede de antecipação de tutela.Assim, a despeito de estar em vigor o Livro III do Código de Processo Civil (Das Medidas 

Cautelares), entendo que a sua leitura, interpretação e aplicabilidade devem levar em consideração as inúmeras 

modificações introduzidas no sistema processual ao longo dos últimos anos, especialmente a atual redação do artigo 

273, do Código de Processo Civil: Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e:I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.... 7o Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer 

providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar 

em caráter incidental do processo ajuizado.Diante do instituto da antecipação da tutela, e da fungibilidade consagrada 

pelo 7º, perdeu sentido a admissão da medida cautelar inominada que conferia ao Magistrado a possibilidade de 

conceder às partes a tutela pretendida nos autos.Com efeito, diante dos princípios que norteiam o moderno processo 

civil, não faz sentido a utilização de uma medida processual autônoma, com todas as implicações inerentes ao seu 

processamento, exclusivamente para a obtenção de um provimento que pode ser deferido em mero pedido destacado na 

própria ação de conhecimento.Constato, portanto, a completa desnecessidade do ajuizamento da presente ação cautelar, 

ressaltando que o interesse processual, conforme posicionamento pacífico da doutrina, está fundado no binômio 

utilidade e necessidade da medida requerida.Por fim, além dos argumentos jurídicos acima expostos, há argumento de 

ordem prática, que é a falta de sentido no ajuizamento de duas ações pela mesma parte, quando poderia obter o mesmo 

resultado prático por meio do ajuizamento de uma única. A eficiência do Poder Judiciário, tão amplamente criticada e 

discutida atualmente, está intrinsecamente relacionada à colocação em prática dos princípios da economia processual e 

da celeridade da prestação jurisdicional. Ressalto que os princípios mencionados têm envergadura constitucional, a teor 

do inciso, LXXVIII, do artigo 5º, da Constituição da República, na redação dada pela Emenda Constitucional 45/04: a 

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação.Nesse aspecto, a efetivação dos princípios depende não apenas da atuação dos Magistrados 

e Servidores do Poder Judiciário, mas também das partes e dos profissionais do direito, que devem levar a juízo 
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somente as demandas que realmente exigem controle e solução judiciais, observando a forma mais adequada e célere 

para alcançar a tutela jurisdicional pretendida. Em razão do exposto, e considerando tudo mais que dos autos consta, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, VI do Código de Processo Civil, por ausência 

de interesse processual.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, pois não estabelecida a relação 

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.São Paulo, 09 de setembro de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

0019021-24.2010.403.6100 - UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A(SP122874 - PAULO DE 

BARROS CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

Processo Cautelar nº 0019021-24.2010.403.6100Requerente: UNIBANCO- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 

S/ARequerida: UNIÃO FEDERALSentença Tipo C (R)Visto em sentença.Trata-se de Medida Cautelar, com pedido de 

medida liminar, proposta por UNIBANCO- UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A em face da UNIÃO 

FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários 

relativo ao ITR- 1999 (AIs nºs 10530.002175/2003-78 e 10530.002177/2003-67).Inicial instruída com os documentos 

de fls. 17/200.É a síntese do necessário. Decido.É cediço que a ação cautelar tem como objetivo a garantia do resultado 

prático a ser alcançado pelo Requerente, na ação principal ajuizada. Resulta daí seu caráter de instrumentalidade e 

dependência, também chamado pela doutrina de dupla instrumentalidade, haja vista que o processo serve outro processo 

que serve ao direito material.A presente medida cautelar tem por objeto a suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários relativo ao ITR- 1999, discutidos nos processos administrativos nºs 10530.002175/2003-78 e 

10530.002177/2003-67. Pois bem. Considerando que o cerne da questão ora posta em Juízo consiste na suspensão da 

exigibilidade de crédito tributário, que também será objeto de ação a ser ajuizada oportunamente, não vislumbro a 

necessidade da propositura da presente ação, pois o pedido pode ser formulado na ação em sede de antecipação de 

tutela.Assim, a despeito de estar em vigor o Livro III do Código de Processo Civil (Das Medidas Cautelares), entendo 

que a sua leitura, interpretação e aplicabilidade devem levar em consideração as inúmeras modificações introduzidas no 

sistema processual ao longo dos últimos anos, especialmente a atual redação do artigo 273, do Código de Processo 

Civil: Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida 

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu.... 7o Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza 

cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do 

processo ajuizado.Diante do instituto da antecipação da tutela, e da fungibilidade consagrada pelo 7º, perdeu sentido a 

admissão da medida cautelar inominada que conferia ao Magistrado a possibilidade de conceder às partes a tutela 

pretendida nos autos.Com efeito, diante dos princípios que norteiam o moderno processo civil, não faz sentido a 

utilização de uma medida processual autônoma, com todas as implicações inerentes ao seu processamento, 

exclusivamente para a obtenção de um provimento que pode ser deferido em mero pedido destacado na própria ação de 

conhecimento.Constato, portanto, a completa desnecessidade do ajuizamento da presente ação cautelar, ressaltando que 

o interesse processual, conforme posicionamento pacífico da doutrina, está fundado no binômio utilidade e necessidade 

da medida requerida.Por fim, além dos argumentos jurídicos acima expostos, há argumento de ordem prática, que é a 

falta de sentido no ajuizamento de duas ações pela mesma parte, quando poderia obter o mesmo resultado prático por 

meio do ajuizamento de uma única. A eficiência do Poder Judiciário, tão amplamente criticada e discutida atualmente, 

está intrinsecamente relacionada à colocação em prática dos princípios da economia processual e da celeridade da 

prestação jurisdicional. Ressalto que os princípios mencionados têm envergadura constitucional, a teor do inciso, 

LXXVIII, do artigo 5º, da Constituição da República, na redação dada pela Emenda Constitucional 45/04: a todos, no 

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade 

de sua tramitação.Nesse aspecto, a efetivação dos princípios depende não apenas da atuação dos Magistrados e 

Servidores do Poder Judiciário, mas também das partes e dos profissionais do direito, que devem levar a juízo somente 

as demandas que realmente exigem controle e solução judiciais, observando a forma mais adequada e célere para 

alcançar a tutela jurisdicional pretendida. Em razão do exposto, e considerando tudo mais que dos autos consta, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, VI do Código de Processo Civil, por ausência de 

interesse processual.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, pois não estabelecida a relação 

processual.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.São Paulo, 14 de setembro de 2010.MAÍRA FELIPE LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0015886-04.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X SILEDE ANDRADE DOS SANTOS 

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE Nº 0015886-04.2010.403.6100AUTOR: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL- CEFRÉU: SILEDE ANDRADE DOS SANTOSSENTENÇA TIPO C Vistos, etc.Trata-se de Ação de 

Reintegração de posse proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SILEDE ANDRADE DOS 

SANTOS, objetivando a reintegração na posse da unidade 22, Bloco 01, do Residencial Espanha, localizado na Rua 

Raposo da Fonseca, 1014, Guaianazes, São Paulo - SP, bem como o pagamento da taxa de ocupação e demais 

encargos.Inicial instruída com os documentos de fls. 08/26.A liminar foi deferida à fl. 29.Processado o feito, a Caixa 

Econômica Federal requereu a extinção da ação, informando que o arrendatário quitou o débito (fl. 34). É o breve 
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relatório. DECIDO.Ante a informação da Caixa Econômica Federal acerca da quitação do débito, não lhe assiste mais a 

necessidade da prestação jurisdicional pleiteada nestes autos, em virtude da perda do objeto.Em face do exposto, julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Custas 

ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, pois não estabelecida a relação processual.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P. R. I.São Paulo, 31 de agosto de 2010.MAÍRA FELIPE 

LOURENÇOJuíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 7518 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0027756-17.2008.403.6100 (2008.61.00.027756-3) - MINEFER- MINERACAO, METALURGICA E EXP/ 

S/A(SP182452 - JOAO AUGUSTO PIRES GUARIENTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Converto o julgamento em diligência.Considerando que o advogado subscritor da petição de fls. 390/394 não foi 

incluído no sistema processual e não foi intimado da decisão de fls. 366, concedo o prazo de 5 dias para a autora 

apresentar memoriais.Após, voltem conclusos para sentença.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0016233-37.2010.403.6100 (2008.61.00.023272-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023272-56.2008.403.6100 (2008.61.00.023272-5)) J REMINAS MINERACAO LTDA(SP105605 - ANTONIA 

MARIA DE FARIAS E SP118086 - LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE) X ROBERTO GAGLIARDI(SP105605 - 

ANTONIA MARIA DE FARIAS E SP118086 - LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE) X ELAINE LUCIANO 

GAGLIARDI(SP105605 - ANTONIA MARIA DE FARIAS E SP118086 - LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE) X 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(RJ086995 - TULIO ROMANO 

DOS SANTOS E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) 

Converto o julgamento em diligência.Intimem-se as partes para especificar e justificar provas, no prazo de 10 dia.Caso 

seja requerida prova pericial, as partes deverão, desde logo, formular quesitos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003311-66.2007.403.6100 (2007.61.00.003311-6) - MARIA BARGINSKI VAZQUEZ X ABELARDO VAZQUEZ 

BARGINSKI(SP108227 - MARIA JOSE FALCO MONDIN E SP038899 - CARLOS ALBERTO BERETA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X MARIA BARGINSKI 

VAZQUEZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ABELARDO VAZQUEZ BARGINSKI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que erro material não transita em julgado, retifico a decisão de fls. 91 para acolher cálculos da 

contadoria de fls. 80/83 no valor de R$ 5.082,46 (cinco mil e oitenta e dois reais e quarenta centavos), com as custas 

incluídas , apurados setembro de 2009, conforme cálculos realizados pelo Setor de Cálculos da Justiça Federal, às fls. 

81 e não em março de 2009, como constou.Assim, cabe a parte autora o valor de R$ 5.082,46 (condenação mais 

ressarcimento de custas) subtraindo os honorários devidos à ré no total de R$ 3.671,64 (10% sobre o valor controverso 

de 36.716,44, restando, portanto: R$ 969,01. Cabe patrono da autora os honorários de R$ 441,81. Os valores restantes 

da CEF são de R$ 36.460,75. Os valores relativos aos honorários da ré são R$ 3.671,64.Expeçam-se os respectivos 

alvarás, conforme requerido à fl. 93, intimando-se para fins da Resolução nº 110/2010, devendo o patrono do autor e 

réu, se o caso, indicar os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, da pessoa com poderes para receber a 

importância, assumindo, expressamente, total responsabilidade pelo levantamento na boca do caixa, inclusive quando 

indicada pessoa física. Expeçam-se alvarás de levantamento, intimando-se para retirada no prazo de cinco dias, sob 

pena de cancelamento, sendo vedada a retirada por estagiário sem substabelecimento nos autos.No silêncio, ou após a 

juntada do alvará liquidado, ao arquivo com baixa na distribuição.  

 

Expediente Nº 7519 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0014804-06.2008.403.6100 (2008.61.00.014804-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003286-53.2007.403.6100 (2007.61.00.003286-0)) BRUNO TEIXEIRA LAURINDO(Proc. 1837 - ADRIANA 

RIBEIRO BARBATO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP096520 - CARIM JOSE FERES E 

SP148180 - LUCIANA AUGUSTA SANCHEZ E SP155514 - RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS) X 

MUNICIPIO DE SAO PAULO - SP(SP225650 - DANIELE CHAMMA CANDIDO E SP167657 - ADRIANA 

PETRILLI LEME DE CAMPOS) 

Defiro a prova pericial médica a ser realizada em conjunto com os autos 2007.61.003286-0, ante a conexão das ações. 

No prazo de cinco dias, faculto às partes a indicação de assistente técnico, bem como a formulação de quesitos. Oficie-

se ao Hospital das Clínicas solicitando data para realização da perícia.Intime-se a parte autora a apresentar o prontuário 

médico do autor, bem como fornecer cópia para realização da perícia, no prazo supra.Intimem-se. 

19ª VARA CÍVEL 
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Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5097 
 

MONITORIA 

0000296-55.2008.403.6100 (2008.61.00.000296-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - 

TADAMITSU NUKUI) X MARREY LAVAGEM AUTOMOTIVA LTDA(SP246422 - ALEXANDRE LOPES DE 

OLIVEIRA) X MAURICIO ANDRADE BENUZZI DA LUZ(SP246422 - ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA) X 

MARIA SILVIA GOMES DE ANDRADE(SP246422 - ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA) 

Vistos. Preliminarmente, diante do cálculo de fl. 253, providenciem os réus a complementação das custas de preparo, no 

prazo de 10(dez) dias, sob pena de deserção. Regularizados, voltem os autos conclusos . Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0025162-35.2005.403.6100 (2005.61.00.025162-7) - LUIS ANTONIO TROCCOLI X LEANDRO 

TROCCOLI(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) 

pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, 

com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0028559-05.2005.403.6100 (2005.61.00.028559-5) - BARTOLOMEU FEITOSA DOS SANTOS X JOSEFA 

FERREIRA DOS SANTOS(SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO - IPESP(SP068924 - ALBERTO BARBOUR JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS) 

Vistos. Preliminarmente, diante do cálculo de fl. 397, providencie a CEF a complementação das custas de preparo, no 

prazo de 10(dez) dias, sob pena de deserção. Regularizado, voltem os autos conclusos . Int.  

 

0023425-60.2006.403.6100 (2006.61.00.023425-7) - MILTON DE PAULA - ESPOLIO X ALESSANDRA SANCHEZ 

DE PAULA(SP093176 - CLESLEY DIAS E SP232135 - THAIS VASCONCELLOS RODRIGUES DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS 

Vistos. Preliminarmente, diante do cálculo de fl. 394, providencie a CEF a complementação das custas de preparo, no 

prazo de 10(dez) dias, sob pena de deserção. Regularizados, voltem os autos conclusos . Int.  

 

0020301-35.2007.403.6100 (2007.61.00.020301-0) - LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X 

LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

ao(s) autor(es) para contra-razões no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0023808-04.2007.403.6100 (2007.61.00.023808-5) - LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X 

LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0004570-62.2008.403.6100 (2008.61.00.004570-6) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X 

LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL 1(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0030993-59.2008.403.6100 (2008.61.00.030993-0) - OSIEL LEAL RIBEIRO X RIBEIRO & MACARI PAPELARIA 

E SERVICOS POSTAIS LTDA(SP184200 - RICARDO DE ALMEIDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 
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da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0018124-30.2009.403.6100 (2009.61.00.018124-2) - GMACI CORRETORA DE SEGUROS S/A(SP132543 - 

ROBERTO FRANCA DE VASCONCELLOS E SP162148 - DANIELE SANTOS RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

ao(s) autor(es) para contra-razões no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0019079-61.2009.403.6100 (2009.61.00.019079-6) - DANIEL ROGERIO RIBEIRO X CLAUDIA GOMES 

RIBEIRO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0024693-47.2009.403.6100 (2009.61.00.024693-5) - VICTOR ALEXANDRE(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos. Recebo os recursos de apelações interpostos pelo Autor e pela Ré, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intimem-

se as partes para apresentarem as respectivas contra-razões, no prazo legal. Saliento que por tratar-se de prazo comum 

os autos deverão permanecer em Secretaria, ressalvado o direito de carga pelo prazo de 1(uma) hora, nos termos do 

parágrafo 2º do art. 40 do CPC. Após, com ou sem manifestação das partes, remetam-se os autos ao Eg. TRF 3ª Região, 

observadas as formalidades legais. Int.  

 

0003378-26.2010.403.6100 (2010.61.00.003378-4) - EDSON ESTEVAM BARROSO X ILDA TAMBURI 

BARROSO(SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - 

TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Vistos. Recebo o recurso de apelação interposto pelos Autores e pela Ré, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intimem-

se as partes para apresentarem as respectivas contra-razões, no prazo legal. Saliento que por tratar-se de prazo comum 

os autos deverão permanecer em Secretaria, ressalvado o direito de carga pelo prazo de 1(uma) hora, nos termos do 

parágrafo 2º do art. 40 do CPC. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF 3ª Região, 

observadas as formalidades legais. Int.  

 

0005146-84.2010.403.6100 - MIGUEL ROSA GOUVEIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

E SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) autor(es), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se 

vista ao(s) réu(s) para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF. 

da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0008360-83.2010.403.6100 - DULCINEIA LIMA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista 

ao(s) autor(es) para contra-razões no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 

3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0015927-68.2010.403.6100 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X MARCIA EIRA DO AMARAL 

OLIVEIRA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Recebo o recurso de apelação interposto pelos Autores, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Cite-se a Caixa 

Econômica Federal - CEF, para apresentação de contra-razões, nos termos do artigo 285-A paragrafo 2º do Código de 

Processo Civil.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0018633-92.2008.403.6100 (2008.61.00.018633-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018624-19.1997.403.6100 (97.0018624-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X JOAO 

FRANCISCO ROCHA DA SILVA X JOSE EDUARDO DUARTE SAAD(SP084410 - NILTON SERSON E Proc. 

CAESAR AUGUSTUS F.S. R. DA SILVA) 

Vistos. Recebo o recurso de apelação interposto pela embargante em seu efeito devolutivo. Dê-se vista aos embargados 

para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais.Int. 
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0001033-24.2009.403.6100 (2009.61.00.001033-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0060617-42.1997.403.6100 (97.0060617-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO 

GARBELINI) X ELIETE LOPES(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X EVANDRO DA COSTA E SOUZA 

X JOAQUIM SALES DA SILVA X LIDIA RODRIGUES X MIRTES HELENA MACHADO(SP112030 - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

Vistos. Recebo o recurso adesivo interposto pelo(s) embargado(s), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Tendo em vista 

a apresentação de contra-razões pelo(s) embargado(s), dê-se vista à embargante para o mesmo fim, no prazo legal. 

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E.T.R.F. 3ª-Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0014591-63.2009.403.6100 (2009.61.00.014591-2) - DANIEL ROGERIO RIBEIRO X CLAUDIA GOMES 

RIBEIRO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(a) Requerente, no efeito devolutivo, nos termos do art. 

520, inciso IV do CPC.Dê-se vista à CEF para contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-

se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

 

0022989-96.2009.403.6100 (2009.61.00.022989-5) - HELIA REGINA PICHOTANO(SP091102 - LUIS EUGENIO 

BARDUCO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO(SP113630 - LUIS 

ROBERTO MASTROMAURO) 

Vistos. Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(a) Requerente, no efeito devolutivo, nos termos do art. 

520, inciso IV do CPC.Dê-se vista à OAB/SP para contrarrazões, pelo prazo legal. Após, com ou sem manifestação, 

remetam-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int.  

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4745 

 

MONITORIA 
0008694-88.2008.403.6100 (2008.61.00.008694-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X LASER INK DO BRASIL LTDA X 

LUIZ CARLOS NERY X NELSON YOSHIO KUAYE(SP136503 - MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA) 

Fls. 191/198 (apelação do autor): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à 

parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 08/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal 

Substituto. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0010181-40.2001.403.6100 (2001.61.00.010181-8) - MARIA DE FATIMA DA SILVA MENDES X MARIA DE 

FATIMA DA SILVA SOUZA X MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA X MARIA DE LOURDES FRANCO X 

MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Fls. 392/400 (apelação da autora): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à 

parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 03/08/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal 

Substituto. 

 

0004685-88.2005.403.6100 (2005.61.00.004685-0) - ROSANGELA COSTA DA SILVA(SP135631 - PAULO 

SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 476/510 (apelação da autora): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à 

parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 05/08/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal 

Substituto. 

 

0006423-77.2006.403.6100 (2006.61.00.006423-6) - MAFALDA MARIA BIANCHI DE OLIVEIRA X ADELINA 

DOS SANTOS OLDAG X ALZIRA DE JESUS FLORINDO DA COSTA X CONCEICAO MACHADO DE 

ALBUQUERQUE X IVONE RIBEIRO X JOSE ALBERTO PERUGINI X JUREMA OLIVEIRA DE SOUZA LIMA 
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X LUCIA SILVA DE CASTRO X NESTOR PAES X THERESINHA NOGUEIRA DA ROCHA(RJ016796 - SERGIO 

PINHEIRO DRUMMOND E SP099172 - PERSIO FANCHINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE 

CASTRO ABE) 

Fls. 220/230 (apelação do autor): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à 

parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 10/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal 

Substituto. 

 

0011365-55.2006.403.6100 (2006.61.00.011365-0) - DIACEL GD IND/ COM/ E IMP/ LTDA(SP129669 - FABIO 

BISKER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 204/230 (apelação do autor): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à 

parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 10/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal 

Substituto. 

 

0027057-94.2006.403.6100 (2006.61.00.027057-2) - ENGEMARK, CONSULTORIA EMPRESARIAL E JURIDICA 

S/C LTDA(SP057592 - MARCIO ANTONIO AZEREDO CESAR) X ENGMARK LTDA - S/S(SP130877 - 

VICENTE DO PRADO TOLEZANO) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(Proc. 

1072 - MELISSA AOYAMA) 

Fls. 255/273 (apelação do réu Engmark Ltda.): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares 

efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 10/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, 

Juiz Federal Substituto. 

 

0014577-50.2007.403.6100 (2007.61.00.014577-0) - YOLANDA MIELLI TRIGUEIRINHO CHAVES(SP193723 - 

CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - 

JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 193/208 (apelação do réu): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à 

parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 09/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal 

Substituto. -Fls. 211/220 (apelação do autor): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares 

efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 09/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, 

Juiz Federal Substituto. 

 

0029489-52.2007.403.6100 (2007.61.00.029489-1) - LOJAS RENNER S/A(SP195131 - SÉRGIO RICARDO 

PENTEADO DE AGUIAR E RS055377 - MICHEL ZAVAGNA GRALHA E SP086352 - FERNANDO EDUARDO 

SEREC E SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO E SP106895 - FLAVIA CRISTINA M DE CAMPOS 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

Fls. 554/564 (apelação da União): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à 

parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 09/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal 

Substituto. 

 

0034250-92.2008.403.6100 (2008.61.00.034250-6) - CONSTANTINA ROSA MEIRELES MARQUES X ANDRE 

MEIRELES MARQUES X FLAVIO MEIRELES MARQUES X ROGERIO MEIRELES MARQUES X FLAVIO 

MARQUES(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 341/348 (recurso adesivo de apelação apresentado pelos autores): Recebo o presente recurso adesivo. Vista à parte 

contrária. SP, 03/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. -Fls. 349/355 

(contrarrazões dos autores): J. Concluídos os trâmites legais, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. SP, 23/08/2010. 

Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

0011925-89.2009.403.6100 (2009.61.00.011925-1) - ENRIQUE FLAVIO OLAZABAL OBREGON X ANA 

CLAUDIA DE OLIVEIRA OLAZABAL(SP048533 - FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 196/216 (apelação do autor): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à 

parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 08/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal 

Substituto. 

 

0022902-43.2009.403.6100 (2009.61.00.022902-0) - VALDIR CAPRERA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO E SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int. 

São Paulo, 21/05/2010. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

0001631-41.2010.403.6100 (2010.61.00.001631-2) - CARLA TRIGUEIRINHO MIGLIARI(SP193723 - CAIO DE 

MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 
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POPOVICS CANOLA) 

Fls. 58/62 (apelação da autora): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à 

parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 10/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal 

Substituto.-Fls. 63/77 (apelação do réu): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. 

Vista à parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 10/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz 

Federal Substituto. 

 

0004116-14.2010.403.6100 (2010.61.00.004116-1) - ELISEU ALVES DE LIMA(SP176872 - JENIFFER GOMES 

BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Fls. 66/89 (apelação do autor): Mantenho a sentença de fls. 60/62. J. Interposta tempestivamente, recebo a apelação em 

seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 10/09/2010. Dr. ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

0012049-38.2010.403.6100 - BRAULINO BASILIO MAIA FILHO(SP297653 - RAFAEL BARBOSA MAIA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

AÇÃO ORDINÁRIA - FLS. 854/872: Diga(m) o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. São Paulo, 03/08/2010. Anderson 

Fernandes Vieira - Juiz Federal Substituto 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0025358-68.2006.403.6100 (2006.61.00.025358-6) - ANTONIO JOSE VALVERDE RODRIGUES X CHIRLEI 

RAMOS RIBEIRO(SP097365 - APARECIDO INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA) X DIRETOR DEPTO RECURSO HUMANOS UNIVERSIDADE FEDERAL SAO PAULO 

UNIFESP(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK E Proc. 1066 - RAQUEL BOLTES CECATTO) 

Fls. 228/233 (apelação do impetrante): Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito 

devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int. São Paulo, 09/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz 

Federal Substituto. 

 

0014435-12.2008.403.6100 (2008.61.00.014435-6) - ITAUTEC S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC. COM 

SERVICOS S/A - GRUPO ITAUTEC X ITAUTEC LOCACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS S/A-GRUPO 

ITAUTEC X TALLARD TECHNOLOGIES S/A - GRUPO ITAUTEC(SP140284B - MARIO JUNQUEIRA FRANCO 

JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 4791/4815 (apelação do impetrante): Trata-se de apelação em Mandado de SEgurança. Recebo-a somente no efeito 

devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int. São Paulo, 09/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz 

Federal Substituto. 

 

0013465-75.2009.403.6100 (2009.61.00.013465-3) - MARINA GERRINI FERRAZ RACCA(SP280362 - RAFAEL 

SANTOS COSTA E SP289595 - RAFAEL JOSE SANCHES E SP177892 - VALÉRIA ROMANELLI DE ALMEIDA) 

X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - 

SP 

Fls. 255/270 (apelação do impetrante): Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito 

devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int. São Paulo, 09/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz 

Federal Substituto. 

 

0017182-95.2009.403.6100 (2009.61.00.017182-0) - CENTRO AUDITIVO MICROSOM LTDA - EPP(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO - 8 REGIAO FISCAL X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM 

SP - DERAT 

Fls. 1011/1019 (apelação do impetrante): Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito 

devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int. São Paulo, 09/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz 

Federal Substituto. 

 

0000274-26.2010.403.6100 (2010.61.00.000274-0) - MULTILASER INDL/ LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

Fls. 171/189 (apelação do impetrante): Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito 

devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int. São Paulo, 09/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz 

Federal Substituto.-Fls. 190/201 (apelação da União): Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a 

somente no efeito devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int. São Paulo, 09/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES 

VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

0001426-12.2010.403.6100 (2010.61.00.001426-1) - LUCAS FERREIRA JUNHO(SP267112 - DIOGO FERNANDO 
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SANTOS DA FONSECA E SP270916 - TIAGO TEBECHERANI E SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR) X 

COMANDANTE DA 2REGIAO MILITAR - SP 

Fls. 124/135 (apelação da União): Trata-se de apelação em Mandado de SEgurança. Recebo-a somente no efeito 

devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int. São Paulo, 08/09/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz 

Federal Substituto. 

 

0001463-39.2010.403.6100 (2010.61.00.001463-7) - GUILHERME REIS RODRIGUES ALVES(SP270916 - TIAGO 

TEBECHERANI) X GENERAL COMANDANTE DA 2a REGIAO - COMANDO MILITAR DO SUDESTE(Proc. 

1310 - JULIANO ZAMBONI) 

Fls. 88/100 (apelação da União): Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito 

devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int. São Paulo, 03/08/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz 

Federal Substituto. 

 

0012532-68.2010.403.6100 - ANDERSON DE MORAES AMORIM(SP281685 - LUIS CARLOS AVERSA) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

Fls. 40/47 (apelação do impetrante): Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito 

devolutivo. Int. São Paulo, 17/08/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0052522-23.1997.403.6100 (97.0052522-8) - ANTONIO VICENTE RAMOS X AUGUSTO RAMOS PINTO NETO 

X BELCHIOR LUIZ DA SILVA X BENEDITO DO PRADO(SP120192 - ANA MARIA DIAS ALMEIDA 

RODRIGUES ALVES E SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X 

BELCHIOR LUIZ DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO VICENTE RAMOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AUGUSTO RAMOS PINTO NETO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X BENEDITO DO PRADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 252/256 (apelação do autor - Benedito do Prado): J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus 

regulares efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int. São Paulo, 03/08/2010. Dr. ANDERSON FERNANDES 

VIEIRA, Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 4780 
 

MONITORIA 
0026585-59.2007.403.6100 (2007.61.00.026585-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X MEDALHAO DISTRIBUIDORA DE FRIOS E LATICINIOS LTDA X LUIZ 

FELIPE PINA DO FOJO X MARLI DE JESUS OLIVEIRA DO FOJO 

FL. 182 - Vistos, em decisão.Petição de fl. 181:Tornem-me conclusos para providências junto ao Sistema 

RENAJUD.Int.São Paulo, 24 de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono 

exercício da Titularidade Plena 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0679347-62.1991.403.6100 (91.0679347-9) - SAINT-GOBAIN VIDROS S/A(SP084786 - FERNANDO RUDGE 

LEITE NETO E SP256895 - EDUARDO SUESSMANN E SP044856 - OSCAVO CORDEIRO CORREA NETTO E 

SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 285 (ofício do TRF, informando débito da autora): J. Dê-se ciência às partes. Int. São Paulo, 13.09.10. Dr. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

0039319-67.1992.403.6100 (92.0039319-5) - IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS IGUACU 

LTDA(SP089165 - VALTER FERNANDES DE MELLO E SP089164 - INACIA CECILIA M FERNANDES DE 

MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 346/363 (ofício do TRF informando débito da autora): J. Dê-se ciência às partes. Int. São Paulo, 13.09.10. Dr. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

0033394-85.1995.403.6100 (95.0033394-5) - HOTEL JATIUCA S/A(SP013208 - NANCY ROSA POLICELLI E 

SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

FLS. 360 (ofício do TRF informando débito da autora): J. Dê-se ciência às partes. Int. São Paulo, 13.09.10. Dr. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

0046480-13.2002.403.0399 (2002.03.99.046480-0) - PROJELETRA - CONSULTORIA E PROJETOS ELETRICOS 

LTDA X TECNORENT LOCACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS TECNICOS LTDA(SP118449 - FABIO 

HIROSHI HIGUCHI E SP135118 - MARCIA NISHI FUGIMOTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) 
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FLS. 479/490 (ofício do TRF informando débito da autora): J. Dê-se ciência às partes. Int. São Paulo, 13.09.10. Dr. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0006427-75.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO 

MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X USM COMPUTER COMERCIO DE COMPUTADORES 

E PERIFERICOS X ULISSES DOS SANTOS MACEDO X MARIA LUCIA LEONI 

FL. 54 - Vistos, em decisão.Manifeste-se a exequente a respeito das certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 44, 47 e 

50, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.São Paulo, 25 

de agosto de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0048153-59.1992.403.6100 (92.0048153-1) - COBA COM/ E REPRESENTACOES LTDA(SP030841 - ALFREDO 

ZERATI E SP037583 - NELSON PRIMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 79/80 (ofício da Caixa Econômica Federal): J. Dê-se ciência às partes. Int. São Paulo, 08/09/2010. Dr. 

ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0021206-65.1992.403.6100 (92.0021206-9) - XL INSURANCE (BRAZIL) SEGURADORA S/A(SP078199 - 

VIRGINIA MARIA VAZ CINTRA MOSCHETTI E SP260690 - FABIANNE TSUCHIDA BENDAZZOLI 

CASAROTTI E SP094509 - LIDIA TEIXEIRA LIMA E SP091050 - WANDERLEY BENDAZZOLI E SP092692 - 

AFONSO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X XL INSURANCE 

(BRAZIL) SEGURADORA S/A X UNIAO FEDERAL 

FL. 529 - Vistos, etc.I - Manifeste-se a Autora acerca da informação prestada pela União Federal às fls. 510, no tocante 

à incorporação da XL INSURANCE (BRAZIL) SEGURADORA S.A. pela ITAU XL SEGUROS CORPORATIVOS 

S.A., apresentando, ainda, a documentação comprobatória pertinente à informação acima.Prazo: 15 (quinze) dias.II - 

Após, abra-se vista à União Federal para apresentação de manifestação conclusiva acerca da existência de débitos da 

Autora, para fins de abatimento a título de compensação do valor do precatório expedido nos autos, face disposto no art. 

100, 9º e 10 da Constituição Federal (com redação introduzida pela EC nº 62/2009, c/c art. 43 da Resolução nº 115/2010 

do Conselho Nacional de Justiça). Prazo para União Federal: 30 (trinta) dias.Intimem-se, sendo a União, 

pessoalmente.São Paulo, 02 de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da 

Titularidade Plena 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0009784-88.1995.403.6100 (95.0009784-2) - EDNAN JOSE DOS SANTOS PENTEADO X EDSON RICARDO DA 

ROCHA LIMA X EDUARDO DUARTE BRASIL NOGUEIRA X EDUARDO HIDEO TOI X EDWIL TOMAZ 

FUMAGALLI X ESTEVAO JOSE NERILO X FRANCISCO ANTONIO RAMOS DE OLIVEIRA X FRANCISCO 

CARLOS MARTINS X FUMIO NAKAGAWA X GEFERSON GIOVANINI(SP082048 - NILSON ROBERTO 

LUCILIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP140613 - 

DANIEL ALVES FERREIRA E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1118 - NILMA DE CASTRO ABE) X EDNAN JOSE DOS SANTOS PENTEADO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDSON RICARDO DA ROCHA LIMA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X EDUARDO DUARTE BRASIL NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

EDUARDO HIDEO TOI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EDWIL TOMAZ FUMAGALLI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ESTEVAO JOSE NERILO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

FRANCISCO ANTONIO RAMOS DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCISCO 

CARLOS MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FUMIO NAKAGAWA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X GEFERSON GIOVANINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

fl.614Vistos, em decisão:Petição do autor de fl. 613:Tendo em vista o lapso temporal decorrido, defiro pelo prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int. São Paulo, data supra Anderson 

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

0032621-69.1997.403.6100 (97.0032621-7) - LUIZ ALVES MENDONCA(SP113140 - ANASTACIA VICENTINA 

SEREFOGLON INOUE E SP167882 - KLEBER UEHARA HUAMANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X LUIZ ALVES MENDONCA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

fl.138Vistos, em decisão:Petição da ré de fls. 117/137:Dê-se ciência ao autor dos créditos efetuados pela ré às fls. 

117/134.Int. São Paulo, data supra Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

0016133-53.2008.403.6100 (2008.61.00.016133-0) - APARECIDA DE FREITAS(AC002035 - ROSA MARIA 

STANCEY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X APARECIDA DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 
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FL. 206Vistos, em decisãoPetição da ré de fls. 197/203:Defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do 2º do art. 

475-M do Código de Processo Civil.Intimem-se os autores a se manifestar sobre a impugnação apresentada pela ré à 

execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tendo em vista a divergência entre os cálculos ofertados pelas partes, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que confira os mesmos, verificando qual dos dois se apresenta correto, 

ante o teor da coisa julgada, ou se nenhum deles cumpriu corretamente o julgado, elaborando seus próprios cálculos, na 

mesma data em que efetuadas as contas das partes e atualizando-se até a data da elaboração da sua conta. Int. São Paulo, 

data supra Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

0021012-69.2009.403.6100 (2009.61.00.021012-6) - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN FRANCISCO(SP068916 - 

MARILENE GALVAO BUENO KARUT) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN 

FRANCISCO X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

FL.97Vistos, em decisão.Manifeste-se a EXEQUENTE sobre o depósito de fl. 96, no prazo de 10 dias.Int. São Paulo, 

data supra Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

0023745-08.2009.403.6100 (2009.61.00.023745-4) - CONDOMINIO SAINT GERMAIN(SP133135 - MONICA 

GIANNANTONIO E SP211211 - ELIANE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CONDOMINIO SAINT GERMAIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

FL.83Vistos, em decisão.Manifeste-se a EXEQUENTE sobre o depósito de fl. 82, no prazo de 10 dias.Int. São Paulo, 

data supra Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena  

 

0003317-68.2010.403.6100 (2010.61.00.003317-6) - CONDOMINIO EDIFICIO TREVISO(SP166953 - MARLENE 

DE CARVALHO FÁVARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

X CONDOMINIO EDIFICIO TREVISO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

FLS. 185/186 - Vistos, em decisão.Petição de fl. 183:Compulsando os autos, verifica-se que a sentença de fl. 47, 

prolatada em 18 de abril de 2006, julgou procedente a ação e condenou a ré ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, no valor de 10 % do valor da condenação.O pedido de fl. 183 de aplicação de multa ao valor do débito, 

nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil não deve prosperar, uma vez que referido dispositivo legal não 

estava vigente à época do trânsito em julgado da referida sentença.A Lei nova não pode retroagir para produzir efeitos 

nos processos sentenciados antes de sua entrada em vigor, sob pena de causar ofensa à lei vigente na data da prolação 

da sentença executada.O direito à execução deve ser regulado pela lei vigente ao tempo em que proferido o decisum, em 

observância ao sistema de isolamento dos atos processuais validamente praticados, que resguarda seus efeitos antes da 

entrada em vigor da nova lei processual.Pelo artigo 1.211 do CPC, as regras processuais aplicam-se desde logo aos 

processos pendentes. Porém, se a sentença condenatória transitou em julgado, antes da entrada em vigor da Lei nº 

11.232/2005 (em 23/06/2006, seis meses após sua publicação), como é o caso destes autos, a execução prosseguirá 

normalmente, não retroagindo a lei nova para alcançar os atos já praticados.O E. STJ já se posicionou a respeito, 

verbis:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - MULTA DO ART. 475-J - SENTENÇA COM TRÂNSITO EM 

JULGADO ANTERIOR À LEI 10.232/2005 - INAPLICABILIDADE.- A multa do Art. 475-J do CPC não se aplica às 

sentenças condenatórias transitadas em julgado antes da vigência da Lei 10.232/2005 por simples falta de previsão legal 

à época. As leis processuais têm aplicação imediata, mas não incidem retroativamente.(STJ - REsp 962362 - Relator: 

Humberto Gomes de Barros - publ. em 24/03/2008)Ainda que assim não fosse, a executada efetuou depósito do débito 

exequendo dentro do prazo que lhe foi assinado na decisão de fls. 169/170.Manifeste-se a executada a respeito da 

diferença solicitada pelo exequente.Prazo: 05 (cinco) dias.Int.São Paulo, 30 de agosto de 2010.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

Expediente Nº 4785 

 

MONITORIA 

0013019-09.2008.403.6100 (2008.61.00.013019-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X GILATTA DO BRASIL LTDA X TATIANA 

SEVERINO RODRIGUES X CARLOS ALBERTO DE FARIAS 

fl.215Vistos, em decisão.Petição da autora de fls. 213/214: Diante à renúncia dos patronos da autora acostada às fls. 

213/214, verifica-se que o advogado RENATO VIDAL DE LIMA não tem procuração nestes autos, intime-se a autora a 

regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. Int. São Paulo, data supra Anderson Fernandes 

VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plen 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006865-39.1989.403.6100 (89.0006865-2) - VALMIR DA SILVA SALGADO(SP028304 - REINALDO TOLEDO E 

SP073661 - IZILDA APARECIDA BUENO DA SILVA FABIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO 

BORDER) 

AÇÃO ORDINÁRIA Vistos, etc. Concedo o prazo requerido pela parte autora para vista dos autos fora de Cartório, 

qual seja de 10 (dez) dias. Decorrido o referido prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 
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formalidades legais. Int. 

 

0050326-90.1991.403.6100 (91.0050326-6) - LAURO PAES X MARGARIDA ODETTE PAES X OSMAR 

FIGUEIRA X PAULO ANTONIO MENDES DE CASTRO PAES X MARCO ANTONIO MANTOVANI X 

EDUARDO JOAO ASSEF(SP124541 - FABIO BATISTA DE SOUZA) X TADEU SANSAO X MARIA TERESA 

MASCHIO X ATHANASSIOS STRAVOS BRATSIOTIS X LEONOR AMARAL ALMEIDA X ELISETE MARIA 

BARBOSA X LUIZ CHIMIRRI X NILTON BONADIO(SP077344 - RUI AUGUSTO MARTINS E SP039749 - 

ROSELY CASTIGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FL. 259 - Vistos, em decisão.Petição de fl. 256:Defiro ao autor MARCO ANTÔNIO MANTOVANI o pedido de vista e 

carga dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido, retornem ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Int.São Paulo, 09 de setembro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício 

da Titularidade PlenaDATA 

 

0013461-14.2004.403.6100 (2004.61.00.013461-8) - CLIN KIDS SERVICOS MEDICOS LTDA(SP020047 - 

BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP163498 - ADRIANA 

APARECIDA CODINHOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 515/516 - Vistos, em despacho.Compulsando os autos, verifica-se que:Pleiteia a autora antecipação de tutela para 

ver declarada a inexistência de relação jurídica que tenha por objeto o pagamento da COFINS a alíquota de 3%, em 

virtude da inconstitucional revogação da isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei nº 9.430/96.O pedido de 

antecipação de tutela, concedido em parte, a fim de suspender a exigibilidade das contribuições futuras relativas à 

COFINS foi revogado por sentença, que julgou improcedente o pedido e determinou a conversão em renda em favor da 

União Federal dos depósitos efetuados nos autos e condenou a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios (fls. 203/207).O E. TRF/3ª Região deu parcial provimento à apelação da autora, para fixar a verba 

honorária em 10% sobre o valor da causa, mantendo, no mais, a sentença de 1º Grau. Interpôs a Autora Recursos 

Especial e Extraordinário, contra v. Acórdão. Ambos os recursos não foram admitidos.Contra as decisões que não 

admitiram os Recursos Especial e Extraordinário, a autora interpôs Agravos de Instrumento sob os nºs. 

2008.03.00.046833-0, ao qual o Superior Tribunal de Justiça negou provimento (fls. 496/498), e 2008.03.00.046834-1 

(TRF/3ª Região - Vice-Presidência), extinto por prejudicialidade, com fulcro no 3º do art.543-B do CPC (fls. 

499/501).O trânsito em julgado ocorreu em 27/10/2009 (fls. 502).Às fls. 489/490 requereu a autora desistência e 

renúncia ao direito material sobre o qual se funda a ação, para aderir ao parcelamento instituído pela Lei nº 

11.941/2009; pugnou, ainda, pela conversão em renda dos depósitos judiciais vinculados a estes autos, para pagamento 

à vista do débito com reduções. Instada para manifestação, a União Federal apresentou resistência, requerendo o 

indeferimento do pedido da autora, em razão da sentença proferida em 1ª Instância às fls. 203/207 (art. 463. caput, do 

CPC) e Agravos pendentes de julgamento.Às fls. 496/498 e 499/501 foram anexadas as cópias das decisões proferidas 

nos Agravos de Instrumento nºs. 2008.03.00.046833-0 e 2008.03.00.046834-1. Suscinto relatório.Decido.I - Tendo em 

vista a sentença de fls. 203/207 e tudo o mais que dos autos consta, julgo prejudicado o pedido da autora de fls. 

489/490.II - Intime-se a autora, ora executada, por mandado, nos termos do art. 475-A 1º do Código de Processo Civil, a 

pagar a quantia relacionada no cálculo apresentado pela Ré às fls. 510/514, ora exequente, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa de 10% do valor da condenação (art. 475-J do CPC).III - Decorrido o prazo supra, sem 

o efetivo pagamento, manifeste-se a exequente, nos termos do art. 475-J do CPC, apresentando memória atualizada do 

cálculo acrescido da multa acima referida, podendo indicar, desde logo, os bens a serem penhorados (art. 475-J 3º 

CPC).IV - Oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, para que transforme em pagamento definitivo da União Federal 

os depósitos efetuados nestes autos, conforme sentença transitada em julgado e petição da União, de fls. 

510/511.Intimem-se. Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0022170-67.2006.403.6100 (2006.61.00.022170-6) - COTIA TRADING S/A(SP051205 - ENRIQUE DE GOEYE 

NETO E SP068646 - LUIZ ALFREDO RIBEIRO DA SILVA PAULIN E SP164955 - TÚLIO NASSIF NAJEM 

GALLETTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) 

FL. 1378 - Vistos, baixando em diligência. Compulsando os autos, verifico que o BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN não foi intimado do despacho de fl. 1362. Assim sendo, intime-se pessoalmente o BACEN do despacho 

proferido à fl. 1362, para que se manifeste acerca das provas que pretende produzir, justificando-as. Após, voltem-me 

conclusos. Int. São Paulo, 14 de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0010879-31.2010.403.6100 (2008.61.00.010877-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010877-32.2008.403.6100 (2008.61.00.010877-7)) CARLOS ALBERTO DE GOES(SP137125 - ENILA MARIA 

NEVES BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fl. 111: Vistos, baixando em diligência.Face aos relevantes fatos narrados pelo embargante, entendo necessária a 

realização de perícia grafotécnica.Junte a Caixa Econômica Federal o que requerido pelo embargante, inclusive toda a 

documentação que contenha a assinatura do suposto Carlos Alberto de Goes.Ainda, oficie-se à 6ª Vara Cível de Barueri, 

como requerido à fl. 10.Após, estando toda a documentação aos autos juntada e respondido o Ofício pela 6ª Vara Cível 
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de Barueri, intime-se a perita Sra. Cecília Itapura de Miranda para realização da perícia.Defiro o pedido de gratuidade 

de justiça. Assim, fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

consoante o Anexo I, Tabela II, da Resolução nº 558/2007 do Eg. Conselho da Justiça Federal. Int., com urgência. São 

Paulo, 03 de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto 

 

0019094-93.2010.403.6100 (2007.61.00.005562-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005562-57.2007.403.6100 (2007.61.00.005562-8)) METHA LATIN COML/ LTDA(SP027255 - SYLVIA BUENO 

DE ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP178378 

- LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

FL. 04 - Vistos etc.Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para impugnação em 15 (quinze) 

dias.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substitutono exercício da titularidade plena 

 

0019096-63.2010.403.6100 (2007.61.00.005562-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005562-57.2007.403.6100 (2007.61.00.005562-8)) ROGERIO LIPPER(SP027255 - SYLVIA BUENO DE 

ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP178378 - 

LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

FL. 04 - Vistos etc.Recebo os presentes embargos.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para impugnação em 15 (quinze) 

dias.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substitutono exercício da titularidade plena 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

0018754-52.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012428-76.2010.403.6100) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X EDISON LEITE DE MORAES X EDISON 

LEITE DE MORAES FILHO X FREDERICO LEITE DE MORAES X ADRIANA LEITE DE MORAES(SP257895 - 

FRANCISCO DE GODOY BUENO) 

FLS. 02/07 - Autue-se em apartado.J.Vista ao(s) Execpto(s).Int.São Paulo, 02 de setembro de 2010.Anderson Fernandes 

VieiraJuiz Federal Substituto 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0014212-88.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010731-20.2010.403.6100) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP230827 - HELENA 

YUMY HASHIZUME E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ALLAN FERREIRA DE 

SANTANA(SP297634 - MARCOS PRUDENTE CAJE) 

FLS. 11/12 - DECISÃOA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF impugna o valor atribuído à causa por ALLAN 

FERREIRA DE SANTANA nos autos da ação de rito ordinário em apenso.Intimado, o impugnado restou silente.É o 

relatório. Decido.O diploma civil instrumental contém critérios específicos para a fixação do valor da causa, com base 

nos quais se deverá buscar a incidência normativa apropriada para o caso concreto.Na hipótese, o impugnado requer, na 

ação de indenização, a condenação da impugnada a pagar a quantia de R$80.000,00 (oitenta mil reais), a título de 

indenização por danos morais.Nas ações em que se pleiteia indenização por danos morais, cujo valor, em princípio, é 

incerto e de difícil aferição, a fixação do valor da causa, em tese, não obedece aos ditames do artigo 259 do Estatuto 

Processual Civil, por ausência de elementos que possibilitem dimensionar economicamente o valor real da demanda.Tal 

não ocorre, porém, na hipótese vertente, de vez que o impugnado já quantificou na inicial o valor da indenização 

vindicada, no caso, 100 (cem) vezes o valor do débito em discussão, que, somada a pretensão declaratória, corresponde 

à importância por ele indicada como valor da causa, refletindo a repercussão econômico-financeira do pedido (CPC, art. 

258).Nesse sentido, aliás, aponta a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, como se pode verificar 

das seguintes decisões: AI nº 93.01.28128-7/DF, Relator Desembargador Federal TOURINHO NETO, DJ 29.10.93; AI 

nº 92.01.27961-2/DF, Relator Desembargador Federal NELSON GOMES DA SILVA, DJ 18.02.93; AI nº 

2002.01.00.035792-1/MT, Relatora Desembargadora Federal MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES, DJ 

10.03.2003, pág. 139; AI nº 2001.01.00.009516-3/DF, Relator Desembargador Federal JOÃO FAGUNDES DE DEUS, 

DJ 04.10.2002, pág. 293; AI nº 2000.01.00.037321-6/MG, Relatora Desembargadora Federal SELENE MARIA DE 

ALMEIDA, DJ 04.06.2001, pág. 269.O Colendo Superior Tribunal de Justiça também tem decidido que o valor da 

causa, em ação de indenização por danos morais, é o da condenação postulada pelo autor na inicial. Nesse sentido, 

confira-se: RESP nº 178.854, DJ 21.06.99; RESP nº 99.020, DJ 03.05.99; RESP nº 330.098/SP, Relator Ministro 

SÁVIO FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 18.02.2002, pág. 458 e RESP nº 416.385/RJ, Relator Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 04.11.2002, pág. 202. Além disso, a impugnação é genérica e não demonstra 

como o valor de R$ 3.000,00 corresponderia à repercussão econômico-financeira do pedido.Portanto, na ausência de 

parâmetros primários efetivos, não pode ser acolhida a pretensão de impugnação. Diante do exposto, acolho o 

processamento do presente incidente e INDEFIRO O PEDIDO nele deduzido, mantendo o valor inicialmente atribuído 

pelo autor nos autos da ação indenizatória subjacente.Preclusa esta decisão, providencie a Secretaria da Vara o 

desapensamento, remetendo-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa-findo.Traslade-se cópia para os autos de nº 

0010731-20.2010.4.03.6100, certificando-se.Publique-se. Providencie a Secretaria da Vara o necessário à intimação das 

partes, com urgência. Cumpra-seIntimem-se. São Paulo, 14 de setembro de 2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

Juiz Federal Substituto 
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IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

0018761-44.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007556-18.2010.403.6100) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X RODRIGO 

DE BARROS TAIBO CADORNIGA(SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA) X 

NATHALIA LEUENBERGER CONRRADI CADORNIGA(SP167205 - JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO 

CADORNIGA) 

FLS. 02/03 - A. em apartado.Vista ao impugnado.São Paulo, 02 de setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz 

Federal Substituto 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0033423-14.1990.403.6100 (90.0033423-3) - PHILIPS DO BRASIL LTDA(SP267315 - VIVIAN MARIA ESPER E 

SP172694 - CARLA BERNARDINI DE ARAUJO E SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E 

SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) X PHILIPS DO BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL 

FL. 503 - Vistos, etc. I - Dê-se ciência à autora acerca das petições apresentadas pela União Federal às fls. 452/483, 

484/495 e 496/500. II - Decorrido o prazo para a parte Autora, abra-se vista à União Federal para apresentação de 

manifestação conclusiva acerca da existência de débitos da Autora, para fins de abatimento a título de compensação do 

valor do precatório expedido nos autos, conforme disposto no art. 43 da Resolução nº. 115/2010, do Conselho Nacional 

de Justiça - CNJ. Prazo para a União Federal: 30 (trinta) dias. Intimem-se. São Paulo, 02 de setembro de 2010. 

Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0016892-76.1992.403.6100 (92.0016892-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0734093-

74.1991.403.6100 (91.0734093-1)) UNIAO QUIMICA PAULISTA TANATEX S/A(SP181027 - CARLOS 

ALEXANDRE BALLOTIN E SP223928 - CAMILA DEVICHIATI DA SILVA E SP182064 - WALLACE JORGE 

ATTIE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO QUIMICA PAULISTA 

TANATEX S/A X UNIAO FEDERAL 

- .PA 1,10 AÇÃO ORDINÁRIA Vistos, etc. Concedo o prazo requerido pela União Federal às fls. 629, qual seja de 30 

(trinta) dias, para as dilgências administrativas junto à Secretaria da Receita Federal. Intime-se.  

 

0058993-31.1992.403.6100 (92.0058993-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001968-

60.1992.403.6100 (92.0001968-4)) CASA PATTY LOUCAS E FERRAGENS LTDA(SP052533 - ERLY IDAMAR 

DE ALMEIDA CASTRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X CASA PATTY 

LOUCAS E FERRAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL 

FL. 222 - Vistos, etc.Face a petição da União Federal às fls. 218/219, informando que a Autora não tem, até a presente 

data, débitos passíveis de compensação com parcela de precatório, compareça o patrono da parte autora em Secretaria, 

para agendar data para retirar o Alvará de Levantamento, conforme requerido às fls. 209. Prazo: 10 (dez) dias.Cumprido 

o item acima, expeça-se o aludido alvará.Silente, aguarde-se manifestação no arquivo.Intime-se.São Paulo, 10 de 

setembro de 2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0025661-39.1993.403.6100 (93.0025661-0) - COMERCIAL ARACO LTDA(SP097076 - MARIA ISABEL FARIA DE 

ALMEIDA BARBOSA E SP014939 - ALFREDO JOSE MIRANDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) X COMERCIAL ARACO LTDA X UNIAO FEDERAL 

FL. 301 - Vistos, etc.Face a petição da União Federal às fls. 297/300, compareça o patrono da parte autora em 

Secretaria, para agendar data para retirar o Alvará de Levantamento, fornecendo seus dados (nºs OAB, RG e CIC), para 

a confecção do Alvará, nos termos da Resolução nº 55/2009, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Prazo: 10 

(dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se.São Paulo, 13 de setembro de 

2010.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0017011-07.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X NOEMI ALVES DA SILVA VIEIRA DE MELO X PAULO ALVES VIEIRA DE MELO 

FLS. 35/36 - Vistos em decisão.Cuida-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a 

reintegração liminar na posse do imóvel situado na Rua Giovanni Quadri, nº 166, apartamento nº 32 do Bloco 04, no 

Distrito de Guaianazes, Município de São Paulo/SP, objeto da Matrícula nº 143.249, do 7º Registro de Imóveis de São 

Paulo/SP.Aduz a Autora que, na qualidade de agente executora do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), 

arrendou o referido imóvel aos réus, por contrato particular de Arrendamento Residencial, com opção de compra nº 

672570026769-0, mas estes tornaram-se inadimplentes, não efetuando o pagamento das taxas de condomínio e de 

arrendamento, conforme documentos de fls. 10 a 15, restando caracterizado o esbulho possessório, nos termos do 

contrato firmado. Foi determinado à CEF que comprovasse haver efetuado a notificação extrajudicial do arrendatário 

PAULO ALVES VIEIRA DE MELO.Às fls. 32/34, a CEF alega que a ausência de constituição em mora do co-

requerido não prejudica o regular prosseguimento do feito. Requer a sua citação judicial.É o breve relato. DECIDO. A 

Lei nº 10.188, de 12.02.2001, criou o indigitado Programa de Arrendamento Residencial para atendimento exclusivo da 

necessidade de moradia da população de baixa renda. O artigo 10 do referido diploma legal estabelece que aplica-se ao 
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arrendamento residencial, no que couber, a legislação pertinente ao arrendamento mercantil. Interpretando a legislação 

do arrendamento mercantil, a jurisprudência pátria tem considerado indispensável a notificação prévia dos 

arrendatários, que contenha o valor da dívida para a constituição em mora. O E. Superior Tribunal de Justiça, no 

Recurso Especial nº 261.903/MG, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, guiou-se no sentido de 

que a ausência de interpelação prévia ao devedor, para sua constituição em mora, nos contratos de arrendamento 

mercantil, enseja a impossibilidade jurídica do pedido de reintegração na posse do bem. Depois disso, seguiram-se no 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, os seguintes precedentes: RESP nº 228.625/SP, Relator Ministro CASTRO 

FILHO, DJ 16.02.2004, pág. 241; AgRg no RESP nº 329.936/SP, DJ 12.05.2003, pág. 305 e RESP nº 150.723/RS, DJ 

02.05.2000, pág. 143, ambos da relatoria do Ministro CESAR ASFOR ROCHA e RESP nº 149.301/RS, Relator 

Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 21.09.98. Assim, da mesma forma que se entende para o arrendamento mercantil, 

no arrendamento residencial a notificação prévia aos arrendatários que supostamente estiverem em atraso, com a 

especificação dos valores devidos, corrigidos monetariamente, constitui condição essencial para o ajuizamento da ação 

de reintegração liminar na posse, tendo em vista conferir-lhes o direito de serem informados do valor do débito, 

permitindo a purga da mora ou defesa contra pretensão recuperatória, nos termos do artigo 1.211 do novo Código Civil. 

Ademais, em caso de inadimplemento, conforme item I da Cláusula Vigésima do Contrato Particular de Arrendamento 

Residencial com Opção de Compra firmado pelas partes, deve a Arrendadora notificar os arrendatários para que, em 

prazo determinado cumpram as obrigações que deixaram de cumprir, sob pena de vencimento antecipado do 

contrato.Frise-se que os fatos versados nestes autos dizem respeito a ambos os cônjuges por tratar-se de composse. Vale 

dizer, ambos os requeridos são arrendatários. Assim, considerando que a notificação extrajudicial, embora endereçada a 

ambos os arrendatários, foi recebida apenas pela primeira requerida (fl. 13), considero ausentes os requisitos necessários 

à concessão da pleiteada medida de urgência .Em face do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Citem-se os réus, nos 

termos do artigo 930, do Código de Processo Civil.P.R.I.São Paulo, 10 de setembro de 2010. ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade 

 

Expediente Nº 4793 
 

MONITORIA 

0005304-47.2007.403.6100 (2007.61.00.005304-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP284473 - NELSON DE PAULA NETO) X N & N 

CONFECCOES LTDA - ME X NOEMIA CESARIO DOS SANTOS X RYOSUKE NOMOTO 

FLS. 181: Vistos etc. Compareça o d. patrono da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em Secretaria, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, para a retirada do EDITAL e adoção das providências pertinentes, nos termos do despacho de fl. 

177. Int. São Paulo, 16 de setembro de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto, no 

exercício da titularidade plena da 20ª Vara Federal Cível SP. 

 

0019049-94.2007.403.6100 (2007.61.00.019049-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS 

NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP236264 - GILBERTO PAULO SILVA FREIRE) X PERLA JOSETTE MOSSERI 

FLS. 79: Vistos etc. Compareça o d. patrono na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em Secretaria, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, para a retirada do EDITAL e adoção das providências pertinentes, nos termos do despacho de fl. 

75. Int. São Paulo, 16 de setembro de 2010. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, Juiz Federal Substituto, no exercício 

da titulaidade plena da 20ª Vara Federal Cível SP. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004344-28.2006.403.6100 (2006.61.00.004344-0) - JBS S/A(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO E SP180121 - 

RICARDO FERREIRA DA SILVA) X EGESA ENGENHARIA S/A(SP106176 - ESTHER NANCY XAVIER 

ANTUNES) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP182403 - 

FÁBIA MARA FELIPE BELEZI) 

FLS. 575: Vistos etc.Petição da corré EGESA, de fls. 567/574: Manifestem-se a AUTORA e o corréu DNIT, 

expressamente e no prazo de 5 (cinco) dias, sobre as alegações da corré EGESA ENGENHARIA S/A, de fls. 567/574, 

de que a testemunha arrolada pela AUTORA à fl. 357, Sr. Ângelo Marcos Ferreira, é parte em outra ação que versa 

sobre a mesma matéria discutida neste pleito, e que tramita na 14ª VARA CÍVEL DE BELO HORIZONTE (Processo 

nº 0757101.35.2006.8.13.0024).Intimem-se, sendo o DNIT, pessoalmente.São Paulo, 16 de setembro de 

2010.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 20ª Vara 

Federal Cível SP 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 3151 
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MANDADO DE SEGURANCA 
0017268-91.1994.403.6100 (94.0017268-0) - REFLORESTADORA OK S/A(SP011066 - EDUARDO YEVELSON 

HENRY E SP256983 - KAREN FERNANDA GASCKO DE TOLEDO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO 

INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) 

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, observadas 

as formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

0062152-74.1995.403.6100 (95.0062152-5) - CENTRO HISPANO BANCO(SP026114 - NIRCLES MONTICELLI 

BREDA E Proc. GLAUCIA LAULETTA FRASCINO E Proc. ALESSANDRA CHER) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. MARCOS ALVES TAVARES) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Aguarde-se em arquivo a decisão nos autos dos Agravos de Instrumento nº. 

000906803.2010.403.0000 e 000906718.2010.403.0000. Int. 

 

0005458-51.1996.403.6100 (96.0005458-4) - BANCO DE INVESTIMENTO GARANTIA S/A X GARANTIA 

DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X BANCO GARANTIA S/A X GARTRA 

COM/ EXTERIOR S/A X FIGAR S/A(SP106459 - ALOYSIO MEIRELLES DE MIRANDA FILHO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL 

Ciência às partes da baixa dos autos. Aguarde-se em arquivo a decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº. 

2010.03.00.008836-8. Int. 

 

0044482-81.1999.403.6100 (1999.61.00.044482-8) - CALUANA COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA(SP087292 - 

MARCOS ALBERTO SANTANNA BITELLI E SP132527 - MARCIO LAMONICA BOVINO) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO(Proc. 935 - RITA DE CASSIA ZUFFO GREGORIO M COELHO) 

Ciência Às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0048347-15.1999.403.6100 (1999.61.00.048347-0) - A TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA(SP143250 

- RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP138473 - MARCELO DE AGUIAR COIMBRA) X DELEGADO DA 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. MARCOS ALVES 

TAVARES) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0045540-85.2000.403.6100 (2000.61.00.045540-5) - TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININGA 

LTDA(SP050452 - REINALDO ROVERI) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO 

INSS EM SAO PAULO(Proc. PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X DIRETOR DO SERVICO DE APOIO 

AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE EM SAO PAULO(SP107778 - DANIEL DE ALMEIDA E 

SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO) 

Arquivem-se os autos. 

 

0003384-48.2001.403.6100 (2001.61.00.003384-9) - CIA/ COML/ OMB(DF001465A - ANTONIO NABOR AREIAS 

BULHOES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO 

COSTA PIRES FILHO) 

Aguarde-se em arquivo decisão final nos autos do Agravo de Instrumento nº 0027139-53.2010.403.000. 

 

0004909-94.2003.403.6100 (2003.61.00.004909-0) - AGENDAS POMBO - LEDIBERG LTDA(SP022207 - CELSO 

BOTELHO DE MORAES E SP035875 - SHEYLA MARTINS DE MORAES E SP097477 - LAIS PONTES 

OLIVEIRA PRADO PORTO ALEGRE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 761 - 

ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-se 

 

0018486-42.2003.403.6100 (2003.61.00.018486-1) - SALMA IBRAHIM(SP087360 - AMAL IBRAHIM 

NASRALLAH) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Ciência à impetrante sobre o noticiado à fl.734, no prazo de 05 dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

0004500-84.2004.403.6100 (2004.61.00.004500-2) - DEUTSCHE BANK S/A - BANCO ALEMAO(SP124071 - LUIZ 

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 
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0022643-24.2004.403.6100 (2004.61.00.022643-4) - OFTALMOLOGIA CLINICO CIRURGICA DR ROBERTO 

JOSE MOLERO LTDA(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA 

PIRES FILHO) 

Ciência às partes da baixa dos autos. Aguarde-se em arquivo a decisão nos autos do Agravo de Instrumento nº. 

2008.03.00.027174-0. Int.  

 

0013605-12.2009.403.6100 (2009.61.00.013605-4) - ARMCO DO BRASIL S/A(SP156817 - ANDRÉ RICARDO 

LEMES DA SILVA E SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência às partes da baixa dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo como baixa findo. Intimem-

se. 

 

0017886-11.2009.403.6100 (2009.61.00.017886-3) - YEDA PORTO BAVARESCO(SP069783 - WALTER 

RODRIGUES E SP247263 - RODRIGO MARCOS ANTONIO RODRIGUES) X GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SANTOS 

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, observadas 

as formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

0026472-37.2009.403.6100 (2009.61.00.026472-0) - MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL S/A(SP207830 - 

GLAUCIA GODEGHESE) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-SP 

Indefiro o requerimento do impetrado para a concessão de efeito suspensivo em sua apelação.A ação mandamental 

possui procedimento disciplinado na Lei n.º12.016/2009, não havendo a aplicação subsidiária do Código de Processo 

Civil, salvo quando aquele dispositivo legal expressamente menciona, como por exemplo o art. 6º e o art. 19.Desta 

forma, em não tendo a Lei do Mandado de Segurança em seu art. 12, remetido o intérprete ao Código de Processo Civil, 

entendo necessário o seu afastamento. Também há de ser refletida a questão que o efeito dos recursos em mandado de 

segurança é somente o devolutivo, pois o efeito suspensivo seria contrário ao caráter urgente e auto-executório da 

decisão mandamental. Somente em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável 

ou de difícil reparação, a jurisprudência entende ser possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandado de 

segurança até o julgamento da apelação. Com efeito, no caso em questão não se vislumbra tal excepcionalidade a forçar 

o recebimento do recurso interposto às fls. 224/233 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Pelo exposto, recebo a 

apelação do impetrado em seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para as contra-razões. Após, observadas as 

formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intime-se. 

 

0002156-23.2010.403.6100 (2010.61.00.002156-3) - RAFAEL XIMENES DO PRADO NUZZI(SP275596 - 

FERNANDA GOUVEA MEDRADO) X COMANDANTE DA 2a REGIAO MILITAR - CIRCULO MILITAR DE 

SAO PAULO X COMANDANTE QUARTO COMANDO AEREO SERVICO REG RECRUTAMENTO E 

MOBILIZACAO 

Indefiro o requerimento do impetrado para a concessão de efeito suspensivo em sua apelação.A ação mandamental 

possui procedimento disciplinado na Lei n.º12.016/2009, não havendo a aplicação subsidiária do Código de Processo 

Civil, salvo quando aquele dispositivo legal expressamente menciona, como por exemplo o art. 6º e o art. 19.Desta 

forma, em não tendo a Lei do Mandado de Segurança em seu art. 12, remetido o intérprete ao Código de Processo Civil, 

entendo necessário o seu afastamento. Também há de ser refletida a questão que o efeito dos recursos em mandado de 

segurança é somente o devolutivo, pois o efeito suspensivo seria contrário ao caráter urgente e auto-executório da 

decisão mandamental. Somente em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável 

ou de difícil reparação, a jurisprudência entende ser possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandado de 

segurança até o julgamento da apelação. Com efeito, no caso em questão não se vislumbra tal excepcionalidade a forçar 

o recebimento do recurso interposto às fls. 109/120 em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Pelo exposto, recebo a 

apelação do impetrado em seu efeito devolutivo. Vista a parte contrária para as contra-razões. Após, observadas as 

formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intime-se. 

 

0009558-58.2010.403.6100 - VULKAN DO BRASIL LTDA(SP183715 - MARCIO CARNEIRO SPERLING E 

SP146743 - JOSE ANTONIO SALVADOR MARTHO) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 

DE SAO PAULO - JUCESP(SP127151 - JOSE ALEXANDRE CUNHA CAMPOS) 

Recebo a apelação do impetrado em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, observadas 

as formalidades legais, e promovida a devida vista ao Ministério Público Federal, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.  

 

0012848-81.2010.403.6100 - CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A(SP037875 - ALBERTO SANTOS PINHEIRO 
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XAVIER E RJ080668 - ROBERTO DUQUE ESTRADA E SP195721 - DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Aguarde-se em arquivo até prolação de decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Declaratória 

de Constitucionalidade nº 18, conforme o determinado na decisão de fl.735. 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5583 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003122-79.1993.403.6100 (93.0003122-8) - BELA VISTA S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS(SP098712 - RUY 

ANTONIO DE ARRUDA PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP077451 - MARIA FERNANDA BARBOSA VIEIRA DE MELLO) 

1 - Traslade-se para estes autos cópia da decisão final proferida nos autos do agravo de instrumento n. 

2008.03.00.037782-7 (fl. 210), bem como cópia da respectiva certidão de trânsito em julgado. 2 - Dê-se ciência às 

partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o quê de direito, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados. Int. 

 

0018365-77.2004.403.6100 (2004.61.00.018365-4) - FRANCISCO JANJACOMO(SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDUARDO JOSE DA FONSECA COSTA) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o 

quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, findos. Int. 

 

0021436-87.2004.403.6100 (2004.61.00.021436-5) - KIMBERLY-CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS 

DE HIGIENE LTDA(SP157916 - REBECA DE SÁ GUEDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1919 - JOANA MARTA 

ONOFRE DE ARAUJO) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o 

quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, findos. Int. 

 

0000783-30.2005.403.6100 (2005.61.00.000783-2) - MARCELLO SAFRA(SP130669 - MARIELZA EVANGELISTA 

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI PEREIRA) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o 

quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados. Int. 

 

0004783-68.2008.403.6100 (2008.61.00.004783-1) - AUTO POSTO REAL DE LEME LTDA EPP(SP159595 - 

HERBERTY WLADIR VERDI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1710 - BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o 

quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, findos. Int. 

 

Expediente Nº 5602 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0013072-54.1989.403.6100 (89.0013072-2) - GUILHERME RUIZ FILHO(SP031925 - WLADEMIR DOS SANTOS) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Traga o autor cópias das peças necessárias para instruir o mandado, nos termos do art.730 do CPC, quais sejam, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e demonstrativo de cálculo atualizado..Após, se em termos, expeça-se o referido 

mandado.Int. 

 

0697874-62.1991.403.6100 (91.0697874-6) - WILSON DA SILVA BORGES(SP073348 - PAULO CESAR DA 

SILVA CLARO E SP075534 - VERA LUCIA TRALDI DA SILVA CLARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - 

HUMBERTO GOUVEIA) 

Tendo em vista a não manisfestação da parte autora, tornem os autos ao arquivo findo.Int. 

 

0720834-12.1991.403.6100 (91.0720834-0) - CARLOS KIYOSHI IKUNO(SP068931 - ROBERTO CARLOS 

KEPPLER E SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 186/1089 

NASCIMENTO) 

Expeça-se o Ofício Requisitório referente aos honorários advocatícios. Após, dê-se vista às partes para que requeiram o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Se nada for requerido, remeta-se via eletrônica o referido Ofício ao E. TRF-3 

e aguarde-se seu cumprimento no arquivo sobrestado.Int. 

 

0009212-40.1992.403.6100 (92.0009212-8) - INIVAR BASSINI X TAKECHI FUKUOKA(SP106250 - LAUDELINA 

APARECIDA CARDOSO OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS) 

Dê-se vista às partes da expedição do ofício requisitório para a patrona dos autores, Drª Laudelina Aparecida Cardoso 

Oliveira, para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos para a 

transmissão via eletrônica do ofício ao E. TRF-3 e aguarde-se seu pagamento no arquivo sobrestado. Int. 

 

0031136-10.1992.403.6100 (92.0031136-9) - PIRASA VEICULOS S/A X PIRASA EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA X JOKLER REPRESENTACOES E PARTICIPACOES S/A(SP158817 - RODRIGO 

GONZALEZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) 

Traga o autor cópias das peças necessárias para instruir o mandado, nos termos do art.730 do CPC, quais sejam, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e demonstrativo de cálculo atualizado..Após, se em termos, expeça-se o referido 

mandado.Int. 

 

0088198-08.1992.403.6100 (92.0088198-0) - FERNANDO RIZZO GALHA(SP006924 - GIL COSTA CARVALHO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Tendo em vista a não manifestação da parte autora acerca do despacho de fls.210, aguarde-se provocação remetendo os 

autos ao arquivo. Int.  

 

0012489-30.1993.403.6100 (93.0012489-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009532-

56.1993.403.6100 (93.0009532-3)) LINHAS CORRENTE LTDA(SP090389 - HELCIO HONDA E SP055608E - 

VLADIMIR BONONI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Aguarde-se no arquivo o julgamento do Agravo de Instrumento nº 00099341120104030000. Int. 

 

0020865-97.1996.403.6100 (96.0020865-4) - EDUARDO JOSE OSTUNI(SP066940 - ANA MARIA PAPPACENA 

LOPES E SP066940 - ANA MARIA PAPPACENA LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA 

CARVALHO NASCIMENTO) 

Aguarde sobrestado no arquivo o pagamento dos requisitórios transmitidos nas fls. 195/196.Int. 

 

0041171-87.1996.403.6100 (96.0041171-9) - LOJAS BRASILEIRAS S/A(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO 

EMSENHUBER E SP129686 - MIRIT LEVATON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO 

NASCIMENTO) 

Diante do manifesto desinteresse da União Federal em promover a execução do julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo, findos. Int. 

 

0023468-12.1997.403.6100 (97.0023468-1) - NISIA DE OLIVEIRA DAVI(SP141335 - ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E Proc. CLAUDIA FERREIRA DA CRUZ) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Embora o advogado CARLOS ALBERTO DE SANTANA já possua OAB/SP definitiva nºSP 160377, tendo assinado 

as peças processuais de fls.507/524, 566/580, 608 e 636, verifico que a procuração de fls.13, 100, 112 e 

substabelecimento de fls. 126 e 160 foram outorgadas para o senhor CARLOS ALBERTO DE SANTANA na condição 

de estagiário OAB/SP 75043-E, motivo pelo qual determino juntada de procuração com poderes para receber e dar 

quitação para fim de expedir o alvará de levantamento. Int. 

 

0060799-28.1997.403.6100 (97.0060799-2) - DENAC COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA(SP067564 

- FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da parte autora conforme comprovante de fl. 600.Publique-se o 

despacho de fl. 559.Após, se em termos, expeça-se o requisitório, no valor de R$ 2.110,50,em favor da parte autora 

conforme fls. 571/575.Dê-se ciência às partes das minutas expedidas. Se nada for requerido, voltem para transmissão 

eletrônica ao E.TRF.3ª Região e aguarde-se o cumprimento no arquivo sobrestado.Int.DESPACHO DE FL.559: 

Despachados em Inspeção. Diante da anuência da União Federal com os cálculos de liquidação apresentados pela autora 

às fls. 571/586, Homologo-os, para que produzam seus regulares efeitos de direito. Expeça-se o ofício requisitório dos 

honorários advocatícios. Para a expedição do ofício requisitório referente às custas, deverá a autora trazer aos autos 

cópia de sua alteração contratual onde conste a mudança de sua denominação, conforme seu registro na Receita Federal, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Int.  

 

0078181-94.1999.403.0399 (1999.03.99.078181-6) - ABET - ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS 
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DA TELESP(SP075455 - WASHINGTON ANTONIO T DE FREITAS JUNIOR E SP010867 - BERNARDINO 

MARQUES DE FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

Defiro o desbloqueio dos valores excedentes, indisponibilizados pelo sistema bacen jud. Após, dê-se vista à parte 

exequente. 

 

0021864-45.1999.403.6100 (1999.61.00.021864-6) - SOUZA MILLEN ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

LTDA(SP149603 - RENATO AMARAL MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES E 

SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 193 - MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 876 - PAULO CESAR SANTOS) 

Sendo público e notório o falecimento do advogado da autora, Dr. José Roberto Marcondes, suspendo, por ora, a 

expedição do alvará de levantamento, até que haja provocação dos interessados. Aguarde-se no arquivo sobrestado. Int. 

 

0018099-32.2000.403.6100 (2000.61.00.018099-4) - CESAR ENRIQUE QUINTERO MONTILLA(SP152655 - 

ADONIRAN PAULO TONIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. ROGERIO EMILIO DE ANDRADE) 

Aguarde-se o desfecho do agravo de instrumento n. 2007.03.00.018481-4 (fl. 333). Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

0044460-86.2000.403.6100 (2000.61.00.044460-2) - CELIA MARIA CORREA RODRIGUES MURAT(SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

Fls.107:Defiro o requerido pela autora devendo a mesma trazer aos autos as cópias necessárias para instruir o mandado 

de citação, quais sejam, sentença, acórdão, trânsito em julgado e memória de cálculo atualizado.Após, se em termos, 

expeça-se o referido mandado.Int. 

 

0010025-52.2001.403.6100 (2001.61.00.010025-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006604-54.2001.403.6100 (2001.61.00.006604-1)) SETEPLA TECNOMETAL ENGENHARIA LTDA(SP147386 - 

FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD 

SANTIAGO) 

Traga o autor cópias das peças necessárias para instruir o mandado, nos termos do art.730 do CPC, quais sejam, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e demonstrativo de cálculo atualizado..Após, se em termos, expeça-se o referido 

mandado.Int. 

 

0018104-20.2001.403.6100 (2001.61.00.018104-8) - LUIZ CARLOS TRINDADE OLIVEIRA(SP093497 - 

EDUARDO BIRKMAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1015 - JULIO CESAR DE MOURA OLIVEIRA) 

Traga o autor cópias das peças necessárias para instruir o mandado, nos termos do art.730 do CPC, quais sejam, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e demostrativo de cálculo atualizado.Após, se em termos, expeça-se o referido 

mandado.Int. 

 

0036646-18.2003.403.6100 (2003.61.00.036646-0) - SAAD FAKHOURI & CIA/ LTDA(SP183624 - TEBET 

GEORGE FAKHOURI JUNIOR E SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL 

Traga o autor cópias das peças necessárias para instruir o mandado nos termos do art.730 do CPC, quais sejam, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e demonstrativo de cálculo atualizado.Após, se em termos, expeça-se o referido 

mandado.Int. 

 

0001348-57.2006.403.6100 (2006.61.00.001348-4) - INSTITUTO DE EDUCACAO AMILTON DE OLIVEIRA 

TELLES LIMITADA(SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 161: Deverá a autora trazer aos autos os ducumentos que comprovem sua adesão ao parcelamento, no prazo de 05 

(cinco) dias, uma vez que, embora mencionados na petição, não acompanharam a mesma. Com a juntada dos 

comprovantes, se em termos, dê-se vista à União Federal. Int. 

 

0009203-53.2007.403.6100 (2007.61.00.009203-0) - HENRIQUE KIRSZENBAUM(SP024296 - JOSE ANTONIO 

DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o trânsito em julgado de fls.172, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 dias.No 

silêncio, remetam-se ao autos ao arquivo findo.Int. 

 

0011453-54.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL X INDUSTRIA MECANICA CARANDAI LTDA 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara.Tratando-se de execução fundada em sentença proferida em 

ação ordinária, remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação da redistribuição, devendo constar ação 

ordinária.Requeiram o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 5603 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0751188-93.1986.403.6100 (00.0751188-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0743532-

22.1985.403.6100 (00.0743532-0)) PAULO CATUNDA X MARIA CECILIA AMARAL CATUNDA(SP046686 - 

AIRTON CORDEIRO FORJAZ E SP054201 - IVANI DE CARVALHO MARCUCCI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Fls. 189/196: Dê-se ciência às partes acerca do teor das peças trasladadas (acórdão com trânsito em julgado - Agr. Instr. 

2006.03.00.075796-2), para que requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos, findos. Int. 

 

0047456-09.1990.403.6100 (90.0047456-6) - ALZIRA ANAMARIA LUFTI(SP087819 - ALFREDO ROVAI FILHO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) 

A disciplina dos pagamentos devidos pela Fazenda Pública está disposta no artigo 100 e parágrafos na Constituição da 

República. A previsão de atualização monetária não constitui acréscimo patrimonial, mas mera reposição do poder de 

aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização. Assim, deve a Fazenda Pública computar, quando do depósito 

do valor devido, a diferença decorrente da correção monetária, desde a data da conta de liquidação até a data do efetivo 

pagamento, sob pena de expedição de ofício requisitório complementar. No tocante aos juros de mora, se o pagamento 

do precatório se dá dentro do prazo, estabelecido na ConstItuição, qual seja, o último dia do exercício financeiro 

seguinte ao do encaminhamento dos ofícios até 1 de julho, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente, não fluindo juros no período que medeia a entrada do oficio requisitório no Tribunal e o efetivo 

pagamento. No entanto, decorrido o prazo constitucional para pagamento, os juros de mora voltam a fluir. Porém, resta 

ainda divergência acerca da fluência dos juros de mora entre a data dos cálculos e a data da entrada do ofício 

requisitório no Tribanal, período no qual ocorre a expedição do ofício ( caso dos autos). Nesse ponto, curvo-me ao 

entendimento do E. STF e C. STJ, no sentido de que não incidem juros moratórios no período compreendido entre a 

data de homologação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, entendimento majoritário da 

jurisprudência pátria, bem como ao fixado na Resolução n 561/2007 do Conselho da Justiça Federal sobre cálculos de 

execução. Ante o exposto, remetam-se os autos à contadoria judicial, para apuração de eventual crédito em favor da 

parte autora, sem computar juros em continuação do período entre a data da conta e inscrição no orçamento e/ou devido 

pagamento.Com o retorno, venham os autos conclusos.Int. 

 

0073336-32.1992.403.6100 (92.0073336-0) - GENY JULIANI REGINALDO X ANTONIO ANGELO RAMOS X 

RUI CESAR RAMOS X ORLANDO AMBROZIO FILHO X APARECIDO MARTINS X ELISA RUTH 

APARECIDA ANTONIO MARTINS X NEURE GIOVANINI X ILAIRE BENEDITO PEREIRA ROCHA X 

ADALBERTO DONIZETTI RIGOTTO(SP108216 - FRANCISCO ANTONIO ALONSO ZONZINI E SP108227 - 

MARIA JOSE FALCO MONDIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Fls. 268/284: Dê-se ciência às partes acerca do teor das peças trasladadas (acórdão com trânsito em julgado - Agr. Instr. 

2009.03.00.033071-2), para que requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0029099-39.1994.403.6100 (94.0029099-3) - DCANELA CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP100628 - RUBENS 

LEAL SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA 

MELLO) 

Fls. 199/204: Dê-se ciência às partes acerca do teor das peças trasladadas (acórdão com trânsito em julgado - Agr. Instr. 

n. 2006.03.00.109018-5), para que requeiram o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos, findos. Int. 

 

0015010-40.1996.403.6100 (96.0015010-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X 

GEREMIAS NERI SANTANA(SP225481 - LINCOLN NOGUEIRA MARCELO) 

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.int. 

 

0051486-72.1999.403.6100 (1999.61.00.051486-7) - IVONIR PRA MARIA PIRES(SP020806 - ANTONIO CARLOS 

CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

Manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, em atenção inclusive ao parágrafo 2º do despacho de 

fl. 841, determino o sobrestamento destes autos, em arquivo, até que neles sobrevenha o teor da decisão liminar a ser 

proferida nos autos do agravo de instrumento n. 0016546-62.2010.403.0000, cuja interposição foi noticiada pela União 

Federal às fls. 836/840. Int.  

 

0003905-27.2000.403.6100 (2000.61.00.003905-7) - BENY MARIA JOSE RANIERI DE SOUZA X CACILDA 

RODRIGUES TEIXEIRA X DIRCE ROSSI GIUSTRA X ELIZABETH DE SOUZA X GERALDA EMILIA 

BARRETO DA SILVA X LEILA BARRETO DA SILVA X LUIZ MARTINS X MARIA APARECIDA ARRUDA 

PIRES X STELA MOREIRA DE SOUZA X ZELINDA SYLVESTRE DE SENA(SP112813 - SEVERINO ALVES 

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(SP133217 - SAYURI IMAZAWA) 

Fls. 433/443 e 444/450: Dê-se ciência às partes acerca do teor das peças trasladadas (acórdão com trânsito em julgado - 

Agr. Instr. n. 2006.03.00.073685-5 e Agr. Instr. 2006.03.00.073705-7), para que requeiram o quê de direito, no prazo de 
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10 (dez) dias. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, findos. Int. 

 

0043553-11.2001.403.0399 (2001.03.99.043553-4) - METALURGICA NAKAYONE LTDA X FERRAZ LOCACAO 

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X YALE LA FONTE SISTEMAS DE SEGURANCA 

LTDA(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA 

PEREIRA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 1616 - AGUEDA 

APARECIDA SILVA) 

Fls. 680//683 e 684/712: Dê-se ciência às partes acerca do teor das peças trasladadas (acórdão com trânsito em julgado - 

Agr. Instr. n. 2003.03.00.067419-8 e Agr. Instr. 2003.03.00.067418-6), para que requeiram o quê de direito, no prazo de 

10 (dez) dias. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, findos. Int. 

 

0012716-05.2002.403.6100 (2002.61.00.012716-2) - DROGARIA JONAS LTDA X JOAO LUIZ DOS 

SANTOS(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP192138 - LUIS 

HENRIQUE SILVEIRA MORAES) 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o 

quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados. Int. 

 

0019565-90.2002.403.6100 (2002.61.00.019565-9) - LUFTTECHNIK IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS 

ANTIPOLUENTES LTDA(SP138154 - EMILSON NAZARIO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

A parte autora, ora executada, regularmente intimada (fl. 337) para efetuar o pagamento do valor devido a União 

Federal a título de honorários advocatícios (R$ 5.422,78 - fl. 334), quedou-se inerte (fl. 338). Após isto, vieram aos 

autos as petições de fls. 342 e 343/344, interpostas respectivamente pela executada e pela exequente, aquela requerendo 

o pagamento parcelado do débito, nos termos do artigo 745-A do Código de Processo Civil, e esta requerendo o 

prosseguimento da execução, mediante incidência da multa de 10% (dez) por cento sobre o débito e penhora de bens, 

via Bacenjud. É o relatório. Decido. Neste momento, a pretensão da executada não merece prosperar. Isto porque não 

está revestida das formalidades legalmente previstas para o deferimento do pedido de parcelamento com fundamento no 

artigo 745-A do Código de Processo Civil, notadamente o comprovante de recolhimento do valor correspondente a 30% 

(trinta) por cento do débito. Portanto, determino à executada que, ainda sendo do seu interesse o pagamento parcelado 

do débito, complete a petição de fl. 342, trazendo aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de recolhimento 

do valor correspondente a 30% (trinta) por cento do débito, sob pena de indeferimento. Finalmente, assinalo que a 

oportunidade que ora se concede à executada não tem o efeito de suspender a execução, motivo pelo qual defiro a 

petição de fl. 343, interposta pela União Federal, para determinar que se proceda, via Bacenjud, ao rastreamento e, 

eventualmente, ao bloqueio e à penhora de tantos ativos financeiros de titularidade da executada quantos bastem para a 

garantia desta execução, cujo valor principal, atualizado e acrescido da multa de 10% (dez por cento), atinge o montante 

de R$ 6.351,92 (fl. 346). Int.  

 

0031811-84.2003.403.6100 (2003.61.00.031811-7) - LEONARDO JOAQUIM DURAN ALVES(SP183554 - 

FERNANDO DE OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE SAO 

PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

Despachados em Inspeção. Diante da anuência do réu à fl. 108 com o valor da sucumbência que deve ao autor, 

determino seja expedido o ofício requisitório, devendo para tanto o autor trazer as peças necessárias para instrução do 

referido ofício, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0005123-51.2004.403.6100 (2004.61.00.005123-3) - MED SAMP SERVICOS DE MEDICINA S/C LTDA(SP183736 

- RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS E SP195854 - RAQUEL POMPÊO DE CAMARGO VILLELA) X UNIAO 

FEDERAL 

1 - Traslade-se para estes autos cópia da decisão final - e respectivo trânsito em julgado -, proferida nos autos dos 

agravos de instrumento nºs. 2007.03.00.082255-7 (fl. 212) e 2004.03.00.020666-3 (fl. 101). 2 - Dê-se ciência às partes 

acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o quê de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, findos. Int. 

 

Expediente Nº 5650 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025370-97.1997.403.6100 (97.0025370-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 

- MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI) X REDE NACIONAL DE ESTACIONAMENTOS S/C LTDA(Proc. 

ANTONIO MARIANO DE SOUZA) 

Defiro o prazo de 30 dias requerido pela autora.Regularize, o Dr. Maury Izidoro, sua representação processual tendo em 

vista que o mesmo não possui poderes nos autos.Int. 

 

Expediente Nº 5652 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0015360-23.1999.403.6100 (1999.61.00.015360-3) - TARCISIO FRANCISCO DA SILVA X VICENTE ANTONIO 

DOS SANTOS X MARCIA MOS CAVALCANTI DA SILVA X ULISSES CAVALCANTI DA SILVA FILHO X 

DENISE MARIA FARIAS DANTAS BARRETO X ROBERTO DE OLIVEIRA BARRETO X FRANCISCO 

CARLOS MATIAS(SP177053 - FRANCISCO CARLOS MATIAS E SP176945 - LUIZ ROBERTO KAMOGAWA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

1- Despachado em inspeção: 2- DESPACHO DE FOLHAS 506: 3- Folha 505: indefiro o pedido de levantamento dos 

depósitos realizados na conta vinculada ao FGTS, pois admissível apenas nos casos previstos no artigo 20, da Lei 

8036/90; administrativamente caso a requerente esteja assim enquadrada. 4- Defiro a expedição de Alvará de 

Levantamento do valor expresso na Guia de Depósito juntada à folha 481, em nome do advogado Luiz Roberto 

Kamogawa, inscrito na OAB/SP sob o n.176.945 e no CPF sob o n. 089.345.798-11.5- A parte interessada deverá 

comparecer a esta Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o número de sua identidadr Registro Geral a fim de 

seja expedido o Alvará , bam assim retirá-lo no prazo de 10 (dez) dias.6- Int.  

 

Expediente Nº 5653 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0520960-27.1983.403.6100 (00.0520960-9) - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA(SP092027 - VITOR 

FARHA BRAGA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA(SP113659 - JULIO CESAR FERREIRA E 

SP100145 - ROSALINA CAMACHO TANUS FERREIRA E SP085101 - LUZANIRA CASTURINA DE ARAUJO) 

X PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO(SP064320 - SERGIO HELENA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SAO JOAO DO PAU DALHO X PREFEITURA MUNICIPAL DE SUD MENUCCI(SP113058 - PEDRO 

PEDACE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 

1153 - MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE E Proc. 313 - FERNANDO IBERE SIMOES MOSS E Proc. 1315 - 

PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) 

Fls. 662/663: Suspenda-se por ora, a expedição e entrega dos alvarás de levantamento à parte autora. Deverá o 

advogado Pedro Pedace Júnior providenciar sua regularização junto à OAB, tendo em vista que em consulta ao portal 

daquela instituição, seu cadastro ainda consta como baixado, trazendo aos autos certidão de regularização, bem como a 

memória discriminada e atualizada dos cálculos de sucumbência, tendo em vista que o precatório pago não traz a verba 

honorária em apartado, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN 

MMa. JUÍZA FEDERAL 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  

 

Expediente Nº 3651 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0019653-68.2006.403.6301 (2006.63.01.019653-1) - ANGELO CIAO(SP206810 - LEONARDO DE OLIVEIRA 

CAMPOS E SP232947 - ALEX ABBATE) X FAZENDA NACIONAL 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita pois a parte, apesar de regularmente intimada, não juntou a Declaração de 

Imposto de Renda, apenas apresentou o recibo de entrega, fato que impede aferir a real situação econômica a justificar a 

justiça gratuita.Indefiro, outrossim, o parcelamento em 20 vezes, por ser prazo excessivo que levaria a procrastinar o 

julgamento do caso.Entretanto, diante do valor da perícia, defiro o parcelamento em 6 vezes, ficando intimada a parte a 

comprovar o pagamento das parcelas dia 5 de cada mês , sob pena de preclusão da prova pericial. 

 

0008896-65.2008.403.6100 (2008.61.00.008896-1) - MARIA CRISTINA ALVES COSTA(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X BANCO BRADESCO S/A(SP107414 - AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0023575-70.2008.403.6100 (2008.61.00.023575-1) - GILDA JARDINE(SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE 

SANTANA) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da autora (fls.191/196) em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para 

resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

 

0028835-31.2008.403.6100 (2008.61.00.028835-4) - JAIRO TADEU DE BRITO X MARLY SALVETTI BELLUSCI 
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DE BRITO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X BANCO BRADESCO S/A(SP155563 - RODRIGO FERREIRA ZIDAN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação de fls.311/319 em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para resposta.Oportunamente, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

 

0012087-84.2009.403.6100 (2009.61.00.012087-3) - ELISEU GABRIEL DA SILVA - ESPOLIO(SP034453 - 

ALBERTO CARILAU GALLO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação de fls. 97/99 do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

 

0020569-21.2009.403.6100 (2009.61.00.020569-6) - ALFA SERVICE EMPRESA LIMPADORA LTDA(SP230109 - 

MIDIAM SILVA GUELSI) X UNIAO FEDERAL 

Diante de objeto controvertido da demanda, reconhecimento da inconstitucionalidade da norma, demonstra-se inútil e 

desnecessária a prova pericial, pois o pedido de nulidade das CDAs é consequência do eventual reconhecimento da 

inconstitucionalidade. 

 

0005614-48.2010.403.6100 - HELIO GADDACCI X OLGA ZASCOUSCE GADDUCCI(SP160208 - EDISON 

LORENZINI JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante da decisão do agravo (fl.61), cumpra a autora integralmente a decisão de fl.35. 

 

0007883-60.2010.403.6100 - FRANCISCA BOM SUCESSO FERREIRA X ADALBERTO MANOEL 

PIAUI(SP250283 - ROGERIO ESTEVAM PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - 

ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Fl.180. Intime-se os autores do despacho de fl.177.Após, conclusos. 

 

0013150-13.2010.403.6100 - FRANCISCO JOSSAN MARTINS PAZ X JAMERSON PEREIRA 

MARQUES(SP284953 - OSCAR TAKETO FUJISHIMA) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0013431-66.2010.403.6100 - MOISES RACA ZAIDENBERGER(SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE 

CASTRO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS X UNIAO FEDERAL 

Conheço dos embargos, mas nego provimento.Com efeito o recurso aposto foi recebido e anotado (fl.56), mas mantida 

a decisão, fato que não suspende a obrigação da parte em cumprir o determinado.Pela última vez, cumpra a autora o 

determinado à fl.56, sob pena de extinção. 

 

0014833-85.2010.403.6100 - VERA DE FATIMA MARINHO MORBELLI X SUELI SILENE FIGUEIRA(SP160377 

- CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em homenagem ao princípio do juiz natural, bem como art.253, II do CPC, redistribua os autos à 15ª Vara Cível 

Federal. 

 

0018888-79.2010.403.6100 - JOSE LAELCIO GALVAO DE OLIVEIRA(SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência da redistribuição dos autos.Ratifico os atos praticados na Justiça Estadual.Anote-se a Justiça 

Gratuita.Manifeste-se o autor sobre a contestação.Após, conclusos. 

 

Expediente Nº 3654 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

0021018-13.2008.403.6100 (2008.61.00.021018-3) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 

1117 - SERGIO GARDENGHI SUIAMA E Proc. 1049 - ROSE SANTA ROSA E Proc. 1120 - SONIA MARIA 

CURVELLO) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1410 - RODRIGO GAZEBAYOUKIAN E Proc. 1116 - EDUARDO 

DE ALMEIDA FERRARI) X SEGREDO DE JUSTICA(SP061471 - JOSE ROBERTO MANESCO E SP182496 - 

LUCAS CHEREM DE CAMARGO RODRIGUES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP026437 - AIRTON ESTEVENS 

SOARES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP107421 - LIDIA VALERIO MARZAGAO E SP009434 - RUBENS 

APPROBATO MACHADO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP009434 - RUBENS APPROBATO MACHADO) 

Complemento, de ofício, os despachos de fls. 6990 e 7239, para que não haja descontinuidade dos prazos e sucessivas 

intimações dos réus, marco o dia 08.11.2010 para entrega de todos os memoriais dos réus, em protocolo. Após, venham 

conclusos para sentença. Int. 

 

Expediente Nº 3656 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000804-98.2008.403.6100 (2008.61.00.000804-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE IVAN VASCONCELOS DE 

LIMA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR) 

Questão de direito que dispensa a produção de provas, venham os autos conclusos para sentença.  

 

0009965-98.2009.403.6100 (2009.61.00.009965-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

930 - DANIELA CAMARA FERREIRA) X INBRABOR IND/ BRASILEIRA DE BORRACHAS LTDA(SP241799 - 

CRISTIAN COLONHESE) 

De acordo com o disposto no artigo 120 da Lei n.º 8213/91, o empregador deve demonstrar que não foi negligente con 

as normas de segurança do trabalho.E tal prova é documental.Por isso, indefiro audiência para ouvir o empregado 

acidentado.Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para juntada de documentos e manifestação sobre petição de fls. 

367/371.Não sendo apresentados documentos, venham os autos conclusos para sentença.Int.-se. 

 

0017520-69.2009.403.6100 (2009.61.00.017520-5) - ANTONIA CRISTINA DE LAET MANSANO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA 

HAZIME) 

A parte autora não cumpriu a decisão de fl.124 que determinava a elaboração do cálculo com os extratos juntados às 

fls.70/84. Portanto, em 10 dias, cumpra a parte integralmente o despacho sob pena de extinção. 

 

0019699-73.2009.403.6100 (2009.61.00.019699-3) - MARCELO POSSANI DE GODOI(SP167419 - JANAÍNA 

FERREIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Diante da certidão de fl.315 do Sr. Diretor da secretaria, onde da fé que as partes encontram-se cientes da audiência 

designada para 27/09/2010, às 12:30 hs (mesa 08), 12º andar do Forum Pedro Lessa, aguarde-se a audiência. 

 

0003379-11.2010.403.6100 (2010.61.00.003379-6) - CLAUDIO ZAMITTI MAMMANA X LIGIA MARIA 

DALLEDONE KOLODY MAMMANA(SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Verifico que na ação que tramitou na 8ª vara cível é a mesma conta poupança nº 10020655-9 (fl.73), mas o pedido é 

janeiro de 1989. Na 19ª vara trata-se de conta diversa (fl.104 - conta poupança Nº 39812-5).Na ação da 25ª vara, 

embora seja a mesma conta poupança, o índice pleiteado é IPC de 26,06% de junho de 1987.Por fim, a conta poupança 

da 20ª vara federal é diversa destes autos (conta poupança nº 39812-5).Assim, verifico que não ocorreu a 

prevenção.Considerando que as ações que tramitam na 8ª e 25ª varas federais encontram-se em fase de execução, junte 

a parte cópias dos extratos daqueles autos, em 10 dias, sob pena de extinção.Outrossim, apresente planilha de cálculo 

justificando o valor da causa. 

 

0010482-69.2010.403.6100 - PRY AUGUSTUS COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA(SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - 

ANEEL X AES ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, na qual a autora pretende a restituição dos valores 

indevidamente recolhidos nas faturas de energia elétrica em razão de erro de cálculo no reajuste tarifário. 

Fundamentando a pretensão, sustentou que a ANEEL é a agência responsável por estabelecer os critérios de cálculo dos 

encargos setoriais, tendo os valores arrecadados a maior sido apropriado pelas empresas concessionárias de serviço 

público de fornecimento de energia elétrica.É a síntese do necessário.Decido.Consoante entendimento firmado pela 

Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, em questão análoga a ora discutida, a União Federal e a agência 

reguladora não devem integrar a relação processual, uma vez que a repercussão da ação não pode atingir sua órbita 

jurídica.Assim, forçoso reconhecer a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação.A 

propósito:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TARIFA DE ENERGIA 

ELÉTRICA. PORTARIAS 38/86 E 45/86. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. RECURSO 

PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou a orientação jurisprudencial de que a União, sucedida pela 

ANEEL, não possui legitimidade passiva ad causam para figurar nas ações de repetição de indébito relativas às 

majorações ilegais da tarifa de energia elétrica, no período de vigência das Portarias 38/86 e 45/86 do DNAEE. Assim, 

deve figurar como ré apenas a empresa energética, isto porque, inicialmente, cabe lembrar que a Concessionária de 

Serviço Público Federal, única beneficiária dos créditos do setor de energia elétrica, é pessoa jurídica totalmente distinta 

do ente de direito público que é a União Federal a quem cabe apenas legislar, de maneira que, tratando-se, in casu, de 

relação jurídica instaurada em ação entre a empresa concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 

interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, falecendo, a fortiori, competência à justiça federal (CC 

38.887/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 23.8.2004). 2. A competência para processar e julgar as ações 

declaratórias cumuladas com repetição de indébito relativas às majorações ilegais da tarifa de energia elétrica, no 

período de vigência das Portarias 38/86 e 45/86 do DNAEE, é da Justiça Estadual, tendo em vista que a União não 
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possui legitimidade passiva ad causam para figurar nas mencionadas causas. 3. Recurso especial provido, para 

reconhecer a ilegitimidade passiva da União, sucedida pela ANEEL, declinando-se, por conseguinte, a competência 

para a Justiça Estadual, a qual deverá processar e julgar a pretensão deduzida em face da ELETROPAULO. - grifei(STJ 

- Primeira Turma - RESP 200700415923 - DENISE ARRUDA - DJE DATA:06/11/2008)Posto isso, excluo da lide a 

União Federal e a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, e determino a remessa dos autos para a Justiça 

Estadual.Intimem-se. 

 

0010484-39.2010.403.6100 - RAFA PATRONI COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA(SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - 

ANEEL X AES ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, na qual a autora pretende a restituição dos valores 

indevidamente recolhidos nas faturas de energia elétrica em razão de erro de cálculo no reajuste tarifário. 

Fundamentando a pretensão, sustentou que a ANEEL é a agência responsável por estabelecer os critérios de cálculo dos 

encargos setoriais, tendo os valores arrecadados a maior sido apropriado pelas empresas concessionárias de serviço 

público de fornecimento de energia elétrica.É a síntese do necessário.Decido.Consoante entendimento firmado pela 

Primeira Turma do E. Superior Tribunal de Justiça, em questão análoga a ora discutida, a União Federal e a agência 

reguladora não devem integrar a relação processual, uma vez que a repercussão da ação não pode atingir sua órbita 

jurídica.Assim, forçoso reconhecer a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação.A 

propósito:RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TARIFA DE ENERGIA 

ELÉTRICA. PORTARIAS 38/86 E 45/86. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES. RECURSO 

PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou a orientação jurisprudencial de que a União, sucedida pela 

ANEEL, não possui legitimidade passiva ad causam para figurar nas ações de repetição de indébito relativas às 

majorações ilegais da tarifa de energia elétrica, no período de vigência das Portarias 38/86 e 45/86 do DNAEE. Assim, 

deve figurar como ré apenas a empresa energética, isto porque, inicialmente, cabe lembrar que a Concessionária de 

Serviço Público Federal, única beneficiária dos créditos do setor de energia elétrica, é pessoa jurídica totalmente distinta 

do ente de direito público que é a União Federal a quem cabe apenas legislar, de maneira que, tratando-se, in casu, de 

relação jurídica instaurada em ação entre a empresa concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 

interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, falecendo, a fortiori, competência à justiça federal (CC 

38.887/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 23.8.2004). 2. A competência para processar e julgar as ações 

declaratórias cumuladas com repetição de indébito relativas às majorações ilegais da tarifa de energia elétrica, no 

período de vigência das Portarias 38/86 e 45/86 do DNAEE, é da Justiça Estadual, tendo em vista que a União não 

possui legitimidade passiva ad causam para figurar nas mencionadas causas. 3. Recurso especial provido, para 

reconhecer a ilegitimidade passiva da União, sucedida pela ANEEL, declinando-se, por conseguinte, a competência 

para a Justiça Estadual, a qual deverá processar e julgar a pretensão deduzida em face da ELETROPAULO. - grifei(STJ 

- Primeira Turma - RESP 200700415923 - DENISE ARRUDA - DJE DATA:06/11/2008)Posto isso, excluo da lide a 

União Federal e a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, e determino a remessa dos autos para a Justiça 

Estadual.Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0011769-67.2010.403.6100 - DOMINGOS PEREIRA GAIA(SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Cumpra a CEF a liminar de fl.30 e verso, carreando aos autos os extratos de abril e maio de 90, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Dê-se ciência ao autor e venham conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 3658 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0034807-79.2008.403.6100 (2008.61.00.034807-7) - ANTONIO MESSIAS DE ARAUJO(SP209764 - MARCELO 

PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Proceda a Secretaria ao cancelamento do alvará de levantamento no.206/2010 , arquivando-se em pasta própria. Após, 

expeça-se novo alvará de levantamento, conforme requerido a fl.53. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO 

EM FAVOR DO ADVOGADO DO REQUERENTE, AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA, PELO PRAZO 

DE CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0052715-67.1999.403.6100 (1999.61.00.052715-1) - FERNANDO JOSE SILVEIRA X LAURO ALVES DE 

CAMPOS X MARIO PEIXOTO ARANTES - ESPOLIO X CLAUDIA ARENA ARANTES COELHO DE 

SOUZA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) X FERNANDO JOSE SILVEIRA X LAURO ALVES DE CAMPOS X MARIO PEIXOTO ARANTES - 
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ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(Fl.320) Cumpra-se. Após, dê-se ciência ao exeqüente do informado pela CEF a fl.321/340. Int. ALVARÁS DE 

LEVANTAMENTO EXPEDIDOS EM FAVOR DO ADVOGADO DOS AUTORES, BEM COMO EM FAVOR DA 

CEF, AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE 

CANCELAMENTO. 

 

0003676-67.2000.403.6100 (2000.61.00.003676-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059240-65.1999.403.6100 (1999.61.00.059240-4)) SILVANA REGINA VICO DOS SANTOS X SERGIO JOSE 

DOS SANTOS(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO E SP129104 - RUBENS PINHEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP095234 - ANA 

CLAUDIA SCHMIDT E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP221365 - EVERALDO ASHLAY 

SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVANA REGINA VICO DOS SANTOS X 

SERGIO JOSE DOS SANTOS 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGUARDA 

RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0005585-71.2005.403.6100 (2005.61.00.005585-1) - ANTONIO DA CONCEICAO ALFREDO X DOMITILIA DE 

JESUS BENTO X ALEXANDRE BENTO ALFREDO - ESPOLIO(SP112797 - SILVANA VISINTIN E SP133194 - 

MARIO AUGUSTO MARCUSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) X ANTONIO DA CONCEICAO ALFREDO X DOMITILIA DE JESUS BENTO X ALEXANDRE BENTO 

ALFREDO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS EM FAVOR DA PARTE AUTORA E/ OU DE SEU(SUA) 

ADVOGADO(A), E EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, AGUARDA RETIRADA EM 

SECRETARIA PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0030287-13.2007.403.6100 (2007.61.00.030287-5) - JOSE RODRIGUES DE FREITAS(SP052322 - PEDRO 

SILVEIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X 

JOSE RODRIGUES DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM FAVOR DO(S) AUTOR (S) E/OU SEU ADVOGADO, 

AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0002382-15.2007.403.6106 (2007.61.06.002382-6) - LEONARDO FABIO PEDRAZA JORDY(SP060921 - JOSE 

GALHARDO VIEGAS DE MACEDO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

- CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI E SP247402 - CAMILA KITAZAWA CORTEZ) X 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP X LEONARDO FABIO 

PEDRAZA JORDY 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM FAVOR DA ADVOGADA DO CREMESP, AGUARDA 

RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0027542-26.2008.403.6100 (2008.61.00.027542-6) - IONEMI MURAI X ANA CRISTINA MURAI(SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X IONEMI MURAI X ANA 

CRISTINA MURAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM FAVOR DO(S) AUTOR (S) E/OU SEU ADVOGADO, 

AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0028510-56.2008.403.6100 (2008.61.00.028510-9) - LUIZ GAMBA(SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X LUIZ GAMBA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO EM FAVOR DO(S) AUTOR (S) E/OU SEU ADVOGADO, 

AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA PELO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0030207-15.2008.403.6100 (2008.61.00.030207-7) - MARLI GIUSTI X MERI BARSOTTI GIUSTI(SP215851 - 

MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X MARLI GIUSTI X MERI 

BARSOTTI GIUSTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(Fl.112)Expeça-se novo alvará referente à verba honorária, intimando-se para retirada, no prazo de 05(cinco) dias. Uma 

vez comprovado o levantamento integral do depósito, arquivem-se os autos.ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

EXPEDIDO EM FAVOR DO ADVOGADO DOS AUTORES, AGUARDA RETIRADA EM SECRETARIA PELO 

PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0031096-66.2008.403.6100 (2008.61.00.031096-7) - MAKOTO ICHIWAKI(SP269321 - KELLY BARBOSA 

FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 
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MACEDO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X MAKOTO ICHIWAKI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS EM FAVOR DA PARTE AUTORA E/ OU DE SEU(SUA) 

ADVOGADO(A), E EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, AGUARDA RETIRADA EM 

SECRETARIA PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0000770-89.2009.403.6100 (2009.61.00.000770-9) - ANTONIA VIOTTO(SP162982 - CLÉCIO MARCELO 

CASSIANO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X ANTONIA VIOTTO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS EM FAVOR DA PARTE AUTORA E/ OU DE SEU(SUA) 

ADVOGADO(A), E EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, AGUARDA RETIRADA EM 

SECRETARIA PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

 

0000945-83.2009.403.6100 (2009.61.00.000945-7) - VANDA DE SIQUEIRA BESERRA SOUZA(SP076401 - 

NILTON SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X VANDA DE SIQUEIRA BESERRA SOUZA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ALVARÁS DE LEVANTAMENTO EXPEDIDOS EM FAVOR DA PARTE AUTORA E/ OU DE SEU(SUA) 

ADVOGADO(A), E EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, AGUARDA RETIRADA EM 

SECRETARIA PELO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 1339 

 

MONITORIA 
0031376-37.2008.403.6100 (2008.61.00.031376-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO 

RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X VERDE CAFE RESTAURANTE LTDA 

X PAULO JOSE LAMOGLIA BAPTISTELLA X LUIZ ALBERTO LAMOGLIA BAPTISTELLA(SP170271 - 

SABRINA BAPTISTELLA DE ASSIS M. R. DE PAIVA) 

Manifeste-se a CEF, no prazo legal, sobre os embargos monitórios apresentados, no prazo legal. Após, especifiquem as 

partes as provas a serem produzidas, justificando-as, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0010114-94.2009.403.6100 (2009.61.00.010114-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO 

HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RODRIGUES 

Dê-se ciência à parte autora acerca do desarquivamento dos autos.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, 

voltem os autos ao arquivo.Int. 

 

0001396-74.2010.403.6100 (2010.61.00.001396-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X LEANDRO MACHADO(SP252987 - PRISCILA 

QUEREN CARIGNATI RODRIGUES) X NOEMI CARIGNATI(SP252987 - PRISCILA QUEREN CARIGNATI 

RODRIGUES) 

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a CEF acerca do pedido de audiência de conciliação à fl. 

50, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Int. 

 

0013190-92.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X VIEIRA GARCIA COM/ DE VEICULOS LTDA 

Manifeste-se a CEF sobre o retorno do mandado negativo de fls. 85/86,requerendo o que entender de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267,III, do CPC.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005020-73.2006.403.6100 (2006.61.00.005020-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002866-82.2006.403.6100 (2006.61.00.002866-9)) DINA SOLANGE ALVES X ALFREDO SILVA BRANDAO X 

ANTONIO MAMED JORDAO X DAVI PRESTES DE OLIVEIRA X JOAO ALBERTO GOLIN X MIGUEL 

ANGELO CAPORRINO X SALOMAO ALVES MARFUZ X JULIANA ALVES MARFUZ X LUCIANO ALVES 

MARFUZ X DECOM MICROFILMAGEM E INFORMATICA LTDA X ADESIL DE VINHEDO-COM/ 

PROMOCOES EVENTOS E REPRESENTACOES LTDA X DILOTE-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
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LOTERICOS LTDA X SAGITARIUS LOTERIAS LTDA(SP278744 - EDUARDO GUILHERME ALVES 

GRUENWALDT CUNHA E SP157612 - DINÁ SOLANGE ALVES) X INTERUNION CAPITALIZACAO 

S/A(SP062674 - JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS E SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO) X 

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(SP277037 - DIOGO AZEVEDO BATISTA DE 

JESUS) 

Vistos etc.Deixo de receber a apelação interposta pela parte autora às fls. 2650/2663 por não ser o recurso legalmente 

cabível.Às fls. 2617/2635 foi proferida decisão que, ao reconhecer a ilegitimidade da SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS - SUSEP para figurar no polo passivo da lide, declinou da competência em favor do Juízo de 

uma faz Varas Cíveis da Comarca do Rio de Janeiro, onde tem sede a corré INTERUNION CAPITALIZAÇÃO 

S/A.Foram opostos embargos de declaração que, após a devida apreciação, restaram desacolhidos, mantendo-se, na 

íntegra, os termos da decisão prolatada (fls. 2644/2646).Instada, a parte autora interpôs recurso de apelação.É o 

relatório.Despiciendo ressaltar que vigora no sistema processual brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das 

decisões. Em apertada síntese, pode-se afirmar que para cada decisão deve haver um único recurso apropriado à sua 

reforma/invalidação.Se a legislação traz previsão expressa em relação a qual o recurso adequado (correto), a parte que 

não observar tais prescrições comete erro grosseiro, o que, obviamente, resulta na não apreciação/conhecimento da 

pretensão recursal.Todavia, não se desconhece a hipótese da lei ser omissa ou mesmo contraditória, impingindo no 

operador do direito relevante dúvida no que concerne a qual recurso interpor. Para situações como esta, a fim de evitar 

prejuízos às partes, admite-se a aplicação do princípio da fungibilidade, o qual, resumidamente, autoriza o recebimento 

de um recurso por outro.A incidência do princípio supramencionado pressupõe a presença da chamada dúvida razoável 

(ausência de erro grosseiro) e que o recurso apresentado seja interposto dentro do prazo do recurso correto.A decisão de 

fls. 2617/2635, ao declarar a incompetência absoluta desta Justiça Federal para processar e julgar a demanda, não pôs 

fim ao processo, que deve tramitar perante o Juízo constitucionalmente competente, pelo que o recurso cabível seria o 

agravo de instrumento e não a apelação. Inexiste, portanto, a presença da denominada dúvida razoável.Ademais, 

constato que também não houve a observância do requisito temporal, uma vez que a decisão em sede de embargos de 

declaração foi disponibilizada eletronicamente em 23 de agosto de 2010. Logo, a contagem do prazo iniciou-se em 25 

de agosto de 2010, sendo certo que o último dia do prazo para apresentação do recurso correto (agravo de instrumento) 

se deu em 03 de setembro do ano corrente. Contudo, o recurso (apelação) só foi interposto em 08 de setembro de 

2010.Da análise adrede realizada, verifica-se que o recurso de apelação foi apresentado fora do prazo previsto em lei 

para o agravo de instrumento, que é de 10 (dez) dias, nos termos do art. 522 do CPC.A jurisprudência, em situação 

análoga a dos autos, tem se mostrado forte nesse mesmo sentido. Senão vejamos:PROCESSUAL CIVIL - ATO QUE 

EXCLUI LITISCONSORTES DA RELAÇÃO PROCESSUAL - NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - NÃO-APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - 

ERRO GROSSEIRO. 1. De acordo com a jurisprudência do STJ, o recurso de apelação não é cabível em face de 

decisão que, antes da prolatação da sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma das partes. 2. Conforme já 

sedimentado na jurisprudência desta Corte, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal demanda, além da não-

configuração da má-fé da parte, a existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a ausência de erro 

grosseiro na interposição, e a observância do prazo do recurso adequado. 3. Diante da ausência de dúvida objetiva e do 

reconhecimento de erro grosseiro na espécie, mostra-se inviável a incidência do princípio da fungibilidade recursal na 

hipótese dos autos. Agravo regimental improvido. (AGRESP 200702853720; Rel. HUMBERTO MARTINS; DJE 

DATA:16/09/2009)PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º CPC - 

PROCESSUAL CIVIL - USUCAPIÃO - EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DA LIDE - LITISCONSORTE - 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO CABÍVEL - ERRO GROSSEIRO E APELAÇÃO INTERPOSTA 

FORA DO PRAZO DO AGRAVO - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - 

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO - RECURSO IMPROVIDO. 1. A decisão de primeiro grau 

exclui da lide apenas um dos litisconsortes, no caso, a União Federal, não extinguindo o feito, reveste-se de natureza 

interlocutória, submetendo referido ato judicial à revisão pela via do agravo, em conformidade com o disposto no artigo 

522, caput do Código de Processo Civil. 2. O entendimento jurisprudencial do E.Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que as alterações produzidas no Código de Processo Civil pela Lei n. 11.232/2005, máxime a redação dada 

ao 1º do artigo 162, que o legislador manteve a referência às decisões extintivas do processo, com ou sem a resolução 

do mérito. Todavia, o que se verifica nas hipóteses de exclusão de litisconsorte, é a continuidade do feito; daí, porque, o 

manejo do recurso de apelação, ao invés do agravo de instrumento, não autoriza a adoção da fungibilidade recursal, 

porque consubstancia erro grosseiro.(REsp 645388/MS) 3. Descabe aplicar o princípio da fungibilidade porquanto a 

interposição do recurso de apelação caracteriza erro grosseiro, na medida em que não há divergência na doutrina e 

jurisprudência acerca de seu cabimento e ainda porque o recurso ora interposto não foi protocolado dentro de prazo 

legal do agravo. 4. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 

557 parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e 

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil 

reparação à parte, é de ser mantida a decisão agravada. 6. Recurso improvido. (TRF 3ª Região; AI 200903000041180; 

Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE; DJF3 CJ2 DATA:30/06/2009 PÁGINA: 403)Diante de 

tudo o que foi exposto, inviabilizada a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, pelo que deixo de receber a 

apelação apresentada. Dê-se vista à SUSEP acerca das decisões de fls. 2617/2635, 2644/2646, bem como da 

presente.Por fim, cumpra-se a decisão proferida às fls. 2617/2635.Int. 
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0015449-39.2009.403.6183 (2009.61.83.015449-1) - JUSTOMAR PEREIRA MORAIS X PAULO DA COSTA X 

MARIA ROSA CURSINO X WILLIAN DASPIRACAO MORILHAS OLIVEIRA X HISSAYE 

KUBOYAMA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se os autores, no prazo legal, sobre a contestação.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Anote-se.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo. Int. 

 

0005250-76.2010.403.6100 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA MIGUEL X RUI BATISTA PEREIRA X WAGNA 

LUCIA DOS SANTOS X WAGNER LUIZ DOS SANTOS(SP286397 - WALDEMAR FERREIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo legal, sobre a contestação.Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0012241-68.2010.403.6100 - CERALISTA NARDO LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES E SP267044 - ALEXANDRE NICOLETTI) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo. Int. 

 

0012302-26.2010.403.6100 - EDITORA SOL SOFTS E LIVROS LTDA(SP208449 - WAGNER SILVA 

RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação. Após, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0025934-32.2004.403.6100 (2004.61.00.025934-8) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E SP191390A - ADRIANA 

DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP234635 - EDUARDO PONTIERI) X AGUAS DO SALVADOR LTDA 

X LILIANE SOFIA BAUER X RUY RUDY BAUER 

Manifeste-se o exequente (BNDES) sobre o retorno do mandado de fl. 284, requerendo o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos (sobrestado).Int. 

 

0021376-75.2008.403.6100 (2008.61.00.021376-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X NASCAR IMPORT LTDA X ABIGAIL VIEIRA FERREIRA PRADO 

Tendo em vista os convênios celebrados entre a Justiça Federal e a Receita Federal, requeira a CEF o que entender de 

direito, para promover a citação do(s) réu(s), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

0001698-06.2010.403.6100 (2010.61.00.001698-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X COLEGIO HORIZONTES UBIRAPURU LTDA X SERGIO LIAN BRANCO MARTINS 

Tendo em vista o retorno dos mandados parcialmente cumpridos de fls. 303/304 e 322/324, requeira a CEF o que 

entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos (sobrestado).Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0015991-78.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010351-94.2010.403.6100) 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL 

INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA(SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA 

FERREIRA E SP185242 - GRAZIELE PEREIRA) 

Tendo em vista que já houve alteração do valor atribuído à causa, nos autos principais às fls. 115/117, esclareça a 

impugnante (PFN) se remanesce interesse no feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0012401-64.2008.403.6100 (2008.61.00.012401-1) - TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA(SP163498 - ADRIANA 

APARECIDA CODINHOTTO E SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 820/823, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0014437-11.2010.403.6100 - DROGARIA SAO PAULO S/A(SP140284 - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR) 

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Recebo o agravo retido da parte impetrada. Intime-se a impetrante para contraminuta, no prazo legal. Após, venham os 

autos conclusos para apreciação. Int.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

0012093-57.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ROSELENE CHAVES X VIVIANE CHAVES TEIXEIRA 
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Manifeste-se a CEF sobre o retorno do mandado negativo de fls. 49/50,requerendo o que entender de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos (findo).Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0036170-82.2000.403.6100 (2000.61.00.036170-8) - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO 

CONGLOMERADO BANESPA E CABESP - AFUBESP(SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA(SP148263 - 

JANAINA CASTRO FELIX NUNES E SP100421 - LUIZ RICARDO GIFFONI E SP086352 - FERNANDO 

EDUARDO SEREC) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP103317 - MARIA LUCIANA DE 

OLIVEIRA F PODVAL) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA X ASSOCIACAO DOS 

FUNCIONARIOS DO CONGLOMERADO BANESPA E CABESP - AFUBESP 

Tendo em vista que os correqueridos (Banco Santander S/A e o Estado de SP), embora regularmente intimados, 

deixaram transcorrer in albis o prazo para se manifestar acerca do despacho de fl. 464 (fl. 467), remetam-se os autos ao 

arquivo (sobrestados).Int. 

 

0007205-60.2001.403.6100 (2001.61.00.007205-3) - VALTER DE SOUSA PANDOLFI X ISABEL CRISTINA CRUZ 

PANDOLFI(SP092533E - MÔNICA PUERTAS MATOS) X BANCO ITAU S/A(SP075810 - ALEXANDRE LUIZ 

OLIVEIRA DE TOLEDO E SP207882 - RICARDO ORDINE GENTIL NEGRÃO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X BANCO ITAU S/A X VALTER DE 

SOUSA PANDOLFI 

Converto o julgamento em diligência.Vieram os autos conclusos para extinção da execução, contudo, verifico a 

existência de Impugnação ao valor cobrado referente a verba honorária em favor das rés. VejamosFl. 191: A presente 

ação foi extinta sem resolução de mérito, condenando os autores ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% do 

valor dado à causa, a qual transitou em julgado.Fls. 201/203: A CEF solicitou o pagamento da sua verba honorária, mas 

os devedores não efetuaram o pagamento (fl. 208), no prazo legal, ocasionando a expedição de mandado de penhora, 

nos termos do 1º do art. 475-J do CPC.Fls. 221/222: Houve o pagamento da verba honorária em favor da CEF, que 

solicitou o seu levantamento (fl. 228).Fls. 232/234: Foi apresentado pelo Banco Itaú S/A a memória de cálculo para o 

pagamento dos honorários advocatícios, mas os devedores não efetuaram o pagamento (fl. 237-verso), ensejando a 

expedição de mandado de penhora.Fls. 240/244: Foi apresentada Impugnação ao pedido de pagamento da verba 

honorária em favor do Banco Itaú, tendo em vista que os autores efetuaram o depósito da importância de 10% do valor 

da causa, devidamente corrigida.Fl. 248: Tendo em vista a divergência entre as partes foi determinado a remessa dos 

autos à Contadoria Judicial, que elaborou parecer de fls. 255/257 concluindo que o depósito judicial efetuado não foi 

suficiente para o pagamento da verba honorária para ambos os réus, apurando um saldo a pagar de R$ 26,24 em maio de 

2010.Fl. 259: Despacho para as partes se manifestarem acerca dos cálculos apresentados.Fls. 260/282: Retorno da Carta 

Precatória de penhora, avaliação e intimação com a comprovação de pagamento da verba honorária em favor do Banco 

Itaú S/A.Dessa forma, esclareçam os executados se remanesce interesse no julgamento da Impugnação apresentada às 

fls. 240/241, tendo em vista o pagamento da verba honorária em favor do Banco Itaú S/A, conforme demonstrado na 

carta precatória às fls. 260/282, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da 

execução.Int. 

 

0035316-83.2003.403.6100 (2003.61.00.035316-6) - MAURO FERRAZ E SILVA(SP026886 - PAULO RANGEL DO 

NASCIMENTO E SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X MAURO FERRAZ E 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora acerca das petições juntadas às fls. 289 a 315, no prazo de 10 (dez) dias.Nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos (findo).Int. 

 

0000144-36.2010.403.6100 (2010.61.00.000144-8) - CONDOMINIO PRIMAVERA(SP206654 - DANIEL MORET 

REESE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X CONDOMINIO PRIMAVERA X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS 

Antes de apreciar a exceção de pré-executividade oposta às fls. 225/226, providencie o exquente (CONDOMÍNIO 

PRIMAVERA), no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de certidão atualizada do imóvel objeto da presente ação.No 

silêncio, arquivem-se os autos (findo).Int. 

 

Expediente Nº 1340 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0019483-25.2003.403.6100 (2003.61.00.019483-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014085-97.2003.403.6100 (2003.61.00.014085-7)) PROCTER & GAMBLE INDL/ E COML/ LTDA(SP109361B - 

PAULO ROGERIO SEHN E SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS E SP183663 - FABIANA SGARBIERO 

E SP203136 - WANDERLÉA SAD BALLARINI) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS(DF019415 - PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA) X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA 
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- SESI(SP096960 - MARCELO CAMARGO PIRES) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL - SENAI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Trata-se de ação, pelo procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, na qual a parte autora 

requer a desconstituição dos débitos consubstanciados na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD n.º 

35.345.487-7, bem como que lhe seja assegurado o direito de compensar os valores relativos ao depósito prévio de 

30%, indevidamente convertidos em renda do réu, com contribuições previdenciárias vincendas incidentes sobre a folha 

de salários da autora, corrigidos pela aplicação da taxa Selic.Pede em antecipação dos efeitos da tutela a suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários relativos ao Processo Administrativo nº 35.345.487-7, tendo em vista a 

necessidade premente de obtenção de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos junto ao 

INSS.Alega, em apertada síntese, a ilegalidade da cobrança das contribuições previdenciárias incidentes sobre 

encargos/benefícios com curso de idiomas (código 60250018 do Plano de Contas da autora) e despesas de mudança de 

funcionário internacional (código 60444001 do Plano de Contas da autora), uma vez que referidas quantias não podem 

ser consideradas como remuneração para fins de composição do salário-de-contribuição.Sustenta que o conceito de 

salário para fins previdenciários está definido no inciso I do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, conforme redação dada pela 

Lei nº 9.528/97, visto que os pagamentos não habituais feitos pelo empregador a seus empregados, sem qualquer 

relação com a prestação de serviços, não constituem salário para efeitos previdenciários.Aduz que à época dos fatos 

geradores o art. 195, I, da Constituição Federal, referia-se a salário propriamente dito e não à remuneração.Por fim, 

indica a inconstitucionalidade da aplicação da taxa Selic para correção dos débitos previdenciários.A inicial foi 

instruída com documentos (fls. 23/388) e aditada às fls. 399/447.O despacho que postergou a apreciação do pedido de 

tutela antecipada (fls. 450/454) foi mantido às fls. 469/472.A autora comprovou a efetivação do depósito judicial do 

valor do débito às fls. 459/467 e sua complementação às fls. 484/489.Citado (fls. 474 e verso), o Instituto Nacional do 

Seguro Social contestou (fls. 496/516). Sustenta preliminarmente a necessidade da inclusão do SEBRAE, SESI, INCRA 

e FNDE no pólo passivo na qualidade de litisconsortes passivos necessários. No mérito, pugna pela improcedência do 

pedido, ante a legalidade do Salário Educação e das contribuições ao INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE.A autora se 

manifestou sobre a contestação (fls. 528/548). Instadas sobre a pretensão de produzir provas (fl. 549), o INSS requereu 

o julgamento antecipado da lide (fl. 554) e a autora juntou a cópia do processo administrativo nº 35.345.487-7 às fls. 

568/915.A autora integrou à lide o SEBRAE, SENAI, SESI, INCRA e o FNDE (fls. 939/941), conforme determinado à 

fl. 934.O SENAI e o SESI apresentaram contestação (fls. 989/1021). No mérito, requerem a improcedência do pedido, 

pois os benefícios disponibilizados pela autora aos seus empregados integram o salário para todos os efeitos legais, e 

assim como para a previdência social, constituem base de incidência das contribuições devidas ao SENAI e ao SESI.Em 

sua contestação (fls. 1022/1091), o SEBRAE argüiu, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, 

sustenta que o pedido deve ser rejeitado totalmente.O FNDE contestou às fls. 1092/1116. Em preliminar requereu a 

retificação do pólo passivo para que passe apenas a constar a União Federal, tendo em vista a Lei nº 11.457/2007. No 

mérito, defende que para determinação do salário-de-contribuição, toda a contraprestação pelo trabalho deve sofrer a 

incidência das contribuições sociais.Foi determinada a substituição do INSS e do FNDE do pólo passivo pela União 

Federal, que reiterou os termos da contestação ofertada pelo FNDE (fls. 1131/1133).O INCRA às fls. 1137/1141 

informa que com o advento da Lei 11.457/07 as atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e 

recolhimento das contribuições destinadas ao INCRA são atribuições que cabem à Secretaria da Receita 

Federal.Réplicas (fls. 1145/1158, 1159/1173 e 1178/1193).Instada (fl. 1195), a autora apresentou as cópias dos autos da 

Ação Ordinária nº 2003.61.00.014085-7 (fls. 1210/1239).Sentença prolatada às fls. 1246/1251.Embargos de declaração 

opostos pela parte autora (fls. 1260/1265), que foram rejeitados (fls. 1266/1267).Apresentação de Apelação pela autora 

(fls. 1269/1287).A parte autora informou que aderiu ao REFIS IV (Programa de Parcelamento excepcional instituído 

pela Lei n 11.941/09), razão pela qual requer a DESISTÊNCIA da presente demanda, bem como RENUNCIA AO 

DIREITO a que se funda a ação (fls. 1292/1296 e 1330/1332).Por derradeiro, requer a) conversão em renda de parte do 

depósito judicial para saldar exclusivamente o valor do principal e b) utilização de prejuízos fiscais para saldar apenas 

os juros de mora, conforme disposto no art. 10 da lei nº 11.941/09.Intimada a se manifestar, a União Federal apenas 

concordou com a conversão em renda do valor do principal da dívida de R$ 22.676,95, pois os requisitos do 

parcelamento dependem de profunda análise e deferimento da autoridade administrativa competente, conforme petição 

de fls. 1299/1302.Decisão que deferiu o pedido de conversão em renda em favor da União Federal para o pagamento 

definitivo do valor principal de R$ 22.676,95 (fl. 1304).Apresentação de contrarrazões pelo SESI (fls. 

1311/1319).Remessa dos autos ao SEDI para a reinclusão do SEBRAE, SENAI e SESI no pólo passivo (fls. 

1326).Manifestação da União Federal solicitando a suspensão do feito até que todos os atos previstos na lei sejam 

devidamente realizados e a consolidação dos débitos e deferimento do parcelamento sejam concluídos (fls. 1335/1341), 

com a concordância da autora (fl. 1343) e dos demais réus (1352/1353 e 1355/1356). É o breve relato. Fundamento e 

DECIDO. A fim de regulamentar a Lei n 11.941/2009, foram editadas as Portarias Conjuntas PGFN/RFB nºs. 06, 10, 

11 e 13/2009 para disciplinar as disposições previstas na referida lei, conforme previsão expressa no art. 1º, 3º e no art. 

12, cumprindo seu poder regulamentar (a fim de dar fiel cumprimento a lei).A Portaria Conjunta n 10/09, editada em 

09/11/09 pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e Receita Federal (RFB), veio para especificar os 

procedimentos relativos a liquidação de multas e juros com créditos decorrentes de prejuízo fiscal e base de cálculo 

negativa de CSLL e, ainda, dispor acerca das questões relativas aos depósitos judiciais feitos pelos contribuinte em 

ações judiciais anteriormente ajuizadas contra o Fisco.O artigo 1º da Portaria nº. 10/2009, que alterou o artigo 32 da 

Portaria nº. 06/2009, esclarece que só terão direito aos descontos previstos na Lei os contribuintes que depositaram 

judicialmente/administrativamente, além do valor principal, os valores das multas e juros supostamente devidos.A Lei 
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nº 11.941/2009 que institui o regime de parcelamento dos tributos fiscais indica em seu artigo 10 (com a redação atual 

dada pela Lei 12.020/09) que:Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos 

termos desta Lei serão automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento à 

vista ou parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 12.020, de 2009)Parágrafo único. Na hipótese em que o valor 

depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo 

sujeito passivo.De fato, a Lei nº 11.941/09 não tratou da forma como se operacionalizaria a conversão/transformação 

em pagamento definitivo, nem previu que o momento para o cálculo dos valores seria o do pedido da conversão da 

renda, deixando tal previsão para as normas regulamentares.Assim, sobreveio o art. 32 da Portaria nº 06/09 prevendo 

que: No caso dos débitos que foram pagos à vista ou parcelados nos termos do art. 1º e 4º estarem garantidos por 

depósito administrativo ou judicial, a dívida será consolidada com as reduções previstas nesta Portaria e, após a 

consolidação, o depósito será convertido em renda da União ou transformado em pagamento definitivo, conforme o 

caso e no parágrafo único que: Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito a serem pagos ou 

parcelados, o sujeito passivo poderá requerer o levantamento do saldo remanescente.No entanto, afim de adequar os 

ditames da lei às situações práticas surgidas, foi alterado em parte o art. 32 da Portaria Conjunta nº 6/2009 PGFN/RFB 

pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10/2009, que ora transcrevo:Art. 32. No caso dos débitos a serem pagos ou 

parcelados estarem vinculados a depósito administrativo ou judicial, a conversão em renda ou transformação em 

pagamento definitivo observará o disposto neste artigo. (Redação dada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 

de novembro de 2009) 1º Os percentuais de redução previstos nesta Portaria serão aplicados sobre o valor do débito 

atualizado à época do depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, 

dos juros de mora e do encargo legal efetivamente depositados. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 

de novembro de 2009) 2º A conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo dos valores depositados 

somente ocorrerá após a aplicação dos percentuais de redução. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 

de novembro de 2009) 3º Após a conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo de que trata o 2º, o 

sujeito passivo poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, se houver, observado o disposto no 13. (Incluído 

pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009) 4º Na hipótese deste artigo, o sujeito passivo 

deverá requerer a desistência da impugnação, do recurso administrativo ou da ação judicial, com a renúncia ao direito 

em que se funda o processo administrativo ou ação judicial, até 30 (trinta) dias após o prazo final previsto para efetuar o 

pagamento à vista ou opção pelos parcelamentos de débitos de que trata esta Portaria. (Incluído pela Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009) 5º Caso os depósitos existentes não sejam suficientes para quitação total 

dos débitos envolvidos no litígio objeto da desistência, os débitos remanescentes, não liquidados pelo depósito, deverão, 

até 30 de novembro de 2009, ser pagos à vista ou parcelados, se houver opção de parcelamento em que possam ser 

incluídos, considerando os valores atualizados na forma do art. 16. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, 

de 5 de novembro de 2009) 6º Além de observar o disposto nos 1º, 2º, 4º e 13, a pessoa jurídica que pretender obter as 

reduções relativas à hipótese de pagamento à vista e liquidar os juros com a utilização dos montantes de prejuízo fiscal 

ou de base de cálculo negativa da CSLL, na forma do art. 27, deverá, cumulativamente: (Incluído pela Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009)I - indicar a opção Pagamento à vista com a utilização de 

créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL, nos sítios da PGFN ou da RFB na 

Internet; e, (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009)II - pagar à vista os eventuais 

débitos remanescentes, não liquidados pelo depósito, aplicando-se as reduções sobre os valores atualizados na data do 

pagamento, no prazo e na forma prevista no art. 28. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de 

novembro de 2009) 7º O sujeito passivo poderá, no momento da consolidação de que trata o art. 15, optar por utilizar o 

saldo do depósito a ser levantado para amortizar os débitos abrangidos nas demais modalidades de consolidação da 

PGFN ou da RFB, conforme o caso. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009) 8º 

Caso o sujeito passivo seja excluído do parcelamento, haverá a rescisão prevista no art. 21, com a perda das reduções e 

o cancelamento da utilização de créditos solicitados na forma do art. 27, e os valores convertidos ou transformados em 

pagamento definitivo serão apropriados aos débitos correspondentes ao litígio objeto da desistência ou aos demais 

débitos se tiver havido a opção prevista no 7º, com o prosseguimento da cobrança dos débitos remanescentes calculados 

com os acréscimos legais pertinentes. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009) 9º 

O sujeito passivo deverá prestar, no prazo a ser definido em ato conjunto da PGFN e RFB a que se refere o art. 15, as 

informações relativas: (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009)a) ao número do 

processo administrativo ou da ação judicial; (Incluída pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 

2009)b) aos débitos envolvidos no litígio; e, (Incluída pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 

2009)c) aos dados referentes às Guias de Depósito ou aos Documentos para Depósito Judicial ou Extrajudicial (DJE), 

dentre outros: (Incluída pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009) o código de receita 

utilizado no depósito, o número da conta ou de identificação do depósito, a data da efetivação do depósito na instituição 

bancária e o valor original total da Guia ou do DJE. (Incluída pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de 

novembro de 2009) 10. Na hipótese de constatação pela RFB de irregularidade quanto aos montantes declarados de 

prejuízo fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL que implique redução, total ou parcial, dos valores utilizados, 

observar-se-á o disposto no 7º do art. 27. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 

2009) 11. No caso do parágrafo anterior, os débitos não liquidados pelos valores convertidos em renda ou 

transformados em pagamento definitivo serão cobrados com os acréscimos legais pertinentes, sem qualquer redução, 

ressalvado o inciso V do 7º do art. 27. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009) 

12. Os depósitos serão convertidos em renda ou transformados em pagamento definitivo até o montante necessário para 
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apropriação aos débitos envolvidos no litígio objeto da desistência, inclusive a débitos referentes ao mesmo litígio que 

eventualmente estejam sem o correspondente depósito ou com depósito em montante insuficiente a sua quitação. 

(Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009) 13. Na hipótese de que trata o 3, o saldo 

remanescente somente poderá ser levantado pelo sujeito passivo após a confirmação pela RFB dos montantes de 

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL utilizados na forma do art. 27. (Incluído pela Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009) 14. Nos casos em que houver decisão definitiva na esfera administrativa 

ou decisão judicial transitada em julgado, sem que tenha sido requerida a desistência anteriormente à referida decisão, 

não são aplicáveis as reduções previstas para as hipóteses de pagamento à vista ou de parcelamento, nem a possibilidade 

de utilização de créditos na forma do art. 27, aos depósitos vinculados à ação judicial, à impugnação ou ao recurso 

administrativo. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009). Assim, referida Portaria 

estabeleceu a forma pela qual serão convertidos em renda/transformados em pagamento definitivo os depósitos 

judiciais, a fim de que seja efetuado o pagamento previsto no 3º, I, da Lei nº 11.941/2009.Ademais, a Portaria nº 10/09 

não dispôs de forma diferente da Portaria nº 06/09, apenas explicitou de forma mais detalhada a forma de 

aproveitamento dos depósitos judiciais para pagamento à vista ou parcelamento dos débitos, disciplinando a forma 

como se dará a conversão dos depósitos para extinção do débito com os benefícios do REFIS.Além do mais, entendo 

que referida Portaria está de acordo com a Lei nº 9.703/98, que cuida dos depósitos judiciais de tributos e contribuições 

federais.O artigo 1º, 2º, da Lei n. 9.703/98 que dispõe sobre os depósitos judiciais de tributos e contribuições federais 

prescreve que:Art. 1o Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a tributos e 

contribuições federais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, serão efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - 

DARF, específico para essa finalidade. 1o O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de 

tributos e contribuições inscritos em Dívida Ativa da União. 2o Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica 

Federal para a Conta Única do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo fixado 

para recolhimento dos tributos e das contribuições federais. 3o Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de 

depósito extrajudicial, da autoridade administrativa competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou do 

processo litigioso, será:I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de vinte e quatro 

horas, quando a sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo 

4o do art. 39 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alterações posteriores; ouII - transformado em pagamento 

definitivo, proporcionalmente à exigência do correspondente tributo ou contribuição, inclusive seus acessórios, quando 

se tratar de sentença ou decisão favorável à Fazenda Nacional.E seu artigo 2º-A:Art. 2o-A. Aos depósitos efetuados 

antes de 1o de dezembro de 1998 será aplicada a sistemática prevista nesta Lei de acordo com um cronograma fixado 

por ato do Ministério da Fazenda, sendo obrigatória a sua transferência à conta única do Tesouro Nacional. (Incluído 

pela Lei nº 12.058, de 2009) (Vide Lei nº 12.099, de 2009, vigência) 1o Os juros dos depósitos referidos no caput serão 

calculados à taxa originalmente devida até a data da transferência à conta única do Tesouro Nacional. (Incluído pela Lei 

nº 12.099, de 2009) 2o Após a transferência à conta única do Tesouro Nacional, os juros dos depósitos referidos no 

caput serão calculados na forma estabelecida pelo 4o do art. 39 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995. (Incluído 

pela Lei nº 12.099, de 2009). Por fim, importante destacar que o procedimento disciplinado na citada Portaria é único 

para todos os contribuintes, sendo que como já dito, a adesão ao parcelamento é ato facultativo do contribuinte, no 

entanto, caso haja a devida opção, este passa a sujeitar-se incondicionalmente ao cumprimento da legislação que o 

instituiu e da normatização complementar que o regulamentou, de modo que não pode o contribuinte aderir aos 

preceitos que lhe são favoráveis e não aderir àqueles que entender como desfavoráveis.Desse modo, a conversão em 

renda e/ou levantamento dos depósitos judiciais realizados nesses autos, deve observar as Portarias Conjuntas 

PGFN/RFB nºs. 06, 10, 11 e 13/2009, que disciplinou as disposições previstas na Lei nº 11.941/2009, conforme 

previsão expressa no art. 1º, 3º e no art. 12. Com relação à condenação em honorários advocatícios, o artigo 6º da Lei n. 

11.941/2009 dispõe que: O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 

2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de 

ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. (grifo nosso)O entendimento jurisprudencial do Superior 

Tribunal de Justiça é no sentido de que dispensa do pagamento de honorários advocatícios apenas nos casos de 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, conforme o artigo anteriormente 

mencionado, tendo a sua Corte Especial - CE deliberado que a dispensa do pagamento da verba honorária ocorre nos 

casos previstos no art. 6º, 1º, da Lei nº 11.941/2009, conforme relatado na ementa:PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. 

HONORÁRIOS.O artigo 6º, 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo 

que desistir de ação judicial em que requeira o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, 

do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

Agravo regimental não provido. (Processo AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP 

Relator(a) Ministro ARI PARGENDLER Órgão Julgador CE - CORTE ESPECIAL Data do Julgamento 25/02/2010 

Data da Publicação/Fonte DJe 08/03/2010)Tendo, em diversos outros Recursos Especiais, confirmado esse 

entendimento, conforme decidiu recentemente o Relator Ministro Castro Meira no Processo DESIS no REsp n. 

1065742: A previsão de dispensa dos honorários contida no 1º do art. 6º da Lei 11.941/09 é expressa para os casos em 
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que o sujeito passivo requer o restabelecimento de sua opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não ocorre 

neste caso porque a recorrente pretende utilizar os créditos aqui discutidos, quando assim afirma: o fato é que a Lei nº 

11.941/09 instituiu novo programa de pagamento e parcelamento de débitos tributários federais, os quais também 

alcançaram a situação de processos judiciais em curso, como o presente (fl. 1.183). A propósito: AgRg nos EDcl na 

DESIS no Ag 1.105.849/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 23.11.09. Por consequência, impõe-se manter a verba 

honorária fixada na origem.(Processo DESIS no REsp 1065742- PR (2008/0128965-6) Relator(a) Ministro CASTRO 

MEIRA Data da Publicação 10/05/2010)DIANTE DO EXPOSTO, considerando a petição de fls. 1330/1332, 

HOMOLOGO o pedido de renúncia da parte autora ao direito sobre o qual se funda a ação e, consequentemente, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo 

Civil. Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que arbitro moderadamente em R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a renúncia da autora 

reconsidero o despacho de fl. 1289.Suspendo o prosseguimento do feito até a realização da consolidação de todos os 

débitos com o consequente deferimento do parcelamento para apreciação do pedido de levantamento do valor 

remanescente dos depósitos judiciais em favor da autora, nos termos do art. 10, parágrafo único, da Lei nº 11.941/09 

(fls. 1335/1341), conforme indicado pela União Federal (fls. 1335/1341) com a concordância da parte autora (fl. 

1343).P.R.I. 

 

0032603-04.2004.403.6100 (2004.61.00.032603-9) - VALTER LARUCCI X JUSELEY FUJIRAHA MARTINS 

LARUCCI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO 

PAULO - COHAB(SP208405 - LEANDRO MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - 

JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária distribuída originalmente na Justiça Estadual do Estado de São Paulo, com pedido 

de tutela antecipada, proposta por VALTER LARUCCI e JUSELEY FUJIRAHA MARTINS LARUCCI, qualificados 

nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da CIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO 

PAULO, objetivando a revisão do contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedem que as 

prestações sejam recalculadas com aplicação do índice de reajustamento da categoria profissional, sem a conversão pela 

URV e que o saldo devedor seja reajustado pelo PES, quando não pelo INPC sem anatocismo com a observância do art. 

6, c, da Lei 4.380/64. Alegam que há cobrança ilegal da taxa de juros excedente ao limite estabelecido pela Res 

1.466/88. Requerem a devolução em cobro dos valores recolhidos a maior.Em sede de antecipação de efeitos da tutela, 

requerem autorização para o depósito judicial das prestações vencidas e vincendas, bem como para que a ré se abstenha 

de promover a execução extrajudicial e de incluir os nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito.Regularmente 

citada, a COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO contestou às fls. 175/272, alegando 

em preliminar a incompetência absoluta da Justiça Federal. No mérito, requereu a improcedência da ação.Réplica às fls. 

277/312.A MMª Juíza Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária em decisão proferida às fls. 320 e verso verificando o 

interesse da CEF em face do contrato de fls. 206 e seguintes determinou a remessa dos autos à Justiça 

Estadual.Redistribuição do feito à 7ª Vara Federal Cível (fl. 324).A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contestou às fls. 

339/347, alegando em preliminar a sua ilegitimidade passiva. No mérito, alegou que não em condições de aquilitar os 

argumentos fáticos dos autores e pugna pela a improcedência.Pedido de antecipação da tutela foi indeferido às fls. 

349/352. Contra a decisão foi interposto agravo de instrumento pelos autores (fls. 355/375), a qual foi dado provimento 

ao recurso (fls. 454/457).Redistribuição do feito à 25ª Vara Cível Federal (fl. 383).Réplica às fls. 389/393.Em despacho 

saneador às fls. 415/417 foi afastada a preliminar alegada pela ré CEF e foi deferida a produção de prova 

pericial.Decisão que nomeou novo perito contábil (fl. 505).Decisão que tornou preclusa a produção de prova pericial 

solicitada pelos autores pela ausência de apresentação de documentos essenciais à perícia (fl. 516). Contra a decisão foi 

interposto agravo retido pelos autores (fls. 517/520), a qual foi mantida (fl. 546).Vieram os autos conclusos para 

sentença. É O RELATÓRIO. DECIDO. Da carência de açãoComo se sabe, a legitimidade ad causam, que deve estar 

presente em ambos os pólos da demanda, decorre, em regra, da condição de integrante da relação de direito material 

discutida. No contrato a que as prestações se referem (fls. 45/51), inexiste cobertura do Fundo de Compensação de 

Variações Salariais (FCVS), e dessa maneira, a permanência da Caixa Econômica Federal no pólo passivo, como 

litisconsorte passiva necessária, é indevida, pois somente surgiria o interesse da empresa pública federal na hipótese de 

ser a CEF o agente financeiro ou, tratando-se de contrato firmado entre particulares, quando houvesse possibilidade de 

comprometimento do FCVS. Vejamos a jurisprudência nesse sentido:CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. CONTRATO CELEBRADO COM BANCO PRIVADO SEM COBERTURA DO FCVS. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA ANULADA. 1. A União é parte 

ilegítima nas causas que versam sobre os contratos de financiamento habitacional vinculados ao Sistema Financeiro de 

Habitação (SFH), uma vez que ela não faz parte da relação de direito material constituída em virtude do contrato. 

Precedentes do TRF. 2. A Caixa Econômica Federal (CEF) não tem legitimidade passiva na espécie, uma vez que figura 

no contrato de financiamento habitacional, na qualidade de agente financeiro, tão somente o Banco Bradesco S/A, sem 

qualquer previsão no contrato de eventual utilização do Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS). 3. 

Tendo sido excluídas a União e a CEF da lide, permanecendo no pólo passivo apenas o Banco Bradesco S/A, resta 

configurada a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar o presente feito, conforme preceitua o art. 109, 

da CF. 4. Apelação da UNIÃO a que se dá provimento para excluí-la do pólo passivo da relação processual. 5. Sentença 

anulada, de ofício, devendo os autos serem encaminhados à Justiça Estadual de Mato Grosso, restando prejudicados os 
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recursos de apelação interpostos pelo Banco Bradesco S/A e pelos autores.(Processo AC 199936000070890 AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 199936000070890 Relator(a) JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA Sigla 

do órgão TRF1 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:21/06/2010 PAGINA:253)PROCESSUAL 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. LITISPENDÊNCIA. ILEGITIMIDADE DA CEF. FCVS. FALTA DE 

PREVISÃO CONTRATUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Ação extinta sem julgamento do 

mérito, lastreada em litispendência com a ação ordinária anteriormente ajuizada pelas mesmas partes. 2. A ação 

ajuizada primeiro não obteve apreciação de mérito, eis que foi extinta, pela falta do pagamento de custas, o que foi 

confirmado por este Eg. Tribunal, posteriormente, quando da apreciação de apelação, que transitou em julgado. Quando 

a presente ação foi proposta, a outra já estava finda, razão pela qual não se reconhece a litispendência. 3. Não há que se 

falar em legitimidade passiva ad causam da CEF, para a causa, uma vez que a mesma não figura na qualidade de parte 

contratual, nem houve adoção do Fundo de Compensação de Variações Salariais. 4. Para determinar a competência da 

Justiça Federal, nos moldes do art. 109, I, da Constituição Federal, há necessidade da CEF figurar no pólo passivo da 

ação ou que o contrato estabeleça cobertura do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, por ser a CEF 

considerada sua gestora. Não ocorrendo nenhuma destas hipóteses, remanesce a competência para a Justiça Estadual. 5. 

Extinção do processo, em relação a CEF. 6. Reconhecimento, de ofício, da nulidade da sentença, ficando prejudicada a 

apelação da parte autora.(Processo AC 199651020742660 AC - APELAÇÃO CIVEL - 357927 Relator(a) 

Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador OITAVA TURMA 

ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::04/12/2009 - Página::236)Diante desse entendimento, do qual compartilho, não 

vislumbro a presença de qualquer das hipóteses do artigo 109 da Constituição da República a justificar a propositura 

desta ação na Justiça Federal.Com efeito, com o acolhimento do pedido de exclusão da CEF do feito, posto que não é 

parte legítima para figurar no pólo passivo, remanesce como ré na ação a atual instituição financiadora - Companhia 

Metropolitana de Habitação de São Paulo.Como a ré não se insere na regra do artigo 109, da Constituição Federal, 

acima transcrita, a competência para processar e julgar o feito é da Justiça Estadual.Diante dos motivos acima 

expendidos, por falta de legitimidade passiva excluo da lide a Caixa Econômica Federal, e nos termos do artigo 267, VI 

do CPC julgo extinto o processo sem resolução do mérito em relação àquela empresa pública. Condeno a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa em favor da CEF.Ao 

SEDI para anotação.Decorrido o prazo para recurso, dê-se baixa na distribuição e devolvam-se os presentes autos à 7ª 

Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, com as homenagens de estilo. P.R.I. 

 

0024659-09.2008.403.6100 (2008.61.00.024659-1) - AGRO PECUARIA QUATRO A LTDA(SP112499 - MARIA 

HELENA T PINHO T SOARES E SP156231 - ALERSON ROMANO PELIELO E SP243665 - TATIANE 

APARECIDA MORA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Fls. 329/333: Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da sentença de fls. 

332/327 alegando contradição na referida sentença, pois de um lado, afirmou ser inadmissível o óbice criado pela ora 

Embargada e, de outro lado, vinculou o levantamento do depósito judicial ao trânsito em julgado da ação. Pede sejam os 

presentes embargos acolhidos e providos.Brevemente relatado, decido.Primeiramente, embora não tenha prolatado a 

sentença embargada, inexiste vinculação do juiz da referida sentença. O princípio da identidade física do Juiz incide 

apenas nas hipóteses descritas taxativamente no caput do artigo 132 do Código de Processo Civil, com a redação dada 

pela Lei n.º 8.637/93 (O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, 

licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor). A 

doutrina a jurisprudência têm preconizado que o destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado 

cuja decisão foi impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o 

pronunciamento embargado.Nesse sentido é o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código 

de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 2.ª edição, 1996, p. 970:Os embargos de declaração têm como 

destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e não a pessoa física do juiz. Como conseqüência, promovido o 

juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão judiciário, seu sucessor é competente para julgar os embargos 

de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com atribuição perante o juízo competente, fica vinculado à decisão 

dos embargos, pois tem melhores condições para decidir a respeito da argüição de omissão, dúvida ou contradição em 

sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, rel. Des. Carlos Ortiz, j. 20.7.1995).Não assiste razão à 

embargante.Os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou 

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal, consoante disposto no art. 535, I 

e II do Código de Processo Civil.A matéria inferida no presente recurso lança-se ao conteúdo da decisão e não a 

eventual omissão, contradição ou obscuridade, pois a questão levantada (levantamento dos depósitos judiciais) pela 

autora embargante foi apreciada pela r. sentença ora guerreada, não havendo, portanto, qualquer contradição no 

ponto.Ao que parece, a matéria inferida no presente recurso lança-se ao conteúdo da decisão e não a eventual omissão, 

contradição ou obscuridade, o que desafia os recursos próprios, aos tribunais superiores, com naturais efeitos 

infringentes.Com efeito, os embargantes autores tentam na realidade, irresignadas com o fecho do julgamento, obter 

reforma por meio dos embargos. Contudo, se a interpretação observada não foi a mais conveniente, compete à parte 

inconformada procurar a reforma da decisão pelos meios próprios.Tenho, portanto, que há nítido caráter infringente no 

pedido, uma vez que é voltado à modificação da sentença. Como já decidido:Os embargos de declaração não devem 

revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro 

material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob 

pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito 
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de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 

155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação 

Processual em vigor, Ed. Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).Isso posto, como neste caso não se configura qualquer das 

hipóteses excepcionais acima mencionadas, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo 

a sentença tal como lançada.Recebo a apelação da CEF, em ambos os efeitos, abra-se vista à parte contrária para as 

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. P.R.I. 

 

0026366-12.2008.403.6100 (2008.61.00.026366-7) - ALDEMAR CHECCHETTO X SANDAMARA DOS SANTOS 

CHECCETTO(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E 

SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos etc.Fls. 564/568: trata-se de Embargos de Declaração opostos pelos autores em face da sentença de fls. 547/559, 

pois alega que a decisão prolatada encontra-se omissa ou pelo menos contraditória e obscura, na avaliação dos pedidos, 

em virtude do procedimento administrativo da execução extrajudicial ter sido procedida ao arrepio da lei, ou seja, sem 

estrita observância dos mandamentos inserido no Decreto-Lei nº 70/66.Pede sejam os presentes recebidos e 

providos.Brevemente relatado, decido.Primeiramente, embora não tenha prolatado a sentença embargada, inexiste 

vinculação do juiz da referida sentença. O princípio da identidade física do Juiz incide apenas nas hipóteses descritas 

taxativamente no caput do artigo 132 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 8.637/93 (O juiz, 

titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado, licenciado, afastado por 

qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor). A doutrina a 

jurisprudência têm preconizado que o destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado cuja 

decisão foi impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o 

pronunciamento embargado.Nesse sentido é o magistério de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código 

de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 2.ª edição, 1996, p. 970:Os embargos de declaração têm como 

destinatário o juízo que proferiu a decisão embargada e não a pessoa física do juiz. Como conseqüência, promovido o 

juiz ou cessada sua designação para funcionar no órgão judiciário, seu sucessor é competente para julgar os embargos 

de declaração. Se o juiz, contudo, ainda continua com atribuição perante o juízo competente, fica vinculado à decisão 

dos embargos, pois tem melhores condições para decidir a respeito da argüição de omissão, dúvida ou contradição em 

sua própria decisão (TJSP, Câm. Esp., Ccomp 23621-0, rel. Des. Carlos Ortiz, j. 20.7.1995).Não assiste razão aos 

embargantes, uma vez que não identifiquei nenhum dos vícios previstos no art. 535 do Código de Processo Civil.Os 

Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou 

for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal, consoante disposto no art. 535, I e II do Código 

de Processo Civil.Como se sabe, os embargos se prestam a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões ou 

contradições no julgado, e não para que se adeqüe a decisão ao entendimento do embargante.Ressalta-se que as 

questões levantadas pelos embargantes (expedição de avisos para o pagamento, notificação do devedor e a escolha do 

agente fiduciário) foram apreciadas e fundamentadas pela r. sentença ora guerreada, não havendo qualquer dos vícios 

alegados.Ao que parece a matéria inferida no presente recurso lança-se ao conteúdo da decisão e não a eventual 

omissão, contradição ou obscuridade, o que desafia os recursos próprios, aos tribunais superiores, com naturais efeitos 

infringentes.Com efeito, a embargante tenta na realidade, irresignada com o fecho do julgamento, obter reforma por 

meio dos embargos. Contudo, se a interpretação observada não foi a mais conveniente, compete à parte inconformada 

procurar a reforma da decisão pelos meios próprios.Tenho, portanto, que há nítido caráter infringente no pedido, uma 

vez que é voltado à modificação da sentença. Como já decidido:Os embargos de declaração não devem revestir-se de 

caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente 

ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifica, sob pena de grave 

disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a 

correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964M 158/264, 

158/689, 158/993, 159/638) (in Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Ed. 

Saraiva, 32ª ed., 2001, pág. 598).Isso posto, como neste caso não se configura qualquer das hipóteses excepcionais 

acima mencionadas, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença tal como 

lançada.P.R.I. 

 

0027013-07.2008.403.6100 (2008.61.00.027013-1) - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA FILHO(SP211530 - 

PATRICIA DELFINA PENNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Vistos, etc. Homologo os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial às fls. 132/135, tendo em vista a concordância das 

partes. Diante do exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DA CEF, para fixar o valor da execução em R$ 8.665,02 (oito mil, seiscentos e 

sessenta e cinco reais e dois centavos), atualizado até novembro de 2009. Decreto a extinção da execução, nos termos 

do artigo 794, inciso I, do CPC.Condeno a impugnada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo, 

moderadamente, em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, 3 e 4, do CPC. Importante ressaltar que o E. Superior 

Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que é cabível a condenação em honorários advocatícios na fase 

de cumprimento de sentença, conforme ementa a seguir transcrita: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE 
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SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ARTS. 17 E 18 DO CPC. INDENIZAÇÃO. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NOVA SISTEMÁTICA INSTITUÍDA PELA LEI N. 11.232/2005. 

CONDENAÇÃO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. (...)3. Na nova sistemática processual civil 

instituída pela Lei n. 11.232/2005, é cabível a condenação a honorários advocatícios no estágio da execução 

denominado cumprimento de sentença. 4. Agravo regimental desprovido com a condenação da parte agravante em 

litigância de má-fé. (STJ, AGA 200801168176, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 

31/08/2009). Em caso de ter sido concedido no curso do processo a gratuidade da justiça à parte autora, suspendo o 

pagamento das custas e dos honorários acima fixados, nos termos do art. 12, da Lei 1060/50.Tendo em vista o 

levantamento dos valores pelas partes, arquivem-se os autos.P.R.I.  

 

0020112-86.2009.403.6100 (2009.61.00.020112-5) - EDNILSON JOSE DA SILVA X MIRIAM DEFENDI DA 

SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 

- ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Vistos, etc.Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado 

pela parte autora à fl. 304 e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil.Em conseqüência, condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios em favor da ré, tendo em vista a apresentação de contestação, os quais fixo, com moderação, em R$500,00 

(quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, cuja exigibilidade fica suspensa, nos termos 

do artigo 12, da Lei n. 1.060/50. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0004455-70.2010.403.6100 - MARCIA MAKI TUTIDA(SP283275 - DULCE FERNANDES DE LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos, em sentença.MÁRCIA NAKI TUTIDA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, de rito ordinário, em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), objetivando a condenação da ré ao pagamento de valores devidos a 

títulos de juros progressivos (segundo a autora, juros moratórios) que deixaram de ser computados sobre o montante 

depositado em sua conta vinculada de FGTS, bem como para que a remuneração de sua conta se dê pelos seguintes 

índices: 14,36% (fev/86); 26,06% (jun/87); 42,72% - IPC (janeiro/89); 84,32% - IPC (março/90); 44,80% - IPC 

(abril/90); 7,84% - IPC (maio/90) e 21,87% - IPC (fevereiro/91), diferenças essas também acrescidas de correção 

monetária e juros de mora. Aduz, em síntese, que está amparado pelo regime jurídico de juros progressivos, nos termos 

das Leis nºs 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73.Assevera, ainda, que em razão de sucessivas alterações normativas, teriam 

ocorrido créditos menores do que os devidos em sua conta do FGTS, de sorte que, para a recomposição das perdas 

experimentadas, torna-se necessário o depósito de diferenças encontradas nos saldos existentes nas contas dos períodos 

acima mencionados, correspondentes às respectivas diferenças entre o índice do período-base (o que era devido) e o 

índice utilizado para remuneração das contas em cada uma daquelas datas.Com a inicial vieram documentos (fls. 

15/62).Deferido o benefício de justiça gratuita à fl. 70Aditamento à exordial à fl. 72.Citada, a CEF apresentou 

contestação às fls. 80/93. Alega a falta de interesse de agir, tendo em vista que, com o advento da LC 110/01, as 

diferenças decorrentes dos Planos Verão e Collor I (janeiro/89 e abril/90) poderão ser creditadas nas contas do FGTS 

mediante pedido administrativo, com a assinatura de termo de adesão, sendo desnecessária a tutela jurisdicional buscada 

nestes autos.Assevera a falta de interesse de agir quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, tendo em vista que a 

Lei 5705/71 extinguiu a forma progressiva, passando os juros a ser computados à base de 3% ao ano.Aduz, ainda, a 

ocorrência da prescrição do direito ao juros progressivos, caso a opção ao FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 

5.705/71, pois já decorrido trinta anos da opção.Pleiteou o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva no que 

concerne à multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.6894/90, bem como da incompetência da Justiça Federal para apreciar 

o pedido de multa de 40% sobre os depósitos fundiários.Postula, também, a não-incidência de juros moratórios e 

assevera serem incabíveis honorários advocatícios, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a alteração 

inserida pela MP 2.164-41, de 24.08.2001.Em suma, pede a CEF a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em 

face do acolhimento das preliminares ou, em sendo estas superadas, postula a improcedência da ação.Às fls. 98/99, a 

CEF acostou aos autos documento comprobatório da adesão da autora aos termos da Lei Complementar nº 

110/2001.Réplica às fls. 101/113.O julgamento do feito foi convertido em diligência para determinar que a CEF 

comprovasse a ocorrência do creditamento dos expurgos inflacionários em razão da adesão da autora, o que restou 

cumprido às fls. 115/125.Instada a manifestar-se acerca da documentação acostada pela CEF, a demandante quedou-se 

inerte, conforme certidão de fl. 127v.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e 

DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil. Apesar de a 

questão de mérito aqui discutida ser de direito e de fato, as atinentes a este podem ser resolvidas com base nos 

documentos juntados aos autos.Passo à análise das matérias preliminares argüidas pela ré.DAS 

PRELIMINARES:Restam prejudicadas as preliminares relativas a multa de 40%, bem como a prevista no art. 59 do 

Dec. N.º 99.684/90 e a de tutela antecipada, uma vez que não foram objeto do pedido inicial.A preliminar relativa aos 

expurgos inflacionários confunde-se com o mérito e com ele será apreciada.Passo à análise da preliminar de mérito.DA 

PRESCRIÇÃO:O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o enunciado da Súmula 210, segundo o 

qual A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos também incide na pretensão do 

titular de conta vinculada a esse fundo, nas demandas movidas em face deste (REsp 805.848/PE, Rel. MIN. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.03.2006, DJ 03.04.2006 p. 297).Outrossim, a súmula 398 

do Colendo STJ preconiza que:A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta 
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vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.Desse modo, como o presente feito 

foi ajuizado em 01/03/2010, na hipótese de procedência da ação, estarão prescritos os valores devidos a título de juros 

progressivos quanto às parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento, ou seja, anteriores a 01/03/1980.DOS JUROS 

PROGRESSIVOS:Inicialmente, deve-se ter em mente que o FGTS, computado sob a forma de juros progressivos foi 

instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966.A Lei 5.705/71, por seu turno, extinguindo a progressividade 

desde o seu advento (21 de setembro de 1971), estabeleceu o percentual único de 3% (três por cento) ao ano, 

independentemente do tempo de serviço do empregado na empresa. É necessário ressaltar que o diploma preservou o 

direito adquirido dos empregados optantes de manterem os juros progressivos nas contas existentes na data de sua 

publicação.Posteriormente, a Lei 5.958, de 10 de dezembro de 1973, possibilitou aos empregados que não tivessem 

optado pelo regime de FGTS, instituído pela Lei 5.107/66, a oportunidade de fazê-lo com efeitos retroativos à partir de 

1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão ao emprego, se posterior àquela. No caso de opção com efeito retroativo, 

nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à aplicação das regras vigentes à data em 

que chegou a retroação, inclusive às normas que determinam a capitalização de juros de forma progressiva aqui tratada, 

em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento do E. STJ a respeito da matéria, in 

verbis:FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 

5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O entendimento 

prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos retroativos à opção 

pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a 

retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 

5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a retroação aludida, 

inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso 

improvido, por unanimidade. (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, 

pág. 16370).Essa questão, aliás, já se encontra pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se pode 

constatar do enunciado da Súmula 154: Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa 

progressiva dos juros, na forma do art. 4o, da Lei 5.107, de 1966.Diante do que foi exposto, três situações devem ser 

diferenciadas:Primeira: para os empregados que fizeram a opção pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66 

(que previa o pagamento de juros na forma progressiva) e antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705 (que extinguiu 

referida progressividade, salvo hipótese do art. 2º), ou seja, no período compreendido entre 13/09/1966 a 21/09/1971, o 

pedido de juros progressivos na forma retroativa (Lei nº 5.958/73) não deve ser acolhido. Isso porque, os trabalhadores 

que fizeram a escolha pelo FGTS no interregno supramencionado, já foram beneficiados pela progressividade no devido 

tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição da Lei nº 5.705/71 é que se fixou o 

percentual único de 3%, ressalvando-se o direito adquirido daqueles optantes do sistema inicial (3% a 6%). Portanto, 

nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei nº 5.107/66: o demandante precisa provar, também, 

que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. E essa prova é imperiosa, visto que 

se o creditamento correto não ocorreu, trata-se de situação excepcional, isto porque, pela sistemática praticada pela 

CEF, os juros progressivos foram creditados para a universalidade das contas nessa situação. Segunda: para os 

empregados que já mantinham vínculo empregatício no período anterior à edição da Lei nº 5.705/71 (21/09/1971), mas 

somente fizeram a opção pelo regime do FGTS nos termos da Lei nº 5.958/73, é assegurada a capitalização progressiva 

de juros de forma retroativa, conforme preconizado pelo art. 4º da Lei nº 5.107/66 e nos termos da Súmula nº 154 do 

STJ. Para que a opção retroativa alcance a taxa progressiva de juros, contudo, é necessário que ela tenha se dado até o 

momento da edição da Lei nº 7.839, de 12/10/1989, que, disciplinando inteiramente a questão do FGTS, revogou todas 

as normas anteriores sobre o tema (lei pela atual Lei nº 8.036/90). Nessa hipótese, a pretensão é procedente. Terceira: 

para os trabalhadores que ingressaram no mercado de trabalho após 21/09/1971 (início de vigência da Lei nº 5.705/71) e 

que fizeram a opção pelo FGTS na vigência desta lei ou mesmo na vigência da Lei nº 5.958/73, o pedido não merece ser 

acolhido. Isso porque, conforme já ressaltado, a Lei nº 5.705/71 extinguiu a capitalização progressiva de juros, fixando-

o em percentual único 3% a.a. Já a Lei nº 5.958/73 conferiu à opção efeitos retroativos a 01/01/1967 ou à data da 

admissão ao emprego, se posterior àquela. Como a opção do empregado admitido após 21/09/1971 só pode retroagir à 

data de sua admissão, por óbvio ela não alcança o período em que havia a previsão dos juros progressivos (13/09/1966 a 

21/09/1971).Logo, somente fará jus ao recebimento dos juros progressivos de forma retroativa, sobre as contas 

vinculadas ao FGTS, nos termos da referida legislação, bem como da Súmula nº 154 do E. STJ, o empregado que 

comprovar simultaneamente que: a) já mantinha relação empregatícia na data da publicação da Lei nº 5.075/71 (i.e. 22 

de setembro de 1971); b) tenha optado pelo regime do FGTS com supedâneo na Lei nº 5.958/73; c) além, naturalmente, 

do implemento das condições temporais relativas à permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos 

consecutivos.Fixadas as condições acima mencionadas, verifico que a autora não faz jus à progressividade dos juros, 

pois foi admitida no Banco Itaú S.A. em 06/11/1986, tendo feito a opção pelo FGTS nesta mesma data. Referida 

hipótese representa a terceira situação acima delineada, pois a parte autora foi admitida após 21/09/1971, estando fora 

do período em que havia a previsão dos juros progressivos (13/09/1966 a 21/09/1971).Infere-se, dessa forma, a 

improcedência do pedido quanto à progressividade dos juros.EXPURGOS INFLACIONÁRIOS:Argumenta a autora, 

em síntese, que nos meses mencionados na inicial, as contas vinculadas do FGTS, inclusive a sua, sofreram redução real 

do saldo ali existente, em razão de terem sido remuneradas por índices inferiores àqueles estabelecidos na legislação 

relativa aos respectivos períodos aquisitivos.Compulsando os autos, verifico que a autor aderiu, em 17/07/2002, aos 

termos da Lei Complementar nº 110/01 (TERMO DE ADESÃO - FGTS - fl. 99), que autorizou créditos de 

complementos de atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e 
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deu outras providências.O creditamento dos expurgos inflacionários em sede administrativa pressupunha, nos termos do 

art. 6º, III, da LC 110/01 a declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará 

em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro 

de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.Portanto, deve ser mantida a 

homologação da avença celebrada pelas partes, por ser plenamente válido e eficaz o acordo constante no TERMO DE 

ADESÃO - FGTS, nos termos da Lei Complementar nº 110/01.Observe-se, ademais, que a parte autora em nenhum 

momento alegou que houve qualquer vício de consentimento ou qualquer ilegalidade na pactuação.Até mesmo porque, 

o Supremo Tribunal editou a Súmula Vinculante nº 1º, cujo teor ora transcrevo: Ofende a garantia constitucional do ato 

jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de 

acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.Assim, a autora renunciou aos 

expurgos inflacionários atinentes ao período previsto na norma regulamentadora da matéria. Ao aderir ao acordo 

previsto na Lei Complementar nº 110/2001, o titular da conta vinculada anuiu com as vantagens e os ônus 

previstos.Sendo assim, resta claro que a autora transacionou administrativamente com a CEF, nos termos da LC nº 

110/2001, antes do ajuizamento da presente ação, sendo que os valores acordados já foram creditados e sacados pela 

requerente, razão pela qual o feito deve ser extinto sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com relação 

aos índices de expurgos inflacionários objeto da referida transação, quais sejam, os relativamente ao período de junho 

de 1987, 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. A respeito do 

tema, os Tribunais pátrios têm decidido no seguinte sentido:AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. LC 

110/2001. TERMO DE ADESÃO. PRESENÇA DO ADVOGADO. SÚMULA VINCULANTE Nº 01 DO STF. - Não 

há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio apelante sendo dele a iniciativa de firmar o termo de 

acordo. - Nem mesmo após o ajuizamento a presença dos advogados das partes seria requisito formal de validade do 

termo de adesão firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. - A Súmula Vinculante nº 01 do Supremo 

Tribunal Federal, afirma que Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 

circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído 

pela Lei Complementar nº 110/2001. - A celebração do referido acordo em data anterior ao ajuizamento da presente 

ação implica falta de interesse de agir do autor quanto aos índices ali especificados, configura, assim, matéria de ordem 

pública que pode ser alegada a qualquer tempo e grau de jurisdição. - Agravo legal a que se nega seguimento. (TRF3 - 

SEGUNDA TURMA - AC 200361000097277, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 916096, RELATOR DES. HENRIQUE 

HERKENHOFF, DJF3 CJ1 DATA:04/03/2010 PÁGINA: 290)Todavia, considerando que os índices de 14,36% 

(fev/91) e 84,32% (março/90) não objeto de transação, passo a analisá-los.Em função das peculiaridades existentes em 

nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido 

de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda 

econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos expressos em moeda.A própria relevância social 

do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo que os indevidos expurgos 

inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no patrimônio dos 

trabalhadores.A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiáriosTal entendimento foi sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 252: Os saldos das 

contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de 

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Portanto, o acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (RE 226.855-7/RS) e do Superior Tribunal de Justiça, por meio da súmula acima citada, não 

havendo razão para este Juízo distanciar-se da jurisprudência quanto ao tema. Isso posto, no que concerne ao pedido 

para creditamento dos expurgos inflacionários, a ação deve ser extinta sem resolução do mérito no que toca aos índices 

de 26,06% (jun/87); 42,72% (jan/89); 44,80% (abril/90) ; 7,84% (maio/90) e 21,87% (fev/91), e, improcedente, em 

relação aos índices de 14,36% (fev/86) e 84,32% (março/90), uma vez que não acolhidos pela jurisprudência.DIANTE 

DO EXPOSTO:A) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos do art. 

269, I, do CPC.B) JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de 

Processo Civil, com relação ao pedido para creditamento dos índices que já foram objeto do TERMO DE ADESÃO 

previsto na Lei Complementar nº 110/01, diante do reconhecimento da falta de interesse de agir.C) JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido para creditamento dos índices de 14,36% (fev/86) e 84,32% (março/90), nos termos do art. 

269, I, do CPC.Custas ex lege.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios à CEF, os quais fixo, 

moderadamente, em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 20, 4º do Código de Processo Civil. O pagamento 

da referida verba fica suspenso, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista o deferimento da justiça 

gratuita.P.R.I. 

 

0006098-63.2010.403.6100 - IARA DISTRIBUIDORA DE AGUAS MINERAIS LTDA(SP233229 - THIAGO 

CARLONE FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. Trata-se de ação pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipatória, proposta por IARA 

DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS MINERAIS LTDA, nos autos qualificada, em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando que lhe seja garantido o direito de inclusão de seus débitos de Simples Nacional no parcelamento ordinário 

instituído pela Lei nº 10.522/2002.Alega, em resumo, ser optante do Sistema Simplificado de recolhimento de tributos e 

por possuir débitos em aberto pretende incluí-los no parcelamento previsto na Lei nº 10.522/2002.Sustenta que apesar 
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de não haver nenhuma disposição contida na Lei Complementar nº 123/2006 que proíba o parcelamento de débitos 

oriundos do Simples Nacional no parcelamento ordinário da Lei nº 10.522/02 (de 60 meses), a autoridade coatora está 

impedindo tal benefício.Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/20.A apreciação do pedido de tutela antecipada 

foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 23). Citada, a UNIÃO FEDERAL contestou às fls. 30/48, 

sustentando, em preliminar: i) a falta de interesse processual, tendo em vista que os débitos em questão já foram objeto 

de parcelamento (deferido em 08/01/2009), que foi rescindido por falta de pagamento em 08/06/2009; ii) a 

prejudicialidade, visto já haver sido ajuizada a competente execução fiscal para cobrança de referido débito; iii) a 

impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública. No mérito, defende a improcedência do 

pedido, por ausência de fundamento legal para concessão de novo parcelamento.Réplica às fls. 51/56 e 60/65.O pedido 

de antecipação da tutela foi deferido para determinar à ré que receba o requerimento e conceda o parcelamento do 

débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.4.08.006465-95, desde que os únicos impedimentos ao gozo de tal benefício 

seja o fato de tratarem-se de débitos de SIMPLES, bem como de pedido de reparcelamento (fls. 66/77). Contra a 

decisão foi interposto agravo de instrumento pela ré (fls. 84/100).Instadas à especificação de provas, as partes não se 

manifestaram (fl. 103).Em seguida, vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Antecipo o julgamento do feito, 

nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, haja vista o desinteresse das partes na produção de outras 

provas, máxime em audiência. As preliminares argüidas pela ré foram afastadas na decisão proferida às fls. 66/77.No 

mérito, a ação é procedente.Pretende a autora, por meio da presente lide, assegurar seu direito de realizar o 

reparcelamento de seus débitos de Simples Nacional nos termos da Lei nº 10.522/2002.Quando da análise do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, a pretensão da autora já foi apreciada, e não havendo qualquer alteração da situação 

fática, adoto como razões de decidir as mesmas expendidas na decisão de fls. 66/77, proferida pela MMª. Juíza Federal 

Substituta, Drª. Fernanda Souza Hutzler.Em princípio, cabe esclarecer que o parcelamento de que trata o inciso VI do 

art. 151 do CTN, um dos eventos hábeis a suspender a exigibilidade do crédito tributário, passível, por isso, de 

interpretação restrita (art. 111, I, do CTN), é aquele decorrente de lei.Assim, prevê o art. 155-A do Código Tributário 

Nacional: O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. - grifeiA referência 

expressa à forma e condição estabelecidas em lei específica nos leva a conclusão de que, de um lado, o contribuinte não 

tem direito a pleitear parcelamento em forma e com características diversas daquelas previstas em lei e, de outro, que o 

Fisco não pode exigir senão o cumprimento das condições também previstas em lei.Concluiu-se daí que, inexiste 

qualquer direito subjetivo do contribuinte ao parcelamento dos seus débitos fora dos estreitos limites da lei que o 

autorize.Conclui-se, assim, que o parcelamento é uma atividade administrativa, de modo que o contribuinte não pode 

obrigar a administração a parcelar o débito tributário nas condições em que entende devidas, vez que o Poder Judiciário 

estaria, nitidamente, invadindo a competência legislativa de outro poder ao estabelecer outras regras para o gozo dos 

benefícios senão a prevista na Lei nº 10.522/2002, no caso em concreto.Ademais, a adesão ao parcelamento é ato 

facultativo do contribuinte, no entanto, caso haja a devida opção, este passa a sujeitar-se incondicionalmente ao 

cumprimento da legislação que o instituiu e da normatização complementar que o regulamentou, de modo que não pode 

o contribuinte aderir aos preceitos que lhe são favoráveis e não aderir àqueles que entender como desfavoráveis.Assim, 

passo a analisar a legalidade e legitimidade do ato atacado, senão vejamos:A Lei 10.522 de 19/07/2002, dentre outras 

providências, dispõe sobre o parcelamento ordinário em 60 meses, in verbis:Art. 10. Os débitos de qualquer natureza 

para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da 

autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)(...)Art. 14. 

É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de 

terceiros ou de sub-rogação; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)II - Imposto sobre Operações de Crédito, 

Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro 

Nacional; III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos.IV - tributos devidos no 

registro da Declaração de Importação;(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de 

Investimento do Nordeste - FINOR, Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado 

do Espírito Santo - FUNRES; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2o da 

Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)VII - recolhimento mensal obrigatório 

da pessoa física relativo a rendimentos de que trata o art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Incluído pela 

Lei nº 11.941, de 2009)VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago parcelamento anterior 

relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no art. 14-A desta Lei; (Incluído pela Lei nº 11.941, 

de 2009)IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física com insolvência civil 

decretada; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)X - créditos tributários devidos na forma do art. 4o da Lei no 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. (Incluído 

pela Lei nº 11.941, de 2009)Por sua vez, o art. 14, parágrafo único, da Lei nº 10.522/2002, impedia, de maneira 

irrestrita, a concessão de parcelamento normal de débito quando o contribuinte possuir outro parcelamento anterior 

ainda não integralmente pago, in verbis:Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativo 

a:(...)Parágrafo único. É vedada, igualmente, a concessão de parcelamento de débitos enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição ou qualquer outra exação.No entanto, o referido 

parágrafo único do art. 14, foi expressamente REVOGADO pela Lei nº 11.941 de 2009, que, ainda, acrescentou o art. 

14-A a Lei nº 10.522/2002, que possui a seguinte redação:Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, 

será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser 
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incluídos novos débitos.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto 

neste artigo fica condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:(Incluído pela Lei nº 

11.941, de 2009)I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)II - 

20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de reparcelamento anterior. 

(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Da mesma forma, a Lei 

nº 11.941 de 2009, acrescentou também o art. 14-B a Lei nº 10.522/2002, que possui a seguinte redação:Art. 14-B. 

Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em Dívida Ativa da União ou 

prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta de pagamento:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)I - de 3 (três) 

parcelas, consecutivas ou não; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as 

demais. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)Com efeito, a norma disposta no art. 14, parágrafo único, da Lei nº 

10.522/2002, expressamente VEDAVA, de forma irrestrita, a concessão de parcelamento comum de débitos enquanto 

não integralmente pago parcelamento anterior ou de débitos inadimplidos no parcelamento. No entanto, tal norma foi 

REVOGADA, surgindo em seu lugar o art. 14-A da Lei nº 10.522/2002, que, ao contrário, passou expressamente a 

PERMITIR o reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido. 

Inclusive, o art. 14-B passou a prever que no caso de rescisão do parcelamento, por falta de pagamento, será dado 

prosseguimento à execução fiscal em curso.Portanto, nos termos da Lei 10.522/2002 sempre foi proibido o 

REPARCELAMENTO, ou seja, o contribuinte que tivesse ficado inadimplente com o parcelamento anterior, não podia, 

por expressa determinação legal, pedir sua reinclusão no parcelamento.Este, aliás, sempre foi meu entendimento sobre o 

tema, pois, entendia ser inadmissível o contribuinte efetuar o parcelamento, pagar APENAS UMA PRESTAÇÃO, 

receber a CND ou a CPEN, suspender a exigibilidade de todos os seus créditos incluídos e demais benefícios advindos 

da medida, para em seguir ficar INADIMPLENTE.No entanto, o dever legal do magistrado é determinar o pronto 

cumprimento da Lei. No caso em tela, após a alteração da Lei 10.522/2009 pela Lei 11.941/2009, por expressa 

determinação legal é permitido o reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha 

sido rescindido.Ademais, resta claro também que os débitos de SIMPLES podem ser incluídos no parcelamento 

ordinário da Lei nº 10.522/2002, até mesmo porque, o próprio art. 10 da referida lei prevê que os débitos de qualquer 

natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas mensais.Inclusive, o parágrafo 

1º do art. 11, fazia referência expressa de que os débitos de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo 

SIMPLES não precisavam apresentar garantia real ou fidejussória, no caso do parcelamento abarcar débitos inscritos 

em dívida ativa.É certo que referido parágrafo 1º do art. 11 também foi REVOGADO pela Lei nº 11.941/09, no entanto, 

demonstrava que os débitos de SIMPLES sempre foram incluídos na Lei nº 10.522/02.Assim, o que se verifica do 

documento de fls. 43/46, a autora possui um débito de SIMPLES, inscrito em dívida ativa sob o nº 80.4.08.006465-

95.No caso em apreço, a autora afirma que a ré se nega a lhe conceder o benefício ao parcelamento previsto na lei 

acima transcrita, sob o argumento de que os pedidos de parcelamento não são efetivados quando se tratam de débitos de 

SIMPLES (fls. 60/61).As instruções para parcelamento de débitos, emitidas em 01/07/2010, e fornecidas pela Secretaria 

da Receita Federal em seu site oficial, fixa como vedação ao Parcelamento o seguinte (fls. 62/65):Não será concedido 

parcelamento relativo a:Tributos ou contribuições passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação;Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional; Valores recebidos pelos agentes arrecadadores não 

recolhidos aos cofres públicos.Tributos devidos no registro da Declaração de ImportaçãoIncentivos fiscais devidos ao 

Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação 

do Estado do Espírito Santo - FUNRESPagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - 

IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2o da Lei no 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996;Recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de que trata o art. 8o da Lei no 7.713, 

de 22 de dezembro de 1988;Tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago parcelamento anterior 

relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no art. 14-A da Lei 10.522, de 19/07/2002;Tributos 

devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física com insolvência civil decretada;Créditos 

tributários devidos na forma do art. 4o da Lei no 10.931, de 2 de agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime 

Especial Tributário do Patrimônio de Afetação;Débitos apurados no regime de tributação Simples Nacional.De fato, a 

portaria regulamentar não tem o condão de estabelecer condutas passíveis de penalidade, nem as respectivas sanções. O 

tipo sancionador, a ação proibida, deve estar claramente descrito na lei, conforme preceitua o artigo 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal.Os atos normativos visam apenas à correta aplicação da lei; eles expressam em minúcia a norma 

legal a ser observada pela Administração e pelos administrados. No entanto, embora estabeleçam regras gerais e 

abstratas, não são leis em sentido formal. Assim, não podem alterar o conteúdo da lei que visam explicitar. Vale dizer, 

os atos normativos não podem inovar na ordem jurídica, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade.Dessa forma, no 

presente caso, houve violação ao princípio da legalidade. Explico. Na verdade, referido instrumento vai de frente ao que 

estabelece aludida lei (art. 10 da Lei nº 10.522/2002), como já dito acima.Por conseguinte, verifico que referido 

documento extrapolou o seu poder regulamentar, uma vez que inovou no ordenamento jurídico incluindo uma vedação 

ao parcelamento ordinário por empresas optantes pelo Sistema Simplificado de Tributação não prevista na Lei nº 

10.522/2002.Ora, o documento em questão ainda não observou a ressalva feita no texto retro citado: Tributo ou outra 

exação qualquer, enquanto não integralmente pago parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo 

nas hipóteses previstas no art. 14-A da Lei 10.522, de 19/07/2002.Portanto, tendo em vista a norma do art. 14-A da Lei 

10.522/2002, tampouco procede o argumento da ré de ausência de previsão legal que autorize a concessão do 
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parcelamento ordinário à autora, pois o que ela pleiteia, realmente, é o REPARCELAMENTO do mesmo débito, que foi 

rescindido por falta de pagamento.Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, confirmando a tutela, para determinar à ré que receba o requerimento e conceda o parcelamento ordinário para o 

débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.4.08.006465-95 em nome da autora, desde que os únicos impedimentos ao 

gozo de tal benefício seja o fato de tratarem-se de débitos de SIMPLES, bem como de pedido de reparcelamento.Por 

conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte ré ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa. Sentença sujeita ao reexame necessário.Comunique-se ao Relator do Agravo de Instrumento o 

teor da presente decisão.P.R.I.  

 

0006970-78.2010.403.6100 - RICSON MOREIRA COELHO DA SILVA(PE026475 - SERGIO PAPINI DE 

MENDONCA UCHOA FILHO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária proposta por RICSON MOREIRA COELHO DA SILVA, qualificados nos autos, 

em face da UNIÃO FEDERAL com pedido de antecipação de efeitos da tutela, objetivando o afastamento da exigência 

dos 03 (três) anos e da modulação dos efeitos da Resolução que extinguiu tal condição, permitindo a sua participação no 

concurso de promoção 2009.1, bem como a condenação da ré ao pagamento das eventuais diferenças decorrentes do 

atraso na efetivação do provimento requerido.Pede em antecipação de tutela a obtenção de provimento jurisdicional que 

obrigue a ré a permitir que o autor possa participar do concurso de promoção 2009.1, mesmo que ainda não tenha 

cumprido o estágio probatório.Alega o autor, em síntese, ser ocupante do cargo de Procurador da Fazenda Nacional 

desde 16.09.2008, enquadrando-se na 2ª categoria (categoria inicial da carreira, que é subdividida em três 

níveis).Assevera que o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União - CSAGU, por intermédio do Edital CSAGU 

n.º 4, publicado em 05.03.2001, convocou os membros da carreira para, querendo, concorrerem à promoção referente 

aos períodos de 2009.1 e 2009.2, preenchendo, assim, as vagas abertas nos respectivos semestres anteriores.Todavia, o 

CSAGU, ao fixar as condições de promoção para o período de 2009.1 (ao contrário do que fez para o período de 

2009.2), somente permitiu a participação dos Procuradores da Fazenda Nacional com mais de três anos de exercício, 

impedindo, assim, a pretensão do autor à promoção já para o primeiro período oferecido (2009.1), sem que essa 

restrição esteja albergada em lei.Afirma que na legislação aplicável aos Procuradores da Fazenda não há qualquer 

vedação de promoção àqueles que tenham menos de três anos de carreira e, dessa forma, o CSAGU, valendo-se das 

competências a ele atribuídas pelos artigos 7º, II, 24 e 25 da Lei Complementar n.º 73/93, extrapolou o seu limite 

regulamentar.Com a inicial vieram os documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 

42/51. Contra a decisão foi interposto agravo de instrumento pela ré (fls. 57/68).Regularmente citada, a UNIÃO 

FEDERAL apresentou contestação às fls. 69/76, sustentando, em preliminar, a citação dos Procuradores da Fazenda 

Nacional de Segunda Categoria que poderiam concorrer no concurso de promoção e a impossibilidade jurídica do 

pedido. No mérito, aduziu que o Conselho Superior da AGU tem competência exclusiva de organizar listas de 

promoção; que o servidor que não seja estável no cargo e que não tenha passado por sua avaliação comprobatória possa 

ascender na carreira; e que foram observados os critérios e requisitos pré-estabelecidos pela respectiva regulamentação 

e pugnou pela improcedência da ação.Réplica às fls. 78/86.Instadas à especificação de provas, a ré informou que não há 

mais provas a produzir (fl. 88) enquanto o autor não se manifestou.Em seguida, vieram os autos conclusos.É o 

relatório.DECIDO.Antecipo o julgamento do feito, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil, haja vista o 

desinteresse das partes na produção de outras provas, máxime em audiência. No caso vertente estão presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos processuais, de forma que não falta requisito para que o processo tenha 

seguimento.Não assiste razão a ré quanto a alegação de carência da ação pois, por possibilidade jurídica do pedido 

entende-se a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, ou seja, previsão ou ausência da vedação, no 

direito vigente, do que se postula na causa (STJ-RT, 652/183).No tocante ao pedido de citação dos litisconsortes 

passivos necessários a jurisprudência dos Tribunais decidiu que desde que o resultado do julgamento a ser proferido não 

interfira na relação jurídica dos demais candidatos participantes do certame, como na espécie em comento, afiguram-se 

desnecessárias as suas citações, por não restar caracterizada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário, na espécie 

(Processo AMS 200534000179741 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200534000179741 

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador SEXTA 

TURMA Fonte e-DJF1 DATA:24/08/2009 PAGINA:333). (grifo nosso)No mérito, a ação é procedente.Pretende o 

autor a participação no concurso de promoção da carreira de Procurador da Fazenda Nacional referente ao período de 

2009.1 sem o cumprimento da exigência dos 03 (três) anos prevista no Edital CSAGU nº 4, publicado no DOU de 05 de 

março de 2010 e retificado no DOU de 09 de março de 2010. Quando da análise do pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, a pretensão do autor já foi apreciada, e não havendo qualquer alteração da situação fática, adoto como razões 

de decidir as mesmas expendidas na decisão de fls. 42/51.Sua argumentação está baseada no fato de que tal restrição 

(cumprimento de estágio probatório), incluída pelo Edital CSAGU n.º 4, publicado no DOU de 05 de março de 2010 e 

retificado no DOU de 9 de março de 2010, extrapola os limites regulamentares conferidos à Administração pela Lei 

Complementar 73/93, e na violação ao princípio da isonomia. A solução da lide reside na resposta à seguinte indagação: 

a norma administrativa - Edital CSAGU n.º 4 - poderia ter imposto como requisito para participação no certame de 

promoção o término do período de estágio probatório?A resposta é negativa. A Lei Complementar n.º 73/93, que institui 

a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, dispõe em seu artigo 7º acerca da competência do Conselho Superior da 

Advocacia-Geral da União: Art. 7º - O Conselho Superior da Advocacia-Geral da União tem as seguintes atribuições: I 

- propor, organizar e dirigir os concursos de ingresso nas Carreiras da Advocacia-Geral da União;II - organizar as listas 
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de promoção e de remoção, julgar reclamações e recursos contra a inclusão, exclusão e classificação em tais listas, e 

encaminhá-las ao Advogado-Geral da União;III - decidir, com base no parecer previsto no art. 5º, inciso V desta Lei 

Complementar, sobre a confirmação no cargo ou exoneração dos Membros das Carreiras da Advocacia-Geral da União 

submetidos à estágio confirmatório; IV - editar o respectivo Regimento Interno.De seu turno, o mesmo diploma 

complementar, em seus artigos 24 e 25 dispõe acerca da promoção na carreira:Art. 24. A promoção de membro efetivo 

da Advocacia-Geral da União consiste em seu acesso à categoria imediatamente superior àquela em que se 

encontra.Parágrafo único. As promoções serão processadas semestralmente pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral 

da União, para vagas ocorridas até 30 de junho e até 31 de dezembro de cada ano, obedecidos, alternadamente, os 

critérios de antigüidade e merecimento.Art. 25. A promoção por merecimento deve obedecer a critérios objetivos, 

fixados pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral da União, dentre os quais a presteza e a segurança no desempenho 

da função, bem como a freqüência e o aproveitamento em cursos de aperfeiçoamento reconhecidos por órgãos 

oficiais.Por outro lado, o Anexo II do Edital n.º 4 do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União (CSAGU), que 

estabelece as Condições de Elegibilidade e Critérios de Antiguidade e de Merecimento vigentes para cada período de 

avaliação, prescreve (fl. 27):I - Condições de Elegibilidade:a) Concurso de Promoção referente ao primeiro semestre de 

2009:Somente poderão integrar as listas de promoção, por antiguidade ou por merecimento, os membros da Advocacia-

Geral da União que tenham sido confirmados no cargo. (Art. 5º da Resolução CSAGU n.º 11, de 30/12/2008 e art. 22 da 

LC n.º 73/93).b) Concurso de Promoção referente ao segundo semestre de 2009:Somente poderão integrar as listas de 

promoção, por antiguidade ou por merecimento, os membros da Advocacia-Geral da União que tenham sido 

confirmados no cargo, salvo se não houver candidatos em número suficiente que se enquadrem nesse requisito. (Art. 5º 

da Resolução CSAGU n.º 11, de 30/12/2008, com redação alterada pela Resolução CSAGU n.º 04, de 18 de junho de 

2009).Pois bem. Da análise do disposto nos artigos colacionados percebe-se que, de fato, o Edital n.º 4 do CSAGU, na 

alínea a do seu anexo II (1º semestre de 2009), extrapolou os limites da LC 73/93, vez que a Lei Complementar que 

pretendeu regulamentar não vedou a participação de membros da carreira segundo o critério de tempo na carreira.E, 

como se sabe, uma norma infralegal não pode restringir direitos, estabelecendo, a pretexto de regulamentar, requisitos 

não previstos em lei, tal como fez o referido edital.Ademais, essa assertiva pode ser confirmada pelo fato de que a 

Resolução n.º 11 do CSAGU de 30/12/2008, que não fazia a ressalva salvo se não houver candidatos em número 

suficiente que se enquadrem nesse requisito, foi alterada pela Resolução n.º 04 do CSAGU de 18/06/2009 que inseriu 

mencionada ressalva.Note-se que essa ressalva nada mais representa do que a reprodução de normas legais que 

disciplinam a promoção de membros de carreiras jurídicas semelhantes àquela a que integra o autor.Entendimento 

análago ao que ora expresso tem sido adotado por recentes decisões dos Egrégios Tribunais Regionais Federais da 4ª e 

da 5º Região, verbis:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. ADC N.º 4. 

PROCURADORES DA FAZENDA DE 2ª CATEGORIA. PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE E MERECIMENTO E 

ESTÁGIO CONFIRMATÓRIO. INSTITUTOS DESVINCULADOS. 1. A questão da necessidade de formação de 

litisconsórcio passivo, nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil, deve ser arguida perante o Magistrado a quo. 

Não cabe sua apreciação, no presente momento processual, tendo em vista que, conquanto consista em matéria de 

ordem pública, o efeito translativo do agravo de instrumento é limitado, e o julgamento do tema, diretamente, no 

Tribunal, acabaria por resultar em supressão de instância e prejuízo à garantia do duplo grau de jurisdição. 2. Não há 

também a alegada violação aos artigos 5º, parágrafo único, e 7º da Lei n. 4.348/64 e ao artigo 2º-B da Lei n. 9.494/97, 

observo que a liminar recorrida não implica reclassificação ou aumento de vencimento de servidores, tão-só viabiliza a 

participação em concurso de promoção de originado administrativa. Dessarte, inexiste ofensa à autoridade da decisão do 

STF na ADC n. 4. 3. Sem olvidar a incumbência do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União de organizar as 

listas de promoção e de fixar critérios objetivos para a promoção por merecimento, não pode no exercício do poder 

regulamentar inovar no ordenamento jurídico, criando gravame ao exercício de direito subjetivo dos titulares da 

carreira, consistente na aprovação no estágio confirmatório de três anos como condição de elegibilidade para o acesso à 

categoria superior àquela em que se encontram, sem que esta restrição esteja prevista em lei. 4. A promoção às vagas da 

1ª categoria não se confunde com a estabilidade adquirida pelo servidor após aprovação em estágio probatório. Nada 

impede que um servidor, mesmo ascendendo à 1ª categoria, não seja aprovado no estágio probatório, de modo que se 

tratam de institutos desvinculados entre si, salvo a existência de norma legal que estabeleça ser a aprovação no estágio 

confirmatório requisito para a promoção na carreira. 5. Deve ser afastada a condição de elegibilidade para integração 

dos autores nas listas de promoção por antiguidade e merecimento, consistente na aprovação no estágio confirmatório 

de três anos, mantendo-se as demais condições e critérios previstos no edital. 6. É indiferente, para o deslinde da 

questão, o debate a respeito da duração do estágio confirmatório (dois ou três anos), porquanto a alegação dos autores, 

ora acolhida, é no sentido da dispensa de qualquer dos interstícios, para fins de participação, no concurso de promoção, 

haja vista o silêncio da Lei Complementar a respeito.(TRF4 - AG 200904000185076 AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - MARGA INGE BARTH TESSLER - QUARTA TURMA - D.E. 17/08/2009).AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL. RESOLUÇÃO Nº 05, DE 08 DE DEZEMBRO 

DE 2005. CONCURSO DE PROMOÇÃO. 1. Agravo de instrumento manejado contra decisão que deferiu pedido de 

antecipação da tutela formulado em ação ordinária movida por Procuradores da Fazenda Nacional, autorizando-os a 

participar do concurso de promoção convocado pelo Edital 39/2008, do Conselho Superior da AGU, 

independentemente do cumprimento da condição de elegibilidade de três anos de exercício na carreira, podendo, em 

consequência, ser promovidos caso atendidos os requisitos pertinentes, devendo ser observado o prazo estipulado no 

Edital para apresentação dos documentos necessários à concorrência; 2. A conclusão do estágio probatório como 

requisito para promoção na carreira não foi previsto nem na Constituição, nem na norma infraconstitucional. E, sabe-se, 
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uma norma infralegal não pode restringir, estabelecendo requisitos antes não previstos, tal como fez o Edital nº 39, de 

21/11/08; 3. Some-se a isso o fato de que a restrição em questão não é razoável, prejudicando os interesses da própria 

Advocacia-Geral da União, já que, não sendo preenchidas as vagas de Procurador de 1ª Categoria, deixarão de surgir 

novas vagas de 2ª Categoria, impossibilitando que outros Procuradores ingressem na carreira. Ademais, nada impede 

que, mesmo após a promoção, aqueles que venham a ser reprovados no estágio probatório sofram as consequências daí 

advindas; 4. Ademais, caso os agravados não se inscrevessem, para se concorrer à promoção, ficariam obrigados a 

aguardar a abertura de nova convocação, decorrendo daí o fundado receio de dano irreparável a justificar o requisito do 

perigo da demora; 5. Ocorre que no caso presente há óbice intransponível à pretensão dos agravados, e daí ser 

necessário prover o agravo da União. É que a ação somente foi proposta, no primeiro grau, após o encerramento do 

prazo fixado no edital para a inscrição dos interessados na disputa. É verdade que os agravantes, pretendendo justificar 

a tempestividade de suas insurreições, aludem ao fato de que o processo de promoção ainda não estaria concluído. 

Trata-se, porém, de alegação que, além de impertinente, não se encontra provada. Inexistem elementos que demonstrem 

a tentativa de inscrição em sede administrativa, que demonstrem a recusa da administração ou que demonstrem a 

mencionada reunião do Conselho Superior com a respectiva pauta. 6. Agravo de instrumento provido.(TRF 5- AG 

200905000277945 AG - Agravo de Instrumento - 96120 - Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima - 

Terceira Turma - DJE - Data:28/10/2009 - Página::692).Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, confirmando a tutela, para permitir que o autor participe do concurso de promoção 2009.1, 

independentemente do cumprimento do seu estágio probatório.Por conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte ré ao pagamento de custas e de 

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Comunique-se ao Relator do Agravo de Instrumento o teor da presente decisão.P.R.I.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0002693-19.2010.403.6100 (2010.61.00.002693-7) - MARCIA REGINA MONTEZ HALASZ(SP242818 - LIGIA 

BRITO DA SILVA) X PROCURADOR FEDERAL SEC CONTENC 1 INST-DIVISAO PREVIDPRF-3 REGIAO X 

PROCURADOR REGIONAL PFE/INSS/3 REGIAO X GERENTE EXECUTIVA SUBSTITUTA DO 

INSS/SP/CENTRO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por MARCIA REGINA MONTEZ HALASZ em 

face do PROCURADOR FEDERAL CHEFE DE SEÇÃO DE CONTECIOSO DE 1ª INSTANCIA/DIVISÃO DE 

PREVIDENCIARIO DA PRF da 3ª REGIÃO, PROCURADOR REGIONAL DA PFE/INSS DA 3ª REGIÃO e 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS - CENTRO/SP, objetivando provimento jurisdicional que determine a nulidade dos 

atos administrativos de remoção, sendo mantida a permanência da Impetrante no local onde antes prestava serviços, 

qual seja, na Procuradoria Federal Especializada do INSS, na função de Médico Perito Assistente Técnico. Narra, em 

síntese, ter ingressado nos quadros do Instituto Nacional do Seguro Social em 06/10/2006, por meio de concurso 

público, para ocupar o cargo de médica perita do Instituto Nacional do Seguro Social. Relata que na data de 30/01/2008, 

por ato de remoção, passou a desempenhar a função de perita assistente junto à Procuradoria Federal Especializada do 

INSS - PFE. Todavia, em 24/11/2009, recebeu um comunicado, por meio de e-mail, da Procuradora Federal Chefe da 

Seção de Contencioso de 1ª instância, Divisão Previdenciária - PRF 3ª Região, informando a extinção da equipe de 

assistentes técnicos, o que culminaria em nova remoção dos servidores. Alega que esse ato de remoção realizado pelas 

autoridades impetradas é ilegal, uma vez que não observou os princípios da motivação, finalidade pública e publicidade. 

Sustenta que o ato não foi publicado no Diário Oficial da União, que a sua fundamentação não corresponde à realidade, 

já que não teria havido a extinção da equipe de peritos da PFE/INSS, e houve desrespeito à decisão judicial proferida no 

mandado de segurança coletivo em trâmite perante a 13ª Vara Cível Federal do Distrito Federal. Com a inicial vieram 

documentos (fls. 22/52). A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 60). 

Notificadas, as autoridades impetradas apresentaram informações (fls. 70/107), sustentando que o ato administrativo de 

remoção dos médicos peritos da unidade de lotação e exercício - PFE/INSS São Paulo - para a Gerência São Paulo - 

Centro emanou da Portaria INSS/GEXSPC/SRH n 002/2010, publicada no Boletim de Serviço GEXSP em 07/02/2010. 

Referida portaria foi expressamente motivada, com base no artigo 36, I, da Lei n 8.112/90. Alega que o INSS, 

atualmente, enfrenta sérios problemas na prestação do serviço público, o que implicou na remoção dos médicos peritos 

do INSS, a fim de se diminuir o tempo de espera para a realização das perícias médicas. O pedido de liminar foi 

indeferido (fls. 108/116).A impetrante noticiou a interposição de Agravo de Instrumento (fls. 124/143).O Ministério 

Público Federal opinou pela denegação da ordem (fls. 148/151).É o Relatório.Decido.Verifico que estão presentes as 

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à 

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O pedido é improcedente.Quando da análise do pedido de 

liminar, a pretensão da impetrante já foi apreciada, e não havendo qualquer alteração da situação fática, adoto como 

razões de decidir as mesmas já expendidas na decisão de fls. 108/116, proferida pela MMª. Juíza Federal Substituta, 

Drª. Fernanda Souza Hutzler.Dispõe o artigo 36 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990: Art. 36. Remoção é o 

deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede. Parágrafo 

único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção:I - de ofício, no interesse da 

Administração; II - a pedido, a critério da Administração;III - a pedido, para outra localidade, independentemente do 

interesse da Administração.Assim, a Lei do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União prevê três 

formas de remoção do servidor. A remoção de ofício, que interessa ao caso em testilha, é aquela em que a 
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Administração Pública Federal remove o servidor, com ou sem mudança de sede, com base única e exclusivamente no 

interesse público e ainda que não haja sua concordância, exceto nos casos de servidor público que goze da prerrogativa 

da inamovibilidade (magistrados e membros do Ministério Público). A motivação do ato administrativo pela 

Administração Pública decorre de determinação expressa do art. 2º da Lei 9.784/99, in verbis: A Administração Pública 

obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 

moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.Destarte, quando da prática de 

qualquer ato administrativo, deve o administrador motivar o ato, a fim de aferir sua finalidade, bem como sua 

conformidade com a lei e com a moralidade administrativa. A este respeito, confira-se a doutrina de Hely Lopes 

Meirelles:Pela motivação o administrador público justifica sua ação administrativa, indicando os fatos (pressupostos de 

fato) que ensejam o ato e os preceitos jurídicos (pressupostos de direito) que autorizam sua prática. Claro está que em 

certos atos administrativos oriundos do poder discricionário a justificação será dispensável, bastando apenas evidenciar 

a competência para o exercício desse poder e a conformação do ato com o interesse público, que é pressuposto de toda 

atividade administrativa. Em outros atos administrativos, porém, que afetam o interesse individual do administrado, a 

motivação é obrigatória, para o exame de sua legalidade, finalidade e moralidade administrativa. A motivação é ainda 

obrigatória para assegurar a garantia da ampla defesa e do contraditório prevista no art. 5º, LV, da CF de 1988. Assim, 

sempre que for indispensável para o exercício da ampla defesa e do contraditório, a motivação será constitucionalmente 

obrigatória. A motivação, portanto, deve apontar a causa e os elementos determinantes da prática do ato administrativo, 

bem como o dispositivo legal que se funda. Esses motivos afetam de tal maneira a eficácia do ato que sobre eles se 

edificou a denominada teoria dos motivos determinantes, delineada pelas decisões do Conselho de Estado da França e 

sistematizada por Jze (v. cap. IV, item V). Em conclusão, com a Constituição de 1988 consagrando o princípio da 

moralidade e ampliando o do acesso ao Judiciário, a regra geral é a obrigatoriedade da motivação, para que a atuação 

ética do administrador fique demonstrada pela exposição dos motivos do ato e para garantir o próprio acesso ao 

Judiciário. (Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros Editores, 26ª edição, p. 93). Pois bem. No presente caso, a 

impetrante insurge-se em face do ato administrativo que culminou na sua remoção, alegando inobservância dos 

princípios da motivação e publicidade e, ainda, desrespeito à ordem judicial proferida em outro mandado de segurança. 

Alega a autora, sem razão, contudo, que o ato de remoção é ilegal por não ter sido publicado no Diário Oficial da 

União. O princípio da publicidade consagra-se no dever do administrador em manter plena transparência de seus 

comportamentos. Dar publicidade significa tornar público o ato administrativo; dar ciência do ato ao interessado, 

especialmente. Assim, não vislumbro irregularidade na comunicação realizada por correio eletrônico, mesmo porque, 

conforme informações prestadas pelas autoridades impetradas, referido ato de remoção emanou da Portaria 

INSS/GEXSPC/SRH n 002/2010, publicada no Boletim de Serviço GEXSP em 07/02/2010, razão pela qual não há que 

se falar em violação ao princípio da publicidade. Igualmente não se mostra violada a obrigatoriedade de motivação do 

ato administrativo, pois é perfeitamente perceptível que a remoção dos médicos peritos da unidade de lotação e 

exercício da PFE/INSS São Paulo para a Gerência São Paulo - Centro ocorreu em virtude do atual quadro deficitário de 

médicos peritos das agências do Instituto Nacional do Seguro Social.De fato, a necessidade de recolocação dos médicos 

peritos nas agências do INSS atende ao interesse público, pois visa diminuir o tempo de espera para a realização de 

perícias judiciais. Aliás, na aludida portaria há menção expressa do fundamento legal da remoção efetivada, por 

conveniência e oportunidade da Administração. Além do mais, o servidor público, ao contrário do trabalhador jungido 

ao regime celetista, é restrito ao estatuto jurídico previsto em lei, o qual, desde que respeitado os parâmetros fixados no 

texto constitucional, pode alterar as circunstâncias administrativas do serviço a ser prestado, dentre elas, o local de 

trabalho. Assim, a Administração é livre, por ato normativo, para modificar local de trabalho, segundo critérios de 

conveniência do serviço público. Exige-se apenas que o ato seja motivado e a ele seja dada a devida publicidade. Nesse 

sentido, confiram-se os seguintes julgados de nossos Tribunais Superiores:RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO. MOTIVAÇÃO. ILEGALIDADE. 

INEXISTÊNCIA. 1. É válido o ato de remoção ex officio de servidor público, adequadamente motivado e ajustado à 

lei. (destacou-se)2. Recurso improvido. (STJ, ROMS 13550, Sexta Turma, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 

04/08/2003) ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO EX OFFICIO. NECESSIDADE DE 

DEMONSTRAÇÃO DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO. 

SEGURANÇA CONCEDIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. A Administração pode 

realizar a remoção de ofício, no interesse do serviço público, deslocando o servidor no âmbito do mesmo quadro, ainda 

que com mudança de sede, consoante dispõe o art. 36, I, da Lei n. 8.112/90. (destacou-se)2. Embora sob o pálio do juízo 

de conveniência, oportunidade e eficiência, a remoção ex officio de servidor público deve ser motivada, sendo 

indispensável a demonstração do interesse da Administração, mitigando o rigor da discricionariedade do ato. 3. O ato 

que indeferiu o pedido de remoção da impetrante, a despeito da concordância, sem condicionantes, do dirigente da 

unidade de lotação da servidora (art. 5º, 3º da Instrução Normativa 014/2002), carece de motivação, estando eivado de 

nulidade. 4. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(TRF1, AMS 200334000433143, Primeira Turma, 

Relator Juiz Federal Convocado Antonio Francisco do Nascimento, DJE 29/09/2009)AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

LEI N.º 11.457/07. PORTARIA N.º 6.115 DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. REMOÇÃO DE 

SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 1. O artigo 36 da Lei n.º 8.112, de 11.12.1990 prevê o 

instituto da remoção, consistente no deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do mesmo quadro, com 

ou sem mudança de sede, sendo que se considera como modalidade de remoção de ofício aquela efetuada no interesse 

da Administração. (destacou-se)2. A Portaria da Secretaria da Receita Federal nº 6.115, de 01.12.2005 estabelece regras 

gerais de remoção dos integrantes da carreira da Receita Federal, dispondo em seu artigo 2º que a remoção de ofício 
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ocorrerá, no interesse da Administração, especialmente nos casos em que elenca, dentre os quais se encontra a remoção 

para as Unidades Centrais, para as Delegacias da Receita Federal de Julgamento e unidades que se localizam em 

municípios de fronteira. 3. Compete ao Poder Judiciário o controle de legalidade dos atos da Administração. Dessarte, 

tendo a Administração agido segundo critérios de conveniência e oportunidade e em conformidade com a legislação, 

não se constata prática de ato contra legem, o que autorizaria o controle jurisdicional.4. Agravo de instrumento 

improvido. (TRF3, AI 319871, Primeira Turma, Relator Juiz Convocado Luiz Stefanini, DJE 12/01/2009). Por fim, 

quanto à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança Coletivo (processo n 2009.34.00.033449-1), em 

trâmite perante a 13ª Vara Cível do Distrito Federal, conforme se extrai fls. 228, que determinou que os impetrados se 

abstenham de lançar quaisquer medidas punitivas, como má avaliação dos servidores estáveis ou em estágio probatório, 

transferências abruptas de lotações e instauração de Processos Administrativos Disciplinares em desfavor dos Peritos 

Médicos Previdenciários, não se aplica ao presente caso. Com efeito, referida decisão judicial se refere a remoções 

realizadas como forma de punição do servidor e, no caso da impetrante, a sua transferência ocorreu em razão do 

interesse público, e não como forma de sanção disciplinar. Diante disso, tendo em vista que a impetrante não se 

encontra acobertada pelo manto da inamovibilidade, o ato administrativo que culminou na sua remoção, determinada de 

ofício pela autoridade competente, encontra-se devidamente fundamentada no interesse do serviço público. Além do 

mais, o ato que determinou a sua transferência (da Gerência Executiva em São Paulo - Sul para a Gerência Executiva 

em São Paulo - Centro) não reflete perseguição por parte do administrador e, tampouco, resultou em prejuízos à 

impetrante, já que continuou no exercício de suas funções.Assim, ..., não se entremostra ofensiva aos princípios 

regentes do direito administrativo a remoção combatida.No mesmo sentido é o Parecer do MPF, da lavra da E. 

Procuradora da República, Drª. Ana Cristina Bandeira Lins (fls. 148/151), que transcrevo:...Desse modo, evidencia-se, 

pela análise dos documentos acostados aos autos, a legalidade do ato administrativo impugnado pelo ora impetrante, 

tendo em vista a existência de um interesse público relevante, qual seja, a necessidade de suprir a insuficiência de 

médicos para a realização de perícias nas agências do INSS, conforme motivação constante do ofício de 

remoção.Outrossim, no que concerne à nulidade do ato de remoção pela suposta ausência de forma legal na 

determinação da remoção, também não cabe prosperar a legação do impetrante, visto que as comunicações efetuadas, 

via e-mail, pelas autoridades, em tese, coatoras, apenas informam o impetrante acerca da organização da rotina dos 

trabalhos, não se configurando, portanto, como um ato de efetiva remoção dos peritos médicos.Desta forma, cumpre 

salientar que o ato administrativo de remoção do impetrante da Procuradoria Federal Especializada do INSS para a 

Gerência Executiva em São Paulo Sul foi consubstanciado apenas na Portaria INSS/GEXSPC/SRH no. 02, de 06 de 

janeiro de 2010, publicada no Boletim de Serviço GEXSP nº 002/2010, sendo certo que, posteriormente, o Procurador 

Regional do INSS, por meio do formulário de 08 de janeiro de 2010, não só conferiu sua anuência em relação ao ato de 

remoção, como também apresentou a devida motivação para a realização do aludido ato.Assim, tendo em vista a 

insuficiência da prova documental apresentada pelo impetrante para fins de comprovação das irregularidades, verifica-

se a ausência de qualquer ato eivado de ilegalidade por parte da autoridade apontada como coatora.Considerando que 

esse entendimento não foi abalado pelos demais elementos dos autos, tenho que a ação não deve prosperar, nos exatos 

termos da decisão proferida em sede de liminar.Isso posto, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA.Custas ex lege. Honorários advocatícios 

indevidos nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal.Comunique-se o teor da presente sentença ao MM. 

Desembargador Federal Relator do Agravo de Instrumento.Após, o trânsito em julgado arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0011421-49.2010.403.6100 - VEGA NET MARKETING E TELEMARKETING S/A(SP207202 - MARCELO 

PONTES DE CAMARGO DIEGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - 

SP 

Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por VEJA NET MARKETING E 

TELEMARKETING S/A em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT e do PROCURADOR-CHEFE DA FAZENDA NACIONAL, visando a 

imediata expedição da Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.Afirma, em síntese, que a autoridade 

impetrada se nega a expedir a certidão de regularidade fiscal em nome da impetrante, sob o argumento de existirem 

quatro débitos, relativos às DEBCADs n.º 36.260.127-5, 36.601.878-7, 36.781.994-5 e 36.781.995-3, que estariam em 

aberto.Assevera que ciente da existência dos referidos débitos em seu nome, formalizou parcelamento dos débitos 

referentes às DEBCADs n.º 36.260.127-5, 36.601.878-7 e 36.781.995-3, nos termos da Lei n.º 11.941/09.Afirma que, 

com relação ao débito objeto da DEBCAD n.º 36.781.994-5, por se tratar de competências posteriores a novembro de 

2008 (10/2009 a 01/2010), não conseguiu incluí-lo no parcelamento da Lei n.º 11.941/09, levando-o a parcelá-lo na 

forma ordinária, consoante a Lei n.º 10.522/02.Com a inicial vieram documentos (fls. 15/61). Aditamento às fls. 

66/68.O pedido de liminar foi deferido (fls. 69/72).Notificado, o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo 

prestou informações (fls. 85/104), batendo-se pela denegação da ordem.Em suas informações (fls. 105/109), o DERAT 

sustenta que o único débito incluído no parcelamento da Lei nº 11.941/2009 é o 36.260.127-5, enquanto que os débitos 

36.601.878-7 e 36.781.995-3 foram parcelados conforme disposições da Lei nº 10.522/2002, com deferimento em abril 

de 2010. E afirma que ambos os parcelamentos encontram-se em situação regular. No tocante ao débito nº 36.781.994-5 

alega que em virtude de não poder ser parcelado, a impetrante foi orientada a proceder ao pagamento, porém o fez em 

código errado, o que acarretou o não reconhecimento de sua quitação.O Ministério Público Federal opinou pelo 

prosseguimento do feito (fls. 111/112).Instada a se manifestar (fls. 114/115), a impetrante peticionou às fls. 118/122, 
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comprovando haver formulado pedido administrativo de revisão de débitos.É o Relatório.Decido.Verifico que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O pedido é procedente.No presente caso, pretende-

se que seja determinada a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, cuja pretensão estaria 

sendo indevidamente obstada, vez que os débitos impeditivos se encontrariam com a sua exigibilidade suspensa em 

razão do parcelamento, ou nos moldes da Lei n.º 11.941/09 (Refis da Crise), ou nos do Parcelamento Ordinário (Lei n.º 

10.522/02).De fato, ao que se verifica dos autos, a própria autoridade impetrada, às fls. 105/109, reconhece que o débito 

nº 36.260.127-5 está incluído no parcelamento da Lei nº 11.941/2009 e que os débitos 36.601.878-7 e 36.781.995-3 

foram parcelados conforme disposições da Lei nº 10.522/2002, com deferimento em abril de 2010. Afirma, ainda, que 

ambos os parcelamentos encontram-se em situação regular.No tocante ao débito nº 36.781.994-5 a impetrada reconhece 

que a impetrante quitou referido débito, porém, em código errado (fl. 107). Assim, considerando que a impetrante 

efetuou pedido de revisão administrativa de aludido débito, conforme se depreende de fls. 118/122, mencionado débito 

não pode obstar a expedição da certidão de regularidade fiscal almejada, uma vez que se encontra extinto, nos termos do 

art. 156, I, do CTN.Por conseguinte, é manifesto o direito da impetrante à obtenção da certidão positiva com efeitos de 

negativa de débitos, na forma do que dispõe o artigo 206 do Código Tributário Nacional, vez que os débitos 

remanescentes (nºs 36.260.127-5, 36.601.878-7 e 36.781.995-3) encontram-se com a sua exigibilidade suspensa, nos 

termos do art. 151, VI, do CTN.Isso posto, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar que os débitos referentes às DEBCADs n.º 

36.260.127-5, 36.601.878-7, 36.781.994-5 e 36.781.995-3, não constituam óbice à expedição da Certidão de 

Regularidade Fiscal em nome da impetrante, enquanto perdurar a causa suspensiva da exigibilidade dos débitos 

mencionadas nestes autos.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do Supremo 

Tribunal Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. 

 

0018887-94.2010.403.6100 - HEISLA MARIA DOS SANTOS NOBRE(SP122414 - HEISLA MARIA DOS SANTOS 

NOBRE E SP027521 - SAMUEL HENRIQUE NOBRE) X PRESIDENTE COMISSAO CONCURSO PUBLICO JUIZ 

DO TRABALHO SUBST DA 2 REG 

Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por HEISLA MARIA DOS SANTOS 

NOBRE em face do PRESIDENTE DA COMISSÃO DO XXXV CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 

CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

2ª REGIÃO, visando que lhe seja assegurado o direito de participar do Concurso Público para Provimento de Cargos de 

Juiz do Trabalho Substituto nas vagas reservadas a pessoas portadoras de deficiência física, caso, venha a ser aprovada 

para as demais etapas do conclave.Afirma, em síntese, que apesar de ser portadora de deficiência auditiva parcial 

consistente de anacosia na orelha esquerda e flutuação de audição na orelha direita com períodos de perda auditiva leve 

em frequência isolada e períodos de audição normal neste lado, após a perícia realizada pela Comissão 

Multiprofissional, na forma prevista no Edital, o seu pedido para concorrer como deficiente auditiva foi indeferido, ao 

argumento de que a deficiência auditiva da candidata ... não se enquadra no artigo 4º do Decreto nº 3.298 de 20 de 

dezembro de 1999, com a redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004.Sustenta que mencionado indeferimento se deu, 

não por ausência de documentação hábil exigida, consistente dos exames e relatórios médicos e de audiometria, mas por 

entendimento equivocado sobre a deficiência da qual a impetrante é portadora.É o relatório. DECIDO.A presente ação 

mandamental não tem como prosseguir, uma vez ausente uma de suas condições, qual seja o interesse processual, no 

aspecto adequação.Com efeito, nos estreitos limites do Mandado de Segurança, não há espaço para dilação probatória já 

que direito líquido e certo é aquele sustentado em prova documental pré-constituída. Assim, estando ausente essa prova, 

resta descabido adentrar no mérito da impetração.No que pese a impetrante haver trazido aos autos exames auditivos 

realizados por médico particular (fls. 53/54), esses documentos não servem como prova pré-constituída, apta para 

demonstrar o direito líquido e certo imprescindível para a instrução da inicial do Mandado de Segurança.Na hipótese 

dos autos, a impetrante pretende desconstituir um laudo médico elaborado pela Comissão de Avaliação 

Multiprofisional, formada nos termos do Edital relativo ao XXXV Concurso Público para Provimento de Cargos de Juiz 

do Trabalho Substituto do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, que concluiu que A deficiência auditiva da 

candidata Srª. HEISLA MARIA DOS SANTOS NOBRE, não se enquadra no artigo 4º, II do Decreto nº 3.298 de 20 de 

dezembro de 1999, com a redação dada pelo Decreto nº 5.296 de 2004 (fls. 64/65).Assim, verifica-se que neste caso se 

faz necessária a dilação probatória para deslinde da questão, por meio de perícia médica ou outra diligência probatória, 

incompatível com o rito sumário do mandado de segurança, caracterizada, pois, a inadequação da via eleita.A questão já 

se encontra amplamente discutida e decidida em nossos Tribunais, como se pode constatar pelas decisões assim 

ementadas:ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. CONCURSO PÚBLICO. PERÍCIA MÉDICA. 

JUNTADA DO LAUDO OFICIAL. ÔNUS DO IMPETRANTE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. O mandado de segurança é ação de rito célere, que não admite dilação probatória, 

devendo o direito líquido e certo exsurgir límpido e inquestionável no momento da impetração. 2. Não obtido acesso a 

documento oficial, deve ser pleiteada, desde a inicial, a requisição deste com base no art. 6.º, parágrafo único, da Lei n.º 

1.533/51. 3. Agravo regimental desprovido.(STJ, AROMS - 24824, Processo 200701847882, 5ª Turma, DJE DATA: 

24/05/2010, Relatora Min. LAURITA VAZ).ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO 

PÚBLICO - COLÉGIO NAVAL - PROCESSO SELETIVO - REPROVAÇÃO NO EXAME MÉDICO - DOENÇA 
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INCAPACITANTE - NÃO-COMPROVAÇÃO - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1- O Autor foi 

aprovado nas Provas Escritas e chamado para a realização da Seleção Psicofísica. Entretanto, ao ser submetido àquela 

seleção, foi considerado eliminado do Processo Seletivo por ter sido julgado incapaz, pela Junta Regular de Saúde, para 

Admissão no Colégio Naval. A Junta Superior Distrital do Iº Distrito Naval, em revisão ex officio, conforme o previsto 

nas normas editalícias, homologou o laudo de incapacidade. 2- A Seleção Psicofísica é a perícia médica que visa 

verificar se os candidatos preenchem os padrões de saúde exigidos para a carreira militar-naval. É realizada de acordo 

com as normas aprovadas pelo Diretor-Geral do Pessoal da Marinha (DGPM-406), constantes do Edital, onde estão 

estabelecidas as condições incapacitantes, os índices mínimos exigidos e exames complementares obrigatórios, sendo 

da responsabilidade do candidato o conhecimento prévio da mesma. 3-Ao inscrever-se no certame, o candidato se 

sujeita às regras ali estabelecidas, que devem ser observadas por todos os candidatos concorrentes, respeitando-se a 

igualdade entre eles, em atendimento ao princípio constitucional da isonomia. 4-Com efeito, o mandado de segurança 

qualifica-se como processo documental, em cujo âmbito não se admite dilação probatória, exigindo-se que o direito 

liquido e certo vindicado esteja amparado em prova pré-constituída. (STJ, AgRg RMS 21399, DJ de 23/06/2008). 

Destarte, o impetrante deve estar amparado por prova inequívoca e pré-constituída dos fatos pertinentes à situação 

jurídica subjacente a pretensão por ele próprio deduzida. 5-A fim de que seja dirimida a controvérsia, faz-se 

imprescindível a produção de prova pericial médica na especialidade de ortopedia, o que não comporta o rito célere do 

mandado de segurança. Sendo assim, resulta clara a inexistência do direito líquido e certo, sendo de rigor a denegação 

da segurança. 6- Remessa necessária e apelação providas.(TRF 2ª Região, APELRE 200751010295384, 8ª Turma 

Especializada, E-DJF2R - Data: 22/03/2010 - Página::226/227, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLU).Dessa 

forma, verifico a inexistência de interesse de agir, tendo em vista que ser inadequada a via processual utilizada.Isso 

posto, por considerar a impetrante CARECEDORA DE AÇÃO, extingo o processo SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos dos arts. 295, V e 267, VI, do Código de Processo Civil e art. 10, da Lei nº 12.016/2009.Custas ex lege. 

Honorários advocatícios indevidos nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal.P. R. I.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0005775-97.2006.403.6100 (2006.61.00.005775-0) - MARIA DE FATIMA ROCHA LINS(SP197163 - RICARDO 

JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Vistos etc.Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, proposta por MARIA DE FATIMA ROCHA LINS, em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a suspensão do segundo e último leilão extrajudicial marcado 

para o dia 20 de março de 2006, do imóvel e do registro da carta de arrematação e de seus efeitos. Requer, ainda, a não 

inclusão ou a baixa do seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.Narra, em apertada síntese, que o não pagamento das 

parcelas do financiamento, gerou o início da execução extrajudicial, que além de ser inconstitucional, foi realizada sem 

a observância dos requisitos nos próprios artigos do Decreto-Lei nº 70/66, como não houve a notificação pessoal da 

devedora mutuaria, por meio de Cartório de Títulos e Documentos, do procedimento da execução extrajudicial e dos 

leilões designados.Com a inicial vieram documentos.Deferido pedido de concessão aos benefícios da Justiça Gratuita 

(fl. 32).Prolação da sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito pela ausência de interesse de agir 

(fl. 59/62), a qual foi anulada pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 87/91). Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

contestou às fls. 102/132 sustentando, em preliminar, a ilegitimidade passiva da CEF e a legitimidade da EMGEA, bem 

como a carência da ação pela adjudicação do imóvel. No mérito, pede que sejam os pedidos julgados improcedentes. 

Juntada da cópia do procedimento de execução extrajudicial às fls. 135/160.Não houve a apresentação de réplica, 

conforme a certidão de fl. 164.Intimadas, as partes não se manifestaram sobre produção de provas.Vieram os autos 

conclusos.É o relatório. DECIDO.Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva da CEF e legitimidade passiva ad 

causam da EMGEA alegadas pela Caixa Econômica Federal, eis que o contrato cujas cláusulas - e modo de 

cumprimento de cláusulas - se discute foi firmado pelos autores com a CEF. Logo é ela quem está legitimada a figurar 

no pólo passivo da demanda. Tendo, de outro lado, a EMGEA inegável interesse jurídico na causa, pode ela integrar a 

lide, mas como assistente da ré, o que ora defiro. De seu turno, tenho que não merece prosperar a preliminar de carência 

de ação, tendo em vista que a requerente busca a anulação de execução extrajudicial que culminou na adjudicação do 

imóvel pela CEF com base na inconstitucionalidade do mencionado procedimento.Afastadas as preliminares, passo ao 

exame do mérito.Pretende a requerente a anulação da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 utilizada 

para a cobrança de seu débito decorrente de mútuo com fim habitacional.No que concerne ao argumento de 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66, a posição dominante nos Tribunais 

Superiores sufraga a tese de recepção do mencionado diploma legal pela Constituição Federal de 1988. Em decisão 

recente a Relatora Ministra Ellen Gracie do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário, assim se 

pronunciou:1. Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do TRF da 2ª Região que, ao manter decisão 

que deferiu parcialmente o requerimento de antecipação de tutela, em ação de rito ordinário proposta pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, ora recorrida, negou provimento aos recursos do ora recorrente. Tal aresto está assim 

ementado: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO DL 70/66. DEPÓSITO JUDICIAL DAS 

PRESTAÇÕES VINCENDAS. I - É pacífico o entendimento acerca da constitucionalidade do DL nº 70/66, não se 

podendo impedir que a CEF execute o imóvel quando entender cabível. Precedente desta Corte; II - Quanto ao depósito 

requerido, a orientação jurisprudencial encontra-se consolidada no sentido de que ... somente o depósito integral do 

valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. (REsp 537514, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 
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14.06.2004, p. 169). III - A concessão de tutela de urgência se insere no poder geral de cautela do juiz, cabendo sua 

reforma, através de agravo de instrumento, somente quando o juiz dá à lei interpretação teratológica, fora da 

razoabilidade jurídica, ou quando o ato se apresenta flagrantemente ilegal, ilegítimo e abusivo, o que não é o caso. IV - 

Agravo de instrumento e agravo interno conhecidos e não providos. (Fl. 122). 2.Inadmitido o recurso (fls. 239), subiram 

os autos em virtude de provimento do AI 640.953/RJ (fl. 242). 3.A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 

consolidada pela Súmula STF 735, assentou que não cabe recurso extraordinário contra decisões que concedem ou que 

denegam a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional ou provimentos liminares. Tais atos decisórios - precisamente 

porque fundados em mera verificação não conclusiva da ocorrência do periculum in mora e da relevância jurídica da 

pretensão deduzida pela parte interessada - não veiculam qualquer juízo definitivo de constitucionalidade. Não se 

ajustam, em conseqüência, às hipóteses consubstanciadas no art. 102, III, da Constituição da República. A esse respeito 

cito o RE 263.038/PE, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, unânime, DJ 28.04.2000; AI 597.618-AgR/SP, rel. Min. 

Celso de Mello, 2ª Turma, unânime, DJ 29.06.2007; e AI 552.178-AgR/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, 

unânime, DJ 28.11.2008. 4. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC).(STF - RE 578269 / 

RJ - RIO DE JANEIRO Julgamento: 05/03/2010 Publicação DJe-048 DIVULG 16/03/2010 PUBLIC 

17/03/2010)Registre-se também que, no contrato em questão, foi previsto operação de mútuo entre a CEF e a requerida 

com garantia hipotecária do próprio imóvel. A citada garantia hipotecária enquadra-se entre as hipóteses elencadas nos 

artigos 9 e 10 do Decreto-Lei n 70/66, in verbis:Art. 9. Os contratos de empréstimo com garantia hipotecária, com 

exceção das que consubstanciam operações de crédito rural, poderão prever o reajustamento das respectivas prestações 

de amortização e juros com a consequente correção monetária.(...)Art. 10. É instituída a cédula hipotecária para 

hipotecas inscritas no Registro Geral de Imóveis, como instrumento hábil para a representação dos respectivos créditos 

hipotecários, a qual poderá ser emitida pelo credor hipotecário nos casos de:I - operações compreendidas no Sistema 

Financeiro da Habitação;II- hipotecas de que sejam credores instituições financeiras em geral, e companhias de 

seguro;III- hipotecas entre outras partes, desde que a cédula hipotecária seja originariamente emitida em favor de 

pessoas jurídicas a que se refere o inciso II supra.(...)Por seu turno, nas hipóteses de garantia hipotecária previstas nos 

artigos 9 e 10 acima transcritos, o artigo 29 do Decreto-Lei n 70/66 dispõe que o credor hipotecário tem a opção entre a 

execução prevista no Código de Processo Civil e a execução extrajudicial, nos seguintes termos:Art. 29. As hipotecas a 

que se referem os art. 9 e 10 e seus incisos, quando não pagas no vencimento, poderão, à escolha do credor, ser objeto 

de execução na forma do Código de Processo Civil (arts. 298 e 301) ou deste Decreto-Lei (arts. 31 a 38).Como se vê, o 

direito do credor hipotecário de fazer uso da execução extrajudicial decorre de lei, não havendo necessidade de inclusão 

de norma expressa no contrato firmado.Alega a requerida que não houve a notificação pessoal do procedimento, pois 

houve a publicação de edital e que, também, não foi intimada pessoalmente acerca da realização do leilão 

extrajudicialPrimeiro quanto à questão de haver irregularidade no procedimento executório, não logrou a requerente 

apresentar qualquer prova em contrário. Tais afirmações não podem prosperar, tendo em vista que há comprovação nos 

autos de que a mutuária devedora foi notificada pessoalmente do procedimento de execução extrajudicial, nos moldes 

do Decreto-Lei 70/66, tanto por meio do 5º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo (fls. 137/140) 

como dos leilões designados (fls. 141/142), além da publicação do edital no jornal O DIA SP na Comarca onde se situa 

o imóvel (fls. 143/148). Dessa forma, restou comprovado não ter havido qualquer irregularidade no procedimento 

executório realizado. Assim, não há fundamento para a decretação de nulidade da execução.DOS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITOA possibilidade de inscrição do nome da devedora mutuária nos órgãos de proteção ao 

crédito é decorrência da situação de inadimplência. Dessa forma, o pedido não pode ser acolhido. Isso posto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos do art. 269, I do 

Código de Processo Civil.Condeno a requerente no pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido. Tendo em vista que foi deferido o pedido de assistência 

judiciária gratuita, fica suspensa a exeqüibilidade das verbas acima, com relação à autora, nos termos do disposto no art. 

12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0034936-84.2008.403.6100 (2008.61.00.034936-7) - AMELIA AUGUSTA RODRIGUES SANTOS - ESPOLIO X 

FRANCISCO LOURENCO DOS SANTOS NETO(SP267480 - LEANDRO DE SOUZA TAVARES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) X AMELIA AUGUSTA RODRIGUES SANTOS - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Trata-se de da Fase de Cumprimento de Sentença, nos moldes do art. 475, J, do Código de Processo Civil, 

em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contesta os cálculos elaborados pela parte autora, sustentando excesso de 

execução.Alega a Caixa Econômica Federal, em síntese, que o valor efetivamente devido pela executada é de 

R$36.273,21 (trinta e seis mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e um centavos) e não o valor requerido pela parte 

exeqüente no valor de R$40.393,66 (quarenta mil, trezentos e noventa e três reais e sessenta e seis centavos), conforme 

requerido inicialmente. Efetuou o depósito à fl. 93.Em sua manifestação, a parte autora/credora concordou 

expressamente com os cálculos apresentados pela CEF, requerendo a expedição da guia de levantamento em seu favor, 

no valor de R$36.273,21 (fls. 123/124).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Fundamento e DECIDO. Homologo os 

cálculos apresentados pela Caixa Econômica (fl. 92), haja vista a concordância manifestada pela parte impugnada às fls. 

123/124.Esclareço, por fim, que deixou de proferir condenação em honorários advocatícios, uma vez que, o Egrégio 
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Superior Tribunal de Justiça mantém entendimento de que não se exigem honorários advocatícios na Fase de 

Cumprimento de Sentença se não há resistência no cumprimento da decisão judicial, quando o devedor paga 

espontaneamente o montante da condenação requerida, bem como, quando há concordância de ambas as partes quanto 

ao valor devido, o que foi o caso dos autos.PROCESSUAL CIVIL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - LEI 

11.232/2005 - PAGAMENTO VOLUNTÁRIO NO PRAZO DO ARTIGO 475-J DO CPC - FIXAÇÃO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. A jurisprudência do 

STJ entende necessária a fixação de honorários advocatícios na fase de cumprimento da sentença, inclusive após a nova 

sistemática da Lei 11.232/2005. Precedente da Corte Especial REsp. 1.028.855/SC. 2. Embora os honorários 

advocatícios possam ser fixados para a fase de cumprimento de sentença, a sua exigibilidade só é possível se o devedor 

não efetuar o pagamento ou o depósito no montante da condenação no prazo de 15 dias previsto no artigo 475-J do 

CPC, antes da prática de atos executórios. 3. Conforme o princípio da causalidade, os honorários são devidos pela parte 

sucumbente que deu causa à atividade dos advogados das demais. 4. Não se exigem honorários advocatícios se não há 

resistência no cumprimento da decisão judicial, quando o devedor paga espontaneamente o montante da condenação. 5. 

Recurso especial não provido. (STJ - SEGUNDA TURMA - RESP 200801903729, RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1084484, DJE DATA:21/08/2009, RELATORA MIN. ELIANA CALMON)DIANTE DO EXPOSTO, resolvo o mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DA RÉ, para fixar o valor da 

execução em R$36.273,21 (trinta e seis mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e um centavos) para novembro de 

2009 e decreto a extinção da execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, tendo em vista que o valor 

depositado pela ré é suficiente para liquidar esse valor.Deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários 

advocatícios, uma vez que houve composição das partes quanto ao valor da execução.Tendo em vista o levantamento 

dos valores pelas partes, arquivem-se os autos.Comunique-se ao Relator do Agravo de Instrumento o teor da presente 

decisão.P.R.I. 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 3504 
 

EXECUCAO DA PENA 

0000195-16.2007.403.6112 (2007.61.12.000195-7) - JUSTICA PUBLICA X JOSELITO GALVAO LINO(SP040992 - 

TUFY NICOLAU E SP160605 - SILVIO AUGUSTO PANUCCI) 

De acordo com certidão de fls. 138, encontra-se em andamento perante este Juízo outro processo de execução do 

apenado. Às fls. 139/140, a defesa alega não ter ocorrido o trânsito em julgado, no entanto, a presente condenação se 

refere a ação penal nº 2000.61.12.000557-9, diversa da que constou na petição de fls. 140.Também verifico que às fls. 

141 foi juntado andamento da ação penal referente a esta condenação, cujos autos encontram-se arquivados na vara de 

origem.Às fls. 02 foi certificado o trânsito em julgado para as partes, tratando-se os presentes autos de execução penal 

definitiva.Sendo assim, cobre-se o cumprimento do mandado de intimação do Sr. oficial de Justiça.Sem prejuízo, 

intime-se o advogado subscritor da petição de fls. 140 para que em cinco dias, regularize sua representação nos 

presentes autos e, no mesmo prazo apresente o apenado a fim de ser reencaminhado para cumprimento das penas.Após 

o reencaminhamento do apenado, dê-se vista ao MPF.  

 

0000917-45.2010.403.6112 (2010.61.12.000917-7) - JUSTICA PUBLICA X JOSELITO GALVAO LINO(SP036469 - 

ORIVALDO RODRIGUES NOGUEIRA) 

Considerando que o apenado foi intimado pessoalmente e não compareceu, antes de decidir sobre a conversão do 

benefício, intime-se a defesa para que apresente o apenado perante este Juízo, em cinco dias, a fim de ser encaminhado 

para cumprimento da presente condenação. Após o encaminhamento do apenado, dê-se vista ao MPF. 

 

0003604-79.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOAO PEDRO ENGELS(SP171112B - JOSELMA DE LIMA 

DOS SANTOS) 

Defiro o pedido de fls. 95 e determino o parcelamento da pena de multa em 36 (trinta e seis) parcelas, mensais, iguais e 

sucessivas, no valor de R$ 101,41, cada. Intime-se a defesa para que retire as G.R.U.s para pagamento, junte aos autos 

comprovante de residência atual do apenado e ofício protocolado na F.D.E., em cinco dias. A primeira parcela da pena 

de multa deverá ser paga em 10 (dez) dias, devendo os comprovantes originais de pagamento ser juntados mensalmente 

aos autos. 

 

0006452-39.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ROMEU SORDILI(SP217297 - ADAUTO CARDOSO 

MARTINS E SP217908 - RICARDO MARTINS E SP212399 - MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE BARROS E 

SP271064 - MICHELLY TIEMI UEDA) 

Intime-se a defesa para que peticione com o número correto dos autos.Após, manifeste-se o MPF. 

 

0007778-34.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X EVANIR ANGELO CONDE OLIVEIRA(SP105118 - 
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ANTONIO WILSON LUCENA) 

Fls. 56/60 - Manifeste-se o MPF.Intime-se a defesa para que nas próximas petições faça constar o número correto da 

execução penal. 

 

PETICAO 
0003540-69.2010.403.6181 - MARCOS NETO MACCHIONE(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE 

OLIVEIRA E SP199379 - FAUSTO LATUF SILVEIRA) X JUSTICA PUBLICA 

Acolho a promoção ministerial de fls. 59/60.Aguarde-se a juntada da resposta do Ministério da Justiça.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3505 

 

EXECUCAO DA PENA 

0003574-88.2003.403.6181 (2003.61.81.003574-3) - JUSTICA PUBLICA X EVANDRO DE QUADROS(SP118747 - 

LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS E SP186421 - MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS) 

O sentenciado EVANDRO DE QUADROS, qualificado nos autos, foi condenado pelo MM. Juízo da 4ª Vara Criminal 

Federal em São Paulo/SP ao cumprimento da pena de 03 (três) anos de reclusão e ao pagamento de 10 dias 

multa.Interposta apelação, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região manteve a sentença e determinou a substituição da 

pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e 

pagamento de cestas básicas.De acordo com os elementos constantes dos autos, vê-se que o sentenciado cumpriu 

integralmente as penas impostas.À fl. 263, o Ministério Público Federal requereu a extinção da execução em face do 

cumprimento das penas.Diante do exposto, DECLARO EXTINTAS as penas impostas ao sentenciado EVANDRO DE 

QUADROS, nos autos em epígrafe, em vista de seu efetivo cumprimento.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as 

partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do réu para extinta a pena e arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais.São Paulo, 29 de julho de 2010 Paula Mantovani Avelino Juíza Federal Substituta 

 

0000778-90.2004.403.6181 (2004.61.81.000778-8) - JUSTICA PUBLICA X MARCELO BOBIGE 

JOAQUIM(SP160493 - UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR E SP176743 - CARLOS GUSTAVO 

BAPTISTA PEREIRA E SP256549 - RAQUEL ALCÂNTARA BILHARINHO DORÇA) 

O sentenciado MARCELO BOBIGE JOAQUIM, qualificado nos autos, foi absolvido pelo Juízo da 3ª Vara Federal 

Criminal em São Paulo/SP, da imputação de ter praticado o crime previsto no art. 95, alínea d, 1º, da Lei nº 

8.212/91.Interposta apelação pelo Ministério Público Federal, a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, deu provimento ao recurso para condená-lo ao cumprimento da pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de 

reclusão, e pagamento de 11 (onze) dias multa, tendo substituído a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas 

de direitos, a serem fixadas pelo Juízo das Execuções Penais.À fl. 69, foram discriminadas, por este Juízo, as penas 

substitutivas, quais sejam: prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da condenação, e prestação pecuniária, no 

valor de um salário mínimo, em favor de entidade assistencial.Mais à frente, foram declaradas extintas as penas 

restritivas impostas, em razão de seu cumprimento (fls. 121/122).No que tange à sanção pecuniária, foi juntada, à fl. 89, 

cópia de telegrama oriundo do Superior Tribunal de Justiça, no qual é comunicada a concessão de liminar, para obstar o 

início do cumprimento da pena de multa, até o julgamento de mérito do habeas corpus impetrado naquele Tribunal.O 

Ministério Público Federal, por sua representante, requereu a extinção da punibilidade do apenado, no tocante à pena de 

multa aplicada, nos termos do artigo 1º, VI, do Decreto nº 7.046/2009 (fls. 201/202).É a síntese do necessário.À vista do 

acima exposto e acolhendo o parecer Ministerial, concedo ao sentenciado MARCELO BOBIGE JOAQUIM o 

INDULTO previsto e contemplado no artigo 1º, inciso VI, do Decreto nº 7.046/2009, e a teor do disposto no artigo 107, 

inciso II, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do delito imputado ao apenado, no tocante à 

pena de multa, nos autos do processo-crime em epígrafe.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, remetam-se 

os autos ao SEDI para mudança da situação do apenado para extinta a punibilidade e arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.São Paulo, 27 de julho de 2010. Paula Mantovani Avelino Juíza Federal Substituta 

 

0001339-17.2004.403.6181 (2004.61.81.001339-9) - JUSTICA PUBLICA X HUGO FURHOLZ(SP053153 - FLAVIO 

BONINSENHA) 

O sentenciado HUGO FURHOLZ, qualificado nos autos, foi condenado pelo MM. Juízo da 6ª Vara Federal Criminal 

em São Paulo/SP ao cumprimento da pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime 

aberto, e ao pagamento de 16 (dezesseis) dias multa. Em 07 de outubro de 2004, foi realizada audiência admonitória e 

fixadas as condições de cumprimento das sanções (fls. 64/65).De acordo com os elementos constantes dos autos, vê-se 

que o sentenciado cumpriu integralmente as penas impostas.Às fls. 131/132, o Ministério Público Federal requereu a 

extinção da execução em face do cumprimento das penas.Diante do exposto, DECLARO EXTINTAS as penas impostas 

ao sentenciado HUGO FURHOLZ, nos autos em epígrafe, em vista de seu efetivo cumprimento.P.R.I.C.Após o trânsito 

em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do réu para extinta a pena e 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 27 de julho de 2010 Paula Mantovani Avelino Juíza 

Federal Substituta 

 

0002698-02.2004.403.6181 (2004.61.81.002698-9) - JUSTICA PUBLICA X APARECIDA MARIA PESSUTO DA 

SILVA(SP092947 - LUIS GUILHERME PEREIRA R LEITE) 
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A sentenciada APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA, qualificada nos autos, foi condenada pelo Juízo da 7ª 

Vara Federal Criminal ao cumprimento da pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime semi 

aberto, e ao pagamento de 155 (cento e cinqüenta e cinco) dias multa, tendo substituído a pena privativa de liberdade 

por duas penas restritivas de direitos, a serem fixadas pelo Juízo das Execuções Penais.Às fls. 277/278, foi declarada 

extinta a pena privativa de liberdade imposta, tendo sido interposta apelação com relação à pena de multa.O Ministério 

Público Federal, por sua representante, requereu a extinção da punibilidade da apenada, no tocante à pena de multa 

aplicada, nos termos do artigo 1º, VI, do Decreto nº 7.046/2009 (fl. 319).É a síntese do necessário.À vista do acima 

exposto e acolhendo o parecer Ministerial, concedo à sentenciada APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA o 

INDULTO previsto e contemplado no artigo 1º, inciso VI, do Decreto nº 7.046/2009, e a teor do disposto no artigo 107, 

inciso II, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do delito imputado ao apenado, no tocante à 

pena de multa, nos autos do processo-crime em epígrafe.Oficie-se ao relator da apelação interposta pela defesa, 

comunicando a prolação da presente sentença.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, remetam-se os autos ao 

SEDI para mudança da situação da apenada para extinta a punibilidade e arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.São Paulo, 28 de julho de 2010. Paula Mantovani Avelino Juíza Federal Substituta 

 

0003341-57.2004.403.6181 (2004.61.81.003341-6) - JUSTICA PUBLICA X WALTER WESLEY 

PARISSE(SP127210 - OMAR MAURI E SP119869 - JOSE AVANILDO DE LIMA) 

O sentenciado WALTER WESLEY PARISSE, qualificado nos autos, foi absolvido pelo MM. Juízo da 5ª Vara Federal 

Criminal em São Paulo /SP da imputação de ter praticado o crime previsto no artigo 95, alínea d, da Lei nº 

8.212/91.Interposta apelação pelo Ministério Público Federal, a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal deu 

provimento ao recurso, para condená-lo ao cumprimento da pena de 03 (três) anos de reclusão e ao pagamento de 25 

(vinte e cinco) dias multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes 

em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, no valor de R$ 86.400,00. De acordo com os elementos 

constantes dos autos, vê-se que o sentenciado cumpriu integralmente as penas impostas.Às fls. 361/362, o Ministério 

Público Federal requereu a extinção da execução em face do cumprimento das penas.Diante do exposto, DECLARO 

EXTINTAS as penas impostas ao sentenciado WALTER WESLEY PARISSE, nos autos em epígrafe, em vista de seu 

efetivo cumprimento.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da 

situação do réu para extinta a pena e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 27 de julho de 

2010 Paula Mantovani Avelino Juíza Federal Substituta 

 

0000286-64.2005.403.6181 (2005.61.81.000286-2) - JUSTICA PUBLICA X EDIVAL ELEOTERIO DE JESUS 

SANTOS(SP177364 - REGINALDO BARBÃO E SP100905 - JOSE CLAUDIO AMBROSIO) 

O sentenciado EDIVAL ELEOTÉRIO DE JESUS SANTOS, qualificado nos autos, foi condenado pelo Juízo da 1ª Vara 

Federal em Campinas ao cumprimento da pena de 03 (três) anos de reclusão, e pagamento de 15 (quinze) dias multa, 

em regime aberto.Em audiência admonitória, foram fixadas as condições de cumprimento da pena e determinada a 

remessa dos autos para este Juízo, por residir o sentenciado nesta capital (fls. 42/44).O Ministério Público Federal, por 

sua representante, requereu a extinção da punibilidade do apenado, no tocante à pena de multa aplicada, nos termos do 

artigo 1º, VI, do Decreto nº 7.046/2009 (fls. 170/170v).É a síntese do necessário.À vista do acima exposto e acolhendo 

o parecer Ministerial, concedo ao sentenciado EDIVAL ELEOTÉRIO DE JESUS SANTOS o INDULTO previsto e 

contemplado no artigo 1º, inciso VI, do Decreto nº 7.046/2009, e a teor do disposto no artigo 107, inciso II, do Código 

Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do delito imputado ao apenado, no tocante à pena de multa, nos 

autos do processo-crime em epígrafe.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI 

para mudança da situação do apenado para extinta a punibilidade e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.São Paulo, 02 de agosto de 2010. Paula Mantovani Avelino Juíza Federal Substituta 

 

0001090-71.2007.403.6113 (2007.61.13.001090-6) - JUSTICA PUBLICA X ROSALI FERREIRA DA SILVA 

MONTEIRO(SP111536 - NASSER RAJAB E SP180143 - GERSON MARCELO MIGUEL) 

A sentenciada ROSALI FERREIRA DA SILVA MONTEIRO, qualificado nos autos, foi condenada pelo MM. Juízo da 

1ª Vara Federal em Franca/SP ao cumprimento da pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao pagamento 

de 15 (quinze) dias multa, sendo a pena privativa de liberdade substituída pela por uma pena de multa no valor de um 

salário mínimo e uma pena de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período da condenação.Por residir 

Rosali em São Paulo, foi a execução encaminhada para este Juízo (fl. 35). De acordo com os elementos constantes dos 

autos, vê-se que a sentenciada cumpriu integralmente as penas impostas.À fl. 98, o Ministério Público Federal requereu 

a extinção da execução em face do cumprimento das penas.Diante do exposto, DECLARO EXTINTAS as penas 

impostas à sentenciada ROSALI FERREIRA DA SILVA MONTEIRO, nos autos em epígrafe, em vista de seu efetivo 

cumprimento.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da 

situação da ré para extinta a pena e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 02 de agosto de 

2010 Paula Mantovani Avelino Juíza Federal Substituta 

 

0008393-29.2007.403.6181 (2007.61.81.008393-7) - JUSTICA PUBLICA X AILTON ANTONIO DA 

SILVA(SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) 

O sentenciado AILTON ANTONIO DA SILVA, qualificado nos autos, foi condenado pelo MM. Juízo da 9ª Vara 

Criminal Federal em São Paulo/SP ao cumprimento da pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao 
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pagamento de 12 dias multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes 

em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, consubstanciada na entrega de 10 (dez) cestas básicas à 

entidade com destinação social.De acordo com os elementos constantes dos autos, vê-se que o sentenciado cumpriu 

integralmente as penas impostas.Às fls. 131/133, o Ministério Público Federal requereu a extinção da execução em face 

do cumprimento das penas.Diante do exposto, DECLARO EXTINTAS as penas impostas ao sentenciado AILTON 

ANTONIO DA SILVA, nos autos em epígrafe, em vista de seu efetivo cumprimento.P.R.I.C.Após o trânsito em 

julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do réu para extinta a pena e arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 26 de julho de 2010 Paula Mantovani Avelino Juíza Federal 

Substituta 

 

0012687-27.2007.403.6181 (2007.61.81.012687-0) - JUSTICA PUBLICA X HILDO DONIZETE DA 

SILVA(SP062722 - JOAO ROBERTO BOVI) 

HILDO DONIZETE DA SILVA, qualificado nos autos, foi condenado pelo Juízo da 1ª Vara Federal em Taubaté, ao 

cumprimento da pena de 01 (um) ano e 02 (dois) meses de reclusão, em regime aberto, por infringir o artigo 288, do 

Código Penal.A sentença condenatória transitou em julgado para o Ministério Público Federal em 14/11/2002 (fl. 66).O 

Ministério Público Federal, por sua representante, requereu seja declarada a extinção da punibilidade do apenado, nos 

termos dos artigos 107, IV e 109, V, do Código Penal, em face da ocorrência da prescrição da pretensão executória (fls. 

134/136).É a síntese do necessário.Decido.Entre a data em que ocorreu o trânsito em julgado para o Ministério Público 

Federal e a presente, decorreu lapso de tempo superior a 04 (quatro) anos, sem que tenha havido, durante esse período, 

início do cumprimento da pena pelo sentenciado. Estabelece o artigo 112, inciso I, do Código Penal, que a prescrição, 

após a sentença condenatória, começa a correr do dia em que transita em julgado a sentença para a acusação, ou a que 

revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional. Isto significa que esta já ocorreu in casu, uma vez 

que, para a espécie de sanção concretizada, a prescrição regula-se em 04 (quatro) anos, a teor do artigo 109, inciso V, 

do referido diploma. À vista do acima exposto, decreto a extinção da punibilidade do delito atribuído a HILDO 

DONIZETE DA SILVA, pela ocorrência da prescrição da pretensão executória, com fundamento nos artigos 107, 

inciso IV, primeira figura, 109, inciso V, 110, parágrafo 1º e 112, inciso I, todos do Código Penal.P.R.I.C.Após o 

trânsito em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do apenado para extinta a 

punibilidade e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 02 de agosto de 2010. Paula 

Mantovani Avelino Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 3519 
 

INQUERITO POLICIAL 
0008031-22.2010.403.6181 - DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL X AUGUSTO DIDI EBONETE X NKENGUE 

FATIMA(SP099667 - GUILHERME RIBEIRO FARIA) X OLGA KAMA LUBAKI(SP032302 - ANTONIO 

BENEDITO BARBOSA E SP217870 - JOSÉ EDUARDO LAVINAS BARBOSA) 

Diante da procuração juntada em fl. 128, torno sem efeito a nomeação da DPU para atuar na defesa da acusada 

NKENGUE FÁTIMA de fl. 126, ficando intimados seus defensores para que se manifestem nos termos do artigo 396 

do CPP. 

 

Expediente Nº 3520 

 

ACAO PENAL 

0000556-20.2007.403.6181 (2007.61.81.000556-2) - JUSTICA PUBLICA X MARIA DUNIA PALOMA YANEZ 

OPIC(SP118357 - FERNANDO CASTELO BRANCO E SP153872 - PATRICIA WAGMAN FUCHMAN E 

SP246202 - FERNANDA HADDAD DE ALMEIDA CARNEIRO) X JOSE HLAVNICKA(SP271204 - DANIEL 

MENDES GAVA E SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP130665 - 

GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP162551 - ANA ELISA LIBERATORE E SILVA E SP183442 

- MARIANA DE SOUZA LIMA LAUAND E SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES AVELAR E SP183646 - 

CARINA QUITO E SP155560 - LUCIANA ZANELLA LOUZADO E SP246694 - FLÁVIA MORTARI LOTFI E 

SP299813 - BIANCA DIAS SARDILLI) X LUIZ ANTONIO MATTOS PIMENTA ARAUJO(SP108055 - 

FRANCISCO NEVES COELHO E SP098529 - LEONOR AZEVEDO ALVES COELHO) 

Trata-se de pedido de suspensão da ação penal, formulado pela Defesa com fulcro no art. 68 da Lei nº 11.941/2009, 

posto ter a empresa do acusado aderido ao parcelamento autorizado pela aludida lei.Requisitadas informações, a Receita 

Federal confirmou que a empresa optou pelo parcelamento e que os débitos encontram-se com a exigibilidade suspensa 

(fls.763).O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido, sob a alegação de que ainda não 

houve a consolidação do parcelamento (fls.769/775).Embora o parcelamento definitivo dependa de concessão também 

definitiva do órgão arrecadador, não há como negar que, pelo menos provisoriamente, existe um parcelamento em curso 

e sendo cumprido de acordo com o estabelecido em lei. Essa é uma realidade inegável. Tanto que a exigibilidade dos 

créditos foi suspensa pela própria Receita Federal, consoante informou o órgão a fls. 763.E, uma vez concedido 

provisoriamente o parcelamento, revela-se ilegal manter o direito do acusado à suspensão da ação penal - direito este 

conferido por lei - sob a permanente expectativa de soluções burocráticas da máquina arrecadadora. Cabe, neste 

aspecto, obtemperar que, embora decorrido mais de um ano desde a edição da lei, cujo direito do contribuinte foi por ela 
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veiculado, o órgão arrecadador ainda permanece inerte quanto ao seu dever de consolidar definitivamente os créditos. E 

o receptor de um benefício legal não pode ser penalizado pela deficiência do órgão estatal. Se é certo que existe a fase 

de consolidação definitiva do parcelamento do crédito tributário, não é menos certo que também existe a fase 

provisória, conforme determina a própria Lei nº 11.941/09.Com efeito, conforme estabelece seu art. 1º, 6º,...a dívida 

objeto do parcelamento será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que 

forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos 2o e 5o deste artigo.Esse dispositivo não deixa dúvidas, portanto, 

de que, uma vez feita, pelo contribuinte, a opção pelo parcelamento, os ônus e os direitos passam a produzir efeitos 

imediatos. De outro lado, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 132, de 18/11/2009, citada pelo Ministério Público 

Federal, não tem o condão de restringir ou postergar direitos conferidos pela lei.Aliás, a própria Lei nº 11.941/09 

determina que os efeitos do parcelamento são imediatos. Basta ver que, de acordo o art. 1º, 16, II e III, o simples 

requerimento de parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário e o julgamento na esfera administrativa. 

Ora, se a lei tem o condão imediato de suspender a exigibilidade do crédito e o procedimento administrativo fiscal, não 

há razão plausível para, quanto ao processo criminal, não produzir os mesmos efeitos.Cabe frisar, por outro lado, que 

nenhum prejuízo haverá para a persecução penal, na medida em que o prazo prescricional fica suspenso até o 

pagamento integral da dívida tributária, nos termos do único do art. 68. A continuidade da ação penal, ademais, poderá 

conduzir a impasse jurídico. Com efeito, cabe a indagação: se o processo penal persistir em curso à espera indefinida da 

consolidação definitiva, concomitantemente com o acusado pagando as parcelas, e supostamente sobrevier sentença 

condenatória definitiva, qual será a solução? Deverá o sentenciado cumprir a pena para, depois disso e depois de 

cumprido o parcelamento, obter a extinção da punibilidade pelo pagamento do tributo com pena já cumprida?É 

inegável, portanto, que, sob todos os aspectos - especialmente porque não haverá nenhum prejuízo para a persecução 

penal -, a suspensão da ação se impõe como a melhor solução legal no caso em questão. Diante do exposto, 

SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, bem como o decurso do prazo prescricional, com fundamento no art. 68, 

caput, e único, da Lei nº 11.941/09.Intime-se e comunique-se.Dê-se baixa na pauta de audiências. 

 

0004456-74.2008.403.6181 (2008.61.81.004456-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1081 - PAULO TAUBEMBLATT) X 

LAERCIO GALLO X MARCIA APARECIDA PARRA GALLO(SP185856 - ANDRÉA GIUGLIANI E SP195677 - 

ANA FLÁVIA VERGAMINI ABATE E SP243880 - DANIELA CRISTINA FAVARETTO E SP237609 - MAÍLA 

DURAZZO NEGRISOLO E SP238279 - RAFAEL MADRONA E SP272764 - TATIANE CASELLATTO ROSALEM 

E SP260814 - THIAGO ZANINI DE OLIVEIRA E SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES E SP243880 - 

DANIELA CRISTINA FAVARETTO E SP251099 - RENATA ORTIGOSO E SP266998 - THAIS HARDMAN 

CORAZZA) 

A lei nº 9.964, de 10/4/2000, ao instituir o Programa de Recuperação Fiscal/REFIS, facultou às empresas devedoras de 

tributos ou contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto Nacional do Seguro Social a 

regularização de seus débitos mediante a opção pelo ingresso no referido programa, com a aceitação das condições 

então impostas.O artigo 15 e seu 1º da referida lei dispõem que a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes 

previstos nos artigos 1º e 2º da Lei nº 8.137/90 e no artigo 95, da Lei nº 8.212/91, ficará suspensa, assim como o curso 

da prescrição criminal, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver 

incluída no Refis.Por fim, verifico que, recentemente, foi editada a Lei nº. 11.941/2009, que altera a legislação tributária 

federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários e dá outras providências.Sendo assim, DEFIRO o 

quanto requerido pelo representante ministerial, posto que, no caso dos autos, a empresa optou pelo parcelamento e nele 

foi incluída, fato que autoriza a aplicação do disposto no artigo 68 da citada lei. Determino, portanto, a SUSPENSÃO 

DO FEITO, bem como do CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL, até que o débito em questão seja integralmente 

quitado, ficando sem efeito a audiência designada em fl. 184. Anote-se na pauta.Oficie-se à Receita Federal 

requisitando informações quando do cumprimento integral da dívida ou em caso de exclusão da mesma do regime de 

parcelamento decorrente de inadimplência, para que sejam tomadas as providências cabíveis.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3521 

 

ACAO PENAL 

0015358-23.2007.403.6181 (2007.61.81.015358-7) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP239535 

- MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO E SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) 

Fl.530: Ante os argumentos trazidos aos autos pelos patronos do acusado John Lokombo Mayata, reconsidero a 

determinação de fls. 529, para conceder a devolução do prazo como requerido na manifestação.Intime-se a defesa do 

acusado pela imprensa oficial para os fins do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, pelo prazo legal.  

 

Expediente Nº 3522 
 

ACAO PENAL DE COMPETENCIA DO JURI - PROCESSO COMUM 

0000374-28.2003.403.6002 (2003.60.02.000374-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - HELOISA 

MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN E Proc. 1086 - THAMEA DANELON VALIENGO) X CARLOS 

ROBERTO DOS SANTOS(MS007124 - UPIRAN JORGE GONCALVES DA SILVA E MS000411 - JOSEPHINO 

UJACOW E SP124529 - SERGIO SALGADO IVAHY BADARO E MS007636 - JONAS RICARDO CORREIA E 

SP035479 - JOSE ANTONIO IVO DEL VECCHIO GALLI) X JORGE CRISTALDO INSABRALDE(MS007124 - 
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UPIRAN JORGE GONCALVES DA SILVA E MS000411 - JOSEPHINO UJACOW) X ESTEVAO 

ROMERO(MS007124 - UPIRAN JORGE GONCALVES DA SILVA E MS000411 - JOSEPHINO UJACOW E 120 - 

ERRO DE CADASTRO E MS004214 - JAIRO IZAUL NEVES DOS SANTOS E SP111961 - CLAUDIA RINALDO 

E SP153386 - FERNANDA MARQUES PIRES E SP130057E - JOSÉ GUILHERME MAIA TEIXEIRA 

GONÇALVES FRAGA E MS007124 - UPIRAN JORGE GONCALVES DA SILVA E SP124445 - GUSTAVO 

HENRIQUE R IVAHY BADARO E SP182522 - MARCO ANTONIO BARONE RABÊLLO E SP109724E - TIAGO 

LUIS FERREIRA E SP077009 - REINIVAL BENEDITO PAIVA E SP174592 - PAULO BAUAB PUZZO E 

MS007807 - FLAVIO FREITAS DE LIMA E SP246604 - ALEXANDRE JABUR E SP114166 - MARIA 

ELIZABETH QUEIJO E SP157274 - EDUARDO MEDALJON ZYNGER E SP222001 - JULIANA SETTE 

SABBATO E SP261302 - DANIELA TRUFFI ALVES DE ALMEIDA E SP045250 - LUIZ APARICIO FUZARO E 

SP164098 - ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES) 

Fl. 5997. Não obstante o pleito em tela se refira a fato investigado em autos diversos deste, defiro o requerido, em 

homenagem ao princípio da verdade real. Intime-se a defesa para que forneça, se possuir, o número do telefone celular 

no qual foram recebidas as ameaças pela testemunha Ramão.Fl. 5998. Oficie-se ao subscritor, para que, em 

complementação aos esclarecimentos prestados, informe expressamente se houve decisão judicial autorizando a 

destruição, providência imprescindível para que aquela fosse efetuada, devendo ser encaminhada cópia da mesma, se 

existente, como já determinado no ofício anterior. 

 

Expediente Nº 3523 
 

CARTA PRECATORIA 

0008706-82.2010.403.6181 - JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X EDVALDO DE JESUS MOREIRA(SP155897 - FERNANDO RODRIGUEZ 

FERNANDEZ) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

1. Designo o dia _02__ de _____02___ de __2011_, às _16__ h___00_min, para oitiva da(s) testemunha(s) 

arrolada(s).2. Comunique-se ao Juízo Deprecante pelo correio eletrônico.3. Intime-se o defensor pela imprensa oficial, 

conforme deprecado.4. Cumpra-se. Expeça(m)-se mandado(s) de notificação. Requisite(m)-se, em sendo o caso.5. Dê-

se ciência ao MPF.6. Caso a notificação da(s) testemunha(s) resulte negativa, devolva-se ou remeta-se esta Carta em 

caráter itinerante, dando-se baixa na pauta de audiências e na distribuição. 

 

Expediente Nº 3524 
 

INQUERITO POLICIAL 
0014050-49.2007.403.6181 (2007.61.81.014050-7) - JUSTICA PUBLICA X ELZA KAZUKO OKANI 

Trata-se de denúncia oferecida em face de JORGE HARUO YAMAMOTO, por ter, em tese, cometido a figura prevista 

no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90, pois teria omitido rendimentos tributáveis em sua declaração de Imposto de 

Renda Pessoa Física dos exercícios 2002 e 2003 (anos-calendário 2001 e 2002), mediante a não contabilização de 

depósitos bancários de origem não comprovada.Requisitadas informações, a Receita Federal noticiou que o contribuinte 

optou pelo parcelamento (fls.280), e que os débitos encontram-se em situação ativa não ajuizável, em fase de 

consolidação, com a exigibilidade suspensa (fls.289/290).O Ministério Público Federal manifestou-se, ressalvando, 

desde que o denunciado pague todas as parcelas, faz jus à suspensão do prazo prescricional da pretensão punitiva 

estatal. Opinou, ainda, sejam os autos acautelados em Secretaria, oficiando-se semestralmente à Divisão de Controle e 

Acompanhamento Tributário da Receita Federal (DICAT), a fim de que informe acerca do pagamento, dando-se ciência 

àquele órgão (fls.295/297).Embora o parcelamento definitivo dependa de concessão também definitiva do órgão 

arrecadador, não há como negar que, pelo menos provisoriamente, existe um parcelamento em curso e sendo cumprido 

de acordo com o estabelecido em lei. Essa é uma realidade inegável. Tanto que a exigibilidade dos créditos foi suspensa 

pela própria Receita Federal, consoante informou o órgão a fls. 289/290.E, uma vez concedido provisoriamente o 

parcelamento, revela-se ilegal manter o direito do acusado à suspensão da ação penal - direito este conferido por lei - 

sob a permanente expectativa de soluções burocráticas da máquina arrecadadora. Cabe, neste aspecto, obtemperar que, 

embora decorrido mais de um ano desde a edição da lei, cujo direito do contribuinte foi por ela veiculado, o órgão 

arrecadador ainda permanece inerte quanto ao seu dever de consolidar definitivamente os créditos. E o receptor de um 

benefício legal não pode ser penalizado pela deficiência do órgão estatal. Se é certo que existe a fase de consolidação 

definitiva do parcelamento do crédito tributário, não é menos certo que também existe a fase provisória, conforme 

determina a própria Lei nº 11.941/09.Com efeito, conforme estabelece seu art. 1º, 6º,...a dívida objeto do parcelamento 

será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que forem indicadas pelo 

sujeito passivo, nos termos dos 2o e 5o deste artigo.Esse dispositivo não deixa dúvidas, portanto, de que, uma vez feita, 

pelo contribuinte, a opção pelo parcelamento, os ônus e os direitos passam a produzir efeitos imediatos. A Lei nº 

11.941/09 determina que os efeitos do parcelamento são imediatos. Basta ver que, de acordo o art. 1º, 16, II e III, o 

simples requerimento de parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário e o julgamento na esfera 

administrativa. Ora, se a lei tem o condão imediato de suspender a exigibilidade do crédito e o procedimento 

administrativo fiscal, não há razão plausível para, quanto ao processo criminal, não produzir os mesmos efeitos.Cabe 

frisar, por outro lado, que nenhum prejuízo haverá para a persecução penal, na medida em que o prazo prescricional fica 

suspenso até o pagamento integral da dívida tributária, nos termos do único do art. 68. A continuidade da ação penal, 
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ademais, poderá conduzir a impasse jurídico. Com efeito, cabe a indagação: se o processo penal persistir em curso à 

espera indefinida da consolidação definitiva, concomitantemente com o acusado pagando as parcelas, e supostamente 

sobrevier sentença condenatória definitiva, qual será a solução? Deverá o sentenciado cumprir a pena para, depois disso 

e depois de cumprido o parcelamento, obter a extinção da punibilidade pelo pagamento do tributo com pena já 

cumprida?É inegável, portanto, que, sob todos os aspectos - especialmente porque não haverá nenhum prejuízo para a 

persecução penal -, a suspensão da ação se impõe como a melhor solução legal no caso em questão. Diante do exposto, 

SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, bem como o decurso do prazo prescricional, com fundamento no art. 68, 

caput, e único, da Lei nº 11.941/09.Intime-se e comunique-se.Oficie-se à Receita Federal, requisitando informações 

quando do cumprimento integral da dívida ou em caso de exclusão da mesma do regime de parcelamento decorrente de 

inadimplência, para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR 

DRA. SILVIA MARIA ROCHA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI  

 

Expediente Nº 1049 
 

EXECUCAO DA PENA 

0016263-28.2007.403.6181 (2007.61.81.016263-1) - JUSTICA PUBLICA X BOANERGES ANTONIO MACEDO 

DA SILVA(SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO) 

Ante o exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO de competência, devendo o presente feito ser encaminhado, nos 

termos do art. 108, I, e, da Constituição Federal, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens ao seus dignos integrantes. 

 

EXECUCAO PROVISORIA - CRIMINAL 
0016262-43.2007.403.6181 (2007.61.81.016262-0) - JUSTICA PUBLICA X NELSON DOS SANTOS 

FILHO(SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO) 

Ante o exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO de competência, devendo o presente feito ser encaminhado, nos 

termos do art. 108, I, e, da Constituição Federal, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens ao seus dignos integrantes. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

0000077-56.2009.403.6181 (2009.61.81.000077-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001278-54.2007.403.6181 (2007.61.81.001278-5)) RODRIGO BATALHOTE VERCOSA(SP055555 - GERSON 

MENDONCA E SP257433 - LEONARDO LEAL PERET ANTUNES) X JUSTICA PUBLICA 

Fls. 43-45: defiro a restituição do bem pretendido neste incidente, após a realização de espelhamento dos dados contidos 

no notebook apreendido em HD a ser fornecido pela defesa.A defesa deverá apresentar o HD diretamente no Núcleo de 

criminalistica da Polícia Federal.Oficie-se ao Departamento da Polícia Federal comunicando desta decisão.Ciência ao 

Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

0004493-33.2010.403.6181 (2009.61.81.012893-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012893-70.2009.403.6181 (2009.61.81.012893-0)) RODRIGUES CARLOS DE MACEDO(SP223854 - RENATO 

SILVERIO LIMA) X JUSTICA PUBLICA 

1. Vistos.2. Trata-se de pedido de restituição de valores apreendidos formuladopela defesa de Rodrigues Carlos de 

Macedo.3. O peticionário alega que tais valores têm origem absolutamente lícita e por esta razão poderiam ser 

restituídos.4. O Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento do pedido.É o relatório.Decido.5. O requerente 

foi preso portando R$ 18.450,00 (dezoito mil quatrocentos e cinquenta reais) e afirmou que tal importância seria parte 

de pagamento de um estabelecimento comercial comprado por ele.6. Ocorre que não conseguiu fazer prova de sua 

afirmação.7. Não há prova alguma nos autos de qual seria o negócio cuja aquisição pretendia o requerente. Portava 

quantia relativamente alta em dinheiro para concluir um negócio que seria mais seguro fazer mediante a apresentação de 

cheque bancário.Isto posto, tendo em vista que o requerente não conseguiu provar a origem lícita do dinheiro, indefiro o 

pedido de restituição formulado.Intimem-se. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

0009464-95.2009.403.6181 (2009.61.81.009464-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO) X 

SEGREDO DE JUSTICA 

DESPACHO PROFERIDO AOS 21/08/2009: ...Face ao contido na representação formulada pela d. autoridade policial, 

que não considera ser imprescindível a manutenção das prisões e diante do parecer favorável do Parquet federal, 
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REVOGO a prisão temporária decretada em face de Paulo César Alamino e Walmir Luis Alamino, determinando a 

expedição dos competentes Alvarás de Soltura clausulados. Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

0005657-19.1999.403.6181 (1999.61.81.005657-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1305691-69.1997.403.6181 (97.1305691-4)) JUSTICA PUBLICA(Proc. PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X ASHLEY ANTONIO ALIENDE FORLIN(SP111893 - RUTH STEFANELLI WAGNER) X CLELIO 

DA SILVA(SP084054 - WALDIR DE VASCONCELOS JUNIOR) X DEIZY PINHEIRO GARAVELO(SP085536 - 

LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ E SP130572 - HAMILTON TERUAKI MITSUMUNE) X JOSE DE AGUIAR X 

JOSE ANTONIO REAL(SP169064 - PAULA BRANDÃO SION) X LEANDRO TEIXEIRA PERES(SP063139 - 

TANIA REGINA SANCHES TELLES) X LEONARDO ALVES TEIXEIRA X LUIZ ANTONIO 

GARAVELO(SP085536 - LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ E SP130572 - HAMILTON TERUAKI MITSUMUNE) X 

MARCO ANTONIO GARAVELO X PAULO ROBERTO ROCHA(SP084054 - WALDIR DE VASCONCELOS 

JUNIOR) X SERGIO VIEIRA HOLTZ(SP268671 - MARINA HOLTZ GUERREIRO PAULETTI) 

Dê-se vista às partes para os fins do artigo 403 do Código de Processo Penal. 

 

0001577-41.2001.403.6181 (2001.61.81.001577-2) - JUSTICA PUBLICA X ANDERSON TARCITANI DA 

SILVA(SP176767 - MICHELE PEREIRA DE MELLO E SP155251 - MARCELA MOREIRA LOPES E SP131587 - 

ALEXANDRE SINIGALLIA CAMILO PINTO E SP262284 - RAFAEL CARLSSON GAUDIO CUSTODIO) X 

NAJUN AZARIO FLATO TURNER(SP217892 - MICHELE BEKERMAN E SP085953 - HAROLDO RODRIGUES) 

X GEORGE MEISEL X RODOLFO SCHWARZ X DAVID ASSINE X RALPH EZRA BIGIO X JOSE CARLOS 

LEME DA SILVA 

Tendo em vista petição de fl. 1034 DESIGNO o dia 13 de Outubro de 2010, às 15H45, para o reinterrogatório do 

acusado NAJUN AZÁRIO FLATO TURNER. Intimem-se. Dê-se ciência ao M.P.F. 

 

0005596-56.2002.403.6181 (2002.61.81.005596-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004613-86.2004.403.6181 (2004.61.81.004613-7)) JUSTICA PUBLICA(Proc. RITA DE FATIMA DA FONSECA) X 

LIU KUO AN(SP038152 - NEWTON AZEVEDO E SP146347 - ANDRE BOIANI E AZEVEDO E SP232335 - ERIC 

RIBEIRO PICCELLI) X LIU SHUN JEN(SP038152 - NEWTON AZEVEDO E SP146347 - ANDRE BOIANI E 

AZEVEDO) X LIU SHUN CHIEN(SP038152 - NEWTON AZEVEDO E SP146347 - ANDRE BOIANI E AZEVEDO 

E SP292904 - LUCAS RIBEIRO DO PRADO) X PAULO RUI DE GODOY FILHO(SP119245 - GUSTAVO EID 

BIANCHI PRATES) X MARIA JIVANEIDE DA CONCEICAO SANTOS(SP014418 - VICTORINO SAORINI) X 

MAX ALEXANDRE QUEIROZ CUNHA(SP135188 - CELSO VIEIRA TICIANELLI E SP262345 - CELIO VIEIRA 

TICIANELLI) X LUIZ NANAO IKEDA(SP135188 - CELSO VIEIRA TICIANELLI E SP262345 - CELIO VIEIRA 

TICIANELLI) X MARCO ANTONIO MANSUR(PR040675 - GUSTAVO BRITTA SCANDELARI E SP146195 - 

LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP225357 - TATIANA DE OLIVEIRA STOCO E SP250320 - 

MARIANA TRANCHESI ORTIZ E SP278345 - HEIDI ROSA FLORENCIO E SP115274 - EDUARDO REALE 

FERRARI) X ROBERTO MINORU SASSAKI(SP135188 - CELSO VIEIRA TICIANELLI E SP262345 - CELIO 

VIEIRA TICIANELLI) X FABIO AUGUSTO RIBERI LOBO(SP102676 - HELIOS ALEJANDRO NOGUES 

MOYANO E SP084499 - MARTA REGINA BENVENUTTI E SP092081 - ANDRE GORAB) X VICTOR AFFONSO 

BIASUTTI PIGNATON(SP053416 - JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI E SP065771 - CIBELE PINHEIRO 

MARCAL CRUZ E TUCCI) X ROBERTO GILMAR PEREIRA DA SILVA(SP182225 - VAGNER MENDES 

BERNARDO) X MARIA FILOMENA PASSALACQUA FROTA DE GODOY(SP119245 - GUSTAVO EID 

BIANCHI PRATES) X ERIC DE QUEIROZ BEHS(SP151328 - ODAIR SANNA) X WELLINGTON LOPES DOS 

SANTOS(SP052151 - EDISON MESSIAS LOUREIRO DOS SANTOS) X CHANG JIH YUN(SP144987 - LUIZ 

ROBERTO CARBONI SOUZA E SP292904 - LUCAS RIBEIRO DO PRADO) 

Considerando a não oposição do Ministério Público Federal à fl. 4574, DEFIRO o pedido de fls. 4457/4458, devendo o 

requerente apresentar o novo passaporte a este Juízo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após sua expedição, 

devidamente acompanhado do passaporte antigo, uma vez que conforme manifestação ministerial, o mesmo ainda não 

teve seu prazo de validade expirado.Caso as autoridades chinesas detenham o passaporte antigo, deverá o requerente 

demonstrar tal circunstância.No mais, publiquem-se os itens 02, 03, 04 e 05 do despacho de fl. 4573.Intimem-se.ITENS 

02, 03, 04 e 05 DO DESPACHO DE FL. 4573: ..........Fls. 4455 e 4459/4460 - Defiro. Republiquem-se os itens 10 ao 13 

da determinação de fls. 4202/4203. Cumpra-se o item 03 da determinação de fl. 4373, publicando-se. Manifeste-se a 

defesa, no prazo de 03 (três) dias, sobre as certidões de fls. 4450, 4534verso e 4562, sob pena de preclusão. Intimem-

se.ITENS 10 AO 13 DA DETERMINAÇÃO DE FLS. 4202/4203: 10 - O réu Chang Jih Yun deverá providenciar, em 

15 (quinze) dias, a tradução da Carta Rogatória devolvida pelo Uruguai e juntada às fls. 3931/4047 para o idioma 

nacional. 11 - Manifeste-se a defesa de Fernando Liu sobre a devolução da precatória de fls. 4127 e seguintes, expedida 

para notificação de Diego Shinzato, no prazo de 03 (três) dias. 12 - Diante das certidões de fls. 4166 vº e 4175vº, sobre 

a testemunha Stroebele, manifeste a defesa em 03 (três) dias. 13 - Fls. 4097 e 4148: diga o réu Marco Liu, em 03 (três) 

dias.ITEM 03 DO R. DESPACHO DE FL. 4373:3 - Intime-se a defesa da expedição da Carta Precatória de fls. 4365. 

DESPACHO INTIMANDO A DEFESA DA EFETIVA EXPEDIÇÃO DA DEPRECATA: Fica(m) o(s) defensor(es) 

intimado(s) de que foi(ram) expedida(s) a(s) Carta(s ) Precatória(s) no. 129/10 à Comarca de Itú/SP, visando a 

intimação e a oitiva da testemunha de defesa, devendo os mesmos acompanharem seus trâmites perante aquele Juízo.  
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0009893-09.2003.403.6105 (2003.61.05.009893-9) - JUSTICA PUBLICA X NEWTON LUIZ LOCHTER 

ARRAES(SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR) 

Considerando que houve manifestação do Ministério Público Federal acerca da defesa preliminar, manifeste-se a defesa 

acerca de eventual prejuízo, no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso positivo, devolvo o prazo para apresentar nova defesa 

preliminar. 

 

0004903-04.2004.403.6181 (2004.61.81.004903-5) - JUSTICA PUBLICA X IVAN CHI MOW YUNG(SP053609 - 

PEDRO LUIS DO AMARAL MARINO) X CARLOS AYRTON BIASETTO(SP075081 - LUIZ OTAVIO 

BOAVENTURA PACIFICO) X NICOLAS AUGUSTIN LANAS LAGOMARSINO(SP009586 - ARNALDO JOSE 

PACIFICO) 

Considerando que houve manifestação do Ministério Público Federal acerca das defesas preliminares, manifestem-se as 

defesa acerca de eventual prejuízo, no prazo de 05 (cinco) dias. Em caso positivo, devolvo o prazo para apresentar nova 

defesa preliminar. 

 

0015863-14.2007.403.6181 (2007.61.81.015863-9) - JUSTICA PUBLICA X ALEXANDRE AMARASCO(SP069991 

- LUIZ FLAVIO BORGES DURSO) X LUIS CARLOS KUBA(SP069991 - LUIZ FLAVIO BORGES DURSO) X 

ANDRE LUIZ PONZINI(SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA) X PLINIO CERRI 

Considerando que houve manifestação do Ministério Público Federal acerca das defesas preliminares, manifestem-se as 

defesa acerca de eventual prejuízo, no parzo de 05 (cinco) dias. Em caso positivo. devolvo o prazo para apresentar nova 

defesa preliminar. 

 

0008289-03.2008.403.6181 (2008.61.81.008289-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003867-82.2008.403.6181 (2008.61.81.003867-5)) JUSTICA PUBLICA X WALDIR FAVORETTO X BENEDITO 

LEMES X OSVALDO NACHBAR FILHO X ODAIR DOS SANTOS(SP085670 - CARLOS ALBERTO DA COSTA 

SILVA E SP100057 - ALEXANDRE RODRIGUES E SP119424 - CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI E 

SP157515 - SOLANGE PIRES DA SILVA E SP252990 - RAFAEL RODRIGUES CHECHE) 

Vista à defesa para os fins do 403 & 3º do CPP. 

 

0000079-26.2009.403.6181 (2009.61.81.000079-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006253-85.2008.403.6181 (2008.61.81.006253-7)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1111 - ANAMARA OSORIO SILVA 

DE SORDI) X JACQUES BERNARDO LEIDEMAN(SP130572 - HAMILTON TERUAKI MITSUMUNE E 

SP065371 - ALBERTO ZACHARIAS TORON E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO) 

Considerando que houve manifestação do Ministério Público acerca da defesa preliminar, manifeste-se a defesa sobre 

eventual prejuízo, no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso positivo, devolvo o prazo para apresentar nova defesa 

preliminar.Com a juntada, tornem os autos, imediatamente conclusos para apreciação.Int.  

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

 

Expediente Nº 2168 

 

ACAO PENAL 

0001657-97.2004.403.6181 (2004.61.81.001657-1) - JUSTICA PUBLICA X ALESSANDRO MARCUCCI(SP222704 

- AMILCAR ZANETTI NEVES E SP192343 - UILSON OLIVEIRA DE SÁ E SP081661 - FARID SALIM KEEDI E 

SP141604 - JOAO FERREIRA NETO E SP160875 - ALEX BATISTA DE CARVALHO) X ANTONIO MARTINS 

FERREIRA NETO(SP192343 - UILSON OLIVEIRA DE SÁ) X AURO GORENTIZAVAIG(SP249933 - CARLOS 

CESAR SIMÕES E SP125447 - HELOISA ESTELLITA SALOMAO E SP194554 - LEOPOLDO STEFANNO 

GONÇALVES LEONE LOUVEIRA E SP184981 - FLÁVIA VALENTE PIERRO E SP183378 - FERNANDO DA 

NÓBREGA CUNHA E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO E SP065371 - ALBERTO 

ZACHARIAS TORON E SP119762 - EDSON JUNJI TORIHARA E SP126497 - CLAUDIA MARIA SONCINI 

BERNASCONI) X RICARDO SCHWARTZMANN X CAIO GORENTZVAIG(SP249933 - CARLOS CESAR 

SIMÕES E SP125447 - HELOISA ESTELLITA SALOMAO E SP194554 - LEOPOLDO STEFANNO GONÇALVES 

LEONE LOUVEIRA E SP184981 - FLÁVIA VALENTE PIERRO E SP183378 - FERNANDO DA NÓBREGA 

CUNHA E SP146100 - CARLA VANESSA TIOZZI HUYBI DE DOMENICO E SP065371 - ALBERTO 

ZACHARIAS TORON E SP119762 - EDSON JUNJI TORIHARA E SP126497 - CLAUDIA MARIA SONCINI 

BERNASCONI) 

Homologo a desistência das testemunhas LUCIANA DE FÁTIMA SOUZA e JACKSON DE OLIVEIRA, conforme 

requerido pela defesa dos corréus CAIO e AURO.Dê-se baixa na pauta de audiência em relação a testemunha Jackson, 
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bem como solicite-se a devolução da carta precatória à Subseção Judiciária de Sorocaba, independentemente de 

cumprimento.Intimem-se.Após, aguarde-se a audiência. 

 

Expediente Nº 2169 

 

ACAO PENAL 

0005036-36.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X TIAGO ANDRE FERNANDES(SP134724 - JACQUELINE 

TERENCIO) 

Comigo hoje.Fls. 184/185 : Trata-se de resposta à acusação apresentada em favor de TIAGO ANDRÉ FERNANDES, 

alegando que os fatos narrados na denúncia deverão ser apurados no decorrer da instrução criminal; junta declarações 

por escrito.Não havendo questões a serem apreciadas, o órgão ministerial não se manifestou.D E C I D O:Verifico a 

inexistência de qualquer das causas elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal (com redação da Lei n.º 

11.719/2008), posto que, para a absolvição sumária, exige-se que o fato evidentemente não constitua crime ou a 

existência de manifesta causa excludente de ilicitude. Designo para o dia __28/03/2011____, às __14:00_____, a 

audiência para a oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, as quais deverão ser requisitadas, por se tratarem de 

policiais militares; bem como para o interrogatório do réu, que deverá ser intimado. Intimem-se MPF e defesa desta 

decisão, bem como da audiência designada.São Paulo, 24 de agosto de 2010. 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 4398 
 

ACAO PENAL 

0007083-80.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X GILMAR CELESTINO ALVES TRINDADE(SP195588 - 

MOISÉS DE OLIVEIRA TACONELI) X LEONARDO DOS SANTOS BELMIRO(SP235455 - SANDRA CRISTINA 

SBAIS) 

Vistos.Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de GILMAR CELESTINO ALVES 

TRINDADE e LEONARDO DOS SANTOS BELMIRO, imputando-lhes a suposta prática do delito tipificado no artigo 

157, 2º, incisos II e V, do Código Penal.Havendo indícios suficientes da autoria e materialidade delitivas, a denúncia foi 

recebida em 05 de julho de 2010 (fls. 93/94).Os acusados foram regularmente citados às fls. 132 verso. As defesas dos 

acusados LEONARDO e GILMAR apresentaram respostas às fls. 114/116 e 117/121, respectivamente. É o relatório. 

DECIDO.Preliminarmente, importante salientar que há indícios suficientes da autoria e materialidade delitivas, motivo 

pelo qual, inclusive, a denúncia foi recebida.Não tendo as defesas apresentado quaisquer fundamentos para a decretação 

de absolvição sumária, previstos no artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o regular prosseguimento do 

feito.Designo o dia 05 de outubro de 2010, às 14h00min, para realização de audiência para inquirição das testemunhas 

comuns, bem como para interrogatório dos réus.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 4400 
 

ACAO PENAL 

0004788-22.2000.403.6181 (2000.61.81.004788-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1060 - PRISCILA COSTA 

SCHREINER) X CARLOS EDUARDO GRACIA BERNARDO X VANIA RODA NUNES(SP113811 - MARCO 

ANTONIO AGUIAR NICOLATTI) 

Ante a revogação da prisão preventiva dos requerentes (fls.909/937) comprovada nos autos pelos contramandados 

juntados, bem como pela sentença absolutória de fls.1017/1026, cujo trânsito em julgado ocorreu (fl.1029), defiro o 

requerimento ora formulado(fls.1043/1049), para determinar seja incontinente oficiado ao Departamento da Polícia 

Federal e Estadual, a fim de que relativamente à presente ação penal nº 2000.61.81.004788-4 não conste qualquer 

restrição concernente às pessoas de CARLOS EDUARDO GRACIA BERNARDO, R.G.nº 10.480.935/C.P.F.nº 

060.206.568-29 e VANIA RODA NUNES, R.G. nº 15.727.465/C.P.F.nº 075.773.808-73. Ainda, deverá a autoridade 

policial, no prazo de 48 horas, comprovar perante este Juízo Federal, o cabal cumprimento da presente decisão. Intime-

se o Advogado dos requerentes acerca desta decisão e do prazo de 05 dias para extração das cópias solicitadas. 

Comprovado nos autos o cumprimento do 2º parágrafo e decorrido o prazo do parágrafo anterior, retornem os autos ao 

arquivo. A presente decisão serve como ofício. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 4402 
 

ACAO PENAL 

0100091-39.1995.403.6181 (95.0100091-5) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES CORREA) X 
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SEGREDO DE JUSTICA(SP012982 - FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA) 

Verifico que antes do trânsito em julgado do Acórdão de fls.287/301, o qual confirmou a sentença condenatória de 

primeiro grau, houve a decretação da extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 

estatal, nos exatos termos da r. sentença lançada às fls.516/517. Diante disso, requereu o Advogado do outrora réu, 

senhor MARCOS AURELIO MARQUES, a exclusão do seu nome do banco de dados do site da Justiça Federal, por 

este fato estar lhe causando constrangimento ilegal e dificuldades na obtenção de novo emprego. Decido. À vista do 

alegado pelo requerente e considerando que sequer houve o eficaz exercício da pretensão punitiva estatal, vale dizer, 

fulminada pela prescrição, defiro o requerimento formulado para determinar à Secretaria do Juízo, no uso das 

prerrogativas do Comunicado 066/2007 NUAJ, que disciplina os níveis de sigilo dos processos, proceda à retirada do 

nome do requerente da internet e terminais de auto atendimento, para efeito de consulta do público externo, nos termos 

da rotina MVSJ. Oportunamente retornem ao arquivo. Cumpra-se e intime-se. 

 

Expediente Nº 4404 
 

ACAO PENAL 

0007681-10.2005.403.6181 (2005.61.81.007681-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES CORREA) 

X LAUDECIO JOSE ANGELO(SP049284 - VLADIMIR DE FREITAS E SP210445 - LUIZ CLAUDIO DA COSTA 

SEVERINO) X WAGNER DA SILVA 

(TERMO DE REQUERIMENTO E DELIBERAÇÃO- AUD. 19/08/2010)...Disse, mais, o MM. Juiz, que: terminada a 

audiência, nos termos do art. 402, do CPP, foi perguntado às partes se tinham alguma diligência a requerer. Pelo MPF e 

pela DPU foi dito que nada tinham a requerer nessa fase processual. Pela Defesa do réu LAUDECIO foi dito que 

requeria o prazo de cinco (05) dias para juntada de cópias de termos de interrogatório do corréu WAGNER em outros 

processos semelhantes, o que foi deferido pelo Juízo. Pelo MM. Juiz foi dito que, decorrido o prazo ora deferido à 

Defesa, intimem-se as partes para apresentação de memoriais, no prazo de cinco (05) dias, ressaltando-se que o prazo 

para defesa do corréu LAUDECIO começará a partir da publicação da presente deliberação. Nada mais... 

5ª VARA CRIMINAL 

 

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta 

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1698 

 

INQUERITO POLICIAL 

0012615-69.2009.403.6181 (2009.61.81.012615-5) - JUSTICA PUBLICA X JUNXIONG WANG(SP135188 - CELSO 

VIEIRA TICIANELLI) 

Em que pese a determinação de baixa destes autos ao Ministério Público Federal, nos termos da Resolução nº 63/09, do 

Conselho de Justiça Federal, conforme já decidido às fls. 46, determino o acautelamento dos autos em Secretaria, até 

25/09/2010, data prevista para retorno do investigado JUNXIONG WANG, conforme informado na petição de fls. 

55/58. Intimem-se os subscritores da petição de fls. 55/56 acerca desta decisão, bem como para que, no prazo de até 05 

(cinco) dias após o retorno do investigado ao Brasil, o mesmo compareça à Secretaria desta Vara Criminal, ocasião em 

que deverá ser lavrado Termo de Comparecimento. Cumpra-se. Int. 

 

Expediente Nº 1700 

 

ACAO PENAL 

0000555-16.1999.403.6181 (1999.61.81.000555-1) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ROBERTO 

GALIANO(SP215515 - MAURÍCIO SIQUEIRA GOMES) X ROSELI GOUVEIA CONDE VASCO DE 

TOLEDO(SP132337 - JOSE MARIO QUEIROZ REGINA) 

.Fls. 610: Defiro o pedido formulado pelo Parquet Federal, na fase do artigo 402 do Código de Processo 

Penal.Requisitem-se as folhas de antecedentes criminais atualizadas dos acusados CARLOS ROBERTO GALIANO e 

ROSELI GOUVEIA CONDE VASCO DE TOLEDO, solicitando-lhes as certidões de objeto e pé dos processos que lá 

constarem.Sem prejuízo, abra-se vista aos acusados para os fins do artigo 402 do mesmo diploma legal.Após, nada 

sendo requerido, dê-se vista ao Ministério Público Federal para os fins do artigo 403 do CPP e, em seguida, à defesa dos 

acusados para a mesma finalidade.Publique-se e intimem-se.AUTOS EM SECRETARIA À DISPOSIÇÃO DA 

DEFESA DOS ACUSADOS PARA OS FINS DO ARTIGO 402 DO CPP. 

 

0003867-92.2002.403.6181 (2002.61.81.003867-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. RICARDO NAKAHIRA) X 

RUBENS VALERIO BARBEIRO(SP105227 - JORGE HENRIQUE MONTEIRO MARTINS E SP173681 - 
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VICENTE GERMANO NOGUEIRA NETO E SP205266 - DANIELA GUITTI GIANELLINI E SP122231E - 

ERIKSON ELOI SALOMONI) 

DecisãoBaixo os autos em diligência.Em seus memoriais em alegações finais (fls. 628/632), a defesa de RUBENS 

VALÉRIO BARBEIRO informou a opção pelo parcelamento (Lei nº. 11.941/2009) do débito que deu ensejo à presente 

ação penal, bem como postulou pela concessão do benefício disposto no artigo 68 de referida Lei.O ofício 

DIDAU/PRFN - 3ª Região nº 1443/2010 (fl. 612) corrobora a informação da defesa.Os autos foram encaminhados ao 

Ministério Público Federal que pugnou pelo prosseguimento do feito, eis que ainda não houve a escolha dos débitos que 

serão parcelados, objeto da consolidação a ser realizada pela Receita Federal (fl. 637).Vieram os autos conclusos.É o 

breve relato.Decido.Observo que os contribuintes aderiram ao parcelamento previsto pela Lei nº. 11.941/2009 (fls. 612), 

e que conforme previsão do art. 127 da Lei nº 12.249/2010 (...) os débitos dos devedores que realizaram pedido deferido 

de adesão ao referido parcelamento, como é o presente caso, serão considerados parcelados, ou seja, estão com a 

exigibilidade suspensa até que se efetive a indicação pelo contribuinte dos débitos que pretende incluir no mesmo 

parcelamento , donde se infere que a pretensão do Parquet Federal, veiculada nas folhas 637, é contra legem.Deste 

modo, considerando que o crédito tributário está com a exigibilidade suspensa, DECLARO SUSPENSAS A 

PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E A PRESCRIÇÃO, com fulcro no artigo 68 da Lei nº 11.941/2009.Oficie-se à 

Procuradoria da Fazenda Nacional informando a presente suspensão e requisitando seja este Juízo informado caso haja 

quitação ou exclusão do parcelamento. Caberá ao MPF, caso entenda necessário, oficiar para obter informações sobre a 

regularidade do parcelamento. Noticiadas quitação ou exclusão, vista ao Parquet Federal.Façam-se as anotações e 

comunicações necessárias, ANOTANDO-SE NA CAPA DOS AUTOS a partir de quando a prescrição está suspensa. 

São Paulo, 27 de agosto de 2010.MARCELO COSTENARO CAVALI.Juiz Federal Substituto.No exercício da 

titularidade. 

 

0000102-79.2003.403.6181 (2003.61.81.000102-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ELIZABETH MITIKO 

KOBAYASHI) X MARCOS DONIZETTI ROSSI X HOUZO YAMASHITA(SP128810 - MARCELO JOSE FORIN) 

X SONIA MARIA FONSECA FRANCISCO(SP150825 - RICARDO JORGE) X MASSATO FUGIMOTO(SP154491 

- MARCELO CHAMBO E SP224039 - RITA MARIA FERRARI) 

Fls. 640: Tendo em vista o pedido formulado pela defesa do corréu Marcos Donizetti Rossi, na fase do artigo 402 do 

Estatuto Processual Penal, defiro a expedição de ofício à Agência da Previdência Social - Vila Mariana, para que 

informe este Juizo, no prazo de 30 (trinta) dias, se o benefício NB 42/108.914.389-0 (segurado HOUZO 

YAMASHITA) foi concedido ou restabelecido administrativamente, a data de tal decisão, a existência de eventual 

recurso administrativo, bem como para que envie cópia da decisão concessiva ou de restabelecimento.Sem prejuízo da 

determinação supra, intimem-se os acusados Houzo Yamashita, Sônia Maria Fonseca Francisco e Massato Fugimoto 

para que se manifestem nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal. Publique-se. 

 

0009148-58.2004.403.6181 (2004.61.81.009148-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001452-68.2004.403.6181 (2004.61.81.001452-5)) JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA CAROLINA YOSHII KANO) X 

JULIA MARINHO LEITAO DA CUNHA(SP021082 - EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES E 

SP050783 - MARY LIVINGSTON E SP138414 - SYLAS KOK RIBEIRO) X RODRIGO DE AZEVEDO VENTURA 

X ALESSANDRO RICARDO SANCHES X VANDER ALOISIO GIORDANO X EDUARDO DE FREITAS 

GOMIDE(SP089038 - JOYCE ROYSEN E SP101367 - DENISE NUNES GARCIA) X EDUARDO BARROS 

SAMPAIO(SP016009 - JOSE CARLOS DIAS E SP096583 - THEODOMIRO DIAS NETO E SP107626 - 

JAQUELINE FURRIER E SP138175 - MAURICIO DE CARVALHO ARAUJO E SP130664 - ELAINE ANGEL 

DIAS CARDOSO E SP157282 - MARINA DIAS WERNECK DE SOUZA E SP206739 - FRANCISCO PEREIRA DE 

QUEIROZ) X MARIA PAULA DE BARROS GODOY GARCIA(SP051188 - FRANCISCO LOBO DA COSTA 

RUIZ E SP240296 - DANIELA POLZATO SENA) X KARINA NIGRI(SP089038 - JOYCE ROYSEN E SP101367 - 

DENISE NUNES GARCIA) X TIAGO NUNO VERDIAL(SP218019 - ROGERIO SEGUINS MARTINS JUNIOR E 

SP013439 - PAULO SERGIO LEITE FERNANDES) X THIAGO CARVALHO DOS SANTOS(SP183665 - FABIO 

RAMOS DE SOUZA E SP172733 - DANIEL ALBERTO CASAGRANDE) X MARCIA CRISTINA RUIZ(SP183355 

- EDSON DIAS PEREIRA) X JOAO CARLOS RUIZ(SP092079 - DARCI ALVES CAVALHEIRO) X MAURO 

SUSSUMO OSAWA(SP027112 - WANDERLI ACILLO GAETTI) X SUELI LEAL(SP200015 - ADRIANA WADA 

UEDA) X EDMAR BATISTA(SP147537 - JOSE RAMOS GUIMARAES JUNIOR) X NILZA SOARES MARTIN X 

ALEXANDRE RAMOS MARTINS X RAFAEL RAMOS MARTINS(SP220502 - CARLOS CHAMMAS FILHO) X 

NIVALDO COSTA(SP184310 - CRISTIANO MEDINA DA ROCHA) X SONIA MARIA DORIA E SOUZA X 

VICENTE BUENO JUNIOR(SP111893 - RUTH STEFANELLI WAGNER E SP169064 - PAULA BRANDÃO SION) 

Fls. 7174: Diante da anuência do Ministério Público Federal, defiro o pedido da defesa do coacusado VANDER 

ALOÍSIO GIORDANO, conforme requerido.Oficie-se à Delegacia da Polícia Federal do Aeroporto Internacional de 

São Paulo - Guarulhos/SP, comunicando a autorização para a viagem de trabalho à cidade de Lisboa - Portugal, no 

período entre os dias 12 e 17 de setembro de 2010, por meio de fac-simile.Sem prejuízo, intimem-se a defesa do 

coacusado VANDER ALOÍSIO GIORDANO para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste o interesse na oitiva da 

testemunha Sam Gideon Ansom perante as autoridades estadunidenses, diante da notícia contida no ofício nº 

7791/2010/DRCI-SNJ-MJ, do Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional, vinculado 

à Secretaria Nacional de Justiça/Ministério da Justiça. Publique-se. 
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0006407-11.2005.403.6181 (2005.61.81.006407-7) - JUSTICA PUBLICA X ELIAS BERNARDO DE 

OLIVEIRA(SP156399 - GISLENE APARECIDA CAVALCANTE) X MARCELO FIRMINO DA SILVA(SP064742 - 

JOAO SLUSNAI E SP113034 - IVAN SLUSNAI) 

AUTOS EM SECRETARIA À DISPOSIÇÃO DA DEFESA DOS ACUSADOS PARA OS FINS DO ARTIGO 403, 

PARÁGRAFO 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

 

0008680-26.2006.403.6181 (2006.61.81.008680-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1110 - ANA CAROLINA ALVES 

ARAUJO ROMAN) X LUIZ ROBERTO FERREIRA FONSECA X MARCELO VINGERT FONSECA(SP093388 - 

SERGIO PALACIO) X CLELIA MARIA VEIGA DIAS(MG090190 - FRANZ WOLNEY BERNARDES LOPES) 

Fls. 646: Tendo em vista o decurso de prazo para apresentação de memoriais finais em relação à acusada CLÉLIA 

MARIA VEIGA DIAS, intime-se o advogado DR. FRANZ WOLNEY BERNARDES LOPES, OAB/MG 90.190, para 

que apresente os memoriais finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de aplicação da multa preconizada no artigo 265, caput, do mesmo diploma legal. Decorrido tal 

prazo sem manifestação, intime-se a referida acusada, por meio de carta precatória, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

constitua novo defensor, cientificando-lhe que, não o fazendo, ser-lhe-á nomeada a Defensoria Pública da União para 

representá-la neste autos.Publique-se. 

 

0007658-93.2007.403.6181 (2007.61.81.007658-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1080 - RITA DE FATIMA 

FONSECA) X MIGUEL JULIANO E SILVA(SP230010 - PRISCILLA YAMAMOTO RODRIGUES DE 

CAMARGO) X MIGUEL JULIANO E SILVA JUNIOR(SP206982 - PAULO JOSÉ CARVALHO NUNES) 

AUTOS EM SECRETARIA À DISPOSIÇÃO DA DEFESA DO ACUSADO MIGUEL JULIANO E SILVA JUNIOR 

PARA QUE SE MANIFESTE NOS TERMOS DO ARTIGO 403, PARÁGRAFO 3º DO CPP. 

 

Expediente Nº 1701 

 

ACAO PENAL 

0001211-84.2010.403.6181 (2010.61.81.001211-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP232969 - DOUGLAS LUIZ 

ABREU SOTELO) 

Traslade-se para estes autos cópia das certidões de antecedentes relativas a ULISSES DIAS DA COSTA que constam 

dos autos da ação penal nº 2008.61.81.007885-5, para que instruam este feito. Regularize a Secretaria, junto ao sistema 

processual informatizado, o apensamento do prontuário do acusado, encaminhado pela Scretaria de Estado da 

Administração Penitenciária. Cumpridas as determinações supra, abra-se vista à defesa para a apresentação dos 

memoriais, no prazo de 5 (cinco) dias.Intimem.  

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS:  

 

Expediente Nº 898 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

0013108-46.2009.403.6181 (2009.61.81.013108-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: 

SEGREDO DE JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP189401 - ANTONIO DIRAMAR MESSIAS) X SEGREDO 

DE JUSTICA 

Tópico final da sentença de fl. 17/19: ....Por todo o exposto e com fundamento no artigo 118 do Código de Processo 

Penal, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por HUMBERTO SILVA JIMENEZ. Após o trânsito em julgado 

desta decisão, oficie-se à Caixa Econômica Federal e ao Banco Central em São Paulo comunicando o tero desta decisão 

para que sejam liberados ao requerente os valores lá acautelados (fls. 09 e 10 do apenso VI, do IPL n.º 0029/2009-11). 

 

ACAO PENAL 
0000350-65.2002.403.6121 (2002.61.21.000350-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. JOAO GILBERTO GONCALVES 

FILHO) X AGNALDO RODRIGUES DE SOUZA X CARMEN BASSOLS X PAULOCESAR SLOBOZIAN 

Despacho de fl. 494: Para melhor adequação da pauta redesigno a audiência de oitiva da testemunha Regina Marcia de 

Oliveira para o dia 09 de NOVEMBRO DE 2010, ÀS 14:00 horas, expedindo-se o necessário e intimando-se as 

partes.(FORAM EXPEDIDOS MANDADOS DE INTIMAÇÃO PARA A TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO 

REGINA MARCIA DE OLIVEIRA, PARA O RÉU PAULO CESAR SLOBOZIAN E AS CARTAS PRECATÓRIAS 

N.º 246/2010 PARA PARATY/RJ, para intimação da ré Carmen Bassols, e n.º 247/2010 para Tremembé/SP, para 

intimação do réu Agnaldo Rodrigues de Souza.) 
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0009015-40.2009.403.6181 (2009.61.81.009015-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007150-79.2009.403.6181 (2009.61.81.007150-6)) JUSTICA PUBLICA X CHRISTIAN POLO(SP114166 - MARIA 

ELIZABETH QUEIJO E SP157274 - EDUARDO MEDALJON ZYNGER E SP222001 - JULIANA SETTE 

SABBATO E SP261302 - DANIELA TRUFFI ALVES DE ALMEIDA E SP288108 - RODRIGO CALBUCCI E 

SP252784 - CLAYTON EDSON SOARES E SP011273 - MARCIO THOMAZ BASTOS E SP028454 - ARNALDO 

MALHEIROS FILHO E SP089058 - RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA E SP118584 - FLAVIA RAHAL E 

SP172750 - DANIELLA MEGGIOLARO E SP220558 - GUILHERME ZILIANI CARNELÓS E SP246634 - 

CAMILA A VARGAS DO AMARAL E SP270849 - ARTHUR SODRE PRADO E SP171626E - THIAGO DINIZ 

BARBOSA NICOLAI E SP153879 - BEATRIZ LESSA DA FONSECA E SP281857 - LUCIANA BELEZA 

MARQUES E SP299399 - KARINE BARBOSA CANEVARI E SP220540 - FÁBIO TOFIC SIMANTOB E SP234443 

- ISADORA FINGERMANN E SP273795 - DEBORA GONCALVES PEREZ E SP172871E - MIRTES MUNIZ 

ALVES DOS SANTOS E SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E SP163661 - RENATA HOROVITZ E 

SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E SP221911 - ADRIANA PAZINI BARROS E SP273157 - 

LUIZ AUGUSTO SARTORI DE CASTRO E SP172691 - CAMILA NOGUEIRA GUSMÃO E SP285764 - NARA 

SILVA DE ALMEIDA E SP200793 - DAVI DE PAIVA COSTA TANGERINO E SP172246E - NATASHA GIFFONI 

FERREIRA E SP172038E - IVAN SID FILLER CALMANOVICI E SP175976E - PEDRO MORTARI BONATTO E 

PR032064 - ANNE CAROLINA STIPP AMADOR E DF032023 - WILLER TOMAZ DE SOUZA E DF026109 - 

ELLEN DE SOUZA ARAGAO) X FERNANDO SOUZA COSTA X FRANCISCO CARLOS PONTES OLIVEIRA X 

IVAN FERREIRA FILHO X JAIME ANTONIO FILHO X JAIRO ANTONIO X JAYME ANTONIO X JONATNA 

SCHMIDT X JORGE RODRIGUES MOURA X KATIA BULHOES CESARIO DA COSTA X LUIZ HENRIQUE 

DA ROOCHA REIS X MAGALI BERTUOL X MARCIO CAMPOS GONCALVES X TANIA BULHOES 

GRENDENE BARTELLE(SP180032E - GUSTAVO ALVES PARENTE BARBOSA E SP179870E - GUSTAVO DE 

CASTRO TURBIANI E SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER E SP249279 - THAIS CRISTINA DE 

VASCONCELOS GUIMARÃES E SP252784 - CLAYTON EDSON SOARES E SP192207 - JOSÉ RICARDO ROSSI 

E SP237988 - CARLA MARCHESINI E SP242614 - JULIANA PERPETUO E SP155153 - FÁBIO KEN NAKAO E 

SP141195 - ALDINEI LIMAS DA SILVA E SP034227 - ADIB MAKUL HANNA SAADI E SP138626 - BRUNO 

ANGELO VASCONCELOS E SOUZA E SP209516 - LIDIA CRISTINA JORGE DOS SANTOS E ES009062 - 

GABRIELA NEGRI CARLESSO E ES012044 - BIANCA MONTENEGRO VALENTIM E ES013919 - NELSON 

BAPTISTA TESCHE E ES013590 - JACQUES JAMES RONACHER PASSOS JUNIOR E ES016367 - 

ALEXANDRE CALDEIRA SIMOES E ES014610 - DIEGO SOUZA MERIGUETI) 

DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL N.º 0010319-40.2010.403.6181, fl. 425.1- Homologo a 

desistência das testemunhas arroladas pelo Ministério Público Federal, fls. 76/77, bem como das arroladas pela ré, às 

fls. 254/255.2- Designo o dia 01 de outubro de 2010, às 14:00 horas, para interrogatório da ré Tânia Bulhões Grendene 

Bartelle. Intime-se. Solicite-se ao E. TRF 3ª Região os serviços de estenotipia, bem como à Diretoria deste Foro a 

reserva da Esplanada.3- Intimem-se, ainda, os defensores dos réus da Ação Penal n.º 2009.61.81.009015-0, que 

poderão, se desejarem, acompanhar o interrogatório acima designado, cujo termo deverá, posteriormente, ser trasladado 

para os referidos autos. 4- Dê-se ciência ao Ministério Público Federal 

 

0010319-40.2010.403.6181 (2009.61.81.009015-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009015-40.2009.403.6181 (2009.61.81.009015-0)) JUSTICA PUBLICA X TANIA BULHOES GRENDENE 

BARTELLE(SP011273 - MARCIO THOMAZ BASTOS E SP028454 - ARNALDO MALHEIROS FILHO E 

SP172750 - DANIELLA MEGGIOLARO E SP270849 - ARTHUR SODRE PRADO) 

Despacho de fl.425: 1- Homologo a desistência das testemunhas arroladas pelo Ministério Público Federal, fls. 76/77, 

bem como das arroladas pela ré, às fls. 254/255.2- Designo o dia 01 de outubro de 2010, às 14:00 horas, para 

interrogatório da ré Tânia Bulhões Grendene Bartelle. Intime-se. Solicite-se ao E. TRF 3ª Região os serviços de 

estenotipia, bem como à Diretoria deste Foro a reserva da Esplanada.3- Intimem-se, ainda, os defensores dos réus da 

Ação Penal n.º 2009.61.81.009015-0, que poderão, se desejarem, acompanhar o interrogatório acima designado, cujo 

termo deverá, posteriormente, ser trasladado para os referidos autos. 4- Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 

Bela. Lucimaura Farias de Sousa 

Diretora de Secretaria Substituta 

 

Expediente Nº 6875 

 

ACAO PENAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 232/1089 

0014316-70.2006.403.6181 (2006.61.81.014316-4) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS RENE MATA 

VELA(SP184953 - DIMAS JOSÉ DE MACEDO) X ISAIAS GERTUDES DE MELO(SP184953 - DIMAS JOSÉ DE 

MACEDO) X MARIA D AJUDA DE CASTRO SANTOS(SP227173 - JOSENILSON DE BRITO) X RIZHU CHEN 

Decisão de fl. 1091: Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 1083/1085 do Eg. TRF da 3ª Região, 

onde fora mantida a absolvição dos acusados, determino: I-) Remetam-se os autos ao SEDI para anotação da situação 

processual do acusado como absolvido. II-) Façam-se as necessárias anotações e comunicações aos órgãos competentes. 

III-) Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como deste despacho. 

IV-) Manifestem-se as partes acerca da destinação dos bens apreendidos nos autos. V-) Após, arquivem-se os autos, 

observando-se as cautelas de praxe. Int. 

 

Expediente Nº 6881 
 

ACAO PENAL 
0004785-04.1999.403.6181 (1999.61.81.004785-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. STELLA FATIMA SCAMPINI) X 

DJACI ALVES DOS SANTOS X DEJAIR SOARES DOS SANTOS(SP082194 - NADIR TARABORI) 

Dispositivo da sentença de fl. 458: Decido. A denúncia narra a prática, em tese, do delito previsto no artigo 171, caput, 

e 3º, c.c. o artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal, por parte do Sr. DEJAIR SOARES DOS SANTOS, sendo certo 

que o denunciado foi beneficiado com a suspensão condicional do processo, a teor do disposto no artigo 89 da Lei n. 

9.099/95. Verifica-se na documentação acostada aos autos (folhas 247/248, 254, 257/258, 270, 273, 276/277, 279, 

281/283, 286, 289/290, 292, 294, 296, 299/301, 304, 307/308, 310/312, 314, 317, 319, 335/336 e 454) que o acusado 

cumpriu integralmente as condições que lhe foram impostas, sendo certo que a revogação de folha 381 (fls. 378 e 

379/379-verso) não pode prevalecer, tendo em conta os termos da certidão de objeto e pé de folha 454. Ante o exposto, 

com fundamento no artigo 89, 5º, da Lei n. 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de DEJAIR SOARES DOS 

SANTOS, com relação ao delito previsto no artigo 171, caput, 3º, c.c. o artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal, 

objeto destes autos. Oficie-se às autoridades policiais para fins de estatísticas e antecedentes criminais. Após o trânsito 

em julgado, feitas as anotações necessárias (SEDI), arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6882 

 

ACAO PENAL 
0011893-69.2008.403.6181 (2008.61.81.011893-2) - JUSTICA PUBLICA(SP160204 - CARLO FREDERICO 

MULLER E SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP220359 - DENISE PROVASI 

VAZ) X PROTOGENES PINHEIRO DE QUEIROZ(SP212574A - FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES) X 

AMADEU RANIERI BELLOMUSTO(SP069313 - EDISON AMATO E SP076631 - CARLOS BARBARA) 

DESPACHO DE FL. 4091:J. defiro o item 5 da presente petição, devendo a Secretaria desta Vara promover os ofícios 

necessários. Caso não atendida a requisição em 72 horas, defiro o pedido alternativo do peticionário. Reitere-se o ofício 

à 3ª Vara local, solicitando resposta em 48 horas. Tendo em vista os percalços ao bom andamento do feito, designo 

audiência de instrução e julgamento para o próximo dia 05/10/2010, às 14:00 horas, facultando às partes a apresentação 

de memoriais escritos.Int. MPF e defesa. 

 

Expediente Nº 6883 
 

ACAO PENAL 

0003380-20.2005.403.6181 (2005.61.81.003380-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X RODOLFO TADEU 

FERREIRA DE AMORIM(SP192767 - LEANDRO SANTANA FEITOSA SALGUEIRO) 

Ante o quanto informado pela Defensoria Pública da União às folhas 194/194-verso, restitua-se o prazo para que o 

defensor do acusado (fl. 195) apresente resposta à acusação. 

 

Expediente Nº 6885 

 

ACAO PENAL 

0008044-94.2005.403.6181 (2005.61.81.008044-7) - JUSTICA PUBLICA X MARIA ELIZETE DE OLIVEIRA X 

WAGNER DA SILVA X LAUDECIO JOSE ANGELO(SP210445 - LUIZ CLAUDIO DA COSTA SEVERINO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO.I - Apresentada a resposta à acusação (fls. 432/436, 477/487 e 505/), verifico que não estão 

presentes os requisitos para aplicação do artigo 397 do CPP, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. II - 

Designo o dia 26/10/2010, às 14h00min para audiência de instrução e julgamento, nos termos dos arts. 400 a 403 do 

CPP. III - Providencie a Secretaria o necessário para viabilização da audiência.IV - A defesa, ante a ausência de 

justificação, deverá apresentar sua(s) testemunha(s), na audiência acima designada, sob pena de preclusão, facultando a 

apresentação de Declarações escritas. V - Fica facultada às partes a apresentação de memoriais escritos na referida 

audiência. VI - Nos termos dos artigos 363, 366 e 367, todos do CPP, intime-se o acusado LAUDÉCIO JOSE 

ANGELO, na pessoa de seu defensor constituído, com a disponibilização da presente decisão no diário eletrônico da 

Justiça, bem como os acusados MARIA ELIZETE DE OLIVEIRA e WABNER DA SILVA, na pessoa de seus 
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defensores públicos, com a disponibilização dos autos para ciência da presente decisão, da audiência acima designada. 

VII - Dê-se ciência às partes das folhas de antecedentes juntadas bem como de todas as certidões de objeto e pé, e caso 

esteja faltando alguma certidão de objeto e pé de autos constantes nas folhas de antecedentes que sejam de interesse à 

lide, caberá a parte interessada trazê-la aos autos até o dia da audiência de instrução e julgamento.VIII - Fls. 505: Defiro 

a juntada dos depoimentos das testemunhas Antônia Luiza Coutinho e Jessé Felix dos Reis.Int.  

 

Expediente Nº 6886 

 

ACAO PENAL 

0000414-21.2004.403.6181 (2004.61.81.000414-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X 

ISMENDARIL SIMOES DE MELO(SP287199 - NIVALDO FERREIRA E SP296469 - JULIANA MAGATI 

AGUIAR) X IVANILDO MUNIZ DE ANDRADE(SP085505 - CREUSA MARCAL LOPES) X MARCOS 

DONIZETTI ROSSI 

VISTOS EM INSPEÇÃO.I - Apresentada a(s) resposta(a) à acusação (fls. 384/391, 437/441 e 288/289 e 442), verifico 

que não estão presentes os requisitos para aplicação do artigo 397 do CPP, razão pela qual determino o prosseguimento 

do feito. II - Designo o dia 29/09/2010, às 14h00min para audiência de instrução e julgamento, nos termos dos arts. 400 

a 403 do CPP. III - Providencie a Secretaria o necessário para viabilização da audiência.IV - A defesa do acusado 

IVANILDO MUNIZ DE ANDRADE, ante a ausência de justificação, deverá apresentar sua(s) testemunha(s), na 

audiência acima designada, sob pena de preclusão, facultando a apresentação de Declarações escritas.V - Fls. 288/289: 

Defiro a juntada dos depoimentos das testemunhas Dulcedina Teixeira Lessa, Ivan Walisson Carrito, Maria Lucia 

Gomes de Lima, Roberto Pestana Moreira Filho, Berenice Snades, José Pedro Sasso, Soveraldo José da Silva, Edgar 

Alves de Campos e Elcio Grecco Neccetelli, conforme requerido pela defesa do acusado MARCOS DONIZETTI 

ROSSI.VI - Fica facultada às partes a apresentação de memoriais escritos na referida audiência. VII - Nos termos dos 

artigos 363, 366 e 367, todos do CPP, intime(m)-se o acusado IVANILDO MUNIZ DE ANDRADE, na pessoa de seu 

defensor constituído, com a disponibilização da presente decisão no diário eletrônico da Justiça, bem como oS acusados 

MARCOS DONIZETTI ROSSI e ISMENDARIL SIMÕES DE MELO, na pessoa de seus defensores públicos, com a 

disponibilização dos autos para ciência da presente decisão, da audiência acima designada. VIII - Expeçam-se cartas 

precatórias para as Subseções Judiciárias de Passo Fundo/RS e São Bernardo do Campo/SP, com prazo de 60 (sessenta) 

dias, solicitando que a audiência seja realizada antes da audiência designada neste Juízo, para oitiva das testemunhas 

arroladas pela acusação e defesa, com endereço nessas localidades, intimando-se as partes de sua efetiva expedição, nos 

termos do artigo 222 do CPP.IX - Dê-se ciência às partes das folhas de antecedentes juntadas bem como de todas as 

certidões de objeto e pé, e caso esteja faltando alguma certidão de objeto e pé de autos constantes nas folhas de 

antecedentes que sejam de interesse à lide, caberá a parte interessada trazê-la aos autos até o dia da audiência de 

instrução e julgamento.Int. OBS.: FICAM AS PARTES INTIMADAS NOS TERMOS DO ART. 222 DO CPP, DAS 

EFETIVAS EXPEDIÇÕES DAS CARTAS PRECATÓRIAS NºS 174/2010, PARA A SUBSEÇÃO JUICIÁRIA DE 

PASSO FUNDO/RS, PARA A INQUIIRRÇÃO DA TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO LENO GULART; E Nº 

175/2010, PARA A SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO BERNARSDO DO CAMPO/SP, PARA INQUIRIÇÃO DAS 

TESTEMUNHAS DE DEFESA BENEDITO JOSE DOS SANTOS E JOSEMAR DE ALMEIDA, ARROLADAS 

PELA DEFESA DO ACUSADO ISMENDARIL SIMÕES DE MELO. 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. ALEXANDRE PEREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1060 

 

ACAO PENAL 
0000785-24.2000.403.6181 (2000.61.81.000785-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X KEIKO ARIMA 

LINS(SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES E SP242375 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES 

FILHO) 

(Decisão de fl. 324): Abra-se vista à defesa da acusada Keiko Arima Lins para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de preclusão, sobre eventual insistência na oitiva das testemunhas GERINALVA JESUS DOS SANTOS 

e RONALDO FERREIRA LEITE, não localizadas conforme certidões de fls. 308 e 322-v, respectivamente, 

demonstrando a indispensabilidade de sua oitiva, qual conhecimento as testemunhas tem dos fatos e qual a colaboração 

que elas podem prestar para o processo. Havendo insistência, deverá informar se as testemunhas comparecerão 

independentemente de intimação, ou precisarão ser intimadas para comparecerem à audiência e, neste caso, deverá 

informar o endereço correto para intimação. (Decisão de fl. 51 dos autos de Agravo de Instrumento nº 0008200-

25.2010.403.0000, em apenso): Apensem-se o presente feito aos autos principais nº 2000.61.81.000785-0, certificando-
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se. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo. 

 

0001138-30.2001.403.6181 (2001.61.81.001138-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

EDUARDO ROCHA X MARCELO RICARDO ROCHA X ROSELI SILVESTRE DONATO X SOLANGE 

APARECIDA ESPALAOR FERREIRA X NELSON NOGUEIRA X FERNANDO CARDOSO DOS 

SANTOS(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA E SP031711 - EDSON AMARAL BOUCAULT AVILLA E 

SP196985 - WALTER DE CARVALHO FILHO) 

DECISÃO DE FLS.1243: 1. Recebo as razões recursais apresentadas às fls.1234/1239vº pela defesa do réu Eduardo 

Rocha.2. Intimem-se as defesas dos réus Marcelo, Roseli e Solange da sentença prolatada, bem como para apresentação 

das contrarrazões de apelação, no prazo legal.3. Intimem-se os réus Marcelo e Eduardo Rocha da sentença prolatada, 

bem como, para que manifeste seu interesse em recorrer ou não, assinando o Termo de Recurso.4. Diante da carga de 

fls.1242, dou por satisfeito o pedido de fls.1240.5. Indefiro o pedido de fls.1155/1157, tendo em vista a expedição de 

Solicitação de Pagamento nº 179/2005 (fls.688).6. Tendo em vista que o réu Marcelo constituiu defensor às fls.1241, 

expeça-se solicitação de pagamento dos honorários arbitrados na sentença de fls.1159/1168.SENTENÇA DE 

FLS.1159/1168:Vistos etc.1 - o Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra EDUARDO ROCHA, MARCELO 

RICARDO ROCHA, ROSELI SILVESTRE DONATO e SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA e 

NELSON NOGUEIRA, qualificados nos autos, por considerá-los incursos no artigo 171, caput e 3º, c/c artigo 29 e 14, e 

artigo 288, todos do Código Penal, registrando que, em 25 de maio de 1999, os denunciados tentaram obter, para si e 

para Fernando Cardoso dos Santos, vantagem ilícita em detrimento do INSS, sendo que em 1998 e início de 1999 

teriam se associado em quadrilha, anotando que Marcelo Ricardo Rocha teria agido como procurador, e, 

posteriormente, em auditoria, teria sido constatada a inexistência de vínculo empregatício entre Fernando e a 

Companhia Paulista de Matérias Primas, no período 02 de novembro de 1965 a 30 de agosto de 1970, quando o 

segurado era menor de idade. Constatou-se, ainda, que os documentos usados para comprovar o vínculo não teriam sido 

reconhecidos pelo sócio-gerente Rodolpho Seraphim Neto.Conforme auditoria do benefício, segundo constou da inicial, 

teriam atuado na concessão irregular do benefício os servidores Roseli, Solange e Nelson, supra apontados, sendo 

Roseli no despacho concessório, formatação e revisão, Solange na habilitação e formatação e Nelson na conclusão da 

pesquisa. Segundo informação obtida de Aparecido Pinheiro de Vasconcelos Arruda, em outros processos, os servidores 

não teriam se guiado pelas instruções do INSS.O laudo grafotécnico encontra a fls. 292/295.2 - A denúncia foi recebida 

em 7 de maio de 2003, com as determinações de praxe.3 - Marcelo Rocha foi interrogado, afirmando que desconhecia 

os fatos (fls. 425). Apresentou defesa prévia.4 - Eduardo Rocha foi interrogado (fls. 506/511), bem como Roseli 

Silvestre Donato (fls. 512/515), Solange Aparecida Espalaor Ferreira (fls. 516/518) e Nelson Nogueira (fls. 

520/522).Apresentaram defesa prévia.5 - Foi declarada a extinção da punibilidade do acusado Nelson Nogueira, diante 

da comprovação de seu óbito (fls. 628).6 - Foi ouvida a testemunha de acusação, Ronaldo Nogueira (fls. 701/703).7 - A 

defesa de Solange Aparecida Espalaor Ferreira e Roseli Silvestre Donato anexou cópias de termos de depoimentos 

prestados em outros processos (fls. 768/793).8 - Foi ouvida a testemunha de defesa, Fernando Cardoso dos Santos (fls. 

848/49).9 - A defensora dativa de Eduardo Rocha renunciou ao mister, sendo arbitrado seus honorários. Antes havia 

requerido a oitiva de testemunha do juízo, o que foi indeferido.A defesa de Roseli e Solange anexou documentos.10 - O 

Ministério Público Federal apresentou alegações finais, observando, em relação à materialidade delitiva, que esta estaria 

plenamente demonstrada pelo procedimento administrativo, em especial pelo contido nas folhas 71, 83/84 e 40, 

ressaltando o laudo de fls. 292/295 e as declarações da testemunha de acusação.Quanto à autoria de Eduardo, gizou as 

declarações da testemunha Fernando Cardoso dos Santos que afirmou ter contratado Eduardo para a concessão de 

benefício e que nunca havia trabalhado para a Companhia Paulista de Matérias Primas, tendo restado apurado, ainda no 

expor do Ministério Público Federal, que Eduardo recolhera os documentos e preenchera os formulários, sendo 

inaceitável a alegação de que Jesser ou Sérgio seria pessoa encarregada de levar os formulários a Rodolpho Seraphim 

Neto.Em relação à autoria de Marcelo, este teria sido o responsável pela entrega do requerimento, constituído 

procurador de Fernando para representá-lo perante o INSS.Com pertinência a Solange e Roseli conforme extrato de fls. 

74/75, a habilitação seria de Solange e Roseli teria a responsabilidade do protocolo, informações e análise de concessão 

do benefício. O Parquet reportou-se à análise dos extratos bancários de Roseli e familiares, obtidos no processo 

2001.61.81.002563-7 e ao relatório da Corregedoria da Auditoria Regional II - SP. (Apenso)Aludindo ao crime de 

quadrilha, considerou comprovada a estabilidade e a permanência, averbando a freqüência de Eduardo no INSS, na 

agência em que Roseli, Solange e Nelson exerciam suas funções, utilizando Marcelo como procurador e Roseli e 

Solange como instrumentos dentro da autarquia, chamando atenção para os diversos processos em que figuram como 

réus, por conduta similar.Instou pela condenação e fixação da pena acima do mínimo legal.11 - A Defensoria Pública da 

União, em alegações finais requereu a absolvição de Eduardo Rocha ou, subsidiariamente, a fixação da pena no mínimo 

legal.Ponderou tratar-se de crime impossível, por utilização de meio ineficaz, uma vez que os documentos de fls. 50/55 

comprovariam tão somente 26 (vinte e seis) anos, 3 (três) meses e 28 (vinte e oito) dias, ausente o direito de 

aposentadoria, que só se perfaz com 30 (trinta) anos. Anotou que o benefício foi indeferido por falta de tempo de 

serviço (fls. 56/58), antes de ser suscitada a irregularidade.Entendeu não comprovada a materialidade e a autoria, pois 

ausente prova técnica ou eventual comprovação testemunhal, o mesmo enfatizando em relação ao delito de quadrilha, 

uma vez que os contatos entre os réus eram profissionais, não tendo o Ministério Público Federal logrado, no seu ver, 

dar comprovação ao colocado na inicial.12 - Roseli Silvestre Donato e Solange Aparecida Espalaor Ferreira, em 

alegações finais, instaram no arquivamento, por não haver crime a ser apurado.Ainda em preliminar ponderou que 

tramita na 3ª Vara Federal Criminal - SP o processo n.º 2001.61.81.003815-2 específico para apuração do crime de 
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quadrilha em relação aos réus, configurando o bis in idem.Quanto ao mérito, avivou que o INSS, em 25 de maio de 

1999, quando o benefício aludido nos autos foi protocolado, já recebera comunicação anônima sobre a fraude em nome 

da empresa Irmãos Spina (fls. 77), mas não alertava os Postos e Agências e Solange recebeu a documentação sem 

qualquer rasura, ignorando a fraude. A acusada Roseli, no Setor de Retaguarda da Agência do Brás, analisou o pedido e 

percebeu que o mesmo não podia prosperar, sendo indeferido em 27 de outubro de 1999. Solange, por sua vez, 

trabalhava na seção de protocolo e apenas recebeu em consonância com a regra, sem analisar, formatar ou conceder o 

benefício.Chamou atenção para o relatório de fls. 83/84 que não colocou as rés como fraudadoras, o que só se daria, três 

anos após, pela Polícia Federal.Argumentou sobre o indeferimento do benefício, o que afastaria a possibilidade do 

delito ou tentativa do mesmo, sendo de nenhuma valia os documentos trazidos aos autos com relação à quebra de sigilo, 

ausentes o contraditório e a ampla defesa.Instou pela absolvição.13 - Marcelo Ricardo Rocha, em alegações finais, 

pugnou pela absolvição por inexistir comprovação do ilícito, uma vez que não teve participação na eventual concessão 

do benefício, que, aliás, não chegou a ser concedido, existindo na sua óptica, apenas probabilidade, ausente a certeza.É 

o relatório.Decido.14 - A materialidade delitiva, na forma tentada, está realmente comprovada pela documentação que 

promana do INSS, com especial referência ao documento de fls. 29, cuja assinatura não provém do punho de Rodolpho 

Seraphim Neto, conforme laudo pericial.Não se trata de crime impossível, como aventado pela Defensoria Pública da 

União, uma vez que o prazo de 30 (trinta) anos seria formado pelo tempo de serviço impugnado, ou seja, o prestado à 

Companhia Paulista de Matérias Primas. Assim, o tempo de serviço de 26 (vinte e seis) anos, 3 (três) meses e 28 (vinte 

e oito) dias corresponde à efetiva prestação de serviços. Daí a inclusão do tempo fictício para respaldar a fraude, 

estando plenamente caracterizada a materialidade do delito de estelionato, existindo, à evidência, dentro do contido no 

procedimento administrativo, delito a ser apreciado.14.1 - A autoria em relação a Eduardo Rocha está comprovada não 

só pela declaração de Fernando Cardoso dos Santos em sede administrativa (fls. 99), como pela confirmação em juízo 

sobre sua ida ao escritório de Eduardo Rocha para obter aposentadoria, acreditando que ele usaria dos meios 

legais.Aliás, a descrição feita pelo Sr. Fernando é reforçada pelas declarações feitas por Rodolpho Seraphim Neto, 

constante neste processo (prova emprestada - fls. 638) no sentido de que Eduardo Rocha teve acesso ao imóvel onde 

estavam guardados os documentos da massa falida Irmãos Spina (mesmo grupo da Companhia Paulista de Matérias 

Prima), daí a idéia e a realização de fraudes ventiladas em vários processos julgados nesta Vara e em outras da 

jurisdição desta Justiça Federal de São Paulo.14.2 - Marcelo Ricardo Rocha, por sua vez, foi o procurador consignado 

nestes autos para providenciar a entrega do requerimento, com a fraude nele contida, a qual não poderia desconhecer. O 

ilícito está comprovado e apenas não logrou chegar ao término por fatores desvinculados de sua vontade.14.3 - Roseli 

Silvestre Donato e Solange Aparecida Espalaor Ferreira, em relação ao crime de estelionato, sofreram minuciosa 

apuração no processo administrativo (doc. 4 - Anexo 8), tendo neste, após consideração dos fatos e circunstâncias, 

ficado patente a omissão e a negligência no desempenho das funções.Em juízo nada foi comprovado em relação ao dolo 

das acusadas, restando configurada apenas a conduta culposa, que não dá contornos ao estelionato, que exige o dolo 

específico, no ensinar dos doutos. A participação no exame e formatação sem o devido zelo fornece indícios, mas não 

os suficientes para tipificação do crime do artigo 171 do Código Penal, restando dúvida em relação ao necessário 

dolo.15 - Quanto ao crime de quadrilha, neste autos, afastada a condenação das rés, não há configuração do delito de 

quadrilha, que, aliás, conforme consta dos autos, está sendo objeto de outro processo, em outra Vara.16 - Em face do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação penal para absolver os réus EDUARDO ROCHA, 

MARCELO RICARDO ROCHA, ROSELI SILVESTRE DONATO e SOLANGE APARECIDA ESPALAOR 

FERREIRA, qualificados nos autos, pelo crime de quadrilha (artigo 288 do Código Penal) que lhes foi imputado e 

CONDENAR EDUARDO ROCHA e MARCELO RICARDO ROCHA pelo crime do artigo 171, caput e 3º do Código 

Penal, na forma tentada, e ABSOLVER ROSELI SILVESTRE DONATO e SOLANGE APARECIDA ESPALAOR 

FERREIRA do crime em questão, com base no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.Passo a dosimetria 

da pena.EDUARDO ROCHA tem antecedentes incomensuráveis, mas os mesmos já foram, ou serão, objeto de 

penalização e não serve para eventual gradação da pena mínima, que será acrescida pelo 3º, do artigo 171 do Código 

Penal.Assim, a pena a ser imposta é a de reclusão de 1 (um) ano, mais um terço, e multa de 10 (dez) dias/multa, 

perfazendo 1 (um) ano e 4 (quatro) meses e 13 (treze) dias/multa. Como se trata de tentativa, a pena é reduzida de 1/3 

(um terço), passando a pena definitiva a ser de 11 (onze) meses e 9 (nove) dias/multa, ao valor de 1/30 (um trigésimo) 

por dia do valor do salário mínimo reajustado.Ao estabelecer o aumento de 1/3 (um terço) foi considerado que o 

acusado agiu sem emprego de meio ardil.MARCELO RICARDO ROCHA também tem antecedentes, merecendo a 

mesma pena imposta a Eduardo Rocha, ou seja, 11 (onze) meses e 9 (nove) dias/multa.O regime inicial de cumprimento 

da pena é o aberto, cabendo substituição prevista no artigo 44 do Código Penal, por uma pena restritiva de direito, se for 

o caso permitido por outros processos, pela prestação de serviços à comunidade em entidade beneficente de utilidade 

pública, por 08 (oito) horas semanais, durante o prazo de cumprimento da pena.Em relação à substituição da pena, é 

cabível em razão de ser a substituição um direito do acusado e uma imposição da lei.Se não ocorrer a substituição o 

regime de cumprimento será o aberto.Os réus poderão apelar em liberdade, se sua situação em relação a outros 

processos o permitir.Após o trânsito em julgado, lancem os nomes dos réus no rol de culpados e oficiem os 

departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD, 

NID/SETEC/SR/DPF/SP), bem como o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para fins do disposto no 

artigo 15, inciso III, da Constituição da República.Com o trânsito em julgado tornem os autos conclusos.Custas 

processuais na forma da lei.Arbitro os honorários da defensora dativa nomeada ao acusado Marcelo Ricardo Rocha, 

DRA. IVANNA MARIA BRNCACCIO MARQUES MATOS - OAB/SP 53.946 (fl. 676) no máximo reduzido de 1/3 

(um terço) do estabelecido no item Ações Criminais da Tabela I da Resolução n.º 558/2007 do Egrégio Conselho da 
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Justiça Federal. Com o trânsito em julgado, expeça-se a solicitação de pagamento.Com o trânsito em julgado, ao SEDI 

para as anotações pertinentes.Publicação em resumo no D.J.U., nos termos do artigo 387 do Código de Processo 

Penal.P.R.I. e C. 

 

0003516-56.2001.403.6181 (2001.61.81.003516-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

SEBASTIAO APARECIDO DE PADUA(SP129572 - MARCIO RONALDO BENTO) 

(Decisão de fl. 536): Em face da certidão supra, dou por preclusa a oitiva da testemunha Sérgio da Paixão Fideles. 

Aguarde-se o retorno da carta precatória nº 26/2010, expedida à fl. 460, com a finalidade de realizar a oitiva da 

testemunha Milton Shironobu Ohori. Intimem-se. (Decisão de fl. 559): Ciência às partes da juntada aos autos da carta 

precatória nº 26/2010 (fls. 537/558). Expeça-se carta precatória à Comarca de Embu/SP, com prazo de 30 (trinta) dias, 

para a realização do interrogatório do acusado SEBASTIÃO APARECIDO DE PADUA. Deverá constar da carta 

precatória que o presente feito encontra-se inserido na Meta 2 do CNJ. I. 

 

0009858-15.2003.403.6181 (2003.61.81.009858-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

JOVANDES JORGE LIMA DE ARAUJO(SP108768 - CICERO NOGUEIRA DE SA) X EDUARDO 

SORRENTINO(SP106207 - ANIBAL ALVES DA SILVA) X RAPHAEL HAKME JUNIOR(GO021866 - LAILSON 

SILVA MATTA) X NELSON HEITATSU NAKAJUM X DECIO CAMBRAIA DE MIRANDA(SP106207 - ANIBAL 

ALVES DA SILVA) X MARCONI WILSON ANDRADE COUTINHO(SP106207 - ANIBAL ALVES DA SILVA E 

SP237381 - RAFAEL AUGUSTO MARTINS DAMIANCI) 

Fls. 1243/1244: Aos 21 de janeiro de 2010, consta nos autos que a defesa dos acusados, Jovandes Jorge Lima de Araújo 

e Raphael Hakme Júnior, foi intimada para que se manifestasse acerca da insistência na oitiva das testemunhasJOSÉ 

ROBERTO LUZ e CARLOS ANDRESON PEREIRA RODRIGUES (fls. 1144). Consta, ainda, que decorreu o prazo 

para que a defesa se manifestasse (fls. 1165).Assim, foi dada por preclusa a oitiva das testemunhas 

supramencionadasÀs fls. 1188/1189, a defesa de Jovandes e Raphael informou que a referida manifestação foi juntada 

aos autos da carta precatória nº 16/2010 (nossa).Verifico que a carta precatória nº 16/2010 foi juntada aos autos sem 

estar instruída com tal petição.Em face do exposto, intime-se a defesa para que apresente a mencionada manifestação, 

consignando-se o prazo de 5 (cinco) dias para cumprimento da ordem judicial.Ciência às partes do retorno das cartas 

precatórias nº 381/2009 e 246/2009. Intime-se a defesa do corréu, MARCONI WILSON ANDRADE COUTINHO, 

para que diga se insiste nas oitivas das testemunhas CARLOS JOAQUIM DO AMARAL NETO e JOSÉ EMÍLIO 

VIUDES, no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista que não foram localizadas, sob pena de preclusão. Ciência ao 

Ministério Público Federal.  

 

0004194-95.2006.403.6181 (2006.61.81.004194-0) - JUSTICA PUBLICA X SERGIO RICARDO DE CARVALHO X 

MARLI BARBOSA DE CARVALHO X CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO X SANDRA REGINA DE 

CARVALHO X LUIS CARLOS DE CARVALHO X IARA LUCIA CONTESSINI X JOAO BATISTA 

BIGHETTI(SP254449 - ISABELA MENEGHINI FONTES E SP205479 - VITOR VAYDA E SP193074 - RODRIGO 

NUNES COSTA E SP143146 - MAURICIO PEREIRA CAMPOS) 

Intime-se o advogado DR. RODRIGO NUNES COSTA - OAB/SP 193.074 a comprovar o recolhimento da multa 

aplicada às fls. 2564/2565, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.Após, venham os autos 

conclusos para sentença. 

 

0001430-05.2007.403.6181 (2007.61.81.001430-7) - JUSTICA PUBLICA X LUIZ CARLOS FANTOSSI X 

ANTONIO CARLOS AGOSTINHO(SP075945 - LUIZ CARLOS FANTOSSI) 

(Decisão de fl. 443): Intime-se a defesa do acusado Luiz Carlos Fantossi para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) 

dias, sob pena de preclusão, sobre eventual insistência na oitiva da testemunha Márcio Fernando Ometto Casale, não 

localizada conforme certidão de fl. 442. Caso haja insistência, deverá informar se a testemunha comparecerá 

independentemente de intimação, ou precisará ser intimada para comparecer à audiência e, neste caso, deverá informar 

o endereço correto para intimação.Dê-se baixa na audiência designada à fl. 433 em relação à referida 

testemunha.Intimem-se. 

 

0009058-11.2008.403.6181 (2008.61.81.009058-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1420 - ROSANE CIMA 

CAMPIOTTO) X JOAO RENATO DE VASCONCELLOS PINHEIRO(SP288609 - ANA MARIA DETTHOW DE 

VASCONCELLOS PINHEIRO) X ANTONIO JACINTO PACHECO DE MELO(SP158703 - ANTONIO PAULO 

XAVIER DE AZEVEDO MARQUES E SP258405 - THAIS SALES BARBOSA) X EDISON BELINI(SP259666 - 

LORAINE APARECIDA PESTILLI FERNANDES) 

Fls. 743: Recebo o Recurso em Sentido Restrito, intime-se a defesa para que apresente as razões, no prazo legal. Com a 

juntada das referidas razões, abra-se vista ao Ministé- rio Público Federal para apresentação de contrarrazões.  

 

Expediente Nº 1061 
 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 

0013603-95.2006.403.6181 (2006.61.81.013603-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1081 - PAULO TAUBEMBLATT) X 

ALVARO AVELINO CARVALHO DOS SANTOS(SP242385 - MARCO AURELIO BROLLO E SP078983 - 
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FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI) 

(SENTENÇA DE FLS. 195/197):Vistos, etc.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra ÁLVARO 

AVELINO CARVALHO DOS SANTOS, qualificado nos autos, por considerá-lo incurso nas sanções do artigo 336, na 

forma do artigo 69, ambos do Código Penal.Consta da denúncia que: O denunciado, na qualidade de sócio-gerente da 

empresa CENTRO AUTOMOTIVO RIBIERA LTDA., localizada na Avenida Pires do Rio, 2986, Itaquera, nesta 

Capital, inutilizou, por pelo menos três vezes, sinais (lacres) empregados por fiscais da Agência Nacional de Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis - ANP para cerrar bombas de combustível.À fl. 104 foi determinada a remessa dos autos 

ao Procurador Geral da República por analogia ao artigo 28 do Código de Processo Penal, tendo em vista que o 

procurador da república oficiante nos autos entendeu não ser cabível a proposta de transação penal em favor do acusado 

ALVARO AVELINO CARVALHO DOS SANTOS.A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal à fl. 114, por unanimidade, acolheu o voto do relator, o qual insistiu na recusa de oferecimento de proposta de 

transação penal.Em face da decisão supramencionada, à fl. 157 foi determinada realização de audiência de instrução e 

julgamento, nos termos do artigo 81 e seguintes da Lei nº 9099/95, para o dia 22 de setembro de 2010, às 16:30 horas.O 

acusado ALVARO foi devidamente citado à fl. 181.A defesa do acusado às fls. 170/171, peticionou nos autos 

esclarecendo que o denunciado, na data dos fatos narrados na peça acusatória, já não fazia parte do quadro societário da 

empresa CENTRO AUTOMOTIVO RIVIERA LTDA, acostando aos autos ficha cadastral da empresa emitida pela 

Junta Comercial de São Paulo - JUCESP e Termo Aditivo ao Contrato Particular de Compromisso de Compra e Venda 

de Estabelecimento Comercial (fls. 173/179).Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal às fls. 189/190, 

requereu a absolvição sumária do acusado, por aplicação analógica do artigo 415, inciso II, do Código de Processo 

Penal, com encaminhamento dos autos ao órgão ministerial, nos termos da Resolução 63/2009 - CJF, para 

prosseguimento das investigações quanto a CARLOS ALBERTO FELICE, suposto proprietário do estabelecimento na 

data dos fatos.É a síntese do necessário.Decido.De início, verifico que a denúncia sequer foi recebida, razão pela qual se 

mostra inviável a absolvição sumária do denunciado.Não obstante, a documentação acostada aos autos pela defesa do 

acusado demonstra que o estabelecimento comercial CENTRO AUTOMOTIVO RIVIERA LTDA. foi transmitido a 

CARLOS ALBERTO FELICE em 12/09/2001. Assim, observo que falta condição para o exercício da ação penal, 

consubstanciada na manifesta ilegitimidade passiva do denunciado em questão.Ante o exposto, REJEITO a denúncia 

ofertada em face de ÁLVARO AVELINO CARVALHO DOS SANTOS, qualificado nos autos, com base no artigo 

395, inciso II, do Código de Processo Penal.Com o trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao SEDI para 

as anotações pertinentes, inclusive para retificação na classe processual, passando a constar INQUÉRITO POLICIAL - 

CLASSE 120 e como averiguado CARLOS ALBERTO FELICE. Dê-se baixa na audiência designada para o dia 22 de 

setembro de 2010, às 16:30 horas.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, nos termos da Resolução nº 

63/2009 do Conselho da Justiça Federal. P.R.I. e C. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2718 
 

HABEAS CORPUS 

0009073-09.2010.403.6181 (2007.61.81.014474-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014474-91.2007.403.6181 (2007.61.81.014474-4)) ANTONIO EDUARDO PRADO(SP191959 - ANTONIO 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

Decido. O inquérito policial n. 0014474-91.2007.4.03.6181 foi instaurado por requisição da Excelentíssima Juíza 

Federal Presidente dos Juizados Especiais Federais de São Paulo (folha 46). Verifico que o paciente foi patrono do Sr. 

Jaime Ferreira dos Santos que ajuizou ação contra o INSS perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, para revisão 

da RMI do benefício previdenciário n. 42/068.424.723-2 (fls. 16/20). Apurou-se que o benefício previdenciário n. 

42/068.424.723-2 pertence, na verdade, ao Sr. José Divino Cardoso, sendo certo que na carta de concessão que instruiu 

a inicial apresentada perante o JEF, o nome do segurado estava apagado (fls. 26/30). O autor da ação previdenciária Sr. 

Jaime Ferreira dos Santos prestou declarações perante a Polícia Federal (fls. 57/58) e com base nestas a autoridade 

policial determinou a oitiva e o formal indiciamento do paciente (item 5 de folha 63). Os elementos constantes nos 

autos não demonstram a existência de constrangimento ilegal na realização do indiciamento do paciente nos autos do 

inquérito policial n. 0014474-91.2007.4.03.6181, mormente tendo em conta o teor das declarações prestadas pelo Sr. 

Jaime Ferreira dos Santos (fls. 57/58), que caracterizam justa causa para o ato praticado pela autoridade policial. Isso 

posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na vestibular e DENEGO A ORDEM DE HABEAS 

CORPUS PERSEGUIDA. Traslade-se cópia desta decisão para os autos n. 0014474-91.2007.4.03.6181. Ciência ao 

Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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Expediente Nº 2719 

 

ACAO PENAL 

0004473-23.2002.403.6181 (2002.61.81.004473-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. SILVIO LUIS MARTINS E 

OLIVEIRA) X ODAIR RIBEIRO DE SIQUEIRA(SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA E SP034982 - 

ANTONINHO RACHID) X OSMAR RIBEIRO DE SIQUEIRA(SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA E 

SP034982 - ANTONINHO RACHID) 

Despacho de fl. 648: VISTOS.1 - Tendo em vista que já houve o transito em julgado e que há nos autos o laudo pericial 

referentes aos livros contábeis da empresa Brinquedos Rissi Ltda., determino a devolução dos mencionados documentos 

aos acusados.Intime-se a defesa dos réus a retirar, no prazo de 10 (dez) dias, os livros contábeis apensados aos autos, 

mediante procuração com poderes específicos para tanto.2 - Certifique a Secretaria se houve ou não o recolhimento das 

custas devidas pelo acusado OSMAR RIBEIRO DE SIQUEIRA, providenciando a inscrição em Dívida Ativa em caso 

negativo.3 - Tudo cumprido, ao arquivo, observadas as formalidades pertinentes.4 - Intimem-se. 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1724 
 

ACAO PENAL 

0002640-33.2003.403.6181 (2003.61.81.002640-7) - JUSTICA PUBLICA X SERGIO ARRUDA FARIA(RJ072600 - 

JOSE LUIZ SOARES DA SILVA E RJ073138 - IVONEY PEREIRA BAPTISTA DE SOUZA) 

1. Ante do teor da certidão supra, intime-se, novamente, a defesa constituída do réu SÉRGIO ARRUDA FARIA, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente memoriais, nos termos do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal, sob pena 

de configuração de abandono do processo e conseqüente aplicação de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, 

conforme preceitua o art. 265, caput, do mesmo diploma legal.2. Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos. 

 

Expediente Nº 1725 

 

ACAO PENAL 

0006322-49.2010.403.6181 (2009.61.81.002929-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002929-53.2009.403.6181 (2009.61.81.002929-0)) JUSTICA PUBLICA X EUGENIO MILTON 

PINHEIRO(SP246544 - THIAGO MONROE ADAMI) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou EUGÊNIO MILTON PINHEIRO, brasileiro, 

solteiro, técnico informática, RG nº 29.680.173-2 - SSP/PR, filho de Manoel Milton Pinheiro e Valdelice Vieira, 

nascido aos 31.10.1978, em Iguaí/BA, pela prática do crime previsto no art. 334, 1º, d, MIRIAM MARQUADT e 

ANGELINA TEREZA MATIELLO DOS SANTOS, pela prática do delito previsto no art. 334, 1º, d, e ÉLVIO 

BARTH, como incurso no art. 334, caput, todos do Código Penal.Narra a denúncia (fls. 02/04), em apertada síntese, que 

policiais federais apreenderam equipamentos de informática em posse de MIRIAM e ANGELINA, os quais eram 

provenientes do Paraguai e encontravam-se desacompanhados de documentação fiscal, e que seriam destinados a uma 

loja na Rua Santa Efigênia, onde seriam comercializadas. Consta, ainda, que as rés MIRIAM e ANGELINA declararam 

que foram contratadas por um indivíduo de nome Wilson para trazer as mercadorias aludidas e entregá-las ao co-

denunciado EUGÊNIO.Continua a denúncia afirmando que, procedida à oitiva de EUGÊNIO, este contou que Wilson 

fornecia-lhe mercadorias compradas no Paraguai, para que as revendesse na Rua Santa Ifigênia. Por fim, consta também 

que ÉLVIO era um dos proprietários, em sociedade com o mencionado Wilson, das mercadorias apreendidas.A 

denúncia (fls. 02/04) foi instruída com os autos do inquérito policial em que foram apurados os fatos nela narrados (fls. 

07/96), tendo sido recebida em 10 de novembro de 2005 (fls. 100).As mercadorias apreendidas foram avaliadas 

inicialmente em R$ 2.587,00 (dois mil quinhentos e oitenta e sete reais), conforme auto de avaliação constante de fls. 

30. Todavia, de acordo com o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0815500/00649/05 (fls. 

158/162), lavrados pela Secretaria da Receita Federal, os bens apreendidos foram avaliados em R$ 10.830,00 (dez mil 

oitocentos e trinta reais).O Ministério Público Federal ofereceu proposta de suspensão condicional do processo aos 

acusados MIRIAM, ANGELINA e EUGÊNIO (fls. 164-v).Relativamente às rés MIRIAM e ANGELINA, houve o 

desmembramento dos autos, uma vez que elas foram beneficiadas com a suspensão condicional do processo (fls. 257). 

Posteriormente, fora declarada extinta as suas punibilidades (fls. 320), pois ambas cumpriram as condições 

estabelecidas na proposta de suspensão condicional do processo (fls. 222).O réu ÉLVIO foi citado (fls. 300) e 

apresentou defesa prévia (fls. 325/328), tendo sido absolvido sumariamente, nos termos do art. 397, III, do Código de 

Processo Penal (fls. 359/363).O réu EUGÊNIO não foi localizado (fls. 207, 209), razão pela qual foi citado e intimado 

por edital (fls. 214). Ante o seu não comparecimento na audiência designada, foi determinada a suspensão do processo e 
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do curso do prazo prescricional nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal (fls. 218), bem como determinado 

o desmembramento do feito em relação a esse réu (fls. 317).Ante a certidão de fls. 209, dando conta da suspeita de que 

o réu EUGÊNIO estava dificultando sua citação e intimação, foi determinado à Oficiala de Justiça que confirmasse tal 

situação e, caso positivo, certificar e proceder à citação e intimação do réu com hora certa (fls. 329), o que efetivamente 

ocorreu (fls. 334/335).Às fls. 336/337, o acusado EUGÊNIO apresentou resposta por escrito requerendo a designação 

de audiência para fins de propositura de suspensão condicional do processo, o que, com a anuência do Parquet Federal, 

foi deferido.É o relatório. DECIDO.Compulsando os autos, tenho que o princípio da insignificância, que afasta a 

tipicidade material, deve ser aplicado à conduta imputada aos réus, razão pela qual a hipótese comporta a aplicação do 

instituto da absolvição sumária.Com efeito, de acordo com o auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal, foi 

estimado às mercadorias apreendidas o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).Pois bem. No caso em 

análise, constato que, a rigor, não há informação do quantum do imposto que supostamente deveria ter sido pago, mas 

apenas relativamente ao valor total arbitrado às mercadorias apreendidas.Todavia, embora não haja nenhum cálculo do 

imposto não recolhido, ainda assim, mostra-se presumível que a carga tributária devida não ultrapasse a própria 

avaliação venal das mercadorias internadas irregularmente.A propósito, à guisa de exemplificação, o valor dos tributos 

devidos em relação a um dos bens apreendidos (item 001 - placas-mãe para computador - código NCM 8473.30.41), 

levando-se em consideração a avaliação contida no termo de apreensão, ou seja, R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) 

cada uma, de acordo com a simulação do tratamento tributário e administrativo das importações do Ministério da 

Fazenda, seria da ordem de R$ 62,81 (sessenta e dois reais e oitenta e um centavos), incluídos aí o próprio Imposto de 

Importação (12%), bem como o IPI (15%), o PIS (1,65%) e a COFINS (7,6%).Noutra simulação, relativamente a um 

outro bem apreendido (item 007 - Flappy para computador - código NCM 8471.70.11), cujo valor foi arbitrado também 

em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), cada um, tem-se o montante de tributos a serem recolhidos no total de R$ 33,99 

(trinta e três reais e noventa e nove centavos), sendo o II (0%), o IPI (10%), o PIS (1,65%) e a COFINS (7,60%).Nesse 

contexto, é possível perceber de maneira lógica que, conquanto as alíquotas dos tributos devidos possam ser diversas 

para cada um dos bens apreendidos, inclusive variando para mais ou menos, mesmo assim, o montante não recolhido 

não alcançará o valor da própria mercadoria apreendida, de sorte que, in casu, evidencia-se que o valor da exação 

devida não se equivalerá àquele referente à avaliação dos bens importados irregularmente.A jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal se encontra sedimentada nesse sentido, ou seja, nas hipóteses de crime de descaminho, se o valor do 

tributo sonegado for inferior àquele previsto na Lei nº 10.522/02, isto é, R$ 10.000,00 (dez mil reais), não há justa causa 

para a manutenção da persecução penal em curso, porquanto não importa lesão significativa a bens jurídicos de 

relevância penal.Nesse sentido:E M E N T A: PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - IDENTIFICAÇÃO DOS 

VETORES CUJA PRESENÇA LEGITIMA O RECONHECIMENTO DESSE POSTULADO DE POLÍTICA 

CRIMINAL - CONSEQÜENTE DESCARACTERIZAÇÃO DA TIPICIDADE PENAL EM SEU ASPECTO 

MATERIAL - DELITO DE DESCAMINHO (CP, ART. 334, CAPUT, SEGUNDA PARTE) - TRIBUTOS 

ADUANEIROS SUPOSTAMENTE DEVIDOS NO VALOR DE R$ 4.541,33 - DOUTRINA - CONSIDERAÇÕES 

EM TORNO DA JURISPRUDÊNCIA DO STF - PEDIDO DEFERIDO. O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 

QUALIFICA-SE COMO FATOR DE DESCARACTERIZAÇÃO MATERIAL DA TIPICIDADE PENAL. - O 

princípio da insignificância - que deve ser analisado em conexão com os postulados da fragmentariedade e da 

intervenção mínima do Estado em matéria penal - tem o sentido de excluir ou de afastar a própria tipicidade penal, 

examinada na perspectiva de seu caráter material. Doutrina. Tal postulado - que considera necessária, na aferição do 

relevo material da tipicidade penal, a presença de certos vetores, tais como (a) a mínima ofensividade da conduta do 

agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e 

(d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada - apoiou-se, em seu processo de formulação teórica, no 

reconhecimento de que o caráter subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função dos próprios objetivos por 

ele visados, a intervenção mínima do Poder Público. O POSTULADO DA INSIGNIFICÂNCIA E A FUNÇÃO DO 

DIREITO PENAL: DE MINIMIS, NON CURAT PRAETOR. - O sistema jurídico há de considerar a relevantíssima 

circunstância de que a privação da liberdade e a restrição de direitos do indivíduo somente se justificam quando 

estritamente necessárias à própria proteção das pessoas, da sociedade e de outros bens jurídicos que lhes sejam 

essenciais, notadamente naqueles casos em que os valores penalmente tutelados se exponham a dano, efetivo ou 

potencial, impregnado de significativa lesividade. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AO 

DELITO DE DESCAMINHO. - O direito penal não se deve ocupar de condutas que produzam resultado, cujo desvalor 

- por não importar em lesão significativa a bens jurídicos relevantes - não represente, por isso mesmo, prejuízo 

importante, seja ao titular do bem jurídico tutelado, seja à integridade da própria ordem social. Aplicabilidade do 

postulado da insignificância ao delito de descaminho (CP, art. 334), considerado, para tanto, o inexpressivo valor do 

tributo sobre comércio exterior supostamente não recolhido. Precedentes.(HC nº 101.074/SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Celso de Mello, j. 06/04/2010, disponibilizado no DJe de 29/04/2010, p 076)EMENTA: HABEAS CORPUS. 

DESCAMINHO. MONTANTE DOS IMPOSTOS NÃO PAGOS. DISPENSA LEGAL DE COBRANÇA EM AUTOS 

DE EXECUÇÃO FISCAL. LEI N 10.522/02, ART. 20. IRRELEVÂNCIA ADMINISTRATIVA DA CONDUTA. 

INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O DIREITO PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. 

ORDEM CONCEDIDA.1. De acordo com o artigo 20 da Lei n 10.522/02, na redação dada pela Lei n 11.033/04, os 

autos das execuções fiscais de débitos inferiores a dez mil reais serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, em ato administrativo vinculado, regido pelo princípio da 

legalidade.2. O montante de impostos supostamente devido pelo paciente é inferior ao mínimo legalmente estabelecido 

para a execução fiscal, não constando da denúncia a referência a outros débitos em seu desfavor, em possível 
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continuidade delitiva.3. Ausência, na hipótese, de justa causa para a ação penal, pois uma conduta administrativamente 

irrelevante não pode ter relevância criminal. Princípios da subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da 

intervenção mínima que regem o Direito Penal. Inexistência de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado.4. O 

afastamento, pelo órgão fracionário do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, da incidência de norma prevista em lei 

federal aplicável à hipótese concreta, com base no art. 37 da Constituição da República, viola a cláusula de reserva de 

plenário. Súmula Vinculante n 10 do Supremo Tribunal Federal.5. Ordem concedida, para determinar o trancamento da 

ação penal.(STF, HC nº 92.438/PR, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 19/08/2008, disponibilizado no 

DJe de 18/12/2008, p. 241)Enfim, considerando então que as mercadorias apreendidas foram, à época dos fatos, 

avaliadas em R$ 10.800,00, e levando-se em conta que o débito tributário não deverá manter equivalência com tal 

montante, ou seja, certamente será inferior e, portanto, abaixo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) - limite instituído na Lei 

nº 10.522/02, art. 20 -, a conduta imputada ao réu é atípica, por aplicação do princípio da insignificância, não havendo, 

assim, justa causa para a continuidade do feito, pelo que se impõe, desde logo, o reconhecimento da absolvição sumária, 

com fundamento no art. 397, III, do Código de Processo Penal.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na denúncia de fls. 02/04, para, com fundamento no art. 397, III, do Código de Processo Penal, ABSOLVER 

SUMARIAMENTE o réu EUGÊNIO MILTON PINHEIRO, da imputação de prática do crime previsto no art. 334, 1º, 

d, do Código Penal.Transitada em julgado esta sentença, façam-se as comunicações pertinentes, inclusive a remessa dos 

autos ao SEDI para as anotações necessárias.À Secretaria, dê-se baixa relativamente à audiência designada.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

0000823-97.2010.403.6500 FAZENDA NACIONAL () X ROSANA APARECIDA MARTINEZ ()Processo nº 

0000823-97.2010.403.6500 

Execução Fiscal 

Executado/Embargante: ROSANA APARECIDA MARTINEZ 

Exeqüente/Embargado: Fazenda Nacional 

 

SENTENÇA. 

 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada 

aos autos. 

 

O(a) Exequente requereu a extinção da ação executiva, em razão da satisfação do crédito tributário (fls. 22/25). 

 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

 

Em conformidade com o pedido da Exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Considerando a Portaria PGFN n.º 49, de 01 de abril de 2004 (DOU de 05/04/2004), que autoriza a não inscrição de 

débitos de valor até R$ 1.000,00 (um mil reais) e o não ajuizamento até R$ 10.000,00 (dez mil reais), em face dos 

princípios da celeridade, economia processual, eficiência e razoabilidade, dispenso a intimação da parte Executada para 

recolher custas, ressalvado eventual pedido nesse sentido por parte da Exequente. 

 

Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de Setembro de 2010. 

 

Luis Gustavo Bregalda Neves 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2497 
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EXECUCAO FISCAL 
0002926-92.1972.403.6182 (00.0002926-2) - FAZENDA NACIONAL X ALBERTO SAAD 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel descrito a fl.66, fica o depositário liberado de 

seu encargo.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito 

em julgado da presente sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0450056-61.1982.403.6182 (00.0450056-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X PORTUGAL S/A VIDROS E METAIS PARA ILUMINACAO X LUIZ PIERRO BAROSA DE 

OLIVEIRA X THEREZA MARIA PIERRO BAROSA DE OLIVEIRA(SP029519 - CYRO FRANKLIN DE 

AZEVEDO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Recolha-se o mandado de penhora expedido a fl. 181, independentemente de cumprimento.Ante a desistência do 

prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0502610-70.1982.403.6182 (00.0502610-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X SABAP S/A BRASILEIRA DE ARTEFATOS PLASTICOS X CARLOS ROBERTO SOARES X 

ALBERT DIAB CHACCUR(SP016711 - HAFEZ MOGRABI) X ARMANDO CHAKKOUR(SP122725 - EROS 

ANTONIO DE GODOY FRANCA) X AFIF CURY X CARLOS CALLAZ X ISRAEL BORENSTEIN X ANTONIO 

HABBIB CHACCUR X JOAO BAPTISTA SOARES X IVAN DAVID DA CUNHA(SP020047 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO) X MELHEM MOYSES MELIM X BENE PALATNICK X NELSON BRANDI X ADOEL 

FIGUEIREDO CARDOSO X AIELLO GIUSEPPE ANTONIO NETO X SOLANGE MARIA TEIXEIRA 

HERNANDES 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Recolha-se o mandado de penhora expedido a fl. 308, independentemente de cumprimento.Ante a desistência do 

prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0510744-86.1982.403.6182 (00.0510744-0) - FAZENDA NACIONAL X GAVIAO MONTEIRO CONSTRUCOES 

COM/ IMPORTACOES LTDA X GERALDO JOSE MONTEIRO X JOSE GERALDO DE ALMEIDA 

MONTEIRO(SP044700 - OSVALDO DE JESUS PACHECO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Resta 

prejudicada a análise da exceção de pré-executividade oposta.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas 

oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da LEF.Proceda-se ao levantamento da penhora que recaiu 

sobre o imóvel descrito as fls. 10/11, expedindo-se Carta Precatória para o Juízo da Comarca de Caçapava/SP. Fica o 

depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), 

certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0570470-54.1983.403.6182 (00.0570470-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X BRASFITAS IND/ QUIMICA E COM/ LTDA X THOMAS HSIA(SP222982 - RENATO MARCON) 
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SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento da penhora que recaiu sobre o veículo descrito a fl. 39, oficiando-se ao 

DETRAN.Declaro o depositário declinado no auto de penhora liberado de seu encargo.Comunique-se, via correio 

eletrônico, à Nobre Relatoria do Recurso de Apelação interposto nos autos dos Embargos à Execução n.º 0512880-

65.1996.403.6182 (96.0512880-2) a prolação da presente sentença, encaminhando cópia.Ante a desistência do prazo 

recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0636318-51.1984.403.6182 (00.0636318-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X VALINHENSE ARTES GRAFICAS LTDA X ANTONIO FERNANDO GIUBBIBE RODRIGUES X 

RUBENS FERREIRA PINTO X ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA FILHO X JOSE EUCLIDES MACCAO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel descrito a fl. 29, expedindo-se Carta Precatória 

para o Juízo da Comarca de Poços de Caldas/MG. Fica o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência do 

prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0674008-80.1985.403.6182 (00.0674008-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X IND/ COM/ DE ESCADAS SAVOIA LTDA X JOAO BATISTA DE SOUZA X MARIA DULCE 

LEITE DE SOUZA 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento da penhora que recaiu sobre o veículo descrito a fl. 72, expedindo-se Carta Precatória 

para o Juízo da Comarca de Jerônimo Monteiro/ES. Fica o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência do 

prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente 

sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0422142-07.1991.403.6182 (00.0422142-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X MAQUINAS SIMONEK S/A(SP019064 - LUIZ ANTONIO MATTOS PIMENTA ARAUJO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Resta 

prejudicada a análise da exceção de pré-executividade oposta.Sem condenação de qualquer das partes nas verbas 

oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da LEF.Proceda-se ao levantamento da penhora que recaiu 

sobre o imóvel descrito a fl. 53, expedindo-se Carta Precatória para o Juízo da Comarca de Diadema/SP. Fica o 

depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), 

certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0571006-84.1991.403.6182 (00.0571006-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X ARGOS INDL/ S/A 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 
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LEF.Comunique-se, via correio eletrônico, à Nobre Relatoria do Recurso de Apelação interposto nos autos dos 

Embargos à Execução n.º 05556474-61.1998.403.6182 (98.0556474-6) a prolação da presente sentença, encaminhando 

cópia.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em 

julgado da presente sentença.Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0657462-37.1991.403.6182 (00.0657462-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X ROTOPRINT EMBALAGENS LTDA(RJ089836 - CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO) 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel descrito a fl. 195 (arresto convertido em 

penhora, conforme documentos de fls. 202, 212, 230, 232, 236 e 239), expedindo-se Carta Precatória para a Subseção 

Judiciária do Rio de Janeiro/RJ. Fica o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0666064-17.1991.403.6182 (00.0666064-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F 

CARRARD) X HELIO SERRANO 

SENTENÇA.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida 

Ativa acostada aos autos.O(A) Exequente requereu a extinção da presente execução fiscal, em razão da anistia 

concedida, conforme cota retro.É O RELATÓRIO. DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) Exequente, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil c/c art. 26 da Lei 

n.º 6.830/80, em razão da anistia do crédito exequendo, nos termos do art. 29 do Decreto-Lei n.º 2.303/86.Sem 

condenação de qualquer das partes nas verbas oriundas da sucumbência, por força do disposto no art. 26 da 

LEF.Proceda-se ao levantamento da penhora que recaiu sobre o imóvel descrito a fl. 104, expedindo-se Carta Precatória 

para o Juízo da Comarca de Atibaia/SP. Fica o depositário liberado de seu encargo.Ante a desistência do prazo recursal 

expressa pelo(a) Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dra. RENATA ANDRADE LOTUFO  

Juíza Federal 

Dr. Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  

Bela. Marisa Meneses do Nascimento  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2220 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0031235-97.2007.403.6182 (2007.61.82.031235-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0056910-67.2004.403.6182 (2004.61.82.056910-6)) TECELAGEM SALIBA S/A(SP155879 - FLAVIA MARIA DE 

MORAIS GERAIGIRE CLAPIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos etc.1. Ante a garantia do feito (fl. 29), ainda que tenha sido parcial, recebo os presentes embargos à execução 

fiscal para discussão.A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no mesmo sentido, 

conforme se observa no aresto abaixo colacionado.Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 995706Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 

05/08/2008Relator(a) ELIANA CALMONEmenta EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA PARCIAL - 

INTERPRETAÇÃO DOS ARTS 40 E 16, 1º, DA LEF - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PARA 

EMBARGAR - INCIDÊNCIA DA SÚM. 7/STJ.1. Ao interpretar o art. 16, 1º, da LEF, a jurisprudência evoluiu para 

entender que, se a penhora for parcial e o juiz não determinar o reforço, ou, se determinado, a parte não dispuser de 

bens livres e desembaraçados, aceita-se a defesa via embargos, para que não se tire do executado a única possibilidade 

de defesa.2. Hipótese que se difere da ausência de garantia do juízo.3. Para se chegar à conclusão contrária a que 

chegou o Tribunal a quo, de que inexiste garantia do juízo, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório 

da demanda, o que é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).4. Recurso especial não conhecido.Data 

Publicação 01/09/20082. Em razão de não existir previsão na legislação específica das execuções fiscais (Lei nº 
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6.830/80), no concernente aos efeitos da oposição dos embargos do devedor, impõe-se a adoção subsidiária da 

disciplina ofertada pelo artigo 739-A, 1º do CPC, in verbis:Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo 

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de 

difícil ou incerta reparação, (...). Assim, para atribuição de excepcional efeito suspensivo aos embargos do devedor, de 

rigor a demonstração do atendimento dos seguintes requisitos legais: .[i] formulação de expresso requerimento pela 

parte embargante; [ii] estar a fundamentação dotada de relevância; [iii] derivar do prosseguimento da execução possível 

grave dano de difícil ou incerta reparação; No caso, ausentes os itens i e iii acima mencionados, de modo que recebo os 

embargos à execução fiscal opostos sem efeito suspensivo.3. Dê-se vista à embargada para impugnação.4. Traslade-se 

cópia desta decisão para os autos principais. Ainda, para estes autos, traslade-se cópia de eventuais decisões de 

incidentes processuais da execução (exceções ou objeções de pré-executividade).Após o prazo para eventual recurso 

desta decisão e ante o recebimento dos embargos à execução sem a suspensão da execução, promova-se o 

desapensamento dos autos, certificando-se.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0011497-89.2008.403.6182 (2008.61.82.011497-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054163-47.2004.403.6182 (2004.61.82.054163-7)) WAGNER LTDA(SP075835 - EDUARDO CARVALHO TESS 

FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Havendo alegação de prescrição pela embargante, 

deverá trazer aos autos comprovante de entrega da declaração relativa aos tributos em cobro no executivo fiscal. 

Alegada compensação, determino à embargante que traga aos autos os documentos necessários à sua comprovação, 

entre eles: DARFS do crédito utilizado na compensação, planilha demonstrativa, comprovação do faturamento, bem 

como os documentos contábeis que entender pertinentes. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formular os 

quesitos que deseja ver respondidos, indispensáveis para aferição por este Juízo desta espécie de prova. Após dê-se vista 

à embargada para, desejando, formular quesitos caso deseje a realização de perícia. Em seguida, venham-me os autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0041921-56.2004.403.6182 (2004.61.82.041921-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MANSOFT DO BRASIL LTDA(SP187586 - JOSÉ EDUARDO MARTINELLI PACHECO MENDES) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 26/10/2009, a Exequente informou a extinção por cancelamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

inscrita(s) sob n 80 2 04 004973-34.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de 

sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o 

processo, independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista 

a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida 

Ativa de nº 80 2 04 004973-34, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26 

da Lei 6.830/80.Com relação às CDAs remanescentes, abra-se vista à Exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias para 

manifestação.Intimem-se. 

 

0043322-90.2004.403.6182 (2004.61.82.043322-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FM 

DO BRASIL SERVICOS DE PREVENCAO DE PERDAS LTDA(SP195827 - MILENA CORAZZA CURY) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 22/04/2010, a Exequente informou a extinção por cancelamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

inscrita(s) sob n 80 2 04 007644-72.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de 

sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o 

processo, independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista 

a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida 

Ativa de nº 80 2 04 007644-72, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26 

da Lei 6.830/80.Defiro a substituição da CDA nº 80 6 04 008299-72, com fundamento no artigo 2º, 8º, da Lei 6.830/80. 

Expeça-se mandado de intimação ao executado.Intime-se. 

 

0054163-47.2004.403.6182 (2004.61.82.054163-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

WAGNER LTDA(SP075835 - EDUARDO CARVALHO TESS FILHO) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 29/06/2010, a Exequente informou a extinção por cancelamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

inscrita(s) sob n 80 6 04 063299-71.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de 

sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o 

processo, independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista 

a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida 
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Ativa de nº 80 6 04 063299-71, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26 

da Lei 6.830/80.Intimem-se. 

 

0056910-67.2004.403.6182 (2004.61.82.056910-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TECELAGEM SALIBA S/A(SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS) 

DECISÃOVistos etc.Trata-se de execução fiscal em que a exequente em epígrafe, devidamente qualificada na inicial, 

pretende a cobrança do título executivo.Comparecendo espontaneamente nos autos, a empresa executada opôs exceção 

de pré-executividade alegando a quitação dos débitos pela compensação (fls. 16/29).É o breve relatório. Decido.É 

cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias relativas à condição da ação e pressupostos processuais, 

cognoscíveis de ofício pelo juízo e causas extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.As demais 

matérias devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei nº 6.830/80, depois de 

garantido o juízo pela penhora.A excipiente, no intuito de ver reconhecida a alegação de pagamento por compensação, 

instruiu seu pedido com cópias da impugnação no âmbito administrativo referente aos débitos em cobro. Juntou, 

também, cópia do Mandado de Segurança nº 1999.61.00.043236-0, oriundo da 19ª Vara Cível Federal de São Paulo, já 

com trânsito em julgado, onde foi deferida a compensação do que foi recolhido a título de PIS com parcelas do próprio 

PIS apenas (fls. 272/273). Além disso, sustenta a compensação dos débitos questionados no Mandado de Segurança nº 

1999.61.00.043237-1, oriundo da 24ª Vara Cível Federal de São Paulo, ainda pendente de julgamento do recurso de 

apelação (fl. 273).Manifestando-se sobre a alegação da executada (fls. 254 e 257), a exequente informou que a 

autoridade lançadora concluiu pela manutenção do débito objeto da CDA nº 80.6.04.061046-27, bem como requereu o 

prosseguimento do feito, também em relação à CDA n.º 80.7.04.014593-86, por não pender qualquer questão 

prejudicial em relação a ela.Porém, a regularidade da compensação não pode ser discutida em sede de exceção de pré-

executividade, pois depende de dilação probatória e deve ser deduzida em sede de embargos à execução; nos termos do 

art. 16 da Lei nº 6.830/80.Nesse sentido vêm decidindo os Tribunais:Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 209661 Processo: 200403000315488 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 06/10/2004 Documento: TRF300086934 Fonte DJU DATA:22/10/2004 

PÁGINA: 390 Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDAEmenta AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. CONHECIMENTO. 

INVIABILIDADE.1. A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, criado pela doutrina e 

jurisprudência, para casos em que o direito do executado é aferível de plano, independentemente de dilação 

probatória.2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos 

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.3. A alegação de que foi efetuada a 

compensação de tributos na esfera administrativa, ainda pendente de homologação pelo órgão competente, não 

comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois é imprescindível que primeiramente seja 

reconhecida a possibilidade de compensação, para depois ainda serem aferidos os valores dos tributos e respectivos 

períodos de apuração.4. Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado.Data Publicação 

22/10/2004Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

96261 Processo: 199903000545332 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 24/05/2004 

Documento: TRF300083940 Fonte DJU DATA:03/08/2004 PÁGINA: 194 Relator(a) JUIZA RAMZA 

TARTUCEEmenta PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NÃO 

CABIMENTO - ANTES DA REALIZAÇÃO DA PENHORA - MATÉRIA A SE ALEGADA EM EMBARGOS DO 

DEVEDOR - AGRAVO IMPROVIDO.1. As matérias que podem ser alegadas na exceção de pré-executividade dizem 

respeito a prescrição da ação, decadência do direito do exeqüente, nulidades formais, pagamento da dívida mediante 

juntada da guia comprobatória, ilegitimidade ativa do exeqüente, ou seja, questões que prescindem da realização de 

provas.2. Na hipótese, a agravante sustenta que houve sentença que lhe assegurou a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos (cujo trânsito em julgado não restou provado). Há necessidade de dilação probatória, para 

demonstrar o valor do tributo indevidamente recolhido o qual deverá ser deduzido daquele objeto da execução; que 

deve ser realizada em sede de embargos do devedor, garantido o juízo.3. Agravo improvido.Data Publicação 

03/08/2004Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta às fls. 16/21, determinando o 

regular prosseguimento do feito.Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação.Intimem-se. 

 

0057165-25.2004.403.6182 (2004.61.82.057165-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MANSOFT DO BRASIL LTDA(SP187586 - JOSÉ EDUARDO MARTINELLI PACHECO MENDES) X 

ALEXANDRU SOLOMON(SP146959 - JULIANA DE SAMPAIO LEMOS) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 22/06/2010, a Exequente informou a extinção por cancelamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

inscrita(s) sob n 80 7 04 013459-68.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de 

sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o 

processo, independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista 

a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida 

Ativa de nº 80 7 04 013459-68, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26 

da Lei 6.830/80.Com relação às CDA remanescente (80 7 04 012794-85), abra-se vista à Exequente pelo prazo de 30 
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(trinta) dias para manifestação.Intimem-se. 

 

0028196-63.2005.403.6182 (2005.61.82.028196-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SALT & PEPPER COMERCIAL LTDA-EPP(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E SP121410 - JOSE 

EDUARDO TELLINI TOLEDO) X DANIEL SANCHEZ VALLEJO JORDAO X WALDIR MANSUR SAAD X 

TARSO JORDAO X MARIA DOLORES SANCHEZ VALLEJO JORDAO X CAROLINA SANCHEZ VALLEJO 

JORDAO X DIEGO SANCHEZ VALLEJO JORDAO 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 22/04/2010, a Exequente informou a extinção por cancelamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

inscrita(s) sob n 80 6 05 016022-21.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de 

sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o 

processo, independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista 

a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida 

Ativa de nº 80 6 05 016022-21, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26 

da Lei 6.830/80.Com relação à CDA remanescente (80 2 05 010997-68), abra-se vista à Exequente pelo prazo de 30 

(trinta) dias para manifestação.Intimem-se. 

 

0039953-54.2005.403.6182 (2005.61.82.039953-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X SANTANA AGRO 

INDUSTRIAL LTDA(SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR) X JORGE REIGOTA FILHO X WILDEVALDO 

ORASMO X GILBERTO DE OLIVEIRA TENORIO X FERNANDO SABINO TENORIO X JOSE PESSOA DE 

QUEIROZ BISNETO X RICARDO LUIZ PESSOA DE QUEIROZ FILHO X SALOME SABINO TENORIO 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 29/06/2010, informou a Exequente quanto a extinção por decadência da Certidão de Dívida Ativa 

inscrita sob os nos 35.435.313-6.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de sentença 

dá-se por critério formal. Destarte, a sentença pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o processo, 

independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada 

sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista a petição da 

Exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na Certidão de Dívida Ativa de nº 

35.435.313-6, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Com relação às CDAs remanescentes 

(35.132.591-3 e 35.132.596-4), abra-se vista à Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para manifestação, bem como 

apresentação dos débitos atualizados. Intimem-se. 

 

0048789-16.2005.403.6182 (2005.61.82.048789-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CARTA MAIOR PUBLICACOES E PROMOCOES LTDA(SP138047A - MARCIO MELLO CASADO) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 12/04/2010, a Exequente informou a extinção por pagamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

inscrita(s) sob n 80 6 05 054089-00.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de 

sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o 

processo, independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista 

a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida 

Ativa de nº 80 6 05 054089-00, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Com relação às CDAs 

remanescentes (80 2 05 037481-51 e 80 6 05 0544088-29), abra-se vista à Exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias para 

manifestação.Intimem-se. 

 

0050066-67.2005.403.6182 (2005.61.82.050066-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CLINICA SCHMIDT S/C LTDA(SP231547 - ARMANDO FRANCISCO CARDOSO JUNIOR) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 25/05/2010, a Exequente informou a extinção por pagamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

inscrita(s) sob nº 80 2 02 042460-07, 80 6 02 099624-18 e 80 6 02 099625-07, cujos números das inscrições originais 

são, respectivamente, 80 2 02 025936-80, 80 6 02 074730-61, 80 6 02 074731-42.É o relatório. 

Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença 

pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o processo, independentemente do seu conteúdo. A 

presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão 

interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a 

execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa de nº 80 2 02 042460-07 e 80 6 02 

099624-18, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a 

esta Vara de Execuções Fiscais em 05/05/2010, determino o encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo 

este ser desarquivados quando houver pedido neste sentido por alguma das partes. Determino, aindaIntimem-se. 

 

0005771-08.2006.403.6182 (2006.61.82.005771-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BRISK ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP047711 - LUIZ ROBERTO TACITO) 
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 08 de julho de 2010, informou a Exequente quanto a extinção por prescrição das Certidões de Dívida 

Ativa inscritas sob os nos 80 6 99 200263-04, 80 6 99 2002264-87 e 80 7 99 047582-20.É o relatório. 

Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença 

pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o processo, independentemente do seu conteúdo. A 

presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão 

interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a 

execução com relação aos valores inscritos nas Certidões de Dívida Ativa de nos 80 6 99 200263-04, 80 6 99 2002264-

87 e 80 7 99 047582-20, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante o Ofício da DIAF 

DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções Fiscais em 05/05/2010, determino o encaminhamento dos autos 

ao arquivo sobrestado, devendo este ser desarquivados quando houver pedido neste sentido por alguma das partes. 

Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de arquivamentos com fundamento no parcelamento da Lei 

11.941/09.Intimem-se. 

 

0018465-09.2006.403.6182 (2006.61.82.018465-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X INTEGRAL IMPERMEABILIZACAO E CONST CIVIL LTDA(SP238427 - CESAR AUGUSTO DE 

SOUZA VENANCIO) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 04/11/2009, a Exequente informou a extinção por pagamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

inscrita(s) sob n 80 7 01 009739-00, cuja inscrição original é nº 80 7 01 009739-00.É o relatório. 

Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença 

pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o processo, independentemente do seu conteúdo. A 

presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão 

interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a 

execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa de nº 80 7 01 009739-00, nos termos do 

artigo 794, I do Código de Processo Civil.Ante o ofício da DIAFI/PFN/SP encaminhado a esta Vara de Execuções 

Fiscais em 05/05/2010, determino o encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado, devendo este ser desarquivados 

quando houver pedido neste sentido por alguma das partes. Determino, ainda, a inclusão deste feito na listagem de 

arquivamentos com fundamento no parcelamento da Lei 11.941/09.Intimem-se. 

 

0024386-46.2006.403.6182 (2006.61.82.024386-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ALPHATRON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LIMITADA(SP080272 - PAULO DE 

TARSO F CARNEIRO) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 22/04/2010, a Exequente informou a extinção por cancelamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

inscrita(s) sob n 80 6 06 035374-01.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de 

sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o 

processo, independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista 

a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida 

Ativa de nº 80 6 06 035374-01, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26 

da Lei 6.830/80.Com relação à CDA remanescente (80 2 06 022908-70), abra-se vista à Exequente pelo prazo de 30 

(trinta) dias para manifestação.Intimem-se. 

 

0026489-26.2006.403.6182 (2006.61.82.026489-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X NACIONAL TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA(SP068046 - JOSE FRANCISCO DE 

MOURA) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 22/04/2010, a Exequente informou a extinção por cancelamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

inscrita(s) sob n 80 7 06 011470-19.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de 

sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o 

processo, independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista 

a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida 

Ativa de nº 80 7 06 011470-19, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26 

da Lei 6.830/80.Defiro a substituição da CDA nº 80 2 06 025030-25, com fundamento no artigo 2º, 8º, da Lei 6.830/80. 

Expeça-se mandado de intimação ao executado, no endereço indicado à fl. 71.Intime-se. 

 

0029565-58.2006.403.6182 (2006.61.82.029565-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X F A PESTALOZZI PROJETOS E FISCALIZACAO DE OBRAS S A(SP100068 - FERNANDO 

AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 29/07/2010, a Exequente informou a extinção por cancelamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 
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inscrita(s) sob n 80 6 99 096941-00. Outrossim, em 05/04/2010, informou a extinção por cancelamento da(s) 

Certidão(ões) de Dívida Ativa inscrita(s) sob n 80 2 04 009318-08 e 80 6 04 010001-49.É o relatório. 

Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença 

pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o processo, independentemente do seu conteúdo. A 

presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão 

interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a 

execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa de nº 80 6 99 096941-00 e 80 2 04 

009318-08, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26 da Lei 

6.830/80.Defiro a substituição das CDAs nº 80 6 06 036832-20 e 80 7 06 010829-95 com base no artigo 2º, parágrafo 

8º, da Lei 6.830/80. Expeça-se mandado de intimação aos executados acerca das substituições das CDAs 

mencionadas.Intimem-se. 

 

0041081-75.2006.403.6182 (2006.61.82.041081-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X GUNFER COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO EXPORTACAO LTD(SP068173B - 

MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO) X MICHEL MARCILIO ALBINO X AUGUSTA REGINA RIBEIRO 

DA SILVA 

DECISÃOVistos etc.Trata-se de execução fiscal em que a exequente em epígrafe, devidamente qualificada na inicial 

pretende a cobrança do título executivo.A carta de citação retornou positiva e foi juntada aos autos em 11/12/2006 (fls. 

43).A exequente requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo, o que lhe foi deferido às fls. 70/71, em relação aos 

coexecutados Michel Marcilio Albino e Augusta Regina Ribeiro da Silva Albino.Gunfer Comércio Representação, 

Importação e Exportação Ltda., Michel Marcilio Albino e Augusta Regina Ribeiro da Silva Albino opuseram exceção 

de pré-executividade alegando prescrição (fls. 73/83).A exequente reconheceu a ocorrência da prescrição do crédito 

tributário, exceto em relação aos períodos referentes às DCTFs entregues em 24/03/20004 e 25/03/2004 (fls. 122/129). 

E, às fls. 150/154, manifestou-se em relação à decisão de fls. 148, afirmando que os demais coexecutados (Waldemar da 

Silva e Maria Alaíde Ribeiro da Silva) foram sócios-gerentes e representavam a empresa, bem como reiterando os 

termos da manifestação anterior e requerendo, em relação ao débito não prescrito, arquivamento dos autos sem baixa na 

distribuição; nos termos do art. 20, da Lei n.º 10.522/2002.É o breve relatório. Decido.DA PRESCRIÇÃODO TERMO 

INICIALCumpre ressaltar que o art. 150 do Código Tributário Nacional trata do lançamento por homologação, também 

chamado de autolançamento, modalidade à qual a maior parte dos tributos pátrios, à exemplo do que já ocorre nos 

Estados Unidos da América, está atrelada.Segundo o parágrafo 4º do artigo acima referido, a homologação tácita do 

lançamento ocorre cinco anos da ocorrência do fato gerador.Tal dispositivo não se aplica somente aos casos em que 

ocorre pagamento efetivo, mas também as situações em que o contribuinte apura os haveres e não quita o débito 

tributário.Interpretação diversa geraria a necessidade de se efetuar lançamento de ofício sempre que o débito fosse 

declarado e não fosse pago; o que a jurisprudência já rechaçou de há muito.Ora, quando o contribuinte apresenta o valor 

a ser pago, seja por meio de DCTF seja por outra forma de apuração, aponta o sujeito ativo e passivo da relação jurídica 

tributária, bem como a base de cálculo e a alíquota aplicável à espécie.Tal operação apesar de não se confundir com o 

lançamento, que é ato privativo de autoridade administrativa, contém todos os seus elementos, de tal sorte que a lei 

possibilita que tal valor seja inscrito em dívida ativa e cobrado por meio de execução fiscal (art. 2º do Decreto-lei nº 

2.124/84), sem que seja necessário processo administrativo para tanto, conforme já pacificou a jurisprudência. Art. 5º O 

Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal. 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a 

existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do 

referido crédito. 2º Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido monetariamente e acrescido da 

multa de vinte por cento e dos juros de mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de 

cobrança executiva, observado o disposto no 2º do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. 3º Sem 

prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da obrigação 

acessória na forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os 2º, 3º e 4º do artigo 11 do Decreto-lei nº 

1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. 

(Grifos e destaques nosso)À situação acima deve ser aplicada a norma complementar consubstanciada na Instrução 

Normativa SRF nº 77, de 24/07/1998. Art. 1º Os saldos a pagar, relativos a tributos e contribuições, constantes da 

declaração de rendimentos das pessoas físicas e da declaração do ITR, quando não quitados nos prazos estabelecidos na 

legislação, e da DCTF, serão comunicados à Procuradoria da Fazenda Nacional para fins de inscrição como Dívida 

Ativa da União. (Redação dada pela IN SRF nº 14/00, de 14/02/2000) (Grifo nosso)Caso o Fisco discorde do montante 

apurado pelo contribuinte, deve proceder ao lançamento de ofício, com a elaboração de auto de infração e imposição de 

multa no prazo decadencial de cinco anos, sendo certo que, após a elaboração do auto e ciência do contribuinte, não há 

mais falar em decadência, iniciando-se o prazo prescricional de cinco anos com o término de eventual processo 

administrativo. Art. 2º Os débitos apurados nos procedimentos de auditoria interna, decorrentes de verificação dos 

dados informados na DCTF, a que se refere o art. 2 da Instrução Normativa SRF n 45, de 1998, na declaração de 

rendimentos da pessoa física ou jurídica e na declaração do ITR, serão exigidos por meio de auto de infração, com o 

acréscimo da multa de lançamento de ofício e dos juros moratórios, previstos, respectivamente, nos arts. 44 e 61, 3º, da 

Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observado o disposto nas Instruções Normativas SRF nºs 94, de 24 de 

dezembro de 1997, e 45, de 1998.As declarações indicadas no art. 1º da IN SRF nº 77/98, por força da disposição 

contida no art. 1º do Decreto-lei nº 2.124/84, constituem confissão de dívida, de modo que o crédito tributário, com a 
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apresentação das referidas declarações (DCTF, DIPF e DITR), deve ser considerado definitivamente constituído; 

passando a correr o prazo de prescrição.Neste mesmo sentido já solidificou a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme se observa no aresto abaixo colacionado.Acordão Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 839220Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data 

da decisão: 05/10/2006Relator(a) JOSÉ DELGADOEmenta TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IRPJ. TRIBUTO 

DECLARADO EM DCTF E NÃO PAGO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

ENTREGA DA DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL RECONHECIDA.1. Tratam os autos de agravo de 

instrumento interposto por VÉRTICE AUDITORES ASSOCIADOS S/C contra decisão exarada pelo juízo de primeiro 

grau que, nos autos da ação de execução fiscal objetivando a cobrança de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, ano-

base 1997, rejeitou a Exceção de pré-executividade apresentada pela empresa. No TRF/4ª Região, por meio de decisão 

monocrática, indeferiu-se o pedido em face da não-ocorrência da prescrição/decadência do crédito tributário em 

discussão. Foi manejado agravo regimental, e o Tribunal deu-lhe provimento, acolhendo a Exceção de pré-

executividade. Recurso especial interposto pela Fazenda Nacional apontando violação dos arts. 150, 4º, 173, I e 174 do 

CTN. Sustenta, em síntese, que: a) o termo inicial para a contagem do prazo prescricional visando à cobrança executiva 

dos tributos sujeitos a lançamento por homologação é o da data-término para o seu lançamento, a saber, novembro de 

2002; b) consoante jurisprudência deste Sodalício, o Fisco tem 10 (dez) anos, contados da data do fato gerador, para 

constituir e cobrar o crédito tributário; c) tendo a execução sido ajuizada em março de 2003 e a citação do contribuinte 

realizada em março de 2004, não está caracterizada a prescrição. Contra-razões formuladas pela manutenção do aresto 

vergastado.2. Segundo jurisprudência que se encontra solidificada no âmbito deste STJ, a apresentação, pelo 

contribuinte, da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, é modo de constituição do crédito 

tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco. A partir desse momento, tem início o cômputo da 

prescrição qüinqüenal, facultada à Fazenda para providenciar o ajuizamento da ação executiva.(...)4. In casu, os créditos 

tributários são relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ ano-base de 1997, exercício 1998, e foram 

constituídos por meio da entrega da declaração de rendimentos em data de 30/04/98. Considerando-se que a citação da 

executado ocorreu somente em 10/03/04, encontra-se atingida pela prescrição qüinqüenal a pretensão executória da 

Fazenda.5. Nesse panorama, não há que se cogitar de prazo decadencial, porquanto, com a entrega da DCTF, tem-se 

constituído e reconhecido o crédito tributário, incidindo, tão-somente, o prazo prescricional de cinco anos, em 

conformidade com o artigo 174 do CTN.6. Recurso especial não-provido.Publicação 01/02/2007 (Grifos e destaques 

nossos)Em síntese, o termo inicial para a aferição da prescrição é a data de entrega da DCTF à Secretaria da Receita 

Federal.DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃONo que se refere à interrupção do prazo prescricional, é necessário 

ressaltar que devem ser aplicadas as normas do Código Tributário Nacional em detrimento ao disposto na Lei nº 

6.830/80, na medida em que, nos termos do art. 146, III, b da Constituição Federal, as regras referentes à matéria em 

questão devem ser veiculadas por meio de lei complementar.Antes da alteração do art. 174 do Código Tributário 

Nacional, a interrupção da prescrição somente ocorreria com a citação válida. Neste sentido já se manifestaram as 

Primeira e Segunda Turmas do Superior Tribunal de Justiça, conforme se pode observar nos arestos a seguir 

colacionados. Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AgRg no AgRg no REsp 

736179AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0048501-7Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 17/05/2007Relator(a) LUIZ FUXEmenta: PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS 

DE LEI COMPLEMENTAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. CITAÇÃO 

EDITALÍCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado 

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas 

leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei 

complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, b da CF.2. A mera prolação do despacho que ordena a citação do 

executado não produz, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 

2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.3. 

Após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que afronta os princípios informadores do sistema 

tributário a prescrição indefinida. (...)10. Agravo regimental desprovido.Data Publicação 04/06/2007 (Destaque 

nosso)Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

785921Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 13/02/2007Relator(a) CASTRO MEIRAEmenta 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DESPACHO DE CITAÇÃO. INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. INTERRUPÇÃO E 

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ARTS. 2º, 3º, E 8º, 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 174 DO CTN. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel, será 

nomeado curador especial, com legitimidade para apresentação de embargos (Súmula 196/STJ), o que não veda a 

argüição de prescrição por meio de exceção de pré-executividade, desde que não se demande dilação probatória.2. Na 

redação do art. 174 do CTN, norma que deve prevalecer sobre o disposto no art. 8º, 2º, da Lei 6.830/80, por ter estatura 

de lei complementar, somente a citação pessoal produz o efeito de interromper a prescrição. Pela mesma razão, não 

prevalece a suspensão do lustro prescricional em virtude da inscrição do débito na dívida ativa, prevista no art. 2º, 3º, da 

Lei 6.830/80.(...)7. Recurso especial conhecido em parte e improvido.Data Publicação 27/02/2007 (Grifo e destaque 

nossos)Deve-se salientar que, após a modificação introduzida no artigo 174, I do CTN pela LC 118/05, a interrupção da 
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prescrição passou a ocorrer com o despacho judicial que determina a citação. Assim, o marco interruptivo da prescrição 

para este processo, que é posterior à edição da Lei Complementar referida, é o despacho ordinatório da citação.DOS 

DÉBITOS PRESENTES NESTA AÇÃOInicialmente, observa-se que o débito em cobro nestes referem-se aos períodos 

de 1995/1996, 1997/1998, 1998/1999, 1999/2000, 2000/2001. Estes débitos foram inscritos em dívida ativa em 

06/08/1999 (CDA n.º 80 2 99 073557-24), 24/12/2003 (CDA n.º 80 4 03 011031-20), 30/05/2005 (CDA n.º 80 4 05 

001435-12) e 06/08/1999 (CDAs n.ºs 80 6 99 157700-09, 80 6 99 157701-90 e 80 7 99 038946-27), culminando com o 

ajuizamento do feito em 16/08/2006.O despacho que ordenou a citação foi proferido em 19/10/2006, de modo que esta 

data deve ser utilizada como termo final da prescrição.Conforme já mencionado acima, nos casos de tributos com 

lançamento por homologação, o termo a quo para a contagem da prescrição é a data da entrega da DCTF.Quanto à CDA 

80 2 99 073557-24O tributo em cobro refere-se aos períodos de 1995/1996, foi inscrito na dívida ativa em 06/08/1999, 

com o respectivo ajuizamento do feito executivo fiscal em 16/08/2006.De acordo com as informações trazidas na 

petição da exequente, o débito em cobro neste feito foi definitivamente constituído em 16/08/1996, com a entrega da 

DCTF (fl. 130).O despacho que ordenou a citação foi proferido em 19/10/2006, de modo que esta data deve ser 

utilizada como termo final da prescrição.Assim, entre a data acima mencionada e a data em que foi proferido o 

despacho citatório transcorreu lapso superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do CTN, do que decorre 

estar o crédito em cobro no presente feito TOTALMENTE fulminado pela prescrição.Quanto à CDA 80 4 03 011031-

20O tributo em cobro refere-se aos períodos de 1998/1999, foi inscrito na dívida ativa em 06/08/1999, com o respectivo 

ajuizamento do feito executivo fiscal em 30/05/2005.De acordo com as informações trazidas na petição da exequente, o 

débito em cobro neste feito foi definitivamente constituído em 31/05/1999, com a entrega da DCTF (fl. 130).O 

despacho que ordenou a citação foi proferido em 19/10/2006, de modo que esta data deve ser utilizada como termo final 

da prescrição.Assim, entre a data acima mencionada e a data em que foi proferido o despacho citatório transcorreu lapso 

superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do CTN, do que decorre estar o crédito em cobro no presente 

feito TOTALMENTE fulminado pela prescrição.Quanto à CDA 80 4 05 001435-12O tributo em cobro refere-se aos 

períodos de 1997/1998, 1998/1999, 1999/2000 e 2000/2001, foi inscrito na dívida ativa em 06/08/1999, com o 

respectivo ajuizamento do feito executivo fiscal em 16/08/2006.De acordo com as informações trazidas na petição da 

exequente, os débitos em cobro neste feito foram definitivamente constituídos com a entrega das DCTFs (fl. 130), como 

se vê abaixo, em relação aos débitos relativos a:1997/1998 - entrega da DCTF em 28/04/1998,1998/1999 - entrega da 

DCTF em 31/05/1999,1999/2000 - entrega da DCTF em 24/03/2004, e2000/2001 - entrega da DCTF em 25/03/2004.O 

despacho que ordenou a citação foi proferido em 19/10/2006, de modo que esta data deve ser utilizada como termo final 

da prescrição.Assim, em relação aos períodos de 1997/1998 e 1998/1999, entre as datas acima mencionadas e a data em 

que foi proferido o despacho citatório transcorreu lapso superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do 

CTN, do que decorre estar o crédito em cobro no presente feito TOTALMENTE fulminado pela prescrição.Entretanto, 

em relação aos períodos de 1999/2000 e 2000/2001, os débitos não estão prescritos.Quanto à CDA 80 6 99 157700-09 

O tributo em cobro refere-se aos períodos de 1995/1996, foi inscrito na dívida ativa em 06/08/1999, com o respectivo 

ajuizamento do feito executivo fiscal em 16/08/2006.De acordo com as informações trazidas na petição da exequente, o 

débito em cobro neste feito foi definitivamente constituído em 16/08/1996, com a entrega da DCTF (fl. 130).O 

despacho que ordenou a citação foi proferido em 19/10/2006, de modo que esta data deve ser utilizada como termo final 

da prescrição.Assim, entre a data acima mencionada e a data em que foi proferido o despacho citatório transcorreu lapso 

superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 174 do CTN, do que decorre estar o crédito em cobro no presente 

feito TOTALMENTE fulminado pela prescrição.Quanto à CDA 80 6 99 157701-90O tributo em cobro refere-se aos 

períodos de 1995/1996, foi inscrito na dívida ativa em 06/08/1999, com o respectivo ajuizamento do feito executivo 

fiscal em 16/08/2006.De acordo com as informações trazidas na petição da exequente, o débito em cobro neste feito foi 

definitivamente constituído em 16/08/1996, com a entrega da DCTF (fl. 130).O despacho que ordenou a citação foi 

proferido em 19/10/2006, de modo que esta data deve ser utilizada como termo final da prescrição.Assim, entre a data 

acima mencionada e a data em que foi proferido o despacho citatório transcorreu lapso superior aos 5 (cinco) anos 

estabelecido pelo artigo 174 do CTN, do que decorre estar o crédito em cobro no presente feito TOTALMENTE 

fulminado pela prescrição.Quanto à CDA 80 7 99 038946-27O tributo em cobro refere-se aos períodos de 1995/1996, 

foi inscrito na dívida ativa em 06/08/1999, com o respectivo ajuizamento do feito executivo fiscal em 16/08/2006.De 

acordo com as informações trazidas na petição da exequente, o débito em cobro neste feito foi definitivamente 

constituído em 16/08/1996, com a entrega da DCTF (fl. 130).O despacho que ordenou a citação foi proferido em 

19/10/2006, de modo que esta data deve ser utilizada como termo final da prescrição.Assim, entre a data acima 

mencionada e a data em que foi proferido o despacho citatório transcorreu lapso superior aos 5 (cinco) anos 

estabelecido pelo artigo 174 do CTN, do que decorre estar o crédito em cobro no presente feito TOTALMENTE 

fulminado pela prescrição.Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE A EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE 

para declarar a prescrição dos créditos tributários descritos nas CDAs n.ºs 80 2 99 073557-24, 80 4 03 011031-20, 80 6 

99 157700-09, 80 6 99 157701-90 e 80 7 99 038946-27, e dos créditos referentes aos períodos de 1997/1998 e 

1998/1999 constantes da CDA n.º 80 4 05 001435-12, JULGANDO PARCIALMENTE EXTINTA a presente execução 

fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.Quanto aos períodos de 1999/2000 e 2000/2001, da 

inscrição n.º 80 4 05 001435-12, determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, sem baixa na distribuição, nos 

termos do art. 20, da Lei n.º 10.522/02, conforme requerido pelo exequente às fls. 150/154.Ante a sucumbência 

recíproca, deixo de condenar a excepta em honorários advocatícios.Intimem-se. 

 

0004947-15.2007.403.6182 (2007.61.82.004947-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 
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VIEIRA) X MAG ESTETICA -ESCOLA DE FORMACAO TECNICA PROFISSIONAL L(SP173973 - MARA 

LÚCIA DO NASCIMENTO PEREIRA NUNES) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 07/06/2010, a Exequente informou a extinção por cancelamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

inscrita(s) sob n 80 4 05 061797-80.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de 

sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o 

processo, independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista 

a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida 

Ativa de nº 80 4 05 061797-80, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26 

da Lei 6.830/80.Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, que deverá recair sobre os bens do executado, a 

ser realizado no endereço de fls. 02, da certidão remanescente nº 80 6 07 001463-90.Intimem-se. 

 

0005070-13.2007.403.6182 (2007.61.82.005070-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LEX - INSTITUTO DE ESTUDOS JURIDICOS LTDA(SP206711 - FABIO PRADO MORENO) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 22/06/2010, a Exequente informou a extinção por cancelamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

inscrita(s) sob n 80 6 07 002082-56.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de 

sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o 

processo, independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista 

a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida 

Ativa de nº 80 6 07 002082-56, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26 

da Lei 6.830/80.Com relação às CDA remanescente (80 2 07 001297-80), abra-se vista à Exequente pelo prazo de 30 

(trinta) dias para manifestação.Intimem-se. 

 

0043632-91.2007.403.6182 (2007.61.82.043632-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X CAMBUCI S/A X IMPAR IMPORTADORA LTDA X ROBERTO ESTEFANO X EDUARDO 

STEFANO FILHO X NESTOR ANTONIO REMOR(SP181293 - REINALDO PISCOPO E SP182155 - DANIEL 

FREIRE CARVALHO E SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO) 

Chamo o feito à ordem.Fl. 240: Homologo a desistência da exceção de pré-executividade oposta pela empresa 

executada às fls. 65/72.Manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito (fl. 240), no prazo de 15 

(quinze) dias.Após, tornem conclusos para apreciação da exceção de pré-executividade de fls. 179/193.Int. 

 

0005853-68.2008.403.6182 (2008.61.82.005853-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X MIRA OTM 

TRANSPORTES LTDA(SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE) X ROBERTO MIRA X 

CARLOS ALBERTO MIRA(SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 26/03/2010, a Exequente informou a extinção por pagamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

inscrita(s) sob n 36.000.293-5.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de sentença dá-

se por critério formal. Destarte, a sentença pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o processo, 

independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada 

sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista a petição da 

Exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa de nº 

36.000.293-5, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Intime-se a excipiente para que se manifeste, no 

prazo de 10 (dez) dias, se há interesse no processamento da exceção de pré-executividade de fls. 28/30, tendo em vista 

sua adesão ao parcelamento.Intimem-se. 

 

0024312-84.2009.403.6182 (2009.61.82.024312-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X INDAB INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP240486 - IVAN DARIO MACEDO SOARES) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 22/06/2010, a Exequente informou a extinção por cancelamento da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa 

inscrita(s) sob n 80 6 07 013261-55.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de 

sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o 

processo, independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista 

a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na(s) Certidão(ões) de Dívida 

Ativa de nº 80 6 07 013261-55, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, combinado com o art. 26 

da Lei 6.830/80.Manifeste-se a Exequente quanto à petição de fls. 12/49 (CDA remanescente), no prazo de 30 (trinta) 

dias.Intimem-se. 

 

0024323-16.2009.403.6182 (2009.61.82.024323-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CYCIAN S/A. X CYCIAN S/A.(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) 
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes em diversas Certidões de 

Dívida Ativa.Em 09 de junho de 2010, informou a Exequente quanto a extinção por prescrição da Certidão de Dívida 

Ativa inscrita sob os no 80 2 06 087197-80.É o relatório. Decido.Preliminarmente, é válido ressalvar que a definição de 

sentença dá-se por critério formal. Destarte, a sentença pode ser conceituada como o ato que tem aptidão de extinguir o 

processo, independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, conquanto materialmente passível de ser 

considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe termo ao processo.Tendo em vista 

a petição da Exequente, JULGO EXTINTA a execução com relação aos valores inscritos na Certidão de Dívida Ativa 

de nº 80 2 06 087197-80, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Com relação às CDAs 

remanescentes (80 3 09 000142-24, 80 6 09 005009-61 e 80 7 09 001209-53), abra-se vista à Exequente, no prazo de 30 

(trinta) dias, para manifestação.Intimem-se. 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. CARLOS EDUARDO DELGADO  

Juiz Federal Titular 

DR. SÉRGIO HENRIQUE BONACHELA 

Juiz Federal Substituto  

BELª PATRICIA KELLY LOURENÇO. 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2528 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0513265-81.1994.403.6182 (94.0513265-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0505039-

87.1994.403.6182 (94.0505039-7)) IMIGER INSTALACOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA(SP026990 - 

OTTO FRANCEZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de embargos à execução fiscal, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 94.0505039-7, 

ajuizada para a cobrança de débitos de contribuição previdenciária referente às competências entre 01/86 e 07/89 (CDA 

n. 31.192.540-5, 31.192.541-3 e 31.192.542-1). A embargante requereu a declaração de extinção da execução, sob a 

alegação de pagamento (fls. 03/148).Alega que pagou todos os débitos apontados na execução fiscal apensa em suas 

respectivas épocas de vencimento, conforme já alegado em processo administrativo, inexistindo débitos pendentes. 

Apresentou protesto genérico de provas, sem especificar nenhuma, e juntou diversos comprovantes de 

recolhimento.Intimada, a embargada requereu sejam julgados improcedentes os embargos (fls. 164/177). Apresentou, 

nestes mesmos autos, certidões de Dívida Ativa substitutas das inscrições 31.192.540-5 e 31.192.541-3, requerendo o 

seu recebimento. Alegou que a substituição deve-se à necessidade de exclusão da dívida das parcelas relativas às 

contribuições para autônomos e administradores, tendo em vista jurisprudência então recente do E. STF, bem como à 

verificação de pagamento quanto à competência 07/91 da CDA n. 31.192.541-3.No tocante à alegação da embargante, 

afirmou que as guias juntadas por ela já foram consideradas pela fiscalização, sendo as mesmas já apresentadas na 

esfera administrativa. Juntou decisão administrativa que resultou na retificação da inscrição em Dívida Ativa (fl. 177), 

na qual se afirma que, com exceção da guia correspondente à competência 07/91, abatida mediante retificação da NFLD 

n. 31.192.540-5, todas as demais apresentadas pela embargante nestes autos já haviam sido consideradas pela 

fiscalização na época da lavratura das NFLD, que se referem a débitos suplementares.Alegou ser insuficiente a penhora, 

requerendo a extinção dos embargos. Apresentou protesto genérico de provas.Cientificada da substituição das Certidões 

de Dívida Ativa e intimada a especificar provas (fl. 178), a embargante reiterou suas razões iniciais, rejeitou a 

substituição dos títulos executivos, sustentando que incluem débitos não incluídos na execução fiscal e refutou a 

alegação de insuficiência de penhora e voltou a requerer prova pericial, novamente sem especificá-la.Intimada para 

manifestação (fl. 183), a embargada justificou a substituição dos títulos e negou contemplarem débitos não incluídos 

nas certidões originais, reiterando suas alegações em impugnação (fls. 185/187).Intimada a formular quesitos (fl. 188), a 

embargante deixou de fazê-lo (fls. 190/191). Mesmo assim foi deferida a prova pericial (fl. 218/219). Ao recurso de 

agravo de instrumento interposto contra essa decisão (fls. 220/226) foi negado efeito suspensivo (fl. 227). Apresentada 

proposta de honorários (fls. 232/234), a embargante, intimada a depositá-los (fl. 243), quedou-se inerte (fl. 244).É o 

relatório. Passo a decidir.A preliminar de ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

razão de falta de garantia integral, deve ser rejeitada. A admissibilidade dos embargos está subordinada à garantia da 

execução, não à garantia integral. A insuficiência da penhora enseja reforço, que pode ser deferido em qualquer fase do 

processo (art. 15, inciso II, da Lei n. 6.830/80), descabendo a extinção dos embargos sem julgamento de mérito, sob 

pena de violação ao princípio constitucional da ampla defesa, pois impediria o executado de defender seu patrimônio 

constrito.A jurisprudência nesse sentido é torrencial (STJ, REsp n. 625921, Segunda Turma, Decisão de 24/10/2006, DJ 

de 05/12/2006, p. 254, Relator João Otávio De Noronha; STJ, AGResp n. 820457, Segunda Turma, Decisão de 

09/05/2006, DJ de 05/06/2006, p. 253, Relatora Eliana Calmon; STJ, REsp n. 590493, Segunda Turma, Decisão de 

15/12/2005, DJ de 06/03/2006, p. 300, Relator Francisco Peçanha Martins; STJ, AR no AI n. 684714, Primeira Turma, 

Decisão de 18/08/2005, DJ de 05/09/2005, p. 260, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, AR no REsp n. 575607, 
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Primeira Turma, decisão de 26/04/2005, DJ de 23/05/2005, p. 152, Relatora Denise Arruda; STJ, AR no AI n. 635829, 

Segunda Turma, decisão de 15/02/2005, DJ de 18/04/2005, p. 260, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, AI n. 

251756, Sexta Turma, decisão de 11/10/2006, DJU de 27/11/2006, p. 316, Relator Lazarano Neto; TRF da Terceira 

Região, AI n. 264762, Segunda Turma, decisão de 12/09/2006, DJU de 29/09/2006, p. 390, Relatora Cecilia Mello; 

TRF da Terceira Região, AC n. 1032624, Quinta Turma, decisão de 05/12/2005, DJU de 01/02/2006, p. 179, Relatora 

Suzana Camargo; TRF da Terceira Região, AI n. 183614, Quinta Turma, decisão de 01/08/2005, DJU de 05/10/2005, p. 

417, Relatora Ramza Tartuce).A alegação de pagamento deve ser rejeitada. A CDA goza da presunção de certeza e 

liquidez, cabendo ao embargante o ônus de ilidir essa presunção mediante prova inequívoca (art. 3º da Lei n. 

6.830/80).No caso, a embargante deixou de produzir a prova pericial, indispensável para comprovar a alegação da 

embargante, por culpa da própria embargante, que deixou de depositar os honorários periciais quando intimada para 

fazê-lo. Os comprovantes de recolhimento juntados aos autos, sem uma análise técnica que confirme corresponderem 

aos créditos exequendos, constituem prova insuficiente do pagamento da dívida.Inexistindo prova em sentido contrário, 

sendo presumida a legitimidade da exigência, o pedido de extinção da execução não pode ser acolhido. Cabe tão 

somente manter a execução nos termos como admitidos pela embargada por meio das Certidões de Dívida Ativa 

substitutivas por ela apresentadas.Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para manter a 

exigência nos termos das Certidões de Dívida Ativa substitutivas, declarando extinto o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo CivilCustas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). 

Condeno a embargante em honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00, nos termos dos arts. 20, parágrafo 4º, e 

21, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que o abatimento decorrente de pagamentos 

ainda não considerados, única alegação da embargante, representou uma redução da dívida inferior a 1%, enquanto que 

o abatimento decorrente da supressão da contribuição sobre a remuneração de autônomos e administradores, sequer 

contestada pela embargante, representou uma redução inferior a 18%.Oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, nos autos do 

Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.021953-9/SP (fl. 227), com cópia desta sentença.Traslade-se para os autos 

principais:a) cópia desta sentença;b) as Certidões de Dívida Ativa substitutivas originais (fls. 167/176), substituindo-as 

por cópias nestes autos, ressaltando que a CDA n. 31.192.542-1 (fls. 06 e 14/17 dos autos principais) não foi substituída 

e permanece exigível.Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.P.R.I. 

 

0528158-38.1998.403.6182 (98.0528158-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0519005-

20.1994.403.6182 (94.0519005-9)) BRASIL CENTRAL DE HOTEIS E TURISMO S/A(SP047559 - CELSO 

GONCALVES PINHEIRO E SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) X INSS/FAZENDA(Proc. 331 - GERALDINE 

PINTO VITAL DE CASTRO) 

Trata-se de embargos distribuídos por dependência à execução fiscal n. 94.0519005-9, ajuizada para a cobrança de 

crédito relativo a contribuições sociais - competências entre abril de 1989 e julho de 1993, inclusive, constituídas 

mediante Confissão de Débito Fiscal, apresentados pelo sujeito passivo em 13/09/93 para obtenção de dois 

parcelamentos, processos administrativos n. 443/93 e 444/93, com inscrição em Dívida Ativa em 23/11/94 (fls. 32/39). 

A embargante requereu sejam os embargos providos (fls. 02/22).Em suas razões, a embargante relatou ter ajuizado 

Ação Cautelar Inominada, autos n. 93.17244-1, bem como Ação Declaratória, autos n. 95.0039524-0, perante a 3ª Vara 

Federal de Brasília, posteriormente declinada a competência para a 21ª Vara Federal de São Paulo. Na ação 

declaratória, a embargante requer a declaração de inexistência de relação jurídica no que diz respeito à aplicação da 

Taxa Referencial, por ser índice financeiro, não índice de variação de preços, da Unidade Fiscal de Referência, por ser 

inconstitucional, ao violar os princípios da irretroatividade e anterioridade da lei, e da multa moratória, em virtude de os 

pedidos de parcelamentos constituírem denúncia espontânea (fls. 59/74). Para desconstituir os títulos executivos, 

alegou:a) preliminarmente, nulidade do termo de inscrição, por ausência de exigibilidade do crédito, por estar suspensa 

em virtude de medida liminar concedida em 15/12/93 nos autos da mencionada ação cautelar, mediante autorização de 

depósito do montante integral, cujos efeitos perduraram até 17/07/96;b) excesso de execução, tendo em vista a cobrança 

de:b.1) juros extorsivos;b.2) correção monetária com a aplicação de índices ilegais, como a Taxa Referencial, por ser 

índice financeiro, não índice de variação de preços, e a UFIR, por ser inconstitucional, ao violar os princípios da 

irretroatividade e anterioridade da lei;b.3) multa moratória indevida, em virtude de os pedidos de parcelamentos 

constituírem denúncia espontânea;b.4) valores que deveriam ter sido deduzidos do valor inscrito em Dívida Ativa em 

razão de pagamento parcial;b.5) contribuição sobre autônomos e pro labore dos administradores já declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.Requereu prova pericial e juntou documentos (fls. 23/96).Intimada, a 

embargada ofertou impugnação (fls. 98/181), requerendo o julgamento de improcedência dos embargos. Alegou que 

não houve desrespeito à liminar porque a autorização judicial foi para o depósito em valor suficiente para garantir a 

exação em litígio, mas a embargante depositou valor inferior, insuficiente para garantir integralmente o débito, o que 

não impediu o INSS de ajuizar a cobrança.Admitiu a falta de abatimento, por erro seu, dos valores pagos pela 

embargante, ou seja, a primeira prestação de cada um dos dois parcelamentos, mas que os títulos foram devidamente 

substituídos com essa retificação. Alegou que a embargante não demonstrou, nem mesmo na época do parcelamento, 

que os créditos confessados se referissem a contribuições incidentes sobre a remuneração de autônomos e 

administradores.Sustentou que os débitos não são corrigidos pela Taxa Referencial, apenas os juros de mora é que são 

calculados com base nesse índice, a partir de fevereiro de 1991, bem como defendeu a legalidade da atualização 

monetária de débito com base na Unidade Fiscal de Referência, bem como a inexistência de violação ao princípio da 

irretroatividade, pois era a lei vigente à época da confissão, ou da anterioridade, por não se tratar de tributo novo. 

Rejeitou a configuração de denúncia espontânea no caso, por não se confundir com confissão de débito, porque não 
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vem antecedida de pagamento.A embargada aditou a inicial (fls. 185/237), tendo em vista a substituição da CDA, 

alegando não ter certeza da correção do abatimento do valor pago e requerendo perícia contábil para afastar a dúvida. 

Reiterou os termos da inicial.Foi realizada a perícia requerida pela embargante (fls. 332/366), tendo concluído que os 

valores devidos pela embargante são superiores aos valores contidos nos títulos exeqüendos, seja de acordo com as 

Certidões de Dívida Ativa originais, seja com base nas substitutas. Com efeito, a embargante devia, com base nas CDA 

31.823.607-9 e 31.823.608-7, respectivamente, 170.572,5980 e 1.780.064,8003 UFIR, mas lhe foram cobrados 

133.392,1240 e 1.456.942,3400 UFIR; considerados os abatimentos dos pagamentos realizados, a embargante devia, na 

data da CDA substituta (novembro de 1998), respectivamente, R$ 187.568,01 e 1.972.411052, mas só lhe estão sendo 

cobrados R$ 164.577,00 e 1.746.375,04. Quanto à apuração dos valores correspondentes às verbas relativas à 

remuneração de autônomos e administradores, o perito respondeu inexistir, nos autos, quaisquer elementos que 

permitam resposta a esse questionamento (fls. 345/346).Intimada para manifestação sobre a perícia, a embargante 

alegou que o laudo, de maneira geral, só vem confirmar o que foi expendido nos embargos, pois os erros apontados pelo 

perito na apuração da dívida, em especial o valor da UFIR utilizado pelo embargado em 1997, a utilização de TRD e as 

diferença encontradas pelo perito, demonstra que o título não representa valor certo e líquido (fls. 370/375). Afirmou 

que o perito não respondeu devidamente ao questionamento relativo às verbas sobre avulsos, autônomos e pro labore, 

mas que, embora prejudicial à embargada essa omissão, a falta de resposta não compromete o bem elaborado laudo 

pericial, que demonstrou a incerteza e iliquidez da dívida.Intimada para o mesmo fim, a embargada requereu prazo para 

manifestação, com a suspensão do processo pelo prazo de sessenta dias, para que o órgão administrativo competente 

possa apresentar suas conclusões (fls. 376/380). Requereu carga dos autos para análise dos documentos (fl. 382). É o 

relatório. Passo a decidir.Indefiro a concessão de prazo para manifestação da embargada. Cabe ao juiz assegurar às 

partes igualdade de tratamento (art. 125 do Código de Processo Civil). A embargada teve o mesmo prazo da embargante 

para manifestação sobre o laudo.A alegação de nulidade do termo de inscrição, por ausência de exigibilidade do crédito, 

merece rejeição. A suspensão da exigibilidade, no caso de depósito judicial, depende do valor depositado corresponder 

ao montante integral do crédito tributário (art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional). A CDA goza da 

presunção de certeza e liquidez, cabendo ao embargante o ônus de ilidir essa presunção mediante prova inequívoca (art. 

3º da Lei n. 6.830/80). Não havendo prova em sentido contrário, sendo presumida a legitimidade da exigência, o pedido 

de extinção da execução não pode ser acolhido.No caso, não houve a produção de prova suficiente para comprovar que 

os depósitos corresponderam ao montante integral do crédito tributário, matéria controvertida pois a embargante 

sustenta que os depósitos não foram suficientes para suspender a exigibilidade. Ao contrário, consta dos autos prova de 

que o depósito não foi integral, pois a sentença de improcedência da Medida Cautelar ajuizada pela embargante 

fundamentou-se na circunstância de o depósito requerido ter sido apenas da parcela do crédito tributário que a 

requerente, ora embargante, entendia devida, não do seu valor integral (fl. 78).As alegações de excesso de execução em 

virtude de juros extorsivos, correção monetária com aplicação de índices ilegais e multa moratória indevida não podem 

ser conhecidas. É que, quando do ajuizamento destes embargos, em 20/02/98 (fl. 02), a embargante já havia ajuizado, 

em 12/01/94 (fl. 59), ação declaratória onde essas mesmas alegações, sob os mesmos fundamentos, foram apresentadas 

(fls. 59/74).Ocorre que a legislação processual veda o conhecimento de ação que reproduz outra anteriormente ajuizada, 

assim entendida a ação entre as mesmas partes, com a mesma causa de pedir e o mesmo pedido (arts. 267, inciso V, e 

301, parágrafos 1º e 2º, ambos do Código de Processo Civil). O objetivo é impedir decisões contraditórias, repelidas 

pelo ordenamento jurídico, sendo que eventual sentença favorável na ação ordinária surtirá normalmente seus efeitos, 

extinguindo a execução parcialmente ou ensejando a repetição do indébito, caso já tenha sido satisfeita obrigação depois 

declarada indevida, conforme a situação que então vier a ser verificada.A alegação de excesso de execução decorrente 

da ausência de dedução dos valores inscritos em Dívida Ativa em razão de pagamento parcial não pode ser acolhida. 

Em primeiro lugar, porque a embargada reconheceu o seu erro e substituiu os títulos precisamente para contemplar essa 

dedução. Em segundo lugar, porque a perícia concluiu que os valores a serem cobrados após essa dedução deveriam ser 

ainda maiores do que os que estão sendo efetivamente cobrados, ou seja, não há excesso de execução, mas falta de 

execução. Por outras palavras, segundo o perito judicial concluiu, não há crédito sendo executado a maior do que o 

devido, mas a menor.A alegação de excesso de execução em virtude da inconstitucionalidade da incidência de 

contribuições sobre remuneração de autônomos e administradores não aproveita a embargante. Com efeito, não há 

prova de que a confissão de dívida feita pela embargante incluísse remunerações pagas a esse título, nem a perícia pôde 

concluir nada a esse respeito (fls. 345/346).As guias de recolhimento juntadas aos autos (fls. 112 e seguintes) 

constituem prova de que a embargante recolheu contribuições previdenciárias a esse título, não de que a embargante 

confessou que devia mas não recolheu contribuições previdenciárias sob esse fundamento. Em consequência, tais guias, 

em tese, podem servir como prova em eventual pedido de restituição de indébito, mas não em pedido de desconstituição 

dos títulos exequendos.Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para manter os termos das 

Certidões de Dívida Ativa substitutas, declarando extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96).Tendo em vista a sucumbência 

mínima da embargada, menos de 4% (fls. 32 e 36/192 e 198), condeno a embargante em honorários advocatícios, que 

arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos dos art. 20, parágrafo 4º, e 21, parágrafo único, ambos do Código de 

Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Transitada em julgado, desapensem-se e 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

0017659-42.2004.403.6182 (2004.61.82.017659-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0516496-77.1998.403.6182 (98.0516496-9)) TRANSPORTES TRANSEMI LTDA(SP165597A - ANGELICA 
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SANSON DE ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por TRANSPORTES TRANSEMI LTDA., em face de 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0516496-77.1998.403.6182, 

aforada para a cobrança de FINSOCIAL, com vencimento em 15/08/1990, por meio dos quais requereu a extinção da 

ação de execução fiscal.O EMBARGANTE fundamentou a sua pretensão nas seguintes alegações (fls. 02/12 e 

documentos a fls. 13/50):A) decadência do direito de a ora embargada constituir os créditos em cobro, afirmando ter 

transcorrido lapso temporal superior a cinco anos contados do fato gerador;B) pagamento, afirmando ter efetuado em 

08/08/1990, o recolhimento integral do FINSOCIAL apurado mediante DCTF. Atendendo à determinação contida na 

decisão de fl. 52, a EMBARGANTE emendou sua petição inicial, trazendo aos autos procuração e cópia do seu contrato 

social (fls. 55/62).Recebidos os embargos (fl. 73), a EMBARGADA ofertou impugnação, defendendo a inocorrência de 

decadência, afirmando ter o Fisco o prazo de cinco anos para homologação tácita do lançamento, mais cinco anos de 

prazo decadencial, nos termos do artigo 150, parágrafo 4º, do Código Tributário Nacional, c/c artigo 173, inciso I, do 

mesmo diploma legal. Aduziu, ainda, que o artigo 45, da Lei n. 8.212/91 prevê o prazo de 10 anos para a constituição 

dos créditos tributários relativos às constribuições para financiamento da Seguridade Social. Defendeu a regularidade do 

título executivo e a ausência de pagamento, uma vez que o DARF juntado aos autos pela Embargante não foi localizado 

nas microfichas, nem nos sistemas de arrecadação da Secretaria da Receita Federal (fls. 75/81).Intimada a se manifestar 

sobre a impugnação, a EMBARGANTE reiterou as alegações deduzidas em sua petição inicial (fls. 90/92).Intimadas a 

especificarem e justificarem as provas que pretendiam produzir, as partes deixaram de se manifestar (fls. 93/93, 

verso).É a síntese dos pedidos deduzidos na inicial e o breve relato do transcurso do feito até o momento. Fundamento e 

decido, nos termos dispostos no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.Promovo o julgamento antecipado o feito, 

nos termos determinados no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de 

provas em audiência, posto que a solução da lide depende, apenas e tão somente, da análise de questões de 

direito.Rejeito a alegação de decadência formulada pela Embargante. O tributo em espécie consiste na contribuição ao 

FINSOCIAL, que se sujeita ao lançamento por homologação.No caso dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, de acordo com o atual entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a apresentação da Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando o ato 

administrativo de lançamento expresso ou tácito por parte do Fisco.Dessa forma, nesses casos, constituído o crédito 

tributário pela entrega da declaração pelo contribuinte, inicia-se para a Administração o prazo prescricional para o 

ajuizamento da ação executiva destinada à cobrança do valor declarado e não pago.Neste sentido, confiram-se os 

seguintes arestos:EmentaTRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DCTF.PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUE NÃO SE APLICA À ESPÉCIE.1. A exequente sustenta que o contribuinte 

entregou a DCTF em 13/6/2000, sendo objeto de retificação em 1º/7/2003, momento em que defende que houve a 

interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, IV, do CTN.2. A Primeira Seção do STJ, em sede de 

recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é suficiente para a 

cobrança dos valores nela declarados, dispensando-se qualquer outra providência por parte do Fisco. REsp 962.379/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008.3. Na hipótese de 

entrega de declaração retificadora com constituição de créditos não declarados na original, não estaria ase falar de 

prescrição, mas do instituto da decadência, pois estariaa se discutir o prazo para o contribuinte constituir aquele 

saldoremanescente que não constou quando da entrega da declaração originária. Importa registrar que ainda na hipótese 

de lançamento suplementar pelo Fisco estaria a se discutir o momento da constituição do crédito e, portanto, de prazo 

decadencial.4. Ocorre que não há reconhecimento de débito tributário pela simples entrega de declaração retificadora, 

pois o contribuinte já reconheceu os valores constantes na declaração original, quando constituiu o crédito tributário. A 

declaração retificadora, tão somente, corrigiu equívocos formais da declaração anterior, não havendo que se falar em 

aplicação do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN.5. Recurso não provido.(STJ, REsp 1167677, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, 1ª Turma, DJe 29/06/2010).EmentaTRIBUTÁRIO. COFINS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O 

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. TEMA OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DECONTROVÉRSIA N. 973733/SC. DECLARAÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.PRAZO PRESCRICIONAL. DIES A QUO. CINCO ANOS DO VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO RESULTANTE DA DECLARAÇÃO. TEMA OBJETO DO RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 1120295/SP. RAZÕES QUE NÃO PERMITEM COMPREENDER A 

CONTROVÉRSIA. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA.1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o créditotributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a 

despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do 

contribuinte,inexistindo declaração prévia do débito (REsp 973733/SC, Rel. Min.Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 

18.9.2009, submetido à sistemática doart. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08) (grifo nosso).2. No caso concreto, não 

havia que se falar em prazo decadencial para constituir o crédito, na medida em que este já havia sido constituído 

mediante Declaração IRPJ/Lucro Real apresentada pelo contribuinte. A discussão é restrita ao prazo prescricional da 

Fazenda Pública para efetuar a cobrança de crédito constituído mediante declaração. Nestes casos, o entendimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 256/1089 

assentado nesta Corte é de que o dies a quo se dá a partir do dia seguinte ao do vencimento da obrigação resultante da 

declaração (REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.5.2010, submetido à sistemática do 

art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08).3. In casu, está consignado no acórdão recorrido que o ajuizamentoda 

execução fiscal se deu mais de cinco anos após a data de vencimento da obrigação declarada pelo contribuinte, estando 

prescrito, portanto, o crédito fazendário. 4. Afastada, pois, a alegada violação aos arts. 150, 4º, 173 e 174 do Código 

Tributário Nacional (CTN), por não ser caso de aplicação do prazo decadencial decenal.5. Na outra linha de 

argumentação, relativa à violação aos arts. 142, 150, 174, parágrafo único, inc. IV, do Código Tributário Nacional c/c 

283, 294, 295 e 333 do Código de Processo Civil, a Fazenda Nacional cinge-se em defender que a juntada da DCTF 

pelo contribuinte era indispensável. Contudo, conforme se depreende dos autos, não resta dúvida de que houve a 

apresentação da declaração por parte do contribuinte, tanto assim que a contagem do prazo prescricional considerou a 

sua apresentação.6. Diante desse quadro, deve ser aplicada, no ponto, a Súmula n. 284do Supremo Tribunal Federal, por 

analogia, na medida em que as razões recursais não permitem compreender com exatidão qual seria a controvérsia.7. 

Recurso especial indicado pela origem como representativo de controvérsia, mas que não seguiu a sistemática da lei dos 

recursos repetitivos porque a matéria de direito relativa ao primeiro pedidorecursal já havia sido apreciada nesta Corte 

sob o rito do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08, bem como pela impossibilidade de se conhecer das demais 

alegações, conforme demonstrado.8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(STJ, REsp 

1114559, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe 22/06/2010).EmentaPROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART 535 DO CPC -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO - 

DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA - REGRA DE CONTAGEM DO PRAZO - TERMO INICIAL - VENCIMENTO.1. 

Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem emite juízo de valor sobre as questões suscitadas em 

embargos de declaração.2. A respeito do prazo para constituição do crédito tributário, esta Corte tem firmado que em 

regra segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo decadencial é de cinco anos contados do primeiro dia 

do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.3. A apresentação de Declaração de Débitos 

e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA ou de outra declaração 

semelhante prevista em lei é modo de constituição do crédito tributário, dispensando-se outra providência por parte do 

fisco. Nessa hipótese, não há decadência em relação aos valores declarados, mas apenas prescrição do direito à 

cobrança, cujo termo inicial do prazo quinquenal é o dia útil seguinte ao do vencimento, quando se tornam exigíveis. 

Pode o fisco, desde então, inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a ação de execução fiscal do valor informado pelo 

contribuinte. Além disso, a declaração prestada nesses moldes inibe a expedição de certidão negativa do débito e o 

reconhecimento de denúncia espontânea.4. Recurso especial não provido.(STJ, REsp 1122483, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma, DJe 25/11/2009).Como se verifica na Certidão de Dívida Ativa de fls. 02/04 dos autos da execução 

fiscal, o débito exequendo teve vencimento em 15/08/1990. A Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF 

foi entregue pela Embargante em 17/08/1990 (fl. 66 dos autos da execução fiscal).Logo, o crédito tributário se 

constituiu definitivamente com a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, não 

havendo que se falar em decadência do direito do Fisco constituir referidos créditos.Por outro lado, tendo a presente 

execução fiscal sido aforada em 15/01/1998, e considerando-se como termo inicial a data da constituição definitiva do 

crédito tributário, houve o transcurso do prazo prescricional.Assim sendo, a ação executiva destinada à cobrança do 

crédito tributário constituído definitivamente em 17/08/1990 encontra-se irremediavelmente prescrita, nos exatos 

termos dispostos no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional. Diante da verificação da 

ocorrência da prescrição da ação destinada à cobrança dos débitos exequendos, deixo de analisar a alegação de 

pagamento, a qual restou prejudicada. Ante todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTES os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL opostos por TRANSPORTES TRANSEMI 

LTDA. em face da FAZENDA NACIONAL e RECONHEÇO DE OFÍCIO, nos termos do artigo 219, parágrafo 5º, do 

Código de Processo Civil, a ocorrência de prescrição da ação executiva.Diante do reconhecimento da prescrição, cada 

parte deverá arcar com as suas despesas processuais eventualmente desembolsadas, ficando a verba honorária tida por 

compensada, uma vez que a Embargada promoveu a execução de crédito tributário que já se encontrava atingido pela 

prescrição.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução fiscal em apenso.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0066234-81.2004.403.6182 (2004.61.82.066234-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037801-67.2004.403.6182 (2004.61.82.037801-5)) INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS JO-BRAS 

LTDA(SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Vistos em sentença.Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos por INDÚSTRIA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS JO-BRAS LTDA., em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição das Certidões 

de Dívida Ativa que fundamentam a execução fiscal autuada sob o nº 0037801-67.2004.403.6182, em apenso.Alegou a 

embargante que os valores objetos da cobrança foram quitados. Juntou documentos (fls. 02-83). Recebidos os embargos 

(fl. 134), a embargada apresentou sua impugnação, na qual reconheceu o cancelamento/anulação de 5 (cinco) das 

certidões de dívida ativa, mas aduziu que não houve pagamento suficiente do débito em relação à certidão de dívida 

ativa nº 80.6.04.001638-26, mencionando, inclusive, que: o valor que a executada informou haver recolhido com 
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relação a esta CDA (fls. 03) não chega nem perto do valor tido no extrato em anexo com o valor devido (fls. 136-

146).Intimada a se manifestar sobre a Impugnação da embargada, a embargante quedou-se inerte (fl. 147).Determinada 

nova intimação da embargada para que fosse noticiado ao juízo acerca da análise do processo administrativo (fl. 148), 

esta requereu a suspensão do processo pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias (fls. 149-156), razão pela qual este juízo 

determinou a expedição de ofício diretamente à Secretaria da Receita Federal, para que fosse informado acerca da 

análise do processo administrativo (fl. 157), sobrevindo a ofício-resposta que informou o cancelamento do referido 

débito (fls. 160-163).A exequente, ora embargada, requereu a extinção da execução fiscal em apenso, com fundamento 

no art. 26, da Lei n. 6.830/80, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa (fls. 105-107 da execução 

fiscal).É o relatório. Fundamento e decido.Verifico ter ocorrido a carência superveniente dos presentes embargos ante o 

desaparecimento do interesse processual, na modalidade necessidade, condição da ação essencial ao prosseguimento do 

feito. Isto porque nesta data foi proferida sentença nos autos da Execução Fiscal autuada sob o nº 0037801-

67.2004.403.6182, extinguindo o feito sem julgamento do mérito em virtude do cancelamento da certidão de dívida 

ativa que embasou a ação principal.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 462 do mesmo codex, 

dada a carência superveniente da ação, pelo desaparecimento do interesse processual, decorrente do cancelamento da 

certidão de dívida ativa objeto da ação de execução fiscal.Tendo em vista que ambas as partes contribuíram para a 

desnecessária discussão judicial do conflito, já que o contribuinte encaminhou Declaração Retificadora após o 

encaminhamento dos débitos para inscrição em dívida ativa, enquanto que a Administração levou sofridos 6 (seis) anos 

para dar uma resposta adequada ao pleito do administrado, deixo de condenar qualquer das partes nas verbas de 

sucumbência.Sem condenação em custas, nos termos do artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04 de julho de 1996.Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos da execução fiscal em apenso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

independentemente de ulterior determinação nesse sentido.P. R. I. 

 

0008873-72.2005.403.6182 (2005.61.82.008873-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028694-72.1999.403.6182 (1999.61.82.028694-9)) GENESIO CARVALHO FILHO(SP102084 - ARNALDO 

SANCHES PANTALEONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por GENÉSIO CARVALHO FILHO, em face de 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0028694-72.1999.403.6182, 

aforada para a cobrança de contribuição para o financiamento da seguridade social - COFINS, com vencimentos entre 

08/12/1995 e 10/01/1996, por meio dos alegou:a) ocorrência de prescrição intercorrente, afirmando ter se passado mais 

de cinco anos sem a citação do sócio;b) nulidade da certidão de dívida ativa que embasa a execução fiscal, afirmando a 

ausência dos requisitos previstos legalmente;c) ferimento aos princípios do devido processo legal, ampla defesa e 

contraditório, afirmando que no caso concreto falta à informação necessária dos atos processuais, ou seja, o elemento 

informativo, pois foram esquecidas a informação de todos os atos processuais praticados desde o oferecimento de bens 

a penhora pela empresa, 20.09.1999, restando ausentes vários elementos essenciais para a higidez formal do processo 

(sic);d) excesso de penhora, afirmando que os bens indicados à penhora jamais foram avaliados pelo Oficial de Justiça, 

tendo sido penhorado outro bem; ee) natureza conficatória da multa aplicada, afirmando a necessidade de edição de lei 

para sua imposição, por força do artigo 97, do Código Tributário Nacional.Recebidos os embargos (fl. 46), a embargada 

ofertou impugnação a fls. 48/54. Defendeu a inocorrência de excesso de penhora e a regularidade da certidão de dívida 

ativa. Afirmou a inocorrência da prescrição, alegando que a ação foi proposta dentro do prazo quinquenal e que, ainda 

que se entenda que a prescrição só se interrompe pela citação válida, a interrupção retroage à data da propositura da 

ação, nos termos do artigo 219, parágrafo 1º do Código de Processo Civil e, ainda, que o tributo em cobrança consiste 

na COFINS, sujeita à prescrição decenal do artigo 46 da Lei n. 8.212/91. Por fim, defendeu a legalidade da multa 

moratória aplicada.Intimada a se manifestar sobre a impugnação, a embargante reiterou as alegações deduzidas em sua 

petição inicial (fls. 71/77).Intimadas a especificarem e justificarem as provas que pretendiam produzir, a embargante 

quedou-se inerte (fl. 78). A embargada requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 80/81).É a síntese dos pedidos 

deduzidos na inicial e o breve relato do transcurso do feito até o momento. Fundamento e decido, nos termos dispostos 

no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.Promovo o julgamento antecipado do feito, nos termos determinados no 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência, posto que 

a solução da lide depende, apenas e tão somente, da análise de questões de direito.Rejeito a alegação de prescrição 

formulada pela embargante. O tributo em espécie consiste na contribuição para o financiamento da seguridade social - 

COFINS, que se sujeita ao lançamento por homologação.No caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

de acordo com o atual entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a apresentação da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais - DCTF constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando o ato administrativo de 

lançamento expresso ou tácito por parte do Fisco.Dessa forma, nesses casos, constituído o crédito tributário pela entrega 

da declaração pelo contribuinte, inicia-se para a Administração o prazo prescricional para o ajuizamento da ação 

executiva destinada à cobrança do valor declarado e não pago.Neste sentido, confiram-se os seguintes 

arestos:EmentaTRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DCTF.PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUE NÃO SE APLICA À ESPÉCIE.1. A exequente sustenta que o contribuinte 

entregou a DCTF em 13/6/2000, sendo objeto de retificação em 1º/7/2003, momento em que defende que houve a 

interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, IV, do CTN.2. A Primeira Seção do STJ, em sede de 

recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento 
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por homologação, a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é suficiente para a 

cobrança dos valores nela declarados, dispensando-se qualquer outra providência por parte do Fisco. REsp 962.379/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008.3. Na hipótese de 

entrega de declaração retificadora com constituição de créditos não declarados na original, não estaria ase falar de 

prescrição, mas do instituto da decadência, pois estariaa se discutir o prazo para o contribuinte constituir aquele 

saldoremanescente que não constou quando da entrega da declaração originária. Importa registrar que ainda na hipótese 

de lançamento suplementar pelo Fisco estaria a se discutir o momento da constituição do crédito e, portanto, de prazo 

decadencial.4. Ocorre que não há reconhecimento de débito tributário pela simples entrega de declaração retificadora, 

pois o contribuinte já reconheceu os valores constantes na declaração original, quando constituiu o crédito tributário. A 

declaração retificadora, tão somente, corrigiu equívocos formais da declaração anterior, não havendo que se falar em 

aplicação do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN.5. Recurso não provido.(STJ, REsp 1167677, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, 1ª Turma, DJe 29/06/2010).EmentaTRIBUTÁRIO. COFINS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O 

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. TEMA OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DECONTROVÉRSIA N. 973733/SC. DECLARAÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.PRAZO PRESCRICIONAL. DIES A QUO. CINCO ANOS DO VENCIMENTO 

DA OBRIGAÇÃO RESULTANTE DA DECLARAÇÃO. TEMA OBJETO DO RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 1120295/SP. RAZÕES QUE NÃO PERMITEM COMPREENDER A 

CONTROVÉRSIA. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA.1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco 

constituir o créditotributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a 

despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do 

contribuinte,inexistindo declaração prévia do débito (REsp 973733/SC, Rel. Min.Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 

18.9.2009, submetido à sistemática doart. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08) (grifo nosso).2. No caso concreto, não 

havia que se falar em prazo decadencial para constituir o crédito, na medida em que este já havia sido constituído 

mediante Declaração IRPJ/Lucro Real apresentada pelo contribuinte. A discussão é restrita ao prazo prescricional da 

Fazenda Pública para efetuar a cobrança de crédito constituído mediante declaração. Nestes casos, o entendimento 

assentado nesta Corte é de que o dies a quo se dá a partir do dia seguinte ao do vencimento da obrigação resultante da 

declaração (REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.5.2010, submetido à sistemática do 

art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08).3. In casu, está consignado no acórdão recorrido que o ajuizamentoda 

execução fiscal se deu mais de cinco anos após a data de vencimento da obrigação declarada pelo contribuinte, estando 

prescrito, portanto, o crédito fazendário. 4. Afastada, pois, a alegada violação aos arts. 150, 4º, 173 e 174 do Código 

Tributário Nacional (CTN), por não ser caso de aplicação do prazo decadencial decenal.5. Na outra linha de 

argumentação, relativa à violação aos arts. 142, 150, 174, parágrafo único, inc. IV, do Código Tributário Nacional c/c 

283, 294, 295 e 333 do Código de Processo Civil, a Fazenda Nacional cinge-se em defender que a juntada da DCTF 

pelo contribuinte era indispensável. Contudo, conforme se depreende dos autos, não resta dúvida de que houve a 

apresentação da declaração por parte do contribuinte, tanto assim que a contagem do prazo prescricional considerou a 

sua apresentação.6. Diante desse quadro, deve ser aplicada, no ponto, a Súmula n. 284do Supremo Tribunal Federal, por 

analogia, na medida em que as razões recursais não permitem compreender com exatidão qual seria a controvérsia.7. 

Recurso especial indicado pela origem como representativo de controvérsia, mas que não seguiu a sistemática da lei dos 

recursos repetitivos porque a matéria de direito relativa ao primeiro pedidorecursal já havia sido apreciada nesta Corte 

sob o rito do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08, bem como pela impossibilidade de se conhecer das demais 

alegações, conforme demonstrado.8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.(STJ, REsp 

1114559, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJe 22/06/2010).EmentaPROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART 535 DO CPC -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO - 

DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA - REGRA DE CONTAGEM DO PRAZO - TERMO INICIAL - VENCIMENTO.1. 

Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem emite juízo de valor sobre as questões suscitadas em 

embargos de declaração.2. A respeito do prazo para constituição do crédito tributário, esta Corte tem firmado que em 

regra segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo decadencial é de cinco anos contados do primeiro dia 

do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.3. A apresentação de Declaração de Débitos 

e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA ou de outra declaração 

semelhante prevista em lei é modo de constituição do crédito tributário, dispensando-se outra providência por parte do 

fisco. Nessa hipótese, não há decadência em relação aos valores declarados, mas apenas prescrição do direito à 

cobrança, cujo termo inicial do prazo quinquenal é o dia útil seguinte ao do vencimento, quando se tornam exigíveis. 

Pode o fisco, desde então, inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a ação de execução fiscal do valor informado pelo 

contribuinte. Além disso, a declaração prestada nesses moldes inibe a expedição de certidão negativa do débito e o 

reconhecimento de denúncia espontânea.4. Recurso especial não provido.(STJ, REsp 1122483, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma, DJe 25/11/2009).Tratando-se de contribuição devida entre 08/12/1995 e 10/01/1996 e tendo a 

Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF sido entregue pela Embargante no próprio ano de 1996, não se 

há falar em prescrição, já que a execução fiscal foi ajuizada em 29/03/1999, tendo a citação se efetivado em 20/09/1999 

(fl. 07), pelo comparecimento espontâneo do executado aos autos, não tendo transcorrido lapso temporal superior ou 
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igual a 5 (cinco) anos, referido no artigo 174 do CTN, entre a constituição definitiva do crédito tributário - 10/01/1996 - 

e a sua efetiva citação na ação executiva - 20/09/1999.Por outro lado, também não se há que falar em prescrição da ação 

executiva em face do sócio citado em 10/03/2003 (fl. 45).Isto porque, o prazo prescricional da execução em face do 

sócio da empresa executada só se inicia a partir do momento em que restar comprovada alguma das situações que 

permitam a sua responsabilização pessoal, ante a desconsideração da personalidade jurídica da devedora originária, até 

porque, se inexistente esta situação, não há como se alcançar os sócios pelos débitos contraídos pela empresa, não 

havendo, consequentemente, de se falar em prescrição. É pura questão de lógica e bom senso!A inclusão do embargante 

no polo passivo da execução se deu por demonstração do exequente, em 30/10/2002 (fls. 38/42 dos autos da execução 

fiscal), de que a empresa executada não mais se encontrava no endereço fornecido à Receita Federal, situação esta que 

evidenciou terem seus sócios descumprido dever legal.O embargante, por sua vez, foi citado em 12/03/2003 (fl. 45 dos 

autos da execução fiscal), o que espanca a alegação de prescrição, visto ter transcorrido menos de 1 (um) ano entre a 

demonstração em juízo da hipótese autorizadora do redirecionamento da execução fiscal em face da sua pessoa e a sua 

citação.A alegação de nulidade da CDA que embasou a execução fiscal originária dos presentes embargos é 

absolutamente desprovida de juridicidade. O embargante não logrou comprovar a ausência dos requisitos aptos à 

desconstituição da presunção de certeza, liquidez e legitimidade que envolvem o título executivo fiscal.Em primeiro 

lugar, porque o título executivo a conferir sustentação à presente ação (certidão de dívida ativa), observadas as 

disposições do artigo 202 e seu parágrafo único, do Código Tributário Nacional, goza das presunções de liquidez e 

certeza (artigo 204 do mencionado codex, combinado com o artigo 3o e parágrafo único da Lei nº. 6.830/80), sendo que 

a mera alegação de sua nulidade, sem qualquer prova nesse sentido, não a elide.Ademais, a CDA contém todos os 

elementos exigidos no parágrafo 5º, do artigo 2º, da Lei 6.830/80, quais sejam, o valor originário da dívida, bem como o 

termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.Portanto, tendo sido 

a Certidão de Dívida Ativa lavrada de acordo com as exigências legais, não se há falar em sua nulidade. Neste sentido é 

remansosa a jurisprudência, conforme acórdãos a seguir transcritos:Ementa:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA 

CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.(...)5. Estando o título formalmente perfeito, com a 

discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a 

correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da 

execução.(...)7. Agravo Regimental desprovido.(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 485548, Proc.: 200201356767, UF: RJ, 1ª Turma, Data da decisão: 06/05/2003, STJ000485345, DJ: 

19/05/2003, p.: 145, Relator(a) LUIZ FUX)EmentaEMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - 

NULIDADES - DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO - PAGAMENTO PARCIAL DO DÉBITO - PRELIMINARES DE 

NULIDADE DA SENTENÇA E DO TÍTULO EXECUTIVO REJEITADAS - PRELIMINAR DE NULIDADE DA 

PENHORA NÃO CONHECIDA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. A certidão de dívida ativa 

contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos determinados no art. 2º, 5º, da Lei 

6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.(...)4. A presunção de liquidez e certeza de que goza o título 

executivo é relativa, podendo, a teor do art. 3º, único, da LEF, ser ilidida por prova inequívoca.5. O ofício expedido pela 

Justiça do Trabalho (fls. 47/48), as guias de recolhimento e as relações dos empregados (fls. 11/45 dos embargos em 

apenso) não demonstram, por si só, o pagamento parcial do débito exeqüendo, sendo imprescindível a realização de 

perícia contábil, para verificar se tais pagamentos se referem ao débito exeqüendo. Instada a especificar as provas que 

pretendia produzir (fl. 39), não requereu a embargante a realização de tal prova, como se vê de fl. 39vº.6. Preliminares 

de nulidade da sentença e da CDA rejeitadas. Preliminar de nulidade da penhora não conhecida. Recurso improvido. 

Sentença mantida.(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 45830, Proc.: 91030022846, UF: SP, 5ª Turma, Data da 

decisão: 25/07/2005, TRF300096267, DJU: 20/09/2005, p.: 337, Relator(a): JUIZA RAMZA TARTUCE)Também não 

procedem as alegações de violação aos princípios do devido processo legal, contraditório e ampla defesa.A ação de 

execução fiscal foi regularmente processada, não procedendo a alegação de falta de intimação dos atos 

processuais.Após o oferecimento de bens à penhora pela executada principal foi expedido mandado de penhora no 

endereço indicado, onde a mesma não foi localizada, motivo pelo qual foi presumida a sua dissolução irregular, ocasião 

em que foi expedida carta de citação ao ora embargante, incluído no polo passivo, que então teve ciência de todo o 

processado (fl. 45 dos autos da execução fiscal).Logo, não houve qualquer violação aos princípios mencionados, tanto 

que o ora embargante opôs os presentes embargos.A embargante alegou, ainda, excesso de penhora, afirmando que os 

bens indicados à penhora jamais foram avaliados pelo Oficial de Justiça, tendo sido penhorado outro bem de valor 

superior.No entanto, os embargos à execução não se prestam a discutir qualquer defeito da penhora realizada, uma vez 

que a penhora é incidente afeto ao processo de execução.Assim, não cabe ao Embargante, neste via, deduzir o excesso 

de penhora. Por oportuno, impende ressaltar que a alegação de excesso de penhora não se confunde em absoluto, com a 

alegação de excesso de execução. Na primeira, pretende-se a substituição do bem sobre o qual recaiu a constrição 

judicial. Na segunda, a redução do débito executado.Dessa forma, somente a alegação de excesso de execução 

configura argumento válido a ensejar a propositura de embargos, posto que somente este tipo de argumentação poderia 

gerar obstáculo válido à satisfação integral do crédito.Não se está aqui impedindo o interessado de se insurgir contra 

penhora efetuada em bem supostamente de valor superior ao crédito exequendo, mas sim afirmando que os embargos à 

execução não são o meio adequado à discussão do tema, pois este tipo de alegação não tem o condão de obstar ou 

impedir a satisfação do crédito. Por tais razões, aliás, é que, tanto o Código de Processo Civil, através dos seus artigos 

680 a 685, quanto a Lei de Execuções Fiscais, pelo seu artigo 13, regulamentam os incidentes processuais afetos à 

avaliação dos bens penhorados, de forma que, antes de se discutir eventual excesso, se possa ter certeza quanto ao 
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efetivo valor dos bens constritos. Nesse sentido, confiram-se as lições de Araken de Assis, na obra Manual do Processo 

de Execução, Editora Revista dos Tribunais, 8ª edição: Excesso de penhora e excesso de execução: (...) Pretendendo o 

devedor reduzir a constrição, porque excessiva, deve fazê-lo através de requerimento, até a expedição de editais, 

consoante dispo o art. 685, parágrafo único.A jurisprudência inclina-se no mesmo sentido, conforme aresto ora 

transcrito:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS LEGAIS - 

ALEGAÇÃO DE VÍCIO POR AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO - IPI - AUTOLANÇAMENTO - PRESTAÇÃO DE 

DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE - DISPENSA DE OUTRO PROCEDIMENTO PARA LANÇAMENTO - 

NULIDADE NÃO RECONHECIDA - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PENHORA - INADEQUAÇÃO DA VIA 

DOS EMBARGOS - APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E DESPROVIDA.(...)II - O excesso da penhora é 

incidente que deve ser alegado na própria execução fiscal, conforme procedimento específico previsto no artigo 13, 1º e 

2º, da LEF, sendo inadequada a ação de embargos para esse fim. Precedentes do STJ e desta Corte.III - Apelação 

conhecida em parte e desprovida.Data Publicação: 22/03/2007(TRF 3ª Região, Apelação Cível n. 9103044104, 2ª 

Seção, Rel. Juiz Souza Ribeiro, DJU 22/03/2007)Portanto, nesse aspecto falta ao embargante interesse processual, na 

modalidade adequação, razão pela qual merecem os presentes embargos, em relação à alegação de nulidade da penhora, 

ser parcialmente extintos, sem resolução do mérito.O pedido de redução da multa de mora aplicada merece ser acolhido, 

mas por fundamentos diversos dos expostos pela embargante. Isto porque o artigo 61, parágrafo 2º, da Lei n. 9.430, de 

27/12/1996 limitou em 20% (vinte por cento) o percentual de multa a ser aplicado nos débitos para com a União, 

decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.Desse modo, tratando-se de 

norma que comina multa moratória menos severa do que a em vigor quando da mora, de rigor, nos termos do artigo 

106, inciso II, alínea c, do Código Tributário Nacional, a aplicação da lei posterior. Nesse sentido é a 

jurisprudência:Ementa:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MULTA. ART. 61, DA LEI N. 9.430/96. PRINCÍPIO 

DA RETROATIVIDADE DA LEX MITIOR.1. A ratio essendi do art. 106 do CTN implica que as multas aplicadas por 

infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no 

momento da execução, pelo que, independentemente de o fato gerador do tributo tenha ocorrido em data anterior a 

vigência da norma sancionatória.2. Determinando a lei que a multa pelo não recolhimento do tributo deve ser menor do 

que a anteriormente aplicada, a novel disposição beneficia as empresas atingidas e por isso deve ter aplicação imediata, 

vedando-se, conferir à lei uma interpretação tão literal que conflite com as normas gerais, obstando a salutar 

retroatividade da lei mais benéfica. (Lex Mitior).3. In casu, não se revela obstada a aplicação do art. 61, da Lei n. 

9.430/96, se o fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido em período anterior à 01.01.1997, pelo que, ante o 

disposto no art. 106, inc. II, letra c, em se tratando de norma punitiva, aplica-se a legislação vigente no momento da 

infração.4. Por ter status de Lei Complementar, o Código Tributário Nacional, ao não distinguir os casos de 

aplicabilidade da lei mais benéfica ao contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 61, da Lei n.9.430/96, que 

determina a redução do percentual alusivo à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 30% para 

20%.5. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da lex mitior 

consagrado no art. 106 do CTN.6. O Código Tributário Nacional, artigo 106, inciso II, letra c estabelece que a lei 

aplica-se a ato ou fato pretérito quando lhe comina punibilidade menos severa que a prevista por lei vigente ao tempo de 

sua prática. A lei não distingue entre multa moratória e punitiva.7. Ausência de motivos suficientes para a modificação 

do julgado. Manutenção da decisão agravada.8. Agravo Regimental desprovido.(STJ, REsp 542766/RS, 2ª Turma, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, DJU DJ 21/03/2006)Ressalte-se, nesse aspecto, que o juiz não fica adstrito aos 

fundamentos jurídicos do pedido do autor, mas tão somente à matéria fática, uma vez que a qualficação jurídica do fato 

é dever do magistrado, e não das partes, não havendo, assim, qualquer violação ao princípio da adstrição ou 

congruência. Por fim, não procede a alegação de violação ao princípio da legalidade pelo fato de constar da 

fundamentação legal da multa moratória os Decreto-leis n.s 2.287/86 e 2.323/87.Isto porque, referidos Decreto-leis 

foram editados legitimamente e com força de lei sob a égide da Constituição anterior e, portanto, foram recepcionados 

com status de lei ordinária pela Constituição atual. Nesse sentido é a jurisprudência:O art. 25 do ADCT revogou todas 

as delegações de competência outorgadas ao Executivo, sobre a matéria reservada ao Congresso Nacional, mas não 

impediu a recepção dos diplomas legais legitimamente elaborados na vigência da Constituição anterior, desde que 

materialmente compatíveis com a nova Carta. (REsp 272.872, Rel. Min. Ilmar Galvão, julgamento em 4-4-2001, 

Plenário, DJ de 10-10-2003.)Ante todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL opostos por GENESIO CARVALHO FILHO 

em face da FAZENDA NACIONAL para determinar a redução da multa moratória aplicada de 30% (trinta por cento) 

para 20% (vinte por cento).Como corolário da parcial procedência dos embargos, cada parte deverá arcar com as suas 

despesas processuais eventualmente desembolsadas, ficando a verba honorária tida por compensada, lançando mão do 

disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.289, 

de 04 de julho de 1996.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 475, do 

Código de Processo Civil.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução fiscal em apenso.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior determinação nesse sentido.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0015238-45.2005.403.6182 (2005.61.82.015238-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0502302-43.1996.403.6182 (96.0502302-4)) IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA(SP107020 - PEDRO 

WANDERLEY RONCATO E SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. SOLENI SONIA 

TOZZE) 
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Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FÉ em face de 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0502302-43.1996.403.6182, 

aforada para a cobrança de Imposto sobre a Renda, por meio dos quais a embargante requereu a extinção do processo de 

execução fiscal.A EMBARGANTE fundamentou a sua pretensão nas seguintes alegações (fls. 02/48 e documentos a 

fls. 49/68).a) nulidade da certidão de dívida ativa que embasa a execução fiscal;b) nulidade da penhora realizada sobre 

bens essenciais à atividade comercial da executada;c) ilegalidade na cobrança de multa, que afirmou ser confiscatória, 

requerendo ainda a sua exclusão com base no artigo 138, do Código Tributário Nacional; ed) ilegalidade na utilização 

da taxa SELIC.Intimada, a EMBARGADA ofertou impugnação a fls. 73/94, alegando, preliminarmente, constar adesão 

da EMBARGANTE ao REFIS instituído pela Lei n. 9.964/2000, o que implica em confissão irrevogável e irretratável 

do débito, pelo que requer o não conhecimento dos embargos. No mérito, defendeu a regularidade do título executivo, a 

inocorrência de denúncia espontânea, a legalidade dos juros e da multa aplicada e a constitucionalidade e legalidade da 

taxa SELIC.Em réplica, a EMBARGANTE alegou a inconstitucionalidade do artigo 2º, parágrafo 6º, segunda parte e do 

artigo 3º, inciso I, ambos da Lei n. 9.964/00, pois veda o acesso ao Poder Judiciário, reiterando ainda os argumentos 

deduzidos em sua inicial (fls. 101/136).Intimadas as partes para especificarem e justificarem as provas que pretendem 

produzir (fl. 137), a EMBARGANTE requereu a realização de perícia contábil e a produção de prova testemunhal (fls. 

161/181).Foi proferida decisão determinando a conclusão dos autos para sentença, nos termos do artigo 330, do Código 

de Processo Civil, tendo em vista que a questão não exige a produção de prova (fl. 183).É a síntese dos pedidos 

deduzidos na inicial e o breve relato do transcurso do feito até o momento. Fundamento e decido, nos termos dispostos 

no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.O fato da embargante ter optado pelo REFIS instituído pela Lei n. 

9.964/2000 (fl. 48 dos autos da execução fiscal), implicou, nos termos, aliás exigidos pelo artigo 3º, inciso I, do mesmo 

diploma legal, em confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º. Inobstante o entendimento que 

apregoa que a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação deve ser expressa, fato é que o parcelamento representa 

acordo de vontades manifestadas livremente. Ninguém, portanto, está obrigado na sua adesão. Ora, a adesão da 

EMBARGANTE ao parcelamento implica na consequência prevista na respectiva lei instituidora, que é a confissão 

irrevogável e irretratável da dívida, e, portanto, tal consequência deve ser reconhecida pelo Poder Judiciário. A 

interpretação há de ser sistemática, não se justificando continue o aplicador da lei a ignorar esta situação. Primeiro 

porque esta é a condição imposta pelo legislador e, a menos que a norma padeça de inconstitucionalidade, deve ser 

aplicada. Depois, porque, como a ninguém é dado o direito de invocar o desconhecimento da lei, o contribuinte deve ter 

ciência que o seu ato - adesão ao parcelamento proposto em lei - lhe gera consequências, dentre elas a confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos objeto do parcelamento. E, por fim, porque isto é justamente o ônus assumido por 

aquele que deve, na medida em que, em contrapartida, desfruta de todos os bônus decorrentes do acordo, como a 

isenção das multas e a redução dos juros moratórios, além da dilatação legal dos prazos para pagamento. Desconsiderar 

esta situação ou dela procurar extrair outra consequência processual representaria ingerência intolerável nas condições 

da avença que, por sua vez, repita-se, foram expressamente estipuladas pelo legislador, além do que representaria 

certamente benefício absolutamente indevido ao contribuinte que se encontra em mora para com a Administração.Desse 

modo, não procede a alegação do EMBARGANTE no sentido de que o artigo 3º, inciso I, da Lei n. 9.964/2000 

configuraria violação à inafastabilidade do controle jurisdicional, na medida em que foi ele próprio quem optou 

livremente pelo parcelamento. Assim, tendo a lei instituidora do parcelamento determinado que a adesão ao mesmo 

implica em confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º, a consequência dessa adesão é o 

reconhecimento, pelo Embargante da juridicidade do pedido deduzido na execução fiscal e, consequentemente, do 

reconhecimento da dívida, o que implica inexoravelmente no fato de não ter razão nos embargos, esvaziando-se por 

completo sua insurgência, impondo-se, de plano, o decreto de improcedência.A situação é substancialmente diferente da 

extinção dos embargos por falta de interesse processual, o que lhe permitiria no futuro utilizar os argumentos aqui 

deduzidos, já que a sentença terminativa não faz coisa julgada material. Ora, o reconhecimento da dívida tem o condão 

de impedir toda e qualquer rediscussão a respeito do mérito da controvérsia, razão pela qual a confissão deve implicar 

no julgamento da improcedência dos embargos. Impende ressaltar que pouco importa o fato de ter sido a 

EMBARGANTE posteriormente excluída do REFIS (fls. 84/88 dos autos da execução fiscal), situação essa que não 

pode ser aqui discutida, já que fundamentada em fatos absolutamente alheios aos pretendidos com os presentes 

embargos, já que a adesão, no que diz respeito à confissão dos débitos, produz efeitos imediatos. Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por IND/ E COM/ DE DOCES 

SANTA FÉ LTDA, ante a confissão irrevogável dos débitos incluídos no parcelamento exigida pela Lei n. 9.964, de 10 

de abril de 2000, nos exatos termos disciplinados em seu artigo 3º, inciso I, combinado com o disposto nos artigos 348 e 

350, ambos do Código de Processo Civil.Condeno a EMBARGANTE no ressarcimento de eventuais despesas 

processuais desembolsadas pela EMBARGADA e no pagamento de honorários advocatícios a esta última, que ora 

arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído a esta ação, com fulcro nos critérios conferidos pelo 

parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. O valor dos honorários advocatícios deverá ser corrigido 

monetariamente, até a data do seu efetivo pagamento, através dos critérios de atualização existentes na Resolução nº 

561, de 02 de julho de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, bem como acrescidos dos juros moratórios, a contar do 

trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código Civil.Deixo de condenar a embargante no pagamento de custas, 

na forma do artigo 7º, da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução fiscal em 

apenso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior determinação nesse 

sentido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0034558-81.2005.403.6182 (2005.61.82.034558-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0408539-13.1981.403.6182 (00.0408539-6)) OSWALDO TAGLIATTI(SP170604 - LEONEL DIAS CESÁRIO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) 

Trata-se de embargos à execução fiscal, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 00.0408539-6, 

por meio dos quais o embargante alegou a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo do feito executivo (fls. 

02/06).Os presentes embargos foram opostos em 13/06/2005, certificando-se que a petição inicial foi instruída de forma 

incompleta (fl. 11), não atendendo ao requisito previsto no artigo 283 do Código de Processo Civil.Devidamente 

intimado para regularizar a inicial, o embargante quedou-se inerte (fls. 12 e 12-verso).É o relatório. Passo a decidir.O 

embargante deve formular a sua petição exordial com observação dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, 

no que for aplicável, sob pena de incidência das regras constantes dos artigos 284 e 295 do mesmo Estatuto.Como se 

trata de nova ação, constitui ônus do embargante instruir a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, porque, em caso de ser interposto recurso, os autos dos embargos seguem ao juízo ad quem, enquanto os autos 

executivos devem permanecer no juízo a quo, para que se dê continuidade à execução fiscal, devendo o Tribunal tomar 

conhecimento dos documentos que compõem a execução.No caso, o embargante deixou de trazer aos autos os 

documentos indicados à fl. 11.Sendo assim, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, ante os termos 

peremptórios do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, em consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento nos 

artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas processuais na forma do artigo 7º, 

da Lei n. 9.289/96. Sem condenação em honorários advocatícios, por não ter havido citação.Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

0034559-66.2005.403.6182 (2005.61.82.034559-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042870-56.1999.403.6182 (1999.61.82.042870-7)) BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A(SP222643 - 

RODRIGO DE SÁ DUARTE E SP045316A - OTTO STEINER JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos em sentença.Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos por BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, 

em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição da Certidão de Dívida Ativa que fundamenta a 

execução fiscal autuada sob o nº 0042870-56.1999.403.6182, em apenso.Distribuídos e autuados os presentes embargos 

à execução, por este juízo foi determinado, em face da suspensão do processo principal, nos termos dos artigos 265, III 

e 306, ambos do Código de Processo Civil, que se aguardasse o julgamento da exceção de incompetência autuada sob o 

nº 0034985-10.2007.403.6182 (fl. 22).Contudo, a fls. 230-232 (da execução fiscal, em apenso), a executada noticiou o 

pagamento integral do débito inscrito em dívida ativa.É o relatório. Fundamento e decido.Verifico ter ocorrido a 

carência superveniente dos presentes embargos ante o desaparecimento do interesse processual, na modalidade 

necessidade, condição da ação essencial ao prosseguimento do feito. Isto porque nesta data foi proferida sentença nos 

autos da Execução Fiscal autuada sob o nº 0042870-56.1999.403.6182, extinguindo o feito, com base no disposto no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em virtude do pagamento do débito cobrado naquela ação.Isto posto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 462 do mesmo codex, dada a carência superveniente da ação, pelo 

desaparecimento do interesse processual, decorrente da extinção da ação principal pelo pagamento do débito nela 

cobrado.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não se aperfeiçoou a relação processual. Sem 

condenação em custas, nos termos do artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04 de julho de 1996.Traslade-se cópia desta sentença 

para os autos da execução fiscal em apenso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de 

ulterior determinação nesse sentido.P. R. I. 

 

0039029-43.2005.403.6182 (2005.61.82.039029-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0065220-62.2004.403.6182 (2004.61.82.065220-4)) LUIZ CARLOS CASTANHEIRA CARVALHO(SP154025 - 

MARCELO PAIVA PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por LUIZ CARLOS CASTANHEIRA CARVALHO em 

face de CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC, distribuídos por dependência à execução fiscal 

autuada sob o n. 0065220-62.2004.403.6182, aforada para a cobrança de anuidade, relativa aos períodos de 1998 a 

2000, bem como de multa eleitoral do ano de 1999, por meio dos quais a embargante requereu o reconhecimento de 

quitação parcial do débito, bem como a prescrição (fls. 02/29).Sustentou a embargante terem se passado cinco anos 

entre o período das dívidas inscritas nas certidões de n.s 002976/2003 e 003638/2004 e o ajuizamento da execução 

fiscal. Ofereceu bens em garantia da execução fiscal e reconheceu o débito inscrito em dívida ativa sob n. 17093/2004, 

efetuando depósito do valor respectivo. Apresentou protesto genérico de provas.Recebidos os presentes embargos (fl. 

10), o embargado ofertou impugnação a fls. 18/22 requerendo, preliminarmente, a sua rejeição, por ausência de 

garantia. No mérito, defendeu a inocorrência de prescrição, afirmando que a inscrição em dívida ativa foi efetuada 

dentro do prazo legal, aduzindo ainda que o fato do executado haver mantido seu registro profissional ativo no 

Conselho configura causa interruptiva da prescrição, invocando também a Súmula n. 106, do E. Superior Tribunal de 

Justiça. Protestou pela produção de todas as provas em direito admitidas e requereu o julgamento improcedente dos 

presentes embargos. Intimada a se manifestar quanto à impugnação (fl. 23), a embargante reiterou os argumentos 

deduzidos em sua petição inicial. Alegou haver má-fé da embargada ao vincular o cancelamento da inscrição ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 263/1089 

pagamento dos débitos em aberto e reafirmou a alegação de prescrição, aduzindo que o prazo prescricional se refere à 

propositura da ação, e não à inscrição em dívida ativa, bem como reiterou o fato de ter efetuado o depósito do valor 

incontroverso, bem como de ter indicado bens à penhora (fls. 24/26).Intimada a se manifestar sobre as provas que 

pretendia produzir (fl. 27), a embargante quedou-se inerte (fl. 28).A embargada requereu o julgamento antecipado da 

lide (fl. 30).Intimada a se manifestar acerca do oferecimento de garantia pela embargante (fls. 31/32), a embargada 

quedou-se inerte (fl. 32, verso). É a síntese dos pedidos deduzidos na inicial e o breve relato do transcurso do feito até o 

momento. Fundamento e decido, nos termos dispostos no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.Promovo o 

julgamento antecipado o feito, nos termos determinados no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ante a 

desnecessidade de produção de provas em audiência.Rejeito a preliminar de ausência da garantia da execução, 

apresentada pela embargada, tendo em vista que a atual redação do artigo 736, do Código de Processo Civil, garante ao 

executado, independente de penhora, depósito ou caução, o direito de opor-se à execução por meio de embargos.Como 

se verifica na Certidão de Dívida Ativa de fls. 02/07 dos autos da execução fiscal, o débito exequendo se refere à 

cobrança de anuidade, relativa aos períodos de 1998 a 2000, bem como de multa eleitoral do ano de 1999.No caso, a 

embargante reconhece a exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa sob n. 017093/2004, os quais consistem na 

anuidade do ano de 2000, bem como na multa eleitoral do ano de 1999, tendo efetuado depósito judicial dos valores 

respectivos.Logo, a controvérsia cinge-se às anuidades dos períodos de 1998 a 1999.Os débitos exequendos consistem 

nas anuidades devidas aos Conselhos Profissionais, as quais têm natureza tributária. Nesse sentido, confira-se a 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:EmentaTRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - ÓRGÃOS DE 

CLASSE. ANUIDADES. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DE INTERESSE DAS CATEGORIAS 

PROFISSIONAIS.NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - ART. 535 DO CPC - 

NÃO VIOLAÇÃO1. A contribuição social de interesse das categorias profissionais são de natureza tributária e como tal 

devem observar as limitações constitucionais ao poder de tributar. Precedentes.2. Inaplicabilidade da Lei 11.000/2004, 

invocada pelo Conselho, porque sendo legislação superveniente não se aplica para o exame de um ato administrativo 

ocorrido antes da sua vigência. Sentença proferida sob a égide da legislação anterior.3. Interpretação do artigo 70 da Lei 

5.194/66, à luz dos dispositivos constitucionais que consideram a exação analisada como sendo de natureza tributária.4. 

Recurso especial improvido.(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL N. 928272, 2ª Turma, DJ: 04/11/2009, Relator(a): 

MIN. ELIANA CALMON)Diante da sua natureza tributária, referidas contribuições de interesse das categorias 

profissionais se sujeitam ao prazo prescricional quinquenal. Ademais, de se notar que sua constituição definitiva se dá 

tão somente pelo seu vencimento. Tanto isso é verdade que não há notícia, em qualquer dos milhares de processos 

executivos fiscais iniciados pelos Conselhos, de início de procedimento administrativo fiscal tendente à constituição 

definitiva do crédito tributário.Pois bem, iniciando-se para o exequente a possibilidade de cobrança da anuidade 

imediatamente após o seu vencimento, forçoso reconhecer-se a prescrição da demanda executiva no que se refere às 

dívidas vencidas até março de 1999, já que o executado, ora embargante, foi citado em 28/06/2005 (fl. 11 dos autos da 

execução fiscal).Nesse sentido, confira-se o seguinte aresto:EmentaAGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADE. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção 

de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de 

qualquer garantia do Juízo. 2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os 

pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do 

direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 3. Embora, a princípio, a 

prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser aferível de plano, sendo 

necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 4. De acordo com o art. 

174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva. 5. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo conselho exeqüente, o não 

pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, 

possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da 

execução fiscal. 6. Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que 

dispõe o artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação 

tributária e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. 7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo 

único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, e, com a 

redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, pelo despacho que ordenar a citação, norma esta que prevalece sobre 

o disposto no art. 8º, 2º da Lei de Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente, podendo ser declarada 

inclusive de ofício, de acordo com o 5º do art. 219 do CPC. 8. Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à 

cobrança de anuidades cujos vencimentos ocorreram em 31/03/1999, 31/05/2000, 30/04/2001, 30/04/2002 e 

30/04/2003, datas a partir das quais se encontrava aperfeiçoada a exigibilidade dos créditos. 9. O ajuizamento da 

execução fiscal deu-se em 20/04/2005, sendo o despacho que ordenou a cidação proferido em 06/07/2005, após a 

vigência da LC nº 118/05; porém, os débitos relativos às anuidades de 1999 e 2000 já se encontravam prescritos, pelo 

decurso do lapso de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 174 do CTN, contados a partir do vencimento da dívida. 10. Não 

há que se falar em deferimento de perícia contábil em exceção de pré-executividade, uma vez que, como salientado, a 

oposição de referida exceção somente é possível quando não demandar dilação probatória, sendo que a defesa própria 

da execução fiscal são os embargos do devedor. 11. Agravo de instrumento parcialmente provido.(TRF - 3ª Região, 

Agravo de Instrumento n. 201003000055193, 6ª Turma, DJF3 CJ1 DATA: 26/07/2010 PÁGINA 526, Relator(a): 

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)Ante todo o exposto e por tudo mais que dos autos 
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consta, JULGO PROCEDENTES os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL opostos por LUIZ CARLOS 

CASTANHEIRA CARVALHO em face de CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC para considerar 

prescrita a demanda executória, no que diz respeito à cobrança das anuidades referentes aos anos de 1998 e 1999, 

exigidas por meio das CDAs de n.s 2976/2003 e 3638/2004, julgando, com relação a elas, parcialmente extinto o 

processo executório, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.Condeno o Conselho embargado 

no ressarcimento de custas e despesas processuais, eventualmente desembolsadas pela embargante, bem como no 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) indevidamente cobrado, devidamente 

atualizado, com fulcro nos critérios conferidos pelo parágrafo 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil. O valor dos 

honorários advocatícios deve ser corrigido monetariamente, até a data do seu efetivo pagamento, na forma estabelecida 

no Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e na 

Resolução 561, 02 de julho de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, bem como acrescidos dos juros moratórios, a 

contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código Civil.Proceda-se à conversão em renda em favor do 

Conselho embargado do depósito do valor incontroverso efetuado à fl. 08. Sentença não sujeita ao reexame necessário, 

nos termos do parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia da presente sentença para os 

autos da execução fiscal em apenso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior 

determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0044143-60.2005.403.6182 (2005.61.82.044143-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001570-07.2005.403.6182 (2005.61.82.001570-1)) CANDIDA MARIA ESCOSSIA CABRAL(SP090804 - 

CANDIDA MARIA ESCOSSIA CABRAL) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por CANDIDA MARIA ESCOSSIA CABRAL em face de 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob 

o n. 0001570-07.2005.403.6182, aforada para a cobrança de anuidade, relativa aos períodos de 1999 a 2003, por meio 

dos quais a embargante requereu fosse julgada improcedente a ação executiva (fls. 02/29).Sustentou a EMBARGANTE 

que requereu seu desligamento do Conselho em 1987, em razão de ter pedido demissão de seu emprego como auxiliar 

de enfermagem em 15/05/1987 (fl. 12), após ter concluído curso de Direito, com a sua consequente inscrição nos 

quadros da OAB/SP em julho de 1987 (fl. 09).Afirmou, assim, que após a solicitação de cancelamento de sua inscrição, 

não mais recebeu a cobrança das anuidades supostamente devidas entre 1987 e 2003. Aduziu ainda que, somente em 

26/09/2003, mais de dezesseis anos após o seu desligamento, é que o Conselho remeteu correspondência convocando-a 

para comparecimento (fl. 16), a qual foi prontamente respondida em 13/10/2003 com o esclarecimento de que não mais 

possuía qualquer ligação com referido Conselho (fl. 46). Desse modo, requereu que a Embargada juntasse aos autos os 

comprovantes de pagamento das anuidades do período de 1988 a 1998, as quais jamais foram cobradas, ou, em caso 

contrário, justificasse o motivo de não terem sido cobradas. Recebidos os presentes embargos (fl. 31), o EMBARGADO 

ofertou impugnação a fls. 39/54 requerendo, preliminarmente, o indeferimento da petição inicial, alegando sua inépcia, 

uma vez que a embargante, em seu pedido, requereu seja a presente julgada improcedente, o que não guardaria lógica 

com a causa de pedir da ação, bem como afirmou não ser admissível a formulação de pedido condenatório em sede de 

embargos. No mérito, afirmou não ter havido efetivação do cancelamento da inscrição e que o fato de a Embargante não 

estar mais exercendo a profissão na área de enfermagem não a exime do pagamento das anuidades. Afirmou, ainda, 

quanto à alegação de não recebimento de correspondência, notificação e boletos desde o ano de 1987, que a embargante 

apresentava problemas em seu endereço, impossibilitando qualquer comunicação.Intimada a se manifestar quanto à 

impugnação (fl. 55), a EMBARGANTE requereu a rejeição do pedido de indeferimento da inicial, afirmando que seu 

pedido se refere à improcedência da execução fiscal e que o pedido de pagamento em dobro do valor cobrado não se 

traduz em causa determinante de inépcia ou carência da ação. No mérito, reiterou as alegações deduzidas en sua petição 

inicial, afirmando ainda que a alegação de que apresentava problemas em seu endereço é inverídica, uma vez que reside 

no mesmo endereço há mais de vinte anos, sendo ainda síndica do condomínio há dezesseis anos (fls. 58/63).Intimadas 

as partes a se manifestarem sobre as provas que pretendiam produzir (fl. 64), a EMBARGANTE requereu a produção 

de prova testemunhal e o depoimento pessoal do representante legal do Conselho (fls. 65/66). O EMBARGADO 

afirmou não ter provas a produzir (fl. 69).À fl. 92 foi proferida decisão indeferindo a prova oral requerida pela parte 

embargante, por ser desnecessária, uma vez que as suas alegações não são passíveis de comprovação mediante 

testemunhos ou depoimentos pessoais (fl. 92).É a síntese dos pedidos deduzidos na inicial e o breve relato do transcurso 

do feito até o momento. Fundamento e decido, nos termos dispostos no artigo 93, inciso IX, da Constituição 

Federal.Promovo o julgamento antecipado o feito, nos termos determinados no artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência.Rejeito a alegação de inépcia da petição 

inicial formulada pela embargada.O fato de a embargante ter requerido simplesmente seja a presente julgada 

improcedente não implica em inépcia de sua petição inicial, uma vez ter restado claro da narrativa dos fatos que o seu 

pedido era de extinção da ação executiva, tendo havido mero erro material. Da mesma forma, não há que se falar em 

inépcia da petição inicial pelo simples fato de a embargante ter formulado pedido condenatório nos termos do artigo 

940, do Código Civil em sede de embargos à execução, uma vez que esse pedido decorre do poder do juiz dirigir o 

processo, prevenindo ou reprimindo qualquer ato atentatório à dignidade da Justiça, conforme prevê o artigo 125, inciso 

III, do Código de Processo Civil. Passo à análise do mérito.A embargante alega ter requerido o seu desligamento do 

COREN/SP em 1987, tendo em vista a conclusão do curso de Direito, com a sua consequente inscrição nos quadros da 

OAB/SP em julho de 1987, conforme comprovou à fl. 09, afirmando não ter mais recebido a cobrança das anuidades 
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supostamente devidas entre 1987 e 2003.O embargado, por sua vez, limitou-se a afirmar que tais cobranças não foram 

enviadas porque o endereço da embargante, em seus registros, estava desatualizado. No entanto, não logrou comprovar 

em juízo a tentativa de envio das correspondências ao endereço de que dispunha.A embargante, a seu turno, afirmou 

residir no mesmo local há vinte anos, sendo síndica de seu condomínio há dezesseis anos.Militam em favor da 

embargante o fato desta ter permanecido por mais de 16 (dezesseis) anos sem receber o boleto da anuidade 

supostamente devida, bem como a comunicação (fl. 17) que lhe fora enviada pelo Conselho, em resposta à sua 

insurgência quanto às anuidades que ora lhe estão sendo exigidas (fl. 46), noticiando, em menos de 2 (dois) meses, que 

a sua inscrição estava sendo cancelada por inadimplência. Quer o embargado, portanto, fazer crer que a embargante 

permaneceu por mais de 16 (dezesseis) anos inadimplente e vinculada a seus quadros e, espantosamente, após a resposta 

por ela fornecida, ter efetuado o cancelamento imediato da sua inscrição, calcado na sua inadimplência!As evidências 

indicam ser muito mais razoável crer que, em 1987, a embargante comunicou a sua intenção de desligamento, o que 

acabou por não se formalizar devido a falha do próprio embargado, até que, anos depois, alguém viesse a se dar conta 

disso e procurasse transferir os ônus decorrentes dessa conduta à própria embargante.Portanto, de se inferir que há 

muito tempo a embargante se encontrava desligada dos quadros do Conselho embargado que, por sua vez, em meio à 

sua desorganização, intentou, mais de 16 (dezesseis) anos depois, cobrar a anuidade ora executada da embargante, o que 

se afigura despropositado e desarrazoado. Aplicável, ao caso, o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, que 

permite ao magistrado aplicar na solução da lide as regras de experiência comum, subministradas pela observação do 

que ordinariamente acontece.Diante disso, restou evidente que a demanda executiva proposta pela exequente não 

passou de mera aventura jurídica, justificando-se seja decretada a sua imediata extinção.Infelizmente não há como 

condenar-se o embargado no pagamento à embargada do dobro do valor executado, uma vez que os artigos 940 do 

Novo Código Civil e 1531 do antigo Código Civil, disciplinam a possibilidade de penalização do autor que demandar 

por dívida já paga ou pedir mais do que devido, circunstâncias estas que, para a sua caracterização, exigem esteja 

presente a intenção de ludibriar o Estado no que diz respeito ao valor efetivamente devido.Ante todo o exposto e por 

tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL opostos 

por CANDIDA MARIA ESCOSSIA CABRAL em face de CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP para o fim de desconstituir a Certidão de Dívida Ativa e, diante disso, RECONHECER ser indevido o 

crédito tributário exigido na execução fiscal, decretando, consequentemente, a sua extinção.Condeno o Conselho 

embargado no ressarcimento de custas e despesas processuais, eventualmente desembolsadas pela embargante, bem 

como no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em vista o pequeno valor da 

demanda executiva, nos exatos termos disciplinados no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. O valor 

dos honorários advocatícios deve ser corrigido monetariamente, até a data do seu efetivo pagamento, na forma 

estabelecida no Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira 

Região e na Resolução 561, 02 de julho de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, bem como acrescidos dos juros 

moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código Civil.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia da presente 

sentença para os autos da execução fiscal em apenso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

independentemente de ulterior determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0045215-82.2005.403.6182 (2005.61.82.045215-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0061496-89.2000.403.6182 (2000.61.82.061496-9)) PINTO FERREIRA LTDA X ANTONIO MARTIRE 

NETO(SP066800 - JAIR AYRES BORBA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por PINTO FERREIRA LTDA. e ANTONIO MARTIRE 

NETO, em face de FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0061496-

89.2000.403.6182, aforada para a cobrança de contribuições social sobre o lucro, por meio dos quais requereu:a) 

declaração da inconstitucionalidade e ilegalidade do artigo 13, da Lei n. 9.065/95, que dispõe sobre o uso da taxa 

SELIC, com a observação, no que couber, do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. b) nulidade das 

penhoras realizadas, alegando que a vaga de garagem configura bem de família, bem como afirmando ter havido 

excesso na penhora realizada, motivo pelo qual ofereceu título da dívida pública da ELETROBRÁS em substituição à 

penhora.Em 28/10/2005, foi proferida sentença rejeitando liminarmente os presentes embargos à execução, por 

considerá-los intempestivos (fl. 107).Dessa decisão foram opostos embargos de declaração, os quais foram acolhidos 

para tornar sem efeito a sentença proferida à fl. 107, determinando o prosseguimento do presente feito (fl. 

115).Intimada, a EMBARGADA ofertou impugnação, a fls. 120/136, defendendo a legalidade e constitucionalidade da 

taxa SELIC. Alega que o bem penhorado não constitui bem de família e a inocorrência de excesso de penhora, pois o 

valor dos bens não ultrapassa o valor exequendo, aduzindo ainda que os bens foram avaliados por oficial de justiça, 

dotado de fé pública. Rejeita o bem oferecido à penhora. Em réplica, a EMBARGANTE reiterou os argumentos 

deduzidos em sua inicial (fls. 140/143).Intimada a especificar e justificar as provas que pretendia produzir, a 

EMBARGADA requereu a produção de prova oral, juntada de documentos, bem como prova pericial.Foi proferida 

decisão indeferindo a prova oral requerida pela embargante, pois desnecessária, uma vez que as suas alegações não são 

passíveis de comprovação mediante testemunhos ou depoimentos pessoais (fl. 148). É a síntese dos pedidos deduzidos 

na inicial e o breve relato do transcurso do feito até o momento. Fundamento e decido, nos termos dispostos no artigo 

93, inciso IX, da Constituição Federal.Promovo o julgamento antecipado o feito, nos termos determinados no artigo 

330, inciso I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência, posto que a 

solução da lide depende, apenas e tão somente, da análise de questões de direito.A embargante insurgiu-se contra a 
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aplicação da taxa SELIC no cálculo dos juros moratórios.Os juros são previstos em lei, devendo ser obedecidos os 

critérios por ela determinados. Tal instituto visa remunerar o capital retido indevidamente pelo devedor, em face do não 

pagamento do tributo no prazo indicado pela legislação pertinente. Ao sujeito passivo inadimplente é imputado o 

pagamento dos juros de mora, dentre outros encargos, e, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor 

devido, inibem a eternização do litígio. São, inclusive, perfeitamente cumuláveis com o instituto da multa moratória, 

vez que possuem finalidades distintas. Consta das Certidões da Dívida Ativa, como fundamento legal para incidência 

dos juros, o artigo 84, inciso I, da Lei n. 8.981/95 e o artigo 13 da Lei n.º 9.065/95. Tais dispositivos determinam que os 

tributos e contribuições arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir 

de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária, serão acrescidos de juros de mora 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. E é assim cobrada com 

absoluto respaldo do disposto no artigo 161 e seu parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, que assim dispõem:Art. 

161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante 

da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas 

nesta Lei ou em lei tributária. 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% 

(um por cento) ao mês.A taxa de juros de mora, portanto, é prevista para os débitos em atraso, como forma de impelir o 

devedor ao pagamento, bem como de remunerar o capital indevidamente retido, funcionando como verdadeira 

indenização pelos lucros cessantes suportados pelo credor, já que alijado ilegitimamente do seu crédito. O percentual 

aplicável na remuneração do capital injustamente retido é de 1% (um por cento) ao mês, isto é se a lei não dispuser de 

modo diverso, como de fato o fez. A Lei n. 9.065, de 20 de junho de 1995, dispôs, em seu artigo 13, que os juros serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais. Vale dizer, aliás, 

que o propósito de tal regra é estabelecer igualdade entre o fisco e o contribuinte, determinando a equivalência de juros 

entre os débitos perante o fisco e os pagos pelo Governo Federal pelos títulos que emite.Não há, portanto, qualquer 

ofensa ao disposto no Código Tributário Nacional. Além do mais, o próprio texto legal permite que outra lei disponha 

de forma diversa à sua redação. O fato do Código Tributário Nacional ter sido recepcionado pela Constituição Federal 

com status de Lei Complementar não exige que as leis referidas em seu corpo tenham de apresentar a mesma natureza 

legislativa, na medida em que a exigência específica de lei ordinária ou complementar é matéria relegada 

exclusivamente à própria Constituição. Desta feita, perfeitamente possível que a lei ordinária regulamente matéria 

atinente à incidência de juros moratórios. Neste sentido, confiram-se os arestos a seguir 

transcritos:EmentaTRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COFINS - CONSTITUCIONALIDADE 

DA EXAÇÃO - DECISÃO DO STF NA ADCon. N.º 01/1-DF - EFEITO ERGA OMNES E VINCULANTE - COFINS 

- ICMS - EXCLUSÃO - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - CDC - APLICABILIDADE RESTRITA ÀS 

RELAÇÕES DE CONSUMO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA- ART. 192, 3º DA CF/88 - TAXA SELIC - 

APLICABILIDADE. ...10. A limitação dos juros prevista no art. 192, 3º, da Constituição Federal, anteriormente a 

Emenda Constitucional n.º 40, de 29/05/2003, não era auto-aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua 

regulamentação (ADIn 4-7/DF).11. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores 

objeto da execução fiscal, afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros.(TRF 3ª Região, 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 776940, Proc.: 200203990070548, UF: SP, 6ª Turma, TRF300103358, DJU: 

23/05/2006, p.: 259, Relator(a) JUIZ MAIRAN MAIA)EmentaEMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - ILEGITIMIDADE DE PARTE - CONTRIBUIÇÃO AO 

SAT, SALÁRIO-EDUCAÇÃO E ADICIONAIS AO INCRA E AO SEBRAE - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS-GERENTES ACOLHIDA - 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - RECURSOS E REMESSA OFICIAL, TIDA 

COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDOS....15. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido 

do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do 

vencimento da dívida e até o efetivo pagamento.16. A taxa de 1% a que se refere o 1º do art. 161 do CTN se aplica, 

apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso de créditos 

tributários, em que a Lei 9065/95 determina, expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.17. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é 

do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal 

corrigido.18. Não obstante o INSS tenha calculado o percentual relativo à multa moratória com base na legislação 

vigente na ocasião do fato gerador, tal valor deve ser reduzido, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada 

pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II e c, do 

CTN, para 50%, vez que o débito exeqüendo já foi objeto de parcelamento. Precedentes do STJ.19. A supressão de 

parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não implica em nulidade do 

título executivo extrajudicial. Precedentes do STJ.20. Preliminar de ilegitimidade dos sócios-gerentes acolhida. 

Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Recursos e remessa oficial, tida como interposta, parcialmente 

providos.(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 854558, Proc.: 199961020005140, UF: SP, 5ª Turma, 

TRF300103160, DJU: 10/05/2006, p.: 245, Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)EmentaPROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. CERTIDÃO DA 

DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE OU 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 94, DO STJ. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI 
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COMPLEMENTAR....8. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois 

composta de taxa de juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com 

quaisquer outros índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros 

e de ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

20.05.2003, DJ09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 

30.04.2003, DJ 16.05.2003.9. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o 1º do 

art. 161 do CTN não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal 

instrumento normativo.10. Apelação da embargada não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida, remessa 

oficial provida e apelação da embargante improvida.(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 1080511, Proc.: 

199961070043082, UF: SP, 6ª Turma, TRF300103097, DJU: 08/05/2006, p.: 1158, Relator(a) JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA)EmentaEMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS . TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ART. 150, CTN. PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. ART. 2º, 5º, LEF. PIS. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 7/70. DECRETOS-LEIS NºS. 2445 E 2449/88. DECRETO-LEI 1.025/69. SANÇÃO. 

DEVEDOR RECALCITRANTE. MULTA MORATÓRIA. LEI 9430/96, ART. 61, 2º. LEI 9.250/95. TAXA SELIC. 

APLICABILIDADE. PRECEDENTES....7. Aplicável à espécie a Taxa Selic instituída pela Lei 9250/95 a partir de 

janeiro de 1996, afastada a cumulação de quaisquer índices de correção monetária e juros moratórios. Precedentes 

(STF: ADI 2214 MC/MS, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 19.04.02; STJ: ERESP 2003.01.051343-1, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, DJU 09.12.03; AGA 536871/MG, Rel. Min. José Delgado, DJU 08.03.04; AARESP 

466301/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 01.03.04; AGRESP 505528/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 20.10.03; 

RESP 512508/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 15.12.03; TRF1: AC 1999.36.00.009380-9, Rel. Des. Fed. Olindo 

Menezes, DJU 08.08.03; TRF2: AC 2001.02.01.008265-7, Rel. Juiz Frederico Gueiros, DJU 06.05.03; TRF3: AMS 

1999.61.00.046848-1, Rel. Des. Fed. Alda Basto, DJU 09.05.03; AC 1999.03.99.080004-5, Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia, DJU 03.12.03; AC 1999.03.99.015143-2, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 29.01.03; TRF4: AMS 

2000.72.05.003738-4, Rel. Juiz Sérgio Renato Tejada Garcia, DJU 13.08.03; TRF5: AG 2000.05.00.033904-2, Rel. 

Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho, DJU 13.05.03)8. Apelação conhecida em parte(art. 514, II CPC)e, na parte conhecida, 

improvida.(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 859605, Proc.: 199961820125681, UF: SP, 4ª Turma, 

TRF300102646, DJU: 26/04/2006, p.: 347,Relator(a) JUIZA SALETTE NASCIMENTO)Aliás, a taxa de juros 

aplicável aos tributos em atraso deve, como dantes afirmado, compelir efetivamente o contribuinte ao pagamento do 

valor devido, de forma a desestimulá-lo a reter indevidamente aqueles recursos vitais ao estado, imprescindíveis para 

investimento na educação, saúde, transporte e em todas as demais áreas essenciais à sociedade.Também não se há falar 

em qualquer violação ao disposto no parágrafo 3º, do artigo 192, da Constituição Federal, já revogado, por sua vez, pela 

Emenda Constitucional nº 40/03. Isto porque o aludido dispositivo referia-se às taxas de juros atinentes ao Sistema 

Financeiro e, por conseguinte, não diziam respeito àquelas afetas ao sistema tributário. Além do mais, o entendimento 

do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn autuada sob o n. 4-7-DF (Rel. Ministro Sydney 

Sanches) e sedimentado pela Súmula n. 648, era de que a matéria pendia de regulamentação pela via da lei 

complementar, na medida em que se tratava de norma de eficácia contida, inerte no mundo dos fatos enquanto a lei não 

lhe regrasse os efeitos. Diante disso, perfeitamente possível que os juros legais sejam fixados em percentuais de 1% ao 

ano, nos termos do disposto no artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, e, a partir de 1º de janeiro de 

1995, em percentuais superiores a este, conforme disposições contidas no artigo 84, inciso I e parágrafo 3º, da Lei n.º 

8.981/95, com a aplicação das alterações introduzidas pelo artigo 13 da Lei 9.065/95. Eles, por sua vez, devem incidir 

sobre o valor corrigido do débito, pois se eles remuneram o capital retido indevidamente pelo devedor, somente o farão 

com manutenção do poder aquisitivo da moeda se incidentes sobre o valor devido corrigido monetariamente. O 

momento inicial de incidência dos juros é do vencimento do débito, sem prejuízo das penalidades cabíveis, por expressa 

imposição do artigo 161, caput e parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, pois a partir deste momento é que se dá a 

retenção indevida do crédito pertencente à Administração.Por fim, vale destacar que a legalidade da incidência da taxa 

SELIC já se encontra sedimentada no Superior Tribunal de Justiça, no julgamento de recursos repetitivos pelo regime 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.Nesse sentido, confiram-se os seguintes arestos:TRIBUTÁRIO - PIS - 

COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DE ESPÉCIES DIVERSAS - AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 

9.430/96 - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - IMPOSSIBILIDADE - JUROS DE MORA 

PELA TAXA SELIC - PRONUNCIAMENTO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC (RESP 1.111.175/SP) 

- ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - MULTA AFASTADA - SÚMULA 98/STJ.1. Ajuizada a demanda na 

vigência da Lei 9.430/96 e não restando abstraído, no acórdão do Tribunal de origem, que a recorrida requereu 

administrativamente à Secretaria da Receita Federal a compensação com tributos de espécies diversas, deve-se permitir 

a compensação do PIS apenas com débitos do PIS.2. A Primeira Seção desta Corte, em 10 de junho de 2009, no 

julgamento do REsp 1.111.175/SP, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, reafirmou o entendimento de que deve 

ser aplicada a taxa Selic, a partir de 1º.11996, como índice de atualização monetária dos débitos e créditos tributários, 

não podendo, todavia, ser cumulada com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.3. Os embargos 

de declaração opostos com intuito de prequestionamento não serão considerados protelatórios, conforme Súmula 

98/STJ. Afastamento da multa do art. 538 do CPC.4. Recurso especial parcialmente provido.(STJ, REsp 1189355/GO, 

1ª Seção, DJ: 01/07/2009, Relator(a) MIN. DENISE ARRUDA)TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DÉBITO. 

INCLUSÃO NO REFIS. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE 

PARCELAMENTO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO DATAXA SELIC A 
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CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. LEGALIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.111.175/SP, 

MIN. DENISE ARRUDA, DJE DE 01/07/2009, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(STJ, REsp 911464/RS, 1ª Turma, DJ: 29/06/2010, Relator(a) MIN. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI)RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

TAXASELIC. TRIBUTOS FEDERAIS. INCIDÊNCIA. CABIMENTO.1. Não se conhece do recurso especial, no 

trecho em que não ocorreu o devido prequestionamento da matéria de direito argüida. Inteligência da Súmula 

211/STJ.2. Aplicam-se juros equivalentes à Taxa SELIC em débitos fiscais pagos com atraso, por força do que dispõem 

os artigos 13 da Lei n.º 9.065/95, e 30 da Lei n.º 10.522/2002. Precedentes: REsp n.º 879.844/MG e Resp n.º 

1.111.175/SP, ambos julgados sob o rito do art. 543-C do CPC.4. Recurso especial conhecido parcialmente, e, nesta 

parte, não provido.(STJ, REsp 1146996/RS, 2ª Turma, DJ: 13/05/2010, Relator(a) MIN. CASTRO MEIRA)A 

EMBARGANTE alegou, ainda, nulidade da penhora realizada sobre vaga de garagem, afirmando ser bem de família e 

aduzindo ter havido excesso de penhora.No entanto, é patente a falta de interesse processual da EMBARGANTE, na 

modalidade adequação, com relação aos presentes embargos à execução fiscal, em relação às alegações de nulidade da 

penhora.Isto porque, os embargos à execução não se prestam a discutir a nulidade de penhora realizada, uma vez que a 

penhora é incidente afeto ao processo de execução.Assim, não cabe ao Embargante, neste via, deduzir a 

impenhorabilidade do bem penhorado, nem mesmo o excesso de penhora.Por oportuno, impende ressaltar que a 

alegação de excesso de penhora não se confunde em absoluto, com a alegação de excesso de execução. Na primeira, 

pretende-se a substituição do bem sobre o qual recaiu a constrição judicial. Na segunda, a redução do débito 

executado.Dessa forma, somente a alegação de excesso de execução configura argumento válido a ensejar a propositura 

de embargos, posto que somente este tipo de argumentação poderia gerar obstáculo válido à satisfação integral do 

crédito. Não se está aqui impedindo o interessado de se insurgir contra penhora efetuada em bem supostamente de valor 

superior ao crédito exequendo, mas sim afirmando que os embargos à execução não são o meio adequado à discussão 

do tema, pois este tipo de alegação não tem o condão de obstar ou impedir a satisfação do crédito. Por tais razões, aliás, 

é que, tanto o Código de Processo Civil, através dos seus artigos 680 a 685, quanto a Lei de Execuções Fiscais, pelo seu 

artigo 13, regulamentam os incidentes processuais afetos à avaliação dos bens penhorados, de forma que, antes de se 

discutir eventual excesso, se possa ter certeza quanto ao efetivo valor dos bens constritos. Nesse sentido, confiram-se as 

lições de Araken de Assis, na obra Manual do Processo de Execução, Editora Revista dos Tribunais, 8ª edição: Excesso 

de penhora e excesso de execução: (...) Pretendendo o devedor reduzir a constrição, porque excessiva, deve fazê-lo 

através de requerimento, até a expedição de editais, consoante dispo o art. 685, parágrafo único.A jurisprudência 

inclina-se no mesmo sentido, conforme aresto ora transcrito:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS LEGAIS - ALEGAÇÃO DE VÍCIO POR AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO - IPI - 

AUTOLANÇAMENTO - PRESTAÇÃO DE DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE - DISPENSA DE OUTRO 

PROCEDIMENTO PARA LANÇAMENTO - NULIDADE NÃO RECONHECIDA - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE 

PENHORA - INADEQUAÇÃO DA VIA DOS EMBARGOS - APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E 

DESPROVIDA.(...)II - O excesso da penhora é incidente que deve ser alegado na própria execução fiscal, conforme 

procedimento específico previsto no artigo 13, 1º e 2º, da LEF, sendo inadequada a ação de embargos para esse fim. 

Precedentes do STJ e desta Corte.III - Apelação conhecida em parte e desprovida.Data Publicação: 22/03/2007(TRF 3ª 

Região, Apelação Cível n. 9103044104, 2ª Seção, Rel. Juiz Souza Ribeiro, DJU 22/03/2007)Portanto, nesse aspecto 

falta ao EMBARGANTE interesse processual, na modalidade adequação, razão pela qual merecem os presentes 

embargos, em relação às alegações de nulidade da penhora, ser parcialmente extintos, sem resolução do mérito.Ante 

todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO:A) 

PARCIALMENTE EXTINTOS, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, quanto à alegação de nulidade da penhora 

realizada, com fundamento no artigo, 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de condição da 

ação; eB) IMPROCEDENTES quanto à alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade da aplicação da taxa SELIC, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a EMBARGANTE no ressarcimento das 

custas e despesas processuais eventualmente desembolsadas pela EMBARGADA e no pagamento de honorários 

advocatícios a esta última, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído a esta ação, com fulcro 

nos critérios conferidos pelo parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. O valor dos honorários 

advocatícios deverá ser corrigido monetariamente, até a data do seu efetivo pagamento, através dos critérios de 

atualização existentes na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, bem como 

acrescidos dos juros moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código Civil.Sem 

condenação em custas, nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996.Diante do disposto no artigo 

520, inciso V, do Código de Processo Civil, determino o prosseguimento da ação de execução fiscal, para cujos autos 

será trasladada cópia desta decisão, intimando-se o Exequente para dar prosseguimento à ação.Traslade-se cópia da 

presente sentença para os autos da execução fiscal em apenso.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se 

os autos, independentemente de ulterior determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0046718-41.2005.403.6182 (2005.61.82.046718-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0643770-68.1991.403.6182 (00.0643770-2)) VICENTE PIGNATARI FILHO(SP049404 - JOSE RENA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por VICENTE PIGNATARI FILHO, em face de 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0643770-68.1991.403.6182, 

aforada em face de PINX - PAINÉIS LETREIROS E LUMINOSOS LTDA. e outro, para a cobrança de contribuições 
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devidas ao FGTS, no período compreendido entre julho de 1978 a julho de 1981 (NDFG 371243/44), por meio dos 

quais requereu fosse declarada a nulidade da Certidão de Dívida Ativa e extinção da ação de execução fiscal.O 

EMBARGANTE fundamentou a sua pretensão nas seguintes alegações (fls. 02/21 e documentos a fls. 22/32):A) sua 

ilegitimidade passiva, aduzindo ter se retirado da sociedade em 18/03/1985, requerendo a aplicação do artigo 133, 

inciso I, do Código Tributário Nacional, postulando ainda pela responsabilização dos sócios à época da dissolução 

irregular, bem assim pela inaplicabilidade do artigo 135, inciso II, do Código Tributário Nacional, por inexistir prova de 

infração à lei, contrato social ou estatutos;B) prescrição do crédito tributário, afirmando ter sido citado após lapso 

temporal superior a cinco anos, contados da última interrupção do prazo prescricional;C) exclusão ou redução da multa 

moratória aplicada, que afirmou ser confiscatória;D) declaração da inconstitucionalidade e ilegalidade do artigo 13, da 

Lei n. 9.065/95, que dispõe sobre o uso da taxa SELIC, requerendo que a mesma não seja aplicada cumulativamente 

com a correção monetária; eE) nulidade da certidão de dívida ativa, afirmando que nela não há menção ao dispositivo 

legal que fundamenta a aplicação da multa e, nem tampouco, o percentual aplicado.Recebidos os presentes embargos 

(fl. 36), a EMBARGADA ofertou impugnação, a fls. 38/63, requerendo, preliminarmente, a rejeição dos presentes 

embargos por ausência de garantia. No mérito, defendeu a legitimidade passiva do embargante, afirmando incidir, no 

caso, o artigo 10, do Decreto n. 3.708/1919, bem como os artigos 339 e 349, do Código Comercial. Alegou a 

inocorrência da prescrição e defendeu a legalidade da multa e dos juros, bem como a validade da certidão de dívida 

ativa.Intimado a se manifestar sobre a impugnação, bem como a especificar as provas que pretendia produzir, o 

EMBARGANTE afirmou a desnecessidade de garantia da execução para oposição de embargos, nos termos do artigo 

736, do Código de Processo Civil e reiterou os argumentos deduzidos em sua petição inicial. Requereu o julgamento 

antecipado da lide (fls. 70/80).Foi proferida decisão à fl. 81 determinando a conclusão dos autos para sentença, nos 

termos do disposto no artigo 330, do Código de Processo Civil.É a síntese dos pedidos deduzidos na inicial e o breve 

relato do transcurso do feito até o momento. Fundamento e decido, nos termos dispostos no artigo 93, inciso IX, da 

Constituição Federal.Promovo o julgamento antecipado o feito, nos termos determinados no artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência, posto que a solução da lide 

depende, apenas e tão somente, da análise de questões de direito.Rejeito a preliminar de ausência da garantia da 

execução, apresentada pela EMBARGADA, tendo em vista que a atual redação do artigo 736, do Código de Processo 

Civil, garante ao executado, independente de penhora, depósito ou caução, o direito de opor-se à execução por meio de 

embargos.Assim, passo à análise das alegações formuladas pela EMBARGANTE.Ressalvado meu posicionamento 

pessoal, de que a contribuição ao FGTS tem efetivamente natureza tributária, posto que é prestação pecuniária 

compulsória, em moeda, que não constitui sanção por ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 

administrativa plenamente vinculada, adoto o posicionamento jurisprudencial majoritário, e considero que a 

mencionada contribuição não se afigura tributo, mas sim obrigação de cunho civil/trabalhista que, nesta qualidade, não 

se submete às normas gerais tributárias.Desse modo, inaplicável ao caso o artigo 133, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, a teor do que determina a Súmula n. 353, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a qual afirma: As 

disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.Por outro lado, a ausência de 

natureza tributária da contribuição ao FGTS não implica na impossibilidade absoluta de responsabilização dos sócios da 

empresa pelo seu não recolhimento. Sim, pois, apesar da impossibilidade de se aplicar, na sua cobrança, o disposto no 

artigo 135 do Código Tributário Nacional, o direito comercial, e agora o direito civil, regulam as condutas dos sócios e 

as consequências delas decorrentes. Com isto, até o advento do Novo Código Civil, as sociedades de responsabilidade 

limitada eram regidas pelo Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, que, em seu artigo 10, textualmente dispunha 

que os sócios gerentes ou que derem nome à firma respondem solidária e ilimitadamente para com terceiros pelo 

excesso de mandato ou pelos atos praticados com violação de contrato ou de lei. Há, portanto, fundamento legal para a 

inclusão destes no pólo passivo dos executivos fiscais, mediante a aplicação da teoria da desconsideração da 

personalidade jurídica da empresa, desde que configurada a situação exigida por lei.Esta responsabilização dos sócios, 

aliás, continua prevista no artigo 1.016 do Novo Código Civil que, no entanto, só terá aplicabilidade aos casos 

posteriores à sua vigência.Ademais, a simples falta de pagamento da contribuição ao FGTS não configura infração para 

fins de responsabilização dos sócios.Nesse sentido, confiram-se os seguintes arestos:EmentaPROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO AO 

SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE.1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para oFGTS, 

deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para 

oredirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN.2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 

135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária não configuraria violação de lei apta a ensejar a 

responsabilização dos sócios.3. Recurso especial provido.(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL N. 981934/SP, 2ª 

Turma, DJ: 21/11/2007, p.: 334, Relator(a): MIN. CASTRO MEIRA)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 135 DO CTN. 

FGTS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. CTN. INAPLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 E 557 DO 

CPC, 23, 1º, INCISO I, DA LEI 8.036/90 e 4º, 2º, DA LEI 6.830/80. NÃO CONFIGURADA. SÚMULA 282 STF. 

PRECEDENTES. 1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando 

comprovado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou na hipótese de dissolução 

irregular da empresa. O simples inadimplemento de obrigações tributárias não caracteriza infração legal. 2. A 

contribuição para o FGTS não se reveste de natureza tributária, por isso inaplicáveis as disposições do CTN.3. Os 

embargos de declaração têm sua restrita previsão descrita no art. 535, I e II, do CPC, não estando o julgador obrigado a 

responder a todos os argumentos levantados pelas partes.4. Não ocorre violação ao art. 557 do CPC, pois o acórdão 
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recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ.5. As matérias tratadas nos dispositivos de lei ditos 

violados não foram objeto de apreciação pelo acórdão recorrido, por isso não preenchido o requisito do 

prequestionamento.6. Recurso especial conhecido, mas improvido.(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL N. 

610.595/RS, 2ª Turma, DJ: 29/08/2005, p.: 270, Relator(a): MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS)Diante disso, 

assiste razão ao EMBARGANTE quando afirma a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal. 

Isto porque, para sua responsabilização pelos débitos contraídos pela sociedade executada, mediante a aplicação do 

disposto no artigo 10 do Decreto n. 3.708/19, necessário se faz a demonstração de que o dirigente da empresa excedeu 

os poderes que lhe foram conferidos no contrato ou no estatuto social, ou que laborou em violação ao disposto em lei. 

No caso, a ora embargada requereu o redirecionamento da execução fiscal após ter constatado que a empresa executada 

constava como inapta em seus sistemas desde 07/09/1997 (fls. 123/124 dos autos da execução fiscal), presumindo-se, 

assim, a sua dissolução irregular, dando ensejo à aplicação do disposto no artigo 10 do Decreto n. 3.708/19.No entanto, 

ele se retirou da sociedade em 18/03/1985 e, portanto, antes da presumida dissolução irregular, não havendo que se 

falar, no caso, em responsabilização do embargante.Rejeito o pedido da embargada de aplicação do disposto no artigo 

339 do Código Comercial.Não se há negar que o artigo 339 do Código Comercial estipula a responsabilidade do sócio 

que se retira da sociedade pelos débitos que se encontravam em aberto no momento do desligamento. Por outro lado, 

essencial se afigura o cotejo desta situação com todas aquelas outras que autorizam a responsabilização dos demais 

sócios da empresa que, por sua vez, continuam vinculadas aos seus quadros sociais pelos débitos da sociedade.Sabemos 

ser possível alcançar estes dirigentes contratuais ou estatutários, por meio da despersonalização jurídica da empresa, 

seja no âmbito do Direito Tributário ou no âmbito do Direito Civil, quando aqueles, na condução dos negócios da 

sociedade, em afronta à lei ou com excesso dos poderes que lhes são conferidos pelos atos constitutivos da pessoa 

jurídica e suas demais alterações contratuais ou estatutárias.Significa dizer que, caso não ajam dessa forma, impossível 

seria alcançar tais sócios pelos débitos imputados à empresa. Diante de tal situação, permitir-se a responsabilização dos 

anteriores sócios desta empresa, que há muito dela já desligaram, sem que se pudesse alcançar os atuais - que 

certamente tinham pleno conhecimento da existência destes débitos, pois, caso contrário, já teriam pleiteado o 

desfazimento da avença - se afigura postura absolutamente desarrazoada e violadora do princípio constitucional da 

isonomia, na medida em que, estar-se-ia, é verdade, conferindo tratamento desigual a pessoas que se encontram em 

situação de desigualdade, sem, entretanto, que o fator discriminador - discrímen - fosse lógico.Consequentemente, de se 

inferir que o disposto no artigo 339 do código Comercial - cuja realidade fática e informadora da postura do legislador 

(1850) era absolutamente diferente daquela vivenciada nos estertores do século XX - não foi recepcionado pelo 

ordenamento constitucional pátrio atualmente vigente, cujas hipóteses excepcionais e autorizadoras da Teoria da 

Desconsideração da Pessoa Jurídica se fecham em arcabouço lógico, de forma a buscar equilíbrio entre o evitamento de 

posturas fraudulentas e a diferenciação da personalidade jurídica - e consequentemente do patrimônio - dos sócios e da 

sociedade por eles integrada, pressuposto sobre o qual, inclusive, se edifica o atual Direito Empresarial.Por tais razões, 

imperativa a extinção parcial do processo de execução fiscal originário dos presentes embargos, em relação à ação 

movida em face de VICENTE PIGNATARI FILHO, ante a sua patente ilegitimidade passiva.Diante do reconhecimento 

de sua ilegitimidade passiva, deixo de apreciar as demais alegações formuladas pelo embargante.Ante todo o exposto e 

por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

opostos por VICENTE PIGNATARI FILHO em face de FAZENDA NACIONAL, de forma a EXTINGUIR 

PARCIALMENTE o processo de execução fiscal autuado sob o n. 0643770-68.1991.403.6182, originário destes, em 

relação à ação movida em face de VICENTE PIGNATARI FILHO, com a sua consequente exclusão da lide.Condeno a 

embargada FAZENDA NACIONAL no ressarcimento de custas e despesas processuais, eventualmente desembolsadas 

pela embargante, bem como no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% do valor da causa, com fulcro 

nos critérios conferidos pelo parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. O valor dos honorários 

advocatícios deve ser corrigido monetariamente, até a data do seu efetivo pagamento, na forma estabelecida no 

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e na 

Resolução 561, 02 de julho de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, bem como acrescidos dos juros moratórios, a 

contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código Civil.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do parágrafo 3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, e da Súmula nº 430 do Superior Tribunal de 

Justiça, cujo teor segue transcrito: O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente.Traslade-se para os autos da execução fiscal, em apenso, cópia da presente 

sentença.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, independentemente de ulterior 

determinação nesse sentido.Ao SEDI, para as providências cabíveis.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0046966-07.2005.403.6182 (2005.61.82.046966-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0548436-60.1998.403.6182 (98.0548436-0)) TRIMOTEX IND/ E COM/ DE CONFECCOES DE MALHA LTDA 

(MASSA FALIDA) X MAURICE TAWIL(SP016053 - WALTER BARRETTO DALMEIDA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por TRIMOTREX IND/ E COM/ DE CONFECÇÕES DE 

MALHA LTDA. (MASSA FALIDA) E OUTRO em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à 

execução fiscal autuada sob o n. 0548436-60.1998.403.6182, aforada para a cobrança de imposto de renda da pessoa 

jurídica - IRPJ e multas respectivas (período de apuração de 02/1993 a 12/1993), por meio dos quais a embargante 

requereu:a) o reconhecimento de prescrição, afirmando que o crédito tributário foi constituído em 1993 e que, até a 

citação, fluíram mais de cinco anos;b) exclusão de multa moratória, nos termos do inciso III, parágrafo único, do artigo 
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23, do Decreto-lei n. 7.661/45; ec) aplicação dos juros quando e desde que haja ativo suficiente para pagá-los, nos 

termos do artigo 26, também do Decreto-lei n. 7.661/45. Devidamente intimada, a EMBARGADA ofertou impugnação, 

a fls. 31/35, deixando de contraditar a alegação de inexigibilidade da multa, tendo em vista a dispensa contida no 

Parecer PGFN/CRJ n. 3.572/2002, afirmando que referida exclusão deve se dar exclusivamente em relação à massa 

falida. Defendeu a inocorrência da prescrição e afirmou não incidirem juros apenas se o montante arrecadado não bastar 

para o pagamento do principal (fls. 31/35).Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, a 

EMBARGANTE quedou-se inerte (fl. 36, verso) e o EMBARGADO requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 38, 

verso).É a síntese dos pedidos deduzidos na inicial e o breve relato do transcurso do feito até o momento. Fundamento e 

decido, nos termos dispostos no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.Não prospera a alegação de prescrição 

formulada pela Embargante.O tributo em espécie consiste no Imposto de Renda - Pessoa Jurídica, o qual se sujeita ao 

prazo prescricional quinquenal.Conforme consta na Certidão de Dívida Ativa, a constituição definitiva do crédito 

tributário se deu, em 28/10/1997, mediante auto de infração (fls. 15/23).A ação executiva foi distribuída em 21/07/1998, 

com despacho citatório proferido em 27/08/1998 (fl. 12 dos autos da execução fiscal).A Embargante teve sua falência 

decretada, conforme averbação na ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo em 22/07/1996 (fl. 70 dos 

autos da execução fiscal).Assim, diante do teor do artigo 47 do Decreto-lei n. 7.661/45, vigente quando do decreto de 

quebra da executada, o qual afirma que, durante o processo de falência, fica suspenso o curso da prescrição relativa a 

obrigações de responsabilidade do falido, não há que se falar em prescrição da ação executiva. Isto porque, o prazo 

prescricional sequer iniciou seu curso, uma vez que, quando do ajuizamento da presente ação executiva, já havia sido 

decretada a falência da empresa executada.Deve, por outro lado, ser excluída do montante devido a multa moratória, 

conforme determina o inciso III, do parágrafo único, do artigo 23, da Lei de Falências, nos moldes, aliás, disciplinados 

nas Súmulas n. 192 e 565 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, verbis:Súmula 192Não se inclui no crédito habilitado 

em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa.Súmula 565A multa fiscal moratória constitui pena 

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.Dúvida poderia surgir quanto à inclusão destas multas 

no termo administrativas utilizado pelo aludido dispositivo legal, que, entretanto, seria logo espancada diante de uma 

interpretação que buscasse a finalidade da norma. A razão de ser da norma em comento está no fato de que, no estado 

de insolvência, presume-se inexistir ativo suficiente para a cobertura do principal. Esta é a razão da declaração de 

inexigibilidade das multas pecuniárias. Paralelamente, não há nenhum motivo especial que justifique a inclusão das 

penalidades ora tratadas, com privilégio sobre todas as demais. Consequentemente, usou o legislador a expressão penais 

ou administrativas na intenção de abranger todas, devendo-se, para o atingimento desta finalidade, fazer-se uso da 

interpretação extensiva.Frise-se que a jurisprudência tem se inclinado neste sentido, conforme arestos a seguir 

transcritos:EmentaEMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. PAGAMENTO DE MULTAS E 

JUROS.1 - A LEI DE FALÊNCIAS, NO ART. 23, III, EXIME A MASSA FALIDA DO PAGAMENTO DE PENAS 

PECUNIARIAS POR INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, SENDO RECONHECIDA ENTRE ESTAS A MULTA 

MORATÓRIA. ENTENDIMENTO DA SÚMULA 565 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACRESCENTE-SE 

QUE O EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS DECLAROU INCONSTITUCIONAL O ART. 9 DO DL 

1893/81.2 - OS JUROS INCIDEM SOBRE O MONTANTE DO DÉBITO ATÉ A DATA DA DECRETAÇÃO DA 

FALÊNCIA, SENDO PAGOS DE ACORDO COM AS POSSIBILIDADES DA MASSA (ART. 26 DA LEI DE 

FALENCIAS).3 - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.(TRF 3ª Região, REO - REMESSA EX-OFICIO, Proc.: 

91030375005, UF: SP, 4ª Turma, DJ: 13/04/1992, p.: 156, Relator(a) JUIZ GRANDINO RODAS)EmentaEMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA MORATÓRIA - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA 

COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDOS.1. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais 

é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor 

principal corrigido.2. A multa moratória, porém, é inexigível na hipótese de falência (art. 23, único e inciso III, da Lei 

de Falências e Súmula 565 do STF). Na verdade, com a decretação da falência, o devedor insolvente é substituído pela 

massa falida, constituída pelo conjunto dos credores e pelo patrimônio do devedor, de modo que exigir da massa falida 

o pagamento de penas pecuniárias é punir terceiros alheios à infração. O mesmo não se dá no caso da concordata, visto 

que o devedor conserva a administração dos seus bens e o desenvolvimento de sua atividade, de modo que, no caso, a 

exclusão da multa fiscal acabaria beneficiando o próprio infrator.3. Não obstante a multa moratória tenha sido fixada 

com base na legislação vigente na ocasião do fato gerador, deve ser reduzida para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 

8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, 

consagrado no 106, II e c, do CTN. Precedentes do STJ.4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, parcialmente 

providos.(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 685171, Proc.: 200103990177650, UF: SP, 5ª Turma, DJU: 

27/08/2004, p.: 588, Relator(a) JUÍZA RAMZA TARTUCE)EmentaPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.1. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa 

pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do 

Decreto-Lei n.º 7.661/45.2. São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. 

Depois da declaração de falência, em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o 

pagamento do principal habilitado e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45).3. Apelação parcialmente 

provida. Remessa oficial não conhecida.(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 952097, Proc.: 

200061820418731, UF: SP, 6ª Turma, DJU: 11/03/2005, p.: 352, Relator(a) JUÍZA CONSUELO YOSHIDA)Com 

razão, também, a embargante quanto ao cálculo dos juros.Os juros visam remunerar o capital retido indevidamente pelo 

devedor, em face do não pagamento do tributo no prazo indicado pela legislação pertinente. Ao sujeito passivo 
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inadimplente é imputado o pagamento dos juros de mora, dentre outros encargos, e, na medida em que representam um 

acréscimo mensal ao valor devido, inibem a eternização do litígio. Ocorre que, em se tratando de massa falida, estes 

incidem sobre o montante do débito até o momento de decretação da falência. Dessa forma, o montante devido, até esta 

data, integra o crédito da Fazenda Pública, devendo com ele ser satisfeito e gozando das mesmas prerrogativas atinentes 

ao principal. Isto significa que os juros apurados até a decretação da falência encontram-se no mesmo patamar do 

crédito principal, na ordem de preferência de pagamento dos créditos falimentares, devendo ser satisfeitos por ocasião 

do pagamento daquele. O disposto no caput do artigo 26 do Decreto-lei n. 7.661/45 aplica-se aos juros incidentes após a 

declaração falimentar. Este entendimento encontra-se pacificado tanto em sede doutrinária quanto em sede 

jurisprudencial, como se pode depreender dos arestos ora transcritos:EmentaPROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

MASSA FALIDA - JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO ANTERIOR À DECRETAÇÃO DA QUEBRA - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL: TAXA SELIC - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO.1. Dissídio 

jurisprudencial não configurado, por falta de similitude fática entre o aresto impugnado e o paradigma trazido à 

colação.2. São devidos juros de mora anteriormente à decretação da quebra, independentemente das forças do ativo.3. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 594934, Proc.: 200301756515, UF: PR, 2ª Turma, STJ000586311, DJ: 17/12/2004, 

p.: 492 Relator(a) ELIANA CALMON)EmentaPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRA-

JUDICIAL. MULTA FISCAL MORATÓRIA, EXCLUSÃO. ART. 23, III, DA LEI DE FALÊNCIAS C/C ART. 34, 

DA LEI 6.024/74. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. ART. 26 DA LEI DE FALÊNCIAS.I - Como já definiu a 

jurisprudência desta Corte e do Colendo Supremo Tribunal Federal, a multa fiscal moratória tem característica de pena 

administrativa. Neste panorama, é vedada a sua inclusão no crédito habilitado em falência e, por extensão, em face do 

artigo 34 da Lei nº 6.024/1974 que determina a aplicação subsidiária da Lei de falências, também é interditada a 

inclusão de tal verba na liquidação extra-judicial.II - O mesmo entendimento não se aplica aos juros de mora anteriores 

à decretação da liquidação-extrajudicial, os quais são devidos, bem assim os posteriores que somente serão excluídos se 

o ativo apurado for insuficiente para pagamento do passivo.III - Recurso especial parcialmente provido.(STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 532539, Proc.: 200300744779, UF: MG, 1ª 

Turma, STJ000577453, DJ: 16/11/2004, p.: 190, Relator(a) FRANCISCO FALCÃO)EmentaPROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. . MULTA FISCAL. JUROS MORATÓRIOS FALÊNCIA.1. É assente, no âmbito deste Tribunal 

Superior, o entendimento de que é vedada a inclusão de multa fiscal no crédito habilitado em falência. Precedentes.2. 

Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.3. Em conformidade com o art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, os juros 

de mora posteriores à data da quebra somente serão excluídos se o ativo apurado for insuficiente para pagamento do 

passivo.4. Recurso especial improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP - RECURSO ESPECIAL 

- 613676, Proc.: 200302271585, UF: RS, 2ª Turma, STJ000559658, DJ: 16/08/2004, p.: 238 Relator(a) CASTRO 

MEIRA)Desta forma, a incidência de juros sobre o débito encontra cessação quando prolatada a sentença que decretou 

a falência da executada, ficando a cobrança dos acréscimos, até então verificados, na dependência das forças da massa 

falida.Ante todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL propostos por TRIMOTEX IND/ E COM/ DE CONFECÇÕES DE 

MALHA LTDA. (MASSA FALIDA) em face da FAZENDA NACIONAL, para o fim de DETERMINAR: A) seja 

excluída do débito exequendo a multa moratória; e B) a contagem dos juros, incidentes sobre o principal, se dê somente 

até a data de decretação da falência da embargante.Como corolário da parcial procedência dos embargos, cada parte 

deverá arcar com as suas despesas processuais eventualmente desembolsadas, ficando a verba honorária tida por 

compensada, lançando mão do disposto no artigo 21 caput, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas 

(artigo 7º da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996).Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do parágrafo 

3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução fiscal 

em apenso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior determinação nesse 

sentido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0055673-61.2005.403.6182 (2005.61.82.055673-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0511087-96.1993.403.6182 (93.0511087-8)) BERNARDO GONTOW(SP167282 - ANA CAROLINA RIGHETTI 

GONTOW) X INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) 

Trata-se de embargos à execução, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 93.0511087-8 

ajuizada para a cobrança de contribuições previdenciárias, relativas ao período compreendido entre 08/85 a 08/87, 

devidas pela empresa executada Bonés Promocionais Torino Ltda., por meio dos quais o embargante requereu a 

extinção da execução fiscal e a declaração de insubsistência da penhora efetuada (fls. 02/47).Em suas razões, relata que 

o bem penhorado é de sua propriedade e de sua esposa à época da aquisição (23/12/1980), Rosita Gontow, e que 

consiste no único imóvel residencial destinado à família. Alega que, por se tratar de bem de família, nos termos da Lei 

n. 8.009/90, é impenhorável; e sustenta a ocorrência de prescrição intercorrente pelo transcurso de mais de dois anos e 

meio de inércia da Fazenda Pública, conforme artigo 3º do Decreto-Lei n. 4.597/42, ou de cinco anos previsto no artigo 

174 do Código Tributário Nacional (fls. 04/05). Esclareceu, ainda, que o bem penhorado destina-se à residência de suas 

filhas e netas, porquanto é casado, pelo regime de separação total de bens, com Rosa Kalmus Gontow, e que atualmente 

reside em imóvel de propriedade exclusiva daquela.Intimado, o embargante emendou a inicial (fls. 53/79).O embargado 

ofertou impugnação (fls. 82/86), sustentando a inocorrência de prescrição intercorrente, uma vez que as execuções 

fiscais apensadas a estes embargos não foram paralisadas, e que o exequente está sendo diligente no acompanhamento 

processual. Salientou a regularidade da penhora, por não se tratar, o bem penhorado, de residência própria do casal ou 
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da entidade familiar, e de haver registro de que o embargante é proprietário de outro bem imóvel.O embargante 

apresentou sua réplica (fls. 89/95), esclarecendo que o outro imóvel registrado em seu nome foi objeto de compra e 

venda avençada quando da quebra da empresa executada e que, inclusive é objeto de penhora em processo trabalhista 

onde a anulação de sua venda é questionada.Intimados, para se manifestar acerca da produção de provas, o embargante 

quedou-se inerte e o embargado requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 98/99).É o relatório. Passo a decidir.A 

alegação de nulidade da penhora do imóvel objeto destes embargos, por ser bem de família, não merece acolhimento. 

Para que assim seja considerado, nos termos do art. 1º da Lei n. 8.009/90, é indispensável que o imóvel: a) seja 

residencial;b) sirva de moradia ou de fonte de renda para custear a moradia da entidade familiar do devedor;c) seja 

moradia única, a de menor valor ou aquela registrada como bem de família.Como o próprio embargante alega e 

comprova, trata-se de imóvel onde sua filha Cirla Gontow Biu reside (fls. 09 e 34, 35 e 39). Assim, é possível inferir 

que somente o primeiro e o terceiro requisitos encontram-se preenchidos: trata-se de imóvel residencial, e, não obstante 

o embargado alegar que o embargante é proprietário de outro imóvel (apartamento 62 do Edifício Planeta - fl. 24), este 

logrou comprovar que vendeu o mesmo em 04/12/2002, antes, portanto, da penhora efetuada. Assim, restou 

demonstrado que, apesar de ser moradia única, não serve de moradia do embargante (fl. 31).O embargante tem o direito 

de ceder a única moradia da qual é proprietário, optando por morar em outro local, mas não pode pretender que, nessas 

circunstâncias, essa moradia seja impenhorável.Existe jurisprudência, em caso semelhante, no mesmo sentido, nos 

seguintes temos:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ÚNICO BEM DE FAMÍLIA EM QUE 

RESIDE FILHO, ESPOSA E NETAS DO DEVEDOR. ARTIGOS 1º E 5º DA LEI N. 8.009/90. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE.1. Só deve ser considerado como bem de família o único imóvel residencial 

pertencente ao casal ou à entidade familiar, conformeartigos 1º e 5º da Lei n. 8.009/90, vigente à época dos fatos.2. 

Imóvel ocupado por filho, sua esposa e filhas, embora considerado como único bem do devedor, não apresenta as 

características exigidas para ser tido como bem de família e ser albergado como impenhorável.3. O objetivo do 

legislador, sem dúvida alguma, foi tentar oferecer à entidade familiar o mínimo de garantia para sua mantença, 

protegendo os bens primordiais da vida. Para que haja o direito de impenhorabilidade, é imprescindível que haja prova 

do requisito (art. 5º) exigido pela Lei n. 8.009/90, vale dizer, que o imóvel é o único destinado à residência do devedor 

como entidade familiar.3. A sustentação de um regime democrático é a obediência a uma soma de princípios, entre eles 

o do respeito ao ordenamento jurídico positivado, o da dignidade humana e o dos Poderes constituídos exercerem as 

suas competências de acordo com os ditames constitucionais. Ao Judiciário não cabe legislar. A atribuição que tem de 

interpretar a lei, quando é chamado a aplicá-la, não o autoriza agir como se fosse legislador, acrescentando ou tirando 

direitos nela não previstos.4. Recurso não-provido.(STJ, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, Resp n. 

967137/AL, Processo n. 2007/0158855-2, DJ de 18/12/2007, DJe 03/03/2008 p. 355)CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DE IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. ELASTECIMENTO 

DO CONCEITO ESTABELECIDO NA LEI Nº 8.009/90, PARA ABRANGER ÚNICO IMÓVEL PRÓPRIO, 

ALUGADO A GENITORA DO EXECUTADO, CUJA CONTRA PRESTAÇÃO SERIA UTILIZADA PARA 

PAGAMENTO DE MORADIA DA FAMÍLIA EM IMÓVEL DIVERSO E MAIS ONEROSO. IMPOSSIBILIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO AMPLIATIVA. APELAÇÃO IMPROVIDA.1. Embora a jurisprudência 

venha alargando o conceito de bem de família, abrangendo o único bem móvel pertencente ao devedor que, embora nele 

não resida, alugue-o e utilize essa renda para a manutenção de sua residência, faz-se necessária cabal comprovação 

desse fato. (Precedentes RESP 314142/PR, STJ, 4ª Turma, Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 27.08.2001, p. 347; Resp 

186210/PR, STJ, 3ª Turma, Min. Ari Pargendler, DJU 15.10.2001, p. 259) 2. Embora seja incontroverso o fato de que o 

Executado/Apelante reside em imóvel alugado, junto com a sua família, ao preço de R$ 700,00 mensais, não existe 

qualquer comprovação do fato de que o pagamento desse aluguel depende, diretamente, do dinheiro que supostamente 

recebe de sua mãe, pela locação do seu imóvel próprio, fato este também não comprovado. 3. Para a caracterização do 

imóvel como bem de família, para fins da Lei nº 8.009/90, não basta que seja o único imóvel do devedor, sendo 

necessário ainda que este o utilize como residência. A proteção estabelecida pelo referido diploma legal, não vai ao 

ponto de abranger a manutenção de parentes em domicílio diverso daquele estabelecido pelo devedor.4. Apelação do 

particular improvida. Sentença mantida.(Tribunal Regional Federal da 5ª Região, Segunda Turma, Relator Francisco 

Cavalcanti, Processo n. 200280000062299, Apelação Civel n. 343466, DJ de 01/03/2005, p. 355, Decisão unânime)A 

alegação de prescrição intercorrente não pode ser acolhida, uma vez que não houve inércia da exeqüente nos autos 

apensos, em face do coexecutado, em especial no período mencionado pelo embargante - de abril de 2000 a julho de 

2005 (fl. 05). É possível constatar que a exequente promoveu regularmente o prosseguimento do feito executivo.Pelo 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas inaplicáveis (art. 7º da Lei n. 9.289/96). Condeno o embargante em 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do parágrafo 4º do art. 20 do 

CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais.PRI. 

 

0056425-33.2005.403.6182 (2005.61.82.056425-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059350-36.2004.403.6182 (2004.61.82.059350-9)) FRIGORIFICO CERATTI S.A.(SP092543 - HERALDO 

ANTONIO RUIZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por FRIGORÍFICO CERATTI S.A, em face de 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 2004.61.82.059350-9 para a 

cobrança de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, devida em relação aos períodos de 
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apuração correspondentes a 01/06/1997 e 01/11/1999, por meio dos quais requereu a desconstituição da Certidão de 

Dívida Ativa.A EMBARGANTE fundamentou a sua pretensão nas seguintes alegações (fls. 03/26 e documentos a fl. 

27):A) sua boa fé é latente, uma vez que não efetuou o recolhimento com base na alíquota de 2% pois estava amparada 

por uma medida judicial e até o final desse litígio, abaliza-se na segurança que lhe foi concedida; eB) a 

inconstitucionalidade do aumento da alíquota e da base de cálculo determinadas pela Lei n. 9718/98, contrariando, 

inclusive, o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal quanto ao conceito de faturamento.Verificada a 

existência de irregularidades na petição inicial, foi a embargante intimada para saná-las em conformidade com a 

certidão de fl. 29, o que foi devidamente cumprido a fls. 32/43.Recebidos os embargos, em 23/10/2.007 (fl. 44), e, 

devidamente intimada (fl. 44-verso), a EMBARGADA ofertou impugnação, a fls. 46/58, sustentando a 

intempestividade dos embargos. Aduziu a necessidade de comprovar o ajuizamento da ação, sendo insuficientes meras 

alegações. Sustentou que o Supremo Tribunal Federal acolheu o conceito de receita bruta como faturamento, razão pela 

qual a base de cálculo preconizada pelo artigo 3º, da Lei n. 9.718/98 não se afasta dos termos estabelecidos pelo artigo 

195, inciso I, da Constituição Federal.Em réplica, a EMBARGANTE reiterou suas alegações. Ao se manifestar acerca 

da produção de provas, requereu a produção de todas as provas em direito admitidas, notadamente a pericial e a 

documental (fls. 66/69).Considerando que a questão de mérito não exige a produção de provas, foi indeferido o 

requerimento da embargante (fl. 70).É a síntese dos pedidos deduzidos na inicial e o breve relato do transcurso do feito 

até o momento. Fundamento e decido, nos termos dispostos no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.Promovo o 

julgamento antecipado o feito, nos termos determinados no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ante a 

desnecessidade de produção de provas em audiência, posto que a solução da lide depende, apenas e tão somente, da 

análise de questões de direito.Constou da inicial dos presentes embargos que a controvérsia travada reside na suposta 

inconstitucionalidade da cobrança da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com 

fundamento na Lei n. 9.718/98.Ocorre que a situação por ela descrita não guarda correlação lógica com a Certidão de 

Dívida Ativa acostada a fls. 37/43, uma vez que o período apuração correspondente a 01/06/1997 é, por óbvio, anterior 

à Lei n. 9718/98.Por outro lado, a controvérsia travada em torno da inconstitucionalidade da majoração da base de 

cálculo da COFINS já se encontra pacificada pelo Supremo Tribunal Federal.Isto porque o conceito de faturamento 

fornecido pela Lei n. 9.718/98 foi substancialmente diverso daquele fornecido pela Lei Complementar n. 70/91. Não 

porque haja hierarquia entre as espécies normativas em análise, mas porque o legislador, assim agindo, desvirtuou o 

conceito de faturamento, razão pela qual, a base de cálculo instituída pela Lei n. 9.718/98 não encontrava respaldo no 

ordenamento constitucional pátrio vigente à época. A lei tributária, nos termos do que dispõe o artigo 110 do Código 

Tributário Nacional, não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito 

privado, utilizados expressa ou implicitamente pela Constituição Federal, para definir ou limitar competências 

tributárias. Os institutos jurídicos não perdem sua natureza jurídica simplesmente porque sua denominação foi alterada. 

Tanto isto é verdade que, em seguida à promulgação da norma em comento, o legislador, sabedor do equívoco incidido, 

emendou a Constituição Federal (EC n. 20/98) para incluir a receita dentre as possíveis bases de cálculo das 

contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social.Por sua vez, a irresignação quanto à majoração 

da alíquota da COFINS não merece acolhida. Embora a referida contribuição tenha sido instituída pela Lei 

Complementar n. 70/91, é de se observar que o artigo 195 da Constituição Federal não exige a disciplina da matéria por 

meio de tal modalidade normativa, tanto que utiliza tão-somente a expressão nos termos da lei.Neste sentido é 

remansosa a jurisprudência, conforme acórdãos a seguir transcritos:EmentaEMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: 

L. 9.718/98, art. 3º, 1º: inconstitucionalidade.I. Ao julgar os RREE 346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco 

Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, 1º, da L. 

9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 

195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a mencionada norma legal.II. PIS/COFINS: aumento de 

alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito 

exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. 

Precedentes: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721; RE 419.629, 1ª T., DJ 30.6.06 e RE 451.988-AgR 1ª T., DJ 17.3.06, 

Pertence. III. PIS/COFINS: atualização monetária, juros e possibilidade de compensação dos valores recolhidos a 

maior: questões restritas ao plano infraconstitucional, insuscetíveis de reexame no recurso extraordinário: incidência, 

mutatis mutandis, da Súmula 636.Descrição- Acórdãos citados: ADC 1 (RTJ 156/721), RE 336134 (RTJ 185/352), RE 

346084, RE 357950, RE 358273, RE 390840, RE 419629, RE 451988 AgR. Número de páginas: 7. Análise: 

01/06/2007, RHP DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: RS - RIO GRANDE DO SUL(STF, RE-AgR 515002, RE-

AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE)EmentaEMENTA: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98.O Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar os REs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084, apreciou a questão. Ao fazê-lo, esta 

colenda Corte: a) declarou a inconstitucionalidade do 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 (base de cálculo do PIS e da 

COFINS), para impedir a incidência do tributo sobre as receitas até então não compreendidas no conceito de 

faturamento da LC nº 70/91; e b) entendeu desnecessária, no caso específico, lei complementar para a majoração da 

alíquota da COFINS, cuja instituição se dera com base no inciso I do art. 195 da Lei das Leis. No que diz respeito ao 6o 

do art. 195 da Carta Magna, esta excelsa Corte já firmou a orientação de que o prazo nonagesimal é contado a partir da 

publicação da Medida Provisória que houver instituído ou modificado a contribuição (no caso, a MP 1.724/98). De 

outro giro, no julgamento do RE 336.134, Relator Ministro Ilmar Galvão, esta Suprema Corte reputou constitucional a 

compensação facultada à pessoa jurídica pelo 1º do art. 8º da Lei nº 9.718/98, afastando, deste modo, a alegação de 

ofensa ao princípio da isonomia. Decisões no mesmo sentido: REs 388.992, Relator Ministro Marco Aurélio, e 476.694, 
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Relator Ministro Cezar Peluso, entre outras. Agravo regimental desprovido.Descrição- Acórdãos citados: RE 336134 

(RTJ-185/352), RE 346084, RE 357950, RE 358273, RE 390840. - Decisões monocráticas citadas: RE 388992, RE 

476694. Número de páginas: 7. Análise: 31/08/2006, RHP. ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: RJ - RIO DE 

JANEIRO(STF, RE-AgR 378191, RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) CARLOS 

BRITTO)EmentaRECURSO EXTRAORDINÁRIO - MEDIDA CAUTELAR - PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS À 

CONCESSÃO DO PROVIMENTO CAUTELAR (RTJ 174/437-438) - PIS E COFINS - BASE DE CÁLCULO E 

AUMENTO DE ALÍQUOTA - LEI Nº 9.718/98 (ART. 3º E ART. 8º) - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ART. 3º DA LEI Nº 9.718/98 - CONFIRMAÇÃO, NO ENTANTO, DA 

VALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DO PRECEITO INSCRITO NO ART. 8º, CAPUT, DA LEI Nº 

9.718/98 - PRECEDENTE DO PLENÁRIO (RE 357.950/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO) - CUMULATIVA 

OCORRÊNCIA DOS REQUISITOS CONCERNENTES À PLAUSIBILIDADE JURÍDICA E AO PERICULUM IN 

MORA - OUTORGA PARCIAL DE EFICÁCIA SUSPENSIVA A RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUE, 

INTERPOSTO PELA EMPRESA CONTRIBUINTE, JÁ FOI ADMITIDO PELA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL 

RECORRIDO - DECISÃO REFERENDADA PELA TURMA.Descrição- Acórdãos citados: AC 175 QO, Pet 1256 

QO, Pet 2246 QO, RE 346084, RE 357950, RE 358273, RE 390840, RTJ-174/437, RTJ-181/960. Número de páginas: 

8. Análise: 19/06/2007, JOY. ..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SP - SÃO PAULO(STF, AC-QO 1118, AC-

QO - QUESTÃO DE ORDEM EM AÇÃO CAUTELAR, Relator(a) CELSO DE MELLO)EmentaTRIBUTÁRIO. PIS. 

COFINS. LEI Nº 9.718/98. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA COFINS. CONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 9.715/98. 

CONSTITUCIONALIDADE.1 - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, 1º, da Lei 

nº 9.718/98, afastando o alargamento da base de cálculo da COFINS.2 - No que tange à majoração da alíquota da 

COFINS, prevista no artigo 8º, da Lei 9.718/98, não existe óbice à sua alteração por meio de lei ordinária, porquanto o 

artigo 146, III, a, da Constituição Federal não exige lei complementar para fins de aumento de alíquota dessa exação. 3- 

Válida a exigibilidade da contribuição ao PIS nos termos da Lei nº 9.715/98, conforme pacífica jurisprudência assentada 

nesta E. Corte e nas Cortes Superiores. 4 - Apelações e remessa oficial não providas.(TRF 3ª Região, AMS 

199961100042189, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 234087, Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1: 10/05/2010, PÁGINA: 

143)EmentaTRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ARTIGO 3, 1, DA LEI Nº 

9718/98 - INCONSTITUCIONAL. TAXA SELIC - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.1. O Supremo Tribunal 

Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS, tal 

como disciplinada no artigo 3, 1, da lei nº 9718/98, porém, constitucional o aumento da alíquota da COFINS, alterada 

pelo artigo 8, da Lei 9.718/98. Correta a r. sentença impugnada ao determinar o recálculo da COFINS com base no 

conceito de base de cálculo (faturamento) previsto no artigo 2º, caput, da LC nº. 70/91, sem a alteração trazida pelo 

artigo 3º, 1º, da Lei nº. 9.718/98. 2. Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos 

tributários para com a União Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% 

ao ano, podendo o legislador fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao 

controle jurisdicional. Legitimidade da aplicação da taxa Selic para o cálculo dos juros.3. O art. 161, 1º, do CTN, é 

claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, fixando-a, apenas de 

forma supletiva, em 1% ao mês.4. No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a 

alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média 

mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse 

modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 5. A 

limitação dos juros prevista no 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, 

conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 6. Nada há a ser alterado no tocante à 

aplicação da sucumbência recíproca, de acordo com o disposto no artigo 21, caput do CPC. 7. Remessa oficial 

improvida.(TRF 3ª Região, REO 201003990072323, REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1479992, Relator(a) 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1: 03/05/2010, 

PÁGINA: 387)Ante todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES 

os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL propostos por FRIGORÍFICO CERATTI S.A. em face de 

FAZENDA NACIONAL para o fim de reduzir o valor executado e determinar que a exequente recalcule o valor devido 

a título de COFINS sobre a base de cálculo antiga, disciplinada antes da Lei n. 9.718/98.Prossiga-se na execução fiscal, 

devendo a FAZENDA NACIONAL apresentar, naqueles autos, a certidão atualizada do débito, com a redução 

mencionada na presente sentença.Verbas de sucumbência tidas por compensadas, diante da sucumbência recíproca das 

partes, nos exatos termos disciplinados pelo caput, do artigo 21, do Código de Processo CivilSentença, sujeita ao 

reexame necessário, conforme disposição contida no inciso II, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação 

fornecida pela Lei n. 10.532/01. Com ou sem apresentação de recurso pelas partes, portanto, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na forma estipulada no parágrafo primeiro, do normativo suprarreferido, 

com as nossas homenagens.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do processo da ação de execução fiscal em 

apenso. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0058178-25.2005.403.6182 (2005.61.82.058178-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0534712-57.1996.403.6182 (96.0534712-1)) VICTOR JOSE BUZOLIN(SP149720 - GUILHERME ALVARES 
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BORGES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por VICTOR JOSÉ BUZOLIN, em face de FAZENDA 

NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 96.0534712-1 (novo nº 0534712-

57.1996.403.6182), aforada em face de CIA/ BRASILEIRA DE PETRÓLEO IBRASOL LTDA., para a cobrança de 

Contribuição para o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, devida em relação ao período de apuração 

correspondente a 91/92, por meio dos quais requereu fosse declarada sua ilegitimidade passiva, excluindo-o do pólo 

passivo da execução fiscal.O EMBARGANTE fundamentou a sua pretensão nas seguintes alegações (fls. 02/29 e 

documentos a fls. 30/96):A) que foi diretor-empregado, não acionista, da executada, até 10.01.1992, conforme ata da 

Assembleia Geral Extraordinária da mesma data (fl. 46);B) que litigou com a empresa-executada por mais de 10 anos, 

cujo processo tramitou pela 46ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP (fls. 48-61), em virtude de ter sido despedido pelo 

acionista controlador, conforme carta de dispensa datada de 20/01/1992 (fl. 63);C) que a condição de não acionista está 

comprovada na ata da Assembleia Geral Extraordinária, da qual não participou;D) que a citação da executada se deu em 

16.01.1997, sendo que a citação do embargante ocorreu somente em 02.03.2004, ou seja, depois de mais de 7 (sete) 

anos. Assim, sendo, como entre a citação da empresa e o redirecionamento do feito contra o embargante transcorreu 

mais de 5 (cinco) anos, operou-se a prescrição, conforme jurispruência do STJ;E) que não houve qualquer prova de que 

o embargante tenha agido culposa ou dolosamente, ou ainda, atuado com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, não podendo, assim, ser responsabilizado pelo pagamento de tributo devido pela executada;F) que 

não haveria possibilidade do embargante ter praticado atos com excesso de poderes, violação da lei ou do estatuto, na 

qualidade de diretor-empregado, não acionista, uma vez que atuava especificadamente na área comercial, sem qualquer 

participação ou envolvimento com a área administrativo-financeira, a qual sempre foi de responsabilidade dos 

acionistas controladores da executada;G) que a executada continuou com suas atividades depois da sua saída e 

despedida, conforme demonstram os documentos acostados às fls. 81-96, o que afasta a alegação de dissolução irregular 

feita pela embargada.Recebidos os embargos, em 23/11/2007 (fl. 116), e, devidamente intimada (fl. 116), a 

EMBARGADA ofertou impugnação, a fls. 118-124, aduzindo que são infundadas e protelatórias as razões sustentadas 

pelo embargante, na medida em que: a) a inclusão do embargante no pólo passivo da execução fiscal teve por 

fundamento a dissolução irregular da empresa executada, devendo o embargante responder pelos atos praticados na sua 

gestão; b) que a prescrição intercorrente só poderia ser decretada face à desídia da exequente-embargada em 

movimentar os autos do processo, e não pela demora dos trâmites processuais em razão do excessivo volume de 

trabalho e processos que abarrotam o judiciário, tornando lenta a prestação da atividade jurisdicional.Em réplica, o 

EMBARGANTE reiterou suas alegações, e ressaltou que as provas a serem produzidas contra o embargante estão a 

cargo da embargada.Intimada a embargada para especificar e justificar as provas que pretendia produzir, esta não se 

manifestou (fls. 138-139).Promovo o julgamento antecipado o feito, nos termos determinados no artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência, posto que a solução da lide 

depende, apenas e tão somente, da análise de questões de direito.Procede o inconformismo da embargante no que diz 

respeito à alegação de sua ilegitimidade passiva.No caso em tela, o embargante VICTOR JOSÉ BUZOLIN foi diretor-

empregado, não acionista, da executada (Diretoria Comercial).A desconsideração da personalidade jurídica da empresa 

devedora permite sejam, primeiramente, os sócios e, secundariamente, os diretores-administradores responsabilizados 

pelos débitos da primeira. Ocorre que, para que isso seja possível, deve o interessado (exequente) demonstrar em juízo 

que a pessoa que se deseja alcançar tenha agido em contrariedade à lei ou excedendo os poderes que lhe são conferidos 

pelo contrato ou estatuto social.Ora, o embargante não era sócio da empresa-executada e nada há nos autos que autorize 

- a não ser o péssimo hábito da exequente de apontar como responsável tributária pelos débitos das empresas executadas 

toda e qualquer pessoa que tenha tido algum vínculo com a empresa-executada, independentemente de ter ou não 

recaído em alguma das hipóteses legais autorizadoras de sua responsabilização pessoal.Sendo assim, a responsabilidade 

pessoal dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas, conforme previsto no artigo 135, caput e inciso 

III, do Código Tributário Nacional é medida excepcional que somente há de ser concretizada em havendo efetivo 

exercício de atos de gestão, bem como comprovação de que tenham os dirigentes agido em infração à lei ou com 

excesso de mandato.Ademais, o não recolhimento do tributo devido não se adequa às hipóteses previstas no caput, do 

artigo 135, do Código Tributário Nacional, até porque, entendimento neste sentido implicaria na desconsideração da 

existência de personalidades distintas entre a empresa e seus sócios, sempre que de um lado da relação jurídica estivesse 

o Estado e a discussão travada envolvesse a cobrança do tributo ou de multa por infração administrativa.Nesse sentido, 

trago à colação decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:EmentaPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FISCO DE 

VIOLAÇÃO À LEI. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.1. Agravo 

regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante.2. Ausência do necessário 

prequestionamento do art. 1.046 do CPC. Dispositivo indicado como violados não-abordado, em momento algum, no 

âmbito do aresto a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, porventura 

existente.3. O acórdão a quo asseverou, em síntese, possível o manejo de embargos de terceiros com o escopo de liberar 

bem de propriedade de ex-sócio que fora penhorado em executivo fiscal em desfavor da sociedade da qual participou, 

como também manteve a exclusão do recorrido do pólo passivo da execução.4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica 

comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela sociedade. A responsabilidade 

tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução 

irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente.5. A jurisprudência do Superior Tribunal 
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de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 

Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há 

falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal, por meio de 

redirecionamento da execução fiscal.6. A responsabilidade tributária substituta prevista no art. 135, III, do CTN, 

imposta ao sócio-gerente, ao administrador ou ao diretor de empresa comercial depende da prova, a cargo da Fazenda 

Estadual, da prática de atos de abuso de gestão ou de violação da lei ou do contrato e da incapacidade da sociedade de 

solver o débito fiscal. (AgReg no AG nº 246475/DF, 2ª Turma, Relª Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ de 01/08/2000)7. 

Demonstrado, de modo evidente, que a procedência do pedido está rigorosamente vinculada ao exame das provas 

depositadas nos autos. Na via Especial não há campo para se revisar entendimento de 2º grau assentado em prova. A 

função de tal recurso é, apenas, unificar a aplicação do direito federal, nos termos da Súmula nº 07/STJ.8. Precedentes 

das egrégias 1ª Seção e 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.9. Agravo regimental não-provido.(Origem: STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

927577, Processo: 200700376614, UF: MT, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 21/06/2007, 

Documento: STJ000758620, Fonte DJ DATA:02/08/2007, PÁGINA:424, Relator(a) JOSÉ DELGADO).Ocorre que, o 

simples fato de a exequente ter acrescentado o nome do EMBARGANTE em sua peça inicial não o torna 

corresponsável pela dívida, pois a responsabilidade decorre da incidência das hipóteses previstas em lei, não ocorrentes 

no caso.Por tais razões, imperativa a extinção parcial do processo de execução fiscal originário dos presentes embargos, 

em relação à ação movida em face de VICTOR JOSÉ BUZOLIN, ante a sua patente ilegitimidade passiva.Ante todo o 

exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL opostos por VICTOR JOSÉ BUZOLIN em face de FAZENDA NACIONAL, de forma a EXTINGUIR 

PARCIALMENTE o processo de execução fiscal autuado sob o n. 96.0534712-1 (0534712-57.1996.403.6182), 

originário destes, em relação à ação movida em face de VICTOR JOSÉ BUZOLIN, com a sua consequente exclusão da 

lide.Condeno a embargada FAZENDA NACIONAL no ressarcimento de custas e despesas processuais, eventualmente 

desembolsadas pela embargante, bem como no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% do valor da 

causa, com fulcro nos critérios conferidos pelo parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. O valor dos 

honorários advocatícios deve ser corrigido monetariamente, até a data do seu efetivo pagamento, na forma estabelecida 

no Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e na 

Resolução 561, 02 de julho de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, bem como acrescidos dos juros moratórios, a 

contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código Civil.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do parágrafo 3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, e da Súmula nº 430 do Superior Tribunal de 

Justiça, cujo teor segue transcrito: O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente.Traslade-se para os autos da execução fiscal, em apenso, cópia da presente 

sentença.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, independentemente de ulterior 

determinação nesse sentido.Ao SEDI, para as providências cabíveis.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0060333-98.2005.403.6182 (2005.61.82.060333-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0534712-57.1996.403.6182 (96.0534712-1)) ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI(SP122323 - GUILHERME 

CAPINZAIKI CARBONI E SP140157E - GUILHERME FERNANDES MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

8 - SOLANGE NASI) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI, em face de 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 96.0534712-1 (novo nº 

0534712-57.1996.403.6182), aforada em face de CIA/ BRASILEIRA DE PETRÓLEO IBRASOL LTDA., para a 

cobrança de Contribuição para o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, devida em relação ao período de 

apuração correspondente a 91/92, por meio dos quais requereu que: seja declarada sua ilegitimidade passiva, excluindo-

o do pólo passivo da execução fiscal; seja determinado o levantamento da penhora que recaiu sobre as partes ideais dos 

imóveis matriculados sob os números 6.379. 20.309 e 13.460, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Araras/SP (fl. 21), e; a condenação da União ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, conforme 

estabelece o artigo 20 do Código de Processo Civil.O EMBARGANTE fundamentou a sua pretensão nas seguintes 

alegações (fls. 02/19 e documentos a fls. 21/67):A) que o embargante não é, nem nunca foi sócio da executada. Foi 

empregado, tendo desempenhado a função de Diretor Industrial, não acionista, até 10.01.1992, conforme ata da 

Assembleia Geral Extraordinária da mesma data (fl. 22);B) que o embargante cumpriu a função de Diretor Industrial 

sem nunca ter tido, desse modo, controle algum sobre assuntos administrativos e financeiros da empresa-executada, o 

que demonstra a total impossibilidade de ser responsabilizado por débitos tributários ou de outra natureza que ela tenha 

contraído;C) que a citação da executada se deu em 16.01.1997, sendo que a citação do embargante ocorreu somente em 

02.03.2004, ou seja, depois de mais de 7 (sete) anos. Assim, sendo, como entre a citação da empresa e o 

redirecionamento do feito contra o embargante transcorreu mais de 5 (cinco) anos, operou-se a prescrição, conforme 

jurispruência do STJ;D) que não houve qualquer prova de que o embargante tenha agido culposa, dolosa, ou, ainda, em 

fraude ou excesso de poder, o que afasta a hipótese de responsabilidade solidária prevista no artigo 135, inciso III, do 

CTN.Recebidos os embargos, em 27/03/2009 (fl. 91), e, devidamente intimada (fl. 91), a EMBARGADA ofertou 

impugnação, a fls. 92-99, requerendo a manutenção do embargante no pólo passivo da execução, aduzindo que: a) não 

ocorreu a prescrição do crédito exequendo, já que a partir da inscrição, o poder tributante teve o prazo prescricional de 

cinco anos para cobrar o tributo, e ante o teor do art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, que considera a prescrição 

interrompida com o despacho citatório, verifica-se que esta não se verificou; b) a empresa-executada encerrou suas 
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atividades em pagar suas dívidas, dando ensejo a que seus administradores sejam responsabilizados pelo débito em 

cobro, sendo, portanto, indiscutível a responsabilidade dos administradores da executada pelo pagamento do débito 

exequendo.Em réplica, o EMBARGANTE reiterou suas alegações, requerendo o julgamento antecipado da lide, com 

fundamento no artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Promovo o julgamento antecipado o feito, nos termos 

determinados no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de provas em 

audiência, posto que a solução da lide depende, apenas e tão somente, da análise de questões de direito.Procede o 

inconformismo da embargante no que diz respeito à alegação de sua ilegitimidade passiva.No caso em tela, o 

embargante ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI foi diretor-empregado, não acionista, da executada (Diretoria 

Industrial).A desconsideração da personalidade jurídica da empresa devedora permite sejam, primeiramente, os sócios 

e, secundariamente, os diretores-administradores responsabilizados pelos débitos da primeira. Ocorre que, para que isso 

seja possível, deve o interessado (exequente) demonstrar em juízo que a pessoa que se deseja alcançar tenha agido em 

contrariedade à lei ou excedendo os poderes que lhe são conferidos pelo contrato ou estatuto social.Ora, o embargante 

não era sócio da empresa-executada e nada há nos autos que autorize - a não ser o péssimo hábito da exequente de 

apontar como responsável tributária pelos débitos das empresas executadas toda e qualquer pessoa que tenha tido algum 

vínculo com a empresa-executada, independentemente de ter ou não recaído em alguma das hipóteses legais 

autorizadoras de sua responsabilização pessoal.Sendo assim, a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou 

representantes de pessoas jurídicas, conforme previsto no artigo 135, caput e inciso III, do Código Tributário Nacional é 

medida excepcional que somente há de ser concretizada em havendo efetivo exercício de atos de gestão, bem como 

comprovação de que tenham os dirigentes agido em infração à lei ou com excesso de mandato.Ademais, o não 

recolhimento do tributo devido não se adequa às hipóteses previstas no caput, do artigo 135, do Código Tributário 

Nacional, até porque, entendimento neste sentido implicaria na desconsideração da existência de personalidades 

distintas entre a empresa e seus sócios, sempre que de um lado da relação jurídica estivesse o Estado e a discussão 

travada envolvesse a cobrança do tributo ou de multa por infração administrativa.Nesse sentido, trago à colação decisão 

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:EmentaPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO 

À LEI. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.1. Agravo regimental 

contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante.2. Ausência do necessário prequestionamento do 

art. 1.046 do CPC. Dispositivo indicado como violados não-abordado, em momento algum, no âmbito do aresto a quo, 

sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, porventura existente.3. O acórdão a quo 

asseverou, em síntese, possível o manejo de embargos de terceiros com o escopo de liberar bem de propriedade de ex-

sócio que fora penhorado em executivo fiscal em desfavor da sociedade da qual participou, como também manteve a 

exclusão do recorrido do pólo passivo da execução.4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não 

respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por 

sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se 

comprova infração à lei praticada pelo dirigente.5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento no sentido de que o simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se 

tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade 

tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal.6. A 

responsabilidade tributária substituta prevista no art. 135, III, do CTN, imposta ao sócio-gerente, ao administrador ou ao 

diretor de empresa comercial depende da prova, a cargo da Fazenda Estadual, da prática de atos de abuso de gestão ou 

de violação da lei ou do contrato e da incapacidade da sociedade de solver o débito fiscal. (AgReg no AG nº 

246475/DF, 2ª Turma, Relª Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ de 01/08/2000)7. Demonstrado, de modo evidente, que a 

procedência do pedido está rigorosamente vinculada ao exame das provas depositadas nos autos. Na via Especial não há 

campo para se revisar entendimento de 2º grau assentado em prova. A função de tal recurso é, apenas, unificar a 

aplicação do direito federal, nos termos da Súmula nº 07/STJ.8. Precedentes das egrégias 1ª Seção e 1ª e 2ª Turmas 

desta Corte Superior.9. Agravo regimental não-provido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 927577, Processo: 200700376614, UF: MT, 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 21/06/2007, Documento: STJ000758620, Fonte DJ 

DATA:02/08/2007, PÁGINA:424, Relator(a) JOSÉ DELGADO).Ocorre que, o simples fato de a exequente ter 

acrescentado o nome do EMBARGANTE em sua peça inicial não o torna corresponsável pela dívida, pois a 

responsabilidade decorre da incidência das hipóteses previstas em lei, não ocorrentes no caso.Por tais razões, imperativa 

a extinção parcial do processo de execução fiscal originário dos presentes embargos, em relação à ação movida em face 

de ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI, ante a sua patente ilegitimidade passiva.Ante todo o exposto e por tudo mais 

que dos autos consta, JULGO PROCEDENTES os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL opostos por 

ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI em face de FAZENDA NACIONAL, de forma a EXTINGUIR 

PARCIALMENTE o processo de execução fiscal autuado sob o n. 96.0534712-1 (0534712-57.1996.403.6182), 

originário destes, em relação à ação movida em face de ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI, com a sua consequente 

exclusão da lide.Condeno a embargada FAZENDA NACIONAL no ressarcimento de custas e despesas processuais, 

eventualmente desembolsadas pela embargante, bem como no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% 

do valor da causa, com fulcro nos critérios conferidos pelo parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. O 

valor dos honorários advocatícios deve ser corrigido monetariamente, até a data do seu efetivo pagamento, na forma 

estabelecida no Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira 
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Região e na Resolução 561, 02 de julho de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, bem como acrescidos dos juros 

moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código Civil.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, e da Súmula nº 430 do Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor segue transcrito: O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente.Traslade-se para os autos da execução fiscal, em apenso, cópia da 

presente sentença.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, independentemente de ulterior 

determinação nesse sentido.Ao SEDI, para as providências cabíveis.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001163-64.2006.403.6182 (2006.61.82.001163-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0510710-91.1994.403.6182 (94.0510710-0)) LUIZ ROBERTO DA SILVA(SP051523 - EDISON LOMA GARCIA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 258 - ORIVALDO AUGUSTO ROGANO) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por LUIZ ROBERTO DA SILVA, em face de FAZENDA 

NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0510710-91.1994.403.6182, aforada em 

face de SAN RAMIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., para a cobrança de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, devida em relação ao período de apuração correspondente a 05/91, por meio dos quais requereu 

fosse declarada sua ilegitimidade passiva, excluindo-o do pólo passivo da execução fiscal.O EMBARGANTE 

fundamentou a sua pretensão nas seguintes alegações (fls. 02-06 e documentos a fls. 07-39):A) sua ilegitimidade 

passiva, porque nunca foi empresário, ou ainda, sócio da empresa executada;B) o embargado teve seu veículo chevette 

SL, ano 1995, placa PV-9939, roubado, em 11 de junho de 1991, mediante ação violenta de dois indivíduos, bem como, 

foram roubados o seu RG e sua carteira de habilitação, e demais objetos pessoais, tudo descrito no Boletim de 

Ocorrência lavrado junto ao 42º Distrito Policial da Capital;C) em virtude de ter sido procurado pelo Oficial de Justiça, 

em razão da execução movida em face da executada, procedeu a busca na Junta Comercial do Estado de São Paulo, 

onde verificou que foi inserido como sócio da empresa, mediante alteração contratual efetuada em 02 de março de 

1992;D) que os documentos que se encontram na Junta Comercial não possuem a assinatura do embargante. As 

assinaturas ali opostas são falsas, o que se poderá comprovar por meio perícia grafotécnica;E) que foi também 

processado pelo crime de estelionato, na 17ª Vara Criminal da Capital, em razão de terem aberto outra empresa de nome 

ENGREMAR em seu nome, mas que diante dos fatos comprovados, foi absolvido da acusação;F) que teve o seu CPF 

bloqueado, mas que referida situação foi resolvida perante da DRF - Jundiaí.Em face da insuficiência do valor do bem 

penhorado, frente ao montante do valor da execução, foi determinado que o executado complementasse a garantia do 

débito (fl. 42).Prestados os esclarecimentos pertinentes (fls. 45-48), houve reconsideração da mencionada decisão e, 

consequentemente foram recebidos os embargos, em 21/07/2008 (fl. 49), e, devidamente intimada (fl. 38), a embargada 

se manifestou pela concordância da exclusão do embargante do pólo passivo da execução (fls. 50-57).É o relatório. 

Fundamento e decido.A embargada, ao concordar com a exclusão do executado do pólo passivo da execução, 

reconheceu a ilegitimidade passiva daquele para responder pelos termos do executivo fiscal.Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTES os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL opostos por LUIZ ROBERTO DA SILVA em 

face de FAZENDA NACIONAL, de forma a EXTINGUIR PARCIALMENTE o processo de execução fiscal autuado 

sob o n. 94.0510710-0 (0510710-91.1994.403.6182), originário destes, em relação à ação movida em face de LUIZ 

ROBERTO DA SILVA, ante a sua patente ilegitimidade passiva, com a sua consequente exclusão da lide.Deixo de 

condenar a embargada em honorários advocatícios, uma vez que o redirecionamento da execução em face da existência 

de documento regularmente registrado perante a Junta Comercial, a isenta completamente da responsabilidade da 

ação.Sem condenação em custas, nos termos do artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04 de julho de 1996.Proceda-se ao 

levantamento da penhora que recaiu sobre o bem imóvel, objeto da matrícula nº 81.629, do 2º Cartório de Registro de 

Imóveis de Jundiaí. Expeça-se o competente ofício.Em face da expressa concordância da EMBARGADA, deixo de 

submeter a presente sentença ao reexame necessário.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007285-93.2006.403.6182 (2006.61.82.007285-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054635-14.2005.403.6182 (2005.61.82.054635-4)) DURAFLORA S/A(SP123988 - NELSON DE AZEVEDO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por DURAFLORA S/A, em face de FAZENDA 

NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0054635-14.2005.403.6182 para a 

cobrança de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS relativa ao período de apuração 

02/1999, por meio dos quais a embargante requereu a suspensão do trâmite da execução fiscal e, subsidiariamente, o 

afastamento da incidência da COFINS majorada pela Lei n. 9.718/98. Apresentou protesto genérico de provas.A 

embargante fundamentou a sua pretensão nas seguintes alegações (fls. 02/08 e documentos a fls. 09/120):A) o fato de 

estar discutindo em sede de recurso de apelação em mandado de segurança n. 1999.61.00.010329-6 a aplicação do 

princípio da anterioridade nonagesimal para afastar a majoração de 1% da alíquota da COFINS para o mês de fevereiro 

de 1999;B) violação ao princípio da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, parágrafo 6º, da Constituição 

Federal, afirmando que a contribuição só poderia incidir sobre os fatos geradores a partir da segunda quinzena de 

1999.Verificada a existência de irregularidades na petição inicial, foi a embargante intimada para saná-las em 

conformidade com a certidão de fl. 123, o que foi devidamente cumprido a fls. 130/134.Recebidos os embargos, em 

19/10/2007 (fl. 135), a embargada ofertou impugnação, a fls. 137/144, sustentando a inexistência de conexão entre as 

ações, não havendo que se falar em suspensão da execução. Defendeu a constitucionalidade da cobrança da COFINS, 
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afirmando ainda ter sido observado o princípio da anterioridade nonagesimal, pois a lei surtiu efeitos após decorridos 

noventa dias da edição da Meedida Provisória n. 1724, de 29 de outubro de 1998. Requereu a procedência dos presentes 

embargos, com o julgamento antecipado da lide.Intimada a se manifestar sobre a impugnação, bem como especificar as 

provas que pretendia produzir (fl. 145), a embargante requereu a desistência do feito, bem como a conversão em renda 

dos valores depositados judicialmente a favor da Fazenda Nacional, afirmando que o mandado de segurança n. 

1999.61.00.010329-6 transitou em julgado, não tendo a decisão abrangido o período de fevereiro de 1999 (fls. 

151/155).Concedida vista à embargada, esta reiterou os termos da impugnação e requereu a improcedência dos 

embargos (fl. 158).É a síntese dos pedidos deduzidos na inicial e o breve relato do transcurso do feito até o momento. 

Fundamento e decido, nos termos dispostos no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.Indefiro o pedido de 

desistência da ação, formulado pela embargante, diante de ausência de concordância da parte embargada (fl. 158), 

conforme exigido pelo parágrafo 4º, do artigo 267, do Código Processo Civil. Prejudicado o pedido de suspensão da 

ação executiva, tendo em vista a informação de trânsito em julgado do mandado de segurança autuado sob o n. 

1999.61.00.010329-6. Assim, passo à análise do mérito discutido nos presentes embargos.A controvérsia travada reside 

na suposta violação ao princípio da anterioridade nonagesimal na cobrança da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS relativa ao período de apuração de fevereiro/1999, com fundamento na Lei n. 9.718/98, 

que elevou a alíquiota incidente de 2% para 3%.Sustentou a embargante que o início da contagem do prazo nonagesimal 

para incidência da majoração não deve ser contado a partir da edição de Medida Provisória convertida, aduzindo ainda 

que referida contagem somente teria início com a edição da Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a qual afirma 

ter dado foros de validade à Lei n. 9.718/98.As alegações da embargante não se sustentam. A majoração da alíquota da 

COFINS de 2% para 3%, operada pela Lei n. 9.718, de 28 de novembro de 1998, que, por sua vez, foi fruto da 

conversão da Medida Provisória n. 1.724, de 20 de outubro de 1998, não dependia, para a sua validação, da 

promulgação de Emenda Constitucional, uma vez que isto se afigurava necessário à alteração da base de cálculo da 

contribuição ora sob análise.Isto porque, não há qualquer inconstitucionalidade no que tange à majoração da alíquota. O 

que houve, em verdade, foi inconstitucionalidade na alteração da base de cálculo, uma vez que o conceito de 

faturamento fornecido pela Lei n. 9.718/98 foi substancialmente diverso daquele fornecido pela Lei Complementar n. 

70/91, razão pela qual, a base de cálculo então instituída não encontrava respaldo no ordenamento constitucional pátrio 

vigente à época. Tanto isto é verdade que, em seguida à promulgação da norma em comento, o legislador, sabedor do 

equívoco incidido, emendou a Constituição Federal (EC n. 20/98) para incluir a receita dentre as possíveis bases de 

cálculo das contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social.Logo, a promulgação da Emenda 

Constitucional n. 20/98 não guarda qualquer correlação lógica com a majoração da alíquota da contribuição, a qual não 

apresenta qualquer inconstitucionalidade.Confiram-se o seguinte aresto:EmentaTRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ARTIGO 3, 1, DA LEI Nº 9718/98 - INCONSTITUCIONAL. TAXA SELIC 

- LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.1. O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é 

inconstitucional a majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3, 1, da lei nº 

9718/98, porém, constitucional o aumento da alíquota da COFINS, alterada pelo artigo 8, da Lei 9.718/98. Correta a r. 

sentença impugnada ao determinar o recálculo da COFINS com base no conceito de base de cálculo (faturamento) 

previsto no artigo 2º, caput, da LC nº. 70/91, sem a alteração trazida pelo artigo 3º, 1º, da Lei nº. 9.718/98. 2. Quanto à 

cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o percentual 

adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em patamares 

superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. Legitimidade da aplicação da 

taxa Selic para o cálculo dos juros.3. O art. 161, 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação 

da taxa de juros por lei extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.4. No caso em apreço, os 

juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que 

determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e 

custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma 

inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 5. A limitação dos juros prevista no 3º do art. 192 da 

CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do 

Supremo Tribunal Federal. 6. Nada há a ser alterado no tocante à aplicação da sucumbência recíproca, de acordo com o 

disposto no artigo 21, caput do CPC. 7. Remessa oficial improvida.(TRF 3ª Região, REO 201003990072323, REO - 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1479992, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1: 03/05/2010, PÁGINA: 387)Desse modo, a alteração se encontrava 

apta a produzir efeitos a partir da sua publicação, respeitado, no que diz respeito à sua cobrança, a anterioridade 

mitigada ou nonagesimal prevista no parágrafo 6º, do artigo 195, da Constituição Federal, a contar de 29 de outubro de 

1998 (data de publicação da MP 1724, posteriormente convertida na Lei n. 9.718/1998).Nesse sentido é a 

jurisprudência:Contribuição social PIS-PASEP. Princípio da anterioridade nonagesimal: Medida Provisória: reedição. 

Princípio da anterioridade nonagesimal: Contagem do prazo de noventa dias, medida provisória convertida em lei: 

conta-se o prazo de noventa dias a partir da veiculação da primeira medida provisória. (RE 232.896, Rel. Min. Carlos 

Velloso, julgamento em 2-8-1999, Plenário, DJ de 1º-10-1999.) No mesmo sentido: AI 533.060-AgR, Rel. Min. Ellen 

Gracie, julgamento em 15-12-2009, Segunda Turma, DJE de 19-2-2010; RE 367.935-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 

julgamento em 20-10-2009, Segunda Turma, DJE de 20-11-2009; AI 623.157-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento 

em 25-8-2009, Segunda Turma, DJE de 9-10-2009; RE 595.673-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 23-6-2009, 

Segunda Turma, DJE de 7-8-2009; RE 453.490-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 17-10-2006, 

Primeira Turma, DJ de 10-11-2006; RE 232.526, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 16-11-1999, Primeira 
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Turma, DJ de 10-3-2000; RE 168.421, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 16-12-1997, Segunda Turma, DJ de 

27-3-1998. Vide: RE 199.198, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 28-5-2002, Primeira Turma, DJ de 28-6-

2002.Consequentemente, a majoração da alíquota aqui impugnada já poderia ser exigida da embargante a partir dos 

fatos geradores ocorridos depois de 29/01/1999, situação esta, inclusive, esposada no acórdão referente ao processo do 

mandado de segurança autuado sob o n. 1999.61.00.010329-6, cujas cópias se encontram acostadas às fls. 62/67 dos 

autos.Ante todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os presentes 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL opostos por DURAFLORA S/A em face da FAZENDA NACIONAL.Condeno 

a embargante no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela embargada e no pagamento 

de honorários advocatícios a esta última que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído a esta 

ação, com fulcro nos critérios conferidos pelo parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. O valor dos 

honorários advocatícios deverá ser corrigido monetariamente, até a data do seu efetivo pagamento, através dos critérios 

de atualização existentes na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, bem como 

acrescidos dos juros moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código Civil.Diante do 

disposto no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, determino o prosseguimento da ação de execução fiscal, 

para cujos autos será trasladada cópia desta decisão, intimando-se o Exequente para dar prosseguimento à ação.Após o 

trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, independentemente de ulterior determinação nesse 

sentido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022492-35.2006.403.6182 (2006.61.82.022492-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027494-20.2005.403.6182 (2005.61.82.027494-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LITTELFUSE DO BRASIL LTDA(SP122345 - SABINE INGRID SCHUTTOFF) 

Vistos em sentença.Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos por LITTELFUSE DO BRASIL LTDA., em face 

da FAZENDA NACIONAL, objetivando a desconstituição das Certidões de Dívida Ativa que fundamentam a execução 

fiscal autuada sob o nº 0027494-20.2005.403.6182, em apenso.Alegou a embargante que os valores objetos da cobrança 

foram quitados e o lançamento em duplicidade da apresentação da DCTF complementar indicando os débitos já 

declarados em DCTF original deve ser considerado nulo de pleno direito, por decorrer de erro material. Juntou 

documentos (fls. 29-243 e 249-259). Recebidos os embargos (fl. 260), a embargada apresentou sua impugnação, 

requerendo que os embargos fossem julgados improcedentes, em virtude de o título executivo extrajudicial (CDA) estar 

revestido de todos os elementos exigidos pela lei, tendo, assim, a eficácia de prova pré-constituída e gozando da 

presunção de liquidez e certeza reconheceu o cancelamento/anulação de 5 (cinco) das certidões de dívida, nos termos do 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80 (fls. 263-269).Intimada a se manifestar sobre a Impugnação da embargada, a embargante 

reiterou o pedido de extinção da execução fiscal (fls. 273-278).Determinada a intimação das partes para que 

especificassem as provas que entendessem pertinentes, ambas requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 285-290 

e 292-294).Intimada a embargada para que fosse noticiado ao juízo acerca da análise do processo administrativo (fl. 

295), esta requereu a suspensão do processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias (fls. 296-297), razão pela qual este 

juízo determinou a expedição de ofício diretamente à Secretaria da Receita Federal, para que fosse informado acerca da 

análise do processo administrativo (fl. 298), sobrevindo a ofício-resposta que informou a comprovação parcial dos 

pagamentos dos débitos inscritos em dívida ativa (fls. 302-321).Por fim, a embargada requereu a extinção da ação, nos 

termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil (fl. 326).É o relatório. Fundamento e decido.Verifico ter ocorrido 

a carência superveniente dos presentes embargos ante o desaparecimento do interesse processual, na modalidade 

necessidade, condição da ação essencial ao prosseguimento do feito. Isto porque nesta data foi proferida sentença nos 

autos da Execução Fiscal autuada sob o nº 0027494-20.2005.403.6182, extinguindo o feito sem julgamento do mérito 

em virtude do cancelamento da certidão de dívida ativa inscrita sob o nº 80.7.05.003946-49 e pagamento da certidão de 

dívida ativa nº 80.2.05.008622-47 que embasou a ação principal.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, combinado 

com o artigo 462 do mesmo codex, dada a carência superveniente da ação, pelo desaparecimento do interesse 

processual, decorrente do cancelamento da certidão de dívida ativa objeto da ação de execução fiscal.Tendo em vista 

que ambas as partes contribuíram para a desnecessária discussão judicial do conflito, já que o contribuinte errou, dando 

causa à inscrição em dívida ativa e ajuizamento da execução, enquanto que a Administração também contribuiu para 

esta situação, na medida em que leva uma eternidade para extrair efeitos das declarações retificadoras encaminhadas 

pelos contribuintes, deixo de condenar qualquer das partes nas verbas de sucumbência.Sem condenação em custas, nos 

termos do artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 04 de julho de 1996.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução 

fiscal em apenso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior determinação nesse 

sentido.P. R. I. 

 

0025495-95.2006.403.6182 (2006.61.82.025495-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0508005-09.1983.403.6182 (00.0508005-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X 

DECORACOES E INSTALACOES 3 R LTDA X UBIRAJARA CAVALHEIRO DE SOUZA X ANNE MARIE 

HELGA CHRISTINE BEETZ DE SOUZA(SP154811 - ALESSANDRA DE SOUZA OKUMA) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por DECORAÇÕES E INSTALAÇÕES 3 R LTDA., 

UBIRAJARA CAVALHEIRO DE SOUZA e ANNE MARIE HELGA CHRISTINE BEETZ DE SOUZA, em face de 

FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 00.0508005-3, aforada para a 

cobrança de contribuições devidas ao FGTS, no período compreendido entre 01/67 a 12/67, 12/68, 07/69 a 12/69, 03/70 
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a 11/70, por meio dos quais requereu fosse declarada a nulidade da ação de execução fiscal.Os EMBARGANTES 

fundamentaram a sua pretensão nas seguintes alegações (fls. 02/22 e documentos às fls. 23/133):A) nulidade da certidão 

de dívida ativa, por não conter a identificação dos beneficiários do FGTS, nem da maneira de calcular os juros de mora; 

B) decadência, por terem sido os créditos constituídos em 01/10/82, somente doze anos após a ocorrência dos supostos 

fatos geradores da contribuição ao FGTS;C) prescrição quinquenal, nos termos do artigo 20 da Lei n. 5.107/66, e do 

artigo 144 da Lei n. 3.807/60. Alternativamente, pugnou pelo reconhecimento da prescrição trintenária do direito de 

cobrar o débito dos EMBARGANTES Ubirajara Cavalheiro de Souza e Anne Marie Helga Christine Beetz de Souza, 

que foram citados em 27/10/2000 e 27/10/2004 respectivamente;D) ilegitimidade dos embargante (pessoas físicas) em 

figurar no pólo passivo do feito executivo, por não ter ocorrido a dissolução irregular da empresa, e que o simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal;E) pagamento das contribuições ao FGTS ora exigidas, mediante o 

depósito nas respectivas contas vinculadas. Relata que acostou aos autos todos os comprovantes de dos depósitos que 

alega haver efetuado.Os EMBARGANTES consubstanciam os seus pedidos na fundamentação de que as contribuições 

ao FGTS possuíam natureza jurídica tributária até a promulgação da Emenda Constitucional n. 8/77.Intimados (fl. 137), 

os EMBARGANTES emendaram a petição inicial (fls. 139/140).Os presentes embargos foram recebidos (fl. 143). 

Intimada, a EMBARGADA ofertou impugnação (fls. 145/176), aduzindo que a natureza jurídica dos depósitos 

fundiários afasta a aplicação das disposições da legislação tributária, e que, desta forma, a dívida ativa exequenda, 

conforme entendimento jurisprudencial, se sujeita ao prazo decadencial trintenário. Asseverou que às contribuições ao 

FGTS, por gozarem dos mesmos privilégios e garantias previstos para os débitos previdenciários, se aplica o prazo 

prescricional trintenário previsto no artigo 144 da Lei n. 3.807/60. Ressaltou a regularidade da inscrição e do título 

executivo, que foi elaborado em consonância aos ditames da Lei n. 6.830/80, e que não apresenta, ante a ausência de 

individualização dos beneficiários das contribuições ao FGTS, qualquer nulidade apta a ensejar a sua desconstituição; 

bem como aventou a legitimidade da responsabilização dos sócios da empresa executada, considerando a presunção de 

sua irregular dissolução, caracterizando-se como afronta a lei, nos termos do Decreto n. 3.708/1919 e dos artigos 339 e 

349 do Código Comercial. Sustentou que a alegação de pagamento integral dos débitos não restou comprovada, e 

alegou que a condenação da embargada em custas e honorários advocatícios contraria o disposto no artigo 26, da Lei n. 

6.830/80.Por tratar de matéria exclusivamente de direito, requereu o julgamento antecipado da lide.Intimados a 

apresentar réplica (fl. 177), bem como para especificar e justificar provas, os EMBARGANTES quedaram-se inertes (fl. 

177-verso e 178).É a síntese dos pedidos deduzidos na inicial e o breve relato do transcurso do feito até o momento. 

Fundamento e decido, nos termos dispostos no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.A alegação de nulidade da 

CDA que embasou a execução fiscal originária dos presentes embargos é absolutamente desprovida de juridicidade. Os 

EMBARGANTES não lograram comprovar a ausência dos requisitos aptos à desconstituição da presunção de certeza, 

liquidez e legitimidade que envolvem o título executivo fiscal.Em primeiro lugar, porque o título executivo a conferir 

sustentação à presente ação (certidão de dívida ativa), observadas as disposições do artigo 202 e seu parágrafo único, do 

Código Tributário Nacional, goza das presunções de liquidez e certeza (artigo 204 do mencionado codex, combinado 

com o artigo 3o e parágrafo único da Lei nº. 6.830/80), sendo que a mera alegação de sua nulidade, sem qualquer prova 

nesse sentido, não a elide.Segundo, porque, ao contrário do que alegaram os EMBARGANTES, a CDA que fundamenta 

a Execução Fiscal originária destes embargos traz expressamente o valor originário do débito, conforme faz prova o 

documento de fls. 141/142, e indica expressamente o fundamento legal permissivo da aplicação dos juros, multa e 

correção monetária, qual seja o artigo 19 da Lei n. 5.107/66, que assim dispõe:Art. 19 A emprêsa que não realizar os 

depósitos previstos nesta Lei, dentro dos prazos nela prescritos, ficará sujeita à correção monetária, à multa e às 

cominações penais previstas na legislação do Impôsto de Renda, além de responder pela capitalização dos juros na 

forma do art. 4º. (Renumerado do art 18, pelo Decreto Lei nº 20, de 1966)Art. 4º A capitalização dos juros dos 

depósitos mencionados no art. 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. (Redação dada pela Lei nº 5.705, de 

1971)Nos termos do inciso II, do parágrafo 5º, do artigo 2º, da Lei nº. 6.830/80, o termo de inscrição da CDA deverá 

conter o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato. Portanto, o crédito tributário foi propriamente apurado, imputando todos os valores que 

integram a execução, em conjunto com o valor inscrito como principal.Neste sentido é remansosa a jurisprudência, 

conforme acórdãos a seguir transcritos:Ementa:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. 

NULIDADE NÃO CONFIGURADA.(...)5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do 

fundamento legal sobre que repousam a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se 

descabida a sua invalidação, não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.(...)7. Agravo 

Regimental desprovido.(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 485548, Proc.: 

200201356767, UF: RJ, 1ª Turma, Data da decisão: 06/05/2003, STJ000485345, DJ: 19/05/2003, p.: 145, Relator(a) 

LUIZ FUX)EmentaEMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - NULIDADES - DECADÊNCIA 

OU PRESCRIÇÃO - PAGAMENTO PARCIAL DO DÉBITO - PRELIMINARES DE NULIDADE DA SENTENÇA 

E DO TÍTULO EXECUTIVO REJEITADAS - PRELIMINAR DE NULIDADE DA PENHORA NÃO CONHECIDA - 

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o 

fundamento legal, com todos os requisitos determinados no art. 2º, 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos 

campos respectivos.(...)4. A presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo é relativa, podendo, a teor do 

art. 3º, único, da LEF, ser ilidida por prova inequívoca.5. O ofício expedido pela Justiça do Trabalho (fls. 47/48), as 

guias de recolhimento e as relações dos empregados (fls. 11/45 dos embargos em apenso) não demonstram, por si só, o 

pagamento parcial do débito exeqüendo, sendo imprescindível a realização de perícia contábil, para verificar se tais 
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pagamentos se referem ao débito exeqüendo. Instada a especificar as provas que pretendia produzir (fl. 39), não 

requereu a embargante a realização de tal prova, como se vê de fl. 39vº.6. Preliminares de nulidade da sentença e da 

CDA rejeitadas. Preliminar de nulidade da penhora não conhecida. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª 

Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 45830, Proc.: 91030022846, UF: SP, 5ª Turma, Data da decisão: 25/07/2005, 

TRF300096267, DJU: 20/09/2005, p.: 337, Relator(a): JUIZA RAMZA TARTUCE)E, em terceiro, porque a relação 

dos empregados a que se refere a dívida ao FGTS não é requisito essencial para a validade da notificação ou da CDA, 

sendo que a obrigatoriedade de individualização dos valores devidos é tão somente do empregador, no momento do 

recolhimento, conforme assentado na jurisprudência:E M E N T AEXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. FGTS. 

LEGITIMIDADE DA CEF. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. CERCEAMENTO DA DEFESA NÃO 

CONFIGURADA. EMPREGADOS OPTANTES. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Compete à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante 

convênio, a representação judicial e extrajudicial do FGTS. Apelação tempestiva. Aplicação do artigo 2º da Lei nº 

8.844/94.2. Tratando-se de matéria que depende de prova exclusivamente documental, é possível o julgamento 

antecipado da lide, nos termos do artigo 17, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80.3. Independentemente da opção do 

empregado, a empresa está obrigada a efetuar o depósito ao FGTS, pelo que é prescindível identificar a qualidade dos 

empregados. Artigo 2º, caput, da Lei nº 5.107/66.4. A relação dos empregados a que se refere o depósito ao FGTS não é 

requisito essencial para a validade da CDA e que a obrigatoriedade de individualização dos valores devidos ao FGTS é 

do próprio empregador no momento do recolhimento.5. Redução da verba honorária para 10% sobre o valor do 

montante exeqüendo.6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas.(TRF 3ª Região, AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 10535, Proc.: 8903029991-4 UF: SP, 1ª Turma, Data da decisão: 25/10/2005, DJU: 17/01/2006, 

p.: 232, Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

CONTRIBUIÇÃO FUNDIÁRIA. FGTS. CDA.PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. REQUISITOS 

FORMAIS DE VALIDADE ATENDIDOS. RELAÇÃO NOMINAL DOS EMPREGADOS. DISPENSÁVEL. 

NOTIFICAÇÃOPRÉVIA. REGULARIDADE. ENCARGO (ART. 2º, 4º DA LEI Nº 8.844/94) E MULTA (ART. 22 

DA LEI Nº 8.036/90). AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM. MULTA MORATÓRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

LEGITIMIDADE ATIVA DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL.1. A CDA que embasa a 

execução fiscal, ora embargada, contém todos os requisitos formais previstos no art. 2º, 5º, da lei n.º 6.830/80, 

combinado com o art. 202 do Código Tributário Nacional.2. Caberia à contribuinte executada/embargante elidir a 

presunção gerada pela CDA, demonstrando pelos meios processuais postos a sua disposição, sem dar margem a 

dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, sendo ônus processual seu a prova de que o crédito 

declarado na CDA é indevido. Não demonstrada a inexistência da obrigação tributária ou a incorreção dos cálculos, não 

há como afastar a certeza e liquidez do crédito tributário.3. Entre os requisitos do título executivo, elencados no art. 2º, 

5º, da Lei nº 6.830/80, não consta a exigência de relacionar os nomes dos empregados da executada, de modo que a sua 

ausência não pode configurar nulidade da certidão. Ademais, compete à própria empresa/apelante, que é a responsável 

legal pelo recolhimento da contribuição ao FGTS, nominar as pessoas beneficiadas pelos depósitos, até porque é ela que 

detém os documentos relativos aos seus empregados.4. A empresa, ora apelante, foi devidamente notificada pela 

Fiscalização do Ministério do Trabalho, em 22/10/1997, a recolher os depósitos de seus funcionários referentes ao 

FGTS dos meses de março a setembro de 1997, todavia, deixou transcorrer in albis a oportunidade recursal no 

procedimento administrativo, conforme demonstra certidão de revelia à f. 47 dos autos.5. Não há que se falar em 

ocorrência de bis in idem na cobrança cumulativa da multa (artigo 22 da Lei nº 8.036/90) e do encargo de 10% (artigo 

2º, 4º da Lei nº 8.844/94), visto que têm finalidades diversas: a multa é a sanção pelo inadimplemento e o encargo o 

ressarcimento pelos custos da cobrança.6. Diante da natureza meramente social trabalhista, não tributária, ao FGTS não 

se aplica a exigência de lei complementar prevista no artigo 146, III da Constituição Federal, mas sim as regras próprias 

desta contribuição previstas na legislação específica, qual seja a Lei nº 8.036/90.7. A CEF não tem, ordinariamente, 

legitimidade para a cobrança da contribuição do FGTS. Nesse contexto, seu papel é de mero agente arrecadador.8. A 

inscrição em dívida ativa, bem como a representação judicial e extrajudicial do FGTS, para fins de cobrança da 

contribuição, multas e demais encargos, é da competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que pode 

exercê-la diretamente ou mediante convênio celebrado com a CEF, nos termos do artigo 2 da referida Lei n 8.844/94, na 

redação dada pela Lei n 9.467/97.9. Apelação desprovida.(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 880932, Proc.: 

2001.61.26.006823-2, 2ª Turma, Data da decisão: 11/05/2010, DJU: 20/05/2010, p.: 228, Relator(a): JUIZ ROBERTO 

JEUKEN)Previamente à análise das questões prejudiciais de mérito, impende consignar que os pleitos de 

reconhecimento da decadência e de ilegitimidade formulados pelos EMBARGANTES, com relação à ANNE MARIE 

HELGA CHRISTINE BEETZ DE SOUZA, não serão analisados, porquanto trata-se de matéria preclusa já apreciada 

em sede de exceção de pré-executividade oposta exclusivamente por esta nos autos principais.Por conseguinte, rejeito 

as alegações de decadência e prescrição deduzidas. Ressalvado meu posicionamento pessoal, de que a contribuição ao 

FGTS tem efetivamente natureza tributária, posto que é prestação pecuniária compulsória, em moeda, que não constitui 

sanção por ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada, adoto o 

posicionamento jurisprudencial majoritário, e considero que a mencionada contribuição não se afigura tributo, mas sim 

obrigação de cunho civil/trabalhista que, nesta qualidade, não se submete às normas gerais tributárias. Não possuindo 

natureza tributária, as contribuições devidas ao custeio do FGTS não se sujeitam ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

previsto no artigo 173, tampouco ao prazo prescricional, também quinquenal, previsto no caput do artigo 174, ambos do 

Código Tributário Nacional.Contudo, uma vez vencido o prazo para depósito das contribuições, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para que o representante judicial do FGTS exija os valores devidos em face dos devedores, não 
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havendo o que se falar, portanto, em prazo decadencial. Esse prazo prescricional é específico, trintenário, conforme 

entendimento sumulado no C. STJ (Súmula n. 210). Sobre o tema, aliás, é pacífica a jurisprudência, como se pode 

observar dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART 535 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - FGTS - NATUREZA JURÍDICA - 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. ARTS. 173 E 174 DO CTN - INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES - VÍCIOS 

NA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.- O julgador 

não é obrigado a abordar todos os temas invocados pelas partes, para decidir a questão controvertida, se apenas um 

deles é suficiente ou prejudicial dos demais.- Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, na esteira de entendimento 

consagrado do Pretório Excelso, no sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, 

por isso, o prazo tanto de decadência como o de prescrição é trintenário, sendo inaplicáveis os arts. 173 e 174-CTN.- 

Questão baseada na alegação de possíveis vícios na CDA, ou seja, em matéria de fato, cuja apreciação não se coaduna 

com a via do recurso especial, encontra óbice na Súmula 07/STJ.- Recurso especial conhecido, porém improvido.(STJ, 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 791772, Proc.: 200501786906, UF: RJ, 2ª Turma, STJ000665452, DJ: 13/02/2006, p.: 

786, Relator(a): FRANCISCO PEÇANHA MARTINS)EmentaEXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL. PRESCRIÇÃO E DECADENCIA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 165, XIII. EC N.S 1/69 E 8/77. 

CTN, ART. 173 E 174. LEIS N.S 3.807/80 (ART. 144), 5.107/66 E 6.830/80 (ART. 2., PAR. 9.). DECRETO N. 

77.077/76 (ART. 221). DECRETO N. 20.910/32. SUMULAS 107, 108 E 219 TFR.1. O FGTS NÃO TEM A 

NATUREZA JURIDICA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS, ISTO SIM, COMPATIBILIZANDO-SE 

COM AQUELAS DE FEIÇÃO SOCIAL, PORTANTO, NÃO ESPELHANDO TRIBUTOS, SUJEITANDO-SE AO 

PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENARIO. ASSIM COMPREENDE-SE MESMO PARA O INTERREGNO 

ANTERIOR A EC 8/77.2. PRECEDENTES DO STF E STJ.3. EMBARGOS ACOLHIDOS.(STJ, ERESP - 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 35124, Proc.: 199600254044, UF: MG, 1ª Seção, 

STJ000184799, DJ: 03/11/1997, p.: 56205, RSTJ VOL.:00108, p.: 293, Relator(a): MILTON LUIZ 

PEREIRA)EmentaEXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. FGTS. NATUREZA JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 174 DO CTN - INAPLICABILIDADE.I - Consoante jurisprudência pacífica do 

STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, as contribuições ao FGTS não se sujeitam ao 

regramento da decadência e prescrição do CTN mas ao prazo trintenário para a cobrança.II - Afastada a alegação de 

quitação do débito por não comprovado o pagamento.III - Recurso e remessa oficial providos.(TRF 3ª AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 401816, Proc.: 97030867294, UF: SP, 2ª Turma, TRF300118429, DJU: 01/06/2007, p.: 463, 

Relator(a): JUIZ PEIXOTO JUNIOR)EmentaEXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA. 

1. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, o que foi reconhecido mesmo antes da Emenda 

Constitucional nº 08/77. A obrigação do empregador de recolhimento decorre de vínculo jurídico de natureza trabalhista 

e social. Posição do STF no RE nº 100.249.2. A ação de cobrança prescreve em 30 (trinta) anos, nos termos do artigo 

2º, 9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e artigo 23, 5º, da Lei nº 8.036/90. Aplicação da Súmula nº 

210 do STJ.3. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. Artigo 3º da LEF. 4. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em contrário 

inequívoca, clara e evidente, não bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que houve a 

realização do pagamento.5. Prova documental insuficiente para comprovar efetivamente que foram incluídas as parcelas 

do FGTS ora executadas no acordo trabalhista. 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.Acórdão: Vistos e 

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 40949, 

Proc.: 90.03.044869-8, UF: SP, TRF300119824, 1ª Turma, DJU: 14/06/2007, p.: 382, Relator (a): JUIZA VESNA 

KOLMAR)EmentaPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO FGTS - INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ DA CDI NÃO ILIDIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.1. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais 

Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no tocante a débitos oriundos de contribuições 

devidas ao FGTS, são ambos trintenários, não se aplicando em relação a eles o disposto nos artigos 173 e 174 do 

CTN.2. O título executivo que aparelha a execução fiscal é elaborado pela Administração Pública sob regime jurídico 

de direito público, motivo pelo qual goza de presunção de legitimidade.3. A presunção de certeza e liquidez que emana 

da CDI é juris tantum - admite prova em contrário - podendo sucumbir ante prova inequívoca, cujo ônus compete ao 

executado, ora embargante. 4. Mesmo tendo sido dado oportunidade para comprovação do alegado pela embargante 

através de perícia, deixou ela de apresentar os livros requisitados pela perita, tornando preclusa a prova. 5. Não tendo a 

embargante colacionado aos autos nada que seria suficiente a ilidir a presunção de certeza e liquidez da CDI, a r. 

sentença deve ser mantida. 6. Apelação improvida.(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 25119 - Proc.: 

90.03.014127-4, UF: SP, TRF300107904, 1ª Turma, DJU: 14/11/2006, p.: 461, Relator JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO)No caso, considerando que os débitos exequendos referem-se às competências de 01/67 a 08/67, 12/67, 12/68, 

07/69, 09/69 a 12/69, 03/70 a 11/70, a prescrição somente fulminaria o débito mais antigo em 01/97. Tendo em vista 

que o despacho do juiz que ordenou a citação da empresa executada data de 04/02/1983 (fl. 06 do feito executivo), nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 8º da Lei n. 6.830/80, é de se concluir que o prazo prescricional restou 

interrompido.Por outro lado, a ausência de natureza tributária da contribuição ao FGTS não implica na impossibilidade 

absoluta de responsabilização dos sócios da empresa pelo seu não recolhimento. Apesar da impossibilidade de se 
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aplicar, na sua cobrança, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, o direito comercial, e agora o direito 

civil, regulam as condutas dos sócios e as conseqüências delas decorrentes. Com isto, até o advento do Novo Código 

Civil, as sociedades de responsabilidade limitada eram regidas pelo Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, que, em 

seu artigo 10, textualmente dispunha que os sócios gerentes ou que derem nome à firma, respondem solidária e 

ilimitadamente para com terceiros pelo excesso de mandato ou pelos atos praticados com violação de contrato ou de lei. 

Há, portanto, fundamento legal para a inclusão destes no pólo passivo dos executivos fiscais, mediante a aplicação da 

teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa, desde que configurada a situação exigida por lei.Esta 

responsabilização dos sócios, aliás, continua prevista no artigo 1.016 do Novo Código Civil que, no entanto, só terá 

aplicabilidade aos casos posteriores à sua vigência.Diante disso, assiste razão à EMBARGADA quando afirma a 

possibilidade de responsabilização dos EMBARGANTES UBIRAJARA CAVALHEIRO DE SOUZA e ANNE MARIE 

HELGA CHRISTINE BEETZ DE SOUZA pelos débitos contraídos pela sociedade executada, mediante a aplicação do 

disposto no artigo 10 do Decreto n. 3.708/19, haja vista que enseja a caracterização da prática de atos em afronta à lei, a 

dissolução irregular da empresa, que, no caso, depreende-se da constatação de que a mesma não está em funcionamento, 

consta como inapta nos registros da Receita Federal, e não há comprovação de atualização e cancelamento dos seus 

registros societários na respectiva Junta Comercial.Por derradeiro, a alegação de pagamento dos débitos consolidados 

na certidão de dívida ativa exequenda não merece guarida. Embora os EMBARGANTES tenham acostado aos autos, 

com a inicial, relações mensais dos empregados, que contêm a indicação dos valores recolhidos ao FGTS, não há a 

efetiva comprovação de que os recolhimentos foram efetuados.Nem se alegue que era a EMBARGADA quem deveria 

comprovar isto em juízo, uma vez que os embargos à execução representam processo autônomo de conhecimento, em 

relação ao processo executivo, a ele se aplicando todas as regras atinentes ao instituto. Portanto, quem deveria 

comprovar em juízo os fatos constitutivos do seu direito é justamente aquele que alega - no caso, os EMBARGANTES 

-, conforme expressa disposição contida no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, principalmente diante das 

presunções que circundam os atos administrativos.Não pode o Poder Judiciário calcar-se em presunções indevidas, na 

medida em que as presunções aplicáveis ao caso concreto militam em favor da Administração Pública - presunção de 

legitimidade dos atos por ela praticados (inscrição do crédito em dívida pública e extração da competente certidão da 

dívida ativa) e presunção de veracidade das suas alegações, diante da não comprovação, pelos EMBARGANTES, dos 

fatos constitutivos do seu direito. Esqueceram-se os EMBARGANTES de que os atos administrativos gozam, já em seu 

nascedouro, da presunção de legitimidade, o que seria afastado somente mediante prova robusta em sentido contrário, 

cujo ônus competia aos executados, ora EMBARGANTES, nos exatos termos do parágrafo único, do artigo 3º, da Lei 

n. 6.830/80.Ante todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os presentes 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por DECORAÇÕES E INSTALAÇÕES 3 R LTDA., UBIRAJARA 

CAVALHEIRO DE SOUZA e ANNE MARIE HELGA CHRISTINE BEETZ DE SOUZA, em face da FAZENDA 

NACIONAL.Condeno os EMBARGANTES no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas 

pela EMBARGADA e no pagamento de honorários advocatícios a esta última que ora arbitro em 10% (dez por cento) 

do valor atualizado atribuído a esta ação, com fulcro nos critérios conferidos pelo parágrafo 3º, do artigo 20, do Código 

de Processo Civil. O valor dos honorários advocatícios deverá ser corrigido monetariamente, até a data do seu efetivo 

pagamento, através dos critérios de atualização existentes na Resolução n. 561, de 02 de julho de 2.007, do E. Conselho 

da Justiça Federal, bem como acrescidos dos juros moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista 

no Código Civil.Diante do disposto no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, determino o prosseguimento 

da ação de execução fiscal, para cujos autos será trasladada cópia desta decisão, intimando-se o Exequente para dar 

prosseguimento à ação.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, independentemente de 

ulterior determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0031384-30.2006.403.6182 (2006.61.82.031384-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027712-48.2005.403.6182 (2005.61.82.027712-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SOGENER ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA(SP107334 - RODERLEI CORREA E SP121869 - PAULO 

AFONSO GONCALVES) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por SOGENER ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

LTDA., em face de FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0027712-

48.2005.403.6182, aforada para a cobrança de débitos objeto das inscrições em dívida ativa n.s 80.6.05.017795-80, 

80.6.05.017796-60, 80.7.05.005278-94, por meio dos quais requereu a extinção da ação de execução fiscal.O 

embargante fundamentou a sua pretensão na alegação de ter efetuado a compensação dos valores devidos com 

pagamentos realizados indevidamente (fls. 02/14 e documentos a fls. 15/303). Apresentou protesto genérico de provas, 

requerendo inclusive a juntada aos autos dos procedimentos administrativos fiscais.Recebidos os embargos (fl. 306), a 

embargada ofertou impugnação a fls. 308/326, afirmando ter procedido ao cancelamento da inscrição n. 

80.6.05.017796-60, aduzindo que referido débito se originou de erro no preenchimento da DCTF por parte da 

embargante. Defendeu a regularidade da inscrição em Dívida Ativa e requereu o não acolhimento do pedido de juntada 

dos procedimentos administrativos. No mérito, afirmou ser vedada a discussão de compensação em sede de embargos, 

aduzindo ainda que, no caso, o crédito a compensar não foi reconhecido administrativa ou judicialmente. Alegou que a 

análise da Autoridade Fazendária concluiu pela manutenção da inscrição n. 80.6.05.017795-80 e requereu prazo para 

manifestação sobre a inscrição n. 80.7.05.005278-94.Intimada a se manifestar sobre a impugnação, bem como a 

especificar as provas que pretendia produzir, a embargante ratificou todos os argumentos expostos na inicial, relativos 

às CDAs n.s 80.6.05.017796-60 e 80.7.005278-94 e requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 329/344).A 
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embargada requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 346).Intimada a se manifestar acerca da inscrição n. 

80.7.05.005278-94 (fl. 350), a embargada informou que a Receita Federal enviou proposta de manutenção do débito, 

vez que o pagamento apresentado não pode ser objeto de compensação, pois existe crédito declarado no mesmo valor 

(fls. 351/352). É a síntese dos pedidos deduzidos na inicial e o breve relato do transcurso do feito até o momento. 

Fundamento e decido, nos termos dispostos no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.Promovo o julgamento 

antecipado o feito, nos termos determinados no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ante a desnecessidade 

de produção de provas em audiência, posto que a solução da lide depende, apenas e tão somente, da análise de questões 

de direito.A alegação da embargante de extinção dos créditos tributários em cobro, mediante compensação, não merece 

ser acolhida. O título executivo a conferir sustentação a presente ação (certidão de dívida ativa), observadas as 

disposições do artigo 202 e seu parágrafo único, do Código Tributário Nacional, goza das presunções de liquidez e 

certeza (artigo 204 do mencionado codex, combinado com o artigo 3o e parágrafo único da Lei nº. 6.830/80), exigindo, 

para a sua desconstituição, prova robusta em sentido contrário, o que, definitivamente, não ocorreu nos presentes autos. 

Nem se alegue que era o embargado quem deveria comprovar a inocorrência da extinção dos créditos mediante 

compensação em juízo, uma vez que os embargos à execução representam processo autônomo de conhecimento, em 

relação ao processo executivo, a ele se aplicando todas as regras atinentes ao instituto. Portanto, quem deveria 

comprovar em juízo os fatos constitutivos do seu direito é justamente aquele que alega - no caso, o embargante - , 

conforme expressa disposição contida no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, principalmente diante das 

presunções que circundam os atos administrativos.Não pode o Judiciário calcar-se em presunções indevidas, na medida 

em que as presunções aplicáveis ao caso concreto militam em favor da Administração Pública - presunção de 

legitimidade dos atos por ela praticados (inscrição do crédito em dívida pública e extração da competente certidão da 

dívida ativa) e presunção de veracidade das suas alegações, diante da não comprovação, pelos embargantes, dos fatos 

constitutivos do seu direito. Esqueceu-se a embargante de que os atos administrativos gozam, já em seu nascedouro, da 

presunção de legitimidade, o que seria afastado somente mediante prova robusta em sentido contrário, cujo ônus 

competia ao executado, ora embargante, nos exatos termos do parágrafo único, do artigo 3º, da Lei n. 6.830/80.Nesse 

sentido é o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EmentaTRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - CSLL - CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69 - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - 

POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA1. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 

crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 

o art. 149, II e V, do CTN.2. A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, 

documento suficiente para comprovar o título executivo fiscal.3. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, 

constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção juristantum de liquidez e certeza.4. Alegações genéricas, 

desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza daCertidão da Dívida 

Ativa ou de inverter o ônus da prova.5. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções 

fiscais em substituição aos honorários advocatícios. Precedentes do C. STJ.6. A multa moratória pode ter seu percentual 

reduzido a 20%, nos termos do art. 61, 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 106, II, c do CTN.(TRF 3ª Região - Apelação / 

Reexame Necessário, Proc.: 2003.03.99.019162-9, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJF3 CJ1 30/06/2010, p. 

463)EmentaEMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - ÔNUS INATENDIDO - AUSÊNCIA DE 

PROVA - APELAÇÃO PROCEDENTE.1. Possível a alegação do direito de compensação em embargos à execução 

fiscal, cabendo ao Embargante o ônus da prova capaz de ilidir a presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida 

Ativa.2. Não há nos autos prova inequívoca de que o Embargante efetuou regularmente a compensação.3. Ausente 

prova capaz de ilidir a presunção liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa.4.Apelação e remessa oficial 

providas.(TRF 3ª Região - Apelação / Reexame Necessário, Proc.: 2004.61.82.14.001180-3, 3ª Turma, Rel. Des. 

Federal Nery Junior, DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 511)Ora, a embargante não fez prova em juízo de que efetuou o encontro 

de contas necessário a extinguir o crédito tributário devido, razão pela qual, não fazendo prova dos fatos constitutivos 

do seu direito, não logrou elidir a presunção de certeza e liquidez do título que, por sua vez, presume-se legítimo em seu 

nascedouro.Desse modo, não é possível ao juízo verificar, de per si, se os valores informados pela embargante 

configuram efetivamente indébito tributário. Seria necessário, para tanto, que houvesse avaliação técnica adequada dos 

dados fornecidos, de forma a restar evidenciado ao juízo que os tributos apontados e utilizados pela embargante, na 

compensação de tributos devidos, foram efetivamente recolhidos a maior, o que demandaria a análise dos fatos 

geradores e bases de cálculo respectivos.Ocorre que a própria embargante, equivocadamente, afirmou que a solução da 

controvérsia ora sub judice não demandaria a produção de outras provas, requerendo expressamente o julgamento 

antecipado da lide, devendo, por conseguinte, arcar com os ônus decorrentes dessa sua conduta. Ante todo o exposto e 

por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

opostos por SOGENER ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. em face da FAZENDA NACIONAL.Condeno a 

embargante no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela embargada e no pagamento 

de honorários advocatícios a esta última que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído a esta 

ação, com fulcro nos critérios conferidos pelo parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. O valor dos 

honorários advocatícios deverá ser corrigido monetariamente, até a data do seu efetivo pagamento, através dos critérios 

de atualização existentes na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, bem como 

acrescidos dos juros moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código Civil.Diante do 

disposto no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, determino o prosseguimento da ação de execução fiscal, 
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para cujos autos será trasladada cópia desta decisão, intimando-se o Exequente para dar prosseguimento à ação.Após o 

trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, independentemente de ulterior determinação nesse 

sentido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0037723-05.2006.403.6182 (2006.61.82.037723-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0504342-52.1983.403.6182 (00.0504342-5)) MARMORARIA AMERICO LTDA X FRANCISCO GARCIA 

MONTES(SP121381 - FLAVIO CALLADO DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO 

NETTO BOITEUX) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por MARMORARIA AMÉRICO LTDA e FRANCISCO 

GARCIA MONTES, em face da FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob 

o n. 00.0504342-5, aforada para a cobrança de contribuições devidas ao FGTS, nos períodos de 07/71 a 06/73, por meio 

dos quais requereu a extinção da ação de execução.Os EMBARGANTES fundamentaram a sua pretensão nas seguintes 

alegações (fls. 02/06 e documentos às fls. 07/11):A) a observância dos princípios de prescrição e decadência, ao 

argumento de que o direito a cobrança e constituir o direito ao crédito da dívida ativa extingue-se após 05 (cinco) anos, 

contados do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (fl. 03 - sic), e 

considerando que a inscrição da dívida se deu em 14/06/1982, que a empresa executada teve suas atividades 

interrompidas em 09/05/1975, e não foi citada da dívida, e que os autos permaneceram em arquivo por mais de ano e 

dia;B) a nulidade da citação do embargante, na qualidade de ex-sócio da empresa, ao argumento de que devem ser 

executados todos os bens da empresa, razão pela qual requer a citação do depositário fiel.Conferido prazo para 

regularização da petição inicial, bem como para adequação do valor atribuído à causa (fls. 15/19), a embargante 

emendou a exordial (fls. 27/48).Recebidos os embargos, em 21/07/2008 (fl. 49), e, devidamente intimada, a 

EMBARGADA ofertou impugnação, às fls. 53/81, aduzindo, preliminarmente, a irregularidade da representação 

processual do coexecutado FRANCISCO GARCIA MONTES e a validade da citação da empresa e de seu sócio-

gerente, uma vez que o depositário não é seu representante legal e que os bens oferecidos pela executada estavam 

ultrapassados e desgastados, e, ainda, por este motivo, a embargada aceitou o bem oferecido pelo sócio 

coexecutado.Asseverou que o pedido de inclusão dos sócios gerentes na qualidade de co-responsáveis pelo débito em 

cobro não se deu em razão do mero inadimplemento da obrigação tributária (fls. 57), que importaria em ato ilícito, mas 

sim em razão da dissolução irregular da empresa, ato ilícito ensejador do redirecionamento da execução. No mérito, 

afastou a alegação de decadência, porquanto a dívida refere-se à exigência de contribuições ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, as quais não se subsumem às regras tributárias e ao prazo prescricional qüinqüenal previsto na 

legislação trabalhista.Salientou que o prazo decadencial das referidas contribuições é trintenário, consoante 

entendimento jurisprudencial, independentemente do momento da ocorrência do fato gerador, antes ou após a Emenda 

Constitucional n. 8/77, e, que o lançamento ocorreu em 08/08/1973, com a lavratura das NDFGs n. 223655, 223663 e 

223528. Ainda, refutou a alegação de prescrição ao argumento de que as contribuições ao FGTS gozam dos mesmos 

privilégios e garantias previstos para os débitos previdenciários, e, portanto, submetem-se ao prazo trintenário previsto 

no artigo 144 da Lei n. 3.807/60, asseverando, inclusive, que este é o entendimento sumulado no Superior Tribunal de 

Justiça (Súmula 210).Sustentou que a prescrição é interrompida pela simples distribuição da petição inicial (Súmula 106 

do STJ), não havendo de se cogitar a aplicação do artigo 174, inciso I do Código Tributário Nacional, e que, no caso, 

tem aplicação o artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei n. 6.830/80. Por derradeiro, ressaltou que não há o que se falar em 

ocorrência de prescrição intercorrente, por não ter se superado o prazo de trinta anos e por não ter a EMBARGADA 

dado causa à paralisação do feito. Aduziu a regularidade da inscrição e do título executivo, repeliu o pedido de 

condenação em custas e honorários advocatícios, pugnou pela extinção ou improcedência dos presentes embargos e 

requereu o julgamento antecipado da lide, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito.Em réplica, os 

EMBARGANTES reiteraram suas alegações, frisando a ocorrência de prescrição intercorrente, e requereram a oitiva de 

testemunha (fls. 85/89).Intimada (fl. 90), a EMBARGADA requereu o julgamento antecipado da lide, nos termos do 

artigo 17, parágrafo único da Lei n. 6.830/80 (fls. 91/92).O pedido de produção de prova oral foi indeferido (fl. 93) e os 

autos vieram conclusos para sentença.É a síntese dos pedidos deduzidos na inicial e o breve relato do transcurso do feito 

até o momento. Fundamento e decido, nos termos dispostos no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.Promovo o 

julgamento antecipado do feito, nos termos determinados no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ante a 

desnecessidade de produção de provas em audiência, posto que a solução da lide depende, apenas e tão somente, da 

análise de questões de direito.Preliminarmente, verifico constar irregularidade na representação processual do 

coexecutado FRANCISCO GARCIA MONTES, na medida em que somente a empresa coexecutada apresentou o seu 

instrumento de procuração (fl. 30). Assim, concedida a oportunidade à regularização e permanecendo inerte, o feito 

merece ser extinto sem resolução do mérito com relação a este EMBARGANTE.Passo à análise dos pedidos, somente 

com relação à coexecutada EMBARGANTE, MARMORARIA AMÉRICO LTDA.Rejeito as alegações de decadência e 

prescrição deduzidas pela EMBARGANTE. Ressalvado meu posicionamento pessoal, de que a contribuição ao FGTS 

tem efetivamente natureza tributária, posto que é prestação pecuniária compulsória, em moeda, que não constitui sanção 

por ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada, adoto o 

posicionamento jurisprudencial majoritário, e considero que a mencionada contribuição não se afigura tributo, mas sim 

obrigação de cunho civil/trabalhista que, nesta qualidade, não se submete às normas gerais tributárias. Não possuindo 

natureza tributária, as contribuições devidas ao custeio do FGTS não se sujeitam ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

previsto no artigo 173, tampouco ao prazo prescricional, também quinquenal, previsto no caput do artigo 174, ambos do 

Código Tributário Nacional.No entanto, uma vez vencido o prazo para depósito das contribuições, o representante 
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judicial do FGTS tem prazo prescricional para exigir os valores devidos em face dos devedores, sendo que esse prazo é 

específico, trintenário, conforme entendimento sumulado no C. STJ (Súmula n. 210).Sobre o tema, aliás, é pacífica a 

jurisprudência, como se pode observar dos seguintes arestos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO 

AO ART 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - FGTS - 

NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. ARTS. 173 E 174 DO CTN - INAPLICABILIDADE. 

PRECEDENTES - VÍCIOS NA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. 

SÚMULA 07/STJ.- O julgador não é obrigado a abordar todos os temas invocados pelas partes, para decidir a questão 

controvertida, se apenas um deles é suficiente ou prejudicial dos demais.- Consolidou-se a jurisprudência desta Corte, 

na esteira de entendimento consagrado do Pretório Excelso, no sentido de que os recolhimentos para o FGTS têm 

natureza de contribuição social, por isso, o prazo tanto de decadência como o de prescrição é trintenário, sendo 

inaplicáveis os arts. 173 e 174-CTN.- Questão baseada na alegação de possíveis vícios na CDA, ou seja, em matéria de 

fato, cuja apreciação não se coaduna com a via do recurso especial, encontra óbice na Súmula 07/STJ.- Recurso especial 

conhecido, porém improvido.(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 791772, Proc.: 200501786906, UF: RJ, 2ª Turma, 

STJ000665452, DJ: 13/02/2006, p.: 786, Relator(a): FRANCISCO PEÇANHA MARTINS)EmentaEXECUÇÃO 

FISCAL. FGTS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRESCRIÇÃO E DECADENCIA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 

165, XIII. EC N.S 1/69 E 8/77. CTN, ART. 173 E 174. LEIS N.S 3.807/80 (ART. 144), 5.107/66 E 6.830/80 (ART. 2., 

PAR. 9.). DECRETO N. 77.077/76 (ART. 221). DECRETO N. 20.910/32. SUMULAS 107, 108 E 219 TFR.1. O FGTS 

NÃO TEM A NATUREZA JURIDICA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS, ISTO SIM, 

COMPATIBILIZANDO-SE COM AQUELAS DE FEIÇÃO SOCIAL, PORTANTO, NÃO ESPELHANDO 

TRIBUTOS, SUJEITANDO-SE AO PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENARIO. ASSIM COMPREENDE-SE 

MESMO PARA O INTERREGNO ANTERIOR A EC 8/77.2. PRECEDENTES DO STF E STJ.3. EMBARGOS 

ACOLHIDOS.(STJ, ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 35124, Proc.: 

199600254044, UF: MG, 1ª Seção, STJ000184799, DJ: 03/11/1997, p.: 56205, RSTJ VOL.:00108, p.: 293, Relator(a): 

MILTON LUIZ PEREIRA)EmentaEXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. FGTS. NATUREZA JURÍDICA. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 174 DO CTN - INAPLICABILIDADE.I - Consoante 

jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, as contribuições ao 

FGTS não se sujeitam ao regramento da decadência e prescrição do CTN mas ao prazo trintenário para a cobrança.II - 

Afastada a alegação de quitação do débito por não comprovado o pagamento.III - Recurso e remessa oficial 

providos.(TRF 3ª AC - APELAÇÃO CÍVEL - 401816, Proc.: 97030867294, UF: SP, 2ª Turma, TRF300118429, DJU: 

01/06/2007, p.: 463, Relator(a): JUIZ PEIXOTO JUNIOR)EmentaEXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO 

DEVEDOR. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA 

CDA NÃO ILIDIDA. 1. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, o que foi reconhecido mesmo antes 

da Emenda Constitucional nº 08/77. A obrigação do empregador de recolhimento decorre de vínculo jurídico de 

natureza trabalhista e social. Posição do STF no RE nº 100.249.2. A ação de cobrança prescreve em 30 (trinta) anos, nos 

termos do artigo 2º, 9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e artigo 23, 5º, da Lei nº 8.036/90. 

Aplicação da Súmula nº 210 do STJ.3. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída. Artigo 3º da LEF. 4. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por 

prova em contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou 

afirmar que houve a realização do pagamento.5. Prova documental insuficiente para comprovar efetivamente que foram 

incluídas as parcelas do FGTS ora executadas no acordo trabalhista. 6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação 

improvida.Acórdão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.(TRF 3ª Região, AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 40949, Proc.: 90.03.044869-8, UF: SP, TRF300119824, 1ª Turma, DJU: 14/06/2007, p.: 382, 

Relator (a): JUIZA VESNA KOLMAR)EmentaPROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO FGTS - INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA - 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDI NÃO ILIDIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.1. Hoje é pacifico 

na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no tocante a débitos 

oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários, não se aplicando em relação a eles o disposto nos 

artigos 173 e 174 do CTN.2. O título executivo que aparelha a execução fiscal é elaborado pela Administração Pública 

sob regime jurídico de direito público, motivo pelo qual goza de presunção de legitimidade.3. A presunção de certeza e 

liquidez que emana da CDI é juris tantum - admite prova em contrário - podendo sucumbir ante prova inequívoca, cujo 

ônus compete ao executado, ora embargante. 4. Mesmo tendo sido dado oportunidade para comprovação do alegado 

pela embargante através de perícia, deixou ela de apresentar os livros requisitados pela perita, tornando preclusa a 

prova. 5. Não tendo a embargante colacionado aos autos nada que seria suficiente a ilidir a presunção de certeza e 

liquidez da CDI, a r. sentença deve ser mantida. 6. Apelação improvida.(TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 

25119 - Proc.: 90.03.014127-4, UF: SP, TRF300107904, 1ª Turma, DJU: 14/11/2006, p.: 461, Relator JUIZ 

JOHONSOM DI SALVO)Também não há o que se falar em prescrição, uma vez que a inscrição em dívida ativa se deu 

em 14/06/1982 (fl. 03 dos autos executivos), e o despacho de citação, proferido nos autos da Execução Fiscal, data de 

13/01/1983, momento este em que foi interrompido, nos termos do parágrafo 2º do artigo 8º da Lei n. 6.830/80, o prazo 

prescricional trintenário.A EMBARGANTE sustenta, ainda, haver ocorrido a prescrição intercorrente, em razão dos 

autos terem sido remetidos ao arquivo em 13/08/1987, e de terem sido desarquivados em 25/07/2002 (fl. 89).Tal 

alegação não merece prosperar. Para que se configure a denominada prescrição intercorrente, deverá ter decorrido o 
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prazo prescricional trintenário, da decisão que ordenar o arquivamento da Execução Fiscal; o que não ocorreu, já que a 

decisão que deferiu o arquivamento, nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, data de 20/03/1996 (fls. 56 e 57 do 

feito executivo) - a despeito do alegado, e o desarquivamento dos autos se deu em 25/07/2002 (fl. 58 daqueles 

autos).Nesse sentido, confira-se o seguinte aresto:EmentaPROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. 1. Inaplicável 

ao caso o prazo prescricional de cinco anos, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as obrigações de recolhimento ao FGTS são contribuições sociais, que não têm a natureza tributária, de 

conseguinte sujeitando-se ao prazo prescricional trintenário.2. Remessa oficial provida para afastar a decretação da 

prescrição intercorrente, devendo os autos ser enviados à Vara de origem para prosseguimento do feito.(TRF 3ª Região, 

REO 200703990392690, Reexame Necessário Cível 1232364, Rel. Juiz Peixoto Junior, 5ª Turma, DJF3 CJ1 

03/02/2010 - página 242).Conveniente lembrar que o instituto da prescrição intercorrente, no que tange às execuções 

fiscais, foi introduzido no ordenamento jurídico por meio da Lei n. 11.051, de 29 de dezembro de 2004, razão pela qual 

somente a partir desta data é que se poderia cogitar da sua aplicação. Diante disso, forçoso concluir que, à época, não se 

poderia extrair as consequências que agora a EMBARGANTE pretende ver reconhecida.Por derradeiro, deixo de 

apreciar a alegação de nulidade na citação do coexecutado FRANCISCO GARCIA MONTES, que foi incluído no polo 

passivo da Execução Fiscal ante a presunção de dissolução irregular da empresa executada, consoante inteligência do 

artigo 6º do Código de Processo Civil.Com relação ao EMBARGANTE FRANCISCO GARCIA MONTES, extingo o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Ante todo o 

exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL opostos por MARMORARIA AMÉRICO LTDA em face da FAZENDA NACIONAL.Condeno a 

EMBARGANTE no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas pela EMBARGADA e no 

pagamento de honorários advocatícios a esta última que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado 

atribuído a esta ação, com fulcro nos critérios conferidos pelo parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

O valor dos honorários advocatícios deverá ser corrigido monetariamente, até a data do seu efetivo pagamento, através 

dos critérios de atualização existentes na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, 

bem como acrescidos dos juros moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código 

Civil.Diante do disposto no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, determino o prosseguimento da ação de 

execução fiscal, para cujos autos será trasladada cópia desta decisão, intimando-se os Exequentes para dar 

prosseguimento à ação.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, independentemente de 

ulterior determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0040867-84.2006.403.6182 (2006.61.82.040867-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005102-52.2006.403.6182 (2006.61.82.005102-3)) UNILAB UNIMAGEM DIAGNOSTHICOS S/C 

LTDA(SP114344 - ROSEMEIRE SOLIDADE DA SILVA MATHEUS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, opostos por UNILAB UNIMAGEM DIAGNÓSTICOS S/C 

LTDA., em face de FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0005102-

52.2006.403.6182, aforada para a cobrança de contribuições social sobre o lucro, por meio dos quais requereu a 

extinção da presente execução fiscal. O EMBARGANTE fundamentou a sua pretensão nas seguintes alegações (fls. 

02/08):a) nulidade da citação, afirmando que a carta com aviso de recebimento foi assinada por pessoa que não integra 

o corpo da empresa;b) nulidade da penhora realizada, por falta de intimação nos termos do artigo 12, da Lei n. 

6.830/80;c) nulidade da certidão de dívida ativa, por ausência do processo administrativo, afirmando ainda não poder 

haver acréscimos após a inscrição do débito em dívida ativa; ed) impossibilidade de incidência de correção monetária 

sobre juros.Atendendo à determinação contida na decisão de fl. 12, a EMBARGANTE emendou sua petição inicial, 

trazendo aos autos cópia do seu contrato social, da petição inicial da ação de execução fiscal, da Certidão de Dívida 

Ativa e do auto de penhora (fls. 16/106).Intimada, a EMBARGADA ofertou impugnação, a fls. 118/138, defendendo a 

regularidade da Certidão de Dívida Ativa, a higidez da citação e da penhora realizadas, bem como a cobrança dos 

acréscimos legais.Em réplica, a EMBARGANTE reiterou os argumentos deduzidos em sua inicial (fls. 142/145), 

requerendo o julgamento antecipado da lide.Foi proferida decisão determinando a conclusão dos autos para sentença, 

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil (fl. 146). É a síntese dos pedidos deduzidos na inicial e 

o breve relato do transcurso do feito até o momento. Fundamento e decido, nos termos dispostos no artigo 93, inciso IX, 

da Constituição Federal.Promovo o julgamento antecipado o feito, nos termos determinados no artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência, posto que a solução da lide 

depende, apenas e tão somente, da análise de questões de direito.Não vislumbro plausibilidade no requerimento de 

reconhecimento da nulidade da citação, efetivada nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei nº. 6.830/80.Primeiro, porque a 

executada teve efetivamente conhecimento da existência da presente execução fiscal, tanto que apresentou os presentes 

embargos à execução, razão pela qual, de rigor a aplicação do princípio da instrumentalidade das formas, insculpido no 

artigo 154 do Código de Processo Civil, bem como aplicação do disposto no artigo 214, parágrafo 1º, do mesmo 

diploma legal.Depois, porque a Teoria da Aparência vem conferindo efetividade às citações e intimações realizadas em 

nome de prepostos das empresas, ainda que estes não tenham poderes específicos para recebê-las. Neste sentido, aliás, 

vêm se posicionando nossos Tribunais, conforme se pode depreender dos arestos a seguir 

transcritos:EmentaPROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO ENDEREÇO 

DO EXECUTADO. VALIDADE. CITAÇÃO POR EDITAL. DESCABIMENTO.1. Nos termos do art. 8º, inciso I, da 
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Lei de Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja entregue a carta citatória no endereço do 

executado, colhendo o carteiro o ciente de quem a recebeu, ainda que seja outra pessoa, que não o próprio 

citando.2.Somente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, 

fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme disposto no art. 8º, inciso III, da citada Lei de 

Execuções Fiscais.3. Agravo regimental desprovido.(STJ, AGRESP 432189, 1ª Turma, Relator Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 15/09/2003)EmentaPROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

INTEMPESTIVIDADE.CITAÇÃO VIA POSTAL. PESSOA JURÍDICA. AR RECEBIDO POR PESSOA DIVERSA 

DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. VALIDADE. INTIMAÇÃO DA PENHORA FEITA EM PESSOA 

QUE SE APRESENTOU COMO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. TEORIA DA APARÊNCIA. 

SENTENÇA MANTIDA.1. Não procede a argüição de nulidade da intimação da penhora,por não se observar a norma 

disposta no art. 12, 3º, da Lei n.6.830/80, em razão da citação postal ter sido efetivada em pessoa diversa do 

representante legal da empresa.2. Na execução fiscal, em se tratando de pessoa jurídica, considera-se válida a citação 

por via postal quando a carta de citação é recebida no endereço da executada, podendo ser recebida por quem não tenha 

poderes de representá-la, conforme precedentes do STJ.3. Conquanto não se possa aferir com precisão de quem é a 

assinatura constante do aviso de recepção (fls. 113), impõe-se reconhecer a validade do ato de intimação da penhora, 

por aplicação da teoria da aparência, pois realizada em pessoa que se apresentou como representante legal da empresa 

executada, tomando ciência do teor do processo e do prazo para apresentar embargos (fls. 94).4. Reconhecida a validade 

da citação e da intimação da penhora, conta-se o prazo de 30 dias para interposição dos embargos a partir da intimação 

da penhora que, no caso em apreço, ocorreu em 20 de fevereiro de 2002. Assim, revelam-se intempestivos os embargos 

oferecidos apenas em 18 de novembro daquele ano.5. Improvimento à apelação.-(TRF - 3ª Região, APELAÇÃO 

CÍVEL, Proc.: 200261820476430, 3ª Turma, Relatora Juíza Cecília Marcondes, DJU: 05/12/2007, p. 129)A 

EMBARGANTE alegou nulidade da penhora realizada, afirmando que deveria ter sido intimada da mesma, nos termos 

do artigo 12, da Lei n. 6.830/80.No entanto, os embargos à execução não se prestam a discutir a alegada nulidade, uma 

vez que a penhora é incidente afeto ao processo de execução. Assim, não cabe ao Embargante, neste via, deduzir 

qualquer vício relacionado à penhora.Portanto, nesse aspecto falta ao EMBARGANTE interesse processual, na 

modalidade adequação, razão pela qual merecem os presentes embargos, em relação à alegação de nulidade da penhora, 

ser parcialmente extintos, sem resolução do mérito.A alegação de nulidade da CDA que embasou a execução fiscal 

originária dos presentes embargos é absolutamente desprovida de juridicidade. O embargante não logrou comprovar a 

ausência dos requisitos aptos à desconstituição da presunção de certeza, liquidez e legitimidade que envolvem o título 

executivo fiscal.Em primeiro lugar, porque o título executivo a conferir sustentação à presente ação (certidão de dívida 

ativa), observadas as disposições do artigo 202 e seu parágrafo único, do Código Tributário Nacional, goza das 

presunções de liquidez e certeza (artigo 204 do mencionado codex, combinado com o artigo 3o e parágrafo único da Lei 

nº. 6.830/80), sendo que a mera alegação de sua nulidade, sem qualquer prova nesse sentido, não a elide.Segundo, 

porque, a CDA que fundamenta a Execução Fiscal originária destes embargos traz expressamente o valor originário do 

débito, além de também trazer a origem, a natureza dos créditos, o fundamento da dívida e os normativos referentes aos 

acréscimos legais apurados sobre o valor principal devido, conforme exigido pelo inciso II, do parágrafo 5º, do do 

artigo 2º, da Lei nº. 6.830/80. Neste sentido é remansosa a jurisprudência, conforme acórdãos a seguir 

transcritos:Ementa:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO 

CONFIGURADA.(...)5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre 

que repousam a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua 

invalidação, não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.(...)7. Agravo Regimental 

desprovido.(STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 485548, Proc.: 

200201356767, UF: RJ, 1ª Turma, Data da decisão: 06/05/2003, STJ000485345, DJ: 19/05/2003, p.: 145, Relator(a) 

LUIZ FUX)EmentaEMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - NULIDADES - DECADÊNCIA 

OU PRESCRIÇÃO - PAGAMENTO PARCIAL DO DÉBITO - PRELIMINARES DE NULIDADE DA SENTENÇA 

E DO TÍTULO EXECUTIVO REJEITADAS - PRELIMINAR DE NULIDADE DA PENHORA NÃO CONHECIDA - 

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o 

fundamento legal, com todos os requisitos determinados no art. 2º, 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos 

campos respectivos.(...)4. A presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo é relativa, podendo, a teor do 

art. 3º, único, da LEF, ser ilidida por prova inequívoca.5. O ofício expedido pela Justiça do Trabalho (fls. 47/48), as 

guias de recolhimento e as relações dos empregados (fls. 11/45 dos embargos em apenso) não demonstram, por si só, o 

pagamento parcial do débito exeqüendo, sendo imprescindível a realização de perícia contábil, para verificar se tais 

pagamentos se referem ao débito exeqüendo. Instada a especificar as provas que pretendia produzir (fl. 39), não 

requereu a embargante a realização de tal prova, como se vê de fl. 39vº.6. Preliminares de nulidade da sentença e da 

CDA rejeitadas. Preliminar de nulidade da penhora não conhecida. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF 3ª 

Região, AC - APELAÇÃO CIVEL - 45830, Proc.: 91030022846, UF: SP, 5ª Turma, Data da decisão: 25/07/2005, 

TRF300096267, DJU: 20/09/2005, p.: 337, Relator(a): JUIZA RAMZA TARTUCE)Desse modo, presentes todos os 

requisitos legalmente exigidos, não há que se falar em nulidade do título executivo que embasa a presente execução 

fiscal. Por fim, improcede a alegação da embargante de que seria inviável a incidência de correção monetária sobre os 

juros. Primeiro porque o parágrafo 5º, do artigo 2º da Lei nº. 6.830/80 indicou, expressamente, que o crédito inscrito em 

dívida ativa engloba o valor originário do débito, atualizado monetariamente, bem como juros de mora e demais 

encargos previstos em lei ou contrato.Depois, porque os institutos possuem finalidades absolutamente distintas.A 
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correção monetária é instituto destinado à recomposição e manutenção do valor original da moeda, corroída que foi pela 

inflação. Colocada de lado sua conceituação econômica, o instituto, em termos jurídicos, tem natureza indenizatória, na 

medida em que irá recompor o valor de compra de uma determinada quantia em dinheiro ou o valor de algum bem 

expresso em moeda.O instituto não encontra fundamento no campo do direito tributário, mas sim no campo do direito 

civil, uma vez que tendente a evitar o enriquecimento ilícito. Diante da ausência de regulamentação expressa sobre o 

tema, deverá o Poder Judiciário, levando em consideração os objetivos antes enunciados, delimitar quais serão os 

critérios aplicáveis na reconstituição, mediante a reposição inflacionária, do valor original da moeda. Entretanto, 

havendo lei dispondo expressamente sobre o assunto, não é dado ao Poder Judiciário, via de regra, realizar incursões 

indevidas, afastando os critérios de atualização monetária indicados pelo legislador, para substituí-los por aqueles que 

reputa mais justos. Primeiro, porque os critérios considerados na apuração da inflação são os mais variados possíveis, 

não havendo, ao certo, aquele que demonstre com exatidão, e de forma coletiva, qual o percentual inflacionário 

efetivamente suportado, já que o aumento de preços de determinados produtos e serviços podem gerar reflexos no 

orçamento de alguns e passar despercebido no orçamento de outros. Depois, porque, ainda que os percentuais 

inflacionários pudessem ser refletidos com precisão, a sua reposição, como se sabe, não é imediata e se sujeita às 

práticas de mercado ou aos critérios de conveniência e oportunidade do Poder Público.Correção monetária, portanto, 

não é favor legal ou judicial. Ela é imperativa para o restabelecimento da situação ao seu statu quo ante, sob pena de 

enriquecimento ilícito de uma das partes envolvidas na relação. Por isto mesmo é que deve espelhar a real e efetiva 

desvalorização monetária suportada em determinado momento econômico atravessado pelo país, conforme aqui 

amplamente demonstrado. Não é dado ao julgador decidir de forma diferente, em absoluto desrespeito aos percentuais 

já consagrados pelos Tribunais pátrios.Os juros, por sua vez, visam remunerar o capital retido indevidamente pelo 

devedor, em face do não recolhimento da exação. Eles se encontram previstos em lei e devem obedecer, para o seu 

cálculo, os critérios nela determinados, sendo que o seu marco inicial é a data do vencimento do tributo inadimplido. 

Nestes termos, o artigo 161, do Código Tributário Nacional estabelece que o crédito tributário não pago na data de seu 

vencimento é acrescido de juros de mora. Já a multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo 

devida em razão do não pagamento do tributo na data estipulada pela legislação fiscal, conforme artigo 161, do Código 

Tributário Nacional, e o parágrafo 2º, do artigo 2º, da Lei nº. 6.830/80. Deve, por sua vez, ser suficiente a inibir o 

inadimplemento por parte do contribuinte.Ante todo o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO os 

presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO:A) PARCIALMENTE EXTINTOS, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

quanto à alegação de nulidade da penhora realizada, com fundamento no artigo, 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, em razão da ausência de condição da ação; eB) IMPROCEDENTES quanto às alegações de nulidade da citação, 

nulidade da Certidão de Dívida Ativa e impossibilidade de incidência de correção monetária sobre juros, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a EMBARGANTE no ressarcimento das 

custas e despesas processuais eventualmente desembolsadas pela EMBARGADA e no pagamento de honorários 

advocatícios a esta última, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído a esta ação, com fulcro 

nos critérios conferidos pelo parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. O valor dos honorários 

advocatícios deverá ser corrigido monetariamente, até a data do seu efetivo pagamento, através dos critérios de 

atualização existentes na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, bem como 

acrescidos dos juros moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na forma prevista no Código Civil.Sem 

condenação em custas, nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996.Diante do disposto no artigo 

520, inciso V, do Código de Processo Civil, determino o prosseguimento da ação de execução fiscal, para cujos autos 

será trasladada cópia desta decisão, intimando-se o Exequente para dar prosseguimento à ação.Traslade-se cópia da 

presente sentença para os autos da execução fiscal em apenso.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se 

os autos, independentemente de ulterior determinação nesse sentido.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0015232-63.1990.403.6182 (90.0015232-1) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP035615 - CLEIDE 

RAFANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos em sentença.Satisfeito o débito, conforme noticiou o exequente a fls. 74/75 dos autos, EXTINGO, por sentença a 

presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das custas remanescentes, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. 

Desentranhe-se a carta de fiança de fl. 14, entregando-a a um dos advogados constituídos nos autos, mediante 

recibo.Após o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, remetam-se os autos ao arquivo, 

com as cautelas devidas.P. R. I. 

 

0504505-07.1998.403.6182 (98.0504505-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LAZZARESCHI ADVOGADOS(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) 

SENTENÇA.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança do crédito constante na inscrição em Dívida Ativa 

nº 80.6.97.0084884-61 (fls. 02-05).Devidamente citado, o Oficial de Justiça não efetuou a penhora de bens do 

executado, em face da oposição de pré-executividade oposta (fl. 43).Determinada a manifestação da exequente (fl. 41), 

esta juntou aos autos cópias da decisão proferida em sede administrativa (fls. 69-71) e, na sequência, requereu a 
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substituição da certidão de dívida ativa (fls. 73-76).Intimado o executado, este reiterou os termos da exceção de pré-

executividade oposta anteriormente (fls. 80-93), tendo a exequente se manifestado pelo prosseguimento da execução (fl. 

96).Às fls. 98-100 este juízo rejeitou a exceção de pré-executividade, o que ensejou a apresentação de bens pelo 

executado (fls. 103-118 e a não concordância da exequente (fl. 122-verso), que fundamentou a determinação da 

expedição de mandado de penhora livre (fl. 123), cuja diligência foi infrutífera (fl. 149).Da decisão que rejeitou os bens 

oferecidos e determinou a expedição de mandado, houve a interposição do agravo de instrumento autuado sob o nº 

2003.03.00.000055-2 (fls. 135-144), cuja decisão deferiu parcialmente a concessão de efeito suspensivo para que a 

penhora recaísse sobre parte dos bens oferecidos (fls. 153-155).Formalizada a penhora (fls. 168-174), o executado opôs 

embargos à execução fiscal autuados sob o nº 0030970-37.2003.403.6182.Os embargos à execução opostos pelo 

devedor objetivando a desconstituição do título executivo, foram julgados improcedentes (fls. 259-262). Contra referida 

sentença, a embargante interpôs recurso de apelação, ao qual foi dado provimento, com trânsito em julgado em 

27/01/2010 (fls. 263-268).É o relatório. Fundamento e decido.A sentença de procedência dos embargos do devedor 

desconstituiu o título executivo. Nesse caso, desapareceu tanto o objeto da execução (art. 1º da Lei n. 6.830/80), como 

também um dos pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido e regular da execução (art. 586 do 

CPC), impondo-se a extinção do processo. Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, por ausência de pressuposto processual e de interesse processual superveniente, com fundamento no artigo 

267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, combinados com os artigos 586 e 598, todos do mesmo codex, e art. 

1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em custas, diante da isenção legal (art. 4º inciso I, da Lei nº 

9.289/96).Deixo de condenar em honorários, tendo em vista a condenação imposta nos Embargos.Proceda-se ao 

levantamento de penhora de fls. 168-174, ficando o depositário liberado de seu encargo.Oportunamente, com o trânsito 

em julgado, arquivem-se, independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.P.R.I. 

 

0041241-47.1999.403.6182 (1999.61.82.041241-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X IND/ TEXTIS 

AZIZ NADER S/A(SP157553 - MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO) 

Vistos em sentença.Satisfeito o débito, conforme noticiou o exequente a fls. dos autos, EXTINGO, por sentença a 

presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das custas remanescentes, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Após o 

trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas devidas.P. R. I. 

 

0042870-56.1999.403.6182 (1999.61.82.042870-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A(SP045316A - OTTO STEINER JUNIOR E SP222643 - RODRIGO DE 

SÁ DUARTE) 

Vistos em sentença.Satisfeito o débito, conforme noticiou o exequente a fls. 25 dos autos, EXTINGO, por sentença a 

presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das custas remanescentes, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida 

ativa.Determino o levantamento da penhora que recaiu no rosto dos autos da liquidação extrajudicial do Banco 

Bamerindus do Brasil S/A. Intime-se o liquidante por carta, com aviso de recebimento.Após o trânsito em julgado da 

presente sentença proferida nesta ação executiva, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas devidas.P. R. I. 

 

0037801-67.2004.403.6182 (2004.61.82.037801-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS JO-BRAS LTDA(SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO 

FERREIRA) 

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança de créditos constantes nas inscrições em 

Dívida Ativa nºs 80.2.01.007442-04, 80.2.04.001012-87, 80.6.01.014961-90, 80.6.04.001637-45, 80.6.04.001638-26 e 

80.7.04.000454-48 (fls. 02-24).Devidamente citado (fl. 28), expediu-se mandado de penhora, sendo que antes de seu 

efetivo cumprimento, o executado, por meio de seu administrador, protocolizou petição, alegando pagamento dos 

créditos tributários em cobro (fls. 32-64), e diante da determinação deste juízo (fl. 65), aguardou-se o cumprimento do 

mandado, o qual foi juntado aos autos, devidamente cumprido (fl. 69). Houve a oposição de embargos pelo executado, 

conforme certidão de fl. 71.Na sequência, o juízo determinou a intimação da exequente para que se manifestasse acerca 

do pagamento alegado (fl. 72), tendo a exequente se manifestado pela extinção de 5 (cinco) das certidões de dívida ativa 

inscritas, sendo uma por pagamento (fl. 76) e as demais por cancelamento (fls. 77-80), pedindo o prosseguimento do 

feito relativamente à certidão nº 80.6.04.001638-26 (fls. 75-81 e 83-100).Às fls. 101-102, a execução fiscal foi 

parcialmente extinta em relação às certidões indicadas, nos termos do artigo 26, da Lei nº 6.830/80 e artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, tendo sido determinada a suspensão do curso da execução até o julgamento dos 

embargos.Posteriormente, às fls. 105-107, a exequente informou o cancelamento da inscrição remanescente nº 

80.6.04.001638-26, requerendo a desistência da execução em relação ao débito cancelado.Assim, diante do noticiado 

pela exequente às fls. 105-107, julgo EXTINTO O PROCESSO relativamente à inscrição n. 80.6.04.001638-26, com 

fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Tendo em vista que ambas as partes contribuíram para a desnecessária 
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discussão judicial do conflito, já que o contribuinte encaminhou Declaração Retificadora após o encaminhamento dos 

débitos para inscrição em dívida ativa, enquanto que a Administração levou sofridos 6 (seis) anos para dar uma resposta 

adequada ao pleito do administrado, deixo de condenar qualquer das partes nas verbas de sucumbência.Após o trânsito 

em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas 

devidas.P. R. I. 

 

0065474-35.2004.403.6182 (2004.61.82.065474-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X ADHIL 

CONSULTORIA CONTABIL LTDA X ADOLFO WRONKA X CELSO LUIZ BONTEMPO X ALICIA 

PARPINELLI MEDEIROS X SAKUYO KOGA(SP126207 - ENIO OLAVO BACCHERETI) 

Vistos em sentença.Satisfeito o débito, conforme noticiou o exequente a fls. dos autos, EXTINGO, por sentença a 

presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das custas remanescentes, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Após o 

trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas devidas.P. R. I. 

 

0027494-20.2005.403.6182 (2005.61.82.027494-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LITTELFUSE DO BRASIL LTDA(SP107445A - MARIA REGINA M. ALBERNAZ LYNCH E SP122345 - SABINE 

INGRID SCHUTTOFF) 

Vistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando a cobrança de créditos constantes nas inscrições em 

Dívida Ativa nºs 80.2.05.008622-47 e 80.7.05.003946-49 (fls. 02-34).Devidamente citada (fl. 38), expediu-se mandado 

de penhora, a qual recaiu sobre bens móveis (fl. 66). Houve oposição de embargos pelo executado, conforme certidão 

de fl. 92.A fls. 97-136, a parte executada informou a efetivação de depósitos judiciais, correspondente ao valor integral 

do débito tributário, motivo pelo qual o juízo determinou o levantamento da penhora anteriormente efetivada (fl. 137).A 

fls. 150-154, a executada informou que, em razão da retificação do débito feito pela exequente, em relação à certidão de 

dívida ativa nº 80.2.05.008622-47, e da extinção da base de dados da inscrição nº 80.7.05.003946-49, efetuou o 

pagamento do débito.Determinada a manifestação da exequente, esta requereu a extinção da execução, com base no 

artigo 794, I, do Código de Processo Civil (fls. 158-161).Assim, diante do noticiado pela exequente às fls. 158-161, 

julgo EXTINTO O PROCESSO: A) relativamente à inscrição n. 80.7.05.003946-49, com fundamento no artigo 26 da 

Lei nº 8.630/80; e B) relativamente à inscrição n. 80.2.05.008622-47, diante da satisfação do débito pelo pagamento, 

com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Tendo em vista que ambas as partes contribuíram para a 

desnecessária discussão judicial do conflito, já que o contribuinte errou, dando causa à inscrição em dívida ativa e 

ajuizamento da execução, enquanto que a Administração também contribuiu para esta situação, na medida em que leva 

uma eternidade para extrair efeitos das declarações retificadoras encaminhadas pelos contribuintes, deixo de condenar 

qualquer das partes nas verbas de sucumbência.Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados nas contas 

nºs 2527.635.38673-3 e 38674-1 (fls. 140-147), em favor da parte executada, devendo ser, para tanto, informado o 

nome do advogado e o número de seu RG e CPF, que deverá constar no documento.Após o trânsito em julgado da 

presente sentença proferida nesta ação executiva, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas devidas.P. R. I. 

 

0049142-22.2006.403.6182 (2006.61.82.049142-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X OSMAR VINCI FILHO(SP281601 - MARCOS 

ELIAS ARAUJO DE LIMA E SP140645 - JORGE LUIS CARVALHO SIMOES) 

Vistos em sentença.Satisfeito o débito, conforme noticiou o exequente a fl. dos autos, EXTINGO, por sentença a 

presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl.Certifique-se 

o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (fls.).P. R. I. e, após, arquivem-se, independente de nova determinação neste sentido. 

 

0051666-89.2006.403.6182 (2006.61.82.051666-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LIANEVES COML/ LTDA(SP154850 - 

ANDREA DA SILVA CORREA) 

Vistos em sentença.Satisfeito o débito, conforme noticiou o exequente a fl. dos autos, EXTINGO, por sentença a 

presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl.Certifique-se 

o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (fls.).P. R. I. e, após, arquivem-se, independente de nova determinação neste sentido. 

 

0013931-17.2009.403.6182 (2009.61.82.013931-6) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CARLOS ALBERTO 

RANGEL(SP286556 - FERNANDA LÚCIA BERALDI RANGEL E SP289124 - JULIANA PETENATE SALLES) 

Vistos em sentença.Satisfeito o débito, conforme noticiou o exequente a fl. dos autos, EXTINGO, por sentença a 

presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl.Certifique-se 

o trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, tendo em vista a desistência do prazo recursal 

expressa pelo exequente (fls.).P. R. I. e, após, arquivem-se, independente de nova determinação neste sentido. 
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0015505-75.2009.403.6182 (2009.61.82.015505-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X AUMUND LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP187787 - KATIA 

SORIANO DE OLIVEIRA) 

Vistos em sentença.Satisfeito o débito, conforme noticiou o exequente a fls. dos autos, EXTINGO, por sentença a 

presente execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Calcado nos princípios da 

razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das custas remanescentes, tendo em vista 

que tal procedimento em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. Com 

fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa. Após o 

trânsito em julgado da presente sentença proferida nesta ação executiva, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas devidas.P. R. I. 

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. MANOEL ALVARES - Juiz Federal  

Dra. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS - Juíza Federal  

Bel. Cristiane Afonso da Rocha Cruz e Silva - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 653 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0064034-77.1999.403.6182 (1999.61.82.064034-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001238-50.1999.403.6182 (1999.61.82.001238-2)) INTERPLASTIC IND/ E COM/ LTDA(SP089643 - FABIO OZI) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOINTERPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

já qualificada nos autos, opõe os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Alega, inicialmente, a embargante, inexigibilidade da multa por tratar-se 

de denúncia espontânea nos termos do artigo 138 do Código Tributário Nacional.Insurge-se, na sequência, quanto à 

utilização da taxa SELIC.Pleiteia a compensação dos valores em cobro com os valores pagos indevidamente a título de 

salário-educação, nos termos de sentença proferida nos autos do processo nº. 98.0000189-1, que tramitou perante a DD. 

1a. Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo.Junta documentos - fls. 12/ 71.Em sede de impugnação (fls. 76/ 89), 

a embargada repele, em síntese, as teses esposadas pela embargante. Pugna pela improcedência dos pedidos da autora 

dos embargos, com a sua condenação ao pagamento de custas, despesas processuais e demais cominações legais 

pertinentes.Requer o julgamento antecipado.Carreia aos autos os documentos de fls. 90/ 94.Em sua manifestação à 

impugnação de fls. 99/ 103, a embargante pleiteia a redução da multa aplicada para 20% (vinte por cento) nos termos do 

disposto na Lei nº. 11.941/ 2009.Afirma não ter mais provas a produzir.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É 

o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃONão havendo mais provas a produzir e tratando-se de matéria de 

direito, passo ao julgamento antecipado do feito, nos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei nº. 6.830/ 80.Em 

primeiro plano, conforme se vislumbra da leitura dos autos, visa a embargante utilizar-se da ação de embargos do 

devedor para obter a compensação.Entretanto, falta-lhe interesse processual para tanto.Ora, os embargos à execução 

são, por excelência, dirigidos à desconstituição da dívida ativa. Atacam as causas da existência do crédito e a 

quantidade em que ele se expressa, nas esclarecedoras palavras de Maury Ângelo Bottesini, Odimir Fernandes, Ricardo 

Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão e Manoel Álvares (in Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo, 

Revista dos Tribunais, 3ª ed., 2000, p. 174). Pois bem. No caso em tela, a matéria discutida pela embargante distancia-

se do âmbito da ação elencada pelo artigo 16 da Lei n 6.830/80. Ademais, a compensação é expressamente proibida in 

casu - parágrafo 3º do mesmo artigo 16. Assim, latente a inadequação do meio eleito pela executada para a obtenção da 

compensação mencionada.Portanto, denota-se a falta de interesse da embargante, pois utiliza o remédio processual com 

fins protelatórios do resultado fatal no processo executivo (Araken de Assis, Manual do Processo de Execução, São 

Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., p. 1.028).Mesmo que assim não fosse, os pedidos da embargante não merecem 

guarida neste preciso ponto.De acordo com o disposto no artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de Execuções Fiscais, no prazo 

dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e 

rol de testemunhas, até 3 (três), ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.Pois bem. No presente caso, como 

explanou a embargada em sua impugnação, deixou a autora dos embargos de carrear aos autos com a exordial os 

documentos comprobatórios de suas alegações, sem os quais não há possibilidade de se apurar os alegados 

compensação e pagamento dos débitos.Desta forma, inabalada fica a presunção de certeza e liquidez da Certidão de 

Dívida Ativa - artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº. 6.830/ 80.Prosseguindo, a embargante afirma ter efetuado a 

denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional, motivo pelo qual postula a exclusão da 

multa de mora.Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o referido dispositivo legal:Art. 138. A 

responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo 

devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante 

do tributo dependa de apuração.Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de 
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qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.Extrai-se do referido 

dispositivo legal a conclusão de que são necessários dois requisitos: a) que haja denúncia espontânea, com 

acompanhamento do pagamento do tributo com juros e correção monetária; b) que a denúncia espontânea seja feita 

antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização.Entretanto, não há prova nos autos 

de efetivo pagamento do devido.Portanto, não há o que se falar em denúncia espontânea, sendo devida, por conseguinte, 

a multa imposta. Transcrevo, a seguir, ementa jurisprudencial (TRF; AC 0076821/SP; 5ª Turma; Rel. Min. Geraldo 

Sobral; DJ 21.11.85) em consonância com tal entendimento:Processual civil e tributário. Embargos do devedor. IPI. 

Denúncia espontânea. Confissão do débito. Parcelamento. Multa. Correção monetária.1. A denúncia espontânea, 

prevista no artigo 138 do CTN, é inconfundível com a simples confissão do débito ou pedido de parcelamento, 

ocorrendo, somente, quando observados os requisitos legais que são : o pagamento do tributo devido e dos juros 

moratórios; ou o depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, antes de qualquer medida de 

fiscalização ou procedimento administrativo. In casu, afigura-se correta a inclusão de multa e correção monetária, tendo 

em vista que a embargante não efetivou o pagamento do tributo devido e dos juros de mora quando confessou o 

débito.2. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas a correção monetária - Súmula n º 45 do 

TFR.3. Apelação desprovida. Sentença confirmada.Continuando, a utilização, como juros moratórios na obrigação 

tributária em atraso, da Taxa SELIC, cujos percentuais eventualmente superam o de 1% (um por cento) ao mês, não 

encontra óbice em nosso ordenamento, atendendo ao princípio da legalidade, sendo inclusive utilizada em outras 

hipóteses de incidência de juros, como no caso das Leis 9.065/95, 9.250/96 e 8.981/95, que impõem idêntica incidência 

da Taxa SELIC não apenas no caso de inadimplência do contribuinte, mas também nos casos de compensação e 

restituição de tributos pagos a maior ou indevidamente, o que demonstra o atendimento ao princípio da isonomia.Assim, 

representando os juros moratórios uma indenização pela utilização de capital alheio decorrente do descumprimento de 

uma obrigação no prazo estipulado, é possível concluir-se que os juros para a hipótese tratada caracterizam-se como 

moratórios.Conseqüentemente, os juros que eram de 1% ao mês passaram a ser SELIC, na conformidade com a 

autorização do parágrafo único do artigo 161, do Código tributário Nacional, que não exclui a capitalização dos juros de 

mora em matéria tributária (TRF4, 1ª Turma, AC 0416281, relator: Juiz Gilson Langaro Dipp, jun/1996). Vale ressaltar 

que a SELIC contém atualização monetária e juros moratórios, ambos em sintonia com o ordenamento jurídico, pois 

substituíram a UFIR e os juros de 1% ao mês.Destarte, o plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ação 

direta de inconstitucionalidade n.º 4-7/DF, declarou a não aplicabilidade imediata do parágrafo terceiro do artigo 192, 

da Constituição Federal. Em conseqüência, não são inconstitucionais os atos normativos que estabelecem taxa de juros 

reais acima de 12% ao ano até a edição da futura lei complementar, nem aplica-se os juros determinados no Código 

Civil (6% a.a.), pela regulação dos juros tributários em legislação específica.De outro lado, não constituindo aumento de 

tributo, a Taxa SELIC, que não tem natureza tributária e sim econômico-financeira, possui aplicabilidade imediata, não 

se sujeitando ao princípio da anterioridade previsto na Constituição da República, em relação à lei instituidora. A taxa 

referencial em questão simplesmente substituiu a indexação monetária.Em conclusão, não procedem as alegações da 

autora dos embargos no sentido da inviabilidade da inclusão da Taxa SELIC e, por conseguinte, de juros eventualmente 

superiores ao patamar de 1% (um por cento) ao mês na cobrança dos débitos sob análise.Por fim, a questão relativa à 

redução de multa pelo advento da Lei nº. 11.941 encontra-se preclusa nos termos do artigo 16, parágrafo 2º, da Lei nº. 

6.830/ 80. Portanto, deixo de apreciá-la.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS 

DA EMBARGANTE, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios à embargada, que arbitro em 10% (dez 

por cento) do valor objetivado na execução fiscal em apenso, valor este corrigido a partir do trânsito em julgado dos 

presentes embargos, nos termos do Provimento n. 64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Custas na 

forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos do processo nº. 1999.61.82.001238-2.P. R. I. 

 

0025793-97.2000.403.6182 (2000.61.82.025793-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0504588-23.1998.403.6182 (98.0504588-9)) CABOMAR S/A(SP013614 - RUBENS MIRANDA DE CARVALHO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Vistos e relatados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOCABOMAR S/A, já qualificada nos autos, interpõe os 

presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pela FAZENDA NACIONAL.Alega, inicialmente, a 

embargante, ter efetuado o pagamento dos débitos.Haveria impossibilidade de exigência de multa em confissão 

espontânea.Por fim, insurge-se contra a aplicação da taxa SELIC.Junta documentos - fls. 11/ 47, verso.A fls. 51/ 53 a 

embargada requer a concessão do prazo de 120 (cento e vinte) dias A FIM DE QUE O ÓRGÃO ADMINISTRATIVO 

COMPETENTE POSSA SE PRONUNCIAR ACERCA DAS ALEGAÇÕES DA EXECUTADA (grifos no 

original).Em face da substituição da Certidão de Dívida Ativa ocorrida nos autos da execução fiscal (autos nº. 

98.0504588-9 - fls. 36), a embargante aditou os seus embargos à execução fiscal a fls. 58/ 59. Afirma, neste ponto, que 

espera a substituição do título também com relação ao período então não reconhecido como pago.Conclusos os autos a 

fls. 60, este Juízo determinou o desapensamento da execução fiscal por não estar garantida a dívida.Em sede de 

impugnação (fls. 61/ 67), a embargada alega, preliminarmente, ausência de garantia do Juízo. Depois, insurge-se contra 

as alegações da embargante.Pugna pela improcedência dos pedidos da autora dos embargos, com a sua condenação ao 

pagamento de custas, despesas processuais e demais cominações legais pertinentes.Carreia aos autos os documentos de 

fls. 68/ 70.A fls. 73 a embargante requer a produção de prova documental consistente na requisição dos autos do 

procedimento administrativo. Tal pleito foi acolhido parcialmente a fls. 74, concedendo este Juízo à autora o prazo de 

60 (sessenta) dias para que providenciasse cópia do procedimento em questão.Transcorrido tal prazo in albis (fls. 74, 

verso), vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOTendo em vista 
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o quanto certificado a fls. 74, verso, passo à apreciação da lide.A preliminar ventilada pela embargada encontra-se 

superada com a decisão de fls. 60.No mérito e em primeiro plano, houve a substituição da Certidão de Dívida Ativa nos 

autos da execução fiscal (fls. 36/ 39 dos autos nº. 98.0504588-9). Tal fato decorreu de análise do órgão administrativo 

responsável, o qual concluiu pela manutenção parcial do débito (...) haja vista que o pagamento realizado pelo 

contribuinte foi insuficiente para a sua quitação integral (grifos no original - fls. 63). Assim, forçoso concluir pela 

procedência parcial dos pedidos da embargante com relação ao pagamento. Ademais, não logrou a embargante fazer 

prova da totalidade da inexigibilidade dos créditos em cobro.Aprecio, então, o quanto mais alegado pela embargante 

com relação ao valor remanescente do débito.A autora afirma ter efetuado a denúncia espontânea, nos termos do art. 

138 do Código Tributário Nacional, motivo pelo qual postula a exclusão da multa de mora.Para melhor entendimento, 

vejamos o que dispõe o referido dispositivo legal:Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da 

infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da 

importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.Parágrafo 

único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou 

medida de fiscalização, relacionados com a infração.Extrai-se do referido dispositivo legal a conclusão de que são 

necessários dois requisitos: a) que haja denúncia espontânea, com acompanhamento do pagamento do tributo com juros 

e correção monetária; b) que a denúncia espontânea seja feita antes do início de qualquer procedimento administrativo 

ou medida de fiscalização.Entretanto, conforme alhures explanado, não há prova nos autos de efetivo pagamento do 

ainda devido.Portanto, não há o que se falar em denúncia espontânea, sendo devida, por conseguinte, a multa imposta. 

Transcrevo, a seguir, ementa jurisprudencial (TRF; AC 0076821/SP; 5ª Turma; Rel. Min. Geraldo Sobral; DJ 21.11.85) 

em consonância com tal entendimento:Processual civil e tributário. Embargos do devedor. IPI. Denúncia espontânea. 

Confissão do débito. Parcelamento. Multa. Correção monetária.1. A denúncia espontânea, prevista no artigo 138 do 

CTN, é inconfundível com a simples confissão do débito ou pedido de parcelamento, ocorrendo, somente, quando 

observados os requisitos legais que são : o pagamento do tributo devido e dos juros moratórios; ou o depósito da 

importância arbitrada pela autoridade administrativa, antes de qualquer medida de fiscalização ou procedimento 

administrativo. In casu, afigura-se correta a inclusão de multa e correção monetária, tendo em vista que a embargante 

não efetivou o pagamento do tributo devido e dos juros de mora quando confessou o débito.2. As multas fiscais, sejam 

moratórias ou punitivas, estão sujeitas a correção monetária - Súmula n º 45 do TFR.3. Apelação desprovida. Sentença 

confirmada.Continuando, a utilização, como juros moratórios na obrigação tributária em atraso, da Taxa SELIC, cujos 

percentuais eventualmente superam o de 1% (um por cento) ao mês, não encontra óbice em nosso ordenamento, 

atendendo ao princípio da legalidade, sendo inclusive utilizada em outras hipóteses de incidência de juros, como no 

caso das Leis 9.065/95, 9.250/96 e 8.981/95, que impõem idêntica incidência da Taxa SELIC não apenas no caso de 

inadimplência do contribuinte, mas também nos casos de compensação e restituição de tributos pagos a maior ou 

indevidamente, o que demonstra o atendimento ao princípio da isonomia.Assim, representando os juros moratórios uma 

indenização pela utilização de capital alheio decorrente do descumprimento de uma obrigação no prazo estipulado, é 

possível concluir-se que os juros para a hipótese tratada caracterizam-se como moratórios.Conseqüentemente, os juros 

que eram de 1% ao mês passaram a ser SELIC, na conformidade com a autorização do parágrafo único do artigo 161, 

do Código tributário Nacional, que não exclui a capitalização dos juros de mora em matéria tributária (TRF4, 1ª Turma, 

AC 0416281, relator: Juiz Gilson Langaro Dipp, jun/1996). Vale ressaltar que a SELIC contém atualização monetária e 

juros moratórios, ambos em sintonia com o ordenamento jurídico, pois substituíram a UFIR e os juros de 1% ao 

mês.Destarte, o plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ação direta de inconstitucionalidade n.º 4-

7/DF, declarou a não aplicabilidade imediata do parágrafo terceiro do artigo 192, da Constituição Federal. Em 

conseqüência, não são inconstitucionais os atos normativos que estabelecem taxa de juros reais acima de 12% ao ano 

até a edição da futura lei complementar, nem aplica-se os juros determinados no Código Civil (6% a.a.), pela regulação 

dos juros tributários em legislação específica.De outro lado, não constituindo aumento de tributo, a Taxa SELIC, que 

não tem natureza tributária e sim econômico-financeira, possui aplicabilidade imediata, não se sujeitando ao princípio 

da anterioridade previsto na Constituição da República, em relação à lei instituidora. A taxa referencial em questão 

simplesmente substituiu a indexação monetária.Em conclusão, não procedem as alegações da autora dos embargos no 

sentido da inviabilidade da inclusão da Taxa SELIC e, por conseguinte, de juros eventualmente superiores ao patamar 

de 1% (um por cento) ao mês na cobrança dos débitos sob análise.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDEN-TES os pedidos da embargante para reconhecer como devidos os valores ora 

estampados na Certidão de Dívida Ativa substituta, qual seja, de fls. 37/ 38 dos autos da execução fiscal respectiva. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca e também os termos do artigo 1º. do Decreto-lei nº. 1.025/ 69, deixo de arbitrar 

honorários.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos do processo nº. 98.0504588-9. Traslade-

se cópia da Certidão de Dívida Ativa de fls. 37/ 38 dos autos da execução fiscal para este feito.P. R. I. 

 

0040138-68.2000.403.6182 (2000.61.82.040138-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0511653-40.1996.403.6182 (96.0511653-7)) A COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA 

CENTRAL EM LIQUIDACAO(SP134017 - TADEU MENDES MAFRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 389 - 

CHRISTIANNE M P PEDOTE) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOA COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA - 

COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDAÇÃO, já qualificada nos autos, interpõe os presentes EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Diz a embargante 

que o valor pretendido teria por referência uma diferença de 1% (um por cento) no percentual cobrado da Executada, 
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ora Embargante, à título de CONTRIBUIÇÃO DE SEGURO CONTRA ACIDENTE DO TRABALHO, incidente sobre 

o valor do salário de seus empregados, referente NOVEMBRO DE 1991. A Embargante fizera o recolhimento no 

percentual de 2%; o INSS o exige na base de 3% (grifos no original).Assim, entende a autora dos embargos ser 

indevido o reclamado pelo INSS no mês pretendido, novembro de 1991, pela razão simples de que a norma que 

regulamenta a cobrança, inclusive definindo-lhe as linhas específicas, ou seja o Decreto 356, só foi publicado dia 9 de 

dezembro de 1991 (grifou).Demais disso, a embargante encontrar-se-ia em liquidação extrajudicial.Ataca, por fim, os 

consectários legais.Junta documentos - fls. 10/ 16 e 21/ 22.Em sede de impugnação (fls. 106/ 111), a embargada 

insurge-se contra as alegações da embargante. Pugna pela improcedência dos pedidos da autora, com a sua condenação 

ao pagamento de custas e demais encargos da sucumbência.Em manifestação à impugnação (fls. 114/ 115), a 

embargante reafirma os termos de sua petição inicial.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃONão havendo mais provas a produzir e tratando-se de matéria de direito, passo ao 

julgamento antecipado do feito.A Constituição Federal estabelece em seu artigo 7º, inciso XXVIII, que o seguro contra 

acidentes de trabalho fica a cargo do empregador. Assim, a empresa contribui para o financiamento dos benefícios 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, na 

oportuna observação de Sergio Pinto Martins (Direito da Seguridade Social, São Paulo, Ed. Atlas, 10ª ed., 1999, p. 

187).A contribuição previdenciária sobre a folha de salários não se confunde com a contribuição para o SAT, pois esta 

última possui destinação especial.Destarte, a classificação do que seja risco leve, médio ou grave, assim como a 

definição de atividade preponderante para efeito de fixação das alíquotas da contribuição ao SAT dependem de 

regulamentação por órgão técnico do Poder Executivo.Tais aspectos foram veiculados pelos Decretos n.ºs 79.037/76, 

612/92 e 2.173/97.Tendo em vista que dispõe o inciso IV do artigo 84 da Constituição que ao Presidente da República 

compete sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel 

execução, haverá ofensa ao princípio da legalidade se, sob pretexto de regulamentar a lei, forem extrapolados os seus 

limites, ou seja, se o regulamento for além do texto legal, inovando a ordem jurídica de forma não expressamente 

autorizada pela lei regulamentada. Portanto, a atividade regulamentar, inserida no âmbito do Direito Administrativo, 

tem a finalidade de orientar ou facilitar a aplicação do comando genérico e abstrato previsto na norma legal, destinando-

se a aclarar o conteúdo da lei.Em suma, por força dos artigos 5.º, inciso II; 84, inciso IV; 37 e 150, inciso I da 

Constituição Federal, restrição alguma pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada ou 

estabelecida em alguma lei, e somente para cumprir dispositivos legais é que o Poder Executivo pode expedir decretos e 

regulamentos.Em nossa ordem jurídica, em matéria tributária, os regulamentos são inteiramente subordinados à lei, 

limitando-se a prover sua fiel execução. Somente a lei pode inovar a ordem jurídica, criando, majorando tributo, 

descrevendo infrações tributárias ou qualquer outro encargo que possa repercutir na liberdade ou no patrimônio dos 

contribuintes.Assim sendo, perfeitamente cabível a regulamentação da lei tributária, desde que não extrapole o seu 

conteúdo. No caso em tela, resta, apenas, que ser analisado se os citados regulamentos, ao fixarem os graus de riscos 

das diversas atividades e conceituarem atividade preponderante, ofenderam ao princípio da legalidade, extrapolando os 

limites das obrigações estabelecidas na lei.As Leis n.ºs 6.367/76, 7.787/89 e 8.212/91, previram genérica e 

abstratamente todos os aspectos da hipótese tributária, restando ao órgão técnico do Poder Executivo a expedição do 

regulamento necessário para aclarar ou facilitar-lhe o cumprimento. Não vislumbro violação aos princípios da 

legalidade, tipicidade tributária e segurança jurídica dos contribuintes. Ou seja, dispositivos legais fixaram as alíquotas 

da contribuição social ao SAT em 1%, 2% e 3%, ficando também estabelecido que tais alíquotas incidem de acordo 

com o grau de risco ocasionado pela atividade preponderante desenvolvida pelo empregador. Ao regulamento coube 

precisar tais conceitos, dando a significação adequada para atingir o interesse público.Ora, os decretos em tela 

cumpriram a sua função de impor critério uniforme para execução da lei pela administração tributária, na medida que 

especificaram o conteúdo da norma, arrolando as hipóteses de riscos leve, médio e grave, segundo considerações 

técnicas, de forma a permitir o adequado enquadramento.Neste mesmo sentido orienta-se a jurisprudência: 

TRIBUTÁRIO: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGIBILIDADE DE ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS DA 

CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SAT. EXAÇÃO LASTREADA NOS PRINCÍPIOS DA ESTRITA 

LEGALIDADE E DA SEGURANÇA JURIDICA.I- O ART. 22, II, DA LEI 8212/91, COM A ATUAL REDAÇÃO 

CONSTANTE NA LEI 9528/97 PRESCREVEU AS ALÍQUOTAS DECORRENTES DO GRAU DE RISCO DA 

ATIVIDADE LABORAL, VEM COMO O SUJEITO ATIVO, SUJEITO PASSIVO E A BASE DE CÁLCULO, EM 

CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA E DA SEGURANÇA JURÍDICA.II- O 

DECRETO 2173/97 NÃO MACULOU TAIS NORMAS PRINCIPILÓGICAS PORQUE NÃO MAJOROU A 

CONTRIBUIÇÃO, NÃO INOVANDO O TEXTO LEGAL.III- AGRAVO IMPROVIDO POR 

UNANIMIDADE.Relator: DES.FED.ARICE AMARALTRIBUNAL:TR3 DECISÃO:20-04-1999 PROC:AG 

NUM:03067274-6 UF:SP TURMA:02 REGIÃO:03 AGRAVO DE INSTRUMENTO DJ: 16-06-99 

PG:000186CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO. ENQUADRAMENTO POR 

ÓRGÃO DO EXECUTIVO. SUPLEMENTAÇÃO TÉCNICA DA LEI.1. O QUE FICOU SUBMETIDO AO 

CRITÉRIO TÉCNICO E NÃO AO ARBÍTRIO DO EXECUTIVO FOI A DETERMINAÇÃO DOS GRAUS DE 

RISCO DAS EMPRESAS COM BASE EM ESTATÍSTICA, TAREFA QUE OBVIAMENTE O LEGISLADOR NÃO 

PODERIA DESEMPENHAR.2. CONSTITUCIONALIDADE NA FIXAÇÃO PELO MINISTÉRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, DOS CRITÉRIOS DE ENQUADRAMENTO DAS EMPRESAS.Relator: JUIZ ANTONIO 

ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA - CONVOCADOUNÂNIME.TRIBUNAL:TR4 DECISÃO:05-06-1997 PROC:AC 

NUM:0446969-8 ANO:95 UF:RS TURMA:02 REGIÃO:04 APELAÇÃO CIVEL DJ:25-06-97 PG:048435Ressalte-se 

também que não há necessidade de que a contribuição em tela seja prevista em lei complementar, por não se tratar de 
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nova fonte de custeio da seguridade social, mas sim, e tão somente, de complementação de financiamento já existente 

dirigida ao custeio do benefício prestado por motivo de acidente do trabalho. Portanto, entendo suficiente a lei ordinária 

para estabelecer tal exação.E no específico caso posto a discussão, não cabe a majoração da alíquota do SAT no mês de 

novembro de 1991, vez que tão somente em 09 de dezembro de 1991, após o vencimento da obrigação, portanto, é que 

foi publicado o supracitado Decreto nº. 356/91. Este decreto, por seu turno, definia, em seus artigos 26 e seguintes, o 

que seria considerada atividade preponderante para efeito de graus de risco de acidente de trabalho e expedindo a 

Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco.Assim, não se pode exigir, na competência de 

novembro de 1991, o recolhimento da diferença do percentual de 2% para 3%, a título de contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT.Neste ponto, o seguinte acórdão do E. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO. SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT. ALÍQUOTA DE 3%, PREVISTA NA ALÍNEA C 

INCISO II DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91. GRAUS DE RISCO. NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO 

PELO PODER EXECUTIVO. INAPLICABILIDADE DA MAJORAÇÃO ANTES DA EDIÇÃO DO DECRETO N.º 

356/91.I - A aplicabilidade da Lei nº 8.212/91 dependia da existência concomitante de dois requisitos: a regulamentação 

pelo Poder Executivo dos graus de risco e a observância ao princípio da anterioridade mitigada.II - A regulamentação 

que definiu a atividade preponderante e os graus de risco, constante do Decreto nº 356/91, somente foi publicada em 07 

de dezembro de 2001.III - Em novembro de 1991 a Lei nº 8.212/91 ainda não dispunha de eficácia, eis que carecedora 

de norma ulterior proveniente do Poder Executivo, enquadrando-se como norma de eficácia limitada. Sendo assim, a 

alíquota de 3%, prevista na alínea c do inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, somente pode ser exigida a partir da 

edição do Decreto nº 356/91, que regulamentou a classificação dos graus de risco da Lei nº 8.212/91. Precedente: REsp 

nº 671.249/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20/06/2005.IV - Recurso especial provido.(REsp 747.401/SC, Rel. 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2005, DJ 06/03/2006 p. 215)Por fim, não há 

o que falar-se em paralisação do processo de execução no presente caso - artigo 29 da Lei nº. 6.830/ 80.III - DO 

DISPOSITIVOIsto posto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da embargante para reconhecer inexigíveis as 

contribuições ao SAT relativas a novembro de 1991. Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios à 

embargante que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), valor este corrigido monetariamente a partir do trânsito em 

julgado desta decisão com base no Provimento n. 64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Custas na 

forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos do processo nº. 96. 0511653-7.P. R. I. 

 

0036577-94.2004.403.6182 (2004.61.82.036577-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005973-87.2003.403.6182 (2003.61.82.005973-2)) CIA INDUSTRIAL E AGRICOLA BOYES(SP193111 - 

ALEXANDRE BARDUZZI VIEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA GONCALVES) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOCIA. INDUSTRIAL E AGRÍCOLA BOYES, já 

qualificada nos autos, opõe os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Ataca, inicialmente, a embargante, as Certidões de Dívida Ativa.Na 

sequência, afirma a embargante possuir créditos para com a autarquia embargada com relação ao salário-educação, ao 

SAT, às contribuições previdenciárias incidentes sobre o pro labore e às contribuições destinadas ao SESC, SENAC e 

SEBRAE. Impugna tais exações.Alega ter adimplido os valores em cobro.Por fim, insurge-se contra a aplicação da 

multa e dos juros. Neste pormenor, repele a utilização da chamada taxa SELIC.Junta documentos - fls. 15/ 37.Em sede 

de impugnação (fls. 39/ 56), a embargada defende a regularidade das Certidões de Dívida Ativa. No mais, repele as 

alegações da embargante.Pugna pela improcedência dos pedidos da autora dos embargos com a sua condenação ao 

pagamento de custas, despesas processuais e demais cominações legais pertinentes.Requer o julgamento antecipado do 

feito.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido. II - DA FUNDAMENTAÇÃONão havendo 

mais provas a produzir e tratando-se de matéria de direito, passo ao julgamento antecipado do feito, nos termos do 

parágrafo único do artigo 17 da Lei nº. 6.830/ 80.Em primeiro plano, não há qualquer mácula a ser repelida por este 

Juízo nas Certidões de Dívida Ativa de fls. 22/ 35. Ora, a forma de cálculo de juros e multa deriva de previsão legal, 

previsão esta especificada nos anexos dos títulos em questão.Demais disso, malgrado o que entende a embargante, há a 

descrição clara do objeto da execução fiscal.Ainda, não é condição para a interposição de execução fiscal a juntada aos 

autos de memória de cálculo dos débitos. Ora, a Certidão de Dívida Ativa consubstancia-se em prova pré-constituída, 

gozando de presunção de certeza e liquidez (artigo 3o, caput, Lei n. 6.830/80). Ainda, prevê o parágrafo 1º do artigo 6º 

da lei em comento que a petição inicial de execução fiscal será instruída tão somente com o título executivo.Ademais, a 

embargante obteve êxito em exercer a sua defesa por meio da presente ação, a despeito do que alega neste 

ponto.Prosseguindo, conforme se vislumbra da leitura dos autos, visa a embargante utilizar-se da ação de embargos do 

devedor para obter a compensação.Entretanto, falta-lhe interesse processual para tanto.Ora, os embargos à execução 

são, por excelência, dirigidos à desconstituição da dívida ativa. Atacam as causas da existência do crédito e a 

quantidade em que ele se expressa, nas esclarecedoras palavras de Maury Ângelo Bottesini, Odimir Fernandes, Ricardo 

Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão e Manoel Álvares (in Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo, 

Revista dos Tribunais, 3ª ed., 2000, p. 174). Pois bem. No caso em tela, a matéria discutida pela embargante distancia-

se do âmbito da ação elencada pelo artigo 16 da Lei n 6.830/80. Ademais, a compensação é expressamente proibida in 

casu - parágrafo 3º do mesmo artigo 16. Assim, latente a inadequação do meio eleito pela executada para a obtenção da 

compensação mencionada.Portanto, denota-se a falta de interesse da embargante, pois utiliza o remédio processual com 

fins protelatórios do resultado fatal no processo executivo (Araken de Assis, Manual do Processo de Execução, São 

Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., p. 1.028).Mesmo que assim não fosse, os pedidos da embargante não merecem 

guarida neste preciso ponto.De acordo com o disposto no artigo 16, parágrafo 2º, da Lei de Execuções Fiscais, no prazo 
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dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e 

rol de testemunhas, até 3 (três), ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.Pois bem. No presente caso, como 

explanou a embargada em sua impugnação, deixou a autora dos embargos de carrear aos autos com a exordial os 

documentos comprobatórios de suas alegações, sem os quais não há possibilidade de se apurar os alegados 

compensação e pagamento dos débitos.Desta forma, inabalada fica a presunção de certeza e liquidez da Certidão de 

Dívida Ativa - artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº. 6.830/ 80.O salário educação, criado pelo Decreto-lei n. 1.422/75, 

tinha as suas alíquotas fixadas pelo Poder Executivo Federal. Tal exação, promulgada à égide da Constituição Federal 

anterior, coadunava-se com o ordenamento jurídico de então. A partir de 1988 tal legislação foi inteiramente 

recepcionada pela nova constituição, pois o tributo em comento foi previsto pelo artigo 212, parágrafo 5º da atual carta 

magna. Desta forma, desnecessária qualquer convalidação.Mister transcrever, neste ponto, os seguintes acórdãos, que 

bem elucidam o caso sob análise:TRIBUNAL:TR1 ACORDÃO RIP:05049116 DECISÃO:14-04-1998PROC:AG 

NUM:0516805-0 ANO:98 UF:PETURMA:02 REGIÃO:01AGRAVO DE INSTRUMENTOFonte: DJ DATA:05-06-98 

PG:000493Ementa:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. N. 1.422/75 E DECRETOS N. 

76.923/75 E 87.043/82. ALÍQUOTA POR DECRETO. RECEPÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. ILEGITIMIDA-

DE REJEITADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.Relator:JUIZ:508 - JUIZ LAZARO 

GUIMARÃESTRIBUNAL:TR4 ACORDÃO RIP:11082724 DECISÃO:11-03-1999PROC:AMS NUM:0401082724-4 

ANO:1998 UF:SCTURMA:02 REGIÃO:04APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇAFonte: DJ DATA:26-05-

99 PG:000513Ementa:CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. DEL-1422/75. EMENDA 

CONSTITUCIONAL EMC-14/96. LEI-9424/96. MEDIDA PROVISÓRIA MPR-1565/97. 

CONSTITUCIONALIDADE.1. A CRIAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO PELO DEL-

1422/1975, E O ESTABELECIMENTO DA ALÍQUOTA PELO EXECUTIVO, FUNDO EM DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA, CONFORMOU-SE A ORDEM CONSTITUCIONAL ENTÃO VIGENTE, O QUE LHE RETIRA 

QUALQUER EIVA DE INCONSTITUCIONALIDADE.2. A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO FOI 

RECEPCIONADA PELA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL IMPLANTADA EM 1988, NA MESMA 

ALÍQUOTA FIXADA ANTERIORMENTE, EMBORA TENHA ASSUMIDO FEIÇÃO NOVA, DE 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, JÁ QUE NÃO SE ADMITE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL SUPERVENIENTE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL ( RE N. 214.206-9/AL E QUESTÃO DE ORDEM NA ADIN-438 ).3. A LEI-9424/96, VEIO 

REGULAMENTAR O PAR-5 DO ART-212 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NA VERSÃO QUE LHE DEU 

A EMENDA CONSTITUCIONAL N. 14, DE 1996, E A MEDIDA PROVISORIA N. 1565, DE 1997, APENAS 

REGULOU AQUELA LEI, NÃO TENDO, NENHUMA DELAS, CRIADO QUALQUER CONTRIBUIÇÃO 

NOVA.4. A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO É PLENAMENTE EXIGÍVEL, POR SER 

CONSTITUCIONAL, TANTO SOB A ÉGIDE DA CARTA OUTORGADA DE 1969, QUANTO SOB A ORDEM 

CONSTITUCIONAL IMPLANTADA EM 1988, SEM QUALQUER SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE, 

REGULADA INICIALMENTE PELO DEL-1422/75, E, ATUALMENTE, PELA LEI-9424/96.Relator:JUIZ:420 - 

JUIZA TANIA ESCOBARJUIZ:421 - JUIZ VILSON DAROSCom relação à contribuição para o custeio de acidentes 

do trabalho, carece de razão a embargante.A Constituição Federal estabelece em seu artigo 7º, inciso XXVIII, que o 

seguro contra acidentes de trabalho fica a cargo do empregador. Assim, a empresa contribui para o financiamento dos 

benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho, na oportuna observação de Sergio Pinto Martins (Direito da Seguridade Social, São Paulo, Ed. Atlas, 10ª ed., 

1999, p. 187).A contribuição previdenciária sobre a folha de salários não confunde-se com a contribuição para o SAT, 

pois esta última possui destinação especial.Destarte, a classificação do que seja risco leve, médio ou grave, assim como 

a definição de atividade preponderante para efeito de fixação das alíquotas da contribuição ao SAT dependem de 

regulamentação por órgão técnico do Poder Executivo.Tais aspectos foram veiculados pelos Decretos n.ºs 79.037/76, 

612/92 e 2.173/97.Tendo em vista que dispõe o inciso IV do artigo 84 da Constituição que ao Presidente da República 

compete sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel 

execução, haverá ofensa ao princípio da legalidade se, sob pretexto de regulamentar a lei, forem extrapolados os seus 

limites, ou seja, se o regulamento for além do texto legal, inovando a ordem jurídica de forma não expressamente 

autorizada pela lei regulamentada. Portanto, a atividade regulamentar, inserida no âmbito do Direito Administrativo, 

tem a finalidade de orientar ou facilitar a aplicação do comando genérico e abstrato previsto na norma legal, destinando-

se a aclarar o conteúdo da lei.Em suma, por força dos artigos 5.º, inciso II; 84, inciso IV; 37 e 150, inciso I da 

Constituição Federal, restrição alguma pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada ou 

estabelecida em alguma lei, e somente para cumprir dispositivos legais é que o Poder Executivo pode expedir decretos e 

regulamentos.Em nossa ordem jurídica, em matéria tributária, os regulamentos são inteiramente subordinados à lei, 

limitando-se a prover sua fiel execução. Somente a lei pode inovar a ordem jurídica, criando, majorando tributo, 

descrevendo infrações tributárias ou qualquer outro encargo que possa repercutir na liberdade ou no patrimônio dos 

contribuintes.Assim sendo, perfeitamente cabível a regulamentação da lei tributária, desde que não extrapole o seu 

conteúdo. No caso em tela, resta, apenas, que ser analisado se os citados regulamentos, ao fixarem os graus de riscos 

das diversas atividades e conceituarem atividade preponderante, ofenderam ao princípio da legalidade, extrapolando os 

limites das obrigações estabelecidas na lei.As Leis n.ºs 6.367/76, 7.787/89 e 8.212/91, previram genérica e 

abstratamente todos os aspectos da hipótese tributária, restando ao órgão técnico do Poder Executivo a expedição do 

regulamento necessário para aclarar ou facilitar-lhe o cumprimento. Não vislumbro violação aos princípios da 

legalidade, tipicidade tributária e segurança jurídica dos contribuintes. Ou seja, dispositivos legais fixaram as alíquotas 
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da contribuição social ao SAT em 1%, 2% e 3%, ficando também estabelecido que tais alíquotas incidem de acordo 

com o grau de risco ocasionado pela atividade preponderante desenvolvida pelo empregador. Ao regulamento coube 

precisar tais conceitos, dando a significação adequada para atingir o interesse público.Ora, os decretos em tela 

cumpriram a sua função de impor critério uniforme para execução da lei pela administração tributária, na medida que 

especificaram o conteúdo da norma, arrolando as hipóteses de riscos leve, médio e grave, segundo considerações 

técnicas, de forma a permitir o adequado enquadramento.Neste mesmo sentido orienta-se a jurisprudência: 

TRIBUTÁRIO: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGIBILIDADE DE ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS DA 

CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SAT. EXAÇÃO LASTREADA NOS PRINCÍPIOS DA ESTRITA 

LEGALIDADE E DA SEGURANÇA JURIDICA.I- O ART. 22, II, DA LEI 8212/91, COM A ATUAL REDAÇÃO 

CONSTANTE NA LEI 9528/97 PRESCREVEU AS ALÍQUOTAS DECORRENTES DO GRAU DE RISCO DA 

ATIVIDADE LABORAL, VEM COMO O SUJEITO ATIVO, SUJEITO PASSIVO E A BASE DE CÁLCULO, EM 

CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA E DA SEGURANÇA JURÍDICA.II- O 

DECRETO 2173/97 NÃO MACULOU TAIS NORMAS PRINCIPILÓGICAS PORQUE NÃO MAJOROU A 

CONTRIBUIÇÃO, NÃO INOVANDO O TEXTO LEGAL.III- AGRAVO IMPROVIDO POR 

UNANIMIDADE.Relator: DES.FED.ARICE AMARALTRIBUNAL:TR3 DECISÃO:20-04-1999 PROC:AG 

NUM:03067274-6 UF:SP TURMA:02 REGIÃO:03 AGRAVO DE INSTRUMENTO DJ: 16-06-99 

PG:000186CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO. ENQUADRAMENTO POR 

ÓRGÃO DO EXECUTIVO. SUPLEMENTAÇÃO TÉCNICA DA LEI.1. O QUE FICOU SUBMETIDO AO 

CRITÉRIO TÉCNICO E NÃO AO ARBÍTRIO DO EXECUTIVO FOI A DETERMINAÇÃO DOS GRAUS DE 

RISCO DAS EMPRESAS COM BASE EM ESTATÍSTICA, TAREFA QUE OBVIAMENTE O LEGISLADOR NÃO 

PODERIA DESEMPENHAR.2. CONSTITUCIONALIDADE NA FIXAÇÃO PELO MINISTÉRIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL, DOS CRITÉRIOS DE ENQUADRAMENTO DAS EMPRESAS.Relator: JUIZ ANTONIO 

ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA - CONVOCADOUNÂNIME.TRIBUNAL:TR4 DECISÃO:05-06-1997 PROC:AC 

NUM:0446969-8 ANO:95 UF:RS TURMA:02 REGIÃO:04 APELAÇÃO CIVEL DJ:25-06-97 PG:048435Ressalte-se 

também que não há necessidade de que a contribuição em tela seja prevista em lei complementar, por não se tratar de 

nova fonte de custeio da seguridade social, mas sim, e tão somente, de complementação de financiamento já existente 

dirigida ao custeio do benefício prestado por motivo de acidente do trabalho. Portanto, entendo suficiente a lei ordinária 

para estabelecer tal exação.Destarte, ao contrário do que advoga a autora dos embargos, há a previsão constitucional 

para a exigência de contribuição da empresa sobre a remuneração de autônomos e demais pessoas físicas de que trata a 

Lei Complementar n. 84/ 96 - o acima citado artigo 195, inciso I, letra a.Os autônomos e empresários também auferem 

pagamento, sobre o qual incide a contribuição ora guerreada.A inconstitucionalidade decretada deu-se a respeito da Lei 

n. 7.787/89, a qual não foi utilizada para a cobrança constante das Certidões da Dívida Ativa.Continuando, a Lei n 

8.029, de 12 de abril de 1990 fixou percentual destinado ao financiamento da execução da política de apoio às micro e 

pequenas empresas a ser desenvolvida pelo Sebrae. Posteriormente, a Lei n. 8.154, de 28 de dezembro de 1990 

modificou o parágrafo 3º do artigo 8º da já mencionada lei n. 8.029 estabelecendo para o exercício de 1991 um 

adicional de 0,1% às alíquotas das contribuições sociais relativas ao Senai, Senac, Sesi, Sesc. Para o exercício de 1992, 

o porcentual passou a ser de 0,2% e para 1993, de 0,3%. Como o porcentual é de 0,3% para cada uma das entidades e a 

empresa está vinculada a pelo menos duas, o porcentual é de 0,6% (Sergio Pinto Martins, in Direito da Seguridade 

Social, São Paulo, Ed. Atlas, 18ª ed., 2002).Além disto, a previsão legal da cobrança da contribuição para o SEBRAE 

está em sintonia com os artigos 170 e 179 da Carta de 1988, não havendo o que falar-se em 

inconstitucionalidade.Outrossim, a contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - 

SEBRAE encontra seu fundamento no artigo 149 da Constituição, eis que se trata de contribuição de interesse das 

categorias profissionais ou econômicas.Demais disto, a cobrança da contribuição social ao SEBRAE, por incidir sobre a 

folha de salários, fundamenta-se inclusive no artigo 195, inciso I, da Constituição da República, podendo ser viabilizada 

por lei ordinária. Desnecessária, pois, lei complementar. O que fez o legislador, ao criar o SEBRAE, foi instituir um 

adicional à contribuição já existente.Ainda, a jurisprudência:TRIBUNAL:TR1 Acórdão 

DECISÃO:18/09/2001PROC:AC NUM:3800027544-3 ANO:1999 UF:MGTURMA:QUARTA TURMA 

REGIÃO:TRF - PRIMEIRA REGIÃOAPELAÇÃO CIVEL - 38000275443Fonte: DJ DATA: 03/10/2001 PAGINA: 

109Ementa:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRESA DO SETOR DE TRANSPORTE. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA DESTINADA AO SEBRAE. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

LEGITIMIDADE.1. O Instituto Nacional do Seguro Social, como agente arrecadador e fiscalizador, tem legitimidade 

para, na condição de litisconsorte passivo necessário com o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas, 

figurar no pólo passivo da relação jurídica processual onde se discute sobre a exigibilidade da contribuição destinada ao 

SEBRAE.2. Nos termos do art. 8º, 3º da Lei nº 8.029/90 c/c o art. 1º, do Decreto-lei nº 2.318/86, a contribuição 

destinada ao financiamento da política de apoio às microempresas e às pequenas empresas foi instituída como uma 

majoração às contribuições devidas às entidades do SESC/SENAC, SESI/SENAI e SEST/SENAT, razão pela qual as 

empresas obrigadas ao recolhimento das contribuições devidas a essas entidades, também estão obrigadas ao 

recolhimento da contribuição destinada ao SEBRAE.3. Possuindo a contribuição destinada ao SEBRAE, caráter 

acessório, não se apresenta como juridicamente relevante a sua destinação, finalidade e natureza, razão pela qual a 

circunstância de constituir, ou não, em contribuição parafiscal especial de intervenção no domínio econômico não tem o 

condão de afastar o seu caráter acessório. 4. Inocorrência de afronta aos arts. 149 e 240, da Constituição Federal, que 

não devem ser aplicados de forma genérica, mas considerando a natureza da pessoa jurídica em questão.5. Apelação 

parcialmente provida.Relator:JUIZ ÍTALO FIORAVANTI SABO MENDESTRIBUNAL:TR4 Acórdão 
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DECISÃO:12/01/1999PROC:AC NUM:0453438-6 ANO:96 UF:RSTURMA:PRIMEIRA TURMA 

REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃOAPELAÇÃO CIVELFonte:DJ DATA:03/02/1999 

PG:442Ementa:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

CONTRIBUIÇÕES PARA TERCEIROS. INCRA / SEBRAE. SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção legal de certeza e liquidez, sendo 

ônus do contribuinte a prova em contrário.2. O perito é auxiliar do juiz e não da parte.3. A alíquota única do acidente do 

trabalho decorre da legislação de regência e é fixada segundo a atividade preponderante da empresa.4. São legítimas as 

contribuições para terceiros - INCRA / SEBRAE - pelas empresas urbanas, à vista dos princípios da solidariedade social 

- CF-88 art-195, caput.5. Honorários advocatícios de 10% ( dez por cento ) adequados aos precedentes da Corte.6. 

Apelações improvidas.Relator: JUIZ FABIO ROSAOutrossim, devidas são as verbas destinadas ao SESI/ SENAI e 

SESC/ SENAC, pois encontram seu fundamento de validade na própria Constituição Federal.Neste momento, urge-se a 

transcrição da seguinte lição de Sergio Pinto Martins, ob. cit., p. 197:As contribuições de terceiros são exações que não 

pertencem ao INSS, mas a terceiros, embora por aquele arrecadadas.O art. 240 da Constituição ressalvou que, além das 

contribuições previstas no art. 195 da mesma norma, é possível a cobrança de contribuições compulsórias dos 

empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional 

vinculadas ao sistema sindical. Assim, é lícita a cobrança das contribuições de terceiros incidentes sobre a folha de 

salários e devidas pelo empregador, como as destinadas ao Sesi, Senac, Sesc, Senai e outras ligas às entidades privadas 

de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.A multa encontra-se prevista em lei, não 

havendo, portanto, confisco. Ainda, não é a multa passível de alteração por este juízo.Neste sentido, a 

jurisprudência:TRIBUNAL:TR4 ACORDÃO RIP:04151576 DECISÃO:14-05-1996PROC:AC NUM:0415157-6 

ANO:96 UF:RSTURMA:01 REGIÃO:04APELAÇÃO CIVELFonte: DJ DATA:10-07-96 

PG:047160Ementa:DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS.NÃO É LÍCITO AO PODER 

JUDICIÁRIO REDUZIR OU EXCLUIR PENALIDADES FISCAIS SEM AUTORIZAÇÃO LEGAL, SOB PENA DE 

INVADIR ATRIBUIÇÃO DO PODER EXECUTIVO E COMETER ABUSO DE JURISDIÇÃO.APELAÇÃO 

DESPROVIDA.Relator: JUIZ:405 - JUIZ GILSON LANGARO DIPPTRIBUNAL:TR3 ACORDÃO DECISÃO:08-08-

1990PROC:REO NUM:04-0 ANO:89 UF:SPTURMA:03 REGIÃO:03REMESSA EX-OFFICIOFonte: DOE 

DATA:18-03-91 PG:000100Ementa:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. MULTA MORATORIA DE 30% 

PARA 20%. DECRETO-LEI N. 2.323/87. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI N. 1.025/69.A MULTA DE 

MORA DE 30% INCIDE SOBRE O DÉBITO EM ATRASO POR FORÇA DE PREVISÃO CONTIDA NO ART. 1 

PARÁGRAFO ÚNICO DO DECRETO-LEI N. 1.736, DE 20.12.79, NÃO PODENDO SER EXCLUIDA SUA 

APLICAÇÃO PELO JULGADOR.(...)Relatora: JUIZ:309 - JUIZA ANNAMARIA PIMENTELA utilização, como 

juros moratórios na obrigação tributária em atraso, da Taxa SELIC, cujos percentuais eventualmente superam o de 1% 

(um por cento) ao mês, não encontra óbice em nosso ordenamento, atendendo ao princípio da legalidade, sendo 

inclusive utilizada em outras hipóteses de incidência de juros, como no caso das Leis 9.065/95, 9.250/96 e 8.981/95, 

que impõem idêntica incidência da Taxa SELIC não apenas no caso de inadimplência do contribuinte, mas também nos 

casos de compensação e restituição de tributos pagos a maior ou indevidamente, o que demonstra o atendimento ao 

princípio da isonomia.Assim, representando os juros moratórios uma indenização pela utilização de capital alheio 

decorrente do descumprimento de uma obrigação no prazo estipulado, é possível concluir-se que os juros para a 

hipótese tratada caracterizam-se como moratórios.Conseqüentemente, os juros que eram de 1% ao mês passaram a ser 

SELIC, na conformidade com a autorização do parágrafo único do artigo 161, do Código tributário Nacional, que não 

exclui a capitalização dos juros de mora em matéria tributária (TRF4, 1ª Turma, AC 0416281, relator: Juiz Gilson 

Langaro Dipp, jun/1996). Vale ressaltar que a SELIC contém atualização monetária e juros moratórios, ambos em 

sintonia com o ordenamento jurídico, pois substituíram a UFIR e os juros de 1% ao mês.Destarte, o plenário do 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ação direta de inconstitucionalidade n.º 4-7/DF, declarou a não 

aplicabilidade imediata do parágrafo terceiro do artigo 192, da Constituição Federal. Em conseqüência, não são 

inconstitucionais os atos normativos que estabelecem taxa de juros reais acima de 12% ao ano até a edição da futura lei 

complementar, nem aplica-se os juros determinados no Código Civil (6% a.a.), pela regulação dos juros tributários em 

legislação específica.De outro lado, não constituindo aumento de tributo, a Taxa SELIC, que não tem natureza tributária 

e sim econômico-financeira, possui aplicabilidade imediata, não se sujeitando ao princípio da anterioridade previsto na 

Constituição da República, em relação à lei instituidora. A taxa referencial em questão simplesmente substituiu a 

indexação monetária.Em conclusão, não procedem as alegações da autora dos embargos no sentido da inviabilidade da 

inclusão da Taxa SELIC e, por conseguinte, de juros eventualmente superiores ao patamar de 1% (um por cento) ao mês 

na cobrança dos débitos sob análise.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS 

DAS EMBARGANTES, condenando-as ao pagamento de honorários advocatícios à embargada, que arbitro em 10% 

(dez por cento) do valor objetivado na execução fiscal em apenso, valor este corrigido a partir do trânsito em julgado 

dos presentes embargos, nos termos do Provimento n. 64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Custas 

na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos do processo nº. 2003.61.82.005973-2 (processo piloto).P. 

R. I. 

 

0061828-80.2005.403.6182 (2005.61.82.061828-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017013-37.2001.403.6182 (2001.61.82.017013-0)) GALA TEXTIL MALHARIA LTDA(SP114278 - CARIM 

CARDOSO SAAD) X INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOGALA TÊXTIL MALHARIA LTDA., já qualificada 
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nos autos, interpõe os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS.Ataca, inicialmente, a autora dos embargos, a Certidão de Dívida Ativa.Após, estatui a 

embargante que teria apresentado aos autos da execução fiscal em apenso comprovantes de declaração GFIP - INSS, no 

período de 02/ 1999 a 08/ 2000 visando assim cumprir o art. 32, inciso IV da Lei 8.212, face a Descrição, de fls. 05 e 06 

- desde 08/02/1999 deixar a empresa de informar mensalmente ao INSS, por intermédio de GFIP/ GREP, os dados 

cadastrais, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do mesmo.Junta 

documentos - fls. 06/ 17.Em sede de impugnação (fls. 27/ 33), a autarquia embargada repele, em síntese, as alegações 

da embargante.Carreia aos autos os documentos de fls. 34/ 49.Em manifestação à impugnação (fls. 52/ 63), a 

embargante ataca a multa aplicada. No mais, insurge-se contra a aplicação da taxa SELIC.Requer a produção de prova 

documental consistente na requisição dos autos dos procedimentos administrativos números 35.004.570-4, 35.004.572-

0 e 35.004.575-5.Conclusos os autos a fls. 64, este Juízo deferiu, em termos, a produção da prova requerida pela 

embargante, concedendo-lhe o prazo de sessenta dias para que obtivesse e juntasse aos autos os documentos em 

questão.Em sua petição de fls. 66/ 67, a embargante carreia os autos cópias dos procedimentos administrativos números 

35.004.572-0 e 35.004.575-5. Requer, ademais, prazo de sessenta dias para juntar cópia do procedimento administrativo 

nº. 35.004.570-4, o que restou deferido a fls. 195.Posteriormente, a fls. 196/ 197, a embargante requer seja oficiada a 

embargada para que apresente cópia do procedimento administrativo nº. 35.004.570-4.A embargante manifesta-se a fls. 

299/ 302 e a embargada a fls. 304/ 305.Juntada de cópia do procedimento administrativo nº. 35.004.570-4 a fls. 308/ 

361.Manifestação da embargante a fls. 367/ 370.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.II - DA 

FUNDAMENTAÇÃODeixo de apreciar o requerimento de condenação da embargada em litigância de má-fé devido à 

juntada das cópias do procedimento administrativo nº. 35.004.570-4 a fls. 308/ 361.Não há qualquer mácula a ser 

repelida na Certidão de Dívida Ativa de fls. 21/ 23.Há alusão expressa ao valor histórico da dívida e a origem do débito 

decorre das normas elencadas no corpo do título.Os termos iniciais dos juros de mora e da correção monetária 

encontram-se previstos na Certidão de Dívida Ativa. Ainda, os respectivos índices derivam de previsão legal, cujos 

dispositivos encontram-se descritos no corpo da Certidão em testilha.O documento anexo ao título (fls. 23) 

consubstancia-se em mero discriminativo, razão pela qual a ausência de assinatura do responsável pela sua confecção 

não leva a qualquer nulidade.No mérito, conforme se deflui da leitura da Certidão de Dívida Ativa de fls. 21, o débito 

em tela tem por fundamento ter deixado a embargante de informar mensalmente ao INSS, por intermédio da GFIP/ 

GRFP, os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse 

do mesmo, conforme previsto no art. 32, inciso IV, da Lei nº. 8.212, de 24/07/91. Ora, o simples fato de deixar de exibir 

os documentos solicitados pela fiscalização já dá azo à imposição de multa. E realmente deixou a embargante de fazê-

lo, já que tão somente apresentou os documentos em questão nos autos da execução fiscal em apenso.Ademais, o 

parágrafo 3º do artigo 33 da Lei n. 8.212/ 91 autoriza o embargado a inscrever de ofício a importância que reputar 

devida quando da não apresentação dos documentos solicitados. E, para tanto, não está atrelada a fiscalização aos livros 

fornecidos em substituição pela embargante.Deixo de apreciar os pedidos e fundamentos deduzidos pela embargante em 

sede de manifestação à impugnação e também em manifestações às juntadas de autos dos procedimentos 

administrativos devido a sua preclusão temporal - artigo 16, parágrafo 2º, da Lei n. 6.830/ 80.III - DO 

DISPOSITIVOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos dos embargantes, condenando-os, 

consequentemente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor do débito 

consolidado, indicado na petição inicial da execução, corrigido desde o ajuizamento destes embargos com base no 

Provimento n. 64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias 

desta decisão aos autos do Processo nº. 2001.61.82.017013-0.P. R. I. 

 

0051399-20.2006.403.6182 (2006.61.82.051399-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0515400-66.1994.403.6182 (94.0515400-1)) SEBASTIAO APARECIDO LOPES(SP204162 - ADRIANO DE JESUS 

ARAÚJO) X INSS/FAZENDA(Proc. 191 - ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOSEBASTIÃO APARECIDO LOPES, já qualificado nos 

autos, opõe os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS.Sustenta, inicialmente, o embargante, a sua ilegitimidade passiva ad causam. Ademais, não 

teria havido fraude à execução.Junta documentos - fls. 14/ 20 e 24/ 35.A fls. 37/ 40 a embargada apresenta impugnação 

ao valor da causa.A fls. 46 a embargada noticia a interposição de agravo de instrumento em face da r. decisão de fls. 36 

que recebeu os presentes embargos com efeito suspensivo.Em sede de impugnação (fls. 56/ 68), a autarquia embargada 

alega, em preliminar, falta de garantia do juízo. No mérito, insurge-se contra as teses esposadas pelo embargante.Pugna 

pela improcedência dos pedidos do autor dos embargos, com a sua condenação ao pagamento de custas, despesas 

processuais e demais cominações legais pertinentes.Carreia aos autos os documentos de fls. 69/ 75.A fls. 78/ 79 e 81/ 82 

juntada de cópia da r. decisão monocrática exarada nos autos do agravo de instrumento acima aludido (autos nº. 

2008.03.00.028672-0, C. Quinta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região), dando ao recurso provimento 

para afastar a suspensão da execução fiscal.Em sua manifestação à impugnação (fls. 83/ 84), o embargante insurge-se 

contra a preliminar apontada pela embargada. No mais, repisa os termos de sua petição inicial.Vieram-me os autos 

conclusos a este Juízo para sentença (fls. 85).É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃONão havendo mais 

provas a produzir e tratando-se de matéria de direito, passo ao julgamento antecipado do feito, nos termos do artigo 7º, 

parágrafo único, da Lei n. 6.830/ 80.A preliminar ventilada pela embargada encontra-se superada com a prolação da r. 

decisão nos autos do agravo de instrumento nº. 2008.03.00.028672-0, da C. Quinta Turma do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª. Região. O valor da causa nos presentes embargos equivale ao valor pretendido na execução fiscal 
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respectiva.No mérito, a exclusão do pólo passivo da execução fiscal do embargante é de rigor.Em primeiro plano, a 

responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelas contribuições previdenciárias não mais pode ser invocada, 

já que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/ 93 foi revogado expressamente pela Medida Provisória nº. 449, de 03 de dezembro 

de 2008, convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009 (artigo 79, inciso VII).Além disso, a mera inadimplência 

da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do 

C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José 

Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª 

Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 

(REsp n. 981934, Segunda Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda 

Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, 

DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. Francisco Falcão).Prosseguindo, o encerramento irregular da empresa é 

suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade. Entretanto, no caso em tela, consoante se verifica do documento 

de fls. 23, observa-se que em 20 de outubro de 1988 o embargante se retirou do quadro social da empresa executada, 

sendo que a administração da sociedade prosseguiu a cargo de outros.Assim, a dissolução irregular que dá ensejo à 

responsabilização do sócio gerente não pode ser atribuída ao embargante e, por consequência, o redirecionamento da 

execução contra o mesmo não é possível.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS 

DO EMBARGANTE para reconhecer a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal nº. 

94.0515400-1 e, consequentemente, para determinar a sua exclusão de tal feito executivo.Condeno a embargada ao 

pagamento de honorários advocatícios ao embargante, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base no parágrafo 

4º. do artigo 20 do Código de Processo Civil, valor este corrigido desde o ajuizamento destes embargos com base no 

Provimento n. 64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias 

desta aos autos do Processo nº. 94.0515400-1.P. R. I. 

 

0011022-70.2007.403.6182 (2007.61.82.011022-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0515400-66.1994.403.6182 (94.0515400-1)) MARIA APARECIDA DA VECHIATO(SP072595 - RUBENVAL 

RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 191 - ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOMARIA APARECIDA VECHIATO, já qualificada nos 

autos, opõe os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS.Alega, inicialmente, a embargante, a ocorrência de prescrição.Na sequência, sustenta a sua 

ilegitimidade passiva ad causam.Por fim, diz que o imóvel constrito nos autos da execução fiscal em apenso 

consubstanciar-se-ia em bem de família.Junta documentos - fls. 11/ 46 e 52/ 63, verso.Em sede de impugnação (fls. 73/ 

91), a autarquia embargada alega, em preliminar, falta de garantia do juízo. No mérito, insurge-se contra as teses 

esposadas pela embargante.Pugna pela improcedência dos pedidos da autora dos embargos, com a sua condenação ao 

pagamento de custas, despesas processuais e demais cominações legais pertinentes.Carreia aos autos os documentos de 

fls. 92/ 98.A fls. 98/ 105 a embargada informa a interposição de agravo de instrumento em face da r. decisão de fls. 64 

que recebeu os presentes embargos com suspensão da execução fiscal.A fls. 106/ 112 juntada de cópia da r. decisão 

exarada nos autos do agravo de instrumento em questão (autos nº. 2008.03.00.028672-0, C. Quinta Turma do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª. Região), concedendo efeito suspensivo à decisão impugnada. A fls. 121/ 123 juntada 

de cópia da r. decisão monocrática proferida no recurso em tela dando-lhe parcial provimento para afastar a suspensão 

da execução fiscal.Vieram-me os autos conclusos.É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃONão havendo 

mais provas a produzir e tratando-se de matéria de direito, passo ao julgamento antecipado do feito, nos termos do 

artigo 7º, parágrafo único, da Lei n. 6.830/ 80.A preliminar ventilada pela embargada encontra-se superada com a 

prolação da r. decisão nos autos do agravo de instrumento nº. 2008.03.00.028672-0, da C. Quinta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª. Região.No mérito, a exclusão do pólo passivo da execução fiscal da embargante é de rigor.Em 

primeiro plano, a responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelas contribuições previdenciárias não mais 

pode ser invocada, já que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/ 93 foi revogado expressamente pela Medida Provisória nº. 449, 

de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009 (artigo 79, inciso VII).Além disso, a 

mera inadimplência da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme 

jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 

595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 

09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, 

parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. 

Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; 

AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min. Francisco Falcão).Prosseguindo, o 

encerramento irregular da empresa é suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade. Entretanto, no caso em tela, 

consoante se verifica do documento de fls. 14, observa-se que em 09 de dezembro de 1992 a embargante se retirou do 

quadro social da empresa executada, sendo que a administração da sociedade prosseguiu a cargo de outros.Assim, a 

dissolução irregular que dá ensejo à responsabilização do sócio gerente não pode ser atribuída à embargante e, por 

consequência, o redirecionamento da execução contra a mesma não é possível.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, 

JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS DA EMBARGANTE para reconhecer a sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo da execução fiscal nº. 94.0515400-1 e, consequentemente, para determinar a sua exclusão de tal feito 

executivo.Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios à embargante, que fixo em R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), com base no parágrafo 4º. do artigo 20 do Código de Processo Civil, valor este corrigido desde o ajuizamento 
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destes embargos com base no Provimento n. 64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Custas na forma 

da lei.Trasladem-se cópias desta aos autos do Processo nº. 94.0515400-1.P. R. I. 

 

0027441-34.2008.403.6182 (2008.61.82.027441-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026328-16.2006.403.6182 (2006.61.82.026328-2)) TRANCHAM S/A IND/ E COM/(SP174387 - ALEX PANTOJA 

GUAPINDAIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de sentença.TRANCHAM S/A IND/ E COM/, já qualificada, 

opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 46/48) em face da sentença de fls 44, alegando omissão.A 

Embargante/Executada, opôs embargos de declaração contra a r. sentença que julgou extintos os embargos, em virtude 

da extinção da execução fiscal por cancelamento da inscrição nº 80206024710-77 e pagamento das CDAs nº 

80306006164-82 e 80306006165-63.Alega que o julgado teria sido omisso ante à ausência de condenação da 

exeqüente/embargada aos ônus da sucumbência, tendo em vista que houve necessidade de contratação de causídico para 

sua defesa.Requer seja sanada a questão argüida.Vieram-me conclusos os autos.É o relatório. Decido.Tempestivos os 

embargos, passo à análise da postulação da embargante.A exeqüente promoveu contra o executado execução fiscal, 

objetivando o recebimento de crédito tributário.Após manifestação do executado a União requereu a extinção da 

execução fiscal em apenso.Como se vê, o fisco acabou reconhecendo o engano e determinou o cancelamento do 

lançamento do suposto crédito de nº 80206024710-77 em cobrança judicial, bem como das inscrições nº 80306006164-

82 e 80306006165-63, estas, de baixo valor, pelo pagamento do débito. Como conseqüência, sobreveio a sentença de 

extinção (fl. 58 dos autos da execução fiscal em apenso e fl. 44destes autos), sem qualquer manifestação quanto à 

condenação em honorários. É certo que, nos termos do disposto no art. 26 da LEF, a Fazenda Pública pode desistir da 

execução fiscal sem quaisquer ônus para as partes.Todavia, neste caso específico, assiste razão ao embargante ao 

insurgir-se quanto à omissão referente à ausência de condenação na verba honorária, uma vez que já é assente na 

doutrina e na jurisprudência que na hipótese de o cancelamento dar-se após ter sido necessário ao executado constituir 

advogado, aquele não poderá arcar, sozinho, com tal ônus em virtude de equívoco na promoção da execução 

fiscal.Nesse sentido, a doutrina:Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece 

indevido, terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua 

defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-

las, se ainda dependerem de satisfação.Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, 

ou que seja anterior à decisão de primeira instância, ou, ainda, que seja anterior à decisão de primeira instância, ou, 

ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública trouxe dano ao patrimônio 

da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela injusta agressão. Nisso reside a 

causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma diverso, a causa de desoneração da 

outra parte (Zuudi Sakakihara, Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Ed. Saraiva, 1998, p. 443).A orientação 

jurisprudencial predominante também é nesse sentido:Processual. Executivo Fiscal. Desistência. Despesas efetuadas 

pelo executado. Indenização. Execução não embargada. Lei 6.830/80, art. 26. Se o manejo da execução fiscal compeliu 

o executado - mesmo que não tenha manifestado embargos - a efetuar despesas e constituir advogado, o preceito 

contido no final do art. 26 da Lei 6.830/80 determina que a sentença de extinção do processo imponha ao Estado 

desistente, o encargo de indenizar tais gastos(STJ, REsp. 82.491/SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, v.u., j. 

23.05.1996, DJU 17.06.1996, p. 21.454).1. Direito tributário. 2. Execução fiscal. Honorários de advogado. Lei-6830/80, 

art. 26. 3. Se o devedor foi obrigado a contratar advogados para se opor à execução fiscal, a desistência desta obriga a 

Fazenda Pública a responder pelas despesas do processo(TRF - 4ª Região, Apelação Cível 406888/SC, rel. Juiz Gilson 

Langaro Dipp, v.m., j. 07.12.1995, DJU 03.04.1996, p. 21.319).Diante do exposto acolho os embargos de declaração, 

para determinar a condenação da exeqüente no pagamento de verba honorária arbitrada nos termos do 4º, do artigo 20, 

do CPC, em valor fixo, qual seja, R$ 2000,00 (dois mil reais), corrigidos à partir do ajuizamento da execução 

fiscal.Mantenho, no mais, a fundamentação da sentença guerreada.Sem reexame necessário nos termos da lei.P.R.I. 

 

0030965-39.2008.403.6182 (2008.61.82.030965-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024253-33.2008.403.6182 (2008.61.82.024253-6)) CEDI COMERCIAL AGRICOLA LTDA(SP154013 - ANDRÉ 

SUSSUMU IIZUKA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Vistos em sentença.A embargante ingressou no programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 de 

27.05.2009, também denominado REFIS IV.O ingresso em tal parcelamento excepcional fica condicionado a 

desistência de ações judiciais em face da FAZENDA NACIONAL, conforme o artigo 6º do referido diploma legal.A 

opção do legislador encontra respaldo na teoria das condições da ação e, portanto, mostra-se legítima.O REFIS IV 

previsto na mencionada Lei consubstancia-se em espécie de parcelamento do débito. E o parcelamento, por seu turno, 

representa confissão por parte do contribuinte de que aqueles valores são realmente devidos.Desta forma, é manifesta a 

falta de interesse de agir da embargante, pois a sua conduta de confessar o débito é incompatível com a necessidade de 

impugná-lo ( artigo 5º da Lei nº 11.941/2009).Não há o que se falar, in casu, de subtração da matéria à análise do Poder 

Judiciário, pois uma vez não aceito o ingresso no parcelamento ou mesmo rescindido tal contrato, a embargante terá a 

sua disposição toda uma gama de remédios jurídicos, como ação anulatória e mandado de segurança, por exemplo. 

Portanto, há de ser reconhecida a carência superveniente de ação, devido a falta de interesse jurídico da embargante no 

prosseguimento da presente demanda.Isto posto, JULGO EXTINTOS OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO 

SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da 

lei.Traslade-se cópia desta para os autos das execuções fiscais em apenso. Após o trânsito em julgado, desapensem-se e 
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arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0506360-60.1994.403.6182 (94.0506360-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 291 - 

ADELIA LEAL RODRIGUES) X MODAS JENISSE LTDA X HAE RAN HWANGBO JUN X CHAN HWANGBO 

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de sentença.O autor INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, já qualificado nos autos, opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença de 

fls. 67/73.O embargante apresentou os presentes embargos de declaração requerendo a modificação do julgado 

alegando que não teria ocorrido a prescrição dos crédito.Requer seja sanada a questão argüida.Vieram-me conclusos os 

autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da embargante. Não há 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da petição de fls. 

75/77 pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração na sentença julgada. Ocorre 

que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou declaratório (Nelson Nery 

Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante 

em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a seguinte jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: 

ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: ANTÔNIO 

DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO INCABÍVEIS 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO JULGADO, 

A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA OBSCURIDADE, 

DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199100150711; 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1194; UF: RJ; 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 PG:31742) 

Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER CONHECIDO 

RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR A DECISÃO 

RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO - NÃO DE 

SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Relator: 

HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, mister 

consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar cabível, 

respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da hipótese 

apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente Greco Filho, 

em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 92.Coaduna-se tal 

entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, em face do exposto 

e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0519763-96.1994.403.6182 (94.0519763-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 330 - 

MARIA DE LOURDES THEES P V JARDIM) X IMPERIO MATERIAIS ELETRICOS LTDA X CARLOS 

ROBERTO CUSTODIO X ROSANIA ODILON FERREIRA 

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de sentença.A autora FAZENDA NACIONAL, já qualificada 

nos autos, opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença de fls. 39/40.A embargante 

apresentou os presentes embargos de declaração requerendo a modificação do julgado alegando que não teria sido 

apreciada questão relativa a responsabilidade solidária dos sócios.Requer seja sanada a questão argüida.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante. Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição de fls. 43/44 pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração na sentença 

julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 
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199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Ademais, o 

artigo 13 da Lei nº 8.620 foi revogado pela Medida Provisória nº 449/2008, razão pela qual não mais pode ser 

invocado.Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de 

declaração.P. R. I.  

 

0504509-49.1995.403.6182 (95.0504509-3) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(Proc. 36 - 

ANGELA MARIA ANDRADE VILA) X WALTER MOTTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 
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pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0511554-07.1995.403.6182 (95.0511554-7) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - 

SAO PAULO(SP170412 - EDUARDO BIANCHI SAAD E SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN) X 

JOSE GOMES DE MORAES NETTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 
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1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0532728-38.1996.403.6182 (96.0532728-7) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - 

SAO PAULO(SP170412 - EDUARDO BIANCHI SAAD E SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN) X 

MARIA IGNEZ PEREIRA FERREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 
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expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 
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do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0501961-80.1997.403.6182 (97.0501961-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA 

PEZOTTI) X ENIO NOBRE DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE ESTADO DE 

SÃO PAULO-CREMESP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 
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CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0501971-27.1997.403.6182 (97.0501971-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA 

PEZOTTI) X RODOLFO MARCIO LAPA BONTEMPO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

CREMESP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge 

sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião 

geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. 

Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse 

(Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de 

interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme 
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demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar 

a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir 

sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir 

significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª 

edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 

229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou 

sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das 

execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como 

antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas 

nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o 

processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está 

longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que 

deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das 

inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores 

realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental 

(Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores 

das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido 

andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão 

pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas 

autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 

20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a 

saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a 

demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-

MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não 

propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o 

referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do 

exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida 

Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O 

Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam 

extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão 

econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso 

de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução 

fiscal diante do valor ínfimo da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 

429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento 

adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos 

dos Conselhos Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva 

negativa. Art. 598 do CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 

9.469/97. Extinção. Falta de interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou 

superarem o valor do crédito exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), 

de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em 

última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse 

de agir da Exequente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or 

julgados prejudicados. (AC 200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. 

Processual Civil. Execução Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Extinção. Falta de interesse processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, 

DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados 
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e, determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 

2ª Turma, REsp nº 2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no 

caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 

1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por 

falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. 

Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, 6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento 

da ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0504263-82.1997.403.6182 (97.0504263-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA 

PEZOTTI) X EPAMINONDAS CORDEIRO MENDONCA NETO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE ESTADO DE 

SÃO PAULO-CREMESP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 315/1089 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 
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considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0505159-28.1997.403.6182 (97.0505159-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO 

PAULO - CREMESP(Proc. 476 - BELFORT PERES MARQUES E Proc. 480 - ADRIANA T M BRISOLLA 

PEZOTTI) X YOSHINORI NAGAOKA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE ESTADO DE 

SÃO PAULO-CREMESP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 
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exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0528169-67.1998.403.6182 (98.0528169-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SUPRIHOUSE INFORMATICA COM/ E IMP/ LTDA X WILSON DUARTE JUNIOR(SP203613 - ANTONIO 

EDUARDO RODRIGUES) X REGINA CATIA DUARTE DE LUCCA X LUZIA APARECIDA DUARTE X ROSA 

MARIA ORTALA X CLAUDIA CRESPI CAETANO 

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de sentença.A autora FAZENDA NACIONAL, já qualificada 

nos autos, opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença de fls. 122/123.A embargante 

apresentou os presentes embargos de declaração requerendo a modificação do julgado alegando que não teria sido 

apreciada questão relativa a responsabilidade solidária dos sócios.Requer seja sanada a questão argüida.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante. Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição de fls. 125/129 pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração na sentença 

julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 
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seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Ademais, o 

artigo 13 da Lei nº 8.620 foi revogado pela Medida Provisória nº 449/2008, razão pela qual não mais pode ser 

invocado.Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de 

declaração. 

 

0542894-61.1998.403.6182 (98.0542894-0) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(Proc. 62 - 

CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X RANDAL LEITE DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA-IV REGIÃO contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 
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a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 
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anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0560838-76.1998.403.6182 (98.0560838-7) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO (Proc. 318 - PATRICIA APARECIDA SIMONI) X ELIZABETH GOMES NOGUEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o 

valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião 

geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. 

Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse 

(Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de 

interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme 

demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar 

a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir 

sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir 

significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª 

edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 

229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou 

sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das 

execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como 

antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas 

nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o 

processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está 

longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que 

deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das 

inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores 

realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental 

(Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores 

das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido 

andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão 

pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas 

autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 

20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a 

saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a 

demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-

MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não 

propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o 

referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do 

exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida 

Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O 

Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam 

extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão 

econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso 

de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução 

fiscal diante do valor ínfimo da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 

429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento 

adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos 

dos Conselhos Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva 

negativa. Art. 598 do CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 

9.469/97. Extinção. Falta de interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou 

superarem o valor do crédito exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), 

de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em 

última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse 

de agir da Exequente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or 

julgados prejudicados. (AC 200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. 
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Processual Civil. Execução Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Extinção. Falta de interesse processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, 

DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados 

e, determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 

2ª Turma, REsp nº 2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no 

caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 

1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por 

falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. 

Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, 6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento 

da ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0057908-74.2000.403.6182 (2000.61.82.057908-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP017580 - BELFORT PERES MARQUES) X JEA MYUNG YOO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

CREMESP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge 

sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião 

geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. 

Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse 

(Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de 

interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme 

demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar 

a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir 

sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir 

significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª 

edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 

229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou 

sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das 

execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como 

antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas 

nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o 
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processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está 

longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que 

deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das 

inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores 

realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental 

(Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores 

das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido 

andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão 

pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas 

autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 

20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a 

saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a 

demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-

MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não 

propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o 

referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do 

exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida 

Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O 

Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam 

extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão 

econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso 

de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução 

fiscal diante do valor ínfimo da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 

429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento 

adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos 

dos Conselhos Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva 

negativa. Art. 598 do CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 

9.469/97. Extinção. Falta de interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou 

superarem o valor do crédito exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), 

de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em 

última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse 

de agir da Exequente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or 

julgados prejudicados. (AC 200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. 

Processual Civil. Execução Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Extinção. Falta de interesse processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, 

DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados 

e, determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 

2ª Turma, REsp nº 2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no 

caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 

1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por 

falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. 

Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, 6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento 

da ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 
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Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0075542-78.2003.403.6182 (2003.61.82.075542-6) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 

CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA) X SILVIA HELENA FREGONESI ROSSIT 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 
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pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0075647-55.2003.403.6182 (2003.61.82.075647-9) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 

CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA) X FRANCISCO REINALDO DE SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 
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correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0028227-20.2004.403.6182 (2004.61.82.028227-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ELIAS PEREIRA JUNIOR 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 
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Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 
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Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0028523-42.2004.403.6182 (2004.61.82.028523-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CLAUDIA BEATRIZ RODRIGUES DE 

BARROS BERRY 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 
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interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034037-73.2004.403.6182 (2004.61.82.034037-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X RICARDO BORGES DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 
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hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 
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2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0045029-93.2004.403.6182 (2004.61.82.045029-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GAIA, SILVA, ROLIM E ASSOCIADOS ADVOCACIA E CONSULTORIA(SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA 

DE ANDRADE) 

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de sentença.A autora FAZENDA NACIONAL, já qualificada 

nos autos, opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença de fls. 285.A embargante apresentou 

os presentes embargos de declaração requerendo a modificação do julgado alegando que seria descabida sua 

condenação nos honorários advocatícios, pois não teria dado causa à instauração da execução fiscal.Requer seja sanada 

a questão argüida.Vieram-me conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à 

análise da postulação da embargante. Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença 

em tela.Pelo que consta da petição de fls. 299/303 pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que 

objetiva alteração na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas 

sim integrativo ou declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil 

comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 

1.045).No mesmo sentido, a seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO 

JULGADO. DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 

07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A 

FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO 

SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo 

de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO 

LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO - NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no 

STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; 

Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- 

Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, mister consignar que cabe ao magistrado dar aos 

fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento 

jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da hipótese apresentada, segundo o princípio iura 

novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil 
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Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz 

não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 

argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito 

os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0049321-24.2004.403.6182 (2004.61.82.049321-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LILIAN EMILIA POLTRINI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 
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impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0049912-83.2004.403.6182 (2004.61.82.049912-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X MAGNA DE SOUSA OLIVEIRA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 
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baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 
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exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0050228-96.2004.403.6182 (2004.61.82.050228-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X EFIGENIA MARIA TOLENTINO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 
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ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0056211-76.2004.403.6182 (2004.61.82.056211-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

EDITORA MODERNA LTDA(SP013717 - TABAJARA ACACIO DE CARVALHO E SP111506 - EUNICE 

ANOARDO MOLEFAS NUNES) 
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Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de sentença.EDITORA MODERNA LTDA, já qualificada, 

opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 254/ 255) em face da sentença de fls. 248 alegando que a 

sentença teria sido omissa, porquanto não teria havido condenação da exequente/embargada.Requer a condenação em 

honorários advocatícios.Afirma que a sentença guerreada ter-se-ia fundamentado em extinção sem análise do mérito. 

Contudo, alega que a extinção do processo fiscal com o cancelamento da inscrição da dívida, teria gerado o 

reconhecimento jurídico do pedido pela embargada.Requer sejam sanadas as questões argüidas.Vieram-me conclusos os 

autos.É o relatório. Decido.Tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da embargante.A condenação em 

honorários foi apreciada e arbitrada pelo Juízo nos embargos à execução fiscal em apenso, razão pela qual, deixo de 

arbitrá-los neste feito.Diante do exposto rejeito os embargos de declaração.Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

dos embargos à execução fiscal nº200561820575949.Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

0063164-56.2004.403.6182 (2004.61.82.063164-0) - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - 

KELLEN CRISTINA ZANIN) X CARLOS ALBERTO MONTEIRO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 

REGIÃO-SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não 

atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A 

opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for 

proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta 

de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 
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obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0001575-29.2005.403.6182 (2005.61.82.001575-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X ADILSON PORTAL SERRANO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 
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ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0002066-36.2005.403.6182 (2005.61.82.002066-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X MARINA LEANDRO MOREIRA CAZARINI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 
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previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 
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penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0013801-66.2005.403.6182 (2005.61.82.013801-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN) X MARIA JOSE XISTO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 343/1089 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034172-51.2005.403.6182 (2005.61.82.034172-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ANA CRISTINA BORGES MOREIRA DA ROCHA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 
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como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035946-19.2005.403.6182 (2005.61.82.035946-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X PAULO RICARDO 

FERNANDES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 
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(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0036041-49.2005.403.6182 (2005.61.82.036041-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X NELSON CAZARIM 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 
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dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0036289-15.2005.403.6182 (2005.61.82.036289-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X JOSE GONCALVES CALVELO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 
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judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 
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pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0036573-23.2005.403.6182 (2005.61.82.036573-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X IVO FERRUCIO DE VINCENTI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 
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CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0036731-78.2005.403.6182 (2005.61.82.036731-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X LUIZ MAURO BARBOSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 
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utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 
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extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0036777-67.2005.403.6182 (2005.61.82.036777-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X MARIO TITO PALMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 
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de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 
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fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0036923-11.2005.403.6182 (2005.61.82.036923-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X MARCOS DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 
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reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0037070-37.2005.403.6182 (2005.61.82.037070-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X SALIMA ELIAS KELL 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 
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dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 
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6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0037373-51.2005.403.6182 (2005.61.82.037373-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X YUKIHARU 

YOGUI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 
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insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 
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julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0037585-72.2005.403.6182 (2005.61.82.037585-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CAIO CESAR CARDEAL 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 
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processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0038080-19.2005.403.6182 (2005.61.82.038080-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X DAGOBERTO SILVEIRA DA CONCEICAO 

JUNIOR 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 
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obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 
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apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0038119-16.2005.403.6182 (2005.61.82.038119-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X DEMERVAL DOMINGOS FERREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 
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cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0039158-48.2005.403.6182 (2005.61.82.039158-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X CELIA MARIA DIAS CHEDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 
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EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0039900-73.2005.403.6182 (2005.61.82.039900-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X IVANY FURTADO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 
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expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 
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do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0040654-15.2005.403.6182 (2005.61.82.040654-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MIRIAM TOBIAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 
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obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0042085-84.2005.403.6182 (2005.61.82.042085-1) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X RITA DE CASSIA DAS DORES BARGAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 370/1089 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0042114-37.2005.403.6182 (2005.61.82.042114-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ROBERTO ANANIAS LOPES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 
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previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 
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verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0043411-79.2005.403.6182 (2005.61.82.043411-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARIA ELAINE GONCALVES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 
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processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0043456-83.2005.403.6182 (2005.61.82.043456-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X CINTHIA ROBERTA BRAIT MARTINS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 
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como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0046483-74.2005.403.6182 (2005.61.82.046483-0) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 

- CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X MARISTELA CAMILO BONIFACIO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA-IV REGIÃO contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 
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da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0047705-77.2005.403.6182 (2005.61.82.047705-8) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X VIVIAN KIJNER NOVEMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 
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início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 
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executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0047755-06.2005.403.6182 (2005.61.82.047755-1) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X DIONE MARIA SOUSA NOGUEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 
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de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 
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caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0047829-60.2005.403.6182 (2005.61.82.047829-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS RODRIGUES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 
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execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0047874-64.2005.403.6182 (2005.61.82.047874-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SANDRA REGINA CANDIDO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 
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de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 
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6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0047878-04.2005.403.6182 (2005.61.82.047878-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SANDRA APARECIDA MAGOSSI DIOGO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 
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Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 
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0047989-85.2005.403.6182 (2005.61.82.047989-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ZENEIDE SANTANA DE ALMEIDA DE ARAUJO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0048012-31.2005.403.6182 (2005.61.82.048012-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ELEN DEL SOLE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 
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grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 
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inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0048246-13.2005.403.6182 (2005.61.82.048246-7) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X VANESSA SUPPO FIGUEIREDO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 390/1089 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0048250-50.2005.403.6182 (2005.61.82.048250-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SONIA MENDES FLORENTINO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 
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de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 392/1089 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0048257-42.2005.403.6182 (2005.61.82.048257-1) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SONIA SCHREIBER 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 
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superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 
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EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0048418-52.2005.403.6182 (2005.61.82.048418-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X DENISE GINESTE MONTE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 
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impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0048428-96.2005.403.6182 (2005.61.82.048428-2) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X DANIELA BENDER VERRONE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 
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baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 
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exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0058366-18.2005.403.6182 (2005.61.82.058366-1) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 

- CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X WALDIR TRIZOLINI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA-IV REGIÃO contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 
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ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0060216-10.2005.403.6182 (2005.61.82.060216-3) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ANA CRISTINA BORGES MOREIRA DA ROCHA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 
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EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0060223-02.2005.403.6182 (2005.61.82.060223-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ANA LETICIA RODRIGUES NUNES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 
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expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 402/1089 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0060251-67.2005.403.6182 (2005.61.82.060251-5) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ABIGAIL VANIA SANTOS COSTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 
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obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0061889-38.2005.403.6182 (2005.61.82.061889-4) - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - 

VALERIA NASCIMENTO) X CRISTIANE DE ALMEIDA FERNANDES RIBEIRO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 
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ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0061932-72.2005.403.6182 (2005.61.82.061932-1) - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - 

VALERIA NASCIMENTO) X VERA CRISTINA FERNANDES CALHEIROS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 
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previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 
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verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0061973-39.2005.403.6182 (2005.61.82.061973-4) - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - 

VALERIA NASCIMENTO) X MONICA DE CASTRO COSTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 
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processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0062336-26.2005.403.6182 (2005.61.82.062336-1) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X DILVA ROSA SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 
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como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0062544-10.2005.403.6182 (2005.61.82.062544-8) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X CLAUDIA REGGIANI DE CAMARGO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 
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da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0004277-11.2006.403.6182 (2006.61.82.004277-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X KATY APARECIDA OLIVEIRA DE FARIAS DIAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 
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início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 
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executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0004289-25.2006.403.6182 (2006.61.82.004289-7) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X JOSE LUCIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 
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de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 
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caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0004374-11.2006.403.6182 (2006.61.82.004374-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X GISELLE SCHWARTS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 
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execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0004623-59.2006.403.6182 (2006.61.82.004623-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E AGRONOMIA - CREAA/RS(RS027372 - ROSANGELA E. BALDASSO) X QUORUM CONSULTORIA E 

PROJETOS LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 
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Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0011202-23.2006.403.6182 (2006.61.82.011202-4) - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE GOIAS E 

TOCANTINS X MARIA EDINETA C DE LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 
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pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 
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julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0011704-59.2006.403.6182 (2006.61.82.011704-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X LEOPARDI TREINAMENTO S/C LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0011779-98.2006.403.6182 (2006.61.82.011779-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X LUCIMEIRE RODRIGUES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 
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proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 423/1089 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0011805-96.2006.403.6182 (2006.61.82.011805-1) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARIA CISTINA MATHIAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 
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Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0015276-23.2006.403.6182 (2006.61.82.015276-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X RITA DE CASSIA MALDONADO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 
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de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0015286-67.2006.403.6182 (2006.61.82.015286-1) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARIA LETICIA DE OLIVEIRA REIS LAURINO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 
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Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 
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considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0015290-07.2006.403.6182 (2006.61.82.015290-3) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARIA EMILIA SILVA VIANA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 
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reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0015324-79.2006.403.6182 (2006.61.82.015324-5) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X VALERIA PIRES CORTEZ 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 
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vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 
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ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0015347-25.2006.403.6182 (2006.61.82.015347-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARIA ISABEL PEREIRA DA COSTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 
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orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0015921-48.2006.403.6182 (2006.61.82.015921-1) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 
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MARCELO DELCHIARO) X MARCIA PEREIRA DE CARVALHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 
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extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0016054-90.2006.403.6182 (2006.61.82.016054-7) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ZENEIDE SANTANA DE ALMEIDA DE ARAUJO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 
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de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 
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contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0016198-64.2006.403.6182 (2006.61.82.016198-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARCOS NEIMAN 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 
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CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0016229-84.2006.403.6182 (2006.61.82.016229-5) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARCIA FELIPE DE LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 
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demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 
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2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0016369-21.2006.403.6182 (2006.61.82.016369-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SONIA MENDES FLORENTINO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 
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j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 
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reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0016382-20.2006.403.6182 (2006.61.82.016382-2) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS RODRIGUES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 
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200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0016395-19.2006.403.6182 (2006.61.82.016395-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SYLVIA ASSIS DE OLIVEIRA REIS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 
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mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 
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apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0016469-73.2006.403.6182 (2006.61.82.016469-3) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X VIVIAN KIJNER NOVEMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 
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jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0016789-26.2006.403.6182 (2006.61.82.016789-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X PROJETO EMP IMOB LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 
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1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0017221-45.2006.403.6182 (2006.61.82.017221-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X CASILAR IMOVEIS LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 
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antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 
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Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0017271-71.2006.403.6182 (2006.61.82.017271-9) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X BRACELIA TUON IMOBILIARIA SC LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 
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acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0026363-73.2006.403.6182 (2006.61.82.026363-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X GAIA, SILVA, ROLIM E ASSOCIADOS - ADVOCACIA E CONSULTOR(SP153509 - JOSÉ MARIA 

ARRUDA DE ANDRADE) 

Vistos, em embargos de declaração de sentença.O Embargante opôs os presentes embargos de declaração contra a r. 

sentença de fl. 146 que extinguiu a execução nos termos do artigo 794, I do CPC.Alega que o julgado teria sido omisso 

ante a ausência de condenação da exeqüente aos ônus da sucumbência, tendo em vista que houve necessidade de 

contratação de causídico para sua defesa.Os embargos de declaração são tempestivos.É o relatório.FUNDAMENTO E 

DECIDO.Ingressando nos autos, a executada apresentou exceção de pré-executividade a fls. 14/24, referindo, em suma, 

que o débito em cobro é indevido.Em resposta a exequente pleiteou a extinção do feito nos termos do artigo 794, I do 

CPC.Como se vê, o fisco acabou reconhecendo o engano. Como consequência, sobreveio sentença de extinção sem 

qualquer manifestação quanto à condenação em honorários.É certo que, nos termos do disposto no art. 26 da LEF, a 

Fazenda Pública pode desistir da execução fiscal sem quaisquer ônus para as partes.Todavia, neste caso específico, 

assiste razão à embargante ao insurgir-se quanto à omissão referente à ausência de condenação na verba honorária, uma 
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vez que já é assente na doutrina e na jurisprudência que na hipótese de o cancelamento dar-se após ter sido necessário 

ao executado constituir advogado, aquele não poderá arcar, sozinho, com tal ônus em virtude de equívoco na promoção 

da execução fiscal.Nesse sentido, a doutrina:Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, 

reconhece indevido, terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas 

para a sua defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, 

ou pagá-las, se ainda dependerem de satisfação.Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da 

dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de primeira instância, ou, ainda, que seja anterior à decisão de primeira 

instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública trouxe dano 

ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela injusta agressão. 

Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma diverso, a causa de 

desoneração da outra parte (Zuudi Sakakihara, Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Ed. Saraiva, 1998, p. 

443).A orientação jurisprudencial predominante também é nesse sentido:Processual. Executivo Fiscal. Desistência. 

Despesas efetuadas pelo executado. Indenização. Execução não embargada. Lei 6.830/80, art. 26. Se o manejo da 

execução fiscal compeliu o executado - mesmo que não tenha manifestado embargos - a efetuar despesas e constituir 

advogado, o preceito contido no final do art. 26 da Lei 6.830/80 determina que a sentença de extinção do processo 

imponha ao Estado desistente, o encargo de indenizar tais gastos(STJ, REsp. 82.491/SP, rel. Min. Humberto Gomes de 

Barros, v.u., j. 23.05.1996, DJU 17.06.1996, p. 21.454).1. Direito tributário. 2. Execução fiscal. Honorários de 

advogado. Lei-6830/80, art. 26. 3. Se o devedor foi obrigado a contratar advogados para se opor à execução fiscal, a 

desistência desta obriga a Fazenda Pública a responder pelas despesas do processo(TRF - 4ª Região, Apelação Cível 

406888/SC, rel. Juiz Gilson Langaro Dipp, v.m., j. 07.12.1995, DJU 03.04.1996, p. 21.319).Diante do exposto acolho 

os embargos de declaração, para determinar a condenação da exeqüente no pagamento de verba honorária arbitrada nos 

termos do 4º, do artigo 20, do CPC, em valor fixo, qual seja, R$ 1.000,00 (hum mil reais).Sem reexame necessário nos 

termos da lei.P.R.I. 

 

0033838-80.2006.403.6182 (2006.61.82.033838-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X MARCELO STEFANINI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 
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Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 
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0034054-41.2006.403.6182 (2006.61.82.034054-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X KARL HEINZ ROHDE GARRIDO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034081-24.2006.403.6182 (2006.61.82.034081-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X PAULO ROGERIO DE SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 
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na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034144-49.2006.403.6182 (2006.61.82.034144-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X XAVIER PIERRE RAYMOND BOUTAUD 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 
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mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034241-49.2006.403.6182 (2006.61.82.034241-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X ROBERTO KURUNZI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 
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de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034292-60.2006.403.6182 (2006.61.82.034292-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X RICARDO TOSHIKAZU IHY 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 
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público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 
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do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034368-84.2006.403.6182 (2006.61.82.034368-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X RUBENS BENO FISCHER 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 
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interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034507-36.2006.403.6182 (2006.61.82.034507-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X LOURIVAL DA CUNHA CARDOSO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 
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hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 
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2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034552-40.2006.403.6182 (2006.61.82.034552-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X WAGNER APARECIDO GOMES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 
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Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 
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EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034614-80.2006.403.6182 (2006.61.82.034614-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X NEY ANTONIO DA SILVA MOCO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 
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ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034744-70.2006.403.6182 (2006.61.82.034744-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X FELIPE VELLOSO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 
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ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 
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ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034810-50.2006.403.6182 (2006.61.82.034810-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X HESLEY ANTONIO DE ASSIS 

TOMAZETTI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 470/1089 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 
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0034851-17.2006.403.6182 (2006.61.82.034851-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X ALEXANDRE ALBERTO DO 

NASCIMENTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 
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processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0034983-74.2006.403.6182 (2006.61.82.034983-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ANA CLAUDIA PIRES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 
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desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 
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Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035031-33.2006.403.6182 (2006.61.82.035031-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ARNALDO VIEIRA DE SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 
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(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035159-53.2006.403.6182 (2006.61.82.035159-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X ADRIANA MIEKO MOTOYAMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 
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dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035162-08.2006.403.6182 (2006.61.82.035162-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 
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judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 
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pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035341-39.2006.403.6182 (2006.61.82.035341-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X GUILHERME AIDAR TREVIZANI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 
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CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035374-29.2006.403.6182 (2006.61.82.035374-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X VALERIO ANTONIO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 
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utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 
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extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035783-05.2006.403.6182 (2006.61.82.035783-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X EDUARDO MERHEJE JUNIOR 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 
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de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 
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fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035844-60.2006.403.6182 (2006.61.82.035844-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CARLOS ALBERTO CANDELLA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 
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reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035915-62.2006.403.6182 (2006.61.82.035915-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CARLOS ROBERTO DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 486/1089 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 
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6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035929-46.2006.403.6182 (2006.61.82.035929-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CELSO YADA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 
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Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 
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0035949-37.2006.403.6182 (2006.61.82.035949-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CHRISTIANE FUNDAO POLONIO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035958-96.2006.403.6182 (2006.61.82.035958-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CESAR AUGUSTO VERMICLIO 

BONAMIGO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 
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desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 
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Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0036183-19.2006.403.6182 (2006.61.82.036183-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X CLAUDIO ANTONIO RITTA SOARES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 
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(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0049966-78.2006.403.6182 (2006.61.82.049966-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ROGERIO APARECIDO DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 
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1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0052838-66.2006.403.6182 (2006.61.82.052838-1) - CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA 8 

REGIAO(SP177771 - IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO) X IRANEIVA ROCHA QUIRINO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 
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antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 
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Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0053243-05.2006.403.6182 (2006.61.82.053243-8) - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - 

VALERIA NASCIMENTO) X DENISE BENINI SCHEFFELMEIER 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 
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acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0053270-85.2006.403.6182 (2006.61.82.053270-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA REGINA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 
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pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0056469-18.2006.403.6182 (2006.61.82.056469-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X FERNANDO CARLOS VALLEGO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o 

valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião 

geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. 

Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse 

(Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de 

interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme 

demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar 

a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir 

sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir 

significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª 

edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 

229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou 

sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das 

execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como 

antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas 

nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o 

processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está 

longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que 

deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das 

inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores 

realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental 

(Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores 

das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido 

andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão 

pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas 

autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 

20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a 

saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a 

demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-

MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não 

propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o 
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referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do 

exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida 

Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O 

Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam 

extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão 

econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso 

de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução 

fiscal diante do valor ínfimo da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 

429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento 

adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos 

dos Conselhos Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva 

negativa. Art. 598 do CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 

9.469/97. Extinção. Falta de interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou 

superarem o valor do crédito exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), 

de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em 

última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse 

de agir da Exequente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or 

julgados prejudicados. (AC 200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. 

Processual Civil. Execução Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Extinção. Falta de interesse processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, 

DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados 

e, determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 

2ª Turma, REsp nº 2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no 

caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 

1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por 

falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. 

Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, 6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento 

da ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 
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julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0006710-51.2007.403.6182 (2007.61.82.006710-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X LANI-NOX ACOS 

E METAIS LTDA MASSA FALIDA X LAURIVA PEREIRA DA SILVA 

Vistos e analisados os autos, em embargos de declaração de sentença.A autora FAZENDA NACIONAL, já qualificada 

nos autos, opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença de fls. 30/31.A embargante 

apresentou os presentes embargos de declaração requerendo a modificação do julgado alegando que não teria sido 

apreciada questão relativa a responsabilidade solidária dos sócios.Requer seja sanada a questão argüida.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante. Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição de fls. 33/36 pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração na sentença 

julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Ademais, o 

artigo 13 da Lei nº 8.620 foi revogado pela Medida Provisória nº 449/2008, razão pela qual não mais pode ser 

invocado.Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de 

declaração.P. R. I.  

 

0007672-74.2007.403.6182 (2007.61.82.007672-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X ROSEMARY BUSTAMANTE NEMER 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 
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como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0007857-15.2007.403.6182 (2007.61.82.007857-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARIA ELAINE GONCALVES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 
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da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0007865-89.2007.403.6182 (2007.61.82.007865-3) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARIA ISABEL PEREIRA DA COSTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 
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início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 
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executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0007942-98.2007.403.6182 (2007.61.82.007942-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X JOSE COSTA SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 
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de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 509/1089 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0008055-52.2007.403.6182 (2007.61.82.008055-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARIA EMILIA SILVA VIANA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 510/1089 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0008096-19.2007.403.6182 (2007.61.82.008096-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARTA MARINHO DE MOURA BARBOSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 
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de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 
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6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0010092-52.2007.403.6182 (2007.61.82.010092-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA CRISTINA CERQUEIRA DOS SANTOS 

VARGAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 
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seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 
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0013270-09.2007.403.6182 (2007.61.82.013270-2) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X DANIELA BENDER VERRONE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 
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Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0013286-60.2007.403.6182 (2007.61.82.013286-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X DANIELA MORAES VIDAL 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 
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antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 
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aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0013633-93.2007.403.6182 (2007.61.82.013633-1) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ANGELA DE NAZARE SANTANA ELIAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0014290-35.2007.403.6182 (2007.61.82.014290-2) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARINA DE OLIVEIRA PERELLA PROFT 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 
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fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 
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ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0014297-27.2007.403.6182 (2007.61.82.014297-5) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ZENEIDE SANTANA DE ALMEIDA DE ARAUJO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 
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interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 
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fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0014362-22.2007.403.6182 (2007.61.82.014362-1) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ANA PAULA DE GODOY BUENO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 
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ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0014738-08.2007.403.6182 (2007.61.82.014738-9) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ANA LETICIA RODRIGUES NUNES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 
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um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 
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prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0015259-50.2007.403.6182 (2007.61.82.015259-2) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X CAROLINA ROSLINDO FREDIANI DE MOURA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 
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ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0015487-25.2007.403.6182 (2007.61.82.015487-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X CENIRA LOENIA DE OLIVEIRA 
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 
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teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0015564-34.2007.403.6182 (2007.61.82.015564-7) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X CELIA MARIA PACHECO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 
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de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 
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pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0015617-15.2007.403.6182 (2007.61.82.015617-2) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MONICA DA SILVA FERREIRA LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 
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interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0015623-22.2007.403.6182 (2007.61.82.015623-8) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARCOS NEIMAN 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 
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Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 
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parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0016674-68.2007.403.6182 (2007.61.82.016674-8) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X MARIA CISTINA MATHIAS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 
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a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 
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anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0017048-84.2007.403.6182 (2007.61.82.017048-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SIDNEIA APARECIDA MOTTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 
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Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0017064-38.2007.403.6182 (2007.61.82.017064-8) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X KATIA MONASTERSKY SCAVONE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 
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A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 
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Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0017075-67.2007.403.6182 (2007.61.82.017075-2) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SYLVIA ASSIS DE OLIVEIRA REIS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 
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pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0017256-68.2007.403.6182 (2007.61.82.017256-6) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SONIA MENDES FLORENTINO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 
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correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0017264-45.2007.403.6182 (2007.61.82.017264-5) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS RODRIGUES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 
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1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 
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de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0017303-42.2007.403.6182 (2007.61.82.017303-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X VIVIAN KIJNER NOVEMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 
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exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0023534-85.2007.403.6182 (2007.61.82.023534-5) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X SUSET CONZALEZ ORTEGA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 
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Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0023587-66.2007.403.6182 (2007.61.82.023587-4) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X REGINA MARI POZZI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 
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seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 
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0024601-85.2007.403.6182 (2007.61.82.024601-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X ROSEMAR DE FREITAS DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 
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Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0024782-86.2007.403.6182 (2007.61.82.024782-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X GILBERTO 

KOUJIRO TACHIBANA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 
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na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0025288-62.2007.403.6182 (2007.61.82.025288-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANA AUGUSTA 

PRADO MONTES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 
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(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0029753-17.2007.403.6182 (2007.61.82.029753-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X REGINA FLAVIA 

CAMPOS REBELLO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
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AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 
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teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0030165-45.2007.403.6182 (2007.61.82.030165-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SUZETE MARQUES 

DE LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 
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mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 
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inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0030262-45.2007.403.6182 (2007.61.82.030262-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VICENTE 

FRANCISCO DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 

for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 
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16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0030480-73.2007.403.6182 (2007.61.82.030480-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE CARLOS DA 

SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA/SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da 

dívida não atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse 

de agir:A opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença 
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for proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por 

falta de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0036322-34.2007.403.6182 (2007.61.82.036322-0) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 

CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA) X EMINA HUSSEIN YASSIN 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 
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1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 
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de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0036571-82.2007.403.6182 (2007.61.82.036571-0) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 

CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA) X VANDA BARBOSA FERREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 
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exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0036605-57.2007.403.6182 (2007.61.82.036605-1) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 

CRBM(SP098747 - GILSON MARCOS DE LIMA) X VALTER FONTOLAN 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 
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Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0038326-44.2007.403.6182 (2007.61.82.038326-7) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X GEORGE GUALBERTO GUALTER 

DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o 

valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião 

geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. 

Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse 

(Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de 

interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme 

demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar 

a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir 

sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir 

significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª 

edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 

229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou 

sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das 

execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como 

antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas 

nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o 

processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está 

longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que 

deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das 

inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores 

realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental 

(Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores 

das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido 

andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão 

pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas 

autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 

20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a 

saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a 

demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-

MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não 

propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o 
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referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do 

exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida 

Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O 

Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam 

extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão 

econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso 

de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução 

fiscal diante do valor ínfimo da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 

429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento 

adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos 

dos Conselhos Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva 

negativa. Art. 598 do CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 

9.469/97. Extinção. Falta de interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou 

superarem o valor do crédito exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), 

de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em 

última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse 

de agir da Exequente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or 

julgados prejudicados. (AC 200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. 

Processual Civil. Execução Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Extinção. Falta de interesse processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, 

DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados 

e, determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 

2ª Turma, REsp nº 2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no 

caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 

1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por 

falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. 

Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, 6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento 

da ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 
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julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0039658-46.2007.403.6182 (2007.61.82.039658-4) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X PORTOPAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES M X ARISTEU ZANUNCIO(SP124071 - 

LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES 

VELLOZA) 

Vistos, em embargos de declaração de sentença.A Embargante, opôs embargos de declaração contra a r. sentença de fls. 

167 que julgou extinta execução fiscal devido ao reconhecimento da decadência, nos termos da Súmula Vinculante nº 

08 do Supremo Tribunal Federal.Alega que o julgado teria sido omisso ante a ausência de condenação da 

exeqüente/embargada aos ônus da sucumbência, tendo em vista que houve necessidade de contratação de causídico para 

sua defesa.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Os embargos de declaração são tempestivos.Este Juízo 

reconheceu a causa extintiva do crédito tributário a pedido do exeqüente e determinou o cancelamento do lançamento 

do suposto crédito em cobrança judicial. Como conseqüência, sobreveio a sentença de extinção, sem qualquer 

manifestação quanto à condenação em honorários.Assiste razão à executada ao insurgir-se quanto à omissão referente à 

ausência de condenação na verba honorária, uma vez que na hipótese de o cancelamento dar-se após ter sido necessário 

ao executado constituir advogado, aquele não poderá arcar, sozinho, com tal ônus em virtude de equívoco na promoção 

da execução fiscal.Nesse sentido, a doutrina:Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, 

reconhece indevido, terá causado prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas 

para a sua defesa. Ao desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, 

ou pagá-las, se ainda dependerem de satisfação.Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da 

dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de primeira instância, ou, ainda, que seja anterior à decisão de primeira 

instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública trouxe dano 

ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela injusta agressão. 

Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma diverso, a causa de 

desoneração da outra parte (Zuudi Sakakihara, Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Ed. Saraiva, 1998, p. 

443).Diante do exposto acolho os embargos de declaração, para determinar a condenação da exeqüente no pagamento 

de verba honorária arbitrada nos termos do 4º, do artigo 20, do CPC, em valor fixo, qual seja, R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), corrigidos à partir do ajuizamento da presente execução fiscal.Sem reexame necessário nos termos da lei.P.R.I. 

 

0042378-83.2007.403.6182 (2007.61.82.042378-2) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X JOAO LAIDE SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 567/1089 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 
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reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0050144-90.2007.403.6182 (2007.61.82.050144-6) - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO DE 

JANEIRO - CRA/RJ(RJ094454 - MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA) X ARIOVALDO WILLIANS NOGUEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO 

contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o 

valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião 

geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. 

Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse 

(Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de 

interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme 

demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar 

a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir 

sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir 

significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª 

edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 

229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou 

sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das 

execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como 

antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas 

nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o 

processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está 

longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que 

deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das 

inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores 

realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental 

(Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores 

das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido 

andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão 

pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas 

autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 

20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a 

saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a 

demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-

MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não 

propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o 

referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do 

exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida 

Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O 

Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam 

extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão 

econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso 

de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução 

fiscal diante do valor ínfimo da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 

429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento 

adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos 

dos Conselhos Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva 

negativa. Art. 598 do CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 

9.469/97. Extinção. Falta de interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou 

superarem o valor do crédito exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), 

de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em 

última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse 

de agir da Exequente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or 
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julgados prejudicados. (AC 200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. 

Processual Civil. Execução Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Extinção. Falta de interesse processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, 

DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados 

e, determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 

2ª Turma, REsp nº 2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no 

caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 

1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por 

falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. 

Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, 6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento 

da ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0000147-07.2008.403.6182 (2008.61.82.000147-8) - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE GOIAS - 

CRA GO(GO020682 - RODRIGO NOGUEIRA FERREIRA) X WALTER ROBERTO ALVES ARAUJO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 
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mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 
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apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0007003-84.2008.403.6182 (2008.61.82.007003-8) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X CARLOS ANDRE DE JESUS CAMILLO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 

REGIÃO-SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não 

atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A 

opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for 

proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta 

de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 
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cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0010677-70.2008.403.6182 (2008.61.82.010677-0) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ANA PAULA EVANGELISTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 
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REGIÃO-SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não 

atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A 

opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for 

proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta 

de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 
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teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0010755-64.2008.403.6182 (2008.61.82.010755-4) - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE GOIAS - 

CRA GO(GO020682 - RODRIGO NOGUEIRA FERREIRA) X GLAUCIA HELENA DE SOUZA MACHADO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 
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de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 
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pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0010767-78.2008.403.6182 (2008.61.82.010767-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X CLEUZA ANTONIO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 
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interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0014181-84.2008.403.6182 (2008.61.82.014181-1) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ELIANA APARECIDA FERNANDES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 

REGIÃO-SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não 

atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A 

opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for 

proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta 

de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 
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hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 
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2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0017150-72.2008.403.6182 (2008.61.82.017150-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) X NOEMIA RAMOS DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 
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j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 
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reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0021575-45.2008.403.6182 (2008.61.82.021575-2) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X GLAUCIA CRISTINA CASTANHEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 

REGIÃO-SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não 

atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A 

opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for 

proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta 

de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 
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impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0021597-06.2008.403.6182 (2008.61.82.021597-1) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X JOSELMA JOANA DE AMORIM 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 

REGIÃO-SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não 

atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A 

opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for 

proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta 

de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 
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crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 
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prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0021600-58.2008.403.6182 (2008.61.82.021600-8) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 

REGIÃO-SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não 

atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A 

opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for 

proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta 

de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 
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sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0028377-59.2008.403.6182 (2008.61.82.028377-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
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COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X MARIA JUSCELIA SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 
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extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0030729-87.2008.403.6182 (2008.61.82.030729-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X AVICULTURA EXOTICA LTDA - ME 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não 

atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A 

opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for 

proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta 

de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 
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mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 
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inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0031356-91.2008.403.6182 (2008.61.82.031356-7) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X MARILENE RABELLO BACO FERREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 

REGIÃO-SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não 

atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A 

opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for 

proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta 

de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 
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Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0031812-41.2008.403.6182 (2008.61.82.031812-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X AVICULTURA PARDAL 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não 

atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A 

opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for 

proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta 

de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 
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conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035346-90.2008.403.6182 (2008.61.82.035346-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

PARANA(PR038504 - CARLOS DOUGLAS REINHARDT JUNIOR) X CELSO DOMINGOS BARANCELLI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO PARANÁ 

contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o 

valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião 

geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. 

Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse 

(Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de 

interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme 

demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar 

a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir 

sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir 

significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª 

edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 

229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou 

sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das 

execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como 

antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas 

nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o 

processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está 

longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que 

deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das 

inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores 

realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental 

(Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores 

das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido 

andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão 

pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas 

autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 
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20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a 

saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a 

demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-

MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não 

propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o 

referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do 

exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida 

Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O 

Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam 

extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão 

econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso 

de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução 

fiscal diante do valor ínfimo da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 

429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento 

adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos 

dos Conselhos Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva 

negativa. Art. 598 do CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 

9.469/97. Extinção. Falta de interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou 

superarem o valor do crédito exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), 

de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em 

última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse 

de agir da Exequente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or 

julgados prejudicados. (AC 200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. 

Processual Civil. Execução Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Extinção. Falta de interesse processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, 

DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados 

e, determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 

2ª Turma, REsp nº 2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no 

caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 

1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por 

falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. 

Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, 6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento 

da ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 
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considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035386-72.2008.403.6182 (2008.61.82.035386-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) X NELI FATIMA DA SILVA NOVAES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 
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reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0035418-77.2008.403.6182 (2008.61.82.035418-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X ROSEMARY APARECIDA SOUTO SAMPAIO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 
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vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 
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ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0035673-35.2008.403.6182 (2008.61.82.035673-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X HUMBERTO NOGUEIRA ORIOLO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o 

valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião 

geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. 

Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse 

(Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de 

interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme 

demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar 

a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir 

sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir 

significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª 

edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 

229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou 

sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das 

execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como 

antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas 

nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o 

processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está 

longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que 

deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das 

inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores 

realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental 

(Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores 

das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido 

andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão 

pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas 

autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 

20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a 

saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a 

demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-

MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não 

propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o 

referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do 

exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida 

Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O 
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Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam 

extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão 

econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso 

de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução 

fiscal diante do valor ínfimo da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 

429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento 

adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos 

dos Conselhos Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva 

negativa. Art. 598 do CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 

9.469/97. Extinção. Falta de interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou 

superarem o valor do crédito exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), 

de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em 

última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse 

de agir da Exequente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or 

julgados prejudicados. (AC 200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. 

Processual Civil. Execução Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Extinção. Falta de interesse processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, 

DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados 

e, determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 

2ª Turma, REsp nº 2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no 

caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 

1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por 

falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. 

Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, 6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento 

da ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0035910-69.2008.403.6182 (2008.61.82.035910-5) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 
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DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ROBSON BARROSO RAMOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 

REGIÃO-SP contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não 

atinge sequer o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A 

opinião geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for 

proferida. Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta 

de interesse (Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O 

conceito de interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, 

conforme demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e 

utilidade do provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos 

hábeis a provocar a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há 

interesse de agir sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. 

Interesse de agir significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito 

Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, 

ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em 

dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais 

ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao 

crédito exequendo, define como antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de 

justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de 

obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma 

desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, 

na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A 

sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento 

das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o 

mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina 

judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse 

público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto 

Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar 

o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente 

atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também 

tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia 

de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, 

Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 

9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos 

de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e 

empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como 

insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso 

Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - 

Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no 

sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do 

interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em 

cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional 

(CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo da dívida, 

aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 

16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

Expediente Nº 654 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0002375-18.2009.403.6182 (2009.61.82.002375-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054545-40.2004.403.6182 (2004.61.82.054545-0)) ORVAL INDUSTRIAL LTDA(SP200256 - MAURICIO 

GUEDES DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos em sentença.HOMOLOGO o pedido de desistência de fl. 59, em razão de parcelamento do débito, e em 

consequência JULGO EXTINTO o presente feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V do Código de 

Processo Civil, Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000320-94.2009.403.6182 (2009.61.82.000320-0) - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO 

GRANDE DO SUL - CRA/RS(RS009324 - HERMETO ROCHA DO NASCIMENTO) X DEBORA CRUZ MIGUEL 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO 

SUL contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer 

o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião 

geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. 

Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse 

(Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de 

interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme 

demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar 

a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir 
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sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir 

significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª 

edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 

229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou 

sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das 

execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como 

antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas 

nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o 

processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está 

longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que 

deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das 

inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores 

realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental 

(Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores 

das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido 

andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão 

pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas 

autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 

20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a 

saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a 

demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-

MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não 

propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o 

referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do 

exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida 

Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O 

Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam 

extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão 

econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso 

de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução 

fiscal diante do valor ínfimo da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 

429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento 

adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos 

dos Conselhos Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva 

negativa. Art. 598 do CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 

9.469/97. Extinção. Falta de interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou 

superarem o valor do crédito exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), 

de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em 

última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse 

de agir da Exequente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or 

julgados prejudicados. (AC 200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. 

Processual Civil. Execução Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Extinção. Falta de interesse processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, 

DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados 

e, determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 

2ª Turma, REsp nº 2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no 

caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 
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1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por 

falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. 

Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, 6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento 

da ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0002416-82.2009.403.6182 (2009.61.82.002416-1) - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO RIO 

GRANDE DO SUL - CRA/RS(RS009324 - HERMETO ROCHA DO NASCIMENTO) X INTRANSCOL COLETA E 

REMOCAO DE RES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO 

SUL contra O(A) EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer 

o valor de R$ 1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião 

geralmente admitida e correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. 

Portanto, se ele existiu no início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse 

(Comentários ao Código de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de 

interesse, por sua vez, vem fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme 

demonstram as seguintes lições de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional, demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar 

a tutela do Estado (João Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir 

sempre que a pretensão ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir 

significa existência de pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª 

edição, vol. I, pág.58). Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 

229, inexiste interesse de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou 

sacrifícios, do que valem as vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das 

execuções fiscais traz à tona um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como 

antieconômico valor que não baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas 

nas execuções fiscais - quanto mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o 

processamento de uma ação judicial. A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está 

longe de representar a utilidade exigida como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que 

deixa de trazer ao autor exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das 

inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores 

realmente expressivos, já que as grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental 

(Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores 

das execuções fiscais, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido 

andamento das execuções de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão 

pertinente às execuções fiscais antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, 

que em seu artigo 1º dispõe:Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas 

autarquias e empresas públicas, de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 

20 (vinte) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a 

saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a 

demandar despesas consideravelmente superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-

MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não 
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propor ações, não recorrer e requerer a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o 

referido valor foi considerado, pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do 

exequente, como se extrai do seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida 

Ativa em cobrança - Ausência do Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O 

Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam 

extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão 

econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso 

de Mello, DJ 29-09-2000, pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução 

fiscal diante do valor ínfimo da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 

429.788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento 

adotado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos 

dos Conselhos Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva 

negativa. Art. 598 do CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 

9.469/97. Extinção. Falta de interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de 

sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou 

superarem o valor do crédito exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), 

de rigor a extinção de execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um 

mil reais).IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em 

última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse 

de agir da Exequente, impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or 

julgados prejudicados. (AC 200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. 

Processual Civil. Execução Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Extinção. Falta de interesse processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI 

do Código de Processo Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o 

valor do débito.2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção 

desta Corte (j. 06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao 

interesse público a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina 

judiciária.3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal 

de dívida de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de 

extinção de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito 

judicial seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a 

legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos 

princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, 

DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados 

e, determinar, se for o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 

2ª Turma, REsp nº 2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no 

caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 

1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por 

falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. 

Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, 6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento 

da ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 
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anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0006260-40.2009.403.6182 (2009.61.82.006260-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SONIA REGINA CARVALHO N DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 605/1089 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0008347-66.2009.403.6182 (2009.61.82.008347-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MONICA REGINA DOMINGOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 
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A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 
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Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0008374-49.2009.403.6182 (2009.61.82.008374-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X NEUSA MARIA DUMPE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 608/1089 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0008431-67.2009.403.6182 (2009.61.82.008431-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARLI DE ALBUQUERQUE DO ESPIRITO 

SANTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 
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1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0008542-51.2009.403.6182 (2009.61.82.008542-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X RITA DE CASSIA SILVA FRANCA DE MELO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 
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antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 
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Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0008597-02.2009.403.6182 (2009.61.82.008597-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LUZIA ASNAL 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 
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acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0008628-22.2009.403.6182 (2009.61.82.008628-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ODETE ALVES DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 
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pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0008734-81.2009.403.6182 (2009.61.82.008734-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SELMA LUCIA LEITE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 
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pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 
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na distribuição.P.R.I. 

 

0010096-21.2009.403.6182 (2009.61.82.010096-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSEMEIRE SCORZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0010129-11.2009.403.6182 (2009.61.82.010129-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X VERA LUCIA RAMOS COVELLI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 
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proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 
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quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0010142-10.2009.403.6182 (2009.61.82.010142-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SIMONE DOS SANTOS CUBA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 
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Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0010168-08.2009.403.6182 (2009.61.82.010168-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X KAREN HANILLY DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 
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de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0010237-40.2009.403.6182 (2009.61.82.010237-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X IRENICE BATISTA DOS SANTOS SOLDI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 
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Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 
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considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0010262-53.2009.403.6182 (2009.61.82.010262-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X VERA LUCIA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 626/1089 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0010288-51.2009.403.6182 (2009.61.82.010288-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LILIAN FERREIRA RODRIGUES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 
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vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 
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ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0010331-85.2009.403.6182 (2009.61.82.010331-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANA CRISTINA MOGILNIKOVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 
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orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0010371-67.2009.403.6182 (2009.61.82.010371-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
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COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANIA CONSTANCIA DA CONCEICAO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 631/1089 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0010557-90.2009.403.6182 (2009.61.82.010557-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DE FATIMA CLARO DE SOUSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 
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de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 
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contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0010569-07.2009.403.6182 (2009.61.82.010569-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X TRINDADE DEL VALLE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 634/1089 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0010577-81.2009.403.6182 (2009.61.82.010577-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X WASHINGTON ARRIERO AMARAL 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 
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demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 
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2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0010579-51.2009.403.6182 (2009.61.82.010579-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MIRIAN DE MORAIS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 
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j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 
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reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0010593-35.2009.403.6182 (2009.61.82.010593-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DANIEL BARBOSA DONHA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 
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200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0010675-66.2009.403.6182 (2009.61.82.010675-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LILIANE CAIRES CARVALHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 
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mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 
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apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0026839-09.2009.403.6182 (2009.61.82.026839-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCO AURELIO 

APOLINARIO BORGES 

Tendo em vista a petição do exequente informando o parcelamento administrativo do débito, ANULO a sentença 

proferida nos presentes autos por erro material.Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela 

exequente . Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0027380-42.2009.403.6182 (2009.61.82.027380-0) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) X CARLOS DE RUSSI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 
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previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 
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verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0027384-79.2009.403.6182 (2009.61.82.027384-7) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) X CAFE HOSPITALAR LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 
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processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0027493-93.2009.403.6182 (2009.61.82.027493-1) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) X JOSE MARIO SOBREIRA RICARTE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 
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como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0027539-82.2009.403.6182 (2009.61.82.027539-0) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) X LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SAN 

PELEGRINO S/C LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 
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pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0027542-37.2009.403.6182 (2009.61.82.027542-0) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) X LABORCLINICA LAB ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 
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correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0027579-64.2009.403.6182 (2009.61.82.027579-0) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) X MARIA CRISTINA NASCIMENTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 
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1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 
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de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0027659-28.2009.403.6182 (2009.61.82.027659-9) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) X ROSANA TSIEMI ASSATO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 
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exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0046977-94.2009.403.6182 (2009.61.82.046977-8) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 

REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X JORGE HERNANI ELORZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA-IV REGIÃO contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 
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Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0046986-56.2009.403.6182 (2009.61.82.046986-9) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 

REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X FLAVIO BUENO SARRO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA-IV REGIÃO contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 
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seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 
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0049867-06.2009.403.6182 (2009.61.82.049867-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA MARIA DE ARRUDA CAMPOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 
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Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0049976-20.2009.403.6182 (2009.61.82.049976-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALIETE ELIAS SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 
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antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 
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aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0049991-86.2009.403.6182 (2009.61.82.049991-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDERSON ROBSON DE OLIVEIRA 

FERREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 
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Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0050000-48.2009.403.6182 (2009.61.82.050000-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADRIANO RAMOS DA FONSECA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 
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de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0050282-86.2009.403.6182 (2009.61.82.050282-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALEX BIANCHI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 
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Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 664/1089 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0051643-41.2009.403.6182 (2009.61.82.051643-4) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

MARISA CORREA PICANCO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 
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execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0051670-24.2009.403.6182 (2009.61.82.051670-7) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

SUELY MARIA DE PAULA SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 
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Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 
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Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0051692-82.2009.403.6182 (2009.61.82.051692-6) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

ROSANGELA BROGLIATO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 
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pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 
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julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0051759-47.2009.403.6182 (2009.61.82.051759-1) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

CAMILA DANDRETTA MICHELONE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 
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processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0051823-57.2009.403.6182 (2009.61.82.051823-6) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

VANESSA SCIALFA FALCAO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 
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A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 672/1089 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0051983-82.2009.403.6182 (2009.61.82.051983-6) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X DANIELA FERNANDES RESENDE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 673/1089 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0052011-50.2009.403.6182 (2009.61.82.052011-5) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

JENNY SAKAE YASHIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 
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1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 675/1089 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0052014-05.2009.403.6182 (2009.61.82.052014-0) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

KATIUCIA ARIENE RIOS VICENTE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 
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expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 
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do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0052034-93.2009.403.6182 (2009.61.82.052034-6) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

DEBORA CRISTINE ALVES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 
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interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0052072-08.2009.403.6182 (2009.61.82.052072-3) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

TALITA NATALIA ROBERTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 
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demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 
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2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0052109-35.2009.403.6182 (2009.61.82.052109-0) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

LUCIA SERRANA G GUIMARAES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 
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superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 
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EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0052133-63.2009.403.6182 (2009.61.82.052133-8) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X JULIANA MAIORINO BATISTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 
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impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0052136-18.2009.403.6182 (2009.61.82.052136-3) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X KATIA LUCINIO GONZALEZ 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 
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baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 
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exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0052185-59.2009.403.6182 (2009.61.82.052185-5) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X ERIKA CRAPINO LOPES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 
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ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0052253-09.2009.403.6182 (2009.61.82.052253-7) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS(SP055203 - 

CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X PATRICIA SOUZA DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 
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EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0052272-15.2009.403.6182 (2009.61.82.052272-0) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

ISABEL CRISTINA S J SOARES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 689/1089 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 
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pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0052341-47.2009.403.6182 (2009.61.82.052341-4) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

VANDERLEI LUCIO TEIXEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS-CRN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 691/1089 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0054215-67.2009.403.6182 (2009.61.82.054215-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CAROLINA AEISSAMI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 
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demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 
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2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054226-96.2009.403.6182 (2009.61.82.054226-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X AYNA MIRANDA DA SILVA NOGUEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 
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j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 
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reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054240-80.2009.403.6182 (2009.61.82.054240-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREA DE MELLO AARAO PEDROSO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 
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200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054248-57.2009.403.6182 (2009.61.82.054248-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 697/1089 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 
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apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054255-49.2009.403.6182 (2009.61.82.054255-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDINHA ROSA DE JESUS CHAVES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 
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jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054279-77.2009.403.6182 (2009.61.82.054279-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLEUCE DUTRA SO0ARES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 
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1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 
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em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054296-16.2009.403.6182 (2009.61.82.054296-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLEIDE MIGUEL DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 
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antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 703/1089 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054347-27.2009.403.6182 (2009.61.82.054347-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALEX DE SOUZA E SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 
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acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054350-79.2009.403.6182 (2009.61.82.054350-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALICE SILVA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 
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pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054355-04.2009.403.6182 (2009.61.82.054355-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X APARECIDA SEMENSATTO SERRANO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 
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pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 
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na distribuição.P.R.I. 

 

0054358-56.2009.403.6182 (2009.61.82.054358-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X APARECIDA WANDYRENE GOMES DE 

SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 
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processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054385-39.2009.403.6182 (2009.61.82.054385-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X APARECIDA CHAVES BARBOSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 
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como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054395-83.2009.403.6182 (2009.61.82.054395-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 
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da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054418-29.2009.403.6182 (2009.61.82.054418-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CELIA TAGLIAPIETRA SANABRIA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 
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início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 
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executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054442-57.2009.403.6182 (2009.61.82.054442-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CASSANDRA ROBERTA DE SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 
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de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 716/1089 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054443-42.2009.403.6182 (2009.61.82.054443-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CASIMIRO DA SILVA FILHO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 
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execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054447-79.2009.403.6182 (2009.61.82.054447-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CAROLINE CAVALCANTE DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 
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de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 
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6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054465-03.2009.403.6182 (2009.61.82.054465-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CARMEM LUIZA DE CAMPOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 
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Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 
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0054494-53.2009.403.6182 (2009.61.82.054494-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054546-49.2009.403.6182 (2009.61.82.054546-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDIA CRISTINA PASSOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 
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grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 
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inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054549-04.2009.403.6182 (2009.61.82.054549-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDIA MOREIRA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 
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Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054568-10.2009.403.6182 (2009.61.82.054568-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDETE OLIVEIRA SILVA TAVARES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 
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de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 
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extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054624-43.2009.403.6182 (2009.61.82.054624-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CINTIA APARECIDA POLICHETTI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 
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superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 
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EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054672-02.2009.403.6182 (2009.61.82.054672-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIA CELIA AZEVEDO DE ARAUJO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 
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impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054677-24.2009.403.6182 (2009.61.82.054677-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 
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baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 
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exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054713-66.2009.403.6182 (2009.61.82.054713-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CASSIA DE TOLEDO PIZA SCALVI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 
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ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054738-79.2009.403.6182 (2009.61.82.054738-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CINTIA PATRICIA DE ALCANTARA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 
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EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054753-48.2009.403.6182 (2009.61.82.054753-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CECILIA APARECIDA MILITAO DE CASTRO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 
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expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 
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do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054756-03.2009.403.6182 (2009.61.82.054756-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CECILIA GOMES DA SILVA OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 
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obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054768-17.2009.403.6182 (2009.61.82.054768-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADRIANA APARECIDA DA CONCEICAO DE 

OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 
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Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 
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parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054773-39.2009.403.6182 (2009.61.82.054773-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CELIA APARECIDA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 
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a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 
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do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0054782-98.2009.403.6182 (2009.61.82.054782-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDIA BASTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 
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Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0054809-81.2009.403.6182 (2009.61.82.054809-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLEDIOLINA VIANA LESSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 
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A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 
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Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0054836-64.2009.403.6182 (2009.61.82.054836-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADILSON BISPO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 
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pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0054845-26.2009.403.6182 (2009.61.82.054845-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA MARIA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 747/1089 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 
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inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0054847-93.2009.403.6182 (2009.61.82.054847-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA MARIA CRISTINA DE MATOS LEMOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 
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1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 
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de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0054889-45.2009.403.6182 (2009.61.82.054889-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANGELICA MICHELLE DA SILVA CHALEGRE 

NUNES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 
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acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0054907-66.2009.403.6182 (2009.61.82.054907-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREIA ROSA DA FONSECA SOUZA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 
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pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0054939-71.2009.403.6182 (2009.61.82.054939-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANICE SANTOS CARVALHO FERREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 
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pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 
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distribuição.P.R.I. 

 

0054952-70.2009.403.6182 (2009.61.82.054952-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ARLETE APARECIDA ALMEIDA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 
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Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0054968-24.2009.403.6182 (2009.61.82.054968-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANOAN ALVES DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 
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proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 
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quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0054972-61.2009.403.6182 (2009.61.82.054972-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANGELICA COSTA DOS REIS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 
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Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0054992-52.2009.403.6182 (2009.61.82.054992-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIA TENORIA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 760/1089 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 
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isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0055011-58.2009.403.6182 (2009.61.82.055011-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIO PEREZ CLARO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 
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Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 763/1089 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0055032-34.2009.403.6182 (2009.61.82.055032-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X APARECIDA ALVES SOARES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 
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reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0055049-70.2009.403.6182 (2009.61.82.055049-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIA LUCIA MATOS DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 765/1089 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 
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ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0055061-84.2009.403.6182 (2009.61.82.055061-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIO CARLOS PEREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 
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orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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REGIAO(SP177771 - IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO) X CARMELINA DE FACIO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 
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extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Reconsidero decisão 

anterior em sentido contrário.Ante a especialidade do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das 

verbas da sucumbência.Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0000341-36.2010.403.6182 (2010.61.82.000341-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CRISTINA RISTIC BOYACIYAN 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 
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de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 
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contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000363-94.2010.403.6182 (2010.61.82.000363-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JOSELIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 
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CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000384-70.2010.403.6182 (2010.61.82.000384-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DIENE HERI LIMA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 
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demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 
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2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000399-39.2010.403.6182 (2010.61.82.000399-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CELIA MARIA DE ASSIS LEITE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 
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j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 
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reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000413-23.2010.403.6182 (2010.61.82.000413-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ADRIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 
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200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000477-33.2010.403.6182 (2010.61.82.000477-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X BRUNA BUENO BORTOLI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 
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mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 
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apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000481-70.2010.403.6182 (2010.61.82.000481-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CARLA DE SOUZA MILEIRO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 
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jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0000485-10.2010.403.6182 (2010.61.82.000485-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CAMILA RAMOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 
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1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 782/1089 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000522-37.2010.403.6182 (2010.61.82.000522-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDSON PEREIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 
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antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 
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Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0000536-21.2010.403.6182 (2010.61.82.000536-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELAINE SIMOES DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 
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acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000555-27.2010.403.6182 (2010.61.82.000555-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DENIZE MARIA DA SILVA DE ARAUJO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 
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pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
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interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000592-54.2010.403.6182 (2010.61.82.000592-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALESSANDRA DE FREITAS RIBEIRO DOS 

SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 
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previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 
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penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000596-91.2010.403.6182 (2010.61.82.000596-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALESSANDRA PEREIRA ROCHA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 
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processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000655-79.2010.403.6182 (2010.61.82.000655-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DEBORA MENDES MUNIS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 
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como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000702-53.2010.403.6182 (2010.61.82.000702-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELENE DA SILVA TRINDADE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 
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da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0000718-07.2010.403.6182 (2010.61.82.000718-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DILCE ROSA HENCES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 
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início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 
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executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0000721-59.2010.403.6182 (2010.61.82.000721-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DINA MARCIA DA SILVA SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 
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de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 
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caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0000729-36.2010.403.6182 (2010.61.82.000729-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DILSON FERREIRA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 
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execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80).Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000737-13.2010.403.6182 (2010.61.82.000737-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CONCEICAO DEUTSCH CASTRO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 
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de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 
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6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa 

na distribuição.P.R.I. 

 

0000790-91.2010.403.6182 (2010.61.82.000790-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDISON LUIZ DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 
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Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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0000836-80.2010.403.6182 (2010.61.82.000836-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DANIELA CRISTINA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000914-74.2010.403.6182 (2010.61.82.000914-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDVAN SILVA MOTA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 
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grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 
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inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000953-71.2010.403.6182 (2010.61.82.000953-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DORALIS FAUSTINO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 
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Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000971-92.2010.403.6182 (2010.61.82.000971-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA CLEUZA DOS SANTOS SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 
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de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 
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extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0000996-08.2010.403.6182 (2010.61.82.000996-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDRIA CELESTINO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 
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superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 
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EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001010-89.2010.403.6182 (2010.61.82.001010-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDSON CORREA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 
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impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001041-12.2010.403.6182 (2010.61.82.001041-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DUSANGELA RODRIGUES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 
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baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 
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exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001127-80.2010.403.6182 (2010.61.82.001127-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CICERO FERREIRA DE ANDRADE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 
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ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001160-70.2010.403.6182 (2010.61.82.001160-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DALVA AUGUSTA GREGORIO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 815/1089 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 
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autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001173-69.2010.403.6182 (2010.61.82.001173-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DALVA MARIA DE BRITO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 
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expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 818/1089 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001187-53.2010.403.6182 (2010.61.82.001187-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDMUNDO PEREIRA GOMES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 
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obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001215-21.2010.403.6182 (2010.61.82.001215-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DEBORA FERREIRA DE LIMA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 
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ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 
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devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001218-73.2010.403.6182 (2010.61.82.001218-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DEBORA DA SILVA NUNES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 
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previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 
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penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001219-58.2010.403.6182 (2010.61.82.001219-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DEBORA DA SILVA AMARAL 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 
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processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001221-28.2010.403.6182 (2010.61.82.001221-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DANNA ZANCHETTA DUARTE 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 
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como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 
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novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001222-13.2010.403.6182 (2010.61.82.001222-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DANILO BARROS SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 
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da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001242-04.2010.403.6182 (2010.61.82.001242-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELIENE ARAUJO DE MEDINA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 
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início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 
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executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001254-18.2010.403.6182 (2010.61.82.001254-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA IRENE MOREIRA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 
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de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 
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caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001256-85.2010.403.6182 (2010.61.82.001256-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDNA TORRES DA SILVA NASCIMENTO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 
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execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001271-54.2010.403.6182 (2010.61.82.001271-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CRISTIANE CELESTE DA FONSECA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 833/1089 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 
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6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001296-67.2010.403.6182 (2010.61.82.001296-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DENIS DE GODOI 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 
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Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 
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0001325-20.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X APARECIDA RODRIGUES 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
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06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001397-07.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANE OLIVEIRA CERQUEIRA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 
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grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 
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inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001409-21.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANE DOS SANTOS CANDIDO SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 
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Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001412-73.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X APARECIDA DE LOURDES DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 
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de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 
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extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001431-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X DIRCE NALOTO LOURENCO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 
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superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 
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EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001448-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X EGYDIA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 

baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 
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impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 

exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0001449-03.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X EFIGENIA NICOLAU ANASTACIA DE SOUSA 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-COREN contra O(A) 

EXECUTADO(A).Da análise do feito, entretanto, percebe-se que o valor da dívida não atinge sequer o valor de R$ 

1000,00 (mil reais), circunstância que determina a seguinte análise do interesse de agir:A opinião geralmente admitida e 

correta, todavia, é que o interesse deve existir no momento em que a sentença for proferida. Portanto, se ele existiu no 

início da causa, mas desapareceu naquela fase, a ação deve ser rejeitada por falta de interesse (Comentários ao Código 

de Processo Civil, ed. Forense, Celso Agrícola Barbi, pag.31, 6ª edição). O conceito de interesse, por sua vez, vem 

fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela jurisdicional invocada, conforme demonstram as seguintes lições 

de nossa doutrina:É caracterizado o interesse de agir pela necessidade e utilidade do provimento jurisdicional, 

demonstradas por pedido idôneo lastreado em fatos e fundamentos jurídicos hábeis a provocar a tutela do Estado (João 

Batista Lopes, O interesse de agir na ação declaratória, RT 688/255).Há interesse de agir sempre que a pretensão 

ajuizada, por ter fundamento razoável, se apresente viável no plano objetivo. Interesse de agir significa existência de 

pretensão objetivamente razoável (Frederico Marques, Manual de Direito Processual Civil, 2ª edição, vol. I, pág.58). 

Por fim, conforme ensina Cândido R. Dinamarco na obra Execução Civil, ed. RT, volume 2, pg. 229, inexiste interesse 

de agir quando a atividade preparatória do provimento custe mais, em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem as 

vantagens que dele é lícito esperar. A transposição de tais ensinamentos para o âmbito das execuções fiscais traz à tona 

um segundo conceito: aquele que, dizendo respeito ao crédito exequendo, define como antieconômico valor que não 
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baste para pagar nem sequer as diligências de oficial de justiça normalmente realizadas nas execuções fiscais - quanto 

mais o custo de todo o aparato estatal necessário (mão de obra e materiais) para o processamento de uma ação judicial. 

A relação custo/benefício, nesses casos, é de tal forma desproporcional que está longe de representar a utilidade exigida 

como parte do binômio formador do interesse de agir, na exata medida em que deixa de trazer ao autor exeqüente o 

proveito econômico visado pela cobrança do crédito. A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, ademais, prejudica o bom andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as 

grandes e as pequenas causas fiscais seguem praticamente o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80). Ou seja: ao invés 

de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a sonegação, finalidades maiores das execuções fiscais, os processos 

de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o rápido andamento das execuções de valores 

expressivos, tudo em prejuízo do interesse público. No âmbito Federal, questão pertinente às execuções fiscais 

antieconômicas bem foi disciplinada pelo Decreto Lei 1.793, de 23 de junho de 1980, que em seu artigo 1º dispõe:Art. 

1º. Fica o Poder Executivo autorizado a determinar o não ajuizamento, pela União, suas autarquias e empresas públicas, 

de ações cujo valor originário, monetariamente atualizado, seja igual ou inferior ao de 20 (vinte) Obrigações do Tesouro 

Nacional - OTN. A jurisprudência também tem acolhido esse entendimento, a saber:Execução. Valor ínfimo. Inexiste 

interesse processual na execução de quantia de significância mínima, a demandar despesas consideravelmente 

superiores ao crédito pretendido. (TRF-1ª Região, Ap.Cível nº 96.01.02701-7-MG, rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, 

j.25.03.96, D.J.U. 15.08.96, pág.57.748). A Lei nº 9.469/97 permite a União a não propor ações, não recorrer e requerer 

a extinção dos feitos para a cobrança de créditos de valor igual ou inferior ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Tal 

previsão legal inclui as autarquias, fundações e empresas públicas federais.Note-se que o referido valor foi considerado, 

pelo Supremo Tribunal Federal como insignificante, não justificando interesse de agir do exequente, como se extrai do 

seguinte julgado:Recurso Extraordinário - Execução Fiscal - Insignificância da Dívida Ativa em cobrança - Ausência do 

Interesse de Agir - Extinção do processo - Recurso Extraordinário não conhecido.- O Supremo Tribunal Federal firmou 

orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por 

ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida 

ativa em cobrança, não transgridem os postulados da igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle 

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. (RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min Celso de Mello, DJ 29-09-2000, 

pg. 98)No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça acolheu a extinção de execução fiscal diante do valor ínfimo 

da dívida, aplicando ao caso o princípio da utilidade da ação executiva (STJ, 2ª T., REsp 429.788/PR, Rel. Min. Castro 

Meira, j. 16.11.2004, DJU de 14.03.2005, p. 248).Não é diferente o entendimento adotado pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, aplicando o conceito de bagatela, inclusive, para débitos dos Conselhos 

Regionais/Autarquias:Tributário. Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Ação constitutiva negativa. Art. 598 do 

CPC. Prejudicialidade. Execução fiscal. Valor inexpressivo. Parâmetros objetivos. Lei nº 9.469/97. Extinção. Falta de 

interesse de agir....II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, 

obstar as ações executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, 

acarretam prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito 

exequendo.III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1º, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).IV - O 

reconhecimento da falta de interesse de agir do Conselho Regional de Farmácia é medida que, em última análise, atende 

ao princípio da supremacia do interesse público.V - Declarada, de ofício, a ausência de interesse de agir da Exequente, 

impõe-se a extinção do processo executivo, sem resolução de mérito. Embargos do deved or julgados prejudicados. (AC 

200703990036575, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 03-03-2008, pg. 283)-.-Tributário. Processual Civil. Execução 

Fiscal. Lei nº 9.469/97. Conselho-Exequente. Débito inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Extinção. Falta de interesse 

processual.1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo 

Civil, sob o fundamento de falta de interesse processual da autarquia exequente, por ser ínfimo o valor do débito.2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.3. Desse 

teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida de 

autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de ações 

em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos 

executivos fiscais, nos casos de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da 

isonomia e do acesso à Justiça (STF, RE 252965/SP, Rel. p/acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p.98).5. Cabe 

ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados e, determinar, se for o caso, a 

extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp nº 

2002200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).6. Aplica-se, no caso vertente, os 

parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou inferior a R$ 1.000,00), 

devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual (CPC, art. 267, VI).7. Precedentes desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. 

Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 28.04.2006. (AC 200661050092653, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 

6ª Turma, DJ de 13/04/2009, pg. 58)Considerados todos estes aspectos, torna-se obrigatório o reconhecimento da 

ausência do interesse público de agir da exequente no presente processo, em face do valor da dívida. Ou seja, o 

prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pela falta de correspondência entre o custo e o benefício do crédito 
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exeqüendo.Contudo, a conclusão não deve ser confundida com os institutos da anistia e da remissão, pois não foi 

apreciada a existência ou não do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão na hipótese dos autos. 

Aliás, se dentro do prazo prescricional, o total de débitos da executada atingir valor razoável, a dívida ativa poderá ser 

novamente executada sem caracterizar desvio de finalidade.De outra parte, visando evitar interpretações equivocadas 

quanto à harmonia e à independência dos Poderes Executivo e Judiciário, deve ser destacado o fato de que, em relação 

aos Sistemas Administrativos nas Execuções Fiscais, a legislação brasileira (art. 1º da lei nº 6.830/80) adotou o sistema 

inglês (modernamente denominado sistema de controle judicial) e não o sistema francês (também conhecido como 

contencioso administrativo) para a cobrança forçada da dívida ativa. Ou seja, a execução dos débitos fiscais depende do 

pronunciamento judicial para produzir seus efeitos finais (ato não auto-executório), circunstância que autoriza a análise 

do mérito processual (não se trata de análise de mérito administrativo) em hipóteses como a presente (cf. Hely Lopes 

Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, Ed. Malheiros, 17ª ed., SP, p. 42/51, 138 e 159).Assim, ausente o interesse 

de agir da exequente diante do valor dado à causa, igual ou inferior a R$1.000,00.Ressalto ainda que não se aplica ao 

caso a Súmula nº 452 do C. Superior Tribunal de Justiça, vez que os conselhos profissionais não podem ser 

considerados administração pública indireta em sentido estrito.Ante o exposto e o mais que dos autos consta, com 

fundamento nos artigos 267, VI, 329 e 598, todos do CPC, reconheço a inexistência do interesse processual e JULGO 

EXTINTA a execução fiscal, sem prejuízo da eventual renovação da exigência, nos termos desta decisão.Incabível o 

reexame obrigatório, já que o valor da causa é inferior ao valor de alçada (art. 34 da Lei 6.830/80). Ante a especialidade 

do caso, deixo de condenar quaisquer das partes ao pagamento das verbas da sucumbência.Levante-se a 

penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessárioApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0007246-57.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA AUGUSTA DA SILVA 

Vistos de ofício.Tendo em vista a petição do exequente informando o parcelamento administrativo do débito, ANULO a 

sentença proferida nos presentes autos por erro material.Suspendo a execução em face do parcelamento do débito 

noticiado pela exequente . Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Fls. : Prejudicada a apreciação. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007349-64.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA DA SILVA 

Vistos de ofício.Tendo em vista a petição do exequente informando o parcelamento administrativo do débito, ANULO a 

sentença proferida nos presentes autos por erro material.Suspendo a execução em face do parcelamento do débito 

noticiado pela exequente . Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Fls. : Prejudicada a apreciação. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007434-50.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X KEILA MARA MENEZES 

Vistos de ofício.Tendo em vista a petição do exequente informando o parcelamento administrativo do débito, ANULO a 

sentença proferida nos presentes autos por erro material.Suspendo a execução em face do parcelamento do débito 

noticiado pela exequente . Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Fls. : Prejudicada a apreciação. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007465-70.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JOSE INALDO DA SILVA 

Vistos de ofício.Tendo em vista a petição do exequente informando o parcelamento administrativo do débito, ANULO a 

sentença proferida nos presentes autos por erro material.Suspendo a execução em face do parcelamento do débito 

noticiado pela exequente . Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Fls. : Prejudicada a apreciação. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007560-03.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X KELLY APARECIDA DOS SANTOS LIMA 

Vistos de ofício.Tendo em vista a petição do exequente informando o parcelamento administrativo do débito, ANULO a 

sentença proferida nos presentes autos por erro material.Suspendo a execução em face do parcelamento do débito 

noticiado pela exequente . Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Fls. : Prejudicada a apreciação. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009222-02.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RAQUEL MICHELETTO RIBEIRO BRANDAO 

Vistos de ofício.Tendo em vista a petição do exequente informando o parcelamento administrativo do débito, ANULO a 

sentença proferida nos presentes autos por erro material.Suspendo a execução em face do parcelamento do débito 

noticiado pela exequente . Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Fls. : Prejudicada a apreciação. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 
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0011142-11.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VALDEMIR DONIZETI VICTOR 

Vistos de ofício.Tendo em vista a petição do exequente informando o parcelamento administrativo do débito, ANULO a 

sentença proferida nos presentes autos por erro material.Suspendo a execução em face do parcelamento do débito 

noticiado pela exequente . Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Fls. : Prejudicada a apreciação. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011173-31.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SERGIO DE MORAIS 

Vistos de ofício.Tendo em vista a petição do exequente informando o parcelamento administrativo do débito, ANULO a 

sentença proferida nos presentes autos por erro material.Suspendo a execução em face do parcelamento do débito 

noticiado pela exequente . Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Fls. : Prejudicada a apreciação. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0020778-98.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAUDIO APARECIDO CERCA 

Tendo em vista a petição do exequente informando o parcelamento administrativo do débito, ANULO a sentença 

proferida nos presentes autos por erro material.Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela 

exequente . Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2824 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0002147-58.2000.403.6182 (2000.61.82.002147-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041193-88.1999.403.6182 (1999.61.82.041193-8)) QUATRO M EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS 

LTDA(SP130141 - ANDRE LUIZ NEGRAO T BEZERRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Tendo em conta a r. decisão do Agravo, prossiga-se com o cumprimento da parte final da decisão de fls. 476. Int. 

 

0039086-61.2005.403.6182 (2005.61.82.039086-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054856-31.2004.403.6182 (2004.61.82.054856-5)) MAETERRA PRODUTOS NATURAIS LTDA(SP026774 - 

CARLOS ALBERTO PACHECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOMÃE TERRA PRODUTOS NATURAIS LTDA., já qualificada nos autos, 

opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pela FAZENDA NACIONAL.Alega que os 

créditos tributários relativos à cobrança do PIS e PASEP foram compensados, mediante sentença proferida nos autos do 

Mandado de Segurança n. 98.00 49510-0. Argumenta, ainda, que procedeu à compensação do valor referente ao IRPJ, 

com crédito obtido devido ao recolhimento a maior do 2º trimestre de 1998.Sustenta a ocorrência da prescrição da 

pretensão executiva.Alega inconstitucionalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.Por fim, insurge-

se contra a aplicação da multa excessiva; da taxa Selic e do encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69.Junta 

documentos (fls. 29/109 e 114/129).Em sede de impugnação (fls. 131/152), a embargada repele, em suma, as alegações 

da embargante.Pugna pela improcedência dos pedidos da embargante, com a sua condenação ao pagamento de custas, 

despesas processuais e demais cominações legais pertinentes.Intimadas as partes a especificarem provas, a embargante 

requereu a juntada dos procedimentos administrativos e produção de prova pericial (fls. 165/166).Vieram aos autos 

cópia integral dos procedimentos administrativos as fls. 172/257 e as fls. 270/380.A parte embargante manifestou-se 

reiterando o pedido de produção de prova pericial (fls. 383).Deferida prova pericial, foi apresentado laudo e seu anexo 

(fls. 522/575).A parte embargante manifestou-se sobre o trabalho técnico (fls. 586/588).Foi expedido ofício à Delegacia 

da Receita Federal solicitando manifestação conclusiva com relação ao procedimento administrativo (fls. 623).Em 

resposta, a Delegacia da Receita Federal oficiou, trazendo aos autos cópias dos despachos decisórios proferidos nos 

procedimentos administrativos (fls. 625/634).Houve nova manifestação da parte embargante as fls. 637/638.A parte 

embargada manifestou-se informando o cancelamento da CDA n. 80.2.04.039695-63.Vieram-me os autos conclusos 

para sentença. É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da lide, nos exatos 

termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei n. 6.830/ 80.Primeiramente, verifico que a Embargante requereu a 

extinção do executivo fiscal pela ocorrência da prescrição da pretensão executiva.Prescrição é a perda do direito de ação 

e de toda sua capacidade defensiva, por seu não exercício durante um período de tempo fixado em lei. O direito 

permanece, mas o seu titular perde a possibilidade de defendê-lo em juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal 
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coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta, e não o foi.No campo do Direito Tributário, o artigo 

174 do Código Tributário Nacional dispõe que a prescrição da ação tendente à cobrança do crédito tributário ocorrerá 

em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.In casu, o fato gerador compreende o período de janeiro a 

julho de 1999. A inscrição em dívida ativa deu-se em 30.07.2004 e o ajuizamento da execução ocorreu em 18 de 

outubro de 2004, sendo que o despacho que ordenou a citação da executada deu-se em 02 de dezembro de 2004, ou 

seja, em prazo inferior ao qüinqüênio.A interrupção da prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, pelos ditames do artigo 

8º, parágrafo segundo, da Lei n. 6.830/ 80, não se aplicando a sistemática do Código de Processo Civil, pois se trata de 

lei especial - artigo 1º da Lei em comento. Para melhor aclarar a questão, a jurisprudência a seguir 

colacionada:PRESCRIÇÃO. PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Interrupção com o despacho do juiz, na execução 

fiscal, que ordenar a citação. Suspensão do processo enquanto não localizado o devedor, deixando de correr o prazo da 

prescrição intercorrente. Arts. 8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. Recursos providos para, afastada a prescrição, julgar 

improcedentes os embargos. (1º TACSP, 9ª Câm., ApCiv 559068/95, rel. Juiz Roberto Caldeira Barioni, j. 

07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei Complementar nº. 118 de 09 de fevereiro de 2005, não mais se discute a 

constitucionalidade do dispositivo legal acima aludido, já que consoante a nova redação do artigo 174, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução 

fiscal. E tal lei complementar tem aplicação imediata, verbis:STJProcesso: REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 

2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 

05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO 

JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando 

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJ 28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar 

a citação o efeito interruptivo da prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição 

definitiva em 05.01.1998. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), 

denotando inequívoca a prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. Recurso Especial desprovido, por 

fundamento diverso.Logo, descabida a argüição de prescrição.Passo a análise da alegada inconstitucionalidade na 

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.Não há vedação na inclusão do ICMS na base de cálculo do COFINS 

e do PIS. O faturamento, consoante o disposto na Lei Complementar nº. 70/ 91, corresponde a receita bruta das vendas 

de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. O ICMS, por seu turno, integra o preço 

final da mercadoria, compondo juntamente com outros elementos o valor final cobrado do adquirente. Desta forma, por 

estar embutido no preço total da operação, o ICMS inclui-se na base de cálculo das referidas contribuições, eis que 

sendo o preço produto da venda, será computado como receita da empresa, compondo o faturamento.Neste preciso 

sentido, os acórdãos abaixo:TRIBUNAL:TR1 Acórdão DECISÃO:29/10/1996PROC:AC NUM:0128058-8 ANO:1996 

UF:MGTURMA:QUARTA TURMA REGIÃO:TRF - PRIMEIRA REGIÃOAPELAÇÃO CIVEL - 01280588Fonte: DJ 

DATA: 14/11/1996 PAGINA: 87537Ementa:TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO.1. O PIS, como o FINSOCIAL, é contribuição social, cujo fato gerador é o faturamento da empresa.2. Na 

expressão faturamento bruto inclui-se o ICMS, que é um imposto indireto, embutido no preço da mercadoria.3. Não se 

pode separar o valor do ICMS do faturamento, sendo devida sua inclusão na base de cálculo do COFINS.4. Recurso 

improvido.Relator: JUÍZA ELIANA CALMONTRIBUNAL:TR1 Acórdão DECISÃO:24/11/1998PROC:AC 

NUM:0130464-9 ANO:1996 UF:MGTURMA:TERCEIRA TURMA REGIÃO:TRF - PRIMEIRA 

REGIÃOAPELAÇÃO CIVEL - 01304649Fonte: DJ DATA: 12/03/1999 PAGINA: 57Ementa:TRIBUTÁRIO. 

COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. INEXISTÊNCIA DE 

OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.1. Conforme já pacificado pela jurisprudência, inexiste 

inconstitucionalidade no fato de o ICMS integrar a base de cálculo da contribuição para a seguridade social, criada pela 

Lei Complementar 70/91, como já ocorria com o extinto FINSOCIAL.2. Apelação improvida.Relator: JUIZ OSMAR 

TOGNOLOTRIBUNAL:TR1 Acórdão DECISÃO:23/03/2000PROC:AC NUM:0100091635-7 ANO:1998 

UF:MGTURMA:TERCEIRA TURMA REGIÃO:TRF - PRIMEIRA REGIÃOAPELAÇÃO CIVEL - 

01000916357Fonte: DJ DATA: 19/05/2000 PAGINA: 167Ementa:TRIBUTÁRIO. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS 

NA BASE DE CÁLCULO.1. A parcela do ICMS embutida no preço da mercadoria integra a base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o faturamento.2. Apelação improvida. Sentença confirmada.Relator: JUIZ OLINDO 

MENEZESTRIBUNAL:TR3 Acórdão DECISÃO:25/03/1998PROC:AMS NUM:03004762-3 ANO:94 

UF:SPTURMA:TERCEIRA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAPELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇAFonte: DJ DATA:29/07/1998 PG:322Ementa:PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR N.70/91. EFEITO VINCULANTE DO JULGADO PROFERIDO PELO 

PRETÓRIO EXCELSO. ART.102, PARÁGRAFO 2 DA CONSTITUIÇÃO, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.03/93.1 - O PLENÁRIO DO EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, EM 

SESSÃO REALIZADA A 01.12.93, DECLAROU A CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR N.70/91 (ADC N.1-1DF).2 - APLICAÇÃO DO PRECEDENTE DA 

EXCELSA CORTE, FACE O PRECEITUADO NO ART.102, PARÁGRAFO 2 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA, COM A REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N.03/93.3 - INCLUI-SE NA 

BASE DE CÁLCULO DO COFINS, A PARCELA RELATIVA AO ICMS. PRECEDENTES DO COLENDO STJ.4 - 
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APELAÇÃO IMPROVIDA.Relator: JUIZA ANNAMARIA PIMENTELProssigo com a análise da compensação 

alegada.Verifico que o art. 16, 3º, da Lei 6.830/80 não permite a compensação em execução fiscal, não se tendo notícia, 

outrossim, de que tal compensação tenha ocorrido extrajudicialmente.Somente se pode admitir a compensação quando 

não haja dúvida a respeito do direito de compensação e nem haja necessidade de efetuar o levantamento e/ou 

conferência do valor do crédito que o Embargante-Executado alega possuir. Se houver dúvidas quanto ao direito de 

compensar ou quanto ao valor do crédito, a compensação não pode ser discutida nos embargos.Para que fosse possível a 

compensação em sede de execução, a Executada precisaria apresentar um crédito revestido das mesmas características 

de certeza, liquidez e exigibilidade. Cabe ressalvar, que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, se o 

contribuinte já tiver feito a compensação, estará ele sustentando a extinção do débito pela via da compensação, mas não 

estará requerendo a efetivação da compensação, pois esta já ocorreu.Sempre que o contribuinte, detentor de um crédito 

junto à Fazenda Pública, for também dela devedor, poderá ter o crédito utilizado na liquidação ou amortização do 

débito, seja a seu pedido, ou por procedimento de ofício.Portanto, há previsão legal possibilitando a compensação de 

valores recolhidos ou pagos indevidamente ou a maior, com débitos existentes.Entretanto, há um procedimento que 

deve ser seguido pelo devedor para obter a compensação, a fim de que o credor, neste caso, a Fazenda Nacional, saiba o 

que exatamente está sendo compensado.O contribuinte deve informar o valor de cada tributo ou contribuição 

efetivamente apurados.A Fazenda Nacional analisará os débitos e créditos preenchidos no formulário, pelo devedor, e, 

se aceitar, cancelará a dívida. Essa aceitação da Fazenda Nacional em efetuar a compensação deverá ser expressa, 

obedecendo aos procedimentos legais.O contribuinte deve obedecer estes procedimentos legais para obter da Fazenda 

Nacional a extinção da obrigação.Assim, seja porque o embargante está alegando fato constitutivo de seu direito de 

compensar (art. 333, I, CPC), seja porque assevera fato extintivo do crédito exeqüendo, têm o inteiro ônus de 

demonstrar a exatidão do procedimento observado.Em primeiro lugar, há de demonstrar que iniciou o autolançamento 

em sua escrita fiscal, de maneira regular.Em segundo, a exatidão dos valores deve restar inequívoca, o que envolve 

complexas operações que se afeiçoam à prova pericial contábil. É preciso verificar se e até que ponto o crédito fiscal foi 

absorvido pela compensação.Diferentemente, portanto, de outras ações em que se discute o direito em tese à 

compensação, aqui se trata de demonstrar sua operacionalização em concreto, inclusive para que se saiba se há saldo.In 

casu, a parte embargante carreou aos autos documentação referente ao Mandado de Segurança n. 98.0049510-0, no qual 

objetivava o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS; cópia de DIPJ 1999 e de guias 

DARFs. Foi, também, produzida prova pericial (fls. 522/575), no qual restou constatado, pelo expert, o seguinte: 

constatou-se a inexistência de crédito tributário, oriundo do PIS, favorável ao embargante e que possibilitasse a 

compensação alegada; o valor referente ao IRPJ foi corretamente liquidado pela compensação; quanto à CSLL, 

constatou haver saldo passível de inscrição em dívida ativa no tocante ao 1º trimestre/1999, sendo que o valor 

exeqüendo referente ao 3º trimestre/1999 foi liquidado pela compensação.Embora a embargante tenha se insurgido em 

parte contra o laudo, não apresentou argumentação convincente, pois se limitou a afirmar que o perito desconsiderou 

decisão transitada em julgado nos autos do Mandado de Segurança n. 98.0049510-0, sem demonstrar analiticamente a 

existência de crédito passível de compensação. Cabe, ainda, esclarecer que a parte embargada requereu o cancelamento 

da CDA referente à cobrança de IRPJ.A multa encontra-se prevista em lei, não havendo, portanto, confisco. Ainda, não 

é a multa passível de alteração por este juízo.Neste sentido, a jurisprudência:TRIBUNAL:TR4 ACORDÃO 

RIP:04151576 DECISÃO:14-05-1996PROC:AC NUM:0415157-6 ANO:96 UF:RSTURMA:01 

REGIÃO:04APELAÇÃO CIVELFonte: DJ DATA:10-07-96 PG:047160Ementa:DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS.NÃO É LÍCITO AO PODER JUDICIÁRIO REDUZIR OU EXCLUIR 

PENALIDADES FISCAIS SEM AUTORIZAÇÃO LEGAL, SOB PENA DE INVADIR ATRIBUIÇÃO DO PODER 

EXECUTIVO E COMETER ABUSO DE JURISDIÇÃO.APELAÇÃO DESPROVIDA.Relator: JUIZ:405 - JUIZ 

GILSON LANGARO DIPPTRIBUNAL:TR3 ACORDÃO DECISÃO:08-08-1990PROC:REO NUM:04-0 ANO:89 

UF:SPTURMA:03 REGIÃO:03REMESSA EX-OFFICIOFonte: DOE DATA:18-03-91 

PG:000100Ementa:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. MULTA MORATORIA DE 30% PARA 20%. 

DECRETO-LEI N. 2.323/87. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI N. 1.025/69.A MULTA DE MORA DE 30% 

INCIDE SOBRE O DÉBITO EM ATRASO POR FORÇA DE PREVISÃO CONTIDA NO ART. 1 PARÁGRAFO 

ÚNICO DO DECRETO-LEI N. 1.736, DE 20.12.79, NÃO PODENDO SER EXCLUIDA SUA APLICAÇÃO PELO 

JULGADOR.(...)Relatora: JUIZ:309 - JUIZA ANNAMARIA PIMENTELE a multa faz parte da execução fiscal, como 

bem explanado por Maury Ângelo Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão e 

Manoel Álvares, em sua obra Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª ed., 

2000, p. 50:É lícita a cumulação da atualização monetária com a multa moratória e com os juros, visto que tais institutos 

têm natureza diversa, nos seguintes termos:a) a atualização monetária visa recompor o valor da moeda corroído pela 

inflação: não representa um acréscimo. Tratando-se de dívida ativa de natureza tributária, o art. 97, par. 2º, do CTN 

confirma que se trata de mera atualização;b) a multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo na 

data prevista na legislação (art. 97, V, do CTN);c) os juros da mora remuneram o capital indevidamente retido pelo 

devedor e inibem a eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida (art. 

161, do CTN)...A utilização, como juros moratórios na obrigação tributária em atraso, da Taxa SELIC, cujos 

percentuais eventualmente superam o de 1% (um por cento) ao mês, não encontra óbice em nosso ordenamento, 

atendendo ao princípio da legalidade, sendo inclusive utilizada em outras hipóteses de incidência de juros, como no 

caso das Leis 9.065/95, 9.250/96 e 8.981/95, que impõem idêntica incidência da Taxa SELIC não apenas no caso de 

inadimplência do contribuinte, mas também nos casos de compensação e restituição de tributos pagos a maior ou 

indevidamente, o que demonstra o atendimento ao princípio da isonomia.Assim, representando os juros moratórios uma 
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indenização pela utilização de capital alheio decorrente do descumprimento de uma obrigação no prazo estipulado, é 

possível concluir-se que os juros para a hipótese tratada caracterizam-se como moratórios.Conseqüentemente, os juros 

que eram de 1% ao mês passaram a ser SELIC, na conformidade com a autorização do parágrafo único do artigo 161, 

do Código tributário Nacional, que não exclui a capitalização dos juros de mora em matéria tributária (TRF4, 1ª Turma, 

AC 0416281, relator: Juiz Gilson Langaro Dipp, jun/1996). Vale ressaltar que a SELIC contém atualização monetária e 

juros moratórios, ambos em sintonia com o ordenamento jurídico, pois substituíram a UFIR e os juros de 1% ao 

mês.Destarte, o plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ação direta de inconstitucionalidade n.º 4-

7/DF, declarou a não aplicabilidade imediata do parágrafo terceiro do artigo 192, da Constituição Federal. Em 

conseqüência, não são inconstitucionais os atos normativos que estabelecem taxa de juros reais acima de 12% ao ano 

até a edição da futura lei complementar, nem se aplica os juros determinados no Código Civil (6% a.a.), pela regulação 

dos juros tributários em legislação específica.De outro lado, não constituindo aumento de tributo, a Taxa SELIC, que 

não tem natureza tributária e sim econômico-financeira, possui aplicabilidade imediata, não se sujeitando ao princípio 

da anterioridade previsto na Constituição da República, em relação à lei instituidora. A taxa referencial em questão 

simplesmente substituiu a indexação monetária.Em conclusão, não procedem as alegações da autora dos embargos no 

sentido da inviabilidade da inclusão da Taxa SELIC e, por conseguinte, de juros eventualmente superiores ao patamar 

de 1% (um por cento) ao mês na cobrança dos débitos sob análise.Por fim, no que se refere as verbas honorárias, resta 

esta inclusa no encargo de 20% previsto pelo Decreto-lei nº. 1.025/69.Assim é a jurisprudência:Ementa: PROCESSO 

CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. AGRAVO RETIDO. 

PENHORA. BENS VINCULADOS. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. DEC. LEI N. 413, DE 1969, ART. 571. 

EXCESSO. CERTIDÃO. NULIDADE. INICIAL. MULTA. DEC. LEI N. 308, DE 1967. ENCARGO. DEC. LEI N. 

1025, DE 1969.1. SE A PROVA PERICIAL É DESNECESSÁRIA, SEU INDEFERIMENTO NÃO CONSTITUI 

CERCEAMENTO DE DEFESA.2. TRATANDO-SE DE EXECUÇÃO FISCAL, OS BENS VINCULADOS A 

CÉDULA INDUSTRIAL (DEC. LEI N. 413, DE 1969, ART. 57) PODEM SER PENHORADOS.3. O EXCESSO DE 

PENHORA NÃO SE CONFUNDE COM O EXCESSO DE EXECUÇÃO, POIS ESTA DÁ LUGAR A EMBARGOS, 

E AQUELA PODE SER REDUZIDA NO PRÓPRIO PROCESSO DE EXECUÇÃO.4. NULIDADE DA CERTIDÃO 

INEXISTENTE, UMA VEZ NÃO EIVADA DE QUALQUER VÍCIO QUE A MACULE.5. HAVENDO 

DIVERGÊNCIA QUANTO AO VALOR DO DÉBITO NA INICIAL E NA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA, 

PREVALECE O CONSTANTE NESTA. 6. A MULTA DE CEM POR CENTO ESTÁ PREVISTA NO ART. 3, 

PARAGRAFO 2, C/C PARAGRAFO 4, DO MESMO ARTIGO, DO DEC. LEI N. 308, DE 1967.7. O ENCARGO DE 

VINTE POR CENTO, A TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA, ESTÁ PREVISTO NO ART. 1, DO DEC. LEI N. 

1025, DE 1969.(TRIBUNAL:TR1 DECISÃO:02-03-1994 PROC:AC NUM:0101488-4 ANO:94 UF:MG TURMA:03 

REGIÃO:01 - APELAÇÃO CIVEL Fonte: DJ DATA:24-03-94 PG:011749 - Relator: JUIZ:115 - JUIZ TOURINHO 

NETO)III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da embargante:a) 

em razão do cancelamento da Certidão de Dívida Ativa n. 80.2.04.039695-63; eb) para adequar na Certidão de Dívida 

Ativa n. 80.6.04.059380-01, o valor exeqüendo referente ao 1º trimestre de 1999, nos termos do laudo pericial de fl. 574 

e excluir o valor exeqüendo referente ao 3º trimestre de 1999.Os honorários serão compensados entre as partes, de 

acordo com o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência recíproca. Custas na forma 

da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos principais.P. R. I. 

 

0041834-32.2006.403.6182 (2006.61.82.041834-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0057664-72.2005.403.6182 (2005.61.82.057664-4)) ASPRO PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS 

PLASTICOS X IVALDO FERREIRA(SP172905 - GIOVANI VASSOPOLI) X INSS/FAZENDA(SP120719 - NEIDE 

COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOASPRO PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS PLÁSTICOS 

e IVALDO FERREIRA, já qualificados nos autos, opuseram os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL / FAZENDA NACIONAL.Argumenta que o 

embargado inscreveu o crédito em dívida ativa, desconsiderando os valores recolhidos, pelo embargante, em 

parcelamento.Defende a imprescindibilidade da exibição do processo administrativo para exercício do direito de 

defesa.Por fim, insurge-se contra a aplicação da multa, alegando ser confiscatória.Junta documentos (fls. 10/64 e 

70/106).Em sede de impugnação (fls. 114/117), a embargada insurge-se contra as alegações da embargante.Argumenta 

que todos os recolhimentos efetuados em parcelamento foram apropriados.Sustenta que o débito tem origem em 

confissão de dívida fiscal e, portanto o contribuinte tem pleno conhecimento de sua existência.Alega, ainda, que a 

cobrança dos encargos legais está conformidade com a lei.Junta documentos (fls. 118/126).Intimadas as partes a 

especificarem provas, a embargante ofertou réplica, na qual reiterou os termos de sua petição inicial e requereu a 

produção de prova pericial e a juntada do procedimento administrativo (fls. 130/137).Deferida a realização de prova 

técnica pericial (fl. 161), restou reconsiderada a decisão que a deferiu (fl. 168).A parte embargante manifestou-se as fls. 

169/170 requerendo a renúncia dos embargos à execução fiscal no tocante às CDAs n. 35.099.577-0 e 35.099.578-

8.Vieram-me os autos conclusos para sentença. É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, é 

importante considerar que a Lei nº 6.830/80, que regula o processo executivo fiscal, não exige que a petição inicial 

venha acompanhada do procedimento administrativo que originou a dívida (artigo 6º, 1º), sendo válida a apresentação 

tão-somente da CDA, uma vez que goza da presunção de certeza e liquidez.Ainda, conforme determina o artigo 41 da 

referida lei, o processo administrativo é mantido em repartição competente, totalmente à disposição das partes, podendo 

o devedor requerer cópia ou certidão das peças que o compõem.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 
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EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

NULIDADE DE CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA CAPAZ DE 

DESCONSTITUIR A CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. MULTA. VERBA HONORÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ.1. Nos termos do artigo 41 da Lei 6.830/80, é possível que as partes consultem os autos do processo administrativo 

na repartição competente, extraindo-se cópias e certidões, razão pela qual é ônus específico da embargante demonstrar a 

necessidade e utilidade que justifique a possível requisição do processo administrativo. Destarte, inocorre cerceamento 

de defesa, no caso de ausência de juntada do processo administrativo fiscal.... omissis ...(AC nº 381757 - TRF da 3ª 

Região - 5ª Turma - Relator Juiz Higino Cinacchi - v.u. - DJ de 22/02/2006, p. 316)Dessa forma, tendo a embargante 

total acesso ao procedimento administrativo, caberia a ela apresentar cópia do que considerasse imprescindível para o 

julgamento da lide.Constata-se, por outro lado, a prescindibilidade da requisição judicial para o deslinde das questões 

debatidas nesta sede. Não se vislumbra entrave ao exercício da defesa, na medida em que o embargante teve plena 

possibilidade de conhecimento da exigência, pela análise da CDA.Demais disso, consoante leitura da Certidão de 

Dívida Ativa, os créditos restaram constituídos por Confissão de Dívida Fiscal, portanto o contribuinte tem pleno 

conhecimento da existência do débito.Prosseguindo, a Certidão de Dívida Ativa não apresenta qualquer mácula a ser 

repelida por este Juízo.Há presença das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, de vez que o processo reveste-

se de utilidade prática e existe interesse econômico ou jurídico na cobrança do tributo não pago.As partes são legítimas 

e encontram-se devidamente representadas.O pedido na ação fiscal é juridicamente possível e a Certidão da Dívida 

Ativa tem força executiva,ou melhor, possui executoriedade.O artigo 586 do Código de Processo Civil estabelece que a 

execução fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível. Conforme expressa disposição da Lei de Execuções 

Fiscais - artigo 3º, parágrafo único, cabe à embargante desconstituir a presunção de certeza e liquidez da Certidão de 

Dívida Ativa. A certeza do crédito quando não há controvérsia quanto à sua existência.Diz-se líquida a obrigação certa 

quanto à sua existência e determinada quanto ao seu objeto.Liquidez é conceito tradicionalmente ligado ao quantum da 

obrigação, mas também se liga à individuação do objeto.Destarte, é líquido o título quando fixa o montante do crédito 

ou individua o objeto da condenação.A exigibilidade é atributo indispensável para a execução, que pressupõe o 

inadimplemento.Há alusão expressa ao valor da dívida (fl. 94 - campo principal atualizado). A origem do débito 

expressamente as fls. 94/101.Os termos iniciais dos juros de mora e da correção monetária encontram-se igualmente 

previstos. Os respectivos índices derivam de previsão legal, cujos dispositivos encontram-se descritos no corpo da 

Certidão em testilha.Argumenta a parte embargante que os valores recolhidos em parcelamento foram desconsiderados 

pelo exeqüente.Em impugnação, a parte embargada carreou aos autos documentação comprobatória de que todos os 

pagamentos realizados em sede de parcelamento foram devidamente apropriados, sendo que a certidão de dívida ativa 

reflete o valor remanescente devido pela parte embargante (fls. 118/123).Ademais, a certidão de dívida ativa n. 

60.030.584-8, acostada a fl. 94, tem origem em Confissão de Dívida Fiscal, portanto não procede a alegação de que não 

há menção na CDA de adesão ao parcelamento.Pelo exposto, tem-se que este óbice apresentado pela parte embargante 

restou superado.O ônus da prova é a conduta imposta às partes, tendo por finalidade a demonstração da verdade dos 

fatos alegados. O descumprimento dessa conduta não acarreta sanção, apenas prejuízo para a parte que tinha o ônus da 

prova, pois com a falta da devida prova, dificilmente, conseguirá a parte obter os efeitos jurídicos pretendidos.Desta 

forma, apesar da Embargante sustentar o pagamento parcial do débito, não logrou produzir prova alguma de suas 

afirmativas.Conforme expressa disposição da Lei de Execuções Fiscais - artigo 3º, parágrafo único, cabe à embargante 

desconstituir a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa. Entretanto, não fez prova no sentido de 

suas alegações.Quanto às multas moratórias, estas constituem sanções tributárias que não elidem o pagamento do 

tributo nem com ele se confundem, antes devem incidir em tal monta que venham servir como repressão ou prevenção 

do comportamento ilícito (descumprimento da obrigação tributária). Assim, não há que se falar que os valores 

assumiram caráter confiscatório ou abusivo. Caso a multa moratória não fosse estipulada com o devido rigor não se 

produziriam os desejáveis efeitos desestimuladores aos infratores e educativos aos contribuintes em geral.Neste sentido, 

transcrevo as lições de Aliomar Baleeiro (in Direito Tributário Brasileiro, Editora Forense, 1999, p. 862):No Direito 

Tributário, o Fisco, se há infração legal por parte do sujeito passivo, pode cumular o crédito fiscal e a penalidade, 

exigindo esta e aquele. Não há, no Direito Fiscal, teto à penalidade, como o traçou o art. 920 do Código Civil até o 

limite da obrigação principal. Em nosso Direito positivo, há multas de 300% e até de mais.Por constituir acessório do 

valor principal, previsto no direito positivo, a exigência da multa moratória dispensa a prévia constituição por auto de 

infração ou instauração de processo administrativo. A propósito, calha à transcrição recente precedente jurisprudencial, 

proferido em caso parelho:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. MULTA 

MORATÓRIA. DESNECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA SUA 

COBRANÇA. PREVISÃO LEGAL. ACESSÓRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. 

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO PRÉVIO. ARTIGO 138 DO CTN.1. O artigo 161, 1º, do CTN, prevê a possibilidade 

de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma 

ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC.2. O artigo 192, 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% 

ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-aplicável, ante a falta de regulamentação.3. É legal a aplicação de 

multa de mora, cuja natureza jurídica é justamente a de penalizar o contribuinte pelo não pagamento do tributo no prazo 

devido.4. A multa de mora constitui uma penalidade pelo não pagamento do tributo na data de seu vencimento, não 

havendo que se falar, portanto, em necessidade de instauração de processo administrativo para sua cobrança, por se 

tratar de acessório devidamente previsto na legislação.5. Os acessórios da dívida, previstos no artigo 2º, 2º, da Lei 

6.830/1980, são devidos e integram a Dívida Ativa, sem prejuízo de sua liquidez, pois é perfeitamente determinável o 

quantum debeatur mediante simples cálculo aritmético. 6. A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se 
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a confissão for anterior a qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, e desde que acompanhada 

do pagamento do tributo devido e dos juros de mora (artigo 138 do CTN).7. Apelação não provida.(Acórdão Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1232337 Processo: 200661060045222 UF: 

SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/11/2007 Documento: TRF300137116 Fonte DJU 

DATA:12/12/2007 PÁGINA: 316 Relator(a) JUIZ MÁRCIO MORAES)Entretanto, é de rigor a aplicação retroativa ao 

caso, da Lei nº. 9.430/96, que reduziu a multa moratória. Dispõe o 2º do artigo 61 da Lei nº. 9.430/96 que o percentual 

de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. Portanto, aplica-se a fatos pretéritos, conforme previsto no artigo 

106, inciso II, c do CTN.Não há óbice temporal à aplicação da nova legislação. Conforme entendimento do E. STJ, 

considera-se definitivamente julgada a Execução Fiscal após a arrematação, adjudicação e remição, sendo a oposição de 

embargos à execução fato irrelevante. Neste sentido:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

VIOLAÇÃO À LEI SURGIDA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. NECESSIDADE DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. MULTA MORATÓRIA. 

REDUÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEI MAIS BENÉFICA AOS FATOS NÃO DEFINITIVAMENTE 

JULGADOS (CTN, ART. 106, II, C).1. Segundo a jurisprudência dominante no STJ, ainda quando a alegada ofensa à 

lei federal decorra do próprio julgamento no tribunal de origem, é imprescindível, para fins de recurso especial, o seu 

prequestionamento, o que se fará, nas circunstâncias, mediante embargos de declaração. Aplicação analógica da Súmula 

282 do STF.2. Aplica-se retroativamente a redução da multa moratória estabelecida pela Lei Estadual nº. 10.932/97-RS, 

por ser mais benéfica ao contribuinte (art. 106, II, c, do CTN), aos débitos objeto de execução fiscal não definitivamente 

encerrada, entendendo-se como tal aquela em que não foram ultimados os atos executivos destinados à satisfação da 

prestação.3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.(REsp 698.428/RS, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008)Tributário. Redução de 

Multa. Lei Estadual 9.399/96. Art. 106, II, c, do CTN. Retroatividade.1. O artigo 106, II, c, do CTN, admite que lei 

posterior por ser mais benéfica se aplique a fatos pretéritos, desde que o ato não esteja definitivamente julgado.2. Tem-

se entendido, para fins de interpretação dessa condição, que só se considera como encerrada a Execução Fiscal após a 

arrematação, adjudicação e remição, sendo irrelevante a existência ou não de Embargos à Execução, procedentes ou 

não. De igual modo, considera-se ato não definitivamente julgado o lançamento fiscal impugnado por meio de 

Embargos, uma vez que os atos administrativos não são imunes à revisão pelo Poder Judiciário.3. A lei não distingue 

entre multa moratória e multa punitiva.4. Precedentes jurisprudenciais.5. Recurso não provido.(REsp. 218.064/SP, Rel. 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/06/2001, DJ 25/02/2002 p. 215)Merece 

acolhimento, portanto, o pedido de redução da multa aplicada, na qual adéquo para o percentual de 20% (vinte por 

cento).A exclusão parcial do valor da multa, que se verifica in casu, não afeta a liquidez da CDA e nem gera nulidade 

do título executivo, tendo em vista que a diferença pode ser facilmente destacada do montante da dívida, bastando, tão-

só, mero cálculo aritmético.Nesse sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PRESCRIÇÃO OU DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - MULTA MORATÓRIA - PRELIMINAR REJEITADA - CUSTAS PROCESSUAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...)9. A supressão de parcela 

destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não implica em nulidade do título 

executivo extrajudicial. Precedentes do STJ.(...)(AC nº 251768 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma - Relatora Juíza Ramza 

Tartuce - v.u. - DJ de 24/08/05, p. 497).III - DO DISPOSITIVOIsto posto, HOMOLOGO o pedido de desistência de fls. 

169/170, com a renúncia do direito no qual se funda a ação, e em consequência JULGO EXTINTO o presente feito, 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V do Código de Processo Civil, com relação às Certidões de 

Dívida Ativa n. 35.099.577-0 e 35.099.578-8 e, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DA 

EMBARGANTE para reduzir a multa constante da Certidão de Dívida Ativa n. 60.030.584-8 para 20% (vinte por 

cento).Os honorários serão compensados entre as partes, de acordo com o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Translade-se cópia desta 

decisão aos autos da Execução Fiscal n.º 0057662-05.2005.403.6182.P. R. I. 

 

0043497-16.2006.403.6182 (2006.61.82.043497-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0539706-94.1997.403.6182 (97.0539706-6)) TOMAS RAFAEL BORGER(SP156828 - ROBERTO TIMONER) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 191 - ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU) 

VISTOS, ETC. Tendo em vista a respeitável decisão judicial proferida nos autos do executivo fiscal correspondente 

(fls. 214 a 217) que tornou insubsistente as penhoras anteriormente realizadas, e o termo de penhora, intimação e 

depósito constante às fls. 298 e 299 daqueles mesmos autos, desde logo intime-se o embargante para emendar a inicial, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos presentes embargos: I. juntando aos autos cópia simples da 

petição inicial e da certidão de dívida ativa (ambas contidas nos autos do executivo fiscal correspondente);II. juntando 

cópia simples da respeitável decisão judicial proferida às fls. 214 a 217 daqueles mesmos autos; III. juntando ainda 

cópia simples do termo de penhora, intimação e depósito (fls. 298 e 299), bem como do mandado de constatação e 

avaliação (fls. 301 a 306) contidos nos autos do executivo fiscal correspondente. 

 

0016764-76.2007.403.6182 (2007.61.82.016764-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041250-62.2006.403.6182 (2006.61.82.041250-0)) CADAL - IMPORTACAO EXPORTACAO E 

REPRESENTACOES LTDA(SP111110 - MAURO CARAMICO E SP200557 - ANDREA TEIXEIRA PINHO) X 
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FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Tendo em conta o afastamento do perito nomeado nestes autos, nomeio, em substituição, o sr. Alberto Andreoni, que 

deverá ser intimado para informar a data para início dos trabalhos periciais, conforme item 02 de fl. 817. 

 

0021334-71.2008.403.6182 (2008.61.82.021334-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009283-28.2008.403.6182 (2008.61.82.009283-6)) ITAPEVA FLORESTAL LTDA(SP236603 - MARCUS 

MONTANHEIRO PAGLIARULI GARINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) 

ITAPEVA FLORESTAL LTDA, qualificado(a) na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face do(a) 

FAZENDA NACIONAL.O(A) embargante(a) requereu a desistência quanto à presente ação tendo em vista a adesão ao 

parcelamento junto à Procuradoria da Fazenda Nacional nos termos da Lei n.º11.941/2009 (fl.224).A embargada, por 

sua vez, concorda com o pedido de desistência feito pelo embargante.Posto isso, HOMOLOGO o pedido de desistência 

e DECLARO extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem custas 

processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289/96).Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.  

 

0031711-04.2008.403.6182 (2008.61.82.031711-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0018950-43.2005.403.6182 (2005.61.82.018950-8)) STRAUB E LEITE CINTRA ADVOGADOS(SP017139 - 

FREDERICO JOSE STRAUBE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Cuida-se de processo cognitivo de embargos do executado, opostos pelo embargante em face do embargado, com o 

escopo de desconstituir o título executivo extrajudicial que instruiu os autos do processo de execução fiscal .Os 

presentes embargos foram recebidos sem efeito suspensivo.Impugnação às fls. 198/226.Às fls. 261/267, foi trasladada 

cópia de petição da embargante que noticia a sua adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei n.º 

11.941/2009.É o relatório. Decido. A embargante noticiou o seu ingresso no programa especial de parcelamento 

disciplinado pela Lei n.º11.941, de 27.05.2009.Independentemente da aceitação no programa de parcelamento, a adesão 

ao parcelamento sujeita a pessoa jurídica à confissão irrevogável e irretratável dos débitos passíveis de serem incluídos 

no programa, nos termos do artigo 5º da Lei n.º 11.941/2009.No caso em apreço, a Embargante aderiu ao parcelamento 

e confessou a existência e o valor da dívida, não remanescendo qualquer interesse em questioná-la através dos presentes 

embargos. Em verdade, a embargante não tem interesse no provimento jurisdicional em razão da confissão.Não 

havendo renúncia expressa, impõe-se a extinção do feito sem resolução do mérito, por falta de interesse processual 

superveniente. A propósito, colaciono recente jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proferida 

em casos parelhos: PROCESSO CIVIL - ADESÃO AO REFIS - SUSPENSÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - INCABIMENTO.1. A r. sentença recorrida, ante a informação da embargada acerca da adesão da 

embargante ao Parcelamento denominado REFIS, extinguiu os embargos com fundamento no art. 267, inciso VI (última 

figura), c/c art. 462 do CPC.2. Ressalte-se que a adesão ao REFIS é uma faculdade do devedor (art. 2º da Lei nº. 

9.964/00 e art. 3º dos Decretos nºs 3.342/00 e 3.431/00), conquanto concede à pessoa jurídica optante benefícios em 

relação aos débitos fiscais, e por certo impõe-lhe condições, dentre as quais o reconhecimento irrevogável e irretratável 

daqueles débitos, a desistência expressa de eventuais recursos e o fiel cumprimento do parcelamento pactuado.3. Na 

espécie, ante a ausência de requerimento expresso de renúncia ao direito em que se funda a ação, por parte da 

embargante, correta a extinção dos embargos sem julgamento do mérito, nos termos de recente entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça: (1ª Turma, AGA 739042/PR, Relator Min. DENISE ARRUDA, v.u., DJ 01/02/2007, p. 

403)4. Quanto ao pedido de suspensão da execução fiscal, embora a sentença não tenha se referido àquela ação, é certo 

que a adesão da pessoa jurídica ao REFIS enseja tão-somente a suspensão da execução fiscal em curso, na forma do art. 

151, VI do CTN, não acarretando a sua extinção.5. Apelação improvida.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1177030 Processo: 200703990063013 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 05/09/2007 Documento: TRF300130890 Fonte DJU DATA:26/09/2007 

PÁGINA: 567 Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora)PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DO 

DÉBITO. INCOMPATIBILIDADE COM DEFESA VEICULADA POR MEIO DOS EMBARGOS. EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ENCARGO DE 20% 

(VINTE POR CENTO) PREVISTO NO DECRETO-LEI N.º 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTES.1. A Medida Provisória n.º 38/2002 e Portaria 

Conjunta n.º 900/2002 da Secretaria da Receita Federal - SRF e Procuradoria Federal da Fazenda Nacional - PGFN 

determinam como requisito para a fruição do benefício a confissão irretratável dos débitos e o encerramento do feito por 

desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim a renúncia de qualquer 

alegação de direito sobre as quais se funda a ação (art. 11, 2º da MP n.º 38/2002 e art. 4º, I da Portaria Conjunta).2. A 

adesão da apelada ao Programa de Parcelamento implica em confissão de dívida, nos termos da legislação específica 

que instituiu o referido Programa. Este ato, de per si, revela-se incompatível com o exercício do direito de defesa 

veiculado por meio dos embargos à execução fiscal que, portanto, devem ser extintos sem julgamento do mérito nos 

termos do art. 267, VI do CPC, pela carência superveniente da ação por falta de interesse processual.3. Nem se diga que 

a extinção do feito deveria ter como base o art. 269, V do Estatuto Processual Civil, uma vez que a renúncia ao direito 
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sobre que se funda a ação depende de manifestação expressa da parte nesse sentido, pois tem como efeito impedir a 

propositura de qualquer outra ação que vise discutir o direito. Referido ato, que é privativo da parte, não pode 

simplesmente ser deduzido a partir da legislação que a estabeleça como condição para usufruir o benefício legal. In 

casu, tal manifestação de vontade inocorreu. Precedente: STJ, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, REsp n.º 

200500206872/RS, j. 15.03.2005, v.u., DJ 04.04.2005, p. 233. 4. Descabida a fixação de qualquer verba honorária 

devida pela apelada pois, na própria certidão da dívida ativa, está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título 

de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação posterior), que é sempre devido nas execuções fiscais da União 

e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. Aplicação da Súmula 168 do extinto 

TFR.5. Precedentes deste C. Tribunal: 4ª Turma, Rel. Juiz Manoel Álvares, AC n.º 199961820344160, j. 23.11.2005, 

v.u., DJU 29.03.2006, p. 407; 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC n.º 199903991066217, j. 21.03.2000, 

v.u., DJU 24.05.2000, p. 307.6. Remessa oficial provida para julgar extintos os embargos sem julgamento do mérito, 

com fulcro no art. 267, VI do CPC. Apelação prejudicada.(Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 333366 Processo: 96030642800 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da 

decisão: 15/08/2007 Documento: TRF300130557 Fonte DJU DATA:24/09/2007 PÁGINA: 313 Relator(a) JUIZA 

CONSUELO YOSHIDA)DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios, uma vez que a Fazenda Nacional inclui no valor do crédito exeqüendo a parcela pertinente ao 

Decreto-lei nº 1.025/69.Incabível a condenação em custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Transitada em julgado, arquive-se, com 

as comunicações necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003049-93.2009.403.6182 (2009.61.82.003049-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037436-13.2004.403.6182 (2004.61.82.037436-8)) AUTO POSTO PACAEMBU LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Nada a reconsiderar. Prossiga-se nos termos da decisão. 

 

0009996-66.2009.403.6182 (2009.61.82.009996-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013113-02.2008.403.6182 (2008.61.82.013113-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL 

DIAZ) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

I - DO RELATÓRIOUNIÃO FEDERAL, já qualificada nos autos, opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL promovida pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.Inicialmente, pleiteou a conversão do rito 

da ação embargada para o rito previsto na execução contra a Fazenda Pública, com previsão no art. 100 da CF/88 e art. 

730 do CPC.Alega a inexistência de título hábil, em razão de ter sucedido a RFSSA, incidindo, no caso, a imunidade do 

artigo 150, VI, a da Constituição Federal. Sustenta a impossibilidade de tributação sobre imóveis da RFSSA.Junta 

documentos (fls. 16/20 e 25).Em sede de impugnação (fls. 32/45), a embargada refutou as alegações de nulidade de 

lançamento e da certidão de dívida ativa.Sustenta a inaplicabilidade da imunidade constitucional ao presente caso.Em 

réplica, a embargante esclarece não ter provas a produzir (fls. 48/51).Vieram-me os autos conclusos para sentença. É o 

relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da lide, nos exatos termos do parágrafo 

único do artigo 17 da Lei n. 6.830/ 80.Primeiramente, cumpre consignar que na execução fiscal embargada foi 

observado o rito previsto para a execução contra a Fazenda Pública, pois a citação da União Federal ocorreu nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil, conforme cópia do mandado de citação cumprido, acostado a fl. 25.No 

tocante a alegação de imunidade recíproca, a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA foi extinta pela Medida Provisória 

nº 353/2007, depois convertida na Lei nº 11.483/07. Sucedida nos direitos, obrigações e ações judiciais pela União, 

foram os bens da empresa transferidos ao patrimônio do ente federativo, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 

11.483/07:Art. 2o A partir de 22 de janeiro de 2007:I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e 

ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o 

inciso II do caput do art. 17 desta Lei; eII - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, 

ressalvado o disposto nos incisos I e IV do caput do art. 8o desta Lei. Com relação ao IPTU, é extreme de dúvidas que, 

passando os bens da extinta a pertencer a União, aplica-se a imunidade recíproca constante do artigo 150, VI, a, da 

Constituição Federal:Ademais, transferida a propriedade, o imposto sub-roga-se na pessoa do adquirente, no caso a 

União, a qual assume a responsabilidade pelo pagamento dos tributos (ressalvados os impostos, pelo já anteriormente 

exposto), em face da aquisição da propriedade, sendo irrelevante que o fato gerador tenha ocorrido antes da sucessão, 

nos termos do art. 130 do CTN, que assim dispõe:Art. 130 Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 

seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 

serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, 

salvo quando conste do título a prova de sua quitação.Nesse sentido, decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. SUCESSORA. 

IMUNIDADE CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São Paulo 

que se operou em face da Rede Ferroviária Federal S/A, extinta em em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida 

Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União. 2. Bens transferidos à União que gozam 

da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, incidindo a regra do art. 130, do Código 

Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 3. Apelo da União provido, invertida a honorária. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Apelação Cível n. 1330326/SP, decisão de 19/03/2009, DJF3 de 07/04/2009, p. 
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485, Relator: JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN)III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido da embargante para reconhecer a inexigibilidade dos valores objetivados na Certidão de Dívida Ativa. 

Condeno, conseqüentemente, a embargada ao pagamento de honorários advocatícios a embargante os quais arbitro em 

R$ 500,00 (quinhentos reais) com base no disposto no artigo 20, parágrafo 4º., do Código de Processo Civil, valor este 

corrigido a partir do ajuizamento dos presentes embargos utilizando-se o disposto no Provimento n. 64/2005 do E. 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (artigo 475, 1º do 

CPC).Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta decisão aos autos da execução fiscal apensa.Após o trânsito em 

julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0014115-70.2009.403.6182 (2009.61.82.014115-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031235-63.2008.403.6182 (2008.61.82.031235-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO 

AKAMINE) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP111238 - SILVANA APARECIDA R 

ANTONIOLLI) 

Vistos em sentença.I - DO RELATÓRIOUNIÃO FEDERAL, já qualificada nos autos, opôs os presentes EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL promovida pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.Inicialmente, alega a 

inexistência de título hábil, em razão de ter sucedido a RFSSA, incidindo, no caso, a imunidade do artigo 150, VI, a da 

Constituição Federal. Argui a ocorrência de prescrição.Sustenta a impossibilidade de tributação sobre imóveis da 

RFSSA.Argumenta pela inconstitucionalidade das taxas constantes da certidão de dívida ativa.Junta documentos (fls. 

16/20).Em sede de impugnação (fls. 25/34), a embargada refutou as alegações de nulidade de lançamento e da certidão 

de dívida ativa.Sustenta a inaplicabilidade da imunidade constitucional ao presente caso.Defende a possibilidade de 

tributação do imóvel, vez que a proprietária era pessoa de direito privado.Por fim, argumenta não haver cobrança de 

taxas na execução embargada.Em réplica, a embargante requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 36).Vieram-me os 

autos conclusos para sentença. É o relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOPasso ao julgamento antecipado da 

lide, nos exatos termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei n. 6.830/ 80.In casu, analisando a Certidão de Dívida 

Ativa que instrui a execução, é possível concluir que as taxas contra as quais se insurge a embargante não são objeto de 

cobrança, pois nos campos a elas destinados não há valores lançados, de modo que não há necessidade de prestação 

jurisdicional nesse aspecto (fl. 20).Logo, não conheço da alegação de inconstitucionalidade das taxas de limpeza e 

conservação.Ultrapassada esse ponto, passo a apreciar as demais questões veiculadas pela parte embargante.Prescrição 

é a perda do direito de ação e de toda sua capacidade defensiva, por seu não exercício durante um período de tempo 

fixado em lei. O direito permanece, mas o seu titular perde a possibilidade de defendê-lo em juízo. Por tal razão, o 

início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta, e não o foi.No campo 

do Direito Tributário, o artigo 174 do Código Tributário Nacional dispõe que a prescrição da ação tendente à cobrança 

do crédito tributário ocorrerá em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.In casu, o débito em cobro 

tem como vencimento 19.04.2001. A constituição do crédito tributário ocorreu com a notificação do contribuinte em 

1º.04.2001. O executivo fiscal foi ajuizado em 02.08.2002, sendo que o despacho que ordenou a citação válida ocorreu 

somente em 12.12.2008, ou seja, após o decurso do qüinqüídio legal.Assim, a ação executiva proposta se encontra 

fulminada pelo curso do lapso prescricional, uma vez que decorreu mais de cinco anos entre o surgimento do direito de 

propor a ação e a sua efetivação.No tocante a alegação de imunidade recíproca, a Rede Ferroviária Federal S/A - 

RFFSA foi extinta pela Medida Provisória nº 353/2007, depois convertida na Lei nº 11.483/07. Sucedida nos direitos, 

obrigações e ações judiciais pela União, foram os bens da empresa transferidos ao patrimônio do ente federativo, 

conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.483/07:Art. 2o A partir de 22 de janeiro de 2007:I - a União sucederá a extinta 

RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, 

ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei; eII - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam 

transferidos para a União, ressalvado o disposto nos incisos I e IV do caput do art. 8o desta Lei. Com relação ao IPTU, é 

extreme de dúvidas que, passando os bens da extinta a pertencer a União, aplica-se a imunidade recíproca constante do 

artigo 150, VI, a, da Constituição Federal:Ademais, transferida a propriedade, o imposto sub-roga-se na pessoa do 

adquirente, no caso a União, a qual assume a responsabilidade pelo pagamento dos tributos (ressalvados os impostos, 

pelo já anteriormente exposto), em face da aquisição da propriedade, sendo irrelevante que o fato gerador tenha 

ocorrido antes da sucessão, nos termos do art. 130 do CTN, que assim dispõe:Art. 130 Os créditos tributários relativos a 

impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a 

taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos 

respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação.Nesse sentido, decidiu o Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. 

IPTU. UNIÃO. SUCESSORA. IMUNIDADE CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 1. Cobrança de IPTU pelo 

Município de Sorocaba, São Paulo que se operou em face da Rede Ferroviária Federal S/A, extinta em em 22 de janeiro 

de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União. 2. Bens 

transferidos à União que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, incidindo 

a regra do art. 130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 3. Apelo da União 

provido, invertida a honorária. (TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Apelação Cível n. 1330326/SP, decisão de 

19/03/2009, DJF3 de 07/04/2009, p. 485, Relator: JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN)III - DO 

DISPOSITIVOIsto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido da embargante para reconhecer a inexigibilidade dos 

valores objetivados na Certidão de Dívida Ativa. Condeno, conseqüentemente, a embargada ao pagamento de 

honorários advocatícios a embargante os quais arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) com base no 
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disposto no artigo 20, parágrafo 4º., do Código de Processo Civil, valor este corrigido a partir do ajuizamento dos 

presentes embargos utilizando-se o disposto no Provimento n. 64/2005 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.Custas na forma da lei.Trasladem-se cópias desta 

decisão aos autos da execução fiscal apensa.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos. 

 

0014526-16.2009.403.6182 (2009.61.82.014526-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023244-70.2007.403.6182 (2007.61.82.023244-7)) CALLME COMUNICACOES LTDA(SP103209 - RICARDO 

AZEVEDO LEITAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Intime-se o embargante da substituição das Certidões de Dívida Ativa (trasladas às fls. 67/70 ), nos termos do parágrafo 

8º do art. 2º da LEF, para, querendo, ADITAR os presentes embargos à execução. Int. 

 

0018548-20.2009.403.6182 (2009.61.82.018548-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022565-36.2008.403.6182 (2008.61.82.022565-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN 

OZAWA OZAI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

Vistos e analisados os autos, em sentença.I - DO RELATÓRIOA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF interpõe os 

presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL promovida pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO.Alega a parte embargante, a não incidência de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS sobre a 

fatura de cartão de crédito. Tece, considerações, argumentado que os valores contabilizados na rubrica 7.19.990053-0 - 

receita sobre fatura de cartão de crédito - não se reveste de natureza jurídica de prestação de serviço, mas sim registra as 

receitas de incentivos financeiros auferidas nas transações realizadas com os cartões da CEF no sistema 

REDECARD/MASTERCARD, concluindo que não há o seu enquadramento na lista de serviços tributáveis. Ademais, a 

eficácia da legislação municipal sobre o ISS está condicionada a observância da lista de serviços anexa ao Decreto-lei 

nº. 406/68, alterada pela Lei Complementar nº. 056/ 87, segundo o qual o ISS tem como fato gerador a prestação de 

serviço constante da lista anexa, dicção que não deixa dúvidas de que a lista anexa ao Decreto-lei nº. 406/ 68 é de 

caráter taxativo ou exaustivo e não apenas exemplificativo, sendo ilegítima a cobrança do ISS sobre outras atividades 

bancárias não enumeradas nessa lista.Junta documentos - fls. 9/13.A petição inicial foi emendada para atribuir valor à 

causa (fl. 16). Em sede de impugnação (fls. 20/24), a municipalidade embargada repele a alegação de taxatividade da 

lista de serviços constante em Lei Complementar, propondo a sua interpretação extensiva, sob pena de esvaziamento da 

competência municipal. Dessa forma, defende-se a regularidade da cobrança objeto do presente embargo.Pugna pela 

improcedência dos pedidos da embargante com a sua condenação ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários de advogado.Carreia aos autos os documentos de fls. 26/42, verso.Instada a manifestar-se (fl. 43), a 

embargante requereu o julgamento antecipado (fl. 44).Vieram-me os autos conclusos para prolação de sentença.É o 

relatório. Decido.II - DA FUNDAMENTAÇÃOA Certidão de Dívida Ativa de fl. 04 dos autos da execução fiscal em 

apenso não se encontra apta a embasar o feito executivo.De acordo com o disposto no artigo 2º, parágrafo 5º., inciso III 

da Lei de Execuções Fiscais, o termo de inscrição de dívida ativa deverá conter a origem, a natureza e o fundamento 

legal ou contratual da dívida.Em análise aos títulos juntados pela exequente/ embargada, verifico que na capitulação 

legal da infração, da multa e da lista de serviços há alusão a legislação. Entretanto, não há qualquer indicação de que 

tais normas sejam federais, estaduais ou municipais, levando o contribuinte a evidente cerceamento de defesa.Demais 

disso, ao cobrar Imposto sobre Serviços (ISS), deveria a municipalidade exequente proceder à descrição da natureza do 

serviço então tributado. Entretanto, há mera citação, no campo atividade de COBR REC TERC, PROT TIT, SUT 

PROT, DEV TIT, MAN TIT, VENC POS CO (fl. 04 dos autos da execução em apenso). Primeiramente, a utilização 

deste tipo de abreviatura retira da Certidão de Dívida Ativa a sua clareza. Depois, a embargada utiliza-se de forma 

demasiadamente genérica para descrever qual seria, afinal, o serviço prestado pela embargante sujeito à incidência de 

ISS. Ora, se tão somente após a vinda aos autos de cópias dos procedimentos administrativos foi possível aferir-se a 

origem da cobrança, conclui-se que os títulos executivos encontram-se maculados.Conforme nos ensinam Odmir 

Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão, Manoel Álvares e Maury Ângelo Bottesini em sua obra 

Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo, Ed. RT, 4ª. ed., 2002, p. 64, sem a consignação de dados 

corretos e compreensíveis, a CDA subtrai ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa. O 

controle do processo, em qualquer dos seus aspectos, torna-se inviável porque os elementos fundamentais da execução 

fiscal são a inicial e a CDA, nos termos do art. 6º. da Lei 6.830/ 80. A defesa do executado fica cerceada porque a ele 

são apresentados documentos que informam valores diversos daqueles que se quer cobrar ou contendo dados 

incompreensíveis.III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS DA EMBARGANTE, 

EXTINGUINDO, assim, O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO - artigo 269, inciso I, do codex 

processual, para reconhecer como nula a Certidão de Dívida Ativa de fl. 04 dos autos da execução fiscal. CONDENO, 

consequentemente, A EMBARGADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS À EMBARGANTE, os quais arbitro 

em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fulcro no disposto no artigo 20, parágrafo 4o, do Código de Processo Civil, valor 

este corrigido a partir da propositura dos presentes embargos à execução fiscal com base no Provimento n. 64/2005 do 

E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Translade-se cópia desta decisão aos autos da 

Execução Fiscal nº. 0022565-36.2008.403.6182.Deixo de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório com fulcro no patamar previsto pelo artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a nova 

redação dada pela Lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001.P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
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0512814-56.1994.403.6182 (94.0512814-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X 

METALURGICA SPINNING LTDA(SP016711 - HAFEZ MOGRABI) X FRANCISCO VINAS GRANE X 

MARCOS MANTOVANI 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0522267-41.1995.403.6182 (95.0522267-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) X INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA(SP141946 - ALEXANDRE 

NASRALLAH) 

Vistos etc. 1 - Fls. 77/84: Requer a parte exeqüente o prosseguimento da presente execução fiscal, independentemente 

da adesão da executada ao parcelamento previsto na Lei 11.941/2009( fls 84). A pretensão não merece acolhimento. 

Com efeito, os débitos inscritos em dívida ativa da União sob n.ºs 80.2.08.001401-50, 80.6.08.003903-07 e 

80.7.08.000997-07 encontram-se inseridos no REFIS, programa de parcelamento restabelecido à executada por força da 

decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento n.º 2008.01.00.007142-3, do E. Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região. De outro lado, os débitos inscritos em dívida ativa da União encontram-se inseridos no parcelamento previsto 

na Lei n.º 11.941/09, de modo que resta obstado o prosseguimento da cobrança. A propósito:EMENTA: EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA ON LINE. ADESÃO AO PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº11.941/09. SUSPENSÃO 

DO FEITO EXECUTIVO. LEVANTAMENTO DA CONSTRIÇÃO NO CASO DE BLOQUEIO POSTERIOR À 

ADESÃO. 1. O artigo 151, inciso VI, do CTN, prevê a suspensão de exigibilidade do crédito tributário na hipótese de 

parcelamento, enquanto a Lei nº 11.941/2009, em seu artigo 1º, parágrafo 6º, determina que a dívida objeto do 

parcelamento será consolidada na data do seu requerimento. 2. Tendo o bloqueio de valores sido efetivado após a 

formalização da adesão ao regime de parcelamento, impõe-se o levantamento da constrição. 3. Agravo provido. (TRF4, 

AG 0000505-90.2010.404.0000, Primeira Turma, Relatora Maria de Fátima Freitas Labarrre, D.E. 01/06/2010) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE. BLOQUEIO POSTERIOR. INVIABILIDADE. 1. A adesão ao parcelamento não implica novação 

ou transação do débito, apenas provocando a suspensão da sua exigibilidade pelo período em que perdurar a avença. Por 

isso, todas as garantias já prestadas mantém-se, não havendo como liberá-las antes da total extinção da dívida. Assim, 

permanece suspensa a execução fiscal respectiva, aguardando que se tenha termo o parcelamento realizado - quando 

será julgada extinta, nos termos do art. 794, I, do CPC - ou, caso este venha a ser rescindido, tenha prosseguimento em 

direção à satisfação do crédito perseguido, utilizando-se, para tanto, das garantias já prestadas no processo. 2. Desde 

que aderiu ao parcelamento e efetuou o recolhimento das parcelas, impõe-se a suspensão da execução fiscal e todos os 

atos de constrição, incluído aí o bloqueio de valores. Mesmo que tenha sido deferido o bloqueio em substituição à 

penhora anteriormente formalizada, não se pode negar que a substituição também ostenta caráter executório, não 

podendo ser implementada, portanto, durante o período em que vigente a causa suspensiva da exigibilidade, a menos 

que haja concordância do próprio executado.3. Agravo legal improvido. (TRF4, AG 0005892-86.2010.404.0000, 

Primeira Turma, Relator Joel Ilan Paciornik, D.E. 11/05/2010)Anote-se incumbir à parte exeqüente adotar, em seara 

administrativa, as providências necessárias para a exclusão da parte executada dos referidos programas de 

parcelamento, diante da alegada inexistência de receita própria para pagamento das parcelas avençadas.Diante do 

exposto, indefiro o pedido da parte exeqüente e determino a paralisação do processo, até resolução dos parcelamentos 

noticiados nos autos.2 - Manifeste-se a parte exeqüente, acerca da situação do parcelamento disciplinado na Lei n.º 

11.941/2009, no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0556579-72.1997.403.6182 (97.0556579-1) - INSS/FAZENDA(Proc. FLAVIO CALVALCANTE REIS) X 

METALGRAFICA GIORGI S/A(SP015411 - LIVIO DE VIVO E SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA) 

Converta-se em renda do exequente o(s) depósito(s) relativo(s) ao lance de arrematação e, em renda da União Federal o 

depósito relativo às custas processuais. Após, dê-se vista a(o) Exequente para informar eventual débito remanescente, 

devidamente descontado o montante do parcelamento da arrematação, Devendo, na mesma oportunidade, requerer o 

que de direito para o prosseguimento do feito. 

 

0512601-11.1998.403.6182 (98.0512601-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VIACAO BOLA BRANCA LTDA(SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH E SP157291 - MARLENE 

DIEDRICH) 

Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente .Arquivem-se os autos, sem baixa na 

distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

0548731-97.1998.403.6182 (98.0548731-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MINAMAK IMP/ IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA(SP059430 - LADISAEL BERNARDO E SP183454 - 

PATRICIA TOMMASI E SP219688 - CASSIANA FARIA AMBIEL E SP213760 - MARIA FANNY CARMELITA 
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RODRIGUES DOS SANTOS E SP050384 - ANTONIO CRAVEIRO SILVA) 

Ante a concordância da exequente, defiro a substituição da penhora efetivada as fls. 38 pelo imóvel ofertado as fls. 

161/64.Expeça-se carta precatória para fins de substituição da penhora, avaliação e registro no respectivo cartório de 

imóveis. Int. 

 

0559614-06.1998.403.6182 (98.0559614-1) - INSS/FAZENDA(Proc. CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ) X 

UNICA PROJETOS E INSTALACOES S/C LTDA(SP058170 - JOSE FRANCISCO BATISTA) X EDGAR SCHIZZI 

CAMBIAGHI X JOSE ROBERTO MURATORI(SP098486 - JOAO CARLOS LINS BAIA) 

1. Cumpra-se a r. decisão dos embargos, trasladada as fls. 192, ficando a execução SUSPENSA em relação ao co-

executado EDGARD SCHIZZI CAMBIACHI.2. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida em relação ao 

outro co-executado (fls. 190). Int. 

 

0025047-69.1999.403.6182 (1999.61.82.025047-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PRODUTOS INDUSTRIAIS DINAPI LTDA(SP153277 - TANIA BEZERRA 

JACINTO) 

Intime-se o executado, da substituição da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 8º do art. 2º da Lei 

6830/80. Int.  

 

0021693-02.2000.403.6182 (2000.61.82.021693-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TUTTO UOMO MODAS LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. Int. 

 

0060587-42.2003.403.6182 (2003.61.82.060587-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 944 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) X ELVI IND/ METALURGICA LTDA (MASSA FALIDA) X NOEMIA BERNARDES DE OLIVEIRA X 

JAIRO FRANCISCO BARONI X AURELIO FALKOSKI X RUBENS DE ALMEIDA(SP130045 - ALESSANDRA 

RUIZ UBERREICH E SP216248 - PRISCILA ROCHA PASCHOALINI) 

Arquivem-se os autos sem baixa na distribuição, nos termos da decisão de fls 62. 

 

0038813-19.2004.403.6182 (2004.61.82.038813-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ALL PARK PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA X FRANCISCO ALVES FERREIRA X MANOEL 

MARIA GOMES PEREIRA X TATIANA CRISTINA NOGUEIRA VARELLA(SP178512 - VERA LUCIA DUARTE 

GONÇALVES) 

Tendo em conta o trânsito em julgado da sentença proferida neste feito, intime-se o executado para dizer se tem 

interesse na execução da sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo 

Civil.Deverá na mesma oportunidade informar o beneficiário de eventual ofício requisitório. Int.  

 

0044645-33.2004.403.6182 (2004.61.82.044645-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INDUSTRIA E COMERCIO METALURGICA ATLAS S A(SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E 

SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) 

Em face da certidão retro, intime-se o executado para ciência do despacho de fls. 304.Fls.304: Expeça-se ofício 

requisitório.Intime-se o executado para informar o nome do advogado beneficiário.  

 

0046531-67.2004.403.6182 (2004.61.82.046531-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

HELBRAS COMERCIAL LTDA X GILMAR RAMOS X LUIZ ALEXANDRE MUCERINO X DONATO 

ROBERTO MUCERINO(SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO) 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por DONATO ROBERTO MUCERINO em face da decisão de fs. 

253/254, que acolheu a exceção de pré-executividade oposta.Funda-se no art. 535, I e II do CPC a conta de haver 

omissão e obscuridade na decisão impugnada, pela não fixação de honorários advocatícios e pela inexistência de data de 

entrega da DCTF na Certidão de Divida Ativa.Decido.Inexiste obscuridade no que tange à fixação do termo inicial da 

prescrição na data da entrega da DCTF. De fato, a Certidão de Dívida Ativa não traz em seu bojo a data em que a 

executada principal entregou a declaração que deu origem ao crédito exeqüendo - e não há qualquer irregularidade 

nesse aspecto - entretanto a Fazenda Nacional trouxe aos autos extrato de seu sistema informatizado que contém tal 

informação (fls. 251).De outra parte, este Juízo, realmente, deixou de apreciar a questão dos honorários advocatícios; 

por isto, necessário integrar neste momento a decisão ora impugnada.Desta forma, em face do exposto e dos elementos 

constantes dos autos, acolho em parte os presentes embargos de declaração de decisão interlocutória a fim de que passe 

a constar o seguinte:Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a sentença condenará o vencido a pagar 

ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só 
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produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo somente compete fixar honorários 

advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no momento da extinção da 

execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor do peticionário.Intimem-se as partes. 

 

0000781-08.2005.403.6182 (2005.61.82.000781-9) - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP X 

SAO PAULO CIA/ NACIONAL DE SEGUROS(SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO E SP103160 - JOSE 

EDUARDO VICTORIA) 

Aguarde-se por 30 (trinta) dias, manifestação do interessado no desarquivamento do feito.Após, abra-se vista ao 

Exequente. 

 

0020420-12.2005.403.6182 (2005.61.82.020420-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

GABRIEL SIMAO CIA LTDA(SP049404 - JOSE RENA) 

Preliminarmente, determino a remessa dos autos ao SEDI, para retificação na autuação, excluindo-se a(s) CDA(s) nº : 

80204062437-17. Fls 171/172: Noticia a parte exequente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela 

Lei nº 11.941/09. Requer prazo para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o (s) débito(s) em cobro está(ão) 

inserto(s) em referido benefício fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo 

Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais da PRFN da 3a Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e 

arquivado em pasta própria, aguardem-se os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte 

exequente.A comprovação quanto á regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, 

dispensando-se a apresentação dos recolhimentos mensais nestes autos.Cumpra-se, com as anotações pertinentes no 

sistema processual. 

 

0036280-53.2005.403.6182 (2005.61.82.036280-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X JORGE OLIVEIRA VIANA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0036833-03.2005.403.6182 (2005.61.82.036833-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X LEANDRO ARANTES 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 
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embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0038153-88.2005.403.6182 (2005.61.82.038153-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X FRANCISCO CARVALHO 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 
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partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0000709-84.2006.403.6182 (2006.61.82.000709-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

RAFAEL P ALMEIDA & CIA LTDA(SP034786 - MARCIO GOULART DA SILVA E SP246525 - REINALDO 

CORRÊA) X DEBORA PAULA DE ALMEIDA X RAFAEL PEREIRA DE ALMEIDA 

Tendo em conta o trânsito em julgado do acórdão proferido pela E. Corte, intime-se os excipientes RAFAEL 

JERÔNIMO DE ALMEIDA e RAILE LARDIM DE ALMEIDA para dizer se tem interesse na execução da 

sucumbência, observando-se o disposto nos artigos 730 e 475-b do Código de Processo Civil.Deverá na mesma 

oportunidade informar o beneficiário de eventual ofício requisitório. Int.  

 

0002262-69.2006.403.6182 (2006.61.82.002262-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

HELENA GIOVANNINI ME(SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI) 

Fls. 107: esclareça a executada. Int. 

 

0006309-86.2006.403.6182 (2006.61.82.006309-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MANCINI & ESPINDOLA CONSTRUCAO CIVIL LTDA X GERALDO MARINHO DE ESPINDOLA X ZELIA 

MANCIN DE ESPINDOLA(SP146170 - GERSON PIRES BARBOSA) 

Recebo a exceção de pré-executividade oposta. Abra-se vista ao exequente para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente resposta à exceção. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos para deliberações que 

este Juízo julgar necessárias. Int.  

 

0033867-33.2006.403.6182 (2006.61.82.033867-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X MAURICIO MARCONDES DA SILVEIRA 

MENDES 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0034842-55.2006.403.6182 (2006.61.82.034842-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X ALEX FRANULOVIC DA COSTA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 
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omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0036073-20.2006.403.6182 (2006.61.82.036073-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X JOSE MARIO COELHO PIMENTEL 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 
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Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0041141-48.2006.403.6182 (2006.61.82.041141-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X HENFFOR REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA(SP092130 - MARCELO RIBEIRO PENTEADO 

SILVA E SP206829 - MARIO ROBERTO CASTILHO) 

Fls 239/240: Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. 

Requer prazo para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em 

referido benefício fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da 

Divisão de Assuntos Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta 

própria, aguardem-se os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A 

comprovação quanto à regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-

se a apresentação dos recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema 

processual. 

 

0006712-21.2007.403.6182 (2007.61.82.006712-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X NOVA MOTORES 

ELETRICOS ESPECIAIS LTDA X DIANA ELISABETH PARLOE LEX X SERGIO LEX(SP024956 - GILBERTO 

SAAD E SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE) 

Vistos, em sentença. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida 

Ativa. A devedora principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida.É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exeqüente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º 

da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na 

fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0019962-24.2007.403.6182 (2007.61.82.019962-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CORRETORES ADMINISTR SEGUROS SULZBACHER GUIMARAES LTDA(SP073787 - SILVIO 

LUIS BIROLLI) 

Fls. 105/06: Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. 

Requer prazo para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em 

referido benefício fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da 

Divisão de Assuntos Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta 

própria, aguardem-se os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A 

comprovação quanto à regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-

se a apresentação dos recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema 

processual. Int. 

 

0024822-68.2007.403.6182 (2007.61.82.024822-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FRANCISCO JOSE 
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MOREIRA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0024993-25.2007.403.6182 (2007.61.82.024993-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO JESUS 

CASTILLO GONZALEZ 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 
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mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0025691-31.2007.403.6182 (2007.61.82.025691-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DANIEL FIRMINO 

DE PAULA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0026494-14.2007.403.6182 (2007.61.82.026494-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X METALMAQUINAS COMERCIAL LTDA(SP213512 - ANA MARIA ROSA) 

Defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela Exequente. Decorrido o prazo, abra-se vista. Int. 

 

0028403-91.2007.403.6182 (2007.61.82.028403-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X HENARES ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP125645 - HALLEY HENARES NETO) 

Fls 252: Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. 

Requer prazo para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em 

referido benefício fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da 

Divisão de Assuntos Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta 

própria, aguardem-se os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A 

comprovação quanto à regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-

se a apresentação dos recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema 

processual. 

 

0029909-05.2007.403.6182 (2007.61.82.029909-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RONALDO 
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MACAHIBA DE FARIA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0030234-77.2007.403.6182 (2007.61.82.030234-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X UMBERTO 

URSCHEI 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 
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mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0030360-30.2007.403.6182 (2007.61.82.030360-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HUMBERTO DE 

SOUZA RIBEIRO 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0034140-75.2007.403.6182 (2007.61.82.034140-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LINGRAF INDUSTRIA GRAFICALTDA(SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) 

Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. Requer prazo 

para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em referido benefício 

fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos 

Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta própria, aguardem-se 

os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A comprovação quanto à 

regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-se a apresentação dos 

recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema processual. 

 

0034775-56.2007.403.6182 (2007.61.82.034775-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE HOMEOPATIA IBEHE S/S LTDA(SP126210 - FRANCISCO 

GONCALVES MARTINS) 

Fls. 164/65: Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. 

Requer prazo para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em 

referido benefício fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da 

Divisão de Assuntos Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta 
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própria, aguardem-se os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A 

comprovação quanto à regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-

se a apresentação dos recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema 

processual.Ante a adesão ao parcelamento do débito, julgo prejudicada a exceção de pré-executividade oposta pelo 

executado. Int. 

 

0034812-83.2007.403.6182 (2007.61.82.034812-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X AMP FOMENTO COMERCIAL LTDA(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES 

VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) 

Nada a reconsiderar. Aguarde-se a decisão liminar a ser proferida no Agravo interposto pela Executada. Int. 

 

0014938-78.2008.403.6182 (2008.61.82.014938-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDE YAMASAKI 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0015427-18.2008.403.6182 (2008.61.82.015427-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JORGE BENEDITO 

MOREIRA DA SILVA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 
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DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0015471-37.2008.403.6182 (2008.61.82.015471-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JORGE HENRIQUE 

VIEL 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0015516-41.2008.403.6182 (2008.61.82.015516-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VALDECI 

FRANCISCO DE CARVALHO 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 
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conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0016306-25.2008.403.6182 (2008.61.82.016306-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RUI FERNANDO 

PEREIRA DA COSTA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 
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Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0019682-19.2008.403.6182 (2008.61.82.019682-4) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1000 - 

TANIA CRISTINA LOPES RIBEIRO) X BOMBRIL HOLDING S.A.(SP126764 - EDUARDO SECCHI MUNHOZ E 

SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA) 

Vistos em decisão.1- Trata-se de execução fiscal ajuizada pela COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS em face 

de BOMBRIL HOLDING S/A, qualificada nos autos, objetivando a satisfação dos créditos inscritos em dívida ativa sob 

números 33 a 56 do livro 434, em 01.04.2008, referentes a multas por atraso na entrega de Informação Trimestral, Ata 

de Assembléia Geral Ordinária, Demonstrações Financeiras, Informação Anual e na apresentação da política de 

divulgação de ato ou fato relevante, bem assim pelo não encaminhamento de Edital de Convocação de Assembléia 

Geral Extraordinária e não atendimento de solicitação veiculada por meio de ofício.Regularmente citada, a executada 

BOMBRIL HOLDING S/A apresentou exceção de pré-executividade, a fim de argüir (i) a inconstitucionalidade da 

exigência das multas, por afronta ao princípio da legalidade, (ii) a ocorrência de prescrição em relação a parte dos 

créditos exigidos e (iii) a iliquidez da CDA tendo em vista a aplicação da taxa SELIC (fls. 36/171).A exeqüente, em sua 

manifestação, defendeu o não cabimento da exceção de pré-executividade após o decurso de prazo para oposição de 

embargos, rechaçou as alegações da excipiente e, por fim, requereu o bloqueio de ativos financeiros da executada.É o 

relatório. Decido.Impende consignar, inicialmente, que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-

executividade é estreita e limitada, pois o processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - essa 

somente é possível na via dos embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem e 

devem ser postas à apreciação do Juízo. Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar 

indevidamente as hipóteses permissivas da sua interposição. Assim é que, originariamente, a objeção de pré-

executividade foi admitida em juízo para análise de matérias de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser 

reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como manifesta nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes aos 

pressupostos de existência e de validade do processo executivo, além das condições gerais da ação. Mais recentemente, 

contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de exceções materiais, 

extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, prescindindo de dilação 

probatória. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre sumária, sem necessidade de dilação 

probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO ZAVASCKI, a chamada exceção de pré-executividade do 

título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execução, 

independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. 

Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito a matéria 

suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo 

reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. -Ag 96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; 

Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).Com fundamento nas premissas sobrepostas, passo a 

analisar a questão suscitada na objeção de pré-executividade.Pode-se presumir que a fixação de termo inicial para 

atualização do débito, possibilitando a aplicação de correção monetária, juros e multa, implica estar o crédito 

constituído definitivamente, tendo início, portanto a fluência do prazo prescricional; sendo certo que o exequente conta 

com prazo de cinco anos para promover a cobrança do crédito por meio de execução fiscal.No que se refere à 

interrupção do prazo prescricional, é necessário ressaltar que devem ser aplicadas as normas da Lei nº 6.830/80 em 

detrimento ao disposto no Código Tributário Nacional, na medida em que as regras referentes à matéria em questão não 

são veiculadas por meio de lei complementar, vez que não se trata de matéria tributária.De acordo com o parágrafo 2º 

do art. 8º da Lei nº 6.830/80, a interrupção da prescrição somente ocorre com o despacho que ordenou a citação.Cumpre 

salientar que o prazo prescricional para os débitos presentes neste feito é de 5 (cinco) anos. Este prazo decorre da 

aplicação do princípio da simetria combinado com a disposição contida no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, vez que os 

débitos são decorrentes de multa administrativa.Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, conforme 

se pode observar no aresto a seguir colacionado. Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 373662 Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA Data da decisão: 06/11/2007Relator(a) HUMBERTO MARTINS Decisão Vistos, relatados e discutidos os 

autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça A 

Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)- 

Relator(a). Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Eliana Calmon e Castro Meira votaram com o Sr. Ministro 

Relator.Ementa TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MULTA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - CINCO 

ANOS - INCIDÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32 - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO - POSSIBILIDADE.1. A decisão agravada foi fundamentada no artigo 557 do CPC, 

que permite ao relator decidir monocraticamente negando seguimento ao recurso em confronto com a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal. A recorrente aduziu a impossibilidade de julgamento monocrático do especial, por 

abranger matérias relevantes; contudo, não logrou demonstrar a relevância dos temas e a ausência de jurisprudência 

pacífica.2. É posicionamento pacífico desta Corte que o Estado dispõe do prazo de cinco anos para ser acionado, por 

seus débitos, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, e tal lustro prescricional deve ser aplicado no caso de 
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cobrança do Estado contra o administrado.3. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência 

da prescrição dos créditos excutidos, desde que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade 

de dilação probatória.Agravo regimental improvido.Data Publicação 19/11/2007 (Grifo e destaque nossos)Ressalto que 

o termo inicial para a contagem da prescrição é a data de vencimento da obrigação, constante nas próprias CDAs; o que, 

inclusive, foi reconhecido pela exeqüente em sua impugnação, dando a entender que não houve instauração de processo 

administrativo, ao frisar que: De toda sorte, como se pode constatar da referida documentação adunada, a data mais 

antiga de constituição definitiva de crédito corresponde a 05/05/2003 (data final para recolhimento da guia de 

pagamento). E é quanto a estes créditos especificamente que o excipiente quer ver decretada a prescrição.O despacho 

que determinou a citação do executado foi proferido em 07/08/2008.Os créditos em cobro foram constituídos do 

seguinte modo:Inscrição n Processo administrativo Termo inicial33 RJ/2006-01370 05/05/200334 RJ/2006-01370 

16/04/200435 RJ/2006-01370 02/02/200536 RJ/2006-01370 03/11/200537 RJ/2006-01370 05/05/200338 RJ/2006-

01370 16/04/200439 RJ/2006-01370 19/05/200540 RJ/2006-01370 05/05/200341 RJ/2006-01370 05/05/200342 

RJ/2006-01370 02/02/200543 RJ/2006-01370 19/05/200544 RJ/2006-01370 03/11/200545 RJ/2006-01370 

03/11/200546 RJ/2006-01370 05/05/200347 RJ/2006-01370 16/04/200448 RJ/2006-01370 02/02/200549 RJ/2006-

01370 03/11/200550 RJ/2006-01370 05/05/200351 RJ/2006-01370 16/04/200452 RJ/2006-01370 02/02/200553 

RJ/2006-01370 03/11/200554 RJ/2006-01370 07/05/200455 RJ/2006-01370 18/04/200556 RJ/2006-01370 

27/10/2004Assim, entre os termos a quo da prescrição e a data do despacho citatório, verifico que transcorreu o lapso 

superior aos 5 (cinco) anos estabelecido pelo artigo 1º do Decreto 20.910/32, em relação aos créditos presentes nas 

CDAs nºs 33, 37, 40, 41, 46 e 50, do que decorre terem sido estes fulminados pela prescrição.De outra parte, não 

merece guarida a alegação de inconstitucionalidade das multas por infração ao princípio da legalidade.Compete à CVM, 

nos termos do art. 8º, I e III, da Lei 6.385/76, regulamentar e fiscalizar as atividades e serviços do mercado de valores 

mobiliários, bem como a veiculação de informações relativas ao mercado, às pessoas que dele participam, e aos valores 

ali negociados.No cumprimento desses deveres, a autarquia-exequente atua como Administração Pública, exercendo 

poder de polícia, de modo a condicionar e restringir condutas individuais em benefício do interesse social.A Lei 

6.385/76, em seu artigo 11, dispõe sobre as competências atribuídas à CVM e as penalidades aplicáveis aos infratores, 

prevendo dentre elas, a multa.Desse modo, não há que se falar em infração ao princípio da legalidade.Por fim, cumpre 

deixar assente que a taxa Selic, nos termos do que preceituam as Leis 9.065/1995 e 9.250/1995, é aplicável apenas às 

dívidas tributárias; logo, sua incidência no presente caso deve ser afastada, visto tratar-se de execução de multa 

administrativa.Necessário mencionar, então, que o débito deverá ser atualizado, e acrescido de juros de mora, estes 

fixados em 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o art. 406 do Código Civil e interpretação que lhe deu o 

Enunciado 20 do e. CJF, in verbis:Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. Art. 406. Quando os juros moratórios não forem 

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.Enunciado 20 - Art. 406: 

a taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um 

por cento) ao mês.Mesmo que se afirme o excesso de execução, por se ter exigido parcela indevida, a liquidez do título 

resta imaculada porque não perde a liquidez a dívida cuja definição depende de cálculos aritméticos, para excluir 

parcelas já pagas ou incluir verbas acessórias, prevista na lei ou no contrato (STJ-4a. T., REsp. 29.661-8-MG, Rel. Min. 

RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU 27.6.94, p. 16.984), apud THEOTÔNIO NEGRÃO (Código de Processo Civil ..., 

Ed. Saraiva, 29ª edição, nota nº 5 ao art. 618).Pelo exposto, acolho em parte a exceção de pré-executividade oposta por 

BOMBRIL HOLDING S/A em face da COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, para reconhecer a ocorrência de 

prescrição dos valores em cobro nas inscrições 33, 37, 40, 41, 46 e 50, bem assim para afastar a aplicação da Taxa 

Selic.Intimem-se. 

 

0023415-90.2008.403.6182 (2008.61.82.023415-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SILEX TRADING S/A(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) 

Fls. 282/83: Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. 

Requer prazo para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em 

referido benefício fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da 

Divisão de Assuntos Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta 

própria, aguardem-se os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A 

comprovação quanto à regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-

se a apresentação dos recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema 

processual. Int. 

 

0023522-37.2008.403.6182 (2008.61.82.023522-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E 

SP182465 - JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO) 

Fls. 210/11: Noticia a parte exeqüente a adesão da parte executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09. 

Requer prazo para, ultrapassada a fase de consolidação, averiguar se o(s) débito(s) em cobro está(ão) inserto(s) em 

referido benefício fiscal.Tendo em vista o pedido de prazo e o teor do ofício encaminhado pelo Procurador-Chefe da 

Divisão de Assuntos Fiscais da PRFN da 3ª Região, Dr. Victor Jen Ou, recebido nesta Secretaria e arquivado em pasta 
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própria, aguardem-se os presentes autos sobrestados em arquivo, até posterior manifestação da parte exeqüente. A 

comprovação quanto à regularidade dos pagamentos deverá ser efetuada, por ora, na órbita administrativa, dispensando-

se a apresentação dos recolhimentos mensais nestes autos. Cumpra-se, com as anotações pertinentes no sistema 

processual. Int. 

 

0025177-44.2008.403.6182 (2008.61.82.025177-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X WILLY OTTO JORDAN(SP080228 - MARCIA VIEIRA-ROYLE) 

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de WILLY OTTO 

JORDAN, qualificados nos autos, objetivando a satisfação dos créditos inscritos em dívida ativa sob nº 80.6.04.046380-

04 e 80.6.08.010578-57.Regularmente citado, o executado apresentou exceção de pré-executividade, a fim de argüir a 

existência de questão prejudicial ao processamento válido da execução, a saber, a existência de sentença em Mandado 

de Segurança (proc. n 2005.61.00.009461-3) e tutela antecipada em Ação Declaratória (proc. n 2008.61.00.014060-0) 

(fls. 15/36).A Fazenda Nacional, em sua manifestação, requereu a suspensão do feito (fls. 162/163).É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.Impende consignar, inicialmente, que a via excepcional da chamada exceção (objeção) 

de pré-executividade é estreita e limitada, pois o processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento 

- essa somente é possível na via dos embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo 

podem e devem ser postas à apreciação do Juízo. Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode 

alargar indevidamente as hipóteses permissivas da sua interposição. Assim é que, originariamente, a objeção de pré-

executividade foi admitida em juízo para análise de matérias de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser 

reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal como manifesta nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes aos 

pressupostos de existência e de validade do processo executivo, além das condições gerais da ação. Mais recentemente, 

contudo, adotou-se critério de admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de exceções materiais, 

extintivas ou modificativas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, prescindindo de dilação 

probatória. De qualquer modo, a análise que se faz deve ser sempre sumária, sem necessidade de dilação 

probatória.Neste sentido, bem observou TEORI ALBINO ZAVASCKI, a chamada exceção de pré-executividade do 

título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execução, 

independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. 

Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito a matéria 

suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo 

reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória (AgReg. -Ag 96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; 

Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, p. 91446).Com fundamento nas premissas sobrepostas, passo a 

analisar a questão suscitada na objeção de pré-executividade.O art. 151 do Código Tributário Nacional elenca seis fatos 

jurídicos que, detectados, implicam na suspensão da exigibilidade, in verbis:Art. 151. Suspendem a exigibilidade do 

crédito tributário:I - moratória;II - o depósito do seu montante integral;III - as reclamações e os recursos, nos termos das 

leis reguladoras do processo tributário administrativo;IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.V - 

a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, 

de 10.1.2001)VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)É bem verdade que o mero ajuizamento de 

medida judicial, no cível, não obsta o aforamento da execução fiscal. Trata-se de norma expressa em lei (art. 585, par. 

1º., CPC: 1o A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de 

promover-lhe a execução). É a noção traduzida no seguinte precedente, de cuja ementa destaco:(...)2. A suspensão da 

execução fiscal depende da garantia do juízo ou do depósito do montante integral do débito, como preconizado pelo art. 

151 do CTN.3. Consoante o disposto no 1º do art. 585 do CPC, a propositura de qualquer ação tendente a desconstituir 

o título não impede o ajuizamento da execução. Precedentes.(...)(AgRg no Ag 1042494 / RS; AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; 2008/0082829-0; Rel. Ministro CASTRO MEIRA; SEGUNDA 

TURMA; Data do Julgamento: 19/08/2008; DJe 11.09.2008)Mas a ocorrência das circunstâncias suspensivas do art. 

151/CTN, anteriormente ao ajuizamento ou à própria inscrição, tem o condão de sustar a pretensão fiscal, por se tratar 

de efeito literalmente previsto por nossa lei complementar de normas gerais em matéria tributária.A materialização de 

qualquer dos eventos do precitado art. 151, desde que POSTERIOR ao ajuizamento do executivo tem o efeito de 

suspendê-lo. Se ANTERIOR, impede o ajuizamento da execução, por faltar ao Fisco duas condições da ação, a saber, o 

interesse - não há necessidade da tutela jurisdicional executiva - e a possibilidade jurídica do pedido - por contrariedade 

à previsão expressa da lei tributária.Sendo esse evento o aforamento de medida judicial, ela há de vir acompanhada do 

depósito integral da exação contestada, porque não se equipara aos embargos do devedor, para efeito de sobrestar a 

pretensão fiscal. Confira-se:Nesse segmento, tem-se que, para que a ação anulatória tenha o efeito de suspensão do 

executivo fiscal, assumindo a mesma natureza dos embargos à execução, faz-se mister que seja acompanhada do 

depósito do montante integral do débito exeqüendo, porquanto, ostentando o crédito tributário o privilégio da presunção 

de sua veracidade e legitimidade, nos termos do art. 204, do CTN, a suspensão de sua exigibilidade se dá nos limites do 

art. 151 do mesmo Diploma legal.(REsp 937416 / RJ; RECURSO ESPECIAL; 2007/0071056-5; Rel. Ministro LUIZ 

FUX; PRIMEIRA TURMA; Data do Julgamento: 05/06/2008; DJe 16.06.2008)Satisfeitos os requisitos supra 

comentados, conclui-se pela impropriedade do executivo fiscal. De fato, sendo inexigível a dívida, não tem o credor 

necessidade de intervenção do Estado-Jurisdição, no sentido de prover-lhe medidas de excussão patrimonial. E por 

outro lado esse tipo de pedido encontra obstáculo literal em nosso ordenamento.In casu, a execução fiscal foi ajuizada 

em 18.09.2008, já na vigência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, tendo em vista o teor da 

decisão antecipatória de tutela proferida em 06.08.2008, na ação declaratória 2008.61.00.014060-0, confirmada por 
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sentença publicada em janeiro do presente ano, ainda não transitada em julgado, conforme se verifica em consulta ao 

website do TRF da 3ª Região (www.trf3.jus.br).Pelo exposto, acolho a exceção de pré-executividade oposta por Willy 

Otto Jordan em face da União (Fazenda Nacional), e julgo extinta a execução fiscal n 0025177-44.2008.403.6182, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, Código de Processo Civil, à míngua de interesse de agir.Com espeque 

no art. 20, 4º do Código de Processo Civil, condeno a parte exeqüente no pagamento à executada da verba honorária, 

que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atento à natureza e importância da causa, ao trabalho realizado pelo 

advogado e ao tempo exigido para o ser serviço.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/69)Sentença não sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do CPC.Após o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento do 

presente feito, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0015837-42.2009.403.6182 (2009.61.82.015837-2) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) 

Intime-se o executado para pagar o saldo remanescente de fls 28. 

 

0016775-37.2009.403.6182 (2009.61.82.016775-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X COMERCIAL ELETRONICA UNITROTEC LTDA(SP195686 - ANDRÉA GARCIA DA SILVA) 

Intime-se o executado para cumprimento do requerido pela exequente às fls. 43 v º. Int. 

 

0019390-97.2009.403.6182 (2009.61.82.019390-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA 

Intime-se o executado, para o cumprimento do requerido pela exequente ás fls 19/20. 

 

0020566-14.2009.403.6182 (2009.61.82.020566-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) X CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO - CAASP(SP020309 - 

HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES E SP259956 - ALYNE 

MACHADO SILVERIO DE LIMA) 

Fls. 07/09: Tendo em vista a existência de ação em que se discute matéria cujo resultado possa influir no teor de futura 

decisão neste processo, e no intuito de evitar decisões conflitantes, suspendo o andamento do presente feito até o 

trânsito em julgado do Mandado de Segurança n 0006202-36.2002.403.6100.Arquivem-se os autos, sem baixa na 

distribuição.Intimem-se as partes. 

 

0021523-15.2009.403.6182 (2009.61.82.021523-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X AUGUSTO 

LOURENCO DA SILVA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 
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92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0021710-23.2009.403.6182 (2009.61.82.021710-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALEXSANDRO 

CAMILO DA SILVA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0022008-15.2009.403.6182 (2009.61.82.022008-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDUARDO DE 

MORAIS SILVA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 
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1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0022387-53.2009.403.6182 (2009.61.82.022387-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAUDIO ALVES 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0022568-54.2009.403.6182 (2009.61.82.022568-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ALBERTO 

TEIXEIRA DE ALMEIDA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 
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seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0022672-46.2009.403.6182 (2009.61.82.022672-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ FERNANDO 

PROENCA CAMPOLIM 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  
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0022680-23.2009.403.6182 (2009.61.82.022680-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RODRIGO 

CONCEICAO 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0026097-81.2009.403.6182 (2009.61.82.026097-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO ROGERIO 

PRADO DE OLIVEIRA 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

0026658-08.2009.403.6182 (2009.61.82.026658-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SILVIO VIEIRA 

MATHIAS 

A exequente opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra a sentença proferida nestes autos.Alegando 

omissão, requer a modificação do julgado a fim de anular a sentença, com o prosseguimento do feito.Vieram-me 

conclusos os autos.É o relatório. Decido.Portanto, tempestivos os embargos, passo à análise da postulação da 

embargante.Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser repelida na sentença em tela.Pelo que consta da 

petição acostada aos presentes autos pretende a embargante de declaração o efeito infringente, já que objetiva alteração 

na sentença julgada. Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a 

seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Ementa:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. 

REJEIÇÃO.(Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 351; UF: SP; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; 

Relator: ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO; DJ- Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623)Ementa:EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. SÃO 

INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA 

OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.( Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199100150711; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 

1194; UF: RJ; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator: AMÉRICO LUZ; DJ- Data de Publicação: 21/11/1994 

PG:31742) Ementa:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO. NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.[ ACÓRDÃO no STJ: 199200196306; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Número: 1942; UF: GO; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; 

Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJ- Data de Publicação: 12/09/1994 PG:23720 (grifei)]Neste momento, 

mister consignar que cabe ao magistrado dar aos fatos trazidos ao seu conhecimento a interpretação que melhor julgar 

cabível, respeitado, obviamente, o ordenamento jurídico. Assim, compete ao juiz formular o enquadramento legal da 

hipótese apresentada, segundo o princípio iura novit curia (o juiz conhece o direito), na exata expressão de Vicente 

Greco Filho, em sua obra Direito Processual Civil Brasileiro, 1º v., São Paulo, Ed. Saraiva, 12ª ed., 1996, p. 

92.Coaduna-se tal entendimento com a jurisprudência:O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das 

partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207). (grifei)Desta forma, 

em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I.  

 

ACOES DIVERSAS 

0649890-74.1984.403.6182 (00.0649890-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0483245-

30.1982.403.6182 (00.0483245-0)) SAO JORGE AMPOLAS LTDA(SP010867 - BERNARDINO MARQUES DE 

FIGUEIREDO) X IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado no prazo de 15 dias, nos termos do 

artigo 475 J, do Código de Processo Civil. A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial, tendo em conta que o 

embargante está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15 dias, sem comprovação de 

pagamento, o débito indicado pelo embargado será acrescido de 10% nos termos da lei. Após, expeça-se mandado de 

penhora e avaliação, nos termos da presente decisão. 

 

Expediente Nº 2828 
 

EXECUCAO FISCAL 

0531497-39.1997.403.6182 (97.0531497-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 58 - JOSE CARLOS AZEVEDO) X JOSE CARLOS DALLALANA ROMITTO 
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Recebo os Embargos Infringentes. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para oferecimento de contra-razoes. 

 

0537787-70.1997.403.6182 (97.0537787-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 58 - JOSE CARLOS AZEVEDO) X VILSON ANTONIO ARAUJO 

Recebo os Embargos Infringentes. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para oferecimento de contra-razoes. 

 

0537795-47.1997.403.6182 (97.0537795-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E 

AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X VANDIL DE FREITAS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0036153-18.2005.403.6182 (2005.61.82.036153-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X RUI CACCURI DE 

ARAUJO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0037148-31.2005.403.6182 (2005.61.82.037148-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X SHABAN 

IBRAHIM MOUSSA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0037726-91.2005.403.6182 (2005.61.82.037726-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ALAIN NEYRET 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0033724-44.2006.403.6182 (2006.61.82.033724-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X MARCO ANTONIO RICCIOPPO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0033805-90.2006.403.6182 (2006.61.82.033805-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X MARCELO BEZERRA DE MELLO 

TINOCO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0033874-25.2006.403.6182 (2006.61.82.033874-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X MANOEL AUGUSTO CRETELLI 

FERNANDES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0033917-59.2006.403.6182 (2006.61.82.033917-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X MARINA FERREIRA DIAS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0033977-32.2006.403.6182 (2006.61.82.033977-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X PAULO SERGIO RISO ALCANTARA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0034231-05.2006.403.6182 (2006.61.82.034231-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X ROBERTO CATALDI FILHO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0034430-27.2006.403.6182 (2006.61.82.034430-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X WLADIMIR GUERZONI BORDONI 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 
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cautelas legais. Int.  

 

0035666-14.2006.403.6182 (2006.61.82.035666-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X SANDOVAL SOARES DE AZEVEDO NETO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0036201-40.2006.403.6182 (2006.61.82.036201-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. 1267 - RICARDO CAMPOS) X COMPETITIVE ENG/ DE PRODUCAO S/C 

LTDA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0049981-47.2006.403.6182 (2006.61.82.049981-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X KYLZA POLLINI FRANCISCO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0014849-89.2007.403.6182 (2007.61.82.014849-7) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ANA LUCIA FERREIRA NEVES SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0024894-55.2007.403.6182 (2007.61.82.024894-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDUARDO 

HENRIQUE SCHMIDT REHDER 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0025056-50.2007.403.6182 (2007.61.82.025056-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADENILSON 

GALDINO DOS SANTOS JUNIOR 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0025108-46.2007.403.6182 (2007.61.82.025108-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANSELMO 

DUENAS GONZALEZ 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0025185-55.2007.403.6182 (2007.61.82.025185-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ARIOVALDO 

BATISTA DOS SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0025407-23.2007.403.6182 (2007.61.82.025407-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BRUNO EFRAIM 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0025446-20.2007.403.6182 (2007.61.82.025446-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CINTIA REGINA 

TAKAKI 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0025519-89.2007.403.6182 (2007.61.82.025519-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ROBERTO 

SONVESSO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  
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0025699-08.2007.403.6182 (2007.61.82.025699-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DANIELA 

CASTELO BRANCO FORTUNA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0029849-32.2007.403.6182 (2007.61.82.029849-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NILSON DE 

CASTRO GABRIEL 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0029924-71.2007.403.6182 (2007.61.82.029924-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICARDO DUARTE 

BARBOSA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0029942-92.2007.403.6182 (2007.61.82.029942-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICARDO 

MARTINS PARREIRA LOPES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0029988-81.2007.403.6182 (2007.61.82.029988-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X OSCAR DEJTIAR 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0030008-72.2007.403.6182 (2007.61.82.030008-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PERSIO 

PELLEGRINI DO ROSARIO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0030296-20.2007.403.6182 (2007.61.82.030296-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WALDO DE SAN 

JUAN JUNIOR 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0030495-42.2007.403.6182 (2007.61.82.030495-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE FERNANDO 

DE OLIVEIRA DIEHL 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0030538-76.2007.403.6182 (2007.61.82.030538-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ ALBERTO 

YOITI KANO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0006544-82.2008.403.6182 (2008.61.82.006544-4) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X MARIO ACCIOLY LINS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0013320-98.2008.403.6182 (2008.61.82.013320-6) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP239411 - ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES) X ALINE CATARINA DE SOUZA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 
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0014642-56.2008.403.6182 (2008.61.82.014642-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ALBERTO 

DE CAMPOS MENDES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0014854-77.2008.403.6182 (2008.61.82.014854-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ARNALDO 

PEREIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0014939-63.2008.403.6182 (2008.61.82.014939-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDEILSON 

PEREIRA DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0014968-16.2008.403.6182 (2008.61.82.014968-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADRIANA 

TEIXEIRA BUENO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0015006-28.2008.403.6182 (2008.61.82.015006-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALECIO 

MACHADO GORGA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0015026-19.2008.403.6182 (2008.61.82.015026-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALBERTO 

KAZUTAKA KIRAMOTO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0015159-61.2008.403.6182 (2008.61.82.015159-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CYNTHIA 

SCIARRETA BASTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0015559-75.2008.403.6182 (2008.61.82.015559-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCO BOLOGNA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0016402-40.2008.403.6182 (2008.61.82.016402-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WAGNER DIAS DA 

CRUZ FILHO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0016462-13.2008.403.6182 (2008.61.82.016462-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ ROBERTO 

PAULIKEVIS DOS SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0016479-49.2008.403.6182 (2008.61.82.016479-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ COSTA 

MONTEIRO 
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Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0016657-95.2008.403.6182 (2008.61.82.016657-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X REINALDO 

USHISIMA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0016695-10.2008.403.6182 (2008.61.82.016695-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X TANIA KAIOKO 

REIS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0016741-96.2008.403.6182 (2008.61.82.016741-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WILLIAM 

ROMUALDO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0016752-28.2008.403.6182 (2008.61.82.016752-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X WILTON 

BENEDICTO GARCIA FILHO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0016804-24.2008.403.6182 (2008.61.82.016804-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X PAULO 

RODRIGUES BANDEIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0017012-08.2008.403.6182 (2008.61.82.017012-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP X LUIS FABIANO DOS SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0031333-48.2008.403.6182 (2008.61.82.031333-6) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X IVETE ROCHA PAIM 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0035839-67.2008.403.6182 (2008.61.82.035839-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ROSALIA DE SOUZA GARCIA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0003658-76.2009.403.6182 (2009.61.82.003658-8) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X LUZIA APARECIDA RODRIGUES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0006372-09.2009.403.6182 (2009.61.82.006372-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DA FATIMA DOS SANTOS GOUVEIA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0008446-36.2009.403.6182 (2009.61.82.008446-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ORLANDO SILVA MAGALHAES JUNIOR 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 
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0008467-12.2009.403.6182 (2009.61.82.008467-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA MARIA DE LIMA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0008519-08.2009.403.6182 (2009.61.82.008519-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X VANESSA LEITAO DE MENEZES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0010179-37.2009.403.6182 (2009.61.82.010179-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSA MARIA DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0012063-04.2009.403.6182 (2009.61.82.012063-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FLAVIA SIGNORINI NEVES 

LIBERATORE 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0012118-52.2009.403.6182 (2009.61.82.012118-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X ROBERTA DE TOLEDO FONTES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0015899-82.2009.403.6182 (2009.61.82.015899-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FERNANDA MARIA RICARDO 

SERAFIM 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0021645-28.2009.403.6182 (2009.61.82.021645-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ADILSON AMADO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0021684-25.2009.403.6182 (2009.61.82.021684-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ARMANDO PIERRO 

NETO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0022427-35.2009.403.6182 (2009.61.82.022427-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS TAKASHI 

SASAI 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0022600-59.2009.403.6182 (2009.61.82.022600-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS AUGUSTO 

LIMA DE MORAES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0023224-11.2009.403.6182 (2009.61.82.023224-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SANDRA HADDAD 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0025951-40.2009.403.6182 (2009.61.82.025951-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BRAZELINO 

CHIAPPETTA FILHO 
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Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0025992-07.2009.403.6182 (2009.61.82.025992-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HELIO 

YOSHIKATSU KIKUCHI 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0026632-10.2009.403.6182 (2009.61.82.026632-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X SORAIA DE 

FATIMA RAMOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0026912-78.2009.403.6182 (2009.61.82.026912-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LILIANA DEL 

VALLE AREVALO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0026949-08.2009.403.6182 (2009.61.82.026949-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ CEZAR DE 

MACEDO SOARES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0027656-73.2009.403.6182 (2009.61.82.027656-3) - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

(CRBM)(SP287390 - ANDREA LOPES HAMES) X ROBERTA SILVESTRE DOS REIS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0048994-06.2009.403.6182 (2009.61.82.048994-7) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X EDIJANE MARIA DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0048996-73.2009.403.6182 (2009.61.82.048996-0) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X LUIS MARCIO CAETANO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0048997-58.2009.403.6182 (2009.61.82.048997-2) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X JOSEFA DOS SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0049871-43.2009.403.6182 (2009.61.82.049871-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA CLAUDIA DE ANDRADE SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0049894-86.2009.403.6182 (2009.61.82.049894-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA LUCIA GOMES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0049918-17.2009.403.6182 (2009.61.82.049918-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ALESSANDRA LOPES DA CUNHA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0049931-16.2009.403.6182 (2009.61.82.049931-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 888/1089 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA CLAUDIA DE SOUZA ASSIS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0050062-88.2009.403.6182 (2009.61.82.050062-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0050265-50.2009.403.6182 (2009.61.82.050265-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X AGNALDO FERREIRA LIMA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0051182-69.2009.403.6182 (2009.61.82.051182-5) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X FERNANDA DE BARROS OLIVEIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0054476-32.2009.403.6182 (2009.61.82.054476-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CARLOTA APARECIDA DE SOUSA ESTORCE 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0054760-40.2009.403.6182 (2009.61.82.054760-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CELEIDA GOMES COSTA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0054765-62.2009.403.6182 (2009.61.82.054765-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CECILIA MARTINS FRANCISCO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0054784-68.2009.403.6182 (2009.61.82.054784-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDIA APARECIDA SIQUEIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0054805-44.2009.403.6182 (2009.61.82.054805-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLECIA MATIAS DE LIMA PEREIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0054816-73.2009.403.6182 (2009.61.82.054816-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDINEIA ARAUJO SANTANA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0054916-28.2009.403.6182 (2009.61.82.054916-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0055039-26.2009.403.6182 (2009.61.82.055039-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIO CARLOS BRAGA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0055057-47.2009.403.6182 (2009.61.82.055057-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIA SELMA BRAZ COSTA SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 
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0000328-37.2010.403.6182 (2010.61.82.000328-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DANIELA MARQUES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0000376-93.2010.403.6182 (2010.61.82.000376-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDMILSON PAULA DE SANTANA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0000543-13.2010.403.6182 (2010.61.82.000543-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CRISTANE DOS SANTOS ACCA LEME DA 

SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0001122-58.2010.403.6182 (2010.61.82.001122-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CILEA DA SILVA BEZERRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0001154-63.2010.403.6182 (2010.61.82.001154-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANA GOMES PINTO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0001178-91.2010.403.6182 (2010.61.82.001178-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DALILA AZEVEDO DE ALMEIDA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0001243-86.2010.403.6182 (2010.61.82.001243-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELIENE ALVES SOUSA JANUARIO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0001289-75.2010.403.6182 (2010.61.82.001289-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DENILSON ROMANO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0001305-29.2010.403.6182 (2010.61.82.001305-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X DENISE CRISTINA BEZERRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0001320-95.2010.403.6182 (2010.61.82.001320-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREA TOBIAS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0001354-70.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELAINE CRISTINA CARDOSO CARREA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0001365-02.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELIETE OLIVEIRA DO SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005246-84.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
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BAPTISTA MEDEIROS) X EMILIA DA SILVA ALVES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005264-08.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELVIS ALVES DOS SANTOS CRUZ 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005271-97.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELIETE SOUZA LOPES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005275-37.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELZA RAINHA DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005276-22.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELZA NUNES DA ROSA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005287-51.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELZENICE LIMA MAGALHAES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005288-36.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELIZABETHE DONATO MOSCON 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005308-27.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FRANCISCO JOSE DOS SANTOS SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005323-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELISETE DE OLIVEIRA RIBEIRO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005332-55.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELIVANIR VIEIRA DOS SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005395-80.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ISABEL APARECIDA ALVES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005485-88.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IRLANEIDE RAPOSO MEDEIROS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005625-25.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ISVALDENY MARIA DE SOUSA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 
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0005640-91.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELIZEU RODRIGUES DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005661-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ILDETE PEREIRA RAMOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005716-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X HEBER JAKSON DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005717-03.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X HAYDE ORTEGA GUTIERRES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005753-45.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ISABEL GUIMARAES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0005762-07.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IVONE PEREIRA DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0006034-98.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GISLENE ALVES DE LIMA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0006081-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X INES DE OLIVEIRA LEANDRO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0006146-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IOLANDA APARECIDA DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0006153-59.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSIMEIRE DE ALMEIDA KALILE 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0006190-86.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X EROTILDE SOUZA LEITE 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0006619-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0006651-58.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA CRISTINA TEIXEIRA DE BARROS 
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Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0006673-19.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA AMOJACY SOUZA REIS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0006680-11.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA ANTONIETA MARTINS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0006797-02.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IARA CAETANO GONCALVES XAVIER 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0006821-30.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X HILDETE NEPOMUCENO VIANA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0006854-20.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCOS SANTANA VIANA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0006877-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCO ANTONIO NAVARRO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0006887-10.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIANA RODRIGUES DE SOUZA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0006899-24.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIANA GOMES DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0006955-57.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X EUNICE GERALDO DOS SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0006974-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FRANCISCO CLESIO FERREIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0006977-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FRANCISCA VERICIA DE SOUZA BRITO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0007014-45.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X EVELI AMANCIO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 893/1089 

0007022-22.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X EVALDO LOPES MATOS JUNIOR 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0007029-14.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X EURIPEDES DE SOUSA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0007076-85.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCY APARECIDA LACERDA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0007110-60.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIDALVA BARBOSA DE SOUZA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0007243-05.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA TRUCOLO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0007354-86.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X KAREN DE ARAUJO DAVID 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0007969-76.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NILDETE HENRIQUE DOS SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0007994-89.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NELI LINA DO PATROCINIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008081-45.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RONALDO TELLES DE CAMARGO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008164-61.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MEIRE COSTA FERREIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008165-46.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MEIRE APARECIDA MARQUES LOPES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008185-37.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA DOS SANTOS MARTINS STABILE 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008563-90.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA APARECIDA MENEZES DE ARAUJO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 
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cautelas legais. Int. 

 

0008618-41.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA CLEIDE FLOR 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008716-26.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LUZIMAR LUCENA DE ARAUJO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0008786-43.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PRISCILA DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008790-80.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DE JESUS GOMES SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008830-62.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X REGIANE DE JESUS DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008832-32.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X REGINA MARIA SANT ANA DE CARVALHO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008839-24.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RITA MARIA D ASSUNCAO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008846-16.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008850-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NAUR DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008858-30.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSA MARIA PEREIRA DE MIRANDA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008886-95.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PATRICIA FRANCA AIRES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008902-49.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSE MEIRE PARDINI 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008935-39.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
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BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA DE FATIMA NAVARRO PEREIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008965-74.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NEIDE DE JESUS THEODORO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0008979-58.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NEUZA MARIA VALERIO DO AMARANTE 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0009028-02.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA EMILIA FERREIRA PEREIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0009035-91.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCELI DE OLIVEIRA RAMOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0009142-38.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA APARECIDA BARREM 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0009156-22.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MILTON DOS SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0009284-42.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SOLANGELA ROSA DOS SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0010591-31.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X BARBARA GENNARO PORTIOLLI 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0010652-86.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TANIA MARIA VIEIRA ANDRADE 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0010767-10.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VANESSA DE CARVALHO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0010894-45.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANA APARECIDA DA PENHA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0010896-15.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SILVANA ASSIS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  
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0011012-21.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SORAYA DO NASCIMENTO TRANKOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0011036-49.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SONIA RODRIGUES DE OLIVEIRA TOBIAS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0011146-48.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X WILLIAN DUARTE PEREIRA DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0011182-90.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VALDIRENE CHAGAS SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0011250-40.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SUZIMARA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0011274-68.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TEREZINHA MIRANDA DE SA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0011334-41.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERA LUCIA SEITA AUGUSTO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0012969-57.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERA LUCIA SOARES FERREIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0013020-68.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SELMA RICARDA TAVARES DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0013066-57.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PAULO ROBERTO DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0013071-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PAULO SERGIO PRUDENCIO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0013127-15.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X WILSON PEREIRA DOS SANTOS FILHO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0013132-37.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FABIANA ROBERTA CUNHA DE SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 897/1089 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0013178-26.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0013185-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSA GALLEGOS MENDOZA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0013285-70.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NANCI TIMOTHEO DO AMARAL 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0015105-27.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NADIRVALDA SOUZA DO NASCIMENTO CAVALCANTI 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0015125-18.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X HEBER RAMOS MARIA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0017729-49.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER E SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X ELIANE SILVERIO 

ALMEIDA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0017735-56.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER E SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X DARLENE DIAS 

DA SILVA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0018608-56.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ALEXSANDRO LARUSSA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0018611-11.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-

SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X ALVANIRA SOBRE MARTINS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0018732-39.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER) X ROSILANE SILVA DE ALENCAR 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int. 

 

0019284-04.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ANA PAULA DE FREITAS SOARES 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0019323-98.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X JULIANA MACHADO SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 
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cautelas legais. Int.  

 

0019370-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X CARLOS AUGUSTO MARTINS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0019397-55.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ROSILENE CRISTINA FERREIRA 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0019418-31.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X HENRIQUE CARRASCO ANDRADE 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0019445-14.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X GISELE APARECIDA TRUDE 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0019544-81.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X CAMILA JACOB DOS SANTOS 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0019884-25.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ALINE TRINDADE STURMER 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0019916-30.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X RENATA TASSO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0019957-94.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MICHELLE CRISTIANE MELO REIS ABREU 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0019972-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MARYON GUCAILO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0020030-66.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MARCELA CRISTINA TOLEDO RIBEIRO 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

 

0020044-50.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X RAFAEL CHINEN BALTAZAR DE QUEIROZ 

Vistos. Recebo a apelação interposta em ambos os efeitos. Encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

cautelas legais. Int.  

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 
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Expediente Nº 1338 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0030573-12.2002.403.6182 (2002.61.82.030573-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026570-48.2001.403.6182 (2001.61.82.026570-0)) CONSTRUTORA MUNDIAL LTDA(SP051527 - LUIZ DE 

OLIVEIRA SALLES) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) 

O conselho embargado requereu o rastreamento e bloqueio de valores existentes em contas bancárias e aplicações 

financeiras de titularidade da embargante pelo sistema BACENJUD, para fins de execução de honorários 

sucumbenciais.Observa-se que o requerimento da medida executiva ocorreu em data posterior ao advento da Lei 

11.382/06 a qual, modificando o Código de Processo Civil, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras 

como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I), permitindo a 

realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A).Cita-se especialmente a modificação da redação do artigo 655 

do CPC, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de 

penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do Sistema BACENJUD ou congênere na 

busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. Portanto, em consonância com a 

orientação supra, na vigência do referido diploma legal há que se prestigiar as inovações processuais por ele 

introduzidas. Em face do exposto, defiro o pedido de bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras 

do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) às fls. , pelo sistema BACENJUD, até que se perfaça o montante do crédito 

executado. Efetivada a medida sem que haja informação de bloqueio de valor expressivo, remetam-se os autos ao 

arquivo, com baixa na distribuição.Intime-se nesta fase. Cumpra-se. 

 

0009806-79.2004.403.6182 (2004.61.82.009806-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0020699-66.2003.403.6182 (2003.61.82.020699-6)) AGESSE SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA(SP142947 - 

GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) 

Ante o trânsito em julgado da r. sentença proferida nos embargos, intime-se a embargante para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0050666-25.2004.403.6182 (2004.61.82.050666-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0041840-78.2002.403.6182 (2002.61.82.041840-5)) ALDEMIR MASSA FERNANDES(SP126768 - GETULIO 

MITUKUNI SUGUIYAMA) X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO(SP257211 - TATIANE 

DE OLIVEIRA SCHWARTZ) 

Recebo a apelação interposta pelo(a) embargado(a) em ambos os efeitos.Intime-se o(a) embargante para que apresente 

contrarrazões no prazo legal.Traslade-se cópia desta decisão para os autos de execução fiscal.Após, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. 

 

0058752-48.2005.403.6182 (2005.61.82.058752-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0093741-56.2000.403.6182 (2000.61.82.093741-2)) GUILHERME EUCLIDES MEDEIROS AIRES X SUELY 

CRAVEIRO MEDEIROS AIRES(SP152704 - SARA LUCIA DE FREITAS OSORIO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Em face da v. decisão de fls. 94/96, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Traslade-se 

cópia da v. decisão, da certidão de seu trânsito em julgado, bem como desta decisão para os autos de execução 

fiscal.Intime-se o embargante desta decisão. 

 

0017477-85.2006.403.6182 (2006.61.82.017477-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003918-03.2002.403.6182 (2002.61.82.003918-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X BROTHER INTERNATIONAL CORPORATION DO BRASIL LTDA(SP220332 - PAULO XAVIER 

DA SILVEIRA E SP088967 - ELAINE PAFFILI IZA) 

Em face das v. decisões de fls. 150/157, 169/172 e 230/231, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com as cautelas 

de praxe.Traslade-se cópias das v. decisões, da certidão de seu trânsito em julgado, bem como desta decisão para os 

autos de execução fiscal.Intime-se a embargante desta decisão. 

 

0042791-33.2006.403.6182 (2006.61.82.042791-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037644-26.2006.403.6182 (2006.61.82.037644-1)) GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA 

LTDA(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE 

BARROS) X INSS/FAZENDA(SP121488 - CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE) 

Intime-se a embargante para que, no prazo de 20 (vinte) dias, manifeste-se sobre o procedimento administrativo 

acostado às fls. 812/1608, bem como para que apresente aos autos certidão de inteiro teor da Ação Anulatória nº 

2006.61.00.007679-2.  
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0031140-67.2007.403.6182 (2007.61.82.031140-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003835-11.2007.403.6182 (2007.61.82.003835-7)) BANCO BMC S/A(MG066664 - ADRIANO FERREIRA 

SODRE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1253 - RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA) 

Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da informação de adesão ao 

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09 apresentada às fls. 36 da execução principal.No silêncio, retornem os autos 

conclusos. 

 

0041467-71.2007.403.6182 (2007.61.82.041467-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0038620-72.2002.403.6182 (2002.61.82.038620-9)) TELEDIT TELECOMUNICACOES LTDA X ALMIR MUNIN X 

FRANCISCO GAVA FILHO(SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES E SP242874 - RODRIGO 

KAWAMURA E SP239947 - THIAGO ANTONIO VITOR VILELA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - 

TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830, de 22/09/1980, em sede de execuções fiscais, não são 

admissíveis embargos, antes de garantido o Juízo. Bem nesse sentido, vinha este Juízo condicionando o recebimento 

dos embargos à execução (com a consequente suspensão do processo de execução e da exigibilidade do crédito) à 

existência de garantia plena da dívida, ou, ainda, de forma excepcional, mediante a vinculação de todo o patrimônio 

conhecido do devedor, quando evidenciado que a totalidade dos seus bens não seria suficiente para oferecer a garantia 

integral. Verifica-se, entrementes, que a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o 

tema, sendo certo que tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais. 

Desse modo, possível a incidência do artigo 739-A do diploma processual, com redação dada pela Lei nº 11.382/06, que 

alterou o processamento dos embargos à execução, notadamente quanto aos efeitos em que serão recebidos. Visto que a 

execução não se encontra integralmente garantida, recebo os presentes embargos para discussão, sem suspensão da 

execução.Vista ao(à) embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo de 30(trinta) dias.Certifique-

se na execução fiscal, trasladando-se cópia desta decisão.Intime-se. 

 

0018526-93.2008.403.6182 (2008.61.82.018526-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032719-84.2006.403.6182 (2006.61.82.032719-3)) JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ S/S LTDA(SP091121 - 

MARCUS VINICIUS PERELLO E SP222618 - PRISCILLA DA SILVA FERREIRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Manifeste-se a embargante quanto à impugnação da embargada, bem como sobre a informação de adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei 11.941/09, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem os 

quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia. Não 

havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos. Intime(m)-se.  

 

0020759-63.2008.403.6182 (2008.61.82.020759-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005866-04.2007.403.6182 (2007.61.82.005866-6)) TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.(SP146959 - 

JULIANA DE SAMPAIO LEMOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Caso pretendam produzir prova 

pericial, formulem os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou 

não da perícia. Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos. Intime(m)-se.  

 

0000401-43.2009.403.6182 (2009.61.82.000401-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054217-13.2004.403.6182 (2004.61.82.054217-4)) LUFERSA IND E COM DE BOMBAS SUBMERSAS 

LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pelo embargante apenas no efeito devolutivo, com fulcro no art. 520, V, do Código de 

Processo Civil.Proceda-se ao imediato desapensamento destes embargos, trasladando-se cópia desta decisão 1os autos 

principais de execução.Vista ao(à) embargado(a) para ciência da sentença proferida nestes autos e para contrarrazões no 

prazo legal. Após, subam estes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe 

e as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0000402-28.2009.403.6182 (2009.61.82.000402-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036485-48.2006.403.6182 (2006.61.82.036485-2)) LUFERSA IND E COM DE BOMBAS SUBMERSAS 

LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Recebo a apelação interposta pelo embargante apenas no efeito devolutivo, com fulcro no art. 520, V, do Código de 

Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais de execução.Vista ao(à) embargado(a) para ciência 

da sentença proferida nestes autos e para contrarrazões no prazo legal. Após, subam estes embargos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0019581-45.2009.403.6182 (2009.61.82.019581-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000732-59.2008.403.6182 (2008.61.82.000732-8)) NICOLA COLELLA INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA X 
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WILSON RICCI X NICOLA COLELLA(SP166439 - RENATO ARAUJO VALIM) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o(a) embargante quanto à impugnação da embargada, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Caso pretendam produzir prova 

pericial, formulem os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou 

não da perícia. Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos. Intime(m)-se.  

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

 

0000837-81.2010.403.6500 FAZENDA NACIONAL () X HELENO ALVES DE SOUZA (ADV SP141481 - 

FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA)Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional, em face de 

Heleno Alves de Souza. 

 

Denota-se da certidão de óbito carreada aos autos, que a parte executada faleceu em 16 de fevereiro de 2005. 

 

Narram os requerentes, na sua petição digitalizada em 06.04.2010 e 05.07.2010, o óbito ocorrido e oferecem à penhora 

bem imóvel de propriedade da parte executada, já falecida. 

 

Assim, passo a decidir: 

 

A questão posta nos autos, traz na sua base duas peculiaridades: (1) a inexistência de informação acerca de inventário: 

(2) o oferecimento de bens à penhora por parte dos herdeiros. 

 

O espólio, na condição de ficção jurídica destinada a recolher a massa de bens do falecido, não está regularmente 

representado nos autos, haja vista a inexistência de instrumento procuratório outorgado pelo inventariante. 

 

Com efeito, após a morte, é aberta a sucessão e surge o espólio, ou seja, uma entidade desprovida de personalidade 

jurídica, mas dotada de capacidade processual, consistindo no acervo de bens que deve ser inventariado e partilhado 

entre os herdeiros, cuja representação compete ao inventariante ou, se ainda não houver inventário, ao administrador 

provisório. 

 

A representação processual do espólio é modalidade expressamente prevista no artigo 12º do Código de Processo Civil: 

 

Artigo 12 - Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

 

(...) 

 

V - o espólio, pelo inventariante; 

 

O inventariante, na verdade, tão somente representa o espólio, em cumprimento ao disposto no artigo retro mencionado, 

e no artigo 991, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, não podendo, em nome próprio e na defesa de interesse 

alheio, substituí-lo no pólo ativo ou passivo da demanda em que aquele deve figurar por não haver autorização legal 

para tanto, em conformidade com o artigo 6º do mesmo diploma legal. 

 

No que tange à representação processual do espólio, NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE 

NERY esclarecem: ?Enquanto não partilhados os bens da herança é o espólio que se legitima como parte passiva e ativa 

para estar em Juízo. Quem o representa é o inventariante (CPC 12, V). Antes da nomeação do inventariante, é o 

administrador provisório que representa ativa e passivamente o espólio (CPC 987). Depois do trânsito em julgado da 

sentença de partilha (CPC 102), os herdeiros, exibindo o formal de partilha, podem postular a habilitação em Juízo, no 

lugar do espólio.? (in ?Código de Processo Civil comentado e Legislação Extravagante?, Editora Revista dos Tribunais, 

São Paulo, 7ª edição, 2003, p. 1.168, nota 2 ao artigo 991, inciso I). 

 

Ante o exposto, fica constatada a falta de legitimidade da parte requerente, motivo pelo qual indefiro o pedido de 

nomeação de bens à penhora. 

 

Abra-se vista à parte exeqüente para que apresente manifestação acerca do disposto na certidão do Sr. Oficial de Justiça, 

bem como para que dê prosseguimento ao presente feito. 

 

Intime(m)-se. 
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0000346-11.2009.403.6500 FAZENDA NACIONAL () X EDUARDO SOUZA SANTOS (ADV SP124071 - LUIZ 

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E ADV SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA)Parte 

exeqüente: FAZENDA NACIONAL  

Parte executada: EDUARDO SOUZA SANTOS 

 

D E C I S Ã O 

 

1) Dou a parte executada por regularmente citada, ante o seu ingresso espontâneo na lide, nos termos do art. 214, § 1º, 

do CPC. 

 

2) Trata-se de ?objeção de pré-executividade? ofertada pelo executado Eduardo Souza Santos, tendo por objeto o 

reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal. 

 

A parte executada requereu a extinção da presente ação, sob o argumento de que o pagamento de férias indenizadas por 

força de rescisão de contrato de trabalho é isento da incidência do imposto de renda. 

 

Fundamento e decido. 

 

Rejeito o presente incidente pelos seguintes motivos. 

 

Primeiramente, é de se ressaltar que a defesa na execução fiscal somente é possível através do oferecimento dos 

competentes embargos, após encontrar-se seguro o Juízo, salvo casos inegavelmente teratológicos, absurdos, cuja 

prejudicialidade seja apreensível desde logo, o que não é o caso. Com efeito, em que pese ser a ?objeção de pré-

executividade? construção jurisprudencial, não há qualquer dispositivo na Lei 6830/80 ou no Código de Processo Civil 

que autorize o oferecimento desta peça. Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. "EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE". INCABIMENTO. 

TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A "exceção de pré-executividade" somente tem cabimento naquelas hipóteses cujos vícios sejam observados de 

plano, sem exigência de dilação probatória.  

2. A análise do tema da aplicabilidade ou não da TR como indexador importa na definição do quantum devido, 

viabilizando, por expressa previsão legal, a oposição de embargos.  

3. Não há se falar em tutela antecipada quando a exceção não possui sentença de mérito.  

4. Agravo improvido"  

(TRF-1a Região, 4a Turma, autos no 2000.01.00103923-1, j. 27.03.2001, DJ 04.06.2001, p. 259, Relator Juiz Hilton 

Queiroz). 

 

Ainda que assim não fosse, as alegações constantes da petição não prosperam, sendo de se ressaltar que para que a parte 

executada se possa valer da referida objeção é necessário que não haja necessidade de dilação probatória, devendo suas 

alegações serem comprovadas de plano. 

 

Não é o que ocorre in casu, onde há controvérsia sobre as alegações da executada, conforme se constata diante da 

manifestação da parte exeqüente juntada aos autos. 

 

Assim, somente por meio do aprofundamento das provas é que se poderia concluir acerca de eventual ilegalidade 

quanto aos créditos tributários em cobro nos autos, razão pela qual não há como extinguir o presente feito, nesta fase 

prematura do processo, salvo mediante dilação probatória, o que somente poderá ser realizado em sede de embargos à 

execução. 

 

. Diante do exposto, REJEITO A ?OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE? em tela. 

 

Ante o acima decido, ficam prejudicados os demais pedidos feitos pela parte executada. 

 

3) Dê-se nova vista à parte exequente, cientificando-a de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo 

para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais 

pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos serão suspensos, nos termos do artigo 40 

da Lei nº 6.830/80 e, remetidos ao arquivo em que permanecerão sem baixa na distribuição, independente de intimação, 

aguardando manifestação conclusiva no sentido de localizar a parte executada ou seus bens. 

 

4) Publique-se e intime(m)-se. 
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MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA - DRª JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

DIRETORA DE SECRETARIA - Belª OSANA ABIGAIL DA SILVA  

 

Expediente Nº 1163 
 

EXECUCAO FISCAL 

0402942-63.1981.403.6182 (00.0402942-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 542 - SADY SANTOS DALMAS) X 

METALURGICA ARTECAN LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0403540-17.1981.403.6182 (00.0403540-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

IND/ DE FITAS JOMAK S/A 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 13, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0403584-36.1981.403.6182 (00.0403584-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANTONIO JOSE DE SOUZA FOZ) X 

GHYMPS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0403646-76.1981.403.6182 (00.0403646-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

ARTEMOBILLE IND/ COM/ DE OBJETOS DECORATIVOS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 17, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0403736-84.1981.403.6182 (00.0403736-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

SUNYER IND/ MECANICA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0404040-83.1981.403.6182 (00.0404040-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X METAL NOBRE IND/ COM/ IMP/ EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0404051-15.1981.403.6182 (00.0404051-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 542 - SADY SANTOS DALMAS) X 

JOAO DUARTE CIA/ LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0407224-47.1981.403.6182 (00.0407224-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO MORTARI CARDILLO) X 

SOPEL IND/ COM/ DE GUARDANAPOS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 13, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 
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0407314-55.1981.403.6182 (00.0407314-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X OZIRES CARLOS DO CARMO 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0426264-15.1981.403.6182 (00.0426264-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

JOAO DUARTE CIA/ LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 13, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0427792-84.1981.403.6182 (00.0427792-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

NORMANDO DOS SANTOS VIEIRA DA COSTA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0428958-54.1981.403.6182 (00.0428958-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA YVONNE VIEIRA GUEDES) X 

TAKAO NAGAO 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 14, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0429955-37.1981.403.6182 (00.0429955-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

SIEGWART SCHMUL BENEDYKT 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0444706-29.1981.403.6182 (00.0444706-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

CORDOART IND/ TEXTIL LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 21, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0445939-61.1981.403.6182 (00.0445939-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 542 - SADY SANTOS DALMAS) X ST 

IND/ METALURGICA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 13, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0447360-52.1982.403.6182 (00.0447360-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO MORTARI CARDILLO) X 

METALURGICA NORTE SUL S/A 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 13, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0451029-16.1982.403.6182 (00.0451029-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

METAL NOBRE IND/ COM/ IMP/ EXP/ LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 
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0452105-75.1982.403.6182 (00.0452105-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA YVONNE VIEIRA GUEDES) X 

MOPEX IND/ COM/ LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0452255-56.1982.403.6182 (00.0452255-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DIRCEU ANTONIO PASTORELLO) X 

JAIR TEMPERANI 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 13, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0453096-51.1982.403.6182 (00.0453096-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO YANNOULIS) X PLUMEX 

PISOS DE BORRACHA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 19, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Declaro levantada a penhora de fls. 09, procedendo a Secretaria, às comunicações necessárias, 

ficando o depositário desonerado do seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0455521-51.1982.403.6182 (00.0455521-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

GASPARETTO CIA/ LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 29, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Declaro levantada a penhora de fls. 08, procedendo a Secretaria, às comunicações necessárias, 

ficando o depositário desonerado do seu encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0458078-11.1982.403.6182 (00.0458078-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X SGAI S/A SOCIEDADE GERAL DE APARELHOS E INSTRUMENTOS 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 10, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0458325-89.1982.403.6182 (00.0458325-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X PAES DE BARROS IMOVEIS COM/ PARTICIPACOES LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0458456-64.1982.403.6182 (00.0458456-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO MORTARI CARDILLO) X 

SORMAQ EQUIPAMENTOS IND/ LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 10, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0471874-69.1982.403.6182 (00.0471874-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE BRENHA RIBEIRO) X SANTA 

IZILDINHA CURVACAO DE VIDROS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0472364-91.1982.403.6182 (00.0472364-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X DEMATREX COM/ IND/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 14, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 
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formalidades legais.P.R.I. 

 

0474039-89.1982.403.6182 (00.0474039-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANTONIO DE PADUA DE ASSIS 

MOURA) X BENEDITO DE CARVALHO 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 19, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0480290-26.1982.403.6182 (00.0480290-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X SILARTE IND/ COM/ LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0481471-62.1982.403.6182 (00.0481471-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. TITO BRUNO LOPES) X MASTER 

PRINT EQUIPAMENTOS E MATERIAIS REPROGRAFICOS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0481732-27.1982.403.6182 (00.0481732-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PAULO BARREIRA DE FARIA) X 

SATOSHI IKEGAYA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 13, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0487593-91.1982.403.6182 (00.0487593-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X RECUPERADORA DE TAMBORES NOVO MUNDO LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0500298-24.1982.403.6182 (00.0500298-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE BRENHA RIBEIRO) X IND/ DE 

CONECTORES HIDRAULICOS HIDRACON LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0500514-82.1982.403.6182 (00.0500514-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) X 

IND/ COM/ DE MOVEIS ARTE ITALIANA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0500831-80.1982.403.6182 (00.0500831-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALICE KANNAN) X DECOURO IND/ 

COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 10, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0500905-37.1982.403.6182 (00.0500905-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

EDDINGTON COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 10, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 907/1089 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0502274-66.1982.403.6182 (00.0502274-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

IND/ COM/ DE BRINQUEDOS PATATIVA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0502402-86.1982.403.6182 (00.0502402-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X A P AMBIENTE PLANIFICADO S/C LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 10, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0502643-60.1982.403.6182 (00.0502643-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

SANART IND/ COM/ DE ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0502784-79.1982.403.6182 (00.0502784-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

COM/ DE AMENDOIM E DOCES JOCA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 10, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0522959-60.1983.403.6182 (00.0522959-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CASSIO PINTO CESAR JUNIOR) X 

CREACOES DE BOLSAS IZALTINO LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0523081-73.1983.403.6182 (00.0523081-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MAURICIO DE PAULA CARDOSO) X 

INDL/ E COM/ DE CORVITRI DE REVEST CERAMICOS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0523141-46.1983.403.6182 (00.0523141-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MAURICIO DE PAULA CARDOSO) X 

RILO DO BRASIL IND/ COM/ S/A 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0523320-77.1983.403.6182 (00.0523320-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 258 - ORIVALDO AUGUSTO 

ROGANO) X LESSAGE ARTESANATO DE TECIDOS IND/ COM/ LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 10, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0524752-34.1983.403.6182 (00.0524752-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

INDL/ E COM/ DE CORVITRI DE REVEST CERAMICOS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 
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formalidades legais.P.R.I. 

 

0525541-33.1983.403.6182 (00.0525541-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DIRCEU ANTONIO PASTORELLO) X 

EUROPA LUSTRES IND/ COM/ LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0526084-36.1983.403.6182 (00.0526084-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 258 - ORIVALDO AUGUSTO 

ROGANO) X COBREFER COM/ DE METAIS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0552626-91.1983.403.6182 (00.0552626-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO) X 

NEVILLE IND/ COM/ LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 16, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0553273-86.1983.403.6182 (00.0553273-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CLAUDIO MANOEL ALVES) X 

FABRICA DE MOVEIS IMPERIAL LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 10, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0654932-41.1983.403.6182 (00.0654932-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANTONIO JOSE DE SOUZA FOZ) X 

COM/ IND/ DE PLASTICOS IMPERADOR LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 
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(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0645237-29.1984.403.6182 (00.0645237-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X COPLAFLEX IND/ COM/ DE TUBOS PLASTICOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0651976-18.1984.403.6182 (00.0651976-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X SOKEN ENGENHARIA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0653145-40.1984.403.6182 (00.0653145-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE BRENHA RIBEIRO) X 

SOCIEDADE MECANICA RANIERE LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0656714-49.1984.403.6182 (00.0656714-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CLAUDIO MANOEL ALVES) X SILAS 

WARD GOULD EDMAN 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 
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constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0657083-43.1984.403.6182 (00.0657083-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

ATLANTICA IND/ COM/ LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0657678-08.1985.403.6182 (00.0657678-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANTONIO CARLOS MENDES) X 

TIPLI COM/ IND/ E REPRESENTACOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0665813-09.1985.403.6182 (00.0665813-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO) X 

EMPRESA LIMPADORA DOM JOSE LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0670777-45.1985.403.6182 (00.0670777-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDNA AUGUSTA CORREIA 

CARNEIRO) X VITIELO GONCALVES LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 14, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 911/1089 

0671652-15.1985.403.6182 (00.0671652-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X IND/ COM/ DE ESCADAS SAVOIA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0672104-25.1985.403.6182 (00.0672104-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

ITAPENSA PARTICIPACOES E EMPREEND/ NS DO AMPARO S/C LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 10, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0672242-89.1985.403.6182 (00.0672242-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ATLANTICA IND/ E COM/ LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0672326-90.1985.403.6182 (00.0672326-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA CRUZEIRO S/A 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 
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Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0672549-43.1985.403.6182 (00.0672549-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

IND/ DE PLASTICOS KATY S/A 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0672822-22.1985.403.6182 (00.0672822-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X LUMINOX IND/ COM/ EXP/ IMP/ LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0672835-21.1985.403.6182 (00.0672835-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X VITTORINA S SZILI 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 
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40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0672856-94.1985.403.6182 (00.0672856-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

METALURGICA SALAZAR LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0672876-85.1985.403.6182 (00.0672876-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

CERELLO IND/ COM/ LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0672887-17.1985.403.6182 (00.0672887-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELZA CURVELLO ROCHA) X 

ISABEL DE SOUZA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0673130-58.1985.403.6182 (00.0673130-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CLICIA FENTANIS) X MAQUINAS 

FRED FREY IND/ E COM/ LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 
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ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0673460-55.1985.403.6182 (00.0673460-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X ESQUADRIAS DE ALUMINIO ALVORADA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 16, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0673670-09.1985.403.6182 (00.0673670-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X IND/ COM/ DE BONECAS MARIS BEL LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0673894-44.1985.403.6182 (00.0673894-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X NEVES PINHEIRO E CIA/ LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 32, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas recolhidas às fls. 09.Sem condenação em honorários por não haver 

advogado constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0676091-69.1985.403.6182 (00.0676091-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X COMACEL COM/ DE APARELHOS E COMPONENTES ELETR LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 
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Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0676346-27.1985.403.6182 (00.0676346-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X CASTMATIC IND/ COM/ DE MAQUINAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0676394-83.1985.403.6182 (00.0676394-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X STRAPPO IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0677406-98.1986.403.6182 (00.0677406-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

IND/ COM/ DE ESCADAS SAVOIA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 
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40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0677421-67.1986.403.6182 (00.0677421-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X OCTACILIO CRESPI 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 18, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0678569-16.1986.403.6182 (00.0678569-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 

JUNIOR) X BRASIPEL CIA/ BRASILEIRA DE PAPEL IND/ COM/ 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0678597-81.1986.403.6182 (00.0678597-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X E L B IND/ ELETRONICA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0678856-76.1986.403.6182 (00.0678856-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X METALURGICA MR LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 
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ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0679789-49.1986.403.6182 (00.0679789-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 385 - CAIBAR PEREIRA DE ARAUJO) 

X GEMBRA COM/ DE PECAS USINADAS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0679966-13.1986.403.6182 (00.0679966-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X MODELACAO BASATI LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0680979-47.1986.403.6182 (00.0680979-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

METALURGICA MONETTI LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 
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(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0753282-59.1986.403.6182 (00.0753282-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X CLASSICA IND/ DE BRINQUEDOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0755189-69.1986.403.6182 (00.0755189-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CLICIA FENTANIS) X 

METALURGICA TECPAR IND/ COM/ LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0755987-30.1986.403.6182 (00.0755987-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO YANNOULIS) X ICIPA IND/ 

COM/ E IMP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 919/1089 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0905961-44.1986.403.6182 (00.0905961-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CELIO BENEVIDES CARVALHO) X 

SEBASTIAO EFIGENIO DA SILVA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 14, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0908759-75.1986.403.6182 (00.0908759-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. FRANCISCO MARIANO DE BRITO) X 

EDNALDO FIGUEIREDO DE ASSIS 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 14, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0909335-68.1986.403.6182 (00.0909335-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MANOEL PAULINO FILHO) X 

MARIA CECILIA RIZZIOLLI FARIAS E SILVA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 18, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0909635-30.1986.403.6182 (00.0909635-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JUVENAL CESAR MARQUES 

JUNIOR) X IND/ METALURGICA NERY LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 15, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0933244-42.1986.403.6182 (00.0933244-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO HENRIQUE TAVORA NIESS) 

X MATCH BALL IND/ COM/ DE PLASTICOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0933385-61.1986.403.6182 (00.0933385-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ROBERTO MORTARI CARDILLO) X 

IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LESTE LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 15, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0933406-37.1986.403.6182 (00.0933406-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CECILIA MARIA P MARCONDES) X 

OLMO IND/ E COM/ DE PECAS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 15, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0933422-88.1986.403.6182 (00.0933422-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

CLARICE ORNELAS DE LIMA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 16, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0933649-78.1986.403.6182 (00.0933649-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CECILIA MARIA PIEDRA 

MARCONDES) X JETONIO PIRES MARINHO 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0020247-18.1987.403.6182 (87.0020247-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X CLE INDL/ DE SABOES E CONEXOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 
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Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0020259-32.1987.403.6182 (87.0020259-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CECILIA MARIA MARCONDES 

HAMATI) X IND/ DE MOLDES CLEMOLDE LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 16, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0020505-28.1987.403.6182 (87.0020505-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. FRANCISCO MARIANO DE BRITO) X 

SOCIEDADE IMPORTADORA E EXPORTADORA ARIELA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0020530-41.1987.403.6182 (87.0020530-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDNA AUGUSTA CORREIA 

CARNEIRO) X AFPLAS IND/ DE ARTEF DE FERRO E PLASTICOS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 15, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0020562-46.1987.403.6182 (87.0020562-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDNA AUGUSTA CORREIA 

CARNEIRO) X METALURGICA ENGELHART LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0022581-25.1987.403.6182 (87.0022581-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X TRIMOL IND/ COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 15, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I.  

 

0022672-18.1987.403.6182 (87.0022672-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

PROTHERM INDL/ COML/ LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0022676-55.1987.403.6182 (87.0022676-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

IND/ DE MOVEIS WALCAN LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 14, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0022724-14.1987.403.6182 (87.0022724-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X MOLAS TAPER IND/ E COM/ LTDA. 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 17, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0023714-05.1987.403.6182 (87.0023714-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

AMANDA PLASTICOS LTDA> 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0024765-51.1987.403.6182 (87.0024765-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X INDUSTRIA E COMERCIO MONACO LTDA. 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 
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exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0025718-15.1987.403.6182 (87.0025718-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA YVONNE VIEIRA GUEDES) X 

TECNOCONTROLL COM EQUIP INFORMATICA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 13, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0029166-93.1987.403.6182 (87.0029166-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X ARTEZANATO ORIENTAL LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 14, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0029558-33.1987.403.6182 (87.0029558-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA YVONNE VIEIRA GUEDES) X 

CESA CENTRO EDUCACIONAL SUL AMERICANO SC LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 13, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0029716-88.1987.403.6182 (87.0029716-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X ACESIL ACESSORIOS ELETRICOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0029732-42.1987.403.6182 (87.0029732-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X MANOEL RIGUEIRO GARCIA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 16, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 
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0029811-21.1987.403.6182 (87.0029811-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

IND/ COM/ DE LUMINOSOS ABC LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0029998-29.1987.403.6182 (87.0029998-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

STAR PAPELARIA E ARTIGOS P/ ESCRITORIO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0030853-08.1987.403.6182 (87.0030853-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANTONIO CASTRO JUNIOR) X IND/ 

DE PLASTICOS ARGOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 
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(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0934251-35.1987.403.6182 (00.0934251-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE ANDRADE) X 

ANTONIO TEODORO DOS SANTOS 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 18, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0934323-22.1987.403.6182 (00.0934323-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

MICRO LINE IND/ COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0934391-69.1987.403.6182 (00.0934391-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

COML/ DE BEBIDAS SANTA CLARA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0934404-68.1987.403.6182 (00.0934404-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CORIOLANO DE GOES NETO) X 

PUNK CONFECCOES IND/ COM/ LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 15, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0934499-98.1987.403.6182 (00.0934499-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALICE KANAAN) X KWANG SIK 

SONU 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0934509-45.1987.403.6182 (00.0934509-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALICE KANAAN) X NAGI MIGUEL 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 14, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 
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0934516-37.1987.403.6182 (00.0934516-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALICE KANAAN) X KI SIL HA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 13, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0934723-36.1987.403.6182 (00.0934723-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALICE KANAAN) X ISAURA ROSA 

DE MACENA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0934741-57.1987.403.6182 (00.0934741-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CLAUDIO MANOEL ALVES) X JUA 

IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 26, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0934832-50.1987.403.6182 (00.0934832-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

METALURGICA GENUNINA IND/ COM/ LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 15, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0934851-56.1987.403.6182 (00.0934851-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ ALBERTO DAVID DE ARAUJO) 

X AFINCO ALUMINIO FERRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 15, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0935310-58.1987.403.6182 (00.0935310-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CLICIA FENTANIS) X MARIO 

GARCIA MORENO FILHO 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 14, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0002251-70.1988.403.6182 (88.0002251-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X METALURGICA TANTEL LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 16, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0002452-62.1988.403.6182 (88.0002452-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 550 - LUIZ ALFREDO ZANONI) X 

MOTHEZA COML/ LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 
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artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002458-69.1988.403.6182 (88.0002458-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CLICIA FENTANIS) X IND/ 

ILUMINADORA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004227-15.1988.403.6182 (88.0004227-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 

FOZ) X ARMINC S/A ARTEFATOS METALICOS IND/ E COM/ 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004573-63.1988.403.6182 (88.0004573-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 550 - LUIZ ALFREDO ZANONI) X 

ESTAMPARIA LUMINAR LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 
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CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006000-95.1988.403.6182 (88.0006000-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

SOGA E SOGA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 16, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0006407-04.1988.403.6182 (88.0006407-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALILCE KANAAN) X MANUFATURA 

DE MATERIAL CIRURGICO SUTIL LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008750-70.1988.403.6182 (88.0008750-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALICE KANAAN) X NELLY DEL 

ROSARIO CISTERNAS SILVA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 
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Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0027557-41.1988.403.6182 (88.0027557-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO NAHAT) X CIRO 

EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0028380-15.1988.403.6182 (88.0028380-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SAMIR HADDAD) X SIDERAL 

SERVICOS GERAIS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0028793-28.1988.403.6182 (88.0028793-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. AYMORE DE ANDRADE) X 

EZEQUIEL SEVERINO DE SOUZA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 13, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0029579-72.1988.403.6182 (88.0029579-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDNA AUGUSTA CORRETA 

CARNEIRA) X NADIR CHRISTOFOLETTI 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0037978-90.1988.403.6182 (88.0037978-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALCIDES TELLES JUNIOR) X 

DEOLINDA DA CONCEICAO 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 
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artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0038018-72.1988.403.6182 (88.0038018-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALCIDES TELLES JUNIOR) X 

DEOLINDA DA CONCEICAO 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0038037-78.1988.403.6182 (88.0038037-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALCIDES TELLES JUNIOR) X ILDA 

VIEIRA DOS SANTOS 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 11, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0038057-69.1988.403.6182 (88.0038057-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE BRENHA RIBEIRO) X 

INDUSTRIAS ALIMENTICIAS SAO CARLOS LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0038069-83.1988.403.6182 (88.0038069-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE BRENHA RIBEIRO) X 

CENTAURO IND/ OPTICA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0038148-62.1988.403.6182 (88.0038148-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE BRENHA RIBEIRO) X 

LANCHES ART E SABOR LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0038214-42.1988.403.6182 (88.0038214-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ALCIDES TELLES JUNIOR) X 

ANTONIO NEVES DE ALMEIDA FILHO 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 12, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 
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constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0014573-54.1990.403.6182 (90.0014573-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARIA DE LOURDES PEREIRA 

MAGALHAES) X ADALBERTO NORBERTO LINO 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 10, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver advogado 

constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

0048815-87.2000.403.6182 (2000.61.82.048815-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SKINAOCAR AUTOMOVEIS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0048963-98.2000.403.6182 (2000.61.82.048963-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUIS CARLOS PERSON 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049199-50.2000.403.6182 (2000.61.82.049199-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

S L IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA X CLAUDIO LEON 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 
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ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049289-58.2000.403.6182 (2000.61.82.049289-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PACIFIC-POST COMERCIAL LTDA X MARLI DAS GRACAS VIEIRA AGEITOS 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049367-52.2000.403.6182 (2000.61.82.049367-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

REPATRA IND E COM DE CONEXOES DE ACO INOXIDAVEL LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049830-91.2000.403.6182 (2000.61.82.049830-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
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MULTICABOS COMERCIAL LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049831-76.2000.403.6182 (2000.61.82.049831-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MULTICABOS COMERCIAL LTDA X JOSE CARLOS LUCCI 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049907-03.2000.403.6182 (2000.61.82.049907-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CASTELO DAS UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 
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deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068233-11.2000.403.6182 (2000.61.82.068233-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MALICIA CALCADOS E ACESSORIOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068420-19.2000.403.6182 (2000.61.82.068420-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MAGNO SERVICOS EMPRESARIAIS S/C LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068465-23.2000.403.6182 (2000.61.82.068465-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FM SERGVIL SERVICOS E SEGURANCA S/C LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 
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com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068594-28.2000.403.6182 (2000.61.82.068594-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

OVERTRONIC ELETRONICA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068613-34.2000.403.6182 (2000.61.82.068613-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NORTHAN MODAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068644-54.2000.403.6182 (2000.61.82.068644-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

A M CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 
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crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068693-95.2000.403.6182 (2000.61.82.068693-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

THRAE TECIDOS E VESTUARIOS LIMITADA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068832-47.2000.403.6182 (2000.61.82.068832-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

REIS SUCA REPRESENTACOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0068921-70.2000.403.6182 (2000.61.82.068921-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

REDUTECNICA INDUSTRIA MECANICA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068936-39.2000.403.6182 (2000.61.82.068936-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PHILOSOFIA MODA JOVEM LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069073-21.2000.403.6182 (2000.61.82.069073-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PADARIA E CONFEITARIA NOVA LONDRES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 938/1089 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069082-80.2000.403.6182 (2000.61.82.069082-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

J S DE MELO COMERCIO E INSTALACOES LTDA ME X JURANDIR FERREIRA MELLO 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069313-10.2000.403.6182 (2000.61.82.069313-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NEHME TECIDOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069526-16.2000.403.6182 (2000.61.82.069526-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CAMPO LIMPO OXIGENIO E PECAS LTDA X ANGELO TADEU CUNHA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 
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exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069887-33.2000.403.6182 (2000.61.82.069887-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

IN SAMPA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069985-18.2000.403.6182 (2000.61.82.069985-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALBATROZ DISTRIBUIDORA DE DROGAS E PERFUMARIA LTDA. 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070174-93.2000.403.6182 (2000.61.82.070174-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ORTOSHOP SERVICOS ARTIGOS APARELHOS ORTOPEDICOS LTDA X SUZANA APARECIDA GRANATTA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 
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prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070238-06.2000.403.6182 (2000.61.82.070238-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COLOR TEXIL DO BRASIL COM IND E IMP DE PRODTS TEXT LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070572-40.2000.403.6182 (2000.61.82.070572-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

C P P CENTRO PAPELEIRO DE PINHEIROS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0070637-35.2000.403.6182 (2000.61.82.070637-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ACOS SANTA MARINA DISTRIBUIDORA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070802-82.2000.403.6182 (2000.61.82.070802-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CHAPEU PRETO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071264-39.2000.403.6182 (2000.61.82.071264-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ENGEBOL ELETRICA E HIDRAULICA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 
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depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071357-02.2000.403.6182 (2000.61.82.071357-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MANDAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071374-38.2000.403.6182 (2000.61.82.071374-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VENUS INFORMATICA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071445-40.2000.403.6182 (2000.61.82.071445-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CASA COUTO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 
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Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071455-84.2000.403.6182 (2000.61.82.071455-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PIZZARIA JAVARI LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071456-69.2000.403.6182 (2000.61.82.071456-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PIZZARIA JAVARI LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071519-94.2000.403.6182 (2000.61.82.071519-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TANOARIA SAO JORGE LTDA X PAULO SERGIO DOS SANTOS 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 944/1089 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071922-63.2000.403.6182 (2000.61.82.071922-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SASIRO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071942-54.2000.403.6182 (2000.61.82.071942-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES UP TO DAY LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 
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Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072119-18.2000.403.6182 (2000.61.82.072119-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WILSON SANTOS CARVALHO BUENO 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072581-72.2000.403.6182 (2000.61.82.072581-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INFORPAPER PAPELARIA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072623-24.2000.403.6182 (2000.61.82.072623-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MASTER-LIMP MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA X CRISTIANE SIMONE FRANCESCHI 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 
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artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072654-44.2000.403.6182 (2000.61.82.072654-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SOFT SHEEN DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072668-28.2000.403.6182 (2000.61.82.072668-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LOUFRAN PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA X MARIA DE LOURDES MORAES ALID 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1164 

 

EXECUCAO FISCAL 

0671380-21.1985.403.6182 (00.0671380-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X CLE INDL/ DE SABOES E CONEXOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 
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crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0673028-36.1985.403.6182 (00.0673028-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZ 

LAGO3) X PROTEMA ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS PARA MAQUINAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0020624-86.1987.403.6182 (87.0020624-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CECILIA MARIA MARCONDES 

HAMATI) X PARTALL DE CARGAS DESPACHOS AEREOS E MARIT LTDA X JOAO CARLOS DE JESUS 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0004888-91.1988.403.6182 (88.0004888-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X CERAMICA SCATTONE LTDA X DIOGENES SCATTONE 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049218-56.2000.403.6182 (2000.61.82.049218-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIAL ELETRICA JACANA LTDA X WALTER SABINO 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049449-83.2000.403.6182 (2000.61.82.049449-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

KALIBEELZE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 
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(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049476-66.2000.403.6182 (2000.61.82.049476-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PLANEJ-PAN PLANEJAMENTO E COM DE EQUIP P PANIFICACAO LT 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049543-31.2000.403.6182 (2000.61.82.049543-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

APARAS DE PAPEL GOMES LTDA X AMERICO GOMES FILHO 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049560-67.2000.403.6182 (2000.61.82.049560-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PUROSYSTEMS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 
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exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049737-31.2000.403.6182 (2000.61.82.049737-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LAYFER COMERCIO DE TECIDOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0051249-49.2000.403.6182 (2000.61.82.051249-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES BOMDIA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0051279-84.2000.403.6182 (2000.61.82.051279-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TOK TOK EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X FRANCISCO CARLOS PALOMARI 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 
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prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068249-62.2000.403.6182 (2000.61.82.068249-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DECRIS COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068283-37.2000.403.6182 (2000.61.82.068283-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SPINELI ROCHA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0068365-68.2000.403.6182 (2000.61.82.068365-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PARTCAD COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E LOCACAO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068391-66.2000.403.6182 (2000.61.82.068391-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANIFICADORA E CONFEITARIA LAIR LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068400-28.2000.403.6182 (2000.61.82.068400-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FERNANDES E MOURA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 
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depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068417-64.2000.403.6182 (2000.61.82.068417-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SABATER INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODS AUTOMOTIVOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068558-83.2000.403.6182 (2000.61.82.068558-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COIFA TEC COMERCIAL E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068650-61.2000.403.6182 (2000.61.82.068650-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LAFROA MODAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 
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Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068688-73.2000.403.6182 (2000.61.82.068688-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

APTO REPRESENTACOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068730-25.2000.403.6182 (2000.61.82.068730-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MAFRAPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068836-84.2000.403.6182 (2000.61.82.068836-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ACASSIA COMERCIO E RERPESENTACOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 
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40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068937-24.2000.403.6182 (2000.61.82.068937-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PHILOSOFIA MODA JOVEM LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068963-22.2000.403.6182 (2000.61.82.068963-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES ECOA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 
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Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069208-33.2000.403.6182 (2000.61.82.069208-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EMEPE EMPRESA DE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069264-66.2000.403.6182 (2000.61.82.069264-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MALHARIA SANTA ISABEL S A 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069356-44.2000.403.6182 (2000.61.82.069356-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RESTAURANTE 13 DE MAIO LIMITADA X JOSE FERREIRA DIAS JUNIOR 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 
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artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069525-31.2000.403.6182 (2000.61.82.069525-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CAMPO LIMPO OXIGENIO E PECAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069583-34.2000.403.6182 (2000.61.82.069583-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIO DE APARAS DE PAPEIS DELLA MONICA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069601-55.2000.403.6182 (2000.61.82.069601-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TATHUY COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 
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CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069739-22.2000.403.6182 (2000.61.82.069739-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PROJETO INFO COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069924-60.2000.403.6182 (2000.61.82.069924-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COSEMAQ COMERCIO E SERVICOS DE MAQUINAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069944-51.2000.403.6182 (2000.61.82.069944-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BRAS-CAMP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 
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regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069980-93.2000.403.6182 (2000.61.82.069980-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALBATROZ DISTRIBUIDORA DE DROGAS E PERFUMARIA LTDA. 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069984-33.2000.403.6182 (2000.61.82.069984-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VERCOSA COMERCIO DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 
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haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069993-92.2000.403.6182 (2000.61.82.069993-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIO DE PECAS E TINTAS VILERA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070387-02.2000.403.6182 (2000.61.82.070387-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VALTER GARCIA FERRAMENTAS 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070406-08.2000.403.6182 (2000.61.82.070406-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMCO COMERCIAL ELETRONICA E TELEFONIA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 961/1089 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070476-25.2000.403.6182 (2000.61.82.070476-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

H & L COMERCIAL LIMITADA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070553-34.2000.403.6182 (2000.61.82.070553-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NOVOSTYLO COMERCIAL ELETRONICA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070592-31.2000.403.6182 (2000.61.82.070592-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NACIONAL ESQUADRIAS METALICAS LTDA. 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 
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a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070681-54.2000.403.6182 (2000.61.82.070681-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NATAN MOVEIS E MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070717-96.2000.403.6182 (2000.61.82.070717-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MICS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070724-88.2000.403.6182 (2000.61.82.070724-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PLASTLUG INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
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Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070739-57.2000.403.6182 (2000.61.82.070739-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FOREL FORNECEDORA DE ELETRODOS LTDA. 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070860-85.2000.403.6182 (2000.61.82.070860-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

WALTHER ELETRONIC MAQUINAS DE ESCRITORIO LTDA X CESAR MARRANI 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 
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Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070913-66.2000.403.6182 (2000.61.82.070913-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NETWORK PRESTACAO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070977-76.2000.403.6182 (2000.61.82.070977-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIAL OLMO DE AUTO PECAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071115-43.2000.403.6182 (2000.61.82.071115-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

UNITEC INFORMATICA E TECNOGIA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 
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exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071149-18.2000.403.6182 (2000.61.82.071149-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

G S P COM IMPORTACAO E EXPORTACAO DE AUTO PECAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071253-10.2000.403.6182 (2000.61.82.071253-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUBERGRAF-COMERCIO DE MAQUINAS GRAFICAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071295-59.2000.403.6182 (2000.61.82.071295-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SANFRESH INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 
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ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071317-20.2000.403.6182 (2000.61.82.071317-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

KURINGA INDUSTRIA E COMERCIO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071356-17.2000.403.6182 (2000.61.82.071356-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MANDAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071394-29.2000.403.6182 (2000.61.82.071394-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
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FRUTO DA TERRA COMERCIO HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071409-95.2000.403.6182 (2000.61.82.071409-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUCIO REPRESENTACOES S/C LTDA ME 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071518-12.2000.403.6182 (2000.61.82.071518-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CATERLINK PECAS PARA TRATORES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 
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deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071521-64.2000.403.6182 (2000.61.82.071521-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PARAPI COMERCIO DE FRUTAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071579-67.2000.403.6182 (2000.61.82.071579-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MERCO LESTE MINI MERCADO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071586-59.2000.403.6182 (2000.61.82.071586-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

OGGETO SPAZIO DECORACOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 
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com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071631-63.2000.403.6182 (2000.61.82.071631-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PINTART S C LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071670-60.2000.403.6182 (2000.61.82.071670-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ATENA CONFECCOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071717-34.2000.403.6182 (2000.61.82.071717-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PEDRA FUNDAMENTAL CONSTRUCOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 
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crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071739-92.2000.403.6182 (2000.61.82.071739-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DROGARIA GENTIL DE MOURA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071776-22.2000.403.6182 (2000.61.82.071776-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MAGAZINE TER BOY LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0071815-19.2000.403.6182 (2000.61.82.071815-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LOOPY CARPETES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071821-26.2000.403.6182 (2000.61.82.071821-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARMORARIA UNIVERSO LTDAME 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071839-47.2000.403.6182 (2000.61.82.071839-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EM IMPORTACAO E DISTRIB DE PROD MEDICOS E LABORAT LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 
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(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071906-12.2000.403.6182 (2000.61.82.071906-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DISTRIBUIDORA DE DOCES HERNANDES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071929-55.2000.403.6182 (2000.61.82.071929-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VIDEO MAGAZINE BERTIOGA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071985-88.2000.403.6182 (2000.61.82.071985-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LOJAO DE FRIOS JABAQUARA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 
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exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072200-64.2000.403.6182 (2000.61.82.072200-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ARABAI CONGRESSOS E PROMOCOES S/C LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072201-49.2000.403.6182 (2000.61.82.072201-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ARABAI CONGRESSOS E PROMOCOES S/C LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072267-29.2000.403.6182 (2000.61.82.072267-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VALPEMO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 
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prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072326-17.2000.403.6182 (2000.61.82.072326-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PAES E DOCES NOVA COLORADO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072403-26.2000.403.6182 (2000.61.82.072403-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DROGARIA FARMA RAISA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0072446-60.2000.403.6182 (2000.61.82.072446-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MR CONSULTORIA S/C LTDA ME 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072447-45.2000.403.6182 (2000.61.82.072447-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MR CONSULTORIA S/C LTDA ME 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072529-76.2000.403.6182 (2000.61.82.072529-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ELETROPOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 
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depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072609-40.2000.403.6182 (2000.61.82.072609-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NICOLAS AMBAR CIA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072656-14.2000.403.6182 (2000.61.82.072656-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RINCON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072762-73.2000.403.6182 (2000.61.82.072762-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GERSON DE SOUZA MARQUES CONSTRUCOES ME 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 
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Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072799-03.2000.403.6182 (2000.61.82.072799-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JP EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIENTAL SC LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1165 

 

EXECUCAO FISCAL 
0673192-98.1985.403.6182 (00.0673192-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS FLORENCIO DE SOUZA 

LAGO) X GRUPO VISCONTI DI MODRONE PERFUMES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002779-07.1988.403.6182 (88.0002779-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 543 - ANTONIO JOSE DE SOUZA 
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FOZ) X CLASSIC IND/ E COM/ DE ALTO FALANTES LTDA X GUILHERMO GARCIA GARCIA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0049277-44.2000.403.6182 (2000.61.82.049277-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PAPELARIA CENTRAL DO PARI LTDA X MARIA EUNICE GOMES DOS SANTOS 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0051286-76.2000.403.6182 (2000.61.82.051286-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AFM COMERCIO DE ABRASIVOS E FERRAMENTAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 
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deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068160-39.2000.403.6182 (2000.61.82.068160-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ROSCEL REPRESENTACOES S/C LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068240-03.2000.403.6182 (2000.61.82.068240-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

STRELUX COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068261-76.2000.403.6182 (2000.61.82.068261-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HOSPEDARIA TUBARAO LIMITADA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 
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com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068314-57.2000.403.6182 (2000.61.82.068314-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

STUDIOPLAY COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. X CARLOS AYRTON SANTOS GIMENEZ 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068361-31.2000.403.6182 (2000.61.82.068361-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CASA DE CARNES ALEOMAR LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068367-38.2000.403.6182 (2000.61.82.068367-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SALVADOR A RIBEIRO GAS 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 
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crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068368-23.2000.403.6182 (2000.61.82.068368-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DE PASSO CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068399-43.2000.403.6182 (2000.61.82.068399-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FERNANDES E MOURA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0068499-95.2000.403.6182 (2000.61.82.068499-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SUPERMERCADOS MI-HWA GOSTOSAO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068511-12.2000.403.6182 (2000.61.82.068511-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NEW CENTER GOMES COMERCIO DE PISOS E AZULEJOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068578-74.2000.403.6182 (2000.61.82.068578-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

EBRAMAC COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA E PECAS LTDA. 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 
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(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0068833-32.2000.403.6182 (2000.61.82.068833-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

REIS SUCA REPRESENTACOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069013-48.2000.403.6182 (2000.61.82.069013-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

BORGES & BORGES COMERCIO DE FRUTAS E LEGUMES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069027-32.2000.403.6182 (2000.61.82.069027-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANIFICADORA NOVA ETELVINA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 
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exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069142-53.2000.403.6182 (2000.61.82.069142-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

GRRAFIX COMERCIO COMUNICACAO E DESIGN LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069228-24.2000.403.6182 (2000.61.82.069228-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JOIN US INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069246-45.2000.403.6182 (2000.61.82.069246-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SOKITTY CONFECCOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 
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prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069287-12.2000.403.6182 (2000.61.82.069287-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TIMBURI CONFECCOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069288-94.2000.403.6182 (2000.61.82.069288-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TIMBURI CONFECCOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0069302-78.2000.403.6182 (2000.61.82.069302-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TECHAID TECNOLOGIA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069488-04.2000.403.6182 (2000.61.82.069488-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

N J EMBALAGENS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069505-40.2000.403.6182 (2000.61.82.069505-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AYRES ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 
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depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069602-40.2000.403.6182 (2000.61.82.069602-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TATHUY COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069681-19.2000.403.6182 (2000.61.82.069681-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES CLARA-SIHN LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069682-04.2000.403.6182 (2000.61.82.069682-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES CLARA-SIHN LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 
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Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069738-37.2000.403.6182 (2000.61.82.069738-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PROJETO INFO COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069903-84.2000.403.6182 (2000.61.82.069903-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIO DE FRUTAS BOLDRINI LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0069986-03.2000.403.6182 (2000.61.82.069986-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VERCOSA COMERCIO DE COLCHOES E ESPUMAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 
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40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070039-81.2000.403.6182 (2000.61.82.070039-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CANOAS COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070095-17.2000.403.6182 (2000.61.82.070095-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMMANDO SPORTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 
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Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070165-34.2000.403.6182 (2000.61.82.070165-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANIFICADORA JARDIM OLGA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070199-09.2000.403.6182 (2000.61.82.070199-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PARALELO PESQUISA DE MERCADO S/C LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070226-89.2000.403.6182 (2000.61.82.070226-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

STAWEAR INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 
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artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070275-33.2000.403.6182 (2000.61.82.070275-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

M S C DESIGN E PRESTACOES DE SERVICOS S/C LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070346-35.2000.403.6182 (2000.61.82.070346-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRIGO CENTER COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070386-17.2000.403.6182 (2000.61.82.070386-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VALTER GARCIA FERRAMENTAS 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 
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CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070399-16.2000.403.6182 (2000.61.82.070399-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LUCAMAR TRANSPORTADORA LTDA. 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070434-73.2000.403.6182 (2000.61.82.070434-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TRANS PACE TRANDPORTES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070451-12.2000.403.6182 (2000.61.82.070451-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NEW LDB SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 
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regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070497-98.2000.403.6182 (2000.61.82.070497-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HIDRELCON - HIDRAULICA E ELETRICA S/C LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070520-44.2000.403.6182 (2000.61.82.070520-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CLEANING STORE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 
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haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070554-19.2000.403.6182 (2000.61.82.070554-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NOVOSTYLO COMERCIAL ELETRONICA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070582-84.2000.403.6182 (2000.61.82.070582-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PARMA TURISMO E TRANSPORTE LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070591-46.2000.403.6182 (2000.61.82.070591-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NACIONAL ESQUADRIAS METALICAS LTDA. 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 
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prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070610-52.2000.403.6182 (2000.61.82.070610-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANIFICADORA E CONFEITARIA SOUZA PRADO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070611-37.2000.403.6182 (2000.61.82.070611-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANIFICADORA E CONFEITARIA SOUZA PRADO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070652-04.2000.403.6182 (2000.61.82.070652-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CATTIUCIA NOIVAS E MODAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 
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a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070680-69.2000.403.6182 (2000.61.82.070680-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NATAN MOVEIS E MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070726-58.2000.403.6182 (2000.61.82.070726-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CARI COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070738-72.2000.403.6182 (2000.61.82.070738-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FOREL FORNECEDORA DE ELETRODOS LTDA. 
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Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070750-86.2000.403.6182 (2000.61.82.070750-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIO DE MAQUINAS SOARES BATATA LTDA X JOAO SOARES FILHO 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0070887-68.2000.403.6182 (2000.61.82.070887-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARCO GONCALVES VEICULOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 
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Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071128-42.2000.403.6182 (2000.61.82.071128-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES BOLE LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071167-39.2000.403.6182 (2000.61.82.071167-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PAC VIDEO COMERCIO DE FITAS E SERVICOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071179-53.2000.403.6182 (2000.61.82.071179-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MARIA RIBEIRO MARQUES-FLORICULTURA ME 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 
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exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071240-11.2000.403.6182 (2000.61.82.071240-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANIFICADORA E CONFEITARIA TONDELA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071241-93.2000.403.6182 (2000.61.82.071241-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANIFICADORA E CONFEITARIA TONDELA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071299-96.2000.403.6182 (2000.61.82.071299-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PAES E DOCES FLOR DA SERRA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 
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ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071304-21.2000.403.6182 (2000.61.82.071304-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CIBELE MASCARENHAS CONFECCOES ME 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071305-06.2000.403.6182 (2000.61.82.071305-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

POLYCAP INDUSTRIA DE CAPAS E PROTETORES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071421-12.2000.403.6182 (2000.61.82.071421-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
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FENIX INDUSTRIA AERONAUTICA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071464-46.2000.403.6182 (2000.61.82.071464-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CASA DE CARNES TOURINO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071599-58.2000.403.6182 (2000.61.82.071599-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIO DE FERRAGENS E VIDROS ITABERABA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 
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deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071657-61.2000.403.6182 (2000.61.82.071657-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INDUSTER INDUSTRIA E COMERCIO DE TERMOMETROS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071707-87.2000.403.6182 (2000.61.82.071707-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MIWOO COMERCIAL LTDA X SUNG KE KIM 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071727-78.2000.403.6182 (2000.61.82.071727-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VANDERLEI ANDRADE ME 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 
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com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071884-51.2000.403.6182 (2000.61.82.071884-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RESENDE - ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071917-41.2000.403.6182 (2000.61.82.071917-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NASCAR DO SOL LANCHONETE LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071918-26.2000.403.6182 (2000.61.82.071918-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

W A GOMES COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 
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crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0071966-82.2000.403.6182 (2000.61.82.071966-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ZINIFLEX IND COM DE PLASTICOS E MAQUINAS IMP EXP LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072056-90.2000.403.6182 (2000.61.82.072056-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

I.B.I-COMERCIO DE METAIS LTDA. 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0072168-59.2000.403.6182 (2000.61.82.072168-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIAL G MOURA DE BRINQUEDOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072195-42.2000.403.6182 (2000.61.82.072195-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PARTY HOME VIDEO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072209-26.2000.403.6182 (2000.61.82.072209-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DISPAULI DISTRIBUIDORA PAULISTA DE LIVROS LTDA. 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 
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(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072262-07.2000.403.6182 (2000.61.82.072262-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COMERCIAL DE CARNES LEMOUSIN LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072288-05.2000.403.6182 (2000.61.82.072288-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

VIAJE BRASIL TURISMO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072327-02.2000.403.6182 (2000.61.82.072327-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PAES E DOCES NOVA COLORADO LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 
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exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072340-98.2000.403.6182 (2000.61.82.072340-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PRESFLUXO IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072364-29.2000.403.6182 (2000.61.82.072364-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DAHYL RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072414-55.2000.403.6182 (2000.61.82.072414-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RAYO-PLAST COMERCIO DE PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA. 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 
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prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072419-77.2000.403.6182 (2000.61.82.072419-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

AMERICAN IMPORT E COM DE MAQUINAS DE COSTURAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072453-52.2000.403.6182 (2000.61.82.072453-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS FACINI LTDA. 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0072455-22.2000.403.6182 (2000.61.82.072455-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CREARE EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072476-95.2000.403.6182 (2000.61.82.072476-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ARCO COMERCIO E REPRESENTACOES DE MOVEIS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072491-64.2000.403.6182 (2000.61.82.072491-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CASA DE CARNES VICA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 
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depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072517-62.2000.403.6182 (2000.61.82.072517-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONFECCOES FOMINS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072528-91.2000.403.6182 (2000.61.82.072528-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

RACHED INDUSTRIA MECANICA LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072655-29.2000.403.6182 (2000.61.82.072655-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NADINE INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTD 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 
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Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072724-61.2000.403.6182 (2000.61.82.072724-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FSG INFORMATICA-COMERCIAL LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072738-45.2000.403.6182 (2000.61.82.072738-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PAULISTANA REFEICOES COLETIVAS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072763-58.2000.403.6182 (2000.61.82.072763-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

J G SERVICOS LTDA ME 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 
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40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0072790-41.2000.403.6182 (2000.61.82.072790-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PANTIPLAST COM DE PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 

Trata-se de execução de dívida movida pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) objetivando a satisfação do crédito 

regularmente apurado, consoante Certidão de Dívida Ativa.O Juízo suspendeu o curso da execução com fulcro no artigo 

40, caput, da Lei nº 6.830/80. Determinou, assim, o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição.Decorrido o 

prazo prescricional após a remessa dos autos ao arquivo, a parte exeqüente requereu o reconhecimento da extinção do 

crédito, com fundamento na Portaria MF n.º 227, de 08.03.2010.Fundamento e DecidoNo presente caso, verifico a 

ocorrência da prescrição intercorrente.A prescrição intercorrente, que se dá no curso da demanda, se configura quando, 

a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer paralisado por período superior ao prazo legal (artigo 174 do 

CTN), por inércia da exeqüente.Referido instituto processual só será aplicável aos casos de inércia imputável à Fazenda 

Pública, vale dizer, faz-se necessário que a paralisação do processo tenha decorrido de providência não tomada pela 

exeqüente, que somente a ela competia.Verifica-se que, na presente execução fiscal, os autos permaneceram arquivados 

com base no art. 40, 2º da Lei nº 6.830/80 por mais de 05 (cinco anos), sem movimentação, no aguardo do impulso da 

exeqüente.A responsabilidade pela paralisação não pode ser atribuída à morosidade do Poder Judiciário, porque o 

prosseguimento do feito dependia de providência que somente competia à exeqüente.Conforme prevê o parágrafo 4º, 

artigo 40, da Lei n.º 6.830/80: Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 

depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004). Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se 

deu pela paralisação da execução fiscal, e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da 

Lei n.º 6.830/80 c/c art. 269, inc. IV do CPC. Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96) Sem honorários por não 

haver advogado constituído nos autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1609 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0015452-75.2001.403.6182 (2001.61.82.015452-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0068806-49.2000.403.6182 (2000.61.82.068806-0)) PREFUNDE ENGENHARIA LTDA(SP122224 - VINICIUS 

TADEU CAMPANILE E SP125645 - HALLEY HENARES NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA 

SCAFF VIANNA) 

Apresente a embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, memória de cálculo atualizada contendo o valor que pretende ver 

executado.Cumprida tal determinação, cite-se a Fazenda Nacional a teor do que dispõe o art. 730 do CPC.Intime-se. 

 

0063050-20.2004.403.6182 (2004.61.82.063050-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025253-78.2002.403.6182 (2002.61.82.025253-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ 

DE OLIVEIRA E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 
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PAULO(Proc. SILVANA A R ANTONIOLLI) 

Recebo a apelação interposta pela embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo da sentença recorrida (CPC, art. 520, 

caput).Intime-se a embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da 

execução fiscal. 

 

0065259-59.2004.403.6182 (2004.61.82.065259-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0056008-17.2004.403.6182 (2004.61.82.056008-5)) UTIL KIKO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP054511 - 

LUIZ DOMINGUES ROLO E SP232804 - JOAO PAULO GUNUTZMANN FERREIRA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Apresente a embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, memória de cálculo atualizada contendo o valor que pretende ver 

executado.Cumprida tal determinação, cite-se a Fazenda Nacional a teor do que dispõe o art. 730 do CPC.Intime-se. 

 

0000317-81.2005.403.6182 (2005.61.82.000317-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011488-40.2002.403.6182 (2002.61.82.011488-0)) ODECIMO SILVA(SP155935 - FRANCISCO WELLINGTON 

FERNANDES JUNIOR E SP141946 - ALEXANDRE NASRALLAH E SP165838 - GUILHERME ESCUDERO 

JÚNIOR E SP228863 - FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. TEREZINHA 

BALESTRIM CESTARE) 

Intimem-se os patronos do embargante para que indiquem quem deverá ser o beneficiário do valor requisitado a título 

de honorários sucumbenciais, fornecendo seus dados. 

 

0008948-14.2005.403.6182 (2005.61.82.008948-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015640-63.2004.403.6182 (2004.61.82.015640-7)) MOTO CHAPLIN LTDA(SP260447A - MARISTELA DA 

SILVA) X FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

Prejudicado o pedido de fls. 312/313, haja vista a sentença proferida às fls. 307 e verso.Publique-se. Após, dê-se ciência 

à embargada da sentença proferida. 

 

0032882-98.2005.403.6182 (2005.61.82.032882-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0028936-26.2002.403.6182 (2002.61.82.028936-8)) ANTONIO EDUARDO ROCHA ALVES(SP139473 - JOSE 

EDSON CARREIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Face à manifestação da embargada de fls. 488/490, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da senteça proferida. 

Após, proceda-se ao desapensamento dos presentes autos.Requeira o advogado(a) do(a) embargante o que entender de 

direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na Distribuição. 

 

0043397-61.2006.403.6182 (2006.61.82.043397-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0042259-98.2002.403.6182 (2002.61.82.042259-7)) ALSTOM HYDRO ENERGIA BRASIL LTDA(SP083330 - 

PAULO WAGNER PEREIRA E SP133794 - SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI) X FUNDO NACIONAL 

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 436 - GERALDO JOSE MACEDO DA TRINDADE) 

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520, 

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da execução fiscal. 

 

0049781-40.2006.403.6182 (2006.61.82.049781-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0024423-44.2004.403.6182 (2004.61.82.024423-0)) SOLUZIONA LTDA(SP105564 - JOSE FRANCISCO FERES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

0049782-25.2006.403.6182 (2006.61.82.049782-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005033-20.2006.403.6182 (2006.61.82.005033-0)) SHELDON ENGENHARIA E ADMINISTRACAO 

S/A(SP105096 - EDUARDO SIMOES NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Concedo o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que o embargante apresente a documentação faltante.Intime-

se. 

 

0051373-22.2006.403.6182 (2006.61.82.051373-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026485-91.2003.403.6182 (2003.61.82.026485-6)) CENTRAL COMERCIO E IMPORTACAO DE ROLAMENTOS 

LTDA(SP016582 - ANTONIO BERGAMO ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) 

Recebo a apelação interposta pela embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo da sentença recorrida (CPC, art. 520, 

caput).Intime-se a embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da 
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execução fiscal. 

 

0006429-95.2007.403.6182 (2007.61.82.006429-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054002-37.2004.403.6182 (2004.61.82.054002-5)) ENGEMET METALURGIA E COMERCIO LTDA(SP110750 - 

MARCOS SEIITI ABE E SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

1. Aprovo os quesitos formulados pela embargante e admito o assistente técnico por ela indicado. 2. Fixo os honorários 

periciais definitivos em R$ 4.400,00. Intime-se a embargante para que, no prazo de 15 dias, deposite o valor em juízo. 

3. Após, encaminhem-se os autos à perícia, expedindo-se alvará de levantamento da metade do valor depositado em 

favor do Sr. perito judicial. Intime-se.  

 

0030836-68.2007.403.6182 (2007.61.82.030836-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0065317-96.2003.403.6182 (2003.61.82.065317-4)) MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA X HANS JURGEN 

BOHM(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Dê-se vista à embargante da petição de fls. 289/290.Após, voltem conclusos. 

 

0032220-66.2007.403.6182 (2007.61.82.032220-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0044622-53.2005.403.6182 (2005.61.82.044622-0)) BANCO SANTANDER S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão, intime-se a embargante para que junte, no prazo de 15 (quinze) dias, 

certidão de inteiro teor atualizada da Medida Cautelar nº 93.0036264-0 e da Ação Declaratória nº 93.0036970-9, em 

trâmite perante a 2ª Vara Cível Federal de São Paulo.Após, dê-se vista à embargada. 

 

0047983-10.2007.403.6182 (2007.61.82.047983-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055605-19.2002.403.6182 (2002.61.82.055605-0)) MILTON SUSYN(SP028662 - ABRAO SCHERKERKEWITZ E 

SP063905 - CLARA CHAITZ SCHERKERKEWITZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) 

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no 

prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o cabimento.3. 

Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se há provas a 

produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se. 

 

0048000-46.2007.403.6182 (2007.61.82.048000-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055604-34.2002.403.6182 (2002.61.82.055604-8)) MILTON SUSYN(SP028662 - ABRAO SCHERKERKEWITZ) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no 

prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o cabimento.3. 

Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se há provas a 

produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se. 

 

0050320-69.2007.403.6182 (2007.61.82.050320-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054379-37.2006.403.6182 (2006.61.82.054379-5)) LUCY IN THE SKY LTDA(SP124168 - CLAUDIO ROBERTO 

PIZARRO MARTINS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos.Diga a embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se realizou 

o parcelamento do débito objeto da execução fiscal em apenso, nos moldes da Lei n. 11.941/09.Intime-se. 

 

0050329-31.2007.403.6182 (2007.61.82.050329-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0071230-59.2003.403.6182 (2003.61.82.071230-0)) MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA(SP108491 - ALVARO 

TREVISIOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida (art. 520, inciso 

V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo 

de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

desapensando-os dos autos da execução fiscal.  

 

0022661-51.2008.403.6182 (2008.61.82.022661-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002235-18.2008.403.6182 (2008.61.82.002235-4)) SAMIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP122478 - LUIZ 

ROSELLI NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Reconsidero em parte o despacho de fls. 135, no tocante ao indeferimento da produção da prova pericial contábil.Diga a 

embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, se persiste o interesse na realização de prova pericial contábil. Em caso 

positivo, apresente os quesitos referentes à perícia a fim de novamente ser analisada sua pertinência.Intime-se. 

 

0027246-15.2009.403.6182 (2009.61.82.027246-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0021013-07.2006.403.6182 (2006.61.82.021013-7)) EASY- HELP INFORMATICA LTDA.(SP139012 - LAERCIO 

BENKO LOPES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Cumpra o embargante o determinado no despacho de fls. 61, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção dos 

presentes embargos, sem resolução de mérito.Intime-se. 

 

0031403-31.2009.403.6182 (2009.61.82.031403-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035817-14.2005.403.6182 (2005.61.82.035817-3)) EDUARDO DOMINGUES(SP090685 - FERNANDO GOMES 

DE CASTRO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos.Cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fls. 43. 

 

0047483-70.2009.403.6182 (2009.61.82.047483-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027985-27.2005.403.6182 (2005.61.82.027985-6)) AMERICAN LYNX IMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA X FATIMA GOMES GUIRAO SAMMI(SP171835 - LUCIO OLIVEIRA SOARES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Não compete ao Juiz requisitar o procedimento administrativo correspondente à inscrição da dívida ativa quando 

permanece na repartição competente à disposição da parte, que pode requerer, na defesa de seus interesses, cópias 

autenticadas ou certidões (art. 41 da Lei 6830/80). Em outras palavras, a requisição do procedimento administrativo 

somente deve ser feita mediante comprovação da recusa do órgão em fornecer certidões ou fotocópias.Assim, concedo à 

embargante o prazo de 20 dias para que, caso queira, junte aos autos cópias do procedimento administrativo ou 

comprove a recusa do órgão em fornecê-las, sob pena de preclusão do direito à prova. No silêncio, voltem conclusos 

para sentença. 

 

0055301-73.2009.403.6182 (2009.61.82.055301-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0019958-16.2009.403.6182 (2009.61.82.019958-1)) VARIMOT ACIONAMENTOS LTDA(SP196727 - EDUARDO 

XAVIER DO VALLE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) 

Remetam-se os autos à Justiça do Trabalho conforme determinado nos autos da execução fiscal em apenso. 

 

0030695-44.2010.403.6182 (2007.61.82.043762-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0043762-81.2007.403.6182 (2007.61.82.043762-8)) THE FIRST INTERNATIONAL TRADE BANK 

LTDA(SP033146 - MARCOS GOSCOMB) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) 

Concedo à embargante o prazo de dez dias para sanar as seguintes irregularidades existentes sob pena de indeferimento 

da petição inicial (CPC, art. 284, par. único): ausência de procuração, de cópia do auto de penhora, das Certidões de 

Dívida Ativa e do contrato social atual.Intime-se. 

 

0032213-69.2010.403.6182 (2007.61.82.029227-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029227-50.2007.403.6182 (2007.61.82.029227-4)) BELO TRANSPORTES PESADOS LTDA.(SP091172 - 

VALQUIRIA PEREIRA PINTO E SP148651 - ALEXANDRA NAVEGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Concedo a(o) embargante o prazo de 10 (dez) dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de 

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único): ausência de cópia do contrato social ou eventual 

alteração contratual, que comprove possuir o signatário da procuração de fls. 08 poderes para representar a empresa, de 

cópia da Certidão de Dívida Ativa e do Auto de Penhora.Intime-se. 

 

0032215-39.2010.403.6182 (2009.61.82.045616-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045616-42.2009.403.6182 (2009.61.82.045616-4)) ALUIZIO GOMES DE LIMA(SP128583 - ARI ERNANI 

FRANCO ARRIOLA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA(Proc. 2041 - MONICA ITAPURA DE MIRANDA) 

Tendo em vista que os bens penhorados não garantem totalmente a dívida exeqüenda, recebo os embargos sem 

suspensão da execução.Anoto ainda que a exeqüente, ora embargada, sem prejuízo do julgamento destes embargos 

poderá, nos autos da execução fiscal em apenso, indicar outros bens do executado para reforço da penhora 

realizada.Intime-se a embargada para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias (Lei nº 6.830/80, art. 17). 

 

0032216-24.2010.403.6182 (2007.61.82.022540-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022540-57.2007.403.6182 (2007.61.82.022540-6)) FERNANDO MOURA PEIXINHO DE SOUZA(SP065278 - 

EMILSON ANTUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Tendo em vista que os bens penhorados não garantem totalmente a dívida exeqüenda, recebo os embargos sem 

suspensão da execução.Anoto ainda que a exeqüente, ora embargada, sem prejuízo do julgamento destes embargos 

poderá, nos autos da execução fiscal em apenso, indicar outros bens do executado para reforço da penhora 

realizada.Intime-se a embargada para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias (Lei nº 6.830/80, art. 17). 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
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0026725-41.2007.403.6182 (2007.61.82.026725-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005299-75.2004.403.6182 (2004.61.82.005299-7)) JOSE CARLOS DE OLIVEIRA X JULIANA SANTOS DE 

OLIVEIRA X CECILIA SANTOS DE OLIVEIRA(SP148271 - MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Indefiro a expedição de ofício requerida, pois tal pedido deve ser formulado nos próprios autos da execução fiscal em 

que foi efetivada a penhora.Cite-se a Fazenda Nacional a teor do que dispõe o art. 730 do CPC.Expeça-se mandado. 

 

0047999-61.2007.403.6182 (2007.61.82.047999-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008634-34.2006.403.6182 (2006.61.82.008634-7)) KALIFA LANCHONETE LTDA ME X OMAR JAOUDAT 

KADRI X SALEH JAOUDAT KADRI(SP130464 - LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Apresente o(a) advogado(a), no prazo de 10 dias, a planilha de cálculos.Int. 

 

0016048-78.2009.403.6182 (2009.61.82.016048-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027696-26.2007.403.6182 (2007.61.82.027696-7)) APPARECIDA GUINATO(SP216095 - RENATO OURIQUE DE 

MELLO BRAGA GARCIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a embargante cumpra o determinado no despacho de fls. 64, sob pena de 

extinção dos presentes embargos, sem resolução de mérito.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0044802-06.2004.403.6182 (2004.61.82.044802-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BANCO SOCIETE GENERALE BRASIL S.A.(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E 

SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) 

Retifico a decisão de fls. 748.Tendo em vista o cancelamento das CDAs nº 80 6 04 001226-31 e 80 6 04 001227-12 

noticiado pela exequente, declaro extintas as referidas inscrições. Remetam-se os autos a SEDI para as devidas 

anotações. 

 

0055395-26.2006.403.6182 (2006.61.82.055395-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X COMCAP COMPUTACAO ANTARCTICA SOCIEDADE CIVIL LIMITADA X COMPANHIA DE 

BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV(SP064055 - ANTONIO DE CARVALHO E SP162380 - DIOMAR 

TAVEIRA VILELA) 

Reconsidero a decisão de fls. 257, tendo em vista que a procuração dada ao advogado Diomar Taveira Vilela veda o 

levantamento de valores que existam a favor da executada. Int. 

 

Expediente Nº 1610 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0048408-37.2007.403.6182 (2007.61.82.048408-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0021501-25.2007.403.6182 (2007.61.82.021501-2)) BANCO SOCIETE GENERALE BRASIL S.A.(SP116343 - 

DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP144994 

- MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos. Declaro 

subsistente a penhora e extinto este processo. Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já 

incluída no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR).Determino o traslado de cópia desta sentença para os 

autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001013-15.2008.403.6182 (2008.61.82.001013-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0036536-59.2006.403.6182 (2006.61.82.036536-4)) BANCO SOCIETE GENERALE BRASIL S/A(SP116343 - 

DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP144994 

- MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido dos embargos para 

excluir os débitos declarados nas DCTFs nº 000100200471826616 e nº 000100200441922566, devendo a execução 

fiscal prosseguir em relação aos demais.Declaro subsistente a penhora e extingo este processo. Em face da sucumbência 

recíproca, condeno a embargada a pagar os honorários da embargante, os quais fixo em 1% (um por cento) do valor 

dado à causa. Sentença sujeita ao reexame necessário.Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO . 

DIRETOR DE SECRETARIA - ALEXANDRE LINGUANOTES 

 

Expediente Nº 1373 
 

EXECUCAO FISCAL 

0004620-46.2002.403.6182 (2002.61.82.004620-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CENTRO BRASILEIRO DE ENVAZAMENTO COMERCIAL LTDA X MARCELO CECCATO 

STASSI(SP176798 - FÁBIO LUIZ NEIVA DENUZZO E SP017514 - DARCIO MENDES) 

Defiro a retirada da Carta de Arrematação, juntamente com as cópias que a acompanharam pela arrematante SILVIA 

MINGARELLI MENDES, mediante certidão subscrita pela mesma nos autos. Para integral cumprimento da Carta, 

desentranhe-se o original de fl. 229, substituindo-o por cópia. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO 

RELACIONADO(S), EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 1ª VARA 1ª - Seção Judiciária do Estado de São Paulo.  

 

O(A) M.M. Juiz(a) Federal/Juiz(a) Federal Substituto(a), Doutor(a) Luis Gustavo Bregalda Neves, no uso de suas 

atribuições legais e na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER ao(s) executado(s) abaixo relacionado(s), não localizado(s) no(s) endereço(s) constante(s) dos autos de 

execução fiscal, que terão 5 (cinco) dias contados a partir do prazo do presente edital para que paguem a dívida com 

juros, multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução 

fiscal, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80. Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão 

penhorados os(s) bem(ns) de sua(s) propriedade(s). 

 

 

1 - Processo: 0001895-22.2010.403.6500 

Processo Administrativo: 108804663092004  

C.D.A.: 80410001467  

EXEQUENTE: Fazenda Nacional 

EXECUTADO: AHL- SERVICOS E INSTALACOES S/C LTDA-ME 

CPF/CNPJ: 02.773.871/0001-73 

VALOR DA DIVIDA: R$ 23.416,50 

 

2 - Processo: 0002090-07.2010.403.6500 

Processo Administrativo: 108804837212004  

C.D.A.: 80703021122 ;80210002958 ;80610007589 ;80710002168 ;80705003733 ;80610007588 ;80602076294  

EXEQUENTE: Fazenda Nacional 

EXECUTADO: SAI SERVICOS DE AUDITORIA MEDICA INDEPENDENTE SC LTDA 

CPF/CNPJ: 01.189.153/0001-91 

VALOR DA DIVIDA: R$ 32.924,24 

 

 

Em virtude do que foi expedido o presente edital, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, com prazo de 30 

dias, que será publicado na Imprensa Oficial e afixado na forma da lei na sede deste Juízo, sito à Rua João Guimarães 

Rosa, 215, , Vila Buarque.  

DADO E PASSADO na cidade de São Paulo, aos 14/09/2010. 

Elaborado por: Eliana Peron Garcia Cargano, RF 1500, Diretor(a) de Secretaria. 

 

Luis Gustavo Bregalda Neves, 

Juiz Federal 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  
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JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CELIA REGINA ALVES VICENTEPA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6181 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0751140-79.1986.403.6183 (00.0751140-0) - ANTONIO ADAIR RIOS CARLOS X FRANCISCO DOS REIS X 

HAYTER BERNARDI X ARY MORETTI X NORAILDE DE MELLO X MARIO ALVES TEIXEIRA PAIVA X 

HAROLDO BERGARA DOS SANTOS X ANTONIO MAXIMINO ALAMINO CENTURION X ROMULO 

BASSORA X APARECIDO WALDEMAR GARCIA X ANDRE GARCIA X ORDIVAL GOMES X FRANCISCO 

PENACHIONI X RUY JOSE CARRION X CYNTIA SORENSEN CARRION X AGENOR CARNEIRO FILHO X 

ARTHUR ARAIUM X ANGELO JOSE CONSTANCIO X EMILIA MEIRA CONSTANCIO X ANSELMO SIDNEY 

CONSTANCIO X JEANETE APARECIDA CASAROLLO CONSTANCIO X NORBERTO IVAN CONSTANCIO X 

ESMERALDO PATROCINIO KARASKI X QUERINO PERISSINOTTO X ARISTEU RODRIGUES AZENHA X 

GERALDO PEREIRA X SILVIO MENUZO X PASCHOAL BASSORA X WALTER BARBOSA X NELSON 

THIENNE X MARIA APARECIDA GIOVANETTI THIENNE X FRANCISCO BENEDITO X PEDRO ABEL 

JANKOVITZ X ANTONIO BORDIN X ALLAN KARDEC DE ALMEIDA X HAYDEE GAZZETTA BASSORA X 

ALCIDES BIANCARDI X EUGENIO MONI(SP020343 - ANTONIO RICHARD STECCA BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0752260-60.1986.403.6183 (00.0752260-6) - JACONIAS SOARES DE OLIVEIRA(SP034903 - FRANCISCA 

EMILIA SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 709 - 

ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) oficio(s) de fls. 341 a 345, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0910277-97.1986.403.6183 (00.0910277-9) - LAUDICENA ARGENTINO(SP059080 - ONELIO ARGENTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP044884 - IKUKO KINOSHITA E SP123364A - PAULO 

CESAR BARROSO) 

1. Defiro à parte autora o prazo requerido de 30 (trinta) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0941306-34.1987.403.6183 (00.0941306-5) - REGINA HELENA GLORIA AZEVEDO X HOMERO GLORIA 

AZEVEDO X MARCO ANTONIO GLORIA AZEVEDO X ELIZABETH GLORIA AZEVEDO X ALEXANDRE 

GLORIA AZEVEDO X NEUSA PEDRAO X MARIA APARECIDA CONCEICAO PEDRAO PELUSO(SP008275 - 

ARMANDO PEDRO E SP008354 - CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Fls. 568 a 571: indefiro, por falta de amparo legal. 2. Cumpra a parte autora devidamente o item 02 do despacho de 

fls. 589, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0025608-76.1988.403.6183 (88.0025608-2) - CLODOALDO ELORSA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0031405-33.1988.403.6183 (88.0031405-8) - ALVARO VIANA X ANTONIETTA COUDER CAMPANELLA X 

ANTONIO ALVES DE SIQUEIRA X ANTONIO BENEDITO VILLELA X MARIA ALICE CANDIDO CORREA X 

ANTONIO PINTO CARNEIRO FILHO X ANTONIO PONZIO X ANTONIO PUCHTA X ANTONIO VITORIANO 

DA MOTA X ANTONIO VITTO MANCUSI X ARY DE OLIVEIRA X ARNALDO FERNANDES MONTEIRO X 

CARLOS PINTO X CARLOS SIERRA KAROUAK X CASSIO FARANI DO AMARAL X CECY AURELUZ 

BARRETO DAMARINDO X RUTH ANNA FACCIO FERRAZ DO AMARAL X CLAUDIONOR RICCHIONE X 

DEORACY NEGREIROS X EDELWEIS ORIO X EDGAR BUENO DE MELLO X ERNESTO MARANGONI 

NETO X FRANCISCO FERREIRA DANTAS X GUARACY GOMES CARNEIRO X HELIO MINGHIN X 

HILDEBRANDO ZERBINI X HILARIO MATRONI X HILTON MATTOS MARQUES X IGNACIO PLINIO 

MADAZZIO X IRINEU GONCALVES X IRINEU LYRIO DA ROCHA X ISOLINA BARONE X JOACYR 

GARCIA DE OLIVEIRA X JOAO GOMES DE MATTOS X JOAO PEREIRA LIMA NETO X JOSE CRISPIM DE 

ARAUJO X JOSE MANESCO X JULIETA MARIA CARDOSO X LYGIA ORSELLI X LUIZ GOMES CARNEIRO 

X MARIA DO CARMO BARRETO X MARIA DO HORTO SILVA MOSCALCOF X MYRNA MORAES X 

SONOKI NISHITAMI X NEY BAHIA PINTO DA FONSECA X PAULO MENDES X RENATO BARROS BARRA 

X RENE NEGREIROS X ROBERTO DALESSIO X ROBERTO CASTRO SANTOS X ISABEL RITA FRAGNANI 
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X RUI DE OLIVEIRA MARQUES X SEBASTIAO MARTINS RIBEIRO X THEREZA SOUZA X TULIO 

BIGLIASSI X VICENTE PEREIRA DA SILVA X VINICIUS ANTONIO EIRAS X WALDEMAR VICTORIANO X 

WILSON SALERNO(SP063966 - MARCIA CUNHA TEIXEIRA E SP118574 - ADRIANO GUEDES LAIMER E 

SP113507 - MARCOS CESAR DE FREITAS E SP078597 - LUCIA PORTO NORONHA E SP168339 - 

ALEXANDRO RUDOLFO DE SOUZA GUIRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Fls. 2248: defiro, por 15 (quinze) dias, o prazo requerido pela parte autora. 3. No 

silêncio, ao arquivo. Int. 

 

0036324-94.1990.403.6183 (90.0036324-1) - ANTONIO RUBENS DA ROCHA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0036601-13.1990.403.6183 (90.0036601-1) - OSMAR VALICELLI(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM 

JORGE E SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0739489-74.1991.403.6183 (91.0739489-6) - ILDA BARBOZA X JOAO DE DEUS MEDEIROS X CACILDA 

GALVAO DE SOUZA X SALVADOR SAES PERES X VICENZO GALIFFA(SP012239 - JOVINO BERNARDES 

FILHO E SP112265 - YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0045939-40.1992.403.6183 (92.0045939-0) - LUIZ BERNARDO DE AGUIRRE X FRANCISCO LOPES X 

ANTONIO MELINO MARINHEIRO X CLEIDE MARIA MORAIS MARTINS X CLAUDIO BOVO X ANTONIO 

SCARPA X VIRGILIA CAMARGO AZAMBUJA X FRANCISCO VERSUTTI X FERNANDO TREVISAN X 

ADVENIL BARBOSA NETO X ANTONIO DE ASCENSAO MENDES(SP101291 - ROSANGELA GALDINO 

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS 

SPAGNUOLO JUNIOR) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra-se o item 02 do despacho de fls. 477. Int. 

 

0094162-24.1992.403.6183 (92.0094162-1) - AGENOR LOPES X ANTONIO BENTO DA SILVA X ROSA PORTA 

PILA DE MORAES X EDWIN HOBI X FRANCISCO RODRIGUES X FLAVIO PLINIO PEREIRA X JOAO 

ANGHINONI X JOAQUIM LICINIO BATISTA X ANA MARIA GOULART X JOSE COSTA(SP127765 - 

SOLANGE REGINA LOPES E SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E SP215869 - MARIA LEONOR DA 

SILVA ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO 

POPPI) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0050743-62.1999.403.6100 (1999.61.00.050743-7) - IARA LUCIA CARDOSO ALVES RANGEL X MAYARA 

KUNTZ MARTINO(SP053946 - IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Ciência à parte autora acerca dos depósitos efetuados à ordem dos beneficiários. 2. Intime-se a parte autora para que 

promova as regularizações nos termos do(s) oficio(s) de fls. 238 a 242, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se a Defensoria Pública. 

 

0000512-05.2001.403.6183 (2001.61.83.000512-7) - DGIMA CAITANO DA SILVA(SP228051 - GILBERTO 

PARADA CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0002994-23.2001.403.6183 (2001.61.83.002994-6) - JOSE CARLOS LEITE(SP138505 - LUCIA HELENA CARLOS 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE 

CASTRO) 

1. Considerando que os cálculos apresentados pelo autor são os mesmos do INSS de fls. 103 a 127, homologo-os, por 

decisão. 2. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para 
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fins de expedição de oficio requisitório, no prazo de 05 dias. 3. Após, e se em termos, expeça-se. 4. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0003080-91.2001.403.6183 (2001.61.83.003080-8) - GERALDO MOACIR DA SOLIDADE(SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Tendo em vista a certidão retro, intimem-se as partes para que apresentem cópia da referida petição, no prazo de 05 

(cinco) dias. 2. No silêncio, cumpra-se o item 02 do despacho de fls. 123. Int. 

 

0003772-90.2001.403.6183 (2001.61.83.003772-4) - JOSE ROBERTO OLIVEIRA CAMPOS(SP110499 - 

BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

715 - NELSON DARINI JUNIOR) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0005744-95.2001.403.6183 (2001.61.83.005744-9) - BRAZ RIBEIRO DA SILVA X ANTONIO DOS SANTOS X 

BENEDITO CAVALCA X ANTONIO MANOEL FIGUEIREDO ALVES JUNIOR X NAIR APARECIDA 

CAVALCA ALVES MENEZES VIEIRA X PAULO HENRIQUE CAVALCA ALVES X EDSON FRANK X 

ERCILIA AYRES PINTO X GILDO DOS SANTOS X JOAO BENTO DA SILVA X JOAO VICENTE DIAS X JOSE 

FREIRE X JOSE PAULINO DE MOURA NETO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida às fls. 368 a 404, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0003495-40.2002.403.6183 (2002.61.83.003495-8) - NELSON DE PADUA RIBEIRO(SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE 

MANSU DE CASTRO) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0003769-04.2002.403.6183 (2002.61.83.003769-8) - DEOCLIDES ROCHA DE OLIVEIRA(SP085353 - MARCO 

ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM 

DAVID MUZEL) 

1. Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) oficio(s) de fls. 217/221, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0002779-76.2003.403.6183 (2003.61.83.002779-0) - DINALVA DO CARMO OLIVEIRA(SP168536 - CASSIA 

FERNANDA BATTANI DOURADOR RIBEIRO E SP051814 - EUCLYDES DOURADOR SERVILHEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0007902-55.2003.403.6183 (2003.61.83.007902-8) - JOSUE INACIO DA SILVEIRA NETO(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X GUELLER E PORTANOVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0009405-14.2003.403.6183 (2003.61.83.009405-4) - MOACYR STRAVATO X ODAIR PIRES DE OLIVEIRA 

CAMARGO X NELSON DA SILVA FILHO X MOACYR JOSE DE OLIVEIRA X MOACIR RIGO DA SILVA X 

MIGUEL MOREIRA DE PINHO X NILSEN BUENO SANTOS X NESTOR FERNANDES DIAS X ROBERTO 

CARDOSO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0010742-38.2003.403.6183 (2003.61.83.010742-5) - WILMA ALFARO AFFONSO(SP096297 - MARINA PALAZZO 

APRILE E SP254822 - SONIA MARIA TAVARES RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

Intime-se a Dra. Marina Palazzo para que cumpra devidamente o despacho de fls. 159. Int. 
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0012366-25.2003.403.6183 (2003.61.83.012366-2) - FRANCISCO PEREIRA(SP113755 - SUZI WERSON 

MAZZUCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0013226-26.2003.403.6183 (2003.61.83.013226-2) - ODAIR APOLINARIO(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA 

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0013356-16.2003.403.6183 (2003.61.83.013356-4) - JOSE CARLOS CORROCHANO(SP101291 - ROSANGELA 

GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1437 - PHELIPPE TOLEDO 

PIRES DE OLIVEIRA) 

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para que refaça a conta sem a incidência de juros de mora, conforme 

decisão de fls. 225 a 229. Int. 

 

0015680-76.2003.403.6183 (2003.61.83.015680-1) - ANTONIO ROSA PEREIRA X JOSE MARTINS FERREIRA 

NETO X NAIR APARECIDA BIO X NELSON DAMIAO GONCALVES X HELIO SAMBINELLI X ANTONIO 

DOS SANTOS X APARECIDO FERNANDES DE PAULA X JOSE ELCIO RAMOS X LUIZ MANTOVANI X 

OSCAR ARAUJO DE LIMA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL E SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

Tendo em vista a notificação de pagamento retro, revogo o item 04 do despacho de fls. 392. Int. 

 

0015718-88.2003.403.6183 (2003.61.83.015718-0) - ANA PASSUCI JORDAO(SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

1. Fls. 197/204: manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo. Int. 

 

0003192-55.2004.403.6183 (2004.61.83.003192-9) - LEONEL DE MORAES(SP144518 - ANTONIO CARLOS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN 

DE CARVALHO) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0005279-47.2005.403.6183 (2005.61.83.005279-2) - SILVANA COSTA PONTE(SP151460 - PAOLA FURINI 

PANTIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intimem-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de 

calculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do mandado, 

no prazo de improrrogável de 05 (cinco) dias. 2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos termos do 

artigo 730 do CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0004485-89.2006.403.6183 (2006.61.83.004485-4) - NEUSA DE FARIA SANTOS(SP152191 - CRISTIANE 

LAMUNIER ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0004511-87.2006.403.6183 (2006.61.83.004511-1) - HELENA DA PIEDADE GONCALVES VALIERI(SP244616 - 

FERNANDA OLIVEIRA NOGUEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0005380-50.2006.403.6183 (2006.61.83.005380-6) - MARIA NEIDE CORREA(SP189879 - PATRICIA LIMA 

GRILLO E SP228363 - KARINA FONTES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0007373-60.2008.403.6183 (2008.61.83.007373-5) - ERNESTO D APARECIDA GUIDUGLI(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0008811-24.2008.403.6183 (2008.61.83.008811-8) - RONALDO MENDES DA VEIGA(SP243830 - ALINE 

MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0008910-91.2008.403.6183 (2008.61.83.008910-0) - LUIZ CARLOS CALDERELI NANNI(SP261270 - ANTONIO 

TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0009824-58.2008.403.6183 (2008.61.83.009824-0) - VERA LUCIA DA CRUZ(SP153172 - MARIA LUCIA 

MATTOS DE ARAUJO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0008100-82.2009.403.6183 (2009.61.83.008100-1) - WALDOMIRO BATISTA RODRIGUES(SP267246 - PATRICIA 

SCARAZATTI PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0004561-50.2005.403.6183 (2005.61.83.004561-1) - MARIA DO CARMO SILVA X ANISIO MARQUES DA 

SILVA(SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0043774-59.1988.403.6183 (88.0043774-5) - MARILIA SILVA ALVES DE CASTRO(SP039588 - MARILIA SILVA 

ALVES DE CASTRO) X SUPERINTENDENTE DO INSS EM SAO PAULO - CENTRO(Proc. 764 - LUCIA 

PEREIRA VALENTE LOMBARDI) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0003121-44.2001.403.6123 (2001.61.23.003121-8) - LUIZ CARLOS TOLEDO(SP159102 - PAULO LUCIO 

TOLEDO) X CHEFE DA AUDITORIA REGIONAL DO INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0005056-92.2005.403.6119 (2005.61.19.005056-0) - PAULINO MASCARENHAS DA SILVA(SP081528 - MARIA 

CRISTINA SERAFIM ALVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SANTANA 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0000743-17.2010.403.6183 (2010.61.83.000743-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003822-48.2003.403.6183 (2003.61.83.003822-1)) VALDECIR BISPO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP274121 - LUIZ HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Tendo em vista a certidão retro, remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int. 

 

0010202-43.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007022-19.2010.403.6183) 

VALDIR PAULINO(SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do 

mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao arquivo. 

Int. 

 

0010758-45.2010.403.6183 (2006.61.83.008782-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0008782-42.2006.403.6183 (2006.61.83.008782-8)) MARIA CRISTINA LOURENCO SABINO(SP237366 - MARIA 

ISABEL SANCHES KAUMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime(m)-se o(s) autor(es) para que, caso queira(m), promova(m) a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende(m) devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé 

do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, e se em termos, cite-se.3. Nada sendo requerido, ao 

arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 6182 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002592-63.2006.403.6183 (2006.61.83.002592-6) - SERGIO LUIZ DANESI(SP079091 - MAIRA MILITO GOES E 

SP163220 - CRISTIANO ISAO BABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 200,00 (duzentos reais), nos 

termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 2. Após, 

remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int. 

 

0004861-41.2007.403.6183 (2007.61.83.004861-0) - FRANCISCO NETO BRAZ DE MACEDO(SP200685 - MARIA 

APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a decisão de fls. 115/116, intime-se o agravado para apresentar contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

0003134-13.2008.403.6183 (2008.61.83.003134-0) - JOSE PEREIRA DE MAGALHAES(SP092468 - MARIA 

ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas. Int. 

 

0004666-22.2008.403.6183 (2008.61.83.004666-5) - MARCELO DE SANTIS(SP068947 - MARGARIDA RITA DE 

LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0005046-45.2008.403.6183 (2008.61.83.005046-2) - ANTONIO DIVINO MARTINS(SP238857 - LUIZ CARLOS 

ALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da necessidade de produção de prova testemunhal para corroborar eventual inicio de prova material e demonstrar 

o labor rural, intime-se o autor para ofertar o rol, com os respectivos endereços, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0005545-29.2008.403.6183 (2008.61.83.005545-9) - ANTONIA ROMUALDO DE SOUSA(SP115573 - ANTONIO 

BARBOSA DE LIMA E SP161905 - ALEXANDRE DEL BUONI SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas. Int. 

 

0007434-18.2008.403.6183 (2008.61.83.007434-0) - MARIA DE LOURDES NADU(SP251591 - GUSTAVO DE 

CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008894-40.2008.403.6183 (2008.61.83.008894-5) - SEBASTIAO LUCAS DE SOUZA(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da necessidade de produção de prova testemunhal para corroborar eventual inicio de prova material e demonstrar 

o labor rural, intime-se o autor para ofertar o rol, com os respectivos endereços, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0010027-20.2008.403.6183 (2008.61.83.010027-1) - MARIA NAZEDIR VASCONCELOS X LUCAS 

VASCONCELOS SILVA X CASSIO VASCONCELOS SILVA X DANIEL VASCONCELOS SILVA X MARIA 

NAZEDIR VASCONCELOS(SP157346 - CLAYTON VALENTIM DA SILVA E SP152388 - ANTONIO MARCOS 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da existência de menores no pólo ativo da presente demanda, encaminhem-se os autos ao Ministério Público 

Federal. Int. 

 

0013289-75.2008.403.6183 (2008.61.83.013289-2) - JOSE ANTONIO DA CUNHA RAMOS(SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. Int. 
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0040050-80.2008.403.6301 (2008.63.01.040050-7) - NATIVIDADE CASTILHO(SP084902 - MARIA LUIZA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas. Int. 

 

0042571-95.2008.403.6301 - JOSE LINS FILHO(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 122/129: Recebo como emenda a inicial. 2. Mantenho a tutela concedida às fls. 84/85. 3. Defiro os beneficios da 

Justiça Gratuita. 4. Cite-se. Int. 

 

0001108-08.2009.403.6183 (2009.61.83.001108-4) - JOAO CANDIDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas. Int. 

 

0003466-43.2009.403.6183 (2009.61.83.003466-7) - MARIA SIMPLICIO DA SILVA(SP160320 - MARCIO 

DUBOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 182, para fins de comprovação de dependência econômica, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0003624-98.2009.403.6183 (2009.61.83.003624-0) - ADEMAR FELIPE DA SILVA(SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE E SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO E SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas. Int. 

 

0004112-53.2009.403.6183 (2009.61.83.004112-0) - EULALIA PAES(SP130820 - JULIANO GAGLIARDI NESI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o INSS para que esclareça o motivo ensejador dos descontos que vêm sendo efetuados no benefício da parte 

autora, conforme demonstram os documentos de fls. 32/33, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0006218-85.2009.403.6183 (2009.61.83.006218-3) - VALDOMIRO MARCIANO(SP187859 - MARIA APARECIDA 

ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da necessidade de produção de prova testemunhal para corroborar eventual inicio de prova material e demonstrar 

o labor rural, intime-se o autor para ofertar o rol, com os respectivos endereços, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0007274-56.2009.403.6183 (2009.61.83.007274-7) - WILSON DE PAULA ALVES(SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0007398-39.2009.403.6183 (2009.61.83.007398-3) - VITORIA ESTEFANI SANTOS PAIXAO X JONATHA 

SANTOS PAIXAO X EMILENE DOS SANTOS NASCIMENTO PAIXAO(SP160011 - HÉLDER BRAULINO 

PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da existência de menores no pólo ativo da presente demanda, encaminhem-se os autos ao Ministério Público 

Federal. Int. 

 

0008287-90.2009.403.6183 (2009.61.83.008287-0) - REGINA SANTOS QUEIROZ X RICHARD LEON SILVA DE 

OLIVEIRA X JENNIFER RIBEIRO DE OLIVEIRA - MENOR(SP158023 - LENY DE SOUZA SELES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Tendo em vista a existência de interesse de incapazes na presente ação, remetam-se os autos ao Ministério Público 

Federal, nos termos do art. 82, I do Código de Processo Civil. 2. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0008644-70.2009.403.6183 (2009.61.83.008644-8) - MARIA TEREZA CAMPOS(SP278291 - ABEL GUSTAVO 

CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009091-58.2009.403.6183 (2009.61.83.009091-9) - GONCALO JOSE DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que forneça os documentos solicitados pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. 

Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 
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0009309-86.2009.403.6183 (2009.61.83.009309-0) - MILTON FERNANDES DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que forneça os documentos solicitados pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. 

Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0009608-63.2009.403.6183 (2009.61.83.009608-9) - ANA MARIA DE SOUZA(SP046637 - ANA MARIA 

MONTEFERRARIO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas. Int. 

 

0011549-48.2009.403.6183 (2009.61.83.011549-7) - MAGNO DE JESUS DE DEUS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que forneça os documentos solicitados pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. 

Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0012489-13.2009.403.6183 (2009.61.83.012489-9) - MARIA EMILIA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Mantenho, por seus próprio fundamentos a decisão agravada. 2. Tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0012630-32.2009.403.6183 (2009.61.83.012630-6) - NEILA APARECIDA SIMOES BISACCHI(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que forneça os documentos solicitados pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. 

Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0013622-90.2009.403.6183 (2009.61.83.013622-1) - ORLANDO JESUINO PEREIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da redistribuição. 2. Intime-se a parte autora para que regularize os documentos de fls. 24/25, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0013956-27.2009.403.6183 (2009.61.83.013956-8) - JOSE FERREIRA SOBRINHO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que forneça os documentos solicitados pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. 

Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0014750-48.2009.403.6183 (2009.61.83.014750-4) - RUY BARBOSA DO NASCIMENTO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0014959-17.2009.403.6183 (2009.61.83.014959-8) - ANTONIO MACEDO DE QUEIROZ(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que forneça os documentos solicitados pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. 

Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0015038-93.2009.403.6183 (2009.61.83.015038-2) - JOSE LUIZ FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que forneça os documentos solicitados pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. 

Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0016145-75.2009.403.6183 (2009.61.83.016145-8) - FRANCISCO VILMA CARLOS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que forneça os documentos solicitados pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. 

Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0016262-66.2009.403.6183 (2009.61.83.016262-1) - MAURILIO GONZAGA(SP211883 - TÂNIA CHADDAD DE 

OLIVEIRA E SP177848 - SANDRO ROBERTO GARCÊZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Fls. 107: indefiro o desentranhamento requerido visto tratarem-se os documentos apresentados de cópias simples. 2. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado e após, remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int. 

 

0020514-49.2009.403.6301 - CICERA EUFRASIO GUIMARAES(SP069884 - MARIA ROCHA DE JESUS BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 66 a 68: recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os beneficios da Justiça Gratuita. 3. Expeça-se mandado de 
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intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 

(cinco) dias. 4. Cite-se. Int. 

 

0000044-26.2010.403.6183 (2010.61.83.000044-1) - JANETE MADALENA DOS SANTOS(SP142681 - SILVIO 

CRISTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 479/491: Recebo como emenda a inicial. 2. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 

2004.61.84.065591-0 e 2004.63.05.0008005. Int. 

 

0000475-60.2010.403.6183 (2010.61.83.000475-6) - OSVALDO DOS SANTOS(SP166521 - EUCLIDES 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 204: indefiro, tendo em vista que o peticionário não está constituido nos autos. 2. Tornem os presentes autos 

conclusos para sentença. Int. 

 

0000688-66.2010.403.6183 (2010.61.83.000688-1) - JOSE TEODOSIO FILHO(SP047342 - MARIA APARECIDA 

VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0000975-29.2010.403.6183 (2010.61.83.000975-4) - VALDECIR ALVES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0001514-92.2010.403.6183 (2010.61.83.001514-6) - MANOEL CICERO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que forneça os documentos solicitados pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. 

Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0001756-51.2010.403.6183 (2010.61.83.001756-8) - MARIA SALOME DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que forneça os documentos solicitados pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. 

Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0001897-70.2010.403.6183 (2010.61.83.001897-4) - JESIEL MANOEL BANDEIRA DE MELO JUNIOR - MENOR 

IMPUBERE X GERALDA MIRLANDA DE MORAIS(SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da existência de menor no pólo ativo da presente demanda, encaminhem-se os autos ao Ministério Público 

Federal. Int. 

 

0001947-96.2010.403.6183 (2010.61.83.001947-4) - IVANILDE PEREIRA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0002010-24.2010.403.6183 (2010.61.83.002010-5) - LUIZ NELSON FOSSALUZA(SP047342 - MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0002176-56.2010.403.6183 (2010.61.83.002176-6) - VALDELICE MARQUES DOS SANTOS E SANTOS(SP260316 

- VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0004098-35.2010.403.6183 - VICENTE LUIZ DABRUZZO(SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT 

GOLTL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0004181-51.2010.403.6183 - HIYOKO TUSTUMI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0004458-67.2010.403.6183 - DISMA MARIA BRANCO(SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0004681-20.2010.403.6183 - THEREZA MONTEIRO(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0004725-39.2010.403.6183 - ANGELO BENELLI(SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0004886-49.2010.403.6183 - MESSIAS NAZARETH DE FARIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0004977-42.2010.403.6183 - HOMERO ALVES RIBEIRO FILHO(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0005055-36.2010.403.6183 - ZULEICA MENEGHINI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos, nos exatos termos do pedido. Int. 

 

0005758-64.2010.403.6183 - PEDRO RAMOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 55, notadamente no que se refere à sentença 

do processo de nº 2004.61.84061287-0, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0006981-52.2010.403.6183 - VERA FATIMA VISCOVINI DE CARVALHO SALLAS(SP261969 - VANESSA 

DONOFRIO E SP125583 - MARCIA APARECIDA MARTINS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 46: recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0007115-79.2010.403.6183 - ADELITA FERREIRA DE SOUZA(SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a aprecição da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.  

 

0007591-20.2010.403.6183 - WILSON TORRES(SP160424 - VANUSA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a aprecição da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.  

 

0008392-33.2010.403.6183 - SONIA MARIA SICONELO(SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a aprecição da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.  

 

0008566-42.2010.403.6183 - CAROLINE MONTENEGRO SILVA FERREIRA(SP079645 - ANTONIO CARLOS 

ZACHARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 32/38: Recebo como emenda à inicial. 2. Ao SEDI, para retificação do pólo ativo. 3. Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita. 4. Expeça-se mandado de intimação ao Chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento 

administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 5. Cite-se. Int. 

 

0010491-73.2010.403.6183 - AMELIA ZEFERINA DE MARCHI(SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA E 

SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os beneficios da justiça gratuita. 2. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia 

integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Cite-se. Int. 

 

0010851-08.2010.403.6183 - MANOEL SALES DE JESUS(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se o autor para que regularize sua petição inicial, apresentando cópia da petição inicial, para a instrução da 

contrafé. 2. Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro 

despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a 
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respeito do respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0010873-66.2010.403.6183 - WUALTER CAMANO PEREIRA(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que emende a petição inicial, adequando o valor dado à causa, diante da incompetência deste 

Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salário minimos, no prazo de 10 (dez) dias, sob ena de 

indeferimento da inicial. Int. 

 

0010892-72.2010.403.6183 - JANETE FELIX DE SALES(SP300016 - THIAGO DE SOUZA LEPRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que emende a petição inicial, adequando o valor dado à causa, diante da incompetência 

deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor até 60 salários minimos, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

0008169-80.2010.403.6183 - MIGUEL AURELIO LERRO(SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 22/23: Recebo como emenda a inicial. 2. Defiro os beneficios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se o requerido, nos 

termos do art. 802 do CPC. Int. 

 

Expediente Nº 6184 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0044456-81.2007.403.6301 (2007.63.01.044456-7) - JOAQUINA BATISTA DOS SANTOS NETA(SP119934 - JOSE 

PIO FERREIRA E SP251322 - MAGDA GIZELIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Reitere-se o mandado à APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de desobediência. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o prazo 

supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem 

produzir. Int. 

 

0003290-98.2008.403.6183 (2008.61.83.003290-3) - HILTON ARCEBIADES DOS SANTOS(SP206330 - ANNA 

CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vista às partes acerca da juntada do procedimento admistrativo. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0004710-41.2008.403.6183 (2008.61.83.004710-4) - JORGE CURTI JUNIOR(SP055820 - DERMEVAL BATISTA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0008053-45.2008.403.6183 (2008.61.83.008053-3) - JOSE FERNANDES ESTEVAM(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, 

conforme requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, 

postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória.4. CITE-SE.5. INTIME-SE. 

 

0009024-30.2008.403.6183 (2008.61.83.009024-1) - ALDENICIO ESTEVAN DA SILVA(SP111577 - LUZIA 

GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vista às partes acerca da juntada da carta precatória. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0009428-81.2008.403.6183 (2008.61.83.009428-3) - LEONILDE FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, 

conforme requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, 

postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória.4. CITE-SE.5. INTIME-SE. 

 

0012498-09.2008.403.6183 (2008.61.83.012498-6) - CAIO BONADIO PINTO DE ABREU(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 99 - ANTONIO 

GARRIDO) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, 

conforme requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, 

postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória.4. CITE-SE.5. INTIME-SE. 

 

0001174-85.2009.403.6183 (2009.61.83.001174-6) - FATIMA DONISETE SUSSAI FORNICOLA(SP229461 - 
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GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, 

conforme requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, 

postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória.4. CITE-SE.5. INTIME-SE. 

 

0001202-53.2009.403.6183 (2009.61.83.001202-7) - COSMO CRISTOVAO DA SILVA(SP255450 - MAURICIO 

PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 120: defiro à parte autora o prazo requerido de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0001324-66.2009.403.6183 (2009.61.83.001324-0) - SALOMAO RIBEIRO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, 

conforme requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, 

postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória.4. CITE-SE.5. INTIME-SE. 

 

0002614-19.2009.403.6183 (2009.61.83.002614-2) - MARIA APARECIDA LACERDA DE OLIVEIRA X TACILA 

LACERDA DE OLIVEIRA X MARINA LACERDA DE OLIVEIRA X RAISA LACERDA DE 

OLIVEIRA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Ciência da redistribuição. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da 

APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Cite-se. 

Int. 

 

0004250-20.2009.403.6183 (2009.61.83.004250-0) - HELENA MARTINS CREMANESI(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, 

conforme requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, 

postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória.4. CITE-SE.5. INTIME-SE. 

 

0004452-94.2009.403.6183 (2009.61.83.004452-1) - CLAUDIO PEDRO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, 

conforme requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, 

postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória.4. CITE-SE.5. INTIME-SE. 

 

0005442-85.2009.403.6183 (2009.61.83.005442-3) - UBALDO DOS SANTOS SANTANA(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Torno sem efeito, por ora, o despacho de fls. 193. 2. Oficie-se às empresas indicadas às fls. 191, para que juntem a 

estes autos os Perfis Profissiográficos Previdenciário referente ao autor, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0007969-10.2009.403.6183 (2009.61.83.007969-9) - ESTER MARIA DE LIMA NASCIMENTO(SP250050 - JOSÉ 

NILTON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SELMA BEZERRA SILVA 

1. Vista às partes acerca da juntada da carta precatória. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

0010974-40.2009.403.6183 (2009.61.83.010974-6) - APPARECIDO ALFREDO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, 

conforme requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, 

postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória.4. CITE-SE.5. INTIME-SE. 

 

0011261-03.2009.403.6183 (2009.61.83.011261-7) - JOSE GONCALVES NUNES(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0011290-53.2009.403.6183 (2009.61.83.011290-3) - MARCOS ROBERTO CONCEICAO DAS MERCES(SP059744 - 

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 118: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0012622-55.2009.403.6183 (2009.61.83.012622-7) - JOSE RIBEIROS DOS SANTOS(SP129628B - RAQUEL BRAZ 

DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Torno sem efeito os itens 02 e 03 do despacho de fls, 60, visto tratar-se de revisão de benefícios previdenciário. 2. 

Tornem os presentes autos conclusos para sentença. Int. 
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0013475-64.2009.403.6183 (2009.61.83.013475-3) - JULIAO ALVES RIBEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Reconsidero o r. despacho de fls. 70. 2. Dê-se ciência ao Exmo Sr Desembargador Federal Relato do Agravo de 

Instrumento às fls. 104/106. 3. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 4. Tendo em vista os termos do art. 1 da Lei 

12008/09 e o princípio constitucional da isonomia, defiro o pedido, estendendo, no entanto, o benefício legal a todos 

que estiverem com processos na mesma condição nesta Vara. 5. Cite-se. Int. 

 

0013741-51.2009.403.6183 (2009.61.83.013741-9) - CARLOS ALBERTO MONTONI(SP058905 - IRENE 

BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 87 a 89: manifeste-se o INSS acerca do laudo pericial, np prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0031430-45.2009.403.6301 - JOANA ISABEL AVELINO DE FARIA(SP137688 - ANDREA VISCONTI 

CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 184/189: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Tendo em vista os termos 

do art. 1 da Lei 12.008/09 e o princípio constitucional da isonomia, defiro o pedido, estendendo, no entanto, o benefício 

legal a todos que estiverem com processos na mesma condição nesta Vara. 4. Expeça-se mandado de intimação ao chefe 

da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 5. Cite-se. 

Int. 

 

0000032-12.2010.403.6183 (2010.61.83.000032-5) - JOAO ANTONIO REZEI(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 122/127: reitere-se o mandado de intimação pessoal ao Chefe da APS Aricanduva para que cumpra a 

determinação de fls. 98, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 

3. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as 

provas que pretendem produzir. Int. 

 

0000051-18.2010.403.6183 (2010.61.83.000051-9) - CIRANDA NASCIMENTO BATISTA(SP214931 - LEANDRO 

CESAR ANDRIOLI E SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Fls. 86: oficie-se à APS Senhor do Bonfim para que cumpra a determinação de fls. 56/57, no prazo de 05 (cinco) dias. 

2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0000479-97.2010.403.6183 (2010.61.83.000479-3) - GERALDO SALOME DE AZEVEDO(SP267006 - LUCIANO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Reitere-se o mandado à APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de desobediência. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o prazo 

supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem 

produzir. Int. 

 

0001811-02.2010.403.6183 (2010.61.83.001811-1) - JOSE LUIZ IORIO GABRIEL(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 

 

0001988-63.2010.403.6183 (2010.61.83.001988-7) - JONELICIO FAUSTINO DOS SANTOS(SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 130/131: reitere-se o mandado de intimação pessoal ao Chefe da APS Mooca para que cumpra a determinação de 

fls. 113, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o 

prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que 

pretendem produzir. Int. 

 

0002063-05.2010.403.6183 (2010.61.83.002063-4) - JOAO HENRIQUE ALVES DE SOUZA(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Reitere-se o mandado à APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de desobediência. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o prazo 

supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem 

produzir. Int. 

 

0002226-82.2010.403.6183 - JOSE DOMINGOS RIBEIRO(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 

 

0002376-63.2010.403.6183 - ARNALDO MANTOVAN(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0002573-18.2010.403.6183 - JONATAS CHIPRAUSKI(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 2004.61.84.307532-1, 2007.63.01.063956-1 e 

2007.63.01.066073-2. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0002664-11.2010.403.6183 - JOSE DE OLIVEIRA LIMA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 89/90: reitere-se o mandado de intimação pessoal ao Chefe da APS Aricanduva para que cumpra a determinação 

de fls. 98, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o 

prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que 

pretendem produzir. Int. 

 

0003135-27.2010.403.6183 - DIMAS ALVES GUIMARAES(SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO E SP226286 

- SIMONE BASTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2003.61.84.097725-8. 2. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita, conforme requerido. 3. Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão 

deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória.4. CITE-

SE.5. INTIME-SE. 

 

0003644-55.2010.403.6183 - JOSE EDIWAL DE SOUZA ROCHA(SP233273 - VANESSA RIBAS BERNARDES 

IGLESIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Reitere-se o mandado à APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de desobediência. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o prazo 

supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem 

produzir. Int. 

 

0004576-43.2010.403.6183 - ANNA ZURAWSKI JITERMAN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 2004.61.84.121874-8, 2006.63.01.002016-7 e 

2007.63.01.061394-8. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0004791-19.2010.403.6183 - ALZIRA ANESTINA FRANCISCO(SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Reitere-se o mandado à APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de desobediência. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o prazo 

supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem 

produzir. Int. 

 

0004914-17.2010.403.6183 - MARIA DE LOURDES DE JESUS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Reitere-se o mandado à APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de desobediência. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o prazo 

supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem 

produzir. Int. 

 

0005562-94.2010.403.6183 - JOSE PINHEIRO DE OLIVEIRA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Reitere-se o mandado de fls. 104. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 3. Decorrido o 

prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que 

pretendem produzir. Int. 

 

0005798-46.2010.403.6183 - SERGIO NIMOI(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 
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esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 

 

0006161-33.2010.403.6183 - EDUARDO THEODORO AYALA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 2004.61.84.462623-0 e 2007.61.83.001124-1. 2. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0006175-17.2010.403.6183 - MAURO DE PAULA FREITAS FILHO(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA 

TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 

 

0006518-13.2010.403.6183 - CRISTOVAM VITOR DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de n] 2003.61.84.011822-5. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0006541-56.2010.403.6183 - PAULINO MARTINS DE CASTRO SOBRINHO(SP202595 - CLAUDETE DE 

FATIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 

 

0006589-15.2010.403.6183 - NELSON GOMES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 2003.61.84.054339-8 e 2006.63.01.004599-1. 2. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0006615-13.2010.403.6183 - IVANI NASCIMENTO DE SENA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.61.84.124578-8. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0006680-08.2010.403.6183 - APARECIDO JOSE DA SILVA(SP129914 - ROSANGELA GALVAO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 48: expeça-se mandado, conforme determinação de fls. 41. 2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no 

prazo legal. 3. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) 

dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0006832-56.2010.403.6183 - ERNESTO ESCOBOSA FONTE(SP271961 - MARCIA DE SELES BRITO E SP281131 

- FERNANDA DE SOUZA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.4. CITE-SE.5. INTIME-SE. 

 

0007141-77.2010.403.6183 - SERGIO DE OLIVEIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 

 

0007646-68.2010.403.6183 - JOSE UTEMBERG MOREIRA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA 

FALCO E SP172239E - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0007746-23.2010.403.6183 - JOSE BATISTA MOREIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores 
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esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 

 

0008153-29.2010.403.6183 - ALUISIO VIEIRA DA SILVA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2005.63.01.330184-9. 2. Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0008207-92.2010.403.6183 - IVAN MAURER(SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nº 0010118-76.2009.403.6183 e 2005.63.01.080734-5. 2. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Tendo em vista os termos do art. 1º da Lei 12.008/09 e o princípio 

constitucional da isonomia, defiro o pedido, estendendo, no entanto, o benefício legal a todos que estiverem com 

processos na mesma condição nesta Vara. 4. Diante da necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão 

deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 5. Expeça-se 

mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do autor, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 6. Cite-se. Int. 

 

0008349-96.2010.403.6183 - ANA MARIA RODRIGUES(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 

 

0008391-48.2010.403.6183 - ISAURA FRAZAO PIRES PERALTA(SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. CITE-SE 4. INTIME-SE 

 

0008556-95.2010.403.6183 - EDSON GERALDO DE CAMARGO(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO E 

SP172239E - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 0008556-95.2010.403.6183. 2. Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

0008562-05.2010.403.6183 - ALAIDES ALCANTARA SANTOS BARBOSA(SP114021 - ENOQUE TADEU DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 70/71: Recebo como emenda à inicial. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. Tendo 

em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da 

tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória.3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para 

que forneça cópia integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.4. CITE-SE.5. 

INTIME-SE. 

 

0008859-12.2010.403.6183 - ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. 1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº2004.61.84.351205-8. 2. Conforme é de 

conhecimento vulgar, a renúncia a direito fundamental social ( como é o caso da aposentadoria ) somente será possível 

se daí advier situação oncontestavelmente mais favorável ao renunciante. 3. No caso dos autos, a despeito das alegações 

genéricas da inicial, não resta inconteste este fato. 4. Assim, traga o autor cálculo da renda mensal inicial de novo 

benefício, com a simulação, por exemplo, disponível nosite da Previdência Social (www. previdencia.gov.com) e a 

relação do todos os salários-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. INTIME-SE. 

 

0008875-63.2010.403.6183 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP201565 - EDES PAULO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X THIAGO PEREIRA DOS SANTOS 

OLIVEIRA X MONICA PEREIRA DOS SANTOS RODRIGUES 

1. Fls. 62/63: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Expeça-se mandado de 

intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 

(cinco) dias. 4. Cite-se o INSS, bem como os co-réus arrolados às fls. 62/63. Int. 

 

0008968-26.2010.403.6183 - LUIZ ATILIO SILVERIO DE FREITAS(SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e o de nº 2004.63.06.002882-7.2. Conforme é de conhecimento 
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vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é o caso da aposentadoria) somente será possível se daí advier 

situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante.3. No caso dos autos, a despeito das alegações genéricas da 

inicial, não resta inconteste este fato.4. Assim, traga o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a 

simulação, por exemplo, disponível no site da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor 

atual do benefício e a relação de todos os salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial.INTIME-SE. 

 

0010174-75.2010.403.6183 - JOSE AMARAL DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.4. CITE-SE.5. INTIME-SE. 

 

0010499-50.2010.403.6183 - ISMAEL DOS SANTOS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05(cinco) dias. 4. CITE-SE 5. INTIME-SE 

 

0010622-48.2010.403.6183 - GILDAZIO DIAS DE ASSIS(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA E 

SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc. 1. Conforme é de conhecimento vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é de caso da 

aposentadoria) somente será possível se dá advier situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante. 2. No 

caso dos autos, a despeito das alegações genéricas da inicial, não resta inconteste este fato. 3. Assim, traga o autor a 

relação de todos os salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. INTIME-

SE 

 

0010640-69.2010.403.6183 - DANILO CARVALHO PEREIRA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 

 

0010719-48.2010.403.6183 - JURACI DA CRUZ FRANCISCO(SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte autora para que regularize sua petição inicial, dando novo valor para a causa, bem como 

apresentando cópia da petição inicial, para a intrução da contrafé. 2. Para efeitos de vertificação de perevenção, junte 

o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no(s) processo(s) 

indicando(s) no tremo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento, no prazo de 10(dez) dias, 

sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0010722-03.2010.403.6183 - SUELI RIBEIRO SOARES VIANA(SP168314 - RODRIGO LACERDA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da redistribuição. 2. Intime-se o autor para que emende a petição inicial, adequando o valor dado à causa, 

diante da incompetência deste Juízo para conhecimento e julgamento as causas de valor até 60 salários mínimos, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

 

0010767-07.2010.403.6183 - JOSAFA JOSE DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0010779-21.2010.403.6183 - MARIA ESMERIA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 2. Cite-se. Int. 

 

0010796-57.2010.403.6183 - IRAIR LEITE DE MORAES(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 
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0010840-76.2010.403.6183 - CLAUDIO DE BORBA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 

 

0010842-46.2010.403.6183 - JOAO CARLOS NETO(SP053726 - LELIA ROZELY BARRIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias.4. CITE-SE.5. INTIME-SE. 

 

0010860-67.2010.403.6183 - ELIAS CHUEIRI NETO(SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 

 

0010887-50.2010.403.6183 - RAFAEL CURCIO NETO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido.2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória.3. CITE-SE.4. INTIME-SE. 

 

0010890-05.2010.403.6183 - UBALDINO ABADE(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia integral do 

procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004203-17.2007.403.6183 (2007.61.83.004203-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007574-28.2003.403.6183 (2003.61.83.007574-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X RADAMES CENTO AMORE(SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) 

Reitere-se o ofício de fls. 38. Int. 

 

0005437-34.2007.403.6183 (2007.61.83.005437-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004011-94.2001.403.6183 (2001.61.83.004011-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X DIVINA APPARECIDA BERNARDI 

MELO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Vistos etc.Trata-se de processo de execução em que, conforme consta nas fls. 111, a obrigação fora totalmente 

satisfeita.Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção 

do processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se 

as formalidades legais.P.R.I. 

 

0005859-38.2009.403.6183 (2009.61.83.005859-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012314-29.2003.403.6183 (2003.61.83.012314-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

424 - SONIA MARIA CREPALDI) X ILDA PESCUMA(SP047921 - VILMA RIBEIRO E SP264680 - ANDRE 

AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA) 

Vistos, etc.Tratam-se de embargos à execução interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - contra Ilda 

Pescuma.Nos seus embargos, o embargante insurge-se contra a conta de liquidação apresentada, alegando excesso de 

execução. Pede a procedência do pedido, com a observância das considerações que apresenta.Em sua impugnação, a 

parte embargada defende a forma como processado o cálculo, já que, segundo alega, teria sido utilizada a metodologia 

legalmente existente. Pretende a improcedência do pedido.Remetidos os autos ao contador, com vistas posteriormente 

às partes.É o relatório.Decido.O cálculo da Contadoria, embora aplique corretamente o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal, reconhece o crédito superior àquele apresentado pelo autor no processo de execução.Considerando que 

o acolhimento do cálculo da Contadoria implicaria em uma execução mais gravosa para o embargante, o que é vedado 

pelos princípios específicos que regem o processo de execução, reconheço como válidos os cálculos apresentados pelo 

autor nos autos principais, já que referido crédito espelha o valor considerado devido ao autor pelo INSS.Ante todo o 
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exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, para que a execução se processe observados os cálculos 

apresentados pelo autor nos autos principais, no valor de R$ 30.416,37 para dezembro/2008 (fls. 119 a 126 da ação 

principal).Remetam-se para os autos principias cópias desta decisão.Sem custas.Condeno o embargante ao pagamento 

de honorários advocatícios no valor de R$ 100,00. P. R. I. 

 

Expediente Nº 6185 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0041788-70.1988.403.6183 (88.0041788-4) - HERMINIO JACON X JOSE LUIZ RODRIGUES X ORLANDO DE 

SANTIS X EDO MARIO DE SANTIS X MARTINHO FONSECA X RONALDO LUIZ CONTI X OCLINEU 

DAMASCENA X IRENE MALAGI DAMASCENA X LUIZ DE SANTIS X FRANCISCO TINEU LEITE X 

ITAMAR AMORIM RAMOS X NAIR MARIA DA CONCEICAO SILVA(SP036794 - ROBERTO REIS DE 

CASTRO E SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0036509-69.1989.403.6183 (89.0036509-6) - DELFINA MARIA DO NASCIMENTO X DIRCEU SEGOA X 

EDWARD CLAUDIO GENNARI X EUGENIO DE SOUZA JUNIOR X FIRMINO PINTO MOREIRA X 

FRANCISCO MOBRIZI X WILMA FELICIANO MAGALHAES X GUILLABI PARSEGHIAN X APPARECIDA 

PENTEADO RABEUX X IZABEL APARECIDA FERREIRA DOMINGOS(SP068591 - VALDELITA AURORA 

FRANCO AYRES E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0665202-43.1991.403.6183 (91.0665202-6) - RUTH DE ALMEIDA X NAUZARINA PIRASSOL DE OLIVEIRA X 

CATHARINA JERGER FROEHLICH X SOPHIA VON BIENENSTAMM X ELISABETHA JERGER ROCHA X 

OTACIANO MOURA DA COSTA X JOAO ANTONIO ORTIZ SALLADO X PIERINA RAGAZZI ZONARO X 

FRANCISCO ANTONIO ARCOCHA X HUGO NARY X ODILON DE OLIVEIRA X ABILIO GALVAO DE 

ALMEIDA FRANCA(SP049688 - ANTONIO COSTA DOS SANTOS E SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0030075-25.1993.403.6183 (93.0030075-0) - VICTORIO BRUNO X ARLINDO PEREIRA VUNJAO X IMRE FEJES 

X JOAO FAUSTINO FILHO X LUIZ MOACYR JULIAO X APARECIDA ALVES GRAMULHA BAZANELLI X 

VALMIRO ALVES DE SOUZA X TERESA RAMOS DA SILVA X DIEGO SERRANO X ALVANILDE BENTO 

ERNESTO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado a ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0018738-97.1997.403.6183 (97.0018738-1) - TOKUSHI NAKASHIMA(SP086852 - YOLANDA VASCONCELOS 

DE CARLOS E SP063118 - NELSON RIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - 

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado a ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0002470-52.1999.403.6100 (1999.61.00.002470-0) - LAUCIMAR LUIZ DE MELO(Proc. SUELI APARECIDA P. 

MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado a ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0009926-53.1999.403.6100 (1999.61.00.009926-8) - AURORA PORTELLA(SP158107 - RODRIGO CELSO BRAGA 

E SP130441 - DANIELA LOPES GUGLIANO B MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado a ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0051975-12.1999.403.6100 (1999.61.00.051975-0) - SONIA MARIA OLIVEIRA PIO(SP010227 - HERTZ JACINTO 

COSTA E SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado a ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 
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que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0003901-32.2000.403.6183 (2000.61.83.003901-7) - ELIANA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA X AFONSO 

PEDRO BONITO X ANTONIO CARLOS FERNANDES X ARGEO FERREIRA DOS SANTOS X LAZARO DA 

SILVA X MOACIR MARTINEZ X NELSON FERNANDES X NELSON SACARDI X SIEGFRIED BERNHARD 

KOPER X YOSHIKO NITTA KIKUCHI(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado a ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0001659-66.2001.403.6183 (2001.61.83.001659-9) - IVANETE ANDRADE SANTOS(SP010227 - HERTZ JACINTO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. HELOISA Y. ONO) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0002316-08.2001.403.6183 (2001.61.83.002316-6) - LAERCIO LAQUIMIA(SP137312 - IARA DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado a ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0003693-77.2002.403.6183 (2002.61.83.003693-1) - VALDENIR MARTINS PEREIRA(SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado a ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0003724-97.2002.403.6183 (2002.61.83.003724-8) - BALSANUFA APARECIDA ROCHA SERAFIM(SP047921 - 

VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0001608-84.2003.403.6183 (2003.61.83.001608-0) - ANTONIO HELIO LENZI(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0001809-76.2003.403.6183 (2003.61.83.001809-0) - JOAO DUSCO(SP091358 - NELSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0007625-39.2003.403.6183 (2003.61.83.007625-8) - RODOLFO DAVI CAMPOS(SP050099 - ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 963 - GUSTAVO KENSHO 

NAKAJUM) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0008994-68.2003.403.6183 (2003.61.83.008994-0) - MARIA APARECIDA MAYER FREITAS X JANE MAYER 

DELVALHE DOS SANTOS X LILIANA MAYER DE OLIVEIRA X IZABEL MAYER X SERGIO LUIS 

MAYER(SP192116 - JOÃO CANIETO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado a ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0009431-12.2003.403.6183 (2003.61.83.009431-5) - ARCANJO BORGES DO COUTO(SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART 

LEITÃO) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 1038/1089 

0003759-86.2004.403.6183 (2004.61.83.003759-2) - RAIMUNDO FLORENTINO DE OLIVEIRA X ADAO XAVIER 

DOS SANTOS X OSVALDO GOMES ORNELAS X JONAS VIEIRA DOS SANTOS(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado a ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0005323-03.2004.403.6183 (2004.61.83.005323-8) - MARIA ALAIDES BERNARDO MARQUES(SP098077 - 

GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA 

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 3. No silêncio, aguarde-se sobrestado a decisão do agravo de instrumento noticiado às fls. 184. Int. 

 

0000120-26.2005.403.6183 (2005.61.83.000120-6) - ANTONIO CARLOS ZORNETTA DA SILVA(SP110503 - 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - 

INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido 

à parte autora, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0002273-32.2005.403.6183 (2005.61.83.002273-8) - JOSE MARIA COELHO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 3. No silêncio, aguarde-se sobrestado a decisão do agravo de instrumento noticiado às fls. 391. Int. 

 

0002463-92.2005.403.6183 (2005.61.83.002463-2) - HUMBERTO ALVARES JUNQUEIRA(SP112397 - ANTONIO 

FERNANDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0000218-74.2006.403.6183 (2006.61.83.000218-5) - LUIZ ALVES DE SOUZA(SP141309 - MARIA DA 

CONCEICAO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado a ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0007806-35.2006.403.6183 (2006.61.83.007806-2) - LINDUARTE MOREIRA DE ALENCAR(SP098181B - IARA 

DOS SANTOS E SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado a ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0000631-53.2007.403.6183 (2007.61.83.000631-6) - LAURO FAULIN X NEUZA COMINE FAULIN(SP167836 - 

RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência dos depósitos efetuados à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 05 

(cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0004828-51.2007.403.6183 (2007.61.83.004828-1) - CINDERELA NEVES BRANCANTE(SP195098 - NEILA DINIZ 

DE VASCONCELOS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido 

à parte autora, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0005071-92.2007.403.6183 (2007.61.83.005071-8) - VLADIMIR SOARES(SP125282 - ISRAEL XAVIER FORTES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0006954-74.2007.403.6183 (2007.61.83.006954-5) - HELENA DA COSTA(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido 

à parte autora, no prazo de 10 dias. Int. 
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0004441-65.2009.403.6183 (2009.61.83.004441-7) - ARLINDO ALVES DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0016075-58.2009.403.6183 (2009.61.83.016075-2) - DIRACI MELO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0017607-67.2009.403.6183 (2009.61.83.017607-3) - EDIR RIBEIRO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0000822-93.2010.403.6183 (2010.61.83.000822-1) - PEDRO ALVES(SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0002917-48.2000.403.6183 (2000.61.83.002917-6) - MARIA GALHARDO PERES(SP071883 - ELIZEU VILELA 

BERBEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado a ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0002663-41.2001.403.6183 (2001.61.83.002663-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006713-91.1993.403.6183 (93.0006713-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X FRANCISCO KONECNY(SP071237 - VALDEMIR JOSE 

HENRIQUE) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0003901-90.2004.403.6183 (2004.61.83.003901-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0085944-49.1999.403.0399 (1999.03.99.085944-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X FRANCISCO AMERICO DE OLIVEIRA(SP174953 - ADRIANA 

NEVES CARDOSO) 

1. Torno sem efeito o despacho de fls. retro, tendo em vista a petição de fls. 164. 2. Requeira o INSS o que de direito, 

no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, cumpra-se o item 03 do despacho supra. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0005909-64.2009.403.6183 (2009.61.83.005909-3) - PEDRO OSVALDO REINIG(SP207759 - VALDECIR 

CARDOSO DE ASSIS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 6186 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025356-39.1989.403.6183 (89.0025356-5) - GILDA ADELAIDE GALASSI FRANCO X IRINEU BARASSA X 

ADRIANO DE OLIVEIRA LIMA X CRISTIANO MARCELINO DOS SANTOS X JOAO RONDINI X JOSE 

JOAQUIM DE SOUZA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP260715 - CAMILA MALAVAZI CORDER 

E Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Aguarde-se provocação, no arquivo, quanto aos coautores Irineu Barassa e João Rondini. Int. 

 

0012753-55.1994.403.6183 (94.0012753-7) - ARNALDO VIDAL X ARMANDO DOMINGUES SOARES X 

SILVERIO DOS ANJOS FIGUEIRA X FRANCISCO PEREIRA GOMES FILHO X ORLANDO DINIZ VULCANO 

X AMELIA GONTIJO DO A. BALDON X ARMANDO SARNO(SP120521 - LENI BRANDAO MACHADO 

POLLASTRINI E SP015101 - JOAQUIM DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 213 - SERGIO BUENO E Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO E Proc. 210 
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- TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES) 

1. Fls. 383: defiro, por 10 (dez) dias, o prazo requerido pela parte autora. 2. Após, conclusos. Int. 

 

0039602-30.1995.403.6183 (95.0039602-5) - MARIA EVANILDA FERREIRA CHAVES(SP096695 - ODILIA DE 

SOUZA E SILVA DUCATTI E SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP211714 - 

ALCIDIO COSTA MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE 

SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0047938-23.1995.403.6183 (95.0047938-9) - DE MANINCOR GIAN QUINTO(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO 

JUNIOR) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0055592-61.1995.403.6183 (95.0055592-1) - SERGIO MARIOTTE X ARCINDO CIAMPONE X DULCE DE 

MELLO AMARAL COSTA X ERCILIA NARDI X JOSE FRANCISCO DA SILVA X LUZIA BAFFINI IECKS X 

RYNICHI NAWOE X ALMI PINHEIRO DA SILVA X ALVARO MARCELINO X TULLIO SIMI(SP031529 - JOSE 

CARLOS ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 309 - ROSANGELA PEREZ 

DA SILVA RIBEIRO) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0040384-66.1997.403.6183 (97.0040384-0) - JEREMIAS MARCELINO TEIXEIRA(SP120704 - HENRIQUE 

CARMELLO MONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE 

ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0003458-76.2003.403.6183 (2003.61.83.003458-6) - SERGIO DA SILVA BURATTINI(SP091358 - NELSON 

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO 

BORGES DA COSTA) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0006817-34.2003.403.6183 (2003.61.83.006817-1) - SEVERINO RIBEIRO DA SILVA(SP176750 - DANIELA 

GABRIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias. 3. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

0007698-11.2003.403.6183 (2003.61.83.007698-2) - FELICIANO DE OLIVEIRA JUNIOR X JAIME GOUVEIA 

SILVA X JOSE DOS REIS X JOSE ROBERTO DA SILVA X JUDITE ELEUZINA GUIMARAES HALBERSTADT 

X LUIZ UMBERTO PEREIRA X MAURICIO OTAVIO GOELDNER RAMOS X OTONIEL NASCIMENTO X 

SEBASTIAO GRANGEIRO X WALTER JEFFERSON RIGHINI MARETTI(SP140493 - ROBERTO MOHAMED 

AMIN JUNIOR E SP145047 - ANA CRISTINA MAGALHAES CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Ciência dos depósitos efetuados à ordem dos beneficiários. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0011493-25.2003.403.6183 (2003.61.83.011493-4) - ARLINDO SPOLAOR(SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS 

K DA SILVEIRA) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dia.s 3. Após, conclusos. Int. 

 

0013024-49.2003.403.6183 (2003.61.83.013024-1) - JOSE CARLOS TRIDAPALLI X JOSE CLAUDIO LIMA X 

JOSE DE ANDRADE FREITAS X JOSE DE CASTRO BARROS X JOSE DOMINGOS BASAGLIA X JOSE 

EDUARDO DE ANDRADE X JOSE FERNANDES AFONSO X JOSE FERNANDO DE LAZZARI X JOSE LOPES 

DE SOUZA X JOSE LOURENCO DE FARIA(SP016026 - ROBERTO GAUDIO E SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE 

BARBOSA) 

1. Ciência de depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Após, aguarde-se sobrestado no arquivo o cumprimento do 
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precatório. Int. 

 

0015348-12.2003.403.6183 (2003.61.83.015348-4) - VILMA OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA(Proc. ANA CAROLINA 

BARROS PINHEIRO DA SIL E SP262250 - KARINA DE PAULA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0000778-84.2004.403.6183 (2004.61.83.000778-2) - CONCEICAO DE SOUZA ZUNEGA(PR008999 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER E SP190139 - ALESSANDRO DA SILVA FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no 

prazo de 10 dias. Int. 

 

0003076-49.2004.403.6183 (2004.61.83.003076-7) - EDMILSON ALVES DE ABRANTES(SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO 

RUBEM DAVID MUZEL) 

1. Ciência dos depósitos efetuados à ordem dos beneficiários. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 

(cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

0004009-22.2004.403.6183 (2004.61.83.004009-8) - JOSE FIRMIANO ROGERIO(PR008999 - ARNALDO 

FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

0004502-96.2004.403.6183 (2004.61.83.004502-3) - AAGE HELMUTH BOLT DAHLSTROM(SP212583 - ROSE 

MARY GRAHL E SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dia.s 3. Após, conclusos. Int. 

 

0005035-55.2004.403.6183 (2004.61.83.005035-3) - BARTOLOMEU BEZERRA DE AMORIM(SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO 

POPPI) 

Fls. 347/357: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

0002550-48.2005.403.6183 (2005.61.83.002550-8) - ROMUALDO DA SILVA(SP236142 - MONICA ANDRADE 

GRILLO PAES E SP204381 - CARLOS ROBERTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Manifeste(m)-se o(s) 

exequente(s) indicando, se for o caso, o responsável pelo levantamento do crédito, o número do seu documento de 

identificação (RG) e do seu CPF, no prazo de 05 dias. 3. Após, e se em termos, expeça-se o Alvará de Levantamento. 4. 

Requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 5. Após, conclusos. 

 

0006795-05.2005.403.6183 (2005.61.83.006795-3) - MARIA LUZINETE CORDEIRO(SP151699 - JOSE ALBERTO 

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO 

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Ciência do desarquivamento, bem como do depósito efetuado à ordem do beneficiário. 2. Requeira a parte autora o 

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dia.s 3. Após, conclusos. Int. 

 

0000022-07.2006.403.6183 (2006.61.83.000022-0) - MARIA APARECIDA RODRIGUES MODESTO(SP064242 - 

MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Indefiro a expedição de alvará, tendo em vista que o depósito foi efetuado à ordem 

do beneficiário. 3. Retornem os presentes autos ao arquivo. Int. 

 

0001558-19.2007.403.6183 (2007.61.83.001558-5) - ALEXANDRU SOLOMON(SP197295 - ALESSANDRA DE 

MARIA CHAMBEL E SP187586 - JOSÉ EDUARDO MARTINELLI PACHECO MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

1. Fls. 138: nada a deferir, haja vista que os depósitos foram efetuados à ordem do beneficiário. 2. Tornem os autos 

conclusos. Int. 
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0004870-66.2008.403.6183 (2008.61.83.004870-4) - JANICE SANTOS DA SILVA(SP267021 - FLAVIA LANDIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 3. No silêncio, aguarde-se sobrestado no arquivo a decisão do agravo de instrumento noticiado às fls. 125. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0007037-90.2007.403.6183 (2007.61.83.007037-7) - TARCIDIO JOSE FERRARI(SP151991 - ALEXANDRE 

TAVARES BUSSOLETTI E SP186824 - LUCIANA SANTANA AGUIAR E SP154230 - CAROLINA HERRERO 

MAGRIN) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA MARIANA 

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 6187 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0036944-77.1988.403.6183 (88.0036944-8) - MARIA CONCEICAO SOUZA GOUDINHO X CARMELA DOS 

SANTOS PEDRAO X ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS PEDRAO X HELENA VICENTE PEDRAO X 

DOMINGOS JOAQUIM PEDRAO X FERNANDO JOSE PEDRAO X ROSANGELA APARECIDA PEDRAO X 

LAURA AUGUSTA GONCALVES X CELESTINO RICETTO X MARIA NUNES DA COSTA X NAIDE TESCARI 

MEDEIROS X NELSON DIAS DE ALMEIDA X NEYDE PEDROSO PEREIRA X VERA REGINA DE OLIVEIRA 

WICKERT(SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA E SP098997 - SHEILA MARIA ABDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Vistos etc.Trata-se de processo de execução em que, conforme consta nas fls. 409, 411 e 412, 479, 480, a obrigação fora 

totalmente satisfeita.Ante o exposto, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do CPC, declaro, por sentença, a 

extinção do processo de execução.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, 

observando-se as formalidades legais.P.R.I. 

 

0000570-66.2005.403.6183 (2005.61.83.000570-4) - JAIME SERGIO PITKOWSKY(SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO 

- INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0003430-06.2006.403.6183 (2006.61.83.003430-7) - JOAO JOSE DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP221899 - VIVIAN GONZALEZ MILLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor e do réu no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0008787-64.2006.403.6183 (2006.61.83.008787-7) - MIGUELITO SATURNINO DA SILVA(SP153998 - AMAURI 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000110-11.2007.403.6183 (2007.61.83.000110-0) - HIROSHI KOUNO(SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0001716-74.2007.403.6183 (2007.61.83.001716-8) - ELENA ALVES DE ANDRADE ROSA(SP202898 - ANGELA 

FRANCESCHINI DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TEREZINHA DE 

OLIVEIRA ANTONIO(SP162402 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido constante da inicial.Sem custas e honorários, em vista da concessão de 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Diante das contradições existentes nos depoimentos testemunhais, remetam-se os autos ao Ministério Público 

Federal para a instauração de Inquérito Policial para a verificação de eventual crime de falso testemunho (artigo 342 do 

Código Penal).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003404-37.2008.403.6183 (2008.61.83.003404-3) - BIANCA PINHEIRO ALVES (REPRESENTADA POR MARIA 

JOZENTINA PINHEIRO)(SP183160 - MARCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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0011256-15.2008.403.6183 (2008.61.83.011256-0) - MICIAS PEDRO DE MOURA(SP257097 - PERISVALDO 

AGRIPINO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, ao autor, do benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data da indevida cessação do auxílio-doença (15/02/2007 - fls. 19) uma vez que, 

nesta data, os laudos periciais de fls. 92/95 constataram já existir a doença incapacitante do Sr. Micias Pedro de 

Moura.Os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios 

são fixados à base 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução no. 561/2007 do Colendo Conselho da Justiça Federal. 

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do 

pagamento de custas. Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, 

mantenho a tutela concedida às fls. 54/55.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011728-16.2008.403.6183 (2008.61.83.011728-3) - ODESSI DOMINICI(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA 

TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0012719-89.2008.403.6183 (2008.61.83.012719-7) - BENTA MATIAS DE CONCEICAO(SP208091 - ERON DA 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à autora, do benefício de aposentadoria 

por idade, a partir do requerimento administrativo (14/06/2007 - fls. 26).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução 561/2007, expedida 

pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, 

nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida às fls. 193/195. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0058503-26.2008.403.6301 - ANASTACIO JOSE DE SOUZA(SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 286, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0004921-43.2009.403.6183 (2009.61.83.004921-0) - FRANCISCO GUEDES DE SOUZA(SP152031 - EURICO 

NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao restabelecimento imediato do 

benefício de auxílio-acidente, desde a data da indevida cessação (26/07/2001 - fls. 08), reconhecendo o direito à sua 

cumulação com o benefício da aposentadoria por idade.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-

se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97.Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida às fls. 78/80. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010511-98.2009.403.6183 (2009.61.83.010511-0) - LUIZA JUSTINO PONTES(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, para que se promova ao recálculo da renda mensal 

inicial observada a incidência do disposto no artigo 58 do ADCT, nos moldes da fundamentação, observada a prescrição 

quinquenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do 

CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Sem honorários advocatícios, em vista 

da sucumbência recíproca. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo 

grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011566-84.2009.403.6183 (2009.61.83.011566-7) - JOSE BENEDITO ESTEFANI(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a análise do mérito no que concerne à revisão do art. 144 da Lei de 

Benefícios, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e julgo parcialmente procedente o pedido do autor, 

para que se promova ao recálculo da renda mensal inicial observada a incidência do disposto no artigo 58 do ADCT, 

nos moldes da fundamentação, observada a prescrição quinquenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as 

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. Sem honorários advocatícios, em vista da sucumbência recíproca. O INSS encontra-se legalmente 

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0012383-51.2009.403.6183 (2009.61.83.012383-4) - RITA APARECIDA GONCALVES ANDERSON(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, para que se promova ao recálculo da renda mensal 

inicial observada a incidência do disposto no artigo 58 do ADCT, nos moldes da fundamentação, observada a prescrição 

quinquenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do 

CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Sem honorários advocatícios, em vista 

da sucumbência recíproca. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo 

grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015335-03.2009.403.6183 (2009.61.83.015335-8) - JOSE MARTINS DE OLIVEIRA(SP249014 - CREUSA MARIA 

NUNES FERREIRA BARON E SP242218 - LURDETE VENDRAME KUMMER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015934-39.2009.403.6183 (2009.61.83.015934-8) - ROSA MARIA DOS SANTOS(SP165099 - KEILA ZIBORDI 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido constante da inicial, para que se promova ao recálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora sem a incidência do fator previdenciário, nos moldes da fundamentação, observada a 

prescrição quinquenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser 

arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008046-53.2009.403.6301 - NICESIO MARCOS VIEIRA(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 83, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0000818-56.2010.403.6183 (2010.61.83.000818-0) - WALDEMAR OSTOREIRO(SP141372 - ELENICE JACOMO 

VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício do autor, observados os parâmetros indicados na fundamentação, bem como a prescrição qüinqüenal.Os juros 

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do 

CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma 

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 

561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da 

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, 

nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007379-96.2010.403.6183 - ODETE DURAES LINCZUK(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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0008057-14.2010.403.6183 - CLOVIS TROES(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da justiça 

gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010303-80.2010.403.6183 - MARCELO KOSSE DE DEUS(SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 65, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0010312-42.2010.403.6183 - FAUSTO AMORIM BARATA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 23, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0010355-76.2010.403.6183 - VICENTE MARTINEZ HIDALGO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 55, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0010392-06.2010.403.6183 - JONAS BRITO FERREIRA(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 38, indefiro a inicial na forma do art. 284, único, do CPC 

extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, I, também do Código de Processo 

Civil.Concedo a justiça gratuita neste ato, ficando a parte autora isenta de custas e honorários advocatícios.Decorrido o 

prazo para recursos, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

0010824-25.2010.403.6183 - GAUDENCIO GENUINO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010825-10.2010.403.6183 - MANOEL NIVALDO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010845-98.2010.403.6183 - JOEL APARECIDO MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos constantes da inicial.Sem custas e honorários em vista da concessão da 

justiça gratuita.Decorrido o prazo para eventuais recursos, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0001764-96.2008.403.6183 (2008.61.83.001764-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003549-06.2002.403.6183 (2002.61.83.003549-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X NELSON MAURICIO X AGAPITO DIAS DA SILVA X 

ANTONIO CARLOS ROCHA X JOSE APARECIDO TREVIZAN X WALDEMAR FERNANDES(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) 

1. Recebo a apelação em ambos os efeitos. 2. Vista ao embargado para contrarrazões. 3. Após, remetam-se os presentes 

embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009094-47.2008.403.6183 (2008.61.83.009094-0) - TERESINHA LINS DE ARAUJO(SP264804 - ROBERTA 
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VASCONCELOS FERREIRA) X GERENCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NAC DE SEGURO SOCIAL SAO 

PAULO SUL SP 

1. Recebo a apelação do INSS em seu efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contrarrazões. 3. Após, ao 

Ministério Público Federal. 4. Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. Int. 

 

0002199-02.2010.403.6183 (2010.61.83.002199-7) - PAULO SERGIO BOSCHIM(SP275274 - ANA PAULA 

ROCHA MATTIOLI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - BRAS 

Ante o exposto, julgo procedente a ação mandamental, para reconhecer como comuns os períodos de01/01/1970 a 

22/01/1973 - laborado na Empresa Sifco S/A e de 20/05/1974 a 30/04/1975 - laborado na Empresa Elemek - Indústria 

Mecânica Ltda, bem como conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo 

(16/07/2009 - fls. 127).Sem honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 

do Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 12, parágrafo 

único, da Lei 1.533/51.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009085-17.2010.403.6183 - GILSON SILVA(SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando 

extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 267, inciso I, do mesmo diploma. Sem condenação 

em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo para eventuais recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009308-67.2010.403.6183 - CELIA MARIA ALMADA PEREIRA DE CARVALHO(SP171875 - VALÉRIA 

CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO PAULO 

- SP 

Ante o exposto, nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando 

extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 267, inciso I, do mesmo diploma. Sem condenação 

em honorários advocatícios, diante das súmulas 512 do STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo para eventuais recursos, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 6188 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0687746-25.1991.403.6183 (91.0687746-0) - MARIO DA SILVA X GUNTER STEINICKE X GERD FRIEDRICH 

WILHELM DIEPENBRUCK X JUVENAL DE SOUZA MENEZES X FERDINANDO FRATTARI(SP058937 - 

SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - 

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Manifestem-se às partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que nos 05 (cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes, à disposição do réu. Int. 

 

0093863-47.1992.403.6183 (92.0093863-9) - NADIR GENNY BONAFE SANDINI X ELZA SAMPAIO MERLO X 

FLAVIO FAGA X SILVERIO VIRGILIO FAGA(SP071350 - GISLEIDE HELLIR PASQUALI ELORZA E 

SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Manifestem-se às partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que nos 05 (cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes , à disposição do réu. Int. 

 

0042362-49.1995.403.6183 (95.0042362-6) - MARIA CELINA LEITE RIBEIRO(SP034684 - HUMBERTO 

CARDOSO FILHO E SP039340 - ANELISE PENTEADO OLIVEIRA) X EMANUEL DA SILVA VERGUEIRO 

RIBEIRO(SP146745 - JOSE CARLOS MAGALHAES TEIXEIRA FILHO E SP141915 - MARCOS ALEXANDRE 

RIVIELLO BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 883 - LUCIANA 

MAIBASHI NEI) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0004458-11.1999.403.6100 (1999.61.00.004458-9) - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS(SP060740 - IVANI 

AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - 

ADARNO POZZUTO POPPI) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0000673-78.2002.403.6183 (2002.61.83.000673-2) - IZABEL CORDEIRO LOPES(SP144537 - JORGE RUFINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 1047/1089 

1. Ciência da baixao do E. Tribunal Regional Federal. 2. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito 

devido à parte autora, no prazo de 10 dias. Int. 

 

0002816-06.2003.403.6183 (2003.61.83.002816-1) - CLAUDIO GUTIERRES(SP070067 - JOAO CARLOS DA 

SILVA E SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. 

 

0010275-59.2003.403.6183 (2003.61.83.010275-0) - PAULO RAPHAEL PEROSSI(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0000351-87.2004.403.6183 (2004.61.83.000351-0) - DESAMPARADOS RUIZ RAMON(SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - 

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0003144-96.2004.403.6183 (2004.61.83.003144-9) - LUIZ ALBERTO NOGUEIRA(SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0002389-38.2005.403.6183 (2005.61.83.002389-5) - JOSE FERNANDES DA SILVA FILHO(SP114598 - ANA 

CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO 

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0002399-48.2006.403.6183 (2006.61.83.002399-1) - CLOVIS DE OLIVEIRA COELHO(SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0002924-59.2008.403.6183 (2008.61.83.002924-2) - MILTON ALVES DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0003724-87.2008.403.6183 (2008.61.83.003724-0) - JOSE VIEIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0005978-33.2008.403.6183 (2008.61.83.005978-7) - RAIMUNDO COSTA DE OLIVEIRA FILHO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0006169-78.2008.403.6183 (2008.61.83.006169-1) - EDUARDO ANTONIO RUFFO BARILE(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0006315-22.2008.403.6183 (2008.61.83.006315-8) - LAURINDO ANTEVERE(SP168536 - CASSIA FERNANDA 

BATTANI DOURADOR RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifestem-se às partes acerca daa informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que nos 05 (cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes à disposição do réu. 2, Após, 

conclusos. Int. 
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0010765-08.2008.403.6183 (2008.61.83.010765-4) - JORGE BENEDITO DA SILVA(SP261270 - ANTONIO TADEU 

GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0013258-55.2008.403.6183 (2008.61.83.013258-2) - MARIA JOSE SOARES SILVA CRUZ(SP227593 - BRUNO 

ROMANO LOURENÇO E SP227655 - JEFFERSON SILVA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à 

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposiçao do INSS. 2. Após, tornem os 

presentes autos conclusos. Int. 

 

0005338-93.2009.403.6183 (2009.61.83.005338-8) - MARIA HELENA DE SOUZA FERREIRA(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à 

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposiçao do INSS. 2. Após, tornem os 

presentes autos conclusos. Int. 

 

0006454-37.2009.403.6183 (2009.61.83.006454-4) - OSVALDO RODRIGUES(SP099641 - CARLOS ALBERTO 

GOES E SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à 

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposiçao do INSS. 2. Após, tornem os 

presentes autos conclusos. Int. 

 

0007264-12.2009.403.6183 (2009.61.83.007264-4) - ANTONIO ALVES DE CARVALHO(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifestem-se às partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que nso 05 (cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 05 (cinco) subsequentes, à disposição do réu. 2. Após, 

conclusos. Int. 

 

0010076-27.2009.403.6183 (2009.61.83.010076-7) - AGOSTINHO ANTONIO DE CARVALHO - ESPOLIO X NAIR 

SOARES DE CARVALHO(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à 

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposiçao do INSS. 2. Após, tornem os 

presentes autos conclusos. Int. 

 

0001028-10.2010.403.6183 (2010.61.83.001028-8) - WALDEMAR RODRIGUES SOLER(SP147590 - RENATA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifestem-se às partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à 

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposiçao do INSS. 2. Após, tornem os 

presentes autos conclusos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006383-06.2007.403.6183 (2007.61.83.006383-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011376-34.2003.403.6183 (2003.61.83.011376-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X MANOEL MIGUEL DA SILVA(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. 

 

0002801-27.2009.403.6183 (2009.61.83.002801-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009004-15.2003.403.6183 (2003.61.83.009004-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) X MARIA DE LOURDES MARTINS(SP192116 - JOÃO 

CANIETO NETO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. 

 

0005094-67.2009.403.6183 (2009.61.83.005094-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015241-65.2003.403.6183 (2003.61.83.015241-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA) X JOAO MOREIRA COSTA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA 

CONCEICAO E SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) 
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Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que nos 05 (cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 05 (cinco) subsequentes, à disposição do embargado. 

Int. 

 

0005099-89.2009.403.6183 (2009.61.83.005099-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002914-59.2001.403.6183 (2001.61.83.002914-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X RICARDO RAMOS PARES(SP121283 - VERA MARIA 

CORREA QUEIROZ) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. 

 

0006677-87.2009.403.6183 (2009.61.83.006677-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012573-24.2003.403.6183 (2003.61.83.012573-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X JOSE ANTONIO MUFATTO(SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. 

 

0007617-52.2009.403.6183 (2009.61.83.007617-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001809-81.2000.403.6183 (2000.61.83.001809-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X CLOTILDE IEMINE GONCALVES(SP150778 - ROBERTO 

VIEIRA DA SILVA) 

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que nos 05 (cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 05 (cinco) subsequentes, à disposição do embargado. 

Int. 

 

0008270-54.2009.403.6183 (2009.61.83.008270-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0035463-45.1989.403.6183 (89.0035463-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 325 - 

ESTELA VILELA GONCALVES E Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA) X RITA ALVES X ROSA 

DE SAO JOSE MORENO MARTINS X RUBENS MONTEIRO X RUTH BONANI X SEVERINO STARECHI X 

SYLVIO PARISI X THEODORO OTTO NIMTZ X VALTER DE SOUZA X VIDANTONIO PEPPE X 

VICTORIANO ANEA RUIZ X WALTER CARNAES X YVONE POLI(SP022022 - JOAO BATISTA 

CORNACHIONI) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. 

 

0000585-59.2010.403.6183 (2010.61.83.000585-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000161-27.2004.403.6183 (2004.61.83.000161-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

709 - ADARNO POZZUTO POPPI) X EDES MAIA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E SP196134 - 

WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) 

Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que nos 05 (cinco) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 05 (cinco) subsequentes, à disposição do embargado. 

Int. 

 

0002022-38.2010.403.6183 (2010.61.83.002022-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009927-41.2003.403.6183 (2003.61.83.009927-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X JOAO RAMOS DA SILVA X HELVECIO FERREIRA DE GODOY X 

IRLEI XAVIER DA SILVA X IVANILDE LEME DE SIQUEIRA X IVAM MARIA JUNIOR X INEZ ROSEMARI 

DE MORAES SCODELARIO X INAJARA DO PRADO MARTINHO X IRACY DA COSTA ARAUJO X 

HOLANDA VITREO X HIVANILDA GUIMARAES MOREIRA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, disposição do réu. Int.  

 

0002023-23.2010.403.6183 (2010.61.83.002023-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008123-33.2006.403.6183 (2006.61.83.008123-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ROZALVO JOSE DE SANTANA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. 

 

0002027-60.2010.403.6183 (2010.61.83.002027-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0044215-93.1995.403.6183 (95.0044215-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X GIANFRANCO BIASI(SP232348 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do réu. Int. 
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0002700-53.2010.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JORGE FERNANDO 

ALMADA(SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. 

 

0002701-38.2010.403.6183 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO FRANCISCO 

DE OLIVEIRA(SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES BARBOSA E SP217355 - MARILDA MARIA 

DE CAMARGO ANDRADE) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. 

 

0002710-97.2010.403.6183 (1999.03.99.085944-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0085944-49.1999.403.0399 (1999.03.99.085944-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X FRANCISCO AMERICO DE OLIVEIRA(SP174953 - ADRIANA 

NEVES CARDOSO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. 

 

0004156-38.2010.403.6183 (2005.61.83.006184-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006184-52.2005.403.6183 (2005.61.83.006184-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ANTONIO CARLOS PERINI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. 

 

0004160-75.2010.403.6183 (2007.61.83.002764-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002764-68.2007.403.6183 (2007.61.83.002764-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARCOS VINICIOS DOS SANTOS VIDAL(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - FABIO COCCHI 

LABONIA) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do embargante e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do embargado. Int. 

 

0004162-45.2010.403.6183 (2007.61.83.006914-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006914-92.2007.403.6183 (2007.61.83.006914-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

VICTOR JOAQUIM SILVA(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição da parte autora e nos 10 (dez) subsequentes, à disposição do réu. Int.  

 

0004163-30.2010.403.6183 (2003.61.83.005442-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005442-95.2003.403.6183 (2003.61.83.005442-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X MARIA APARECIDA DOS 

SANTOS(SP129161 - CLAUDIA CHELMINSKI) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo que nos 10 (dez) 

primeiros dias os autos ficam à disposição do réu. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

0004612-37.2000.403.6183 (2000.61.83.004612-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0054876-34.1995.403.6183 (95.0054876-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - 

NELSON DARINI JUNIOR) X BENJAMIM BAPTISTA DA SILVA(SP013630 - DARMY MENDONCA) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0051379-28.1999.403.6100 (1999.61.00.051379-6) - GERALDO RODRIGUES DE CAMARGO(SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 714 - 

MARIO DI CROCE) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0002215-34.2002.403.6183 (2002.61.83.002215-4) - SERGIO ALVES PEREIRA(SP088587 - JOAO 

PAULICHENCO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AGENCIA IPIRANGA(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 
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formalidades legais. Int. 

 

0001292-37.2004.403.6183 (2004.61.83.001292-3) - SONIA REGINA LOPES(SP185000 - JOÃO BATISTA 

BONADIO) X CHEFE DE AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DO POSTO VILA MARIANA/SP(Proc. 710 - 

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0006733-96.2004.403.6183 (2004.61.83.006733-0) - DALVINA DE LOURDES(SP168731 - EDMILSON 

CAMARGO DE JESUS) X GERENTE EXECUTIVO SAO PAULO - CENTRO(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI) 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0006165-12.2006.403.6183 (2006.61.83.006165-7) - OLINDA DE OLIVEIRA VIEIRA(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PINHEIROS 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0004421-45.2007.403.6183 (2007.61.83.004421-4) - ELAINE CRISTINA TORRES(SP141732 - LEANDRO 

FRANCISCO REIS FONSECA E SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM SP - TATUAPE 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0000802-73.2008.403.6183 (2008.61.83.000802-0) - ANTONIO MANOEL DE LIMA(SP212834 - ROSMARY 

ROSENDO DE SENA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0010066-17.2008.403.6183 (2008.61.83.010066-0) - PEDRO IRENIO SANTOS DOS REIS(SP222130 - CARLA 

ROSENDO DE SENA BLANCO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0010506-13.2008.403.6183 (2008.61.83.010506-2) - EDVALDO DE SOUZA SANTOS(SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - AGUA BRANCA 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

0013269-84.2008.403.6183 (2008.61.83.013269-7) - CARMEN RUIZ DOS SANTOS(SP214174 - STEFANO DE 

ARAUJO COELHO) X CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO PAULO-SP 

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

43 

 

Expediente Nº 4639 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001320-73.2002.403.6183 (2002.61.83.001320-7) - JOSE MAURICIO DE TOLEDO (ALZIRO RUBIM DE 

TOLEDO - CURADOR)(SP149653 - MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

Ciência às partes acerca da juntada do ofício de fls. 205-208, encaminhado pela 3ª Vara Federal de Campinas, 

designando o dia 28/09/2010, às 10h00, para realização de perícia médica no autor. Dê-se ciência, ainda, sobre a juntada 

do ofício e documentos de fls. 200-204, informando que a carta precatória nº 33/2010 foi remetida à Justiça Federal de 

Campinas.Int. 

 

0005833-50.2003.403.6183 (2003.61.83.005833-5) - MARIA CONCEBIDA ALBUQUERQUE DE 

OLIVEIRA(SP201791 - EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE CAMARGO) X MARINETE DA SILVA RODRIGUES(SP287211 - RAFAEL 

AUGUSTO GRADIZ MOURA) 

Fl.159: defiro o pedido de nomeação de advogado dativo para acompanhamento da audiência da litisconsorte passiva 

necessária MARINETE DA SILVA RODRIGUES.Para tal, nomeio o advogado JOÃO PERES, OAB 120.517 e 

determino à Secretaria que informe o referido causídico acerca da data designada para a audiência, por meio eletrônico, 

certificando nos autos, ante o exíguo prazo para a realização da aludida audiência (30/09/2010).Int. 

 

0004177-24.2004.403.6183 (2004.61.83.004177-7) - VALDENIR NASCIMENTO FREITAS(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - 

GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo a apelação da parte autora no efeito devolutivo, somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à 

tutela específica. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. Ao apelado para contrarrazões. Após, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0005202-72.2004.403.6183 (2004.61.83.005202-7) - SILVIA PAGOTO(SP098426 - DINO ARI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LEOMAR SEVERIANO MORAES ARROYO 

Fls. 303/308 - Nada a decidir.Remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. Cumpra-se. 

 

0000388-80.2005.403.6183 (2005.61.83.000388-4) - VALMIR SOUZA DA SILVA(SP175788 - GUILHERME 

AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - 

INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0005173-85.2005.403.6183 (2005.61.83.005173-8) - MARIA CRISTINA SABINO BARBOSA(SP234212 - CARLOS 

ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela 

específica. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int.  

 

0005302-90.2005.403.6183 (2005.61.83.005302-4) - IVANETE GAMA DA SILVA X GABRIELA DA SILVA 

VARELA - MENOR IMPUBERE (IVANETE GAMA DA SILVA) X ERIKA DA SILVA VARELA X RENATO DA 

SILVA VARELA - MENOR (IVANETE GAMA DA SILVA)(SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a conceder o 

benefício de pensão por morte aos autores, desde a data do óbito do segurado (22/02/1999), pelo que extingo o processo 

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Entendo que os requisitos 

para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação e a verossimilhança das alegações, razão pela qual, CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em prol dos autores, no prazo 

improrrogável de 60 dias.(...) P.R.I. 

 

0006810-71.2005.403.6183 (2005.61.83.006810-6) - RICARDO DIOCLECIO CAVADAS(SP110503 - FERNANDO 

QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do laudo pericial, no prazo comum de 5 dias.Sem prejuízo, requisitem-se, desde já, os 

honorários periciais, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme 

Tabela constante da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.Após, tornem conclusos para 

sentença.Int. 

 

0000457-78.2006.403.6183 (2006.61.83.000457-1) - LUZIA MARIA DE LIMA FONSECA X CAMILA CARLA DA 

FONSECA - MENOR (LUZIA MARIA DE LIMA FONSECA)(SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 90: tendo em vista que o presente feito encontra-se inserido na Meta 2 do E. Conselho Nacional de Justiça, concedo 

o prazo de mais 10 dias para que a parte autora apresente a documentação necessária à realização de perícia 

indireta.Decorrido o prazo, tornem conclusos.Int. 

 

0002086-53.2007.403.6183 (2007.61.83.002086-6) - CICERO JOSE DE JESUS(SP133547 - JOAO PAULO ALVES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO 

SATO) 

Fls. 99-100: anote-se. Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 26/11/2010, às 14h30, 

para a realização da perícia, na Av. Pacaembu, nº 1003, Pacaembu, São Paulo, SP. Deverá a parte autora comparecer na 

data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e 

Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no 
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processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, dando 

ciência ao causídico da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca da designação. Encaminhe-se ao perito, 

por meio eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, 

caso hajam, e deste despacho. Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja 

comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção 

da referida prova.Int. 

 

0004844-05.2007.403.6183 (2007.61.83.004844-0) - JOSE VICENTE ALVAREZ MONTALVO(SP113151 - LUIZ 

AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 106-107: defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade 

superior a 60 anos da parte autora. Anote-se. Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, 

grande parte dos processos tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado, em todos os casos, respeitada a 

anterioridade da conclusão. Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 26/11/2010, às 

14h00, para a realização da perícia, na Av. Pacaembu, nº 1003, Pacaembu, São Paulo, SP. Deverá a parte autora 

comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de 

Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males 

alegados no processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal, dando ciência ao causídico da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca da designação. 

Encaminhe-se ao perito, por meio eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos 

quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho. Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não 

compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-

se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Int. 

 

0057011-33.2007.403.6301 (2007.63.01.057011-1) - RENATO VERGA NETO(SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a conceder 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 27/10/2004, e efeitos financeiros a partir desta data, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Entendo que os 

requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações 

(incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o 

INSS proceda à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, no prazo 

improrrogável de 60 (sessenta) dias. Anoto, desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, 

devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do 

reexame necessário. (...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0089551-37.2007.403.6301 - ALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que a incapacidade para fins de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez deve ser comprovada por meio de laudo pericial e considerando que o laudo de fls. 26-32 concluiu pela 

incapacidade total e temporária, com previsão de reavaliação após 6 meses, concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) 

dias para que esclareça este Juízo a respeito de seu interesse na produção de provas, a fim de demonstrar o alegado na 

inicial. Advirto a parte autora, por oportuno, que esta é a última oportunidade para especificar provas antes da prolação 

da sentença, lembrando que a convicção deste Juízo será formada a partir da análise do conjunto probatório constante 

dos autos, até porque, o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, I, do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo 

sem manifestação, tornem os autos conclusos imediatamente para sentença, nos termos em que se encontram. Int.  

 

0000894-51.2008.403.6183 (2008.61.83.000894-9) - CAMILA FARO(SP211949 - MARISTELA BORELLI 

MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a autora para se manifestar sobre o alegado e se a decisão judicial interferiu na esfera de direitos da 

peticionante providenciando a necessária citação para seu ingresso no polo passivo do presente feito. Int. 

 

0002499-32.2008.403.6183 (2008.61.83.002499-2) - INES DA SILVA MELLO(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 26/11/2010, às 15h30, para a realização da 

perícia, na Av. Pacaembu, nº 1003, Pacaembu, São Paulo, SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário 

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se 

ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico 

da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca da designação. Encaminhe-se ao perito, por meio eletrônico, o 

traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste 

despacho. Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação 

documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida 
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prova.Int. 

 

0004108-50.2008.403.6183 (2008.61.83.004108-4) - JOSE BARBOSA DE MOURA - ESPOLIO (REPRESENTADO 

POR GENILDA LOPES DA SILVA) X GLEIDE BARBOSA DA SILVA X MARCIO FREDSON SANTOS DE 

MOURA X LUCIANE SANTOS DE MOURA X LUCIGLEIDE SANTOS DE MOURA X JOICICLEIA SANTOS 

DE MOURA(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo a petição retro como emenda à inicial. Uma vez esclarecida as partes que compõem o polo ativo da demanda, 

remetam-se os autos ao SEDI para que retifique o termo de autuação, devendo constar somente os nomes das partes 

GENILDA LOPES DA SILVA e JOICICLEIA SANTOS DE MOURA, excluindo-se os demais. Verifico que não 

houve qualquer requerimento de benefício de PENSÃO POR MORTE perante o INSS por parte das autoras. Daí que, 

conforme tenho procedido em casos que tais, observo que o prévio requerimento na via administrativa, por certo, não é 

pressuposto para o ingresso em juízo. Muito menos, o seu exaurimento.Necessário, todavia, que a autarquia aprecie o 

requerimento feito pela parte observado o procedimento administrativo legalmente previsto e que deve ser seguido pelo 

segurado que objetiva a concessão de um benefício.Não se tratando de jurisdição voluntária, a atividade jurisdicional é 

substitutiva da vontade das partes não se podendo, em princípio, presumir a manifestação negativa ao pedido de 

concessão do benefício.Nesse quadro, creio que a sentença de mérito não pode ser proferida senão depois de verificada 

a negativa da autarquia em reconhecer, total ou parcialmente, o preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício. De outra parte, também não cabe ao Judiciário, até por conta do custo do serviço público que presta e ante a 

evidente insuficiência de mão de obra em relação a demanda, cumprir, como um despachante, as diligências que 

caberiam ao interessado para comprovação de que preenche os requisitos para a concessão do benefício.Assim, nos 

termos do artigo 265, IV, letra b, do Código de Processo Civil, suspendo o processo por 60 dias para que a parte autora 

apresente todos os documentos exigíveis e formalize o pedido de benefício diretamente num dos Postos do 

INSS.Decorrido o prazo, deverá a parte autora comprovar nos autos o requerimento ou a recusa do INSS em 

protocolizar o pedido, no prazo de cinco dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Concedo os benefícios da justiça gratuita, 

ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao 

pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em contrário da condição de necessitada. Int.  

 

0009080-63.2008.403.6183 (2008.61.83.009080-0) - CARLOS VIEIRA DA SILVA(SP232025 - SOLANGE 

ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0009103-09.2008.403.6183 (2008.61.83.009103-8) - LEILA BOZZO ALVES(SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 26/11/2010, às 15h00, para a realização da 

perícia, na Av. Pacaembu, nº 1003, Pacaembu, São Paulo, SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário 

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se 

ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico 

da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca da designação. Encaminhe-se ao perito, por meio eletrônico, o 

traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste 

despacho. Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação 

documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida 

prova.Int. 

 

0010198-74.2008.403.6183 (2008.61.83.010198-6) - DELEIDE VENTURA ANDRIAN(SP278448 - DANIELA 

LAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada. Não há que se falar em prevenção com o feito que tramitou perante o Juizado 

Especial Federal (termo de prevenção de fl. 360), porquanto se trata da presente ação.No mais, considerando a 

diversidade do processamento das ações ajuizadas naquele órgão relativamente às ações das Varas Especializadas, 

determino à parte autora que apresente, no prazo de 10 dias, cópia da inicial para formação da contrafé, sob pena de 

indeferimento da inicial. Em igual prazo e sob a mesma pena, deverá a parte autora, ainda: I. retificar o valor atribuído à 

causa, observando o cálculo de fls. 223-227; II. esclarecer as empresas e os períodos comuns laborados pelo falecido e 

cujo cômputo pleiteia, em face do documento de fl. 37 e das informações contidas no processo administrativo; III. 

indicar as empresas e os períodos em que o falecido trabalhou em condições especiais e cujo reconhecimento/conversão 

pleiteia; IV. informar se os períodos exercidos nas empresas Luciano Ind. Com. Calçados e Hércules S.A. foram 

anotados em CTPS, caso em que deverá apresentar sua cópia. Int.  

 

0058659-14.2008.403.6301 - PATRICIA ALVES FERREIRA(SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda e extingo o processo com 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o réu a conceder o 

benefício de auxílio-doença à parte autora com DIB em 02/04/2007 e, no mínimo, até 25/09/2010, data a partir da qual 

poderá o INSS convocar a parte autora para nova perícia.Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa 

fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão 

pela qual, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 05 dias, a contar da sua ciência. Anoto, 

desde já, que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se 

suspendendo pela interposição de recurso de apelação ou em razão do reexame necessário.(...)Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0001689-23.2009.403.6183 (2009.61.83.001689-6) - JOAO PRUDENCIO FILHO - ESPOLIO X BENEDITA ESTER 

DOS SANTOS PRUDENCIO(SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 26-35: constato que o feito apontado no termo de prevenção de fl. 16, foi julgado extinto sem resolução de mérito. 

Assim, com fundamento no artigo 253, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao SEDI, a fim de 

que sejam distribuídos, por dependência, aos autos do processo apontado no aludido termo de prevenção global, ao 

Juízo da 5ª Vara Federal Previdenciária. Int.  

 

0004838-27.2009.403.6183 (2009.61.83.004838-1) - ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR - MENOR X 

HELENIR VIEIRA DE OLIVEIRA(SP174489 - ANA LÚCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 41-43 e 45-46: recebo como emenda à inicial. Concedo os benefício da justiça gratuita, lembrando à parte autora, 

todavia, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da declaração de 

pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 do Código Penal). Não há que se falar em prevenção com o feito que 

tramitou perante o Juizado Especial Federal (termo de prevenção de fl. 38), porquanto se trata da presente ação. Cite-

se.Intime-se.  

 

0009405-04.2009.403.6183 (2009.61.83.009405-6) - CLEBERT LUIZ ALVEZ(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Embora o agravo de instrumento não tenha efeito 

suspensivo, na hipótese de manutenção da decisão agravada pelo E. TRF 3ª Região, a competência para a análise e 

julgamento da presente ação, eventualmente, poderá vir a ser do Juizado Especial Federal. Por esse motivo, determino 

que os autos permaneçam sobrestados, em cartório, até o julgamento final do referido recurso. Intime-se e cumpra-se.  

 

0010426-15.2009.403.6183 (2009.61.83.010426-8) - SONIA MARIA ALVES DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 96/110: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Cite-se o réu.Int.  

 

0011459-40.2009.403.6183 (2009.61.83.011459-6) - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA(SP078890 - EVALDO 

SALLES ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Embora o agravo de instrumento não tenha efeito 

suspensivo, na hipótese de manutenção da decisão agravada pelo E. TRF 3ª Região, a competência para a análise e 

julgamento da presente ação, eventualmente, poderá vir a ser do Juizado Especial Federal. Por esse motivo, determino 

que os autos permaneçam sobrestados, em cartório, até o julgamento final do referido recurso. Intime-se e cumpra-se.  

 

0013921-67.2009.403.6183 (2009.61.83.013921-0) - WILSON DE CUNTO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA 

MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0014580-76.2009.403.6183 (2009.61.83.014580-5) - ASSUMPTA DEMATEU GAZOTTI(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0014938-41.2009.403.6183 (2009.61.83.014938-0) - ELIENE PEREIRA DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA 

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
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Fls. 111-114: não obstante a manifestação da parte autora, ante a possibilidade de prevenção com o feito que tramita 

perante o Juízo da 1ª Vara Federal de Presidente Prudente, apresente, a parte autora, por ora, cópia da PETIÇÃO 

INICIAL da referida ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Decorrido o prazo, sem 

manifestação, tornem conclusos para extinção.Int.  

 

0016945-06.2009.403.6183 (2009.61.83.016945-7) - IVO DUARTE FILHO(SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 315-316: deixo de apreciar, tendo em vista o teor da decisão de fl. 309 e a posterior notificação eletrônica ao INSS 

para cumprimento da referida decisão, conforme se verifica às fls. 311-313. Cumpra-se o tópico final da decisão de fls. 

302-303, citando-se o INSS.  

 

0000741-47.2010.403.6183 (2010.61.83.000741-1) - ROBERIO CURRALINHO BRITO(SP242492 - MARIA 

SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO DA SENTENÇA: (..)Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso I, combinado com o artigo 

284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...)P.R.I. 

 

0006380-46.2010.403.6183 - EXPEDITO FERREIRA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0007091-51.2010.403.6183 - OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR(SP235324 - LEANDRO DE 

MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Deixo de receber a apelação da parte autora de fls. 30/38 (protocolo n.º 2010.830041687-1) em razão de sua 

intempestividade.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença.Após, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0009024-59.2010.403.6183 - MARIA SALETE COMAR(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 51-55: recebo como emenda à inicial.Fls. 64-65: concedo à parte autora dilação de prazo, por mais 60 dias, para 

cumprimento integral do despacho de fl. 50. Int.  

 

0009565-92.2010.403.6183 - JANIRA MATHIAS PADILHA(SP061512 - JORGE RAMER DE AGUIAR E SP242685 

- RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Embora o agravo de instrumento não tenha efeito 

suspensivo, na hipótese de manutenção da decisão agravada pelo E. TRF 3ª Região, a competência para a análise e 

julgamento da presente ação, eventualmente, poderá vir a ser do Juizado Especial Federal. Por esse motivo, determino 

que os autos permaneçam sobrestados, em cartório, até o julgamento final do referido recurso. Intime-se e cumpra-se.  

 

0010246-62.2010.403.6183 - ELISABETH BENAZZI SALES KOUYOUMDJIAN(SP179273 - CRISTIANE RUTE 

BELLEM E SP108334 - RICARDO JOSE BELLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 

valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0010490-88.2010.403.6183 - NELSON FERREIRA DA VARGEM(SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA E 

SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão 

/ revisão / restabelecimento de benefício previdenciário, bem como indenização por danos morais.Inicialmente, cabe 

tecer as seguintes considerações a respeito do pedido de indenização por dano moral.Nos termos do artigo 292 do 

Código de Processo Civil, é permitida a cumulação num único processo, contra um mesmo réu, de vários pedidos, ainda 

que entre eles não haja conexão.Contudo, a cumulação deve sujeitar-se aos requisitos de admissibilidade de cumulação, 

constantes nas alíneas do 1º do referido artigo. Dentre os requisitos, está aquele que estabelece a necessidade de 

competência do mesmo juízo para conhecer de ambos os pedidos.Cabe observar, que às Varas Previdenciárias compete 

exclusivamente julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos termos do artigo 2º do Provimento 
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186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Pondero, ainda, que as Varas Federais Cíveis de São Paulo são 

incompetentes para julgar ações que versem sobre benefícios previdenciários.Assim, a cumulação de pedido de 

indenização por danos morais com o objeto principal desta ação, não se enquadra no artigo 292 do Código de Processo 

Civil.O entendimento é corroborado pela jurisprudência a seguir colacionada:PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE 

PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA CF/88. JUIZ ESTADUAL COMPETENTE PARA 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.O pedido de indenização por danos 

morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, 

mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 109, I, da mesma Carta 

Magna.Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por 

danos morais, consoante disposto no artigo 292, parágrafo 1º, II, do Código de Processo Civil.Agravo de instrumento 

improvido. (TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.029001-0/SP, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 

20.09.07, p.387). Assim, determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para, se for o caso, 

dela excluir o pedido indenizatório, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil.Ressalto, por oportuno, que na hipótese de emenda, o valor da causa deverá ser detalhadamente 

comprovado, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal.Int. 

 

Expediente Nº 4642 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0011571-43.2008.403.6183 (2008.61.83.011571-7) - MASSUGI VAKIMOTO(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0006954-06.2009.403.6183 (2009.61.83.006954-2) - PEDRO DA SILVA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0007314-38.2009.403.6183 (2009.61.83.007314-4) - ANITA BIANCO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0007322-15.2009.403.6183 (2009.61.83.007322-3) - APARECIDA DIAS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0007323-97.2009.403.6183 (2009.61.83.007323-5) - DIRCE ORTEGA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0007803-75.2009.403.6183 (2009.61.83.007803-8) - OTONIEL DE OLIVEIRA PONTES(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0009412-93.2009.403.6183 (2009.61.83.009412-3) - GLAUCEIR URENIUK(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  
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0010924-14.2009.403.6183 (2009.61.83.010924-2) - JOSE NUNES DE BRITTO(SP299126A - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Fl. 49: anote-se. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000074-61.2010.403.6183 (2010.61.83.000074-0) - MARIA DE LOURDES FICHI(SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000108-36.2010.403.6183 (2010.61.83.000108-1) - WANDERLEY FROES ANDRADE(SP162216 - TATIANA 

RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000418-42.2010.403.6183 (2010.61.83.000418-5) - JOSE BONFANTE DEMARIA(SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO E SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000578-67.2010.403.6183 (2010.61.83.000578-5) - FRANCOISE MARIE HECQ FIGUEIREDO(SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000824-63.2010.403.6183 (2010.61.83.000824-5) - VERA TEREZA ANUNCIATA MASCI 

MITTEMPERGHER(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001723-61.2010.403.6183 (2010.61.83.001723-4) - VLADIMIR DE RAFAEL MACHADO(SP108491 - ALVARO 

TREVISIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002204-24.2010.403.6183 (2010.61.83.002204-7) - ALMIR JOSE CAJE(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA 

SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002235-44.2010.403.6183 - MANOEL ORTIGOSO(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002322-97.2010.403.6183 - JOSE JOAQUIM AYALA JIMENES(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002802-75.2010.403.6183 - JOSE ANDRADE(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003104-07.2010.403.6183 - ANA MARIA WATSON(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003250-48.2010.403.6183 - MARIA VILMA COBRA DOS SANTOS(SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003407-21.2010.403.6183 - JOAO FERREIRA DE MELO(SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003425-42.2010.403.6183 - JACYRA FARES(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003447-03.2010.403.6183 - EDISON VIEIRA DE CAMPOS(SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003596-96.2010.403.6183 - RENEE LOTAIF SARRUF(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003623-79.2010.403.6183 - GERALDO CASSIANO DA SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003676-60.2010.403.6183 - CARMO JOSE DA SILVA(SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003725-04.2010.403.6183 - RAFAEL DA SILVA LEITE(SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA 

ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003823-86.2010.403.6183 - SPENCER EMILIO CHINGOTTE(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 1060/1089 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003922-56.2010.403.6183 - SUELI TOYOKO TANABE(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004222-18.2010.403.6183 - LUZINETE DANTAS DE CASTRO(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004374-66.2010.403.6183 - AGOSTINHO RIBEIRO(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004413-63.2010.403.6183 - RUBENS BRAVO(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004426-62.2010.403.6183 - JOSE DOS SANTOS(SP157271 - SORAYA PRISCILLA CODJAIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004436-09.2010.403.6183 - WILSONITA FIGUEIREDO(SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004449-08.2010.403.6183 - EDSON SANTIAGO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004451-75.2010.403.6183 - ANTONIO XAVIER FILHO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004452-60.2010.403.6183 - FELICIO FAVA(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004510-63.2010.403.6183 - WILSON RIELI MAZZA(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004511-48.2010.403.6183 - LUIZ CARLOS FREO(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004561-74.2010.403.6183 - BENEDICTO HILARIO DOS SANTOS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004688-12.2010.403.6183 - NIVALDO REIS DA COSTA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004743-60.2010.403.6183 - JULIO MACEDO(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004853-59.2010.403.6183 - ANA MARIA RODRIGUEZ GONZALEZ VASCOUTO(SP103216 - FABIO MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004854-44.2010.403.6183 - MARLENE DIAS SAMBUGARO(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005203-47.2010.403.6183 - EMILIO RODRIGUES(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005280-56.2010.403.6183 - GERD HARI PFEIFFER(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005506-61.2010.403.6183 - ERNESTO PITA(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005509-16.2010.403.6183 - ORLANDO ORTOLAN(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005518-75.2010.403.6183 - NORIVAL CROCE(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 
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autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005522-15.2010.403.6183 - VILI STUCKER FILHO(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005523-97.2010.403.6183 - MARIA DE LOURDES ADUAN(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005527-37.2010.403.6183 - SEVERINO ALMEIDA LIMA(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005592-32.2010.403.6183 - ALCIDES PEREIRA DE ARAUJO(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005721-37.2010.403.6183 - MADELEINE FIEVE ONCLINX(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005726-59.2010.403.6183 - LOYA MEYRER PETERSEN(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005803-68.2010.403.6183 - MILTON SCHMIDT(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005804-53.2010.403.6183 - MANOEL FELICIANO GRILLO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005808-90.2010.403.6183 - JOSEDETE DE MENEZES JARDIM(SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005812-30.2010.403.6183 - MITSUO NISHIME(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005869-48.2010.403.6183 - CICERO DOS SANTOS(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005936-13.2010.403.6183 - FRANCISCO JOSE ROLA DE ARRUDA(SP299126A - EMANUELLE SILVEIRA 

DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0006008-97.2010.403.6183 - FLAVIO ROBERTO BARBOSA(SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0006032-28.2010.403.6183 - JOSE FIGUEIRA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0006134-50.2010.403.6183 - SUELI APARECIDA DE FREITAS(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0006651-55.2010.403.6183 - JOSE ANTONIO AZZI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0006653-25.2010.403.6183 - NEIDE PICERNI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0006654-10.2010.403.6183 - KAZUHARU MITSUNARI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

Expediente Nº 4648 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005068-79.2003.403.6183 (2003.61.83.005068-3) - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E 

SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - 

ENI APARECIDA PARENTE) 

Fls. 450/460: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Em face dos documentos de fls. 482/489, 

remetam-se os autos ao TRF 3ª Região.Int. 

 

0006681-37.2003.403.6183 (2003.61.83.006681-2) - JOSE OLIMPIO DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0013405-57.2003.403.6183 (2003.61.83.013405-2) - JOAO ERNESTO DA COSTA(SP128753 - MARCO ANTONIO 
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PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA 

CAMPOS MARINHO) 

Fls. 265-266: revogo o despacho de fl. 263.Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao 

capítulo da sentença concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. Tendo em 

vista que o autor já apresentou as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as cautelas de praxe.Int.  

 

0002091-80.2004.403.6183 (2004.61.83.002091-9) - MANOEL RODRIGUES DE CARVALHO(SP099858 - 

WILSON MIGUEL E SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0003977-17.2004.403.6183 (2004.61.83.003977-1) - JOSE NERES CARDOSO FILHO X ELEIZA MARIA DOS 

SANTOS CARDOSO(RJ134574 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0005587-20.2004.403.6183 (2004.61.83.005587-9) - JOSE VIEIRA FILHO(SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0005698-04.2004.403.6183 (2004.61.83.005698-7) - ANTONIO CARLOS MENDES CECCHI(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0005700-71.2004.403.6183 (2004.61.83.005700-1) - RUBENS BERTONI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005930-16.2004.403.6183 (2004.61.83.005930-7) - MARIA ANGELICA BASTOS(SP178942 - VIVIANE PAVAO 

LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0007070-85.2004.403.6183 (2004.61.83.007070-4) - JERONIMO ALVES(SP101291 - ROSANGELA GALDINO 

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0000948-22.2005.403.6183 (2005.61.83.000948-5) - MARIA HELENA KIMIKO NAGASSO(SP084727 - RUBENS 

PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM 

PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0004789-25.2005.403.6183 (2005.61.83.004789-9) - ANTONIO REQUENA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0002847-21.2006.403.6183 (2006.61.83.002847-2) - NELSON CARVALHO JUNIOR(SP216083 - NATALINO 

REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0003190-17.2006.403.6183 (2006.61.83.003190-2) - JOSE AUGUSTO FINOTTI(SP101492 - LUIZ ANTONIO 

BALBO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO 

SATO) 
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Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0006548-87.2006.403.6183 (2006.61.83.006548-1) - JOAO PADOVAN(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0007300-59.2006.403.6183 (2006.61.83.007300-3) - HELENITO JOSE DIAS(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0007568-16.2006.403.6183 (2006.61.83.007568-1) - WILSON LOPES PEREIRA(SP246724 - KLEBER VELOSO 

CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - 

GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela 

específica. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int.  

 

0013325-20.2008.403.6183 (2008.61.83.013325-2) - VALQUIRIA GONCALVES(SP253598 - DANIELA LACERDA 

LEDIER PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000970-41.2009.403.6183 (2009.61.83.000970-3) - ANA MARIA GABRIEL GUERRA(SP256821 - ANDREA 

CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Deixo de receber a apelação da parte autora de fls. 82-87, em face do trânsito em julgado da sentença. Remetam-se os 

autos ao arquivo. Int.  

 

0005356-17.2009.403.6183 (2009.61.83.005356-0) - JOSE SILVESTRE DA SILVA(SP198938 - CARLOS 

HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0013758-87.2009.403.6183 (2009.61.83.013758-4) - ANTONIO MAIA DA SILVA(SP243947 - KARINA BIATO 

SEGANTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 39: defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 14 e 25, mediante a substituição por cópias, que deverão ser 

apresentadas pela autora, no prazo de dez dias. Indefiro os demais documentos por tratar-se de cópias. Após, com ou 

sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0013856-72.2009.403.6183 (2009.61.83.013856-4) - WALTER SALES(SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0015637-32.2009.403.6183 (2009.61.83.015637-2) - EDESIO CORREIA(SP292673 - VINICIUS ALMEIDA LIMA 

DE PAULA E SP295329 - ROBERTO SEIN PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002653-79.2010.403.6183 - FELICIA PENHA PAULI(SP211453 - ALEXANDRE JANINI E SP222168 - LILIAN 

VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002684-02.2010.403.6183 - ANTONIO MARTINS(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003293-82.2010.403.6183 - ANTONIO CAIXETA LEITE X ANTONIO EDUARDO PEREIRA BUENO X 

ARCHANGELO LACAVA X ARCILON ALVES DA ROCHA X DAIJI TOOGE X DURVAL PINTO RIBEIRO X 

EDITE BOMFIM X JAIR SOARES GOMES X JOAO MADEIRO FILHO X JOSE DARCY DE CARVALHO X 

MARIA LUIZA DA CUNHA X PALIMERCIO BENEDITO GUEDES DE BARROS X PEDRO FELICIO 

ZIMMERMANN X RODNEY GUARALDO X SERAFIM ESPINHA X SERGIO NUNES X SILVIO DI NAPOLI X 

SUELI NIGRI DERVICHE X VALTER ANTONIO DONARIO(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI E 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

Expediente Nº 4657 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003126-75.2004.403.6183 (2004.61.83.003126-7) - JOADIR APARECIDO TELES(SP248308B - ARLEIDE COSTA 

DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso adesivo de fls. 225/230, interposto pela parte autora, e abro vista ao réu para oferecimento de resposta 

no prazo de 15 (quinze) dias, após o que os autos deverão ser remetidos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

conforme disposto no tópico final do r. despacho de fl. 216. Int. 

 

0002072-40.2005.403.6183 (2005.61.83.002072-9) - GLEITON ESTEVES PEREIRA(SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - 

INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Recebo as apelações de ambas as partes no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença 

concernente à tutela específica. Nos demais capítulos, recebo os apelos nos dois efeitos. 2. Ao(s) apelado(s) para 

contrarrazões. 3. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

praxe. Int.  

 

0006767-32.2008.403.6183 (2008.61.83.006767-0) - ANDERSON SALOMAO(SP033792 - ANTONIO ROSELLA E 

SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0012805-60.2008.403.6183 (2008.61.83.012805-0) - ADILSON MARCOS MENDONCA(SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001292-61.2009.403.6183 (2009.61.83.001292-1) - DESIDERIO DE JESUS ZANETTI(SP276140 - SILVANA 

OLIVERIO HAYASHI E SP261184 - SIMONE VENDRAMINI CHAMON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002381-22.2009.403.6183 (2009.61.83.002381-5) - CARLOS ALBERTO DE CASTRO(SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP249553 - RENATO SEITENFUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Sem prejuízo, deverá o autor apresentar, instrumento de substabelecimento outorgado à 

Dra. Luciane Furtado Pereira. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para 

responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0007312-68.2009.403.6183 (2009.61.83.007312-0) - ALFEU DE OLIVEIRA SIMOES(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 
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para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0007325-67.2009.403.6183 (2009.61.83.007325-9) - CARLOTA MARIA DE ALMEIDA MORAIS(SP212583 - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0007812-37.2009.403.6183 (2009.61.83.007812-9) - JOSE LENZI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0007945-79.2009.403.6183 (2009.61.83.007945-6) - JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0010913-82.2009.403.6183 (2009.61.83.010913-8) - WALDEMAR REBESCO RODRIGUES(SP147590 - RENATA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0010996-98.2009.403.6183 (2009.61.83.010996-5) - OSVALDO ANTONIO DOS SANTOS(SP140534 - RENATO 

MALDONADO TERZENOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 142: prejudicado. Com a prolação da sentença o juiz cumpriu e acabou o ofício jurisdicional.Certifique a Secretaria 

o trânsito em julgado da sentença.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0016135-31.2009.403.6183 (2009.61.83.016135-5) - SUELI PATERNEZ DE FIGUEIREDO(SP271309 - CINTIA 

PAULA SOUZA MONERÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0016148-30.2009.403.6183 (2009.61.83.016148-3) - MARIA CRISTINA ALVES COSTA(SP271309 - CINTIA 

PAULA SOUZA MONERÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0016263-51.2009.403.6183 (2009.61.83.016263-3) - MARIANA RIBEIRO DA SILVA(SP108491 - ALVARO 

TREVISIOLI E SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0016359-66.2009.403.6183 (2009.61.83.016359-5) - CLOTILDES MENDES DE PAULA ARAUJO(SP253747 - 

SAMANTHA DA CUNHA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0017388-54.2009.403.6183 (2009.61.83.017388-6) - LAURENITA BATISTA DE AGUIAR(SP210072 - GEORGE 

ANDRÉ ABDUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0000366-46.2010.403.6183 (2010.61.83.000366-1) - ELIZABETH REGINA DE OLIVEIRA ROSSETT(SP254285 - 
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FABIO MONTANHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001082-73.2010.403.6183 (2010.61.83.001082-3) - LOURDES CHAVES BUENO(SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002780-17.2010.403.6183 - EDSON RODRIGUIES FERREIRA(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002804-45.2010.403.6183 - JOSE JORGE(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002805-30.2010.403.6183 - JOSEFA PEREZ GONZALEZ(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002817-44.2010.403.6183 - JOSE CARLOS DRAGONE(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002822-66.2010.403.6183 - CELSO APARECIDO CARDOSO(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0002905-82.2010.403.6183 - LUIZ ROBERTO CALLEGAS(SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003057-33.2010.403.6183 - NEUSA PEREIRA VIDAL DE SOUZA(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003191-60.2010.403.6183 - DELAIR TEREZA GUOLO DOS SANTOS(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003194-15.2010.403.6183 - ETEVALDO BRAZ DA SILVA(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 
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para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003245-26.2010.403.6183 - GILBERTO AFIF SARRUF(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003249-63.2010.403.6183 - AGUINALDO THADEU DA SILVA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA 

TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003292-97.2010.403.6183 - ANTONIO EDMILSON NOGUEIRA X AMARO DE MELO DA SILVA X 

ARISTIDES SILVA BILAR X ADERALDO LUIZ DA SILVA X ANTONIO ALCIDES DE ARAUJO X 

ALESSANDRO CAPITANI X DERALDO RAMOS X EDUARDO WADDINGTON X ELIAS DOMINGUES X 

FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA X HOMERO XAVIER BURY X JOAO FERNANDES BATISTA X JOSE 

ANTONIO DA COSTA X JOSE FERREIRA DE AVO X JOSEFINA FRASSI ROSCHETO X LOURDES MINOZZO 

X NICOLA FACCIOLLA X NILBA PEREIRA CAPUTO X TSUNEHARO YASSAKA X URAMES PIRES DOS 

SANTOS(SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003305-96.2010.403.6183 - AFONSO GAUNA X ARNALDO CARVALHO RODRIGUES X CANEGUSUCO 

KENZAN X OGINO CHRISTIANINI X JOSE ANTONIO AFFONSO X GERMANO BARTHOLOMEU X JOSE 

MORAIS X JUVENAL LOPES X LUIZ ALVARO SIQUEIRA BASTOS X MANOEL LAZARO LEALDINI X 

MARLENE GOMES X NELSON FERNANDES MACHADO X NELSON DE SOUZA X NOEMY DE OLIVEIRA 

RAMOS X OLGA ORLANDO ANTUNES X OSVALDO JOAQUIM MARQUES X PASCHOAL ROSA X 

SEBASTIAO LEOCADIO DOS SANTOS X ZEZITO BARBOSA DA SILVA(SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI E SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003345-78.2010.403.6183 - MARIA DE NAZARETH OLIVEIRA NOGUEIRA(SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Fls. 67-71: nada a apreciar, tendo em vista que já foi proferida sentença. Recebo a 

apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do 

artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003376-98.2010.403.6183 - MARIA LUCY TEIXEIRA ARNONE(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003394-22.2010.403.6183 - CANDIDO PEREIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Fls.87-90: defiro. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo 

Civil.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003562-24.2010.403.6183 - SUELI SALATEO(SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  
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0003574-38.2010.403.6183 - DIORAMA MARTINS(SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0003671-38.2010.403.6183 - ANTONIO DAS GRACAS FERNANDES(SP073769 - ANTONIO CARLOS DE 

FIGUEIREDO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004305-34.2010.403.6183 - ODON DE ANDRADE LIMA(SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Fls. 122-125: prejudicado. Com a prolação da sentença o juiz cumpriu e acabou o ofício 

jurisdicional. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu para responder ao 

recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004419-70.2010.403.6183 - ONEZIO GOMES MENDONCA(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004558-22.2010.403.6183 - JOSE BATISTA DE SANTANA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004562-59.2010.403.6183 - BENEDITO ETIENE LOPES(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004740-08.2010.403.6183 - ROBERTO LEITE COUTINHO(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a sentença proferida. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Cite-se o réu 

para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.Após, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0005530-89.2010.403.6183 - JOAO ASSIS FELIX(SP133563 - MARIA EMILIA BASTOS MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Deixo de receber a apelação do autor de fls. 24-27 (protocolo nº. 2010.830043941-1 de 30/07/2010) em face da sua 

intempestividade (art. 508 do Código de Processo Civil).Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença.Após, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.  

 

Expediente Nº 4659 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005935-04.2005.403.6183 (2005.61.83.005935-0) - VICENTE DOS SANTOS(Proc. CARLOS HENRIQUE LIMA 

GAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Converto o julgamento em diligência.Determino ao autor que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, junte aos 

autos cópias integrais de todas as suas CTPSs com a anotação de todos os vínculos constantes na planilha de cálculos de 

fl. 08, inclusive os períodos que alega ter laborado sob condições especiais.Ressalto que não serão considerados os 

períodos sem anotação em CTPS ou que não constem no CNIS, o que poderá gerar eventual decreto de improcedência 

do pedido do autor pela falta de tempo de serviço/ contribuição.Lembro, ainda, ao autor que é seu ônus comprovar os 

fatos constitutivos do direito que embasa sua pretensão, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Intime-se. 
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Expediente Nº 4662 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005176-11.2003.403.6183 (2003.61.83.005176-6) - DIRCE OLIVEIRA(SP111990 - JAIME MARQUES 

RODRIGUES E SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP209887 - GEANCLEBER PAULA E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do cálculo oferecido pela autarquia previdenciária, 

considerando que:1)HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL COM OS VALORES APRESENTADOS PELO INSS, 

considerando que houve inversão do procedimento de execução, com apresentação do quantum debeatur pela própria 

autarquia-ré, atendendo a princípios processuais basilares de nosso sistema, como celeridade e economia processuais, 

aliado à referida concordância da parte autora com o cálculo, desnecessária a citação do INSS nos termos do artigo 730 

do Código de Processo Civil. 2) NÃO HAVENDO CONCORDÂNCIA TOTAL DA PARTE AUTORA QUANTO 

AO(S) VALOR(ES) APRESENTADO(S) PELA AUTARQUIA-RÉ, deverá apresentar o cálculo do que entende 

devido, com as respectivas cópias para contrafé e, após,determino à Secretaria que expeça o respectivo mandado de 

citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. É importante ressaltar o que já foi dito no despacho em 

que se determinou a expedição de mandado visando à inversão do procedimento de execução, ou seja, QUE NA 

AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA TOTAL COM O(S) CÁLCULO(S) APRESENTADO(S), A EXECUÇÃO SE 

DARÁ NOS MOLDES DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, para que se propicie ao INSS a oportunidade legal de 

discussão sobre os valores que se pretende executar (artigo 730 do Código de Processo Civil). Consigno que, aos 

créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alímentícia, não se aplica o disposto no artigo 19 da Lei 

11.033/2004.Int. 

 

0011443-86.2009.403.6183 (2009.61.83.011443-2) - SUELI SIMIAO VICENTE DA SILVA(SP179609 - HEBERTH 

FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4.º, parágrafo 1.º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a 

análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3.º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 4663 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000840-32.2001.403.6183 (2001.61.83.000840-2) - IRAN RHEDA X AGUINALDO LAGO X DOMINGOS 

CAPELLI X FRANCISCO CANDIDO X JOAO BIANCHI X JOSE MONTEIRO DE CARVALHO X MARIO 

ALVES X REINALDO GARCIA X WALTER VERCESI X THEREZINHA JUHAS TOPOLOSCI(SP018454 - ANIS 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 566/577: mantenho a decisão de fls. 563 pelos próprios fundamentos de direito.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0000618-35.1999.403.6183 (1999.61.83.000618-4) - TADASI TANAKA(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

GERENTE REGIONAL DO POSTO DE CONCESSAO DO INSS EM TATUAPE-SP(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

Dê-se ciência às partes acerca da descida do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

redistribuição para esta Vara.Intimem-se e, após, decorrido o prazo de 10 dias, no silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0003962-19.2002.403.6183 (2002.61.83.003962-2) - PEDRO FIDELIS(SP165989 - OLÍVIA MAGALHÃES 

MARINHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM 

SANTANA(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Dê-se ciência às partes acerca da descida do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

redistribuição para esta Vara.Intimem-se e, após, decorrido o prazo de 10 dias, no silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

0000642-87.2004.403.6183 (2004.61.83.000642-0) - EDVANDO CARDOSO DOS SANTOS(SP182799 - IEDA 

PRANDI) X GERENCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SAO 

PAULO/SUL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 241/244: dê-se ciência à parte impetrante para manifestação, em 10 dias.Após, arquivem-se.Int. 

 

0003987-61.2004.403.6183 (2004.61.83.003987-4) - LUIZ NELSON FOGLI(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI 

PINHEIRO E SP170181 - LUCIANA FOGLI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS - SAO PAULO - SUL(Proc. 

1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dê-se ciência às partes acerca da descida do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se e, 
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após, decorrido o prazo de 10 dias, no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0000046-69.2005.403.6183 (2005.61.83.000046-9) - MARIO ROBERTO HIRSCHHEIMER(SP171364 - RONALDO 

FERREIRA LIMA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS - CENTRO - SP(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Considerando a juntada das cópias dos comprovantes de pagamentos pelas partes, arquivem-se estes autos.Int. 

 

0008426-76.2008.403.6183 (2008.61.83.008426-5) - AIRTON LADEIRA(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

BLANCO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual.(...)Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

0013187-53.2008.403.6183 (2008.61.83.013187-5) - GENY KAIRYS(SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA E 

SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

Esclareça a parte impetrante, em 10 dias, se a perícia foi realizada, conforme informação de fls. 169/170.Int. 

 

0007785-54.2009.403.6183 (2009.61.83.007785-0) - EDIVALDO FRANCISCO DE MELO(SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que 

tempestivos, e lhes nego PROVIMENTO e aplico multa de 1% do valor atribuído à causa (art. 538, parágrafo único do 

CPC) em virtude do caráter protelatório dos mesmos.Publique-se, registre-se na seqüência atual do livro de registro de 

sentenças e intimem-se. 

 

0008041-94.2009.403.6183 (2009.61.83.008041-0) - JOAO VITOR DE BARROS FILHO(SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA E SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual.(...)Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0008432-49.2009.403.6183 (2009.61.83.008432-4) - JUREMA MARTINEZ(SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR E SP271975 - PATRICIA RIBEIRO MOREIRA E SP218034 - VIVIANE ARAUJO 

BITTAR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual.(...) Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0009903-24.2010.403.6100 - CRISTINA CUSTODIO DE SOUZA RAMOS(SP076239 - HUMBERTO BENITO 

VIVIANI) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

PA 1,10 TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual.(...) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

0010637-72.2010.403.6100 - PATRICIA DA FATIMA PEREIRA GOMES(SP297558A - CIBELE HADDAD 

BARROS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito para esta Vara.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Após, tornem 

os autos conclusos.Int. 

 

0016059-28.2010.403.6100 - FLAVIO BARONE ABUJAMRA(SP188217 - SANDRA REGINA DE MORAES) X 

CHEFE DO SETOR DE SEGURO DESEMPREGO E ABONO SALARIAL - DEL REG TRAB SP 

Ciência acerca da redistribuição do feito para esta Vara. Providencie a parte impetrante, no prazo de 10 dias, a 

regularização do polo passivo do feito, face a atual estruturação administrativa do Ministério do Trabalho e Emprego, 

lembrando que a liberação do seguro desemprego é da competência do SUPERINTENDENTE REGIONAL DO 

TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULOInt. 

 

0016266-27.2010.403.6100 - ADRIANA DIAS BRAGANTINI(SP147901 - CIRLEY ALIAS PADILHA) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO 

Ciência da redistribuição do feito para esta Vara.Apresente a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição: - o comprovante de recolhimento das custas processuais (art. 2º da Lei nº 9.289/96) ou, se 

for o caso, formalize o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, apresentando a declaração de 

hipossuficiente. - a complementação das contrafés, lembrando que deverão ser apresentaduas, com todas as cópias nde 

todos os documentos que instruiram a inicial.Int. 
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0000362-09.2010.403.6183 (2010.61.83.000362-4) - APARECIDA BORGES DE CARVALHO SILVA(SP177818 - 

NEUZA APARECIDA FERREIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, e nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, de acordo com o artigo 267, 

inciso I, do mesmo diploma.(...)Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001021-18.2010.403.6183 (2010.61.83.001021-5) - DAGOBERTO RIBEIRO DA COSTA(SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o polo passivo do feito, devendo constar GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM SÃO PAULO - NORTE.Após, tendo em vista a petição de fls. 36/37, esclareça a parte impetrante, em 10 

dias, se está requerendo a desistência da ação.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001393-64.2010.403.6183 (2010.61.83.001393-9) - OLGA BARROS DA SILVA FIGUEIRA(SP090176 - DOUWYL 

CARLOS MONTEIRO) X CHEFE DO CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SOCIAL INSS 

Providencie a parte impetrante, em 10 dias, o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição.Int. 

 

0002890-16.2010.403.6183 - FLAVIO VASCONCELLOS NARDY FILHO(SP281685 - LUIS CARLOS AVERSA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BARUERI - SP 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, em seus regulares efeitos de direito.Deixo de intimar a 

parte INSS para apresentar as contrarrazões, haja vista este não integrar a lide, não sendo formada por completo a 

relação jurídico-processua.Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0010280-37.2010.403.6183 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO(SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

Vistos em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, para reconhecimento do direito de 

protocolizar todos os pedidos de benefícios previdenciários efetuados pelos segurados, representados pelo impetrante, 

sem limitação à quantidade de requerimentos, bem como sem o agendamento, formulários e senhas, em qualquer 

Agência da Previdência Social no País, ou alternadamente no Estado de São Paulo. O Provimento nº 186 de 28/10/99, 

do Egrégio Conselho da Justiça da Terceira Região, implantou as Varas Federais Previdenciárias na Capital, com 

competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários, do que resulta a incompetência 

deste juízo previdenciário para processar e julgar a presente impetração.Assim, com fulcro nos artigos 111 e 113, do 

Código de Processo Civil e Provimento nº 186 do E. Conselho da Justiça da 3ª Região, declino da competência e 

determino a remessa destes autos para regular distribuição a uma das Varas Federais Cíveis da 1ª subseção Judiciária de 

São Paulo - SP.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

0011014-85.2010.403.6183 - JOSE MARCONDES DA SILVA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E SP161922 - 

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: (...) Ante o exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único e com fundamento 

no artigo 267, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito.(...) 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

0022874-75.2009.403.6100 (2009.61.00.022874-0) - DANIEL PIERRE X GENARIO JOSE DOS SANTOS X 

HEROINO JOAQUIM MACHADO ALMEIDA X JOAO SATIRO DE LIMA X JOAQUIM PEREIRA DA COSTA 

FILHO X JOSE COELHA GONCALVES X ORLANDO DA SILVEIRA MILITAO X PURCINO LACERDA 

PENA(SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, e nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, de acordo com o artigo 267, 

incisos I e VI, do mesmo diploma.(...) P.R.I. 

 

0002551-57.2010.403.6183 - EFIGENIA RODRIGUES DA SILVA X MARCILIA XAVIER SANTANNA X GUY 

GRANDE X JACIEL SANTOS LEITAO X JOSE ILUMINATO SILVA X JOSE PRADO X JUSTINO MELO X 

WALTER MACHUCA(SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO DA SENTENÇA: (...)Diante do exposto, e nos termos do artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, de acordo com o artigo 267, 

incisos I e VI, do mesmo diploma.(...) P.R.I. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 5583 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0042263-74.1998.403.6183 (98.0042263-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044737-

52.1997.403.6183 (97.0044737-5)) ENIO SANTOS DE MEDEIROS GOMES X ELOISA BARBOSA DA SILVA X 

LUIZ LEITE DE SOUZA X MANOEL FAIM DE MELLO X TERUKO UCHIDA MUKAI X VICENTE GARCIA 

LLORENS X WALTER MARQUES DE SOUZA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

Ante a manifestação do INSS à fl. 651, HOMOLOGO a habilitação de RINA DEL VECCHIO FAIM, como sucessora 

do autor falecido Manoel Faim de Melo, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da 

Legislação Civil. Ao SEDI, para as devidas anotações. Fls. 526/636: Cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC. 

devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de 

liquidação apresentados pelos autores. Int. e cumpra-se.  

 

0024327-57.1999.403.6100 (1999.61.00.024327-6) - APARECIDO MENDES X APARECIDO FERREIRA SIMAS X 

BENEDITO MARTINS DE OLIVEIRA X DIOGO DA SILVA X GENTIL HORTENSI X GERALDO MAZIN X 

HAIDEE ORTEGA PINHEIRO X IRACEMA GUERREIRO PEREIRA X ISRAEL GREGORIO DOS SANTOS X 

JOSE DE FREITAS CANDELARIA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 226/233, item a: Já foi expedido o mandado de citação do INSS nos termos do artigo 632 do CPC em relação a 

todos os autores, cujo mandado cumprido foi acostado à fl. 169 dos autos. Ademais, conforme a própria parte autora 

afirma no antepenúltimo parágrafo, o benefício do autor JOSE DE FREITAS CANDELARIA já foi revisto. 

Considerando-se o requerido pela parte autora em relação aos autores APARECIDO FERREIRA SIMAS, GERALDO 

MAZIN, HAIDEE ORTEGA PINHEIRO e ISRAEL GREGORIO DOS SANTOS, intime-se o INSS para apresentar 

nos autos os cálculos efetuados na revisão do benefício, no prazo de 20 (vinte) dias. Tendo em vista que foram 

apresentados os cálculos de liquidação em relação ao co-autor JOSE DE FREITAS CANDELARIA, cite-se o réu, nos 

termos do art. 730 do CPC. devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo 

com a data dos cálculos de liquidação apresentados pelo autor.Int. e cumpra-se.  

 

0000428-67.2002.403.6183 (2002.61.83.000428-0) - ANTONIO JOSE SANTANA(SP193691 - RENATO 

ALEXANDRE DA SILVA) X ANEZIO LOPES X CARMELINA DUARTE X ELIZA PEREIRA DE ALMEIDA X 

FERNANDO CORREA X GUILHERME MUTSCHELE NETO X JOSIAS UMBELINO PINTO X JOAO DOS 

SANTOS ARANDA X MATHEUS DE SOUZA RAMOS X VICENTINA GERVASIO DE OLIVEIRA(SP181719A - 

MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 887 - ANDREA 

DE ANDRADE PASSERINO) 

Fls. 225/245: Por ora, cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC. devendo o INSS, caso oponha embargos à 

execução, apresentar seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pelos autores.Fl. 247: 

Ante a informação da parte autora, venham os autos oportunamente conclusos para extinção da execução em relação à 

autora ELISA PEREIRA DE ALMEIDA. Int. e cumpra-se.  

 

0003652-76.2003.403.6183 (2003.61.83.003652-2) - AMARO BENEDITO JOSE X AMAURY SILVIO DA COSTA 

LANNA X ANTONIO BENEDITO DE LIMA X ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS X BENEDICTO GASPAR 

DOS REIS X CARLOS DE SOUZA LIMA(SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI E 

SP156654 - EDUARDO ARRUDA E SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, compareça em Secretaria o Dr. EDUARDO ARRUDA, OAB/SP 156.654, a fim de subscrever a 

petição de fls. 304/340. Sem prejuízo, cite-se o réu em relação aos autores AMAURY SILVIO DA COSTA LANNA, 

BENEDICTO GASPAR DOS REIS e CARLOS DE SOUZA LIMA, nos termos do art. 730 do CPC. devendo o INSS, 

caso oponha embargos à execução, apresentar seus cálculos de acordo com a dlculos de liquidação apresentados pelos 

autores.Outrossim, ante a ausência de manifestação da parte autora em relação ao determinado no 4º parágrafo de fl. 

297 em relação ao co-autor ANTONIO BENEDITO DE LIMA, manifeste-se a parte autora se os cálculos apresentados 

às fls. 211/214 deverão prevalecer, ou caso contrário apresente novos cálculos, bem como cópia para a instrução do 

mandado nos termos do artigo 730 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos, cite-se o réu nos termos do 

art. 730 do CPC em relação ao mencionado autor, devendo o INSS, caso oponha embargos à execução apresentar seus 

cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentado pela parte autora. No silêncio ou havendo 

injustificadas alegações, desacompanhadas de prova documental, assim também entendido qualquer pedido de dilação 

de prazo sem justificativa documentada para tanto, presumindo-se o desinteresse no prosseguimento da execução com 

relação ao autor ANTONIO BENEDITO DE LIMA, venham oportunamente os autos conclusos para prolação de 

sentença de extinção da execução em relação a ele.Int. 

 

0000489-54.2004.403.6183 (2004.61.83.000489-6) - ANESTOR JOAO DA SILVA(SP201346 - CARLOS 
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ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 123: Cite-se o réu, nos termos do art. 730 do CPC. devendo o INSS, caso oponha embargos à execução, apresentar 

seus cálculos de acordo com a data dos cálculos de liquidação apresentados pelo autor.Int. e cumpra-se.  

 

Expediente Nº 5588 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0145694-17.2005.403.6301 - SALVADOR DE OLIVEIRA BARRETO(SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a manifestação do INSS à fl. 261, HOMOLOGO a habilitação de IZAURA ROS BARRETO, como sucessora do 

autor falecido Salvador de Oliveira Barreto, com fulcro no art. 112 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91, e nos termos da 

Legislação Civil.Ao SEDI, para as devidas anotações.Republique-se a sentença de fls. 244/245.Int. e cumpra-se.Fls. 

244/245: TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a análise do mérito, com 

base no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, ante a causa de extinção do feito.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000050-09.2006.403.6301 - SANDRO CLARO DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a análise do mérito, com base no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, ante a causa de extinção do feito.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0022512-23.2007.403.6301 - ANTONIETA MARTINS DE ARAUJO COSTA(SP172396 - ARABELA ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 188/192: Por ora, providencie a parte autora a juntada aos autos de declaração de hipossuficiência original e 

atualizada, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0013360-77.2008.403.6183 (2008.61.83.013360-4) - EDIVAN JOSE DOS SANTOS(SP220288 - ILMA GLEIDE 

MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com base no artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0008550-93.2008.403.6301 - JOSE HENGLES(SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 289/292: Por ora, providencie a parte autora a juntada de procuração e declaração de hipossuficiência originais, no 

prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0066070-11.2008.403.6301 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a análise do mérito, com base no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, ante a causa de extinção do feito.Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo 

definitivo.Publique-se. Registre-se.Intime-se. 

 

0007941-42.2009.403.6183 (2009.61.83.007941-9) - MARIA LUIZA DE AZEVEDO POLI(SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I, e 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. 

Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0008652-47.2009.403.6183 (2009.61.83.008652-7) - RUBENS MARTINS DIAS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0009591-27.2009.403.6183 (2009.61.83.009591-7) - MARGARETH PONTES X TERESINHA DOS SANTOS 
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PONTES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I, e 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. 

Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0010654-87.2009.403.6183 (2009.61.83.010654-0) - MARIA DE LOURDES SOUSA MACEDO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0013061-66.2009.403.6183 (2009.61.83.013061-9) - ALICE GALDINO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, intime-se a PARTE AUTORA para comparecer em Secretaria, a fim de subscrever a petição de fls. 110/112, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0013895-69.2009.403.6183 (2009.61.83.013895-3) - FRANCISCO GONCALVES PAIZINHO(SP102767 - RUBENS 

ROBERTO DA SILVA E SP264309 - IANAINA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I, e 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da 

lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.  

 

0014036-88.2009.403.6183 (2009.61.83.014036-4) - GORO TANABE(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. 

Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0014044-65.2009.403.6183 (2009.61.83.014044-3) - JOAO GREGOLI(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. 

Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0015248-47.2009.403.6183 (2009.61.83.015248-2) - MARGARIDA KERSUL DE MELLO(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0016502-55.2009.403.6183 (2009.61.83.016502-6) - ARMANDO ONO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTA a lide, sem análise do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, ante a concessão da Justiça gratuita e a não integração do réu à lide.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao 

arquivo definitivo. 

 

0016529-38.2009.403.6183 (2009.61.83.016529-4) - HENRIQUE CHAVIER DOS SANTOS(PR018727B - JAIR 

APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I, e 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. 

Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0016531-08.2009.403.6183 (2009.61.83.016531-2) - JOSE ADILSON DA SILVA(PR018727B - JAIR APARECIDO 

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I, e 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. 

Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0016958-05.2009.403.6183 (2009.61.83.016958-5) - JOSE HENRIQUE CARMIL CATAO(SP215211 - PAULO 

DONATO MARINHO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. 

Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0000269-46.2010.403.6183 (2010.61.83.000269-3) - LENIN VICENTIN LOPES(PR018727B - JAIR APARECIDO 

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I, e 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. 

Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0000610-72.2010.403.6183 (2010.61.83.000610-8) - AUGUSTA LEMES MACHADO(PR018727B - JAIR 

APARECIDO AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. 

Isenção de custas na forma da lei.Remetam-se os autos ao SEDI pra retificação do nome do autor, conforme 

documentos de fl. 11.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0000620-19.2010.403.6183 (2010.61.83.000620-0) - JOSE PEDRO MOREIRA(PR018727B - JAIR APARECIDO 

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. 

Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0000908-64.2010.403.6183 (2010.61.83.000908-0) - ALDO LIVONEZE(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0001029-92.2010.403.6183 (2010.61.83.001029-0) - FRANCISCO OLIVEIRA LEITE(SP104236 - PAULO 

JOAQUIM TEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I, e 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Custas na forma da lei.P.R.I. 

Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0001126-92.2010.403.6183 (2010.61.83.001126-8) - GRACINDA MARIA LOPES COSTA(SP125881 - JUCENIR 

BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. 

Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0001246-38.2010.403.6183 (2010.61.83.001246-7) - RENATO RIBEIRO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0001767-80.2010.403.6183 (2010.61.83.001767-2) - SEVERINA JULIA DE MOURA(SP031223 - EDISON MALUF 
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E SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Pelo exposto, indefiro a inicial, reconhecendo a existência de coisa julgada 

no feito nº 2009.63.01.059759-9, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, relativamente ao pedido da autora SEVERINA JULIA DE MOURA de concessão de benefício assistencial 

com base na Lei 8.742/1993 (LOAS), com fundamento no artigo 267, inciso V e 3º do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante a não integração do réu à lide. Custas na forma da lei. Decorrido o prazo 

legal, ao arquivo definitivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001804-10.2010.403.6183 (2010.61.83.001804-4) - ANTONIO REMUSKA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0001966-05.2010.403.6183 (2010.61.83.001966-8) - JOAO RIBEIRO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0002732-58.2010.403.6183 - ZULMIRA JANUARIO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.Oficie-se ao E. 

TRF nos autos do recuso de Agravo de Instrumento n.º 2010.03.00.016258-1, encaminhando-se cópia desta 

sentença.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0002808-82.2010.403.6183 - HILZA SENNA DE ANDRADE(SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. 

Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0002826-06.2010.403.6183 - JADEIR CLEMENTE DOS SANTOS(SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. 

Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0002828-73.2010.403.6183 - MARIA LUCIA RODRIGUES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. 

Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0002848-64.2010.403.6183 - NICOLAS JEAN CONDOVANNIS(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil em 

relação aos demais autores. Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. 

Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0003808-20.2010.403.6183 - SARA VIEIRA FERNANDES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 
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em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0004008-27.2010.403.6183 - HELIO NEVES DE SANTANA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0004062-90.2010.403.6183 - MARIA KAZURU NAGAWA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0004218-78.2010.403.6183 - ANA FRANCISCA DE CAMPOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0004238-69.2010.403.6183 - HELIO LOPES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0004270-74.2010.403.6183 - HELIO OLIMPIO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0004526-17.2010.403.6183 - PEDRO RAMOS DE ALMEIDA(SP270867 - FLAVIANE BATISTA DA SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à 

lide.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0004724-54.2010.403.6183 - DONIZETTI ZAGUETTO(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. 

Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0004962-73.2010.403.6183 - ANTONIO TIMOTEO DOS SANTOS(SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTA a lide, sem análise do 

mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e V e 3º, do Código de Processo Civil, reconhecendo a existência de coisa 

julgada no feito nº 2004.61.84.114761-4, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo. Condeno a 

parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa 

de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. A justificar o pedido de justiça gratuita, 

promova no prazo de 48 horas a juntada de declaração de hipossuficiência. Caso contrário, recolha as custas 

processuais, na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0005151-51.2010.403.6183 - BRUNO EHLERT RODRIGUES(SP086753 - EDELVIRA TRINDADE CARVALHO) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 1080/1089 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I, e 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Custas na forma da lei.Decorrido o 

prazo legal, ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005158-43.2010.403.6183 - RUTH CORCINO FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0005389-70.2010.403.6183 - JOSE CUSTODIO FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP275927 - 

NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Assim, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus efeitos de direito, a 

desistência manifestada pela parte autora (fls. 98), posto ser facultado a parte autora desistir da ação sem o 

consentimento do réu, desde que antes de decorrido o prazo para a resposta (art. 267, 4º, CPC), conforme verificado nos 

presentes autos. Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.  

 

0005476-26.2010.403.6183 - EDMILSON FREIRE DE SOUZA(SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à 

lide.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0005477-11.2010.403.6183 - FRANCISCO IDALINO DA SILVA(SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I, e 284, Parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da 

lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0005714-45.2010.403.6183 - JOAO EDUARDO MARTINS(SP152246 - WALDEMAR MINUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à 

lide.Cumpra a Secretaria, o determinado no décimo parágrafo do despacho de fl. 26.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao 

arquivo definitivo. 

 

0006066-03.2010.403.6183 - CARLISVAN ALVES FARIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E 

SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0006324-13.2010.403.6183 - ELVIRA ANITELLI VICENTINE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0006346-71.2010.403.6183 - VALENTINO GALLO(SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. 
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Custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0006706-06.2010.403.6183 - MARIO REIS(SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, I e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da não integração do réu à lide. 

Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0007150-39.2010.403.6183 - LUIS PENAS CAMINO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0007163-38.2010.403.6183 - JOSE ALVINO NETO(SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI E SP087348 - NILZA DE 

LANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não havendo mais interesse no prosseguimento da ação e considerando que o réu ainda não havia sido citado, o pedido 

pode ser acolhido.Assim, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus efeitos de direito, a desistência 

manifestada pela parte autora (fls. 98), posto ser facultado a parte autora desistir da ação sem o consentimento do réu, 

desde que antes de decorrido o prazo para a resposta (art. 267, 4º, CPC), conforme verificado nos presentes autos. Pelo 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, 

do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0007334-92.2010.403.6183 - BENEDITO DONIZETTI DE FREITAS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da lei.P.R.I. Decorrido 

o prazo legal, ao arquivo definitivo. 

 

0009162-26.2010.403.6183 - JURACY MARTA DE OLIVEIRA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO INICIAL e JULGO EXTINTA a lide, sem 

análise do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e V e 3º, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas 

e honorários advocatícios, ante a concessão da Justiça gratuita e a não integração do réu à lide.P.R.I. Decorrido o prazo 

legal, ao arquivo definitivo. 

 

0009257-56.2010.403.6183 - JOAO BATISTA DE PAULA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Assim, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus efeitos de direito, a 

desistência manifestada pela parte autora (fls. 98), posto ser facultado a parte autora desistir da ação sem o 

consentimento do réu, desde que antes de decorrido o prazo para a resposta (art. 267, 4º, CPC), conforme verificado nos 

presentes autos. Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.  

 

Expediente Nº 5592 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004534-96.2007.403.6183 (2007.61.83.004534-6) - AMARILDO SANTOS(SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI 

SOUTO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0006270-52.2007.403.6183 (2007.61.83.006270-8) - JOSE SOARES DA SILVA(SP214174 - STEFANO DE 

ARAUJO COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.164/170, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 1082/1089 

 

0007868-41.2007.403.6183 (2007.61.83.007868-6) - JAYME SANTORIO(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0000954-24.2008.403.6183 (2008.61.83.000954-1) - IVAN RODRIGUES DE SOUZA(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001970-13.2008.403.6183 (2008.61.83.001970-4) - LUIS CARLOS BORTOLETTO(SP162639 - LUIS RODRIGUES 

KERBAUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0004848-08.2008.403.6183 (2008.61.83.004848-0) - DJACI DOS SANTOS LIMA(SP178332 - LILIAM PAULA 

CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.123/135, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0005594-70.2008.403.6183 (2008.61.83.005594-0) - LUCIA VERONICA DE LIMA(SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0005980-03.2008.403.6183 (2008.61.83.005980-5) - SONIA MARIA AZEVEDO TINEM(SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0006636-57.2008.403.6183 (2008.61.83.006636-6) - JUDITE FELISMINO DE FARIAS(SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0009630-58.2008.403.6183 (2008.61.83.009630-9) - JOSE CARLOS SOARES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0010386-67.2008.403.6183 (2008.61.83.010386-7) - NIVALDO MARTINELLI DA SILVA(SP183583 - MÁRCIO 

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0011374-88.2008.403.6183 (2008.61.83.011374-5) - ALADIM LUIZ DOS REIS(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0011386-05.2008.403.6183 (2008.61.83.011386-1) - TIZUKO ONUSIC(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 1083/1089 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0000866-49.2009.403.6183 (2009.61.83.000866-8) - JOSE TONSA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0001780-16.2009.403.6183 (2009.61.83.001780-3) - WALTER PEREIRA DE LIMA(SP108928 - JOSE EDUARDO 

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0002128-34.2009.403.6183 (2009.61.83.002128-4) - MARIA MAGDALENA CESAR(SP264178 - ELISMARIA 

FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0002470-45.2009.403.6183 (2009.61.83.002470-4) - CARLOS ALBERTO DA FONSECA(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003360-81.2009.403.6183 (2009.61.83.003360-2) - EDSON GOMES DA SILVA(SP169516 - MARCOS ANTONIO 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003876-04.2009.403.6183 (2009.61.83.003876-4) - ROBERTO MACHADO ROZO FILHO(SP108928 - JOSE 

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0004658-11.2009.403.6183 (2009.61.83.004658-0) - DJALMA GOFFINET(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0004850-41.2009.403.6183 (2009.61.83.004850-2) - FRANCISCO GRANIZO LOPEZ(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0004857-33.2009.403.6183 (2009.61.83.004857-5) - HARUTAKE ITIHARA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0004984-68.2009.403.6183 (2009.61.83.004984-1) - AILSON RODRIGUES DE SOUZA(SP261270 - ANTONIO 

TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  
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0005818-71.2009.403.6183 (2009.61.83.005818-0) - EDMIR DONATO D OTTAVIANO(SP129789 - DIVA 

GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0006331-39.2009.403.6183 (2009.61.83.006331-0) - PEDRO GROSSI FILHO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0006384-20.2009.403.6183 (2009.61.83.006384-9) - MARIA LUIZA DIAS DE SOUZA(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0006626-76.2009.403.6183 (2009.61.83.006626-7) - ELISA BERNARDINO DOS SANTOS(SP166540 - HELENA 

PEDRINI LEATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0007799-38.2009.403.6183 (2009.61.83.007799-0) - MARIA LUISA D ELBOUX(SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0008483-60.2009.403.6183 (2009.61.83.008483-0) - LUIZ MONZONI PINHEIRO SANTOS(SP212583 - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0011333-87.2009.403.6183 (2009.61.83.011333-6) - MANOEL JORDAO PITUBA(SP212583 - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0011434-27.2009.403.6183 (2009.61.83.011434-1) - LUIZ CLOVIS LAMON(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora de fls.____/____, em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Vista à parte 

contrária para contrarrazões pelo prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

Expediente Nº 5594 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008713-15.2003.403.6183 (2003.61.83.008713-0) - ANTONIO CARLOS ANDRE(SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA 

BRANDAO WEY) 

Tendo em vista que o benefício do autor encontra-se em situação ativa, expeça a Secretaria os Ofícios Requisitórios de 

Pequeno Valor -RPVs do valor principal e da verba honorária, de acordo com a Resolução nº 154/2006.Outrossim, 

deverá a parte autora ficar ciente de que, ante as modificações introduzidas pela Resolução nº 055 - do Conselho da 

Justiça Federal, de 14 de maio de 2009, publicada em 15/05/2009, relativas à nova modalidade de levantamento de 

depósitos de Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor - RPV, eventual falecimento desse autor deverá ser 

imediatamente comunicado a este Juízo pelo patrono da parte autora. Aguarde-se, em Secretaria, o cumprimento dos 

Ofícios Requisitórios de Pequeno Valor - RPVs expedidos. Int.  
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Expediente Nº 5595 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0052452-14.1998.403.6183 (98.0052452-5) - DORIVAL DOS SANTOS(SP113780 - LIDIA REGINA LE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE 

CARVALHO) 

Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, prossiga-se.Esclareça a parte autora o seu 

pedido, expondo devidamente os fatos e fundamentos embasadores. Esclareça ainda se o seu pedido refere-se a 

adicional de insalubridade, afeto a Justiça do Trabalho, ou cômputo de período especial, devendo, neste último caso, 

trazer a documentação pertinente comprobatória do período trabalhado em condições especiais.No mais, indefiro o 

pedido de expedição de ofício formulado as fls. 03, haja vista que os documentos necessários à propositura da ação ou 

aqueles úteis à prova do direito, devem ser trazidos pelo autor, já quando do ajuizamento da demanda. Dessa forma, não 

se faz certo pretender desde o início que o órgão jurisdicional atue, de ofício, obtendo provas que constituem ônus da 

parte interessada, principalmente quando ausente qualquer elemento documental que demonstre ter a parte diligenciado 

na obtenção da prova, sem resultado favorável. E, na hipótese, necessário acrescentar que, não obstante a prenunciada 

hipossuficiência da parte autora, não se pode ignorar que a mesma é patrocinada por profissional técnico, a quem 

incumbe tal mister, junto aos órgãos ou empresas competentes.Assim, no tocante ao documento solicitado, resta 

consignado ser ônus e interesse da parte autora juntar referida documentação no prazo de 30 (trinta) dias, devendo, em 

caso de recusa, comprovar documentalmente.Int. 

 

Expediente Nº 5596 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003591-26.2000.403.6183 (2000.61.83.003591-7) - LUCIANO JOSE DOS SANTOS(SP298291A - FABIO LUCAS 

GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o status de inativo no quadro de peritos da Justiça Federal do perito anteriormente designado, nomeio como perito 

o Sr. Wilson Baccarini para a realização de perícia no Banco do Estado de São Paulo(Santander) - Departamento 

DEPRO, situado na Avenida Paulista, 1374 - 6º andar - São Paulo/SP.Deixo consignado que os honorários periciais 

serão arbitrados após a entrega do laudo, uma vez que o valor depende da complexidade da perícia e da qualidade do 

trabalho a ser realizado.Defiro a indicação de assistente técnico pela partes e formulação de quesitos pela parte autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que o INSS já apresentou os quesitos a fl. 245/246.As partes deverão cientificar os 

referidos assistentes técnicos da data da perícia. No mais, no intuito de oferecer maior base de elementos de convicção 

deste Juízo, o Sr. perito deverá responder os quesitos abaixo relacionados: 1) O estabelecimento indicado pelo autor 

para a realização do exame é o mesmo em que desempenhou suas atividades? . 2) Em caso de resposta negativa ao 

primeiro quesito, o estabelecimento indicado pode ser considerado como similar em que houve a efetiva realização de 

atividades por parte do autor? . 3) Com referência ao quesito anterior, quais os elementos fáticos que levam à 

consideração, ou não, da similitude entre o estabelecimento periciado e o de efetiva prestação de serviços? . 4) A 

estrutura do imóvel sob exame mantém as mesmas características da época em que o autor prestou seus serviços, ou 

ainda, tratando-se de estabelecimento similar, guarda este as mesmas características daquela época? . 5) O mobiliário é 

o mesmo que existia na época do desenvolvimento de atividades por parte do autor? . 6) Qual a função/atividade 

desempenhada pelo autor no período em que prestou serviços na empresa? . 7) Ainda existe a mesma função/atividade 

anteriormente desenvolvida pelo autor? 8) Os equipamentos utilizados anteriormente pelo autor ainda fazem parte das 

atividades da empresa? . 9) Caso não exista mais o desenvolvimento daquela função/atividade do autor, ou ao menos 

que não sejam mais utilizados os mesmos equipamentos, é possível examinar fática e tecnicamente as condições em que 

o autor desenvolveu atividades? . 10) Diante das verificações anteriores, a análise pericial se dará sobre objetos e fatos 

idênticos aos que eram desenvolvidos pelo autor ou eleição de uma situação similar para análise comparativa?. 11) Em 

caso de não mais persistirem as condições em que o autor desenvolveu suas funções/atividades e entender-se a 

possibilidade de exame similar, quais as razões técnicas que levam ao entendimento de que a situação em análise serve 

como paradigma para o autor? . 12) Do exame da situação do autor ou do paradigma, pode-se dizer que a atividade 

desenvolvida é penosa, insalubre ou perigosa?. 13) Em caso de resposta positiva para o quesito anterior, a qual a técnica 

ou equipamento utilizado para auferir a existência de penosidade, insalubridade ou periculosidade?. 14) Em 

complementação ao quesito anterior, favor esclarecer em que consiste exatamente o agente agressivo capaz de 

qualificar a atividade como penosa, perigosa ou insalubre?. 15) Se há época, existiam EPCs, EPIs e se eram forneci dos 

pela empresa aos seus funcionários e especificamente ao autor em questão; 15.1) Em caso positivo quais os 

equipamentos fornecidos?; 15.2) Era fiscalizada ou exigida a utilização de tais equipamentos?; 15.3) Tais equipamentos 

atenuavam ou neutralizavam os riscos/ruídos ambientais?. Após decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem as 

formulações dos quesitos e indicação dos assistentes técnicos, voltem os autos conclusos para designação do dia e 

horário para a realização da perícia.Fls. 320/323 e 379: Anote-se.Fls. 374/375: Ante o lapso decorrido da data designada 

para a realização da perícia e a informação de sua não realização somente em 14/05/2010, bem como o pedido de 

arbitramento dos honorários, sem contudo, o perito ter apresentado prova documental dos gastos realizados no momento 

oportuno, indefiro o arbitramento de honorários.Assim, intime-se o perito da decisão através de Aviso de 

Recebimento.Cumpra-se e intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/09/2010 1086/1089 

 

0002046-81.2001.403.6183 (2001.61.83.002046-3) - CHRISTIANO LUIZ HORTA DE LIMA(SP163734 - LEANDRA 

YUKI KORIM ONODERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE 

GONCALVES MUNIZ) 

Nos termos do v. acórdão de fls. 300/303, determino a produção de prova testemunhal, para comprovar período 

urbano.Apresente a parte autora o rol de testemunhas que pretende sejam ouvidas.Outrossim, caso as testemunhas a 

serem arroladas residam em outra localidade, apresente, ainda, a parte autora cópia da inicial e contestação para 

expedição de carta precatória, necessária ao prosseguimento do feito.No mais, nomeio como perito o Sr. Wilson 

Baccarini para a realização de perícia no Banco Bradesco S/A, situado na Avenida Adolfo Pinheiro, 91/97 - Bairro 

Santo Amaro - São Paulo/SP.Deixo consignado que os honorários periciais serão arbitrados após a entrega do laudo, 

uma vez que o valor depende da complexidade da perícia e da qualidade do trabalho a ser realizado.Defiro a indicação 

de assistente técnico pelas partes e formulação de quesitos pelo INSS, uma vez que a parte autora já apresentou os seus 

quesitos a fls. 166/167.As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. No mais, no 

intuito de oferecer maior base de elementos de convicção deste Juízo, o Sr. perito deverá responder os quesitos abaixo 

relacionados: 1) O estabelecimento indicado pelo autor para a realização do exame é o mesmo em que desempenhou 

suas atividades? 2) Em caso de resposta negativa ao primeiro quesito, o estabelecimento indicado pode ser considerado 

como similar em que houve a efetiva realização de atividades por parte do autor? 3) Com referência ao quesito anterior, 

quais os elementos fáticos que levam à consideração, ou não, da similitude entre o estabelecimento periciado e o de 

efetiva prestação de serviços? 4) A estrutura do imóvel sob exame mantém as mesmas características da época em que o 

autor prestou seus serviços, ou ainda, tratando-se de estabelecimento similar, guarda este as mesmas características 

daquela época? 5) O mobiliário é o mesmo que existia na época do desenvolvimento de atividades por parte do autor? 

6) Qual a função/atividade desempenhada pelo autor no período em que prestou serviços na empresa? 7) Ainda existe a 

mesma função/atividade anteriormente desenvolvida pelo autor? 8) Os equipamentos utilizados anteriormente pelo 

autor ainda fazem parte das atividades da empresa? 9) Caso não exista mais o desenvolvimento daquela 

função/atividade do autor, ou ao menos que não sejam mais utilizados os mesmos equipamentos, é possível examinar 

fática e tecnicamente as condições em que o autor desenvolveu atividades? 10) Diante das verificações anteriores, a 

análise pericial se dará sobre objetos e fatos idênticos aos que eram desenvolvidos pelo autor ou eleição de uma situação 

similar para análise comparativa? 11) Em caso de não mais persistirem as condições em que o autor desenvolveu suas 

funções/atividades e entender-se a possibilidade de exame similar, quais as razões técnicas que levam ao entendimento 

de que a situação em análise serve como paradigma para o autor? 12) Do exame da situação do autor ou do paradigma, 

pode-se dizer que a atividade desenvolvida é penosa, insalubre ou perigosa?. 13) Em caso de resposta positiva para o 

quesito anterior, a qual a técnica ou equipamento utilizado para auferir a existência de penosidade, insalubridade ou 

periculosidade?. 14) Em complementação ao quesito anterior, favor esclarecer em que consiste exatamente o agente 

agressivo capaz de qualificar a atividade como penosa, perigosa ou insalubre?. 15) Se há época, existiam EPCs, EPIs e 

se eram forneci dos pela empresa aos seus funcionários e especificamente ao autor em questão; 15.1) Em caso positivo 

quais os equipamentos fornecidos?; 15.2) Era fiscalizada ou exigida a utilização de tais equipamentos?; 15.3) Tais 

equipamentos atenuavam ou neutralizavam os riscos/ruídos ambientais?. Prazo: 10 (dez) dias.Decorrido o prazo voltem 

os autos conclusos para designação de audiência e de perícia no na empresa acima mencionada.Intime-se. 

 

0000280-56.2002.403.6183 (2002.61.83.000280-5) - ANTONIO LONGARZO JUNIOR(SP113151 - LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI E SP289061 - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 984 - PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

Nos termos do determinado no v. acórdão de fls. 146/148, nomeio como perito o Sr. Wilson Baccarini para a realização 

de perícia no Banco do Estado de São Paulo, situado na Rua da Reitoria, 109 - 1º andar - Cidade Universitária - USP - 

São Paulo/SP.Deixo consignado que os honorários periciais serão arbitrados após a entrega do laudo, uma vez que o 

valor depende da complexidade da perícia e da qualidade do trabalho a ser realizado.Defiro a indicação de assistente 

técnico e formulação de quesitos pelas partes, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo a parte autora informar se ratifica os 

assistentes técnicos indicados a fl. 90 dos presentes autos..As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos 

da data da perícia. No mais, no intuito de oferecer maior base de elementos de convicção deste Juízo, o Sr. perito deverá 

responder os quesitos abaixo relacionados: 1) O estabelecimento indicado pelo autor para a realização do exame é o 

mesmo em que desempenhou suas atividades? . 2) Em caso de resposta negativa ao primeiro quesito, o estabelecimento 

indicado pode ser considerado como similar em que houve a efetiva realização de atividades por parte do autor? . 3) 

Com referência ao quesito anterior, quais os elementos fáticos que levam à consideração, ou não, da similitude entre o 

estabelecimento periciado e o de efetiva prestação de serviços? . 4) A estrutura do imóvel sob exame mantém as 

mesmas características da época em que o autor prestou seus serviços, ou ainda, tratando-se de estabelecimento similar, 

guarda este as mesmas características daquela época? . 5) O mobiliário é o mesmo que existia na época do 

desenvolvimento de atividades por parte do autor? . 6) Qual a função/atividade desempenhada pelo autor no período em 

que prestou serviços na empresa? . 7) Ainda existe a mesma função/atividade anteriormente desenvolvida pelo autor? 8) 

Os equipamentos utilizados anteriormente pelo autor ainda fazem parte das atividades da empresa? . 9) Caso não exista 

mais o desenvolvimento daquela função/atividade do autor, ou ao menos que não sejam mais utilizados os mesmos 

equipamentos, é possível examinar fática e tecnicamente as condições em que o autor desenvolveu atividades? . 10) 

Diante das verificações anteriores, a análise pericial se dará sobre objetos e fatos idênticos aos que eram desenvolvidos 

pelo autor ou eleição de uma situação similar para análise comparativa?. 11) Em caso de não mais persistirem as 
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condições em que o autor desenvolveu suas funções/atividades e entender-se a possibilidade de exame similar, quais as 

razões técnicas que levam ao entendimento de que a situação em análise serve como paradigma para o autor? . 12) Do 

exame da situação do autor ou do paradigma, pode-se dizer que a atividade desenvolvida é penosa, insalubre ou 

perigosa?. 13) Em caso de resposta positiva para o quesito anterior, a qual a técnica ou equipamento utilizado para 

auferir a existência de penosidade, insalubridade ou periculosidade?. 14) Em complementação ao quesito anterior, favor 

esclarecer em que consiste exatamente o agente agressivo capaz de qualificar a atividade como penosa, perigosa ou 

insalubre?. 15) Se há época, existiam EPCs, EPIs e se eram forneci dos pela empresa aos seus funcionários e 

especificamente ao autor em questão; 15.1) Em caso positivo quais os equipamentos fornecidos?; 15.2) Era fiscalizada 

ou exigida a utilização de tais equipamentos?; 15.3) Tais equipamentos atenuavam ou neutralizavam os riscos/ruídos 

ambientais?. Após decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem as formulações dos quesitos e indicação dos 

assistentes técnicos, voltem os autos conclusos para designação do dia e horário para a realização da perícia.Int. 

 

0000631-29.2002.403.6183 (2002.61.83.000631-8) - MARIA DAS GRACAS VIEIRA BATISTA(SP298291A - 

FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 984 - 

PAULO ROBERTO CACHEIRA) 

Ante o status de inativo no quadro de peritos da Justiça Federal do perito anteriormente designado, nomeio como perito 

o Sr. Wilson Baccarini para a realização de perícia no Banco do Estado de São Paulo(Santander) - Departamento de 

Tráfego e Engenharia, situado na Avenida Paulista, 1374 - 6º andar - São Paulo/SP.Deixo consignado que os honorários 

periciais serão arbitrados após a entrega do laudo, uma vez que o valor depende da complexidade da perícia e da 

qualidade do trabalho a ser realizado.Defiro a indicação de assistente técnico e formulação de quesitos pelas partes, no 

prazo de 05 (cinco) dias.As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da perícia. No mais, no 

intuito de oferecer maior base de elementos de convicção deste Juízo, o Sr. perito deverá responder os quesitos abaixo 

relacionados: 1) O estabelecimento indicado pelo autor para a realização do exame é o mesmo em que desempenhou 

suas atividades? 2) Em caso de resposta negativa ao primeiro quesito, o estabelecimento indicado pode ser considerado 

como similar em que houve a efetiva realização de atividades por parte do autor? 3) Com referência ao quesito anterior, 

quais os elementos fáticos que levam à consideração, ou não, da similitude entre o estabelecimento periciado e o de 

efetiva prestação de serviços? 4) A estrutura do imóvel sob exame mantém as mesmas características da época em que o 

autor prestou seus serviços, ou ainda, tratando-se de estabelecimento similar, guarda este as mesmas características 

daquela época? 5) O mobiliário é o mesmo que existia na época do desenvolvimento de atividades por parte do autor? 

6) Qual a função/atividade desempenhada pelo autor no período em que prestou serviços na empresa? 7) Ainda existe a 

mesma função/atividade anteriormente desenvolvida pelo autor? 8) Os equipamentos utilizados anteriormente pelo 

autor ainda fazem parte das atividades da empresa? . 9) Caso não exista mais o desenvolvimento daquela 

função/atividade do autor, ou ao menos que não sejam mais utilizados os mesmos equipamentos, é possível examinar 

fática e tecnicamente as condições em que o autor desenvolveu atividades? . 10) Diante das verificações anteriores, a 

análise pericial se dará sobre objetos e fatos idênticos aos que eram desenvolvidos pelo autor ou eleição de uma situação 

similar para análise comparativa?. 11) Em caso de não mais persistirem as condições em que o autor desenvolveu suas 

funções/atividades e entender-se a possibilidade de exame similar, quais as razões técnicas que levam ao entendimento 

de que a situação em análise serve como paradigma para o autor? . 12) Do exame da situação do autor ou do paradigma, 

pode-se dizer que a atividade desenvolvida é penosa, insalubre ou perigosa?. 13) Em caso de resposta positiva para o 

quesito anterior, a qual a técnica ou equipamento utilizado para auferir a existência de penosidade, insalubridade ou 

periculosidade?. 14) Em complementação ao quesito anterior, favor esclarecer em que consiste exatamente o agente 

agressivo capaz de qualificar a atividade como penosa, perigosa ou insalubre?. 15) Se há época, existiam EPCs, EPIs e 

se eram forneci dos pela empresa aos seus funcionários e especificamente ao autor em questão; 15.1) Em caso positivo 

quais os equipamentos fornecidos?; 15.2) Era fiscalizada ou exigida a utilização de tais equipamentos?; 15.3) Tais 

equipamentos atenuavam ou neutralizavam os riscos/ruídos ambientais?. Após decorrido o prazo acima assinalado, com 

ou sem as formulações dos quesitos e indicação dos assistentes técnicos, voltem os autos conclusos para designação do 

dia e horário para a realização da perícia.Fls. 257/261: Anote-se.Fls. 246/247: Ante o lapso decorrido da data designada 

para a realização da perícia e a informação de sua não realização somente em 14/05/2010, bem como o pedido de 

arbitramento dos honorários, sem contudo, o perito ter apresentado prova documental dos gastos realizados no momento 

oportuno, indefiro o arbitramento de honorários.Assim, intime-se o perito da decisão através de Aviso de 

Recebimento.Cumpra-se e intime-se. 

 

0006573-08.2003.403.6183 (2003.61.83.006573-0) - ALVARO LAGE DOS SANTOS(SP113151 - LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI E SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fl. 238: Ante a informação do perito designado e sua exclusão dos quadros de peritos cadastrados na Justiça Federal, 

nomeio como perito o Sr. Wilsol Baccarini para a realização de perícia na Locadora Brasileira - Veículos e 

Equipamentos Ltda, situada na Rua Joaquim Nunes, 03 - Jardim Líder - São Paulo/SP.Deixo consignado que os 

honorários periciais serão arbitrados após a entrega do laudo, uma vez que o valor depende da complexidade da perícia 

e da qualidade do trabalho a ser realizado.As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da 

perícia. No mais, no intuito de oferecer maior base de elementos de convicção deste Juízo, o Sr. perito deverá responder 

os quesitos abaixo relacionados: 1) O estabelecimento indicado pelo autor para a realização do exame é o mesmo em 

que desempenhou suas atividades? 2) Em caso de resposta negativa ao primeiro quesito, o estabelecimento indicado 
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pode ser considerado como similar em que houve a efetiva realização de atividades por parte do autor? 3) Com 

referência ao quesito anterior, quais os elementos fáticos que levam à consideração, ou não, da similitude entre o 

estabelecimento periciado e o de efetiva prestação de serviços? 4) A estrutura do imóvel sob exame mantém as mesmas 

características da época em que o autor prestou seus serviços, ou ainda, tratando-se de estabelecimento similar, guarda 

este as mesmas características daquela época? 5) O mobiliário é o mesmo que existia na época do desenvolvimento de 

atividades por parte do autor? 6) Qual a função/atividade desempenhada pelo autor no período em que prestou serviços 

na empresa? 7) Ainda existe a mesma função/atividade anteriormente desenvolvida pelo autor? 8) Os equipamentos 

utilizados anteriormente pelo autor ainda fazem parte das atividades da empresa? 9) Caso não exista mais o 

desenvolvimento daquela função/atividade do autor, ou ao menos que não sejam mais utilizados os mesmos 

equipamentos, é possível examinar fática e tecnicamente as condições em que o autor desenvolveu atividades? 10) 

Diante das verificações anteriores, a análise pericial se dará sobre objetos e fatos idênticos aos que eram desenvolvidos 

pelo autor ou eleição de uma situação similar para análise comparativa? 11) Em caso de não mais persistirem as 

condições em que o autor desenvolveu suas funções/atividades e entender-se a possibilidade de exame similar, quais as 

razões técnicas que levam ao entendimento de que a situação em análise serve como paradigma para o autor? 12) Do 

exame da situação do autor ou do paradigma, pode-se dizer que a atividade desenvolvida é penosa, insalubre ou 

perigosa?. 13) Em caso de resposta positiva para o quesito anterior, a qual a técnica ou equipamento utilizado para 

auferir a existência de penosidade, insalubridade ou periculosidade?. 14) Em complementação ao quesito anterior, favor 

esclarecer em que consiste exatamente o agente agressivo capaz de qualificar a atividade como penosa, perigosa ou 

insalubre?. 15) Se há época, existiam EPCs, EPIs e se eram forneci dos pela empresa aos seus funcionários e 

especificamente ao autor em questão; 15.1) Em caso positivo quais os equipamentos fornecidos?; 15.2) Era fiscalizada 

ou exigida a utilização de tais equipamentos?; 15.3) Tais equipamentos atenuavam ou neutralizavam os riscos/ruídos 

ambientais?. Após decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem as formulações dos quesitos e indicação dos 

assistentes técnicos, voltem os autos conclusos para designação do dia e horário para a realização da perícia.Fls. 

240/243: Providencie o Dr. FÁBIO LUCAS GOUVÊIA FACCIN - OAB/SP 298.291-A, a regularização da sua 

representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, uma vez que não consta dos autos procuração, tampouco 

substabelecimento para postular em Juízo, bem como substabelecer poderes que não lhe foram conferidos, juntando 

inclusive o termo de destituição dos patronos anteriores. Decorrido o prazo sem devida regularização, desentranhe a 

petição de fls. 240/243, devolvendo-a ao seu subscritor, com recibo nos autos.Intime-se. 

 

0005355-37.2006.403.6183 (2006.61.83.005355-7) - CARLOS ROBERTO MARTINS(SP210916 - HENRIQUE 

BERALDO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 334 e 336/340: Ciência às partes da data da audiência designada no Juízo Deprecado.Int. 

 

0005582-27.2006.403.6183 (2006.61.83.005582-7) - AQUILES ROBERTO DE PIAN(SP113151 - LUIZ AUGUSTO 

MONTANARI E SP289061 - THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Determino a realização de prova pericial no local de trabalho, nomeio como perito o Sr. Wilson Baccarini para a 

realização de perícia no Banco do Estado de São Paulo, situado na Avenida Dr. Gastão Vidigal, 1946 (CEAGESP) - 

São Paulo/SP.Deixo consignado que os honorários periciais serão arbitrados após a entrega do laudo, uma vez que o 

valor depende da complexidade da perícia e da qualidade do trabalho a ser realizado.Defiro a indicação de assistente 

técnico e formulação de quesitos pelas partes, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo a parte autora informar se ratifica ou 

não os assistentes técnicos indicados a fl. 08.As partes deverão cientificar os referidos assistentes técnicos da data da 

perícia. No mais, no intuito de oferecer maior base de elementos de convicção deste Juízo, o Sr. perito deverá responder 

os quesitos abaixo relacionados: 1) O estabelecimento indicado pelo autor para a realização do exame é o mesmo em 

que desempenhou suas atividades? 2) Em caso de resposta negativa ao primeiro quesito, o estabelecimento indicado 

pode ser considerado como similar em que houve a efetiva realização de atividades por parte do autor? 3) Com 

referência ao quesito anterior, quais os elementos fáticos que levam à consideração, ou não, da similitude entre o 

estabelecimento periciado e o de efetiva prestação de serviços? 4) A estrutura do imóvel sob exame mantém as mesmas 

características da época em que o autor prestou seus serviços, ou ainda, tratando-se de estabelecimento similar, guarda 

este as mesmas características daquela época? 5) O mobiliário é o mesmo que existia na época do desenvolvimento de 

atividades por parte do autor? 6) Qual a função/atividade desempenhada pelo autor no período em que prestou serviços 

na empresa? 7) Ainda existe a mesma função/atividade anteriormente desenvolvida pelo autor? 8) Os equipamentos 

utilizados anteriormente pelo autor ainda fazem parte das atividades da empresa? 9) Caso não exista mais o 

desenvolvimento daquela função/atividade do autor, ou ao menos que não sejam mais utilizados os mesmos 

equipamentos, é possível examinar fática e tecnicamente as condições em que o autor desenvolveu atividades? 10) 

Diante das verificações anteriores, a análise pericial se dará sobre objetos e fatos idênticos aos que eram desenvolvidos 

pelo autor ou eleição de uma situação similar para análise comparativa? 11) Em caso de não mais persistirem as 

condições em que o autor desenvolveu suas funções/atividades e entender-se a possibilidade de exame similar, quais as 

razões técnicas que levam ao entendimento de que a situação em análise serve como paradigma para o autor? 12) Do 

exame da situação do autor ou do paradigma, pode-se dizer que a atividade desenvolvida é penosa, insalubre ou 

perigosa?. 13) Em caso de resposta positiva para o quesito anterior, a qual a técnica ou equipamento utilizado para 

auferir a existência de penosidade, insalubridade ou periculosidade?. 14) Em complementação ao quesito anterior, favor 

esclarecer em que consiste exatamente o agente agressivo capaz de qualificar a atividade como penosa, perigosa ou 
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insalubre?. 15) Se há época, existiam EPCs, EPIs e se eram forneci dos pela empresa aos seus funcionários e 

especificamente ao autor em questão; 15.1) Em caso positivo quais os equipamentos fornecidos?; 15.2) Era fiscalizada 

ou exigida a utilização de tais equipamentos?; 15.3) Tais equipamentos atenuavam ou neutralizavam os riscos/ruídos 

ambientais?. Após decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem as formulações dos quesitos e indicação dos 

assistentes técnicos, voltem os autos conclusos para designação do dia e horário para a realização da perícia.Fls. 

322/323: Não assiste razão o Dr. Thiago Rodrigues dos Santos - OAB/SP 289.061, uma vez que conforme se depreende 

dos autos a partir da juntada do substabelecimento (fls. 290/291), o mesmo praticou todos os atos processuais conforme 

as petições juntadas posteriormente a data mencionada, inclusive tendo participado da audiência realizada, bem como 

conforme cópia da publicação do Diário Eletrônico na qual consta devidamente registrado o seu nome, tendo recebido 

todas as intimações, não sendo deste Juízo a culpa do mesmo não receber as publicações pelo órgão de classe de que 

pertence.Intime-se. 
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